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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

LiOTANeT'

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023

PROCESSO LICITATÒRIO
1406001/2023

As 10:01:47 horas de dia 02 de Agosto de 2023 reuniram-se no srte www.hcítanet.cam.tir, o(a) PregoeiFo(a) Ofíaal e resoecUvos membros da Equipe de Apoio,
abaiico reladonados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido preg&o eletrônico que tom como objeto: Registro de Preqos para

futura, eventual e parcelada equtslçao de materiais elétricos, ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município de

Pedreirss/MA..

A partiopação na presente disputa da(s) loie(s)eu itemfns) evxfeneafm) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
Irretratavelmenle suas exigências por dedaraçâo aceita quando do enino de sua proposta Inieial pela plataforma eleirõnica. Termo aceito; "DECLARO QUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) propostajs), ou seja. 10:00:00 horas do dia 02/00/2023. foifram) recsbidajs}. por meio eieirónico. e(s) prapo3te(s) de

preços do(s) fomecedorfes) relerentefs) 80(s) lotefs) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo:

f  Item 1

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 1

Fornecedor

72048 POTENCIAUEMPREENDIMENTOS E CIA UTDA

2S778 MARTINSCONSTRUTGRAECOUERCIOLTDA

68329 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

13939 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS BREU

68268 AKPSERVICOSLTOA

36S18 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

132S2 EFRAIM RECURSOS LTOA

4485 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

48S32614000Í40

10729740000117

46008941000197

37227550000158

Marca Modelo Proposta RS Sltuacéo Motivo

RS 39,86 I OmilTudj I —

95447 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265061000165

26166215000132

40108297000126

47906362000100

23659147000183

R$44.32 I cSMUandi [ -

RS 44,32 I Qxiuncidi | **

R$27,00 I a»««inadj | -

R$ 39,86 I aukViudx [ —

R$ 35,46 ICkuHadi I -

R$31.02 Ictesseau | -

RS24,64 [amincva | -

R$42,00 I etewAcian —

Lances

Lances do ttem 1

Fornecedor

ri/ARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

>4ior Lance

CNPJ R$ Data/Hora

10.729.740/0001- RS 10.99 02/08/2023

17 10:04:30
Manual

BB 24,64 oifoaaooa

RfrG3i<» otnMiüQaa

hltps;//dv7rs7esmtpx8.ctoudfronLnetfreport5/ptegaci/69069/relBlorio_Bta_pardal_5171273977.html
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Lances do Hsiti 1

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

ADRIANO L. SILVA ENQENHARIASERVICOS E

COMERCIO

35.265.061/0001- RS31.01 02/06/2023

65 10:07:48
Intermediário

R6 81,03 oirog/aoaa

A K P SERVIÇOS LTDA 2S.1S6.215/0001- RS 35.46 01/08/2023 CISSSifiCadO
32 21:34:27

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265.061/0001- RS 39.88 01/08/2023 ClSSSificadO
65 18:53:51

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E OALTDA 48.532.614/0001- RS 39.69 31/07/2023

14:53:15
Classificado

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23.659.147/0001- RS42.00 03/08/2023 ClaSSlfÍGadO
93 09:41:58

COSTA hlATERIAJS OE CONSTRUÇÃO LTOA 46.009.941/0001- R$44.32

07

01/08«)23

09:2243
Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740ra001. RS44.32 31/07/2023 ClaSSifíCadO
17 17:05.06

Classificação Final

Clasaincaçlo Final do Rem 1

PobIcío LIcItante Melhor Oferta RS

MARTINS CONSTRUTORAE COMERaO LTDA 10.728.740/0001-17 RS 19.99

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 RS 31.01

AKPSERVICOSLTDA 26.186.215:1)001-32 RS 35,46

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA 48.532.614/0001-40 RS 39,69

JACINTO GONÇALVES OE UMA NETO 23.659.147/0001-93 RS 4ZQQ

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.941/0001-97 RS 44.32

Mensagens

Mensagena do Rem 1

Uauáilo Date/Hera Mcnaagem

Sistema 02/08/2023 O ITEM 1 (ol ordenado e dassiflcado. Boa sortel

10:02:37

Sistema 02/08/2023 O ITEM 1 eslâ na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. 8r(s). Fomecadarles). não liavendo novos lances noa

10:03.16 últimos 02 (dois) minutos da fase compebUva o ITEM 1 será encerrado automaticamefilel

Sistema 02/08/2023 Como n/to houve lances nos úlpmoa 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

10:13:18

Sistefiia 02/08/2023 O ITEM 1 está em negodaçáo e ncarãatierto para lances pelo período de 10 minutos.
12:04:54

Sistema 02/08/2023 O tempo de negoetação está encerrado.

12:14:54

Sistema 02/08/2023 Ofomecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM-1 pelo vatorde RS18,99.
12:22:46

http5://dv7rs78smtpx8.cloudfronLRet/repDrts/pregaD/69069/relatono_8ta_p3rad_517l273977Jitml
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Rub,
Mensagens do Item 1

Data/Hora Mensagem

O3/0B/2023

16:49:47

03/OB/2023

16:SB;13

04/08/2023

13:53:07

04/08/2023

14:05:02

04/06/2023

15:27:44

04/08/2023

15:35:29

04/08/2023

15:57:46

04/08/2023

16:04:48

Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - 372275S00001S8, INABILITADA por tlescumprir as regras do Edital,
contorme despactio: Ausíncla da certidão aimpllficada e especinca expedida pela junta comercial, eonforme exige o Item
9.8,7 do edItaM

Empresa: KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA-40109297000128, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

conforme despacho: Ausência da certidão especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edltal.ll

Srs. liãtantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor MARTINS
CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA •10.729.740/0001-17 .tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatónos exigidos no
instrumento convocalõrio.

Empresa: EFRAIM RECURSOS LTDA-47906362000100, INABILITADA por descumpnras regras do Edital, conforme despacha:
MOTIVO 01: Ausência da certidão especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital, MOTIVO

02: Apresentou a certidão simplificada, no enQnto não atende ao Item 27.11 do edital; Quando se tratar de certidões ou
documento equivalente, em que não posauem validade ou a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os
documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostas. I

Sr/s], fomecedorfes) esta aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento

para se maníleslar.

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou Intenção de recurso pelo seguinte motivo: SOL/C/TO

INTEÇAO DE RECURSO CONTRA A INAEIUTAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOBRO, BASEADO NO ACORDAO 7BSe/2012 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS

CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS CERTIDÕES NÃO ESlAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇAO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA MINHA
tNABILITAÇAOBASEADANOIT£M9.B.7 DO EDirAL9.S7 ONDE EXISEACERTIDAOESPECIFICAE SIMPLIFICADA DE FATO
A CERVOAO NAO foi anexada POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDAO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA

ANTERIOR AO CERTAME (11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBUCA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA SOLICITARA CERTIDAo. JA QUE A MESMA NAO FAZ
PARTEDE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA ESIMPUFICADA
NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÂO EXIGIDA PELA LEI 8.6SB/1993. INCLUSIVE. É VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO, JA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÂO DEFINIDAS PELA LEI 8.866/1993 FORAMANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMIVOAS ANTES DO INiaO

DE CERTAME. QUEÊO CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUEA CERVOÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.
ALEM DISSO, A CERTIDÃO ESPEOFICA NAO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8666/1993, E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LB
8666/1993 NÃO TEM VALIDADE EDESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILTTAÇÃO. NoAcániSo n' 1211/2021 sob a
relalona de WaHon Alencar Rodrigues 'Em a/rn/iamenfo com esse enfend/menfo, a vedação á InclusSo de documento 'que deveria
constar origmeriamenie da proposto prevista noart. 43, §3°, da Lei 8.666/1993. deveseresiriftg/rao que o licltanie não dispunha
msfená/mante no momento da //cr/ação. Caso o documento ausente se refira a condrçâo atendida pelo liciiante quando apresentou

sua proposta, e não lol entregue juntamente com os demais comprovantes de tiabitilação ou da proposta por equivoco ou falha.
haverá de serso/rcr(adb e avaliado pelo ptegoeiro. Isso porque admlOr ajuntada de documentas que apenas venham a atestar

condição pré-exisíente à abertura da sessão pública do certame nSofere ospnnelpies daisonemia e igualdade entre as llvlantese
o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja contenda oportunidade para sanear os seus documentos de
habtidaçSa. resulta em objetivo dissociado do Interessa público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado
(fim). "Acórdão 7856/2012- 2* Cântara -Re/s/orMrnrs/roAro/do Csdraz 'É Indevida 3 eniginda de certidão simplificada/espeeifica
expedida peia Junta Comercial do Estado sede do//crfaníe (gnfo nosso), por não es/arprevtsía noart 28 da Ler 8 666/1653.*
Acórdão 1778/2015 - Plenário - Relator Ministro Benjamin Zywler 'Cerlidão simpiincada/simplifíceda de Junta Comercial estadual

não substitui os documentos exigidos para a habilllaçãojurídica dos lidtanles (grifo nosso), uma vez que a possibilidade para
permuta documenta/deve estarprev/sta em lei, lal como ocorre com o registro cadastral emitido por órgão oueniidadepúbliea. nos

lermos do art 32. § 3°. da Lei 8.666/1993 'Concluo minha intenção de recurso, baseado no tato de ser vedada a solicilaçãode
certidão especifíea e simplifícada para meios de habilitação, ̂ ndoque. Iodos as documentos exigidos pela lei8.666/1993 para
habilitação bram devidamente anexadas no certame. Levando em consideração que eu possuo a certidão espec/ftca. emitida no dia
11/07/2023, é totalmente possível fazer sua anexação em forma de diligenaa, já que a mesma bi emitida antes do inicio do

certame, como é dito no Acórdão n' I2tl/202t. Porfim, soíiertoque minha intenção de recurso seja aceita para anexar minhas
razões, vaie ressaltar que é dever do Sr. Pregoeiro aceitarminha Intenção de recurso e me permitir anexar minhas razões como
estatjeiecido pela lei 8.666/1993. peço ao Sr. Pregoeiro. que aceite está intenção de recurso, para aumentar a iransparênc/a do
processo, e evitarpossíveis ações no poderjudiciárb. Vale ressaltar que se o Sr. PregoeironBgarainlençãodereairsoosenhor
estará brindo o direito eontradilória e a ampla debsabemcemo as normas da lei 101520/2002 6 o decreto 10.024/2019

Srs, Udtantes. esta encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recet^da pelo seguinte maüvo. Prazo
concedido.. E toi aberto o prazo para que o tomecedor envie as razões até 08/08/2023 e os outros Inlaressados envie as contra
razões até 11/08/2023.

https:7/dv7rs78smtpx8.cloudfronLnet/feporís/presao/69069/f^alorio_ata_parcl8l_5171273977.html
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Mensagens do Kem 1

PEDREIRAS/MA
UCITANET-ATADEREALIZAÇAODOPREGAOELETRÓ{iieCDc. ^

FLS._
Rub. I I

Usuirio Data/Hora Mensagem

SUIema OB/OB/2023 O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou EN\4AR o arquivo

11:54:21 recurao_sdmimstralivo_assinado_1691S06461.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo ds
envio de razões caso não seja exduldo pelo fornecedor.

Sistema 16108/2022 O recurso do KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi Indeferido pelo seguinte motivo: 0£C/S40 EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N'023/2023. OBJETO. Registro de preços para futura, eventual e

parcelada aijulsiçio de materiais elétricos, ferramentas e eçir/pamentos de segurança, para atender as necessidades do Município

de PedieliasMA. RECORRENTE: HENNEDY COMÊRCiO £ SERVIÇOS LTDA. inscnla no CAtPJ soO o n'40.108.297/0001-28, com
sede à Roa PYecrósa, n°l2e^ Haúro Diamante-SíoLu/sWA. Tendoem visla o ijue consta dos autos, adotamos na Integra a

decisãopro/erfda pela Comissão Permanente de Ucllação desta Pasta, constante da Deciseo em Recurso Administrativo ao
processo administrativo de n' M0e00f/Z023, assim, em atendimento ao duplo grau dejunsdiçioe ao esUpulado nos inciso IV do

art, 13 do Decreto rP 10.024/2019 6 §4'. do art. 109. da Lein'B.666/1993. os aulosloramremeliao a esta autoridade para deásSo
do recurso. Ademais, em presfígAo aos preceitos edmin/sf/atrvos constantes do Decreto n' 10.024/19, dentre os quais destaca-se a
vIneulaçSo ao mslrumenla convocatório, a competiv/dade e a razoabMetíe, até mesmo porque é vedada a adoção de cnlérios
subjetivos noju/gamenío das propostas. Nesse contexto, considerando as razões de falo e de direito aqui expandidas, bem como

tendo em vista os fundamentos fiUcos e tegais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Prefeitura Muntô-pat de Pedreiraa/MA,
CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVtÇOS LTDA. Inscrita no CNPJsobo
rf40.l0B.297/000t-2B. com sede à Rua Predosa, n'123'. Bairro Diamante-São Luls/MA, e, no mérito. NEQO-LHE

PROWWaVTO..

Sistema 17/08/2023 AdIsputadolTEM 1 está encenada. Oeepactio: ASessãoestãerteerrsda..
10:10:22

https:/ftíY7rs78stnlpx8.clou<ífronLnBt/íepofts/pregao/69069/felalorío_Bta_parclal_S171273977.hlml
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FLS.

Riib. í T

Recursos do liem 1

Fornecedor CNPJ Osts/Hora OeeUrsçio

KENNEOY 40108297000123 04^)8/2023 SOLICITO INTEÇÃO OE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:29 INAgiLITAÇÃO DA EMPRESA I^NNEDY COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR

SERVIÇOS PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDÃO 7856/2012 ONDE

LTOA DIZ OUE £ INDEVIDO A SOUaTAÇÃO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SlUPUFICADA iK QUE AMBAS

CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS

DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS OE

UCITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8 7 00

EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA, DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTÃ
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/D7/2Q23), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇÃO PUBUCA. O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENC1A5 PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO. JÃ QUEAMESMANÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS OE

HABILITAÇÃO, ISSO MESMO. ACERTIOÃO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO EXIGIOAPELALEI 8.366/1993.
INCLUSIVE. Ê VEDADA PELA JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇÃO. JÃ QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO OE CERTAME. QUE Ê
O CASO DA EMPRESA KENNEOY. JÃ QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIOANO OIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.636/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.

VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8,666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINKAINABIUTAÇÃO. Na

Acórdão n* 1211/2021 soba r^tone de Wbllon Alencar

Rodngues *Em alinhamento com esse enlendimenlo. a

vedação á ndusão de documemo 'que devena constar

onglrtanamenie da proposta prevista no art 43. §3°, da Lei

8.666/1993. deve se restringirão que o liotenle não dispunha

matenalmenle no memento da licitação. Caso o documenta

ausente se refira a ccvidiçáo atendida pelo licitarte quando
apresentou sua proposta, e não foi entregue luntamante com

os demais comprovantes de habrilaçáe ou da proposta por

equivoco ou faJhs. hsveiã de ser sdidlado c avaliada pelo

pregoeiíD. Isso porque admitir a juntada oe documentos que

apertas venhem s atestar condição prè-exislente à abertura

da sessão públice do certame não fere os pnnelpios da

Isonorrua e igualdade enlre as liotantes e o oposto, ou séja. a

desdaasincação do lictanta. sem que lhe se)a contenda

niortunldadepara sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo disseciado do Interesse

púNico. com a prevalénóa do processo (melo) sobre o

resultado almejado (fim].' Acórdão 7666/2012 - 2* Câmara -

Reator Ministro Aroido Cedraz'É mdevida aengènoa de

certidão simpliTicsda/espealica expedida pela Junta

Comercial do Estado sede do liotanle (gnfo nosso), por não

estar prevista no arL 28 da Lei 8.666/1903.' Acórdão

1778/2015 - Plenàno- Relator Ministro BeiTiarrun Zyrnler

'Cerbdáo simplificada/simplificada de Junta Comercial

DECISÃO EU RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO' PREGÃO

ELETRÔNICO N" 023/2023.

OBJETO. Registro de preços

peta futura, eventual e

parcelada aquisição de

melenais elãtncos. fenamenlas

e equipamentos de segurança,

para atender ss necessidades

do Município de Pedreiras/MA.
RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. inscrita no CNPJ sob o

n* 40.108.297/0001-28. com

sede â Rua Preciosa. n° 128',

Bairro Diamante - Sãc

Luia/MA Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a decisão proferida pela

Corrsssâo Permanenle de

Llótação desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativa ao

processo administrativo de n*

1406001/2023. assim, em

atendimento eo duplo grau de

junsdição e ao esUpulado nos

inaso IV do art. 13 do Decreta

n» 10-024/2019 e § 4», do art

109. da Lei n* 8.666/1993. os

autos foram remetido a esta

autondado para decisão do

recurso. Ademais, cm prestigio

aos preceitos admnistratvos

constantes do Oeaeto n'

10.024/19, dentre os quais

destaca-ss a vinculação ao

Instrumento convocatótio. a

compoUvidade e a razoaUIL

dade. atè mesmo porque é
vedada a adoção de critérios

subjetivos no julgamento das

propostas. Nesse contexto,

constderattdo as razões de âto

e dedireiio aqui expendidas,

bern como lenda em vista os

fundamentos fãticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoelro

da Prefeitura Munici-pal de

PedreirasAãA CONHEÇO o
recurso interposto pela

empresa RECORRENTE

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA inscnta no

CNPJ sob o n*

40.108.207/0001-28. com sede

â Rua Preciosa, n" 128*, Bairro

DiamanlQ - São LulsiMA. e. no

mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

http5"J/«lv7rs78smlpx8.doutlfronlnBt/repon8/pregao/69069/fel8lorio_Bta_parcial_5171273977.htnil
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I Proc.

PEDREir^S/MA

Reeursosde lleml

Fornecedor CNPJ OaWHora Declaração

asiadual nSo subsfilul os documentos eiégidos para a

habilitação luddica dos lidtanies (grito nosso), uma vez que a
possiblildade para pemiuta documentai deve estar prevista

em lei, tal como ocorre com o registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pútilíca. nos termos do art. 32. § 3°, da Lei

8,666ri 093.'Concluo minha Intenção de recurso, baseado no
fato de ser vedada a solicitação de certdão espeafica e

simplificada para meios de habilitação, sendo que, todos os

documentos exigidos pela lei 8.B&e/1993 pam habilitação

forem devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no

dia 11/07/2923, ã totalmente possivti fazer sua anexaçãoem

forma de dlUgenda, jà que a mesma foi emitida antes do

inido do certame, como è dito no Acórdão n° 1211/2021. Por

fm, soHOto que minha intenção de recurso seja aceita para

^exar minhas razões, vale ressaitar que è dever do Sr,
Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e me permitir

anexar minhas tazóes come estabelecido pela lei 8.666/1093,

peço ao Sr. Pregoeiro, que acerte está Intenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, e evrter

posslveisaçóesnopoderjudioãno. Vale ressaltar que se o

Sr, Pregoeiro negar a inMnção de recurso o senhor estará
fersido o direito canlraditório e a ampla defesa bem como as

normas da tel10,S2<l/2Q02eodecreto 10.024/2019

Item 2

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 2

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta RS SHuação Móth/ó

60742 POTÊNCíALEMPREENDiMENTOS E CIA LTDA 48532614000140 RS 2,65 I ctMftSicitfi I —

4034S MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTOA 10729740000117 R$ 3,17 I ca«vwncxux j —'

14821 COSTAMATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTOA 4B0098410QQ197 RS 3.17 1 dAssituda 1 —

S2403 OELVAaE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU 37227550000158 RS 1,48 I omneasT] —

28»1 AORIANOLSILVAENGENHARIASERVICOSECOMERCIO 35265061000165 RS 2,85 Ictunmai | —

10082 A K P SERVIÇOS LTDA Í2B1862ISOOQ132 RS 2,54 IciuURatiiãn —

35688 KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40108297000128 RS 2,21 I CUMinal* 1 -

Lances

Lances do Item 2

Fornecedor

\blor Lance

RS Data/Hora

MARTINS CONSTRUTORA £ COMERCIO LTDA 10,729.740/0001- RS 1.40

17

02A38/2023

10:04:45
Manual

01/08/0088

ADRIANO L SILVA ENGENH/MtIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.365.061/0001- RS 2.20

65

020)8/2023

10:(»:12
Intermediarío

Iittps7/dv7rs78sml|»6.doudfroitl,fietfreports/pregao/69069/relalono_alaj)arclaI_5171273977Jitml
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Lances do Item 2

PEDREIRAS/MA _

UCITANET - ATA DE REALIZÁçAO DO PREGÃO ELETRÍ

Rub, l

Fornecedor

Valor Lance

R$

01/08/3033
«ss.gr^.^B

AKPSERVICOSLTDA 26,186.216/0001- R$2.54 01/08/202$ ClaSSifiCadO
32 21.;34:27

ADRIANO L- SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA

35.285.0B1/D001- RS2,S5 01/08/2023

65 18:53:51

48.532.814/0001- RS 2,85 31/07/2023

40 14:53:15

Classificado

Classificado

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA 46.009.941/0001- RS 3,17 01/08/2023 ClaSSÍfíCadO
97 09:22:43

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10.729,740/0001- R$3,17 31/07/2023 ClaSSlficado
17 17:05:08

Classificação Final

Classificação Fina) do Item 2

Posição LIcitante Melhor Oferta R$

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10,729.740/00.01-17

ADRIANO L SILVA ÉNSBIHAHIA SERVIÇOS E COMERCIO 35.285.061/0001-65

AKPSERVICOSLTDA 26.186.215/0001-32

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48.532.614/0001-40

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 48.009.941/0001-97

Mensagens

Mensagens do Hem 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023

10:02:37

O [TEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 02/08/2023

10:03:16

Sistema 02/06/2023

10:13;18

0ITEM2estãnafasecsmcetitlvae5ua dlspuia durará 10 (dez) minutos. Sr(5). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutes da tese competitiva o IlEM 2 será encerrado aulomatleamenlel

Como náo houve lances nos úilitnos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 foi encerrado SEM a pranogação aulomálics.

Sistema 02/08/2023

12:04:54

O ITEM 2 está ̂  negodação e ficará alierto para lances pelo período de 10 minutos.

Stelema 02/08/2023

12:14:54

O tempo de negodacão está encerrado.

Sistema 02/03/2023

1Z22:46

O fdmecedorMARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA venceuo ITEM-2 pelo valordeRS1,40.

Sistema 03/08/2023

16:49:47

Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELl - 372275S0000158. INABILITADA por descutnprír as regras do Edital,
conforme despacho: Ausência da certidão simpliflcadae especifica expedida pelB)unta comercial, conforme exige o Hem

9.8.7 do edttal.1

Sistema 03/08/2023 Empresa: KENNEDY COMERCIO B SERVIÇOS LTDA - 40108297000128, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16 56:13 conforme despacho: Ausência da certidão especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item 9,6,7 do edital,II

htt{^://dv7r578smlpx8.doudfront.net/reports/pregao%9l}69/relatorio_Bta_parclal_S171273977Jitnn]
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PEDREIVS'MA 7

UCITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO nU(lO/^i 1202 f

Mensagen» do lEem 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/03;2023

13:53:07

Srs. lialanies, após a análise dos documentos Insendos na pialaloima, hei por bem, HABIUTAR o fornecedor MARTINS

CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA •10.729.740/0001-17, tendo em vista, que cumpmj cs requisitos hatalilatórlos exigidos no

Instrumento convocatório.

Si^ma 04/05/2023

15:27:44

Sistema 04/05/2023

15:35:29

Sistema 04/05/2023

16:57:46

Sr(s]. fomecedorles) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recomer esse o momento

para se manifestar.

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: SOLICITO

INTEÇÃO OE RECURSO CONTRA AINABIUTAÇÃO DA EMPRESA KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NOACOROÃO 7856/2013 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDAO especifica E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS CERTIDÕES NAO ESTAo DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇÕES O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO EDITAL 9.8 7 ONDE EXIGE A CERVOAO ESPECIFICA E SIMPUFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA V/GENTE E EMITIDA COM DATA
AíNTERíORAO CERTAME (1W7/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS f»RA SOLIOTARA CERVDAO. jA QUE A MESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NAO fazem parte DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIBIDA PELA LEI 8 666^393, INCLUSIVE, é VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇAO. JA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.566/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ OUE O SR. PREGOEIRO PODESOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUEé O CASO DA EMPRESA KENNEDY, jA QUE A CERTIDAO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.
ALEM DISSO, A CERVDAO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE OA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXÍGÍDA PELA LEI
8.666/IS93. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDANO CERTAME, V/1LE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEJ 8.666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NAO ESTEJA NA LEI
8 666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. No Acórdão n' 1211/2021 sob a
relatoria de Ws/fon Alencar Rodrigues 'Em alinhamento com esse en/endimen/o. a vedação é InclusSo de rtoeumenfo 'que deveria

eonslarodglnariamenledapnposla '. prevista no art 43, §3'. da Lei 8.665/1993. deve se restringir ao que o llcHanle não dispunha
malenalmente no momento da licitação. Caso o documento ausente se relira a condição atendida pela Ikitanle quando apresentou

sua proposla. e não foi entregue/unfamerríe com os cremais comprovantes de habilitação ou da proposta por equívoco ou falha,
haveré de ser solialaüo e avaliado pelo pregoeiro. Isso porque admitir a junlada de documentos que apenas venham a atestar

condição pré-existente á aderfura da sessáo pública do certame não fere os princípios da ísonomia e igualdade enlie aSUcitanles e
o oposto, ou seja. a desclassificação do licllanie. sem que lhe seja confenda oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse oüti//co. com a preva/âncra do processo fmeroj sobre o resultado almejada
(trm;."Acófdío 7856/2012-2' Cémara - Relator Ministra/Voido Ceoraz 'È indevida a exigência de cerUdão simpidicada/especaics
expedida pe/a Junta Comerciei do Estado sede do /ic/fante ̂ grilb nosso/, pornáoesfarprevréta no art. 28 da Lei B.66S/1993.'
Acórdão t77^01S-Plenêr70-RelBtorldinislroBeryamlnZyml8r'CcnidSosimplllicada/simplifícada de Junta Comeroet estadual

não substitui os documentos exigidos para a habilitação Jurídica dos lidtantes (grilo nosso), uma vez que a possrbi/idade para

permufa documenta'deve estarprevista em iel. fel como ocorre com o registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nás

termos do art. 32. §3". da Lei 8.666/1993.' Conc/uo mintia 'nlençás de recurso, baseado no talo de ser vedada a soltcitação de
cedtdâo especiltca e simplificada para meios de habilitação, sendo que. todos cs documentos exigidos pela lei 8 666/1993para

habiliiação foram devidamente anexadas no certame. Levando em consideração que eu possuo a certidão es/jecdiCa, emitida no dle
11/07/2023. élolatmente possível fazersua anexação em fianna de diligencia, já que a mesma M emitida antes do inicio do

certame, como édito no Acórdão n' 1211/2021. Por fim. sollcitoqueminba intenção de recurso seja acerta para anexar minhas

razões, vale rassallar que é dever do Sr. Pregoeiro acertarmrnha intenção de lecursoemepermiiiranexarmmhas razões coma

estabelecido pela tei8.6SB/l993 peço ao Sr. Pregoeiro. que aceite está retenção de recurso, para aumentar a transpaiência do
processo, e evitar possíveis ações no poder judiciário. Vale ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negar a rnfençâo de recurso o senhor

estará fenndo o direito eonlradilórioe a ampla defesa bem como as normas ria lei 10.520/2002 e o decreto 10.024/2019

Srs, Lotantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

Sistema D4/05/2023

16:04:43

Amanifestação de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo

concedido., E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as rezócs até 05/06/2023 e os outros Interessados envie as contra

razAes até 11/05/2023.

SiUema 09/06/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:21 recurso_admlnistrativo_B&£inado_169150&461.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após ofim do prazo de
envio de razões caso não seja exduldo pde fornecedor.

íiltpsd/dv7rs7esrntpx8.cloudfronLnel/feports/pregao/69069/fel8tono_ata_pafci8l_517l273977,hanI
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Mensagens do Item 2

.  r-eORElRAS/MA

IkhU^l] /?q? >
FLS. iMp
Rub. 1

Usuário Oata/Hora Mensagem
T

Sistema fS/08/2Q23 O recurso do KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo DECISAO EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N'02Z2023. OBJETO; Regisfnj c#9 prBfOS para/u/ura, eventual e

parcelada aquisição de materiais elétricos, farramenlas e equipamentos de segurança, para sfender as necessidades do Município
de Pedreiras/MA. RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscnta no CVPJ SoO o n" 40 108.297/0001-28, com
sede á Rua Prac/osa. /;°12e*, BairroDIamanle-São Luls/MA. Tendo em wsla o que consta dos autos, adotamos na Integra a
decisão proferida pela ComIssãoPermanenledeUclIaçSodesla Pasta, eortsfanffl da Decisáo e/n Recurso Atímmísfrar/vo ao

processo administrativo de n' 7406001/3023. assim, em atendimento aoduplograudejurisdiçSoeaoestipuladonosIndsolVdo
art. 13 do Decreto n° I0.024/20i9e§4'. doart. 109, da Lei n° 8.668/1993. os autos foram remetido a esta autoridade pata decisão

do recurso. Ademais, em presfig/o aos preceitos administrativos constantes do Decreto n° 10.024/19. dentre os quais destaca-se a
vinculação ao instrumento ixnvocatório. a competmdade e a razoad/fi-dade, afé mesmo porque é vedada a adoção de critérios
subjetivos no julgamento das propostas Nesse contexto, considerando as razões de talo a de direito aquiexpendidas, bem como
tendo em vista os /undamerjfos léticos e legais asseverados pelo Sr Pregoeiro da Prefeitura tdunici-paltíe Pedre/rasflWA,
CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO £ S£ftV/ÇOS LTDA, «iscnía no CWPJ sob o
n°40 106.297/0001-28. com sede á Rua Preciosa. n° 126*. Bairro Diamante- São Luls/MA, e.norriérito, W£GO-LH£
PROVIMENTO..

Sister?» 17/08/2023 A disputa do ITEM 2 estáencerrada. Despacho: A Sessão está encarnada..

10:19:22

hnpK//jív'^78smtpx8.cloud(ronLnel/repor1s/pfegBo/69069/relatorio_eta_parcial_5171273977.html
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Recursos

Recursos do Kem 2

P6DREI«AS/MA ^
LICITANET-ATADE REALIZAÇAODO PREGAÕ ELETRÚNtC()P|^g'^' iHOoOí^!

Rub. ~U

Fwnecedor CNPJ Data/Hora Declaração

KENNEDY 40108297000128 04/08/2023 SOLICITO INTEÇÃO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:29 INABILITAÇAO DA EMPRESA KENREDY COMERCIO E

E  SERVIÇOSLTDAPROFERIOAPELOSENHOR
SERVIÇOS PHEGOEIRO, BASEADO NO ACOROAO 7856/2012 ONDE

LTDA 012 QUE É INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS CERTIDÃO
ESPECIF1CAE SIMPUFICAOAJA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABIUTAÇAO de empresas em PROCESSOS DE
LICITAÇÕES. O SENHOR PREG0E1R0 PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 00
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIRCAE

SIMPLIFICADA, DE FATO ACERTIDAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTÁ
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTRAÇAO publica, o SENHOR
PREGOQRO DEVERIATEH ABERTO DIUGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO. JA OUE A MESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HASIUTAÇAO, ISSO MESMO, A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
DE HABIUTAÇAO EXIGIDA PELA LEI 8.66671993,

INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇAA SOLICITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇAO, jA QUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME, QUE t
O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JÁ QUE A CEHnOÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

OiSSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993, E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,

VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NÃO TEM VALIDADE, E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHAINABIUTAÇÃO, No
Acórdão n° 1211/2021 sob a relataria de Waltoo Alencar

Rodrigues "Em almliamenlo com esse enlendimenlo. a

vedação á Indusâo de documento 'que deveria constar
originariamente ds propostaprevista no art. 43, §3°, da Lei

8.666/1993, deve se restringir ao que o llcitanle não dispunha

materialmente no momento da licitação. Caso o documento

ausente se refira a condição atendida pelo llcítante quando

apresentou sua proposta, e não foi entregue Juntamente com

os demsis comprovantes de habilitação ou da proposta por
equivoco ou falha, haverá de ser solicitado e avaliado pelo

pregoelro. Isso porque admitir a juntada de documentos que

apenas venham a atestar condição pré^xistente á abertura
da sessão pública do certame não fere os princípios da
isonomia e Igualdade entre as llcitanies e o oposto, ou seja, a

desclassificação do licitanie. sem que lhe seja conferida
oportunidade para sanear os seus documaniosde

habilitação, resulta em objetivo dissooado do Interesse

público, com a prevatãnda do processo (meio) sobre o

resultado almejado (fim).'Acórdão 7856/2012-2* Câmara-

Relator Ministro Aroldo Cedraz 'É indevida a exigência de
certidão simplificada/especifica expedida pela Junta
Comercial do Estado sede do liciianie (gnfo nosso), por não

estar prevista noait 28 da Lei 8.666/1693.'Acórdão

1778/2915-Plenáno-Relator Ministro Benjamln Zymier

'Certdáo slrT^lficada/sImpliricada de Junta Comeroal

OECIBÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO,

PROCESSO: PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO: Registro de preços

para futura, eventual e

parcelada aquisição de
msterials elétricos, ferramentas

e equipamentos de segurança,

psra atender as necessidades

do Município de Pedrerras^A.
RECORRENTE KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Inscrita no CNPJ sebo

n° 40.108.207/0001-28, com

sedeá Rua Predose, n° 126*,

Bairro Diamante-São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

Integra a dedsâo proferida pela

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta,

constante da Decisão «i>

Recurso Administrativa ao

processo administrativo de n*
1408001/2023. assim, em

atendimento ao duplo grau de

jurisdição e ao estipulado nos

indso IV do art 13 do Decreto

n* 10.024/2019e§4'. tíoart

109, da Lei 0*8.666/1993, os

autos feram remetido a esta

autondade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

sos preceitos administrativos

constantes do Decreto n°

10.024/19, dentre osquals

destaca-se a vincuiação ao

Instrumento convocatóno. a

competívidadeea razoabill-

dade, até mesmo porque é

vedada a adoção de critérios

subjetivos no Julgamento das

propostas. Nesse COTlexIo,

considerando as rezóes de feto

e de direito aqui expendidas,

bem como tendo em vista os

fundamentos fáticos elegais

asseverados pelo Sr. Pregoel/o

da Prefeitura Munici-pal de

Pedreiras/MA. CONHEÇO o

recurso Interposto pela

emprese RECORRENTE

KENNEDY COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n°

40,198.297/0091-26, com sede

á Rua Preciosa, n* 126*. Bairro

Diamante - São Luls/MA, e, no

ménto, NEGO-LHE

PROVIMENTO,

ti^JftíV7i5?Bsmtpx8.cloudfronl.r»et/feports/pregao/69069/relaloflo_ata_pacclal_517l273977.htfnl
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Recursos do Hem 2

Fornecedor CNPJ Dats/Kora Deelar»ç4o

estadual nSo substitui os documentos exl^dos para a

habnílBçãa jurídica dos notantes (grífo nosso), unta vez que a

possibilidade para permuta documental deve estar prevista

em lei, tal como scorre goti o regisiro cadastral emKidc por

brgfioou entidade píiblica, nos termos do art. 32. § 3°, de Lei

8.866/1863.' Concluo rninlia Intenção de recurso, baseada no
lato de ser vedada a sollátsção de certidão especdíca e

simplificada para meios de tiabilitação. sendo que, todos os
documentos exigidos pela lei 6.666/1993 para tiablliiaçáa

/oram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no

dia 11/67/2033. é totalmente possível fazer sua anexaçáoem
lorttta de diligencia, já que a mesnva foi emríida antes do

Inicio do certeme, como édito no/tcórdão n° 1211/2021. Por

fim, solicrto que minita Intenção de recurso seja aceila para

anexar moinas razSes, vale ressaltar que é dever do Sr.
Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e mo iMfmitIr

anexar mmtias razães como estabelecido pdalei 8.666/1983.

peço ao Sr. Pregoeiro. que acene está intenção de recurso,
para aumentar a transparência do processa, c evitar

possíveis açães na poder judiciãría ^^e ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a intenção de tecurso o senhor estará

ferindo o direita contraditório e a ampla defesa bem como as

normas da lei 10.520/2002 e o decreto 10.024/2019

PEDREIF

Proc.

FLS.

Rub.

(tem 3

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 3

Fornecedor Marca Modelo Proposta R) Situação Motivo

35134 MACROMMERCE LTDA 4767777100010S RS 15,00 I CtoulMCs I -

14289 POTENCIAL EMPREENOlUENTOS E CtA LTDA 48532614000140 RS 12.42 I Oniincadi I —

87788 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10729740000117 RS 15,53 I cixivncaei | —

46504 COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46008941000197 RS 15.53 |eUMilu4>| -

6124 CONSTRUTORA REQUINTE LTDA 2123B493000172 RS 15,53 I OuUlud» I -

52084 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 37227550060158 RS 7,98 I CtautcasT] —

85229 ADRIANOLSILVAENQENHARIASERVICOSECOMERCIO 35285061000165 RS 13,98 [ eumuad» j -

68485 AKP SERVIÇOS LTDA 26168215000132 RS 12.42 I ctauSiMS* ] —

80105 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40106297000126 RS 10,87 I ansnndi | -

33102 JACINTO GONCALIi^S DE UMA NETO 23659147000183 RS 14,00 I dauMctdft I —

Lances

Lances do Item 3

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hera

oa/BBMoaa

https://(lv7rs7Bs(ntpx8.d(>iidffont.nel/reports/|]regao/69069frelBtario_ala_parcial_5171273977.htnii
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üuiCM de Item 3

Fornecedor

L1C1TANET • ATAOE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

Vetor Lance

RS Data/Hora

!  PEDREIRAS/MA
''̂ roc. ̂ íffiCQL/202
^LS.-
Rub. n

4f, ed Cfl

'f u.uu.oc

V079PBvCw

RS 7,66 oajcMoaa

e a ag, eg

MARTINS CONSTRUTORA 6 COMERCIO LTDA 10,728,740/0001-

17

02/08/2023

1Q.05'12
Manual

HS7,7S oa/aaBBiU

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10,729.740/0001-

17

02/0S«l23

10:04:57
Manual

fli^o&fsoag

ea.aa, aa

ADRIANO L SILVAENGENHARIASERVICOS E 35.26S.061/C001-

COMEROO 65

R$ 10,66

RS 10:87

02/08/2023

10:08.33

01/08/3038
«^e .pa aa

Intermediário

AKPSERVICOSLTOA 26,186.215/0001-

32

01/08/2023

21:34:27
Classificado

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA 48.532614/0001-

40

RS 1242 31/07/2023

14:53.15

Classificado

ai-ia.A6 03/88/3038

10 11'61

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E 35.265.061/0001-

COMERCIO 65

RS 13,98

RS MiM

01/08/2023

16:53:51

cawaoaa

aa a «,Cg

Classlfícado

flt 16.00

RS 16,83

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.941/0001- RS 15,53 Q1/0S/2<m

09:2243
Classifícado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.74áC001- RS 15.53

17

3W7I20Z3 Classificado

Classificação Final

CUasJfleaçSo Rnal do Item 3

PostçSo Ueltante

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

ADRIANO L SILVAENGENHARIASERVICOS E COMERCIO

10.729,740/0001-17

35,265,061/0001-65

Melhor Oferta RS

RS 10,86

titt|u://(lv7rs7BsRiIpiiB.daudfronLnet/l'eports/pregao/69069/pelalofio_8taj»ccial_St71273977.hUnl
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PEDREIRAS/MA

\Mí3kíiCL/202

Classlficsçao Final do Item 3

Poslgâo ücitante

Empatado POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA

Enpatado AKPSERVICOSLTDA

S» GOSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

4S.S32.614/0001-40

26.166.21 S/00Q1-32

46.009.941/0001-97

Melhor Oferta RS

RS 12.42

RS 12,42

RS 15,53

Mensagens

Mensagens do Item 3

UauSrlo Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023

10:02-.37

Sistema 02/06/2023

10:03:15

Sistema 02/08/2023

10:13:18

Sistema 02/06/2023

10:17:05

Sistema 024)8/2023

12:04:54

Sistema 02/08/2023

12:14:54

Sistema D2/C8/2023

12:22:48

Sistema 03/08/2023

16:49:48

Sistema 03/06/2023

16:58:14

Sstema 03/08/2023

17.35:25

Sistema 03/06/2023

17:35:31

Sistema 04/08^23

10:49:01

Pregeeiro 04/08/2023

11:31:31

Sistema 04/08/2023

13:52:39

Ststeme 04/08/2023

16:27:44

O ITEM 3 íol onjenado e dassificado. Boa sorte!

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedorfes). trão havendo novos lances pos
úHImos 02 (dois) mlnirtos da fase competitiva o (TEM 3 será encerrado eutomaticamentel

A etepa de envio de lances do rTEM3 ta prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortsl

A prwTogaçáo automáticB do ITEM 3 está encerrada.

O ITEM 3 está em negodadáo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negodaçáo está encerrado.

Õ fornecedor MACROMMERCE LTDA venceu o ITEM • 3 pelo valor de RS4.74.

Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - 37227550000158. INABIUTADA por descumpriras regras do EdilaI,
conforme despacho: Ausência da certidáo simplificada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 do edital.]

Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-40103297000128. INABILITADA por descumpnr as regras do EdilaI,
conicrme despacho: Ausência da certidáo especifica expedida pela junta comerciai, conforme exige o Item 9.8.7 do edltal.lt

Empresa: MACROMMERCE LTDA -47977771000105. INABILITADA por descumpnr as regras do Edital, conforme despacha
MOTIVO 01: Ausência da certidáo especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item 8.8.7 do edital. MOITVO
02; Apresentou Certidáo FGTS de outra empresa (GRAND COMMERCE LTOA, CNPJ: 43.471.316/0001-74.1

O fornecedor JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO venceu o ITEM - 3 pelo valor da RS7,60.

Empresa: CONSTRUTORA REQUINTE LTOA - 21238493000172. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: MOTIVO 01: Ausência da certidão simplificada e específica expedltla pela Junta comercial, conforme exige o

item 9.8.7 do edltal.1 MOTIVO 02: Ausência do atestado de capacidade técnica. MOTIVO 03: Ausência do balanço
patrimonial referente ao último exercido financeiro (2022). 1

Solicilo eomposi^o de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada Item com o percentual de desconto
igual/superior a 64%, para assim comprovar os valores apresentados, tendo em vista os val^s ter baixado multo.

Srs. lidtanles. após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem. HAKLITAR o fornecedor JACINTO
GONÇALVES OE UMA NETO -23,669.147/0001-93 , lendo em viste, que cumpriu os requisitos habilItalMosexIgidos no

tnstnjmenlD convocat&io.

Sr{s). fomecedor(esJ está aberto o prazo de 30 minutos para Imençáo de recurso, se houver interesse em recorrer esse o

momento para se manifestar.

hltp9i//dv7rs78CTilp*8.doudfiront.nel/reports/pfegao/69069/felatoiiQ_8taj)arclal_5171Z73977.hW
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Mensagens ile Item 3

I  PÊOREIRASftW
L1CITANET-ATADEREALI2AÇÃODOPREGAOELETRÕNICO pfoc /9n9

Rub. Ti "

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/08/2023

18:35:29

O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intençáo de recurso peio seguinte moDvo; SOLICITO
INTEÇAO 0£ RECURSO COAíTRA A INABILITAÇAO DA EMPRESA KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO, BASEADO NO ACORDAO 7856/2012 ONDE DIZ QUE £ INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EU PROCESSOS DE LICITAÇÕES O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.87 00 EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGEA CERTOAO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE
FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUEC/AÍE/ilTO, POREMA CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM
DATA AAfTER/OR AO CERTAME 111107/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARAADMNISTRAÇÃO PUBUCA.
O SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA SOLICITAR A CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAiZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DEHABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8666/1903. INCLUSIVE, ê VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERVDÕES. £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO, jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERVDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
OE CERTAME. QUE£0 CASO DA EMPRESA KENNEDY, jA QUE A CERTIDÃO ESPEOFICA FOI EMIVDA NO DIA 11/07/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTEDA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8 666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAMANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA
LEI a sesrisga N40 tem VAUDADE. e dessa forma sendo injusta minha INABIUTAÇÃO. No Acànao n* 1211/2021 soò
» relalon» de WaKon Aleitaa' Rodrigues 'Em aínfismenfo com esse enfsndtmenfo. a vedaçSo á inclusão de documento 'que
deveria consfar ongmanatitenle da proposta '. prevúfa no ad. 43. $3°. da Lei B 66MI993, deve se restringir ao que o heitante nSo

cfispunAa maferrá/inen/e no momento da licitado. Caso o documento ausente se refira a condição atendida pelo botante quando
apresentou sua propoMa. e não tol entreguejunfamenfe com os demais comprovantes de hablbiação ou da proposta por equivoco

ou talha, haverí de sersolicitado e avaliado pelo pregoeiro. Isso porque admitir ajuntada de documentos que apenas venham a
atestar condiçio pré^istenle á abertura da sessão pública de certame não lere os pnnelpios da isenemia e igualdade entre as

haiantes e o oposto, ou seja. a descíassiricação do licilanie. sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus
documentos de habilitação, resulta em olr/etivo dissociado do mteresse público, com a prevalénda da processo fmeioj sobre o

resullaüo almejado (rim).'Acórdão 7B56/2012-^Cémara-RBlalorMinisíioAroldo Cedrat '£ indevida a esrgtincia de certidáo
slmjtMieada/espeeiffca expedida pe/a Junta Comercraf do Estado sede do lialanie (gnh nosso), por não estar prevista no ai. 28 da

Lei 8.666/1993.' Acórdão 177a/20IS-PlenáriQ - Relator Ministro Benjamin Zymier "CerfuMo simpliUcada/simplilieada de Junta

Comercial estadual não suOstrtur os documentos exigidos para a habilitaçãojurídica dos Itcilantes (grilo nosso), uma vez que a

poss/bi/idaOe para petmuia tfticumenfai deve estarprevista em lei. tal como ocorro com o registro cadastral emiiido por órgão ou
entidade pública, nos termos do art 32. § T. da Lei 8.666/1993.'Concluo minha intenção de recurso, baseado no lato de ser

vedada a soiicitaçáo de ccrtidáo especTica e simplificada para meios de fiabiiiteçáo, serrdo que. todos os documentos exigidos
pala lei 9.666H993 para habililação foram devidamente anexadas no certame Levando em consideração que eu possuo a

cenidSo especifica, emitida no dia 11/0T/2O23. 6 lalalmente possível fazer sua anexação em forma de diligencia, jã que a mesma
/o/emitida anles do Inicio do certame, como éd/fotio Acórdão n» 1211/2021. Por fim. soUciloquemmnalntençãoderecursoseía

aceita para anexarminhas razões, vale ressaltarque é dever do Sr. Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso eme permitir
anexar minhas razões como eslalteleeldo pela lei 8.666/1993. peço ao Sr Pregoeiro. que aceite eslé intenção de recurso, para

aumentara transparinciadojinxesso. eeviiarjjossiveis ações no jioderjudiaáno Vale ressaltar que se o Sr. Pregoeuonegara

mfengão de recurso o senlio/estaralerindo o direito contraditório e a ampla defesa bem coma es normas da lei iaS20/2002eo

decreto 10.024/2019

Sistema (MtOa/2023

15:57:46

Srs. Udtantes. está encerrado o prazo para manifestação de Inlençáo de recurso

Sistema 04/06/2023

16:04:46

A mamlestaçOo de intenção de Recurso de KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA tdi recebida peio tegumle motivo: Prazo

concedido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razbes até O8/0Sf2O23 e os outros Interessados envie as contra

razbes atá Ilf08t2023.

Sistema 06106/2023

t1:54-21

Sistema 16/06/2023

15:34:53

O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso_adminislrativo_assinado_i59iS0546l .pdf referente ao recurso e o mesmo será tbsponibilizade após o fim do prazo de

envio de razbes caso não seta exduldo peio fornecedor.

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA fol indeferido pelo seguinte meuvo. DEOSAO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO. PROCESSO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2023. OBJETO. Registro de jrroços para lutara, eventual a
jjarceiada aquisição de matenais eiétncos. ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Mun/c/p/o

de PedreIras/MA. RECORRENTE KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n'40108 297/0001-28.
com sede á Rua Preciosa, n' 128'. flairroO/amanfe-São Ui/sãWA, Tendo em visiBoque conste dos autos, adotemos na Integra a

decisão preterida pele Comissão Permanente de Liciração desta Pasta, conslanfe ds Deasão em Recurso Administrativo ao
processo admlnlstrelivo de n° 1406001/2023. assim, em atendimento ao duplo grau dejurisdição e ao estipulado nos Inciso IVdo
art. fSdo Oecrefon* 10.024/2019e§4'. do art. 109, daLein'B.666/1993, os autos foram remsfido a esta sufortdade para
decisão do teeuiso Ademais, em prestigio aos preceilos administralivos constantes do Docrolon' 10 024/19, dentre os quais

deslaca-se a vinculação ao ins/rumenio convocaláno. a comjielividade e a razoabtu-dade, até mesmo porque é vedada a adoção
da critérios subjetivos no julgamento das propostas Nesse contexto, considerando as razões de falo e de direilo aqui expandidas
bem como tendo em vista os lundamerKos táticos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Preleilura Munta-jtal de
PedreirasMA. CONHEÇO o recurso Interposlo pelo empresa RECORRENTE KENNEDY COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA.
insenre na CNPJ sob o n'40106 297/0001-28 com sede á Rua Preaosa. n° 128'. Saiiro Diamante-São LuIsíVA, e, no ménís,

NEGO-LHE PROVIMENTO .

Iittps;/'dv7r578snilpx6.doudfront.net/repor1s/pregao/69069/rei9tt)rio_ala_parcíal_S171273977.htn8



17/08/2023, 10:49
fíEDREIRAS/MALICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICÓ Proc iHlllíVl 1

Mensagens do Item 3 '

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 16/38/2023 FOTreeédor JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO. som lance no valor de RS 7,60, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
17:46:21 abaixo: Nio enviou a proposta flnal.l

SWema 16/08/2023 O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM • 3 pelo valor de RS7,70.
17:48:22

Sistema 16/06/2023 Srs. Ilcilantes. após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABIUTAR o íomecedor MARTINS
17:46:44 CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA •10.729.740/0001-17. tendo em Vista, que cumpriu os requisitos habilltslãrtos exigidos no

Instrumento convocatório.

Sistema 17/08/2023 Adisputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho: A Sessão esfá encerrada..

10:19:22

tTttps://dv7rs78smlpx8.doudfront.net/report8/prBgao/69069/relatorio_sla_parcial_5171273877.htnil
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Recursos

Recursos do {tem 3

PEDREIRAS/MA

Wi^OÍIj /j20
Rub. iC

Fornecedor CNPJ Oata/Hoi3 Declaração

KENNEDY 40108297000128 04/08/2023 SOUCITO INTEÇAO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 1E;3S;29 INABILITAÇÃO DA EMPRESA KENNEDV COMERCIO E
E  SERVIÇOSLTDAPROFERIDAPELOSENHOR

SERVIÇOS PREQOEIRO, BASEADO NO ACOROÃO 7886/2012 ONDE
LTDA OiZ QUE Ê INDEVIDO A SOUCITAÇÂO DAS CERTIDÃO

ESPEOFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO EStAO DESCRITO NA LEI PARA FINS

DE HABIUTAÇAo DE EMPRESAS EM PROCESSOS DÊ
LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABtUTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO

EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIRCA £

SIMPUFICAOA, DE FATO ACERTIDAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTÁ
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAAOMNISTRAÇAO PUBLICA, O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO, JÃ QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE OE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇÃO, ISSO MESMO, A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPUFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
ÓE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1093,
INCLUSIVE, É VEDADA PELA JÜSTIÇAASOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇÃO. JÀ QUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

■VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SH. PREGOEIRO PODE
SOLICITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM
APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA
SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO OE CERTAME. QUE E
O CASO DA EMPRESA KENNEDY, JÁ QUE A CERTiDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8-666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LH 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO
ESTEJA NA LEI B.666/1993 NÃO TEM VAUDADE, E DESSA
FORMASENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. Nc
AeOrdão n* 1211/2021 sob a relaioda de Vâlton Alencar
Rodrigues *Em ^hamenio com esse entendimento, a
vedação á Inclusão de documento 'que deveria constar
ongrnartamenlc da proposta prevista no ait 43, |3°, da Lei

8.666/1993, deve se restringir ao que o licrianle não dispunha
materialmente no momento da licitação. Casa o documenta
ausente se refira a condição atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com
os demais comimvanies de habilitação ou da proposta por
equivoco eu falha, haverá de ser soliciiado e evallado pelo
pregoeiro. Isso porque admitir a Juntada de documentos que
apenas venham a atestar condição prè-exislente à abertura
da sessão pública do certame não fere oS princípios da
Isonomia a Igualdade entre as lldlantes e o oposto, ou seja, a
desclassiãcação do llcitanle. sem que lhe seja conferida
oportunidade para sanear oe seus documentos de
hebllilação, resulta em objetivo dissociado do Interesse
público, com a prevalência do processa [meio] sobre o
resultado almejado (fim).* Acórdão 7656/2012 - 2" Cámara-
Reiator MlnlstroAroIdoCedra2'É Indevida a exigência da
certidão slmp/lflcada/espedãca expedida pela Junta
Comeroa! do Estado sede do llcitanle (grifo nosso), por não
estar prevista noan 28 da Lei 8.866/1993.' Acórdão
1778/2015 —Reeêrio-Relator Ministro BsnjaminZymler
'Certdãp eimpllflcada/slmpllficsda de Junta Comercial

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO-PREGÃO
ELETRÔNICO N* 023/2023.
OBJETO. Re^stro de preços
para futura, eventual e
parcelada aqulsi^o de
materiais elãáicos. ferramentas

e equipamentos de segurança,
para atender as necessidades
do Municfpto de Pedreiras/MA
RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o

n° 40.108.287/0001-28, COm
sede à Rua Preciosa, n° 128*,
Bairro Diamante— São

Luls/MA. Tendo em vista o que
consta dos airios, adotamos na
integra a decisão proMrida pela

Comissão Permanente de
Licitaçãa desta Pasta,
constante da Decisão am
Recurso Administrativo eo

processo admlnlsiralivo de n*
1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de
jurisdição e ao estlpuiedo nos
Inciso iVdoart. 13 do Decreto
n*10.024/2019e§4°, do art
108. da Lei n* 8.666/1993, os
eulos forem remébdo a esta

autoridade pare riecisso do
recurso. Ademais, em prestigio
aos preceitos administrativos
constantes do Decreto n°

10.024/19, dentre os quas
destaca-se a vinculação ao
Instrumento convocatório, a
compelividade e a razoablll-
dade, atá mesmo porque é
vedada a adoção de critérios
subjetivos no Julgamento das
prc^stas. Nesse contexto,

considerando as razões de fato

e de direito aqui expandidas,

bem como tendo em vnsta os
fundamentas fáticos e legais
asseverados pelo Sr. Pregoeiro
da Prefeitura Munid-pa! de
PedreIrasriVIA. CONHEÇO o
recurso interposto pela

empresa RECORRENTE:
KENNEDY COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sobon*
40.108.297/0001-28, com sede
á Rua Preciosa. n° 128*, Bairro

□Ismanie-São LulsiMA, e, no
mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

http9;//dv7fs78smtp)^.cloudfront.net/teports/pregao/69069/relalorio_ala_parcial_5171273977.html
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Recuraca do tteni 3

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

UCITANET - ATA DE REALlZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO
'ftUfí^RAS/MA

Proc. Üfâ2l/20:
i^t-s. IM
[^iib. O

estadu^ não subsltiul os documentos exigidos para a

habilitação jurídica dos licitanIes(gnfo nosso), uma vez que a
possibilidade para pemiuta documenia! deve estar prevista
em lei, tal como oiTorre com o registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, nos termos do art. 32, § 3°, de Lei
S.ese/lPãS,' Concluo minha Intenção de recurso, baseado no

fato de ser vedada a sollcitação de certidão especrfica e

simplificada para meios de habilitação, sendo que, todos os
documentos exigidos pela lei 8,666f1SS3 para habilitação
foram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no

dia 11/07/2023. é totalmente posslvd fazer sua anexação em
forma de diligencia, já que a mesma foi eniooa antes do

hicio do certame, como édito no AcMãon' 1211/2021, Por

fim, solicito que rnnha intenção de recurso s^a acerta para

anexar minhas razões, vale ressaltar que é dever do Sr,

Pregoeiro aceitar mnha Intenção de recurso e me pemirtir

anexar minhas razões como estabeteodo ptía lei 8.66E/1003.

peço ao Sr, Ptegceiro. que aceite está Intenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, e evitar

possíveis ações no poder judlaàho Wle ressaltar que se o

Sr, Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhior estará

ferindo o dirâio contraditóno e a ampla defesa bem como as

normas da lei 10.S20/2002 e o decreto 10,024/2019

tem 4

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 4

Fornecedor Mana Modelo Proposta RS Situação Modvo

82716 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CiALTDA 4853^14000140 RS 149.18 I clulilada j -

20004 MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTDA 10729740000117 RS 165.75 I OauiiiMul —

88407 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46009341000197 RS 165.75 I CUuXiciiU | —

68838 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 37227S500001S8 RS 99.60 I Onuneida j —

84956 ADRIANO L 5ILVAEN6ENHARIASERVICOSECOMERCIO 35265061000165 RS 149.18 I Chuncsdi I -

63219 AKP SERVIÇOS LTDA 281B6215000132 RS 132,60 I OaiiificiJi I —

22250 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40108297000128 RS 116.02 louuicida ] -

71643 EFRAIM RECURSOS LTDA 47906362000100 RS81.31 I cuunciat | —

36158 JACINTOGONCALVESDEUMANETO 236S9147DD0193 RS 152.00 fãmücãããn -

Lances

Lances do Item 4

Fornecedor

Valor Ljince

RS Data/Hora

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10,728.740/0001- RS 80.00 02/00^123 MSnUal
17 10:05:23

https://cfv7rs76smtpx8.cloudfronl.nel/repOfls/pregao/69069/relatorjo_alaj]ardal_5171273977.hbTá
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Lances do Iteni 4

LICITANET-ATADE REALIZAÇAO do PREGAO ELETRíj^CO^roc, AOi^ni /2Q2 P'
FLS. ' ITO
Rub. O

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

Rfr8L,a4 fS4

RS DD,80 R-i

ADRIANO L SILVAENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265,081/1)001- RS 116,01

65

02/08/2023

10:09:33
Intermediário

RS 116,03 VTfvorBtnío

AKPSERVICOSLTDA 26.1S6.21S/0001- RS 132,60

32

01/08»323

21:34:27
Classlfrcado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

MARTINS CONSTRLITORA E COMERCIO LTDA

35.265,061/0001- RS 149,18 01/08/2023

65 18:53:51

48.532,814/0001- R$149,18 31/07/2023

40 14:53:15

23.669.147^001- RS 152.00 02/08/2023

93 09:41:58

46.009,941/0001- R$ 165,75 01/08/2023

97 09:22:43

10.729,740/0001- RS 168,75 31/07/2023

17 17:05:1»

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificação Final

Classiflcasdo Final do Item 4

PesloSo Ueltante Melhor Oferta RS

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10,729.740/0001-17 RS 80,00

ADRIANO L SILVA DJGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 RS 116,01

AKPSERVICOSLTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA

26.186.215/0001-32

48.532.814/0001-40

RS 132,60

RS 149.18

JACINTO GONÇALVES DÊ LIMA NETO 23.659.147/0001-93 RS 152.00

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009,941/0001-97 RS 165.75

Mensagens

Mensagens do Item 4

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 O ITEM 4 foi ordenado edsssincado. Boa sorte!

10:.Q237

Sistema 02/06/2023 O ITEM 4 está na fase competillva e sua diluía durará 10 (dez) minutos. Si(5|. Fornecedor(es], não havendo novos lances nos
10:03:16 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o iTEM 4 será encerrado aulomaticamenlet

Sistema 02/08/2023 Como não houve lances nos útümos 02 (dois) minutos da Mse competillva o ITEM 4 foi encerrado SEM a prorrogação automática.
10:13:18

Sistema 02/08/2023 O ITEM 4 está emnegodecáoe ficará a tia no para lances pelo periodo de 10 minutos.
12:04:54

littpsV/dw7rs78smtp>;8.doudlft)nt,nei/repor1s/pregao/69Q59/relatorio_ata_pareial_6171273977,html
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Mensagens do Item 4

Usuirio Data/Hora Mensagem

Sistema 02/06/2023 O tempo de negociação está eneerriido.

12:14:54

Sistema 02/06/2023 O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM. 4 pelo valor do RtSO.OO.
12:22:48

Slstenta 03/06/2023

03^)6/2023

16:56-M

04/08/2023

13:53:07

04/06/2023

14:05.02

04/06R023

15:27:44

04/06/2023

15:35:29

04/06/2023

1S:S7'46

Empresa: DEUVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU • 37227550000156, INABILITADA por desojmpnr ss regras do Edital,
conforme despocdo Ausãncls da certidão almpllflcada e especinea expedida pelaiunta comercial, conlonne exige o Item
9,8.7 do edital.l

Empresa; KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40108297000128, INABILITADA por descumprlr as regras do Edital,
conforme despacho. Ausência da certidão especllica expedida pela )unta comercial, conforme exige o Item 9.6.7 do edital.ll

Srs. Ilalantes, apósaanàlise dos documentos insendos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor MARTINS

CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA •10.729.740/0001-17, tendo em vista, que cumpriu os requisitos hetxlitatònos exigidos no
instrumento convocalãno.

Empresa' EFRAIM RECURSOS LTDA - 47906362000100, INABILÍTAOA por descumpnr as regras do Edital, conforme despacho;
MOTIVO 01; Ausência da certidão especifica expedida pela juttu comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital. MOTIVO

02: Apreeenlou a certidão almpllflcada. no entanto não atende ao Item 27.11 do edital: Quando se tratar de cetddOesou

documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade não esteja expressa, serão considendos vilidos os

documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostas, t

St(s). romecedor(es) está alierto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para se manifestar.

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA mantlcslsu intenção de recurso pelo seguinte nxHiva' S0UC/7D

INTEÇÃO DE RECURSO CONTRA A INABIUTAÇAO OA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO «O ACORDÃO 785ft20f2 ONDE DIZ QUE É INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA QUEAMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇOES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA MINHA
INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.6 7 DO EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO, POREMA CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME í(t/»7/2023/, E BUSCANDO SEMPREO MELHOR PREÇO PARA ADMN/STRAÇAO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO OILIBENOAS PARA SOLICITAR A CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO, ISSO MESMO. A CERVDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDAPELALEI S.6667I993. INCLUSIVE. £ VEDADA PELA

JUSnÇA A SOt/C/TAÇÃO DE TAIS CERVDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARAHABIUTAÇÃODEFINIDAS PELA LEI 8 666/)993FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUD/C/AR/0. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUEÊO CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA V/07/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPEaFICA NÃO FAZ PARTE OA OOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
B Msrfssa, ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8 666/1933 FORAM ANEXADOS £ TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
B 666/1993 NÃO TEM VAUOAOE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No Acórdão rf 1211/2021 SOb a
teialotia de Waiton Alencar Rodrigues 'Em alinhams/iío com esse sn/entfmenio, a vedação é mc/taão de documen/o 'que dever»

constar onginanameMe da oroposta previ^a no art 43, §3°. daLsiB.666/1993. deve se restringir ao quão lictiantc não dispur^ia
ma/ena/menfe no momenfo aa liotação Caso o dscumenfo ausente se refira a condiçSa atendida pelo lioíante guando epreseniou

sua proposta, a não loi entreguejunlamente com os demais comprovanres de habilitação eu da proposta poregulvoco ou faina.
havarÉ do sersoliotado e avaliado pelo ptegoerro. Isso porgue admitirajuntada de documentos gue apenas ven/iam e atestar

condição pre-evlslente i abertura da sessão pública do cename nSo tare os pnncipios da isonomm e igualdade entre as ücitantes e
o oposto, ou seja. a desclassificação do licitante. sem gue me seja contenda oporfun/dsde para sanear os seus documentos de

tiebilitação. resulta em objetivo dlssodedo do mierasse público, com a prevalénoa do processo (meio) sobre o resultado almejado
f/ím;.'Acdrdão 7855/2012 - 2* Câmara - RelatorMinistro Aroldo Cedrat 'Ê mdevida a exrgóneia de certidão simplificada/espeatica
expedida pela Junta Comergialdo Estado sede do hcrtanle (grifo nosso), por não estar prevista noart 25 da Ler 8.66671993.'
AcOrdão 177812015 - Flenírio-ReJaler Ministro Benjamin Zymler 'Certidão simplificada/aimplilicada de Junta Comercial estadual

não substitui os documentas exigidospara a habilitaçãojundica dos hcilonles Ignfo nosso), uma vez que a possibilidado para
permuta documental deve estar prevista em lei. tal como ocorre com o registro cadastral omitido por órgão ou entidade pública, nos

termos do art. 32 §3*. da Leid.se&tOOS.' Conclaominhainlençãoderecuiso. baseado no tolo de ser vedada a sollalaçáo de
certidão espeolica e simpliiicada pare meios de habilitação, sendo que, todos os documenros exigidos pela lei 3.666/1593 para

habitllação loramdavidBmenieanexadasnocertame. Levando em consideração que ou possuo a cerlrdão especilico, emitida no dia
11/07/2023, é totalmente possível taaer sua anexação e/n forma de di/^enc/a, que a mesma toi omitida antes do Inicio do

certame, como 6 dito no Acórdão ri' 1211/1021. Por fim. soticllo que minha intenção de recurso seja aceita para anexar minhas
razões, valo nesse/lar que é dever do Sr. Piegoeiro aceitar mmha intenção de recurso e mo pemi/«r anexar minhas razões como
estabelecido pela lei 8 66S/I993 peço ao Sr. Pregoeiro. que aceite está intenção de recurso, para aumontar o iransperinoa do
processo, e evitar possíveis ações no [loder judiciário. Vaie ressaltar gue se o Sr Pregoeironegarainiançiodereeursoosentior

estará ferindo o direito cantradiióríoe a ampla defesa bem como as normas da lei >05?02002eadec/efo 10 024/2019

Srs. Llatanies, está encenado o prazo paia manifestação de intenção de recurso

https://dv7r578sin^x8.doudfront.net/repor1s/pregao/69069/relatono_a(8_j>arcial_5171273977.hUT6
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Mensagens do Item 4

Usuário Data/Hora Mensagem

PEDREIF

.mú
FLS.
Rlib.

Sistema M/08/2023 A manifestação da Intençáode Recuiwde KENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS LTOA foi recebda pelo seguinte motivo: Pmo
t6:M:4S oinceiMo.. E foi aberto o pram para que o fomecedor envie as razães até B6/08/2023 e os outros interessados enwe as contra

razées até 11/0B/2023.

Sistema DB/0a/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:21 recurso_adrrlnlslrativo_assinado_1831S0MB1.pdf referente ao recurso e o mesmo será dlsponlbliizado após o fim do prazo de
envio de razdos caso rido seja exduldo pelo fornecedor.

Sistema 16/DS/2023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA loi indefendo pelo segulnle moUvo: DECISAO EM /DECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO PROCESSO'PREGAO ELETRÔNICO N'033/2023 OBJETO Registro de p/sços para fulura. evenluale

percefade aqursiçáo de rnaferiats elétricos leiramentas e equipamenlos de segurança, para afertder as necessidades do Município
defteefreírasWA. RECORRENTE KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscnia no CNPJ sob o n' 40103.297/0001-2B. com

seda à Rua Preciosa. n'l2B', BBlnoOiamanie-SãolMlsIMA. Tendo em vista o que cansla dos aulos sdolamos na Integra a
decisáo proferida pela Comissão Perniânenle de LkKaçSe desla Pasta, constanle da Decisão em /decurso Administrativo ao
processo adminirOialivade n° 1406001/2023, assim, em aferrdinienfo ao dup/o grau de yunsdiçaoe ao estipulado nos inciso P/do
ad. r3do0ecrefon*f0.024/20l9e$4°. doarf. 109, da La rfi 8.666/1993, os autos foram remetido a esta aatondade para deüsão
do recurso Ademais e/n presfiEiio aos preceitos administrativos constantes do Decreta n' 10 024/19, dentre os quais destaca-se a
vmcutaçãa ao insfrumenfa convocafdno. a competrvidade e a ratoabMade, até mesmo porque ê vedada a adoção de critérios

subjetivos nojulgamento das propostas. Nesse contento, considerando as razões de lato e de direito aqui expendidas. bem como
fendo em visfa os lundamenios táticos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Prefeitura Munici-pal de Pedteiras/MA,
CONHEÇO o recurso irilerposlo pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Inserileno CNPJ sob o
n°40.103.297/0001-28, com sedei Rua Preciosa, n' 128'. Bauro Diamante - São Luls/MA. a, nomérifo, NEG04HE

PROVIMENTO..

Sistema 17/03/2023 A disputa do ITEM 4 está encenada. Despacho: A Sessáoeslá encerrada..

10:18:22

https://dv7rs76stnlpxS.doudffonLnet/reporiB/prqgao/69069/relatono_ala_paTClal_S171273977.htrTil
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Recursos

Recursos do Rem 4

pMneeedor CNPJ Osta/Hors Declaraçio

KENNEDY 4010B267000128 04/08/2023 SOUCITO tNTEÇAO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:29 INABIUTAÇAO OAEMPRESAKENNEOY COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTDAPROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PHEGOSRO. 0ASEAOO NO ACORDAO 7858/2012 ONDE
LTOA DIZ QUE É INDEVIDO ASOUCITAÇÂO DAS CERTIDÃO

ESPECIFICA E SIMPUFICADA jA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTÃO DESCRITO NALH PARA FINS
DE HA8ILITAÇA0 DE EMPRESAS EM PROCKSOS DE
LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHAINABILITAÇAO baseada no item 9.8.7 DO
EDITAL9.8.7 ONDE EXIGE ACERTIDAO ESPECÍFICAE

simplificada, de fato a certidão não foi anexada

POR MERO esquecimento. POREMACERTIOAO ESTA
vigente e emitida com data anterior ao certame

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTRAÇÃO PUBUCA. O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOUCITAR A CERTIDÃO. JÃ QUE A MESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO, A CERTIDÃO ESI^CIFICA E
SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PEU LEI 8.668/1993.
INCLUSIVE, ê VEDADA PELA JUSTIÇA A SOUCITAÇAO DE
TAISCERT1DÕES.E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHAINABILITAÇÃO. JÁOUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DEFINIDAS PELA LEI 8.668/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

.SOUCITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM
APRESENTAOASANTERIORMENTE. DESDE QUETENHA

SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO DE CERTAME. QUE É
O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JÃ OüE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, AL04

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ P/^ITE DA
documentação OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
S.6SS/1993, E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LB 8,666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO OUE FOR SOÜCITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 6.666/1993 NÃO TEM VAUDAOE. E OESSA

FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. No
Aceidãon* 1211/2021 sob s relaloie de MIlon Alercer

Rodrigues *Em alinhamenlo com esse entendimento, a

vedação â Inclusão de documento 'que deveria constar

originariamenie da proposta *, prevista rro sa 43 §3*. da Lei

8.666/1993. deve se restringirão que o licdanle não dispunha

matenolmertlc no momento da licitação. Csso o documento

ausente se refiro e condição atenoida peto liolanls quando

apresentou sua proposta, e não íoi entregue juntamente com

os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por

equivoco ou 'alha. haverá de ser solicitado e avaliado pelo

pregceiro. Isso porque aomiUr a juntado de documentos que

apenas venham a atestar condição pré-eostente ã alrertura

da sessão pública do certame não lera os princípios da

Isonomia e igualdade entre as liotantes e a oposto, ou s^a, o

desclassificação do lldiante. sem que lhe seja conferida

oporlui lidada para sanear os seus documenlps de

hsbililaçao. resulta em objetivo dissociado do inturasse

público, com a prevaiãnda do processa (meio) sobre o

resultado atmejedo (fim).'Acórdão 7656/2012 - 2* Câmara-

Relator Ministro Amido Cedraz 'E indevida a exigência de

certidão simplificada/aspecifica expedida pela Junta

Comercial do Estado sede do lícitante (grito nosso), por não

estar prevista noart, 29 da Lei 8,666/1993,'Acórdão

1778/21)15- Plenário- Relator Ministro Benjamin Zymler

'Certidão simptiflcada/simplificada de Junta Comeraal

DECISÃO EM RECURSO

ADMiNiSTRATlVO,

PROCESSO: PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023fi2023.

OBJETO: Registro de preços

para (utura, eventual e

parcelada aquisição de

materiais elétricos, ferramentas

e equipamentos da segurança,

para atender as necessidades

do Município da Podreiras/MA.

RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n»40,108.297/0001-2a, com

sede á Rua Pretíosa, n° 128*.

Bairro Diamante - São

Luis/MA Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a deosão profenda pela

Convssão Permanente de

Licitação desta Pasta,

constante da Deosão em

Recurso Adminisirellvo ao

processo administrativo de n°

1406001/2023. assim, em

atendimento eo duplo grau de
junsdição e ao estipuiado nos

incisoIVdoarl. t3doOeerelo

n" 10.024/2019 e § 4*. do art.

109, da Lei n° 8,666/1993, os

autos foram remetido a esta

autoridade para deosão do

recurso Ademais, em presUgiD

aos precatBs administrativos

constantes do Decreto n*

10.024/19, dentre os quais

destaca-se a vincuiação ao

instrumento convocatóno. a

competividade e a razoebili-

dade, até mesmo porque è

vedada a adoção de entérios

subjetivos nojuigamonto das
propostas. Nesse contexto,

considerando as razfies de falo

e de direito aqui expandidas,

bem como tendo em vista os

fundamentos fãbcos e legais

asseverados pelo Sr. Pregceiro

da Prefeitura Munla-pol de

Pedrelras4VIA, CONHEÇO o
recurso Interposto pela

empresa RECORRENTE:

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTOA inscrita no

CNPJ sob o n*

40.109.297/0001-28. csm sede

á Rua Preciosa, n* 128*. Bairro

Diamante —São Luls/UA, e. no

mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

httpsr/Aíw7rs7êsinlpx8.doudffonLnel/report8/pregao^906Wrelalono_9ta_parctaI_Sl71273977.htn'il
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RecunoB do Item 4

Fomccedof CNPJ Osta/Hore Oeclara^ao

Propostas Iniciais

estadual não sut»titui os documentos exigjdos paia a

hst>iUlaçíia juríolca aos llólantes (gilto nosso), uma vez que a
possibilidade para permula documentai deve estar prevista

em lei. tal como octvre com o registro cadastral emilido por
órgio cu entidade pública, nos termos do ari, 32, g 3°. da Lei

6.S6&'I893.' Concluo minha intenção de recurso, baseado no
falo de ser vedada a solicitação de cerbdão especifica e

simplificada para meios de tiabilitação, sendo que, Iodos oa
documentas exigidos pela lei 6,666/1993 para habilitação

foram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão espeafica. emitida no

dia 11/D7/2023, é totalmente possível fazer sua anexação em
forma de cfiligencia,}Bquea mesma foi emíbda antes do

Injdo do certame, como édito noAcúrdão n* 1211/2021. Por

fim, soãatD que minha imenção de recurso seja aceita para

anexar minhas razões, vale ressaltar que é dever do Sr,

Pregeeiio acertar rrvnha intenção de recurso e me permitir

anexar minhas razões como estabelecido pela lei 8.666/1993,

peço ao Sr, Piagoeiro, que aceite está Intenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, e evitar

possíveis ações no pode judlciáno. Vale ressaltar que se o
Sr, Pregoeiro negar a intenção de recurso o serUior estará

ferindo o direito contraddõrlo e a smpia defesa bem como as

norniasda lei 10,520/2002 e o decreto 10.024/2019

tem 5

Propostas Inicias do item 5

Fornecedor

62153 POTENCIAL EIMPREENOIMENTOS E CIALTOA

42620 MART1NSC0NSTRUT0RAEC0MERCI0LT0A

47165 COSTA MATERIAIS OE Construção LTDA

80804 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELi

48532614000140

10729740000117

46009941000197

372275S00001S8

Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

RS 5,11 I CUulOuiU I -

59738 ADRIANOLSILVAENG£NHARIASERV1COSECOf4EKC10 35265061000165

66313 AKP SERVIÇOS LTDA

51636 KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

34969 MINAS BRAZIL OISTRI9UIOORALTOA

26186215000132

40108267000128

51046656000115

RS 6,72 I cuueiuu I —

RS 6,72 I dtuaictds | —

RS 2.02 I nminrisTI —

RS 6,05 I cimetuSi | —

RS 5,36 I a*uxie>«ir| —

R$4,70 I cuunuul —

RS 6,72 ] cteufiudx I —

42790 JACINTOGONCALVESOcLIMANEIO 23659147000193 RS 6,65 I Cbunctu | —

Lances

Lances do Item S

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

aa/aa/cnaa

Ip. Qp

https;//clv7rs7SsnttpxB.cli>udrront.nel/report»/pregao/69069/rdstorio_atB_parcial_Sl7lZ73977.html
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Lances do ttem 6

UCITANer-ATADEREAÜZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO "''""C. JÍ4Cfâ2j/20'
Pl.S.

Fornecedor

Valor Lance

ru □ataMora

«aa/Maa

10 16 63

oaoB/aoaa
« w a g ST

oaawaoaa
a 1^ » g. 1 g

aaoaaoaa

10 IT ,6

03/08/3038
a ^.^g .gg

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 1Ü.729.7<0/00D1- RS 2.75

17
Manual

01/08^3838
f 8'86

ADRIANO L SILVA ENGENH/iiRIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35 265.061/0001- RS4.60 02^8/2023 Intermediário
es 10:09.49

Qi/DBfflaaa

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA 48 532.614/0001- RS5.11 31/07/2023 CiaSSlfiCadO
40 14:53.15

A K P SERVIÇOS LTOA 2e.1BS.21&D0U1- RS 5,38 01/06/2023 CiaSSiflCadO
32 21.34:27

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS B

COMERCIO

35.265.061/0001- R$6,05 01/08/2023 ClaSSÍfiCadO
65 16:53:51

03/08rt!038
xrx. « a.gg.

Hg g oa/o»aoaa
Aia 4^-4^

COSTAMATERIAISDECONSTRUC/LOLTDA 46.009.641/0001- RS6.72 01/08/2023 ClaSSÍfÍCadO
67 Q9:2Z43

marunsçonstrutoraecomercioltda 10.726.740/0001- Rse.72 31/Q7/2023 Classíficado
17 17:05:06

Classificação Final

Classlfleaçâo Final do Heni 5

Posição UclUnU Melhor Oferta RS

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10.729.740/0001-17

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35,265.061/0001-65 RS 4.69

POTENCI/U. EMPREENDIMENTOS E CIALTDA 46.532.614/0001-40

AKPSERVICOSLTDA 26.1B&.215/0001-3.2

hnps://<lv7rs7Ssmtpx8.cloudrront.nel/repoit5/presao/69D69/reJalo{1o_Bta_pard8l_â171273977.html
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Classificação Rnal do Kem 6

Posição Licitante Mafhor Oferta RS

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 48.009.941/0001-S7

Mensagens

Mensagens do Item 6

Usuário Data/Hora Mensagem

Sislema 02/0B/2023

ia;.02:37

SIsiema 02A)S/2023

10:03:18

^slems 02^8/2023

10:13:18

O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sortei

DITEM 5 está ne fase competiUvae sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sifs). Fomecedor(es), náo havendo novos lances nos
útimos 02 (dois) minutos da fase compeudva o ITEM S será encerado automadcamentel

A etapa de envio de lances do ITEM S foi prorrogada auiomáiiceTnenie e será de 02 (dois) minutos. Boa soriel

SÍBtema 02/08/2023

10:19:01

A prorrogação automática do ITEM S está encerrada.

Sistema 02d»/2033

12:04.&4

O ITEM S está em nageaaçâo e Acará aoerto para lances pelo perfodo de 10 minutos.

Sistema 02/08Q023

12:14:54

SlMema 02/08/2023

12:22:47

Sistema 02A)6/2023

17:32:40

Sislema 02/08/2023

173241

Slstenta 034)8/2023

10.4611

Sistema 03/08/2023

10:46.12

SiMema 03/08/2023

13:05:53

Sstema 03/08/2023

13:05:55

Sistema 034IB/2023

Sistema 03/08/2023

18:58:15

Sistema 04/08/2023

10:17:18

Pregoeiro 04/08/2023
11:31:31

Sittena 044)8/2023

13:45:58

O tempo de negociação está encerrado

O fornecedor MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM - S pelo vaior de R$1.4S.

Fornecedor MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA, com lance no valor de RS 1.46. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo

abaixo: NÃO ENVIOU a composiçáo de custos acompanhado da nota fiscal do compra referente a cada Item com o
percentual de desconto superfor a 70%, para asaim comprovar os valores apresentados.l

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM - S pelo valor de RS1.60.

Fom«8der: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. com lance no valor de RS 1,50. sua proposta FOI RECUSADA pele

motnto abaixo. NÃO ENVIOU a composiçáo de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada Item com o
percentual dt desconto igual/superior a 70%, para assim comprovar os valores apresentados.l

O fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI venceu o ITEM - 5 pelo valor de RS1.62.

Fvnecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU. com lance no valor de RS 1.62. sua proposta FOI RECUSADA pelo

motivo abano: NÃO ENVIOU a composiçáo de custos acompanhado da nota fiscal de compra retorenie a cada item com o

percentual de desconto Igual/superior a 70Yo, para assim comprovar es valores apresentados. I

O fornecedor JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO venceu o ITEM - 5 pelo valor do RS2.7D.

Empresa. DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - 37227S5000Q158. INABIUTAOA por descumpnr as regras do Edilal,
conlorme despacho. Ausência ds certidão simplifleada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Hem
9.8.7 do edlUl.1

Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 401CI8297aUD128. INABILITADA por descumpnr as regras do Editai,
conforme despacho. Ausência da cerlidáo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 doedltal.Il

Ensxesa. MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA - SIEMSeseOOOtIS. IHABIUTADA por descumpnr as regras do Eddal.
conforme despacho MoUvo 01; Empresa MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA. NÃO ENVIOU 3 nota fiscal referente ao
atestado de capacidade técnica apresentado, para comprovação da veracidade do mesmo. Motivo 02: Ausência da
certidão especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital. I

Seiiolo composição de custos acompanhado da nota fiscal de compra referanle a cada item com o percenluai de desconto
iguel/superior s64%. para assim comprovar os valores apresentsdos. tendo em vista os valores terliaixadormiito.

Fornecedor JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO. com lance no valor de RS 2,70. sua proposta FOI RECUSADA pelo motvo
abaixo NÃO ENVIOU a composição de custos acompanhado da nota fiscal de compra raferenle a cada item com o

percentual de desconto igua1/supeTfora64%, para assim comprovar os valores apresentados, lendo em vista os valores
ter baixado muito.!

https://dv7r878sm^x8.<4ou(ifrcfiit.net/reporL5/pfegao/690õd/relatorlo_ãia_parc]al_5171273977.hlnil



17/08/2023,10:49

Mensagem do Item 6

UCI 1«J*ET -ATADE REAilZAÇAO 00 PREGAO ELETRÔNICO PÈDRÜRÃsnSÃ
Proc. mO^CO, pm ̂

Rub.

Usuário Oata/Hora Mensagem

Sistema 04/08/2023 O lomucedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA venceu o ITEM • 5 ptfo valor de R(2,7S.

13:45:SB

Sistema 04/08^023

13:83:07

Sistema 04/08/2023

15:27:44

Sistema 04/08/2023

15:38:29

Sistema 04/08/2023

15:57:48

Sistema O4/0B/2D23

18:04:48

SIMema 08/08/2023

11:54:21

Srs. Iiatantes, apvs d análise dos doa.-in.ntas inseridos na ciatafurma, liei por liem, HABILITAR o fornecedor MARTINS

CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA •10.729.740/000M7. tendo em vista, que cumpriu os requisitos hablIliatOiios exigidos no

tnstrumenio corwocatãrlo.

Sr(s). fnrnecedur(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se Houver Interesse em recorrer esse o

momento para sc manifestar

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo saguinia motivo: S0UC/7O

INTEÇÃO DE RECURSO CO/VTRA A /iVAS/UrAÇ/lO OA EMPRESA KENNEDY COMEROO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NOACORDAO 7856/2012 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERVDAO ESPECIFICA E SIMPUFICADA JÁ QUE AMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HAS/UTAÇUlO DE EMPRESAS EU PROCESSOS DE UCITAÇÕES O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 9 8.700 EDITAL 9.8 7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPUFICADA. DE
FATO A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTÁ VfGSNTE E EMITIDA COM
DATAANTERIOR AO CERTAME [1110712028). £ BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇAO PUBUCA.
O SENHORPREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA SOL/C/TARA CERVOAO. JÁ QUE A MESMA NÂO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABIUTAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA
NAOFA2EMFARTEDOSDOCUMENTOSDEHABIUTAÇAOEXI6IDAP£LALB8666lt99X IA/CL(/5/t/E. EVSOAOARaA
JUSTIÇAA SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. JA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.68611993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME, QUE E O CASO OA EMPRESA KENNEDY. JA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023,
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME VAL£RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI6.666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA
LEI 8 666/1993 NÃO TEM VAUOADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO NoAUmliO n' 1211/2021 sob
a relataria de Walion Alencar Rodrigues 'Em alinhamento com esse eMendimenlo, a vedação á inclusão de documento 'que

deVerií constar onginehamenlo da proposta prevista no arl. 43. §3°. da Lei 8 686/1993, deveseieslringlraoqueollcitanlenão
dispunha malenalmonte no momenio da hciiação. Caso o documenlo ausenfe se refira a condição atendida pelo licilanle quando

eprosenlou sue proposta, e não loí enfregueÁníamenfe com os demais comprovanles do habilitação ou do pnposta por equivoco

ou talha, haverá da ser soSctrado e avaliaho peto pregoeiro. Isso porque admitir aJuntada de documentos que epenes venham a
afesfarcontílçáo piá-exislente á aberiuia da sessão pública do certame náo lere os princ/p'os de isonomia e igualdade entre as
liciianies a o oposto, ou seja, a desclassíTicaçéo do llcitanie. sem que lhe soja conierido opohunidado para sanear os seus

documenfos cfe habilitação, resulta em objetivo dissadado do intenisse público, com a prevaténcia da processo [meio) sobre o

resultadoolmejado (fím).'Acórdão 78580012-2* Cirnam-Re/ator Mm/sfro Aro/do Codroz '£ indevida a etigénda de cenidSo
simpIJlicada/espediKa eipeiAda pe/a Junfa Comercial do Esiado sede do licitanieígntoriossol. por náo asfsrprevista no art. 26 da
Lei8.668/1993 'AeiXdão 1776/2015- Plenáno- Retó/or/Kinisíro Bervamm Zymier'Certidão simphfícada/simpliUcada de Junta

Comeidal estadual não substitui os documentos evigiaas para a habilitaçãojurídica das lldtanies [grilo nosso), uma veiquea
possibilidade para permuta documental deve estarprevisla em /ei laf como ocorre com o legis/rp cadastral emihdo perórgão ou

enhdade pública, nas lermos doai. 32. §3*. da Lei 8.666/1993.' Concluo minha intenção de lecurso. baseado no tato de ser

vedada a soUaiação de certidão especifica e srmp/iAcsda para ma/os da habilitação, sendo que, Iodos es doeumenlos exigidos

pela lei 8.68^983 para habüiiaçáo foramdevidamerueanexadasnoeertame Levando em consideração que eu possuo a
ceRidáo aspeofioa. emitida no olá 11/07/2023. é totalmente possível laier sua anotação em forma de dihgenaa.jâ que a mesma

foi emilidaanies do Ilido do certame, como édilu no Acórdão n' 1211/2021 Por Um. sofidioque minha intenção de recurso seja

aceita para anexar minhas ratCes. vale ressaltarvre é dever do Br Pregoem aceitar minha intenção de recurso e me pemiair

anexar minhas raióescomoBStabelecido peta lei&666/1S93. peça ao Sr Pregoeto. que aceite está intenção de recurso, para
aumentai a liansparènaa do processo, eevaarpossíveis ações no poder judiaéno. Vale ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negara

Intenção de recurso o senhor estará fanndo o direifu confradi/õno a a ampla delesa bem como as normas da Je/ f0.52a2002 é o
decreto 10.024/2019

Srs. Liotanles. está encerrado o prazo para manifestação oe IntençdD de recurso

Amenifeslaçãode Intenção de Kecursode KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo
concedido.. E foi aberto o prazo para que o fomecedur envie as raztes até 08/08/2023 a os outros interessados envie as conlrá

razòes até 11/08/2023.

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

reeurso_sdminiBtialivo_essinado_1691508461.pof referenlsaa recurso e o mesmo será disponibilizado apésofim do prazo da
enViode razões caso náo seja excluído pelo lomacedor.

littps://dv7rs7Ssmlpx8.cloudfronl.nel/reports/pregao/69069/relalono_8ts_pardaI_5t71273977iilfnl
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Mensagens do Item S

Usuário Data/Hora Mensagem

LlCilANEI-ATADEFíEAUZAÇAODOPREGAOELETRÔnÍpÍoc. 7

^  J5^|

16A»ai2023 o recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinte moUvo DECISÃO EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO. PROCcS.SO. PREG/50Et£T?ÓiV'C0/V 523^2023 OBJETO. Reçistro de preços para lutum. evenlualg

parcelada aquisição de malenais elélrict^ fe/ramanfas e sguipamenlos d» segurança, para olendsr as necessidades do Município
de PetíreirasAJA. RECORRENTE KENNEDY COMÊRaO E SERVIÇOS lJDA. insaila no CNPJ soti o n' 40. Í0S.297A3OOJ-28.
com sede a Rua Preciosa, n° 12$", tíaino Diamante- São Luis/MA Teriduem vrsia o gua consta dos autos, adotamos na Integra a
a«c/sáopro/e"dupeiu Comissão Pemiarianie de LiíiTação desta Pasta, consianleda DoasSo em Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n' 1406001/2033, assim, em atendimento ao duplo grau de jurisdição a ao estipulado nos Inciso IVdo
Bd. 13 de Decreto n' l0034/20iae§4°, doari 109, da Leln'a,es6/1993, os autos forcrm remetido a esta euloddade para

decisão do recurso Ademais, em prestigio aos preceitos adm/mstraf/vos constantes doOecrefo iP 10.024/19, dentre os quais
destaca-se a vinculação ao rnsfrumenio contatem, a compelivtdade e a rasoablli-daoa. ali mesmo porque é vedada o adogáo

de cnMnos sub.ieAvos noyu^amento das propostas Nesse contexto, considerando as razões de falo a de diieilo aqui espendidas.
bem como lendo em vista os tundamenios fálicos a legais asseverados pele Sr, Pregoeiro da Preteilura Mun^i-pal de

PcdreiraslHA CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORREUTE: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
inscnte no CNPJ sob o n' 40.10S.297/0001-2B, com sede a Rua Preciosa, rP 128', BaimDiamenie-SãoLuls/MA e. nomiiitá,

NEGO-LHE PROVIMENTO. ,

17/08/2023 AdispuladolTEMSestáencerTada.DespachotASessáaestáencerrsda..

10:19:22

https://dv7rs78smlpx8.doudfronl.nettrepons/pí9<}ao/dBO€9/relaiCii:o_ald_parc1al_S171273977.htrTd
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Recursos

Recursos do Rem 6

LlCI lAliÉT - ATA DE REALUWÇAü DO PREGAO ELETRÔNICO PEORglRAS/MA

iPlS. _ I

Fornecedor CMPJ OeWHoia Declaração

KENNEDY

COMERCra

E

SERVIÇOS

LTDA

40108297000129 C4/0B>2023

18:35:29

SOLICITO INTEÇAO DE RECURSO CONTRA A
INABILiTAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E
SERVIÇOS LTDAPROFBílDA PELO SENHOR
PREGOEIRO, BASEADO NO ACORDAO 7856/2012 ONDE

012 QUE É INDEVIDO A SOUCrTAÇÂO DAS CERTIOAO
ESPECIFICA E SIMPLIRCADA jA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE
LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHAINABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO

EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDAO ESPECIFICAE
SIMPLIFICADA, D£ FATO ACEHTIDAO nAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM ACERTIDAO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM OATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE Ú MELHOR PREÇO
PARAAOMNISTRaÇÃO publica, o SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TH? ABERTO DIUGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO. jA QUEAMESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇAO, isso MESMO. A CERTIDÃO ESPECIRCA E
SIMPLIRCADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇAo exigida PEU LEI 8.686/1993,
INCLUSI\«, É VEDADA PELA JUSTIÇA A SOLICITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES, E OESSAFORMASENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇAO, JA QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO F0RM1

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE É
O CASO DA EMPRESA KENNEDY, jA OUÉ A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO. A CERTIDAO ESPECIRCA NAO FAZ P/VRTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA l.a
8.666/1993 E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTA? QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO exigidos pela lei 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÂO

ESTEJA NA LEI 6.668/1993 NAO TEM VALIDADE. E DESSA

FORMA SENDO INJUSTA MINHAINABIUTAÇAO. No
/Lcúrdãon'1211/2021 soB a reiatoría de Walten Alencar

Rodrigues 'Em aBnhamento com esse eniendmento, a

vedação á indusão de documento 'que devena constar
ariglnanamente da-proposla'. prevista no an. 43. §3°, da Lei

8.666/1993. oeve se restringirão que o liotante não dispunha
mateiialmente no momento da lidtBção. Caso o doccmenio

ausente se refira a cundiçáo atendida pelo liotente quando

apreseniou sua proposta, e não Ia cntregire (untamenle com

os demais comprovantes de haiMlilação ou ca proposta por

equivoco ou faina, haverá de ser soliatado e avaliado pelo
piegoelro. isso porque admitir a lunlada de documentos que

apenas venliam a alesiar condição pié-exlslenle á abertura

da sessão pútslica do ceitame não lere os pnnciplos da
isonomia e Igualdade entre as lidtantes a o oposio. ou seja. a

desclassificação do liatante. sem que lhe seja conferida

oportunidade para sanear os seus doaimentos da

neblIltaçAo. resulta em objetivo dissociado do interesse

público, com a prevalènaB do processo (meio) sobre o

resultado almejado (fim).'Acórdão 7856/2012 - 2' Câmara -

Relator Ministro Arcado Cedraz 'E indevida a evigènclade
certidão slmpliRada/especdica expedida pela Junta
Comercial do Estado sede do liatante [gnio nosso), por não

estar prevista no sn 28 da Lei B.6S6/1963.' Acórdão

1778/2015 - Plenàno - Relator Ministro Benjamin Zymier

'Certidão simplificada/simplificada de Junta Comercial

DECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO Registro de preços

para futura, eventual e

parcelada aquisição de

mstenais Métricos, ferramentas

e equipamenips de segurança,
para atender as necessidades

do Munldpio de Pedieiras/UA.
RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO É SERVIÇOS
LTDA. inscnta no CNPJ sob o

n°40.iaa.297/00i}i-28. com

sede ã Rua Preciosa. 128*.

Bairro Diamanie-São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

Integra a deasão prolorida pela

CoiHssão Permanente de

Licitação desta Pasta,

constante da Deosãoem

Recurso Administrativo ao

processo administralivo de n'
1406001/2023. assim, em

siendlmenlo ao duplo grau de
jurisdição e ao estipulado nos

Indsa IV do ad. 13 do Decreto

n* t0.024/2019e§4°.doart,

109. da Lei 0*8.666/1993. 03

autos foram remefido a esta

autoridade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativos

constantes do Decreto n°

10.024/19. dentre os quais

destaca-se a vlncuiação ao

Instnimenio convocatóno. a

competividade e a razoatali-

dade, alé mesmo parque è

vedada a adoção de oliénos

su^euvos no julgamenio das

propostas. Nesse ciailexto.

considerando as razóes de fato

e de direito aqui expendidas.

twm como tendo em vista os

fundamentos féncos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiio

da Pr^iura Munici-pal de

PedrelíBUMA. CONHEÇO o

recurso Inlorposlo pela

empresa RECORREtíTE
KENNEOY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. Inscrita no

CNPJ sob o n*

40.108.297/0001-28. com sede

à Rua Piedosa. n° 128*. Bairro

Diamanto-São Luls/MA. e. no

mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indefeililo

https;/fdv7rs76smtpx8.dout>fronLnel/repo'ls/pre9ao/690B9/relataría_eta.^arcia]_S171273977.html
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Recursos do Ksm 6

LICir^N£T-ATAOER=ALIZAÇAODOPREGAOELETRÔNICO J

I Rub. ~~

Fornecedor CNPJ Dau/Hon Declsracâo

estadual não Misbtui os doaimentos exigdm para a

trabilítaçSo JurlalcB dos llcitantes (grilu nosso), uma ve2 que a
possibilidade para psrrrsjta documental dave estar [revista
em lei, tal como ocuire com o registro cadastra! emíbdu por
órgão ou enudaae púUlca, nos lermos do an. 32. § 3°. da Lei

.8.666/1993.* Concluo minha Intenção de recurso, baseado no
talo de ser vedada a so/lbtaçáo de cenid&o especíAca e

simpliticada para meios de nabiliaçâo. sendo que, todos os
documentos e>ig>dos pela lei e.66eJ1993 para habilitação
toram devidamente enetcadas no ceflan>e. Levando em

consideração que eu possuo a certidão espeafíca, milgda no

diail'07/2023, ò totalmente possível fazer sua anuxeçãoem
fonna de diligencia, jã que a mesme /oi emiUde antes do

iriído do certame, coirto è dito no Acórdão n° 1211/7021. Por

(im. soiialo que minlte intenção de recurso s^a aceita para

anexar mntttas razóes, vale ressaltar que é dever do Sr.
Fregoeiro acerte' minita intenção de recurso e me pcrmiur

anexar minhas razfies como estabelecido pela lar 8.666'1993.

peço ao Sr. Pregoeire, que acelle estã intenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, e evitar
poss/veísaçóos no poderjudloárto. Vale ressaltar que se o

Sr. Pregoeíio negar a inlenç^de recurso o senhor estarã

ferindo o direito conlradilóno e a ampla delesa t>em como as

notmasdala ia.S2i3'30u2e odecreto 10.02412019

tem 6

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 6

ID Fontecedor Marca Modelo Proposta RS Situeçte Motivo:

81982 MACROMMERCE LTCA .47BT77710Q0105 R$2,67 [ cUumcirK 1 -

75484 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 46532614000140 R$2,40 f ctAuWcjtfA 1 —

72767 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10729740000117

81635 MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 24616322000128

RS 2,67 I o.»wiln«. I -

RS 2,67 I cuismcsain —

2518 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

2S147 DELVALLEMATERtAIS ELÉTRICOS EIREU

46009941000197

37227550000158

RS 2,67 I Oisiincidi I -

RS 1,64 I Ctimiifladi [ "

44100 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

40129 AKPSERVICOSLTDA

35265061000165

25186215000132

RS 2.40 I euiunciaTl —

RS2,14 I cuiiHtaei I —

37824 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

32704 EFRAIM RECURSOS LTDA

40109297000128

47906362000100

RS 1,68 [ clmmt.itt I -

RS 1.439.44 Ictosueudal -

16817 MINASBRAZILOISTRIBUIDORALTOA

65858 JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

51048856000115.

23BSS147000193

R$2,87 1 CluunuiU | -

RS 2,10 I ciiitinw<71 —

hltps;//dv7r576sinlpxS.doudftoTTt.net/repoit&^regBo/Sâ06d/rtslatoiio_a]a_parcial_S17i273977.html
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Lances

Lances do Item 6

LÍCITANET - AIADE REALíZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

PEDREIRAS/MA

Pfoc. M^2L/2q2^
FLS.

Rub.

Fornecedor

Valor Lance

RI DatafHora

a$9i9a

O3<o8/aoa3

aft ei »te

oaioMoaa
* B

10 13:11

Ht O.IH VB^/wfVRiW

10'16'2C

oaayBoaa

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

3s.2ã5.oei/ixioi- Rso^ee oziaeizcas Intermediário
69 10:13:57

oaffla/awa
e^ e^ jv^

oaiQs/aoaa
e.^i a

H91.10 oaosooaa

oarog/soaa
4 f% e^ 4M

winRAe-sr»»»^

VBHtO^eVI^V

10:ia 16

oaowaoaa

TD'0C'D1

MARTINSCONSTRUTORAE COMERCIOLTDA 10.726.749/0001- R$1.40

17

024)8/2023

10:05:57
Manual

eHi>WBe1/V%a
VBftFVnBVKw

•4^.r\C

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTOA 10.729.7404)001- RS 1.50 02/08/2023 MsnUal

17 10:08:45

oaag/aoaa

hnps-y/(Iv7fs78smlpii6.doudfrenLnet/repotls/pre3aü/69069/relalohü.ata_parda1_5i71273977.htnil
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Lances do Item S

Fornecedor

LICItANEr-ATA.de f<E;Vl.!2Av"A0 DO PREGAO ELETRÔNICO

Valor Uinee

R$ OalafHora

PEOBeifíAS/MA

AORIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E 3&.2S5.061/0001-

COMERaO 6S

at t.89 oafliWBaa

Rt1i86

02/08/2023

10:10:01
Intermediário

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

AKPSÉRViCOSLTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA

23.SSd.147/0001-

93

2e.1B&21SA}001-

32

ADRIANO L SILVAEK6ENHARIA SERVIÇOS E 36.295.061/0001-

COMERQO 65

46 532.614/0001-

at a,87

02/08/2023

0941:56

01109/2023

21:34:27

01/09/2023

18:53:51

31/07/2023

14:53:15

Classiricado

Classificado

Classificado

Classiricado

COSTAUATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTUA

MARTINS CONSTRUTORA ECOMERCIO LTOA

46.006.941/0001- RS 2.67 01/09/2023 ClaSSifíCadO
87 08:22:43

RS a,67 oi/OOTOaa

10.729.740/0001- RS2,67 31/07/2023 ClaSSlficadO
17 17:05:06

01/DBOCa»

C3'67'M

Classificação Final

Classlflcacao Final do liem 6

Posiçjo LIcHante

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

AKPSÉRVICOSLTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

3S.26S.0b 1/0001-65

10.729,740/0001-17

23.659.147/0001-83

26.196.21 S/0001-32

46.532.614/0001-40

46.009.841/0001-87

Mellior Oferta RS

RS2;67

hUps;/r(>v7r57Bsmtpx8.dDUdfront.nel/rep()n5/pi6yao/69069/relatono_ala_parcial_5171273977.hlml
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Mensagens

UantascRS do Item 6

Ueuirio Data/Hora Mensagem

LlCITW^itíT - ATAOE REALiZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

ftUREIRASIMA
proc,

Rub. T

Sistema 02/08'Z023

10:0237

O ITEM 6 foi ordenado e dassiticado. Boa sonel

Sistema 02/08/2023

10:04:36

O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s}, Fomecedortes). n6a havendo novos lances nos

ijlUmos 02 {dois} minutos da fese compelitive o ITEM 6 será encerrado automaticamerttel

Sistema 0208/2023 AetapadeenviodelancesdoireM 6 foiprorrogadaauto(náUcamenteeseréde02 (dois}minutos. Boasortel

SiUema 02/08/2023

10:17:23

A prorrogação automática do ITEM 6 está encerrala.

Sialema 0208/2023

12:04:54

O ITEM 6 está em negooaçáo e ácara aturlo para lances pelo período de 10 minutos.

Sislema 02/08/2023

12:14:54

O tempo de negodação está encerrado.

Sislema 0208/2023

12:2247

Sistema 0208/2023

17:38:12

Sistema 0208/2023

17:38:14

Slstona 03^8/2023

10:51:22

SIsteiTlB 03i«8'2023

10:51:23

Sistema 03/08/2023

16:49:49

SiMema 03/08Q023

1S'4B:S8

Sistema 03/08/2023

16:58:15

Sistema 03/08^023

17:35:26

Sistema 04/08/2023

10:17.19

Sislema 04/08/2023

10J4:11

PregoeIro 04/06/2023
11:31:31

Sistema 04/08/2023

13:5218

Sistema 04mai7Q23

14:05.03

o fornecedor MACROMMERCE LTDA venceu o ITEM - 6 pelo vetor de R{0,7S.

Fornecedor MACROMMERCE LTOA. com lance no valor de RS 0.78, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo atuixo: NAO
ENVIOU a composição dc custos acompanhado da NOTA FISCAL de compra referente a cada Item com o percentual de

desconto superior a 70%. para aatim comprovar os valores apresentedos.I

O fornecedor MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM - 6 pelo valor de RSO.SO.

Fornecedor MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA. com lance no valor de RS 0,80. sua proposta FOI RECUSADA pelo moüvo

abano. nAq ENVIOU a composição de custos acompanhado da nota Rscal de compra referente a cada Item com o
percentual de desconto Iguellauporlor a 70%, para assim comprovar os valores apresentados.l

O fomacador DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU venceu O ITEM - 6 pelo velor de R$0.94.

Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU-37227550000156. INABILITADA por descumpnt es regres ÚO Edital,
conforme despacho: Ausência da certidão sJmpTtfieada e especifiea expedida peta junta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 do edital.!

O fomecedcr ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO venceu o ITEM - 6 pelo valor de R$0,99.

Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ■ 40108297000128. INABfUTAOA por deseumpilr as regras do Edital,

conforme des|iacho Ausência da certidão especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 do edItaUl

Empresa. MACROMMERCE L10A .47977771000105. INABILITADA por descumprir as regras do Editai, contorme de^cho
MOTIVO 01: Ausência ds certldêá especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item 9.6.7 do edttaL MOTIVO
02; Apresentou Certidão FGTS de outra empresa (GRANO COMMERCE LTDA, CNPJ: 43.471.316/0001-74.1

Empresa: MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA - 51046656000113, INABIUTADA por descumprir as regras do Edital,
confoimc despacho: Motivo 01: Emprasa MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA, NÃO ENVIOU a nota fiscal referente SO
ateatado de capacidade técnice aptesenudo, para comprovação da veracidade do mesmo. Motivo 02: Ausência da
cortfdio especifica expedida pola Junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 do editai. I

En^resa: MORK SOLAR • PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA - 24616322000128. INABIUTADA por descumprir as
regras do Edil^, conforme despacho. Ausência da certidão especifica expedide pela Junta comercial, conforme exige o Item
9.8.7 do editai. I

Soliaio composição de custos aconipanrudo oa rola tisc^ de compra releiunte a csda item com o percentual de desconto
igualfsjpenor a 64%. pei a assim comprovar os valores apresentados, lendo em vista os valores ter baixado muito.

Srs. líòtaiilcs, após a análise dos docurhanlos inseridos na plalefonna, hal por bem. HABILITAR o fornecedor ADRIANO L. SILVA
ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO -3S.2GS.0E1/0001-65. tendo em vista que cumpriu os requisitos habilllalònos exigidos

no inairumenio convocatório.

Empresa EFRAIM RECURSOS LTDA - 47908352000100, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital, conforme despacho:
MOTIVO 01: Ausência da certidão especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o iiem 9.8.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou a ceiUdio simplificada, rvo entanto não atende ao item 27.11 do edital: Quando se tratar de certidões ou
documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade não esteja expressa, terão considerados válidos os
documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostas. I

tittpsVfdv7rs78snitpxa.dBudh'onLriet/repoils/prc:gao/69069/reloiario_ala_p3raal_517l273977.htfTil
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Msnsagens do Item 6

LICiTANirr - ATADE f<EAl.lZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO PEUMEIRas/Ma"

,>C.ÍKC^SZL/202

Usuário Dsta/Hors MenMgem

Sistema 04/06/20»

15Í7.44

Sistema 04/06/3023

15:36:29

Sistema 04/06/2023

1657:46

Sistema 04/DentU3

St(s). Iornecedor(es} está acerio l prazo de 30 minutos para inionpáo de recurso, se houver interesse cm recorrer essa o
momento para se irwiifestar.

O tomecedor KENNEOY COMERCIO E SEKVICOb LTDA manifestou inienção de recurso pelo seguinte motivo: SOUCITO
INTEÇAO OS RECURSO CONTRA A mBILITAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRú. BASEADO NO ACORDÃO 7BS6/2012 ONDE DIZ QUE E INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPUFICADA JA OUE AMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DEUCITAÇÕES. O SENHOR PREGOElRO PROFERIU A MINHA
/«i4fl/L/raçA0 BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO EDITAL 9.B.7 ONDE EXIGEA CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA. DE
FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO eSQL/£C/ME/i/70. POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM
DATA ANTERIOR AO CERTAME fíJ<Ü7/2023J, Eflt/SCAIVOO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARAADMNISTRAÇÃO PUBLICA.
O SENHOR PREGOElRO DEVERIA TER ABERTO OIUGENCIAS PARA SOLICITAR A CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS 0SR/G4T0fi/0S DE HABILITAÇÃO, ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NAO fazem parte DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO EXIGIDA PELA LB 8 eeS/fSSÍ, INCLUSIVE. Ê VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERVOÕES. E DESSAFORMA SENDO INJUSTA MINHA INASIUTAçAO. JA QUE. TODOS

OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILfTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI B 66Bri993 FORAMANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDIOARIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOElRO PODE SOUCITAR

CERVDÕES QUE NAO FORAM APRESENTADASANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO
DE CEfiWMÊ, QUE E O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JAQUEA CERTIDÃO ESPEOFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.

ALEM DISSO. A CERVOAO ESPEOFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666P993. £ NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.866/1993 FORAMANEXADOS E TUDO OUE FOR SOUCTTADO QUE NÃO ESTEJA NA
LEI 8 666/1993 NÃO TEM VAUDADE.EDeSSAFORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. No AçóiOáon» 1211/2021 sob
a leialona de t^/ton Alencar Roüngues 'tni a/inr)<in«nfo com esse emenámenio. a vedaçOo à mclusào de documento 'que

devanaconslãfortginanemenle dapropos/e prevála no a/r. 43. §3". da LeiB6SS/l993. devesereatnnçiréoqueohatanlenáo

dispunha maienalmetite no momento da licitaçào Casa o documento ausenie se refira a condição atendida pelo haianle quando
apresentou sua proposta, v não foi entregueyun/anienle com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por equivoco

ou falha, haverã deserselleiiadoe avaliaoo peio pregoeiio Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham a
atestar condção pré-e/isferi/e á abertura da sessão pública do certame não fere os pnneipios da isonomia e igualdade entre as

liaianies e o oposto, ou seja, a aesclassibcação do liuilanie. sem que lhe seja contenda cv>or>un/dade para sanear os seus

documentos de habilitação, resulte em objetivo dissotíaao do Inmrosse público, com a prevaUnda do processo (meio) sobre o

resultado almejado (Cm).' Acórdão 78S6/2012-2'CãmBra-RelatorMinislrqArDldo Cedrae 'É indevida a exigência de ce/fidáa
simpliãeada/espeeifíca expedida pela Junta ComemialájEstadosededoiialBnle Igitfonossoj. pornáo estarprevis/e no arr. 28 da

Lei 8.6S6/1993.'Acórdão 1778/2015~Plenàiio-RelalorMlnistroBenJamn Zymiar'Certidão simptlficada/slmplilicada de Junta
ComenMIestddualnãosubstiluiosdocumeniosexigidosparaahabilltaçiojuildicadoslleilanles (grifa nossol. uma vez que a

possibilidade para penmita documental deve estar prevista em lei. tal como ocorre com o rogistrocadastralemitirioporórgSoou
ent/dede púb/ica, nostermtts doart 32. § 3°. da Lei 8668/1993.' Concluo minha intençáo ds recurso, baseado no fato da ser

vedada 8 soUcüBção de certidão especifica esimplíficada para meios de habilitação, sendo que. todos os documentos exigidos
pela lei 8.666/1993para tiatii.Vtapáo/o/am devidamente anexadas r>o certame. Levando em consiiieração que eu possuo a

cerfidáo especifica, emitida no dia 11/07/2023. é totalmente possivM lazer sua onexação em forma de diligencia, ji que a mesma
foi emitida antes du mico da certame, como édito no Acórdão n' 1211/2021 Por fim. soherio que minha intenção de recurso seja

aceita para anexar minhas razóes. vale isssaliarqueé dever do Sr Pregoeira acertar m/n/iam/enfáo de recurso eme perm/r/r

anexar minhas razbes como eslabeleodo pela 1» 9 eosrfgso. peço ao Sr Pregoeiro, que acede esli mtençáo de recurso, para

aumentar a transparência db jtrDcasso. eevilaf passíveis açOes no poder judiaino Vele ressaltar que se o Sr. Pregoeiro neger a

intenção de recurso o senhoresla/3 fennctaodiieiroconlJadiráme a ampia defesa bem como as normas da ler fO 5202002 0 o

decrefo W.024/2019

Srs. Uotantes. está encerraoo o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso na KENNEDY COMERCIO E SERYICOS LTOA lOJ recebida pelo seguinte motno' Prazo

concedido.. E foi atieitoo prazo para que o fornecedor envie as razões ate 06/08/3023 e os outros interessados envie as contra

razões até 11/06/2023.

06/06/2023 O foniecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:21 recuiso_admlnislrativo_asslnaao_iegi&l)S461.pdt leíeienleaorecusoeomesmoseradisponiblIizedoBpõsofimdoprazQ de

envio de razões caso nèo s^a exdu/ao peio fcmecedor.

hl4>s://dv7rs7esnitpxS.ctoudfront3iel/rcpons/piegao/6906^ielatano_ala_pardal_ã171273977.html
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Mensagens do liem 6

LiCI 'Mt.lET - ATA DE RFALIZAÇ/lO DÜ PREG/,0 ELETRÔNICO PÊÜRÊiSÃSrtviÃ

' F^roc, ̂ Hr/rDl /202 5
FLS.

Rub. T i"
Usuário Data/Hora Mensagem

16JXI8/3023 O recuiM do KENNEOY COMEKCiO t SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinte moUvo; DECISAO EM RECURSO
1S:34:S3 ADMINISTKATIVO. PROCESSO. RREG40 ELETRÔWCO N* 0?2>V023. Ofi^ETO Registra de pregos pars fiAina. eventusfe

parcelada aquisiçáo de malenais cléyKos. lenamentaseeqwpónKnlosdesepurança. para atender as necessidades do Município
de PedreírasiMA. RECORRENTE: KENNEDW COMÉRCIO E SERVIÇOSLTOA. loscnts no CNPJ sod o «•■#0 J£W 287A»OJ-Z8.
com sede á Rua Preciosa, n' tZfP, SaimüiainaniB-Séc Luls/MA. Tendo em vislaoque consía dos autos, adotamos na infegra s
decisáo proferida pela ComlssSo Permanento de Liataqáo desta Pasta, constante da Oecisáo em Recurso Administrativo ao
processo aominisirativo de rP 140600I/102X assán, emalendimemoaoduplo graudejurisdiçêoeao estipulado nos mdso IVob
arf. 13 do Decreto n° t0.02a/20}9e§4', doart. 309, da Lei n' 8.6S6/I993, os autos bram remetido a esta autoridade para
deoisSo do recurso Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos constantes do Decreto n° t0.024fi9. dentre os quais
liestaca-se a vinculaçio ao instrumento convocalirio. a eompetmdadeearatoatili-dade. até mesmo porque d vedada a adoção
de crilórias subjetivos no Julgamento das propostas. Nesse contento, considerando as razões de falo e de direito aqui expendidas.
bem como lenrio em vista os fundamentos félicos e legais asseverados pdo Sr. Pragoeiro da Prefeitura Munid-pal de
PeiíteirasAtlA CONHEÇO o recurso eiretposto pela empresa RECORRENTE KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
inscna no CNPJ sob o rP 4O.108.29TA3O0t-2B. com sede a RuaPteoosa. rP 129*. Bbíod Diamante-São LulMA a, no mérito.
NEGO-LHE PROVIMENTO. .

l7/08t2D23 A disputa do ITEM 6 esiá encenada. Despacho: A SessSo está encerrada..
10:10:22

:hltp8;//dV7fs78smlpx8.douillTOftt.neUrBpofts/pré9BO/690&9/fel8(ofio_ata_parctal_5l7l273977.himi



17/08/2023.10:49

Recursos

Recursos do Item 6

PEDREIHASAIA

LICrrANET-ATAOE HEAUZAÇÃO 00 [•■FJEGAú ELETT^ÔNICI iProc.
FLS.
Rub.

Fornecedor CNPJ Dais/Hora DedaraçSo

KENNEDY 40108267000128 04/08/2023 SOLICITO INFEÇííO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:29 INABILIfAÇAO OAEMPRESA KENNEOV COMERCIO E
E  SERVIÇOS LIDA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO. BASEADO NO ACOKOAO 7856/2012 ONDE
LTDA DIZ QUE É INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS CERTIDÃO

ESPECIFICA E SIMPUFICADA jA QUE AMBAS
CERTIDÕES NAO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABIUTAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS OE
LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM B.8.7 DO
EOITAlB 8.7 ONDE EXIGE A CERTIOAO ESPECIFICA E
SIMPUFICADA, DE FATOACERTIDAONAO FOI ANEXADA
POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATAAN1SRI0H AO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTRAÇAO PUSUCA, o SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA
SOUCtTAR A CERTIDÃO. JA QUE A MESMA NAO FAZ
PARTE OE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE
HABIUTAÇAO. ISSO MESMO, ACERTIDAO ESPECIFICAS
SIMPUFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
DE HABILJTAÇAo EXIGIDA PEU LEI 8.66&/1863.
INCLUSIVE, É VEDADA PELA4USTIÇAA SOLICiTÁÇAO OE
TAiS CERTIDÕES, É DESSA FORMA SENDO INJUSTA
MINHA INABIUTAÇAO, JAOUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAC
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAiMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO OUE DIZ O PODER
JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE
SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM
APRESENTADASANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME, QUE É
O CASO DA EMPRESA KENNEDY, jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATOraA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993, E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.666.1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE nAO
ESTEJA NA LB 6.666/1993 NAO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INASIUTAÇAO. No
/icàníio n* 121112021 sob a relatona de Walloo Ale/xar

Rodngues 'Em alinhamento com esse enierxtimemo. a
vedação á uidusão de documento 'que oevena consta/
onginartaniaite da proposta' p(t>v>sta iiO 3*1 43, §3*, da Lei
8.666/1993, deve se lesuiugir ao que o liotame não dispunha
matedalmente no momenio da Imtação. Caso o oocumento
ausente se refira a condição aiendioa pelo liciianie quando
apresenlou sua proposta, e náu foi entiegue junlamenle com
cs demais eemprovanles de hablinsçáo o<i da proposta po/
equivoco ou Ialha. haverá de ser sdiotado e avaliado pdo
pregoeiro. Isso porque admitir a juntada da documentos que
apenas venham a atestar condição pié-e>aslente á abertura
da sessão pública do ceiiame não fere os pnndpiosda
Isonomia e igualdade entn: as Lotanies a o oposto, ou seja. a
desdessiTicaçáo do licJante, sem que lhe seja conferida
oportunidade para sanear os seus documentos de

tiablliutçáo, resulta em olijeiivo dissociado do inieresse
piiblíco, com a prevaièntía ao procedo (meio) sobre o
resultado almejado (fim).' Acórdão 7856/2012 - 2* Càmara-
Relalor MinisboAroidoCedraz 'ê Indevida a exigãncta ae
certidão simpllficada/especilica expedida pela Junta
Comercal do Estado sede do iiatanie (gnfo nosso), por não
estar prevista noait 28 da Lei a.666n 993.'Acórdão
1776/2015 - Plenário - Relator Ministro Beniomin Zymier
'CetVdão simplificada/simplificada de Junta Comeraal

OECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO:PREGAO
ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO. Regist/o de preços
para futura, eventual e
parcelada aquisição de
maiertais elétrioos. ferramentas

e equipamentos de segurança,
para atender as necessidades
do Murvdplo de Pedreiras/MA.
RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO e SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n° 40.108.297/0001-28, cem
sedeà Rua Preciosa. n*12e*.

Bairro Diamante - São

LuisiMA. Tendo em visla o que
eensia dos autos, adotamos na
integra a decisão proferida pela
Comissão Permanente de
Llcttação desta Pasta,
constante da Deosão em

Recurso Adminlslratn/a ao

processo sdministrafivo de n*
1406001/2023. assim, em

atendimento ao duplo grau de
jurisdição a ao estipulado noa
inifisolVdoan. 13 do Decreto
n°ia.024/20ige§4°. do ari.
tQ9, da Lei n° 8.666/1903, os

autos loram remetido e esta

autondade para decisão do
recurso. Ademeis. em prestigio
eos precélos administrativos
constantes de Decreta n*

10.024/19, dentre os quais
destaca-se a vinculação ao
mstrumento convocatóno, a
compettvidade e a rasoabili-
dade. ata mesmo porque é
vedada a adoção de cnlètios
subjetivos no julgamento dos
propostas. Nesse contexto,
considerando as reaóes de fato

e de direito aqui expandidas,
Bem como tertdo em visla os

fundamentos fãtlcos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro
da Prefeitura Munid-pal de
PedreirasiMA. CONHEÇO o
recurso inlctpsslo pela
empresa RECORRENTE
KENNEDY COMERCIO e

SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sobon"

4O.106.2B7/0OOt-28. comsade
ã Rua Preciosa. n° 128*, Bairro

Diamante-São Luls/MA, e, no
méhto, NEGO-LHE
PROVIMENTO,

Indefetldò

hRp3://dv7rs78snilpx8,douijffont.net/repoits/pregao/BBI)6!//iet8lorjo_aia_parcial_S17l273977,hBnl
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ReeuiSM do Rem 6

Fomecador CNPJ

LlCIUNtl - ATA CE REAuiZAÇAO 00 PREGAO ELETRÔNldt^ PEDREIRAS/MA

OaU/Hon DeeUraçiio

estadual não sjcstiul os documentoseiiiu<oas pstaa

habilitado jurídica dos llatanie$(eriru nosso), uma vez^iJea
possibilidade cara psmiuta docuntenta! deve estar pievista
em lei, btl como ocorre com ü registro cadastral emiUdo por
ãrgâo ou entidade pública, nos termos do ail, 32, § 3*, do Lai

8,666/1993.* Condúo minha Intenção de recurso, baseado no
fato de ser vedada a solldtaçáo de certdáo especifica e

simplificada para meios de habitltaçáo, sendo i}ue, todos os
dooimenlos exigidos pele lei 6.666/1993 para tiabditação
foram devidemenie anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão espeofica, emitida no

dia 11/07/2023, étofalmente possível lazer sua onexaçâo cm
forma de diligencia, já que a mesma rol emtida ames do

inicio do certame, corm é oito no Acórdão n° 1211/2021. Por

nm. solidto que rrinha intenção de recurso seja acerta para

anexar minhas razões, vale ressaltar que é dever do Sr.

Pregoeiro aceitar minha Intenção de recurso e me permittr

anexar minhas razões como estabelecido pela lei S. 686/1993.

peço ao Sr. Pregoeiro. que aceite está intenção de recurso,

para aumentar a transparénoa do processo, e evitar

possiveisaçõesnopoderjudiciáría lâle ressaltar que se o

Sr, Pregoero negar a intenção de recuiso o senhor estará

tenndo o direito contraditono e a ampla defesa trem como as

normas da lei 10.620/3002 e o decreto 10,02412019

tem 7

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 7

10 Fornecedor

60393 MACROUUERCEI.TDA

85534 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

97360 MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTDA

25163 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ Marca Modelo Proposta Rt atuacte McOvò

47077771000105 R$8,00 | ciwiiWaS» | -

48532614000140 RS 7,30 j cUsOicnto | -

10726740000117 RSB,11 | CiMsiBum j -

460U6941000167 RSS.II | ct«o«c»aj j -

92370 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU 37227550000158 RS8,06 | ei«m>t«a« | -

83423 AORIANOLSILVAENIàENHARIASERViCOSECOMBICiO 35265061000165 RS 7,30 1 ClwsXIcsdr I —

5266 AKPSERVICOSLTDA

32432 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

20447 EFRAJM RECURSOS LTDA

23441 MINASBRAZIL0ISTRIBUID0RAL1DA

23484 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

26166215000132 RS6,4S | cmt»an»4. | -

40108297000126 RS 5.67 | cumiMU j -

47906362000100 RS 10,610,49 | cUnaiam | -

S104S656000115 RS8,11 | Otuemar j -

23659147000193 RS8,00 j camnoái | -

hnps://(tv7rs78snilpx8.cloudll-onLnei/reparts/(»6gao/69069/relatoiio_ata_p9rct9l_5171273977.htínl
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Lances

LICITANÊ r • ATA OE REAl UTAÇAO 00 PREGÃO ELETRÔNICO PEDREIRASfMA

[Proc. 1/202 J
FLs. T3\'Tr"
Rub. T I

Lances do ttam 7

Fornecedor

Vilor Lance

R( Data/Hora

4J4.4 ̂ .e»

MARTINS CONSTRUTORA Ê COMERCIO LTDA 10726.74041001- RS 5.00 02/0812023

17 10:14:51
Manual

WfVO^íwEV

4ft-4 » gq

BI tiM oawwaaa
e w.e^.4 ̂

Inabilitado

oa/aBraoaa

10 V3'Qfl

oa/OMoaa

d w a ̂  gfl

OB/owaoaa

•a w. ge

VBnPOPWW

10

õa/os/miaa

oawOToaa

• A» fie.iRa

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10.72&.740A1001- RS5.SS 02/08/2023 MaOUal
17 10.0602

oartigraBaa

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVICOSE

COMERCIO

35.265.061/0001- RS 5.65 Q2/Q8Q023

65 10.10T9

Intermediário

Qiiag/aaoa

«se grt.^l»

aa/oB/auaa

A K P SERVIÇOS LTDA 28.186.21SA1Ú01- R$649 01/OSr4023 CíaSSiRCadO
32 21:34:27

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265.061/0001- RS 7.30

65

01/08/2023

18:53:51
Classificado

POTENCIALEMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 46.532614AK101- RS 7.30 31/07/2023

14:53:15
Classificado

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23.659.147/0001- R$8,00 02/06/2023 ClaSSÍflcadO
93 09:41:56

https://dV7r578smtpx8.cioudfr«iLnei/ropon6/pr^ao/69069/relatono_ala_parcW_5l71273877.htniI
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Lance« do Item 7

Fornecedor

Vslor Lance

RS Data/Hora

8CB7/3033

ep

Inabilitado

Hfrs.n
ep

COSTAMATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA «e.oosMiAiGQi- Rse.iT 01/Q8/2023 Ciasslficado
97 09:22:43

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- RS6,H 31/07/2023

17 17:05:06

iT.QOSiaeawiPT asicaiB.4o at/cs/aoaa
M

Classificado

Classificação Final

Classincacto Final do Item 7

Posição Ucllanto Melhor Oferta RS

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

AKPSERVICOSLTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E OA LTDA

JACINTO GONÇALVES OE LIMA NETO

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

10.729.740ÍOMM7

3S.2SS.061/00D1-BS

26.ia6.21SA)0Q1-32

4a532614/0001-40

23.659.147/0001-93

46.009.941/0001-97

Mensagens

Mensasens do Item 7

UsuSrlo Data/Hora MentaBem

Sistema Q2/0S/2023 O ITEM 7 foi ordenado e dasnincado. Boa sotiel

10:02:37

Sistona 02/08/2023 0ÍTEM7 está nafasecomoctitiva esuaoisputa durara 10 (dez) inln>noa. Sr(si Fomecedor(es). nao havendo novos lances nos
10:04:36 últimos 02 (dois) minutos fase competibva o ITEM 7 aerâ ertcerradc automaticamenle!

Sistema 02/06/2023 Aetapa da envio de lances do ITEM 7fo! prorrogada ajio'haticatnenteescrade02(dels] minutos. Boasortei
10:14:36

Sistema 02/06/2023 A prorrogaçáo automAtica do ITEM 7 está encerrada.

10-17:34

Sistema 02/0B/2D23 O ITEM 7 eslâ em negociação eficarâ aberto para lances pelo período de 10 minutos.
12:04:54

Sistema 02A>S/2023 O tempo de negoeiaçAo está encerrado.

1214-54

Sistema 02/08/2023 O lomecsdorMACROMMERCE LTDA venceu o ITEM - 7 pelo valor de RS4,96

12;22.-47

https-J/dv7fB7asrntp*8.claudFronLfteWepoit3/pre9tio/69069/ie!Btorlo_Bta_pafcial_5171273977,hlml
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Mensagens do Kem 7

UCnANETT-ATADEHEAUZAÇAODOPREGAOELETRÔNICa^roc lor\->-?

'•<ub. í I

Ustdrio O ata/H ora Mensagem

Sistema 03/08/2023 Empresa: OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU - 37227850ÜÚ01&6, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital,
16:49:50 conlorme aespaetio. AusSncla da certidão sim^lflcada a especifica expedida pela Junta comerciai, conforme exige o Item

9.8.7 do edltal.1

Sistema 03/08/2023 Empresa: KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40108297000128, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital,

16:58:16 conforme despacho. Auaftncla da certidão especifica expedida pela junls comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital.ll

Sistema 03/08/2023 Empresa: MACROMMERCELTDA-47977771000105, IfUBlUTADApordescurnprirasregrasdoEdital. eenformedespscho:

17:35:26 MOTIVO 01: AusOnda da cartidSe especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Hem 9.6.7 do edital. MOTIVO
02: Apresentou CertldSo E6TS de outrs enipress (GRANO COMMERCE LTOA, CNPJ: 43.471.316/0ai}1-74.l

Sistema 03/06/2023 O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA v&iceu o ITEM •? pdo velo de R$5,00.

17:35:31

Sistema 04/08/2023 Empresa: MINAS 0RAZIL DISTRIBUIDORA LTDA-51046656000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conlorme
10:17:18 despacho Motivo 01: Empresa MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA, NÃO ENVIOU o nota fiscal referente ao atestado de

capacidade licnica apresentado, para comprovagio da veracidade do mesmo. Motivo 02: Ausência da cattldao especirica
expedida pela junta comercial, conforme exige o liem 9,9.7 do edital. I

Sistema 04/06/2023 Sr». Ilcilarilcs, após a anâlisa aos documentos inseridos na plaiafonna. hei por bem, HABILITAR o fornecedor MARTINS
13:53:07 CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA •1Q.729.740/HD1-17, lendo em vista, que cumpriu os requisitos habllltalórios exigidos no

instrumento convocatório.

Sistema 04/08/2023 Empresa. EFRAIM RECURSOS LTDA - 47906362000100, INABILJTADA por descumpnr as regras do Edital, conforma despacho:
14:05:04 M0T1V0C1: Ausência da certidão especifica expedida pela junta comorcial, conforma exige o Item 9.6,7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou a eertidêo simplificada, no entanto nSo atende ao Item 27.11 do edital: Quando so tratar de certIdOos ou

documento equivalente, em que nâo possuem validade ou a validade nêo esteja expressa, serêo considerados vòlldos os
documentos expedidos nos 60 dias que amecederern a data da abertura das propostss. I

Sistems 04/08/2023 Sr(s). fomecadoi(es) esli aberto o prazo qb 30 minutos para intenção de recurso, se Itouver Interesso em recorrer esso o momento
15:27:44 para se manifestar,

hltpsJ/dv7fs785mlpxB.ctoutíltonLneyrepoils/prBgao/69069ftel8toilu_ala_pareial_6171273977.himi
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Mensagens do Ketn 7

LICITANE r • ATA D£ REALIZAÇAO DO PHEGAü ELETRÔf<ie€
^MA

/''/202.

Usuírio Dats/Hori Mensagem ' ~

Sistema 04/08/2023 O fornecedor KENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS LTOA marufesiou mlsrtfáo de recurso pelo seguinte motivo: SOUCITO
15:35.29 INTEÇAO DE RECURSO CON7W4 A W4a/UT4ÇA0 DA EMPRESA KENNEDV COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDAO 7d5&7í»2 ONDE DIZ QUE £ /NOEVÍDO A SOí/C/TAÇAO OflS
CERTIDÃO ESPECIFICA E S'MPUFICADA JA QUEAMBAS CERnOCES AíAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABIUTAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE LIOTAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM S.d 7 DO EDITAL 8,8 7 ONDE EXIBE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERVOAO NAO RO; AIV£>M0A por MERO ESQUECIMENTO. POREMA CERTIüAO ESTA VIGENTE E EMIVDA COM DATA

ANTERIORAOCERTAME(11707/2023).EBUSCMiDOSEMPREOMELHORPREÇOPARAADMNISTRAÇAOPUBUCA.O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA SOUOTAR A CERVDAO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DEHABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERVDÃO ESPECIFICAE SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.£6S/>993. INCLUSIVE. E VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOÍ./C/WÇAO DE TAIS CERTlDÓES. £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. JA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI B.66e/im FORAM ANEXADOS. WMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUOTAR

CERTIDÕES QUE N/50 FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INiao
DE CERTAME. QUE £ O CASO DA EMPRESA KENNEDt jA QUEACERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPEOFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
B.66&'1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOSDE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI a.eBe/l993FORAMANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI.
8666/1983 NÃO TEM VAUDADE E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INASIUTAÇAO. No ActWÍO n' 1211/2021 $cb a

lelatoiiada Walton Alencar RcKltigues 'Em e//n/iamen/o com esse entenámenlo. a vetíação 9 inclusão de documento 'que deveria
cons/ar cgmsnamen/e da p/Dpos/a prevista no art 43. Ç3°. da Le'6 66^1993 deve se les/nngirao que olicitanienãodispuntia

materialmente no momento da Lotação Caso o dosimenio ausente se reLra a condição atendida pelo Lalanie quando apresentou

sua picpos/a. s não foi entreguesuntamerrie com os demais comprovantes de natititação ou da proposta por equivoco ou falha,

haverã de ser solicitado e avaliado pelo ptegceiio. Isso porque admitir ajimiada de documentos que apenas venham a atestar

condição pré-eníslenie à abertura da sessão pública do certame não fere ospnnc/p/os da isonomia e igualdade entre as licitantes e
o oposto, ou seja. a dei^assrfícação de llcitanle. sem que lhe seja conMrida oportunidade para sanear os seus documenios de
habiiiiação. tcsu//a em ob;oiivo dissociado do interesse púbLco. com a prevafencia do processo (meiol sobre o resultado almejado
(fiml.' Acórdão 78S6/20I2-2' Câmara - Reialot Mmjstio Aro/do Cedraz '£ indevida a eiigineia de certidão simplilieada/èspeafica
eupedida pela Junta Comercial do Estado sede do licitanie (gnfo nosso), por r.ão estar pievista no art. 28 da Lei 8 66S/I993'

Acditíâo ITTSGOIS- Plenáno - Relator Ministro fleivamiii Zymier "Cerlidao simplilicada/simpliticada de Junta Comercia/ estadual

não substitui os douimentos erigidos para a habilitação lurldica dos hcitames (grifo nossol. uma ve; que a possibilidade para

permuta documental deve estar prevista em lei. tal como ocorre com o registro cadastral emifJdo por órgão ou entidade pública, nos
/ermos do air 32. § 3*. da Lei 8.868/1993'Concluo minha Intenção de recurso, baseado no lato de ser vedada a soLcitaçáo de
certidão espeohca esimplihcada para meios de habilitar;ão. sendo que, todos os documentos erigidos pele lei 8.666/1993 para
habiLlBçSa foram devidamente aneradas no certame. Levando em consideração que eu possuo a certidão espechca, em/lida no dtâ

11/07/2023. e totalmente possível fazer sua anetaçáo em formo de dihgenaa. {í que a mesma foi emitrda antes do micra do
certame, como edito noAcórdão n° 1211/2021. Porfím. sohedo que minha mienção de recurso seja aceita para anexar minhas

razões, vele ressaltar que é dever do Sr. Piegocho aceitar minhe intenção de recurso e me pernitir anexar mrnAas lazdes como
es/abe/ec/dope/a hi 8.666/1993. peço ao Sr. Pregoelio, que aceite esta intenção do recurso, para aumentar a transparência do
processo, e evitarpossíveis açàes no poder/ud/ciá/ia Vale ressaltar que se o Sr. Pregoeuo negar a iPíenção de recurso o senhor
estarãferimiaodireiloeontradiíànoeaampla defesa bem como as normas da lei IO.S20/2002eedeereto >0.024/2019

Sistema 04/08/2023 Srs. ücHantes. está encenado o praao para manifestação de intenção de recurso

15:57:48

Sistema 04/08/2023 Arnanifestaçao de Inlençao de Recurso de KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA foi recebida pelo seguinte modvo: Prazo
16:04:48 concedido . E foi aberto o prazo para que o fornecedor enve as rezfies atè 08/08/2023 e os outros interessados envteas contra

razOesalé 11108/2023

Sistema 08/0B/2O23 O fornecedor KENNEDV COMERCtO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:21 reajrso_adminl8tnniva_ass<nado_(6S 1506461 pdf referente so recurso e o mesmo será disponibilizaiia após o fim do prazo de
envio de razOcs cano náo seja exduido pelo fumeoidor.

Sistema 16/08/2023 O recurso do KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA tol indeferido pelo seguinte motivo: DECISÃO EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N'0210023. OBJETO: Registro de preços para fubira. eventual e

parcelada aquisição o« materiais elélricds. temtuentaseeqUIpameniosde segurança, para atenderas necessidades do MunKipio
de PedreirasAiAA RECORRENTE: KENNEOY COMÉRCIO E SERVIÇOSLTÜA. insenta no CNPJ sob o n'40 108.297/0001-28. eom
sede à Rua Preciosa. n° 128*. fiarrroOiamanfe- SãoLu/sAU Tendo em vista o que consta dos aufos. adotamos na integra a

deosáo proferida pela Comissão Permanente de Dcilaçáo deste Pasta, constante da Decisão em Recurso Admin/sfrafivo ao
processo administrativo den° 140B001/2023. assim, em afendimen/o ao dup/o grau deJuriséçãoe ao estipulado nos inc^oiV do
art. tSdoDecreton" 10.024/2019 e§4°,do art 109. da Lci n' B.666/1993, os autos foram remetido a esta autoridade para decisão
do recurso Ademais, am prcsfig/o aos preceitos adminisfra/mos constantesdoDecreton* 10.024/19, dentre os qua/s destaca-se a

vinculação ao ins/rumentj convocafdno. a compeOvidade e a tozoabiL-dade. ate mesmo porque é vedada a adsçáo de aHérios

subjetivos nopilgamenlo das propostas Nesse contexto, considerando as razSes de feto e de diieBo aqui expandidas, bem como
fendb em vsta os fundamentos fábcos e legais asseverados pelo Sr Pregoeiro do Prefeitura Munia-pal de PedreirasiMA.
CONHEÇO o recurso interposto pela empreso RECORRENTE KENNEOY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA. inscrita no CNPJ SOb O
n' 40.108.297/0001-28, com sede é Rua Preciosa, n® 128'. Sanro Diamanfe- Sâo ImIs/MA. e. no ménto, NEGO-lHE

PROVIMENTO. .

.hltps://dv7rs7esinlpx8.doudfronl.nel/reparl8/piegao/6906B/relalui<o_ata_parc)al_S171273877iitinl
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' Rub.
MenHgeiu do Hem 7

Usuário Ocla/Hore Mensagem

Sislema 17/08/2023 A disctjU) do ITEM 7 eslà eneerraoa. Oeapacho:/> Eessáa esfá encenatfd

1D:19-.22

hltps://dv7f876snrtpx8.clouclfronLnet/feports/pfegao/69069/iela!oifo_atB_p8raaI_5171273977,html
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Recursos

Recursos do Item?

LICITANcT - ATA DE RE/\L!2:AÇAü DO PREGÃO ELE

Rnb.

Fornecedor CNPJ Oata/Hora DeclaracSo

KENNEDY 40106297000128 04J06/2023 SOLICitO INTEÇAO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

inabilitaçAo oa empresa kennedy comercio E

SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR

PREGOEIRO. BASEADO NO ACOROAO 7856/2012 ONDE
DIZ QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇÁO DAS CERTIDAO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA .lA OUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILTTAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA inabilitaçAo baseadano item 9.8.7 do

EDITAL 9.6.7 ONDE EXIGE ACERTIDAO ESPECIFICAE

SIMPUFICADA. DE FATO ACERTIDAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM ACERTIDAO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM OATA ANTERIOR AO CERTAME

|1irQ7r2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAAOMNISTRAÇAO PUBLICA, O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO OIUGENCIAS PARA

SOLICITAR ACERTIDAO. JA OUE A MESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIOAO ESPECIFICA E
SIMPUFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇAO exigida PELALEI 8.666/1SS3.
INCLUSIVE, Ê VEDADA PEU JUSTIÇAASOUCrTAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

.MINHAINABILITAÇAO, JAQÜE, todos os
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HASlUTAÇAO

DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO OUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE 012 QUE O SR. PREGCBRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES OUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME QUE Ê
O CASO DA EMPRESA KENNEOY, jA QUE A CERTIOAO
ESPECIFICAFOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE OA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATQRIa EXIGIDA PELA LEI
8,666/1993, E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI a.òo6TS93 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 6.666/1993 NAO TEM VALIDADE, E DESSA

FORMASENDO INJUSTA MINHAINABILTTAÇAO. No

Acórdão n" 1211/2021 sob a relatoiia de \Nb)ton Alencar

Rodrigues 'Em sUnhamento com esse entendimento, a

vedação a inclusão de docurrenlo 'que deveria constar

onglnariamente da proposta', pieviua no art 43, §3'. da Lei

8.S66/1993. deve se restrlrtgir ao que o hdtanie não dispunha
maieiialmente no momento da liotação. Caso o documento

ausente se reflra a condição atendida pelo liatanie quando

apresentou sua proposta, e nãoloi entregue juntamente com

os detnais compiovanies de haivlitaçãe ou da prc^osta por

equivoco ou falha, haverã de ser sollolado e avaliado pelo

pregoelio. Isso porque admitir a lunlada de documenlos que
apenas venham a atestar condição pré^xistenie á abertura

da sessão pública do 'terlame não tare os prindpios da

isonotrva e igualdade entre as liotantes e o oposto, ou seja, a

desdessiAcBção do licitsnte, sem que lhe seja contenda

op^unldsde para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dissociado do interessa
público, com B prevalènoa do processo (meio) sot/re o

resultado alineiado |fim)' Acdrdào 7656/2012 - 2* Camara -
Relator Ministro Arcltfo Cedraz 'É indevida aexigènoade
canidão slmpliticaris/espedtica expedida pela Junta

Comerciai do Estado sade du licitantc (grito nosso), por não

estar prevista no oil 28 da Lei 8.666/1993.'Acórdão
1778/2015-Plenano-Relator MinsiroBenjamin Zymier

'Ce/vdào símplrficsdarsiinpbficada de Junta Comerdal

OECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO PREGAO

ELETRÔNICO N-02312023,

OBJETO Registro de preços

para futura, eventual a

parcelada aquisição da

malenals elétricos, leiramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Mumcipio de Pedreiras/MA

RECORRENTE; KENNEOY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, Iriscnla no CNPJ sob o

n» 40.108.297/0001-28, com

sedeá Rua Preciosa, n* 128',

Bairro Diamante — São

Luls/MA Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

Iniegra a dedsão proferida pela

CdíPissdo Pemtansite de

Licitação desta Pasta,

constante da Dedsão em

RecursoAdministrativa ao

processo administrativo de n°
1406001/2023, assim, em

alendimenia ao duf^ grau de

jurisdição a ao estipulado nos

incissIVdoart ISdoDecreto

n''10.024/2019e§4°, do art

109, da Lei n> 5.666/1993, os

autos foram rerretido a esta

aulondade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativos
constantes do Decreto n°

10.024/19, dentre os quais

destaca-se a vinculaçãoao

instrumento convocaténo. a

competividade e a razoatali-

dada, até mesmo porque é
vedada a adoção de criténos

subjetivos no julgamento das

propostas. Nesse contexto.

consKje/ando as razães de fato

e de direito aqui experdidas,

bem como tendo em vista os

fundamentos fátleos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeltuta Munló-pal de

PedreirasridA, CONHEÇO o

recurso interposto pele

empresa RECORRENTE;
KENNEOY COMÉRCIO e

SERVIÇOS LTDA inscrita no
CNPJ sob o n"

40.108.297/0001-28, com sede

é Rua Piedosa, n" 128*. Bairro

Diamante - São Luls/MA, o, no

mérito. NEG04.HE

PROVIMENTO.

hltps://dV7rs78smIpx8.dolid(ronLnel/reports/pregao/Q9aEB/relatürio_eia_parclaj_5l7l273g77.litm1
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Recursos do Hem 7

Fornecedor CNPJ

UCti.f .-lüT -AfADE RFjí.I íZAÇ.kO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Oata/Hore Declsrasao

PEORElfWS/MA

Decisão

estedua! não substitui os docunx-nios exigidos peta a

habilitação iutidica dos lidiantes (grifo nosso), uma vea i)ue s
possitxiidoúe peiB p-rmiula documental líeve estar previste
em lei. tal como ocorre comu registro cadastral emitido per
órgão ou entidade piHrllca, nos termos do art 32, § 3'. da Lei

S.BS6/1S93,' Concluo tT^rhBlntmfãofleieeuisa, baseado no
fato de ser vedada a solrotação de certidão especifica e

slmplifieada para meios de habUilação, sendo que, lodosos
documentos exigidos pela lei 6.66e/tg93 para Rabilitaçâo

foram oeviOamcnie arrexsdas no certame. Levando em

consiOeragão que eu possuo a cenrflão espedlica, etniUda no

dia 11/07/2023. é totalinente possível fazer sue anexação em
forma de dillgenda. já que a mesma foi emilida antes Oo

mido do certame, como é dito no Acórdão n» 1211/2021. Por

fim. sollcllo que minbaintenção de recurso seja aceita para

anexar mnhas razoes: vaie ressaltar que e dever do Sr.
Pregoeiro aceitar mnha Inação de recurso e me permitir

anexar minhas razóes como estabelecido pela lei 6.699/1993.
peço ao Sr Piegoeiroí que aceite está intenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, e evitar

posslveisaçóesnopoderjudldáno. Volc ressaltar que se o
Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará
lerindo o direito corilraditòrio e a ampla defesa bem como as

normas da lei 10.920/2002 e o decreto 10.024/2019

Item 8

Propostas Iniciais

Propostas inicias do Item 8

10 Fornecedor Nhirca Modelo Proposta RS Situação Motivo

56S6B MACROMUERCE LIDA

92078 POTENCIALEMPREENDIMEhrrOSECIALTDA

47077771000109

48932914000140

RS 2,79 I ctiMiriBda | —

S142 It4/«T1NSCORSTRUTORAE COMERCIO LIDA 10728740000117

78748 MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTOA 24619322000128

67344 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46009941000197

70677 NORTHVUEST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 37247494000113

39232 OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

71383 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

37227990000158

39285061000169

22207 AKP SERVIÇOS LTDA

40321 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

26166219000132

40108207000128

89468 EFRAIM RECURSOS LTDA

61757 MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA

47909362000100

51046656000119

RSZir7.34

7B407 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23899147000193

ht1(is;//dv7i6785mlpx6.doudfronl.net/iepoi is/pren3o/69069/rdalono_8la_parciaLS171273877.hlml
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Lances

Lances do Item B

Fornecedor

Vilor Lance

RS DstafHora

Pd 4 M oawaoas

Htiiat

atr.M

• ̂ a a e^

• ̂ a aiJie

a^i'd>g>^n«ia

• ̂ a a gg

vtfs^formF^w

4^49^6

Miwaoaa

1D 1» 6t

RH ,60

oaroa/acaa

10-1- 46

oatmacaa

4^'4Ã'44

oa/ogflioaa

4A> 41, AC

oaiQBiiMaa

a  e. aa

OB^oawaa
«HAQ-en

• n 4* 11%

DiI^OWODO

0a>8»WOT

oawww

oai^QMQga
4f.M.4B

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

AKPSERVICOSLTDA

•;0.7?9.7aQ/tSlD1- RS1.B0

17

35.26S.OSI/OOOI- RS 1,61

26.ie6.21S/0001- RS 2,20

RSaiM

02/080023

looe 12

oa/BMoaa

4M f%A .9fk

02/CB/2023

10:1041

otaa/aoaa

O1/Ü6/2023

21:34 27

0041:66

Manual

intermediário

Classificado

Wlps://dv7re78smlpx6.doudlronLnet/repOfts/pfegao/690ti9/relaiorio_al8_parclBl_517l273977.hmil
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l-ancM do Item B

Fornecedor

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENOIMEtfTOS E CIA LTDA

Vetor Lance

RS Oala/Hora

Bt j,a7 98rt3a/aoaa

lBj10:ai

3S.265.091/OD01- RS 2,48

65

48.532,614(0001- RS 2,48

01/08/2023

1B:53:S1

31/07/2023

14.53:15

Classificado

Classificado

ag 1 Be

NORTHWESTMAQUINASE FERRAMENTAS LTOA 37,247.494/0001- RS 2,74 01(08C023

13 11:39:53
Classificado

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.941/0001- R52,75

97

01/08/2023

09,22:43
Classificado

HMiM oiiosflioaa

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729,740/0001- R$2,75 31/07/2023 ClSSSifiCadO
17 17 05:06

Classificação Final

RS-arM aQ/07/J0a8

owiWBQsa

ClasBlflcaçao Final de Item 8

PosIçOo LIcItante Melhor Oferta RS

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

10,729.740/0001-17

35.265,061/0001-65

AKPSERVICOS LTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

NORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA

S,186,215A)001-32

48.532.614/0001-40.

37JÍ47,404/D001-13

46.009.941/0001-97 RS 2.75

Mensagens

Mensagens do Item 8

Usuário Data/Hora Mensagem

SiMems 02/08/2023 O ITEM B toi oroenado e dassificada Boa sodei

10:02:37

Sistema 02/08/2023 O ITEM 8 está rta fase competiDva e sua disputa durará 10 (dei) minutos. Sr[s). Fomecedorfes), não havendo novos lances nos
10:04:36 úllunos 02 (dois) minutos da fase competmva o ITEM 8 será encenado automaticamenlel

Sistema 02/05/2023 Aetapa de envio de lances do ITEM 8 foi prorrogada auiematicamenie e será de 02 (dela) minutos. Boa sortel
10:14:38

SIstÓTUl 02/08/2023 A prenogacão Bulomâlica do ITEM 8 está encenada

10:17:46

W1ps:/A3v7rs78smlpxadoudfroiU,rH5tfrepi>ns/ptt9ao/69069/rBlalono_8ta_pafciaI_S17l273977.htmi
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Menugens do ttem 8

LIC117 (4.: T - ATA.r.c. REaLI^ÍAÇAO 00 PREGÃO ELETRÔNICO 'í n?.?Pro=.4*^
Rub. 1 1

Usuário Data/Hora Mensas«m

Sistema 02/08/2U23

12:04:54

O (TEM 6 está em negociação e ficaiá ai«no lances pelu eeilodo de 1b minutos.

Sistema 02108/2023 O tempo de negociação eitá encenado.

Soteme 02103/2023

1222-.47

O fornecedor MACROMMERCE LTDA venceu u ITEM - B peio valor de RSl.OS.

Sistema 03/08/2023

16:48.50

Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS ETREU • 37227S50U001S8, INABILITADA poi descumpnr as regras do Edital,
conforme despaclto. Ausência da certidão simplificada eespedflca expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item

93.7 do edital.l

Sistema 03/DS/2023 Empresa: KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA • 40108297000128. INABILTTAOA pcx descumpnr as regras do Edital,

16:58:16 conforme üespactio. Ausência dacertidáo especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o item 9,8,7 do edital,II

Sistems 03/08/2023 Empresa: MACROMMERCE LTDA • 47977771000105, INABIUTAOA por descumprtr as regras do Edital, (xn/orme despacha

17:35:27 MOTIVO 01: Ausência da ceitiiUo especifica expedida pela Jurrta comercial, conforme exige o Item 9,8.7 do edital. MOTIVO
02: Apresentou CerUdâo FGTS de outra empresa (GRAND COMMERCE LTDA, CNPJ; 43.471.316/0001-74.1

Sistema 03/08/2023 O fornecedor MINAS BRAZJL DISTRIBUIDORA LTOA venceu o ITEM -8 pelo valor tle RS1.10,

17:35:32

Sistema 04/08/2023 Enrir&sa: MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA-51048656000115. INABILITADA por descumpnr as regras do Edial. conforme

10:17:20 despacho: MoUvo 01: Empresa MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA, NÂO ENVIOU a nota fiscal referente ao atestado de
capacidade técnica apresentado, para comprovação da veracidade do mesmo. Motivo 02: Ausência da certidão especifica
expedida pela Junta comercial, conforme exige o Hetn 9.8.7 do edital. I

Sistema 04/08/2023 O fornecedor JACINTO GONÇALVES DE LII4A NETO venceu o ITEM • 8 pelo valor da RS1,60,

Sistema 03/08/2023

17:35:32

Sistema 04/08/2023

10:17:20

Sistema 04/08/2023

10:34:12

Sistema 04108/2023

13:5239

Sistema 04/08/2023

14:05:04

Sistema 04/08/2023

Empresa MORK SOLAR • PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA - 24616322000128, INABiUTAOA pcf descumprir as
regras do Edilal, conforme despacho: Ausência da certidac especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item
9.8.7 do ediui.t

Srs. Iidiantes, após a análise dos Jocumenios inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fomacedor JACINTO

GONÇALVES UE UMA NETO -aO.SSS.IáT/OOOl-SS . tendo em vista, gue cumpnu os requisitos habrlltalónos exigidos no
instrumento convocatorio.

Empresa: EFRAIM RECURSOS LTDA - 47906362000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
MOTIVO 01: Ausência da eertldáo especifica expedida pele junta comercial, conforme exige o Item 9,8.7 do edital. MOTIVO
02: Apresentou a eertldáo simplificada, no entanto não atende ao item 27.11 de edital: Quando setratardecertldOesou
documento equivalente, ein que náo possuem validade ou a validade nte esteja expressa, serio considerados válidos os
documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostas. I

Sr(s). fomecedotfes) sstá aberto o prazo de 30 minirtos pera intenção Ce recurso, se houver interesse em recorrer essa o momento
para se manifest».

https://dv7rs78smlpx8.doudliant.net7reportã/f><'et(ae/S9069/relatoMO_aIâ_parcia1_S171273977.ntmi
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Mensagens ilo Kem 8

PÊOReiRAS/MA
UCir/--Jcl -ATAO£ REAL iZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICOroc. I 'lU/Tl)

Rub. j

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/08/2023

15:35:20

O lemer^or KENNEOV COMfftCIO E SEKVICOS LTDA matu/estouiniençáo de recurso pelo seguinte mstno: SOLICITO
INTEÇAO Ofc" ÍÍÊCÜRSO CONTRA A MAblLlTAÇÀQ DA EURRESA KENNEOY COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA PROEeRIDA
PELO SENHOR PREPOEIRO. BASEADO NO ACORDAO 7BS6/S0t2 ONDE DIZ QUE É INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA QUEAMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABIUTAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICl TAÇÕES. O SENHOR PREGOEJRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9,8 7 DO EDITAL 9.8 T ONDE EXIGE A CSftnoAO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NÃO AO/AIV£>f4DA POR MERO ESQUECIMENTO. POREMA CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIORAO CEPrAME f1I4J7y2023j, E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DIUGENCIAS PARA SOLICITAR A CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICAE SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EX^/O/DA reLA LE/ fl.eee/tSOa, INCLUSIVE. £ VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. JA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI a6Síi'1993 FORAM ANEXADOS WMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O POOER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE £ O CASO DA EMPRESA KENNEOY. jA QUE A CERVDÃO ESPECIFICA FOI EMIVOA NO DIA 1W7/2023.

ALEM DISSO. A CERVDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.66d/J893. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME, VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI e666/l993FORAMAN£XADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NAO ESTEJA NA LEI
8666/1B93NÃO TEM VAUDADE.E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHAINABILITAÇÃQ. No Aeórziaon'1211/2021 sob 3

ralatona de Wellon Ale.ncar Rodngues 'Em ahnhemenio com esse enlendimento. a vedação ã inclusão de documento 'que deveria
constar onginanemenle da proposta prevista noad. 43. §3". da Lei 8 666/1993. deveseresltiogiraoquealicitantenSotílspunlfa

materialmente no momento da Ixdação Caso o docimenio ausente se refira a condrçio atend/da psh iioianie quanJo apresentou
sua prcpos/a, enBotoienlreguejuntamentecomosdemalscomprDvanlesdenabililaíia ou da proposta por equivoco ou talha,

haverã da ser salialadoe avaliado pelo pregoelio. Isso porque admitir aJuntada de documenios que apenas venham a atestar
condição pré-etisienle é abertura da sessão pública do cerfame não leie os princípios da isonomia e Igualdade enire as licitanies e
o opeslo, cu se/B. a desclassificação de licliante. sem que lhe se/a contenda oponumdacle para sanear os seus documentos de
habllilaçáo. resulta em objetiva dissooado do interesse publico, com a preva/ánels do processo (melol sobre o resultado almejado

(6m) 'Acdrdás 7B56/20l2-2'Cimafa-RelatorMimstroAroldoCedraz 'EindevHjeaeriginaadecenidíosimptificada/especifíca
etpedida pelo Junta Comerctal do Estado sede do liolanleígnío nosso), pornão estar prevista no art. 28 da Lei 6.666/1993'

Acórdão I77&'20IS- Plenário- Reietor Ministro Benjamln Zymier'Certidéa simpklicaoa/simplificada de Junta Comercial estadual
não substitui os documentos exigidos para a habilitaçãojurídica dos ilcttantes(gnfonossol. uma vez que a possibilidade para

permula documental deve estar pievfsra em lei. tal como ocorro com o registro cadastral emitido per órgão ou entidade públlce. nos
ferniesdoarf. 32. $3°, da Lei 8.666/1993.' Ccncluominhainiençêoderecuiso, baseado no leto deservedadaasolicitaçSode
cefíidãoespeafíca esimphficadaparameiosdehabiMação. sendo que. todos os documentos exigidos pela hi 8666/1993 pare
habiülação foram devidamente anexadas no certame Levando em consideração que eu possuo a eeitidão especifica, emitida no die
11/07/2023. é totalmente possível lazer sua anexação em forma de Ofigenca. jé que o mesma fbi emitida anfes do áiéio ds
certame, como 6 dlle no Acórdão n° 1211/2021 Par fim. soUcitoqueminháinieníãoderecursose/aaceiía para anexa/minhas

laiões, vale ressaltarque á devei ao Sr. Pregoeincacsaar minha intenção de recurso eme permitir a/iexar minhas razões como
estabelecido pela hl 8.66S/1993. peço ao Sr. Pregoeiro, que aceJe está intenção de recurso, para aumentara lienspaiinaa do
processo, e evitarpossíveis ações no poder juàlcláno Vale ressaltar que se o Sr. PregoeironegaraintençSoderecursoosenbor
estafá fs/vido o c/rs/to contradfdno e a empta defesa Oemeomoss normas da/ei 10.520/2002 e o deaete 10.024/2019

Sistana 04fOBf2023

15:57:48

Srs. Uolanies. está encenado o prazo paia manffesuçèo da intenção de recurso

Siaiema 04/08/2023 A manifestação de Intenção de Recurso de KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTOA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo
16 04:48 concedido.. E (oi aberto o prazopara que o fornecedor envie as razOesaie 08/08/2023 o os outros interessados envie as contra

rezOesatá 11/08n023,

Sistema 0a/«U2023

11:54:21

Sistema 16/08/2023

15:34:53

O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso_adTniniktratíva_assinadci_1S91506461 ,pdf referente so recurso e o mesmo será disponltiflizado após o fim do prazo de
envio de razões caso náo seja ezduldo pelo lomecedor.

O roeurse do KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi indulerido pelo seguinte moüvo: DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO. PROCESSO. PREGÃO ELETRÔNICO N'023/2023. OBJETO Registro de preços pare tulura, eventual e
parcelada aquisição ae maienais elétricós. lerramentas e equipamenios de segurança, para afender as necessidades do Mumclpio
dePearelrasMA RECORRENTE: KENNEOY COUERaOE SERVIÇOS LTDA. Inscnta na CNPJ sob o rr® JO108 297/0001-28, com
sede á Rua Preciosa, n* 129*, BairtoDiatrianie- Sãol.uls/MA Tendo em vsta o que consta dasautos adolamostiamtegraa

decisão ptofenda pela Comissão Pennanente de UerfaçSo tfesfa Pasta, consfanle da Oecisío em Recurso Administrativo ao

processo edminisirafivo de tf 1406001/2023 assim, em atendimenio ao duplo grau de/unsriçãoe ao estipulado nos inciso iVtM
an. 13 do Decreto C 10.024/2019 B§ 4'. da Bft. 109. da Lei rF8666/1993 os autos loram remetido a esla autoridade para decisão
do recurso. Ademais, emprestigio aos preceitos adminlstialivosconstanles ao Decreto n' to.024/19, dentre os quais destaca-se o
vinculáção so insfrumanfo convocafúrio. a campefivroede e a razoatifi-dade, até mesmo porque é vedade a adoção de erários
sub^tiviis no Julgamento das preposies Nesse contexto, cunsiderandoasrazóesdelaio e Os direito aqui expandidas, bem como
lendo em vista os lundamentos táticos a legais asseverados pelo Sr Pregoeiro da PreMiturg Uunici-pal de Pedreiras/MA.
CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE: KENNEOY COMERCiO E SERVIÇOS LTDA. inscnta no CNPJ sob o
rT 40.i(l8.297/tiO0l-28 com sede á Rua Preciosa, if13B'.BatiT0 Diamante-São UtIs/MA. e rwmérrfo, NEG04J1E

PROVIMENTO. .

tittp8://dv7ts78snitpxB.(doudfrwit,neI/(epnn5/Fiegaa/69069//elalono_ala_parclaj_517l273977.htni1
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Mensagens do Item 8

LIÚITANET - ATA DE REALIi-^MJÂO DO PREGAO ELETRONldo f fO^EIÇAS/MA ^"pToc.
iRub, ' " tH

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/06/2023 Fornecedor; JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO, Com lance no valor da RS 1,60, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
17:46:21 abaixo: NSo enviou a proposta final.l

Sistema 16/S8/2023 O fomecedar MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM • 8 peto valor de RS1,B0.
17:46:22

Sistema 16/08/2Q23 Srs, llcilantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor MARTINS
17:46:44 CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA •10,729.740/0061-17 , lendo em vista, que cumpriu os requisitos habililalãhos exigidos nq

Instrumento convocafóno.

Sistema 17/06/2023 A disputa do ITEM 8 está encerrada. Despacho: A Sessão esfã encerrada.,

10:10:22

littps://dv7fs788mlpx8.doutJfronLnel/reportâ/preaao;690ti9/relatofio^ata_parcial_5171273977.ritfnI
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Recursos

LU;iTANET - ATA ÜE REAi.IZAvAO ÜO PREGAO ELETROnÍi^^^^
Ifls.

REDRÊIF

Recunot do Item 8

Fomeeedor CNPJ Data/Hora DeelancAo

KENNEDY 4010BZ97000I28 04(08/2023 SOLICITO INTEÇÂO DE RECURSO CONTHAA
COMERCIO 1S;3S'29 INABILITAÇAO DA EMPRESA KENNEDV COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTDAPROFERIOA PELO SENHOR

SERVIÇOS PRE6O0RO. BASEADO NOACOROAO 7856/3012 ONOE

LTDA OIZ OUE Ê INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERUOAO
ESPECinCA E SIMPUFICADA JÃ OUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTÃO DESCRITO NA LEI P/^RARNS

DEHtôlUTAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHAINABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO
EDITAL 9.B.7 0NDE EXIGE ACERTIDAO ESPECIFICA E

SIMPUFICADA, OE FATO ACERTIDAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIOAO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/T>7/2023). E BUSCANDO ̂ MPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTRAÇAO PUBUCA. O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA

SOUCfTAR A CERTIDÃO, JA QUE A MESMA NAQ FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS O^IGATORIOS DE

HABILITAÇAO. ISSO MESMO, A C^TIOAO ESPECIFICA E
SIMPUFICADA NAO FAZEM PARTE OOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇAO EXIGIDA PELA LEI 8.688/1993,

INCLUSIVE, e VEDADA PELA JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENOO INJUSTA

MINHA INABILITAÇAO, JAOUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DERNIDAS PELA LEI 8.866/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO OUE OIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONOE DIZ OUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, OESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO DE CERTAME, QUE E

O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO OIA 11/07(2023, ALEM

DISSO. ACERTIOaO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELAIEI
8.666/1993. E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VAIE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

.HABILITAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.686/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 8 666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMASENDO INJUSTA MINHA INABIÜTAÇAO. No

Acórdão n* 1211/2021 sob a relatona <le WaRori Alencar

Rodrigues'Em alinliamenia cume»seeniend»nento, a

vedação 9 indusào de oocumento 'que devena constar

ortglnanamente da proposta'. orevisu no ari 43, §3', da Lei

B.666/1993, devo se leslringlr ao que o licnonie não dispunha
maierialmenle nu (nomeiiio ida lldlação. Casooiiocumenio

ausenta se refira a cundíçáo atendida pelo hcitanie quando
apresentou sus proposta, e náu lot entregue iuniarnfmte mn

os demais comprovantes de fiabilitação ou da propc sta por

equivoco ou lalhe, haverá de sei soliotado e evaiiado peto

pregueim. Isso porque admitir a juniade de documentos que

apenas venham a atestar condição prè-exlslenie à aoerbita

da sessão pública ou certairs não fne oz piindpius da

isonomia e Igualdade entre as lidtanies e o oposto, ou seja. a

desdasallicação do lldlante, sem que lhe seja conferida
oportunidade pare sanear os seus documentos da

habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse
público, com a prevalência do processo imeio) sobre o

resultado almejada (fim).'Acórdão 7B56/2012- 2* Câmara -

Relator Minisvo Aroloo Cedraz '£ indevida a ovigância oe
certidão simpliftcada/espectfica expedida pela Junta

Cotrtercial do Estado sededolicnantc (gnio nosso), por não

estar prevista no an 28 da Lei 8.665/1993.' Acórdão
1778/2015 —Plonãno-Retalor Miivsuo Benjamin Zymier

'Certidão slmpllfleada/sinipliteada de Junta Comercial

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO; PREGÃO

ELETRÕNJCO N' 023/2023.

OBJETO Registro de preços

para futura, eventual e

parcdada Bqutsição de

malenaiB elètncos. ferrsnantas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedreiras/MA
RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO 6 SERVIÇOS
LTOA insoita no CNPJ sob o

n* 40.108.297/0001-28. com

sede à Rua Predosa, n° 128*,

Bairro Oiamanie - São

LulaAIA. Tendo em vista o que

consto dos autos, adotamos na

integra a dedsão proferida pela

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta,

conitenle da Decisão em

Recurso AdminisIrativD ao

processo admnistrsbvo de n°

1406001/2023. assim, em

atendimento ao duplo grau de

junsdiçáo e ao eaipuledo mu

Inciso IV do art 13 do Decreto

n°iaQ24/2019e§4*, do art

109, da Lei n» 8.668/1993, os

aulos foram remetido a esta

autoridade para decisão do

recurso. Ademats, em presumo

aos preceitos adirinlstiativos

conaiantes do Decreto n*

10.024/19, dentre os quais

destaca-se a vinculaçáo ao

Inslrumenio convocatório, a

compstividade e a razoablll-

dade. até mesmo porque a

vedada a adoção de criténos

subjetrvos no lulgamento das
pioposlas. Nesse conieno.

considerando as razões de fato

e de direito aqui expendldas,

bem como lendo em vista os

fundamentos fãllcos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Munici-pal de

Podreiras/MA, CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE.

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n"

40.ica.297/0091-28. ctmr sede

a Rua Preoosa, n° 128*, Bairro

Diamante-São LuIsrMA, e, no

mèrtto, NEGO-LHE

PROVIMENTO-

hnpa://dv7t37esmlpx8.doudfroriLrtel/repon8/pregaQ/69(J69/relatorio_ala_parclal_S171Z73977.htnil
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Recuraos do Item S

HEÜREIRASÍMA

üCITAitóf - ATAOi:- REALIí:/-.ÇAO do pregão ELETRONidSTutí- 7709 ̂
FLS.

)Rub. í !

Fornecedor CNPJ Oala/ltora Oedarec^u

estadual 1180 suOsUlu cs dceumenlo;, eiisuius persa

liabibUcaoiurfdíca dos llc.tantes(gnro nosso), unta vazquea
possiDílidade para i^ermula documenlal deve estar prevista
em lei, tal como ocore com o registro cadasiral omitioo por
órg&o ou eniidaoe pública, nos lermos do art, ü. § 3°, da I.e>

9,686/1 eS3.* Concluo mlnnalntençiode recurso, baseado no
falo de ser vedada a solicitação de certidão especifica e

slmpll/icada para meios de habilitação, sendo que, todos os
documentos exigidos p^ lei 8.666/1 S93 para habilitação
(oram devidamente anexadas no certame, levando em

eonsjderação que eu possuo a certidão especifica, enidida na

dia 11/07/2023, é totalmente possivd fazo' sua anexaçãoem
forma de diligenciai, |â que a mesma foi emíbda antes do

inicíD do certame, como édito no Acórdão n* 121ir302t. Por

ãm, so&erto que nsnha mtenção de recurso seje ocela para
anexar minhas raztes, vale ressaltar que é dever de St.

Pregociro aceitar minha intenção de recurso e me permitir

anexar mnhas razOes como estabelecido pela lei 9.668/1893.
peço ao Sr, Pregoeiic, que aceite está Intenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, e evitar
possíveis eçóes no poderJudiciário. Vale ressaltar oue se o

Sr. Prego«ro negsr a intenção de recurso o senhor estará

(enndo o dirdto contradaório e a ampla defesa bem como as

rKxmasdalel 10.S20/2002eodecreto tO.024/2018

tem 9

Propostas iniciais

Propostas Inicias do item 9

10 Fornecedor Marca Modale Proposta Rã Situação Mofivo

544S3 MACROMMERCELTDA 4797777100010» RS 4.29 ICUunesdj | -

30922 POTENCIAL EMPREENOlUEMTOS £ CIALTDA 48S32514000140 RS 3.8S I cuuinudx J

7S191 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTUA 1(5729740000117 RS 4.29 I Oiumcin I -

6583 MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRIC05LTDA 2461632200Ú12B RS 4,29 I ctiuMcxdx | —

9S235 COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTOA

4094S DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

46009941000197

37227660000168

RS 4.28 I OiMincMi I -

RS 4,24 I cuuincMãT -

58936 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 36265061000186 RS 3.66 I cuunau [ -

94260 A K P SERVIÇOS LTOA 2618S21S0'J0132 RS 3.43 I aiuaiusTl

76190 KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 40106267000129 RS 3,00 I Oiuncioi I -

68649 EFRAIM RECURSOS UTIA 476063B2000100 RS 3.709.97 I OxuMueTI -

34199 MINAS BRA2IL DISTRIBUIDORA LTOA

48011 JACINTO GONÇALVES DE UMA NE10

51048666000115

23659147000193

RS 4,29 I eu»>iric««i1 -

R$ 4,24 I CUnitloada j —

lit^://dv7ís76smipx6.dou(lfronLnet/r«portt./pr6gaa/S90ò5/relatano_ala_parda]_5l71273977,tilnil
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1

Lances

Lance* do Item 9

Fornecedor

Valor Lance

CNPJ RS Data/Hora Tloo

oaawoaa

10 11'Pi
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LancM do Item 9

l ICI JANt I • ATAOE REAL i.UÇAO DO PRÊGAO ELETRÔNI :0 ! ;l=PREIRAS/MAProc. WçCQ\J2^

Fornecedor

Valor Lance

RS Oeta/Hora

Ht a,70

B8.0»a033

oa/og/aoaa

Inabilitado

H»aj76 oa/owaoaa

81iB<g.66ef0001 nt 3.80

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LIDA 10.729.740/0001- RS 2.90

17
Manual

oaaawKBa
"«w

ADRIANO L. SILVA ENQENHARIASERVICOS E

COMERCIO

3ã.26ã.061/0001- RS 2,99

65

02/09/2023

10-10:50
intermediário

oi/OBfiwaa

^e.

AKPSERVIC05LTDA 26.168.215/0001- RS 3,43 01/080023 CíaSSlflCadO
32 21:34:27

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.285.061/0001- RSS.ffi 01/08/2023 CiaSSÍflCadO
65 18'.S3.'S1

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48.532.614/0001- RS 3.66 31/07/2023

14 53:15
Classificado

Bü/oa/aoaa

• ̂ e n-H

JACINTO GONCAL\€S DE UMA NETO 23.6Se.147r0001- RS 4 24 a2A}8/2D23 ClaSSÍfÍCadO
93 09:41:56

(M/aB/aoaa

eawaoaa
jga »*t. «g.

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.94T/0001- .R$4.2S

97

Ü1/Q8I2023

09 2243
Classificado

w/oa/aoaa

AtW

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10.729.74Qn»0l- RS4,29

17

Classificado

A^.4 *3 nn

https://dv7rs78smtpxB.cloudlront.nei/repciits^{eãao/690e9/relaIono_8t8_pBrc)al_S171273977.hUnI



17y08/2023,10:49 UtI MfjeT - ATA CE REAi.!i'AÇAO 00 PREGÃO ELETRONlÍp^°®.«Tn.

Lances do tiem 9

Fornecedor

Vale/Lance

RS Oata/Hoia

flt n.700.07 Qimsranaa

Classificação Final

Classincaçlo Rnal do Item 9

PosIcSo LIcItairts

MARTINS CONSTRUTORA b' COMERaO LTOA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

AKPSERVICOSLTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

I0.729.74a'0{l01-17

3S.265.061/OS01-6S

26.166.215/0001-32

46.532.61410001-40

23.659.147/0001-99

46.009.941/0001-97

Melhor Oferta RS

Mensagens

Mensagene de Item 9

Usuário Dett/Hora Mensagem

Sistema 02/06/2023

10:02-37

Slrtema 02/08«}23

10:04:36

Salema 02/06/2023

10:14:38

Sl^ema Q2«Ba023

1018:01

Sistema 02/08/2023

12:04-54

Sistema 02/06/2023

12:14:54

Sistema 02/06/2023

12:22:47

Sistema 03/06/2023

16:49:51

Sistema 03/06/2023

18:5817

Sislema 03/06/2023

17:35:27

Sislema 03/06/2023

17:35:32

Sistema 04/06/2023

10.17,20

O ITEM 9 foi ordenado e classificado. Bos sorte!

arTEM9esiá na fase competitiva e sua disputa dursA 10 (dez) minutos. Sr(5). Fomecedories), n5o havendo novos lances nos

úilirros 02 (dois) minutos ds fase compeiitiva o tTEM 9 será encerrado automaucamentel

A etapa de envio de lances <to ITEM 9 foi prorrogada aulomátcamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

A protroiyição automática do ITEM 9 esta encerrada.

O TEM 9 está em negodafáo e ficará aberto para (ancés pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está enterrado.

O fornecedor MACROMMERCE LTDA venceu o ITEM • 9 pelo valor de RS1,85.

Empresa DELVAUE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - 37227550000156. INABILITADA por descumpnr as regras do EdItM.
conforme despsdio Ausáncia da eertldlo simplificada e especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Hem
9.B.7 do editBl.l

Empresa KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS L-TDA - 40108297000126. INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho Ausência da ccitidáo espeuflca expedida pela Junta comercial, conforme exige o Hem 9.8.7 do edltal.ll

Etrvresa: MACROMMERCE LTDA - 47977771000105. INABIUTADA por descumpnr as regras do Edital, conforme despacha.
MOTIVO 01: Ausência da certidão especifica expedida pele junta eemercial. conforme exige o Item 9.8.7 do edital. MOTIVO
02! Apresentou CertIdSo FGTS de outra empresa (6RAND COMMERCE LTDA. CNPJ: 43.471.316/0001-74.1

O fornecedor MINAS BRA2IL DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM • 9 pelo valor de RS1,90.

Empresa MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA -5I048556G00115. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacno: Motivo 01: Empresa MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA, nAo ENVIOU a nota fiscal referente ao atestado de
capacidade técnica apresentado, para comprovação da veracidade do mesmo, Motivo 02: Ausência da certidêo especifica
expedida peta junta comercial, confaime exige o Hem 9.8.7 do edHal. I

http9://dv7fs783m(;»6.doudfi-onLnet/repDrts7pregau/6906B/Telaioriu_Bta_parci8l_5171273977.ntmI
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Mensagens do liem 9

LlülTAMfcT - ATA DK REALIZAÇÃO 00 PREGÃO ELE1RÔN CO PcDR6TRAS/MA
Proc. 14^001^/202 ^

Aga^TT
Rub. o T~

Usuário Oala/Hors Mensagem

Sistema IM/OSrZOZS O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTCA venceu o ITEM-Spelo valor do RS2,90.
10:17:24

Sistema 04/09/2023 Empresa: MORK SOLAR • PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTOA-24EIS322Q00128, INABILITADA por descumpnr as
10:34:12 repras do EdilaI, conforme despacho: Ausáncla da cartldáo especifica expedida peta junta comercial, conlorme exige o Item

9.8.7 do edital. I

SiSems 04/06/2023 Sm. liotanles. spós a análise dos documentos insendos na platafarma. he> por bem. HABILITAR o fornecedor MARTINS

13:93:07 CONSTRUTORA E COMERCIO LIDA •10.729.740/0001-17 . tendo em vista que cumprkj os requieitos habiNlslãnoS exigidos no
instrumento convocatòno.

^stema 04/00/2023

14:05.04

Sistema 04/00/2023

15:27:44

Sistema 04/08/2023

15:35:29

Sisteme 04/08/2023

15-57-46

Sistema 04/08/2023

16:04:48

Empresa. EFRAIM RECURSOS LTOA - 47906362000100, INABILITADA por descumprlr as regras do Edital, conforme despacho:
MOTIVO 01: Ausáncla da ceitfdáo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou a certJdlo simplificada, no entanto nSo atende ao Kem 27.11 do edital; Quando se tratar de certldfies ou

documento equivalente, em quenio possuem validade ou a validade nio esteja expressa, seráo considerados válidos os

documentos expedidos nos 60 dles que antecederem a data da abertura das propostas. I

Sr(s]- romecedor(es) está abolo o prazo de 30 minutos para Intendo de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

O fomecedorKENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intençáode recurso pelo seguiniemotivo' SOL/C/70

INTEÇAO DE fíECURSO CONTRA A /IV/Sfl/L/TAÇÃO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGQBRO. BASEADO NO ACORDAO 78552012 ONDE DIZ QUE É INDEVIDO A SOLIOTAÇAO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AM8AS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICl TAÇÕES O SENHO/7 PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.6 7 00 EDITAL 987 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO e^JUECIMENTO. POREMA CERTIDÃO ESTA VIGENTES EMITIDA COM DATA

ANTERIOR AO CERTAME (11/07/1023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARAADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA SOLICITARA CERTIOAO. jA QUEA MESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8 666/1993. INCLUSIVE. £ VEDADA PELA
JUS7/ÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES, E OESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO DEFINIDAS RELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUD/C/AR/0, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR
CERTIDÕESQUENAOFORAMAPRESENTAOASANTERlORMENTC.DESDEaUETENHASIDOEMmDASANTESDOINICIO

DE CERTAME. QUE £ O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA II/07/Z0Z3.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LB 6.666/1993 FORAMANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.666/1393 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. NoAcórtiêo n' 1211/2021 sob e
íBlatoriB de Walton Alenear Rodngues 'Em a/Zn/iamen/o com eus entenámenlo, a vedação é inclusão de documento 'qt/e deveria
constaronginariamente da pmposte prevista no an 43. §3". da Lei 6 666/1993. devessresinngraoqueohalanienãodispun/ta
me/ena/menfe no momento da liolação Caso o documento ausente se retira a condição atendida pelo licitame guando apresentou

sue proposta, e não lei entregue luntamenie com es demais comproi^nies de babl/ilação ou da proposta por equivoco ou faina,
navera de sersolicitado e avaliado pelo pregoeiro. Isso ponjue admitirajuniada de documentos aue apenas venham a atestar

condição prã-etisienie 6 a&erfurs da sessão pública do certame não fe/e ospnnc/pios tia isonomia e Igualilade entre as lleítanies a
o oposto, ou seja. adesciass/ticaçãodoiiaiante, sem que ihescje conferida úpo/funxfadepareaenesr os seus documentosde
habilitação, resulta em ob/eiivo dissoaado do mietesse público, com a prevalência do processo /meroj sobre o resultado aknejado
(hm! 'Acóidáo 7aS6/2i}i2~'£'Cémara-RelBttxMmistroAroid9 Cedraz 'E inoeinda a exigincia de certidão s/mpUftcada/esperXtica
expedida peta Junta Comercial do Estado seria do lialanie [gnfo nosso), par não estar prevista na en 28 da Lei 6.668/1993.'
Acórdão >7762015- R/enár/o- Re/a/or/|finis/ru Bsnjamln ZymArr 'Certidão simplincada/simpiilicada de Junta Cameixáai estadual

nio substitui os rtocumentos eviprdos para a habilaaçãojuntSuadas //a/an/es/gn/b nosso/, uma vez que a possibilidade para
permuia doeumenfa/ deve estai prevista em hi. tal corno ocorre com o registro eadas/ra/ emitido por órgão ou enlníade pública, nos
lermos do art. 32. § 3*. datei 8666/1993 'Concluo minha intenção de recurso, baseado no fato de ser vedada a solivíaçãode
certidão especrbca e sunplibcaaa para mmos de habiiilaçéa, sendo que. /ocos os documentos esigitíos pela lei 6 668/1993 para
habilitação loram davidamenle artexadas <io cortame. Levando em cansidoração que eu possuo o certidão específica, emitida no dia
11/07/2023. étolalmenia possível fazer sua anexação em forma dediUgBncm.iaqueamesma foiemrUda anles do inicio do
cetfame. comoértitonoAaóméotf 1211/2021 Por fim, soic/m que nurvia intenção de recurso seja aceita para anexar minhas
razões, vaieressaliarqueãdeverdo Sr Pregoeiro aceitarminha intenção de raevtsoe me permtv anexar minhas razões como

esrabeleodo pela lei 8.666/1993. peçv ao Sr Pregoeiro. que acede está intenção de recurso, para aurnenfar a transparência do
processo e evitar possíveis ações no poder jiididáno Vele ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor
estará lenndoodirello contraditório e a ampla defesa bem coim as normas da lei W.520/2002e o decreto 10.024/2019

Srs. Liolantes. está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A mamrestayáo de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA loi rBceUda pelo seguinte motivo. Prazo
concedido.. E (oi aherto o prazo para que o fornecedor onvie as razfies alè 08/08/2023 e os outros Interessados envie as contra
razões até 11/08/2023.

https'.//dv7rs788mlpxB.cloudrront.iie!/repon5/pregao/69069/relatorío_ata_j>arciaL5171273977:hlínl
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Mensagens do Item 9

LICITANCI - /tTADE «E/d :2AÇÃ0 DO PREGÃO ELETRÔNICO / i
>LS._^
|Rub.

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 08/OB/3023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDAscabou ENVIAR o amuivo

11:54:21 recurso_Bilminlstrativo_assirxado_1691SC6461.pi/( referente ao recurso e o mesmo seiidtsoonibllizsdoepós o fm do prezo de

ertvio de razOes caso náo seja exduído p«Jc fornecedor.

Sistema 16/06/2023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ta initefendo peto seguinte mu&vo. DECISÃO EM RECURSO

15:34:53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 073/2023 OBJETO: Rogrstn de pmçospam /Wura, eventual a
psme/atfa atfjisiçio de malenais elevicos, tenamentas a equipamentos de segurança, para afender as necessidades do Município

de PedreirasIMA RECORRENTE. KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscnta no CNPJ soü o n^OO I0S.297/DOO1.28. com
sede i Rua Preciosa. n° I2S^. EairroOiamanfe- São Luls/MA. Tenda em vista o que consta dos autos, adolamosnaintegraa

deasèa proferida pela Comissão Permanente de Uatação desta Pasla. constante da Decisão em Recurso Adminatralvo ao
processo administratno de n' }a0600l/202}. assim, em ale/Kf/menfo ao duplo grau dejunsdiçãoe ao estipulado nos rncrsofVdo

arr. 13 do Decreto n* 10 024/2019 e§ a', do art 109. dBLein°8.S86/l993. os autos/oram remet/do a esta autoridade para deosêo
do recurso. Ademais, emprestigioaospteceitosadminislraiivoseonaantesdoDecreton'iao24/i9. dentre os quais destace-se a

vineutação ao instrumento convocalOno. a compedvidadesarazoePi/M/acft, até mesmo porque é vedada a adoção de cntértos
subjetivos nojulgamento das propostas. Nesse contexto, considerando as raiSes de lato e de direito aqui expandidas, tsem como

tendo em vista os tundamentos fãticos e legais asseverados pelo Sr Pnsgoeiro da PreMilura Munia-pal de Pedreires/MA
CONHEÇO o recurso interposto pefa empresa RECORRENTE: KEAIAIEOYCOMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o
n'4O.l{ie.29?/OO0t-28. com sede é Rua Pieàosa, n'l2B'. Baim Diamante-Sio Luls/MA, e. na mérito. NEGO-LHE

PROViMEfWTO.,

Sistema 17^6/2023 Adiaputa do ITEM 9 está encerrada. Dcspocho: A Sessão está encerrada..
10:19:22

hltps://c(v7rs789mtpxa.elou(lfrotit.nei/repons/pfegao/a9D69ftelBtorio_alaj>arcial_5171273977.tiunl
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Recursos

Recursos de Item 9

LiCI iANET - ATA DE REALIZAÇAO 00 PREGAO ELETRÔNICO

Fornecedor CNPJ Data/Hora OeeJaraçlo

KENNEOY 40106287000129 04/06/2023 SOLiClTOINTEÇÃOOE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 1&;3S'2a INABIüTAÇAO DAEMPRESAKENNEOV COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTDAPROFERIDA PEIO SENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDÂO 78S6/2012 ONDE

LTDA DIZ QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇÃO DAS CERTIDÃO
ESPECIRCAE SIMPLIFICADA JA QUE AMBAS

CERTIDÕES MAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABIUTAÇAO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE
LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.B.7 00
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDAO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA, DE FATO A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇAOPUBUCA, O SENHOR
PREGOEIRO OEVERIATER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOUCITAR A CERTIDÃO, jA QUEA MESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPUFICADANAO F/L2EM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PEU LEI 8 668/1993,

INCLUSIVE, E VEDADA PELA JUSTIÇAASOUCITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA
MINHA INABUITAÇAO, iÁ QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 8.^1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADASANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE É

O CASO UA EMPRESA XENNEOV, jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
6.666/1993, E NÃO DEVERIASER EXIGIDA NO CERTAME
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PEU LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8 666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA
FOHMA SENDO INJUSTA MINHAINABILITAÇÃO. No

AcdrdãorT' 1211/2021 soa a reletona de lAiâlton Alencar

Rodrigues 'Em alinhainenlo com esse eniendlmenlo. s

.vedaçAo ã inclusão de documento 'que dtrvena constar

.Mginariatnente da proposta', previsia no art 43. §3°, da Lei

&666/1993, deve se restringir ao que o licitante nao dispunha

materlalmsíite no momento da lldtação. Caso o documento

ausente se reUm a condição atendida pelo licilante quando

apresentou sua proposta, e não lol entregue funtamente com

03 demais comprcnantes dehabilitação ou da proposta por
equivoco ou tallia. havera de ser solicitado e avallaoo pelo

pregoeiro. Isso porque admitir a luntada de oocumentos que
apenas venham a atestar CQnd'cão pre-emsterle s aoeUuta

da sessão pública du certame não fere cs (mnclplos du
ISonomiB e iguaMadu entre as licitanles e o oposto, ou sega. a

desdassiUcaçáo do liQlante, sem que lhe seja conlenda
oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em oo|etivo dissociada do Interesse

público, com e pieveléncia do processo (meio) sobre o

resultado almejado (hm).' Acórdão 7656/2012 - V Cámara-
Relaior Ministro Aroldo Cedraz 'É indevida a exigência de
certidão simplincada/esprafíca expedida pela Junta

Comeicial do Estado sede do Dotarte (gnfo nossoj, por não

estar prevista no art 28 da Lei 8.666/1993.'Acórdão

1778/201S - Plenãno - Relator Minotro Benjamn Zymler

'Certidão 5inipliTica0a/5iiii|Jifii«ftJa oe Junta ComerQal

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO,

PROCESSO; PREGÃO
ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO: Registra de preços

para h/tme, eventual e

IMTcelada aquisição ile

materiais elétricos, lensinemas

e equipamentos de segurança,

pata atender as ne^ssidadas

do Município da Pednnras/MA.

RECORRENTE KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Insoila no CNPJ sob o

n° 40-108.297/0001-28, COm

sedeá Rua Preciosa. n° 128*,

Bairro Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a decisão proferida pela

Comissão Permanente de

Licilação desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n'

1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

jutisdiçãce ao estipulado nos

Inaso IVdoarl 13 doDecrato

n*10.024/20ige|4».dOBr1,

109, da Lei n° 8.666/1983. os

autos foram ramelldo a esta

autoddade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos admintstraUvos
constantes do Decreto n*

1 D.024r19, dentre OS quais

destaca-se a vinculação ao

instrumento convocatório, a

competvidade e a razoabili-

dade. aiè mesmo porque ã

vedada a adoção de cntérioa

sidijeilvos no julgamento das
propcatas. Nesse contexto,

considerando as rezóea de falo

a de direto aqui expandidas,

bem como tendo em vista os

fundamentos ráiicos e legais

asseverados peto Sr. Pregosio

da Prefeitura MumO-pal de

PedreirasMA, CONHEÇO o

recurso imerposto pela

en^resa RECORRENTE:

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. Inscrita no

CNPJ sob o n"

40.108.297/0001-28, com sede

à Rua Preciosa, n* 128*. Bairro

Olemsníe-Sào Luls/MA, a. no

mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

http8.://(ív7f978smlpx8.doudffonLnetírepof1s/pregao/69069/reiator1o_ata_parcial_5171273377.litinl
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Recursos do Retn 9

UClfANÍil -ATAÜE HEAL1ZAÇ/,0 OÜ PHEGAO ELÊTRÒNICOI PEDREIRAS/MA
Proc.

FLS. .
Rub.

Fornecedor CNPJ Data/Hora OeclaracSo

ealadusl nfio subsutui os documentos eulgldos pam e

habilitação jurídica dos liotantes (gnio nosso), uma vez que a
poseltaiíidade para penmrta documental deve estar prevista
em lei, tal como ocone com o reBtitro cadastral emnido por
órgão ou entidade pública, nos lermos do art. 32. § 3°, da lei

9.&S9/1993.' Concluo minha intenção de recurso, baseado no
fato de ser vedada a solicitação de certidão especifica e

simplificada para meios de habUrteçâo. sendo gue, todos os
documentos exigidos peta lei 8.669/1993 para habilitação

(oram devidamente anexadas no certame, levando ern
consideração que eu possuo e certidão especifica, emlii^ no

dia 11/07/2023. é totalmente possível fazer sua anexeção em
forma de díligenaa, tá que a mesma loi erntida antes do

inicio do certame, como édito noAct^dão n* 1211/2021. Por

llm, solldto que minha Intenção de recurso seja acena para

anexar minhas razSes, vaie ressaltar que é dever do Sr.

Pregoeirp aceitar minha intenção de recurso e ma permíbr
anexar minhas razóes como eslabeleodo pela lei 9.666/1993.

peço ao Sr. Pregoelro, que acene está intenção de recurso,

para aumentar a transparáncíB do processo, e evitar
posslveisaçóesnopoderjudidãno. Vele ressaltar que se o

Sr, Pregotsro negai a intenção de recurso o senhor estará

fehndo o dirdlo contraditório o a ampla defesa bem como as

normas da lei 10.620/2002 e o decreto 10 024/2019

tem 10

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 10

10 Fomecedoi Marca Modele ProposU RS Stuiação Mothro

919S MACROMMERCEITDA 4797777t000105 [ ciAuaie»a« I —

3742S POTEUCIAl EMPREENDIMENTOS E CIA LIDA 46532614000140 r cliuillcaM 1 —

79281 MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTOA 10729740000117 I Ctiulllej«> I —

26956 MORK SOLAR • PRODUTOS 6 SERVIÇOS ELETRÍCOb ITDA 24616322000129

91B2B COSTA MATERIAIS DE Construção LTOA

2.4986 NORTHVtCST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTOA

46009941(100197

37247464000113

44714 OEIVALIE MATERIAIS ElETRICOS EIREII

79042 ADRIANO L. SILVA ENCENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

37227Sb0Q0O15e

35265061000165

10937 AKPSERV1C0SLTDA

61791 KENNEDY COMERCIO e SERVIÇOS LTOA

28196215000132

4U10B297000128

81465 EFRAIM RECURSOS LTDA

59704 MINAS BRAZILOISTRiaUlOORA LTOA

6236 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

47lKK36200010a

51049656000115

23659147000193

RS 5.521,39

RS 6.50

mips-J/dv7rs78smlpxS.dCKJdfronl,net/reports/pFegaQ/6SO(>9/ie)alono_ataj>aroal_Sl7i273977iitmi
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Lances

üineM doHemlO

Fomecsdor

Lr;TAMe'i - ata dl nEAi.iZA.-:Ao do pregAu elêtrônic
Proc.

'Ator Lance

ta Oetamora

lOiliUS

pedreiras/ma

'CÜL1L/2^

RGMWEHCE LTDA <7ior7i77immi

66

iL n* ■> Pie

Orti.«A,^4

aiLDISTHIBiUIOORALTOA

46

11$ i3 10

10:14-38

aetmEBGE LTDA 47ia77i77H0M

06

4- Ht O.H 0aWBO838

iiS-atuabBWaBtftUIBOHALTBA tl,0i18.8iBffl0íl

" 46

LL A AA

1Q'H'17

flOMM 1i.B77.77l/0Pl]

06

k4 1 «IB oa/osaoa»

10.14:11

\6 BBAaLDISTHIB

i T-JSA

WDOBMWA

46

L4. Q^.^.aa
■i" oa/Ds/aoaa

4444^00

tinnurja-aa

MtWASeRAaLDICTTTIOUlDORMTOA g1.048.è86/0001 at3.4B r omecedo
46

Inabilitado

MACROMMERCE LTDnN 47.i>77,771A)00» at 3,46 Fornecedo
06 10'13"17

1  U!l!4
TnoormBOw

QSASiQUS Pomecedo
46 ■ A «B

Inabilitado

MACBt>MMERCE LTDA 47077,771/11001 146 6,66 MiaBjaoSu»

06 1D'13'36
Inabilitado

46 én «A.AA

Inabilitado

BEkVWXE MATEHW6 ELEmiõOB ElOEfel aaa37.66B«>001 H6 3.61
60 • A 4 g 4 A

Inabilitado

M.-.cnoMMLnci:LTD.-. ,,-.0-.771/n001 H6*66 Fomecede
06 4 A.4 A.BW

MIH/V6 BH7JIL DIETRIBUIOOBA LIRA 61.046666«0OV «6*70 Fomecedc
46

1

hltpsi//dv7rs7Ssmlpx8.doij(llronl,nel/íep{)fts/pregao'690e9/relalorio_i»a.jiarciaL5171273977.hlml



17/08/2023.10:49 LIClTANE r-ArADE REALI2AÇA0 130 PREGAO ELETRÔN CO >,'EDRÉIRAS/MA
Proc.jt(£2^í2L/?C

» 1
Rub. Í~ILances do Item 10

Valor Lance

RS DaldfHoraFornecedor CNPJ

BS i),7S oawa.-soaa

10-13:31

oagaaaaa

Rta.M

oa/oB/aoaa

ca/BMoa»
4A.4^.rtrt

oaowaoaa
a ̂  e

P®-A_<C

Bt 4,a9

H6-4S6

oiww/aosa

10-1343

Bt 4,10 oa/oaaoaa

Ar^A'-Àn

«waaaaa

1Q-00:1g

MARTINS CONSTRin-ORA E COMERCIO LTDA 10,729.740^3001- R$4,S5

17

02/08/2023

10:03:12
Manua

a» 4

JACINTO GONÇALVES OE UMA NETO 23.650.147/0001. R$4.6S

83

02^)5/2023

10:07:05
Manual

m(ps://dv7rs78smtpx8.cloudfronlne(/Fepons/pregao/69a69/(«alono_ala_parcial_&17i273977.miT>l
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Lances do /tem 10

UCITANd '" ■ ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETKÔ^
f'EDRE(RAS/MA

Proc.

Fornecedor

MARTINS CONSTRUTORAECOMEBCiO LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

Vali» Lance

RS

Bti.aa

DatalHora

IC.73»743niOD1- RS AIS 02^^0023

i7 10:06.26

aa/oMoaa

Manual

35.26S.061/0001- RS4.S1 02^6/2023 intermediário
SS 10:11:44

aiiwaaaa
^4 .f

AKPSERVICOSLTDA 26.165.215/0001- Rss,s7 01/08/2023 Ctassificado
32 2134:27

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA

3S.2aS.D6liT)001- RS 6.26

65

48.532.614/0001- RS 6.26

01/08/2023

16:53:51

31/07/2023

14:53:15

oifoa/aaaa

Classificado

Classificado

NORTKWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

JACINTO GONÇALVES DE LIMANETO

KORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

37.247.494/oDot- RS 6.48 02fl>8/2023 intenDediailo
13 • 10:04:43

23.659.147/0001- RSe.SO 02^)6/2023 ClaSSifiCadO
93 09:41:56

37.247.494/0001- RS 6.95

13

01/06/2023

11:39:53

Classificado

COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.006.941/0001- RS 6.96 01/08/2023 ClaSSlfíCadO
97 09.22:43

a4,6iM.aaaA>aoi oi/aa/aaaa Fornecedor
QC OO 31

MARDNS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

Classificação Final

io.729.74art)oai- RS 6.96 31/07/2023 ClassIficado
17 17:05:06

47.677.771/0001 Btg,D6 aowgoaa Fornecedor
U  16.13109

g  Fie IWOl-3f3.^

r3 57 OO

ClMStflcaçSo Finei do Hem 10

Poslç8o Ueltenta

MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTDA 10.729.740/0001-17

Mellioí Oferta RS

https://dv7r57Ssmtpx8.cloiKlfn>nLnel/repo(ts/pregao/69u6{i/relBlono..BlB_parciBLSt71273677Jitml
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Classiflcaçáo Final do liem 10

PosIçOo UciUnte

LICITAhET. A.1ADE REAlC/\(;AO 00 PREGÃO ELETRÔNICO
pedreiras/ma

Proc,

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

23.639.147/0001-93

3S.S6S.061/D001-65

RS 4.65

AKPSERVICOSLTOA 26.16S.21S'ú001-32

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48.532.614/0001-40

NORTHWieSTMAaUINAS E FERRAMENTAS LTOA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

37.247.494/0001-13

46.009.941/0001-97

Mensagens

Menaagens do Item 10

UauArlo Oata/Hora Mensagem

Sistema 02/06/2023 O ITEMIOfolcnlenadoedasslflcado. Boaaoftet

10:0237

Sistema 02/08/2023 OfTEMIOestá naiaseoompetitivaesuadisputaduiará 10(de2)mlnuto8 Sr/s). FomeceúoRes}. nOo havendo novos lances nos
10:04:36 úlfimos 02 (dois) minutos da lase competitiva o ITEM 10 seiá enee/rado auiomalicamentel

Sislema 02/08/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 10 loi prorrogada atitomAl/camenle e será de 02 (dois) minutos. Boa.sortal

10:14:38

Sistema 02/06/2023 ApronogapãoautsmátcadoITEWIOestáenceiTada.
10:16:14

Sistema 02/06/2023 O ITEM 10 está em negodaçáoe licaiá aberto para lances pelo período de 10 minutos.
1204:54

Sislema O2/08/2O23 O (empe de negociação esUencarrado.
12:14:54

Slsterna 02/06/2023 OlòmecedorMACROMMERCELTOAvenceuo ITEM-IO pelovaiordeRS2,95.

122247

Slstena 030)6/2023 Enqiresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU - 37227SS0000156. INABIUTADA por desaimpnr as regras do Edital.
16:49:51 conlonne despa^o Ausáncla da certldSo simplificada e especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item

9.6.7 do edHal.l

Slstena 03^)8/2023 En^esa KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40109297000126. INABILITADA pordescumprir as regras do Edital,
16:58:17 conrorms despacho: Ausência da certidão especifica expedida pela Junta comerciai, eonfomie exige o liem 9.6.7 do edItaLM

Eterna 03/08/2023 Empresa: MACROMMERCE LTDA-47977771000105. INABILITADA per úBSCumphr as regras do Edital, conforme despacho:
17:35:27 MOTIVO 01; Ausáncla da certldAo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou Certidio FGTS de outra empresa (GRANO COMUERCE LTDA, CNPJ; 43471,316/0001-74,l

Sistema 03/08/2023 O fornecedor MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA veiceu o ITEM • 10 pelo valor de RS3,0C.
17:35:32

Sistema 04/06/2023 Empresa: MINAS BR/LZIL DISTRIBUIDORA LTDA • 51048556000115. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10.17:20 d»paciio Motivo 01: Empresa MINAS BR/LZIL DISTRIBUIDORA LTOA, NÃO ENVIOU a nota fiscal referente eo ateetado de

capacidade técnica apresentado, para comprevação da veracidade do mesmo-Motivo 02: Ausáncla da certidio espadfica
expedida petajuirU comercial, conforma exige o Item 9,8,7 do adilal. I

Sistema 04/06/2023 O íomecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM • 10 pelo valor de R34,S5.

10:17:24

Slsterna 04/08/2023 Empresa: MORK SOLAR • PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTOA • 24616322000128. INABIUTADA por descumpnr as
10:34:12 regras do Edital, conforme despacho; Ausáncla da certidão específica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 do edital I

Sislema 04/06/2023 Srs. Iiotantes. apás a análise dus documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor MARTINS
13:53:07 CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA -10-729.740/0001-17. lendo em vista, que cumpriu os requisitos habiUtatónos exigidos ne

Insmirnento convocatáno.

tit(ps.://dv7rs788mlpx8.cloudfronLnet/rt:parts/'pres80/ã9QS9/rel3toi1o_ata_parci3l_5171273E77.ntinl
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UCITANE"/ - ATA DE REAL'2AÇÂO DO PREGAO ELETRÔNICO PÍDREIRAS/MÃ—
Proc. mm

Usuário Data/Hora Monaagam '

Sistema 04yoB/2023 Empresa. EFRAIM RECURSOS LTOA • 47906362ÚOC10Q, INABILITADA por descumprtr as rcgraa do Edital, conforme despacho:
14:05:05 MOTIVO 01: Ausâncla da certidão especifica espcdida pela Junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou a certidão simplificada, no enlanto não atende ao Item 27.11 do edital: Quando se tratar de certIdSes ou
documento oquivaleiite, em que não possuem validade ou a validade não esteja expressa, eerão considerados válidos os
documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da aliertura dos propostas. I

Sistema 04/06/2023 Sr(s). famocodor(es) eslá aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesso em recorrer esso o momento

15:27:44 para se manifestar.

Sistema 04/08/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO ESERtOCOS L113A manifestou inlençãode recurso pelo segulnie motivo SOLICITO

15:35:29 INTSÇAO DE fiECURSO CONTRA A /A/AS/UrAÇ40 DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDÃO 7856<20f2 ONDE DIZ QUE É INDEVIDOA SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA JÃ QUEAMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EU PROCESSOS DE UOTAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8 7 00 EDíTAL 9.8 T ONDE EXIGEA CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA. DE fATO
A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQt/EC/MENTD. POREMA CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA

ANTERIOR AO CERTAME Í1W7/Í023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARAADUNISTRAÇÃO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DIUGENCIAS R4RA SOLICITARA CERTIDÃO. JA QUE A MESMA NÃO FAZ

PARTE DE OOCt/MEAirOS OBRIGATÓRIOS DE HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.668/1933. INCLUSIVE. Ê VEDADA PELA
JUSnÇAA SOUOTAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. JÃ QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8 6SS/I993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR /VOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JüD/CfAR/0, ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAMAPRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA S/00 EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME, QUE £ O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JÃ QUE A CERTIDÃO ESPEaFICA FOI EMIVOA NO DIA J J/t)7/2023,
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPEaFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8 666/1993, ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI S.66B/I993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
6.e66'l993 JV40 TEM VALIDADE. EDESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO No Acóníío n° f2f I/202f SCOa
re/afona de Wallon Alençai Rodrigues 'Em ahnhamenio com esse entenilimenio. a vedação ã Inclusão <Je üocumento 'que deveria

constar oiiginanamenteüapnposla ', prevista nc a/f. 43, $3°. da Lei 9 $6S/t983, tíeveserosuinglraowaollcllanle não dispunha
malerfa/menfe no momenlo da llalaçáo. Caso o documento ausente se rehra a cundiçdo atendida pelo hciiante quando apresenfou

sua pfoposta, e não foi entregueyunfamenfe com os demais comprovanfes de ftabi/ifação ou da proposfa por equivoco pu falha,
hsvera de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. Isso porque admitir a juntada do documentosqueapenas venham a atestar

condição pr6-Bxistenw à aberluia da sessão públiui do certame não teie cs princípios da isonomiae igualdade entre as lleilantes e
o oposto, ou seja. e desdassilicaçãodolidlanle. sem que lhe seja corVenda cponunIdatJe pare sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse pública, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejedt}

(Tim) 'AcOrdão 7856/20lS-2'Cémara-RelatorMinisitoAroido Cedrai '£ Indevida e e/rgôrKia de certidão simplifKada^specrlIce
expedida pefa Junta Comercial do Estado sedu dobcltante fgnfo nosso/, por nSoesler prevista no art. 28 da Lei 8666/1993.'
Acórdão 177^015-Plendno—RelalorMinislmBenjamlnZymler'Certidão slmplitícada/slmplltiaadade Junta Comercial estadual
não substitui os documentos exigidos para a habilitaçãojurídica dos teifanfes fgnfo nosso/, uma vez que a possibilidadepara

permula documental deve estarprevista em lei. tal como ocorre corno registro cadastral emitido por órgão ou enlidaite pública, nos

termos do art. 32. §3°, da Lei 8 666/1993'Concluo nmhamtençáo de recurso, baseadonalatodeservedadaesolicilaçãede
cerfidão especifica e scmplduda pare meios de habilitação, sendo que. Iodos os documentos exigidos pela lei 8 666/1993 para

habilitação foram devidamente anetaoas no certame. Levando em consideTação que ou possuo a certidão espedhca. efnihdanodia
11/07/2023 É lofalmenfe possível fazer sua anexefSo em forma de diligencia, ja que a mesma foi emitida anies do inicio do

ceitame. como édtro no Aeordãon^ 1211/202). Por fim. soüofo que mm/ia intenção de recurso se/a aceda para anexar minhas
razões, vale ressahar que e deverda Sr. Fregoeitoaceitarminha menção de recursoemepermíbranexarminhasrazõescomo

esfaOeiec/dope/a/ei 8566/1993. peço ao Sr Pregoeiro. que aceite esia intenção de recurso, para aumeniareiranspatineia do
processo, eevilarpossíveis açóes no poder judiaéno. Vale ressaltar que se o Sr Pregoeno negar a intenção Os recurso o senhor

eslari fenndeodireiloeoatradilerioea ampla d^esa bem tomo as normas da ter W 520/2002 e o decreto f0.024<20f9

Sistema 04/08/2023 Srs.UatBníes.csiáencerTaoooprszopaiamanjfesiaçãodemtençáoderecurso

15:57:48

Sistema 04/08/2023 A mamteslação oe Intenção de Recurso ue KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA toi recebida pelo ssguinie mouvo Prazo

16:04:48 concedido.. E toi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 08i'06l2023 e os outros interessados envie as corm

razões até 11/08/2023.

^stema 08/08/2023 O fomecedur KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR u arquivo

11:54:21 recv[Sci„adininisIrBi>vo_sss!nadq_16gi5nM61.pdrreferenteaorecursoeoinesmoserádlsponlbilizadoapõaorimdoprázpde
envio de razões caso não seja exeiuloo pelo fornecedor.

htlps'7/dv7rs78smlpx8.douijfrom.nel/repon8/pregao/690e9/relBloiio_8ta_p3tcial_S17l273d77.litml
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UClTANcT - ATA DE Ki£AU/AÇAC 00 PREGÃO ELETRÔNICO

Usuário OaU/Hora MsnMoem

PEDREIRA^MA
Proc. /2Q2 >
•^LS.
Rüb. JL _

Sistema ie/QB/2023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA foi inCelondo pelo seguinte motivo OECISÃO EM ReCURSO
15:34:53 AC3MINISTRAT1V0. PROCESSO. PREGÃO ELEIRÕNICO N' 023Í1023 OBJETO' Regrstro de preços para futura, evantuale

pareotatla aquisifiode matenaiseiélhüai. fenan-anias a ewiuarrentiistíB segurança, para atender as necessidades do Municipia
de PedreirasMA RECORRSNTe: f^EtftlEílYCOMÊRaO E SERVIÇOS L70A. inscntu no CNPJ soO o n' 40.t08.297m001-28. com

sede à Rua Pradose, n° 128'. Bairro Oiamams - Sâo Luís/UA. Tendo em vista o gire consta dos autos, adotamos na integra a
declsSo proferida pela Com/ssâo Pe/msnerife de Udiação desta Pasta, consleWo da Oecisâa em Recurso Admlnlsimtivo ao

processo administrativo dan' 1405001/7023, assim, em atendimento ao duplo grau dejunsdiçioe ao estipulado nos inciso/V do
arf. 13 do Oecralo n° 10.024/2019 e $4', ooan. 109, da Lei n' B.666/1993, cs autos foram remetido a este autoridade para decisão
do recurso. Ademais, em prestigio aos precerios admm/s»anvDs constantes do Oecreto n' 10024/19, dentre os ouais destaeese a
vineulaçdo ao mstn^mento convocatáno, a compef/v/sade e a razoabifi-darfe. afé mesrrto porgire 6 vedada a adoção da crtierios
subielivosnoiuigamenlodaspropostas Nesse contexto. cortsiderandoBsfraóesdeletoede direito agui expandidas, bem como

tendo em vista os ixmdamentos táticos e legais asseverados pela Sr. PregoerodaPreleiluraMunici-paldePedreiras/MA.

CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE RENNEDYCOMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Inscnta no CNPJsoli o
n°4010e,297/000i-2í com sedeá Rua Preciosa, tf 128'. Bem Diamante- SSo Luls/MA. e. no manto, NEG04J4S

PROVIMENTO .

SIslema 17/08/2023 A disputa do (TEM 10 está encenada Despacho: A Sessdoes/d encerrada..

10:10:22

httpsJ/dy7is7Bsint|}x8.cloudlront.net/repoits/pfegao/69069/reIatorio_ate_pardal_5171273977.htiiti
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Recursos

R«curtos do Item 10

Fornecedor CNPJ OeiB/Hoia Dectençio

KENNEDY 40108297000128 04/D8C023 SOUCITOINTEÇAO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15-35:29 INABItlTAÇAO OA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E

E  SERVIÇOS LTOA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREQOEIRO, BASEADO NO ACORDAO 7856/2012 ONDE
LTOA DIZ QUE E INDEVIDO ASOUCITAÇAO DAS CERTIDAO

ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGCeiRO PROFERIU A
MINHA INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO
EDITAL 9,8.7 ONDE EXIGE A CERTIOAO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA. DE FATO A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTÁ
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIORAO CERTAME

tll/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

paraadmnistraçaopubuca. o senhor

PREGOBRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA

S0UCITAR A CERTIDÃO, jA QUE A MESMA nAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇAO. ISSO MESMO, ACERTIDAO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NÂO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇAO EXIGIDA PELA LEI 8.6W/19B3,
INCLUSIVE. É VEDAOAPEU JUSTIÇA A SOUCITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA
MINHAINABILITAÇAO. jAQUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO
DEHNIDAS PELA LEI 8.686/1693 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE NÂO FORAM

APRESENTAOASANTERiORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME, QUE £
O CASO DA EMPRESA l«NNEDY. JA QUE ACERTIDAO

ESPECIFICA FOI EMITIDA NO OIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OURIGArORIAEXIGIDAPELA LEI
8.666/1993, E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME

VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PEIALEI 8.666/193:» FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NÃO TEM VAUDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA JNABIUTAÇAO. No
Acúrcí6on° 12111021 soba relalone de VlAilon Alencar

Rodrigues'Em ai;nhamento com esse entenoimenlii a

vedafáo ú mdusOj de doctimento 'que deveria constar
originariamenieda proposta prevista noan.43, §3*. da Lei

8.S66/1993. deva se restringir ao que o liolante nOu dispunha
malenalinenla no momento da liolação. Caso o documento

ausento so lofira a condição atendida pelo llalsnle quando
apresentou sua proposta, e não foi entregue ]uniamente com

os demais comprovantes de liabllitaçéo ou oa propotita por

equivoco ou faltta. haverá de ser solicitado e avaliado pelo

pregoeira Isso porque admitir a iuniada oe documentos que

apenas venham a atestar coitdiçáo pré-extslenle é aliertura

da sessão pública do certame não fere os prindpíos da

Isonomia e Igualdaae ense as licitanies e o oposto, ou sc^a. a

desdassiflcsção do ticitante, sem que lhe seja conferida

oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse
piiblico, com a pievatènoa do processo (meio) sobre o

resultado almejado (fim).' Acórdão 78561012 - 2* Cãmara-
Reialor Ministro An»do Cedraz 'E Indevida a ssiBánaa de

certidão slrrwtiãcada/especifica expedida pela Junta

Comeroal do Estado sede do liatanie (gnfo nosso'i. por não

estar prevista noart 28 da Let 8.666/1993.'Acórdão

17781015 - Plenàno - Retelor MinisBo Benjamin Zynier

'Certidão sirnplincada/simpãncada de Jpnta Comercial

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO:PREGÃO

ELETRÔNICO N* 0231023.

OBJETO Registro de preços
para futura, eventual e

parcelada aquisição de
malenais alátncos. ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedrelras/MA.
RECORRENTE. KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. inscrita no CNPJ sob 0

n* 40.U)8.297r0001-28, com

sedeá Rua Preciosa, n° 128*,

Bairro Diamante —São

Luls/MA. Tendo em vistaotjue

consta dos autos, adotamos na

integra a decisão proferida pela

Comissão Psnnanente de

üotação desta Pasm,

constante da Decisão em

Recurso Adnunístratvo ao

processo administrativo de n°

14080011023. assim, en

atendimento ao duplo grau da

junsOição e ao estipulado nos

Inaso IV do ari 13 do Detseto

n»10:02410l9e§4'', do art.

109. da Lei n* 8.668/1993, os

autos foram remetido a esta

autondsde para dedsão do

recurso. Ademais, em presumo

aos precalos admnlsbatlvos

constantes do Decreto n*

10.024/19, dentre OS quais

destaca-se a vinoilação ao

Insirumonio convocaiório, a

compcilvidade e a razoaUIL

dade, alS mesmo porque é

vedada a adoção de cnténos

subjebvos no julgamento du

propostas. Nesse contexto,

considerando as razões de fato

e de direito aqui expendldas,

bem cometendo em vista os

fundamentos táticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Municl-pal de

Pedrelras/MA, CONHEÇO o
recurso interposto pela

empreso RECORRENTE:

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTOA, Inscrita no

CNPJ sobon*

40.108.297/0001-28, com sede

ã Rua Preciosa, n* 128*, Baln-o

Diamante - São Lula/MA, e, no

mèrilo. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

tit(ps;//dv7rs7fisnitpx8.doudfronLnel^por!s/pregao/69069/rtHalonu_aia_pairial_517l273977.himl
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i Proc.

Recunos do item 10

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

estadual ttâs sijbritul os iiociir<iviiir.c exieiuus pam a

habilitação jurídica dos licitanles ;gmu nosso), unia vea que a
possibilidade para permuts dccumenlal deve estar prevista
em lei, tal cooio ocorre com o registro cadastral emitida por

órgão ou enlldade pública, nos termos do aii. 32, § 3°, da Lei
B.666/1S93.' Conduoniinha intenção de recurso, baseado no
fato de ser vedada a solidiaçâo de certidão especifica e

simplificada para meios de habllüação. sendo que. todos os
dooimenios exigidos pela lei 3.666ri833 pare habilitação
foram devioamenle anexadas no certame. Levartdo etr,

consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no

dia 11/07/2023. é totalmente possível fazer sua anexação em
forrrta de dltlgenda. jã que a mesma foi errstida antes do

biido do certame, como édito no Acórdão n°1211/2021. Por

fim. solidlo que minha intenção de recurso seja aceita cara

anexar minhas razies, vale ressaltar que éoeverdo Sr.

Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e me permíbr

anexar minhas razões como estabelecido pela lei a.S6S/1993.
peço ao Sr. Pregoelio, que aceite eslá Intenção de recurso,
para aumentar a transpaiènda do processo, e evitar
posaivels ações no poder judídáno. Vale ressaltar que se o

Sr. Piegoairo negar a intenção de recurso o senhor estará
ferindo o lürsilo contraditório e a ampla defesa bem como as

nanliBS da lei iO.S20i2002 e o decreto 1 ü.024/2019

Item 11

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do item 11

Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação UoUvo

56623 MACROMMERCe LTDA

56672 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

47977771Ü0Ü105

46532614000140

R$4,12 I Ctasairteida | —

RS 3,71 I cianiriudi j —

7961 MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10729740000117 RS 4,12 I Cluiinuda I —

48526 COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 4600984100019; RS4,12 I Clsuihcada I —

97701 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 3Ò26SOS1Q00165

27008 AKP SERVIÇOS LTDA 26186215000132

R$3,71 I clatxinpMla I —

RS 3,30 I ctwtinuiit I —

44280 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 401082970001^ RS 2,88 I cuunuiu | -

58S57 JACINTO GONÇALVES DE LIMANETO 23659147000193 R$4,06 I ctiuinudi I —

Lances

Lances do Hemll

Fornecedor

Valor Lance

R$ Data/Hora

011/08/3038
•e i\ a a

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- R$ 2,55

17

02/08/2023

10:13:49
Manual

htlps://tIv7rs78smtpx8,cloudfront,ne!/repoi1s/pfegao/69069/fBlatoiio_a{8_parcial_517l273977.html
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Lancss do Kem 11

UC!r,^4E7 - ATA D£ REAi-iZAÇÀO DO PRÉGAO ELETRÕNIC T I
FLs"

Fornecedor

Valor Lance

R$ Data/Hora

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10.729.740/(1001- RS 2.6S 02/03/2023

17 10.1117
Manual

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- R$ 2,7S 02/08«D23 Manual
17 10;08:10

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265.061/0001- Rsi.B? 02/08/2023 Intermediário
65 10;11:5B

oi/QMoaa

AKP SERVIÇOS LTDA 26.136.215/0001- RS 3,30

32

01/06/2023

21:34:27
Classificado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265.061/0001- R$3,7l 01/08/2M3 ClaSSlflcadO
BS 18-53:51

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48.532.614/0001- R$.3,71 31/07/2023 ClaSSlficadO
40 14:53:15

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23.659.147/0001- R$ 4,06

93

02/08/21^

09:41:56
Classificado

COSTA MATERIAJS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.941/0001- R5 4,12

97

01/06/2023

09:22:43
Classificado

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10.728.740/0001- R$4,12

17

31/07/2023

17:05:06
Classificado

Classificação Finai

Classificação Final do Item 11

Posição LIcitante Melhor Oferta RS

MARTINS CONSTRUTORAE eOMEROO LTDA 10.729.740/0001-17

ADRIANOL SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E ODMERCIO 35.265:061/0001-65

A K P SERVIÇOS LTDA 26.186.215/0001-32 RS 3,30

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTOA 48.532,614/0001-40

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 23.659.147/0001-93

COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.941/0001-97

hUps;íftlv7r878smtp)t8.dou(JfrDnLnBlfreporís/pregao;69069/relatar1o_ata_parcÍal_S171273977,fnmí



17/06/2023,10;49

Mensagens

PEDRE/llAS/MA
LICl1ANKT-ATADEREALIZAÇAODOPREGAOELETRÔNieO í(ffH<79| /yn:

FLS. [g
Rub. \

Menss9cns do item 11

Usuário Data/Hora Menssgsrn

Sistema 02/06/2023

10:02:37

Sistema 02/03/2023

10:07:55

Sistema 02/03/2023

10:17:58

O (TEM 11 roí ordenado e da^icado. Soa sonel

O ITEM 11 está ns fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minute*. Sr(s). Fomecedor{es). nOo havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da (ase competitiva o ITEM 11 será enoerrado aulomattcamentei

Como nte houve lances nos úKlmes 02 (dota) minutos da tese competitiva o ITEM 11M encerrado SEM a pronogaçâo
automábca-

Slstema 02/03/2023

1Z04:54

O ITEM 11 está em negociação erieará sberto^ra lances pelo período da 10 minutos.

Sistema 02/0B/2023

12:14:54

Sstema 02A1S/2Q23

12-22:47

Sistema 03/03/2023

16:58:18

Sistema 03/08/2023

17:35:28

O tempo de negociaçáo está encerrarlo.

O fornecedor MACROMUERCE LTOA venceu o ITEM -11 pdo valor de RS2,60.

Empresa: KENKEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA • 40108297000123, INABILTTAOA por desoimpnr as regras do Edital,
conforme despacho: Ausánclada certidão especifica expedida pela junta c»nerclal, conforme exige o Item 9.8.7 do edilal.ll

Empresa: MACROUMERCE LTOA ■47977771000105, INABILITADA por oescumprlr as regras do Edital, conforme dcspacno:
MOTIVO 01: Ausência da certidão específica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do editai. MOTIVO
02: Apresentou Certidão fCTS de outra empresa (GRANO COUMERCE LTOA, CNPJ: 43.471.316/0001-74.!

Sistema 03/08/2023 O fornecedor Martins CtMSTRUTORA E comercio LTOA venceu o ITEM -11 pelo valor de R$2,SS.
17:35-32

Sistema 04/03/2023 Srs. Iioianies, após a an^ise dos documentos Insendos na plataforma, hei por l>em, HABILITAR o fornecedor I4ART1NS
13:53:07 CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA •10.729.740/0001-17, tende em vista, quecumpnu os requisitos habilitatónos exigidos no

instiumonlo convocalório.

Sistema 04/03/2023 Sr(s). fomecedar(e3) está atierlo o prazo oe 30 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
15:27:44 para se manifestar.

https://dv?rs7asmIpxS,daudfronLnet/r^ons/pregao/89069/relsiono_ata_parc)al_S17iZ73977.himl
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M«nsaflens do Item 11

PEDRÉIIj
UCITAlsET.AfADeREAUZAçAOOOPREGAO ELETRÔNICO Proc.

FLS.
Rub.

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema MAIB/2023

1S:3S:29

Sistema 04ri)B/2023

15:57:46

O íomecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA manilftitou inlençdo de recurso peio seguinte moUvo: SOUC/TO
INTEÇAODE RECURSO CONTRA A WAOJUMÇAO O A EMPRESA KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PRcGOEÍfiO. áASEADO NO ACOROAO 7B56/2012 ONDE DIZ QUE £ INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CEàTIDAO eSPECiFICAE SIMPLIFICADA JA QUE AMBAS CERVDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS OE UCITAÇOES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA MINHA
INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8 7 DO EDITAL 9.870NDEEXIGEA CERVDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA. DE FATO
A CeTTíDAO NÃO FOIANE>CADA POR MERO eSOí/EC/MEA/TO, POREMA CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMIVDA COM DATA
ANTERJORAO CERTAME <1W7/Z023).E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃOPUBUCA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUCENCIAS PARA SOLICITAR A CERTIDÃO, jA QUEA MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATORiOS DE HABILITAÇÃO, ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NÃO FAZEM PARTE OOS DOCO/l/EAITOS Dê HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8 666^993, INCLUSIVE Ê VECWDA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. JÃ QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8 666'I993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOUCfTAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE È O CASO DA EMPRESA KENNEDY jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.

ALEM DISSO. A CERVDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993 E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8 666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.666/1993 NÃO TEM VAUDAOE.E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. No AcàrBSor/'1311/2021 sob a

nistoria de Waiton Alencar Rodrigues 'Em a/in/iamenfo com esse enlendimenio. a vedação é inclusão de documento 'çue deveria

conslaronginailamente da proposta preyrsfe no art 43. §3", da Ler 8.666/1993. deve se restringir ao que o nertanle não dispwVia

matenaimertle no momen/o da trtíaçSo. Caso o documento ausente se retira a corrdtçio atendrda pelo bcnanta quatrdo apresentou
sua pn^rosta. e não foi entreguejuniamente com os demais cumpmranles de babiliiação ou da proposta por equivoco eu falha,

haverá de ser selictiado e avaliado pele pegoeiro. Isso parque aürnilir a Juntaria de documentos que apenas venham a atestar

cundiçéo pto-etisicnio d abertura da sessão pública do certame não fere os pnncipios de isonomia e igualdade entre as liefíantes e

o oposto, ou seja. a desciassrlicaçáo do iMonie, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dlssooado do interesse público, com a prevalência do processo Imeiol sobre o resultado almejado

tfim) 'Acúróio 7BS6/20i2-2'Camara-Rei4torMrntaroAtoido Cedraz 'EmdevidB a exigência de certidão simplificada^speaTica
expedida peia Junu ComeidaldoEstadoseOeoolicrlanleigrifenosso). por não estar ptevrsla no art. 28 da Lei 8.666/1993.'

Acárríão 1776/20 )5 - Plenário - Relator Min,sl,-o Beraamrn Zymitt "Certidão simptmcada/SimpMcada de Junta Comercial estadual
não substitui os documentos extgides pam a hdbtiaaçãujurídica dOs liatànies (gnfo nosso), uma vez gue a possifii/rdsde para

pemiuta dpcumenialdeve estar prevista em lei. lat como ocorre com o registro udastial emitido por órgão ou aniidade pública, nos
lermos do art. 32. § S'. da Lei B. 666/1993' Concluo minha intenção de recurso, baseado no falo de ser vedada a soliaiaçSo de
certidão especitrca e simplifrcada para meias de habilitação, sendo que, todos os docurnenlos exigidos pela lei 8.6S6fI993 para
habilitação foram devidamenie anexadas no ceriama. Lesando em consideração que eu possuo a cetíidioespeafica. emitidanoda

11/07/2023, é totalmente possível fazer Sua aiiexação em forma de tHi^rraa. ji queamesmafmemrtida antes do inicio do
certame, como e dito noAcórdão n° 1211/2021. Por fim, soiiatoquemlnha imençãoderecumosejaaceriapaiaanexarminhas

razOes. vale ressaltargueá dever do Sr Pregoeiroaceiiarminha intenção de recurso e me j>ermér anexar minhas razOes como
esíaOeiBCidOpele lei 8 666/1993. peço ao Sr. Pregoeiro, que acerte está intendo de recurso, para aumentar a transparência do

processo, e evitar possíveis agfies no puder/udicíànd. Vale ressaltar que se o Sr. Piecoairo negar a intenção de recurso o senhor
estará ferindo a tílraitoeonlradiiatioe a ampla defesa bem como as normas da lei 10 620/2002 e o decreto 10.024/2819

Srs. Uotantes, está enearradoo prazo para manitestaçáo de intenção de recurso

Sistema 04106/2023

16:04:48

Sistema 08108/2023

11:54 21

Sistema 18/06/2023

15:34:63

Amanifeslaçae de intenção de Recurso de KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo segUinie motvo: Prazo
concedido.. E loi aberto o prazo para gue o lotnecedor envia as razoes até 06'0S/2023 e os outros interessados envie as.contra

razoes até 11/06/2023.

O femecedor KENNEOY COMERCIO E SEKVICOã LTDA acabou EN ViAR s anjuive

racurso_adminiatraUvo_3ssinado..1681506461 pdl rdereniv ao recurso e o mesmo sera disponibihzado após o fim do prazo de
envio de razOes caso não 5e)s exduldu pelo íomecedor.

O recurso do KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (oi Indalerido pelo seguinte motivo: DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO. PROCESSO' PRcÜÃn ELETRÔNICO N' 023/3023. OBJETO: Regisfro de preços pare futura, eventual e

parcelada aquisição da maleriais eiéiricos. turrct.-neri/as e eguipamenfos de segurança, para atender as necessidades do Município
de Pedreíras/MA RECORRENTE. AENNeOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA. Inscnle no CNPJ sob o rP 40 108 297/0001-28, com
sede a Rua Preciosa, n® 128*. Bairro Diamante-SSoljr(s*»A lendo em vtsfaoque consta dos autos adotamos na integra a

decisão prderidB peta ConussSo Permanente de Uataçáo deste Pasta amslanie da Deasão em Recurso Administrativo ao

processo adminisirolivo den' lUOSl}Ot/2023. assim, em atendimento ao auplc grau dejunsdiçãoe ao estipulado nos inciso IV do
ad. 13 th Detpelon'10.024/2019 6 §4'. do aii 109. da Lein'B.66S/l993.os autos totem remsiitíoaeslB autoridade para decisão

ríoreajrso Atlemais em prestigio aos piecertosoammislraiivos constantes do Decreto n" 10.024/19. dentre os quais destaca-se a
vinculoção ao Instrumento comacalàno. a comoetividade e a tazaabill-dade. aiá mesmo porque é vedado a adoçáo de critérios
subjetivos nojulgamento daspropostas Nesse corjexlo. considerando as razões de lato e de direito agw erpencbdas, bem como
tendo em vista os fundamentos Wdcos e legais asseverados pelo Sr Piegoeiro da Preteiiura Munid-pat de Pt<heiias/MA.

CONHEÇO o recurso Interposto pela emprese RECORRENTE KENNED / COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. msciriB no CNPJ sob o
n'40.i08.297/tX>0l-28.eomsadeéRuaPiBGÍosa. n'l2B'. Bairro Diamante-São üris/MA, e.nomàrllo. NEGO-LHE

PROVIMENTO..

tinps7/()v7rs78»iilpx8.ciouüftonLnet/reports/pie9ao/69069/ce)8tcirio_aiuj»itía1_Sl7l273977.fitm!
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MenMBcn» do Hein 11

Usuário Data/Hora MeiiMyeni

Sistema 17/08/2023 Adisputs do ITEM 11 esiáeocerraoa. Despacho: A SessJcciitleiXdirada

10:1922

hllp8://a«7rs788mtpx8.doudfront.nel/repons/preg8O/69069/fElatono_ala_p8ícial_5r/l273977.hlml
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Recursos

Recursos do Item 11

Fornecedor CNPJ Deta/Hora DeclaracSo

KENNEDY 4OiaS2g70l}D126 04/OS/2023 SOUCITOmfEÇAOQE RECURSO C0I4TRAA
COMERCIO 15:36:29 INABILITAijAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E
E  SERVIÇOSLTOAPHOFERIOAPELO SENHOR
SERVIÇOS PREGCEIRO, 9ASEAD0 NO ACORDAO 7BSG/2012 ONOE

LTDA DIZ QUE E INDEVIDO ASOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS

CERTIDÕES nAo ESTÃO DESCRITO NALB PARA FINS

DE HABILITAÇAO OE EMPRESAS EM PROCESSOS DE
LICITAÇÕES. O SENHOR PREC0E1R0 PROFERIUA
MINHA INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM B.B.7 DO
EDITAL 9.6.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIRCA E

SIMPLIFICADA. DE FATO A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PAiRAADMNISTRAÇAO PUBUCA. o SENHOR

PREGOBRO DEVERIA TER/«ERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO. JÀ QUE A MESMA NAO FAZ

PARTE OE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇAO. isso mesmo, a CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇAO EXIGIDA PELA LEI 6.666/1993.
INCLUSIVE, E VEOADAPELA JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇAO. jA QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 8.6S6/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BaSEAR NOSSO PEDIDO NO QUE OIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE ü SR PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO OE CERTAME. QUE Ê
O CASO OA EMPRESA KENNEDY. JÁ QUE ACERTIOAO

ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO. A CERTIDAO ESPECFIC.A NAO faz PARTE DA

documentação OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
6.666/1993. E nAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇAO E)OQIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÂO

ESTEJA NA LEI 6.666/1993 NAO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTAMINHAINABILITACAO. No
Ac4niaon° 1211/2021 a relaloria de Watton Alencar

Rodn^oes 'En> alinhamento com essa enlendimenio. a

vedaçOa á ineiu&io ae documente '^ue devcrta constar
ottginanamenie da proposta prevista no arL 43. §3*. ila Lei

8.666/1693. deve se restnnpirao que o licilanie não dispunha

maleilalmente no nioinerto da liotaçâo. Caso o documento

ausente se retira a condição.aiendlde pulo llalante quando
apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com

os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por
equivoco ou falha, haverá de ser soiiotaao c avaliado pdo

pcegoeim. laso porque admitir a iuniada de documertlos que
apenas venham a atestar condição prá-eusienle ã abertura

da sessáo pública do certame não fere os princ/pios da

Isonomia e igualdade entre as liatames e o oposto, ou se|a, a

desdassificação do lidlante, sem que írie scjs confenita

epenunkiBdc para sanear os seus documontos de

habilitação, resulta ehi objetivo dissociado do interesse

público, com a prevulãnda do processo Imeio) sobre o

resultado almejado (fim).* Acórdão 7858/2012 -T" Câmara -

Relator Ministro Atuído Cedraz *£ indevida a exigénda de

certidão simplifíeada/especiftca expedida pela Junta

Comerdal do Estado sede do lidlante (gnfo nosso), por não

éslar prevista rto ad. 26 da Lei 6.6^1693 * Acórdão
1776/2016 - Plenano - Relator Ministro Benjemln Zymier

'Certidão slmplIflcada/simpliRcada de Junta Comercial

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO; PREGAO
ELETRÔNICO N* 023/2023.

OBJETO: Registro de preços

para futura, eventual e

parcelada aquisição de

matenais elemcos. ferramentas

eequlpamenios de segurança,

para atendei as necessidades

do Município do Pedrelraa/MA.

RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. inscrita no CNPJ sobo

n*40.108.297/0001-26. com

sede B Rua Preoosa. n° 128*,

Ba/To Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

Integra a decisão proferida pela

Comissão Permanente de

Licitação desla Pasta,

constante da Deasão em

Recurso Adminlstraüvo ao

processo admirústrativo de n°

1408001/2023. assim, em

atendimento ao duplo grau de

jurisdição e ao estipulado nos

Inciso IV do srt. 13 do Decreto

n* 10.024/2010 e § 4*. do an

109. da Lei n* 8.666/1993. os

autos foram lemeudo a esta

autoridade para deasáo do

recurso. /Vdemais. em prestrgto

aos preceitos admnislrasvos

constantes do Decreto n*

16.024/19. dentre os quais

destaca-se a vtnculação ao

instrumento convocatório, a

compebvidade e a razoaUII-

dade. até masmo porque é

vedada a adoção de crtérios

stdijeIrvDS no julgamenlodas

propostas. Nesse contexto,

considKsndo as razóes de Mto

e de Qlreito squi expendidas,

bem como lendo cm vista os

fundamentos fãticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoelro

da Prefeitura Munid-pal de

PedreirBSAIA. CONHEÇO o
recurso interposto pela

empresa RECORRENTE:

KENNEDY COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscrita no

CNPJ sob o n*

40.108.297/0001-28, comsede

á Rua Preãosa, n> 128*. Bairro

Diamante - São Luís/MA. e, no

mèlllo. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

http9i'/dv7r878snit|w8.cloudffofitnBl/repoft8/piegBo/6fl069/relatono_Hta_parcial_S17127397/.titml
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Recursos do (tem 11

Fomeeador CNPJ Oata/Xon- DectoncSo

^EUREIRAS/MA

Rub. ÍT

estadual nao si:c:>l'tui •» documemi^v ctigidus paia a

haUliiaçio juiídicü dos botantes ignir, rosso). uma vez que a
po&siUIidade para pcmuta documei '.ai deve estai prevista

eni In, tal come ocorre com o regislro cadastral emitido por

órgão ou eniiaaOe púWica, nos termos do art. 3t>, § 3*, da Lei
8.S6ã/l603' Cunduo minha inicnçãs do recurso, baseado no

falo de ser vedada a solicitação oe certidão especifica e

simplificada para maios de habilitação, sendo que. todos os

documentos exigidos pela lei 8.666't9ã3 para habilitação

(oram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certdão especifica, emitida no

dia 11/07/2023, è lottlmenlB possível lazer sua anexeção em
forma de dlligenaa. já que a mesma foi cmilida antes do

IntcíD do certame, como é dito no Acórdão n" 1211/2021. Por

fim, soliato que mmhe intenção de recurso acja aceita para
anexar minhas razóes. vale ress^r que 6 dever do Sr.

Pregonro acenar minha intenção de recurso o me permiUr

anexar mnhasraióescomo estabelecido pela le. B.666/1S93.

peçoao Sr Pregoeuo qts acene está iiilenção de recurso,

para aumentar a uansparénoa do processo, e evitar

posslvsiBBçóesnopoder judteáno Vale lessaltai que se o

Sr. PregcHSito negar a Intenção de recuiM o sennor estará
ferindo o direito contraditóno e a ampla defesa bem coino as

normas da lei 10,520/2002 e o decreto 10.024/2019

Item 12

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 12

10 Fornecedor Marca ãlkuiela Proposta R$ SlUiação Motivã

90210 ItlACROMUlfRCE LTDA

54319 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA

47977771000105

48532014000140

R$S,07 I CUumeidi I -

R$ 5,28 I cuuinexdi | —

17879 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10728740000117

54206 MORK SOLAR- PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTOA 24616322000128

R$5,87 I Ctoxxiflcid» j —

RS 5-07 I Oixiillr»4t j —

48465 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46009941000187 RS 5,67 rStóSodâ] —

17332 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS BREU

1219 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO

42846 A K P SKIVICOS LTDA

37227550000156

35265061000165

26166215000132

RS 4.24 I ciustnodj I —

RS 5,28 I ctmiriMdíl -

RS 4,70 1 cuxxinosa | —

70626 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

61149 MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA

40108297000126

51048856000115

RS4,I0 I cimiflcaun -

R$5.87 I oiumusTl —

64740 JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 23659147000193 RS 5,25 I Omirtod* | -

hRps://dv7rs7Bsmlpxe.doudffDnLneI/repons/(Hesao'690e9/relaloriü„alaj>a(cial_6171273977.htiTi)



17/08/2023,10:49

Lances

Linces do Km 12

FoiTiecedor

LlCITMt J- - ATADt CE«L12At^ AO DO PREGAO ELETRÒNICcf'"C.

V^lorL^nee

RS

oawwaa
» w 4^'de

oaa»M8a

10.-16'a6
ImaI&IIÍLa^a
II IClUMIiaU9

cartwga

10'16 S9

«1 J> oa/og/aaa»
é^.4

offliwaoaa
• ̂ «g «w

10:16;M

na 3,40 vbpwww

OSlOVSOi»

o W. < g. «

ir iBUIMLtlUU

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.72S.74QKI0OI- RS3,S0 02/68/2023 ManUal
17 10:1S'13

a8a,S8 oaroa/3Baa

4942^

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 236S9.147/00CI- R$3.60

03

02^8/2023

10:13:43

oa/oa/aoaa
4 w ew

Manual

fta#Q«íaQ3a

4*1 4 ̂  AC

MARTINS CONSTRUTORA ECOUERCIO LTOA 10.726.740/0<H}1- RS 3,80 02/08/2023 ManUal
17 10:12:23

4»072.771/JM1. R64W S2MM083 FomOCC
« 4 n

https://dv7rs78sinlpx8.doudfronLnet/i'epofts/preigao/690&9/relalono_ata_paraal_5171273977,htnil
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Lances do Kem 12

LiCITANÊT • ATA DE RcAl !2AC,ÁO ÜO PREGAO aETRÔNIcé PEDREJÍWS/Ma"

FomecMtof
VUoi Lance

R$ Data/Hora

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA I0.72â74[)m)1- RS -j.eo

17
Manual

Classificação Fínal

VoonSlTBO

>0:1Q:1S

osoMoaa

1Q'Q7'B7

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35,k65.06i/í)wt. RS 4,09 Ü2/OB/2023 interiTiedíario
es 10:12:09

01/08/0088
<v» .g^ «sn

oi/Qwoaa

AKP SERVIÇOS LTDA 26.186215/0001. RS4,70 01/08/2023 ClaSSificadO
32 21:34:27

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23.659.147/0001- RS S.25

93

02/08/2023

09:41:56
Classificado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265.061/0901' RS 528 01/08/2023 ClaSSÍfiCadO
65 16:53:51

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 46.532.614/0001- RS 5.26 31/07/2023

40 14:53:15
Classificado

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 48-009.941/0001- RS 5.67 oi/Dara>23 Ciassificado
97 09:22:43

BSM7 01/08/3098

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA ia729.74D/OOOI- RS5.87 31/07/2023 ClaSSÍfiCadO
17 l7:aS:M

BtS,87 80/97/3038
4e.4.'iflA

ClaasIficaçSo Final do Rem 12

Posição Licítanta Melhor Oterta RS

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10.729.740/0001-17

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 23659.147/0001-93

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65

AKPSERVICOSLTDA 28.16621 S'0001-32

POTENCIAL EMPREENDIMB1T0S E CIA LTDA

COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

46.532.614/0001-40

46.009.641/0001-97

hnp5:/Mv7rs78smtpx8.doiK]rront.nci/rept>rls/pre9ao/69069/relalono_ala_paFdal_S17i273d77.hlml
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Mensagens ' " '

Mensagens da Item 12

Ueuário Oata/Hora Mensagem

Sistema QS/OSfSOSS O ITEM 12 foi ordenada e classifleedu. boa iortal

10:02:37

Sistema 02/08/2023 O ITEM 12 está na fase competitiva esua disputa dtintrá 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es). nSo havendo novos lances nos
10:07:55 últimos 02 (dois) mlni/tos da tese competitiva o (TEM 12 sete encerrado automatcamenlei

Sistema 02/03/2023 Aetapadeenviode lancesdoíTEM 12 foiprorrogadaautcvnálicsTienle eserade02 (dois)minutos. Boasortal
10:17:58

Sistema DZ/OB/2023 AprorTogBçãoaiflomáticadoíTEM Uestáencenada.

10:10:59

Sistema 02/03/2023 OrrEM12est8emnegoc>apãoe(IC8teatiertopar8l3nc8apeioper1odada10miniiiós.
1704:54

Sistema 02/03/2023 O tempo ile negociação está entmrrado.

1714:54

Sistema 02/03/2023 O fornecedor MACROMMERCE LTDA venceu o (TEM-12 pelo valor de R$2,24.

172248

Sistema 03/0B/2023 Empresa OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EtREU-37227550000158, INABILITADA por descumprir as regras do Editei.
18:49:51 conforme despacho: Aus8ncla da cerlldio simplifleada e eapeciflea expedida pela junta comerciai, conforme exige o Item

9.8.7 do edital-i

Sistema 03/03/2023 Empresa KENNEDYCOMERCIO E SERVIÇOS LTOA-40108297t)QQl28. INABILITADA pordescumpnrast^iesdoEdital,

16:53'18 cmiorme de^cho Ausáncla da cerlJdBo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item 9.B.7 do edKal.ll

Sistema O3/OB/2023 Emprese: MACROMMERCELTDA • 47977771000105. INABiLITAOA por descurr^r as regres do Edital, conforme despacho.

17:35:28 MDTIVO 01: Ausência da certldáo especifica expedida prria Junta comercial, conforme exige o Kem 9.3.7 do edHaJ. MOTIVO
02: Apresentou Certidão FCTS de outra emprese (GRAND COMMERCE LTDA, CNPJ: 43^71.316/0001-74,1

Slslona 03/08/2023 O fornecedor MINAS BRA21L DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM • 12 pelo valor de R$2.29.

17:35:32

SlSUsma 04/08/2023 Empresa MINAS BRAZIL DiSTRIBUIDCRA LTDA - S1048õ560001iS. INABILITADA por descumpnr as regres do Editai, conlomie
10:17:21 despacho Motivo 01: Empresa MINAS BRAZIL OISTRIBUiDORA LTDA, NAO ENVIOU a noU Oacal referente ao atestado de

capacidade lácnica apresentado, para conipruvaçáo da veracidade do mesmo- Motivo 02: Ausência da ceitldêo especifica
expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital. I

Sistema 04/08/2023 O femecadcr MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu O ITEM • 12 pelo valor da RS3.S0.
10:17:24

Sistema 04/06/2023 Empresa' MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA • 24616322000128, INABIUTAOA por descumpnr as
10:34:13 regras do Eifiial, confcxme despadio: Ausência da certidêo especifica expedida pela Junta eomarelal, conforme exige o Itatn

9.8.7 do edital. I

Sistema 04/08/2023 Srs. liotanies. após a ànáfise dos documentos oisendos na plataforma, nei por bem. HABIUTAR o fornecedor MARTINS
13:53:137 CONSTRUTORA ECOMERCIO LTDA •1U.729.74a/H01-17 . tendo em vista, que cumpnu os requisitos ha&5itaIórios exigidos no

instnimento eonvocatórto.

Sistema 04/06/2023 Sr(s). fornecedorCcs) está aberto o piazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o mamento
1527:44 para se rnanifeslar.

https;//(tV7rs78smtpx8.ctoudffQnLne(/r«^cirts/pregao/69()69ifelatoiio_ala_parciaI_S17l273977.htiTil
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Mansasansdoltmi 12

PEDREIRAS/MA _
LlCiTANei -atacerealizaçAodopregAoeletronk ©roc. n^í/T)! r>r\-> 7

FLS. I
Rub. ^ t? I

Usuário Osta/Hoia Mensagem

Sistema 04/08/2023

15:35:20

O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOAmauleslou intenção de recurso pelo seguime moovo' SOLICITO
INTEÇÂO oe RECURSO CONTRA A /VAiJ/L(TAÇ40 DA EMPRESA KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEsDO NO ACOROAO 7SIIÓ/20I2ONDEDIZ QUE È INDEVIDO A SOUCITAÇÂO DAS
CERTIDÃO eSPEOFICA E SIMPLIFICADA jA OUEAMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS OE
HAfl/UrAÇ40 DE EMPRESA S EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇAO baseada no item 9. a 7 DO EDITAL 9.B. 7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPUFICADA, DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMEN10. POREM A CERTIDÃO ESTA V/SENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIORAO CERTAME (1W7/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇAo PUBLICA. O
SENHOR PHEGOBRO DEVERIA TER A0Eft7O DILIGENCIAS PARA SOUCITARA CEFITIDAO. JA QUE A MESMA NÃO FAZ
FARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO. A CERVDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NÃO FAZEM RARTE DOS OOCt/MENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 6.66671993. INCLUSIVE. E VEDADA PELA
JUSTIÇAA SOUCmÇÃO DE TAIS CERVDÒES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARAHABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 6.66B/I993 F0RAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO BilITIDAS ANTES 00 INICIO
DE CERTAME. QUEÊO CASO DA EMPRESA KENNEOY. JÁ QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/6712023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 6.666/1993 FORAM ANEXADOS B TUDO QUE POR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8 6SS/I993 NÃO TEM VALIDADE. £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO NoAcónlSo n* 1211/2021 so&a

nlaiona Je H/iilton Alenca/ RoOrigues 'Em elinheinenio auii esse enienamenio. a veoaçáo à inelusOo Oe documento 'due devena
co/islar on^merramente da p/oposla'. prewsta "o art. 43, §3°. da L«i 8 666/1993. deva se restringir ao que o hcitante nSo dispunha

matenalmenle no niomerVo da ircilaçSo Caso o documenlo ausente se refira a condirão atendida pelo licíante guando apresentou

sua proposta e nSo foi entregueJuniamenie com os demais camprovanles de habilitação ou da proposta por equivoco ou falha.

haverá de ser soUaladoe avaliado pelo pregoeiro Isso porque admitir a juntada de documentos gue apenas venham a atestar
condição pré-exislente é aPertura da sessão púbhca do certame não fere os pnr>c'pio$ da isonomia e igualdade entre as licifanlas e

o oposto, ou seja. a desdassificaçio do heitantc, sem que lhe seja contenda opominidade para sanear os seus doEumentos de
haPifrtaçdo. resuHa em ob/eirvo dissociado do interesse púbico, com a prevalência do processo (mero) sobre o resultadb almejada
(Um)' Acórdão 7BS6/20I2~ 2" Câmara - Relator Ministro AroldeCedrat "Ê indevida a enigénoa de certidio simptificada/especmea
expedida pela junta Comeraai do Estado sede do Aofsnte ignfo nosso), por não estarprevista no ad 2S da Lei 3.66671993.'

Acórdão 1776/2015- Plenáno- Re/ptor Mnistro Benjamin Zymier 'Certidão simpilficada/simplilicada de Junta Comercial estadual
não subihtiii os documentos exigidos para a habiitaçãojurídico dos tiatantes (gnfonosso). uma vei que a possibilidade para

permuta documenta/ deve estar prcvisfa em lei. lal como ocorre com o registio cadastral emitido por órgão ou enUdade públtce, nos
lermos do an. 32. §3°. daLei866B/l993' CorKluo minha intenção de recurso, baseedonofalo de servedada a soicilação de
ceitidão espeoFica e simplifKaiJa para meios de habilitação, sendo que. todos os documentos exigidos peta lei 8.66671993 pare
fiahtt/açáo foram oevidamenfe anexadas no cedame. Levando em consideteção que eu possuo a certidão especifica, emitda nodta

11/07/2023. é talalmenle possível faiersue aiíexação em forma de cPtigencia já que a mesma foi emtda antes do Inioo do
certame, como édito noAcórdãon" 1211/2021 Por fim, so/ciro que minha intenção de recurso seja aceita pam anexar minhas

teiCes vale ressaltarque é dever dú Sr. ftegoeiroaceitarnirnftamfenfáoderecursoemepermilirarKxarmtn/iasraztescomo
estotie/ecdopela tei B.66B/I99J. peço ao Sr Pregoeiro. que aceite esti intenção de recurso, para aumentar a transparência do
processo, e evitar possíveis açóes no poder judiciário. Vale ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o sentior
estará fenndo o d/reito conírsditOno ee ampla defesa Pem como as normas da fe/ TO.SSCVZOOJe o decreto 10.024/2019

Statema 04/08/2023

15157:46

Sistema 04/08/2023

16.04:48

Sislema 08/08/2023

11;54:21

Sislema IE/0B«)23

15:34:53

Srs. Ucilanles, está encerraao o prazo para manifestação de Intenção de recurso

A manifestação de intenção de Recurso de KENNBJY COMERCIO E S^VICOS LTDA fo< receliida pelo seguinte motivo: Prato
concedido.. E lei aberto o prazo para que o fumecedv envie as rezdes nlè 08/08/2023 e os outros Interessados envie as contra
razães até 11/08/2023.

O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA acapou ENVIAR o arquivo

recurso_admlnistr8livu_aasinsoo_l6915Ci64St.pdi referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado apósonm do prazo de
envio da razOes caso não seja exüuldo pelo fornecedor.

O tecureo do KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA fui indeferido pelo seguinte motivo OECfSáO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO. PROCESSO-PREGÃO ELETRÔNICO N'023/2023 OBJETO Registro de preços pana fatura, eventuale

parcelada aquisição de malenaís efecrrcos, tenamenlas e equipamentos de segurança, para atenderas necessidades do Munic/p«
de Redre/rasiMA RECORRENTE KENNEOY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, insenta no CNPJ sob 00° 40.108.297/0001-28. com

sede á Rua Preciosa. rP 123*. Saino Diamante-São fjrlsAfA Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a

decisão proferida pela ComissãoPermanentedeUalaçáodesta Pasta, constante da Decisãoem Recurso Administrativo ao

processo adminislralrvo de n' U0600I/2023, assim, em afendimento ao duplo grau dejurisdição e ao esfiputado nos inciso IV do
art ra do Decreto n" t0.024/2019e54*, do art. 109, d3l.ein*8.S«Éi/IS93, os autos foram remetido a esta autoridade para decisão
tto recurso. Ademais, em prestigio aos preceitos admlnisirativos constantes do Decreto n' 10 024/19. dentre os quais destaca-se a
vmculoção 00 instrumento convocatOrio, a compelividada e a rezoabili-dode. até mesmo porque é vedada a adoção de crilénos
subjetivos no julgamento das propostas Nessa contexto, consrderando as rezOes de falo e de dmiio aqui expandidas bem cotrro
tendo em ws/a os íundamenms fáucos e legais asseverados peto Sr. Pregoeiro da Preleitura Mumcr-pal de Pedieiras/MA.
CONHEÇO O recurso interposto peta empresa RECORRENTE KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Inscnta no CNPJ sob o
n°40.f08.297/000u28. sede é Rua Preoosa.tP 129'. Saéro Diamante-Sfe farrsrMA o. noménlo. NEGO-LHE

PROVIMENTO .

https://dv7rs76smtpx8.doudfronLneI/repofts/pregao/i>9069/r^atorlp_al3_p3nãaL5171273977.rilnii
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Mensagens do Item 12

UCtíAMÍT •ATAOEREiJJ/tA(;AO DO PREGÃO ELETRÓNICCfLS. jr
■ Rub. rM Oll

Usuário Oata/Hoia Mensagem

Sistema 17/06/2023 Aflispula dolTEM 12esiá encerrada. Despacho: A Seísáoes/sencerreda
10:19:22

hllps://civ7rs76smtpx8.cIoudrront.net/repon3/piegao/6&069/relatoiiB_ala_parciaL51712739 77.html



17/06/2023, 10:49

Recursos

Recursos 4o Item 12

LICITANc. i • ATAOE ftí.ALI/AÇÀO DO F-REGAO ELETRÓNIG
PEDREIRAS/MA

Proc. I í^2 y

Rub. o

Fornecedor CNPJ Data/Hora Oectaraçao

KENNEOV 40108297000128 04/0B>2U2:> SOLICITO INTEÇÁG OE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:29 INABILITAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENROR

SERVIÇOS PRE60EIRO, BASEADO NO ACOROAO 7a5&20T2 ONDE

LTOA DIZ QUE E INDEVIDO ASOUCITACAO DAS CERDOAO
ESPECIFICAE SIMPLIRCAOAJAQUEAMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE habilitaçAo de empresas em processos de

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA
MINHA INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO
EDITAL 8.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPUFICADA. DE FATO A CERTIDÃO NAO FO! ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREMACERTIDAo ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E aUSCANDO SEMPRE 0 MELHOR PREÇO

PARA AUMNISTRAÇAO PUBLICA. O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA

SOLICITAR A CEHTiOAO. JA OUE AMESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇAO. isso MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPUFICADA NAO FaZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇAO EXIGIDA PEU LEI 8.660/1993.
INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇA ASOLICITAÇAO DE
TAIS CERDDÔES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABIUTAÇAO, JÁ QUE, TODOS CS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 8.065/1993 FORAM ANEXADOS-

VAMDS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUF. DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR, PREGOQRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADASANTERIORMÉNTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE È
O CASO DA EMPRESA KENNEOY, JA QUF ACERTIDAO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO, acertidAo ESPECincA nAo faz parte da
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993, E NAO OEVERIASER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR OUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HABILITACAO exigidos pela lei 8,666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO
ESTEJA NA LEI 8.066/1993 NAO TEM VALIDADE, E DESSA

FORMA SENDO INJUSTAMINHAINABIUTAÇÃO. No
Aedrdéorr*l2l1/202l sob3relalonadeVllaltanAlencar

Rodngues 'Em alinnemenia cam esse entendmento, a

vedaçáo à inclusão de documento 'que deveria conslor
onglnanamente da proposta', prevista no art 43. §3^. da Lei

8,666/1993. deve ss restnngir ao que o licitante não dispunha
maleríalmenie no momento da licitafAo. Caso o docdmenio

ausente se refira a condiçáa atendida pelo luátanie quando
apresentou sua proposta, enão/oi enlieguejuntamenla com

os denws comprovanies de habilHaçáo ou da proposta por

equivoco ou falha, haverá de ser solicitado e avaliado pelo
pregoeiro, Isso parque admitir a Juntada de documenlosque
apenas venham a sleslsr conqicáo prá-exislenie á abertura

da sessão pijblica do certame não fere os pnndptos da
isonemla e Igualdade entre as Uoienies e o oposio, ou seia. a

desdassificação do bdlanle. sem que lhe seja conferida
oportunidade para sanear os seus documentos de

habditação, resulta em obieUvp dissociado do Interesse
piiblicu, com 3 prevaienoa do processo (meio) sobm o

resultado almejado (fimj.'Acórdão 7856/2012 —2* CSmata-
Relator MinistroAmido Cectraa 'E Indevida a exígãnda de
ceniitãD simplificada'espectfica expedida pela Junta
Comercial do Eslooo sededo lldtBntB (gnfo nosso), por não

estarprevistanoart 28 da Lei 8 668/1693 'Acórrtão
1778/2015-Plendno-Relator Ministro Benjamin Zymier

'Cenldio simplificada/simplificada do Junta Comeraal

DECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO,

PROCESSO. PREGÃO

ELETRÔNICO N* 023/2023.

OBJETO Registro do preços
para futura, eventual a

parceioda aqulsiçáo de

malehsls elãtncos, terramenies

e equIpamenlQS de segurança,

para atender as necessidades

do Munidpio de Pedreiras/litA.

RECORRENTE: KBINEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o

n»40,108,297/0001-28, cont

sede à Rua Preciosa. n° t28*.

Bairro Diamante —São

Lu!s/MA. Tendo em vista o que

consta dos euios, adotamos na

Integra a dedsác proferida pda

ComissAo Permanente de

Uótação desta Pasta

constante tia Deosáo em

Recurso Admlnistratrvo ao

processo administrativo de n°
1406001/2023. assim, em

atendimento ao duplo grau de

jurisdição e ao estipulado nos

indso IV do ert, 13 do Decreto

n' 10,024/2019 e § 4°, do art

109, da Lei n° 8,&88/ig93, os

autos foram remetido a este

aulondade para dedsão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos adntinistralivos
constantes do Decreto n*

10,024/19. dentre os quais
destaca-se a vnncdaçào ao

instrumento convocatdne. Q

competividade e a razeabifi-

dade, alã mesmo ponjue é

vedada a adoção de cnlèrtos

subjetivos no julgamento das
propostas. Nesse contexto,

considerando as razões de talo

e de direito aqui expenOidas,

bem como tendo em vista es

fundamentos táticos e legais

asseverados pelo Sr, Pregoeiro

da Prefeitura Munici-pal de

Pedrelras4dA. CONHEÇO O

recurso interposto peta

empresa RECORRENTE:

KENNEOY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrila no
CNPJ sob o n*

40,1oe,267;í)09l-28. com sede

á Rua Preoosa, n* 128*. Bairro

Oiamanle - São Luís/MA, e, no

ménto. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

InMerido

https://tlv7rs78sm^>x8.eIoodfronl,nct/reports/pregao/630B&/teialtifi,o_3l«jsaraal_S171273977.hlnii
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Rmuisos do Item 12

Fornecedor CNPJ

Ua!AW£i -MTJilJERi.V

Data/Hora O«ciara$lo

iVAÇ'\OUO PRtGAO ELETRÔNICO
i  pedreiras/ma

iRub. í ^5-2--
esladual não subAhul os documentos exisidut» pata a

)iaNitaçàojurid>c3 dos Ratanies ;|gnro r^sso), uma vu tiiie a
possiNliaade para permula aocumeniaJ deve estar prevista
em lei. tal rumo ucoiie com ó redisimcedastral emiudc por
árgSo ou enadadepiioilca. nos termos doart. 32, § 3*. da Lei

6.666/1983.'Cunduo mintia intenção de recurso, Itaseadono
fato de ser vededa a sollotaçáo de certidão especifica c
simplificada para meios de habilitação, sendo que. todos os
documentos exigidos pela lei B.686/1893 para habilitação

foram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão espeoRca, emitida no

dia 11/07/2023, é totalmente possível lazer sua anexação em
forma de diHg^tía. já que a mesma foi emiUúa antes do

inicio do certame, como 6 dito no Acórdão n° 1211/2021. Por

flm, soUoto que minha intenção de recurso seja aceita para

anexar minhas razóes. vale ressaltar que é dever do Sr.

Pregoetro aceitar minha ifitenção de recurso e me permitq

anexar minhas razões corro estatieieade ptia lei B.666/1893.
pego ao Sr. Pregoeiro. que acerte está intenção da recurso,

para aumentar a transparência do processo, e evitar

possíveis ações no poder judiaano. V^e ressaltar que se o

Sr Ptegoeito negar a inteiç&o de recuiso o senhor estará

fennoo o aireito contiBOitório e a ampla defesa bem como as

normas da lei 10.530/2002 e o decreto 10.024/2019

tem 13

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 13

ID Fornecedor fUlarca Modelo Proposta RS Situação Motivo

44BB3 UACROMUERCE LTOA 4797777t00010S RS 8,78 |cr»»*int»4< [ -

9113S POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA 46532614000140 RS 7.91 I fliiifflrvii I —

57833 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10729740000117

9S07 MORK SOLAR-PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTOA 24616322000126

RSB.79 I OMuriciM I -

RS 8.79 I cUMdlcada | —

sa09 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

18185 OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

46009941000197

37227550000156

RS 8.79 lOmaiCTd» ] -

RS 6.50 I CSiuMutfa 1 —

10667 ADRIANO L SLVA ENCENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

33092 AKP SERVIÇOS LTOA

3S26S061000165

26166215000132

RS 7,91 I ciuUflcsdjT -

RS 7.03 I cUAtinetdj I —

35683 KENNSDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

23322 MINAS BRA2IL DlSTRISUIDORALrDA

40108297000128

51048656000115

R$6.15 I CteiitfteaSii | —

RS 8,78 I ainamsTI —

41081 JACINTO GONÇALVES DE UMANETO 23859147000193 RS 6,90 I chwhms» I -

https7/dv7r576sintpx3.clouctlr(»n.nel/report6/pregao/69068/relatono_at3_parcía|_5171273977iilml
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ProcJW/á^/; f/2t

Lances

Lanees do Item 13

FomeMdor

ViJor Lanra

R$ Data/Hora

cia/08tao8a

10'10 07

OMSffioaa

a ̂  1 a.

oaoaooaa

< »s éa.gg

oa/otwwaa

1D 19'6D

oa^M/aoM
«11

oaoa/aoõi

«»» »B. A4

oa/oaraoM

« w < a-to

9a08i'BQ38

wBVO^CvITb

«.1 4a.^4

VBVOn^WO

j a.« a

10.18.ia

•» »» « B

4rt.

ftiiAa

«H «^.pg

10 1T'61

B* ' oa^QsoQga

fvamamwn'B

VBFVB^^KW

10 1?' tO

wyce^pooa

lis «•y.'1/i

fla/98<Bpaa

10 17'1B

hnps-J/dw7re788mtpx8.dou<Jtronlnel/repotte/pregao/69ü69/felatOTlo..ata_pafaal_5171273977.himl
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Lances do ttetn 13

V)i(or Lance

Fornecedor CNPJ RS Data/Hora Tipo

MIMAE BBA^IL DISTHieLrtOOHMJi: oa/OMíoaa

a*

r.v.cniMiicncc iTO.r
■J-» a» j -?e nmtni^finn^

™ ̂  .
nSTTtl

M 10.17.07

MWA6 BRAaL PISTHI8m00aA4TlS
1  M

*6 lOiW:»

MftCnOMMEnCE LTDA 4?.On,771IÇO<»- BS4,W oawartioaa
iwrrn

06 10:17:01

rFQRElíWS/MA
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Lsnces doRom 19

Fornecedor

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

Valor Lance

CNPJ RS

10729.740'|}001- RS S.Sú

17

<7i977i771<P001

10729.740^1001- RSB.QO

10'10'6T

BKJOTOW

-a a. o<*

oaowoaa

Manual

Manual

Data/Hon

oajflWacaa
< rv./sft.*i~y

024)9/2023

10:09-25

03/08/8093

ss.íss.oei/oooi- Rse.i4 02/09/2022 intermediário
65 10:12:17

10.108.897/0801 BMr« owsffloao romcccdor In

AKP SERVIÇOS LTDA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTOA

26.186 2154)001-

32

35.265.0d1/oa01-

65

46.53z.e)4/oaai-

40

46.000.941/0001-

97

10.729.7404)001-

17

At ATt

es

HS8.49

01/06/2023

21.34 27

01/08/2023

18:53:51

31/07/2023

14:53:15

pü/oa/aoaa
ada.a^«>e

01/08/2023

00-72:43

oi/o»aoa3

ee4fr34

31/07/2023

17:05:06

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Ciassifícaçâo Final

CIsssIficaçSo Final do Rem 13

Posicio LictUnte

MARTINS CONSTRUTORA Ê COMERaO LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS. E COMERCIO

A K P SERVIÇOS LTOA

POT^NCi/U. B4PREENOIMENTOS E CIA LTOA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

10.729.740WK)1-Í7

35.265.061/0001-65

26.186 215/0001-32

48.532.614/n)0t-40

46.009.941/0001-97

Melhor Oferta RS

https:/ftlv7fs78sin^x8.doudtfOiitnei/feports/piegao/e9069/relalonti_ala_pafc|al_8171273977.hlriil
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i ^roc. \HÕV)Í)( 1202
Mensagens

Mensagen* do Item 13

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02I0B/2Q23 O ITEM 13 foi cdenado e dassiAcòdc. Boa soriel

10:02,-37

Sistema 02/0^12023 O ITEM 13 está na luse competitiva a sua disputa duars 10 (du) minutos Sr(s). FamecedMles], náo havendo novos lances nos
10.07.5S lütlmoa 02 (dois) minutos da tase convetitiva o ITEM 13 será enceiTado autoniaticamentel

Sistema 02/08/2023 Aelapadeenviodelances do ITEM 13 Ieiprofrogadaautomáucainenleeserade02 (dois) minutos. Boasoitel

10:17:58

Sistema 02/08/2023 A prorrogação automática do ITEM 13 está encerrada.
10-21:09

Sistema 02/08/2023 O ITEM 13 está emnegodaçáoeficaiáacertupKalanoespdoperioda de 10 minirios.

12:04:54

Sistema 02/08/2023 O tempo de negedaçao eslá encerrado.
12:14:54

Slstnna 02^)8/2023 Ofomecedor MINAS BRAZJL OiSTRIBUIDOKA LTOA venceu o ITEM • 13 pelo valor de RS3,eO.

12.22:48

Sistema 03/08/2023 Empresa. DELVAUE MATERIAIS El.ETBICOS EIREU ■ 37227550000158. INABILITADA por descumpnrasregtasdoEdrtal,
16'49.&2 conforme despacha Ausáncla da eeitidio simpliftcada e especlflea expedida pela junta comercial, eenronne exige o item

9.8.7 do edltaU

Sistema 03/08/2023 Empresa. KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA • 40108297000128, INABILITADA por deseumprtr as regras do Edital,
18:5818 conforme despacho: Ausáncla da certidáo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edhal.II

Sistema 03/08/2023 Empresa MACROMMERCELTDA-47gr/771000t05, INABIUTADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:

17:35:28 MOTIVO 01: AusètKla da certrdão especifica expedida pela junta comercial, conforme eilge o item 9.8.7 do edital. MOTIVO
02: Apresentou Certidão FGTS de outra empresa (GRANO COMMERCE LTOA, CNPJ; 43,471.316/0001-74.1

Sistema 04/08/2023 Empresa MINAS BRA21L DISTRIBUIDORA l.TDA-51048856000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conformo
10:17.21 despacho: Motivo 01; Empresa MINAS BRA2IL DISTRIBUIDORA LTDA. NÃO ENVIOU a nota fiscal relerenio ao atestado de

capacidade técnica apresentado, para comprovação da veracidaoe do mesmo. Motivo 02: Ausência da certidão especifica
expedida pela junta comerotal, conforme exige o Item 9.8.7 do edital. I

Sistema 04/08/2023 O fornecedor JACINTO GONÇALVES OE UMA NETO venceu o ITEM -13 peU valor de R$5,6Q
10:17:25

Sistema 04/08/2023 Enpresa M0RK5OLAR-PR0DU7OSE SERIfiCOS ElfTRICOS LTDA-24ei632200012e. INABILITADA por descumpnr as
10:34:13 regras do Edital, confomte despacho Ausência da certidão especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o liem

8,8,7 do edital. 1

Sistema 04/08/2023 Srs. Iiolantes. após a análise dos documentos nisendss na ptoratorma. hei por bem, HABIIJTAR o fornecedor JACINTO
13.52:39 GONÇALVES OE LIMA NETO -IS.ess.lAT/OOOl-SS. tendo em vista, que cuinprlu os requisitos hatxlilatórlas engiaos no

instrumento convocatòno.

Sistema 04/08/2023 Sr(a). fomecedorfes) está atreno o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
15 27:44 para se manifesiar.

htlp9J/dv7rsT8smlpx8.doudtronl,net/fepons/prc9ao/69069/telalorlo.frta_parciBÍ_6171273977.Wnil
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Menisgena do Item 13

LÍÜ[Ta.n£I -ATADE R£ALI2ACA0 üo pregAo eletrônÍi^
r^roc.

FLS._

Rub.

Usuário Osta/Hers Mensagem

Sistema 04ÍÍ38/2D23 O lomecedor KENNEOY COMERCIO c SERVIÇOS LTOA ii-a.;trstoutntonçâo de lecureo pelo seguinte motivo: SOLICITO
15:35:29 INTEÇÃO DE RECURSO COUTRA AIHASUTAÇÃO DA EURRESA KENNEDy COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SERHOR PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDÃO ?BS6';i01Í ONDE D'Z OUE E INDEVIDO A SOUCITAÇÃO DAS
CERTIDÃO E3°ECiFiCA E SlUPLiFiCAOA J/l QI/S AMBAS CERTIDÕES NAOESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABlilTAÇÃO BASEADA NO ITEM S.fl 7DO EDITAL 9.8.7 ONDE £)f/G£ A CSflr/DAo ESPECIFICA E SIMPUFICADA, DE FATO
A CERTIDÃO NAO FOIANEXADA POR MERO ESQUec/MEArTO, POREMA CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIORAO CERTAME I11/07/Í023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA A0MA//ST7MÇ40 PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER AflSÍTD DIUGENCIAS PARA SOI.lC/Wfl A CERTIOAO, JA QUEA MESMA nAO FAZ
PARTE DEflOCUMEA/TOS OBRíGATDfflCS DEHABítfWÇ40, ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA l£l 8.888/1993. INCLUSIVE. £ VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERVDÕES. Ê DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITADO. JÃ QUE TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÂO DEFINIDAS PELA LEI 6.866/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES OUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMIVOAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE E O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPEOFICA FOI EMITIDA NO DIA 11A)7/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA OOCt/MÊNrAÇ>^0 OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8 668^1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
H/^ILITAÇAO EXIGIDOS PELA LEI B 666/1993 FORAM ANEXADOS £ TUDO QUE FOR SOUCITADO OUE NÃO ESTEJA NA LEI
O 666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÂO NoAeóixSSo n° 1211/2021 set S
leiBtona de WrsironA/enearRoongoes "Em affn/iamenio aim esse eruenAmeiiio. a vedação imciusSo de documento 'que deveria

constar eirginanamente da prapaslâ preusta noart. 43. §3°. da Lei 8 6B6/1993, deve se resinngir ao que o licitante nSa dispunha

maledaimenie no momenfo da licitação Caso o docu-iienlo ausenle se retira a condição atendida pelo lleitante quando apresentou
sua proposta, e não foi entregueyunramsníe com os demais comprova/iíes de habilitação ou do proposta por equivoco ou falha.

haverÉ de ser soUcitado e avaliado pelo piegoetro Isso porque admliir a juiiiaae de documentos que apenas venham a eteslar
condição pte-etislenie a abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isanoma e igualdade entre as lieilantes e

0 oposto, ou seja, a deselassifieaçSo do llatante. sem que lhe seja conferida opommidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse púbiico, com a prevalência do processo /mero/ soOre o resultado almeiado

(Tim).' Acórdão 7856/2012— 2" Câmara—RelatorMmlstroAroldo Cedraz '£ mdevida a exrgêiKia de certidSo smphfícada/espeafica
evpodids peta Junta Comercial do Estado sede do halantelgnfo nassoj, pornlo estai-picvista no arf 28 da Lei 8 668/1993'

Acórdão 1776/2015- Pienéno- Relator Ministm Bcriiamin Zymiet 'Certidão simplificada/simpirticada de Junta Comercial estadual

não substitui us documentos erigidos para a tisOititaflDyurtdica Jps hcilantes (grifo nirsso). uma vez que a posslbilidatie paro

permufa ducumentat deve estarprevista em lei, lalcoinaoconeconioregislro cadastral emiiido por órgão ou entidade pública, nos
lermos do art. 32. §3°. da Lei 8 65^1993' Concluo minha intenção de recurso, baseado no rato de ser vsdaoa a soticttapSo de

certidão esjiecifica e simplificada paramaius de habilãação sendo que. todos os documentos exigidos pela lei B.B6B/1993 para
habilitação foram devidamente anexadas no certame. Levando em consideração que eu possuo e ceittdãoespectfice. emitida na dlã
1 t/OT/'J023. ó totalmente possível lazer sua anexaçáo em forma da doigenaa. lé que a mesma foi emitida antes do inicio do

certame, como édilo noAcórdão n" 1211/2021. Forlim. soãdto que minha intenção de recurso seja aceite para anexarmmhes

razões, rale ressaltar que é deverdo Sr Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso eme permitir anexar mmhas razões como
esiabeiecidopeIalei8.66Sri993. peço ao Sr. Pregoem. que aceite está intenção de recurso, para aumentar a transparência do

processo, e evitar posstvers açdes no poderjudiciário. Vale ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negar a Menção de recurso o senhor
estaiã lerindo o tkeilo canlraditõno e a ampla defesa fiem como as normas da lei 10.S20/2IX)2 e o decreto 10.024/2019

Sistema 04toet2023 Srs. üdtanies, está enceirsdo O prazo para manilsstaçfio de Intenção de lecurso

15:57:46

Sisleme a4A15;2023 Am3nitestaçáodelritencãodeRec>iisodeKENNEOYCOU£RClOESERVICOSLTDAf0lrecstild5peIosegwntemcSivo:PY9Z0
16:04:48 concedtdo.. E (oi abem o prazo para que o fornecedor envie as raz6es até 0StO8/2Q23e os outros interessados envie as contra

razfies Bié 11/08t2023.

Sistema 08/08/2023 OfomecadDrKENNEDYCOMERCiOESERVICOSLTDAacabouENiAAKoarquivo

11:54:21 recurso_sdmirlsttaUvo_assinado_1B91S084Bl,p01 referente so recurso e omesmo será disponibilizado apãs o Tim do prazo de
envio de razOes caso nflo seja exduldo pelo tnmecedor.

Sistema 16/06/2023 O reeursodo KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA toiindelendopelosegutinemQtive OECtsAo EM l^iECl/RSO
15:34.53 ADMINISTRATIVO PROCESSO. PtíEGAO ELETRCN/CO iV 02Í7023 OBJETO. Reg<s/ro de preços para tutura. evBflfuat e

paruelada aquisição de malenais elõmcos. /eíramentas e equipamentos de segurança, para atender es necessidades do Munclpio
de PedreirasMA. RECORREN^ KENNEDY COMcRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ soüorPaOlOS 297AXWI-2a com
sede d t?ua Preciosa, n° 128'. Bairro Oramante-SdoLuts/MA. Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a

decisáo pro/enoa pela Comissão Permanente de Ucliação desta Pasta constante da Decisão em /Vecurso Admmistralivo ao

processo administrativo de n' 1406001/2023. assim, em siendimenio ao duplo grau dejunsdiçêo e aoeslipulaóo nos Inciso IVao
art. 13 do Decreto n° í0.024/?0f9 e§4'', do art. 109, da Lei n'8.666/1983. os autos foram remetido a esta eularidede para decisão
do recurso. Ademais, em prestigia aos precailosadminlstranvosconsianles do Decreto n' 10024/19. dentre os quais dóstaca-se a
vinculaçãe ao instrumento eonvocatono. a compefivrdade e a razoabili-datíe. até mesmo parque 6 vedada a adoção de cnléiios
subjetivos no julgamento das propostas Nesse contexto. cor>sidetendo as razões de rato e ds direito aqui expandidas, bem como
tendo em vista os fundamentos libcos e legais asseverados pelo Sr Piegoexo da Preleilure Muniopal de Pedreiras/MA.

CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE KENNEDY COMêRCiO E SERVIÇOS LTDA. inscrrla no CNPJ sob o
rV 40.108.297/0001-28. Com sede 6 Rua PTeotae, iP 128», flamo Oiamame - Sío LuiVMA, e. no monta, NEGO-LHE

PROVIMENTO..

hltpst//cfv7rs76sinlpx8.doutlfronLnet/reppr'is/pregao/89069/relalúfio_ata_pardBl_5171273977.nbnl
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PEDREI^&MA
LlClTANcr- ATADEREAlIZ'V,AO00PKEGAO ELETRÔN Wqc. 120.

FLS. J3.
Rub. í

Manssgeris doltem 13 I /

Usuário Data/Hora Meflssssfii

Sistema 16/08/2023 Fornecedor JACINTO GONÇALVES OE UMA NETO. Com >snce no valor de RS 5,50, sus proposta FOI RECUSADA pelo motivo

17:46:22 abaixo: N5o enviou a proposta final.l

Sis»ma 16/08/2023 O fornecedor MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTOA venceu o ITEM • 13 pelo valor de RSS,60.

17:46:23

Slatema 16/08/2023 Srs. Iiatenies, epòs a análise dos docurnentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor MARTINS
17:46:44 CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA •10,729.740/00D1-17. tendo em vista, ctue cumpriu os reoulsitos habilitatónos exigiitos no

Instrumento cciivocatóna

Sistema 17/0Bf2023 A disputa do ITEM 13 está encerrada. Despacho: A Sessão esfá encerrada..

10:1922

http5://<Jv7rs78smtp*8.dou{lfronlnelfreporls/piegao/69069/relatorlo_al3_partSal_6171273977.htnil
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Recursos

LICITANÊI - ATA3E REALI2í\CAO PO PHEGAO ELErRÓ^ICO

Proc.

FLS..
Rub.

Racurftos do Item 13

Fomecedor CNPJ DBiB/Honi DecISMcSo

KENNEDY 40106287000128 04/08/2023 SOLÍCITO INTEÇAU DE RECUR&O CONTRAA
COMERCIO 1S:3S:29 IRABILITACAO DA EMPRESA KF.NNEDY COMERCIO E

Ê  SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO. BASEADO NO ACOROAO 7BSa/2012 ONDE

LTDA OIZ QUE É INDEVIDO A SOUCfTAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO OE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA
MINHA INABÍLITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO

EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPUFICAOA, DE FATO A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM ACERTIOAO ESTÁ
VIGENTE £ EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇAO PUBUCA. o SENHOR
PREGOEIRO DEVERIATER ABERTO DILIGENCIAS PARA

souciTAR acertidAo. jA oue amesma nAo faz
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇAO. isso mesmo, a CERTIDAG ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARI E DOS DOCUMENTOS

DEHABIUTAÇAO EXIGIDA PEU lei 8 66a'ie93.

INCLUSIVE. £ VEDADA PELA JUSTICAASOLICITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINKAINABILITAÇAO, Já que. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO
DEFINIDAS PELA lEI 8.66&'1983 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUOICIAJTIO, ONDE 012 QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS AN TERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE É

O CASO DA EMPRESA KENNEDV. jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDAPElALEI

8.666/1993, E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CQTTAME
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

H/«ILITAÇA0 EXIGIDOS PELA LEI 8,666/1093 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 8 666/1393 NAO TEM VALIDADE. E DESSA

FORMA SENDO INJUSTA MINHA INA8ILITAC.A0. No
Acórdão n* 1211/2021 wb a relatona de Wsnon Alencar

Rodrigues 'Em alinhamento com esse eniertctimenio. a

vedaçAo á tndusão de doeumenio 'que devena consta;

originanamenle da proposta *, prevista no aa 43, §3*. da Lei

8.666/1993. deve se re^ngir ao que o lidiante não dispunha
matertalmenie nu momento oa Ildiação. Caso o ducumemo

ausente se retira a condirão atendida polo lidtunte quando
apresentou sua proposta, e nSo foi eniregm Juntamente com

os demais comprovantes de habtiitafâa ou da proposta por

equívoco ou folha, haverá de ser solicitado e avaliado pelo

pregoeiro Isao peque admitir a juniada de documentos que
qienss venham a atestar condição pré-existente ã aOeturo

da sessão púcnca do certame não lere os pnncipios da
Isonomia o igualdade entre as iiotentes o o oposto, ou s^. a

.desdassiticação do lidtanie, sem que lhe seja confenda
oportunidade para sanear os seus documentos de

hobílIlBção. resulta em objetivo dissociado do Interesse
pibiico. com a prevalência do processo (meio) s^e o

resultado almejado (ftm)." Acórdão 7656/2012-2* Cãmam -

Relalor Ministro Aroldo Cedroz 'é indevida a evigãnda de
certidão stmplrficsdd/especrfíca expedida pela Junta

Comercial do Estado sede oo licitante (gnlo nosso), por não

estar pisvnsta noart. 28 da Lei 8.666/1993.'Acórdão
1776/2015 —Plenãrlu- Relator Ministre Benjamin Zyinler

'Certidão simplificada/simplificada da Junta Camerdal

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO PREGÃO

ELETRÔNICO N* Q23/2D23.

OBJETO Registrodepreços
para futura, eventual e

parcelada aquisição de

matenals elèincós. ferramentas

a equipamentos de segurança,
para atender as necessidades

do Município de Pedreíras/MA.

RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Insaita no CNPJ sob o

rt*40 108.297/0001-28, com

sede á Rua Preciosa, n* 128*.

Bairro Diamante - São

LuIsMA. Tendo em vista o que

consta doa autos, adotamos na

integra a deoséo profenda pela

Comissão Pennananle de

üdlBção desta Pasta,

constante da Debsáo em

Recurso Administrativo ao

processa admnrstrasvo de n*

1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

jurisdição e ao estipulado nos

inciso IV do art 13 do Decreto

n° 10.024/2019o§4'', do art

106, da Lei n° 6.666/1993, OS

autos foism remetido a esta

Butohdadc para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos admnls&aiivos
constantes do Decreto n*

10.024/19, dentre os qi»is

destaca-se a vincuteçio ao

instrumento convocaióito, a

competividade e a razoablli-

dada, alã mesmo porque é

vedada a adoção de cnténos

subtetivos no julgamemo das
propostas. Nesse contexto,

considerando as razões de fato

e de direito aqui expendídas.

Item como tendo em vi^ os

fundamentos fãtlcos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Muricl-pal de

Pedreíras/MA, CONHEÇO o

reojrso interposto peta

empresa RECORRENTE

KENNEDY COMERCIO £

SERVIÇOS LTDA. Inscrita no
CNPJ sob o n*

40.108.297/0631-28. com sede

ã Rua PreaosB. n* 126*. Bairro

DiamanIe- São Luls/MA, e. no

mérito. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Wtp8://{Jv7rs78Sínlpx8.doutífronLnei/repoft5/pregao/690ti9/relalorio_at8_parcial_S17l273977.t)tiT'l
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Recursos do nem 13

Fornecedor CNPJ

LIC! TANET - ATADE RE>.lJiAÇAO DO PREGÃO ELETRÒN CO
Proc.[t^
FLS.
Rub.

^S/MA
I  /202

DaUTHota OecIarscSo

estadual não sutisuii:: cs ducumenios Ai^uidos paro a

hablillação jurioíLa dosiicitantsa (gnfo nosso), uma veaque a
possibilidade para permula uocumanial deve estai laevisla
em lei, lal eonw ocomi com o registro cadastral ertntido por
drgãuou entidade pública, nos termos do ait. 32, § 3°, da Lei
{L668riBS3,' Concluo rtunha Inlençèo de recurso, baseado no
fato de ser vedada a solliãtação de cerbdéo espeofica o

simplificada para meios de habililaçáo, sendo que, lodosos
documentos exigidos pela lei 8.806/1993 para habilitação

foram devidamente anexadas no certame, levando em

considarafâo que eu possuo a certidão especifica, emitida no

dia 11/07/2023. é totalmente possível faaer sua anexaçéo em
forma de dillgiírtoa. já que a mesma foi enrtids antes do

Inicio do certame, como édito no Acórdão n° 1211/2021. Por

fim, solicilo que nvnha intenção de recurso seja aceita para
anexar minhas razões, vale ressahar que é dever do Sr.

Pregoeiro aceitar rrvnha intenção de recurso e me penratir

anexar nWihas razões como estabelecido peta lei 8.666/1993.
peço ao Sr. Pregoeiro; que aceite está intenção de recurso,

para aumentar a transparénoa do processo, e evitar

possíveis ações nop^erpidloano. Vale ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a intenção de recuiso u senhoi estará

feruido o direito coniraditòno e a ampla defesa tíem lomo as

normas da lei 10.S20/20Q2 e o deoeto 10.024/2019

Item 14

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 14

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

18564 UACROMMERCE LTOA

64404 P0TENCtALEIl4PREENDIMENT0SECIALTDA

47977771000105

46532614000140

RS 10.90 fÕiuswãÃn —

RS 6.67 I citnWcxdx I —

3187 MARHNS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10729740000117

92073 I40RK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA «4616323)00128

RS 10.97 rcuuXicMx -

R$10.97 I cUuaiM<n —

13936 COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTOA

24397 DELVALLE MATERIAIS Elétricos EIREU

46009941000197

37227550000158

RS 10.07 [eamnci»» | -

RS9.12 I cutunoaãl —

15240 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 3526SD6100016S

19899 AKP SERVIÇOS LTOA 26186215000132

RS 9.87 1 cuuine»4« I -

RS 8.78 I Otumuer | —

19S6S KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40108297000126 R$ 7.67 I cUMinuU I -

31243 MINAS 8RAZIL OISTRtãUIDORA LTDA

23699 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

51043686000115

23659147000193

RS 10,97 I Oiiunfdj | —

RS 10.28 1 cuHinMdi I -

ht^:/fcfv7rs78snitpx6.clou{>fron(.net/ieports/pregao/69069ffela(oiio_aia_pan:ial_517l273977.lilnil
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Lances

Umces do Item 14

Velor Uuicb

Fornecedor CNPJ R6 Oate/Hon Tipo

DELVAU-E MATEaiiMB ELETHIC06 EIBELI 37iaa7.ê8ft'0{1/11 e
V04^9fBtfBV C 4^ 1»

1 Ul

M 10 1C ifC

ínat

1*10 o» e

Fen
48 4W AB

Inat

MACR0MMER06UTOA <7tD77.771/D( ^ ̂ e

QBwqoaa Fofl
96 AH 4^-^a

ImmJ
irtBl

MIMA6 BHAglLDICmieulOOaA LTPA S1.M8.68WH Foh
48

Í44^l
nISI

MACROMMEBC&LtOA t7i»77.771/BCsfli. n# g Bft oa«8«aa foH
06 10'17 2^

ínet

MIMA6 BRTãnL OISTRiaUIPOHA LTOA 8liWg.6«6Bt 0^ 6 70 oa/owooa F©h
48

4f> 4 ̂ 4ft

ífiet

MACBOMMeHCE-LTPA «7.B77.771iia{ oa/atfaoaa
] Ul

06 10'17'H

fnet

wamB7n*i%a

F©n
46

áH A^.Hn

1^4%!
Tncn

MACR0MMEHC6LTBA 47.P77i771/6(
A4 . O*

F©h
06

mH a^.hh

intíi

MtMAE BRAZIL DlCTniBUlOORA LIDA 64W.666/1K
^•e , * aw aarosroaa Fofi

46
e^.4 a gg

+ft®t

MACROMMERCE LTPA <7,077 77lffHt*i« e «J oaAi»308a F©fi
06

4et oa ga

ínat

f%4 O» g ilC. aaraa/aaan

Bl^^^Bn0BBB Fefi
46

«a.aa

ImmI
trftfi

MACROMMEBCE-LJPA t7.077.7?1A)l
aataay^aaa

Fofi
06 4^46^46

ínel

MIM.'.C OnAZlL CIETniDUIDOri-' LTD* CI.OlO.CBCfOt iftd P- .» ftg
BBrVCBi^VB Fefi

46

4ne1

n-cnonucnccLTD-
«m e ^ *L4^ QMgAwaa Cr4W

1 Ul 1

08
ea. 4g an

inti

MtWAS-BRAaH DISTRIBUIDOni»! LTOA Cl.OtgiBBSmi
yte W 1 aajaai^VAtt

BBBOtíBBV Fof
46

íne!

MACROMMERCE LTPA 47i077i771/0l
aaeaai»\Aaa

Fôf
06

4a aa

ífia

1

http8://(Jv7rs78smtpx8.cloudfrofiLnel/repurts/pregao/69069/felalono_ala.jíafd8l_5171273977.hlírt
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Lances do liem 14

Fornecedor

LiCITANcI -ATADb- RE;/'ii.-;AÇAO 00 PREGÃO ELETOÕ"NICÕ~Pt:DREIWAS/MA
Prac. üjfifffll I2Ú7
Rub. ]

'/aior Lance ~

CNPJ RS Data/Hora Tipo

Bs 7.18 oa/qgiaoaa

oawõwa

<0 lg:t6

UlcJUilllClUU

Hsj-as oaoBfliuaa

e^ 4

1D'16'23

MARTINS CÕNSTHUTORAE COMERCIO LTDA 10.72974(V0001- R$7.3S 02IOBI2023 ManUSl
17 ie:1S'.21

QaMBBoaa

40'4'^'ôS

Inebilitodo

JACINTO. GONÇALVES OE UMANETO 23.6S6.147/OOai- RS7,45 02WB/2023 ManUal
93 10-14:25

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTOA ia.72s.74Q;ooui- RS7.5S 02/08/2023 Manual
17 10:06:38

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265.061/0001- RS 7,61 02/08/2023 Intermedíaiio
65 10:12:39

oaasqoaa

1Q'D7'6B

Biwwaoaa
.glS BB

aa/oaf3oaa

10*11 07

AKP SERVIÇOS LTDA 28.186.21M1001- RS 8.78 01/08/2023 ClaSSifiCSdO
32 21:34:27

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

35.26S.061/0W1- RS 9.87 01/0812023

65 18:53:51

4a«Z6l4A3001- B$6,87 31/07/2023

40 14:53:15

Classificado

Classificado

JACINTO GONÇALVES DE UMANETO 2a.6S9.l47;'a001- R$10.28 02/08/2023

09:41:56
Classificado

R«40;SO 80/07/3033

e e. 4 ̂

Bt 10,07
Jia-JB.Je

hnps://av7fs78smlp*e.doudfrorH.r»el/ieports/pregao/69C69/felalorfo_aiajjaidaL5171273977Jilml
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Uinees doltem14

Fornecedor

LIC.l'l<V,fr - ATA Dc Ri£AL17.A?,jiC. DO PREGAO ELETRÒNIC.O

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

\4(or Ljiico

CNPJ RS

46.008.641I0001- RS 1C.8?

tf?

õfsu.saa/oool r6'KhW

Uata41on

OI/OS/2023

0>.22:4']

OKoaaoaa

PEOREIIJWS/MA
i^Owni

Rub. I

Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.y4(M)001. RS 10.97 31/07/2023

17 17:05:06
Classificado

Classificação Final

ClessIflcaçSo Final do Rem 14

PoalcSo UcHanIe Melhor Ofsru RS

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10.729.740/0001-17

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS S COMERCIO

23,659.147/0001-03

35.265.061/0001-65

AKPSERVICÜSLTDA 26.18e.21.<)/0D01-32'

POTENCIAL EMPREENOIMENTOS E CIA LTDA 48.532.614/0001-40

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.0Q9.941/OOOI-97 RS 10,97

Mensagens

Mensagens do Hem 14

ÜBUitlo Data/Hora Mensagem

Sfslema 02/08/2023 OITEMHfolordenadoeclasarfiesOo.Bossnrlei

1002:37

Sistema 02/08/2023 O ITEM 14 está na fase oompel/Uva a sua Jl^ta durará 10 (das) mlniilos. Sr(s). FomecedO((es), nfto havendo novos lances nos

10:07:55 últimos 02 (dois) minutes da faaa cumpetiUva o ITEM 14 será encerrado automateamenlel

Slalema 02/08/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 14 foi prorrogada aulomátlcamenla e será de 02 (dois) minutos. Boasortal
10:17:58

Sistema 02/08/2023 AprDrrogação3utomsticadolTEM14estã encerrada.

10:19:59

Sistema 02/08/2023 onEMiecsláemnegociaçáoericaraBbertopBraiancesoeloperíododelQmlniilos.
12:04:54

Sistema 02/08/2023 0 tempo dc negociação está encerrado.
12:14:54

SIstena 02^38/2023 O fornecedor DELVAIXE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU venceu o ITEM-14 pelo valor de RSS.24.

12:22:48

Sistema 03/08/2023 Empresa. DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS QREU - 37727550000156. INABILITADA por descumprir as regras do Edital.
16:49:52 conforma despacho Ausência da certidão simirilficada e eapoellica expedida peta junta comerelal, eonfonne exige o Rem

9.8.7 do edllal.1

Slllema 03/08/2023 O fornecedor MINAS BRA2IL DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM - 14 pelo valor de RS6,60.

16:49:58

Sistema 03A38/2023 Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- 40108297000128. INABILITADA pordescumpnr as regras do EdrUü.
16:5819 conforme despacho Ausência da certtdêo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 do edKaLII

Sistema 03/08/2023 Empresa: MACROMMERCE LTDA - 47977771000105. INABILITADA por deso/mpnr as regras do Ediial, oonforme despacho
17:35:29 MOTIVO 01: Ausência da cenidSoospecIflea expedida pela junta comercial, conformo exige o Rem 9.8.7 do edRat. MOTIVO

02: Apresentou Certidão FGTS de oirtra empresa (6RAND COfMMERCE LTDA, CNPJ: 43.471.316/0001-74.1

ht»|>s://dv7rs78smtp*8.cloudfront.nel/fepor1s/prtísjao/69069/rela[orio_ais_parcial_517t273977.htinl
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Mensagens do Kem 14

Usutrto Data/Hora Mensagem

LiaiTANtT-ATADE REALIZAÇAO DO PREGÃO ELETRÕlíicÕ pi

fproc.jZ
I  _
Rub.

Sistóma M/08/2023 Empresa MINAS BRAZILDISTRIBUrDORALTDA-SiMBôSôOOOlIS INABJUTADA pof desaimpnrasnsarBSdoEdtei, conlomw»
10:17:21 dosoacíio MoUvo 01: Empresa MINAS BRA2L DISTRIBUIDORA LTOA, NÍO ENVIOU a nola fiscal refererte ao atestado de

capacidade técnica apresentado, para comprovação da veracidade do mesmo. Motivo 02: Auaéncta da certidão eapecinea
expedida peta Junta comercial, confonne exige o Itnn 3,8,7 do edital. I

Slílama 04/08/2023 O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA venceu o PEM -14 p^ valor de R$7 38
10:17:26

04/092023

10:34:13

Sistema 04/0B/2O23

13:53:07

04/08/2023

15:27:44

04/08/2023

15:35:29

04/08/2023

15:57:46

M/Oe/2023

1604:48

E/Tíxesa: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTOA -24616322000128, INABIUTADA por descunçflf as
regíBs do Edital, eonfonre despaclie Ausência da certidSo especlOca expedida p^a Junta comerciai, conforme exige o item
9.8.7 do edital.!

Srs. llótanles. após a análise dos documentos insendos na p^alalorma. nei por cem, HABILITAR o lomecedor MARTINS

CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA •10.729.740/0001-17, tendo em vista, que cumpriu osrequisitoshabllllatónos exigidos no
[nstrumente convocatório.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto u prazo de 30 minutos para iniençéode lecurso, sehouver inteiesse em recorrer esae o momento
para se manifestar.

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SEfn/fCOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo. SOUCfTO
INTEÇÃO Oe flÊCUPSO CONTRA AINAÜIUTAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRD. BASEADO NO ACORDAO 7a56/X17 ONDE DI2 OUE E INDEVIDO ASOUCITAÇAO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICAOA jA QUE AMBAS CERTIOClES NAO ESTÃO 0ESCR/7O NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DEEMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇCES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 3.8.7 00 EDITAL 9.8.7 OAIOE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA POR MERO ESQUEC/MEiVrO. FOREM A CERTJOAO ESTÃ VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME /IWT/Í0Í3). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O

SENHOR PREGOBRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS RARA SOLICITAR A CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DEDOCüMEAfTOS O8R/eATDR/0S DE HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPEOFICA E SIMPLIFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.66671993. INCLUSIVE £ VEOADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAlS CERTIOÜES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE TODOS

OS DOCUMENTOS /7ECESSAR/0S PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEOY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMIVDA NO DIA 11/07/2023.
ALEM DISSO. A CERVOAO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8 eSS-fíSi E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME, VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8 666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8 666/1993 NÃO TEM VALIDADE £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No Acórdão n° 1211/2021 S06 a

leielone óe tttiiton Alencar Rodrigues 'Em aLnhamenn cem esse eniendimenro. a vedação a inc/uséo de documento 'que devena

cons/er originanamenrs da prqjosfa pmxisfa no arf. 43, §3". da Lei 8.666/1993. devese/esínngiraogue o IlcilanlenSo dispunha

maleiialnienle no momento da/ic/açéo. Caso o documento ausente se relira a condição atendida pela hcilanls quando apresentou

sua proposta, e não lol entreguejuniamenie com os demais comprovantes de habililação ou da proposfe por equivoco ou Ialha,

haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeirc. Isso porque adiniiir ajuntada de àocumenlos que apenas venham a atestar
condiçáú pr8^ex<sfen/e á abertura da sessão pública tio certame não fere os pnnclpios da Isonomía a igualdade entre as lidrantes e

o oposto, ou seja. a desclassiticação da liotanie. sem que lhe seja contenda oportunidade para sanear os seus documentos de
habiirtação. resulta em objeuvo ássociado do interesse púbica, com a preveUnda do processo (meio) sobre o rasutiado alme/ado

(fm).'Acórdão 7eS6/20l2-2'CámBra~RelatorMinistroAtiMoCedraT 'Eintlevidaaeidgénaadecenidãosimplficadarespearica
expedida pela Junra C-omercal do Estado sede do licilanie (grifo nosso), por não estar ptevtsla noari 28 da Lei B.666/199X'
Acúrdáo 1778/2010-Plenéno - Relator Mmistro Beryamin Zymier 'Cerridáo simplificada/simpuhcada de Junta Comerdal estadual
não subsiilui os dotumenlos exigidos pata a habilitaçãoJurídica dos llciiantes (grito nosso), uma vez que a possibilidade para

pemwta documental deve astar prevista eni lei. tal como ocorre com o registro cadastral emiiido por órgão ou entidade pública, nos
termos doart. 32. §3". da Lei 6.666/1993.' Concluo minha intenção de recurso, baseado no/elo de ser vedada a solicitação do
certidão especifica e simplilicada para meios oe habilitação, sendo que. todos os documentos etigidos pela lei S.66fi/f993para
habllnação loram devidamente anexadas no certame. Levando em consideração que eu possuo a cetridáo especifica, emitida no dia
11/07/2023, é totalmente possível fazer sua anevação em forma de diligerKia jè que a mesma foi emilida antes do inloodo

cerfame. comoèünonoAcotdSon' fZt f/2321 Por fim. sobci/o que minfia wrrenção de recurso se/a aceita pata anexar minhas

razOes. vale ressaltarque e dever do Sr Fregoeiro acertar mmha intenção de recurso eme permitir anexar mmhasrazOes coma
estabelecido pela lei 5.66671993. peço ao Sr Pregoeiro. que aceite está intenção de recurso, para aumentar a Iransparêneie do
processo, e evitar possíveis ações no poderJudiciáno. Vaie resseltar que se o Sr Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor
esfera lenndo o direito coniradilóno e a ampla defesa bem como es nomias da lei 10.520/2002 e o decrs/o 10.024/2019

Srs. Llalantes. eslú encerrado o prazo para manifestação do imcnçao de recurso

Amanifestaçao de Intençéo de Recurso de KENNEOY CI3MERCI0 E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte molivo. Prpzo
concedido. E foi at)^ o prazo para que o fen>ecedorenv>e as razóes ate 08/08/2023 e os outras mleressados envie as contra

razOesalé 11f0Sf2O23.

https://c)v7rs78snitpx8.doudlronLnel/reporís/pmgao/fi9C68/relato>io..ata_pBrcia]_5171273S77.htrnl
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Mensagen* do Kem 14

i.íCITAiv: 1 - ATAÜE HEí^ü^aÇAO DO PREGAQ ELETRct^CO
^ ^

Rub. ■L.'
Usuário DaU/Hors Mensagem

Slslema 08/08/2023 C/omecadorriENNEDY COMERCIO E SEAi/lCOSL'ii:/. t;^;uiüu ENVUR o arquivo
11:54:21 fecureo_3dministrauvo_aMinad9_16E 1508481.pufnfif£r6A:'joo recurso e o mesmo seiádUponibiliásdo após o fim do prazo de

envk) da razóes casa rtfta seia exduido pau Knrvecadcr

Sistema 16/08/2023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E KRVICOS LTDA foi indefenao pelo seguinte motivo. D£C/SAO EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PftESAo ELETBÔW/CO W 023/2023. OBJETO. Registro Oe preços para futura, eventual e

panelBOa aguisiçSo de maleòais elétricos fenanier^as e eduipamenlas de segurança, para alerxfer as necessidades do Municlolo
de PedreirasMA RECORRENTE KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. msaifa no CNPJ sob o if 40 lOB 297/0001-28. com
sede é Rua Preewsa, rT 128'. Bairro Diamante-São Luls/MA Tendo em vsia o que consta dos aulas, adotamos na integra a
decisSo proleikla pela Comissão Permanente de UataçSo desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Admimslrativo ao
processo administrativo de n° 1406001/2023, assuit, em alendinianto ao duplo grau de junsdiçSo e ao es/(pu/ado nos inciso/l/do
ad. 13 do Oecre/on° 10.024/2019 e§ 4', doart 109. ds te/n*3 993, os au/os ferem reme/ido a es/a autoridade para dec/sáo
ds recurso. Ademais, em prestigio aos preceJos admirJstralNos constantes ao Decreto n' 10.024/19. dentre os quais destaca-se a
vinculàção ae instrumento convtxalório. a cnmpe/iMdade e a retoabi/K/sde, alé mesmo pon/ue 6 vedada aadoçéodecrtiérios
subjetivos no julgamento das pmposías Nesse eonierio. considerando as raries de lato e de direito agui eupendidas bem como
tendo em viste os fundamentos táticos e legais asseverados pelo Sr Pregoere da Prefe/lura Munici-pal de PeOreiras/MA,
CONHEÇO O recurso interposto pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMBROO E SERVIÇOS LTDA. Inscrita no CNPJ sitít o
rP40108.297/0001-28 com sedeà Rua Preciosa. rP 128'. Bairro Diamante-SSoImIs/MA. e. no minto. NEGO-LHE
PROVIMENTO. .

Sistema 17/08/2023 AdIsputadolTEM 14cs(áencenBda. Despacho; A Sessáoes/áencefrade..
10:18:22

https;//(lu7i578smlp)í8.dou(ifrDm.net/ieports/pie9ao/89069/refeiwlo_ata_p8rdal_5171273977.hlfnl.
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Recursos
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Ipub. ^

Recursos do Item 14

Pomeeedar CNPJ Osta/Hora Oeciaiaçèo

KENNEOY 40iaa2S700012a 04rt)8/2023 SOLltirO INTbOAO DE RECURSO CüNIRAA
COMERCIO 15:35:29 INABILITAÇAO UA EMPRESA KENNEDV COMERCIO E

E  SERVIÇOS LTOA PROFERIDA Ptl.0 SENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO. 8ASEAOO NO ACOROAO TSS&IZOIZ ONDE

LTDA DIZ QUE É INDEVIDO ASOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPUFICADA JÁ QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HASIUTAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.6.7 00

EDITAL 9.6.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECinCA E
SIMPUFICADA. DE FATO A CERTIOAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESOUeCIMENTO, POREM ACERTIDAO ESTÀ
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11107/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇAO PUBUCA. o SENHOR
PREGOQRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

soucitaracertidAd. íAqueamesmanAofaz

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIDAO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA NAü FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
DE HABIUTAÇAO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1993,
INCLUSIVE, £ VEDADA PELA JUSTIÇAA SOLICITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA
MINHAIN/tBiLiTAÇAO. jA QUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DEFINIDAS PELA LEI 8.S6S/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DÊ CERTAME, QUE É

O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO. ACERTIDAO ESPECIFICA NÂO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA lQ
8.666/1963. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.

VALE RESSALTA» QUE TODOS OS DOCUMENTOS CE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.668/1693 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUF. nAo

ESTEJA NA LEI 6.666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INjUSTA MINHA INASILITAÇÃO. No

Acórdão n° 1211/2021 sob a relaiona de VVblIon Alencar

Rodnoues 'Em aliiuismento com esse enlendimento a

vedação á inclusão de oocununto 'que devena constar

onginanamente da pmposUi', prevista no ait. 43. §3°, da Lei

8.666/1963, deve se restringir ao que o licrlanle não dispunha

malenalmenle no niomenio da lidtaçãu. Caso o riocumento

ausente se refira a condição atendida pelo licitante quando
apreaenluu sua proposta, e iiâo loi entregue junta/neiite com

os demais comprovante» de habilitação ou da proposta por

equivoco eu faina iieverádâsersoliotDdoeavaliadopelo

pregoeiro. Isso poique admilu a juntada de documentos que

apenas venhom a atestar condição prè-evislente a aoeriura

da sessão pública da certame não fere os pnndpios da
Isonomia e Igualdade enue as licitames e o oposto, ou s^a. a

desdaa&ilicação do lictante. sem que lhe seja confeitda
.c^drlunldoda para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse
público, com a prevalência do processo (meio) sobre o
resultado almejado (fim).'Acórdão 7858/2012-2* Câmara-
Rdator Minisuo Aroldo Cedraz 'Ê indevida a exigência de

certidão simplificadaiespccifica expedida pela Junta
Comercial do F.stado sede do liertanle (gnio nosso), por não

estar prevista no art 28 da Lei 6.666/1993 * Acórdão
1778/2015 - Plenàrto - Rtóalor Ministro Benjamin Zymlef

'Certidão simpnneado/simplificada de Junto Comercíat

DEQSAO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO-PREGAO

ELETRÔNICO N* 023/2023,

OBJETO Rcgisbo de preços
pa/a futura, eventual e

parcelada ariuistção de
matensis elétncos. ferramentas

e equipamentos de segurança,
para atender as necessidades

ao Município do Redrelras/MA.

RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA rnscíila no CNPJ sobe

n« 40.108.297/0001-28. com

sedeá Rua Preciosa, n* 128*.

Bairro Diamante — São

LuisiMA. Tendo em insta o que

conata dos autos, adotamos na

Integre s deasão jjroferida jiela

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo administratnro de n°
1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

lurtsóição e ao estipulado nos

Inaao IV do aru 13 do Decreto

n®10.024'2019e§4',doa/L

109, da Lei n* 6.666/1663, OS

autos foram remetida a esta

autoridade para decisão do
recurso. Ademais, em prestigio

aos precaitos admnisliativDS

ccnstanles do Decreto n*

10.024/19, dentre os quais

destaca-se a vincutação ao

instrumento convocatório, a

competividade e a raaoabUí-

dade, alã mesmo porque é

vedada a adoção de cntérios

subjetivos no lulgamemo das
propostas. Nesse contexto,

considerando as ra2ões de Cato

e de direito aqui expendidas,

bem corrio tendo em vista os

fundamentos fãlicos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro
da Prefeltuni Munici-pal ide

Padrelras/MA, CONHEÇO o
recurso interposto pda

emprese RECORRENTE;
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscnta no
CNPJ soba n*

40.108.267/0001-26, com sede

ã Rua Preciosa, n° 128*, Bairro

Diamante - São Luls/MA, e, no

máhio, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

htlps://tív7rs78smtp*8.doudfronl.nelífepofls/pfegao/6906ô/felaliir1o_ata_paidal_5171273977.filml
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Recursos do lum 14

LtClTA.-^JIif -ATADE PEr.L^^^AC' IJO PREGAO aETRÔNÜJu PEÜREIRas/MÃ
i ^roc. fÁtírOl nr.

Fornecedor CNPJ Dats/Hora OectarstSo

Item 15

Propostas Iniciais

estadual nãu ou «itxofneiilM exibidos para a

habilitação jundica oos llotanics (gi>fo nosso), uma vu que a
possibilidade para psnnuta documeoial deva estar prevista

em lei. tal cuitvj ocoue cimi o regiitro cedasiral emitido por
órgão ou enUdadj públioa. nos termos do art. 32. § 3°, da Lei

B.S€ã/l993.' Concluo minha Intenção da recurso, baseado no
lato de ser vedaea a solicitação de certidão especiãca e
slmpliRcaQa paia meios de habilitação, ser.do que, todos os
documentos exigdos pela lei 6,666ri 993 para habilitação
(oram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a ceitidão especriica. emtiida no

dia 11107/2023, é totalmente possível lias sua anexaçio cm
forma de diligencia, |a que a mesma lai enstioa antes do

Inicio do certame, como è dito no Acórdão n° 1211/2021. Por

lím, solicito que minha irítenção de recurso seja aceita para

anexar minhas razóes, vale ressaltar que é dever do Sr.
Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e me permitir
anexar minhas razões como eslabeicode pela lei B.BO&iOOS.

peço ao Sr, Pregoeiro, qire aceite está intenção de recurso,

pata aumentar a transparência do processo, e evitar

possíveis Bçóes no poder judiciáno. Vaie ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negsr a intenção de reoirso o senhor estnrã
fenndo o direito cuntraditório e a ampla defesa bem como as

normas da lei 10.920/2002 e o decreto 10.02412019

Propostas Inicias do Item 15

ID Fornecedor Merca Modelo Proposta R( Situação Motivo

5707 MACROMMERCE LTOA 47877771000105 RS 15,80 |a>wMc*«> I -

50285 P01ENCIALEMPREENDIMEKT0SECIALTDA 48532614000140 RS 14.33 I OiuncsSa | —

70766 MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO ITDA 1072B74000D117 RS 15,92 1 ciMimciUi I -

44435 MORKSOLAR.PROOUTOSE SERVIÇOS ElétricosLTDA 2461632200012S RS 15,92 I Cbuiftcjdi J —

85240 COSTAMATERIAISDECONSTRUCAOLTDA

72765 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

46009941000197

3722765000.0158

RS 15.92 I ansmcsaTl —

RS 12,60 I CUtiVluda j —

9553 /tiORIANO L SILVAENGENHARIASERVICOS E COMERCIO 3£265061000165 RS 14,33 I cuulriuei I -

86859 A K P SERVIÇOS LTDA 26188215000132 RS 12,74 I cUMifluet) —

7723 KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

66260 MINAS 8RAZ1L DISTRIBUIDORA LTDA

40108297000126

E1048e56t»fl115

R$11,14 I cUniunaM | -

RS 15.92 [ cuMiiit»e«1 —

70126 JACINTO GONÇALVES DE UMANETO 23659147000193 RS 14,00 I ciMWtuain —

hllps://(lv7f3788mlpx8,dtKidfronl,nel/iepoiis/piisiiati/S9n69/relaic>riii_8lB_parcial_517i273977.httnl.
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Lances

Lances doHemlS

Fiynecador

Valor Lance

RS Data/Hora

RSTiM oaoa/aoaa
<  eg.ee

(Proc. r
FLs.

(pub.

*  eg

Qama/aoaa
«m ««e 'if»

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO lTDA 10.72a.740/0001> RSã.SD 02/08/2023

17 10:08:46

a  ti» 4

Manual

H61D,W oaoa/aoaa

46.68.8?

MARTINS C0NS1RUT0RAE COMERCIO LTDA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

10.728.740/0001- RS 11,00

17

3S.26S.081/0001- RS 11,09

BS

02/03/2023

10:08:31

02/06/2023

10.12:54

oaoa/aoaa
-A

Manual

Intermediário

oi/oa/aoaa

21 60-3B

A K P SERVIÇOS LTDA

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL BiIPREENOIMENTOS E CIALTDA

2B.1BB.21S/0001- KS 12.74

32

37.aa7.8tõ»ooi' ns la.aa

23.659.147/0001- RS 14.00

35.265.061/0001- RS 14.33

65

48.532.ei4/U0ai- RS 14.33

40

RS is.oq

U1/Q8/2023

21 3427

IVTwOIV»

02/06/2023

08:41:56

01/08/2023

18:53:51

31/07/2023

14:53:15

mwT/aoaa
. m .

Classificado

I ̂  t !»♦«««
«I TBUUILBUw

Classificado

Classificado

Classificado

RS 15.88 0a/0Bfll033

6^48^46

COSTAMATERIMS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46,006.841/0001- RS 15.82 01/08/2023 CiaSSifICadO
87 08:2243

htlps-J/dv7fs78smIpx6.doodfronLnet/repwls/pfcgao/6906U/felatofld_6tB_paicial_5171Z73977.hln6
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Lances doRemlS

Fornecedor

LICITmNET - A TA De Ri£r\l!2AÇÂ0 DO PREGÃO ELETRÔNIl

Velar l.ano;

R$ OatayHora

oiaaqoao

P'cc.»To.

MARTINS CONSTRUTORA B COMERCIO LTDA J0.7SU.740/0001- HSIS.M 31/07/2023

17 17:05;06
Classificado

Classificação Final

ClassiflcacOo Rnal do Hem 1S

Posição UeitanlB Melhor Oferta RS

M/WTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001-17

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 3S.265.061/0001-6S

AKPSERVICOSlTDA

JACINTO GONÇALVES DE UMANETO

26.166.215/0001-32

23.659.147/0001-93

RSU74

RS 14,00

POTENDAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

4B.532.614/OOD1-40

46.009.641/0001-07

RS 14,33

RS 15,92

Mensagens

Mensagens do ttem 1S

Usuário Data/Hora Menaagnn

SIstana 02/0S/2023 O ITEM 16 foi ordenado edassdícado. Boa sanei

10.0237

Sistema 02/08/2023 O ITEM 16 está ne fase compeUtivaesue disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(a]. Fomecedortes], nâo havendo novos lances nos

10:07:55 últimos 02 (dois) minutos oa fase competiiiva o ITEM 16 será encerrado automaiicameniel

Sistema 02/06/2023 AetapaddenvIodelancesdorrEMIS loiptomioadaautomaucamenleeserAaeOZ(dols)minutos. Boa sortel
10:17:58

Sistema 02/06/2023 A prorrogação automálica do ITEM 15 eslá encerrada.

10:19:59

Sistema 02/06/2023 OITEMISesáemrregoctaçáoefiearaiiMrtopBralancesptdoperlododelOmInutos.

12:04 54

Sistema 02/09/2023 O tempo de negociaçáo está encerrado.

1Z14:54

Sistema 02/08/2023 O fomecedor OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU verrceu o ITEM -15 pelo valor de RS7,36.

12.22:46

SEslert« 03A)6/2023 Empresa. OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS BREU • 37227SSUU001S9. INABILITADA por doscumprir as regras do Edital,
16.49:52 conforme despacho. Ausáncia da certidão simplificada eespeciflca expedida pela Junta comercial, conforma exige o Hem

9.8.7 do edital.!

Sistema 03/060023 O fornecedor MINAS 8RAZIL OISTRIBUIOORA LTDA venceu o ITEM • 16 pelo valor de R$9,3S

16:49:56

Salema 03936/2023 Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40108297000126. INABILITADA por descumpnr as regres do Edital,
16 59:19 conforme de^cho. Ausáncla da certldéo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Kem 9.8.7 do edital.II

Sistema 03/09/2023 Empresa MACROMMERCELTDA-47g77771000105. INABILITADA por descumpnr as regras do Ednal. conforme despacho:
.17:95:29 MOTIVO 01: Ausência de certidão especifica expedida pela junta comercial, conformo exige o Item 9.8.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou Certidão FGTS de outra empresa (GRAND COMMERCE LTDA, CNPJ: 43.471.316/0001-74.I

hUpsV/dv7rs7Bsmtpx8.cloud(fonLnetfreports/pregãt//69069/relatorio_iita_parcial_S171273977.html
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UeiTAME r • ATa ae Kt/',)..7AÇÃ0 OO PRCGAO ELETRÚNt£;<ac

FLS. _
Rub.

Usuário OataiHora Mensagem

Sistema 04ÍQB/2Q23 Empresa MINAS BRAaU OISTRJbUIOúRA LVOA- 51W8bbõtW01l5, INABIUTAOA por descumonr as regras do Edital, conformo
10.17:22 despacno MotÁo 01: Empresa MlrlAS bhAZIL DISTRIUUlOORA LTDA, NÃO ENVIOU a nota neeal referente ao atestado de

capacidade técnica apresentado, paia ctMTipruvagáo da veracidade do mesmo. Motivo 02: Ausência da certidáo especifica
expedida pela junta comercial, conlotmc exige o Item 9.0.7 do edital. I

Sistema 04/08/2023 O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM • 1S pelo valor de RSO.SO.
10:17:25

S«lema 04/08/2023

10.34:14

Ssteme 04/08/2023

13:53:07

Sistema 04/08/2023

15:27:44

Sistema 04/08/2023

15 35.29

Sistema O4/QS/2023

15:57:40

Sistema 04/08/2023

16:04:46

Err^resa MORK SOijAR • PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA - 24616322000126. INABILITADA por descumpnr as
regras do Edital, conforme despacho Ausência aa certidto específica expedida pela junta eomerelal, conforme exige o item

9.6.7 do edital. I

Srs. Itdlanles, após a análise dos aocumenlos inseridos na plstelomia. hei por bem. HABILITAR o fomecedor MARTINS
CONSTRUTORAS COMERCIO LTDA •10.729.740/0001-17 . tendo em vista, que cuir^mi os requisitos habildalónos extgidos no
instrumento convocatóno.

Sr(s}, fsmecedor(es) está eberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interessa em recorrer esse o momento
para se manifestar.

O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo SOL/CITO
INTEÇÃO DE RECURSO CONTRA A /W/1BIU7AÇi40 DA EMPRESA KENNEOY COMERao E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDAO TBS6/2012ONDEDIZQUEÊINDEVIDOASOLiaTAÇAODAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUPIClDA JA QUE AMBAS CERVDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEJ PARA FINS DE

HABIUTAÇAO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA MINHA
INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.e.r 00 EplTA1.9.e.7 0NDEEX'GEACERTIDA0£SPeCIFICAeSlMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NAO FOf anexada POR MERO ESQUECIMENTO. POREMA CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME (11/07/20231. E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMW/STJMÇAO PUBUCA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA SOLICITARA CERTIDÃO. jA OUE A MESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABlLITAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPLIFICADA

NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇAO EXIGIDA PELA LEI B 666fí993. INCLUSIVE. Ê VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOUCITAçAO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. JA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS fMFA HABIUTAÇAO DEFiNIDAS PELA LEI 0.666/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NAO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE Ê O CASO OA EMPRESA KENNEOY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/97/3023.

ALEM DISSO, A CERTJDAO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
0.666/1993. B NÃO DEVERIA SEREXIGlOA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8 86911993 FORAMANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUENÃO ESTEJA NA LEI
0.666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA /NAe/L/7AÇA0. No Acdrtáo o» 1211/2021 sob a
lelslona Oe WaltonAlenuir Rodrigues 'Emeiinhsinenloeom esse enienoimenlo. a vedação 4 Inclusêode docurnenio 'quedever/a
constar onginenamenle da proposta'. previsfá no arf. 43. $3°, da Lei 0 666/1993, deva se resMngir ao que o terfenfe não dispunha
materíalmenténa momento da bcrtagão Caso o docamento ausente se retira a coodígSo afendda peto hcrtante rfuando apresentou
sua proposta, e não for entreguejuntamente com os damaa comptovanies de naoililaçáo ou da proposta por equivoco ou talha,

fiaverá de ser sottotado e avaliado pelo ptegeeno. Isso porpue edmiilr a juntada de documentos que apenas venham a ateslar
condição pré-erisfenle d abertura ds sessão pública do certame não le/s os pnnclpios da isonomio e igualdade entre as llcilanles e
o oDOSfo, ou seja, a desclassrfícaçSo do liuilanie. sem que lhe seja contenda opurtunidade para sanear os seus doojmentos de
haáiiifação, tesuifa em objeUvo ássoaado do interesse púáiico com a p/evelãncia do processo (meio) sobre o resultado almejado
(lim).' Acdrdão 785^2012 - 2* Câmara - Relator Mirvsrrp Aro/do Cedraz '£ indevida a exigãnpa de cedxiião simpliBeadaMspecr/Ka
expedida peJadunfa ComeroaldoEsladosededohalante /gnfo nossol. por não es/ar previsla no ad. 20 da Lei 0.666/1993 *
Acórdão 177B/2015 - Plenáno - Relator Ministro Beryamin Zymier 'Cedidâo simpllficada/simpliricada de Junta Comeroa'estadual
não substllui os documentos evlgidos para a habllilaçioyuridica dos licrianiei (gnio nosso), uma voz que a possibilidade para

petmula doevmenlal deve eslarprevisla em lei. tal como oeom csm o registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos
termos do ait 3Z §3*. da Lm 8.666/1993.'(Xmcluomnhainlençãodeiecurso. baseado no talo de ser vedada a soholação de
certidão espeoAca e simplificaoa para meios de habilitação, sendo que. todos os rSocumenios exigidos pefa lei 8 666/1993 para
habiinação foram devidamente anexadas no certame. Levando em consideração que eu possuo a certidão espeatica, emidda no dia
11/07/2023, é totalmente possível fazer sun anexação em tvnna de dihgenaa, Já que a mesma foi emiuda anfes do micro do
certame, como édito no Acórdão n° t2il/2ú2i Porfim, soííciíd que niirifta inlençâo de recurso seja aceita para anexar minhas
razões, vale ressaliarque 6 üeverdo Sr Pregoenoaceiiar minha iniençio de recurso e me pcrmiiir anexarminhas razões como
esfaáefecida pe/a iei 0 666:^993. peço ao Sr Pregoeiro. que acmle está intenção de recurso, para aumentar a transparência do
processo, e evitar possíveis ações no poder judiciãno Vale ressaltar que se o St Pregoeiro negar a infenção de recurso o senhor
estará fenndo o direito coniradilõno e a ampla defesa áem como as normas da lei 10.520/2092 e o decreto tO.024/2019

Srs. Ucltonles, está encerrarto o prazo para manifestação du inlençâo de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de KENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pele seguinte motivo: Prazo
concedidb. E foi aberto o prezo pare que o lorneceds envie as razfies ate 08r08f<3l23 e os outros interessados envie as contra

razOes atô 11/0Bf2023.

h1tps://<lv7fs78sfiiIpx8.doudffoiit.fifll/rBports/piegB0/69M9/reiatorio_aia_p8rci8l_51.71273977.Itiml
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Ui;iT,V»fcT • ATAüc RHAÍ-í^iÇAO DO PRECAO ELETRÔN CO PEDREIRAS/MA

Proc. /202

FLS. m
Rub. \

Sistema OB/as/ZOZS O lomecedor KENNEOY COMERCIO t SERVIÇOS ITDA autou ENVIAR o arquivo
11:S4:21 ieairso_adíninislralivo_asBinado_169lSDS46l .pdt resferemeBorecursoecmesmasera disponibilizado após o üm do prazo de

envio de razóas caso ttSo ejcduldo pelo (ornecaour.

Sistema IB/OB/2023 O recuiso do KENNEOY COMERCIO E SEKVICOS LTDA foi indeterido peU seguinte rnoUvu. DECISÃO EM RECURSO
15:34,53 AOMINISTRAVVO. PROCESSO. PREGÃO ELETRÔNICO W 023/2073. OBJETO: Regisíro de preços para futura, ovenluate

paieeleda aguisiçSo de maieiiais eittrieos. tarrameiilas e eguipamerrios de segurança, para alertder as necessidades do Mumc/pio

de PedrefasAifA. RECORRE/^ KEWNEDYCOMtRCO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJsob o n'40.108.297/0001-28 com

sede é Rua Preciosa, n' 123'. SairrcOiamanle-Sâoiüfs/iMA Tendo em visla o que consta dos autos, atlolamos na integra a

decisão pialenaa pela Comissão Aermanenie de Ucãação desta Pasta, consranfe da Decisão em Recurso AOminisiratno ao

processo administrativo de rP 1406001/2023, assrm. em aienoimenlo ao duplogiaadeiurisdiçãoeao estipulado nos inciso IV do

arf. 13 do Decieton'10.024/2019 e§ 4'. do Bit, 109. da Lein' B.666/Í993. os autos foram remetido a esta autoridada para decisão
do recurso. Ac#emai& em prestigio aos preceitos administrativos constantes da Decreto n" 10024/19. dentre os quais destaca-se a

vtnculaçia ao instnimenio eonvocatOno. a compelivrdade e a razoabilhdsde. ali mesmo porque é vedada a adoção de cminos
sub/eOvds no lulgamerpo das proposras. Nesse conrezlo. considerando as razOes de falo e de direito aqui espendidas. bem como

tendo em vista os /undameníos tilieos e legais osseveiados pelo $r. Pregoeiro da Prefeitura Muofci-PBÍ de Pedieiras/fAA.
CONHEÇO o recurso Meqiosto peta empresa RECORRENTE KENNEDYCOMERCOE SERVIÇOS LTDA. rnscnta rm CNPJsob o
tP40.10B.Z97/0OOl-2S. comsedeiRna Preciosa, n" 128*, Bairro Diamante-São Luls/UA, e, nomônlo, NEGO-LHE

PROVIMENTO..

Sistema 17/08/2023 AdispuiadotTEHISastáencerTBda.DaspacnoiASessáoestdeneerrada.
10:19:22

https://dv7fs78sni^M8.dou(íffOf>tf>et/reports/pfe8ao/690B9/reIatono_ala_parciaI_5171273977Jtiirf
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Recursos do Item 16

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declsrsçio

KENNEDY 40108297000128 04/08/2023 SOÜCITOINTECAO D£ RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:29 INABILITACAO DAEMPRESAKENNEDY COMERCIO E

E  SERVIÇOS LTDAPROFERIOAPELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO, BASEADO NOACOROAO 78580012 ONDE
LTDA DIZ QUE È INDEVIDO ASOUCITAÇAO DAS CERriDÂO

ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS

CERTIDÕES NÂO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇAO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.6.7 DO

EDITAL 9,8.7 ONDE EXIGE ACERTIDAO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA, DE FATOACERTIDAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM ACERTIDAO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

paraaomnistraçAo pubuca, o senhor
PRÊGOSRO DEVERIA TER ABERTO OIUGENCIAS PARA

SOLICITAR ACERTIDAO. jA QUE A MESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

habilitacAo, isso mesmo, a certidão ESPECIFICAE

simpuficadanAo fazem parte dos documentos

DE HABIUTAÇAO exigida PELA LEI 8.668/1993.
INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇA A SOUCITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES. E OESSAFORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇAO, JÂ QUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HaBIUTAÇAO

DEFINIDAS PELA LEI B.66S/I993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PFJJIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO OE CERTAME. QUEÉ

O CASO DA EMPRESA KENNEDY JÁ QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO, A CERTIDAO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. E KAO OEVERIASER EXIGIDANO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HASIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.688/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 0.686/1993 NAO TEM VAUDADE. E DESSA

FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. No

Acúnião n° 1211/2021 »tí> a relatona de Walton Alencar

Rodtigüee *Ein aljnhamento com esse entendimemo, a

vedaçáo à Indusáo ae documento 'que devena corsiar

oilglnariameme 03 proposta*, prevista no ait 43. §3*. da Le
8.666/1993. deve se restringir ao que o iiotante n9o dispunha
matenalmeme no momento daliciukção. Caso o documento

ausente se refira a ctxiUiçSo alanaida pelo licitarie quando
apresentou proposta, e não (oi entregue juntamente com

os demais comprovantes cie habilitação ou da proposta por

equivnco ou falha, haverá de ser soliaiado e avaliado pelo

progonru. isso porque admitira juntada de oocumentosque
apenas venham a alesinr condição piè-exisleniu a atiertura

da sessão pública no oertame não tere os pnndpios da

isonoma e igualdade entre as licilanies e o oposto, ou s^a, a

desdassificaçâo do lieitante, sem que lhe seja contenda
oponunidaclepafa sanear os seus dociimenlos de

haUllieção, resulta em objetivo dissociado do interesse

público, com a pre/olència do processo (meio) sobre o

resultado almejado ;fim).'Acòidão 7656/2012-2* Càmara-
Relaloi MimstroAiuldoCedraz'É inoevida a exigãnoa de
certidão sJmpllficada/oapecifIca expedida pela Junia
Comercial do Estado sede do iiatante (gnfo nossu), por não

estar prevista no an. 28 da Lei 8.666/1993.' Acórdão
1778/201S - Plenáno - Relator Ministro Benjamin Zymtef

'Certtd&o simj^ificadB/sImplificada da Junta Comeroal

OECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGAO

ELETRÔNICO N* 023/2023.

OBJETO: RegisOo de preços
pare future, evenlual e

parcelada aquisição de
maleriaís elélncos. lerramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Munidplo de Pedreiras/MA

RECORRENTE: KENNEDY

COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA, tnscnta no CNPJ sob o

n*40-108.287/0001-28, COm

sedeâ Rua Preciosa. n° 126*,.

Bairro Diamante - São

Luis/MA. Tendo em visla o que

consta dos autos, adotamos na

Inlegia a dedsão proferida pela

Comissão Permanenlé de

Lldtação desta Pasta,

constante da Oecisãe em

Recurso Administralivo ao

processo at/mlnstralivo de n*

1406001/2023. assim, em

aiendimenio ao duplo grau de

jurisdição e ao estipulado nos
IntasoIVdoarl tSdoOecrela

n* 10.024/2019 o § 4*. do art,

109. da Lei n° 6.666/1993. OS

aulos foram remelido a esta

autondade para deasão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativos

constantes do Decreto n°

10.024/19. dentre os quais

destaca-se a vinculaçâo ao

Instrumento convocatório, a

competividade e o razoablli-

dade. até mesmo porque é

vedada a adoção de critérios

subjetives no julgamento das

propostas. Nesse contexto,

considerando as razOes de falo

e de ilireilo aqui expendidas.

bem como tendo em vista os

tundamentos fálicos e legais

asseverados pelo Sr. Pregooiro

da Pr^eiturs Munid-pal de

Pedreiras/MA. CONHEÇO o

recurso Interposto pela

empresa RECORRENTE:
KENNEDY COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA. inserlla no

CNPJ sob o n*

40.108.297/0001-26. com sede

á Rua Prec/osa, n* 128*. Bairro

Diamante-São Luis/MA e. no

mérilE. NEGCLU1E

PROVIMENTO.

hUpsV/dv7r$7esmtpx8.clou<tfrontJiet/repuris/pregao/69059/rei9toiio_aia_paTcial_Sl71273977Jilrnl
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Fornecedor CNPJ

LiCt l'AWÍT - AV DK HEAKiAvÁO DO PREGAO ELETRÒNIct

Oau/Hors Declaraçec

FLS..
Rub.

PEDREí,

estadual não subsf.tui iis doa-tnanlM .t<iOidos para a

tiatalilavâo iuriduai dasiintantes uma vezciuea
passitxiidaae pare íetmua documental deve estar prevista

ern lei, lei como uoure com u registro CHdastia) emitido por
òrgâo ou sntdade púbiica. roa tunnos do art. 32. § 3", da Lei
8.666/1693.' ConcJuu rriinha Intençáo de reujrsa, baseado no
falo de ser vedada a solicllaçáo de certidão eapeofica a

simplifcsds para meioa ae habilriação. sendo que. Iodos os
documentos exigidos pela lei S.666/1693 para habiiitação

fpram devidamente ervexadaa no cename. Levsrrdo em

consideratião que eu posruo a ceitidão especrfica. emitida no

dia 11/07/2923. 6 lelalmnnW possível fazer sua anexução em
foima de diligencia. Já que a mesma rol smitiaa antes do

Início do certame, como édito no Acórdão n° 1211/2021. Por

fim. sâiotd que ntinha Intenção de recurso sRa acerta pare

anexar mnttas razAes! vale ressaltar que é dever do Sr.
Pregoero aceitar miriba intenção de recurso e mepenntir

anexar mintias razões como estabeteoao lei 8.666/1993.

peço ao Sr. Pregoelro. que aceite cslã intenção de recurso,

para sunwntar a iianspaiènãa do processo, e evitar
posslvelsaçãosnopoderludioário. Vale ressatiar que se o

Sr. Piegeeironegarainlençãode recurso o senhor estará
ferindo o direito contraditório e a airqila defesa bem como es

normas ita lei 10.S20/2002e o decreto 1U.Q24'2019

Item 16

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 16

ID Fornecedor Marca MoiMo Proposta RS Sftuagfio MoUvo

72063 MACROMUERCE LTOA

96231 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

47977771000105

48S32614D00140

R$11.02 I eUMWas» I -

RS 9,92 [ cUftiMIcAâil —

23681 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 1072B740000I17

98960 MORK SOLAR • PRODUTOS E SERL^COS ELÉTRICOS LTOA 24616722000128

RS 11,02 [ camncia» I —

RS 11,02 I cliuinaoi | —

75017 COSTAItíATERlAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

24S64 OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

46006941000197

3722/550000156

RS 11,02 [ cuiuncioi | -

RS 5,8? I ctiktinadi J <-*

374 ADRIANO L. SILVAEN6ENH/UNA SERVIÇOS E COMERCIO 35265061000165 RS 9,92 I cbiiAcMi I -

40B1S AKP SERVIÇOS LTOA 26166215000132 RS 6,62 I ctiiiifluda | —

57110 KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

47961 MINASBRAZILOISTRIBUIOORALTDA

40108297000126

51049656000115

RS 7,71 I CTiftiirictdj I —

R$11.02 I gniinrMiri —

79909 JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 23659147000193 RS 10,00 |ia«»U<lc»e« I —

htlp9;//dv7rs7Ssnilpx6.dou<1fronLnei/repcris/pi'euao/ò9069/reialono_ala_parual_Sl7i273977.hinii
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Lanes» do Kem 16

l.lCITAIvE f • ATADc RHALIZAC;AG DO PREGÃO ELETRÚNICO

f^EDREIRAS/MA

lMÚCÍy)( 1202 T\

Rub. Ò ^

Fornecedor

Wilor Lance

M  Oata/Hora

aaoa/soaa

10'1?'D6

Ba'a»aoaa

e ̂  e J

oao6<ao3a

q2i'Q0/2O23

nt-Ms oaoaiaoaa

10'1-'-1

t ̂  ««.e«F

4 ai

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- R$ S.70 0108/2023 ManUSl
17 10.09:22

aasa/ooaa

4 ̂  Wfl. t^O

g B«S 1%4 IFlOf^ftaq
■PTtFO^^nív

1fl'39 22

AORIANOLSILVAENGENHARIASERVICOSE 35.265.091/0001-
COMERCIO 65

Q2/DS/2023

10:13:04
Intermediário

oi/oa-aoaa
4»».pa>

AKP SERVIÇOS LTDA 26.186.215/0001-

32

01/06/2023

21:34:27
Classificado

AORIANOL. SILVAENQENHARlASERVICOS E 3S.26S.061/0001t

COMERCIO 65

01/08/2023

18:53:51
Classificado

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48.531614/0001-

40

31/07/2023
14:53:15

Classificado

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23.659.147/0001-

93

RS 10,00 02/08/2023

09:41:50
Classificado

oaao/aoao

COSTAMATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTCA 46.009.941/0001-

97

RS 11.02 01/08/2023

09:22:43
Classificado

.htlps://dv7rs78sfnlpxB.daudffonl.nel/repQns/pregao/69069//elata/io_8l8_partíai_S17i273977.html
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Lances doKemlS

Fornecedor

MARTINSCO\STRUTORAECOMERCIO LTDA

UCITAi-lt r - ATA !jt R0MI2AÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Proc.

FLS,

Rub.ValnrLence

PEDREIRAS/MA

Data/HOTB l\po

».8i8aaa»wi romccedor I
au fvFi

1D.7M740/0Ü0T. R$11,02 31/07/2023 ClaSSificadO
17 17:05:06

47,o7?.77.i/iwqi n$44:« 20/07/0823 Fomecedof

Classificação Final

Cisssiricaçio Rnal do ttem 16

Posição Ucitante

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

AKPSERV1COSLTOA

POTENCIAL EMPREENOIMENTOS E CIAUTDA

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOn

10.728.740/0001-17

U.26S.061/D001-6S

26.ie6.21&n)001-32

48.532.614/0001-40

23.658.147/0001.83

46.008.841/0001-97

Melhor Ofeits RS

Mensagens

Mensagens do hem 16

Usuário Data/Hora Mentem

Sistema 02/08/2023 O ITEM 16 foi ordenado e dassiricado. Boa soilal

1002:37

Sistema 02/06/2023 O ITEM 16 está na Mse competiliva a sua disputa dura/á 10 (dez) minutos. Sr(s). Foniecedor/es], não havendo novos lances nos
10:06:55 últimos 02 (dois) mInutM da fase compeitiva o ITEM 16será encerrado aulomalieemenlel

Sistema 02/06/2023 Aelapa de env» de lances do ITEM 16 foi prorrogada aulomátícsmenle e será de 02 (dois) minutos. Boa soitel
laiasa

Sistema 02/08/2023 A prorrogação automática do ITEM 16 está encerrada.

lOJIlOI

Siiderna 02/08/2023 O ITEM 16 está em negoci^Po e ficará aberto paro lances pelo período de 10 mlmitos.
1204:54

Sistema 02/06/2023 O tempo de negociação está encerrado.

1214:54

Sistema 02/06/2023 O fornecedor MACROMMERCE LTDA venreaolTEM-16 pelo valvdeRS3.30.

1222:46

SWema 02/08/2023 Fornecedor MACROMMERCE LTDA, com loirce no valor de RS 3.30. sua proposto FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: NÃO
17:36:13 ENVIOU a composição de custos acompanhado da N01A FISCAL de compra referente a cada Item com o percentual de

desconto superior a 70%, para assim comprovar os valores spresentados.l

Sistema 02A)8/2023 O fornecedor OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS BREU venceu o ITEM • 16 pelo valor de R63,36.
17:36:14

Sistema 03/08/2023 Empresa' DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EiF^-37227SS000D158. INABILITADA por desamor as regras do Edital,
16:48.53 conforme despache Ausáncta da eenldáo simplificada e especlfies expedida pala Junta comercial. eonfoRne exige o ttem

S.B.7doediUI.I

Sistema 03/08/2023 O fornecedor MINAS BRAZILOISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM. 16 pelo valor dsRSS,24.

https://dv7rs76síntpxd.cloudfronLnel/ieportsfprc^aa/690Q9rr<Haluiio_aiaj>aiCial_5171273977.html
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Mensagens do Hem 16

Usuário Dais/Hora Mensagem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO 00 PREGÃO ELETRÔNICO

|proc.
FLS. _
iRub,

PEDREI

03/08/2023

16:58:10

Ermaesa KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA - 401082970Q0128, INABILITADA por desojmpnr as regras do Edital.
conforme despacho: Ausência da certidão especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.B.7 do edital,!!

Sistema 03/38/2023 Empresa* MACROMMERCE LTDA • 47977771000105, IMABILiTADA por descumpnr as regras do Edital, cortfortne despacho:
17:36:29 MOTIVO 01: Ausência da certidão especifica expedida pela junta comercial, conforma exige o item 9,8.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou Certidão FGTS de oulia empresa (GRANO COMMERCE LTDA, CNPJ: 43.471J1B/0fl01-74.l

Stslema 04/08/2023 En^sesa WNASBRAZIL DISTRIBUIDORA LTOA-61048656000115. INABILfTAOA por descampnr as regras do Edital, conforma
10:17:22 despacho: Motivo 01; Empresa MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTOA, NÃO ENVIOU a nota fiscal referente ao atesUdo de

capacidade técnica apresemado. para comprovacêo da veiaddede do mesmo. Motivo 02; Ausência da certidão especifica
expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital. 1

Sistema 04/08/2023 O fornecedor MORK SOLAR • PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA venceu o ITEM • 16 pelo valor de RSS.SO.
10:17:25

Sistema 04/08^023 En^resa: MORK SOLAR-PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-248t6322000128. INABILITADA por riescumprir as

10:34:14 regras do Edital, conforme de^iacho. Ausência da certidão especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item
9.8.7 do edital.!

Sistenta 04/08/2023 O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM • 16 pelo valor de RS5,70.
10:34:16

Sistema 04/08/2023 Srs. liótsntes, após a análise dos documentos ins&idos na plataforma, hei por bem, HABILITAR otemecedor MARTINS
13:53.07 CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA -lO.TTS.TAO/OOOl-l? . tendo em vista, mie cumpnu os requisitos habíldatónos exigxlos no

instrumento convocatório.

Sistema 04/08/2023 Sr(sj. fomeoedor(es) está aberto o prazo óe 30 minutos para iniençáo de recurso, se houver interesse em recorrer essa o tnomenla

15:27:44 para satnanlfestor.

Sistema 04/08/2023 Ofomecedor KENNEDV COMÉRCIOS SERVIÇOS LTDA tnonlfestoulnlenfâo de recurso pelo seguinte motivo SOLICITO

15:35:29 INTEÇÃO DE RECURSO CONTRA A INABIUTAÇÃO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO ESERVIÇOS LTOA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDÃO 7356/2012 ONDE DIZ QUE É INDEVIDO A SOLIOTAÇAO DAS
CERVDAO especifica E SIMPLIFICADA JA QUE AMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇAo OE empresas em processos DE UdTAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.B. 7 DO EDITAL 9.8.7 ONDEEXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUEC/MENTO. POREM A CERVOAO ESTÁ VIGENTE E EMITIDA COM DATA

ANTERIOR AO CERTAME nmT/20231. E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARAADMNISTPAÇÃO PUBUCA O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO 0/UGENC/AS MRA SOUaTAR A CERVDÃO. JA QUEA MESMA nAO FAZ

fVIRTS DE DOCUMENTOS Oflfl/GATOR/OS DE HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELALEI 8.666/1993, INCLUSIVE. E VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE, TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDASPBJI LEI B.666/I993FORAMANEXADOS. VAMOS

BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO, ONDE OIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOUOTAR
CERVDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO

DE CERTAME. QUE E O CASO DA EMPRESA KENNEOY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023,
ALEM DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
3.666/1993, £ NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME, VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HAfifUTAÇÃO £X/a/DOS PELA LEI 6.655^993 POftflM ANEXADOS £ TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.6S6/I993 NÃO TEM VALIDADE, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. NoAcórdão iP 1211/2021 sob a
retaforfs de l/VeUon Alencar Rod/igues 'Em aZ/n/ia/ne/rfa com esse enrerrd/menfo, a veaaçSo 6 intíasSo de doeumento 'Qi/e deverfs
consfar orqjinanamenfe da p/oposfa *. pnsvisfa no art 43. §3", de Lei 8.666/1993. deve se restringir ao que o licitante não dispunha
mafenalmenfe no momenfo da Heilaçio. Caso o decumenlo eusenie se reOa a condiçia atendida pelo liàtante quando apieseniou

sua proposta, e nio foi entieguejuniamenfe com os demais compiovantes de habiNaçSo ou da proposta por equivoco ou fabia,
haveri de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. Isso peeque admitirajuntada de documentos que apenas venham a atestar

condiçSo pró-exlslenie à abertura da sessSo pública do certame nio tere os princípios da isonomia e igualdade entre as ilcitanies e
o oposlo. ouse/e. a desdassiticaçSocloIlalanle, sem que lhe seja contenda oportunidade para sanearos seus tJocumenlos de
habililaçSo, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (melo) sobre o resultado almejado
ffími.' Acórdão 7856/2012 - 2* Câmara - Relator Mmistra Aro/do CeOiaz 'E indevida a esigéncia de certiddo simplifícada/espeaílee
expedida pela Junia Comerc/a/do Esfado sede do/ici/an/e (grifo nossa), pornSoeslarprevlsIa noail. 28 da Leis 688/1993'
Acórdão l77a/2015-Prenárro-Relatar Minislw Ber^min Zymier 'Certidão stmpIrhcada^mpWcada de Junta Comercial estadual
não subsiilul os dacumenios exigidos para a habilita féo jurídica dos hciianies (grifo nosso), uma vez qic a possibilidade para
permulB documental deve estarprevista em lei, lal como ocorre com o registro cadastra/ emitido por órgão ou enfidads pública, nos
lermos do art. 32, §3°, da Lei 8.66B/1993.'Concluo minha intenção de recurso, bBseadonofalodeservedadaesolldtBçáodB
certidão especrfíca e simpliTicada para meios de habildação, sendo que. todososdociimentosexigidospela lei 866&f/993par9

habilitação foram devrdamenfe anexadas no certame Levando em consideração que eu possuo a certidão espeafíca, emitida no dia
11/07/2023, é totalmente possível fazer sua anexação cm forma de dil^ncia, ja que a mesma for emffrda antes do micio do

certame, como édito no AcónJ3on° I2it/2021 Porfím, srXiciloquemmhaintençáaderecursosejaaceitaparaanexarminhas
razões, vale ressaltar que é dever do Sr Pregoeiro acenar mmha intenção do recurso e me permrtir anexar minhas razões como

estabelecido pela lei 8.66S/I993. peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite está intenção de recurso, paraaumenierairansparéiKia do
processo, e evitarpossíveis ações nopoder/ud/tt/drío. Vale ressaltar que se o Sr. Prcgoelronegara intenção de lecvrso o senhor
eMarú ferinria o direito contraditório e o ampla defesa bem coma as normas da lei 10,520/2002 e o decreto 10.024/2019

htlps;//dv7fs78síntpxB.doudfron(.nel/repofts/pregao/69069/relaloiio_ata_parclal_S171273977.htinl
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LICITANET-ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO P?H?áL5'MA
,rrs -W'=Ç2 /
Rub.

Uatiirlo DatBlHora Mensagam

Sistema 0Aiasi20Z3 Srs. Líatanies, está encenado o prazo para maniteslaçAo de inten;âo de recurso
15:57:46

Sülema 04/08/2023 AmsnilestsçáodelnlBrtfdodeReaiisodeKENNEOYCOMERCIOE SERVIÇOS LTOA ra recebida pelo sesuntenxHivG. Ptazo
16:04:48 concscficto.. Etoi aberto o prazo para que o íomecedof envie as razões 31608/08/2023 e os outios interessados envie as contra

razões até 11/06/2023.

Sistema 08/08/2023 O/omecedorKENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LIDA acabou ENNAAR o arqutvo

11:54:21 rocurso_administrBbvo_as5jnado_1891 S064S1.pdfre/ercnle ao recurso e o mesmo serõ disponibilizado após o (im do prazo de
envio de razões caso nOo seia exduido pelo fornecedor.

^ema ien»/2023 O recurso de KEKNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA /oi indelcndo pelo seguinto mouvo DECISÃO EM PECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO PROCESSO. PREGÃO ELETRÔNICO N'02^2023 OflJETO /?eso/ro de preços para/üíUfB. evonfus/9

parcelada apuisiçâo da maledais elétricos, terramenlas e epuipamenlos de segurança, para atender os necessidades do MunKlpie
de Pedreiras/MA RECORRENTE HENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. mscnta no CNPJ sob o rf 40 108 297/0001-28. com
sede á Rua Preciosa. n°'28*. BairroDiamante-SioLuis/MA. Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na íntegra a

decisão pralerida pela CamissioPemianenledeLiatBçiottesla Pasta, cons/anfeda Oecrsõo em Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n' 1406001/2023. assim, em atendimento ao duplo grau dejurisdiçSo e ao estipulada nas inciso IV do
ar?. 13 do Oeere/on* 10.024/2019 e§4°, do an 109. da Lei n° 8 666/1993. os autos foram remetido a esta autoridade para decisão

do recurso. Ademais, em prestigio aosprecer/os administrativos constantes do Decreto n'10.024/19. dentre os quais destaca-se a
vineulação ao instrumanto convocatOno. a compalividade a a razoabUi-dade. ale mesmo porque 6 vedada a artoçáo de cnrenos
subietivos nojulgamento das propostas. Nesse contanto, considerando as razões de fato e de direito aqm espendidas. bem come
tendo em vista os fundamentos táticos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro de Pteleib/ra Municl-pal de Pedieiras/MA.
CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE: KENNEOY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. insma no CNPJ SOb O
n°4010B.297/OOOI-28. com sede é Rua Preciosa. n° 128'. Baino Diamante - São Luls/MA. e. no manto. NEGO-LHE

PROVIMENTO..

Sistema 17/08/2023 A disputa do ITEM 16 está encenada. Despacho: A 5essdoes/â encerrada.
10:19:22

httpsd/c!v7rs7Bsrntpx8.cIoudfront.nal/repons/pfegail>/690e9/felatorio_ata_parcíal_5171273977.hlnil
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LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICÍo'®'^'
jFLS. ,
1 Rub,

Fornecedor CNPJ Data/Hora Oeclaraçfio

KENNEDY 40106297000128 04/08/2023 SOUCITO INTEÇÃO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:20 INABILITAÇÃO DAEMPRESAKENNEDY COMERCIO E
E  SERVlÇOSLTDAPROFERtOAPELOSENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO, BASEADO NO ACORDÃO 7855/2012 ONDE
LTDA DI2 QUE É INDEVIDO ASOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO

ESPECIFICA E SIMPUFICADA JA QUE AMBAS

CERTIDÕES NÃO ESTAO DESCRITO NA LEI P/WA RNS
DE HABIUTAÇAo de EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES, O SENHOR PREGOEIRO PROFERILA
MINHA INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.0.7 DO
EDITAL 9.8.7 ONOE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA É

SIMPUFICADA, DE FATO A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CEHTIDAo ESTA

VIGENTE E EMITIDA COM OATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

paraadmnistraçAo pubuca, o senhor
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIÜGENCiAS PARA

SOUCITAR A CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. ACERTIDAOESPECIRCAE
SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇAO EXIGIDA PELA LQ 8.665/1993.
INCLUSIVE, E VEDADA PELA JUST1ÇAA SOUCITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSAFORMASKgDO INJUSTA
MINHAINABILITAÇAO, jAQUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. OUE É

O CASO DA EMPRESA KENNEOY, JÁ QUE A CERTIDAO
ESPECIFICA FOI EMinOANO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO. ACERTIOAo ESPECIFICA NAO FAZ P/WTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8.686/1903, E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR GUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PEU LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUEX3 QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO
ESTEJANALEI 8.666/1993 NÃO TEM VAUDADE. E DESSA

formasendoinjustaminhaiiubiljtaçAo No
Acòntãon* 1211/2821 s^a relatona de lAMton Alencar

Rodngues 'Em aSnhamento com esse entendlmenlo. a

vedaçdo á mdusão de documento 'que devena constar
onginafiamente da proposta'. prevista no art 43, §3'. da Ld

8.666/1993. deve se restringir ao que o lidtante não dispunha
maorialmente no momento da batação. Caso o documenio

ausente se redra a condição atendida pck> Haianie quando

apresentou sua proposta, e não for entregue juntamente com

es demais comprovantes de liadiltafão ou da proposta por

equivoco ou falha, naverá de ser sobcitado e avabadq pelo

pregoeiro. Isso porque admitir a juntada de documentos que

apenas venham a atestar condição prè-existenle á abertura

da sessão pública do certame não fere os princípios da
isonomia e igualdada entre as llcilantes e o oposto, ou seja. a

desclassidcação do liotante, sem que lhe seja conferida
oportunidade para sanear os seus dooimenlos de

habilitação, resulta em objetivo dissociado do inleiesse
público, com a prevalénda do processo (meio) sobre o

resultado almejado (fim).' Acrúrdão 7858/2012 - 2' Câmara -
Relator Ministro Atoldo Cedraz 'ê indevida a exigência de
certidão simpliflcada/especrfica expedida pela Junta

Comercial do Estado sede do GcHatrta (grifo nosso), por não

estar pra^sta no art 28 da Lei 8.666/1993.' Acórdão

1778/2015 — Plenário — Relator Mitusiro Benjamn Zymier

'Certidão strnpllficada/simplíficada de Junta Comercial

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGAO
ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO. Registro de preços
para futura, eventual a

parcelada aquisição de

materiRis elétricos, ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender es necessidades

do Munidpio de Pedrwas/M/L

RECORRENTE. KENNEOY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTOA mscrita no CNPJ sob o

n"4O.108.287/000i-28, com

sede à Rua Preciosa, n* 12e*,

Bairro Oiamanie - São

LufsMA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos ns

integra a deosão proferida pela

Comissão Permanente de

Licneção desta Pasia.

constante da Deasão em

Recurso Administrativo ao

processo admlnislrabvode n*

1408801/2023, assIm, em

atendimanlo ao duplo grau de

jurisdição e ao estipulado nos

Inciso IV do art 13 do Decreto

n"10.024/2019o§4", do art

109, da Lei n° 0.886/1993. os

autos (oram remetido a esta

autoridade para decisão do

recurso. Ademais, em presbgio

aos preceitos administrativos

constantes do Decreto n*

10.024/19. dentre os queis

destaca-se a vinculação ao

insUumenio convocatóno, a

eempetvidade e a razoabili-

dade, atã mesmo porque é

vededa a adoção de anèrku

sul^livDS no julgamento das
propostas. Nesse contexto,

consideando as razões de fato

e de direito aqui expendidas,

tiem como tendo em vista os

fundamentos fâucos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Munlo-pal de

PedrdratMA, CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE.

KENNEOY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, Inscnta no

CNPJ sobon»

48.186.297/0001-28. com sede

ó Rua Preciosa, n" 128', Bairro

Olamenle-SSo LulsAIA, e, no

mênio, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

lit(ps;//dv7r378smtpx6.cl0LKlfrixit.ii8l/reports^gao/69069/rela(oriq.al3j>arda1_S171273S77.htnil
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Recursos do Item 16

Fornecedor CNPJ

LICITANET - ATADE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNIC PEDREIF

Osla/Hora Oedaraçáo

^roc.

FLS. .
Rub.

estadual não substitui es deeumenios exigidos para a

habfitaçAo jurídica dos lidtaniestgnto nosso), uma vez que a
possibilidade para permuia documental deve estar prevista
em lei. tal come ocorre com o registro cadastral emitido por
drgSo ou entidade pública, nos lernios do art. 32, § 3°. da Lei

8.666/1693.' Concluo minhe intenção de recurso, baseado no
(ato de ser vedada a soliQtação de i^ertidão especirica e

slmpliricada para meios de habilitação, sendo que, todos os
documentos exigidos ptia lei 8,666/1993 psra habilitação

foram devidamente enexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo acertdão especifica, emitida no

dia 11/07/2023, è totalmente possível fazer sua anexação em
forma de diligencia, já que e mesma rd emitida ames do

Inicio do certame, como édito no Acórdão n* 1211/2021. Por

fim. solicite que mnha misiçâo de recurso seja aceita para

anexar mmhas razões, vale ressaltarqueé dever do Sr.

Pregoeiro acertar minha intenção de recurso e me permiür

anexar nvnhas razões como estabelecido pela lei B.666/1393.

peço ao Sr Pregoerro, que aceite está intenção de recurso,

para aucnsitar a transparência do processo, e evitar

possíveis ações no poderjudioána. Vsle ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a intdição de recurso o senhor estará

fenndo o direito ccidaditõno e a ampla defesa bem como as

nonrasclalel i0,S20/2Ci02eodecreio 10.024/2019

Item 17

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 17

10 Pomecedar Marca Modelo Proposta Rã Situação Motivo

61627 MACROMMERCE LTDA

60613 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA

47977771000105

48532614000140

R56.19 |CUu!flc*«»l -

RS 6,27 I ciiiMifuto I —

97368 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10729749000117

3245 MORK SOLAR-PRODUTOS E SERVIÇOS Elétricos LTOA 24616322000128

RS6,19 I OauMcilx I —

RS 9.19 I auunritri —

6308 COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA 46000941000197 RS9.19 I tlnUlkMi I -

78264 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU 37227550000158 RS9.1S [caouxeuiiri —

54395 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265061000165 RS 8,27 lOauHlMU j -

18182 A K P SERVIÇOS LTDA 281^215000132 RS 7.35 I cutufvudi 1 —

99757 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

SB06 MINASBRAZILDISTRIBUIOORALTDA

4010B20700012S

51046656000115

R$6,43 I cUMlOcxd» I —

RS 9,18 I gmmmn —

2143 JACINTO GONÇALVES DE LlflM NETO 23659147000193 RS 9,00 1 cti>tinuda ] -

htlp3://Ov7rs78smtpxS.cloudfronl.ne!Aeports/pregao/690€9/relatorío_ala_pardal_5171273977.h1iTri
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Lances

LICITANET • ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO '"^DREtfiASWA

iRub, i n

Lances do tton 17

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

oe/owaoaa

B<4,0g
tn

Ht'6.0* oarowaoaa
4lS e^y.CH

02/Dfl/20-3
a^.gai

P» e 44 oauwaoaa

10 17'1fl

HSSr» oamaraoaa

1P'17'10

Bt-Sfac

oaxafiwaa

10 t7 2B

g
Va^wQ^BWB

eB.e^ t4

«vpgflwaa

4®i4í^^

oamMcaa

10.17.10

ei» ilft

Daowoaa

10'17'03

MABTOcaa

10 11'J7

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA ia729.74a/oooi- RS 6,00 o2A)a/2D23 Manual
17 10:14:21

DivaaiMaa
e iS e a

aawMoaa
SB a a, «»i

hUps://dv7rs76smtpx8.cloudfrDnt.nel/reports/pregao/e9069'reletorto_ata_pardal_5171273977.html
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Lances do Item 17

Fornecedor
Valor Lance

R$ Data/Hora

RPPR|IRAS/ma

Rub. 1

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.72&.740/OQ01- RS S.2S

17

02/09/2023

10:10:32

e w ̂ a.g^

Manual

ADRIANO L SILVAENGENHARIASERVtCOSE

COMERCIO

3S.26B.061/0001- RSS.42 02/03/2023

88 10:13:15

4O.TOg.atl7/0DO1 nt6,4a »W09«»a8
M *ie CAI./80

intermediário

AKP SERVIÇOS LTDA

aORIANO L silva ENtBENHARIASERVICOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS ECIALTDA

2e.t8ejlS/0<l01- R$7.3S 01/08/2023

32 21:34:27

3S.265.061/0001- RS 8.27 01/08/2023

es 18:53:51

Classificado

Classificado

48.532.814/0001- RS8.27 31/07/2023 ClaSSiflcadO
40 14:53:15

84.gi6i3aa«]ooi. Ht giBO oaflwaoaa tr 1-.

J/WINTO GONÇALVES OE LIMA NETO 23.659.14T/tH»1- HS9.Q0 02fl»a023 CiaSSÍfiCadO
93 09:41:56

H9 9,18 01/09/3089

d a.^a.^41

InebilitBdo

oa/oaflwaa

COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.008.941/0001- RS 9,10 01/08/2023 ClaSSÍfiCadO
97 09:22:43

84.916.388/0001 Ht Q.IO 01/09/3088 romCCCdOT

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- RS9.19

17

31/07/2023

17:05:06

80/07/8033

19:13:00

Classificado

Classificação Final

CUsalficacSo Rnal doHem 17

Poilçgo Llcltante

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

AKP SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

10.729.740/0001-17

35.26S.061/0001-eS

26.186.21SAH)ai-32

48.532.614/0001-40

23.eS6.147y0001-93

Melhor Oferta RS

hltpsV/dv7r576smlpx8.clouctfront.nel/reports/preg80/6906S/Felalotto_ata_parclal_5171273977.titml
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Classificação Final do rtem 17

Posição Llcltanta

LICITANET • ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO—

P(ub.

S/MA

-/202

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.00B.MI/0001-S7

Mensagens

Mensagens do ttem 17

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/O8/2023 O ITEM 17 roí ordenado e daasifícado. Boa soriei

10:02;37

SIslama 02/08/2023 O ITEM 17 eslá na fase competAiva e sua disputa durará 10 (dea) minutos. Srfs). Fomecedar(es), não havendo novos lances nos
10;C8:SS úlbmos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 17 será encerrado automaltcamenlel

SIMema 02/08/2023 Aetapadeenvlodelance3dorrEM17foip<orTogadaautométicamenieeseráde02(dols)nilnutos.Boasorte1
iai8;5B

Sistema 02/08/2023 A prorrogação automática do ITEM 17 astá encerrada.
10:21.01

Sistema 02/08/2023 OITEM17estáamnegaaaçãoeficaiáab8nopafal3ncespelaperlodode lOminutoa.
12:04:54

SiMema 02/08/2023 O tempo de negodaçáo está encenado.
12:14:54

Sistema 02/08/2023 Ofomecedor MINAS BRAZILOISTRIBUIOORA LTDA venceu o ITEM-17 pelo valor de R54,91.

12:22:46

Sistema 03/08^023 Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS SREU - 37227550000158. INABIUTAOA pordesoimpnr as regras do Edital,

16:49:53 conforme despacho Ausáncia da certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial, conforma exige o item

9.8.7 de edital.l

Sistema 03/08/2023 Empresa: KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40108297000128, INABILITADA per descumprir as regras do Edital.

16:58:19 conforma despacho Ausáneia da certidão especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edilal.ll

Sistema 03/08/2023 Empresa MACROMIitERCE LTDA -47977771000105. INABIUTAOA por descumpnr as regras úo EdilaI, confcrme despacho

17:35:30 MOTWO 01: Ausência da ceiUdio especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item 8.8.7 do edital. MOTIVO
02: Apresentou Certidão FGTS de outra empresa (GRANO COMMERCE LTDA. CNPJ: 43.471J16/0001-74.I

Sistema 04/08/2023 Empresa: MINAS 8RAZIL DISTRIBUIDORA LTDA - 5104SS56000115. INABIÜTAOA por desoimpnr as regras do EdilaI, conforme
10:17:22 despacho. Motivo 01: Empresa MINAS BRA2IL DiSTRIBUJDORA LTDA. NÃO ENVIOU a nota fiscal referente ao atestado de

capacidade técnica apresentado, para comprovação da varacldada do mesmo. Motivo 02: Ausência da certidão espcciliea
expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital. 1

Sistema 04/08/2023 O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM -17 pelo valor de RS6,00
10:17:25

' Sistente 04/08/2023 Empresa: MORK SOLAR • PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-24816322000128. INABILITADA por descumpnr as
10:34.14 regras do Edital, conforme despacho: Ausência da certidão especifica expedida pela junta comerciai, conforme eidge o Ksm

9.8.7 do edital.l

Sisteme 04/08/3023 Srs. Ilcitantes. apés a análise dos dccumenlos inseridos na plataforma, hei par Otan. HABILITAR o fornecedor MARTINS

13:53:07 CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA -10.729.740/0001-17 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitalârios exigidos no
instrumentoconvocalóno.

Sistema 04/08/2023 Sr(s). romecedor(es) está aberto oprazoOe 30 minutes para inwnçioderecursa. sehouvernieresseemiecorreresseomomento
15:27:44 para se manifestar.

htlps://dv7rs7Bs.mtpxd.cloúdffonLnel/repor1s/pregao/69069//e)atorío_ata_partdal_S171273977Jitml
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Mensagens do Item 17

Usuirlo Osta/Hora Mensagem

LICITANET . ATA DE REAUZAÇAO DO PREGAO ELETRÔN ÇÍJqç

fls.

Rub.

Sistema 04/08/2023

15:35:20

Sistema 04/08/2023

15:57:46

Sistema 04iVaQ023
16:04:48

Sistema 0608/2023

11 54:21

Sisltms 1608/2023

1534 53

O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manífèslou intenção de recurso pelo seguinte motivo: SOLICITO
INTÊÇAO DE RECURSO CONTRA AINABILITAÇÂO DA EMPRESA KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NO ACOROAO 7856/2012 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOUaTAÇAO DAS
CERVDAO ESPECIFICA E SIMPUFICADA JA QUEAMBAS CERVDÕESNAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇÂO BASEADA NO ITEM 38 7 DO EDITAL 9.8 7 ONDE EXIGEA CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERVDÂO NAO FOI ANEXADA POR MERO eSQl/EOMeWTD. POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIORAO CERTAME (1W7/2023). E BUSCANDO SEMPRE OMELHOR PREÇO PARAADMNISTRAÇAO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DILIGENCIAS PARA SOLICITARA CERTIDÃO. JÁ QUEA MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HA3IUTAÇÂ0 EXIGIDA PELA LEI B.666I1993. INCLUSIVE. £ IODADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. JÁ QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8 666/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODESOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMÍTIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE £ O CASO DA EMPRESA KENNEOY. JÁ QUE A CERTIDÃO ESPEaFICA FOI EMITIDA NO DIA U/07/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1393. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. V/ILE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO OUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.666/1993 NÃO TEM V/ÜJDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÂO NoAcórXiSe n° 1211/2021 iob a
relaloriB de Wallon Alencar Rodrigues 'Em alinhamento com esse entendimento, a vedBfáo é Inclusáo de daci/mento 'que deveria
constar oiigmanamente da proposta prevista no art. 43. $3°. da Lei 8 666/1993. deve se restringir ao que o íialenle nSo dispunha

matenalmente no momento da Hcdaçáo. Caso o documento ausente se refira a condição atendida pelo llcitanie quando apresentou

sua proposta, e não loi entregue juntamente com os demais comprovantes de hatrintaçáo ou da proposta por equivoco eu falha,

haveri da ser solicitado e avaliado pelo pregosm. Isso porque admitir ajuntada de documenfos que apenas venham a atestar
condição pré-eclslenfe á atwnura da sessão pútrlica do certame não fere os phnctpios da Isonomla e tgualdade enlre as llcilanies e

o oposto, ouseys, a desclassifícaçãodaliciianle. sem que lhe seja con/eridaopotiunidade para sanearos seus documentos de

habilitação, resulta em objeirvo dissociado do interesse púbUco. com a prevalénciB do processo tmerol sobre o resuBado almejado

(fim).' Actífdio 7856/2012-2* Címara - Relator Ministro Anlde Cedraz '£ (ndovida a exigência de certidão simp/ihcada/espoafica
expedida pele Junta Comercial do Estado sede do lidtante (gn/o nosso), por não estar ptevisla noerl. 28 daLei86S8/1993'

Acórdão 17762015 - Plenáiio - Relatar Ministro Benjamin Zymier •Cerlrcíio simpiitrcada/simplificada de Junla Comerctal estadual
não substrtui os doeumenros exigidos para a hobildaçSojurídica dos nciianles (gnfo nosso), uma vei que a possibilidade para

permuta documental deve estar prevista em lei, tal como ocorre com o registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos
termos dd art 32 § 3°. da Lei 8 666/593' Concluo minha intenção de recurso, baseado no fato de ser vedada a soticrtação de

certidão espectfrca e srmptücada para meios de haíntrteção. sendo que. todos os rlocumenKis exigidos peta ter 8.666/1993 pare
habUdoção foram devidamente anexadas no certame Levando em considetarjão que eu possuo a certidão espeerfíca, emitida no dia

11/D7/2023. étotatmente possível tazersua anexoção em/orms de di/igencra./á que a mesma foi omitida antes do tmcío do

ceríame, como édito na Acórdão n' 1211/2021. Porfim. soUcHo que minha intenção de recurso seja aceita para anexar mmhas
razões, vais ressaltar que é dever do Sr. Rregoeiro acertar mmha intenção de recurso e me permitir anexar muViss razões como

estabelecido pela ler 8 66&/I993 peça ao Sr. Pregeem, que acerte esM mfençOo de recurso, para aumentar a frsn^Féncla do

processo, e evitar possíveis ações no poderjudiciério. Veie ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor
estaió ferindo o direito contraditório e a ampla defesa bem como as normas da lei 10 520/2002 e o decreto 10.024/2019

Srs. Lioiantes, está encerrado o prazo para manifestação de Intenção de recurso

A manifestação de imenção de Recurso de KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA fd recebida pelo seguinte motivo: Prazo
concedido. £ foi abeno o prazo para que o fornecedor enms as razões até 06/DSt2023 e os outros interessados envie as contra

razSes atá 11/08/2023.

O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurao_BdtTilnistrativo_assin3do_l691506451.pdf referente ao recurso e o mesmo s«/ã dispontbdizadoapásofimtloprazode

«ivio de razões caso não seja exduldo peie tomecedor.

O recurso do KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA fd indeferitlQ pe(o seguinte moUvo DEOSÃO EM RECURSO
/IDMINISTRATIVO. PROCESSO. PREGÃO ELETRQNICO N" 023/2023. OBJETO Regetro de preços para futura, eventual e

parcelada aquisição de materiais eütrices. terramentas e equipamentos de segurança, para aienoer as necessidades do MumciiúB
de Pedm/rasMA RECORRENTE: KENNEOY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n*40. »OR297/1>«l-28. «om
sedeã Rua Preciosa, n° r29*, Somo Oiamantc-São Lu/s/MA. rendo em vista o que consta dos autos adotamos na integra a
decaio evofenda pe/a ComissSoPeimanentcdeUcitBçãodesla Pasta, constante da Deasãoem Recurso Admnistratrvoeo

processo administrativo de n'1406001/2023, assim, em atendimento ao duplo grau dejuhsdiçãoe ao estipulado nos inciso IV do
art. 13 Decreto 0° 10.024/2019 b§ 4'. do an. 109. da Lein°8.66S/l993. os autos foram remetido a esta autortiJadepara decisão
do recurso Ademais em prestigio aos pnceitos administrativos constantes do Decreto n' 10 024/19. dentre es quais destaca-se a
vinculaçáo ao instrumento convocalóm. a competividade e a razoabili-dade. até mesmo porque i vedada a adoção de cnrdnds
subjetivos no julgamento das propostas Nesse contexto, considerando as razões de lato e de diretio aqui expandidas, bem como
tendo em vista os lundamenlos liticos e legais assavarados pelo Sr. Pregoeiro da Pnsleitura Munlc-pal de Pedtairas/MA.
CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE KENNEOY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. tnsaila no CNPJ sob O
n'4a 103 297/0001-26, com sede a Rua Preciosa. rP 128', BairtoDiamanIs- SSoLjjIs/MA a, noménto, NEGO-LHE

PROVIMENTO. .

hltpsJ/dv7fs78smliJx6.doutíff ont.net/report5/pfeg8O/69069/relBtorlo_BlBj)afclal_S17l273977.httnl
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Recursos

RecursM do Item 17

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNK^roc.
FLS. ,
Rub.

EDREI

Fornecedor CNPJ DataAIora Oecleraçao

KENNEOY 40108297000128 04/08/2023 SOLIOTO IMTEÇAO DE RECURSO CONTHAA
COMERCIO 1&35:29 IhlABlUTAÇAO DAEMPRESAKENNEDY COMERCIO E
Ê  SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO, BASEADO NO ACOROÃO 7856CT12 ONDE

LIDA DIZ QUE É INDEVIDO ASOLICITAÇÂO DAS CERTIDÃO
ESPEanCAE SIMPUFICADA JA QUEAMBAS

CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABIUTAÇAO OE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIDA
MINHA INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8.7 00
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA, DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTÃ
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/D7/2Q23), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇÃO PUBLICA, O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO, JÃ QUE AMESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS OE

HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO, ACERTIDÃÒ ESPECIFICAS
SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇÃO EXIGIDAPELALEI 8.866/1993.
INCLUSIVE, É '-/EDADA PHJk JUSTIÇAASOLICITAÇÃO OE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHAINABILITAÇÃO. JAQUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

V/U40S BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, OESOE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO QE CERTAME, QUE É
O CASO DA EMPRESA KENNEOY. JÃ QUE A CERTIDÃO
ESPECinCAFOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ FARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.686/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERT/U4E,

VALE RESSALTAR OUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELALEI B.6S6/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8 666/1993 NÃO TEM VALIDADE, E DESSA

FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. No
Acúfdâon'1211/2021 sob a relatona de Vlãtlon Alencar

Rodrigues 'Em slinhamenia com cue entendimento, a

vedação á indusáo de documento 'que deveria constar
errginanamente da proposta', prev:sta no art 43. §3*. tia Lei

a.666'1993 deve se restnngir ao que o líatanlenSo dispunha

malenalmente no momento de licilaçfto. Caso o documento

ausente se teUrs a condição atendida pelo llcitante quando
apresentou sua proposta, e não (ch entregue luntarmnte com

os demais comprovantes de habilitação ou da proposta par

equivoco ou falha, havera de ser sdicilada e avaliado pelo
pregoeiro. Isso porque admitir a juntada de documentos que
apenas venham a atestar condição prã«xislente a abertura

da sessão pública do certame não fere os prindpios da

isonomia e igualdade entre as liotantes e o oposto, ou s^, a

descfosslficaçâo do liotanle. sem que lhe seja contenda
oportunidade paia sanear os seus documentos de
habilitação, resulta em objei/vo dlssotíado do inleresse
público, com a prevalência do processo (meio) solxB □
resultado almejado (fim).'Acórdão 7836/2012-2* Câmara-
Relator Ministro AroIiJo Cedraz 'E indevida a eingíncia de
ceitidão slmplitlcads/especdica expedida pela Junta
Comercial do Estado sede do lialanle (gnlo nosso), por não
estar prevista no art 28 da Lei 8.666/1993.' Acórdão
1778/2016-Plenéno-Relator Mimstro Benjamn ZyiNer
'Cendão simpliflcada/simplilícada de Junta Comercial

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.
PROCESSO PREGÃO
ELETRÔNICO N* 023/2023.
OBJETO: Registro de preços
para (utum, eventual a
parceisda aquisição de
materiais elãlricos. terramemas

a equipamentos de segurança,
para atender as necessidades

do Municfj^o de Pedreiras/MA.
RECORRENTE: KENNEOY

COMERCIO E SERVIÇOS
LTOA. inscrita no CNPJ sob o

n° 40.108.297/0001-28, ccm
sede à Rua Preciosa, n° 128*,

Bairro Oiamante - São
LulsAI/L Tendo em vista o que
consta dos autos, adotamos na
Integra a deasáo proferida pela
Comissão Permanente de
Llcrtação desta Pasta,
constante da Deósáo em

Recurso Administrativo ao

procrssso administralivede n*
1406001/2023. assim, em

atendimento ao duplo grau de
junsdição e 00 estipulado nos
indso IV do sil 13 do Decreto
n* 10.024/2019 e § 4". do an.
109, da Lei n* 8.666/1993. os

Butos (oram remetido a esta

autoridade para deasáo do
recurso. Ademais, em prestigio
aos pieccilos administrativos
constantes do Decreto n*

10.024/19. dentre os quais
destsca-se a vinculação ao
Instrumento convocaldno, a
compellvidade e a razoabill-
dade, até mesmo porque é
vedada a adoção de critérios
subjetivos no julgamento das
propostas. Nesse contexto,
considerando as razões de fato
e de dlieilo aqui expenrSdas,
bem como tendo em vista os

fundemenios táticos e legais
asseverados pelo Sr. Pregoeiro
da Prefertura Munlci-pal de
PedreirasMA, CONHEÇO o
recurso interposto pela
empresa RECORRENTE:
KENNEOY COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ seb o n*

40.1GS.297/D001-23, com sede
à Rua Piedosa, n' 128*. Bálrro
Diamante-São Luls/MA, e. no
méitio. NEGD-LHE
PROVIMENTO.

Inddeiido

htU>s;//(tv7r8785inlp)â.idoudfronLnet/repals/pregáo/69l}69/relaltirio_atsj3arciaLS171273g77,mnil
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Recursos doHeml?

Fornecedor CNPJ

LICITANET-ATADE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICÍ PEDREI

Osla/Hors DeclaraoSo

Proc.

FLS.

Rub,

S/MA

/2Q2.

Propostas Iniciais

estadual ndo suOsClul os documentos exigidos pata a

liaUIIIação furtdlca dos llâtanies (gnto nosso], uma vez que a
possibilidade para permuta documentai deve estar prevista

em lei, tal como ocorre como registro cadastral emitido por
drgão ou entidade pública, nos temios do art. 33. § 3°. da Lei
a.66&/i693' Ccnduo minha Intenção de recurso, baseado no
fato de ser vedada a solicitação de certidão especifca e

simpli/icada paia meios de habilitação, sendo que, Iodos os

dotumenlos exigidos pela lei 8,6BE/I993 para habilitação
foram devidamente anexados no certame. Levando em

consideração que eu possuo a ceilidão espeolica. emíbda no

dia 11/07/2023, é totsímente possível fazer sua anexaçSo em
forma de dlllgenoa, ]á que a mesma foi emitida antes do

Inicio do certame, como é dito no Acórdão n* 1211/2021. Por

fira sodcjlo que minha intenção de recurso seia aceita piua

anexar minhas razões, vale resaoHai que è dever do Sr.
Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e me permitir

anexar minhas taz&es como eststwleodo pela lei 8,666/1993.

peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite está intenção de recurso,

pare aumentar a transparência do processa, e evitar

possíveis ações no poder judiciãno S^ie ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a Intenção de recurso o senhor éslarà

ferindo o direito contradiiõrloe a ampla defeso bem como as

(tomas da lei 10,620/2002 a o deoeto 10.024/2019

Item 18

Propostas Inicias do Item 18

10 Fornecedor

51129 MACROMMERCE LICA

60699 POTENCIAL EMPREENOIttãENTOS E C1ALTDA

2650 MARTINS CÕNSTRl/TORA E COMERCIO LTOA

47977771000105

46532614000140

10729740000117

Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

RS 15.00 I CtaufficiO I -

RS 13.04 I CbiftiflcaSa j —

19646 MORK SOLAR-PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTOA 24618322000126

75576 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

69513 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

0266 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

59266 AKPSERVtCOSLTOA

82633 I^NEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

44555 MINASBRAZILDISTRIBUIDORALTDA

61245 JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

46009041000197

37227550000156

3S26S06100016S

26186215000132

40106297000126

51048656000115

23659147000103

R$15,49 I cijurfitteT] —

RS 15,49 I ouxfftMda I —

RS 15,49 i Ctiulfliio I -

RS 13,12 I dstxincadx | —

RS 13,04 I Ctauiflcadj I -

RS 12,39 I ClAuXIejtfa 1 —

RS 10,84 lauiMeiOil -

RS 15.49 I diuinuu] —

RSIS.OO I Ouxilludi I -

lilt|>s://dv7rs78smlpx6.cloudffonLnet/report6/pregao/S9069/relaiario_8l8_parcíaI_5171273977.fitnil
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Lances

Lances de (Um 18

LIGITANBT - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO
PEDR6»<as/MA

Rub. (i P'

Fornecedor

A K P SERVIÇOS LmA

Valer Lande

Rt Dala/Hora

36.186.215/0001- RS 7,00 02/08/2023

32 10:21.20
Manual

*» CA

1D'17 41

oa/owaaa

OD/oa/aoaa

oa/08<aM8

4

Rtg,t« oawaaoaa

10'20'3^

ca/Qg/aoaa

IO'20'2B

oaroa/aoM
4 K nA

RS 8,84 aa/oaooaa

oyoBfiiBaa
a»8.r^/8>< w

oatoatõoas

10 20 02

oafwaaaa
4W.4r> CQ

oa/oareoga

10:10:68

Rt 8,84 BB/oa/aoaa

hllps;//clv7rs788mlpx8.eloudfronl.net/feports/píegao/69O60/relBtorlo_ma_pafciBl_5l71273g77.html
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Lances de Nem 18

Fornecedor

LICITANET-ATADE REALI2AÇÂ0 DO PREGÃO ELETRÔNICO PEDREIBAS/MA

;  \^fMÍtÁ /2n
|Rub. .

I^or Lance

RS Oata/Hon Tipo

P» B BC

II lauiiiLauw

Qg ft eft

icloa?

oa^íwaoaa

9tt 4^49

aaKwaoaa

VBPFOPBVBO

oawBJaaaa

10-1&'07

RS 0,89 flawMoaa

SM

VVMfOFKVCO

4^.d-0-e?

wowoaa

10'10'BO

• ̂ ea.aift

B6-646 8a/B8/gD33
«fS

aaiowoaa

tO'IB'2i

aaoa/aoaa

10 16'20

oafoaisoaa

n ̂ e

aA* « fc e ̂

M/agfiíoaa

4^4448

ht^:/ldv7rs78smtpx8.dou<lfronLR8Ureports/pregao/690S9/(«lalono_ata_parclaL5171273977.hlml
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Ijuicn do Item 18

UCITANET -ATADE REALIZAÇAODO PREGÃO ELETRÔlJiCD

Rub. ^

Fornecedor
tblorUance

RS Deta/Hora

Bto.aa oa/98/ao33

7'6D

RtOiat aa/oaacaa
mm

oaoaqaaa

10 17 6a

BMWaoaa

10 I7:<D

OaAIftBBBi

10 17'i2

BawMDga

RS 8,60 oawaoaa

4ft-4?..qC

Qafoaraoaa

oawaoaa

oüfliftiooaa
i«

aaowaoaa

*n <T.<»

RS 0,78 oa/oa/aoaa

woftfaoaa
• m e^.^g

Q3/0ft^-023

10'16'3S

MARTINS CONSTRUTORA ECOMERCIO LTOA 10.720.74I»OQ01- RS 9.90

17

02/08/2023

10.15:35
Manual

wErVwl^mTV

4n a t

RS 10-,00 oa/oa/aoaa

< ̂  e A

RtIBiM bb^^v^bb^v

MARTINS CONSTRUTORA ECOMERCIO LTDA 10-72B.740ÍI001- RS 10.65 02Í38/2023 ManUal
17 1014:01

h«ps:ffdv7rs76smlpxe.cloudfrontneVreports/picgao/69069/reratorto_a(a_pafcial_517l273977.litml
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Lances doftan 18

Femeeedor

LICITANET - ATA OE REAUZAÇAO DO PREGAO ELETRÔtfltCC

Valor Lance

Rt Oa to/Hora

pg

Proc.

FLS.

Rub.

PEDREms/MA

RS 1B,8< ai/(waiHa

AKPSERVICOSLTDA 26.186.21S;0001- RS 12.39

32

37.!!ii7.SHW>801. RS 18.18

0i;0aA2O23

21 34:27

Rwosqoaa

Classificado

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENOAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA

JACINTO GONÇALVES DE UMA NEJO

3S.2e5.06i/aaoi- rs 13.94

6S

4B.532.614/Q891- RS 13,94

40

23659.147/0001- RSIS^OO

03

<7.077.771/000t RS lt;P8

01/08/2023

18.53:51

31/07/2023

14:53:15

02/08/2023

09:41:56

aa/o7/aoaa

Classificado

Classificado

Classificado

RS 1Si40 oa/oaqoaa

Wg <1.40

COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTOA 46.009.941/0001- RS 15.49

97

a4.&i93aaoooi- rsiM9

01/08/2023

09:22:43

9W0 841033

ftW.flW.g ã

Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10.729.7404)001. RS 15.49 31/07/2023 ClaSSificadO
17 17:05:06

Classificação Finai

CtaasIficaçAo Final do Item 18

PoslçSo Ucltanie

1» A K P SERVIÇOS LTOA

2» MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LIDA

Empatado POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

Empatado ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

5" JAONTO GONÇALVES DE UMA NETO

6* COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

26.188.2154)001-32

10.729.740/0001-17

48.532.6t4/0í>01-40

35.265.061/0001-85

23.659.147/0001-93

46.009.941/0001-97

Melhor Otsits RS

Mensagens

Mensagens do Item 16

Usuário Dsta/Hora Mensagem

Slalama 02/08/2023 OITQ818 lol ordenado edassineado. Boa aortsi

10:02:37

htt|3s://i}v7r57SOTUpi(fl.doudironLnet'(eports/^egao/69069/relalario_ate^arcial_Si71273977.html
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Mensagens do Item 18

LICITANET - ATA DE REALI2AÇA0 DO PREGAO ELETRONiqet-^j. ^ ^0?
|'fL5. " ÍÇ,fl
I Rub. j

Usuário Dsta/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 O ITEM 18 está na fase compeliliva e sua disputa duraiá 10 (dez) minutos. Sf/sj. FomecwJoríes). náo havendo novos lances nos
10:08:55 úlUmos 02 (dois) minutos da fasacompelibva a ITEM 18 seráencetTBdoeUtomatlcamenleí

Sistema 02/08/3023 Aetapadeenviode lancesdorrEMISfotprorrDsada auloaiáticamenteeserà<te02(dois)minutos. Boa softel
10:18:58

Sislema 02/08/2023 Aprarrogaçáoautomál^ dolTEM IBestá encerrada.

10:23:22

Sistema 02/08/2023 O ITEM 18 eais em negociacSoe ficará aberto para lances petoperlodo de 10 minutos.
12:04:54

Sistema 02/08/2023 O tempo de negodaçfio está encenado.

12:14:54

Sistema 02/08/2023 OfomecedorAKPSERVICOSLTDAvenceuolTEM-ISpelovelordeR57,0a.

12:22:48

Sistema 03n]8«]23 Emprese OEUVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU • 37227550000158, INABILITADA pcv descumpnr asregrss do Edital.

16:49:53 conloime despache Ausência da eertldto simplificada eespeeinea expedida pele Junta comercial, conformo exige o Item

9.8.7 do editai.!

Sistema 03^80023 Empresa KENNEOVCOMERCIOE SERVIÇOS LTDA-4010B297C00128, INABILITADA pordescumpnr es regrasde Edital.

16:58:20 confonne despacho: Ausência da certidáo eapecifica expedida ptío Junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 do sdJtal.ll

Sistema 03/0812023 Empresa MACROMMERCE LTOA-479777710a0l0S. INABIUT/LOA por descumprirasregrasda Edital, conloimedespacho

17:35:30 MOTIVO 01: Ausêncio da cenJdáo especifica expedido pela Junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital. MOTIVO
02: Apresentou Certidáo FQTS da outra empresa (GRANO COMMERCE LTDA, CNPJ: 43.471.318/0001-74.1

Sistema O4/0Bn»23 Errrpresa MINAS BRAZILOISTRIBUlOORALTOA-51048658000115. INASlUTAOA por desajmpnrosregrasdo Edital, conforme
19:17:22 despacho. Motivo 01: Empresa MINAS SRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA, NÃO ENVIOU a neu fiscal referente ao atestado de

capacidade técnica apresentado, para comprovaçáo da veracidade do meamo. Motivo 02: Ausência da cetildio e^eelflea
expedida pela Junta comercial, confonne exige o Item 9.8.7 do ednal. I

Sistema 04/08/2023 Empresa: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA - 24616322000128. INABILITADA por descumpnr as
10:34:14 regras do Editei, conlorme despae/io Ausência da cartidio especifica expedida pala Junta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 de edilaLl

Sistema 04/0B/2023 Srs. Ildtanlea. após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR ofomecadorAK P SERVIÇOS
13:53:25 LTDA •26.18S.3lS/0l}01-32, tendo em vista, que eumpnu cs requisitos habibtalónos exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 04/08/2023 Si(s). romecedor(e3) está aberto o prazo de 30 minutoa para intenção de recuiso. se houver interesse em recorrer esse o rnomento

15:27:44 para sa manifestar.

hltR5://etv7rs78smtpxa.cloudffonLneWeports/píBgao/69069//elatorio_ata_p3fdal_S171273977,html
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redreiras/ma

Mensasensifo ttetnIS

Uauirlo Data/Hora Manaaoem

Sàlema 04/DB/2023

15:35:29

O fornecedor KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção aa fecuiso pelo aesuinte motivo: SOLICITO
INTEÇÃO DE RECURSO CONTRA AINABILITAÇÂO 04 EMPRESA KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEJRO. BASEADO NO ACORDAO 7856f20f2 ONDE DIZ QUE EINDEVIDO A SOUCITAÇÃO DAS
CERVDAO ESPECIFICA E SIMPLIFICMiA JA QUE AMBAS CERVDÕESNÃO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DEUCITAÇÕES. 0 SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA MINHA
INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.B.7 DO EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NAO FOIANEXADA POR MERO ESQLÍEC/MENTO. POREM A CERnoAO £574 V/G£NTE £ EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME 111/070023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARAADMNISTRAÇÃO PUBLICA O

SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DILIGENCIAS PARA SOUCITAR A CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS O0/?;GA7t)R/OS DE HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO, 4 CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EWGfOA PELA LEI 8 666/1993. INCLUSIVE. £ VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOUCITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. JÃ QUE TODOS
OS OOCUMEAITOS NECESSÁRIOS FARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI B.666/1S93 FORAMANEXADOS. VAMOS
B4S£4fi NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INIOO
DE CERTAME, QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEDV. jA QUEACERVDÃO ESPECIFICA FOI EMIVDA NO DIA 11/07/2023,

AL£M DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO OVE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8666HB93NÃ0 TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÂO. NoAcónlãú n' 1211/2021 sob 3
mlatoPa cte Wallon Alancar Rodrigues 'Em alinhamento com esse enfenefimenfo, a vedsçcFo 4 inclusão de documento 'Qve deveria
conslareriginanameníedaproíiasta', previMa no ari 43. §3°, da Lei 8 S6&/I993, deva se mstringir ao que o/cifanfe não dispun/ia

metena/menre no momento da halafSo. Caso o documenfo ausenfe se rehra a condição atendida peh batanie quando apresenfou
sua proposta, e não loi entreguejuntamenie com os demais comprovantes de habiiiiação ou da proposta por equivoco ou falha,

fiawrã de ser solicilado a avaliado pelo pregoeiro Isso porque admitir a juniada de documentos que apenas venham a afastar
cond/ção pré^islente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da Isonomia e igualdade entre as Hotanles e

o oposto, ou seja. a desciassihcagão do iicitante. sem que lhe seja contenda opotwrudade para sanear os seus tíoajttrsntos de

naOifitaçéo. resulta em o^tivo dissociado do iniemsse público, com a prevaUncia do processo (meio) sobre o resuKado almejado

(fim).'Acórdão 785S/20I2 - 2* Câmara - Relator Ministro Aroldo Cedrox "£ indevida a enigÈnclB de cemdâo simpliricada/espeanca
expedida pela Junla Comerciai do Estado sede do Hcilanle (grrfo nosso), por não estar prevista no a/t 28da/,e'S.C£arf993.'

Acordão f TT&rsoiS-Plenáno- Relator Mmistro Semamin Zymier 'Cerirdão simpliltcada/srmphficada de Junta Comercial estadual

não substttui os documentos ettgidos para a habhitaçâoiurídtca das hotanles ignio nosso), uma vei que a possibilidade para

permuia doeumenlal deve estar prevista em lei, tal como ocorre com o registro cadastral emitfdo por órgão ou entidade pública, nos
(ermos A a/t 32. § 3", da Ler 8.666/1993.' Concluo minha intenção tíe recurso, baseado no falo de ser vedada a solicitação tie

certidão especriíca BStmpMKaOa para meios de hablirtação, sendoque. Iodos os documenlas erigidos pela lei 8.666/1993 para
habilitação foram devidamente anexadas no CBiiame. Levando emcensitíeraçSoqueeupossuoacerOdão especrftca. emitida no dia

V/07/2023, étolalmenle possível fazer sua anexaçêo em forma de diligencia, jà que o mesma foi emitida antes do inScto do
certame, como édito no Acórdão n' 1211/2071 Por Am, sellotoqueminha intenção de recurso se/a aceita para anexar minhas

razões, vale ressaltar que é dever do Sr. Pregoeiro aceitar minha mtençio de recurso e me permitir anexar minhas razões coma
estabelecidopelaleiBSB6/l9S3 peço ao Sr Pregoeiro. que aceite eslé mfençáo de recureo, paro aumenlar a transponde do

processo, e evitar possíveis ações no poderjudieiano. Vale ressaUer que se o Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senfior
estaré ferindo o timilo conliaditório e a ampla lietesa bem como as nomtas da lei 10.620/2002 e o decreto 10 024/2019

SIstenu 04/08/2023

15:57:46

Srs. Udianies, Mtá encenado o praxo para manifestação de intenção de recurso

Slstona 04/06/2023

16:04:46

A manifestação de intenção de Recurso de KENNB)Y COMERCIO E SERVIÇOS LTOA foi recebida pelo aeeuinlB motivo: Prazo
concedido.. EfoiaberU o praio para que o fornecedor envie as raxães até D8/08f2023 e os outros Interessados envie as contra

razãos até 1ir08r2023,

swema 08^)8/2023

11 54 21

O fornecedor KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso_adrninistralivo_essinaao_l6915064ãt .pdf referanie ao recurso e o mesmo seré disponibUixado apòs O fim tio prazo de
envio de razões caso nâo seja enduldo pelo fornecedor.

Sistema is/08n023

15:34:53

O recurso do KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi Indeferido peto seguinte motivo: DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO. PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N'023/2023 OBJETO Registro de preços para futura, eventual a
parcelada aquisição de mafenais elétricos, ferramentas a equipamenlos de segurança, para alendsr as necessidades do Município
de Pedreiras/MA RECORRENTE: KENNEDV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Inscrita no CNPJ sob o n' 40 10B 297/0001-28 com
sede é Rua Preciosa, n' 128*, Es/no Oiamanle-São U/isdUA. Tendo em visfa o que consta dos autos, adotamos na integra a

decisão proferida pela Comissão Permanente de tjotação desla Pasta, constante da Deasão em Recurso Administrativo ao

processo adminisíraftvo de n" 1406001/2023. assim, em stendimenío ao duplo grau riejurisdição e ao estipulado nos inciso IVrto
ari. 13 do Decreto n° 10.074/2019 e § 4° doart. 109. da Leln'8.66S/1993. os autos taram remetida a esta autoridade pare decisão
do recurso. Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos ccnstotites do Decmfo n' 10.024/19. dentre os qua>s desfaca-se a
vinculeção aa insfrumenfo convocatório, a compefivrdade e a tezoabih-dade. até mesmo jzorque é vedada a adoção de cntéms
subjetivos noJulgamento das propostas Nasse ccn/er/o, eonsideiandoosrazõesdelatoededireéoaqwexpenriidas, bem como
tendo em insia os fundamenios léticos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Piefeitvra Mun/c/-pa/ de Pedreiras/MA.
CONHEÇO o recurso ínf»poiSfe pela empresa RECORRENTE: KENNEDV COMéROO £ SERVIÇOS LTDA, msínís no CNPJ so6 o
rP40 10B297/0001-26. Com sede é Rua Preciosa. rP IZP, BamDiamante-SãoLuls/MA. a, no mdrffo, NEGOíHE

PROVIMENTO.

.}iltps;//dv7rs7Bsmlpx6.cloudfronl.net/report8/pregso/69069/re)a(óTio_iita_par'clal_S171273977.html



17/08/2023.10:49 UCITANt I - ATA DE REAi-IZAÇÂO DO PREGAO ELETRÔNI'

Mensagens do Ketn 18

PEDREIRAS/MA

'Proc.VroZL/2Q2,

Usudrto Dats/Hoie Mensagem

Sistema 17/08/2023 AdisputadoITEM 18 está encerrada. Deepaeho: A SessSoes/a encerrada..
10:18:22

htlps;/AJi/7ts78smtpx8.doudfronLnel/repotls/ptegao/69069/telator1o_ata_pafEial_517l273977.hitrt



17/0e/2O23.10:49 LICITANET-ATADE REALlZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

Recursos

Recuisos do Kem 18

Proc.

FLS.

Rub.

PÊDREIRAS/MA

Fornecedor CNPJ OsteyHors Declaraelo

KENNEDY 40108297000128 04/08^123 SOUCITOINTEÇAO DE RECURSO COMTRAA
COMERCIO 15:35:29 INABILITAÇAO DA EMPRESAKENNEDY COMERCIO E

E  SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO.fiASEADO NOACOROAO 785e/^t2ON0E

ITDA OIZ QUE Ê INDEVIDO A SOLICITAÇÃO OAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JÁ QUE AMBAS

C^IDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE
LICITAÇÕES. O SENHOR PREQOEIRO PROFERIU A
minhainasilitaçAo baseadano item a.8.7 DO
EDITAL 9.B.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

simplificada, de FATO a CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

[11JO7/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAAOMNISTRAÇAO PUBLICA, O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA

SCHJOTAR A CERTIDÃO. jA QUE A MESMA UAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OWIGATORIOS DE

HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIOAO ESPECIFICA E
SIMPUFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITACAO EXIGIDA PELA LEI 6.666/1993.
.INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇAASOLICITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇAO, JA QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HASILITAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM
APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. OUE E

O CASO DA EMPRESA KENNEDY, jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO. A CERTIDAO ESPECIFICA NAO FA2 PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.568/1993, E NAO DEVERIA SER EXIGIDANO CERTAME,
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILíTAÇÂO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 6.666/1993 NAO TEM VALI0/U3E. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA IN/^IUTAÇAO. No
AcdrOãon' 1211/2021 soba relaiona de Welton Alencar

Rodrigues 'Em aTinhamento com esse entendimento, a

vedação i Indusão de documerrto 'Que devena consiar
Grlginariarnefiie da proposta'. prevista no art 43. §3*. da Le<
8.666/1993. deve se resinnglr ao riue o llcitanie não dispunha
materlalmonie no momento da lloiaçâo. Caso o doctimenlo

ausente se reAra a condição atendida pelo licitanie quando
acesenlDu sua proposta, e não foi entregue junlamente com

os demais comprovanies de habilitação ou da proposta por

equivoco ou falha, havorâ de ser solicitada e avaliado peto

pregoetro. Isso porque eQmttira|un1ada de documentos que

apenas venham a atestar condição pré-exislente á abertura

da sessão pública do certame não Isrs os princípios da

Isonomia e Igualdade entre es iiCJtanies e o oposto, ou seja, e

d^ctassIRcação do llatante, sem que lhe seja contenda
oportunidade para sanear os seus documentos da

habiliiação. resulta em objetivo dissociado do interesse
público, com a (aevalãnaa do processo (mdo) sobre o

resultado simqado (Am).' Acórdão 7956/2012-2* Cãmora -

Relator Ministro Aroldo Cedraz 'É Indevida a exigènda de
eertiilão simplifcada/especifica expedida pela Junia
Comercia] do Estado sede do liotante (gnto nosso), por não

estar prevista no art. 28 da Lei 8.666/1993.'Acórdão
1778/2015-Plenáno-Relator Ministro Benjomin Zymlar

'Certidão simplificada/sirnpltfieada de Junta Comefcisl

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO. Registro de preços
para future, eventual e

parctiada aquisição de

malensis ̂ètncos. ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender os necessidades

do MunIdpio de Pedrdras/UA.

RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Inscrita no CNPJ sob O

n* 40.108.297/0001-28. com

sede à Rua Preciosa. n° 128*,

Bairro Diamante - São

LuisMA. Tendo em vista o ijue

consta dos aiAos, adotamos na

Integra a decisão profenda pela

Cbmssão Permanente da

Liotação desla Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo admnistradvo de n°

1408001/2023. assim, em

alendlmsnío eo duplo grau de

jurisdição e ao estipulado nos

Intiso IV do art. ISdoDecrete

n' 19024/2019 o § 4*. do art

109. da ler n» 6.668/1993, OS

aulos foram remetido a esta

autondade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativos

constantes do Decrete n*

10.024/19. denve os quais

destaca-se a vinculação ao

instiunento convocatóno. a

compebvidade c a razoabili-

dade. até mesmo porque é

vedada a adoção de imtãnas

subjetives no julgamento das

propostas. Nesse contexto,

considerando as razóes de tato

e de direito aqui expentíidas.

bem cama lendo em irisla oa

fundamentos fálicos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoelro

da Prefeitura Munici-pal de

Psdreiras/MA. CONHEÇO o
recurso Interposto pela

empresa RECORRENTE:
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscrilB no
CNPJ sobo n*

40.108.297/0001-28. com sede

à Rua Preciosa, n* 128', Bairro

Diamante — São Lufs/MA e. no

mènto. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

'nttps://dv7rs78siiilpxS.ctoudlíonLnet/reports/pregao/69069/reletorio_tiia_pBrcial_S171273977.ritn9
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Recursos do Nem 18

Fornecedor CNPJ

LICirANÊT -ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRONIE

Oata/Hora DeclaracSo

: Proc

|fls.

fpORgIRAS/MA

estadual não sutnttul os aocumenios exigidos para a

habdiia^o jurfOica dos licrtantes (grifo nosso), uiru vez que a
possibtuâade otus permuia doaimenial deve estar prevista
em lei. tal como ocorre com o registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, nos lermos do ari. 32, § 3°, da Lei

B.56C/1993.' Corcfuo minha Intenção de recurso, baseado no
fato de ser vedada a solicitação de certidão especifica e

simfdficada para meios de habilitação, sendo que. tooosos
documentos exigidos peta lei 9.666/1993 para hablliteção
foram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração qua eu possuo s certidão especifica, emitida no
dia 11/07/2023. é Ictalmenie possível fazer sua anexação em
forma de diligencia, já que a mesma Ia emiUda anies do

Inloo do certame, como édito no Acórdão n° 1211/2021. Por

nm. solioto que iranha intenção oe recurso s^a aceita paia

anaxar minhas razóes. vale ressaltar que é dever do Sr.
Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e me permitir
anexar minhas razóes como estabeleddo pela lei 8.666/1993.
peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite está Intenção de recurso,

paia aumoitar a transparência do processo, e evitar

possíveis ações no poder iudidáno Vale ressaltar que seq
Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senltor estará

ferindo o direito contraditório e a amplo defesa bem como as
normas da lei 10.S20A2002 e o decrelo 10.024/2016

tem 19

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 19

ID Fornecedor

27125 MACROMMERCe LTOA

11S9S POTENCIALEMPReENDIMEKTOSECIALTDA

91964 fiíARTlNS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

CNPJ Marca Modelo Propoeta RS Situação H^o

47977771000105 RS23.0,0 ) CUixlimdi j -

48532614000140 R$20,77 | uinirmiiu | -

10729740000117 RS 23,09 j euiiinexd» | -

72122 MORK SOLAR-PRODUTOS e SERVIÇOS Elétricos LTOA 246I6322C00128 Rs 23,08 1 cumHI6»4x [ —

52049 COSTA materiais DE CONSTRUÇÃO LTOA

68474 OB.VALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELl

56752 ADRIANO L SILVA ENGENHARIASERVICOS E COMERCIO

9929 A K P SERVIÇOS LTOA

33032 KENNEOy COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

1222 MINASBRAZILDISTRIBUlOORALTOA

85491 JACINTO GONÇALVES OE UMA NETO

46009941000197 RS 23,08 j cm»JBt«ai | -

37227550000158 RS1S,S4 j ci.Miiit«iU | -

3S26S06100016S RS 20.77 [ cnwimá» | -

^186215000132 RS 18.46 [ camntâai i -

40106297000128 RS 16,15 \ OxitiiUiai j -

5104B6560D0115 RS 23.08 [ ci.uMlu.ax ] -

23659147000193 RS 22.98 | CUtMtoa. | -

https://dv7i57Bsmlpx8.<douciffonLriet/repor(s/pregaQ/69QS9/relatune_aU_parda]_5171273977.html
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Lances

LICnANfl. AFA DE REAlIZAÇAO 00 PREGÀO ELETRÔliicO PEDREIRAS/MA

ÍProc. [^^Í^//202 T
IPLS.
Rub. 7 ^

Lances do ItonlS

Fornecedor

^lor Lance

RS Data/Hora

AKP SERVIÇOS LTDA 26.i86.2iaoocn- RS9.SB 02/06/2023 Manual
32 10:21:28

RtiaM oa/OB/aona.

Ht 13,06 0a«»8038

4^'»3d*4ô

Bt'ia,44 oa/og/aoaa

oe 41 .4C «ywaM3

1038:33

inabilitado

o» ̂ ̂ e w
oa/owaow

4083 33

oaroa/aoa»

H8 13;&4 Qü/oa/gDaa

Rt 13,83 Baaataaaa

Of A-% -Art isnrwB4ift«i'^

R6ia.3<) oartftgoaa

«0.33 11

Ht 13.34 oawaeaa

10i03'03

Rtia,3S oaa8«8a

An 11 CT

Rt 18,40 oaioB/aoaa

io:aa!64

H3 13,40

10'22 i6

BS 13i«« AafinO/'32\r»'»
VBFWsadBV

«ja

Ht 13,46 Btwia/aoaa

10' 00'30

hnps7/dv7í578sinlpx8.doudtronl.ftet/reports/pregao/99069/relatano_aia_p8rda]_5171273977.ntmi









17/08/2023, 10:49

Lances do HemlS

LICI PANE / - ATA DE ft£AU2AÇA0 DC PREGAO aETRÔNlCO' —
PeOREtRAS/MA

, Proc. lffi2lL/?02
FLS. ICP.

Fornecedor

Vklor Lance

RS Oaia/Hora

sawwaa

RS 1 <.85 VC^VOtíVBV

10 1B OJ

HtK.M

BSM-M oawB/aoga

oaoB/aoas

jp

Ht 18,39 oafQa/aDaa

BS-W» oa/o»aoM

WISilB oanaaaaa

10'17'2Õ

ns ig.«s OZfOü/^023

10!l7:17

BS ISiBO

10 *7:48

Ht Ifcat oa/oa/aoaa
a

Rt It.rt aa/cwBat

•  a-? wC

BS 16.M

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTOA 10.7^.74D/0{]Q1- RS 15,40 02/0B/2023 ManUSl
17 10-15:4S

• A. é A.rt

RS4«t«0 oa/oB/aoaa
a A ^ ̂  ee

a g ftg ^»a4AO»AAAA

MARTINS CONSTRUTORAE COMStdO LTOA ia.72B.740A)001- RS 15.90 02/05^2023 Manual
17 10:14:07

RS is.w aawa/aoaa
aA aa.aA

hUps://dv7rs78smlpx6.clouclfrontJiet/repof1s/pfegao/S9069/relaIorio_ala_psfCial_Sl71273377.mnil
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Lancei do Item 19

UClfANÉl -ATADEiíEALI2AÇ.4OD0PREGA0ELeTRÔNICO P^DRElRAS/MAProc. li(/y^7//9n? 7 I

Fornecedor

\Mor Lance

RS Dab/Hora

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 1D,729.740/D0ni- RS tB.OO

ly

OZ/OB/2023

10:08:27
Manual

Classificação Final

oa.'Q»a(Ma

Rt19,1S n *

nt 18,00 aa/os/Boaa

10 23 10

AKPSEHVICOSLTDA 26.186.21SW»1- RS 18.46 01/0812023

21:34:27
Classificado

w-ia.gi 8i/98qaaa
en.rift «W*

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

3S.265.(I81'0001- RS20,77 01/08/2023 ClaSSlflCadO
SS 16:33.51

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48.532.814/0001- RS 20,77 31/07/2023 ClaSSltlCadO
40 14:53:15

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 33.6S9.147'I»01- RS 22.98 02/08/2023 ClaSSlfCadO
93 09:41:56

R6 28:06 20417/2038

R6«8:06 0a/08itB023

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 48.009,941/0001- RS 23,08 01/08^023 ClaSSlflCadO
97 09:22:43

R6 28,09 01/080028

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.720.740/0001- RS 23.09

17

31/07/2023

17:05:03
Classificado

Classificaoâo Final do Item 19

PoelcSo Lfeitante Melhor Oferta RS

AKP SERVIÇOS LTOA

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

2õ.186.215A)001-32

10.729.740/0001-1,7 RS 15,40

Empatado POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERV,4COS E COMERCIO

5* JAONTO GONÇALVES DE UMA NETO.

48.532.614/0001-40

35.265.081/0001-65

23.659.147/0001-93

RS 20.77

RS 20,77

RS 22.08

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA 46.009.841/0001-97

http5://dv7rs70sfiitpx8idoudfrotiLnet/repona^regao/B9O69/ielBtono_ataj5arciBl_5171273977.tilnil



17/08/2023, 10:49 ÜCirANET-AiAUt REAlííAÇÃO 00 PRCGAO ELETRÔNICO fEDREIWAS/MÃ

p^°^-\muLfzo2
Pf-S. M

Mensagens Rub. j

Mensagens do Item 19

Usuáilo Data/Hora Mensagem

Sistema 02/06/2023 O ITEM 19 foi ordenado eâssarticado. Boa soder
10:02:37

Sistema 02/06/2023 O ITEM 19 está na fase competitiva e sua disputa üutaré 10 (dez) minutos. Sr(s).Fomecedor(es),n9Q havendo novos l3i>cesnos
10:08:^ últimos02 (dois) minutos da toe corqatibva o ITEM 19 será encenado auiomaucameniei

Sistènta 02/08/2023 AelapadeenviodelancesdorTEMIS teu prorrogada automálJcameniee será de 02 (dois) minutos. Boasortel
10:18:88

Sistema 02/08/2023 Sr(a). Condutorta) do processo, o fornecedor 33032 sdicilou o cancetamenlo de seu lance r>o valor de: R$ 13,00. Pelo motivo
10:24:16 abaixo: ERRO OE EM6ITAÇÂO.

Sitiema 02/08/2023 A prorrogação automática do ITEM 19 está encenada.

10:25:50

Sistema 02/08/2023 Fomecedor 33032. seu lance no valor de RS 13,00. foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de aoUcitaçâo
10:25:53 do Fomecedor.l

SItdema 02/08/2023 OIT^ I9estáemii«sosisçãoeãcaiáabertti para lances pelo período de 10 minutoa.

12:04:54

Sistema 02/08/2023 O (empo de negodação está encerrado

12:14:54

Sistema 02/08/2023 O fornecedor A KPSERVICOSLTDAvenceuonEM-19 pelo valorde R$9.99.
12:22:48

Sistema 03f0a/2023 Empresa: OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU • 37227550000158. INABILITADA por descumprir as regras do Edital.

16:49:53 conforme despacho Ausándada certidão simplificada e especifica expedida pela junta comandai, conforme exige o Item

9.8.7 do edital.!

Sisteina 03/08/2023 Empresa: KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-40108297000128. INABILITADA por descumpnr as regras do Edital,

16:58:20 conforma despacho. Auiãncia da certidão especinca expedida pela funta comerciai, conforme exige o Item 9.8.7 do edItaLII

Sistema 03/08/2023 Empresa MACROMMERCELTDA-4797777100Q10S. INABlUTADApor descumpnr asregrasdc Edna), conformedespacho.
17:35.30 MOTIVO 01: Ausãncla da certidão especifica expedida pela Jurrta comerciai, conforme exige o Item 9.6.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou Certidão FGTS de outni emprese (GRANO COMMERCE LTDA, CNPJ; 43A71.316/IXI01-74.1

Sistema 04/08/2023 Empresa: MINAS BRA2IL OiSTRIBUIDORA LTDA* 51048656030115. INABILITADA por descumpnr as regras do Edital, conforma
10:17:23 despacho NloUvo 01: Empresa MINAS BRASL DISTRIBUIDORA L10A. N&O ENVIOU a nots fiscal referente ao atesUde de

capacidade técnica apresentado, para comprovação da veracidade do mesmo. MqUvo 02: Ausência da certidão especifica
expedida pele Junta comercial, conforma exige o Item 9.9.7 do edital. I

Sistema 04/06/2023 Empresa: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LIDA - 24616322000126, INABILITADA por descumprir as
10:34:15 regras do Editai, conforme despacho: Ausência da certidão especifica expedida pela junta comercial, conforme exJge o Item

9.8.7 do edlUl. I

Sistema 04/08/2023 Srs. ildtanles. após a análise dos documentos msendos na platatorma. hei por bem. HABILTTAR □ fomscedor AK P SERVIÇOS
13:53:25 LTDA -29.186.216/0001-32, lendo em vista. Bue cumpnu os requisitos habililatòrios exigidos no instrumento eonvocaióno.

Si^ema 04/08/2023 Sr(s].tomeGedor(es)e3láabertooptazode30mlnul(rsparsmtençdodenicurso.sehouverinleresseemrecorreresseomamanlo
1S27:44 pars se manifestar.

hItp8;//dv7rs7Bsmt()x8.doudffont.n8t/repon8/pr8g8D/S9069/relatorlo_eU_pt<felal_9171273977.litml
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MensagenadoRetnlS Rub

Usuário Dati/Hora Mensagem

Sistema 04/08/2023 O fomecedo» KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifeslou imentâo de recurso pek) seguinte motivo: SOUCITO
15:35:29 INTEÇAO OE RECURSO CONTRA AINABILITAÇÂO DA EMPRESA KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SENHOR PRECOEIRO. BASEADO NO AC0RD40 7856^012 ONDE PIZ OUE £ INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA lA QUE AMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCR/70 NA LEI PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DEEMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITaÇOES. O SENHOR PREQOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.B.7 DO EDITAL 9.e.7 ONDE EXIGE A CERVDAO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOIANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIORAO CERTAME 111/07/20231. £ BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O

SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA SOUCITARA CERTIDÃO. JA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO. A CERVDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI B.6B6/1993. INCLUSIVE É VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS

OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HA6/t./TAÇA0 DEFINIDAS PELA LEI S 8667/993 FORAMANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES OUE NÃO FORAMAPRESENTADAS AiNTERlORMENTE DESDE OUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMIVOA NO DIA 11/07/2023.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8666/1993, £ NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI B.S6&'IJ93 FORAMANEXADOS £ TUDO OUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
B 666/1993 NÃO TEM VALIDADE E DESS« FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. NoAe6rdèo rf 1211/2021 sob S

rtlaloníOe l^^/íonAtoncarRorir^ej 'EiiiOiMameiilocom esse enferKft/ncn/o, a i/eoafSo é inclusão Oedoeumenlo 'ouetíeveriB

constar aríginaríawisníe da pioposlapre/lsianoail. 43. £3*, da Lei S. 666/(993, deve so restringirao oue o tIcttarilenSo dispunha

malerialmente noinoii.eniodalicltaçSo CasootlocLniemoauserMeserefirBacondlçioalendidaBelolidrBníeciuandoaptesenteu

sua proposta. enão/otcnlregue/unlameniecoiTi os demais comptouanles Jihabilitaçãooadapropostapcreiiulvocooufalha.

/táierâ desersoíleilsdo e avaliado pe/u pregoelro Isso pnrgue admibr aJuntada de documentos que apenas venham a atestar
eondiçéo pri^atenta á eltertura da sessSo pública dp cename nin tare os imnclpios da isonomia e igualdade entre as llatantes e

o oposto, ou seja, adesetassillcaçâodollàlanla. sem que Pie seja contenda oportuntdadeparasanearesseusdocumentosde
habiiitaçSo. resulta eni ob/er/vo dissociado do inte/esse pij&//co. com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado
(Tim).' Acórdão 7BS6/20I2-Z" Câmara-Relator MlriistroAroido Ceara/ "E indevida a erigêncla de cedidSo simplificaàa/espeáfica
evpediáí pela Junta Comercial do Estado sede do l^anle Igntu nosso), por nêo estarprevista no ati. 28 da Lei 8.666/1993.'
AcordSo 177B/2-31S-Plenano-Refafor MirnsiroSen/ainm ZyTnior 'Cerlidáa simpliticada/simpllficada de Junta Comercial estadual
nSo substitui os ttacumonlos exigidos para s habliliaçSojurIdica dos toifan/es/g/i/b nsssoj, uma «2 que a posslbinoade para

parmulaaocumemal devo asiarprevista s/n lei. /a/como ocorrBcomoragistroeadasírsiemltiaoporórgioouentidadepOblicB. nos
te/7TT0« do ari. 32 § 3°. da Lei B.666/1993.' C4<ikíuo minha Intenção de recurso, baseado no lato de ser vedada a solicitação de
ceilIdioespeálicaesimpiificaaBparameiosdBhabiiitaçéo, sendo que. todos os documentos exigidos pela lei 8.666/1993 para
habibioçio foram devidamente anexadas na certame Levando em consideração que eu possua a ceitidio especifica, emitida no dia
11/07/2023 é totalmente possível fazer sua anexaçèo em forma de diligencia, id que a mesma foi emiiida antes do inicfo do
cerfame. como édito no Acórdion' 1211/2021. Porfím. solicito que minha intenção de recurso seja aceita para anexar minhas

razões, vaie resseZ/argue 6 dever do Sr. Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e me permitir anexar minhas razões como
estabelecido pele lei a 666/1993. peço ao Sr. Pregoem}. que aceite está mlenção de recurso, para aumenlers transparência do
processo, e evitarpossíveis sçdes no poderAMirc/ám ValeiessaltarqueseoSr PregoeironegaralnlençéodeiecursoosentKr
estará fenndo odirellocontiacfíónoeB amp/a defesa bem como as normas da ler 10.52012002 e o decreto 10.024/2019

Sistema 04/08/2023

15:57:46

Srs. Liciianies. está enceimOoopraso para manifBslaçío de intenção de recurso

Sistema 04/08/2023

16:04-48

A manirestaçâo de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo segulnie tTxMivo.' Prazo
concedido. E foi aberto o prazo para que o fumecedor envie as razfles até 08/t>B/2023 e 03 outros Interessa/b» envie as contra

razdes oté 11/08/2023

Sistema 08/06/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SbRVICOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:21 recurso_administrallvo_assinado_1E9lS0e461.pdi;eferenleaoiec>irsoeamesmoserádl5poniblllzadoapds oflmdoprazode
envio de razões caso não seja evduido pelo fornecedor

Sistema 16/0B/2O23

15:34:53

O recuieo do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi Indelerido peloseguinte motivo: DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRAVVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNfCO N' 023/2023. OBJETO: Registro da preços para tulura. eventual e
pareelad» aquisição de materiais elétricos, fenamentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município
de PedreirasMA. RECORRENTE. KENNFDY COMERCIO E SERVIÇOS l TOA. Inscrita no CNPJsoborF40108 297/0001-28 com

sede a Rua Precisa n° 128'. Bairro Diamante - São Luls/MA Tendo em vsla o que consta dos autos adotamos na infegra a

tfaciséo proferida pela Comissão Permanente de Licitação desta Pasta, constante da OeasSo em Recurso Administrativo ao
processoadmlnístralivo de n' 1406001/2023. assim, em atendimento ao duplo grau dejurisdição o ao estipulado nos inciso IVdo
arí. 13 do Decreto n' 10.024/2019 e§4°.do eri 109. da Lei n'8.666/1993. os aufos foram rernef/do a esfa atMridade para decisão
do recurso. Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos constantes do Decreto n' 10.024/19, dentre os quais deslaea-se a
vincutação ao írtsl/umenio convocatório acompeirvidadee a razosbiiHlade. até mesmo porque é vedada a adoção decnferús
subjeirvos no juigamenlo das prcposfas Nesse contexto, considerando as razões de fafo e de dueito aqui expendidas. bem como
fenoto em vista os fundamentos febcos e «egais asseverados pelo Sr Prsgoeito da Preteilura Muruci-pal de PedreiraMMA.
CONHEÇO o recurso inteiposlo pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob O
n°40.108.397/0001-28. comsedeáRua Preciosa, n' 128*. Bairro Diamante-São Luís/MA. e.nomênro. NEGO-LHE
PROV/lME/VTD..

hHp8://(h/7rs7Ssnilpx8:clQudfront net/reports/pregQO/e90f>9/relaIorio_ala_p8icla]_SI71273377.htmi
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Mensasens do Katn 19

ÜCITANET-ATAOif REAl.l^/.ÇAO ÜÜ PREGAO ELETRÔrJícÕ PEDREIRAS/MA
Proc.

FLS.

Rub.

Uauiilo Data/Hora Mensasem

Sistema 17/08/2023 Adisputa do ITEM I9eaâ er.ccnada Despacho: A Soasá^M/awiewrwft
10:19:22

httpa:Mlv7fs798nilp*8.doudfronl.tiet/reports/pfefiao«g06&/fdl8torio_ata_parcial_5171273977.HlJiil 128/485
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Recursos

UCITANET ■ A1A0Ê HEALiiAf^AO 00 PREGÃO ELETRÔNli

FLS.,
Rtib.

Recursos do Item 19

Fornecedor CNPJ Oata/Hera Declaniçio

KENNEDY 40108297000128 04/08/2023 SOUCITOINTEÇÃO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:29 INABILITAÇÃO DA EMPRESA KENNEDV COI^RCIO E
E  SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR

SERVIÇOS PREGOEIRO, BASEADO NO ACOROÃO 7656/2012 ONDE

LTDA DIZ QUE É INDEVIDO ASOUCITAÇÃO DAS CERTIDÃO
ESPECIFiCAE SIMPLIFICM3A JA QUE AMBAS

CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS OE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHAINABIUT/ÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA, OE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTPAÇÃO PUBUCA. O SENHOR
PHEGOBRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITARA CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO. ISSO ME^IO, A CERTIDÃO ESPECIFICAE
SIMPUFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1993,
INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇA A SOUCITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA
MINHAINABILITAÇÃO. jA QUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO
DEFINID/LS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE OIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONOE DIZ QUE O SR, PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM
APRESENTADASANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDASANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE É

O CASO DA EMPRESA KENNEOY, JÃ QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO. A CERTIDÃO ESPECIRCA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8.666/1993. c NÃO DEVERIA SER EXIGIOANO CERTAME,

VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI a.666/1W3 FORAM
ANEXADOS E TLIDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8.668/1893 NÃO TEM VALIDADE, E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No

Acórdão n° 1211/2021 soda r^lona de Vlâlion Alencar

Rodrigues 'Em almliamenio eom esse eniendiinenlo. s

vedação s inclusão de documento ',]ue derena consiai

«riginenam^le oa proposta', prevista no an. 43. §3°, da Lei
8.666/1993, deve se lussinglrao que o llâiante não dispunha
malenalmente na momenio da licilação. Caso o documento

susenie se refim a condição atendida ptío liatanie quando

apresentou sua proposta, e não toi entregue juntamente com

os demais eomprovsníes de habilnação ou da proposla por

equivoco ou /alhd, haverá de ser sonutado e avaliado polo

pregoelro. Isso po/que admitira juntada de documeinos que
apenas ventiam a atestar condição prá-eiistenie a aiieiluia

da sessão pública do certame não fere os princípios da

IsonomiB e igualdade entre es lioisníes e o oposto, ou s^a. a

desdaasificaçâo do liotante. sem que lhe se;a contenda
oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, rosulla em objetivo disaocrado do interesse
público, dom a prevalãncis do processo (meio) sobre o
resultado almejado (fim).' Acordâo 7856/2012-2* Címara-

RMalor Ministro Aruldo Cedroz 'É indevida a exigência de
ceitdão simplincjda/cspeadca expedida pela Junta
Comercial do Estado sede do liütanlo (grifo nosso/, por não

estar prevista no an 28 da Lê 6.666/1983.' Acórdão

1778/2015 - Phmãno - Relalor Ministro Benianan Zymier

'Cemdãu sinqjlificsdarsimqiliricada de Junta Comercia!

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO,

PROCESSO: PREGÃO

ELETRÔNICO N* 023«023.

OBJETO. Rogistro de preços

para fiilura, eventual a

parcdada aquisição ds
malenals elêincos, (errameniss

e equipamentos de segurança,
para atender as necessidades

do Munldpto de Pedreáas/MA.

RECORRENTE: KENNEOY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Inscríla no CNPJ sob o

n* 40.108.297/0001-28, com

sede à Rua Preciosa, n* 128*.

Sairro Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a dedsáo prorerida pela

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta,

omstanle da Dedsão em

Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n"
1406001/2023, assim, em

aiendmento ao duplo grau de

jurisdição e ao estipulado nos

masolVdoan. 13 do Decreto

n*10.024/2019e§4*, do erL

109, de Lei n* 8.666/1993. os

autos foram remetdo a esta

autofldade para dedsão do

recuiso. Ademais, m prestigio

aos preceitos adninlstiatlvos

constantes do Decreto n*

10.024/19, denve os quais

destaca-se a vinculação ao

msirumento convocatório, a

Gompebvidaoe e a razoabili-

dade, atà mesmo porque ê

vedada a adoção de cnténos

subjetivos no julgamento das
^opostas. Nesse nntexto.

considerando as razóes de lato

e de direito aqui expandidas,

bem como tendo em vista os

fundamentos fáticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoelro

da Pmfeiluia Munict-pal de

PedreirasMA, CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE:
KENNEOY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscrita no

CNPJ sobon"

40.1Oa.297/OOD1-28. com sede

ã Rua Preciosa, n" 128*. Bairro

Giamsnte - São Luls/MA, e, no

mènto. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

hltps://dtf7rs7asmü)x8.doucHn)nt.net/repor1s^iegao/59069/rBlalcrlo_ala_paraal_5171Z7387.7 html
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Recurso* do Item 19

Fornecedor CNPJ Data/Hora DeelarBçta

Proc.

FLS.

Rub.

estadual nãosvbstilur os documentos etrerdos para a
habililaçSo judoics dos Rcaaiites (gtilo nosso), uma vez que a
posslblldade para penoula documental deve estar prevista
em lei, tal como ojorre com o registro cadastral emitido por
drgáo ou entidade pútilica. nos termos do ait. 32. § 3", da Lei
fl,6(>6n 963,'Concluo minha Intenção de recurso, baseada no
fato de sai v«dada a sdiataçào iJe certidão especifica e

Simplificada para meios de habilitação, sendo que. todos os
documenioa exigidos pela lei 9.666/1993 paia habilitação

foiam devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a cerbd&o especifica, emíbda no

dia 11/07/2023. ã lotalmente possível fazer sua anexação em
forma de diligencia, já que a mesma foi emiüda antes do

inicio do cename. como édito noAcúrd&o n" I211i2021. Por

.fim. sohcitt que nsnha imençãe de recurso seja aceita para
anexar minhas razões, vale ressaltar que é dever do Sr.
Ptegoeiro aceitar minha intenção de recurso e me permitir

anexar minhas razões como estabelecido pela lei B.66B/1693,
peço ao Sr. Pregoeln>. que aceite está intenção de recurso,
para aumentar a transparência do processo, e evitar

possíveis ações no puderjudiciário. Vblo ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor esiara

fenndo o liireilo convaditõno e a ampla defesa bem como as

normas da Ia l0.S2Q/2002eodecreto 10.024/2019

tem 20

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 20

Fornecedor Marca Modtío Proposta RS Situação Motivo

91697 POTENCIAL EMPREENQIMENTOS E CIA LTDA 4SS32614009I40 RS 102.39 ICUunua» | -

B9362 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10729740000117 RS 113.77 I OiuSlcaail —

20S28 C0STAMATER1AIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

76749 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

46009941000197

37227SS.OOOOISe

RS 113.77 [ Ctoiuncida | —

RS 113.00 I a*it«ci4i I —

36099 AQRIANOLSILUA ENGENHARIA SERVIÇOS EC.OMERCia 35266061000165

45197 AKP SERVIÇOS LTDA 26166215030132

RS 102,39 I eiiuDludi | -

RS91,02 [ CUlxllcadft I —

81737 KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40106297030128 RS 79.63 I eUMiicaa* | —

27026 EFRAIM RECURSOS LTOA 4790b3e2DOOIOO RS 5.23 I eUttHicMt I -

8565 JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 2365BI47U00193 RS 90.00 I cutuluail —

Lances

Lances do Item 20

Fornecedor

Valer Lance

RS

https-J'dv7r5788mtpxe.clouclfrorrt.nel/repMts/pregao/69069/relaloiio_ala.jíarcial_5171273977.hltrt 131M6$
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Lances do Item 20

LICí . ATAOE Ri./',LiZAÇAO DO PREüAO ELETRÔNICO f^OREIRAS/MA
1  ̂

Fornecedor

Vulor Lance

RS Data/Hora

as s.aa oifwwaoaa
g~~»

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

OAUNTO GONÇALVES OE UMA NETO

AKP SERVIÇOS LTDA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

10.72S.740fa001-

17

23.6B9.147/aa01-

93

26.186.215/0001-

32

3S.26S.I»1IQ001-

65

48.532614/0001-

40

46.009.941/0001-

97

10.726.740Itl!D01-

17

BS-TOiW

RS 85,00

RS 90,00

R$91,02

RS 102.33

RS 102,39

BS 113,00

,R$ 113,77

R$113.7/

oawi/aoaa
eft a B

>9* .rw-OB

a2A»/2023

10:10:45

02/08/2023

09:41.56

01/08/2023

21:34:27

01/06/2023

18:53:51

31/07/2023

14:53:15

Aia

• B

01/08/2023

09.22.43

31/07/2023

17:05 06

Intermediário

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificação Final

ClasaincacSo Final do Ram 20

Postçio Ucltanie

T* M/mTlNS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

2> JACINTOGONCALVESOELIMANETO

3* AKPSERVICOSLTDA

Empatado POTENCIALEMPREENDIMENTOS E CIALTDA

En^iatado ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

6» COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

10,729.740/0001-17

23.6S9.147/00O1-93

28.188.215^001-32

46.532.614/0001-40

3S.26S.081/Q001-6S

46.009.941/0001-97

Melhor Oferta RS

RS 85,00

RS 90,00

RS 91,02

R$ 10239

RS 10239

Mensagens

Mensagena do Item 20

Usuirio Dala/Horti Mensagem

Sistema 02/08/2023 CITEM 20 foi ordenado edassificado. Boaaorte:

10:0237

Sistema 02/08/2023 O ITEM 20 está na fase compelíUvae sua disputa durará 10 (de2|mlnutof. Sr(s]. FomecedortesKnáo havendo novos lances nos
10:08:55 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 20 será encerrado aulometKamenle)

Sistema 02/08/2023 Sr(a}. Condulorfa] do processo, o fomecador 69362 solldiau o cancetamenlodeseu lance no valor de. RS 6,15. Pelo motive
10:09:55 abaixo; erra.

hnps;//(lv7rs78smIpx8.eloud(fonLnetfreporl5/preig8O/69069/relatono_ala_párcial_S171273977.litint



17/08/2023,10:49

Meiuagens do Itain 20

UCITANEI -ATALjE KEALIZAÇÂO DO PREGÃO ELETRÔNICO

jpLS.
|Rub.

PEDREIRASIMA '

WííhOl JZ02_

Uiuirio DaU/Hon Mensagam

Siílema Q2/0S'2Q23 Fornecedor 69362, seu lance tio valor da KS 6.15, Tui canceiadopejomtiUva abaixo: Lance cancelado pormolivodescrilcItacOo
10:10:25 do Fornecedor.!

Sistema 02/08/3023 A elapaoe envie de lances do ITEM 20 (ca prorrogada sulomálicamenle a será de 02 (dois) rnlnutos. Boa scitel
10:18.58

SlUema 02/08/2023 A prorrogação automábca do ITEM 20 está encerrada.

10:21:02

Sistema 02/08/2023 O ITEM 20 está em negocjaçáo e (Icaia aberto para lances pelo período de 10 mIniAoa.

SIMems 02/08/2023 O tampo de negociação está encerrado.

12:14:54

SMema 02/08/2023 OfomecedorEFRAIM RECURSOS LTDA venceu o ITEM-20 pelo valor aeR66.23.

12-22:48

Sistema 02/08/2023 Fornecedor EFRAIM RECURSOS LTDA. com lance no valor de RS 6,23. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo
17:53:54 ENVIOU A compcaiçâo de custos acompanhado da NOTA FISCAL de compra referente a cada Item cwn o percentual de

desconto superior a70K, para assim comprovar os val[>res aprrwmtados, no entanto, os documentos apresentados nSo
comprovam o valor.l

Sistema 0208/2023 O lomecedor OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS 0REU venceu o ITEM - 20 pelo valor de RS67,S0.

17:53:55

SiBlema 03/08/2023 Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - 37227550000158. INABILITADA por descumpdr as regras do Edital,
16:49:54 conforme despacho Ausência da certidão simpllficada eespeciflca expedida pela junta comercial, conforme exige o Kem

9.8.7 do edHal.1

Sistema 03/08/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM - 20 pelo valor de RS79.63.
16:49:59

Sístenw 03/08/2023 Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40108297000126, INABILITADA por descurr^rir as regras do Edital.
18:56.20 conforme despacho Ausência de certidão especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.6>7 do edital.ll

SMtema 03/08/2023 O fornecedor MARHNS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM-20 pelo valor de RSSS.OO.

18:58 25

Sialeme 04/08/2023 Srs. liòlanies, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor MARTINS
13.53:07 CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA -1Q.729.740/0001-17. lendo em vista, que cumpriu os requisites íiabiCrtalórios exigidos no

instrumento convocatòno.

Sistema 04/06/2023 Empresa EFRAIM RECURSOS LTDA-47906362000100, INABIUTADA por descumpnr as regras do Edital, conforme despacho:
14:05 05 MOTIVO 01; Ausência da certldieospecincs expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital, MOTIVO

02: Apresentou a cerUdio simplificada, no entanto nêo atende ao Kem 27.11 do edital: Quando ae tratar de certidóea ou
documento equivalente, em que nSu possuem vailtlado ou * validade nlo esteja expressa, serúo considerados válidoa os
documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostas. 1

Sistema 04/08/2023 &(s). loinecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutes para imençâo da recurso, se houver nterease em recorrer esse o momento
15:27:44 para se manifestar.

htlps;//dv7rs7BsmlpxS,cloiidfront,nel/rcpoiis/pretjau/õ9ü6g/reJatori(t_Bla_parcial_Sl7T273â^^.ntrTi]
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Mensagens do Item 20

PEOReiR^/MA

I.1C1TWJ(; r. ATADE PEAl.i::,i(;;AO 00 PREGAO ELETRONIÇpL^^' nC/j-A/í
! Rub. D

Usuário Daia/Hus Mensagem

Sistema 04/08/2023

15:35:20

Sístsna 04/03/2023

15;57;46

Sistems 04/08/2023

16:04.48

Sistema 06/08/2023

11:54:21

Slttenu 16/06/2023
15:34:53

O fomecedof KENNEOy COMERCIO E SERVIÇOS l.TUA (naiM'.js!iw inlençno de recurso pelo seguinte motivo: SOUClfO
INTEÇAO DF RBCUHSO CONTRA A INA3'UTAÇAo DA EMPRESA KENNEúV COMERCIO E SERVIÇOS LIDA PROFERIDA
PELO SE/WHOH PR£GO£/Í?0. HASüAOO l.-OACORDÂO 7fi5«?0'2 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SQUOTAÇAO DAS
CERTIDÃO ESKCIFICA £ SIMPLIFICADA JA OilEAMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇAO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇÕES O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8. f DO EDITAL 9 8 7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPUFICADA. DE FATO
A C£fir/DAO NAO foianexada POR MERO ESQUeC/MEA/TO, POREM A CERVOAO ESTA VIGENTE £ EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME I IW7/?023j. EflUSCAVDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA 40MA//S7TMÇ40 PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DIUGENCIAS PARA SOLICITARA CERVDÃO. jA QUE A MESMA NAQ FAZ
KRTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI a.666/1993, INCLUSIVE Ê VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOUaXAÇAO DETAIS CERTIDÕES. £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8 66S/J993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DiZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAMAPRESENTADAS ANTERIORMENTE DESDE QUE TENHA SIDO EMNIDASANTES DO INICIO
OE CERTAME, QUE ê O CASO DA EMPRESA KENNEOY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMIVOA NO DIA 11/07/2023,
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
B M6/J993. ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LB 8 666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.666/I993NÂ0 TEM VAUOADE. £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. NoAcÓrUão rf 1211/2021 sob a

telalona ae miton Ahntar Rodngjes '£m Siinliamenio cum esse eniendinteiJo. a veiJação é inclusão de documento 'que deveria
consioroiigioenamenie c/apnvcs/a piavfsianoarí 43. §3', d9Lel8.B6e/i993. deve se restring/r ao que o hcilante não dispunha

maleiiaimeniB no momento da lldiação Cfio o docoinenio ausenie se relira a condição atendídã peta lidlante quando apresentou
sua proposta. enSo for entregueiuntamente com os demais comprovantes de habilrlaçãot»/da proposta poreriulvoco ou falha,

haveiãde ser soliólado e avaliado pelo pregoeira. isso porque admitii ajuMatiadedocumeniusque apenas venham a atestar

condição prê-exisfeníe a abertura da scssilo púltiica do ceilame não fere os pnnciptos da isonomia e igualdade entre as hcrtanles e

o oposto, ou seja, a desclassilicaçSo do horanie sem que lhe sa/a conferida opom/iUdaoe pam sanear os seus documentos de
habliiloçio. lesulta em objebvo dissociado do interesse publico, com a prevo/íneie do processo /me<o/ sobre o resultado alme/ado

(fim) 'Acdrdão TSS&rjOIZ-2"Câmara-ReiSICir MmittroAioldo Cedrat Emdevidaa exigénaa deurtidãosimplihcada/espeoTtca
expetPda pela Junta Ccneirief M Estado sede cki Ocrtanie (gith nosso), par r.âo estar prevista no ari 26 da Lei a.e6&/l993'
Acóftíío 177&2C)5 - Plenáno-Relator Ministro Senjamin zymwr 'Certidão simplificada/simplificatía de Junta Comeroal estatüal

não substitui os documentos erigidos parti a nabiiitaçãojurídica Jos llcllanies tgiilo nosso;, uma vet que a possibilidade para

permulB riocvmenlaldeve estar pmvisla em.lei, tal como rxone com o registro cadastral emitido porórgSo ouen{idacfep[il)//ca, ws
termos do art 32. §3°. da Lei 86BB/I993.' Concluo minha intenção de recurso, baseado no fato de ser vedada a solicitação <»

certidão espee/fíce e simplificada para mem óe habiStaçâo. sendo que. iodos os documentos erigidos pela lei e.68S/1993pera
habilitação foram devidamente anexadas no certame, lavando em consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no lía

tt/07/2023. étolalmeniepossivtíiaiersueeriexaçãn emftwma dedi/ijeneis.yaqueflmesma fo/em/ítt/aan/es do ini&odo
certame, como édito noAcórdão n° t2Tt/VJ2t. Porfim. sohcrlo que minha intenção de recurso seja aceita para anexar m/n/ias

razões, vale ressaltar que 6 dever do Sr Ptegoeiro aceitar minha intenção de recurso eme permitir anexar minhas razOes como
esiabelecidopela leiB666/i993. peço ao Sr. Pregoeiro. que aceite esfâ/nfançáo de recuiso. para aumentara transparência da
processo, e evitarpossíveis açóes no poderjudiciéiio. Vale ressaltarque se o Sr. Pregoeiionegaralntençãodeiecursoosenhor
estara termdo o Oreito conlraMòno e a ampla defesa bem como as normas da lei tO.S2Q/2O02 e o decreto 10.024/2019

Srs. (.Idianles, está encerrado o piazo pais manifestação do intenção de recurso

Amanifestação de Intenção de Recurso de KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA fd recebida pdo seguinle mobvo: Prazo
concedido. E toi aberto o praxo para oue o Icxtiecedor envie as tazôas até 08/08/2023 e os outros Interessados envie as eonea
raztes até 11/08^023.

O temecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA arabou ENVIAR o arquive
recurso_admlni&lr3tivo_asslnaclo_169150G46i pai reterente ao recurso e o mesmo será disponibilixado apãs o nm do prazo de
envio de razães caso não seja ercjuldo peto lomecedor

O recurso do KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA loi indeferido pelo seguinte mobvo' DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGAo ELETRÔNICO N 02312023. OBJETO, Regis/ro de preços para ftdura, eventual e

parcelada aquisição de malariais elétricos, /errarnenles e equipamentos de segurança, para atender as necessidaties do Município
dePedreiras/MA RECORRENTE KENNEOY COMÉRC/0 E SERVIÇOS LTDA. mscnla no CNPJ sob o n'40.108.297/0001-28, com

sede é Rua Preciosa, n* 120'. Baim Diamenre - São Luls/MA Tendo em nsra o que consta dos autos adotamos ne integra a

decisão profanda pela ComissãoPermanimteiMUtJtaçãodesla Paste, constante da Decisão em RecursoAdmíwstrahvo ao

processo administralivo de n' 1406001/2023, assim, em alendimenlo ao duplo g/ãu dejurisdição e ao estipulado nos inciso IVdo
art. iSdoDecreton' l0.024/20i9e§4'. do art 109. da Lei rP 8.666/1993, os autos/oram remetido a esta aufondads para decisão
do leourso. Ademais, em prestígio aos preceitos adniinistralivos constantes do Decreto n' 10.O24/I9. dentre os quais destaca-se a
vinculaçSo ao instrumento eonvrxalúno. a competivtdade e a razoabih-dadc. ata mesmo parque e vedada a adoção de cnférios
subjetivas noJulgamento das propostas Nesse contexto, considerani/o as raties de fato e de direto equi expendictas. oem como
lendo em vista os fundamentos láhcose legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da PrefeturaMuniei-pai de Pedreiras/MA.
CONHEÇO o recurso interposta pela empresa RECORRENTE: KENNEOY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. InschlB no CNPJ sob o
rP40.108297^X101-28, com sede é Rua Preciosa. n° 128'. BalnoDIamanlo- São Luls/MA e. no manto, NEGO-LHE

PROVIMENTO..

htlp5;//iJv7rs78smtpxS.cloudfronLnel/reportsi'p/egao/69tí69/feIalorio_«la_p0fcfal_5171273977.html
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Mensagens do Rem 20

LlClTA.'^L'i"-.ATADÉR,'í/-:.;ZAÇÂOÜOPREGAoeLETRÒNCO

Rub. I

Usuirio Data/Hon Menugan)

Sistema 17/08/2023 AdlsputadolTEM OOestâeneotiada Oest>achoi.<-Tess.tuesrde/Keniidú.
10.10:22

htlps;//dv7re78smip)<8.cloütlfrontnel/fepofts/ptiígao/69069/fBlalono_aia_pardal_5l71273977.hlini



17/08/20^, 10:49 UCiTANE r - ATA üc REALIZAÇÃO ÜO PREGÃO ELE! PEDREIRAS/MA

Recursos

Recursos do H«n 20

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

KENNEDY

COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

40108207000126 04rt}BCT23 SOUCITO WTEÇAO DE RECURSO CONTRAA
15.35.29 INABILITAÇÃO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E

SER1ACOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR

PRE60BR0. BASEADO NO ACORDÃO 7856/2012 ONDE

DIZ QUE £ INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICAE SIMPLIFICADA JÁ QUE AMBAS

CERnDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PRE60ÊIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8.7 00
EDITAL 9.B.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPUflCADA, DE FATOACERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTÃ
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO. JÃ QUE A MESMA MÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO, ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA NÃO F/^ZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELAIEI 0.666/1003.
INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUSTIÇA A SOUCITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA
MINHA INABIUTAÇÃO, JÃ OUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1003 FORAM ANEXADOS-

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM
APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SiOO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME, QUE E

O CASO OA EMPRESA KENNEDY. JA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11i07/2023. ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8.666/1093. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDANO CERTAME.
VALE RESSALTAR OUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELALEt 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SCUCITADO OUE NÃO
ESTEJA NA LEI 6.666/1003 NAO TEM VALIDADE. E DESSA

FORMA SENDO INJUSTA MINHAINABILITAÇÃO. Nu
Acórdão n° 1211/2021 soo a relator^a de Walton Alencar

Roddçues 'Em alinhamento com esae entenúiinenlo, a

vedação a iflduaãe deducLnienio'que devena constar

originanainenlo da proposta prevista no ait 43. §3°. da Lei
8.666/1903. deve se lesinnçir ao que o liatente não dispunha
matealalmenle no momenio da hatação. Caso o documento

ausente se retira a condição atendida pelo llotante quando

apresentou suarroposia, enâo lui enl/eçuc juntamente com

os demais cumprovar.ies de habilitação ou da proposta por
equivoco ou falha, havera de ser sdiotado e avaliadu pelo

pregoelro. Issu porque adimti a juntada do documentos que

apenas venham a atestar condição pre-exislente i abertura

da sessão pública do certame não lere os princípios do
isonoma e igualdade entre as liotantes a o oposto, ou seja. a

desdessiãcação do hutante, sem qi« Ine seja contenda

opotunidade para sanear os seus documentos de

habiinação, resulta em obietivo dissociado do interesse
público, com a prevalência do pmcesso (moio) sobre o
resultado almejado (fim).' Acórdão 7656/2012- 2* Câmara-
Reialor Ministro Aroldo Ccdraz 'E IrtQevioa a exigência de

cetlidão siíT^iãcada/especrfica expedida pela Junta

Cameiclal do Estado sode do lletianis (grifo nosso), por não

estar prevista no art 28 da Ls< 8 64>6/1993.' Acórdão
1778/201S - Plenário - Reialor Ministra Benjamin Zyrrder

'Certidão simplincada/simpllficada de Junta Comercial

Oeclaão

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGÃO

ELETRÔNICO N-023^020

OBJETO: Registro da preços
para tutura, eventi»! e

parcelada aquisição de

maten^selêLncos. terramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedrelras/MA.
RECORRENTE. KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, tnscrila no CNPJ 3<X> o

n» 40.108.297/0001-28. com

sede á Rua Preciosa, n® 128*.

Bairro Diamante - São

Luls/MA Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

mtegra a deosão pretenda pela

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta,

constante da Dedsâo em

Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n®

1406001/2023, assim, em

atendmenio ao duplo grau de

junsdição e ao estipulado nos

Inciso IV do art 13 do Decreto

n°10.024/2019e§4", do art

109, da Lei n® 6.666/1093. os

autos lotam remetido a esta

autoridade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos aOmnlstrativos

constantes do Decreto n°

10.024/19. dentre 03 quais

destaca-se a vinculação ao

insirumenlD convocatório, a

compelividadc e a razcatali-

dade, até mosmo porque è

vedada a adoção de cmêrios

sidijetivos no julgamento das
propostas. Nesse contexto,

considerando as razdes de fato

e de direito aqui expertdidas.

bem como lendo em vista os

fundamentes fáüeos a legais

asseverailos jdolo Sr. Pregoelro

da Prefeitura Uunid-pal de

Pedreira&Wt. CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscnte no
CNPJ sobon®

40.108.297/0001-28, cem sede

ã RuaPredosa. n® 128*. Bairro

Diamante - São Luls/MA, e, no

ménto. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

https://clv7rs78smlp*B.clouiilrora.netfteportsJf4BííB'''S3^'f^p'S'®T*®_B'B_pBrcfa]_5171273977.ritnil
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Recuisot do Ham 20

Fwnecedor CNPJ DatalHora Declaração

. ' Toe.

FLS.

Rub.

ectaoual não suulitui cs decuinemos axlB<iJiu para a

hBbiliUçãoiucioicaoosIiolantes (gnfo i>oseo|. uma vez que a
possibitidaae pais pt-imuts oocumentai fleve estar prevista
em fei. tal come ocAjrre com o reçivt>o cadasiral emitido por
Arção ou enlidsde pública, nos lermos do an. 32. § 3*. da Lei

8.66S/tB93.* Conduumlntia intertçãu de recurso, tuseadono
lato de ser vedada a solícilação do certidão espeofica e

Simplificada para meios de tialvlita^, sendo que Iodos os
aoeumenlos exigidos pda lei 8.666/1993 para habilitação

foram devidamenie anexadas no certame. Levando em

consideiação que eu possuo a certidão especifica, einitda no

dia 11/07/2023, é totalmente posslvd fazer sua anexação em
forma de diligenoa, já que a rnesma foi emitida antes do

imao do certamo, como e dito noAcúrdãon' 12tlr2021. Por

fim, sofato que minha rmençáo de recurso seja aceita para
anexar minttas razòes. vale lessaltar que é dever do Sr.
Pregoeiro aceitar minha Intendo de recurso e me permitir
anexar minhas razões como estabelecido pela lei 8.686/1893.

peço ao Sr. Piegoelio. que aceite eslãlniençãe de recurso,

para aumentar a transpcèrtaa do piocesso. e evitar

posslveisaçfesnopoderjudldano. vaic ressaltar que se o

Sr. Pregoelio riegar a intenção de recurso o senhor estará
ferindo o direito contraditório e a ampla defesa bem como as

normas da lei 10.520/2002 e odecnrto 10.024/2019

tem 21

Propostas iniciais

Propostas Inicias do Item 21

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta R$ Sttuaçlo Molftra

93238 POTENCI/M. EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

86965 MARTINS CONSTRUTORA e COMERCIO LTDA

68829 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

97540 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

48532814000140

10729740000117

40009941000197

372275S0[»ai58

RS 222.60 I cbuModi I -

RS 247,33 I ctouxiuo I -

RS 247,33 I CUiainuda | —

RS 246.81 I cuujnasi j -

9776 AORIANOUSILVAENGENHARjASERVtCOSECOMVRCIO 35265061000165

90472 AKP SERVIÇOS LTDA

35610 KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

36383 EFRAIM RECURSOS LTDA

-26188216000132

40108297000128

47906362000100

RS 222.60 I diiinctdt | -

RS 197,66 f clxiiKlcxilx I "

RS 173,13 I cunxicid» I —

RS 163,75 1 cimxiuU I -

76596 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23659147000193 RS 240,00 I duixiciu I -

Lances

Lances db Item 21

Fornecedor

valor Lance

Oeta/Hora

AKPSERVICOSLTDA 26.ie6.21S/0001- R$ 150,00

32

02n}e/2023

10:21:32
Manual

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 23.859.147/0001- RS 154,90

93

02fi}aa023

1021:26
Manual

.ht!lps://tlv7fs7Bsmlp*8.doudfronl.nBl/fBpons/pf6B8a'e9069/felaiorlo_8ia_paíci8L5l71273,977,titnS
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Lances de Item 21

LICITmNET . ATAOe RfeAUZAÇAO DO PHÊGAO ELETRÔNlbOLS

iRub.

l?ÊM5RÀs7Mr

Fornecedor

AKPSERVICOSLTOA

MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTDA

AKPSERVICOSLTOA

MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTDA

AKPSEHVICOSLTDA

MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTDA

26.iab.21&00U1-

32

10729.740/0001-

17

Veíor Lance

Rt

RS ISS.OO

RS1S7,50

26.186.215/0001- R$1S8,00

10.729740^3001-

17

28.186.216/0001-

32

10.729.740/0001-

17

RS 159,96

RS 160.00

RS 181.95

Qg im

DataAIore

02/08/2023

10:20:57

02/08/2023

10:20:23

02^6/2023

10:20.14

02418/2023

10:19:53

02/08/2023

10.19:25

02/08/2023

10:18:21

«TBNMOfwwKO

4  a -aet

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

I—i-!i:i--i-
TTTCIvTlTXCEww

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10.729.740/0DÜ1- RS 163.50

17

<7i99e.3ea«>ooi as igai7s 91/880089

Manual

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265.061/0001- RS 173.12 02/08/2023 Inteimediarío
65 iai4.48

01/08/8088
^e.g/4.4»e.

B* «aa 08/08/3088

■ w 4 a e e

AKPSERVICOSLTOA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

26.188.215/0001- RS 197.88 01/08/2023

32 21:34:27

35.26S.061/0001- RS 222.80 01/08/2023

85 1853:51

48.532.614/0001- RS 222.60 31/07/2023

40 14:53:15

23.659.147/0C»1- RS 240,90

BS8«g,gl

02/08/2023

08:41.58

81/98^988

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

48.009.941/0001- RS 247,33

07

01/08/2023

09:22.43
Classificado

10.729.740^001- RS 247.33 31/07/2023 ClSSSifiCadO
17 17:05:06

Classificação Finai

Clasetflcaçao Finei do Item 21

Posição LIcItante

A K P SERVIÇOS LTOA 28.186.215/0001-32

Melhor Oferte RS

RS 150.00

htlps://dv7rs7&snilpx6.cloudfront.net/repoits/pr8gao/69D59/relalono_ata_parc>a]_5171273977.hliiil
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ClBSsIRcacão Final do Item 21

UCIf/Sí.t: f -ATADE REal./AÇÁO DO PREGAO ELETRONICOI FLS,

Rub.

PeDRe(RAS/Mr~
^'°s--kmLí202

Poslçio Udtants

JACINTO GONÇALVES DE LIMANETO

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

23.659.147it)001-83

10.729.740«>001-1T

3S.28S.0B1/Q0Q1-dS

48.S32.614/D0QM0

48.009.941/0001-97

Melhor Oferta RS

RS 154.90

RS 157,50

RS 173,12

RS 222,60

RS 247.33

Mensagens

Mensagens do Item 21

Usuário Oata/Hora Mensagen

Sistema 02/08/2023 O fTEM21 foiordenadoe dassificado. Boa sortef

10 02:37

Sistema 02/08/2023 O ITEM 21 eslá na fase competiuva e sua disputa duiaá 10 (dez) minutos. Sr\s) Pcimecedor(es). náo havendo novos lances nes

10:10:57 úlUmos 02 (dois) minutos da fase campelllivs u ITEM 21 será encerrado eutomaUeameniet

Sistema 02/08/2023 Aeiapsdeenviode lances do ITEM 21 ipl prorrogada autoniátlcamenie e será de 02 (dois) minutos. Boa sorlel
10:20:56

Sistema 02/08/2023 A prorrosafáoautomáusa do ITEM 21 está encerrada.

10:23:35

Sistema 02/D8/2023 O ITEM 21 está em negociação e ficará alietlo para lances pelo período de 10 minutos.
12:04:54

Sstema 02/08/2023 O tempo de negooacãoesU encerrado,
12:14:54

Sistema 02/08/2023 O fornecedor A K P SERVIÇOS LTOA verceu e ITEM - 21 pMo valor de R$160.00.

12:22:48

Sistema 03/08/2023 Empresa; DELVAUE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU - 37227550D0D1SS, INABILrADA por desoimpnr as regras do Edital,
t6.4B:S4 conforme despacho Ausência da certidáo simplificada a especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Kem

9.6.7 do edlial.1

Sistema 03/08/2023 Empresa KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA-40108297000128, INABILITADA por desoimpnr as regras do EdilaI,
16:66:20 conforme despacho Ausãncla da certidão eepuclflca expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.6.7 do edItaLIJ

Sistema 04/08/2023 Srs. licitanies, apôs a análise dos documentos inseridos na pUtaforma. nei por bem. HABILITAR o fornecedor A K P SERVIÇOS
13:53:25 LTOA-26.186.216/0001-32 . tendo em vista, que cumpnu os requisrlos habililalbnos exigidos no Instrumento convocalóno.

Sistema 04/08/2023 Empresa: EFRAIM RECURSOS LTDA - 47906362000100, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital, conforme despacho:
14:05:05 MOTIVO 01: Ausãncia da certidão especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige oltem9,6.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou a certidão simplificada, no entanto não atende ao item 27.11 do edital: Quando se tratar de certldOes ou
documento equivalente, em que não possuem validade eu a validado não esteja expressa, serão considerados válidos os
documentos expedidos nos 60 dias que antecederem s data da abertura das propoalas. I

Stslema 04/08/2023 Sr(s). lomecedorfes) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momente
15:27:44 para se maniteslar.

hnps://dv7rs765nilpxS.doudfront.net/reporl3/pr8gauf6dii69/retalo'io_ata_p8rcid_5l 71273977.htn)l
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Mensagens do Nem 21

UPEORE(RAS/MA
OC }HrA/7\'l /yrt7 y

FLS.

Rub. ^ JL

Usuário Oota/Hors Mensagem

Sistema 04/08/2023

18.35:29

O fornecedor KHNNEDY COMERCIO E SEhViCOE '.TDA r.ianifestcu inU-jnvSo de recurso pelo seguinte motivo: SOLICITO
INTEÇÃO DE RECURSO CONTRA A INAEiLITaÇAO DA EMPRES/\ KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROPERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDÃO 7656/2012 ONDE OíZ QUE Ê INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERVDÃO tSPECIPICA £ SIMPUFICADA jA QUE AMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO EDITAL 9.8 7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA, DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUEC/ME/Vro. POREM A CERTIDÃO ESTÁ VIGENTE E EMIVDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME (1I/0T/2023}. E BÜSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DlUBENCIAS PARA SOLICITAR A CERTIDÃO. JA QUE A MESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1993. INCLUSIVE. Ê VEDADA PELA
JUSTIÇAA SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. JÃ QUE. TODOS

OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI B.666/1993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDiaARIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAMAPRESENTADASANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUEÊO CASO DA EMPRESA KENNEDV, JÃ QUEA CERTIDÃO ESPEOFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023,

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPEOFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8 666/1993 E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME, VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/(993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
a 666/1993 NÃO TEM VALIDADE, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. NoAcó/OÃo n' 1211/2021 S06 B
raialona de Vl^ilon Alencar Rodngoes 'Ew alinhamento com esse enrendim^n/o. a vedaçSo á inclusáo de documento 'que de ws

co/istar ongmanamenle da ptop/aia firsnsta/ioatt. 43, §3'. da LeiB666/l993. deveseres/nngirao que o hata/UenSo dispunha

maleiialmenle no momento da licitação. Caso o oonm-en/u ausente se re/ira a condição atenaida pelo lieilanie quando apresentou

sua pnposta, e não loi entregueJunlamenle ctm os demais eomprovanies de habilitação ou da proposta por epu/voco ou laltie,

haveià de sei soliaiado e avaliado pelo preguoi-u isso porgue acSnínr a juniada de docunienlos que apenas venham a atestar
corydição prd-eiis/enfe á abertura aa sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as líotantes e
o oposto, 011 seja, a deserassihcaçêo do ficiranfe. sem que Ura seja cun/anda oportunidade para sanear os seus documentes de
habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse pUlilicc. com a pievaiénàa do processo (meiol sabre o resultado almejado

ítim).' Acórdão 7B56/2012- 2* Câmara-Relator Ministro Amido Cedrai '£ indevida a evlgênda de certidão s/mpUBcada/espedUca
expedida pela Junta Comercial do Estado sede do rialanie Ignto nosso), por nSo estar prevista no art. 23 da Ld 8.666/1993'

Acórdão 1778/2015- Plenino- Relator Mintstro fieivamin Zymier 'Cehdéo simplificada/simplilrcada de Junta Comeroal estadual
não substitui os documentos exigidos para 4 naoililaçãojurídica dosiialaijes (grito nossol. uma vez que a possibilidade para

permula documental deve esrarprevista einiai. tal como ocorre com o registro cadastralemiíldoporOrgãoouentidadBpúbliCB, nos
termos do Bit. 3Z §3°, da Lei 8 666/1993 ' Concluo minha mlenção de recumo. baseado no falo de ser vedada a solicitação de

eenrdãoespecitica e simplihcada para meiosoe habilitação, senão que. toaos os documentos exigidos pela lei 8.666/1993 para
habilitação foram ddvidamenie anexadas no certame. Levando em consideração que eu possuo a certidão especifica. emiNfa no dia
11/07/2023. d lotalmenie possível fazer sua ane*apao em forma de diligencia, ji que a mesma (br emiUde antes de iniao do
certame, como 6 dilo no AcdrtfSo n' 1211/2021. Por fim. solicito que minha intenção de reçurso seja aceila para anexar minhas
ratões, vale ressaltar que e dever do Pregoeiio aceitar mmtiB Intenção de recurso a ma permitir anexarminhas razões como
esradeiecidâ pe(a/ei 8.666/1993. peço ao Sr Pregoaíto. que aceite essémienção de recurso, para aumentar a trarrsparãn^ do
processo, e evr/arpossíveis a;des no poder/udieiéria Vais ressa/lar que se o Sr. Pragoelro negar a intenção de recurso o santror
estará ferindo o direito conlradltúríae a ampla defesa bem coma as normas da lei 10.52012002 e o dacralo 10.024/2019

Sistema 04/QS/2023

18:57:46

Sistema 04/Q8/2023

16:04:48

Srs. üotantes, está encenado o prazo para manifestação de intenção de recurso

Amanifestaçéo da Intenção de Recurso de KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTOA foi recebida peJo seguinle motivo: Prazo,
concedido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 08/08/2023 o os outros inieressack» envie as contra
razões atá 11/DS/2023.

Sistema OS/OB/2023

11:54:21

Sistema 16/06/2023

15:34:53

O fornecedor KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso_8dminiatrativo_asslnaaa_169lS0646l.pdr referente ao recurso e o triesnra serã disponibilizado após o fim do prazo de
envio de razões caso não suju evoluído pelo romecedor.

O recurso do KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA fn liideferido peto seguinte motivo: DEOSÃO EM flECURSO
ADMINISTRATIVO. PROCESSO PI2EGÃ0 ELETRÔNICO N' 023/2023 OBJETO. Registro de preços para fulura, eventual e
parceladB aquisição demateneis elétricos, lenamenias t equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município
de PedrsiresvMA. RECORRENTE: XENNEDY COMÉRCIO £ SERVIÇOS LTDA. Inscrita no CNPJ sob o n' 40.108.297/0001-28 com
sede è Rua Preciosa, rri 126'. Bairro Diamanin-SãoLuls/MA Tendo em vista o que consta dos autos, adotamosna integra a

decisão profeoda pela Comissão F^rmanenie de UotaçSo desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Adminisireiivo ao
processoedminislrativoden' 1406001/2023. assim, em atendimento ao duplo grau de jurisdição e ao estipulado nos inciso IV do
art. 13 do Decreto n' 10.024/2019 e§4'.do art. 109, da Lei n'B.666/1SS3. os autosforam remelido a esla autoridade para dedsãa
(/□recurso. Ademais em presf^ro aospreceitos administrativos constantes do Decreto n° to 024/19. dentre os quais deslaca-saa
vinculaçáo ao instrumento convocatório. acompelmtaadeearazoaBm-dBde. ate mesmo poryueé vedado a adoção de cnlénos
subiehvos no julgamento das propostas Nesse contexto, considerando as razões de talo e de dimito aqui erpendidas. t>em como
rendo em vista os fundamentos táticos a legwS asseverados pelo Sr. Pregoeiro tia Prefeifura Munici-pal de Pedieiras/MA.
CONHEÇO o recurso Interposto pela empresa RECOH/TENTE. KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA, Insattá no CNPJ SOb O
n'48108297/0001-28 com seda á Rua Preciosa. CI28*. Bairro Diamanie-São Luls/MA, e.noménto. NEG04JÍE
PR0WMEN70. .

https://clv7rs788nitp*8.clou(Jhontnet/rep«ts/pregao/69ü69/fBla(ono_6ta_pafeiaI_5171273977.hlfrt
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Recursos

LICITANÉT-ATADE HEAU2AÇÂ0 DO PRêGAO ELETRÚNfCÕ

Proc.

FLS..
Rub.

EDREIRASíMA

L nn

Recurso* do (tem 21

Fornecedor CNPJ Data/Hore Oeclaraçio

KENNEDY 40108297000128 04/08/2023 SOLlCtTO INTEÇAO OÊ RECURSO CONTHAA
COMERCIO 15:35:29 INABÍLITAÇAO DA EMPRESA KE\NEDY COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTOA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOaRO, BASEADO NOACOROAO 7B56Q012ONOE
LTDA DIZ OUÊ 6 INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO

ESPECinCAE SIMPLIFICADA JA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 00
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE ACERTIDAO ESPECIFICA E

SIMPUFICADA. DE FATO A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREMACERTIOAO ESTÁ
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARA ADMNISTRAÇAO PUBLICA, O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO, JÁ QUE AMESMA NÁO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇAO. isso mesmo, a CERTIOAO ESPECIFICA E
SIMPUFICADA NAú FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇAO exigida pela LB 6.666/1993,
INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUSTIÇA ASOUCITAÇAo DE
tais CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇAO, JA QUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARAHABILITAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME, QUE Ê

O CASO DA EMPRESA KENNEDV. jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO, ACERTIDAO ESPECIFICA NÁO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATOHIA EXIGIDA PELA LEI
6.666/1993, E NÁO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇAO exigidos pela lei B.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NAO TEM VALIDADE, E CESSA
FORMASENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. No

Acórdão n' 1211/2021 sob a relalona de Wsllon Alencar

Rodiiyues *En alintiamenlo com esae enlendimenio. a

vedação a inclusão da documento 'que devene constar

oriBinartamenIe de proposte', prevista no arl. 43. §3*. da Lei

8.666/1993, oeve ssieetríngirao quão íicltfinle não dispunha
malttnalmenle nu momento da lidiaçáo. Casuouocumonto

ausenie se refira a coniliçâo atendida peto liatante quartdo

aprseentou sua proposta e não foi snCesue funlamenie com

os deiTtais comprovantes de nabllilação ou da ptopcaia por
equívoco ou íalha. havará de ser soliatado e avaliado pdlo

preguairo Isso porque admitir a juntaoa de documentos que
BFrenas venttam a aleslar condição pré-anistente ã abertura

da sessão púbtlca do cename não lerc os pnnciplos da
Isortorree e igualdade entre as licstantes e o oposto, ou seja. a

desdassifcação do iicitaiile. sem que lhe seja conreiida

oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resutia em objetivo dissooado do interesse
público, com a (irevulénoa do ptocesso (meol sobre o

resuiiado almeiadQ i'im).*Acòidão 7856/2012-2* Câmara—

Rdalor Ministro Aroldo Cetíraz 'E indevida a exigência de
ceitidão simplincada/ewdcifica expedida pela Junta

Comercial ou Esudu sudo do llclianis (grifo nosso), por não

estar prevista noart 26 da Lei 6.666/1993.'Acdrdão

1778/2015- Pleiteno - Relator Minsire Beniamm Zyrrier

'CerbDão simplificada/siinplificada de Junta Comeroal

□EClSAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO. PREGÃO
ELETRÔNICO N* 023/2023.
OBJETO Registro de preços
para futura, eventu^ e
parcelada aquisição de
malertals elétncos, ferramentas

e equlpementos de segurançe.
para atender as necessidedsa

da Município de Pedreiras/M/U
RECORRENTE; KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Inscnta no CNPJ sob o

n« 40-108.297/0001-28, com
sede á Rua Preciosa, n* 126*.

Bairro Oiamania - São
LulsiMA. Tendo em vista o que
consta dos autos, adotamos na
Inlegra o dtsosâo profenda pela
ComissAo Permanente de
Licrtação desta Pasta,
constante da Deâsáo em
Recurso AdminlsiraUvo ao

pnxesso administrativo de n°
1406QQ1/2023, assim, em

atendimento ao duplo srau de
jurisdição e ao esbpulado nos
inciso IV do arl 13 do Decreto

n* 10.024/2019 e § 4°, do arl.
109.deLein"6.668/1693. os
autos foram remetido a esta

autoridade para dedsâo do
recurso. Ademais, em presbgio

aos precdios admlnrsirativos
constantes do Decreto tt'

10.024/19, dentre os quais
destaca-se a vincuiaçâo ao
instrumento convocai^, a
compalividade e a razoabiii-
dade, aiè mesmo porque é
vedada a adoção de critérios
subjebvos no julgamento das
propostas. Nesse contexto,
considerando as razões de lato
a de direito aqui expendldas,
bem como lerdo em vista os

fundamentos lãticos e legais
asseverados pelo Sr. Pregoeiro
da Prefeitura Munici-pa] de
Pedreiras/MA. CONHEÇO o
recurso Interposto pda

empreus RECORRENTE:
KENNEDV COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA. inscnta no
CNPJ $06 o n"

40.10B,297/DQ01-28, comsede
á Rua Preciosa. n° 128*. Balno

Diamante-São Uuls/MA, e, no
mènto. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

hltps://(f.v7rs7esmipx8.dOLtdrForiLnet/repon^preç)au/BS06d/relutot1u_8ia_parcls]_Sl71273977,titnil
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Recursos do Kem 21

Fornecedor CNPJ

LICiTANEl • AFADE ;:.?AL12âÇA0 DO PREGAO ELETRÔNICí

Dsta/Hora Declara;eo

J Proc.
FLS, ,

I Rub.

eeladual não SLCatiiul on dsciifranU/S cxisidos para o
habililaçâo jundi» (h>> bciianies ignto ruosoj. uma vez que a
poMíbilIdale para permuta documentai deve estar prevista

em lei. tal corno ocorre com a leglsuo cadastral etniiiao por
firgão ou entidade pública, nos termos do art 3?, § 3°, da Lei
B.SãSnSBS.' Conduo minha iniendlo da recurso, baseado no
feto de ser vedada a solicitação de certidão especifica 6

simplíTicada para nmos de habititação, sendo que. looos os
documentos exigidcs peia lei 6.666/1993 para habilitação

foram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão espedfica. emitida no

dia 11/07/2033. élotatmente possível fazer sua anexaçãoem
forma de diligenãa.jã que a mesma foi emitida antes do

inicio do certame, como è dito no Acórdão n° 1211/2021. Por

fim. solicito que rhinna intenção de lecursoseja aceita para
anexar nvnhas raz&es, vale ressohar que é dever do Sr.

Pregoeiro scertsr rrinhe irrtenção de recurso e me permitir

anexar minhas razóes como esiabeleado pela lei 6.666/1993.

peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite está Intenção de recurso,

para aumentar a tnmsparãncla do processo, e eviior
possíveis açóes no poderJudioãna. Valer ressaltar que se o

Sr. Ptegoeito negar a intenção de recurso o senhor estará
lennoo o oireito coniraditeio e a ampla delesa bem como as

honnas da leíl 0.620/2602 e o decreto 10.024/2019

Item 22

Propostas iniciais

Propostas Inicias do Item 22

Fornecedor

8751 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LI DA

97428 MARTINS CONSTRUTORA E CO/VlERClO LTOA

450Q7 COSTAMATERIAISOECONSTRUCAOLTDA

31716 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

48632614000140

10729740000117

46009941000197

37227550000158

61775 AKPSERVICOSLTDA

4BS2B KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

S049 EFRAIM RECURSOS LTDA

56116 JACINTO GONÇALVES OE LIMA /^ETO

Marca titodtio Propoata Rt Situação Motivo

RS 50.61 rãmncã«i| -

63486 ADRtANOLSILVAENGENHARIASERVICOSECOMERCIO 352B50610C0165

2618621S000132

40106267000128

47906362000100

236S914700U1S3

RS 58.57 I Clauncjtiri —

RS 56.57 I Cla»lt««aa [ —

RS 56.32 I Dvuirtcia* | —

RS 50.91 I ciiuinudil -

RS 45.26 I Clcurneviu | —

RS 39.59 I ctnimeio | —

RS 31.71 [ CS«ulllc«da 1 —

RS 55.00 I CUuflcaU I -

Lances

Lances do Kem 22

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

a

https;//i)v7rs78snilpx8.doudfrom.net/reports/pr<;gao/69l}69/rela(otlo_Bta_pártí8l_5171273977.nlinl 143/465
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Lancei do Item 22

LICITANE r - ATA ÜÉ Rta.l.lZAÇAO DO PREGAO ELHTRÔNldí'roc.

Fornecedor

AKPSERVICOSLTOA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

A K P SERVIÇOS LTDA

AKPSERVICOSLTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

AKPSERVICOSLTDA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

se.iee.zi&ooDi-

32

10.728.V4an30Ql-

17

28.186.215/0001-

32

26.186.215/0001-

32

35.265.061/0001-

65

26.186.21S/0001-

32

3S.26S.0S1/0001-

48.S32.61<i/0aai-

40

Vaiar Lance

RS

RS 30.00

Rs-at,w

R$31,50

Bt 31.71

RS 32.00

as 33,06

RS 35.00

RS 39.58

HS30,W

RS4S26

RS 50.91

Ht.66.00

02/06/2023

10-20:48

oaos/aooa

02/06/2023

10:11:54

01/06/2033

02/08/2023

10:19:54

0aPBa083

02/05/2023

10 19:45

02/98/2023

10 15:38

ai/98/aoaa
H.l-w.-ft

01/OB/2O23

21 34.27

01/06/2023

18.53:51

31/07/2023

14:53.15

r*r*. « ■ .

Manual

Manual

Intermediário

Intermediário

Intermediário

Classificado

Classificado

Classificado

COSTA MATERIAIS DÊ CONSTHUCAO LTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

83

46.000.941(0001- RS 56.57

97

10.728.T40rt)001- RS 56.57

17

.4 «

OI/Oe/2023

09.22:43

31/07/2023

17:05:üS

Classificado

Classificado

Classificação Final

Clasalflcacio Final do ttem 22

PoalcJo Ucitante

AKPSERVICOSLTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

26.166,215/0001-32

10.729.740/0,001-17

35.265.061/0001-65

46532.614/0001-40

46.009.941/0001-97

Melhor Oferta RS

RS 30,00

RS 31.50

RS 39.58

RS 50,91

RS 56,67

Mtf»://tiV7rs7esmtpx8.doudfront.nêlAepofte/piegao/69ú69/rtíutorto_aluj>arclal_5171273977.httTil
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I ^LS. iL'

Mensagens —

Mensagens do liem 22

Usuário DstaMora Mensagem

Sistema 02/08/2023 OtTEM 22loiordenadoeclBSs.ncsdi]. Boa sonei

10:02:37

Sistema 02/OB/2023 O ITEM 22 está na lase comoeiiUva e sua disputa durará 10 {dezi minutos. Sr(s). Fomecedorfes), nSo tiavendo novo» lanços nos
10:10:57 úlDmos02 (dois) minutos da (asa compelilíva o ITEM 22 será encerrado autamalícsmentei

Sisteina 02/08/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 22 (oi pronogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Sos sortel
10:20:58

Sistema 02/08/2023 A prorrogação automática do ITEM 22 está encarrada

10:24:02

Sistema 02/08/2023 O ITEM 22 esta em negodaçáoe ficará aberto pera lances pelo pefiodo de 10 minutos
12:04:54

Sistema 02/08/2023 O tempo de negodsç3o»tá encerrado.
12:14:54

Slslerria 02/08/2023 O fornecedor JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO venceu o ITEM - 22 pelo valer ile R$2B,C0.
12:2246

Sistema 03/03/2023 Empresa DELVALLE flilATERIAIS ELETRICUS BREU ■ 37227550000158, INASLITADA por desoimpnr as regras do Edital.
15:49:54 conforme despatdio Ausência da certidão simplificada e especifica expedida pela Junu comercial, ccnforme exige o Item

9.8.7 do edltal.1

Sistema 03AI8/2023 Empresa. KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA • 40108297000120, INABIUTADA por descumprir as regras do Edital,

15:58:21 conforme despacho. Ausência ds certidão especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do ediUI.II

Sistema 04/08/2023 Srs. Hotantes. apCs a análise dos oocumentos Inseridos na ptaiaforma, Irei por bem, HABILITAR o fornecedor JACINTO

13:52:39 GONÇALVES DE LIMA NETO -23.559.147/0001-93 , tendo em msta. que cumpnu OS requisitos ItaUDlalónos exigidos no
instrumento convcx^tóno.

Sistema 04/08/2023 Empresa: EFRAIM RECURSOS LTDA-47906362000100. INABILfTADA por descumprir as regras do Edital. Conforme despacho:
14:05.06 MOTIVO 01; Ausência da certidão espceltlca expedida peta junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou a certidão aimplineada, no entanto não atende ao Item 27.11 do edital: Quando ae tratar de certid&es ou
documento equlvalonie, em que não possuem validade ou a validado não esteja expressa, serão considerados válidos os

documentos expedidos nos 60 dias queantocederem a data da abertura das propostas. I

Sistema 04/06/2023 $r(s). fomecedortes) está aoerto o prazo de 30 minutos para intenção oe recurso, se houver nlere&se em recorrer esse o rrromento
1S:27.'44 para se manifestar.

htlps://dv7fs78smtpx8.cloudfronLr.et/ieport5/preg80/69ü69/iel8ltifio_ala_pafcíal_5171273977.htrnl
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Mensagens do Item 22

I.IC.I r.-./tT - ATA ne RÍAI-l.y,i,;AO DÜ PREGAO ELETRÔt^lçg-

ÍSÍÍStBá
Usuário Oata/Hera Menasgain

Sistema 04/08/2023 O fomflcedof KENNCOr COátÉRCIO £ SERViCOS LTOA matilestou intsnçi&de recu.-so pelo seguinte motvo; SOLICITO
1S.3S:2S 'NTEÇAODERECUftSOCONTRA AlHABiUTAÇÃODABMPflBSAKe\N£DYCOM£fíaO£SeRVIÇOSLrDA PROFERIDA

PELO SENHOR PREOOEIRO. BASEADO \0 ACORDÁO 7856-2012 ONOE DIZ OUE É INDEVIDO A SOUCITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIPICA f SIMPUPICADA JA QUEAMBAS CERTIDÕES NÃO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA PINS DE
HABIUTAÇAO de empresas em processos de UCITAÇOES. o senhor PREàOEIRO PROFERIUA MINHA
INABIUTAÇAO baseada no item 9. a 7 00 EDITAL 9.3 7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOIANEXADA POR MERO eSQL/EOMÊiVrO, POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA

ANTERIORAOCERTAMElt1/07/2023I.EBUSCANDaS£MPREOMELHORPREÇOPARAADMNlSTRAÇAOPUBilCA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA SOUCITARA CERVDÃO. jA QUEA MESMA NÃO FAZ
PARTE DEDOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERVDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI a.66ÉW993, INCLUSIVE. £ VEDADA PELA
JUSTIÇAASOLICITAÇÃO DE TAIS CERVDÒES. È DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. JA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI B.6SSr7993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INIOO
DE CERTAME. QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEDV. jA QUE A CERVDÃO ESPECIFICA FOI EMIVDA NO DIA V/07/Z023.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
3666/1993. ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8 666/1993 PO/MM AA/BfADOS E TODO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
3.666/1993 NÃO TEM VAUDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No Acóníâo n" 1211/2021 sob a
raiBloria de WaKon Alencar RodUgoes 'Em j/»tf<anienro com esse enienounenio. a vaaaçâo ã inclusão ae documento 'que deveria

contíar onaharíamenie da acoposía'. arevislanoart. 43, $3° da /^l 366611993. deva se reslnngir ao que o iKlIanle não dispunha
ma/sna/menie no niomenfo da Bclação Caso o ciucumenlo suseníe te lefaa a condição atendida pelo halania quando apresentou

sua pmposta. e nao for entreguejuntamente com os aemai» eonipnjvantas de nabHtação ou da pmposra por equivoco ou lalha,

haverí de ser soUalado e avaliado peh pmgoeiro. isso pa/que admnlr ajuntada de documenios que apenas venham a atestar

condição pré-exisienie á abenuia da sessão púfiiÁcsdO cename nâo/eie os pnnc/p/os da ísonomiaaigualdadeBnlieBs lieitantese

o oposto, ou seja. a riesclassilieaçáo do fíutanie. sem que lhe seja conletida oporiun/dade para sanear os seus documenfos de
habilitação, resulta em objetivo dissociada do mieressa pública, com a prevaüncia do processo (meio) sobreoresultadoalmejado

(fím) 'Acórdão 785Ò/20I2-2'Câmara-Relator Ministro Amido Cedtai '£ indevida a exigóneia de eeilidSosimBMieada/espealica
eupedaia po/a Junla Comercial do Estado sede do batanieignfo nosso). pornSo estar prevista no ait 28 da Lei 8666/1993.'

Acórdão I77B/20IÓ- Pienéno- Relator Min.slmBerijamin Zymhr'CertidãosimphfKadaüimpIrTicaiía de Junta Conremaiesladua/
não substitui os docuinenlos exigidos para a iiabililaçãojurídica dos /icfanies Ignto nosso), ume vez que a possibãidade pata

permiltadoarmenlal deva estarprevista em iei. tal como ocorre com o leglsliu cadastral emitido por orgão ou entidade pública, nos
lermos da art. 32, § 3°. da Lei 8.666/1993' Concluo minha intenção de recurso, baseado no lato de ser vedada a solicitação de
cerhdie especifica a simplificada para meros de habilitação, sendo que, todos os documentos exigidos pela lei B.66B/19B3 para
habOrtação foram devidamente anexadas no ceriarre. Levando em corsnJerição que eu possuo a ceilióSo especifica, emrtitíanodia

11/117/2023. é totalmente possível tazersua anexação em fotma ne di/^ncia. já qieamesma foi ematda anlesdoirvciodo
certame, como é dão no Acórdão n° 1211/2021. Porlim. snhciio que minha Intenção de recurso seja aceãa para anexarminhas

tazies. vale ressaltar que 6 dever do Sr. Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e ms permitir anexar minhas razões coma
estabelecido pela tal 8 666/1993 peço ao Sr. Pregoeiro. que ace/le eslá infen^o de recurso, para aumentara tronsparónda dq

processo. eevdarpassIveisaçóesnopodMjuafCiáno. ValeressaltarqueseoSr. Ptegoeim negar a intenção de tecimo o senhor
estar» ler/rido o cSreito contradrlória e a ampla defesa bem como as normas da lei 10. S20/2002 e o decreto 10.024/2019

Sistema 04/08/2023 Srs. Llcilantes, estaeitcerradooprazo para manifestsçãodeiiiienqâoderecurso

15:57:48

Sistema 04108/2023 A maiufestaqão de tnlenfâo de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo
18:04 48 concedido.. E (ol abeilo o prazo para que o lomecedor envie as razões até 08/08/2023 e os outros interessados envie as contra

razões Bté 11/08/2023.

Si^ema 06/08/2023 O fomocedorKENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o aiqulvo

11:54:21 recurgo_admlnistraljvQ_assiruioo_i691Sui>4Si.pdt referente ao recurso e o mesmo será dl^onibilizado após o fím do prazo de
envio de razões caso náo seja exduido paio 'orrrecedoi.

Sistema lfi/OB/2023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LUTA foi Indefendo pelo seguinte motivo DECISÃO EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELET/ííiW/CO N' 023/2023. OBJETO. Registro de preços para futura, eventual e

parcelada aguisiqáo de malehais elétricos, ferramentas e eguipameníos de segurança, para atender as necessidades do Município
de Pediairas/MA. RECORRENTE' KÊNNEDv COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 40 108 297/0001-28. com

sede ã Rua Preciosa, n' 128". Baluo Dmnu.ve - S4o tu/siMA. Tendo em insta o que consta dos aulos. adoramos na míegra a

decisão prufenda pela Comissão Permanente de Licr/agáo des/a Pasra. conslantedaDeasioem Recurso Adminisirairvo ao

processoadministrallimde n' 1406001/2023. assim, em atendimento ao dvpio grau dejurisdição e aoeslipulBdonosInasolVdo
art. fSdo Decieto rP 10.024/2019 a § 4'. do aií 109. daLBin'8.66B/ig93. os autos foram remetida a esta autondade para decisão
do recurso Ademais, em prestígio aos prseei/os adminislrallvosconslsnles do Oocreíon' 10.024/19. dentre os quais deslaca-se a
vmeulação ao instrumento convocatória, a compebvidade e a razoabili-dade. até mesmo porque ó vedada a adoção de cntérios

subjetivos nojulgamenio das propostas hiesse contexto, cons-derendo as razões de lato e de direão aqui expandidas bem domo
lendo om insfa os/undamenfos/á&cos e legais asseveradas pelo Sr. Pregoeiroda PrehnturaMunro-paldePedreiras/MA,

COWWEPO o lECUiso Inlerposto pela empresa RECXIRRENTE: KENNEDY COMÉRCIO ESERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob a
rP40.108.297/0001-26. com sede é Rua Preciosa, n' 128*, SaimDiamante- São tuísiMA. e. no mérito. NEGO-iNE
PROVIMENTO..

'htlps;//dv7re78smlp*a.tddudtronLnel/reports/pfegacif69069/felalarlo_al8_pafdal_5171273977.hlml
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Mensagens do Item 22

Usuário Data/Hora Monsag^

ÜCITANEI'- ATAOE REALIZAÇÃO DO PREGAO ELETRÔhUCO ^5ríí^s)MA

Proc. ÍM®I_ÍM2 7
Rub.

Ststema 1&rOBQ023 Fornecedor JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO. com lai^ no vah» <w R$ 28,00. sua pioposta FOI RECUSADA peio motivo

17:46.22 abalvo: Nioanviou a proposta final.)

Sistema 16^)6/2023 O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDm venceu o ITEM • 22 pelo valor de RSSO.OO.

17:46:23

Sistema 1&fOB/2023 Sra. Uòtanles. apds a an^lse aos oocurrtenlos insendos na plalalorma. hei por bem. HABIUTAR o fornecedor A K P SERVIÇOS
17:46:50 LTDA •Z6.186.21fi/a001-32. tendo em vista, qúe cumpriu os requisilos hablliatânos exigidos no Inslnjfnenlo convocalórto.

Sistema 17/06/2023 Adisputa do ITEM 22 está encerrada. Despacho; ASessáo esti encerrada..

10:10:22

'iitlps:/Mw7{s788mtpxfl,doudfrorrt.neWBpor1s/pregao/69066/fdaloiio_ala_psfcia!_5171273977.htiíii
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Recursos

Recursos do Item 22

LICIlAfJc r - ATA oe REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNliBÕ PEDREIRAS/MA "

Fornecedor CNPJ Dsta/Hora Decisracio

KENNEOY

COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTOA

40108297000129 04A)&'2023

15:35:29

SOLICITO INTECÃO UE RECURSO CONTRA A

INABILITAÇÃO DA EMPRESA KENNEOY COMERCIO E
SERVIÇOS LTOA PROFERIDA PELO SENHOR

PREGOEIRO, BASEADO NO ACORDÃO 7a56'2Ci12 ONDE

DIZ QUE É INDEVIDO ASOUCITAÇÃO DAS CERTIDÃO
eSPEOFICA E SIMPUFICADA JÃ QUE AMBAS

CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS OE

UCITAÇÔes. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8.7 00
E0irAL9 8.7 ONDE EXIGEACERTIDÃOESPECIFICAE

SIMPLIFICADA, DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM ACERTIDÃO ESTÃ
VIGENTE EEMIHDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11107/2023], E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAAOMNISTRAÇÃO PUBLICA, O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR ACERTIDÃO, jA QUE A MESMA NÃO FAZ

PARI^ DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HA8IUTAÇÃ0, ISSO MESMO, ACERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARI E DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8,866/1993

INCLUSI\^, É VEDADA PELA JUSTIÇA A SOUCITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇÃO, JÃ QUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO

DEFINIDAS PELALQ 8,686/1993 FORAM ANEXADOS,

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ OUEO SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. OUE E

O CASO DA EMPRESA KENNEOY, JÁ QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/97/2023, ALEM

DISSO,ACERTlDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8,666/1993. E NÃO OLVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,

VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 6.668/1B93 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR 5OUCITA0O QUE NÃO

ESTEJA NA LEI B.G6B/1993 NÃOTEU VALIDADE, E DESSA

FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No
Acórdão n'1211/2021 Mb a reialohs de Walton Alencar

Rodngues 'Em elinliameinto com eesa entandimeino. a

veda(óoá mcJiisão de documento 'que devena corulsr
origrnanatnents da proposta', prevista no atl 43, §3*, da Lei

B.666/1993. deve se realnngir ao que o lic/tante não dispuntia

matetialmente no momento os litiluvão. Caso o documenlo

ausente se refira a conjicso atendida pelo liotanle quando

apieeenlou sua proposta, e não loi entregue juntamente ccm

os demais comprovante* ue tiabiliugâo ou da proposta por
equivoca ou faina, navera de ser s^btudo e avaliado pelo
preguairo, Isso potque admitir a Juntada.ue documentos que
apenas venneni a aiesiai ccodiçâo pré^^islenie ã abenuia

da sessão públicu flc certame não ra,e os pnnnpios da

isonotria e igualdade entre as licilants* o o oposto, ou seja, s

desclassificação du llatanie. sem que lhe seja contenda

oportunidade para sanear os seus documentos de

hattlllação. tesulla em objeUvo dissociado do inieresse

público, com a prevalência do processo (melo) solire o

resultado alniejaiJo (fim),' Acordfio 7856/2012 - 2* Câmara -
Relator Mlnislru Aroldo Cedrsz 'E indevida a exigência de
certidão simpliFcada/especdica expedida pela Junta
Comeraal do Estado sede do licilante (grilo nosso), por não

estar prevista no art 28 da Lei 6.666/1993,'Acórdão

1778/2016-Plenano-Relator Ministro Benjamin Zymler

'Certidão simpllflcada/simidiricada de Junto Comerciai

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO,

PROCESSO;PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023/2023,

OBJETO; Regisiro do preços
para futura, eventual e

parcelada sttuisição de

materiais elétricos, ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedrelras/MA.

RECORRENTE. KENNEOY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrito no CNPJ sob o

n' 40.106.29710001-26, com

sedeó Rua Preoosa, n*12B',

Bairro Diamante — São

Luis/MA. Tendo em vista o que

consto Sos autos, adotamos na

Imegra a decisão profenda pela

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasto,

ccnstsníe tia Decisão em

Recurso Administrativo ao

processa administrativa de n*

1406001/2023. assim, em

atendimento ao duplo grau de

jurisdição e ao estipulado nos

inciso [V do art. 13 do Decreto

n" 10.024/2019 eS 4°. doait

109. da Le n* 8.666/1993, os

autos foram remetido a esta

autondade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativos

constantes do Decreto n°

10.02F/19, dentre os quais

desiaca-se a vmculação ao

InsUumenio convocatõno, a

compebvidade e a razoabili-

dade, até mesmo porque è

vedada a adoção de crilénos

subjetrvDS no julgamento tias

propostas. Nesse contexto,

considerando as razóes de falo

e de direito aqui expemSdas,

bem como tendo em vista os

fundamentos fáticos e legais

asseverados pelo Sr, Pregoetro

da Prefeitura Munld-pal de

Pedrtsrss/MA, CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE:

KENNEOY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, Inscrito no

CNPJ sob O n»

4t). 108.267/0001 -28, com sede

a Rua Predosa, n' 128*, Bairro

Dtonuinte —São Luis/MA. e. no

mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indefendo

hltps;//dv7i978smlpxB.cíoudíronLnet/repails/{jregBo/690€B/ru[atonojsl8j)arclaI_517l273977.li[nil
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Recursos do Kain 22

Fornecedor CNPJ

LiCitAME'! -.vfADE KV.VÜZAÇÁO DO PftEGAO ELETRÒNlto
Proc.

FLS..
Rub.

3REIRASfli4A

Í20Í

Dsta/Hora Dectaraçâo

estadual não subriiiui os documentos cxiBidon para a
habilitação jürid.La -Jus llalantes (gnto nossoi. uma vez qus a
possibilidade para permita documental deve estar prevista
em lei, tal como ocoiie com o regisuo cadastral timitido por
órgãoou entidade pública, nostennos doart. 32, S 3*. da Lei
6.666/1993.' Concluo minha intenção da recurso, baseado no
lato de ser vedada e sotioiação de certidão especifica e

simplificsdapanimcios de habilitação, sendo que. lodosos
documentos exigidos pda lei 8.666'1S93 para hsblilação

loram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão especrftca, emitida no

dia 11/07/2023. ã totalmente possível fazer sua anexação em
lotma de diligenaa. jã que a mesma foi emiliaa antes do

Inidodo ceilame.comoèditonoAcôrdáon" 1211/2021. Por

fim, sdicllo que minha intenção de recurso seja aceita para

anexar minhas razfes. vale ressaltar que è dever de Sr.
Pregoeiro aceitar rtunha intenção de recurso e me permitif

anexar minhas raztescomo estabelecido pela lei 6.666/1993.

peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite está intenção de recurso,
para aumentara IransparénciB do processo, e evitar

pesslveisaçbesnopodtf judiciãno Vale ressaltar que se o

Sr. PiegoeirD negai a uilenção de recurso o senhor est^

fertndü o direrto contraditório e a ampla defesa bem como as

nonnss da tel 10,S20/2DD2 e o decreto 10.024/2019

tem 23

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 23

Fornecedor

614S7 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E QA LTOA

25148 MARTINS CONSTRUTORA ÊCOfVIEHCIOLTDA

28044 COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

90056 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

46532614000140

10729740000117

46009941000197

37227550000158

Marca Mpdalo Proposta RS Situação Motivo

RS 197,10 ICInUlaMj -

14654 AORIANOLSILVAENGENHARIASERVICOSECOMERaO 35265061000165

97924 A KP SERVIÇOS LTDA

8710 KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25489 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

26186315000132

40108287000128

236S9I47000193

R$ 219,00 I OtuinesSi*] —

RS219,O0 [aw^noa. | -

RS 218,36 I Clntaiesax |

RS 197.10 I ciHOiuat ] -

RS 175.20 I cbMMuclin —

RS163,30 ] Cla»«Hleidx [ -

RS 218.00 1 ctasmuMl —

Lances

l_ancea do Hem 23

Fomeeador

Vslor Lance

RS Data/Hora

A K P SERVIÇOS LTDA

MARTTN5 CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

2e,166.2tS/0DÓ1- RS 14S.00 02A)8/2023

32 10:25:25

t0.729.74lVa0Ó1- RS 146.95 02A}8Q023
17 10:25:05

Manual

Manual

mps://cfv7rs7esrntpx8.(áoudfronLnei/repons/pre<)ao/t>9069/relaiorlo_aiaj»rciaL5l71273977.htinl
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Lances do Item 23

Fornecedor

AKPSERVICOSLTDA

LICnANcI -ATADERC/xl.iTAÇÃODÜPfíEGAOELETRÔNICO ^DREIIHAS/I^

Valor Lance

R$ Data/Hora

26.146 21{>/0001> R$147,03 02/06/2023

I Proc.

FLS, .
Rub.

Manual

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.72$.740A)001- RS 146.85 02/08/2023
Manu^

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 23.659.147/1)001- R$ 148,60 02/06/2023 Manual

AKPSERVICOSLTDA 2e.l86.2IS/D0O1- RS 149.00 02^)3/2023 Manual

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729,740/0001- RS 150.95 02/03/2023 Manual

Bs-i*tiW) oaos/aoaa

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LFDA 10.729.740/0001- RS 161.95

17

18.1Qg.a07/00Q1 Rt-1«ai00

02/08/2023

1018:42

oaw/aoaa

40-16 13

Manual

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

10.729.740/0001- RS 153.00

17

35.285.061/0001- RS 153.26

es

10.108.807/0001 H$ 163,38

02/08/2023

02/03/2023

10:15:54

Manual

Intermediário

AKPSERNflCOSLTOA

MORIAND L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERaO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA

26.186.215/0001- RS 176.20

32

35.265.061/0001- RS 167.10

es

46.S32.614/DD0t- RS 187.10

fttai<,g9

01/03/2023

21:34:27

01/08/2023

18:53:51

31/07/2023

14:53 15

oawaoaa

Classificado

Classificado

Classificado

JACINTO GONÇALVES OE LIMA NETO 23.659.147/0001- R$2ia.0Q

93

37ieiT.6W/Q0U1' R6 219i89

02/08/2023

09.41»

B1/98fll03a

4-B'3fl'^

Classificado

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

46.009.841/001/1- R$219.00 01/08/2023

97 09 22:43

10.72B.740/DM1- RS 219,00 31/07/2023

17 17:05:06

Classificado

Classificado

Classificação Final

ClasBlSceçSo Final do Item 23

Poslefio Ucitante

AKPSERVICOSLTDA 26.186.216/0001-32

Melhor Oleits RS

RS 145,00

htlps://<lv7rs78srnlpi(8.doudfronLnel//epons/pregao/69069/relalooo_ala_pardal_5l7t273977Ji(fn
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Classificação Flnsl do Item 23

Posição Ucitante Melhor Oferta R$

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

JACINTO GONCALISS QE LIMA NETO

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

1072B.7<0/OIJ01.17

23.S5tl.147AXI01-B3

35.265.061^1001-65

46.532.614/0001-10

RS 146,95

RS 146,90

RS 163,29

RS 197.10

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.OOO.941/0OOI-97 RS 219.00

Mensagens

Mensagens do ttem 23

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 O ITEM 23foiO'deRedoeclasaiflcetio. Boasortel

10;Q2-37

Sistema D2/08/2023 O ITEM 23 está na fxse competitiva e sua deputa durará 10 (dez) minutos. Sr(a). Fomecedories). não havendo novos lances nos

10:10:57 últimos 02 (dois) minutos da fase compelllive o ITEM 23 será encerrado autonalicamentel

Sistema 02/08/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 23 for prorrogada automátlcamenie e será de 02 (dois) minutos. Boasorlef

10:20:59

Sistema 02/06/2023 A prorrogação automàdca do ITEM 23 está encerrada.

10:2727

Sistema 02/08/2023 O ITEM 23 está em negoraa^o s tlcará abuilo para lances pelo perlixio de 10 minutos.
12:04:54

Sistcrra 02/03/2023 O tempo de negtKiação está encerrado.
12:14:54

Sistema 02/06/2023 OfomecadorAKPSERVICOS LTOA venceuoíTEM-23pelo valor de RS145,00.

1222:48

Sistema 03/08/2023 Empresa' DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI- 372275500001SB. INABIUTAOA por descumpnr as regras do Edital.
16:49:54 conlormo despacho Auaència da certidão simplificada e especIRca expedida pela junia comercial, conloime exige o Kem

9.8.7 do edlUI.1

SiBlemo 03^)8/2023 Empresa: KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40108297000128. INABILITADA por descumprír as regras do Edilal.
16:56:21 conforme despacho Aiuència da certidão especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital.!!

Sislema 04/06/2023 Srs. lialantes, após a análise dos documentos inseridos ne plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor A K P SERVIÇOS
13-53:26 LTDA -26.166^216/0001-32. ler,do em vista, que cumpriu cs requlsilcs haDUitalàrlos exigidos no Inslramento convocatório.

Sistema 04/08/2023 Sr(s). fofnecedo<{e8)estáabei1oeprazode JOmImRospara Intençáooe recurso, sehouvernieresseemrecerreressa omomento
15:27.44 para se manifestar.

.Wlps,://dv7rs788mtpK8.cloudfronl.net/repons/pregao/6â069<'f«lalorio_BlBjDafdal_5171Z739T7.f«ml
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Msnasgens do Hom 23

ttUlTAWcT - ATAüc flEALliAÇAO DO PREGAü ELETRÔNiÍq.^ 7
i^™=-TOaa_w

Utuirio Oata/Hora Mensagem

SIsiema 04^6/2023

15:35:28

O lomecadot KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manlfeslou Inlaiiçáo de racuiso pelo seguinte motivo: SOUOTO
INTEÇÃO DE RECURSO CONTRA AINABIUTAÇÃO DA EMPRESA KEmEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. HASEADO NO ACORDAO 785^012 ONDE t)U QU£ E INDEVIDO A SOLtOTAÇAO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA J4 QUEAMBAS CERTID&ES NÃO ESTÃO DESCRITO AIA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇCES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
lliMB/tlWÇAO BASEADA NO ITEM 9,8 7DO EDITAL 98 7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA. DE FATO
A CERVDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME (IW7fZ023L £ BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA, O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DILIGENCIAS PARA SOUCITARA CERTIDÃO, JA QUEA MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPEOFICA E SIMPUFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1993. INCLUSIVE. E VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOUCITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8 666/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE 012 QUE O SR PREGOEIRO PODE SDUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMIVOAS ANTES 00 INICIO
DE CERrAME. OUE £ O CASO DA EMPRESA KENNEOY jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11107/2023.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICANÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS £ TUDO QUE FOR SOUCITAOO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8 666/1993 NÃO TEM VAUOAOE. £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No Acdn/áo if 1211/2021 SoO 8

relatou» de WSÍlon Alencar Rodrigues 'Em einhsmento com esse enfemímenta, a vedaçáo í intíusio de documento 'aue deveria
conslareiiginBrramente da propostaprevista no art 43, $3', da Lei 8.66611993 deve se restringir ao que o UcitaníenSodispurVra

rnsienelnume no momento da l/olaçào. Caso o docvmenio ausenie se renra a condição eiencMa pelo liatante guando apresentou

sua pnposta, e nSo loi entregueJunlar.rergb com os demais comprevanies de habiMaçSo ou da proposta por egulvoco ou falha,

haveré de ser soiicitodoe avaliado pelo pregoeiro. Issoporgua admitir aJuntada de documentos que apenas venham a atestar
condicio prd-etrisfenta á abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e Igualdade enire as ilcilanies e

o oposto, ou seja. a deselassdicaçâo do batanie. sem que Me seja con/enda oportunidade pata sanear os seus documentos da

habiMaçáo. resuila em objetivo dissociado do interesse público, com » prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado

(fim).'Acórdão 7856/2012 — 2F Câmara-Relator UlnisiroAroldo Cedraz 'E indevida aesigSncia de certidão simplificada/especifíca
expedida pela Junta Comeraal do Estado sede do liolanle (gnfo nosso), pomâo eslor prevista no art 28tíaLeta666/1993'

Acdrdáo 1778/2015- Plenádo - Relator M ruslro Benjamin Zymier 'Certiaão simp/i/ieada/símplificada de Jimia Comercial estadual

não substrlui os documentos exigidos para a hòbihlaçáojurídica dos lialanles (grifo nosso), uma vez que a possibilidade pare

permuia documental deve estar prevista em lei. tal como ocorre com o registie cadastral emitido pord^áo ou entidade pública, nos
termos do art. 32, § 3'. da Lei 8.666/1993.' Concluo mmha intenção de recurso, baseadonofatodeservedadaasoliataçãoda

certidão especifica e simplifícada para meios de habibraçãa sendo gue. todos os doameníos exigidos pela lei 8.666/1993 para
habtiiiação loram devidamente anexadas no cedame. Levando em consideração gue eu possuo a ceiOdâo especrfíca. emitida no dia

11/07/2023, é totalmente possível lazersua anexação em forma de diligencia, jé gue a mesma foi emitida antes do inicio do
certame, como édito no Acórdão n" 1211/2021 Portim. sbUctto gue minha intençdo de recurso seja acerta pata anexar minhas

razOos. vale ressaltar que ê dever do Sr. Pregoeiro acertar mm/ia inlençdo de recurso e me permiftr anexar minhas razies como
estabelecido pela Ia 8666/1993 peço ao Sr Pregoeiro. gue aceite eslá intenção de recurso, para aumenlarairansparénaedo

processo, e evitar possíveis açóes no poder judlcléiio. Vale ressaltar gue se o Sr. Pregoaronegara intenção de recurso o senhor
BstaiélermdoodlreltoeantraditónoeaamptB defesa bemcomgasnoimasdalei 10 520/2602e o deerelo 10.026/2019

Sistema O4/0BI2Q23

15:57.46

Srs- Uotanies, está encm^ o prazo para manifestaçáe de Intençfto de recurso

Sistema 04108/2023 AmanilestBçào de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA foi recebida pelo seguinte motive: Ptazo
16.04:48 coneeddo.. E foi stwrio oprazo para que o lomeceJor envie as razões ate 0810812023 e os outros interessados ervle as contra

razões aiá 1110812023.

Sistema 0810812023

11:54:21

SIslems 18I08I20Z3

15:34 53

O lomecedorKENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ocabo-j ENVIAR o arquivo

recurso_administrativo_sssinado._i6SlS064iil pdi referente ao recurso e o mesmo será SisponibiiizadoapósoKmdaprazode
envio de razões caso náo seja exduldo pelo rcmecsdor.

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SEKVICOS LTDA foi indeferido pelo seBuinte motivo. DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO PROCZESSO PREi3.40 ELETRÔNICO N* 023^723 OBJETO: Rcgisfro * preços para lulura, evenluale
parcelada aquisição dematenais elélricos. (arrementase equipamentos de segurança, paia atenderas necessidades do Município
de Pedreiras/MA. RECORRENTE KENNEDYCOMéRCIO E SERVIÇOS LTDA, ínscnis no CNPJ sofl o n" 40.108.297/OOOI-28. OMi
sedei Rua Preciosa, n'128'. Baino Diamante-São Luls/MA. fendOem visfa o qize consta dbs autos, adatamosna integra a

deosão proíeiida pela Comissão Permanente de üalaçãa desla Pasta, constante da Decisão em Recurso Adminèstialrvo ao

processo administrativo de n° )4li600f^o23 assim, em atendimento ao duplo grau de pnsdiçiae ao estipulado nas inaso IV do
art. l3doDBcreton° l0.024/20l9e§4'.doBrt. 109. da Lei n° 8. S6&'I993 es autos loram remelido a esta autoridade para decisão
do recurso. Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos cansianies do Decreto n" 10 024/19. dentre os quais desfeca-se a
vmcufação ao instrumento convocatório, a compelmctede e a razoabih-dade. até mesmo porque 6 vedada a adoção da cntinos
sub/ciivos nojulgamento das pioposias. Nesse contexto, considerando asrazóesde talo e de direiloagui expandidas, bem como
tendo em vista os lundementos fáticos e legais asseverados pelo Sr Piegoeiro da Preteilura Municl-pal de PedieirasMA,
CONHEÇO o recurso intaposlo pela empiese RECORRENTE. KENNEOY COMèROO E SERVIÇOS LTDA, insenta no CMPJ sob o
rfJO IOS.297/OOOH28 com sede é Rua Preaosa. tf 128'. BalmDiamante-São Luls/MA, e.noménto, NEG04J4E

PROVIMENTO..

hnp5://dv7rs76smtp)tS.cloudfront.net/iepor1s/preyas/6'iOS9/relatono.ala_parclsl_5l71273977.htnil
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UiuSrfo Data/Hora Mensagem

LlCiWNíT - ATA CE f<eALIZAÇAO UO PREGAO ELETRÔNICO HÉDREIRaS/MA

Sistema t7/oai20Z3 Adispula do ITEM 23eslá encsrrada. Despacho: A Sessio fsli encerrada..
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Recursos

Recursos do Hem 23

UCIIAÍ/HT • ATAÜfc ftE/a.l2AÇAü 00 PREGAO ELETRÔNICO"
ío

í  I

fornecedor CNPJ Osta/Hora Declsraçiu

KENNEOY 401<»29700012a 04/08/2023 SOUCITOINTEÇAO DE RECURSO CONTHAA
CCSdERCIO 15:35:29 INABIUTAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E
E  SERVIÇOS LIDA PROFERIDA PELO SENHOR

SERVIÇOS PREGOEIRO, BASEADO NOACOROAO 7668/2012 ONDE

LTOA DIZ QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA OUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS

DE HABILITAÇAO UE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LIOTAÇÔES. o senhor PREGOEIRO PROFERIUA
MINHA INABIUTAÇAO baseada no ITEM 9.8.7 DO

EDITAL 9.6.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA. DE FATO A CERTIDÃO HAO FOI ANEXADA

POR MERO ESOUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

{11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARA ADMNISTRAÇAO PUauCA. O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA

SOUCITAR A CERTIDÃO. JA OUEA MESMA NAO FAZ

PAR/E DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITACAO EXIGIDA PELA LEI 8.668/1663.

INCLUSIVE. Ê VEDADA PELA JUSTIÇAASOLICITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

minhainabilitaçAO. jàoue. TODOS os
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITA>ÇAO

DEFINIDAS PELA LEI 6.666/1693 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE OIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ OUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESOE QUE TENHA

SIDO EMITIDASANTES DO INICIO OE CERTAME. QUE E
O CASO DA EMPRESA KENNEDY, jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, A CERTIDAO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

6.666/1993. E NAo DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1903 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO OUE NAO

ESTEJA NA LEI 3.666/1993 NAO TEM VAUD/LOE. E DESSA

FORMASENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇAO. No

Acórdão n* 1211/2021 sob a relataria de Mãlion Alencar

Rodrigues 'Em abriiamentu com essa entenOimento. a

vedação i Indusão de documento 'que devena constar

eriginanamenia oa pruposia'. prevista no ari 43. §3*. da Lei
8.666/1963, deve se restrinsir ao que o liatante não oispuniia

maienalmenie no momento tia notação. Caso o docwnenio

.susantese reftra a condi(áo atendida pelo licitanie quando

apresonlou su proposta, e não foi entresue juniamente com

os demais comprovanies de habilitação ou da proposta por
equivoco ou lalha hsvcrà de ser soLotado e avaliado pelo

pregúuiro. Isso puiqito admHlr a juntada de documentos quo
apenas venham a aie^lar i»naição prã-exisienle ó abertura

da sessãu pública da certame não fere os prlndpios da

Honoms e igu^aade entre as licttanies e o oposto, eu seja. a

desdassillcsçáo do lícrtvile. sem que lhe se)e conferida

oportunidade para soiiear os seus documerdos de

hab'lilação lusulu em objetivo dissociado do inleresse

pública, com a prevalãnoa do processo (meiO) sobre o

resultado almejado (/im).' Acórdão 7856/2012 - 2* Cámara-

Relalor Ministro Aiolda Cediaz 'E indevida a exigência de
certidão Blmp1lficada/es|>ecifiea expedida pela Junta

Comercial do Estada sede do iicitanta jgrifo nosso), por não

estar prevista no an. 26 da Lei 6.666/1933.'Acórdão

1778/2015 - Plenôno - Relator Ministro Benjamin Zymler

'Cetidãe siinplifieada/simpliflcada de Junta Comercial

DECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREQAO
ELETRÔNICO N* 023fil023.

OBJETO. Registro de preços

para futura, ei^tual o

parcelada aquisição de

matenais olètricos. lerramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Munldplo de Pedreiras/M/A.

RECORRENTE. KENNEDY

COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscnio no CNPJ sob o

n® 40.108.297/0001-28, com

sede á Rua Preciosa, n* 128*.

Bairro Diamante - São

Luls/MA. Tendo em visis o que

consta dos autos, adotamos na

integra a decisão preterida pela

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta,

constante da Oedsâo em

Recurso Admimstralivo ao

processo adnxnistralivo de n*
1406001/2023. assim, em

atendimento ao duplo grau de

lunsdição e ao esbpulado nos

Inciso IV do art 13 do Decreto

n*10.024/2019e§4*. do art

109. da Lei 0*8.666/1893. os

autos loram reme&do a esta

autondade para dedsão do

recurso. Ademais, cm presumo

aos preceitos adminisiralivos
constantes do Oeaelo n°

10.024/19, dentre o» quais

destaca-se a vinculação ao

instrumento convocatório, a

compebvidaea e a tazcablK

ilade. até mesmo porque é

vedada a adoção de critãrjos

sut^etivoa no julgamento das

propostas. Nesse contexto,

considerando ss raz6ei de lato

e de direito aqui expandidas,

bem como tendo em viste os

fundamentos fãucos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Munici-pal de

Pedreiras/MA, CONHEÇO o
recurso interposto pela

cmjxesa RECORRENTE:
KENNEDY COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscrita no

CNPJ sob o n*

40.1oe.297/0001-28. comsede

á Rua Preciosa, n° 126*. Bairro

Oiamante-Sâo LulsAJA, e. no

ménto. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

liHp8r//úv7fs788nnpx8.cloudfrDnLnet/fepofts/pregao/B9069/reiatoflo_ataj3afcial_S171273977,hlínl 154/465
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Recursos do Kem 23

L'.CITA«EV- ATaOE Rhy-ii2AÇA0 DO PREGAO ELETRÕNiCO ■'"oc.

'LS. _
••■íub.

Fomecedor CNPJ Data/Hora Declaração

estadual nâo suMllluI u cocumerios exigidas para a
haUiilação jurídica doa hcAarites (gnto nosso), uma vez que a
possibilidade para permuta documenlal deve estar prevista
em lei, tal como ocorre com o registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pútdica. nos termos doan. 32, S 3°. da Lei
Ó.666/1S63.'Concluo minha inlenfóode recurso, baseado no
lato de ser vedada s soítcitaçáo de certidáo especifica e
simplihcada pata meios de habilitação, sendo que. Iodos os
documentos exigidos pela lei 8.666/1SB3 para habilitação
(oram devidamente anexadas no cename. Levando em
consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no
dia 11/0712023, è totalmente possível fazer sus anexação em
forma de diligencia, jã que a mesma foi cirelida antes do
Inicio do certame, como édito no Acórdão n° 1211/2021. Por
fm, aolidioque mnha intenção de recurso s^a aceita para
anexar minhas razóea, vale ressaltar que é dever Co Sr.
Pregoero aceitar minha Intenção Ce recurso e me oetmi&
anexar mnhas razões como estabeieodo pela lei 8.6&B/19S3.
peço ao Sr, Pregoelro, que aceile está Intenção de recurso,
para aumentar a transparência Co processa, e evitar
possíveis ações no poder Judldãno Vale ressaltar que se o
Sr. Pregoeiro negar a intenção Ce recurso o senhor estará
ferindo o direito eentraOitòrio e a ampla tJefesa bent como as
rtormas da lei 10.520/2002 a o deoelo 10.024/2019

tem 24

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 24

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação Mottvo

444 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS B CIALTDA

54502 MARTINSCONSTRLITORAECOUERCIDLTOA

46532914000140

1D729740(«)0117

RS 7.20 ICIwxncMi I -

RS 6,00 1 CMrmodx j —

92549 COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

51645 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

46009941000197

37227SS0000158

RS a.OO 1 ClwWtiSx I -

RS 7,93 I ctnsirtcidx | —

69815 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265051000165

SS353 AKPSERVICOSLTDA

31549 KENNEOY COMERCIO £SER\6C0S LTDA

26186215000132

40108297000126

RS 7,20 I Ontfiuiu | -

RS 6,40 —

RS 5,60 [ aminciM"! -

Lances

Lance» do ttem 24

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

AKPSERVICOSLTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

AKPSERVICOSLTOA

26.166.215/0001- RS 4.90 02/08/2023

32 10:24:29

1O.72g.740A]001- R$4.95 02K)S/2023
17 10:22:55

26.166 215/0001- RS 5,00 02/08/2023
32 10:20:23

Manual

Manual

Manual

hlt()S://ilv7rs78smlpx8.i:lou(Ifro(tLn^reports/pregao/89069/relatorio_al8_parcial_517l273d77.huiiI
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Lances do Itsn 24

Fornecedor

LICITANET - AIA CJt- RtAU^Aí^ÃO DO PREGAO ELETRÔNICA > PgDRÊIRAS/MA

^ub. í
Vslor üince

CNPJ RS Oala/Hora Tipo

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10,729,740/0001. RS6,15 02/08/2023 ManUSl
17 10 20:07

Hê g,Bo oa/OB/aciaa

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- R$S,3S 02/08/2023 MaDUal
17 10:18:33

flt g.4G 0a/08«088

MARTINS CONSTRUTORA S COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- RS 5.55 02/08/2023

10:11:15
Manual

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

3S.26S.oe 1/0001- RS5.SS

es

02/08/2023 intermediário

iwosiCTaa

AKPSEHVICOS1.TOA 26.iae:.21SA>00t- RS6.40

32

01/08/2023

21.34:27
Classificado

Bama/aoaa

m». •€»

Inabilitado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.285.081/0001- RST.20 01/08/2023

65 18:53:51
Classificado

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48.532814(0001- RS 7,20 31/070023

14:53:15
Classificado

91/oaaeaa

COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.0(«.941/00ai- RS 8.00

97

01/08/2023

08-22:43
Classificado

MARTINS C0N8TRLÍT0RAE COMERCIO LTDA 10.728.740/0001- RS 8.00 31/07/2023

17 17:05:06
Classificado

Classificação Final

ClassincaçSo Final do Item 24

PmIçSo UetUnIe Melhor Oferta RS

AKP SERVIÇOS LTDA 26.186J/15/0001-32

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001-17

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35.265.031/0001-65 RS 6,Se

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48.532.614/0001-40

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 4B.00S.941/QQQ1-S7

http3'7/dv7r378snilpxS.cloudfronLnet/repor(s/pregaD/(>9ü69/rel8lorio-_ata_p8rcial_5171273977.ntiTil
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Mensagens

PEDREl^S/MA
LICITANtT.ATADEREALiZAíAOnOPHÈGAOELETRÍtfiCec, Wn)C)f /PO?

FLS.

Rub. 2

Mensagens do Item 24

Usuário Data/Hors Mensagem

Sislema 02/08/2023 O ITEM 24 loi ordenados dassi/lcado. Boa aodal

10:02:37

Sislema 02/08/2023 O ITOJi 34 esiá na lass competiuva e sua disputa ourará 10 (dez) minutos. Sr[s). Fomecador(es), nâo havendo novos lanças nos
10:10:57 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 24 será encerrado aulomatlcameniet

Sistema 02/08/2023 A etapa de envio de lances 00 ITEM 24 foi prorrogada aulomálicamenlee será de 02 (dois) minutos. Soasortet
10:20:58

Sistema 02/08/2023 A prorrogação aulomállca do ITEM 24 estA eticatrada.
10:26:31

SIMema 02/06/2023 O ITEM 24 está em negoc/açáo a ficará aberto pa/a lances paio período de 10 minutos.

12:04:54

Sislema 02/08/2023 O tempo de negoooçáo está «teerrado.

12:14:54

SiSCenta 02/08/2023 O fomecedoi A K P SERVIÇOS LTDA vericeuo ITEM - 24peio valor de R54.90.
12:22:40

Sistema 03/08/2023 Empresa: DB.VAU.E MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI • 37227SS00001S8. INA^LITADA por descumprtr as regras do Edital.
18:46:64 conforma despacho. AusAnda da eeftidáo simpllflcáda a especincs ezpedlds pela junta comercial, conlormc exige o Item

9.8.7 do edital.1

Sislema 034)8/2023 Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA - 40lQ8287000i?a, INABILITADA por descumprtr as regras do Erátal.
16:58:21 conforme despacho: Ausánds de cettídBo especifica expedida pais Junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 doeditaLI!

Sistema 04/08/2023 Srs. iicitanies. ̂ s a análise dos doa'niBntos inseridos na ptalatorma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor A K P SERVIÇOS
13:53:25 LTDA-28.186.216/0001-32, tendo em visie, que cumpriu ea requisitos habilitatCnos exigidos no instnjmsnto convocelóno.

Sistema 04/08/2023 Sr{s). fbmacedof(es) está abctrto o prazo de 30 minutos para intençáo oe recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
15:27:44 parasemantfeetar.

Wtps://d\/7rs7Bsmtpx8.doudfronLriel/report8/preg8o/69069/reiatQrit)_ata.j)arclal_5171273977.htnii
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Mensagens do Item 24

LICITAWir.' . ATA DE P.EALI^AÇAO DO PREGÃO ELETI «NtfiD

FLS.

Rub.

PEDREIRAS/MA

UsuArto Data/Hora Mensagem

Sistema 1MJ08'2023

15:35:29

O (omeccdix KENNEOy COMERCIO E SERVIÇOS LTDA nianiresiDu Intenção ac recurso pelo seguinte motivo: SOLICITO
INTEÇÃO DE RECURSO CONTRA A /Wflfl/l/TAÇÍO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PRESOBRO. BASEADO NO ACORDAo 7a56/20l2 ONDE DIZ OUEE INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERVDAO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA QUEAMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABIUTAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITACÕSS. O SENHOR PREGOBRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM S.B. 7 DO EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERVDÃO NÃO FOIANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTÁ VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME ltW7/Z0Z3). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBUCA. O
SENHOR PREGOeiRO DEVERIA TERABERTO DIUGENCIAS PARA SOLICITAR A CERVDÃO. JA OUEA MESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMEfJTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERVDÃO ESPEOFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS OOCC/MSin-OS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8656/1993. INCLUSIVE. E VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. jA QUE TODOS
OS DOCUMENTOS N£C6SSAft/0S PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PElA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O POOER JI/O/C/AR/O, ONDE OIZ OUE O SR. PREGOBRO PODE SOUCITAR

CEfíVDÕes OUE NÃO FORAM APRESENTADAS A«rEH;OR«£NTE, DESDE QUE TENHA SIDO EMfVDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPEaFICA FOI EMIVDA NO DIA 11/07/2023.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993 ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LB 8.666/1993 FORAM ANEXAD03E TUDO Ol/EEORSOUOTAflO QUE NÃO ESTE JA NA LEI
6.666/1993 NÃO TEM VAUDAOE £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. /Vo Acórdão n> 1211/2021 SOb a
relàtofía de WaUon Alencar Rodrigues 'Em glMamenio com esse Bniendimemo, a vedação à Inclusão de documento 'oue deveria
constarorig/nanamenfd da prot/osla prev>sla m srf. 43, §3°, da Lei 8.666/1993. deve se restnngir ao que o tertante não drspunAa

ms/anainten/e no momenfo da hcilaçãa. Caso o documento ausatr/e se reNa a condição atendida pelo Aotanre guando apresentou
sue proposta, e não tOr entregue;unlamentti com os demais comprovantes de tiabilitação ou da proposta por equívoco ou talha,

havera de ser schdado e avaiiaoo pelo pregoeiro. Isso oorgue admjir a luniada de documentos oue apenas venham a atestar
coridiçSo pré^islenle ã abertura da sessão púbtica do certame não tare os pnnclp/os da isonomia e igualdade entre as licitantes e
o oposto, ou seja. a desclassificação do halante. sem que Itiese/s conterrda oportunidade para sanear os seus doctanenfosde
habihtaçio, resulta em oãyetrvo dissociado do interessa pút»co. com a prsvaténcra do processo Imeio) sobre o resultado aímejado

(Fm) 'Acón3ão78S6/20t2-2'Cimara-ReiatorMinisiroArDlao Cedrai 'E indevida a exigénaa de certidão simplifícada/especiíioa
etpedida pela Junta Comercia'do Estado seoe do Hcilanle (ynfo nosso), por não estar prevista no art 28 da Lei 8.666/1993.'

Acdtdão 1778/2016- PienirK - Relator MimslroBenjaminZymet'Certidão sunpWKada/dnpUKada de Junta Comercial estadual
não subsMw os documentos enigidos para i habiFlaçãoiundica dos licífanies (grifo nosso), uma vez gue a possibilidade para
permula documental deve estarprevista em lei, fatcamooco/iecom o registio cadastral emitido por órgão ou entidade pübtiCB. nos
termos do art 32. § 3". da Lei 3 666/1993 Concilio míntia mienção de recurso, baseado no talo de servedada a solicitação de
certidão espeahca B simpbFcaoa para meias de hioiliteção. sendo gue. lodòsosdocumentosetigidospeiaieiBees/iggspare
habilitação lotem devidamenie anexadas no certame. Levando em consideração gue eu possuo a certidão especifica, emitida no dia
1W7/2023 é lalalmeiite possível lazer sua anexaçâo em leiina de ailigencis, ja gue a mesma foi emitida antes da miclo do
certame, como édito no Acórdão rF 1211/2021 Por fim. solicllogue minha intenção de recuiso seja aceita para anexar minhas

razóes, vete ressaffsr que é dever do Sr. Pie-joeito acenar miniíamiençao da recurso e me peimilu anexar mmhasrazOes coma
estabelecido pela lei 6666/1993 peçoaoSr. Piegoeno. que aceite esia intenção de reeuiso. pare aumentar a transparência i»>

processo, e evitarpossíveis açOes na poder judiciário. Vale ressaltar gue se o Sr. Piegoeiro negar a intenção de recurso o senhor
estará ferindo o diiBileeontraditOnoeaBmpla Jelesabem como ss normas da lei 10.620/2002 e o decreto 10 024/2019

Sistema 04/08/2023

1S:S7-48

Sistema 04/03/2023

16:04:48

Sistema 08/08/2023

11:64.21

Sistema 16/08/2023

15:34:53

Srs. Uotantes, esta encerrado o prazo para manitestação de intenção de recurso

A manifestação de intenção de Recuise le KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA f» recelilda pelo seguinte motivo. Prazo
concedido. E leu alwtto o prazo para que o fornecedor envie as raz&es alè 08/08/2023 e os outros mleressedos envie as contra
razOesaté 11/08/2023.

O /omecedor KENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS I.TDA acstiou ENVIAR a arquivo

recurso_aãmirislretivo_a5sina[lo_l 691506461 .pot referente ao recurso e g mesmo será dispcnOMizado após o fim do prazo de
envio de razões cesn não seja exduldo peio lomecedor.

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi indeferido peto seguinte motivo. DECISÃO EM RECURSO
AOMINISTRAVVO PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N'023/2023 OBJETO. Registro de preços para futura, eventual o
parcelada aquisição de mafenais eUtricos. ferramentas e equipamentos de segurança, para afenArss necessidades do Mimldpé}
de Pedreires/MA. RECORRENTE KENNEDY COMÉRCIO £ SERVIÇOS LTDA. Inscnia no CNPJ seô o n" 40.108.297/0001-26 com
sede 6 Rua Preciosa, n' '28*. Sairro Diamante - São Luis/MA Tendo em vista o que consta dos autos edotamos na integre a

decisão proferida pela Comissão Permanente de Lrofação desta Pasta, constante da Oeos^ em Recroso Adminstraiivo ao
processo aaminis/ralivo de n* f4050c»/20Z3. assim, em atendimento ao duplo grau dejunsdiçêoe ao estipulado nos indso IV do
art 13 do Decreto n" I0.024/20l9e§4'. doar/ 109, de Leln'8.666/1993. os autos forem remetido a esta autondadepara dsctsão
do recurso. Acfemaa. em prestigio aos preceitos admimslietivos constantes do Decreto n* 10 024i (9, dentre os quais desiaea-se a
vinculaçSo ao instrumento conAcafddo. a cumpefrvidade e a razoaúilrdaife, eté mesmo poniue í vededa a adoção de crtrdnos
subieirvos no;u'gamento das pioposms Nesse contexto, considerando as razões de talo e de direito aqui eipenditlas, bem como
lendo em vista us fundamentos táticos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Prefeitura lUunicr-pat de PedreirasAfA.

CONHEÇO o recurso interposto pela empresa REC0RI7ENTE: KENfi/EOV CXJMíRC/O £ SERVIÇOS LTDA. inscnta no CNPJ sob o
rF40 t08.297/0OOí-2B, com sede á Rua Pteaosa, n° 126', Bairro Diamante-São Luis/MA. e. no mérito. NEGO-LHE

PROVIMENTO..

hnp8;//dv7fs78smlp*a.dou(Jftont.nBl/fepofts/pfegao/69069/fclat<inci_ala_p8rt:i8L5l71273977.hinti
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Mensagens do /tem 24

Usuiilo Data/Hora Mensagem

UCnu;vr:T- ata DF. REALíMÇAO co pregão EIÍTRÔNÍCÕ pedreiras/ma

Rub. Ü

Sisema l7/a6r2023 Adispula i>o ITEM 24 está eneeirada. Despacho: A ZusSo e.:i4 entttracjj..
10Tfl22

hllfla://clv7f37flsmtp*8.dou(ífror>t.nBt/r«)orts/preg8O/600B9/Telal(^o_ata_pafCiaL517127397V.hln)l
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Recursos

LICITANbT - ATA DE REAUZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNIfl

Proc.

FLS,

Rub,

Recursos do Kctm 24

Fornecedor CNPJ

KENNaav

COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTOA

40106297000128

Data/Hora Declaracio

04/08/2023 SOLICITO INTEÇAO DÊ RECURSO CONTRAA
1S;i5;29 (NABIUTACÀO DAEMPRESA KENNEDY COMERCIO E

SERVIÇOS LTDAPROFERIDAPELO SENHOR
PREQOEIRO. BASEADO N0ACORDAO78S6/2012 ONDE

012 QUE £ INDEVIDO A SOUCiTAÇÂO DAS CERTIOAO
ESF^CIFICAE SIMPLIFICADA jA QUEAUBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO OESCRiTO NA LEI PARA FINS
OE HAEHUTAÇAO Oc EMPRESAS EM PROCESSOS DE
UCITACÔES. o senhor PREQOEIRO PROFERIU A
MINHA INASIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 0.8.7 DO
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICAS

SIMPLIFICADA. DE FATO A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESOUECIMErTTO. POREM A CERTIDÃO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAAOMNISTRAÇAO publica. O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA

SOLICITAR A certidão. JA QUE A MESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇAo, ISSO MESMO, A CERTIDAo ESPECIHCA E

SIMPLIFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇAO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1093,
INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUSTIÇA A SOUCITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA
MINHA INABILITAÇAO, JA OUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM
APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO OE CERTAME. ÜUE Ê

O CASO DA EMPRESA KENNEOY, jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA roí EMIl IDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1983 E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HABILITAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS ETUDO OUE FOR SOLICITADO QUE NÃO
ESTEJA NA LEI 8 866/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA

FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. Na
Acóril&on° 1211/2021 «aba relatona de VlâllonAlencar

Rodng^ies 'Em almameolo com esse entendimento, 8

vedado à induaèo i^e documenta '()ue devena constar

onginanamente da proposla', prevista no arl. 43, §3° da Lei
8.66611983. deve se/«íLinglr ao que o licrtanie n8o dispunha

maieRBinienieno momerno da liotaçáo. Caao o üocünienlo

ausente »a leRra aonidiçãs aiendiua pdo liotaiite quando
apresentou sua prupoalo, e nãe foi entregue juntamente com

es demaa comproviinlvs de haUlilapao <xi da pioposla por
equivoco ou ialha. Haverá ds ser soiicilado e avaliado pdo

pregeeiro. isso porque adTiLr a (untada de documentos que
apenas venhum a sicstar rondipAo pre-eiiaterte é abeitura

da sessáo púUica do witame náo lete os princípios da

isonomia e islrs>aade enire as licnanies e o oposto, ou sega. a

desdassiRco^o do licttante. sem que lhe seja comeilda
oportunidade para sanear os seus documentos de
habilitação, resulta em objetivo dissoóado do tntaiosse

público, com a prevelèi.cia Ooc<oces5o(ineio) sobre o

resuHado aim^eao (fim).'Acórdão 7656/2012-2* Cantara-
Relalat Ministro Arairlo Cedrsz 'Ê Indevida a etrlgéncia de
certiuáo simplilicaaa/especifica expedida pda Junta
Conterdal do Estado sede do llciiants (grifo nosso), por nâo
estar prevista noaiL 28 da Le 8.66611933.'Acórdão
1778/2015 - Pteiiárió- Relator Ministro Benjaniin Zymier

'Cenidâo simplificada/simplificada de Junta Comercial

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO,

PROCESSO: PREGAO

ELETRÔNICO N- 023/2023.

OBJETO: Registro de preços
para Futura, eventual c

parcelada aquisição de
materiais etétricos. ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedreiras/MA.

RECORRENTE. KENNEOY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA Inscrita no CNPJ sob o

n» 40.108.297/0001-28, COm

sede 3 Rua Preoosa. n* 128*.

Bairro Diamante - São

Luía/MA. Tendo em visla o que

consta dos aulos. adotamos na

miegra a deosão proferida peia

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n*

1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

lunsdição e ao estipulado nos

inósoiVdoart I3do0eereto

n°l0.024/20iee§4°, do art

109.daLein*8.666/1993. DS

autos foram remetido a esta

auiondade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos almlnlsVsUvos
constantes do Deaeto n*

10.024/19, denire os quais

destac9-se a vinculação ao

instrumento convocatóiio. a

itompelividade e a razoabiU-

cade. até mesmo porque 8
vedada a adoção de cniãnos

subjetivos no julgamento das
propostas. Nesse eonlaxio.

considerando as razões de lato

e de direito aqui expandidas,

bem como tendo em vista os

hindamentos faücos e legais

asseverados pelo Sr. Piegoeuo

da Prefeitura Municl-pal de

Pedre^s/MA, CONHEÇO o

recurso inleiDO^o pela

empresa RECORRENTE.
KENNEOY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTOA. inscrite no
CNPJ sob o n*

40.108.297/0001-28. CCm seda

à Rua Predosa. n* 128*. Bairro

Diamante-São Luls/MA, e, no

mórito. NEGO-LHE

PROVIMENTO,

Indeferido

hUps://dv7rs78smlpx8.cIoudfn5nl.nel/íBpon8/piugao/69009/reiatoni}_alaj)aidal_5171273977.html
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Recursos do liem 24

Fornecedor CNPJ

LlClTAIvl.l1 -ATA DE Ií;--1!2AÇÂ0 DO PREGÃO ELETRÚNIÇ

Oata/Hora Deelaraçfto

Proc.

FLS..

Rub,

pREIRAS/MA
WtÚ/JI /202

estadual nãu substitui cs ctocumen'«5 exieloca para s

lia&dIti«çãü|UfdlcaikMlldi,inlas (enlot«ssp), uma /ei 4uea
pcssitniloade para pe>muta Ooaimental deve »tar pevistB
em lei. tal como ocone com o registro cadastrai amibdo por
ãrgâo ou entioade púbrica, nos terrnus do ari. 32. § 3°, da Lei

8.efiG/1993.'Concluo minhe intenção de recurso, baseado no
fato de ser vedada a sotídlaçao de certidão especifica e
simplrricada para meios os Itabilrlaçao. sendo oue, todos os
documentos nigidos peta lei B.666fl 993 para bablitação

foram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão espacifca, emitida no

dia 11/Q7/2023, é totalmente possivêl tazer sua anexação em
forma da diligencia, ji que a mesma Ici emitida antes do

inicio 00 certame, como'édito noAeOrdãe n° i2itr20Zt. Por
fim, solidlo que minha intenção de recurso seja aceita para
anexar minhas rsnOes. vale ressaltar que é dever do Sr.

Pregoeito aceitar minha intenção de recurso e me permitir
anexar minhas razOes como estabeieddo pela lei 8.66611993.

peço ao Sr, Pregoeiro, que aceite eslã intenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, a evitar
possiveisaçOesnopoderjuaidárto. Vale ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará
ferindo o direito uontraoilOrio e a ampla defesa bem como as

normas da lei TO.S20/2002eoaecreio 10,02412019

tem 25

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 25

Fornecedor

POTENCtALEUíPREENDIMENTOS E CIA ITDA

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

OELVAaE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELl

ADRIANO L SILVAENGENHARIASERVIÇOS ECOMERCIO

AKPSERVICOSLTDA

KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

EFRAIM RECURSOS LTDA

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

46532614000140

10729740000117

46009941000197

372275500001S6

35265061000165

26166215000132

40106267000126

47906367000100

23659147000193

Marca Modelo Proposta RS SHuaçao Motivo

RS 13.01 lOuUludi J -

RS 14.46 I cutUllruTI —

RS 14.46 I Claulcida | —

R$11.48 I auWictM~] —

RS 13.01 |a«MncKUi I -

RS 11.57 1 CfjKUiicjdj I —

RS 10.12 I OmiBaid» | -

RS 14.38 i diftiAMdj I —

RS 14.00 I Oiuinuiii I —

Lances

Lances do item 25

Fornecedor

A K P SERVIÇOS LTDA

IWor Lance

CNPJ RS

26.166.215/0001- R$G,00

OataJHora

02/06/2023

10:20'4Q
Manual

tiUps://ijv7rs78smlpxS.douiiffDnt.net/repail3/prsgai}/690ô9/relaiorlo_al3_p8rd^_5171273977.htinl
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Lances do Item 2S

Fornecedor

UCITANEi • ATA DE RêA1.u'AÇÂ0 00 PREGAO ELETROK

Viilor Lance

RS Oata/Hora

PEOREII^S/MA

Prac.

FLS.

Rub.

WrVVfBVBV

Inabilitado

AK P SERVIÇOS LTDA 26.i06.2i5rtjcoi. ftSB.oo 02/08^023 Intermediário
32 10'2a33

a# w aft

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.74e(0«l1- RS 10,00

17

02/08/2023

10:11:21
Manual

Htio,ia owoBiOTaa

Bt 11.18 i)i/BB.'aD3a

1Õ'36'23

AKPSERVICOSLTDA 26.186.21S/0U01- R$11,57 01/08/2023 ClaSSiflCadO
32 21:34:27

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

35^.061/0001- RS 13,01 01/06/2023

6S 16:53:51

46.532.614/0001- RS 13,01 31/07/2023

40 14:53:15

Classificado

Classificado

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 236SS.147/0001- R$14,00 02/08/2023

09:41:56
Classificado

r» 14.98 pi/oB/aoaa

COSTA MATERIAIS DECONSTRUCAO LTDA 48.009.941/0001- R$ 14.46 01/DB/2023

09:22:43

Classificado

M/M)TIN5 CONSTRUTORAS COMERCIO LTDA 10.729.74(WI001- RS14.46 31/07/2023 ClSSSiflcadO
17 17:05í)6

Classificação Final

Claaslficacâo Final do Item 26

Poeioio Ucttante Melhor Oferta RS

AKPSERVICOSLTDA 28.186.215/0001-32

2° MARTINSCONSTRUTORAECOMERCIOLTOA

Empatado POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

Enqiatado ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E CCHAERCtO

5» JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

6* COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

10.729.740^001-17

48.532.614/0001-40

35.265.081/0001-65

23.659.147/0001-93

46.009.941/0001-97

RS 10.00

RS 14,00

htlps://tfv7t878smtpx8:cloudfronLnel/iepoils/pregao/69ü69/rdlatürio_atB_i»arcíal_S171273077.hinil
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Mensagens

ÜCITANt ( -ATALiE H£A1.!Z,VÇA0 DO PREGAO ELETRÒNÍCÕ PEOREIRASImÃ"Proo. JkíSEL/^!$
Rub.

Mensagens do Item 26

Usuirio Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 O FTEM 26 foi onlenado e dassificado. Boa sane!

10:02:37

Sistema 02/(^023 0 n'EM26estãna fasecunoetrlivaesuadisputadurará 1D (dez)minijtos Sns). Fomecedorfet), niohavendonovoalaneosnos
10:10:57 úniin»02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 25 será encerrado aulomaticamenlel

Sislems 0^6/2023 Aetapo de enviode lances do ITEM 25 tor prorrogada automMicsmento e será de 02 (dois) minutos. Boa scslet
10:20:58

Sistema 02/08/2023 A prorrogação autorrtálica do riEM 25estã encerrada.
10:22:58

Sistema 02/08/2023 O ITEM 25 está em negociação a ncará aberto para lances pao periodo de 10 minutos,
1i04:S4

Slstenta 02/08/2023 O tempo de negodação está encenado.
12:14:54

Sistema 02/08/2023 Ofomecedcr AK P SERVjCOSLTQA venceuoITEM-26 p^o vaior de RjE.oa.

12:22:49

Sistema 03/08/2023 Empresa DEt-VALLE MATERIAIS EI.ETRICOS EIREU> 372?7S5DDC01Sb. INABII.ITADA por dcacumpnr as regras do EdHal,
10:49:55 confontie despacho Ausência da certidão aimplificada e eepcGinoa expedida pela junta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 de edital.I

Sistema 034)a«l23 Empresa KENNEDV COMERCIO E SERViCOS LTDA-40108297000128, INABIUTAOA por descur^mr as regras do Edital.
18.58:21 conforme despacho' Ausência da certidão especifica expedida pda junta comercial, conforme exige o liem 9.8.7 do edItaLII

Sistema 04/08f2023 Srs. liulanles. apás a análise dos docunrentus insendos na plalaforma. her por bem, HABILITAR o fornecedor A K P SERVIÇOS

13:53:25 LTDA •26.185.215/0001-32 , tettde em «ísta. Rue curtiu es requisitos hatklitalóno» exigidos tro instrumento convocatório.

Sistema 04/08/2023 Empresa: EPRAIM RECURSOS LTOA -47906362000100. INABIUTAOA por descumprir as regras do Edital, conformedespacho:

14:05:05 MOTIVO 01: Ausência da certidão especifica expedida pela junia comercial, coníorme exige o Item 9.8.7 do edital. MOTIVO
02: Apresentou a certidão simplificada, ito entanto não atende ao Item 27.11 do edital; Quando se tratar de certidões ou
documento equivalente, em que não poeeuem validade ou a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os
documentus expedidos nos 60 dins que antecederem a oata da atwrtura das propostas. I

Slsteme 04/08/2023 Sr(s). ternecedcx<esle$làaberleeprazoãB3& mlnums para mlenção defeairso.aehouver irrterasseemrecorTere^OTncmento
15:27.44 para se manifestar.

hllps;/'clv7T87a5mlpx8,doudfronl.nBl/retinrts/piu9so/690(>9/f8lBlono_aia_paroial_S17l273B77,lilml
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Mensagens do Hem 26

üCtrANEV-AT^DP.RlL.":.i?>ÇAOOO PREüAU ELETRÚNIC )

Uauárfo Oate/Hora Mensagem

Sistema 04^06*2023 O fomecedor KENNEOV COMERCIO E SERVKtOj l.TC/V iiuiiifestoj intençâude recurso pelo seguinte motivo: SOLICITO
15:35,29 INTEÇAO DS flECURSO CONTfM A /N<ld/aT4ç4ü DAEUPfíESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SENHOR PREaOEIRO. BASEADO NO ACQHDAO 76S6IÍ0I2 ONDE DIZ OUE £ INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI RNS DE
HABIUTAÇAO de empresas em PROCESSOS DE UCfTAÇÔES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM as 7 00 B3ITAL 9.8 / ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOIANEXADA POR MERO eSQl/£C/MeW70. POREM A CERVDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTeRI0RA0CERTAMEI1W7/2023). E BUSCANDO SEMPRE 0 MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBUCA. O
SENHOR PREGOEIRO 0£V£RM TER ABERTO DILIGENCIAS PARA SOLICITAR A CERVDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE £)0CÜM£«7DS OflSteATOR/OS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPLIFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS OOCUMENTOS ÜE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.66611993. INCLUSIVE. Ê VEDADA PELA
JUSTIÇAA SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA, LEI 8.66611993 FORAM ANEXADOS. VAMOS

BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR
CERTIDÕES OUeiV^O FORAM APRESENTADAS 4W7ER10«M£WT£. DESDE QUE TENHA SIDO EMIVDAS ANTES DO INiaO
DE CERTAME. QUEBO CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERVDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11437/2023.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO £SP£C'f/C4 NÃO FAZ FARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
s.eeefiaaa enão deveria ser exigida no C£rwm£, vale ressaltar que todos os documentos de

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 6.665/1993 FORAM ANEXADOS £ TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.66611993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. NoAcóniBo n' 1211/2021 sob a
nlaloria de Walton Alencar Rodnf/uei 'Ema^nhamenlocameiSBenlendimeitlo, a veda;Jo á inc/usáo de documento 'guedeieria
constar onginênamenla da proposta pnsnsta naarí 43. $3*. daLtiB o66'1993. deve se restringi ao Que o liçtlante nSo dispunha

maienaimenle tw momnntodahcjtaçiu. Caso o documento ausente se refira a condiçáo atendida peto fictanfe quando apresentou

sus proposta, enfio foi entreguep/nCamente com os demais comprovantes de haòMafÃo ou da proposta por equivoco ou falha,

haverá de sersolKitaOo e avaliada pelo ptegoeiro. isso porque admitir a júniada de documentos que apenas venham aaleslar
candiçSo preexistente á abartura da sessáo pública do certame nSo fereospnnapios da isonomQ e igualdade entre as t/cftsntes e

0 oposto, ou $0)3. a desclassificação do 'litttanie. sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus dscumentos de

habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do piocesso (meio) sobre o resultado almejado

(fím) 'Aciraáo 7866/2012- 2" Cimara - Relator MinistroAroldo Cedrar 'E mdevida a exigência de certidão simplrlicada/espcalica

expedida pela Junta ComertíalrloEslaóosederlolicitantetgrttonussol. por nio estar prevista no ad. 28 da Lei 8666/1993'

Aixrdão IT/S/ZOIS-Plenêiio-Relator Minislro^iyamin Zymier "Certidão simplificada/simplificada de Janta Comerciar estaduat
nfio substitui os documentos exgidos para a habilitação jurídica dos lialantes (gnfo nosso), uma vej que a posslbiãdade para
pennuta documenta/deve estar prevista em lei, tal como ocorre com o registro cadastral emitido por órgão ou entidade piJblice. nos

termos do art. 32, §3°. da Lei 8 865/1993'CuncHro minha intenção de recurso, baseado no tato de ser vedada a saUcitaçãoda

CBitldSo especifica esimpllfícada para metos de fisbrfttaçfio, sendo que. todos os tiocumenios exigidos pela lai 8 666/1993 para
habiêtaçSa foram devidamenle anexadas no certame Levando em consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no dia
1 f/137/2023, ê lolalmenta possível laier sua anexação em rama de dit^ncia, ;a que a mesma foi emitida antes do inioo do

certame, comoedaonoAcordíon' 1211/2021 Por fim. sobcrlo que mmha intenção de recurso seja acerta para anexar minhas

razies, vale lessallarque é dever do Sr Piegoeiio aceitar mmha intenção de recurso eme permitir anexar minhas razões como
estabeleado pela lei 8 666/1993. peçuaoSi Pregoeire. que acerte estfi intençfio de recurso, para aumentara transparência do

processo, eevilarpossíveis ações no poder Judiciário. Vale mssaltai que se o Sr. Pregoena negar a Intenção de recurso o senhor
estará ferindo o diieiio contraditório e a ampladefesa bem como as normas da lai i0.S20/2002eo decreto 10.024/2019

Sistema 04/08/2023 Srs. Uotanles. está encerrado o prazo para manifestação de inlençfio de recurso

15:57:46

Sistema 04/06/2023 A manilestação de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA tol recebida pelo seguinte motivo: Prazo
16:04:48 concedido.. E foi ebcno o prazo para que o fornecedor envio as razães até 0Bi08t2023 e ss outros Interessados envie as contra

razões até 11/08/2023.

Sistema 08/06/2023 OtomecedorKENNEDYCOMERCIOE SERVIÇOS LTDA acalrau ENVURoaiquivo

11.54:21 cecurso_adnSnlBttalivo_assi<i3do_169iS0646l.pdfre/erenle 30 recurso e o mesmo será di^nmbdizado após o fim de prazo de
em/io de razões caso não seja eitduidu peiu (omededor.

Sislema 18/06/2023 O mcurso da KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA lol indsfondo pelo seguinte motivo: DECISÃO EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO- PROCESSOi PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2023 OSJ£TO. /íoffisiro <fe preços para futura, eventual e

parcelada aquisiçfio de materiais eUtncos. ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Munlclpia
dePeOaias/MA RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscxila no CNPJ sob o rd40 108.297/0001-28. com
sede 3 Rua Ptedosa. n° 129* Bairro Diamaiiie - Sfio Luls/MA. Tendo em vista o que consta dos aiilos. adotemos na Integra a

tlecisão proterlde pela Comissão Permanente de Uataçáo deste Pasta, constante da Deosáo em Recurso Administrativa ao
processoadinlnlslrallvo de n° 1406001/2023. assim, em atendimento ao duplo grau de/urisdiçfioe ao es/ipu/ado nos tnciso/V do
art. 13 do Oecrato n° 10.024/2019 e § 4'. doait 109, da Lain°8 666/1993, os autos taram remelicto a esla oulondadepara decisão

do recurso. Ademais em prestigio aos preceitos administralivos conslanies do Decreto n" l<3 024/19. dentre os quais destaca-se a
vinculação ao Instrumento conwcBlOno. a competrvidade e a razoeotti-ffsde ate mesmo porque fi vedada a adoçfio de cntãnos
subjetivos nojulgamento das propostas. Nesse confsvfo, considerando as razões de falo e de direito aqui expendnlas. bem como
tendo em vista os fundamentas táticos e legais asseverados pelo Sr Pregoem da Preteitura Munia-pal de Pedreiras/MA.
CONHEÇO o recurso interposto pela empresa R£COR/?£/VTE KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. InscnIa no CNPJsob o
n°40.108.297/0001-28, ctim sede é Rua Preciosa, rd 128*, BanraDiamante-São Luls/MA, e, no mérrto, NEGO-LHE

PROVIMENTO..

hltps;//úv7rs78srTilpxe.doUflfionLnet/repofts/pieg8o/69069/rel8lurio_ata_parclal_S171273977.ntml
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Mensagens do Item 2S

PEDR^RAS/MA
LICiTArtHÍ-ATADE f<KAL!ÍA(;AO DO PREGAO ELETRÔh iBíPC. /2Q2

Rui
Usuírio Osta/Hora Mensagem

SIMema 17/03/2023 A disputa do ITEM 25esiá (.ncerrada. Despache: ASessJoesiil eri-rerac/a..
10:10:22

htlps:/;<lw7f878smtpx8.ctoudfronLneWe|wrts/pregao/69069/relatorio_dla_parci8l_5171273977.titrrt



17/08/2023.10:49

Recursos

LtCIlANc t -ATADÍ REAL:.6--.ÇA0 00 PREüAO ELETRO^ ICO

PfOC. TO
FLS.
Rub.

Recuno$ do Item 25

Fornecedor CNPJ Deia/Hora Oecloreçdü

KENNEDY <0iOB297000l2« 04ra8<2023 SOUCIIO INTEÇAO DE fíECURSO CONTHAA
COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

inabilitaçAo da empresa kênneüy comercio E

SERVIÇOS LTOA PROFERIDA PELO SENHOR
PREGOEIRO, BASEADO NO ACORDÂO 7656a012 ONDE

DIZ QUE E INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JÃ QUE AMBAS

CERTIDÕES NAOESIÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

UCITACÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8.7 00
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA. DEFATOACERTIDÃONÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREMACERTIDÃO ESTÃ
VIGENTE E EMITIDA COM 0ATAANTER10R AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇÃO PUBUCA. O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR ACERTIDÃO. JÀ QUE A MESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E
S1MPLIRCA0A NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

OE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI a.ã6fi;1S93.

INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABIUTAÇÃO. JÂ QUE. TODOS OS
OOCUMEN ros NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DEFINIDAS PELA LEI 8.606/1893 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM
APRESENTADAS ANTERIOHMENTE. DESDE OUS TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES OO INICIO DE C^TMIE. QUE E
O CASO DA EMPRESA KENNEOY. jA OÜE ACERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMIT1DAN0 DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO. ACERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELALB
6.6S&'ia93. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,

VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8,660/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8.666/1903 NÃO TEM VAUDADE. £ OESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No
Acóidâo n'1211/2021 wib a ndalona de Vteltan Alencar

Rodrigues 'Em alirjiameiilo com esse enlendimento a

vedaçâct 8 indusâo de docuiTienIo 'que devena constar

erisinahamenteda proposta'. prevista hoarl 43. §3°. da Lei

8.666/1993. deve se restringir ao que o liotante náo dispunha
malenalmente no momenio da liatagdo. Caso o cocumenlo

ausente se rehra a coi luição atendida pelo lialante quando
apresentou sua piüposia. e náo roí entregue lunlamenie com

os demais comprova-tlcs oe haUillIação ou da proposta por

equívoco ou ra<ra. haverá de ser soiiotado e avaliado pelo

pregoeiiQ. Isso porque artmivraiunlads de documentes que
apenas venham a atestar condição pré-eiistenle á abertura

da sessão pública do certame não lete os pnnapíiis da
IsonomiB e igualdade entre as licilantes e o oposto, ou seja. a

desclassificação do lic/tanie. «em que lhe seta eonrefida

oponunidade pare sanear os seus documentos de

habilitação. lesulla eni objetivo disscasdo do interesse

público, com B prevalénaa do processo (meio) sotve o

resultado eim^adu (fim)' Acórdão 7856/2912-2* Cãmsra-
Relaior Ministro Aroldo Cedrez 'É indevida a exigãncia de
certidão slmpllficada/esoecillca expedida pela Junta

Comercial ao Estado sede do ücuante (grifo nosso), por não

estar prevista no an. 26 da Lei 8.666/1833.'Acórdão
1778/2015 - Plenáro - Relator Ministro Benjamin Zymler

*Ceitidio simplllfcada/simplifícada de Junta Comercial

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO; PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO: Regisiro de preços
para futura, eventual e

parcelada aquisição de
materiais elétricos, ferramentas

e equipamentos de segurança,

para eterider as necessidades

do Mumdpio de Pedreiras/M/L.

RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTOA, Inscnla no CNPJ sob o

n* 40.106.297/0001.28, dom

sede à Rua Preciosa, n* 128*.

BaicTc Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a decisão proferida pela

Comissão Pennanenie de

Licitação desta Pasto,

constante da Decisão em

Recurso Administiativo ao

processo administrativo de n°

1406901/2023. assim, em

atendimentoao duplo grau de

junsdição c ao estipulado nos

inoso IV do ati 13 do Decreto

n°10.024/2019e§4*, doetL

109. da Lei n* 8.666/t 993. os

au)os foram remetido a este

autoridade para dectsáo do

recurso. Ademais, em prestígio

aos preceltm administrativos

constantes do Decreto n*

10.024/19. dentre os quais

destaca-se a vtnculação ao

instrumento convocatório, a

aaripetividade e a razoabili-

dade. atè mesmo porque é

vedada a adoção de cniènos

aubjetivos nciulgamento das

propostas. Nesse contexto,

considerando as razóes de fato

e de direito aqui expandidas,

bem como tendo em vista os

fundamentes fáticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Munid-pal de

Pedreiras/MA. CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE:
KENNEDY COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA. Inscrita no
CNPJ sob o n*

40.108.297/0001-28. ccm sede

á Rua Preciosa. n° 128*. Bairro

Olemanle-SAo Luls/MA, e, no

mérito. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Irxleferido

tTttp8'7/dv7f878sTntpx8.doudfronl.nBi/reports/pregao/6905S»/(elalof<o_ala_parciBl_517i273977.htmi



MmiTSm, 10:4S LiCI lANfc I • ATA üi KEAü:'AÍ Ao DO PREGÃO ELETRÔNICO

Recursos dottsfflZS

Fornecedor CNPJ Oata/Hore DecIsfacSo

estedusl n^o suasUIu* os documoinos ergidos para a

habilíta^uiijitdlcadüSiiciianiesfgntonosiioj, uma vez que a
possiUiidsde para permuts documental deve estar prevista
em lei, tal como ocorre com o registro cadastral emitrdo por
ÓigSoou entidade pública, nos termos oosit. 32, § 3°, da Lei
8,666/1993,' Concluo minha intenção oe recurso, baseado no

blo de ser vectada a sdiatação de certidão especdica e

simplificada para meios de habilitsção/sendo que todos os
doojmenlos exigidos pelelsi 9,666/1953 para habilitação

foram devidamente anexadas no txftame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no
dia 11/07/2023, é tcialmenie possível fazer sua anexação em
forma de diliganciá, já que a mesma foi emitida antes tio

Inioo do certame, ccmo é dito no Acúrdâo n° 1211/2021, Por

ãm, sollcilo que mmha intenção de recurso seja aceita para
anexar minhas razOes, vale ressaltar que é dever do Sr.

Pregoeiro aceitar rrvnha intenção de lecurso e me pemiilir

anexar minhas razães como estabeleado peta lei 8.666/1993,

peço ao Sr, Pregoeiro, que aceito esta intenção de recurso,

para aumentar a transparência dr] processo, e evitar

possíveis açdes no poder ludki&no. Vale tessaflar que se o

Sr, Pregoeironegarainiençãode iKurso o senhor estará

ferindo o flirelto cantrodllúrio e a ampla defesa bem como as

ntmtasdalei 10.520/2002 6 o decreto ia024/2aia

tem 26

Propostas Iniciais

Propostas inicias do Item 26

Fornecedor

13163 POTEffClAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA 48532614000140

Marca MhMtolo Proposta R5 Situação Motivo
li-

RS 19,94 I oiumciu I -

62820 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10729740000117 R$22.16

96252 COSTAUATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA 48009941000197 RS 22,16 I cuullud» I -

69623 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 37227550000159 RS 12,30 I ctautAud» j —

89072 ADRIANOLSILVAENOENHARIASERVICOSECOMERaO 3S»SOeip00165 RS 19,94 IciuUnuiU I —

76S87 AKPSERVICOSLTDA 26188215000132 RS 17,73 l.cuttlAuu I —

97391 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40108297000128 RS 15,51 I ciHUAcsiãn —

78175 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23859147000193 RS 21.00 I CkvuncuiA |

Lances

Lances do Item 26

Fornecedor

Velor Lance

R$

rvvyvm -r

10.SB.E1

II iBUIlIlBUU

AKPSERVICOSLTDA 26,188,216/9001. RS 12,00

32

02/08/2023

10:28:30
Manual

M^i/AlvTrBTSsmtpxS.idoudfront.net/reports/pfegao/SSOSS/relatorlo^alBjiaitíaLSIZIEyaSTT.htinl 167/465
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Lancec do Item 26

LICITANE1 - ATA DE REALlZAÇAO DO PHEGÃO ELETRÔNICO
FLS. _
Rub.

PEOREl<tAi>.MA

Fornecedor

MARHNS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

Veior Lance

CNPJ RS Diu/Hora

•;0.72S.7<IO/DDDt. R$i:.20 02/138/2023

17 10:27:53

10.729.740/0001- RS 12.35 02/08/2023

17 10:27:45

Intermediário

íntermediarío

owwataa

H6 16,61
me gr*.mm

AKPSEHVICOSLTOA 26.186.215/0001- R$17.73 01/08/2023

32 21:34:27
Classificado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

3S.2eS.061A)001- RS 19,»«

55

01/08/2023

18:53:51
Classificado

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA 48.532614/0001- R$ 19.64 31/07/2023 ClaSSlflCadO
40 14:53:15

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23.6Sg.147/000t R$21.00

93

02A)8/3023

09:41:55
Classificado

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.D09.941/S001- RS 22.16 01/08/2023 CiaSSÍflCadO
97 09:22:43

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10.?29.740«1001- R$22.ie 31/07/2023

17 17'.05,06
Classificado

Classificação Final

ClBaslflcsç8o Final do Item 26

PosIçSo UcHants Ueltier Oferta RS

AKPSERVICOSLTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

26.185.215/0001-32

10.729.74(80001-17

RS 12,00

RS 12.20

Empatado POTENCIALEMPREENDIMENTOSECIALTOA

BiqHtado ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

5» JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

6» COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

4a.S32.614/OOOMO

35.265.061/0001-65

23.669.147/0001-93

46.009.941/0001-97

RS 19.64

RS 19.94

RS 21.00

RS 22.16

Mensagens

Mensagens do Ite/n 26

Uauãrlo Data/Hora Mensagem

Sstema 02/08/2023 O ITEM 26 td ordenado e dassfícado. Boa sorte)

10:02:37

Sistema 02/06/2023 O POl 26 estã na tase compebliva asua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es). náo/iarendo novos lances nos
10:36.02 úitmos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 26 será encerrado aulomaticaiTienle!

Sistema 02/08/2023 Como nSo houve lances nos últimas 02 (dois) mlnutus da rasa competitiva o ITEM 26 foi encerrado SEM a prorrogação
10:3602 automática.

Sistema 02/08/2023 O ITEM 26 está em negodatão e Uoarà aberto para lance» pelo período de 10 minutos.
12:04:54

littps://dv7i578»ntp)(S.dou<tfronLne]/iepcrts/pi<;gao/69068/reIslorio_3ta_parela]_5l7i273977.liun)
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Mensagens do Item 2S

i-lCITANÈT ■ ATA DE hEALíZAüÂO DO PREGAO ELETRÔNIC Q PE0REIRAS>MA
Proc. ̂ 4(3^/20:
FLs.ZTzzrlh
Rub.

Usuirio Data/Hora Mensagem

Sistema 02/00/2023 O (empo ae negoclatáo estt eneerradu.
1Z;14'54

Sistema 02raa«023 O fomecedot OELVALLE MATEHtAlS ELETRICÔS EIREU venceu o ITEM - 26 pelo valor de RtTJS
12:22:49

03Aia/2023

t6:4S SS

03/08/2023

1S:49:S9

03/08/2023

16:58:21

04/08/2023

13:53:25

04/08/2023

15:27:44

04/0W2023

15:35:29

04/08/2023

15:57:46

04/06/2023

16:04:48

Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU • 37227550000158, INABILITADA par desojmpnr as regras do Edital,
conrorme despacPo Ausènds da certidão sImplHIcada c especifica expedida pela Junta comerdat, confonne exige o rtem
9.8.7 do edltil.l

Olome^or A K P SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM • 26 pelo valor de R$12,00.

Empresa: KBtNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA • 4Q10829700012S, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital,

conlorme despacho: Ausência da certidão eapecifice expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edttal.ll

Srs. liótanies, após s análise dos documenios insendos na piataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor A K P SERVIÇOS

LTDA -26.186.21 S/0001-32, lendo em viste, que curnpnu os requisitos habiMatòrios exigidos no instrumento convocatãna

St(s}. fomecedorles) está abeno o prazo oe 30 minutos paia intenção de recurso, se houver interessa em recorrer essa o momento
para se manilestar.

O fomecedur KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: SOLICITO

INTEÇAO DE RECURSO COA/TRA AINABILITAÇÃO OA EMPRESA KE/VNEDy COMERC/O E SERV/ÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PRESOEIHO. BASEADO NOACOHOAO 7856/2012 ONDE DIZ QUE É INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA QUEAMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PRESOEiRO PROFERIUA MINHA
INABILaAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.S 7 DO EDITAL 9.8 7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPEOFICA E SIMPUFICADA. DE FATO
A CERVDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREMACERTIDÃO ESTÁ VIGENTE E EMITIDA COM DATA

ANTERIORAO CERTAME 111/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO fiA/M ADMNISTRAÇÃO PUSUCA, O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DiUGENCIAS PARA SOLICIT/VIA CERTIDÃO. JÃ QUEA MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO, A CERIIDÃO ESPECIFICA £ SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8 66&f993, INCLUSIVE. Ê VEDADA PELA
JUSTIÇAA SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDCES E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 6.666/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR /VOSSO PEDIDO NO QUE DiZ O PODcfl JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO

DE CERTAME. OUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE OA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.66B/I993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 POSAM ANEXADOS £ TUDO QUE FOR SOUCITAOO OUE NÃO ESTEJA NA LEI
8 666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA (lVA8/LfrAÇ/10. NoAcárdSo n* 1211/2021 SCb a
rvlato/iaiie IVb/fonAfencar Rodrigues 'Em aiintiBPienlo eom esse entendlmenlo. a vedação a incIusSo de documento 'quedevena

constar origlnanamente da oroDOSla'. prevista no ad. 43. §3'. da Lei 8.665/1993, deve se testrlr^lr ao que o llclianle não dispunha
ms/enalmen/e no momento da üalaçào. Caso o aoeumentu ausente se mfira a eondiçSo atendida pelo haianie quando apresentou
sua proposta, e não loi entreguelunlarnciiie com os demais comprovantes de tiebilitação ou da proposta por equivoco ou laltie,
haverã de sei sohctuido e avaliado pelo preguem Isso parque admitir aJuntada de documentos que apenes venham a atestar

condição pre-e"Slente 9 abertura da sessSu pública do certume não fere os pnncipios do isonomia e igualdade entre as licifanfes a
oopos/o. ousa/a, adesoassificaçãodo 'Icitaite sem que lhe seja conlerida opodunldade para sanear os seus documentos de
habiOtação. resulta em objetivo dissociado do interesse púbiico. com a pmvaiéncia do processo (meio) sobra o resultado alme/ado
//imj.'Acdníáo 7e56/20t2-2'Cimara-Malor MIniitru Aroldo Caaraz '£ indevida a etigincia decertrdBosimplfKadafespeàfiea

expedida pele Junta ComeicialdoEstadosededolicitBnle IgMo nosso), por nâo es/ar pievrsfa noarf 28 da Lei 8.666/1993.'
Acóníâo 1778/2015- Plenário - Relato. Ministro Benjamni Zymier 'Certidão simpUrvada/simpiTicada de Junta Comeicial estadual

não substitui os documentos exigidos para a habiiilaçãojurídica dos Haiantes igritOnossoj, uma vez que a possibilidade para
permuta documental deve estar prevista em lei, tal como ocorre com a registro cadastral emitido por drgáo ou entidade pública, nos

termos do ad 32. §jF. da La 8 666/1993'CeneiuomMiamlenção de recurso, baseado no talo de ser vedada a soiialaçáo de
certidão espeafice es/mc/rficada para meios de /labrli/açâo, sendo que. Iodos os (áicumenlos exigrdos pe/a lei 8.666/1993 para
habilitação lorarn devidamente anexadas no certame. Levando em cons/derBváu que eu possuo a cortidào espedlica. cmittcia no dia
11/67/2023. e lolalmarAe possível fazer sua ancxação em forma de diligencie, ji que a mesma foi emitida antes do micro do
ceifame, como értlo no Acórdão iP i2lt'J02i. Por fim sohatoque minha mieiiçio de recurso seja aceita para anexar muihas
razóes. vale ressahar que é deverdo Sr. Fregoem aceder minha intenção de recurso e me peimíbr anexar mmhasrazOes como

estabelecido pela lei 8.666/199J peço ao Sr. Pregoeltu. que aeeits esfá in/eirçáo de leci/iso. para aumentar a transparência do
processo, e evitar possíveis ações noptxfer/ud/cidna Vala ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor
estarú ferindo o direito cantradilúrioe a ampla defesa bem corno as normas da /ei 10 520/2002 e o decreto 10.024/2019

Srs. Liótenles. está encerrado o piazo para mannestaçèo de intençáo dc recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Ibl lecabida pelo seguinte mallvo: Prazo
corKedtdo.. Efoi attertooprezoparaqueolornecedoi envie as razões aié 08/88/2023 e OS outros interessados envie as contra
raz6es3tá11/06/2023

ht^5J/clv7rs78smtpx8.(áouílfronLnel/reports/pregao/69069/ítíatorlo_ala_poi aal_5171273977. tiW
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Mensagens do Item 26

P'EDREIRAS/^V^

licitam'.:-ATADE EEAüZA.ÇAO CO PREGAO ELETRÔNI Broc. ikffiZ2L/20í
^LS. IA
Rufa. T

Usuário Dsta/Hora Mensagem

Sistema 0BA)S/2023 OlomecedarKENNEUy COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR caiquive
11:54:21 reeutso_adminitlrativa_assinado_16liIS0ã4S1.pb(relerenie 3orea'rso to mesmo será disponiblllzadoapõsofimdoprazade

envio de razões caso náo seja evJuldo veio rornetedor.

Stslema 16/0B/2D23 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA toi ir.delertdo pelo seguinte motivo: 0£C/SA0 EM RECURSO

15;J4;53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELBTRÓNICO AT 023/2023 OBJETO: Registro de preços para tulura. eventual e
paneleda aquisiçSo de malenais elétricos, lerramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município

de PoiIreIras/MA. RECORRENTE: /CEN/VEOY C0/VE/?C/0 E SERVIÇOS LTDA. Inscrita na CNPJ sob o rA 40.108 297/0001-28, com
sede a Rua Preciosa, rf 128'. Bairro Diamante - Sio Luls/MA. Tendo em insta o qi/e consfa dos auOs. adotamos ria mtegra a

deelsio pretenda pela ComissioPeimanentedeUalaçõodesla Pasta. constantedaDeasSoemPecursoAdminislrativoao

processo administralivo de n° HOB001/2023, assim, em aKndlmenloaoduptograudeiurisdiçio e ao estipulado nos inaso IV do

art. 13 do Decreto n" 10.024/2019 e§ 4^. doart )09, da Lein*6.(>66rf993. os autos foram remetido a esta autoridade para decisáo
OoíBCUfsa Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos constantes do Decreto n' 10 024/19. dentre os quais destaca-se a
vinculaçSa ao instrumento canwcalúm. a competnndade e a retoabiti-daOe. até mesmo porque 6 veaada a adoção de cntinos
subjetivos nojulgamento das propostas Nesse contexto, considerandoasiaíOesdefaloede direito aqui erpendidas bem como
lenda em vista os fundamentos fátlaos e legais asseverados pelo Sr. Rregoeiro da Preteilure Munic-pa' de PedreIras/MA.
CONHEÇO o recurso inlerposio pela empresa RECORRENTE. KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. inscnia no CNPJ sob o
n' 40.108.297/0001-28. com sedea Rua Preaasa. rf 128". Bairro Diamanie- São Luls/MA. e. no mérito. NEGO-LHE
PROVIMENTO

Sistema 17/0812023 Adisputa do ITEM 28 eslá encerrada. Despacho: A Sessão está encs/raaa.
10:19:22

https;//av7t378smtp*8.tdoudfronLnBWep«ls/pri!g8Ci/6&089/iel8lorio_a1aj3aKáal_5171273977.hltrt
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Recursos

UCIT.«>JcT - A1A DE RcALiJAÇAO DO RREGAO ELETRÔfícÕ PEDREIF

PS-ma
Rufa.

Racuraos do Item 26

Fornecedor CNPJ Data/Hora OeclaraçSo

KENNEDY 40108297000128 04/08/2023 SOUCITOINTEÇAO DE RECURSO COhTHAA
COMERCIO 15:35:29 INABILITACAO OA EMPRESA KENNEDY COMERCIO £
E  SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR

SERVIÇOS PREGOEIRO, BASEADO NOACOR0AO7856/2012ONDE

LTDA DIZ QUE É INDEVIDO A SOLICIIAÇAO D/^ CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPUFICADA JA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS

DE HABIUTAÇÂO DE EMPRESAS EM PROCESSOS OE
LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINKA INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.87 DO
EDITAL 9.67 ONDE EXíGEACERTIDAO ESPECIFICAE

SIMPLIFICADA. DE FATO A CERTIDAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIOAO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MaHOR PREÇO

PARAAOMNISTHAÇAO PUBLICA. O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS FARA

SOLICITAR A CERTIDAO. JA QUE A MESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO, ISSO MESMO. A CEFITIDAO ESPECIFICA E
SIMPUnCAOANAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1693,

INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇA A SOUCITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES. £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INAflIUTAÇÂO. jK QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DEFINIDAS PELA La 6.666/1983 FORAM ANEXADOS

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O POOER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMmOAS AIITES DO INICIO DE CERTAME. QUE É
O CASO DA EMPRESA KENNEDY, jA QUE ACERTIOAO
ESPECIFICA FOI EMITIDANO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA
DOCUMENTACAO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LB

6.666M993. E nAO DEVERIASER EXIGIDA NO CERTAME.

VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUIAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1983 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO
ESTEJA NA LEI 8 666/1993 NAO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. Ns
Acórdâu n° 1211 /2021 »ob a leiatona ae Walton Alencar

Rodribues 'Em alTilumento com esse enlendlmenio, a

vedaçio àmcli/s6,,> de documento 'que devena constar

odsinartememedap/opusia prevista no art 43. §3°, da Lei

6.666/1993, deve se resmngir ao que o lldtanie não dispunha

maienalmente no momento na liotação. Caso o documento

ausente se reli/a a condição atendida pelo botanie quando
apresentou sua proposta, e náo (n entregue juntamente com

os demais comprovantes Je halulttnção ou da proposta por

equivoca eu falha, haverá de ser soUatado e avaliado pelo

pregoalro. Isso poique admitir a juntada de documnlos que
apenas venham a atestar condição pré-exislenie á aoertura

da sessão púlilica du ceitame não fere cs prinanos da

Isonomia e igualdade onlrs as licnantes e o oposto, ou seja, a

desclassificação do tiotante, sem que lhe s^ conlerida
oportunidade para sanear os seus documentos do
habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse

público, coma prevalènds de processo (meiD) sobreo

resultado almejado (Iiri).'AcúrdãD 7856/2012 - 2* Câmara-
Relator Ministro Aroklo Cedraz 'E Indevida a exlgánda de
certidão simptifceoaiespeuitica c<j>edida pela Junta

Comercisl do Estado sede do lidtante (grifo nosso), por não

estar prevista no art 28 da Lei 8.666/1993.' Acórdão
1778/2015 - Plenário- Relator Ministro Qenjamin Zymier

'CeilKtão sutiplilleada/KmpIiricada de Junia Comercisl

Decisão

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSa pregAo

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO. Registro de preços
para futura, evenluü e

parcelada aquisição de

matshais elétncos. lenamentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Munidpio de Pedreiras/MA.

RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, Inscnta no CNPJ sob o

n° 40.106.297/0001-28. com

sedeá Rua Preciosa, n* 128*.

Bairro Diamante - São

Luis/MA. Tendo em insta o que

consta dos autos, adotamos na

integra a decisão proferida pela

Comissão Permanente de

uciteçâo deaa Pasta,

constante da Dedsâo em

Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n°

1406mi/2023. assim, em

siendimenlD ao duplo greu de

jurisdição e eo estipulado nos

inciso IV do art 13 do Decreto

n" 10.024/2019 e § 4°, do siL

109. da Lei n* 8.666/1993. OS

autos foram remetido a este

autoridade para decisão do
recurso. Ademais, em prestigio

aos precoilos administrativos
constantes do Decreto rC

10.024/19, dentre os quais

destaca-se a vinculecão ao

insln/memo convocatório, a

competividade e a razoabill-

dode, atè mesmo porque 4

vedada a adoção de criiérios

subjetivos no julgamento das

propostas. Nesse contesto,

considerando as razúes de Tato

e do direita aqui espendidas,

bem como teido em vista os

fundamentos táticos e legais

assev^dos pelo Sr. Pregoaro

da Preferluia Munlci-pal de

Pedreiras/MA. CONHEÇO o
recurso inlerjioslD peia

empiesa RECORRENTE:

KENNEOY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n*

40.106.297/0001-28, com sede

a Rua Preciosa, n° 128*. Bairro

Diomanie - São Luls/MA. e. no

mánto. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

https://c^7^s78smtpx8,dOlHlf^ont.nel/^eportsfpfBgl^o/6aoôWrtía^orlo_ala_palcial_51712735l77,ntlrt
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LICITANÊT - ATA DÊ REAÍ!.',ACA0 DO PHÊGAO ELETRüÍl)É§°' ÍMÚÉiÜSLÍ/^C

Recursos do ttem 28

Fornecedor CNPJ OaWHora Oeclarscio

estadual /i4o su&sijiul os docuiTicrUjs euyiâos para a

habilitação jundica dos lictanies (jnio nosso), uma vez que a
possiUIidade para peimu'a documental deve estar prevista
em lei. tal corno oecnre com o regiwo cadastral emmdo por
õrgJo ou entidade puldica. nos lermos do an. 32. § 3*. da Lei

8.666/1993.' Conduo mnha InlençSo de recurso, baseado no
fato de ser vudada a soilòlavág de certidão espeu/ica e

simplificada para rnelos de habilitação, sendo que, todos os
documentos exigidos pela lei S.666/1993 para habilitação
foram devidamente aivexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo.a certidão específica, emrtida no

<£a 11/07/2023, è totalmente possível fazer sua anexação em
forma de diligencia, já que a rnesma foi emitida antes do

Inicio do certame, como ã dito no Acórdão n' 1211/2021. Por

fim. aoUcHo que minha intenção de recurso seja acerta para

anexar meihas razóes. vele ressaltar que ó dever do Sr,
Pregoeiro aceitar minha ini^çáo de recurso e me permitir

anexar minhas razões como estabelecido pela lei 6 666/1993.

peço ao Sr. Pregoeiro, aue acerte está intenção oe recurso,

para diimentai a transparência oo processe, e evitar

possíveis ações no poder judiciáno. Vale ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro r,egar a intenção do recurso o senhor estará

ferindo o direito contraditório e a ampla defesa bem como as

nannasdalel 10.520/2002 e o decreto 10.024/2019

Item 27

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 27

Fornecedor Marca Modelo Proposta RS SHusçio Motivo

93696 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTOA 48S32614000140 RS 19,20 I Ctaistncadi | -

49070 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10729740000117 RS 21,33 I oxMirveMt [ —

78309 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA 46000941000197 RS21,33 I cltunuM I -

92269 DELVAUE MATERIAIS Elétricos EIREU 37227550000158 RS 17,70 1 ciiMPcjdsJ

24496 AORIANOL.SILVAENCENHARIASERVICOSeCOMERCiO 3S2S50610DDI65 RS 19.20 I diulfiesito | -

65282 AKP SERVIÇOS LTOA 26186216000132 R$ 17.06 I ctifiltlcidi I ""

22110 KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40108297000126 RS 14,93 I Otuxvcua | -

57121 JACINTOGONCALVESDELIMANETO 23659147000193 RS 21,00 I ctiumeiojl —

Lances

Lances de Itsn 27

Fornecedor

Wor Lance

RS Data/Hora

AKP SERVIÇOS LTDA 26,186.215/0001- RS9,99

32

92/06/2023

10:29 31
Manual

Rnn.ga

htlpsU/clv7rs78snitpx6.doudfrofii.nel/r6ports/prcg80/690e9/teialOflo_&la_paroa!_5171273977.nimI
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Lança» do liem 27

l,iC!TANer- ATA DE KÉAÜ2/xÇA0 DO PREGAO aETRÔNIC [Proc. jliQfWl /2D:
, Ta

Fornecedor

AKP SERVIÇOS LTOA

JACINTO GONÇALVES OE UMA NETO

>ftlor Lance

RS Uata/Hora

2C.186,215/0001- RS 13.00 02/08/2023

32 1058:17

23.959.147/0001- Rj 13.75 02/08/2023

Manual

Manual

MARTINS CONSTRUTORAECOMERCIO LTOA 10.729.740«001. RS 13.95 02A)8O)23
Manual

AKPSERVICOSLTOA 26.186.21S'0001- R$ 14.00 02/08/2023
Manual

ns n.03 oiAiapoaa

AKP SERVIÇOS LTDA 2EiB6.2i5rt)ooi- RS 17.06 oi/o8ao23 ciassificado
32 21:34:27

Bt-17i70 01/08/MM

I—
II iPUIItlBUw

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

3s.265.oei/oooi- RS 19.20 01/08/2023 Classíficado
65 16:53:51

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 46.532914/0001- RS 19.20 31/07/2023

14:53:15
Classificado

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 23.6S9.147A>001- RS 21.00 02/06/2023 ClaSSlfiCadO
93 . 09:41:56

COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.941/0001- R$ 21,33

97

01/06/2023

09:22:43
Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729 74O/D0Ü1- RS 21,33 31/07/2023 ClSSSifiCadO
17 17:05-.06

Classificação Finai

Classineatao Final do Hem 27

Posição Ucitante Malhor Oferta RS

AKP SERVIÇOS LTDA 26.166.215/0001-32

JACINTO GONÇALVES OE UMA NETO 23.659.147/0001-93 RS 13,75

3> MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

EmpatedO POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

Envoiado ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

6® COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTOA

10.729.740/0001-17

48.532.614/0001-40

35265.061/0001-65

46.009.941/0001-97

RS 13.95

RS 19,20

RS 19.20

RS 21.33

Mensagens

Menaegena do Item 27

UauArio Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 O ITEM 27 loi ordenado e dassificaao. Boa eonel

10:0237

Sistema 02/08/2023 O ITEM 27 está na fase competAiva a sua disputa durará 10 (dez) minuto*. Sr(s). Fomocedor(es). nào tiavendo novos lances ncs
10:26:02 últimos 02 (dM) minutos da lase compeliSva o ITEM 27 será encerrado autetnalicamenlel

h«ps://dv7rs788iTilpx8.cloudhonLneVrepoits/»:d^Bo/69069/rBlalorio_ata_p8rciBl_6171273977.Wml
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Mensagens do Item 27 | Rub.

Usuário Oata/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 Como náo houve lances nos úllínis» 02 {doisl minutos da (ase tor.tpetiDva o ITEM 27 lol encerrado SEM a prornsacâo
1036:02 aulomáttaa ^

Sistema 02/08/2023 O ITEM 27 está em negociarão o ficará aberto para lances pelu período de 10 minutos
1204:34

Sistema 02/08/2023 O tenvo de negociação está eneeirado.
1Z14:54

Sistema 02/08/2023 OromecedorAKPSERVICOSLTOAvenceuoITEM-27pe<ovaleraeRS9.39.
1222-49

Sistema 03/08/2023 Empresa: DELVAUI^ MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - 37227SSC0001SB. INABIUTADA por descumpnr as regras dó Edital,
10:49:53 contomie despacho Ausáncla da certidáo simplificada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o iien

9.8.7 do edltaU

Sistema 03/080023

Sistema 04/08/2023

13:5326

Sistema 04/08/2023

13:27:44

Sistema 04/080023

13:33:29

Sistema 04/080023

13:57.45

En^esa: KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-40108297000128. INABILITADA por descumpnr ss regras do Edital,

conforme despacho. Ausência da certidão especifica expedida pela junta comercial, conforme exigeo item 9.8.7 do edItaJ.II

Srs. Ilouinies. apds a análise dos documentes inseridos na plataforma, herporbem, HABILITAR olomecadarAKPSERVICOS

LTDA •28.180.216/9001.32, tendo em vista, que cumpnu os requisitos habilitatòiios exigidos no insuumeniocanvocatãrlo.

Sr(s). fomecedoifes) está aberto o prszo de 30 minutos psra intençáo oe recurso, se houver interesse em recoirer esse o momenlo

para se manifestar.

O to.mecedorKENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: SOUCITO

INTEÇAO DE fíECUfíSO CONTRA A INABlLITAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASE/V)0 NOACORDÃO 7BSS/2012 ONDE DIZ QUE E INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA QUE AMBAS CERVDfíES NÃO ESTÃO DESCRITO NA l£l PARA FINS DE

HABIUTAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS OE UCITAÇÕES O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA

INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9 8/00 EDITAL 9.8 7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPEOFICA E SIMPLIFICADA, DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQt/EC/AfBVTO. POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA

ANTERIORAOC£RTAME(IW?/20Z3].Ea'J$CANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO OIUGENOAS PARA SOLICITAR A CÊRno40. jA QUEA MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS 0BWGA70rt/0S DE HABILITAÇÃO, ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE OOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1993. INCLU^VE E VEDADA PELA
JUSVÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. £ DESSA PORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAMAPRESENTADAS ANTERIORMENTE. OESDEQUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAMÊ QUE £ O CASO OA EMPRESA KENNEDV. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMIVDA NO DIA 11/07/2023.
ALEM DISSO. A CERTIOÍO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8.666/1993 E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOSOE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.660/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LB
8.666/1993 NÃO TEM VAUDADS. E OESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO NoAcúrdéO n' 1211/2021 S06 á
relelonada Alencar RoíJngues 'Em o/iii/iamen(o eo/n esse enlend/menfo. a vedaçáo áinc/usdodedocuinen/o 'quedewena

constar ortg/nsrfamenledspropos/apruv/sla no art 43 §3°, da Lei 8.666/1993 davese reslrnglraoçuealieJanlenêotíispunlTa
maíeiroimenle no momento da ocitaçSo. Caso o documento ausente se refira a candiçio atendida pela hatanie quando apresentou

sua proposta, e nâo foi entreguejuntamente eom os demais comprovantes de habMaçáo ou de proposta por equivoco ou fa/tia,
Iravarí úe ser sotrciladoe avaliado peiopregoeiro. Isso porque admitirajurvada de documentos qua apenas venham a atestar

condiçSo pri-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os pnnclpios da isanonTia e Igualdade enlie as llcilantes e
o oposto, ou seja. a desclassKícaçSo do fiofante. sem que lhe seja contenda opottunidade para sanear os seus doctmtenfos de
habilitação, resulta em otíteiNo dissoaado Uo interesse púhheo. com a ptevalénaa do processo /meio) sobre o resutiado almejado
/fímj.'Acórdão T856/2012-2' Câmara-Relator MinisiroAroldo Cedraz 't indevida a enígéncia de certidão simphficadB/especffica
expedida pela Junta Comercial do Estado sede do iiciiame Ignto nosso), par não estar prevista no art. 28 da Lei 8.666/t993.'
Acxírdáo I77a/20IS-Plenárto-Reiator Ministro Be-yamm Zymier •Cetidáo simpirticada/simplifíeada de Junta Comercial estadual
não subítilm os documentos oigidos psra a tivbJitaçãojundica dos iicAanies (grilo nosso), uma vez que a possibilidade para
permuta documental deve estarprevista em Isi, tst como ocoirs com o registro cadastral em/tido por órgáo ou entidade pi>6tica, tios
temos ctoart. 32, §3°. da LeiB 666/1993 'Concluo ininna mlenção de recurso, baseaüono feto de ser vedada a solicitação de
certidão aspeciltca e simplIfíGada para meios de tiaorWaçáo. ser>do que. todos os documentos exigidos pela lei 8 666/1993 para
tiabriitaçáo ttoram devidamente anexadas no certame Levando em consideração que eu possuo a certidão espeabca, emitida tio dia
11437/2023 a tolBlmenle possível fazer sua amxaçSo em fornie de diligencia, jã oue a mesma foi emitida antes do in/op do

certame, como 6 dito no Acórdão ti° 1211/2021. Por fim. solicito que minha Intenção de recurso seje aceita para anexar minhas
razOes. vale ressallar que é dever do Sr. fhegoeiro scedar mmhe mlenção de recurso e me permiilr anexar minhas razões como
estabelecido pela lei B.666/1993 peço ao Sr. Piegoeiro. que aceite eslã intenção de recurso, ̂ leaumentera transparência do
processa, e evtlar possfves ações no poderjudidirio. Vah ressaffar que se o Sr Pregoeiro negar a mtençSo de racurso o senhor
estará ferindo o direito contradilóiioe a ampla delesa bem eumo as normas da lei 10.S20/2lX}2eodecreto 10.024/2019

Srs. Uoisntes está encenado o prazo para manifestação de intenção de recuiso

Ntp5://íív7rs785mtpx9.doiJilffonl.nel/r«ports/pfegao/69069/reIatCiiio_aiB_pafcial_S171273977.niit4l



17/08«023. 10:49 cICI fAiyt:' • AfADé f<EALl.'.VÇAO DO PREGAO ELETRÔf

Mensagens do Item 27

Usuário DatafHon Mensagem

PEDREIRASIMA

Rub. a

Sistema 04<oa/2023 AmantIestaçéo de InlençèoOe Recurso JeKENNEur COMErtCIOE SERVIÇOS LTDA tolrecetMs pelo seguinM motivo Prazo
16:04:48 aneedido.. £ (e> aberto o prazo para qoe o (omecedor envie as lazãss alé 0EUO8/2023 e os outros interessados envia as contra

razoes até 1Í/08/2C23.

Sistema OB/oa/2023 O tomeceaor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:21 recurso_administralivo_a&s(naclo_t6at50l}461.pdi referente ao recurso e o mesnxi será disponibilizado após o fim do prazo de
envio de razães caso não seja evduldo pele fomecador.

Sistema 1S'08'2C23 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi Indeferido pelo seguinte motivo OECSAO EM RECUPSO
15:34:53 ADMINiSTÍiAVVO. PfíOCESSO. PREGÃO ElETRCNICO R' 023/7023 OBJETO. Regisfro de preços para fatura, ovenlua/e

parcelada aguisiçáo da malenais elétricos. Aumentas o equ/pamenfos de seguranía. para atender as necessidades do Munfeipro
de PedreirasMA RECORRENTE. KENNEOY COhtÊRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscnla no CNPJ sia O 0*40.108.297/0001-28, com
sede á Rua Preciosa, n° 128', Bairro Diamante-Sáo Luls/MA. Tenda em vislaoçue constadas autos, adoramos na/níegra a
decisáo proferida pela Comisséo Permanenfe de üalaçSo desta Pasta, constante da Deasão em Recurso Administrativo ao

processo admmisoatno de rr* I4d500r/2023. assán, em afendrmenro ao dupfo grau dejunsdiçSo e ao estipulado nos inaso IV do
BfJ. 13 do Decreto rP 10 024^019 e§ 4°. doart 109. da Lei n° 8 666/1933. os autos foram remetido a esta autoiidade para decisáo
do recurso. Ademais, em prestigio aos prece/tos adminislrarivos constantes do Dec/elo n' 10.024/19. dentre os quais destaca-se a
vínculêtãoao instrumento convocatório, a compe/ivKfatfe e a razoaom-daae. até mesmo porque 6 vedada a adoção de critérios
subjelrvosncjutgamenlodasptqpostas Nesse contexto, considerando asrazOesdefato e de direito squiespendidas. bem como
lendo em vista os fundamentos liticos e fegais asseveradas pelo Sr. Pregoein da Asteilura Uunia-pal de Pedreiras/MA,
CONHEÇO o recurso rnfer7»sto pata emprega RECORRENTE KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrila no CNPJ sob o
rf40 108297/0001-20. com sedeéRuaPteoosa. rP tiv. BaimDiamante-SioLuis/MA.e. notn^o.NEGO-UiE

PROVIMENTO. .

Sistema 17108/2023 A disputa do ITEM 27 está amarrada. Despacho: A Sessão esfé encerrada.
10:19:22

htlpsJ/dw7fs78smlpxB.daudfronLnel/reports/preg«o/6906ft'felalorio_Bta_parclal_517l273977.hitTil
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Recursos

LiCI.'AKtr■ AIA.DE REALíZAÇAO DO PREGAOELETRÔNICO Proc
FLS."

(Rub.

PtUREIRAS/MÁ

Recursos do Item 27

Fornecedor CNPJ Oata/Hora DeclaracSo

laNNEDY 4010829700013 04rtJ8í20a SOUCITO IMTEÇAOÜE RECURSO CONTOAA
COMERCIO 16:35 29 INAeilITAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E
E  SER'/1Ç0S LTDAPRÜFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PRE60BR0, SASEAOO NO ACORDAO 7BS6/2012 ONDE
UTDA DIZ QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO

ESPECIRCA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS
CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇAO UE EMPRESAS EM PROCESSOS DE
LICITACâES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
minhainabiutaçAobaseadanoitems.b.? do
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDAO ESPECIFICAE
SIMPLIFICADA. DE FATOACERTIDÃO NAO FOI ANEXADA
POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(1V07/2D23). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTRAÇAO PUBLICA. O SENHOR
PREGOBRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA
SOLICITAR A CERTIDÃO. JA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE
HABILITAÇAO. isso mesmo, a CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA nAU FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇAO EXIGIDA PELA LEI S 686/1993,
INCLUSIVE, E VEDADA PELA JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA
MINHA 1NASILITAÇ.Í0, JÂOUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PJiRA HABIÜTAÇAO
DEFINIDAS PEL/MEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.
VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUQICi/iRiO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE
SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM
APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA
SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME, QUE Ê
O CASO OAEMPRESA KENNEOV, jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIOANO OIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÂO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇAO EXIGIDOS PELALH 6.665/1893 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO
ESTEJA NA LEI 6.666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHAINABILITAÇAO. No
AcM6on°1211/2021 soD a rdalona de Wallon Alentar
Rodrigues 'Eni alinliamento com esse entendimenlo. a
vedação á rndusào de documento 'oue deveria constar
ongínanamente oa creposlaprevista no art. 43. §3*. da Lei
8.666/1693. deve ss lestnnglr ao que o liotantenão dspuntia
matenalmenle no momento da tidiaçâo. Caso o documento
ausente se retira a ccnoiçfio atendida peld licitanie guando
apresentou sue pruposla, e não foi entregue juntamente com
05 demais comprovantes de habilitação ou da proposta por
equivoco ou raina, ha\'crá de ser sotiaiado e avaliado pdo
pregoeira Isso po>que admitir a juntada de documentos que
apenas venham a atestar condição prè-exltlenie ã abertura
da sessão pública do cerlaitie não fera os pnndpio* da
IsonoíTVB e igualdade enire as lídtanles e o oposto, ou seja, a
desdasslftcaçíe do iidianie, sem que liw seja conlehOa
oportunidade para sanear os seus documentos de
habllilaçào. resulta em objetivo disswiado do Interesse
público, com a prevalénaa dc processo (meio) sobre o
resultado olmejado (fim).' Acórdão 7866/2012- 2* Câmara-
Rdalor Ministro ArdOo Cedraz 'É indevida a exigência de
certidão simpjjfícada/espeafica expedida pde Junta
Cemerdal do Estado sede do Ilciionte (grifo nosso], por não
estar prevista no art 26 da Lei 8.666/1983.'Acóidio
1776/2015 — Plenário — Relator Ministro Bonjsmin Zyrrler
'Certidão simplificada/simplificado de Junta Comemal

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO PREGÃO
ELETRÔNICO N' 023/2023.
OBJETO: Reglstrodepreços
para futura, eventual e

parcelada aquisição de
materiais elêtncos. ferramentas
e equipamentos de segurança,
para atender as necessidades
do Munaplo de PedreIras/MA.
RECORRENTE KENNEOY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTOA. insciila no CNPJ sob O

n" 40.108.297/0001-28. com
sede a Rua Preciosa, n" 126*,

Bairro Diamante - São

LuiaAãA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na
integra a dedsáo proferida pela
Comissão Permanente de
UcitBção desta Pasta,
constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo administrativa de n°
1406001/2023. assim, em

atendimento eo duplo grau de
junsOição e ao estipulado nos
inüsolVdoart 13 do Decreta
11° 10.024/201 S e § 4°, do arl

109. de Lei n* 6.666/1893. os
autos focam remetido a esta

autoridade para decisão do
recurso. Ademais, em prestigie

aos preceitos administrativos
constarrtas do Decreto n°

10.024/19. dentre os quais
desiaca-se a vmculação ao
instrumento convocatório, a
competividade e a razoabili-
dade, atê mesmo porque é
vedada a adoção de cnlènos
subjetivos no julgamento das
propostas. Nesse contexto,
considerando as razóes de fato
e de direito aqui expendidas.
bem como tendo m vlsla os
fundamentos fãbcos e legais
asseverados jieto Sr. Pregoeiro
da Prefeitura Municl-pal de
PedreIrasMA. CONHEÇO o
recurso interposto pela
empresa RECORRENTE:
KENNEOY COMÉRCIO E
SERVIÇOS LIDA, Insenia no
CNPJ sobon"

40.106.287/0001-28. com sede
áRua Preciosa, n° 126*. Bairro
Diamante - São LuIs/Ma, e, no
méhlo. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

h(tps://dv7rs7Bsmlpxa.doudflonLnet/rep<»ts/pregaa/690f!9/ielalailú_dia_parclal_517l273977Jilnil
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Recursos do Hem 27

Fornecedor CNPJ

(.lòiíA. £r-atace r.caüí:acà(.i uo pregão eletrôni

FLS..
|Rub.

Detomora Declara$io Decisio

estadual nâo-jvt«tlloi cs dcsvmentos e>igidos para a

habuitação juri^ttsti dus liaiaice» ,'aii(o nosso), uii» vt!.: i(ue a
possiUItdsds para pertnuta documental deve estar ivavisla
em lei. tai con;j ooxre com o regisuo cadastrai enelido por
drgftoou enlloaJe pública, nos termos úo atl. 32, § 3°. da Lei

8,6S3r18E3.'Cenduci minha intenyao oe recurso, baseado no
fato de ser vedada a solicrtação de certidão espeoSea e

acmptrlicada fiara meios de habilita(ãa. sendo pue, todos os
documenius evigidos pela lei S.S6Õ/1Se3 para Habiflíação

rerani devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão especiflca, emitida no

dia 11J97/2023. elotalmome possível fazer sua aneraçãocm
forma de dlligericis. já que a iticsms foi emitida antes do

mldo docertame. como e dite noAcoidão rf 1211/2021. Por

fim. soKciio que mnhá intenção de recurso s^a acerta para

anexar minnas razOe*. vais ressaltar que é dever do Sr.

Pregcefro aceitar minha Intenção cfe recurso e me permitir
anexar minhas raztes comoesisbetecido pela lei S.ECCf1993.

peço ao Sr. Pregoeiro. que aceite está Intenção de reairso.

para aumentar a transparência do processo, e evitar
possíveis sçíes no poder judiciáno. \^e ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará
ferindo o rUreilo contraditãno e a ampla oelcsa bem como as

normas da lei 10.S20/2002 s o decreto 10.024/2019

■SfMA

_/2D2

Item 28

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 28

10 Fomecadoí

49115 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

38130 MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO UTOA

18502 COSTAMaTERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

48532et4U00140

10729740000117

46009941000197

Marta Modelo Proposta RS Situação Motivo

RS 148.99 |cp»«ilic»4» I -

93509 AORIANOLSILVAENGENHARIASERV1COSECOMERC10 35285061000165

18124 A K P SERVIÇOS LTDA

3S424 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

26138215000132

40108297000128

RS 165,54 I Otailffcxdj | —

RS165,54 I CtiM«u4> I -

RS 146,98 rãêsünãSl —

RS 132.43 ICUu«cMi| -

RS 115.87 I aiiinuita | —

Lances

Lances do Item 28

Fomacedor

AKPSEHVICOSLTOA

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

AKPSERVICOSLTOA

Valor Lance
CNPJ RS Datamora

26.186 215/0001- R$108,00 02/0S/20Í23
32 10:28-23

10.729.740n001- RS 109,85 02^)8/2033
17 10:27;11

2S.18S.71SQ001- RS 110.00 024)8/2023
32 10:26:22

Manual

Manual

Manual

https://<lv7r978snitpx8.clouclfronl.net/repoits/prcgaci/690R9/ielaloríu_8ii>_p8rciaLS171273977.htn6
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Lances do hem 2B

Fomecedor

Lici 1AIJRT - AT,^ ofc «pa-.^açAo 00 hkíígAo elhtríInico p^oreiras/ma
Proc. JSÍmLf2a
Rub. J ̂

Vskir Lance

RS Data/Hora

A K P SSRVICOS LTOA

4aiHii-?97ttBBi anií.a? aiifowaaa

M  aiiO-w

26.166.215/0001- KS 132.43 01/08/2033

teabilitado

Classificado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTOA

35.265.061/0001- RS 148,63 01/08/2023

43.53^814/0001- RS 145.98

40

31/07/2023

14 53:15

Classificado

Classificado

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA 48.009.941/0001- R$ 165.54 01/08/2023
Classificado

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA lO72S.740A)001- RS 165.54 31/07/2023 Classificado

Classificação Finai

ClassifIcacSo Rnal do Item 28

PosiçSo Ucltante Melhor Oferta RS

AKPS0ÍV1COSLTDA 26166.215/0001-32 RS 108.00

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10,729.740/0001-17 RS 109,95

En^tado POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

Enufetado ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

5' COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA

48.532.614/0001-40

35.265.061/0001-65

46.009.941/0001-97

RS 148.69

RS 148,69

RS 165,54

Mensagens

Mensagens dettem 28

UsuSrio Data/Hora Menaagem

Sistema 02/08/2023 O ITEM 28 foi ordenado e classificado. Bòa toitel

10.02:37

SIMema 02/06/2023 OCTEM 28eslána fase competitiva esuadispota durará 10 (de7)inlnutos. S'(i) Fornecedor(e&), náohovendo novoslancesnos
10:26:02 últlinos 02 (doia) minutoa da fase compebUva o ITEM 26 será encerrado auiomaticamentel

Sistema 02109/2022 Como náo houve lances nos últimos 02 (oola) minutos da fase competitiva o ITEM 28 foi encenado SEM a prorrogoçáo
10:36:02 aulwnática

Ststeirs 02/08/2023 O ITEM 28 esla em negociação e ficará aberto pam lances pelo pertodo de 10 mlnutiM
1204:54

Sistema 02J09I2023 O tempo do negociação eslá encerrado.

1214:54

Sistema 02/08/2023 Ofomecedor A KPSERVICOSLTDA venceu oITEM-SSpelavalordeRSIOB.OO.
12;22;4g

Sistema 03^)8/2023 Empresa; KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40108297000128. INABILITADA por descumpnr as regras do Eolta).
16:58:22 conforme despacho: Auatnela da certidáo especifica expedida pela junta comerciai, conforme exige o item 9.8.7 do editaU!

Sistema 04108/2023 Srs. Iiolantes. ̂ lòse análise dosdaciunenles inseridos na platalonna. ha por bem. HABILITAR ofomecedor A K P SERVIÇOS
13:53:25 LTDA-26.186.215/0001-32. tendo em vista, que cumpriu os requisifeshatollilalãnos exigidos noInstnjmenloconvocatCfio.

Sistema 04/oa'2023 Srls). rotnecedor(es) está aberto o prazo do 30 minutos para intenção de lecurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
15:27:44 para se marvreslar.

http8J/dv7ts78smtp)c8.cloudfronl.nel/reports/pregao/69')69/rí!latoiio_ata_pardal_5171273977irtml
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Mensagens dottem26

•-lOiTAMTl- - ATA ae I2AÇ.A0 ÜO PREGAO EL

Usuário Data/Hors Mensagem

Sistema 04/08/2022 O lomeceOof KENNEDY COMERCIO E SERViCOM LTOA in&t-.ifeslou iniençâo de recurso pelo seguinte moüvo: SOLICITO
15:35:29 INTEÇAO DE RECURSO COiVrffA A IHABIUTAÇÂO DA EMPRESA KENNEDYCOMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SENHOR PREGOEIRO, BASEADO NO ACORDÂC 7a5S«»2 ONDE DIZ QUE £ INDEVIDO A SQUOTAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA jA OUE AMBAS CERTIDÕES NÃO ESTAQ DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EU PROCESSOS DE LIOTAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.B 7 DO EDITAL 9.B 7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPUFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA POR MERO ESUUECIMSVrO, POREM A CERTIDÃO ESTÁ VIGENTE E EMITIDA COUDATA
ANTERIORAO CERTAME (1W7/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DIÜGENCIAS PARA SOUCITARA CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUJWENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENIOS DE HASIU»Ç40 EXIGIDA PELA LEI 8 86671993. INCLUSIVE. È VEDADA PELA
JUSVÇAA SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA WABÍL/TAÇAO, JA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILHAÇAO DEFINIDAS PELA LEI 8.66671993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICARIQ. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO
DE CERTAME QUEE O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUEA CER77DAO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11707/2023.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OSR/GArORIA EXIGIDA PELA LEI
8.66671993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME V7ILE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS £ TUDO QUE FOR SOUCrTADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
B-66671993 NÃO TEM VAUOADE. EDESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. No AcôrúJo n' 1211/2021 sob a
iBlalonB da Wailon Alencar Rodrrgues 'Em alinnamenio com esse eiTenOímenrc). a vedação i indusio dc doamenio 'que devena
constaronginanamente da proposta'. prev/srn no arl. 43. §3". da Lei 8.66B7I993. deve se restringir ao que a hcãanle não dispunha

matehalingnto no momenlo do Italação Caso o docLmenro ausente se refira a condição alertdida pelo Hciiante quando apreseniou
sua proposta, e não foi entregueJunlanienie com os demais comprovantes de habllilação ou da proposta por equivoco ou Ialha.

Aavera tíesersoliaradoe avaliado peto pregoam Isso porque admitirajuntada de documenios que apenas venham a atestar
eondiçSo pre-et<slen!e é abedura da sessão pública do certame não lere os pnnclpios da aommia e igualdade entre as hatantes e

o oposto, ou seja. a desciassibcaçSo do lofanfe, sem que Pie seja contenda oportunidade pata sanear os seus documentas de
habilitação, resulta em objetivo dissociada do interesse púbbco. com a prevaUnüa do processo (molol sobra o resultado aimejado
l(lm),'Acirdão 78Se720l2-2'Cãmara-RaletorMtnislroAioiooCedrai '£ indevida a exigincla de certidão simplifícada/especillca
expedtJa pela Junta Comarciat do Estado sede do//ofante (gmo nosso), por não estarprevista no art 28 da Lei 8.68671993'

Acórdão l77B720tS-Plenéiie- RelatorMmslroBenJamuiZymler'Certidão simpliBcadaTsimpUficada de Junta Comstaai estadual
não substitui 05 documenios erigidos para a habíMaçãojundrca dos hciíanies (grifo nosso), uma vez que a possibilidade para

perwuta documental deve estarprevista em lei. tal como ocorre com o registro cadastral einilido por órgão ou entidade pública, nos
lermos do art. 32. §3". da Ler 6.666/1993' Concluo minha intenfáo de recurso, baseada na fan de ssr vedada a solicrtaçêo de

certidão espeoticaesimpliticada para meros de habilitação, sendoque. todos os documentos exigidos pela lei 8.66671993 para

habitação taram obwdamente anexadas no certame. Levando em cansidoraçãoque eu possuo a certidão especAca, emitida no dra
11/07/2023, é totalmente possível faier sua anexação em fomtadediligenaa.jãquea mesma foi emiida anles do micio do
certame, como é dilo no AeOrdâo n° 121172021. Porfim, soliaia que minha Inlenção de recurso seja aceita para anexar minhas

ozOes. vale ressaltarque 6 dever do Sr. Pregoeimaeeiar minha intenção de recurso eme permitir anexar minhas razões como
estabelecido pela lei 8.66671993. peço ao Sr Pregoeiro, que aceie esta intenção de recurso, para aumentar a transparência do

processo, e evitarpassíveis aç6es no poder judiciáho. Vale ressaltar que se o Sr. Pregoeitonegara Infençáo de recurso o senhor
eslatã ferindo o direito contraditório e a ampla defesa bem oomo as normas da lei t0.S20720O2eo decreto t0.024/3X)19

Sisterrw 04/08/2023

15:57:46

Srs. Ucitantes, está encerrado o prazo para nnnifestagão de Intenção de recurso

Sistema 04/08/2023 Amanltetação de intenção de Recurso cie KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA Ia recebida peio seguinte motivo: Prazo
16:04:48 concedido.. E loi aberto o prazo para que o fornecedor envie es razões até 0810812023 e os outros interessados envie as contra

razões até 11108/2023.

Sistema OB/OBI2023

11:54:21

Stetema iEiaai20Z3

15:34:53

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA acabou ENVUR o arquivo

recurso_administrBtivo_assinado_16B15084&1.pdlreferenla ao recurso e o mesmo será disponibilizado apôs o fim do prazode
envio de razões caso não sojn enduldo pelo loinecador

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA fa indetendo pelo segulirte motivo: OECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N* 02372923 OBJETO: Registro de preços pata futura, eventual e
parcelada aquisição de malenais eléitieos. itaramenias e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município
de PedeirasTMA. RECORRENTE. KENNEDYCOMERCIO E SERVIÇOS LTDA. insenie no CNPJ sob o n'40 roa257/17001-28. com
sede á Rua Preciosa, n' 128*. Bairro O/amariie'-São Lula'AM Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a

decisão proferida pela Comissão Pamanenie de Lxzfação desla Pasia. constante da Decisão em Recurso Administrativo ao

processo adminislrelivo de n° 140600172023. assim, em «fend/menfo ao duplo grau de/unsdiçáo e ao estipulado nos inciso IV do
art. 13 do Decreto n° 10.02472019 6 §4'. do art. 109, da Lei n'8.666/1993, os autos bram remetido a esta auioridade para detísão

do recurso. Ademais, em prestigio aos preceitos adminislrairvos constantes do Decreto n' 10 024/19. dentre os quais destacai a
vmcuíeçJo ao mslrumenfo conwcatóno. a compaíividade e a razoabili-dade. até mesmo porque é vedada a adoção de cntôrtos
suOJetivos no julgamento das picpostas Nesse contexto, considerando as razões de talo e de direito aqui expandidas bem come
tendo em vista es fundamentos ftlticcse legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro de Prefeitura Munia-pal de Pedreires/MA.

CONHEÇO 0 recurso Interposto pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA. inscrita no CNPJ sob o
n* 40.1178297/0001-28, com sede á Rua Preciosa, n* 128*, Bairro Oiamente-São Lu/sdUA a. no mérito. NEGO-LHE

PROVIMENTO .

https7ftlv7ts788mlpit8.dciuclfroni.net/fepons/pregaa/69069ifelalotio_8lB_parçlai_517l273977.hlín(
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Mensagsns do Item 28

LiCITAfJtV -ATAOÊ l^eAl.lZHÇAü DO PRÉGAO ELETSÕNIi

Usuário Dato/Hora Mensagem

Sistema 17/08/2023 Adisputado ITEM 26eslâ encerrada. {MSmocIio: ASanáoes/áencs.Tdda.
10:18:22

PEDREIRAS/MA

Proc.

Rub. \

httpsi/'(lv7ra78sintpx8.cloü(ífronLnel/repcrts/pfegaQ/69ü69/felalorio_alfl_parcial_5i7l2739//.hlml
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Recursos

UCIIANÉi -ATADí; IÍÍAI.I2AÇÂ0 DO PREGAO ELETRONIOO PbÜWeiaAS

fe-MOL/
(Rub. ^—

Recursos do Rem 28

Fornecedor CNPJ OatarHora DeelaraçAo

KENNEDY 40108297000128 04IC»2023 SOUCITOINTÍÇAO OÊ RECUHSO CONTRAA
COMERCIO 1£3S;29 INABIUTAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTDAPROFERIDAPELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO. BASEADO MO ACORDAO 7856/2012 ONDE

ITDA DIZ QUE E INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPIIFICÁDAJA QUE AMBAS
CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

UCITAÇOES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABiLITAÇÃO BASEADANO ITEM 9.8.7 DO
EDITAL 9.B.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA. DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTÃ
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023], E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNiSTRAÇÃO PUBLICA, O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOUCITAR ACERTIDÃO, JÁ QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO, ISSO MESMO, A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARTE 005 DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8-666;1!í93,
INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇAASOIICITAÇÃO OE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇÃO. JA QUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DEFINIDAS PELA LEI 6.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO DE CERTAME. QUE È
O CASO DA EMPRESA KENNEDY, JÃ QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMIHOA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, A CERTirjÃO ESPECIFICA NÂü FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

B.66S/1993 E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.

VALE RESSALTAR QUE TODOS 05 DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS EPJDO QUE FOR SOLICirAOO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA

FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No

Acórdão n*' 1211.7021 sob e relaiorls de lA^lton Alencar

Rodrigues'Em aliniumenio com esse entendimento, a

VKlação è inclusão oe documenio 'que deveno constar
orfgl/tarlemenie de proposta', prevista no arl. 43, §3*. da Lei

8.666/1993, deve se rastnnglr ao que a Uotante não dispunha

malerialmerte no momento da licitação. Caso o documente

ausente se refira a condição slend^ pdo licilanle quando

apresentou sua proposta, e não foi oniregue lunlamenie com

os demais comprovantes de habilltaçás cnr da proposta por

equivoco OU faltia. haverá de ser soticitaoo e avaliado pelo

pregoelro. Isso porque admrtir a (untade de documentos que
.apenas venham a atestar condição pré-exislente à aBenura

da sessão pública do c(;rta.nie não /ere uspnndpios da

isonomia a igualdade entre as lidtarles e o oposto, ou s^a. a

desclassificação do llolante, sem que lhe seja conferida

oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em obielivo dlssodado do Inierssse
público, com a pnrvalèncla do processo |mdo) sobre o

resultado airrtejado (fim).'Acórdão 7856/2012 — 2* Câmara-
Relator Ministro Aroldo Cnciraz 'E indevida a exigãnaa de
certidão simpliFcada/espedfica expedida pela Junta
Comeical do Estado sede do liotsnle (grifo nosso), per não

estar prevista no an 28 oa Lei 8.666/1993.' Acórdão
17767015-Plenãno- Relator Ministro Benjamin Zymler

'Certdão sIrrplificada/simplIRcada oe Junta Comercial

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO,

PROCESSO PREGÃO

ELETRÔNICO N' 0237023.

OBJETO. Regl^ de preços
para futura, eventual e

parcelade aquisição de

materiais penicos, ferramentas

e equipatnenlos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedreiros/MA

RECORRENTE. KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Insciila no CNPJ sob o

n* 40.10a.297/0001-28, com

sadeá Rua Preciosa, rt° 128*.

Bairro Diamante - São

Luls/MA. Tendo ern vista o que

consta dos autos, adotamos rui

mtegra a decisão proferida pela

Comissão Permanente de

Liotsção desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo adrranislralivo de n*

14660017623. assim, em

atendimento ao duplo grau dé
junsdição e ao estipulado nos

Indso IV do arL 13 do Decnto

n'>10,a247018e§4°, do art

109, da Lei n* 8,666/1993, os

autos foram remetido a esta

autondade para deosão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativos

constantes do Decreto n*

1C.024/1B, dentre os quais

destaca-se a vlnculação ao

Instrumento convocatório, a

compebvidade e a raxoabUf

ttade, até mesmo porque é

vedada a adoção de critérios

subjetivos no Julgamenlo das
propostas. Nesse contexto,

considerando as razões de fato

e de olreito aqui expondidas,

bem como tendo em vista os

lundamentos fáticos e legais

asseverados peto Sr Pregoelro

da Prefeitura Munld-pal de

Pedraras/MA, CONHEÇO o
r«urso interposto pela

empresa RECORRENTE:
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. insclta no
CNPJsobon*

40.103.297/0001-26. com sede

ã Rua Preciosa, n° 128*, Bairro

Diamante- São Luls/MA, e, no

ménto. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Ittdefeifdo

hltps://dv7rs7esmlpx8.doucl{fonl.net/repof1s/piegao/69069/relatorio_8l8_parclal_517l273977.hlrrt
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Recursos do Item 2B

Fornecedor CNPJ

l iCnAi JE" • ATA CjH SE.A1IZAÇAO UO PRÊGAO ELETRÔNIC

Oeto/Hora Oeclaraçío

PEDREIRA&MA

Proc. \ isn

Dec/sáo

Propostas Iniciais

estadual não suost lul os ouairTw>ili.3 oxigirlcs para a
habilitação |urídlc.ioos tldlanies (grito iio&so), umave;; qus a
posalaLdade para pu. mula ooa/mental deve estar prevista
em lei, td como occrre com o registro cadastral ermide por
órgão ou eiitidade pCiúlica, nos termos do ait. 32, § 3°. da lei

S.S66/1393.' Concluo minha intenção de recurso. Baseado no
fato de ser vedada a sotidiaçâo de certidão especifica e
súnplilicada p^ meos de habilitação, sendo que. todos os
documentos tnigidas pela lei 8,6661993 para habilitação
(oram devidamente anexadas no certame. Levando ern

considersçào que eu ̂ ssuo a cerbdão espeotica, emitida no

dia 11/07/2023, è totalmente ixtssive) taaer sua anexação em
forma de diligenoa, já que a mesma to! emttida antes do

tnlctodo certame, como édito no Acórdão n" 1211/2021, Por

fim. soiidto que minha intenção de recurso seja aceita pare
anexar muihas razões, vale ressaltar que e dever do Sr.

Pregoelre aceitar minha Intenção de recurso e me permitir

anexar minhas rezões como estabelecido pela lei 8.666/1993.

peço ao Sr. Pregoeiro, que aeeile está intenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, e evitar
possíveis sçóes no poder judiuário. Vale rassaltar que se o

Sr. Piegoelroneger a intenção de recurso o senhor estará
feréido o direítc coniradAorlo e a ampla defeso bem como as

nómiasdalai 10,520/2002 e o decreto 10,024/2019

Item 29

Propostas Inicias do Item 29

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta R$ Sttuação Modvo

39763 POTENCIAL EMPREENOIMENTOS E CIALTDA

24241 MARTINS CONSTRUTIDRAE COMERCIO LTDA

48532614000140

10720740000117

RS 95,43 I CUMlIiMiH I -

RS 106,03 1 Oaulhuda | —

20924 COSTAMATERIAISDECONSTRUCAOLTDA

57S7 DELVALLE MATERIAIS ELEIRICOS EIRELI

46009941000197

37227550000158

RS 106,03 I eu.«eic»Si [ -

RS 105,56 I ctuixiMOc [ ~

31773 A0RIAN0L.SILVAENQENHARIASERVIC0SEC0MERC10 35265061000165

9588 A K P SERVIÇOS LTDA 26106215OCO132

RS 85.43 rãrâMÕõr] -

RS 84.82 I ctMsitlcadr 1 —

96200 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40108297000128 RS 74.22 (oãuãtããn -

Lances

Lances do (tem 29

Fornecedor

Valor Lance

RS Oata/Hora

AKP SERVIÇOS LTOA 26.188.2154)001- RSeS.OO 02418/202Õ MaPUSl
32 1Ch28;29

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10.729.740/0001- RSB9.9S 02/08/2023 MailUal
17 10:26-57

AKPSERV1C0SLTDA 26.18SJ15/0001- RSTO.OO 02A)6Q023 MahUal
32 10:26:18

hnps://dv7í378sfmpx8.doua(ronl.fiel/fepotts/pregao/69069/ftíatoilo_flta_pBrclal_5l7i273977.lrtmI
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Lances do Hem 29

Fornecedor

ADRIANO L SILVAENGENHAHIASERVICOS E

COMERCIO

i.l'-ITANcT - ATA OE REAI.IZAÇAO 00 PRÊGAO ELETRÔNtG
PEDREIHAS/Í4A

VtolorLance

CNP.' RS

39.26S.04lrOOOI- HS7A2-,

ft»74.ía

OatsAlora

i]2A)a/2ci2a

10:29 26

aa

Proc.

FLS, __
Rub.

Intermediário

AKPSERVICOSLTDA 28.iee.Z1!VQD01- RS84.82 01/08/2023 ClaSSlfíCadO
32 21:34:27

a»««74« oa/og/aoaa

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

35.265.081/0001- R$ 35,43 01/08«I23

85 18:53:51

48.532.614/0001- RS8S,43 31/07/2023

40 14:5315

Classificado

Classificado

B« 188,86 oi/og<aoaa

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

46.006.941/0001- RS 106.03 01/08/2023

97 09:22.43

10.729.740^1001- RS 106.03 31A37/303S

17 17:05:06

Classificado

Classificado

Classificação Finai

ClaastfleaçSo Final do hem 29

Poalçlo LIchanie

AKPSERVICOSLTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERaO LTDA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SOaVICCS £ COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS £ CIA L1t>A

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

26.186.215/0001-32

10.729.740/0001-17

35.2SS.Oei/0001-6S

48.532.614/0001-40

46.009.941/0001-97

Melhor Oferta RS

RS 6600

RS 69,95

RS 74.21

RS 65.43

RS 106.03

Mensagens

Mensagens do Hem 29

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/06/2023 O rrEM29folcKjenadoecias»ne3dQ. Boa Mrtel

10:02:37

Slslems 02/08/2023 O ITEM 29 está ne fase compeüüva e sua dispuia durará 10 (dea) minulos. S((sj. Pomecedor(es). náo havendo novos bnces noa
(0:26:02 últimos 02 (dois) minutos da fase eompebbva o ITEM 29 sara encenado outomaticamenlel

Salema OZ/OS/2Q23 Como não houve lances nos úiamos 02 (dois) minutos da fase competlUva o ITEM 29 foi encerrado SEM a prorrogação
(0:3602 automaUcs.

Sistema 02/06/2023 OTTEM 29 está emnegodaçãoeficaráabena para Isncespeloperiodo de lOmtnutoa.
12:04:54

Sistema 02/08/2023 O letr^ de negociação erdá encerrado.
12:14:54

hltps:i'/dv7rs7e8m^x8.cloudfranLnet/reports/pregao/69060/re(8tono_bla_parclal_5171273977.Mnil
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Mensagens do Item 29

ÜCITAiJt^.T-AfAOe REaUíI^ÇAO DO PHEGAO ELETRÔNICC

Rub. ^Usuário Data/Hora Mensagem ' -l-r=—

Sistema 02rt)»2023 OfomecaaorAKPSERVIfcOSL70AwrT.euolTEM-13pe(ovatordeRSSB.OO
12:22:49

SiSems 03/DB/2Q23 Empresa OELVALLE MATERIAIS EUrmiCOS EIREU - 37227á6UiK}0tS6, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital,
16:49:55 conforme despacho Ausência da certldáo simplificada eespeulllca expedida pela junta comercial, conforme exige o Item

9.6.7 do edital.l

Sistenn 03^8/2023

16;5B;22

Sistema 04/0612023

13:53:25

Sistema 04/08/2023

15:27:44

Sistema .04/08/2023

15:35:20

Sistema 04/08/2023

15:57.46

Sistema 04/08/2023

16:04:46

Empresa; KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA - 40108297000128, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital,
conforme despacho: Ausência da certidio especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9,6.7 de edIUi.ll

Srs Itatanies. após a análise dos oocumenio» inseridos na ptatatorma, hetporbem. H/iBILfTARofomecadorAKPSERVICOS
LTOA •26,186.216/OD01-3Z, lendo em viste, que cumpriu as requisitos hablíltatãrlos exigidos no instrumento convocatório.

Srfs). fomecedorfes) está aberto o prazo de 30 minutos pare intenfáo de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para se manltestar.

O fornecedor KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou Intenção de recurso pelo seguinte motivo SOL/CITO

ÍNTEÇÃO de recurso CONTRA AINABIU7AÇA0 DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NO ACOROAO 785S/2012 ONDE DIZ QUE c INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS
C£fi7/D40 ESPECIFICA E SIMPUFICADA JA QUEAMBAS CERTIDÕES NAO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇAO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9 8"/ DO EDITAL 9.8 7 ONDE EXIGE A CERTlDiO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO eSQt'eC/M£NTO, POREM A CERVOAO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME /n/1?7/r023J, £ BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O
SENHOR PREGOBRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA SOLICITARA CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HÁBIUTAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPUFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS OEHABIUTAÇAO EXIGIDA PELA LEI 8.6SS/f993. INCLUSIVE. E VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO, jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI B BBBIIBBBFORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ OUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO

DE CERTAME. QUE E O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jAQUEA CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMIVDA NO DIA fJ/07/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8 eBS/<993. £ NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 6060/1963 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCrTADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8 886/1993 NÃO TEM VALIDADE c DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. No AcO/dâo lA 1211/2021 sob a
reiBtonaaa iMHon Alencar Rotiiigues 'Em alinhamenio com esse enlend/menlo. a eedaçâo óindusào de doaimenlo 'gue deveria

constar onginanamenie da proDOiia prevista noart. 43, §3°. de Lei 8 e6ií/19}3. deve se restringir ao gue o/iotanfe náo dispun/ia
/naferisimen/e no memen/o de/fcr/açdo Casooducivnenioaussii/eserc/iraa condiçéoalenüide pelo liàtante guando apresentou
sua propasia. e não foi enlreguejuniememe com os demais comprovantes ae eiabiMagão ou de proposta por equivoco ou Ialha.
baverà de ser soilatadoe avaliado pelo prejuviro. Issopoigue admitir ajuntada de dccumenlos que apenas vennam a atestar

condição pré^exisfenle é abertura da sessão pubima do certame não /ens os pnncipias aa isonomia e iguaUsde enlre as Utítantes e
o oposto, ou seja. a deselassifrcaçSo de hc/tante. sem gue lhe seja conferida oporltmidade para sanear os seus documentos de

habilitação, lesulla em objetivo dissociado do interesse pública, com a prevaléiKia da processo Imeiol sobre o resultado almejado
ttim) 'Acórdão 7856/2012-2" Câmara-Relator Ministro Aroldo Cedma 'Ê indevida a erigéncta de cerlidSosímptiliceda/espeallca

eupedida pela Junta Comercial do Estado sedo do haianie /gnro nosso), por não es/sr pnevisla noart 2BdaLslB 666/1993.'
Acórdão 1776r2015-Plenano- Relatar MirttstroBenjaminZymlet 'Certidão simptificadaisimplificada de Junta Comercial estadual
não substitui os documentes etigidos para a nabllilaçãc jurídica dos llcilantes (grito nosso), uma vez gue a possibilidade para
permula tíoeumemal deve estarprevnia em lei. tal ctvr.o ocome com o registro cadastralemuitío por órgão ou entidade pública, nos
feimosdbarf. 32. §3°. dolei8666/t993 Cjnü-jo/nmiiB intenção de recurso, baseado no teto de ser vedada a soiraiação de
certrdáoespecrlicaesnnpí/ficadaparamelosdehabrliiBçao. sendogue, lodosos documentosenigitíospela lei8.666/1993para

heblHlação foram devidamente anexadas no certame. Levando em consderação que eu possuo a certidão especilica. emilida no dia
11/07/2023.6 lotalmenle possível lazer sua anexaçâo em Iwma de dHigencu, ja que a mesma /ò< emiuda antes do imcio do

certame como édho no Acórdão n° 1211/20ÍI Portiin. solicito que muiha intenção de recurso seja aceita para anexar minhas
razDes, vale ressaltar gue é dever do Sr. Pregomroaceitarminha intenção de recurso e me permiUr anexar minhas razões come

estabelecido pela lei S SSSrjggj peço ao Sr. Prsgoeiro. gua aceite esta intenção de recurso, para aumentara transparência do
processo, e evitarpossíveis ações no poder jurfidáiio. Vale ressaltar gue se o Sr Pregoeéo nega/a iri/enção de recurso osen/wr

estará tenndo o direito contraálónoe a amola defesa Bem como as normas da fei l0.520/2002e o decreto 10.024/2019

Srs. üatantes, está encerrado o prazo para mamfestaçéo de intenção de recurso

A manifeslaçâo de Intençdo de Recurso de KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo
conceiído. E foi aberto o prezo para que o fornecedor envie as lazóes até 08/08/2023 e os outros interessados envie as contja
raztes atê 11/08/2023.

Siltema 0.8^)8/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA acabou ENVIARosrquivo

11:54:21 recurso_adminisirativo_asslnedo_t69l506461 pdl referente ao recurso e o mesmo será rhsporobihzadoapos o lendo prazo de
envio de razóes caso náosejaexduldo ptío fornecedor.

litU>s://dv7rs78»nlpx8.GjoudfrwiLri^eport4/pregaa69069/ruiauino_ata_paic~aLS17l2'/3S77Jibiil
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Mensagens do Hem 29

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 16/C6/2033 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LIDA'oi iiioereido pele seguinte motivo. 0ECIS40EM RECL/RSO
15:34:53 ADMINISTRAVVO. PROCESSO: PREGÃO tlETRÓNICú N' 023/2023. OBJETO: Registro de pregos para Iviura. eventual e

parcelada aquisifSo de materiais eiélncos. leiramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Uun^plo
dePedreirasdi/A RECORREAirE. KENNEOYCOMERCIOESERVIÇOSL'mA. inscnlar>oCNPJsabon'.40.loe.2S7/D001.28.cam
sede a Rua Preciosa. n° 12S*, Sauro diamante - Sèo LmIs/MA. Tenda em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a
lieclsio proferida pela Comissáo Permanente de Uataçdo desta Pasta, constante da DecisSo em RecursoAitnmistiaiivo ao
processo administrativo de rPi-loeooi/TOiS. assim, em aíendime/ito ao duplo {pao depmsdiçioe ao estipulado nos irvao IV do
.art. i3 do Decreto n' 70.02«20i9eS4° doari. tOB.-da Lei n'B.6se/i993. os autos loiam remetido a este autoridade para decisSo
do recurso. Ademais, em prestigio aos precsãasailminislralivos constantes do Decreto n° I0.024fi9. lientre os ouats destacai a
wKulaçSo 30 mstniment) convocatório, a compebvidado e a rézoabUi-dade. até mesmo porque à vedada a adogdo de cmórios
subjetivos notulgamonlD das propostas Nesse contexto, conslderanob as razSes de fato e de direito aqui expandidas, bem como
tendo em vista os turtdamentas fáticos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeira da Prebitura Uuniet-pel de Pedreàas/UA,
CONI«ÇO o fKMSO iníerposfo pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita na CNPJ so6 o
rP40.l0í297/000í-2B. com sede i Rue Preciosa. n° 128". Bairro Diamanla-SãoLuls/MA, e. no ménfo. NESO-LHE

PROVIMENTO..

SIslema 17IEBI2023 A diapula do ITEM 29 está encerrada. Despache; A Sassio astú encerrada..
10:18:22

htlps:/'(lv7rs7Bsrntpx8.dou(lfronLriel/fepiJrts/preg80/69069/felalono_8ta_pariiaLS171273977.hinil
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Recursos

ÜCnANET • ATAOE REALlZ/^çAO DO PREGAo ELETRÔNlCcj
Proc.

FLS.

Rub.

Recursos do (tem 29

Fornecedor CNPJ Osta/Hora Declaraclo

KENNEDY 4010B2970001ZB (MK)Snj023 SOLICITO IMTEÇÀO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:29 INAeiLITAÇAo DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTDAPROFERIOA PELO SENHOR
SERVflCOS PREGOBRO, BASEADO NO ACORDÀO 7956/2012 ONDE

t-TOA nZQUE E INDEVIDO ASOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICAE SIMPLIFICADA jA QUEAMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
minhainabiutaçAo baseada no item S.a.7 DO
EDITAL 0.B.7 ONDE EXIGE A CERTIDAO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA, 0£ FATO A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA

VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023}, E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

RARAAOMNISTRAÇAO publica, o SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA

SOLICITAR ACERTIOAO. JA QUE A MESMA NÂO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

habiutaçAo. isso mesmo, a CERTIDAO ESPECIRCA E
SIMPLIFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
DÉ HASILITAçAO exigida PELA LEI 8.666/1903,
INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇAA SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

minhainabiutaçAo, jAque, todos os
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO

definidas pela LEI 6,665/1993 FORAM ANEXADOS,

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR, PREGOEIRO POOE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

«SRSSENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO DE CERTAME. QUE É
O CASO OA EMPRESA KENNEDY, jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI FMI IIDA NO DIA 11/07/2023, Al. EM

DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LB
6.666/1993, E NAo CEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,

VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

habiutaçAo exigidos pela lei 6,666/1993 foram
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 6,666/1993 NÃO TEM VAUDAOE, E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO, No

Ac^ão/<* 1211/2021 sob a/elaloria de V^lton Alencar

Rodngues 'Em ̂iniiomento com esse enlendimenn), a

vedaçáo 6 inclusão de documenlo 'que deveria constar
originarlarneiile da proposta', prevista no arl. 43, §3°. da Lei

8,666/1993, deve se lestríngír ao que o lidianie não dispunha

materialmente no mumuiilo da liotação. Caso o documento

ausente se refiia a condição atendida pelo iicaiante quando

apresentou sua proposta, e não íoi onlregue juniamente com

os demais eomptcvanies de habilitação ou da proposta por

equivoco ou Ialita, hevera ds ser ]>clialailo e avaliado pelo

pregoelro, Isso porque admmr a juntada de documentos que
apenas vanham a aiesiar condição pré-eMstenie á abertura

ds sassão pública do csname nSo feia os pnndpios da
Isonomia e igualdade entre as liotanles e o oposto, ou seja. a
desdassiflcsçâo do liatante, sem que lhe se/a contenda
oportunidade para sanearos seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse
público, com a prevalência oo processo (meio) sobre o

reujltado alriiejado (tim},' Acúrdão 76S6/2D12 - 2* Câmars-
Reletor Ministro Aroldo Cedraz 'É indevida a exigência de

certidão simpliflc3da'e8pecillcs expedida pela Junta
Comercial do Estado sede do liotonta (gnfo nosso), por não

estar prevista no an, 2Sdal,eI a.S&ã/t 993 * Acórdão
1778/2015 - Plenário - Relator Ministro Benjamin Zymler

'Certidão simplificada/simpliflcadB de Junta Comcrdal

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO,

PROCESSO: PREQAO

ELETRÔNICO N' 02372023.

OBJETO Registro de preços
para Futura, eventual s

parcelada aquisição de
materiais elémcos, terramentas

e equipamentos de segurança,

para alender as necessidades

do Município de Pedreiras/MA.

RECORRENTE- KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n° 40,108,297/0001-28, COm

sede á Rua Preciosa, n* 128*

Bairro Oiamanle — São

Luls/MA, Tendo em vista o que

consla dos autos, adotamos na

integm a deasáo preferida pela

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta,

constante da Oedsão em

Recurso Administralrvo ao

processo sdmnistrasvo de n°
1406001/2023. assim, em

atendiinento ao duplo grau de

junsdiçáo e ao estipulado nos

mcisolV doart 13 do Decrelo

n'»1D,024/2019e§4»,doa/L

109, da Lbi n' 8.666/1993, os

autos foram temebdo a esia

autondado para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos pieceilos adminisIraSvos

constantes do Decreto n°

10,024/19, dentre oS quais

desiaca-aea vinculaçãoao

insirumenlo convocalóno, a

compeovidade e a luoabÜK

dade, alê mesmo porajue é

vedada a adoção ds critérios

sublebves no julgamento das
pr^iestas. Nesse contexto,

considerando as razOes de fato

e de direito aqui expendidas,

bem como lendo em vista os

fundamentos táticos e legais

asseverados pelo Sr, Pragoeiro

da Prefeitura Munio-pal da

Pedreiras/MA. CONHEÇO o
recurso interposto pda

enpresa RECORRENTE:
KENNEDY COMÉROO E

SERVIÇOS LTDA. inscrila no

CNPJ sob O n°

40,108.297/0001-26, com sede

á Rua Pjeciosa, n° 126', Bairro

Diamante - São Luls/MA. e, no

n^, NEG04D1E

PROVIMENTO,

Indeferido

hnps://Elv7rs78snitpx8.cIoudfron(.iiel/répor1s/piegao/69069/ielslQrio_aU_parc)el_st71273977.litml 1B6/465
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RKuraos do Item 29

Fornecedor CNPJ

i iCirANCr -ATADE HEALLTy.ÇAO 00 fflEGÃO ELETRÔNIC 2Proc.

FLS.

Rub.

PEDREl^<AS'tv1A

MM0\/25

Data/Hora Declara(io

Item 3Õ

Propostas Iniciais

estadual ndo suosldui os d^uumontos exigidos paia a

haUliiaçáo lurídico dos lioianies (prifd nossoj, uirui vez que a
possibilidade para permuta documental deve estar prevista
em lei, tal como ccorre cem c registro cadastral emitido por
ãrgão ou entidade pública, nos termos oo art. 32. § 3°, da l.eí

a.6fi6/1993.' Concluo mintia intenção de recurso, baseado no
lato da ser vedada a soticitaçSo de certidão especifica e

Simplificada para mek» de hattititação. sendo que. Iodos os
daoimentos exigidos pela lei 8,666/1993,para haoifitação
fisram devidamente anexadas no certame. Levando em

eotisidecação que eu possuo a certidão especifica, emitida no

dia 11/07/2023, Ê totalmente possivd fazer sua anexaçãoem
forma de diligencia, |ã que a mesma foi emitida antes do

Inicio do certame, como édito no/scórdãon* 1211/2021. Per

fim, solicito que niniiá Iniengão de recurso st^a aceita para
anexar mintiss razões, vale ressaltar que é dever do Sr.

Pregoelro aceitar minha Intenção de recurso e me permitir

«lexar minnas razões cumo estabelecido pela lei a.68&lS93.

peço ao Sr. Pregoeiro. que aceite esta liiterçáo de recurso,
para aumentar a tisnsparénela Jo processo, e evitar

possíveis ações no podertudidáno. Vtò ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará

ferindo u dlierto contradliòrio e a ampla defesa bem cumo es

normasdalei 10.520/2002 e o decreto 10.024/2019

Propostas Inicias do Item 30

Fornecedor

55303 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIAITOA

94856 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

23801 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

104S3 OELVAIXE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

48532614000140

107297401X10117

46fl09841E>aai97

37227550000158

475B4 A K P SERVIÇOS LTOA

88163 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

SDQ31 EFRAIM RECURSOS LTDA

13554 JACINTOOONCALVESDEIIMANETO

Marca Modele Proposta RS Sltvaçto Motivo

RS 11,58 I CUMíBaa» I -

33037 ADRIANOLSILVAENGENHARIASERVICOSECOMERCIO 35285061000165

28186215000132

40108297000128

47906362000100

23659147000193

RS 12,B4 I onunuu [ —

RS 12.84 I OmixiuXj I -

RS 12,77 I cuutnaie» J —

RS 11,56 [ cBMuticia» I —

RS 10,27 I cfioiriexda |

RS 8.98 rãüõiüãTl -

RS 9,99 I cii»ner« | —

RS 12,70 IcUMiAciai I -

Lances

Lances do fim 30

Fornecedor

AKPSERVICOSLTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCiO LTDA

Vtior Lance

CNPJ RS

26.186.215/0001- RS 7,00

10.729.740/0001- RS 7,95

17

DalafHora

0208/2023

10.28:34

DZ«8i2023

10:26:51

Manual

Manual

https://dv7rs76stnlpxB.cliwdfront.nel/teporis/pieyao/6ã0ó&/relai(uiü_al6_pBicl^_51712y3977.litnd



17/08/2023,10:49

Lances do nem 30

Proc.
LICl fAiMÊT - ATA DH Rt;ALI/l^çAO 00 PHEG.AO ELETRONIckFLS

ÍRub.

Fomecedor
Vstor Lance

R$ DataJHora

AKPSERVICOSLTOA 26.1d«.21iã/000l- RSa.Cü

32

02/08/2023 Manual

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35^.061/0001- RS 6.97

65

02/08/2023

10:29:35
Intermediário

HMtSS 8iiiB»BDaa

oi/oaaoaa

A K P SERVIÇOS LTDA 26.188.215/0001- RS 10.27

32

01/08/2023

21:34:27
Classificado

BUftgg oawaoaa

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.235.061/0001- R$11.S6

65

01/08/2023

18:53:51
Classificado

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS ECIALTOA 48.532.614/0001- RS 11,58 31/07/2023 CiaSSlfiCadO
40 14:53:15

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23.659.147/0001- RS 12.70 02^18/2023 ClaSSifíCadO
93 09:41:56

RS ia.77 01/QiBoaa

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO UTOA 46.009.941/0001- RS 12.84 01/08/2023 ClaSSlflCadO
97 06.22:43

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- RS 12.84 31/07Q023 ClaSSÍfíCadO
17 17:05:06

Classificação Final

Classificaçio Final do Item 30

Poelçâo Udtante Melhor Oferta RS

AKPSERVICOSLTOA 26186.215/0001-32

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001-17

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48.532.614/0001-40

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23.659.147/0001-93

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.941/0001-97

Mensagens

Mensagens do Item 30

Usuário Oats/Hors Menaagem

Sistema 02/06/2023 O ITEM 30 fúi ordenado etdasatflcado. Boa softal

10:0237

hH>s;//dv7r978smtpxa.cluudfrDnLnet/fepoi1s/pfegao/6906fl/re1atorfo_aIa_parcial_5171273977.html
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Meftsagen* do ttem 30

PEOREIt<A£iMA

UCIIANfcT. ATA DE HHALITAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO Proc. /2Q

FLS. fã
Rub. U l

Usuiilo Data/Hora Mensagem

Salema 02/0a'2023 O ITEM 30 está tia fase competitiva e s,a dispute eurari íC «deai minuUM. õrfsl. Fomecedorfes), não havendo twvoa lance» nos
10:26.02 últimos 02 (dois) minutos da fase competiova o ITEM 30 será encerrado automsticamentel

Sbtena 02/06/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dotal minutos da Fase ompeinvs o ITEM 30 Id< encerrado SEM a prorrogação
10:36:02 aiitomáVca.

Sistema 02/06/2023 O ITEM 30 esta em negociação e Acara atierto para lances pelo perfodo de 10 minutos.
12:04:64

Sstema 02/06/2023 O tempo de negociação eslã encerrado.
12;t4M

Sstema 02/06/2023 O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM • 30 vslor de R37.00.

1X22:49

Sistema 03/06/2023 Emprese: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU - 37227550000158. INABILITADA por descumpnr as regras do Edital.
1649:55 conlorme despacha Ausência da certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 do edltaU

SIstmna 03/06/2023 Empresa. KENNEDT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA • 40106297000128. INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:58.22 conforme despacho; Ausência da certidão especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edtlal.ll

Sistema tM/06/2023 Srs. Ilcilantes. após a análise dos docunKnto» inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor A K P SERVIÇOS

13:53:25 LTDA -26.186.21 S/0001-32. lendo em vista, que cumpriu os requisites habilitalónos exigidos no mstrumento convocalOno.

Sistema .04/08/2023 Empresa. EFRAIM RECURSOS LTDA-47906362000100. INABILITADA por descumprir as regras da Edital, conforme despacho:
14:05:06 MOTIVO 01: Ausência da certidão especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 de edital. MOTIVO

03: Apresentou a certidão simplificada, no entanto não atende ao Hem 27.11 do edital: Quando se tratar de coítid&es ou

documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade nlc. esteja expressa, serão considerados vãJldoa oi
documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostas. I

Sistema 04/06/2023 Sr(s}. fomeMdor(es] eslã abeno o prazo de 30 minutos para mienção de recuiso, se houver Interesse em recorrer essa o momento
15:27:44 para se manifestar.

.hHps.7/dv7re78smlpx8.ciouclfronLRel/i«pona/pregao/69.06S/rel8lorio_ataj»íclal_5171273977.ntnil
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Mensagem tfo (tem 30

LICITaNET-ATADERÜALIMCÂüDOHIíEGAOELETRÔNICO Proc. l^M/nú^ifnn T'

Uiuário Oaia/Hora Mensagem

Sistema 04/DB/2023

15:35:29

Sistema 04/05/2023

15:57-46

Sistema 04/09/2023

16:04-46

O fornecedor KENNEOY COMERCiO E SERVIÇOS -TOA martresloj i/itençâo oa reoutso pelo seguinte motivo: SOLICITO
INTEÇAO DE fíECURSO COI^RA A'maiLITAÇÃO DA EUPReSAKENNSDy COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NC ACQROAO 785&50»2 ONDE DIZ QUEê INDEVIDO A SOLiaTAÇAO DAS
CERTIDAO ESPEOFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS CERTIDÕES NAo ESTAO 0ESCR/70 NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇAO de empresas EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES- O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇAO baseada no item 9.8 7 do EDITAL 9.8 7 ONDE EXIGEA CERTIDÃO ESPECIFICA E SiMPUFICAOA. DE FATO
A CERTIDÃO NAO FQI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTÁ VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME (V/07/20231, EBUSCANOO S£MPf?e O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇAO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA SOUOTAR A CERTIDAO. JA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABIUTAÇAO. ISSO MESMO. A CefiT/040 ESPECIFICA E SIMPUFICADA
NAO fazem parte dos documentos de HABIUTAÇAO exigida PBJi LEI 8.666/1983. INCLUSIVE £ VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. EDESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇAO DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAMANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERVDÕES QUE NAO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. OUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEOY jA QUEA CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO OIA V/07/2023.
ALEM DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8 666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 6666/1993 FORAM ANEXADOS £ TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.666/1993 NAO TEM VALIDADE E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAçAo. NoAeóiUêo n' 121 J/2021 soB a
re/sforá Be V^itan Alencar Rotbtgttes 'Em ahnhamenio com esse enrenoimento, a veBaçSo é inclasSo de úbcumenio 'que devene
constaroriginaiiamente de proposta', pmvisfa no ed. 43. §3°. da Lei 8.666/1993. Beve se resringlr ao que o lialantenSo dispunha

matertalmenlB no momento da lleilaçio. Caso o documento ausente se reliia a condição atendida pelo liatante quando apresentou
sua proposta, e não lOi entregueJuntamene com os demais comprorantes oe habUtação ou da proposta por equ/voco ou Talha,

haverá de sersohalado e avaliado pebprsgoeiro fsso porque edmibra/umede de documentos que apenas venAam aeiestar

condição prá-exislenie á abertura da sessão pública do certame não lere os princípios da isanomia e Igualdade entro as lldtantes e

o oposto, ou se/a. a desciass/fícaçãu do liatanie. sem que lhe seja contenda oportunidade para sanear os seus documentos de
habiTiraçáo. resulta em objeléro dissociado do in/eresse piililico, com a prevalência do processo fmeiol soBrc o resultado almejado

(TlmfAcOrdio 7856/2012- 2* Camara- Relator Ministro Aroldo Cedrai '£ indevido a evigència de certidão simplihcada/especdlCB
expedida pela Junta Comercial da Estado sede do Hcdante (grifo nossol. por nãa estar prevista no arf. 28 da Lei 8.666/1993.'

AcMão 1778/2015- Plenário- Relato- Minisito Benjamin Zymler'CeriiOSe simplilícada^implifícatíadeJunJa Comercial estadual
não substitui os documentos exrgidos para a naOil/taçicjurídica dos hoiantes tgntonossoj. uma vez que a possibilidade para

permuta documental deve estarprevista em lei. tal como ocorre com o registro cadastral emitido porórgão ou entidade pública, nos
tarmosdoart 32. §3°. da Lei8.666/1993.' Concluo minha intenção de recurso. Baseado no Talo de ser vedada a soliotaíãode
certidãoespedfícaesimphlicaaa para meros de habihlação. sendo que. Iodos os documentos erigidos pela lei 8.666/1993 para

naOrt/fação/oram devidamente anexadas no certame. Levando ernconsideratêo que eu possuo a ced/dêo espeolica, emitida no dia
11/07/2023, é loIaBnsnfe possível (taer sua anexação em lorma de diligancia. já que a mesma foi emitida antes do inicio do
cedame. come édito no Aeõrtláon' 1211/1021 Por fim. soácitoquerninhairtençáoderacursesejaaeeilaparaarmBrminhas

razões, vala ressaltar que 6 dever oo Sr. Pregoeuo acertar minha mtenção de itcurso eme permitir anexei minhas razões crxno
estabelecido pela lei 8.666/1993. peço au Sr Pregoelro. que aceite esta rntençBo de rscurso. paia aumentar a transparência do
processo, e evitarpossíveis açOts no podei juditíério. Vale ressallar que se o Sr Pregoeironegaramlençãoderecarsoosenhar
estará ferindo o dáeSoeentraditoiioe a ampla dstes twm como as normas da/ei 10. ̂0/2002 e o decreto 10.024/2019

Sra. Uotonios, estã encerrado o prazo para maniiestaçBo da Inienç&o de recuiso

A manifestação de Intenção de Recurso de KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA loi receUda pelo seguinte motivo: Prazo
concedido.. E foi ̂ jertooprazo para que o fornecedor envie as iaz6osalé 08/08/2023 e os outros interessados envie as contra
rtu«esatB1inB/2023.

Sistema 06/08/2023

t1:54;2t

Sistema 16/08/2023

15:34:53

O tomeeedoi KENNEOY Ct3MERC]0 E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recuiso_administrativo_asainado_l 581506461.pdf reteienleao recurso e o mesmo será Oiuionibilizado apos o fimdoprazode
envio de razAes caso não stqa eiduldo pelo fornecedor.

O rscurso do KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi indelendo pelo seguinte moUvo: DECISÃO EM RECURSO
/iDMINISTRATtVO. PROCESSO. PREGÃO ELETRÔNICO N'023/2023 OBJETO Registro de preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de malenais etétruos. feiramenias e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do UunictpiO
da PedreirasMA RECORRENTE. KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. insctila no CNPJ sob o tf 40.106 297/0001-26. com
sede a Rua Preciosa, n' 128*. Bairro Diamanle - São Luis/MA. Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a

oeasáo pretenda pela Comissão Permanente ae Licitação desta Pasta, constante da Demsão em Recurso Adminsirállvo ao
processo administrativo de n'1406001/2023. assim, em atendimenio ao duplo grau dejunsdejãoeao estipulado nos inciso IV do
art. 13 do Decreto n° 10.024/2019 e§ 4°. do ail. 109. daLBln'B.666/1993, os aulos foram remetido a este autoridade para doásSo
do recurso. Ademais em prestigie aos preceitos administrativos constenlesdo Decreto n' 10 024/19. dentre osauais destaca-se a
vinculação ao instrumento convocalúno. a cavpotivtdade e a razoabiti-dade. até mesmo porque é vedada a adoção de ailétios
subjetivos nojulgamento tias pmpostas. Nesse contexto, conslileraniJo as razões de talo e de direito aqui expandidas, bem como
ferxM em vista os fundamentos táticos e legais asseveiados peto Sr. Pregoeiro da Prefelture Munici-pal de Pedreires/MA.
CONHEÇO o recurso iníeíposftJ peta empresa RECORRENTE KENNEDY COMÉRC/O E SERVIÇOS LTDA. èiscnfa no CNPJ sob o
tf 40108.297/IXXII-28. comsede ORua Predosa, rf 128'. BaitToOiamBníe-Siotj/ls/MA e, no mérito. NEGO-LHE
PROVIMENTO..

hnps://dv7rs76smtpx8.clout]fronLnei/ieports/priigao/69069/ielatotio.ala_pardal.517l273977.htinl
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McRsasens do fiem 30

Utviho Datamofa Mensagem

LiCiTANt' - /\TA UE RE/.LtZMÇAO DO PREüAO ELETRÔNICO

PEOREIRAS/MA

PS i*®
Rub. fí

8Hitema t7/08/2Cl23 A disputa do ITEM 30 está encenada. Dw:t>acho: A í/eujdesf^LvtoenadH..
10:19:22

http3://dv7f87esmtpx8.cloUtifronLnet/repons/pfegao/6&069/fdaiofio_a(ejaicial_517l273977.html
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Recursos

LICITAiítrr. ATA DE REALIZAÇAO DO PReoAO ELETRÔNICO PÊÕ

Proa J5Í1
FLS.

Rub.

Recursos da Hem 30

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaratio

KENNEDV 40108297000120 04f08«023 SOUCITO INTEÇÂO DE RECURSO CONTHAA
COMERCIO 1S;3S;29 INABILITAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTGA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOeRO, BASEADO NO ACORDAO 78S6WI12 ONDE
LTDA DIZ QUE Ê INDEVIDOASOUCITAÇÂO DAS CERTIDÃO

ESPECIRCAE SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS
CER110ÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇAO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇAO BASEAOANO ITEM 9.8.7 DO

EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE ACERTIDÂO ESPECIFICAE

SIMPUFICADA. DE FATO ACERTIDAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM ACERTIDAO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAAOMNISTRAÇAO PUBLICA. O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIASPARA

SOUCITAR A CERTIDAO, JA QUE A MESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS OE

habilitação. ISSO MESMO. ACERTIDÂO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇAO exigida PELA LB 8.666/1993.

INCLUSIVE. E VEDADA PELA JUSTIÇA A SOUCITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABIUTAÇAO, JA QUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITACAO

DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE
SOUCITAR CERTIDÕES QUE nAO FORAM
APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO DE CERTAME. QUE É

0 CASO DA EMPRESA KENNEDV. JA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDANO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO. ACERTIDAO ESPECIFICA NAO FAZ PARIE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993, E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALT/VR QUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HABILITAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.656/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 6.66S/19B3 NAO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENOO INJUSTAMINHAINABIUTAÇAO. No
Acóidáo n° 1211/2021 scb a reUilonâ de Viãltan Alencar

Rodngties 'Em alinhamento com eaae entendimento, a

vedação á indusão de documento 'que devana consier

orlginanamonle da pieposta'. prevista no art 43, §3°. da Lei

e.S6&/l993 deve se reslnngir ao que o licitanle não dispunha

malenalmenie no murnenio da liatacão. Caso o documento

ausente se relira a condivâo atendida pelo llcilante quando
apresentou sua pr^osta. e não fa entregue iuniamenle com

os demais comprovantes de haculiiaçáo eu da proposta por

equivoco ou falha, haverá de ser tolictado a avaliado pelo
prsgoelrc. Isso porque admitir a juntada de documentos que

apenas venham a atestar condição pré^esisiente á abertura
da sessão pública do cariame não feie os princípios da
Isonoma e igualdade entre as lictantes e o oposto, ou seja. a

desdassrficaçáu do liatanie. sem que lhe soja ccnfenda
oportunidade para sanear os seus documenlos da

habilitação, resulta em obletivo dissecado do Interesse
púHico. com a prevalência do processo imeio) sobre o

resultado almejado (fim).'Acórdão 78S6/2012-2* Cárnara—
Retator MinisVo Aroico Cediaz'Ê indevida a exigência de
certidão simplificadd/especifica expedida peta Junta
Comertíal do Estado sede do iictanle (gnfo nosso), por não

.estar prevista noaa 26 da Lei 8.66S/1BS3.'Acórdão
1776/2015-Plenárto-Retator Ministro Benjamin Zymier

'Certidão slnqillticada/siiT^lficada de Junta Comercal

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGAO

ELETRÔNICO N' 023Q023.

OBJETO: Registro de preços
para futura, eventual e

parcelada aquisição de

iTtatehaia elãthcos. ferramentas

e equipamentos de segurança,
para atender as necessidades

do Município de Pedreirss/MA.
RECORRENTE: KENNEDV

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Inscrita no CNPJ sob o

n' 40.10e.297/0001-28, com

sede à Rua Preciosa. n° 128*,

Bairro Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a deasão proferida pela

Comissão Permanente de

Udtação desta Pasta,

eonstanie da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n*

1406001/2023. assim. em

atendimento ao duplo grau de

jurisdição e ao estipulado nos

InctsQ fVdoarL 13 do Decreto

n* 10.024/2019 e § 4*. do art

109. da Lei n* 8.668/1993. os

autos foram remetido a esta

autoridade para dedsão do

recurso. Ademais, em prestigie

aos precários admmistratiyos

constantes do Decreto n*

10.024/19, dentre os quais

destaca-se a vinculação ao

Instrumento convocatóno, a

competlvidade e a razoablli-

dade. atã mesmo porque é
vedada a adoção de cnlènos

subjetivos no lulgamenlo das
propostas. Nesse contexto,

considerando as razóes de falo

e de direito oqtd expandidas,

bem como terdo em vista os

fundamentos fãtdos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoetro

da Prefeitura Munkd-pal de

Pedreiras/MA, CONHEÇO o

recurso Interposto pela

empresa RECORRENTE:
KENNEDV COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscnta no

CNPJ sob on*

40.lOB.297/0DDl-2e. com sede

ã Rua Piedosa. n° 128*, Bairro

Olvnarte-São Luls/MA, e, no

mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

.W^;//tív7rs78sfiitpx8,douilfront.nel/iepoiW/pfegao/S606â/telalorio_Bia_parcial_617127397 7.html
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Recursos do Hem 30

Fornecedor CNPJ

r -Ai.\Oc. RdALl^AÇÂO DO PREGAO ELETRÚNI,

OeU/Hora Declarssac

P|ÕRÊÍRÃs?5tÃ-

Mteiiual não subslttul os ducitmenios exiyldo:! para a
tiabAnação lundlca dos lioUinics (gnfo nosso), uma ve; <)ue a
possibil>oade pa.-a pe<n',ut3 docjmanui deve estar prevista
ein lei, tal como oecrre com o registro cadastral emiuoo por
Órgão ou eritidade púLliea, nos lennos do sii. 32, § 3°. da Lei

B.SQ&igSd.* Concluo minha intenção de recurso, tiaseado no
(ato de ser vedada a soliotação de certidão especifica e

simplificada para mekss de habilitação, sendo que. Iodos os
documentos exigidos pda In e.6fi6/1993 para hateliteção

(oram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideiação que eu possuo a certidão especifica, emitida no

dia 11/07/2023, é totalmente posslyel lazer sua anexação em
(ortna de dillgenaa. já que a mesma 'oi errvBOa an^ do

Inicio do certame, como é dito no Acórdão n° 1211/2021. Por

Am, soAóto que mntia intenção de recurso seja aceita para

anexar minhas rszOes, vale ressaltar que é dever do Sr.
Pregoeiro aceitar minha Intenção de recuiso e tne permitir

anexar minhas razões como eslabelecidu pela lei 9 96B/16B3.

peço ao Sr. Ptegoeifo. que acene eslã intenção oe roeurso,

para aumemar a transparãnoa do processo, e evitar

possíveis ações no poder judiãáno. Vale ressahar queseo

Sr. Pregoeiro negar a Intenção du recurso o senhor estará
ferindo o direito ixiiilraditãno e a ampla defesa bem como as

normas da lei 10.520/2002 e o decreto 10.02412019

tem 31

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 31

Fornecedor Marca Modrio Propoatá RS Situação Motivo

91737 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 49532614000140 RS 18,21 I cuuiriud» I -

76S^ MARTINS CONSTKUTORAE COMERCIO LTOA 10729740000117 RS 20.23 [ cUMãcaib 1 ~

65448 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46009941000107 RS 20.23 I ciaumeie» | -

43S24 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU 37227550000158 RS 17,14 [ CUftsXtcidB I —

61117 ADRtANOLSILVAENGENHARIASERVICOSECOMERCIO 35265061000165 RS 18.21 I ClMUludi I -

37401 A K P SERVIÇOS LTDA 26186215000132 RS 16.18 I aauinciu j —

33148 KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40108297000128 RS 14,16 I ciurmcau 1 -

9432 EFRAIM RECURSOS LTDA 47906362000100 RS 9,85 I Onitiuc* I —

24772 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23859147000193 R$ 19,50 I aaunuM | -

Lances

Lances do Item 31

Fornecedor

Valor Lance

RS DataiHera

A K P SERVIÇOS LTDA 26.185.21S/0001- RS9.50 02^812023 ManUal
32 10:26:42

JACINTO GONÇALVES OE UMA NETO 23.659.147/0001- RS 9.90 02/0612923

93 10.2802
Manual

hltp8://<iw7rs78smtpx8.cloudfronLnei/reports/ptegao/6906®/rBlatorio_atB_parclal_5171273977.html 193/465
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PEDR6^S/MA~
LICnAJ-ier-ATADÊ Rií/'J.I2AÇÂDDü PREGAü ELETRÔNICOp'""^' I /9n-?

■"I-S. lA

Lances do liem 31

Fornecedor
Lance

lt( Data/Hora

oifliwauas

BUft.aa Qiwwag
a

fnabttitedo

MARTINS CONSTRirrORAE COMERCIO LTDA 10.72e.74(V0001- RS12.S0

17

02/0a/2023

10:28:36
Intermediário

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

36.W5.061/0001. R$14,15 02/06/2023 Intermediário
65 10:29:46

B$ 14.16 ci/08fflooa

vttWtvo

A K P SERVIÇOS LTDA 26.186.21SA001. RS 16,18 01/06/2023 ClaSSÍficadO
32 21:3427

R8 17,14 ci/09/aoaa

10'36'
14 iBUIITlBUU

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35 265.061/0001- R$ 18.21
65

01/08/2023 Classificado

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48.532.614/0001. RS 18.21 31/07/2(^3 CíaSSifícadO
40 14:53:16

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23.6Se.147/D001* RS 19.» 02/DB02023 ClaSSifíCadO
93 09:41:56

COSTA MATKílAlS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.006.941/0001. RS 20.23 01/06/2023
97 0922-43

Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001. R$ZD,23 31/07/2023 ClaSSÍfiCadO
17 17:05:06

Classificação Finai

Ctassificaoão Final do Hem 31

PoalçSo Ucitante Melhor Oferta RS

AKPSERVICOSLTOA 26.166.215A»01.32

JACINTO GONÇALVES DE LIMANETO 23.659.147/0001.93

MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LIDA 10.729.740A)OOM7 RS 12.50

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS £ COMERCIO 35.265.061/0001.65 RS 14.16

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA 48.532.614/0001.40 RS 18.21

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.941/0001-97 RS 20,23

Mensagens

Mensagens do Ksm 31

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 O ITEM 31 foi ordenado e ctassincaoo. Boa sortel

100237

hltp5://cfv7r5789mtpx8.dòutíífonLnet/reports/prBgao/69Cí69/feialoflo_ata_pa.iáal_5171273977.hlnit 194/465
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MensBgens do Ksm 31

LHÍITANE r. ATA DE REALI/AÇÂÜ ÜO PKEGAO ELETRÚn
PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS. .

Rub.
Usuário Osta/Hora Mensagem

Stslems 02/06/2023 O ITEM 31 estánafasecempetttiiraesba di^jta du^ani 10 |dea) minutos. Srifi). Fomecedar(es). náotisvendo novos lances nos
10:27:21 últimos 03 (doisImintriosdafasecompsiittvaolTEMSI seraenceflsdoajiamatícamsntei

Sistema 02/09/2023 Como não nouvelamesnos últimos 02 (dois) minutos da/sw competitivs o ITEM 31 (oi encenado SEM a pronogaçào
10:37:21 automática.

StstSRS 02/08/2023 O ITEM 31 está em negociafSoencafáaberio para lances pelo penodo de 10 minutos.
12:04:54

Sistema 02/09/2023 O tempo de negociaçfio está encerrado.

12:14:54

Sistema 02/00/2023 O fornecedor A X P SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM - 31 pMo valor de R59,S0.

12:22:40

Sistema 03/09/2023 Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU - 37227SS00001S8. INABILITADA por descumprir as regras do Edital.
16:49:50 conforme despacho: Ausência da certldáo simplificada e especiflea expedida pela junta comercial, conforme exige o Kem

9.8.7 do edItaU

Slsl^na 03/09/2023 Empresa. KENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-40I0829700012B. IN/VBILITADA por descumpnr as regras do Edital,
16:58:22 conforme despsctic: Ausência da certidão especifica expedida pelajunla comercial, conforme exige o Item 9.8.7 doedKal.ll

Ststena 04/08/2023 Sra.Ilotanles apóseanslisedosdocurrrentosIn&etldDsnapiataforma.ltelportrem.HABiUTARofomecedorAKPSERViCOS
13:53:25 LTDA -26.166.215/0001-3Z. tendo em vista, que cunipnu os requisitos habilitalâncs exigidos no instrumento convocatòno.

Sistema 04/08/2023 Empresa: EFRAIM RECURSOS LTDA - 47SD6362000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
14:05:06 MODVO 01: Ausência da certldáo ospeciflca expedida pela Junta comercial, confonne exige o Item 9.8.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou a cerUdioalmpltficada.no entanto náo atende ao item 27.11 do edital: Quando ee tratar de certidões ou
documento equivalente, em que náo possuam validade ou a validade náo esteja expressa, serio considerados válidos os
documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostas. I

Sistema 04^8/2023 Sr(s). fomecedorfes) está aberto o prezo du 30 minutos para Intenção de recurso, se houver interesso em recorrer esse o momanlo
15 27:44 para se manifestar.

http8j/£lv7fs78smtpx8.doudfront.neUfepons/pfegao/69069/relatorlo_al8_pareial_5171273977JtUnl
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Mensagens do Item 31

LICnANE f - ATADE RÊAilZAÇAO ÜO PREGAo aETRÔNICÒ PEDREIRAS/MA

Usuário Data/Hora Mensagem

04/08/2023

15:35:29

Sistema D4/aar2(}23

15:57:46

Stetema 04/09/2023

16:04.46

Sistema 0Bn}e/2022

11:54 21

Sistema 16/08/2023

15:34:53

Olomeeedw K6NN6DY COMERCIO E bEKVlCOS UTDA Run.fesiou Intenção da recurso pato seguinte motivo: SOLICITO
INTEÇÃO DE RECURSO CON TRA A iNABILITAÇAO DA EMPRESA NENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PRE60BR0. BASEADO NO ACOROAO 7855/20/2 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOUOTAÇAO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPLIFICADA JA QUE AMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇAO de empresas em PROCESSOS OE LICITAÇÕES- O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO EDITAL 6.8 7 ONDE EXIGEA CERVDAO ESPEOFICA E SIMPLIFICADA. OE FATO
A CERTIDÃO NAO FOIANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIORAO CERTAME (1WT/20Í3I. E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇAO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA SOLICITARA CERTIDÃO, jA QUEA MESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OtíR/GATOfi/OS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CER7/040 ESPECIFICA £ SIMPUFICADA

NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE iIABIUTAÇAO EXIGIDA PELA LEI 8 86671963. INCLUSIVE. É VEDADA PELA
JUSVÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇAO. JA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO DEFINIDAS PELA LEI 8668/1993 FORAMANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NAO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INIOO
QE CERTAME, QUE E O CASO OA EMPRESA XENNEDY. JAQUEA CERVDAO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 1W7/Z023,
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666//993, £ NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS pela lei 8 656/1993 FORAM ANEXADOS £ TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.66S/1993 NÃO TEM VALIDADE, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILTTAÇÃO No Ac6rdÍ0 iF 1211/2021 sobs
rolBloria de VAlíon Alencar Rodrigues 'Em aliNiamenlo cem esse eniendimento. a vedaçSoélnüusSodadocumanto 'que deveria
constarorigInariBmenie da proposta pmvisia no art 43, §3'. da Lei 8 666/1998 deve se resiringír ao que o lieilefilenSo dispunha

/TMMrialmeníB no momento da hataçáo. Caso o docume/i/p ausente se retira a contçSo ateniMa pela lialante quando apresentou

sua proposta, e néo foi entregue /untamente com os demais compiovames de hatrllitafio ou tia proposta por equivoco ou laSia.

haverá de sersolicitado e avaliado pelo piegoeiro. Isso porQue admitir ajuntada de documentas que apenas ven/ram a atestar
eondigio pré^istenie á abertura da sesséo pública do certame nio fere os princípios da isonomia c Igualdade entre as lialentes e

o oposto ou seja. a desctassifsaçáo do hatánla, sem que Itre seja contenda oportunidade para sanear os seus documenfos oie

habililafJo. resulta em obJert>o dissociado do interesse púbhcv. com a prevalência do piocesso (meio) sobre o resultado aime/ado

(fím).'Acórdão 7B5&'20i2-2'CimBra-Rei9rorMinistroArtiido Cedrat '£ indevida a exigérKia de certidão simplifícada/espeerPea
expedida pela Junto ComercMIdoEstadosededo lieilarile (grifo nosso), por nio eslar prevista no art. 28 da Lei 8666/1993'

Acórdão I77^í)is- Plenário - Relator Minaho Benjamin Zymier'Certidão simplihcada/simpiitKada de Junta Comercial estadual
não subsiilui os documentos exigidos para a /rad/tftaçdojurídica dos llalanres (gnfo nossel uma ver que a possiúi/idade para
permula documental aeve eslarprevista em lei. tal como ocorre com o registro cadastrei emillde por órgão ou entidade pública, nos

lermos do art. 32, § 3', da Lei86SS/1993' Concluo mrn/ta m/snçáo de recurKi. Oaseado no fato de ser vedada e solidtaçãe de

ceriidJo especif«aesMnpl^da para meros de/laOrAtaçdo. sendo que. iodos os documentos exigidos pela lei 8 666/1993 para
habilitação foram devidamen/e anexadas no certame. Levando em consraeraçáo que eu possuo a certidão especifica, emihda no eha
11/07/2023. é tola/mente poss'v«//a7er sua aiiaxaçãoemtoimB de di/rçencra.iâquea mesma/b/emi/rda antes do Inicio do
certame, comoé tíilo no Acórdão rf 1Z1l/202i Por rim, solicitoqueimnhaintençiodereajrsosejaaceitapafaanexarminhas

ratões, vale ressaltar que ê dever do Br. PregoeiroaceilarminhamtençãoderecursoemepermiManexarminhasratõescomo
estabelecidopelalei8B66/l993 peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite esta intenção de recurso, para aumentara transparência do
processo, e evitar possíveis ações no poder judiclãno Vale lessailar que se o Sr ptegoelra negar a intenção da recurso o senhor
eslari lahnda o direito contradilório o a ampla üelesa bem como as normas da lei W 520/2002 e o decreto 10.024/2019

Sts. batentes, eslA encerrado o prazo para .Tunitestaçáo de miençáo de recurso

Amenirestação de InlençSo de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA tor recetuda pelo seguinte motivo: Prazo
conoednta Eloialterto o prazo para que o fornecedor envie as razAesatt 08/08/2023 e os outros interessados envie as conua

tsztes aid 11/08/2023.

O fomecedor KENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS LTOA acatxxi ENVIAR o arquivo

recurso_administralivo_as5ir\ado_1691506461 pdt referente ao recurso c o mesmo será disponilMlizadoápós o fim do prazo de
envio de razões caso nâoseiaeiduldo pelo fomecedor.

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA for indeferido pelo seguinte inoOvo OECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO PROCESSO PREGAo ELETRÔNICO fT 023^023 OBJETO Registro de ptaços para futura, evenlual e
parcelada aquisição de matenais e'Blncos. lerramenlas e equiparitenloí de segurança, para atender as necessidades do Mumtípta
de Podreiraü/MA. RECORRENTE: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Insenla no CNPJ sob o n' 40.108.297/0001-28, com
sede a Rua Preciosa n° 128*. Baim Diamenle - São Luls/MA. Tendo em vista o que cqnsta dos autos, adotamos na mtagre a

decisão proferida pela Comissão Pemianenre de Uataçáo desta Pasto, constante da Decisão em Recurso Admimstralivo ao
processo administrativo de n° 1406001/2023. assim, em afendimenfo ao duplo grau de jurisdição e ao estipulado nos mc/so IV do
art. fj do Decrafo n* 10.024/2019 e §4°. oo art. 109. da Lei n' 8.666/1993. os autos fetamre/nelidoaesta autoridade para decisão
do recurso Ademais, cm prasiigio aospmcsitosaomimstraiivos constantes do Decreta n° 10.024/19. denlreos quais destaca-se a
viíKulação ao instrumento convocatono. a eompai/vidade a a ratoabiii-dade até mesmo porque i vedada a adoção de aUrtos
síibjeltvos nojulgamento das propostas Nesse contexto, considerando as razões de fato e de direito aqui eipendKfas, bem como
lendo em vista os /undemenfos /í/i'eos a legais asseverados pe/o Sr. Pregoeiro de Pielellura Munid-palde Pedreuas/MA.
CONHEÇO o recurso inlerposlo pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob a
n°40.108297/OOOI-28. comsedaàRuaPieciosa.-n° 128'. BairwDiainanie-SãoIjjIsMA. e.nominte, NEGO-LHE
PROVIMENTO..

https:/Alw7rs7BsmtpxB.tíoudfront.nel/iepotts/pregao/6aO09/relatçirto..atajoarcial_517i273977.tiVni
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Recursos

Recursos do ttem 31

ÜCITANET -A1ADE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

Riib. ~ 7^

fornecedor CNPJ Deta/Hors Declsrscao

KENNEQY

COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

40108297000123 0410672023

15:35:28

SOUCITOIMTEÇÂO DE RECURSO CONTHAA
inasiutaçAo da empresa kennedy comercio E
SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR
PREQOEIRO. BASEADO NO ACOROAO 7856/2012 ONDE

012 QUE E INDEVIDO ASOLICITAÇAOCAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPUFICADAJA QUEAMBAS
CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARAFINS
DÊ HABIUTAÇAO de empresas em PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO
EDITAL 9.B.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA, DE FATO A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIdAO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(Tin)7/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

paraadmnistraçAo PUeUCA o senhor

PREGOEIRO DEVERIA TER ABEHTO DIUGENCIAS PARA

soucitaracertioAo, jAqueamesmanAofaz
PARTE DE 00CUMEN1 OS OBRIGATÓRIOS DE

habilitação, ISSO MESMO. ACERTIDAO ESPECIFICA E
SIMPUFICAOANÂO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇAo exigida PcLA LEI 8.688/1993.
INCLUSIliE, É VEDADA PELA JUSTIÇAA SOLlClTAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INASIUTAÇAO. jA QUE. TODOS 05
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS FMRA HABILITAÇAO

DEFINIDAS PELA LEI 8.BC8/1SS3 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO ProiDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DI2 QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE nAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDASANTES DO iNICIO DE CERTAME. QUE E

O CASO DA EMPRESA KENNEDY, jA QUE A CERTTDAO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/C,7/2U23, ALEM
DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA nAO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. E nAO OEVERIASER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HASIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJANA LEI 8.666/1693 NAO TEM VALIDADE, E DESSA
FORMASENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇAO. No

Acdrdãori' 1211/2021 wbe r^lorta de VSbtton Alencar

Rodrigues 'Em aMismento com esse entendimento, a

vedação h IndusAe cie documeiito *Que deveria constar
ortglnariamenle da proposta prevista no ail. 43. §3°. da Lei
8.666/1983. deve se lesDinglr ao <iue o llcilanie não dispunha
malerialmenle no rr«mcnlo da lialação. Caso o documento

ausente se refira a condição atendida llcitante quando

apreseniDu sua proposta, e não foi entregue luntamenie com

os demais comprovai<ies de haOilitação ou da proposta por
equivoco ou lalha. lieve'ã de ser sdialado e avaliado pelo
pregeere. Isso porque sdintir a juntada de documentss que

apenas venham a atestar coirdição pre-ensiente a abertura

da sessão pública do iietiame não fere os princípios da
Isonomia e Igualdade enire ss hoiantes e o oposto, ou seja, a
deaclasslflcação do lidlanie. sem que lhe seta conferida

oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em ot^etivo dissociado iSo interesse
público, com a prevalènoa do processo (meo) s^re o

resultado almejado (lim) * Acórdão 7856/2012 - 2' Cãmara-
Relator Ministro Arddo Cedraa 'É Indevrda a exlgãnda de
certidão simplificaus/esperuRca expedida pela Junta
Comeraal do Estado sede do lidlante (gnfo nosso), por não

estar prevista ncart. 28 da Lei 8.866/1993.'Acórdão
1778/2015 - Plenáno - Relatar Ministro Genjamln Zymler

'Certidão simplirrcadaJsimplificada de Junta Cfameroal

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO:PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023C023.

OBJETO: Registro de preços
para futura, eventual e

parcelada aquisição de

matcnais elétncos, fenmnentas

e equipamenios de segurança,
para atender as necessidades

do Munidpio de Pedrelrss/M/L

RECORRENTE. KENNEDY

COMÉRCIO S SERVIÇOS
LTDA. nscriü no CNPJ Sob o

n" 40.108.297/0001-28. com

sedeá Rua Predosa. n° 128*.

Baíno Diamante —São

Luls/MA. Tendo em vela o que

comia dos autos, adotamos na

Integra a decisão proferida pela

Comissão Permanente de

(jcilação desta Pasta,

ccnalanie da Oedsáo em

Recurso Administrativo ao

processo administralívD de n>

1406001/2023. assim, em

atendimento ao duplo grau de

junsdição e ao eslipulado nos

inósolVdoart 13do Decreto

n»1D.024/2019a§4'',doarL

108. da Lei n' 8.666/1993. os

autos foram remebdo a esta

autoridade para decisão do
recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativos

constantes do Decreto n*

10.024/19, dentre os quais

destaca-se a vincuiação ao

mslnintento convocatório, a

competividade e a razoablii-

dade. até mesmo porque é

vedada a adoção de critérios

subjetivos no julgemenu das
propostas. Nesse contexto,
considarando as razóes de lato

e de direito aqui expendidas.

bem como tendo em vista os

fundamentos fáticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da PreTeitura MunicHial de

PedreiraaMA. CONHEÇO o
recurso Interposto pela

err^esa RECORRENTE:
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscnlB no
CNPJ sob o n»

4D.1t>a2S7/OQOl-28. com sede

ã Rua Predosa. n° 128'. Bairro

Diomanlc-São Luls/MA. e. no

ménio, NEG04.HE

PROVIMENTO.

indefertdo

https://<lv7rs7Bsnilpx8.doudfront.net/reports/prega6/69U69/íeiaiono_8i8_paraal_S1?1273977.ntm:
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RKursoa do Item 31

JCITANEl . ATA DE R£ALI/>,ÇAO DO CREGÂO ELETHÔNICC fÈÕRpÍRÃsTMÃ j
(202^

Fornecedor CNPJ Declaraçâc

estadual r<3c suOstilui as docuiniTtSQ eugidos para a
ltat}il'Uição|ur(d.ca Ucs licilanles igrilo nossol, uriu vez que a
possiB-l.daüe pora peraiuia douinertal deve estar prevista

em Ia, tal como ocorre com o registro cadasrral emitido por
õrgão ou entidade pública, nos terrtcs do art 32. S 3*, da Lei

8.&S3/1993.' Conduo minha intenção de recurso, oaseado no
fato de ser vedada a soUdtaçáo decendão especifica e
simplificada para meios de habilitação, sendo que, todos ps
documentos exigidos pela lei B.SSdf 1S93 para habilitação

lOram devidamente anexadas no cenanne. Lavando em

consideração que eu possuo a certidão especifica, emrllda no

dia 11/07/2023, é lolalmenie possível lazer sua anexafáo sn
forma de düigencia. )ã que a mesma foi emitida entes do

Inldo do eertante, conioédilonoAcdrdão n* 1211/2021 Por

lím, solldtoque mintiainlençâode recurso seja acena para
anexar minhas razões, vafe ressaltar que é dever do Sr.

Pregoeiro aceitar mntia intenção de recurso e me penrttir

anexar mmhas razões como estabelecido pela ler 8,866/1983.

peça ao Sr. Pregoeiro. que aceite está intenção de recurso,

para aumentar a ticuisparèiicia do processo, e evitar

possíveis ações no poder judibáno. Vale ressaltar que se o
Sr. Pregoeinj negar a intenção de recurso o senhor estará
fetlttdu o dirato cuntisditõno e a amjMa defesa bem como as

normasdalel lO.S20/2002e o decreto 1U.024/20t8

tem 32

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 32

ID Fornecedor CNPJ

95316 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA 48532614000140

40926 MARTINS CONSTRirrORA E COMERCIO LTDA 10729740000117

11462 COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA 46009941000197

66016 OELVAUE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 372Z7S50D00158

22991 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 352650S10Ò0165

79511 AKPSERVICOSLTDA ■261S621S000132

97123 KENNEQY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40106297000128

40621 EFRAIM RECURSOS LTDA 4790636200011»

68604 JACINTO GONÇALVES DE LIMANETO 23659147000193

ãiarca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

RS 29,47 I amWaiM | -

R$ 32,74 I Ctamxtficiidx'I —

RS 32,74 I CtoMBcS» I —

RS 17,14 I amxiMon —

RS 29,47 I ciwtifiMiU I -

RS 26,16

RS 22,91 [ Owniicni. I -

RS 10.39 I gjiralciUr I —

RS 32.00 ] Oaumudi I —

Lances

Lances do Item 32

Fornecedor

Valor Lance

RS Oslo/Hora

90/88/0023

4A40.S7

httpsúV(lv7(s78smtpx8.cloudfrofiLiie(/reports'pregaofb606â/re)atono_ata_paTaal_S171273977.html
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Lance* do (tem 32

Fornecedor

licita;<c r • ata de ,?£/■• ,í.'açAo do (•■'regAo eletrônicc

Valor Lance
A$ Dala/HoiB

PEDREIJUS/MA
PrOC. iVími /202
FLS.
Rub. y 1

W>rM40

nt 10 ifl aa/oa/aBaa

TO 00 23

AC-LBiU

R«-W:3B

^3'67'03

AHW

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 'ta729.74a<'oooi- RS 20,00 02/33/2023 Intermediário
17 10:29.16

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E
COMERCIO

3s.265.o6i/aaoi- RS 22.00 02036/2023 Intermediário
65 l0.29Se

a> *9*1 f\< 04/0g/30a3
^e-Crt

oi/aa/gaaa
31

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA

3S.265-061/P001- RS 29,47 01/08/2023
6S 18S3.51

46.532.614/0001- R$29,47 31/07/2023
40 14:53.15

Classificado

Classificado

A96a;ea oa/og/aoaa
»«r^- «e

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 4S.009.641/OOD1- RS 32.74

67

01/06/2023

. 09.22:43
Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA ia729,74(VOQ01. RS 32,74 31/07/2023 CiaSSlfiCadO
17 17:e5-,06

Classificação Final

ClasstflcaçSo Final do Item 32

PosiçSo Ucltante

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

COSTAMATERIAJS DE CONSTRUÇÃO LTDA

10.729,740/0001-17

35.265.061/0001-65

45.532.614/0001-40

46,00e.641;0001-97

Melhor Oferta RS

RS 20,00

RS 22,90

RS 32.74

Mensagens

Mensagens de Hem 32

UsuSrlo Data/Hora Mensagem

Sistema 02/06/2023 O ITEM 32 foi ortenado e dassdicaiío. &oa aenál

ht^V/iív7rs7Bsrntp)í8.cloudlronLnel'report5/pn3gao/69069/relatorio_ete_parcial_S17l273977,htfni
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Mensagens do (tem 32

LICITANET • ATADE REALIZAÇAO 00 PREGAO ELETRÔNICO PEORt. tASÍMÃ"

.  lAv

, Rub. üA
Usuirio Data/Hora Mensagem

Sistema 02/0812023

10:27:21

Sistema 02/08/2023

10:37:21

O ITEM 32 estã no tase compoUUva e sua disputa ilurart 10 (dez) minutsa. Sr(s). Fomecedoffea), nâo havendo novos lances nos
úlUinos 02 (dois) minutos da rase competitiva o ITEM 32 será encerrada aulomaucamente'

Como nâo houve lances noa úlumos 02 (doía) minirtoa da fase compebtiva o ITEM 32 foi encerrado SEM a prorrogação
automática.

Sistema 02/08/2023

1204:54

O ITEM 32 está em negoctaçáo e ficará aberto para lances peto período de 10 minutos.

Sistema 02/08/2023

12:14:54

O tempo de r\egoaação está encerrado.

Sistema 02^841023

12:22:49

^eme 03>'08/2023

16:49:56

Sistema 03^18/2023

16:58:23

Prágoelra 04/08/2023

11:31:31

Sistema 04/08/2023

13:42:05

Slslenta 04/08/2023

13:42:06

Sistema 04/08/2023

13:43:23

Sistema 04/08/2023

13.43 23

Sistema 04/08/2023

14:05:09

Sistema 04/08/2023

14:05:08

Sistema 04/08/2023

14:21:42

Sistema 04/08/2023

15:27:44

O fomecedtx JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO venceu o ITEM • 32 ptío valor de RS10,16.

Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU - 37Z275S0000158. INASIUTADA por descumprír as legras do Edital,

conforme despacho. Ausência da certidão simplificada e especifica expedida pela |unta comercial, conforme exige o Item

9«,7doedttal.l

Empresa- I^NEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 4D106297000128. INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

conforme despacho: Ausência da certídSo especWca expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do editaLII

Solicito compdsiçáo de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a ceda Item com o percentual de desconto

Igual/superiora 64%, para assim comprovar os valores apresentados, tendo em vista os valores Is'traoado muita

Fornecedor JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO, com lance no valor de RS 10,16, sua proposta FOI RECUSADA pelo nxitívo

abaixo: NÃO ENVIOU a composição da custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cadê item cem o
pefcenlual de desconto Igual/auperler a 64%, para assim comprovar os valores apresentados, tendo em vista oa valores
ter Italxado multo.l

O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM • 32 pelo valor de R(1Q,20.

Fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA. com lance nov^rde RS 19,20, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo. NAO
ENVIOU 8 composiçSo de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada item com o percentual de
desconto igual/superior a 64%, para assim comprovar oa valores apresentados, tendo em vista os valores ter Italxado
muito,!

O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTDA venceu o ITEM - 32 pelo vaiar de R$10,39.

Eirgxesa: EFRAIM RECURSOS LTDA •47906362000100. INASIUTADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:

MOTIVO 01: Ausência da ccrtidêo especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 de edital. MOTIVO
02: Apresentou a certidão aimpllllcada, no entanto nêo atende ao Item 27.11 do edital: Quando se tratar de cerddOes ou
documento equivalente, em que nâo possuem validade ou e validade nêo esteja expressa, serão considerados vãlldes os
documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostas. I

O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM • 32 pelo valor de RS20,0C.

Srs. liotantes, apOs a análise dos dccumenlos insendos na pislatorma. hei por bem. HABIÜTAR o fornecedor MARTINS
CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA -10.729.740/0001-17 . lendo em vista, que cumpriu cs requisitos habllilatôríos exigidos no
Insirurrenio convocatório

Sr(s). fomecedor(e3) está aberto o prazo de 39 minutos para iniençèo tfe recurso, se houver Interesse em recorrer esse o
momento pata se manifestar.

,liUps://<>v7fs789mtpx8.cloiJdfront.riel/íeports/pregao/69O60/fela{orio_ata_pardal_6171273977,hlfnl 201/485
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Mensagens de Item 32

LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO 00 PREGAO ELETRÔNICCi'

FLS.'
Rub,

Uftuárto OèWHon Merrsagein

Sistema 04/08/2023 O fomecedof KENNEOY COMERCK) E SERVIÇOS LTDA manrfeatou jntençào de recurso peío seguinte motivo SOUC/TO
15:35:29 INT£ÇÃO OE RECURSO CONTRA A INABIUTAÇÃO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SENHOR INtEGOEIRO. BASEADO NOACORDÃO 7956/2012 ONDEDIZ QUE £ INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERVDAO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JÁ QUEAMBAS CERTIDOESNAO ESTAO DESCRTO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM S.fl 700 EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDAo ESPECIFICA E SIMPUFICADA. OE
FATO A CERVDAONAO FOIANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDAO ESTA VIGENTE E EMIVOA COM
DATA ANTERIORAO CERTAME 111/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARAADMNISTRAÇÃOPUBUCA.
O SENHOR PREGOBRO DEVERIA TERABERTO DIUGENCIAS PARA SOUCITAR A CERTIDÃO. JA QUE A MESM4 NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABIUTAÇAO, ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DEHABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI B.6CS/19S3. INCLUSIVE. E VEDADAPELA
JUSVÇAA SOUCITAÇAO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8 666/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR A/OSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAMAPRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUEEO CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUEA CERTIDAO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.
ALEM DISSO. A CERVDÃO ESPEOFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATOR/A EXIGIDA PELA LEI
8.666';9M. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA L£l 8.666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA
LEI 8.666/1993 NAO TEM VALIDADE, EDESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. NoAeónao n' 1211/2021 SOt)
a relatoria ríe Wilton Alencar Rodrigues 'Em alinhamenio com esse entendimento, e vedaçSo à indusSo de doeiimenio 'qub
dezena constarongmeriamenle da i)mfiosla'.pmv>sta no ut. 43. 53'.daLeiB.666/l993 devesetesomgveoqueeliatanteneo
dispunha materialmente no momento da natação. Caso o documento ausente se refira e comiçáo atendido pelo hatante guando

apresentou sua pwposle. e não Id enffesue juntomenie com os demais canpmvanies de habUilação ou da proposta poregulvoeo

ou tolha, haverú de ser solicitaao e avaliado pelo pregoeiro. Isso ponjve admitir ajuntada de doaimeniosgue apenas venham a

Blestarcondlçiopie-eKistenteàaberlurB da sessão pübfiea do certame não fere os princípios da Isonomia e Igualdade entre as
lldianies e o oposto, ou seja. a descJassiticaçáo do licitante. sem gue lhe seja conlerída oportunidade paro sanear os seus
daeumenlos de habilitação, resulta em obleilvo dissociado do interesse púúlico, com a provaiénàa do prtxesso (meio) soSto o

resultadoalmeiado fãm).'Acórdão 7856/2012-2'Câmara-RelatorMinistmAioldoCerXaz EmdevidaaeidgétKia decsrttdào
simpíHicatía/especifice etpedida peta Junta Comercial do Estado sede da llatanlB Ignio nosso), por nâo estar prevista no ait 28 da

Lei 8.666/1993.'Acórdão 1778^15- Ptonáno- Relator Ministro Benjamia Zymier 'Certidão simplifKada/smplilicada de Junta
Comercial estodua' rido substitui os docurrmntos exigidos pare a habilita^oíurldlea dos liellanies (grito nosso), uma ver que a

possibilidade para permula documental deve estar prevista em lei. tal como ocorre com o ragisfo cadastrei emitido por órgSo ou
entidade pública, nos/ermos do art. 32. §3°. da Lei 6.666/1993.' Concluo minha intenção da recurso, baseado no/ato de ser

vedada a soUatação de certidão espeatica e s/mpHicada para metos de tiabihtação. sendo gue. todos os documentos eitigrctos
peto lei8.666/t993parahabtlilaçãoforamiiBv>damenteanexadasnocetlame LevandoemconsideTaçãogue eu possuo a

certidão espea/ica, emitida no dia 11/07/2023. é totalmente possível fazer sua anexação em forma da diiipenoa, Já gue a mesma
toi emilxto anies do iniao do certame, como 6 dito no Acórdão n" 1211/2021. Por fim. solicito gue minha intenção de recurso seja

aceita para anexar minhas razões, vale ressaltar gue é dever do Sr. Pregoeiro aceitar minha infençSo de recurso e me pemirlr
anexar minhas razbes como estabelecido pela lei 8.666/1993 peço ao Sr. Pregoeiro, gue aceite eslã mfençáo de recurso, para

aumentara transparência do processo, e evitarpossíveis açOes no poder judidéno Vale ressaltar gue se o Sr Pregoeiro negar a
Intenção de recurso o sentior eslart lennde o direito coniradilirio e a ampla defesa bem como as normas da lei 10 520/2002 e o
decreto 10 024/2019

Sistema 04tDa/2023

15:57-46

Sistema M/oa/2023

18:04:48

Sistema 0BA»/2O23

11:54 21

Sisiema 16toe/2023

15:34:53

Srs. Uotames, estb encerrado o prezo pare manifestação de intenção de recurso

A manitestação de intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (ol receUda pele seguinte motivo: Prezo
concedido.. E (ol aberto o prazo para que oforneceflor envie as razbesaté ca'Q8t2023e os outros interessados envie as contra
rszdesalã 11/06/2023.

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E ̂ RVICOS LTOA acabou ENVIAR o arquivo
recurso_adminls(rstivo_assinado_169t 506461.pdt referente ao recurso e o mesmo serã disponibilizado apús o ftm do prazo de

engode razOes caso não seja evcluldo pelo fornecedor.

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA foi indetendo pelo seguinte motivo: DECISAO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2023 OBJETO' Registro de preços para futura, eventual o
parcelada aquisição de materiais efétncos ferramentas e eguipamenlos de segurança, para atender as necessidades do Mumclpio
de f>edieiras/MA. RECORRENTE KENNEOY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. mscnía no CNPJ sob O n* 40 10B297/D001-28.
com sede ã Rua Preciosa, n" I28*. Bamo Diamante-São Luls/MA. Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a

decisão protorida pela Comissão Pemianenle de ücrtação desta Pasta, constante da Decisão em /Tecurso Administrativo ao
processo administrativo de n° 1406001/2023, assim, em afendimenfo ao duplo grau deJurisdição e ao estipulado nos inciso IV do
arf. 13 do Decreto n* 10.024/2019 e § 4°, doarl. 109. da Lein° 8.566/1993. os autos foram remeftoO a esta autoridade para
decisão do recurso Ademais, empres/rgro aos preceitos admmislrebvosconslanles do Decreto tf 10.024/19. dentre os quais

destaca-se a vinculação ao instrumento convocatório, a compellvidade e a razoabib-dade. até mesma porque é vedada a adoção
de critérios subjetivos no juramento das propostas Nesse contexto, considerando as tardes de tato e ois deeito aqui expenOdas
bem como tendo em visla os fundamentos táticos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Prefeitura Muma-pai de

Pedretras/MA CONHEÇO o recurso rn/erposfo peta empresa RECORRENTE. KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA.
Inscrita no CNPJsobon'4aiOB.297A>001-2a, com sede à Rua Preaosa, n' 128*. Bairro Diamante-São Luls/MA. e. no mérito.
NEGO-LHE PROVIMENTO..

littp8://iiv7rs76smtpxB.ctou{lfronLnelAeports/pregao/89069/relalQno_ala_parclat_5171273977.hiTrl
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Umasgens do Item 92

Ueuirio Date/Hora Mensagem

Sistema 17/G8/3Q23 A disputa do IT£M 32 está encerrada. Despacho: A ScssSo eslá encenada.
10:19:22

Iruò. " r

https'V/dv7fs78smlpx8.clouclfrtKit.nel/reports/pregao/69069/reIatotio_alaj)arclal_5l71273977.htrrt
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Recursos

Recuisos do Item 32

Fornecedor CNPJ Oata/Hora Decisiacte

KENNEDY 401DB2S7a001ZB CM/OB/2023 SOUCITO IMTEÇAO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:29 INABILITAÇÃO DAEMPRESAKEMNEDY COMERCIO E

E  SERVIÇOS LTDAPROFERIDA PELO SENHOR

SERVIÇOS PREGOaRO, BASEADO NO ACOROÃO 785S/2012 ONDE

LTDA DIZ QUE É INDEVIDO ASOLICITAÇÃO DAS CERTIDÃO
ESPECIRCA E SIMPUFICADA JA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTÃO DESCRITO NA LH PARA FINS

DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

UCITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM fi.8.7 00

a^lTAL 9.8.7 ONDE EXIGE ACERTIDÃOESPECIFICAE

SIMPUFICADA. DE FATO ACERTIOAO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREMACERTIDÃO ESTÁ
VIGENTE E EMITIDACOM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

paraadmnistraçAo publica, o senhor
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOUCITAR a CERTIDÃO. JÃ QUE AMESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARTE 008 OOCUMENTOS

DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI B.SS6/1993.
INCLUSIVE, e VEDADA PELAJUSTIÇAASOUCITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇÃO, JÃQUE. TODOS OS
OOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO
DEFINIDAS PELA LEI 6.866/1963 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE t

O CASO DA EMPRESA KENNEDY jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO. A CERTIDÃO ESPECIRCA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8.966/1993, E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 6.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8.668/1993 NÃO TEM VALIDADE, E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No
Acórdão n° 1211/2021 iob a letatorla de lAalton Alencar

Rodrigues *Em alinhamento com esse entendimento, a

vedação ó Inclusão de documento 'que devena constar

ohglnanamente da proposta prevista no art 43. §3*. da Lei

8.866/1993. deve se restringir ao queollcitantenão dlspunlia
materialmente no momento da licitação. Caso o documento

ausente se refira a condição atendida pelo liotanle quando

apresentou sua proposta, e não (oi entregue juntamente com

os demais comprovantes de hablLtaçâo ou da proposta por

equiimco ou 'alha. haverá de ser soliciudo e avaliado pelo

pregoelro. Isso porque admiUr a Juntada de documentos que
apertas venham a atestar condição pr6-existente á abertura

da sessão pública do certame não fere os princípios da

Lsonorria e igualdade entre as ticrtantes e o oposto, eu seja, a

desclassificação do liotante. sem que lhe seja conferida

oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dissociodo do interesse

público, com a prevalénda do processo (meio) sotire o

resultado abnejado (fim).' Acordão 7856/2012-2' Câmara-

Relalor Ministro Aroldo Cedraa 'E Indewda a exigência de
certidão simpjificada/especHica expedida pela Junta
Comercial do Estado sede do licitanie (grifo nosso), por não

estar prevista no art 26 da Lei 8.6S6/1993.'Acórdão

1778/2015 - Plenano- Relator Ministro Senjamin Zynder

'CeiVd&o simpiificads/sirrvilficada de Junta Comercial

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO- PREGÃO
ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO Registro de preços

jiara hrtura, eventual e

parcelada aquisição de

materiais elétricos, ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedrevas/MA.

RECORREhíTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTOÁ Inschla no CNPJ sob o

n' 40.108.297/0001-28. com

sede è Rua Ptedosa. n* 128*.

Bairro Diamante - São

Luis/M/L Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos ns

Integra a dcdsão proferida pela

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n°
14D6001/2023. ossrm. em

atendimento ao duplo grau de

juiisdlçãa e ao estipulado nos

inósD IV do an 13 do Oecrerte

n" 10.024/2019 e § 4», do eit

109, da Lei n° 8.668/1893. os

autos foram remeCdo a esta

autoridade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos adminislrativcs

constantes do Decreto n°

10.024/16. dentre os quais

destaca-se a vinculação ao

Instrumento convocstórlo, a

csmpelividBde e a razoabill-

dsde, aló mesmo pwque é

vedada a adoção de cntórios

subjetivos no Julgamento das
jiropostas. Nessa contexto,

considerando as razóes de fato

e de direito aqui expendidas.

bem como tendo em vista os

fundamentos fáticos e legais

asseverados p^ Sr. Pregoeiro

da Prefedura Muni6-pal de

PedreirasdVIA, CONHEÇO o

recurso ínlorposlo pela

emfiresa RECORRENTE:

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscnta no

CNPJ sob o n°

40.106^87/0001-28. com sede

á Rua Praaosa. n° 128*. Bairro

Diamante - Sio Luis/MA. e. no

mèrllD. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

mtp9://dV7rs78sfiHpxâ.cloudfront.iiel/report3/pregBO/B9069/relatorlo_aia_parcial_5i7l273977.titml
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Recursos do Item 32

LICITANET-ATADE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNK ;pfoc. \H;
FLS.
Rub.

Fornecedor CNPJ Date/Hora Declaração

estadual não substitui os documentos exigidos para a

naUIltaçâo jurídica dos llcitanies (gnfo nosso), uma vez que a
possibilidade para permula doaimental deve estar prevista

em lol, Ia! como ocorre com o registro cadastral emiudo por
órgão cu entidade pública, nos termos do an. 32, § 3°. da Lei

S,666/16B3.' Concluo mlnlia Intenção de recurso, baseado no

lato de ser vedada a sotlcitação de certidão especrTics o

simplificada para meios de habilitação, sendo que. todos os
documenlos exigidos pela lâ 9.666/1993 pata habilitação

(oram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no

dia 11/07/2023, è totalmente possivti fazer sua anexação em
forma de dillgenóa.jáquea mesma lol emitida antes do

Inicio do certame, como édito no/Vcón]ãon° 1211/2021. Por

fim. solicito que minha mtencáo de recurso seja aceita para

anexar minhas razões, vale ressaltar que è dever do Sr.
Pregoero aceitar minha intenção de recurso e me permitir

anexar minhas razões como estatrdeúdo pele lei 8.666/1933.
peço ao Sr. Pregoero, que aceite está intenção de recurso,

para aum«ilBr a transparência do processo, e evitar

possíveis ações no poder judiaáno. Vaie ressaltar que se o

Sr Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará

ferindo o (Sreito contraditòr» e a am[to defesa bem como as

normas da lei 10,520(2002 e o decreto 10.024/2019

tem 33

Propostas iniciais

Propostas inicias do Item 33

Fornecedor

61041 POTENCIAL EMPREENDIMEffTOSE CIA L.T13A

2S844 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

S6067 COSTAMATERIAISDECONSTRUCAOLTOA

41845 OELVAtXE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

1231 AKPSB?VICOSLTOA

88435 KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

2374 EFRAIM RECURSOS LTDA

11819 JACINTO GONÇALVES OEUMANETO

4BS32614Q0Q140

1072974DOOOtl7

46009941000187

372275S00001S8

Marca Modde PropestaRS Situação Motivo

R5 34,92 I cu»>ic<a« j —

RS 38,80 I cmuflcaSa j

RS 38,80 ICUuXKia» I -

RS 17,14 I ciuiaicidi I -

34730 AORIANOLSILVAENGENKARIASERVICOSECOMERCIO »26S0E1000ie5

261B621S00Q132

40108267000128

47906382000100

23669147000193

RS 34.92 fããããnõdãl -

RS 31,04 I Ouancada | —

R$27.16 I Otiakick [ -

RS 10,00 I cUsaxlcadJi j —

RS 37,60 1 cUMincaaa j —

Lances

Lances do KetnSS

Fomeeedor

Valor Lance

RS Data/Hora

0!V6gfi»33

https://dv7rs78smtpx8,cloudfronl.nel/reporl5/pfegao/69069/felatorto_ala_percial_5171273977.hlrTa
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Lances do Item 33

UCITANET-ATAOEREALIZAÇAODOPREGAOELETRÔNICiProc | HObfDiJ-Jnr, %

Ã2
Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

et» rs A-e

B» 4*» nn ^4

C3'67'03

Bfr at
wBf4^V^R9W

RS 17.11 oiioaflioaa

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.723.740/0QD1- RS25.00 02^33/2023 Intermedísrio
17 10:33:39

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265.061/0001- R$27,is 02/08/2023 Inteimediarío
65 10:30:50

Rta7iig

RS aitO< õ</aBy.'^rTga

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- R$ 33.00 02/08/2023

17 10:31:46
Intermediário

AORJ/LNO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265.061/0001- RS 34.92 01/06/2023 ClaSSÍflCadO
65 18:53:51

POTENCIAL EMPREENKMENTOS E CIA LTDA 48-532614/0001- R$34.92 31/07/2023 ClaSSlflcadO
40 14:53:15

R» a7.,S0 oB/owaoaa

PD'n'66

COSTAMATERIAIS DECONSmUCAOLTDA 46.009.941/0001- RS3a.8o 01/08/2023 ClassIficado
S7 09:22:43

MARTINS CONSTRUTOHAECOMKCIO LTDA 10.729.740/0001- RS 38,80

17

31/07/2023 Classificado

Classificação Final

Classincsçáa Final do Item 33

Posição LIcItsrrte Melhor Oferta RS

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10.729.746/0001-17 RS 25,00

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA KRVICOS E COMERCIO 35-265-081/0001-65 RS 27.15

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48.S32.614/OOOMO R$34.92

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.941/0001-97 RS 38.60

Https:i'/(ív7rs78smlpx8.cloudfrorrt.neI/reporte/pfegao/69069/relatorio_aIa_parclal_5171273977.Wml
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Proc.

FLS. Uiií
Mensagens

Mensagens do Item 33

Usuário Data^lora Mensagem

Sistema 02/06/2023 O ITEM 33 foi ordenado e dassilicado. Boa sorte!

10;Oa37

Sistema 02/OS/2023 O ITEM 33 está na fase competitiva esja disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fontecedor(es), não havendo novas lances nos:
10:27:21 últimos 02 (dois] minutos da fase competitiva o ITEM 33 será encenado aulomaticamsntel

Sistema 02/08/2023 Aetapa de envio de lances do ITEM33tQi prorrogada eutomábcamente e será de 02 (dois] minutos. Boasortel
10:37:21

Sistema 02/06/2023 A prorrogação autsnática do TTEM 33 está encenada.
10:38:23

Sistema DZ/DS/2023 OITEM33estáemneooidaçáoeficará8baloparalances.peloper(odode10inlnutoe.
12:04:54

Srstema 02/06/2023 O tempo de negociação está encerrado.
12:14:54

Sl^ma 02/06/2023 O fornecedor JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO venceu o ITEM - 33 pelo velor de RS9,40.
12:22:49

Sistema 02/08/2023 Fornecedor: JACINTO GONCAI.VES OE UMA NETO. com lance no valor de RS 9,40. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
17:31:15 atuivo: NÃO ENVIOU a composição de custos acompanhado da nota fiscal de compra refarente a cada lt«n com o

percentual de descotrto superior a 78%, pata assim comprovar os valores aprescntados.l

Sistema 02/08/2023 OfomecedarAKPSERVICOSLTDAvenceuorTEM-33peIovalordeR{9,Sa.

17:31:15

Sistema 03/08/2023 Fornecedor AK P SERVIÇOS LTDA. com lance no valor de RS 8,80. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: NÃO
10:52:55 ENVIOU a composição de custos acompanhado da nota fiecal de compra referente a cada Item com o percentual da

desconto igual/superiora 70%, para assim comprovar os valores apresentados.I

Sistema 03/06/2023 O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTDA venceu o ITEM >33 pelo valor de RS10,00.

10:5255

Sistema 03/08/2023 Fornecedor. EFRAIM RECURSOS LTDA. com lance no valor de RS 10,80. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: NÃO
13:06:21 ENVIOU a composição de custos acomiianhado da nota fiscal de compra refereirte a cada item com o percentual de

desconto Igual/superiora 70%, para assim comprovar os valores apresentados, I

Sistema 03/08/2023 O fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI venceu o ITEM - 33 pelo valor de RS10.26.

13:06:21

Sistema 03/08/2023 Fornecedor. DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI. com lance no valor de RS 10,28. sua pr^osla FOI RECUSADA pelo

15:2246 motivo abaixo: NÃO ENVIOU a composição de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada item com o
percentual de descorrto igual/superior a 70%, para assim comprovar os valores apresentados.I

Sistema 03/06/2023 O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM - 33 pelo valor de RS25,00.

15:2248

Sistema 03/06/2023 Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EiREU ■ 37227550000156. INABILrADA por descumprir as regras do Edital,

16:49:56 conforme despacho: Ausência da certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item

9,8.7 do editai.1

Sistema 03/06/2023 Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40106297000128, INABILITADA por descumprir as regras do Edital.

16:56:23 conforme despacho: Ausência da certidão especifica expedida peta Junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 doeditai.l!

Sistema 04/08/2023 Srs. lidlanles, apás a análise dos documentos inseridos na pialafonna, hei por bem, HABILITAR o fornecedor MARTINS

13:53:07 CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA -10.729.740/0001-17. tendo em vista, pue cumpriu os requisitos habíTitalórios engidos no

Instrumento conimcalório.

Si^emá 04/08/2023 Empresa: EFRAIM RECURSOS LTDA-47906362000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:

14:06:06 MOTIVO 01: Ausência da certidão especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital. MOTIVO

02; Apresentou a certidão simplificada, no entanto não atende ao Item 27.11 de edital; Quando se tratar de certidCes ou
documento equivalente, em que não possuem validado ou a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os

documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das (^opostas. I

Sistema 04/08/2023 Sr(s). fbrnecedorjes) está aberta o prezo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em reconer esse o momento

15:27:44 para se rnanif^tar.

https://dv7rs78smtpxa.cIoutíffonLnél/feports/preg80/6g069/felalofio_ala_parcial_5171273977.hlml
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Mensagem do Item 33

Ueutrio Datafttora Mensagem

1 n^oc.
FLS.

Rub,

Sistema W/DB/ZOTS O fomeeefiof KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA manifestou intenção de recureo peto seguinte motivo. SOUC/70
15:35:29 INTEÇÃO DE RECURSO COW TRA A INABILITAÇÃO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEAOO NO ACORDÂO 7355/2012 ONDE DIZ OUE É INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS
CERVDAO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JÁ QUEAMBAS CERVDÒES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. 0 SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA MINHA
INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8 ? DO EDITAL 3.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERVDAO Não FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREMA CERTIOAO ESTA VIGENTE £ EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME (11/07/2023). EflUSCANOO SEMPRE 0 MELHOR PREÇO PARAADMNISTRAÇAO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DIUGENCIAS FMRA SOLICITARA CERVDAO. jA QUEA MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERVDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8 SeSTSSa, INCLUSIVE, Ê VEDADA PELA
JUSVÇAASOUOTAÇAO DE TA/S CERVDÕES. EDESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA IN/^ILITAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.656/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDEDIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO PORAMAPRESENTADAS ANÍER/ORMEN/E, DESDE QUE TENHA SIDO EMIVOAS ANTES DO INICK)
DE CERTAME. QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUEA CERTIDÃO ESPEOFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023,

ALEM DISSO. A CÊfiTIOAO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666'f993, ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8 666/1993 FORAMANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.666/1993 NÃO TEM VALIDADE, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INAmUTAÇÃO. No AciJnMo n° 1211/2021 SOb a
reiafona de Walton AMncar Rodngi^ 'Em 3l:nhamento com esse entendimenlo. a i/edação é inelusão üb documenio 'que àaverm

constaroriginanamente da proposta', pievéfa no ait. 43, §3°. da Lei 8.666/1993, deve se restringir ao que o llcifsnfe nft> dispunAa

matenalmenle no memenlo da Jícifaçdo Caso o obcumenfo ausenfe se rei/a o comA^o alenditia pelo liotante quartdo apresenfov

sua pioposla, e nSo foi aniregue juntamanle com os demais comprovantes de habililaçéo ou da proposta por equivoco ou feUia.

haverá (M sersolicttadoe avaliado pelo pregoeiro. isso porque admitir aJuntada de documentos que apenas venliamaaíestar

condrçio prá^rrstente á abertura da sessáo pública do certame nSo fere os «rtnc/ptos da isonomta e iguaUade enfie as fiofanfes a

o ojMSfo, ou seja, a deselassifíeaçSo do líàtanie, sem que lhe seja con/erkia oportunidade pata sanear os seus documentos de
habilitação, resulta em obieuvo dissociado do interesse público, com a prevatioda da processo (meio) sobre o resuAado almejado

(fim).' Acórdão 7856/20 72- 2* Câmara - Relator Ministro Arofdo Cedra; '£ indevida a an/géncia de ceriidio simplifícada/espedtlea
eirpetíida pela Junta Comeraol do Estado sede doliatanie (gnfo rtosso). por nio estarprevsla no art 28 da Lei 8.666/1993.'

Acórdão 1T78/2015-Pfeníno- Re/a/of Mmisfro Benjamin Zymier 'Certidão simpliticada/simplilicada de Junta Comercialesiadual
não subsiilui os documentos erigidos para a habilllaçSojurldlcB dos "cJfanfes (gnfo nosso), uma vsz que a possibilidatíe para

permuta documenfaf deve estar prevista em lei, lal como ocorre com a registro cadasfral emiildo por órgão ou enfídade pública, nos

termos do art. 32, §3°, da Lei 8 666/1003.' Concluo minha intenção de recurso, baseado no falo de ser vedada a solicitação de
certidão especifica e simplificada para meios de habriitação. sendo oue. iodos os documentos exigidos pela lei 8.666/1993 para
fiabUltação foram devidamenfe anevadss no cemme. Levands em consideração que eu possuo a certidão especifica, emilida no tia
11/07/2023 é folafmenfe possível fazer sua anexação em forma de diligencia, já que a mesma foi emitida antas do inido do

certanK, como édifo no Acórdão rf 1211/2021. Por fim. sohdtoqueminhakiiençãodeiecuisoseja aceita pata anexar minhas

razões, vale lessaUar que é dever do Sr. Pragoeiio aceitarminha intenção de recurso eme permitir anexar mmhas razões como
estabeleeídopMa lei 8.66611993 peço ao & Ptegoeiro, que aceite esli intenção de recurso, para aumentar a Innspatincia da
processo.eevitarpossiveísações no poder judiciário. Vale ressaltar que se o Sr. PregoeironegarainlBnçiodereeurseesónhqr
estará fermdoodirBitocontradilónoe a ampla defesa bem coma Bsnormas da lei 10.S20/2002B o decreto 10.024/2019

Sistema 04/08/2023 Sts. Udtantes, está encenadoopraioparamanKestsçâodeintençAodBreaiiso

15:57:46

Slalema 04/09/2023 A manifestação de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA foi recebida pelo seguinte motivd: Prazo
16:04:48 concedido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razãos alá 08/08/2023 e os outros interessados envie as contra

razões até 11/06/2023.

Sistema OB/Oe/2023 Ofomecedcr KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR oaiquivo

11:54:21 recurso_admlnistraIivo_assinaclo_t6dlS0646l.pdl referente ao recurso e o mesrrto será disponibilizada apôs o Rm do prazo de
envio de lazões caso não seia oxduldo pele fornecedor.

Sistema 16/08/2023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA Ib indefendo peto seguinte motivo: DECISÃO EM RECURSO
15:34 53 AOMINISTRAWO. PROCESSO: PREGÃO ELGTRÕNICO N" 023/2023 OBJETO. Regatn de prei^ pata futura, eventual e

paieeiada aquisição de malenais e/d/ncos, teiramenias e eqwpameruos de segurança, para atender as necessidades do Município
de PerteirasMA RECORRENTE KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, mscrila r» CNPJsob orfl40t08 297/0001-28, com
se« â Rua Preciosa, n' 128*, flairroDiamanfe-S5oLu/sAM. Tenotoem visia o quecons/a dos autos, adoramos na integra a

decisão proilerida pela Comissão Pemanenie de Uaiação desta Pasta, conslanio da Decisão em /Tecurso Adm/nfs/rafivo ao

processo ar/minislratlvo de n' 1406001/2023. assim, em atendimento ao duplo grau dejunsdiçáoe ao eshpuiatío nos inciso IV do
art. 13doDec/efon° W.024/2DI9 e§4', tio art. 109.claLetn'B.666/l993, os aulos foram remetido a esta auloridade para decisão
do recurso Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos constantes do Decreto n" J0.024/Í9, denfre os qua/s ffes/aca-sa a
vinculaçio ao instrumento convocalúno, a compeirvidade e a razoabili-datíe, olá mesmo porque é vedada a adoção de critérios
subjetivos no julgamento tias propostas Nesse contexto, considerando as razões de falo e de direho aqui expendidas. bem como
tendo em vista os fundamentos filicos e legais asseverados pelo Sr. Pregoem da Pralailura Mimicr-paf de Pedrerras/MA.
CONHEÇO o recurso interposto pela emprese RECORRENTE: KENNEDY COMEROO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o
rP 40.108297/IXX3I-2B. com sede é Rua Pradosa, rp f28*. Savro Dramanle-SãoLals/MK e.nométUo. NEGO-LHE

PROVIMENTO..

ti«p8://tJv7rs78srnlpKacIoudfronl,nel/repons/pregao/69069/felalofio_ala_parclai_5171273977.hlnil
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Mensagens do Item 33

Usuirio Data/Hora Mensagem

REDREIRAS/MA

Proc. W]0]S[]|\/20Í
FLS.

Rub. t

Sistema 17/0812023 A disputa do ITEM 33 está encairada. Despacho: A SessSoes/â emteiada.
10:18:22

https;//tíV7re78siTrtpx8.doueHront.net/reports/pregaol69069/rélatorio_at8_p8rctaL5171273877.html
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Recursos

Recursos do Hein 33

Fornecedor CNPJ

Proc.

FLS,

Rub.

DstsfHors OeclaraçSe

KENNGDY 40108297000126 04/a8r2O23 SOLICITO INTEÇAo DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTOA

15:35:29 IRABILITAÇAO DA EMPRESA I^RNEDY COMERCIO E

SERVIÇOS LTOA PROFERIDA PELO SENHOR
PREGOEIRO, BASEADO NO ACOROAO 7656/2012 ONDE

DIZ QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIOAO
ESPECIFICA E SIMPUFiCADA jA QUE AMBAS

CERTIDÕES MAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHAINABIUTAÇAo BASEAOANO ITEMB-a.T 00
EDITAL 9.6.7 ONDE EXIGE ACERTIOAOESPECIFICAE

SIMPUFICADA. DE FATOACERTIDÃO NÂO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREMACERTIOAO ESTA

VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
RARAAOMNISTRAÇAO publica, O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA

SOUCITAR A CERTIDÃO. JÀ QUE A MESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS OE

HASIUTAÇAO. ISSO MESMO. ACERTIDAO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1SS3,
INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

minhainabilitaçAo, jA que, todos os
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 8.686/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME, QUE É

O CASO DA EMPRESA KENNEDY, JÁ QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

OISSO, A CERTIDÃO ESPECIRCA NÂO FAZ PARTE OA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993, E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÂO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NÃO TEM VAUDAOE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. No

AcúrdAo n* 1211/2021 soba relalona de Walton /Vencar

Rodngues 'Em slinbanienia com esse entenOlmcnlo, a

vedação á indusão de oocumento 'que devena constar

of^inanamenle da proposta prevista no ail 43. §3*. da Lei

8.666/1993, deve se restnngir ao que o llolante não dispunha

maienalmenie no momento da liatação. Caso o docuntenlo

ausente se rcEra a condição atendida pelo licitanie quar\do

apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com

os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por

equivoco ou íalha. haveiãdeser soUatado e avaliado pelo

pregoelro. Isso parque admitir a juntada de documentos que
apenas venham a atestar condição prèonstente á abertura

da sessão pública do certame não fere os princípios da
IsonomiB e igualdade entre ss licitantes a o oposto, ou seja. a

desdasslhcBçáo do litatanle, sem que lhe soja conferida

oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dissociado do Interessa

público, com a prevalência do processo (meio) sobre o

resultado almejado (fim).' Acórdão 7856/2012 - 2* Câmara-

Relator Ministro Aroldo Cedraz 'É Indevida a exigência de

certidão simplilicada/especifica expedida pela Junta

Coinefdal do Estado sede do llcitante (gri/o nosso), por não

estar prevista noa/L 28 da Lei 8.6S6/1993.'Acórdão

1778/2015 - Plenérto - Reíator Ministro Benjamin Zymief

'CartldAo simpliI)i»da/slmpri6cadB de Junta Comerdal

Decisão

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO: Registro de preços
para futura, eventual e

parcelada aquisição de

materiais eiiincús, ferramentas

e equipamentos da segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedreiras/M/^.
RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, Inscnta no CNPJ sob o

n* 40.108.297/0001-28, com

sede A Rua Precioss. n* 128*,

Bairro Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consUi dos autos, adotamos na

inlagra a deasão prafonds pela

ComíBsão Permanente da

Liotaçáo desta Pasta,

constante da Deosáo em

Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n*

1406001/2023, assim, em

aiendlmanlo ao duplo grau de

jurisdição e ao estipulado nos

inasolVdoart. 13c)o Decreto

n°10.024/20ige§4°, do art

109, da Lei n° 8.666/1993. os

autos foram remetido a esta

aulondade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos prec«los administrativos

consternes do Decreto n*

10.024/19. denUe os quais

dostaca-se a vinculação ao

Instiumento ctyivocalãno, a

competividade e a razoatxii-

dade, atã mesmo porque ú

vedada a adoção de cntènos

subfetivos no julgamento das
propoitai. Nesse contexto,

considerando as razães de fato

e de direito BQid expendidas.

bem como lentlo em vista os

fundamentos fãtleos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoelro

da PreloAura Munici-pat de

Pedrelras/MA, CONHEÇO o
recurso interposto pela

empresa RECORRENTE:

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTOA, Inscrita no

CNPJ sobon*

40.108.297/0001-28. com sede

ã Rua Predosa, n* 128*. Bairro

Diamante - São Lula/MA, e, no

ménto, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

https://dv7r378snilpx8.doudfronLrtel/reporls/pregBO/69069/reC8leiio_sta_p3rc>al_S171Z7G977.html
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Recursos tf o Hem 33

Fomecedor CNPJ Oa U/H ora OeclaraçSo

estadual nâo substitui os documentos exigidos para a

hablllls(3o jurídica dos lidtantes{grr(o nosso), uma vez que a
possibilidade paia peimuta documental deve estar prevista
em lei, tal como ocorre com o registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pút>lli». nos termos do att. 32. § 3<. da Lei
B.SSQriSOS,' Conduo mlnlia Intenção de recurso, baseado no
fato de ser vedada a solicitação de certidão especilica e
amplificada para meios de habilitação, sendo que. todos os
documentos exigidos pela lei 8.066/1993 para habilitação
foram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possua a certidão espedfica. emitida no

tf Ia 11/07/2023, è totalmente possível fazer sua anexação em
forma de diligencia, jã que a nnesma foi emitida entes do

Iflieio do certame, como è lüto no Acórdão n' 1211/2021. Por

flm, solicilo que minhe intenção de recurso s^a aceita para
anexar minhas razões, vale ressaltar que é dever do Sr.

Pregoeiro aceitar minha inl^ção da recurso e me permlur
anexar mmhas razóes como estabeleodo p^ let 8.66611993.

peço ao Sr. Pregoeiro. que acerte está intenção de recurso,

para aumentar a transparãtuaa do processo, e ev^

pQSsiveisaçóes nopoderjudiòário. ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro nt^ a intenção de recurso o senhor eslaiã

fennde o direito ornitraditório e a ampla defesa bem como as

Róimasdalel l0,S20/2002eodecretolO.Q2rtf2O19

Item 34

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 34

Fornecedor Marca Modelo Proposta R$ SIluaçSo Mrtivo

43272 POTENCIAL EfirtPREENOIMENTOS E CIA LTDA 48532614000140 RS 42.82 IClauaiuMl -

7S9S8 MARTINS CONSTRUTORA E COMÍCIO LTDA 10729740000117 RS 47,35 [ ciAMiflcid» 1 —

39668 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46009341000197 RS 47.35 Icuuncidxl -

45390 OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU 37227550000156 RS 23,70 [ Ouxincada j —

30775 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 3526S06100016S RS 42.62 I ClBOIorta | -

3006 AKP SERVIÇOS LTDA 261B621S000132 RS 37,88 ICHultartãn —

73098 KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 4010B29700012B RS 33.14 I Owaltcadi I -

3416 JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 23659147000193 RS 45,00 1 Owutugãl —

Lances

Lances do Item 34

Fornecedor

Vblor Lance

RS Date/Hora

00/9813003

10'37'Cft

RS laisa 93/0613033

hNp5://tfv7rs7S6mtpx8;dciudfronLnel/repQr^pregao/69069/relal(mo_aia_parcjal_5171273977.html
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Lances do Item 34

I  PEDR£i'tAS/MA
LICITANET-ATADE REALEAÇÂO DOPREGAO ELETRONIcd proc. / I2Q2

,FLS.

Rub. ,y. I

Fornecedor

Valer Lance

RS Data/Hora

A K P SERVIÇOS LTDA 26.186.21S/0001- RS22,S0 02/08/2023

32 10:29:03
Manual

owo»gBga

MARTINS CONSTRUTORA 6 COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- RS33.00 02A)6/2023 Intermediário
17 10:32:03

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35,285.061/0001- RS33.13 02roB«o23 intermediário
65 10:30:59

BS 93,11 9*/9»30a9

AKPSERVICOSLTDA 26.186.215/0001- RS37.BB

32

01/08/2023

21:34:27
Classificado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265.061/OQ01- R$42.62 01/08/2023 ClaSSiflCadO
65 16:53.51

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48.532.614/0001- R$4262 31/07/2023 ClaSSÍfÍCadO
40 14:53:15

Rt <5.00 ga/08/agaa

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46,009.641/0001- RS 47.35 01/08^023 ClaSSifiCadO
67 09:22:43

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- RS 47,35 31/07/2023 ClaSSlflCadO
17 17:05:06

Oassificação Final

CtassIficacSo Rnal do Item 34

PosIçSo Licitante Melhor Oferta R$

AKPSERVICOSLTDA

MARTINS CONSTRUTORAECOMERaOLTDA

26.iae.215A)001-32

10.729.740«KW1-17

RS 22.50

RS 33,00

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 RS 33.13

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 45532614/0001-40 RS 4262

COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.006.041/0001-97 RS 47,35

Mensagens

Menaagant do liem 34

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 O FTEM 34 lol ordenado e clssslllcado. Boa sonel
10:02:37

Sisiema 02/08/2023 O ITEM 34 está no fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. St(s). Pomecedor(es), náo havendo novo» lances noa
10:27:21 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 34 se/á encenado automaUcamenlel

Sistema 02/08/2023 Aelepe de envio de lances do ITEM 34 tol prorrogada automállcamentee será de 02 (dois) minutos. Boa sonel
10.37:21

Sistema 02108/2023 A prorrcgaçAo automática do ITEM 34 está encerrada.
10:36:23

littps://(>v7rs7a5inlp)i8.doud(ranLnet(repoils/pregao/69069/relalotio_aia_pardal_5171273977.lilnil



17/08/2023.10:49

Mensagens do Kem 34

LICITANET. ATA DE REALIZAÇÁO DO PREGAO ELETRÔN CO

Pr„=.mg
Rub.

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/0S/2O23 O ITEM 34 está etnnegoóoçãoe ficará abenopera lances pelo período de 10 minutos.
12.04:54

Sistema 02/08/2023 O lempo da negociatão está encerrado.
1214:54

Sistema 02/DB/2023 O fornecedor JACINTO GONÇALVES OE UMA NETO venceu o ITEM • 34 pelo valor de RS134S.
1222:49

Sistema 02/08/2023 Fornecedor JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO. com lance no valor de RS 13,35. sua proposU FOI RECUSADA pelo motivo
17:31:15 aOaíiro NAO ENVIOU a composIpSo de custos acompanhado da nota Escalde compra referente a cada Item com p

percentual de desconto superior a 70%, para assim comprovar oa valores apresentados.]

Sislema 02/08/2023 O fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU venceu o ITEM • 34 pelo valor de RS13.62.
17:31:15

Sistema 03/08/2023 Fornecedor. DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI. com lance no valor de R$ 13.62. sue proposta FOI RECUSADA pele

10:48:01 motivo abaixo NAO ENVIOU a composicio de custos acompanhado da nota Escal de compra referente a cada item com o
percentual de desconto Igual/superior a 70%, para assim comprovar os valores apresentados.!

Sistema 03A)8/2023 O fornecedor AKP SERVICOSLTDAvenceuolTEM.34pejo valor de RS22.S0.

10:48:02

Slalems 03/06/2023 O fornecedor DELVALLE fHATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI. teve sus propostaACEITA pelo moüvo abaixo: Não foi solicitado a

10:50:47 compoalcfto.l

Sislema 03/08/2023 O fornecedor DELVAUE MATERIAIS ELÉTRICOS BRELi venceu e ITEM- 34 pelo valor de R513.62.
ItT.Sa-e?

Sistema 03/06/2023 Fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU, com lance no valor de R« 13,62. sua proposta FOI RECUSADA pelo

13:05:54 motivo abaixo. NÃO ENVIOU a compoalção de custos acompanhado da nota Escal de compra referente a cada item com o

percentual de desconto igual/superior a 70%. para asaim comprovar os valores apresentados. 1

Sislema 03/06/2023 O fornecedor A K PSERVICOS LTOA venceu o ITEM-SApelo valer de RS22,50.

13:05:55

Slssma 03/0sn2023 Empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU-37227S5000015e, INA8IUTADA pordesoimpnr asregrasdoEdltal,
16:49.56 cdolorme despacho. Ausánela da certidão simplificada e especifica expedida p^a Junta comerciei, conforme exige o Hem

9.8.7 do edItaU

Sistema 03/0a'2023 Empresa KENNEOYCOMERCIOE SERVICOSLTDA-4010B297000t2e. INABILITADA por descumonrasiegrasdoEdital.
16:5823 conformo despacíio. Ausência da certidão especlflce expedida pela junta comercial, conforme exige o Hem 9.8.7 do edItaUl

Sistema 04/08/2023 Srs. Ildtantes, após a análise dos documentos tnsendos na platalorma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor AKP SERVIÇOS
13:53:25 LTDA -26.186.215/0001-32, tando em vista, que cu/npriu os requisitos habililstôrios exigidos no instrumento corvooatôno.

Sistema 04/08/2023 Sr(s). femecedorjes) está aberto o prazo de 30 minutos para iniançáo de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento
15:27:44 para M manifestar.

htí)5y/iJv7í978smtpx8.doudfrom.nel/ireporl5/preaao/69069/relalofio_ala_parcial_5171273977.htntl
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Mensagens do Item M

LICITANET - ATA DE REAUZAÇAo 00 PREGAO ELETRÔNICC
PEDREIRAS/MA

Usuário Data/Hora Mensagem — -r ̂

Sistema 04/08/2023 O fomecedof KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou mtençéo de recurso peto seguinte motivo. SOUCJTO
15.35:28 INTEÇAO DE RECURSO CONTRA AINABIUTAÇÂO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SEWHOR PREGQEJRO. BASEADO NO ACORDÂO 7855/2012 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA JÃ QUE AMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE 1./C/MÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 9 B? DO EDITAL 9.B.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA, DE FATO
A CERTíOAO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUEC/MEN70, POREM A CERVDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME (11/07/2023), EBUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA AOMNISTRAÇÃO PUBLICA O
SBVHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA SOL/C/MR A CERT/OAO, JA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.686/1993. INCLUSIVE. É VEDADA PELA
JUSTIÇAA SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. jA QUE, TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA l£l 8. «6/1993 RORAiM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUOTAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAMAPRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EM/TIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE £ O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUEA CERTIDÃO ESPEOFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. £ NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CEFITAME VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8 666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8666/1993 NÃO TEM VALIDADE. £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO Ne Acórdão n» 1211/2021 SOb a
re/slona oie WdSon Alencar Rodrigues 'Em alinhamento com esse enfertdrmenfo, a vedaçdo é uic/usáo de documenlo 'que deveria
conaar originanaintnte da proporá'. ptevislanoan. 43. §3°, da ter S 666/1993. deve se lestnngiT ao que o licdanfe náo d/spim/ia

malenaimenle no momento da balação. Caso o documento ausente se refira a condtçAo atendida pelo hciianie Quando apresentou

sua proposta, e nio foi entreguejuntamente com os demais comprovantes de habiMaçáo ou da proposta por equivoca ou falha,
haveri de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. isso porque admitir aJuntada de documentos que apenas venham a afesfar
condiçio prí-exislenle a abertura da sessão pública do cerfeme nSo fere os princípios da isanomia e igualdade entre as liertenies e

o oposto, ou seja. a deselass/Heafão ao llatanie, sem que Oie seja contenda oportunidade para sanear os seus documentos de
habíHtação. resulta em ofi/er/ve dissoaadodoinleressepúbiica. com epreva/ónc/o do processo fmero^ sobre o resuflado atme/sde

íllm).'AcàrdSo 7656/2012- 2* Câmara- Relalor Ministra Aroldo Cedraz 'Ê indevida a ex^âncra de cerfidáo simpliTicada/espeeirca
expedida pela Junta Comercial do Estado sede do titíiante (gnfo nosso), por não esfar previsia no art. 28 da Lei a 666/1993.'

Acórdão 1778/2015- Pleníno- Relalor Ministro Benjamin Zymier 'Certidão simplibcada/slmpliticada de Junte Comercial estadual
não substtiul os documemos exigidos para a habiMaçãojurídica dos llcilanles (grilo nosso), uma vez que a possibilidade para

permuta documental deve estarprevista em lei. tal como ocorre com o registro cadastra/omitidD por órgão ou entidade pública, nos
lermos <to ar! 32. § 3°. da Lei 8 666/1993.' Concluo minha rníenção de recurso, baseado no falo de ser vedada a solicitação de

certidão especifica e simphfícada para meios de fiabIlitaçSo. sendo que. todos os documemos exigidos pela lei S.666/I993para

habilitação foram deirídamenle anexadas no certame. Levando em consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida ao dia
11/07/2023. 6 lotaimenle possível fazer sua anexação em fyrma de diligencia. Já que a mesma foi emitida antes do imcio do
certame, como 6 drto no Acórdão rF 1211/2021. Ror-fiin. soTrátoque minha intenção de teeursa seja aceila para anexar minhas

razões, vale ressaltar que é dever do Sr. Piegoeiro aeellar minha Intenção de recurso e me peimlir anexar minfias razões como
esiabelecrdo pela lei 8666/1993 peço aa Sr. Pregoem, que aceileesláinlen^ de recurso, para aumentar a transparência do

processo. ee'htar possíveis ações no poder juáeiéria Vale ressaltarque se o Sr. Pregoeim negar a Intenção de recurso o senhor
estarú ferindo o direita contredrfóno e a ampta de/esa bem como as normas da lei 10,520/2002 e o decreto 10.024/2019

Sistema 04IDBI2023

15:57;4«

Srs. bolantes, está encerrado o prazo para manifestação de.inten^o de recurso

Sistena 04/08/2023

16:04 48

A manifestação de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida peio seguinte motivo. Prazo
concetãdo.. E foi aberto o prazo pata que o fornecedor envie as razóes até 08108/2023 e os oirtrosmleressodes envie es centra

razóes até 11/0812023.

Sistema 08/08/2023

11:54:21

Sistoria 16/06/2023

15:34:53

O femaceder KENNEDY COMERCIO E S»VICOS LTDA acabou ENVIAR oarquivo

iecurso_administraU<«_assinade_l 691 S06461.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de
envio de razóes caso não seja exduido pelo fornecedor.

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS L1T3A foi Indeferido pelo seguinte mouvo' DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO. PROCESSO. PREGÃO ELETRÔNICO N'023m)23. OBJETO Registro de preços para fulura. evenluale
parcelada aquisição de materiais elétricos, leiramenlaseequipamenlosdesegurança. para atender as necessidades do Município
de Pedreiras/MA. RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. mscrila no CNPJ sob o n'40.108 297-W0f-2S. com

sede i Ruo Preciosa, n° 128'. Bairro Diamante - São Luls/MA. Tendo em visis o oue Cdnsla dos autos, adotamos na integra a

decisão p/otenda pc/8 Comissão Permanente de Liciiação desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Atlmlnisirafivo ao

processo adminisiralivo de n' UOBOOl/2023. assim, em stendimenfo aoduplograudeJurisdKãoeaoeslipuladonoslnciso IV de
art. 13doDecrelon° 10.024/2O10b§4'. do art. 109, daLein°3.BB6/1993, os autos lorom remetido a este autoridade para dedsão

do recurso. Ademais, em prestigio aos preceitos administraiims constantes do Decreto n' 10.024/19. dentre os quais desieca-sea
vincuiBção ao instrumento convocatório, a compelividade e a razoabili-dade. até mesmo porque á vedada a adoção da critérios

subjetivos nojulgamenlo das propostas Nesse contexto, considerando as razões de falo e de direilo aqui expandidas, bem como
lendo em visfa os fíjndamentos fálicos e legais asseveradas pelo Sr Pregoeiro da Prateilura Munici-pal de Pedreiras/MA.
CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE. KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Inscnta no CNPJ sob o
n'40.108297/0001-28eomsedeéRuaPTeelos9.r/'12B'.BairroDiamBnte-SaoLulsiMA e.noménte. NEG04.HE

PROVIMENTO..

https;//dv7r578smtpx8:doudffoiiLnel/repof1s/pregao/69069/Felalafio_Bta_parcial_5171Z73977.hlnil
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MeRsagens do K«m 34

Usuário DaU/Hora Mensagem

Siiisma 17/08/2023 A disputa do ITEM 34 está encerrada. Despacho: A Sessáo es/d encerrada..
10:19:22

PEDREIHAS/MA

Proc.

https://clv7re78snilpx8.dou(jfronl.nBl/fBpoi1s/pregao/69069/felalorio_8ta_pBndal_5171273977T«nil
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Recursos

Recuisos do nem 34

LtCITANET - ATA OE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETR^Í>|gg

Ifls.

PEDREIRAS/MA

Fornecedor CNPJ Data/Hoia Oecleraçte

KENNEOY «0108297000128 CM/OB/2023 SOLICITO INTEÇAO OE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:36:23 INABIUTAÇÃO DA EMPRESA KENNEOY COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTOA PROFERIDA PELO SENHOR

SERVIÇOS PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDAO 7956/2012ONDE

LTOA 012 QUE É INDEVIDO A SOUCITACÃO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPLinCADA JÃ QUE AMBAS

CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
OE HABIUTAÇÃO OE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA
MINHA INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8.7 00
EDITAL 3.6.7 ONDE EXIGE ACERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPUFICADA DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTÃ
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11J07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇÃO PUBUCA. O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO, JÂ QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO. ISSO MESMO, A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
OE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 6.666/1333.

INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUSTIÇAASOUCITAÇÃO OE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇÃO, JA QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO
DEFINIDAS PELALEI 6.66611393 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOaRO PODE

SOLICrTAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE É
O CASO OA EMPRESA KENNEOY. jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/3712023. /U£M

DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FA2 PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
6.666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDANO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8.866/1933 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No
Acórdèon' 1211/2021 sobe relatona de WBlton Alencar

Rodrigu» *Em eünhBmenlo com esse entendimento, a
vedaçBo á mdusâo de documento 'que devena constar
orlsmaRamenie da proposta'. prevista no att 43. §3°, da Lei

8.666/1993. deve se restringir ao que o liatante não dispunha
malsnalmente no momento da licitação. Casoo documenio

ausente se refira a condição aiendida pelo liatante quando

apresentou sua proposta, e não foi entregue junlamante com

os demais comprovantes de habditação ou da proposta por
equívoca ou falha, haverá de ser sdiatado e avaliado pelo

pregociro. Isso porque admitir a juntada de doeumenlos que
apenas venham a atestar condição prá-eostenie ã abertura

da sessão pública do certame não lere os phnapios da
iscnomlae Igualdade entre as licnantese o oposto, ou sega. a

desclassificação do licHanle. sem que lhe sega ccnfenda

oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulia em objetivo dissociada do Interesse
públKo. com a prevaláncia do processe (melo) sobre o

resultado alm^ado Ifim).' Acórdão 7866/2012 - 2* Cãmars-
Relator Mlrvstro Aroldo Cedraz 'E indevida a exigèroa do
ceiVdão simplilicada/espeafica expedida pela Junta

Comerciei do Estado sede do llcltanie (gnfo nosso), pw não

estar prevista no arl 28 da Le 6,666/1993.' Acórdão
1776/2015 - Plenáno -Relator Ministra Benjamin Zymler

'Cenidão sitr^iliricads/sirr^flcada de Junta Comeroal

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO Registra da preços

para futura, eventual e

parcelada aquisição de

maleriaia elétricos, rerramenlas

e equipamentos de segurança,

para atender as neeasstdedes

do Município de Pedrdras/MA.

RECORRENTE. KENNEOY

COMERCIO E SERVIÇOS
LTOA. Inscnla no CNPJ sob e

n<'«D.I08.297/0001-ZB, com

sede á Rua Preciosa, n* 126*.

Bairro Diamante — São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a doosão jrofenda peta

Confissão Permanente tle

Uotação desta Pasta,

constante da Dedsão em

Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n°

1406001/2023, assim, em

cdendimento ao dupio grau de

jurisdição e ao estipulado nos

Inciso IVdoait 13 do Decreto

n*10.024/2Q19e§4«, üoart,

109, da Lein* 6.666/1993, os

aulos foram remetido a esta

aulortdadc para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativos
constantes do Decreto n*

10.024/13. dentre os quais

destaca-se a vinculaçào so

instrumento eonvocatóno. a

coirpelividade e a razoafxli-

dade, até mesmo porque é

vedada a adoção de cnténos

subjetivos no julgamento das
propostas. Nesse contexto,

considerando as raztes de fato

e de direito aqui expandidas,

bem como lendo em vista os

(undamenios fáticos a legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Munici-pal tfe

Pedreiras/MA. CONHEÇO o

recurso Inteqsoslo pela

empresa RECORRENTE.

I^NNEDY COMÉIíCIO E

SERVIÇOS LTDA. Inscrita no
CNPJ sob o n°

40.108.297/0001-28. com sede

ã Rua Prectosa, n° 128*. Bairro

Diamante - São Luls/MA, e, no

ménto. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

IndeTefido

Wlps;//dv7rs788mtpx8.eiouilfronLnBl/repor1s/iDregao/69069/relBtorio_al8_pafclaL6171273977.hlfnl
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Reeui»M do ttem 34

Fornecedor CNPJ

LICITANET -ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRt IWCO

FLS,
Rub.

DeteJHora Oeclaiaçâo

estadual não substitui os documentos exigidos para a

habllitatAo jurídica dos liolantes (gnio nosso), irma vezquee
possibilidade para permuta documental deve esler prevista

em lei, tal como ocorre com o registro cadastral emitido por
ãrgão ou entidade pública, nos lermos do art. 32, § 3<. da Lei

B.66&1S93.' Canduo minha Intenção de recurso, baseedo no
teto de ser vedada a solicitação de certidão espedfica e

simpliticada para meios de habilitação, sendo que. todos os
documentos exigidos pela lei 6.66ãrisg3 para habilitação

foram devidameme anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão especifica, emrtida no

dia 11/07/2023. é totalmente possível fazer sua ansxaçáo em
forma dedãigencia, já que a mesma foi emitida antes do

imcio do certame, como ó dito noAcórdão n' 1211/2021. Por

Am, solidtB que minha intenção de recurso s^a aceita para

anexar minhas razòes. vale ressaltar que é devn do Sr.

Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e me permitlf

anexar minhas razAescomo estabelec^o pela lei 8.606/1993.

peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite estã intenção de recurso,

para aumentar a transfarénda do processo, e evitar

possíveis açães no poder judidátio. Vale ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará
fenndo o direrto contraditório e a ampia d^esa bem como as

normas da lei i0.S20/2l>02e odecreiD 10.024/2019

Item 35

Propostas iniciais

Propostas inicias do Item 35

Fomecador Marca Modelo PioposU R$ SlRitção Motivo

4S393 POTENaAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

48370 MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTOA

48532614000140

10729740000117

RS 41,55 IdmlBtidi I -

RS 46,17 I ajiiMkidj I ~

56562 COSTAMATERIAISDECONSTHUCAOLTDA

71601 OELVAU.E MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

42746 A K P SERVIÇOS LTDA

46009941000197

37227550000158

09853 AORIANOLSILVAENQENHARIASERVICOSECOMERaO 35265061000165

28166215000132

RS 46,17 I CUM«ci<a I -

RS 22.70 I CUailAca<ri —

RS41,5S I Ouwnudi | -

RS 36,94 [ OvMaicad» 1 **

47238 KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

54972 EFRAIM RECURSOS LTDA

40106297000126

479083S2000100

RS 32.31 fãâuMÕdãl —

RS 14,08 I ctiuSIeada j ~

32007 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23659147000193 RS 45.00 I diiuiiaiviil —

Lances

Lancei do Item 36

Fornecedor

Valer Lance

RS Dsta/Hori

RS 13,63 oa/oi/aosa

10 39 37

litt|>s:/Afv7ts78smtpx8.clt>uijfront.nel/reports/pregaof6906âfreIatoí1o_al3_parcla]_S171273977.html
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Lanças do Item 36

Fomacedor

Valor Lance

AKPSERVICOSITDA 26.166.21S/0001- RS 14.00 02/06/2023
Manual

S3'67'01?

m-aa,70 oi/wa«8
«A

M3RIAN0 L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E 3S.26S.061/OOÚ1-

COMERCID 65

RS 32,30 02/03/2023

10,31.12
Intermediário

R»6ar34 oi/oamoaa
na

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10.729.740/0001-

17

RS 35,00 02/03/2023

10 32-32
Intermediário

AKPSERVICOSITDA 26.186.21SA)001-

32

01/03^023

21:34:27
Classificado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E 35.Z65.061/0001-

COMERCIO 65

RS 41,56 01/06/2023

18:53:51
Classificado

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48.532.614/0001-

40

RS 41,55 31/07/2023 Classificado

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 23.650.147/0001-

63

RS 45.00 02/08/2023

08:41:56
Classificado

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

46,009.641/0001-

67

10.729.740/0001-

17

RS 4.6,17

RS 48,17

01/{ffi/2023

06:22:43

31/07/2023

17:05:06

Classificado

Classificado

Classificação Finai

Classificação Rnal do Item 36

PosIçSo Ucitante

AKP SERVIÇOS LTDA

ADRIANO L. SILVA ENGENHM7IA SERVIÇOS E COMERCIO

26.166.215/0001-32

35.2^.061/0001-65

Melhor Oferta RS

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTOA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA

10.729.74Q/D001-17

46.532.614/0001-40

23.656.147/0001-ã3

46.009.641/0001-97

Mensagens

Mansagens do Hem 35

Usuirlo Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 OTTEMSSfolmlenBdoadassillcado. Boasorui

10:02.37

Sittema 02/03/2023 O ITEM 36 está na fase compelitivB e sua disputa durará 10 (dex) minutos. Sr(s). Fomecedortes), n3o lisvenda novos lances nos
10:27:21 últimos 02 (doIs) minutes da fase competitiva o ITEM 35 será encerrado aulomatlcamentei

https;//cfv7rs76smtpx8.clotKirrDnLnel/repoils/pregao/69069/rela(ono_ata_parcia]_5171273977.htinl
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Menssgsns do hem 36

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Proc. 120'.
FLS.! ' ' kl
Rub, ZT

Usuário Data/Hora Mensagem

Slstenui 02/08/2023

10:37:21

Como não houve lances nos últimos 02 (doi*) minutos da fasa competit>va o ITEM 36 foi encerrado SEM a prorrogação
automática.

Sistema 02/08/2023

12:04:54

O ireM 3S está em negociação e iicari abeno para lances pelo per/odo de 10 minutos.

Sistema 02/08/2023

1Z14:54

O tempo de negociação está arrcerrado.

Sistema 02/08/2023

12:22:40

O fomecedor OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU venceu o FIEM - 36 pelo valor de RS13,62.

Sistema 02/08/2023

17:34:19

Sistema 02^8/2023

17:34:20

Fomecedor OELVALLE MATERIAIS ELETRJCOS EIRELI. com lance no valor de RS 13.62, sua proposta FOI RECUSADA pelo

motivo abaixo: NÃO ENVIOU a composição da custos acompanhado da nota nscat de compra referente a cada Kem com o

percerRual do desconte superior a 70%, para assim comprovar os valores apresentados.!

O fomaceder A K P SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM >36 pelo valor de R$14.00.

Sistema 03/08/2023

18:49:68

Empresa: OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU • 3722755000016B, INABIUTAOA por descumprir as regras do Editai,

conforme despacho: Ausência da certidão simplificada a especIRca expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item
9.8.7 doedItaU

Sistema 03dia/2023

16:58:23

Pregoeiro 04/08/2023

11:31:31

Sisttma 04/08/3023.

13:53:25

Sistema 04/08/2023

14:05:07

Sistema 04/08/2023

15:27:44

Empresa: KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- 40108297000128, INABILfTADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho Ausência da certidão eapeclUca expedida pela junta comerciai, conforma exige o Item 9.8.7 do edital.ll

SoHóto composição de custos acompanhado da nota fiscal oe compra referente a cada Item com o peceniual de desconto
iguaUsupenor a 64%. para assnn comprovar o» valores apresentados, tendo em vista os valores ter baixado multo.

Srs, iicitanlcs, após a análise dos documentos Insendos na plataforma, hei por bem, HABIUTAR o fomecedor AKPSERVICOS
LTDA •26.186.21S/00Q1-32, tendo em vista, que cumpnu os requisitos habilitatònos exigidos no Instrumenlo convocatório.

Empresa EFRAIM RECURSOS LTDA - 47906362000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho-
MOTIVO 01: Ausência da eartidão especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.B.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou a certidão simplificada, no entanto não atende ao item 27.11 do edital: Quando ao tratar da certidões ou
documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade náo esteja expressa, serão considerados válidos os
documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostas. I

Sr(s). fomecedorfes) está aberto o praizo de 30 mimrtos para intenção de recurso, se houvorinteresse em recorrer esse o
momenio para se manifestar.

htlps://dv7rs788nilpx6.cloudfi'onLnel/repofta/pre9Bo/69069/fel3tofio_Bla_pardal_5171273977.hlnil
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Mensagens do liem 3S

LICITANET - ATA DE REALlZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICíffroc.
FLS..

Rub.

Usuário Oata/Hora Mensagem

Sistema (M/oa/2023

15:38:29

Sistema 04/09/2023

16:57:46

Sistema 04/08/2023

16:04:48

Sistema 08/08/2023

11:54:21

Sistema 16/08/2023

15:34:53

O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou inlenfâo de recurso pelo seguinte mobvo: SOUC/TD
INTEÇÃO DE RECURSO CONTRA A INABIUTAÇÃO DA EMPRESA KENNEOy COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO, BASEADO NOACORDAo 7856/2012 ONDE DIZ QUE È INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS
CERTIDÃO ESPEOIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DEEMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA MINHA
INABIUTAÇAO baseada no ITEM 9.B.7DO EDITAL 9.B.? ONDE EXIGEA CERTIOAO ESPECIFICA E SIMPUFtCAOA. DE
FATO A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMmOA COM
DATA ANTERIOR AO CERTAME (1W7/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBUCA,
O SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA SOUCITARA CERTIDAO. JA QUE A MESMA NAO FAZ
PARTE DE D0CU/W£iV7ÜS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERVOAO ESPECIFICA £ SIMPLIFICADA
NAO fazem parte DOS DOCUMENTOS DEHABIUTAÇAO EXIGIDA PELA LEI&6S6n993. INCLUSIVE, Ê VEDADA PELA
JUSVÇAA SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. JA QUE TODOS

OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAo DEFINIDAS PELA LB 8.666/1993 FORA/W ANEXADOS. fAWOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM AP/?£S£NrADASANrER/0RM£W7E, DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. OUE É O CASO DA EMPRESA KENNEOY. jA QUE A CERTIDÃO £SPeC/F/CA FOI EMIVDA NO DIA 1W7/2023.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCL/fUENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS D0CU/lf£N70S DE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS £ TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA
LEI 8666/1993 NÃO TEM VALIDADE, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. NoAcórxIêo n' 1211/2021 sob

sre/a/or/ade Vt^/fonA/encar Rod/^ues 'Em a/rn/ismenfo com esse e/ifsnd/menfo. a ysdaçSoá Inclusáo de documenta 'gus
deveda constar onjinaríamenie da pmpcsa '. prewsfanoarí. 43, §3°. da Lei 8.666/1993, deve se res/ringír ao gue o//c/fanfenáa

dispunha mateiialmenle no momento da licitação. Caso o documsn/o ausente se re/rra a cortdiçáo atendida pelo Hcilante quando
apresentou sua proposta, e não foi onlrsgueyunfsmenfe com os demais comprovanfes de habilHação ou da proposta psrequivoco

oalalha, haverãde ser so/íc//adoeava/iedo pelo pregoeiro. Isso porque admitir ajuntade de doajmentosqaeepenes venham e

atestarcondição pré-eiústenle à aberturs da sessão pública do certame náo fere os pnnc/p/os da isonomia e Igualdade enire as

iKitanIes e o oposfo, ou seja. a desclassrficação do iKhanie. sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus
documenlos de habililsção. resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalénáe do processo fmeioj sobre o

resultado almejado l/im).'Aaiidêo 78S&'2D12- 2* Câmara-Relator M/mstro Aroido Cedraa "E Indevida a exigência de cartidáe
simpiificada/especihca expedida pelaJunia Comercial do Estado sede do lldtante (grifo nosso), por não estarprevista no ari. 28 da

Lei 8.866/1993.' Acórdáo 1778/2015- Plenário - Relator Ministra Benjamin Zymier 'Certidão simptificada/simptilicada de Junta
Comercial estadual não substitui os documentos exigidos para a habililaçãoiurldica doslicilantes (grifo nosso), uma vez que a

possibilidade para permuta ducumanial deve estarprevista em lei. tal como ocorre com o registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, nos lermos doari. 32. §3", da Lei 8.666/1993.' Concluo minha in/ençáo de recurso, baseadono falo de ser

vedada a solicrtação de certidão especifica e simplificada para meios de habilitação, sendo que. todos os documenlos exigidos
pela lei B. 666/1993 para hablTitação foram devidamente anexedes no ceoame. Levando em consideração que eu possuo a

certidão especiTioa. emitida no dia 11/07/2023. é totalmente possível fazer sua anexaçSo em forma de diligencia, jã que a mesma

foi em/lida anfes tio inicio tio certame. comoédltonoAcàrdSon' 1211/2021. Por fim, soUcilo que minha rnlençáo de recurso seya

aceita para anexar minhasfiizões vale ressaltar que é dever do Sr. Pregoerro aceitar minha intenção de recurso e me permitir
anexarminhas razies como estabelecido pela lei 8.666/1993. peço ao Sr. Pregoeiro. que scsrfeesfá iritengSo de recurso, para

aumentar B transparência do processo, e evitar possíveis açbes no poderjudiciàno. Vale ressaltar que se o Sr Pregoeiro negar a
intenção de recurso e senhor estará ferindo o direito conlraditóno e a ampla defesa bem como as normas da lei 10.520/2002 e 0
decreto 10.024/2019

Srs. Ucilantes. está encerrado o prazo para tTvanIfestação de Intenção de recurso

A mantfestação de Intenção de Recumo de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Praro
concedido.. E foi alverio o prazo para que o fornecedor envie as razães até 08/0S/2O23 e os outros interessados envie as contra
razões alá 11/08/2023.

0 fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso_admlnistrativo_assinado_l69l50S4S1.pdl referente ao recurso e o mesmo será disponiblfizado após o fim do prazo de

envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor

O recurso do KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA lol indefendo pelo seguinte mouvo: DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2023. OBJETO: /Tegisfro de preços para futura. e\mntualB
parcelada aou/srção de mafena^S elérncos, ferramenlaseequlpamenlosdesegurança para atenderas necessidasíes da Município
de Pedreiras/MA. RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO £ SERVIÇOS LTDA. inscnla no CNPJ sob o n' 40.108.297/0001-28,
com sede é Rua Preciosa. n° 128*, BainoDiamante-São Luls/MA. Tendo em visla o que consfa dos aufes, adotemos na integra a

decisão proferida pela Comissão Permanente de Licrtação desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Admintsiralivo ao
processo administrativo de n° 1406001/2023. assim, em atendlmenloaoOuplograuüejunsdiçãoeao estipulado nos Inciso IV do

ar!. 13 do Decreto rf 10.024/2019 e§4°,doatt '09. da Ler n'8.666/1393. os autos foram remetido a esta aulondaüepara
decisão do recurso. Ademais.-em prestigio eos preceitos admin/s/rafivos conslanles do Decreta n° 10.024/19, dentre os quais
destaca-se a vinculação ao rnsfrume/ífo ccnvocatório. a competiviOade e a razoabili-dade. alé mesmo porque é vedada a adoção
de critérios subjetivos nojulgamento das propostas Nesse confexfo, considerando as razões oe falo e de direito aqui expendidas,
bem como tendo em visla os funda/neníos táticos e legais asseverados peh Sr. Pregoeiro da Preleilura Munití-pal de
Pedreiras/MA CONHEÇO o recurso Interposto pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO £ SERVIÇOS LTDA.
Inscrila no CNPJ sob o n'40.108.297/0001-28. com sede à Rua Preàosa, ti' 128*. flai/ro D/amanfe-Sáoí.u/sAM, e, no mérito.
NEGO-LHE PROVIMENTO..

haps://tJv7rs788mtpx8.cloudfront,nel/fepor1s/pregao/69069/relalofio_8ta_ji,arclaU5171273977.html 220/465
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Mensagens do Kem 35

Usuário Data/Ho» Mensagem

Sistema 17/0B/2O23 A disputa do ITEM 35 está encerrada. Despacho: A SessSo está encenada
10:19:22

hltps://dv7rs78sm(px8-cloudlront.net/feports/preg8o/69069/relatorio_ata_parcial 5171273377.titml
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Recursos

Recursos do Hem 35

LICITANET - ATA DE RcALIZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNlCi

PEOR^RAS/MA

P,==.W^
Rub. 1

Fornecedor CNPJ Data/Hora OaelsraçSo

KENNEDY

COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

401Q8297DDD128 ÍUI0B.'2O23 SOUCITO INTEÇAO OE RECURSO CONTRA A
15:35:29 INABILITAÇÃO DA EMPRESA KENNEOV COMERCIO E

SERVIÇOS I.TDA PROFERIDA PELO SENHOR
PREGOEIRO, BASEADO NO ACORDÂO 7856/2012 ONDE

DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS CERTIDÃO
ESPECtFICAE SIMPLIFICADA JÃ QUE AMBAS

CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABIUTAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS OE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO

EDITALS.a,? ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTÁ
VIGENTE É EMITIDACOM DATAANTERIOR AO CERTAME

<11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA, O SENHOR
PREGOEIRO OEVERIATER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO, JÃ QUE AMESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS OE

HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO. ACERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 6.666/1993.
INCLUSIVE, e VEDADA PELA JUSTIÇAA SOLICITAÇÃO OE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHAINABILITAÇÃO, JÃ QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DEFINIDAS PELA LEI S.666H9S3 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE 012 O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

/WRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE É

O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JÃ QUE A CERTIDÃO
ESPEanCAFOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. /U.EM

DISSO. ACERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8.666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1693 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NÃO TEM VALIDADE, E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA l/JABILITAÇÃO. No
/Lcdrdão n*1211/2021 sob s nJatona de Walton Alencar

Rodngues 'Em alln/iamenio com esse enisnoimenlo. a

vedaçío â Indusáode documento 'que devena constar
onginartametile da proposla'. prevista no art 43. §3°. da Lei
8,866/1993. dev/r se restringir ao que o llotante não dspunba
maierlBlments no momenti} da llbiafâo. Case o documento

ausente se renrs s condição aienqida pelo liótanie quando

apresentou sua proposta, e não loi entregue juntamente com

os demais ccniprovanies de habilitação ou da proposta por
equivocu ou talha, haverá de sei soliolodo a avaliado pelo

pregoeiro. Isso porque admitir a Juntaila de dccumenlos que
apenas venham a atestar condição pré-exislenie á abeitura

da sessão púlrlica do certame não fere os princípios da
laonoiTua e igualdade ente as liotanles e o oposto, ou seja. a

desdassihcação do licJlanIs, aem que lhe seja contenda
oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação. resuHu em objetivo dissociado do interesse

público, com a prevelénoa do processo (meio| sobro o

resuKado almejado (nm).' Acórdão 7856/2012-2* Câmara -

Relsier Ministra Arddo Cedra2 '£ imevide a exigènoa de
cendão simplificada/especifica expedida pela Junia

Co/nsrcial do Estado sede do llcitante (grilo nosso], por não

estar prevista no arL 28 da Lei 8.668/1993.* Acórdão

1778/2015 - Plenáno - Rtíator Ministro Benjamin Zymler

'Certidão simplíficeda/simplificada do Junta Comercial

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGÃO

ELETRÔNICO N" 023/2023.

OBJETO. Registro de preços

para futura, eventual e

parcelade aquisição de

materiais elétricos, ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do MurHdplo de Pedreras/M/L.
RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA Inscnta no CNPJ sob o

n» 40.108,297/0001-28. eom

sede éRua Preciosa. n° 128*.

Bairro Diamante - Sáo

Luls/MA. Tendo em visia o que

consta dos autos, adotamos na

integra o deosão profehda pela

Comissão Permanente de

Licftsçâo desta Pasta,

cantante da Dedsáo em

Recurso /Ldministiativo ao

processo admlnlslrabvo de ri°

14060Q1/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

lurisdlção e ao esüpulado nos

inosolVdoart Í3do0ecreto

n* 10.024/2019 a §4». do arL

109. da Lei n*a.6SB/i993. os

auios foram remetido a esta

auloridedc para dedsão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativos

constantes do Decreto n*

10.024/19. dentre osquals

destaca-se a vmculaçào ao

instrumento eenvecatório. a

competvidade e a razoabilF

dada. até mesmo porque é

vedada a adoção de cntènos

subjetivos no julgamento das

prtvostas Nesse contexto,

considerando as razòes de lato

e de direito aqui expendidas.

bem como lendo em vista cs

lundamentas fáticos e legais

asseverados ptio Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Munio-pal de

PedreiiasiMA. CONHEÇO o

reeuiso Interposto pela

empresa RECORRENTE

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. Inscrita no

CNPJ sob o n*

40.ia8.297rQ0U1-28, com sede

i Rua Preciosa. n° 128*. Bairro

Otamente - Sãó Luls/MA, e. no

mérito. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Irrdefeniío

h«ps;//ilv7ia78smlpx8,doudfronLnBt/feport»/preg80/69069/relaloflo_ata_pardaL5171273977-Mml
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Recursos do Item 35

Fornecedor CNPJ

LICn aNEV . ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

DstelHora Declaracio

PEOREI

Proc.

FLS.

Rub.

estadual nSo suHUIul os documenloa exigidos para a

liabilitavãojuniLca dos iiotanles (gnfo nosso), uma vez que a
possibilidade para permjta documental deve estar previsia
em lei. tal co-nuoctxre com o registro cadastral emitido por
ãrgfto ou entidade pública, nos termos do ari. 32. § 3°. da Lei
G.56^1833.' Conduu minha Intenção de recuhM, baseado no
lato de ser vedada a solicitaçãa de certidão especifica e

simpJificade pata meios de habitrtação. sendo que, todos os
documentos exigidos pela lei 6,SSSri 883 pata habiliisçâo

foram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão especiHca, emitida no

dia 11/07/2023, é lotalmente pussivel fazer sua snexaçáo em
forma de diligencia, jà que a mesma loi emitida antas do

Início do ceturpe, como édito no Acórdão n't211/2D2t, Por

firrv sobem que rnnha intenção de recurso sele aceita para
aneimr minhas razães, vsle ressaltar que é dever do Sr.

Pregoeiro acallar minha intenção de recurso e me permtir
anexar minhas razões canto estab^eodo pelalei 8.668/1893.

peço ao Sr. Pregoeiro, que eçerte está intenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, e evitar

pessivelsaçtes no poderjudiciano. Vaie ressaltar que se o
Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará

fenndo o direrto contrartitóno e a ampla defesa bem como as

normas da lei 10.520/2002 e o decreto 10.024/2013

Item 36

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do item 36

Foniecedoi Marca Modelo Proposta R$ Sltuição Motivo

1IH8 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

45309 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

48532614(100140

I07297400t)0t17

R$ 52,48 I emmieid» | -

RS 58,31 I CtAuIflejda I —

38100 OELVALLE MATERI/USELETRICOS BREU 3722-/SSOOOOISB RS 27,54 I cUi»«cMto I -

55089 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265081000165 RS 52,48 I ciauJncxds |. —

23273 AKPSERVIC0SL7DA

21886 KENNEDYCOIMERCIOE SERVIÇOS LTDA

26166215000132

40108297000126

RS 46,65 I ChiMBtcida [ —

RS 40,81 I CinarAoito | —

85847 EFRAIM RECURSOS LTDA

63485 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

47906362000100

23669147000163

RS 14,89 lOsutíluli I -

RS 57,00 f atuncasi | —

Lances

Lances do Hem 36

Fornecedor

Valor Lance

RS Oata/Hora

R8 11.80 otiowwaa

ca/owao2»

hltps;//dv7i57Bsmlpx8.doudfronLrietfreportsfprégao/59069/reluio<1o_3la_parçisl_517l27S977.hlriil
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l-ane«8do Item 36

PEDRE^S/MA
ÜCITANÉT-ATACE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ÉLETRÚNfCOProC.lS/TjíDl /2n?

FLS. .T^
Rub. STl

Fornecedor

Valor Lance

R$ Oata/Hofs

A KP SERVIÇOS LTDA 2S.1B6-215/0001-

32

RS 30,00 02/08/2023

10:36:43
Intermediário

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.74DrtlQ01.

17

RS 40,00 02/08/2023

10:40:06
Intermediário

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E 35.266.061/0001-

GOUERCIO 65

RS 40,60 02/7)6/2023

10:31:34
Intermediário

Rt 40i»l

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001-

17

RS 45,99 02/08/2023

10:29:46
intermediário

AKPSER\flCOSLTDA 26.186.215/0001-

32

RS .46,65 01/08/2023

21:34:27
Classificado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SB?VlCOS E 35,255.061/0001-

COMERCIO 65

RS 52,48 01/06/2023

18:53:51
Classificado

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS ECIALTDA 48-532 514/0001-

40

RS 5248 31/07/2023

14:53.15.
Classificado

J/ACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 23,699.147/0001- RS 57.00 02/08/^23 Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10 729.740/0001-

17

RS 5.6,31 31/07/2023

17-06:06
Classificado

Classificação Final

Classificação Final do ttem 36

Posição Licitante Melhor Oferta RS

A K P SERVIÇOS LTDA 26.186.215/0001-32 RS 30,00

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001-17 RS 40,00

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35.26S.061/0001-SS RS 40,80

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 46.532614/0001-40 RS 5248

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23.659.147/0001-93

Mensagens

Mensagens do Item 36

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 O ITEM 36 foi ordenada eda&sincarfo. Boa sorlel
10:0237

Sistema 02/06/2023 O ITEM 36 está na fase competitiva e sua discuta durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es}. não havendo novos lances nos
10:28:05 últírnos 02 (dois) minutos dafasecompetíQvaolTEMSO será encerrado aulomatlcamentel

Sisteira 02/08/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 36 toi prorrogada automáticaineniÊ eserá de 02 (dola) minutos. Boa soitel
10:38:05

Sistema 02/08/2023 A piorrogação automática do ITEM 36 está encerrada.

10.4206

htftj8://dv7rs78smtpx8.tdoudtronLnet/fepons/pregao/69069/relatorio_8ta_paicial_5171273977.htmI.



ÜCI PAnE r • ATA DE REALIZAi;:ÃO do phegAo ELETRÜNIi
tBAS/MA

17/08/2023.10:4S

Ueflssg«ns do (tem 36 | Rub.

Usiiádo Oate/Hora MensaBem

Stslwna 02/oa'2023 O flEM 36 esta em iieBodaçâo a ncatá aíwno psm lances pelo pefiooo tfs 10 minutos
12:04:64

Sistema 02/08/2023 OTempodenegociaçâoesiàencensdo.
12:14:54

Sistema 02/08/2023 O/omecadorEFRAIM RECURSOS I.TDA venceu o tlEM-36 pelo valor oeRS14,89.
122249

Sistema 02/08/2023 Fornecedor. EPRAIM RECURSOS LTDA. com lance no valor de R114.89. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo.
17:53:55 ENVIOU A eomposicSo de custos scompanliado da NOTA FISCAL da compra referente i cada Item com o percentual de

desconto superior a 70%. para assim comprovar os vslores apresentados, no entanto, os documentos spresentades n8o
comprovam o valor.l

Sistema 02/08/2023 O (omecedor OELVAU^ MATCRIAI5 ELETKICOS EIREU venceu o ITEM - 36 pelo vaior de RS16,62.
17:53:55

SIslema 03/08/2023 Fornecedor DELVALLEMATERIAtSELETRlCOSEIRELI. com lance no volor de RS 16.82, sua proposta FOI RECUSADA pelo
10 48:02 motivo abaixo: NÃO ENVIOU a composicío da custos scompaithado ds nota liscal de comprs referente a cada Item como

peicenlUBi de desconto Igual/superior s 70%. para assim comprovar os valores apresentados.!

Sistema 03/08/2023 O (omocedor A K P SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM • 36 peio valor de Rt30,00.

10:48:02

Sistema 03^38/2023 O fornecedor: DQ.VALLE MATERIAIS EUiTRlCOS EIREU. teve sua proposta ACEITA pelo mouvo abaixo: NSo lol aolldtado a

10 50:47 compMlçtO.I

Sistema 03/08/2023 O (omecedor DELVAUEMATERIAIS ELETRICOSOREU ver>ceuolTEM-3E peiovalor de R516.S2.

10:50:47

SèterriB 03/08/2023 Fumecedor. DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU. com lance no valer de RS 16,52 sua proposta FOI RECUSADA peto

13.0554 motivo abaixo NÃO ENVIOU a composição de custos acompanhado da nou Os cal de compra refnente a cada item com o
percentual da desconto igual/superior a /U%. para assim comprovar os valores apresentados. I

SIsleiTiB 03/08/2023 O fornecedor A KP SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM-36 pelo valor de RS30,00.
13:05:55

Sboena 03AI6/2D23 Envresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU-37227S500001S8. INABILITADA por desormprlr as regrasdo Edital.
16:49:56 contorme despacho: Ausftncla da certidáo simpliflead» e especiflea expedida pela junta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 do edital.I

Sistema 03/08/2023 Empresa KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA - 4D1082S7000128. INABILITADA por descumprir as regras do Edital.
10:58:23 contorme despacho. Autiricla da certidão eapedflca expedida pelajunia comercial, conforme exige o item 9.8.7 doeditaLII

Sistema 04/08/2023 Srs. Iieltantes, apôs a análise dos documentos insendos na piotáforma, nei por trem, HABILITAR o (omecedor A K P SERVIÇOS
13:53:25 LTDA •26.186.215/Q001-32, lendo em vlsie, gje cumpnu os requisitos habilitaiãnos exigidos no Insirumento eonvocatòno.

Slstsna 04/08/2023 Empresa EFRAIM RECURSOS LTDA • 47906362000100. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conloime despacho
14.05:07 MOTIVO 01: Ausência da certidão especiflea expedida pela junta comercial, confonne exige o item 9.8.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou a eertJdáo aimpllllcada, no entanto nSo atende ao Item 27.11 do edital: Quando se tratar de certidões ou
documento equivalente, em que náo possuem validade ou a validade nSo esteja expresaa, seráo considerados válidos os
documentos expedidos nos 60 dias que aniecederEnn a data da abertura daa propostas. I

Slstena 04/08/2023 Sr(s). fomecedortes) esláatterloo prazo de 30 minutos paiBlhlontáo de recurso, se houver interesse em recorrer esse o rmmento
15:27:44 para se manifestar.

nt(ps:/Mv7rs78smtpx8.doudrronl.nel/iepoits/viugao/69069/Kilulono_alaj3arcjal_5171273977.ninil
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Mensagens do Rem 36

Usuirio Data/Hora Mensagsfn

LICITANEf-ATADE REALIZAÇAO Dü PREGAO ELETRÔNICO

PEDREIRAS/MÁ ~T

! Riib. j 1
Sistema 04/08/2023 O (omecedor KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de reonso pelo seguinte motivo: SOLICITO

1 S;35:29 INTEÇAO DE RECURSO CONTRA A INABlUTAÇÃO DA EMPRESA KENNED Y COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO WO ACORDAO 7356/2012 ONDE DIZ QUE E INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA jA QUEAMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA MINHA
INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 9 fi. 7 00 EDITAL 9.3.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPUFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTÃ VIGENTE E EMITIDA COM DATA
A«7ER/0R AO CERTAME (U/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS W/M SOUCITARA CERTIDÃO. JA QUE A MESMA NÃO W2
PARTE DE D0CUWÊA/7OS Oafi/GATDRÍÔS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTJOAO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS IXJCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.6$6NS93. INCLUSIVE. £ VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOUCITAÇÃO DE TAIS CERVDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABlUTAÇÃO, jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃQ DEFINIDAS PELA LB 8.666/I993FORAMANEXADQS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDASANTES 00 INICIO
DE CERTAME. QUE £ O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA U/07/2023.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LB
a 666H993. £ NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8 666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUEFOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
a668/t993NAQ TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABlUTAÇÃO No AednííO rfi 1211/202! SOt O

retatona de Wallon Ate oca' Roüngues 'Em alinhamento com esse entendimento, a vedação d inclusão de documenU) 'que devena
constaroríginahamente da pmposla prevtsia no ait. 43. §3°, da Lei 8.666/1993. deve se restringir ao queoliátante ndodispunfia
mafene/menfe no momento da licitação Caso o documento ai>senie se relira a condição atendida pelo hcilante quando apresentou

soa proposta, e não foi enfreguejun/smenfe com os demais compmvanfes de habilitação ou da proposta po/etiurweo ou falhe,
hoverã de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham ajleslar
condição pre-existenle á abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da Isonomia e Igualdade enire as Iteifanies e

o opos/o. ou seja. a desclassificação do Jtífanfe. sem que lhe se/a contenda oportunidade para sanear os seus documentos de
habifUaçSo. resuãa em obteiivo dissociado do infercsse público, com a prevalência do ptocssso (meiol sobre o tesuBado almejado
(fim).'Acártião 7856/2012 - 2* Câmara - Relator MinistroAroldo Cedtaz '£ indevida a exrgãncia de certtdâo simpUhcada/especrãca
etpedida pela Junla Comeraal do Estado sede do hcilante (gnfe nosso), por não estarprevrsla no ari 28daLeiS.SSS/l993'

AcOrtião 177a/20l5-Plenéno- Retelor Ministro Benjamin Zymhr 'Certidão simplificada/simphficadB de Junta Comercial estadual
não subsiiiul os documenios exigidos para a habilitaçãoluridica dos iicranfes igiifo nosso), uma vez que a possibilidade para
permula documental deve esiar provisla em lei, lal como ocorre com o reglsrio cadastra/ emilldo por órgão ou entidade pública, nos
lemios do art. 32, § 3°, da Lei B 666/1903 ' Concluo minha intenção de recurso, baseado no falo de ser vedada a soliolação de
certidão especifícae simplificada para meros de habihlação, sendo que. Iodos os documenios exigidos pela lei 8.666/1993 para
habllileção forem óevidamenie anexadas no certame. Levando em cortsitíetação que eu possuo e certidão especifica, emitida no dta
11X17/2023, ó fofa/mente possível fazer sua anexação em forma de «tíigenc/a. Já que a mesma foi emihda antes ifo <mcto do
eartame. coma édito no Acórdão rf 1211/2021. IHirfim. soherto que minha rmençãe de recurso seta aceita pare anexar minhas

leiBes, ale ressaltar que é deverdo Sr. PregoeiroaceaarminhaintençãoderacursoemBpetmiliranexarminhasrazões como
esUibeletído pela lei 8.666/1993 peço ao Sr. Pragoeiro, que aceiieesié intenção de recurso, para aumentar a transparência do

processo, e evitar possíveis açóes no paaer judiciário. VaieiessaHsrqueseoSr. Pregoeiro negara intenção de recurso o senhor
esfard ferindo o direiloconlraditóno e a amo/a dii/esa bem comoasnomias da lei 10,520/2002 e o decreto 10.024/2019

Sistema 04/03/2023 S/s. Uaianies, está encerrado o prazo para manifestação de Intençdo de recurso
15:57:46

Sistema t)4/0â/2023 A namfeslaçâo de Inttnçào de Recurso da KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA foi recebida pMo seguintB motivo Prazo
16.04:46 concedido.. E foi aberto o ptazo para que r loir.ecedor envie as razóes até 08/08/2023 e os outros interessados «iwa as contra

razões eté 11/06/2023.

Sistema OB/08/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:21 feiair8o_admini5traUvo_assinado_iGai5064ái.pdt referente ao recurso e o mesmo seiã disponibilizado apôs o fim do prazo de
envio de razões caso não seja excluído peb fornecedor.

Slstama 16/08/2023 O tecuisodo KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA lot mdelftiide pelo seguinte moUvo: DECISÃO EM RECURSO
18:34:53 ADMINISTFIATIVO. PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO tf 023/2023 OBJETO: Registrado preços paia tUlura, evenluole

parcelada aginsiçao de materiais elétricos, terramenlas e equlpamenlos de segurança, para atender as necessidades do Mutvclpio
de Pedreiras/MA RECORRENTE KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscnta no CNPJ sob o rP 40 IOa.297/0001-29, com
sede d Rua Preciosa, rP 128'. Bairro Oaman/e - Sâo Uris/MA. Tende em ins/a o que consla dos aulas, adotamos na integra a

dectsão proferida pela Comissão Permanente de UataçSo desta Peste, constante da Decisão em Recurso Administrativo ao
processo admmistialivo de n' 1406001/2023. assim, em alendimenio ao duplo grau dejunsdiçao o ao aslipulado nos incisa IV do
art. 13 do Decreto n' 10.024/2019 e §4° do art. 106, da Lei rP 8 666/1993. os autos foram remetido a esta autoridade para decisão
do recurso. Ademais, em prestigio aos preceitos aüminislralrvos consientes do Decreto n' 10.024/19. dentre os quais destaca-se a
vinculação ao tnstmmenfo convocaUno, a oompeiividada e a rszoabi/i-dade. até mesmo parque 6 vedada a adoção de cntérios
subjetivos nojulgamento das propostas Nesse contexto, ayaiderando as razões de falo e de direito aqui expandidas, bem como
lendo em vista os fundamentos lélicas e hrgais asseverados pelo Sr Pragoeiro da Preteilure Munia-pal de Pedreires/MA.
CONHEÇO o recurso inieiposlo pele empresa RECORRENTE KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. msaite no CNPJ sob o
rpao 108 297/0001-28, com sede ã Rua PreaosA rP 128'. Baaw Diamante- São LulsiMA e. no mérito. NEGO-LHE
PROVIMENTO..

hllp9://tJv7rs7Bsmtj3x8.cIoüdfronl.nel/fepoils/prBgaa/6fl069/relati>.-lo_ala_paretal_5171273977.hDnl
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Recursos

Recursos do Kam 36

LICiTANET-ATAOE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔ^
PEDREIRAS/MA _

Proc. /202 ^
FLs.

Rub.

Pomecador CNPJ OataJHora Oeclatsçio

KENNEDY 40106297000128 04(08/2023 SOLICITO INTEÇÃO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 13:35:29 INABILITAÇAO DAÊMPRESAKENNEDY COMERCIO E

E  SERVIÇOSLTDAPROFERIDAPELOSERHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO, BASEADO NO AC0RDA0 7e56«U2 ONDE

LTDA DIZ QUE E INDEVIDO ASOLICITAÇAO DAS CERTIDÃO

ESPECIFICA E SIUPUFICADA JA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABTLITAÇAQ de EMPRESAS EM PROCESSOS DE

UCITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGEA CERTIOAO ESPECIHCA E

SIMPLIFICADA. DE FATO A CERTIOAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTlOAO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIORAO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇAO publica, o SENHOR

PREGOaRO DEVERIA TERABERTO DIUGENCIAS PARA

SOLICITAR ACERTIDAO. jA QUE A MESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇAO. isso MESMO, a CERTIDAO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇAO exigida PELA LEI 8.666/1993.
INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUSTIÇAASOUCITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILiTAÇAO, JA QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/VRA HABIUTAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE Ê

O CASO DA EMPRESA KENNEOY. JÁ QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÂO FAZ PARTE DA
documentação OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.668/1993. E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE nAO

ESTEJA NA LEI 8.68B/1993 NAo TEM VALIDADE, E DESSA
FORMA SENDO INjUSTAMINHAINABILITAÇAO. No
A^dãon*1211/2021 sob a relalQiia de Walton Alencar

Rodrigues 'Em alinhamenlo com esse entendlmemo. a

vedação á indusâa de documenio que devera corotar
ongiiianamenle da ̂oposta prevista no art 43, §3*. da Lei

8.666/1993, devoso rustrrngír aoquasIiciOnIe não dispunha

maleiialmeiite no momento da llciUição Caso o dueumenlo

ausente ss refira a condição aterrdida pelo liotante quando
apresentou sua propot-la, e não loi entregue luntsnenie com

os demais comprovantes de liabilitação ou da proposta por

equivoco ou talha, havera cie ser solicitado e avaliado pelo

pregoeiro. Istio porque admitira luntada de documentos que
apenas venham a atestar condição prã-edstente á atwnura

da sessão publica do curtame não fere os ptincipios da
isonoma e iguamade entre as liotantes e o oposta, ou se|s. a

desciassiticaçãa dc liòtanle, sem que lha seja confenda
oportunidade para senear os sei^ dccumentos de
habllitaçáo, resulte em ol:jeliva dIssociBdo do interesse
público, com a prevalènoa do processo (rrtem) sobre o

resultado alnt^ado ilim).' Acórdão 78S6/2012 -2* C^rwa -
RHalor Ministro Aioldo Cedraz 'É indevida a eiagència de
certidão simpiiAcads/especiãpa espodiila pela Junta
Comerdal do Estado sede do Ifcitante (grifo nosso), por não

estar prevista no ait 26 da Let 8.666/1693.' Acórdão
1778/2016 - Plenário - Relalcr Ministro 8en]amm ZyrrJer

*Cerbdão simpUfícada/sinvIrtícada de Junta Comercial

DECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PRECAO
ELETRÔNICO N* 023/2023.

OBJETO: Registro de preços

para futura, eventual e

parcelada aquisição de

materiais elétricas, rerramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Municfpia de Pedreiras/MA

RECORRENTE: («NNEDV

COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA Inscrita no CNPJ sob o

n" 40.108.297/0001-2B. com

sede á Rua Preoosa, n* 128*.

Bairro Diamante - São

LüIs/MA. Tendo em vista o que

consta doa autos, adotamos na

Integra a deosáo profenda pela

Comissão Permanente de

ücitaçáo desta Pasta,

constante da Deosáo em

Recurso Adminiatralrvo ao

processo administrativo de n°
1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

junsdição e ao esdpulado nos

incisoIVdoan iSdoOecrato

n''ia.024/2Q19e§4«,do art.

109. da Lei n° 8.666/1993. os

autos foram remetido a esta

autoridade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativos

constantes do Decreto n°

10.024/19, dentre os quais

destaca-se a vinculação ao

inMrumento convocatório, a

competivídade e a razoaOilí-

dsde, alé mesmo porque é
vedada a adoção de cnlérios

subjetivos no lulgameiio tfas

propostas. Nesse contexto,

considerando ss lazães de fato

e de diretto aqui expendldas.

bem como tendo em vista os

lundamenlos táticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Munici-pal de

PedreirasiMA. CONHEÇO o

recurso interposto peta

empresa RECORRENTE'

KENNEOY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTOA, inscrita no

CNPJ sob o n*

40.108.297/0601-26, com sede

â Rua Preciosa. n° 126', Bairro

□iamante-Sãó Luls/MA e. no
mérito. NEGOAHE

PROVIMENTO.

Indeferido

hlt|M://clv7r578smlpx8.clouqlfronLnetfrepoftslpreg0O/69O89/rélatorto_ata_ffflrelal_S171273977.litfnl
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Recurso» do Item 3B

Fornecedor CNPJ

LiCi",'ArJ.ET ■ ATA OE REALIZAÇÃO DO PREüAO ELETRÔNIG'
■EDREIRASIMA

Oata/Hors Decisraçáo

estadu^ tião sulAOtur cs documentos eslQldo» pare a
habilitação junaica dos liatanies (gnfo nosso), uma vez que a
pos.<ib<liúade para perrrxjta dncumer.ial deve estar prevista
em lei, tal como ocorre com o registro cadastro! nmitli» por
órgão ou entidade púolica, nos termos do an. 32, § 3°, da Lei
8.8aã/1d03.' Coiicluo minha intenção de recurso, baseado no
fato de ser vedada a srtldtação decertdão espeallca e
Simpftficaoa para inetos de habilitação, sendo que, todos os
documentos emgidos pela lei B 666/1 e&3 para habilitação
(aram devidamente anexadas no certame. Levando em
eonsideração que eu pussuo a certidão especifica, erniUda no
dia 11/07/2023, A lolaímente possível fazer sua anexação em
forma de diligencu. já que a mesma foi emitida antes do
InIciD do eerlame, como é drto no Acórdão n» 1211/2021. Por
fim. solícito que mintia intenção de recurso seja acelia para
anexar minhas rezbss. vale ressaltar que é dever do Sr.
Pregoaro aceitar minha intenção de recuiso e ine permidr
anexar minhas razóes como estabeleodo pela lei 8.666/1963.
peço ao Sr. Piegueim, que aceite está intenção de recurso,
pata aumentar a transparãncsa do processo, e evitar
possíveis açóes no poderjudieiáno. Vale ressaltar que se o
Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará
ferindo o dliello ccntrsditõno e a ampta de/esa liem como as
normas ds lei 10.520/2002 e o decreto 10.024/2019

Item 37

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 37

to Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

73087 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOa 48532614000140 RS 52,62 I OunaSt j -

39275 MAHTtNS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10729740000117 R$ 58.69 I Ciaciinctdj | —

47407 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIHEU 37227550000158 R$ 58,34 |cuninc»e> ] -

11934 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265061000165 RS 52.62 I Otiuncadi J —

70450 AKPSERVICOSLTDA »1862IS000132 RS 46,95 lonalcad» ] -

96S1S KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40106297000128 RS41,08 f Ctssvincada 1 —

90676 EFRAIM RECURSOS LTDA 47606362000100 RS 46,27 I ciMiinosai j —

Lances

Lance» do Item 37

Fornecedor

^or Lance

RS □ato/Hora

AKPSERVICOSLTDA 26.186.215/0001- RS37.00 02^8/2023 ManUal
32 10:39:46

MARTINS CONSTRUTORA E COMEROO LTDA 10.728.740^9001- RS 39.00

17

D2/DS/2023

10:35:12
Manual

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265.QB1/D001- R$41.00'

65

02/08/2023

10:32:02
Manual

tinps://dv7r878sm^>xfi.ciouijfronlnet/repotts/pregao/69069/rel8loiia_ata_pa[Cial_5171273977iibiil
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Lances do Hem 37

LlC!Tí\Ner ■ ATADt REAU2AÇAO Cü PREGAO ELETRO '(^f'^^T/202 ^
FLS- YID^
Rub. „ 1 X [

Fornecedor
Valor Lance

AS Oats/Hora

Ht41.0g OliiBWOaS

II IQUIlllOUO

MARTINS CONSTRUTORA Ê COMERCIO LTDA 10.729.7«;OD01- RS45,e9 02/08^023 Intermediário

Ht 46.a7 ai/OMoaa

AKPSERVICOSLTDA 26.m2i5«)00i- RS48.9S Diraa^o23 ClassIficado
32 21:34:27

R9 81.19 aawffloaa

ADRIANO L SILVA ENGENHARIASERVIÇOS E

COMERCIO

35.295.061)0001- R$ 52.62 01/08^023 ClaSSlfiCadO
63 16:53:51

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 4e,532,6M/0001.- RS 82.62 31/07/2023 ClaSSlflcadO
40 14:53:15

nt 60 3i
aft rift.awi

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.739.740/0801- R$58.e9 31/07/2023 ClaSSÍflCadO
17 17:0506

Classificação Final

ClasalflcacaQ Finai do Item 37

Posição Ucltante

A K P SERWCOS LTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

26.166.215/0001-32

10.729.740/0001-17

Melhor Oferta RS

RS 37,00

RS 39,00

ADRIANO i_ SILVAENQENHARIASERVICOS E COMERCIO

POTENOAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

35.265.061/0001-65

46.532.614/0001-40

RS41,Q0

RS 52.62

Mensagens

Mensagena do ttem 37

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 O (TEM 37 (oi ordenado e classificado. Boa sr-rtel

10:02:37

SIstefTB 02/06/2023 O ITEM 37 está na tase competitiva e sua di^iuta durará 10 (dez) minutos. Sr(s).Fomecedo((es|.náa Havendo novos lanees nos
10:26:05 úl&mos 02 (dois) minutos da fase coinpeliDve o ITEM 37 será encerrado automalicamentel

Sistema 02/06/2023 A elapa de envio de lances do ITEM 37 (oi prorrogada auiomállcamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorlel
10:36:06

Sistema 02/06/2023 AprorrogaçáoautsmálicadolTEMST estáencensda.
10'41:47

Sistema 02/06/2023 O (TEM 37 está em neeoriaçflo e ficará aderiu para lances polo período de 10 minutos.
12:04:54

Sistema 02/06/2023 O tempo de negocUtçáa está encenado.

12:14:54

(iHps://clv7rs7Barnlp)(fl.cloudfroril,nBl/(epoíts/pregao/69ü69/felaloflo_atojp8«dál_S17l273977.hirTí
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Mensagens do ftem 37

LlCITAÍxiÊT - ATA DE REAlI/AÇAO DO PREGAü ELETRONIcI PEOREiRAS/MA

Proc.

FLS. _

Rub.

Usuário Data/Hora Mansagom

Sistema 02/08/2023 O fornecedor A K P SERVIÇOS LTUA venceu o ITEM - 37 pelo/aiu'de RU7,00.
12.22:40

03rt)a/2023 Em^esa. DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU - 3722755D0D0158. INABILITADA por descumpnr as regras do Editei,
1S:4B:S7 conforme despacho Ausência da certidso simplificada eespeciflea expedida pela Junta comerelali conforme exige o Item

9.B.7do editai,1

03/08/2023

16:58:23

04/08/2023

13:53:25

04/08/2023

14:05:07

04/08/2023

15:27:44

04/08/2023

15:35:29

04/08/2023

15:57:48

04/08/2023

16:04:48

Empresa- KENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS LTOA - 40108297000128, INABILITADA por descumpnr as regras do Editei,

conforme despacha Ausência da eerddto especJflca expedida pela Junta comercial, confome exige o Item 9.8.7 do editaIJI

Srs. ilotenles. após a análise dos documentos insenousnapiaiaforma, hei por bem. HABlUTARofomeceticr AK PSERVICOS

LTDA •26.186,216/0001-32, lendo em vista, Quecumpnu os requlslloshabiiilalórios exigidos no inslrumenloconvocatêrto.

Empresa' EFRAIM RECURSOS LTDA -47906382000100. INABILITADA por descumpnr as regras do Editei, conforme despacho:
MOTIVO 01: Ausência da certidão especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 do edital. MOTIVO
02: Apresentou a certidão simplificada, no entanto não atende ao Kem 27.11 do edital: Ouando se tratar de certidões ou

documento equivalente, em que náo possuem validade ou e validade nio esteja expressa, aefáo considerados válidos os
documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostas. 1

Sr(a). romecedor(es) estê abeilu o prazo de 30 minutos para inlençâo de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manilester.

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA manifestou inlengão de recurso peto seguinte nxitivo: SOLICITO
INTEÇÃO DE RECURSO CONTRA A INABIUTAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NOACORDAO 7850/2012 ONDE DIZ QUE E INDEVIDO A SOLiaTAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SiMPUFICADA jA QUE AMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABIUTAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8,7£J0 EDITAL 9.8 7 ONDE EXIGE A CERTIDAO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTÁ VIGENTE £ EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME 111/07/20231, £ BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA, O

SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DILIGENCIAS PARA SOUDTAffA CERTIDÃO, JÃ QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE Í/OCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO, A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8,666/1993, INCLUSIVE, £ VEDADA PELA
JUSVÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE, TODOS
OSOOCL/MEWTOS NECESS4fi/0S PARA.HABILrTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 6.666/1993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDIOARIO, ONDEDIZ QUE O SR PREGOEJRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAMAPRESEIVTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO

DE CERTAME QUE E O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JA QUE A C£R77DA0 ESPECIFICA FOI EH(T/DA ftfO DIA 11/07/2023,
ALEM DISSO, A CERTIDÃO ESPEOFlCANÃO FAZ PARTE DA DOCl/MaVWÇAO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8. eSÉv-fSW, £ NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI B 668/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8 666/1993 NÃO TEM VAUDADE £ DESSA rORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO, /Vo AcíriJâo r)° 1211/2021 sob a
reiatofia de Wallon Alencar Rodrigues 'Em aUiihamenlo com esse enlendimenio, a i/edaçSo à inclusão de documento 'que devena
constar onginenamenfe cfa proposfe'. previste no a/T 43. §3*. da Ler 8.666/1993. deve se restringirao que o lictanie náo dispunha
matenalmenie no momeNO da balaçâo Caso e documento ausente se reFraa comtçáo atendida pelo IcItanlequaiMio apresentou
sua proposta, e náo for entreguejuntamente com os demais comprovantes de habélagáo ou da proposfa por equivoco ou falha,
haverá de ser sollotadoe avaliado pelo pregoeiro. Isso porque admitir ejuntada de documentos que apenas venham a atestar
condição pré-evistente á abenuia da sessão pública do certame não tare os pnnclpios da isanomiae igualdade entre as licltantes e

o oposto, ou seja, a desclassificação do llcilante, sem que lhe seja contenda opotlunidade para sanear os seus documenlos de
habiliiação, lesulla em obteiivo dissociado do interesse ptrOíeo. com a prevalência do processo (meio) sobre o Ksultado almejado

(ãm).'Acdrdão /85SCTf2- 2* Câmara - fte/âfor MinsaoAroldj Cedrat 'Êmdevida a eirgênoa de eertidão sanphiKada/espeafca
espedida pela Junta ComerdaldoEstadosededolàdlante (gnlo nosso), pornáo esfar prevista no art 28 da Lei 8.686/1993.'

Acórdáo 1778/2015- Plena.io-Relator Mimslro Bsnjamin Zyinler 'Certídáo simplihcada/simpiTicada de Junto Comercial estadual
não substitui as documentos exigidos paia a hablUlaçBojurldlca dos lialanies (gnlo nosso), uma vez que a possituiidadepara

permufa doeumertfa/ deve estar prewsfa em lei. ia/ co.no ocorre com o registro cadastral emifido por órpáo ou enfrdade púbhoe. nos
lermos do ad. 32, §3°, da Lei 8 6S8/t99l 'Concluo minha inlanção de recurso, baseado no fato de ser vedada asallcitaçiode
certidão especifica e simplihcatJa para matos >ie habiãlação, sondo que, todos us dOcumenros exigidos pela lei 8,666/1993 para
habilitação toram devrdamenle anexadas no certame levando em consideração que eu possito a cerfidáo espeabca, emiftoa no dia
11/07/2023, e lolalmenle possível fazer sua anexaçãoemtormadediiigeiioa.ja que a mesma tm emitida antes do tmáo do
certame, comoédifonoAconMon° I2ii/102i Puríim, sobalo que mmha intenção de recurso seja aeeiia para anexar minhas

razões, vale ressafíar que è dever do Sr. Preçoeira aaitarminlia intenção de recurso e me pennitir anexar minhas razões como
eslabelecidopelB lei 8.666/1993. peço ao Sr. Fregueim, que aceite eslá inlanção de recurso, paraaumenlere transparência do

processo, e evitar possíveis ações no poderjudiclino, Va/e rassa/far que se o Sr Pregoeiio negar a mienção da recurso o senhor
estará fenndo o direilo confrady/Onò e a ampla de^sa bem como as no/mas de lei 10.520/2002 e o decreto 10.024/2019

Sis. Ucitenles, está encerrado o prazo para noinifestação do intenção Oe recurso

A rrenifestaçâo de Intenção de Recurso de KENNEOtf COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Rrazo
concedido.. E foi aberto o prazo para que o fomeutdor envie as razões até 06/08/2023 e os outros inletessailos envie as contra
razões até 11/08/2023.

hltps://iJv7re78sinfpxfl.doudffont.nellrep{>ns/piegao/6906if/rtíalono_ata_pardal_5l71273977.htrnI
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Mensagens do Item 37

yCITAfJÊT - ATADt HtAlIZAÇAü 00 PWEGÂO ELETRÔN IGlfac.

FLS.

Rub.

/•'EDREI

Usuirio Data/Hora Mensagem

Sislema QB/oe/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCtO E SERVIÇOS LHM ecebou ENVIAR o eiquivo
11:54:21 recurso_adminíi>iralivo..8ssinado_169l5úS4â1.pdf referente eo recurso o c mesmo será disponibilizado após o Um do prazo de

envio de razóes caso nóo seja eiüuldo pelo fornecedor.

Sistema 16/0B^23 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi Indeferrdo pelo seguinte motivo OECfSAO £M RECURSO
15:34:53 ADM/W/STRATIVO. PROCESSO: PREGAO ELETRÔNICO W 023/2023. OBJETO: Registro de preços para ftHiira, OKsnfuafa

parcelula aquisição de mafenais eHiricos. ferramemas e oquipamonias de segumnça, para atenOer as necessidades do Uunc/pío

de PedteirasMA. RECORRENTE: KENNEOV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscraa no CNPJ sob o n* 40. TOE 297/0001-28, com
sede á Rua Preciosa, n° 128'. Bairro Diamante - São Luls/MA. Tendo em vísia o que consta dos autos adotamos na Irttegra a

dectsáoprofenda peta ComissãePermanentodeUdtaçáo desta Pasta, cortsfaníeda DecisSo em Recurso Administrativo ao
processa adminisnatryo de n' U0600I/2023. assim, em aiendtmento ao duplo grau deiurisdiçio e ao esPputado nos índso IV

art. I3do0eaeton'l0.02-i/20l9e§4',daart 106, da Lei n'8666'1993. os autos foram remendo a esta autoridade para tíec^
do recurso. Ademars. em prestigio aos preceitos administrativos constantes do Decreto n" 10.024/19, dentre os quais destaca-se a

vincula fêo ao insimmenio eonvocalóno, a competividade e a razoablli-dade, até mesmo porque á vedada a adoção de criídnos
subjetivos noJulgamento das propostas Alesse contexto, considerando as raziesiie talo e de direito aqui expandidas, bem como

tendo om vista os fundamentos tíbcos e legais asseverados peto Sr. Rregoeiro da Prefeitura MwniCi-pat de PedreimsMA,
CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COI/£RCIO E SERVIÇOS LTDA. msatta no CNPJ sob o
rfdO 108.297/W0t-28. com sédd d Rita RiBC/osa, rf 128". Bairro Diamante-São Luls/MA. e, no mérito, NEGO-LHE
PROVIMEAtro .

Sistema 17/OSt2023 Ad)^tBdorTEM37 está encerrada. Despacho; A Sessóu está encerrada.
1fj:19;22

h«ps://dw7re78smtiw8.doudfront.nel/reports/preg0o/69ü69/ielatorto_alB_pBíclal_6l7l273â77Jitml
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Recursos

Recursos do Kem 37

Fornecedor CNPJ

ÜCI lANEl - ATA Ot REALIZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Proc.

FLS.

Rub.

Oata/Hora DeclaraçAo

KENNEOY «108297000128 04H)8r2023 SOUOITO IMTEÇAü D6 RECURSO CONTRA A
COMERCIO 13:35:29 INABIUTAÇAO DA EMPRESA KENNÊDY COMERCIO E

E  SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDÃO 7856/2012 ONDE
LTDA DI2 QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO

ESPECinCA E SIMPLIFICADA JÃ QUE AMBAS

CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI RARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHAINABILITAÇAO baseada no item 9.8.7 00
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE ACERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA, DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTÁ
VIGENTE E EMITIDACOM DATA ANTERIOR AO CERTAlME

(11/07/2D23). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA, O SENHOR
PREGOEIRO OEVERIATER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO, JÃQUEAMESMANÃO FA2
PARTE OE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO, ISSO MESMO, A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE KAetUTAÇÃOEXIGiaAPaALEI 8.666/1993.
INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇAA SOLICITAÇÃO OE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABIUTAÇÃO, JÁ QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARANABIUTAÇÃO
DEFINIDAS PELALEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEOIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES OUE NÃO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE OUE TENHA

SIDO EMITIDAS/VNTES 00 INICIO DE CERTAME, QUE É
O CASO DA EMPRESA KENNEDY, jA QUE A CERTlCiÂO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.

VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEt 8.636/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NÃO TEM VAUOADE, E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. Ne

Acòrd&un° 1211/2021 sab a relaloria de Walton/Uericar

Rod/iguea *Em alinhamenia corr esso entendimento, a

vedação é inclusão de documento 'que devem constar

origmanamente da proposta'. prevista no an 43. §3*. da Lei

6.866/1993. deve se resinngir ao que o Iiotante não dispunha
malenalmenie no niomenio da liotação Caso o documento

ausente se renra a condição atendida pelo liotanie quando
apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com

os demais comprovantes de hapilitação ou da prDpo3'.a por
equivoco ou falha, tiaverá de ser solicitado e avaliado pelo
pregoelro. Isso poiquo admitir a juntada de documentos que
apenas venham a atestar condição pié-exialenle á abertura

da sessão púUica do certame não fere os pnndplos da

isonomia e igualdade enire as llolanles e o oposto, ou seja, a

desetassillcação do licrtante. sem que lhe saja conferida
oportunidade para sanear os seus documentos do

hebiliiação, resulta em objetivo dissociado do interesse
público, com a prevalência do processo (meio) sobre o

resuiiado alm^ado (fim).'Acórdão 7856/2Q12—2* Câmara—
Relator Ministro Aroldo Cedraz 'E indevida a exigência da

certidão slmpllficada/espedllca expedida pela Junta
Comercial do Estado sede do DeitBnte (grito nosso), por não
estar prevista no art 28 da Lei 8.666/1993.*Acórdão
1778/2015 - Plenãtio - Rela»r Muuairo Beniamn Zymler

'Certidão slmpUficada/slmpDficadB da Junta Comerdal

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO: Regtstm de preços
para futura, eventual e

parcelada aquisição de

malerteiselèihces. fetramenlas

e equipamentos da segurança,
para atender as necessidades

do Munldplo de Pedrelras/MA.

RECORRENTE.- KENNEDY

COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA insehia no CNPJ sob o

n* 40.108.297/0001-28, con

sede ã Rua Preciosa, n° 128*

Bairro Diamante-São

Lu(s/MA. Terido em vista o que

consta des aulos, adotamos na

integra a decisão proferida pda

Comissão Permanente de

LIcilação desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo adminisirativo de n°

1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

lunsdçáo e ao estipulado nos

IncisoIVdoan. tSdoDecreto

n°10,024/2D10eS4", do art

109. da Lei n' 3.666/1993, os

aulos foram remendo a esta

aulondade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceiioe edminístrativos

constantes do Decreto n°

10.024/19, dentre os quais

destaca-se a vinculação ao

instrumento convocatório, a

competividadc ea razoabili-

dode. alê mesmo porque é

vedede s adoção de cménos

subjetivos no julgamento das

propostas. Nesse contexto,

considerando as razóes de fato

e do direibi aqui expentCdss,

bem como tendo em vista os

fundamentos fétlcos e legais

asseverados polo Sr. Pregoelro
da Prefeitura Uuniel-pal de

PedreirasWA, CONHEÇO o

recurso Interposto pela

empresa RECORRENTE.

KENNEDY COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, Inscrita no

CNPJsobon»

40.108.237/0001-28, com sede

ãRusPredosa, n° 128'. Balira

Olarnante - São Lu(s/MA. e, no

mènto. NEG04.HE

PROVIMENTO.

Indeferido

ht^://ctv7r878smtpx8.dou<)(ront.net/rept>rls/pregao/690B9f'r^atono_ala_parc>aLS171273977iitnil
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Recursos do Item 37

LICHAMíT-ATArjE REAllZAÇAü DO PREüAO ELETRÔNfcÕ

Proc.

PeORElRAS>MA

AkCSÍl\/202

Fornecedor CNPJ OalsfHors Oeclaraçío

estadual não sutaMuI c-s Jooimeritos exigidus para a

tiataEtaçãoiurldiu oosliotanles (gnfo nosso), uma vez gusa
possiUidsde pois pormula douimental deve estõr prevista
em lei. tal roíno ocorro com o registro cadastral enuUda por
órgão ou entidsue pública, nos termos do art. 32, § 3°, as Lei

S.SSSíl 393.'Concluo minha Intendo de recurso, baseado no
fato de ser vedada a soIlQtação de certidão especifica e

simi^rficada para meios de rtabiitiapâo. sendo que. todos os
documentos exigidos pela tei 3.866/1993 para hablda^
foram devidamenie anexadas no cariame. Levando em

eonslderação que eu possuo a certidão especifica, emitida no

dis 11/07/2023, é totalmente possível lazer sua anaxaçãoem
forrratle diligencia, já que a mesma foi emitida antes do

Inicio do certame, como édito no Acórdão n° 1211/2021. Por

Rm. solicito que rmnha intenção de recurso s^a aceita para

anexar mnhas razães. vale ressaltar que é dever do Sr.
Pregoaro aceitar rrsnlia intenção de recurso e me permtar

anexar minhas razões como estabetecido pela lei 8.668/1993.

peço 80 Sr, Piegoeiro. que aceite está Intenção de recurso,

para aumentam transparência do processo, e evitar

possíveis ações no poder judioãno. Vale ressaltar qua sa o

Sr. Pregoaro negar a Intenção de recurso o senhor estará

ferindo o dlieto contraditério e a ampla defesa bem como as

normas da lei 1D.82CaDD2 eo deaeto 10.024/2019

tem 38

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 38

10 Fornecedor

7518 POTENCIAL EMPREENOIMENTOS E CIALTOA

17644 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

48532914000140

10729740000117

Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

RS 74,23 [ CKtineida | -

82483 ADRIANOLS1LVAENGENH/U11ASERV1COSECOUEROO 352B506I0QQ16S

S3804 AKPSERV1C0SLTDA

57280 KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

26186215000132

40108297000128

R$82.48 I ClAuSIejda | ~

RS 74,23 I CtuaiuSt I -

RS 65,98 I ciiHAudi I —

RS 57,73 I CbumuiU | -

Lances

Lances do Item 38

Fornecedor

COMERCIO

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

Vslor Lance

RI

gg we

10.729.740/U0Ü1- RSS7,00

17

SfttugiW.IMtH- Ht 83..Ta

Data/Hora

Oa/Bgrt>088

to 3- 10

02/08r2023

10:30:26

fli/Qg/aoaa

Manual

AKPSERVICOSLTDA 2e.ie6.2is/oooi- Rses.ss 01/08/2023

32 21:34:27
Classificado

linps://dv7rs78snitpx8.cloudfronLnelfreports/pre9ao/69069frelatorio_a(a_parcial_9171273677.htrFd



17/08/2023.10:49

Lance* do liem 38

Fornecedor

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTBJGIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA

LlCITANEr•ATADêRLAí.IZAÇAOUüPREGAOELETRÔNIÜÕ . ..imÊIRfcS/MA

Proc. 1/202

j
valor Lsnce

CNPJ RI Data/Hora TIoo

3S.»S.061/M01- ftS74.ia 01/080023

48.532.814/0001^ K$ 74,23 31/07/2023

Classificado

Classificado

M/UmNS CONSTHJTORAE COMERCIO LTDA ia729.74(VD001- RS 82.48 31/07/2023
Classificado

Classificação Final

ClaBsIfIcaçSo Final do Item 38

PosIcSo LIcitante Melhor Oferta RS

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.728.740iHHI01.17 RS sr.oo

AKP SERVIÇOS LTDA 26.186.215/0001-32 RS 65.96

Empatado POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

Engatado ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERNACOS E COMERCIO

48.532.614/0001-40

35.265.061/0001-65

RS 74,23

R$74,23

Mensagens

MensaBens do liem 38

Usuário Data/Hore Mensagem

SíMena 02/06/2023 O ITEM 38 /oi ordenado e clarificado. Boa sortel

10:02:37

Sísteme 02/08/2023 O tTEM 38 eelá na Mee competiUva e sua disputa durará 10 (dez) mlnulos. Sr|s), Fornecedorles), náo havendo novos Isnces nos
10;28:OS últimos 02 (dois) minutos da fase coirvelitiva o ITEM 36 será encerrado aulonrabcamentet

Sistema 02/08/2023 Sr(a). Cenduior(a] do processo, o fornecedor 82483 sollcilou o cancelamento de seu lance no valor de; RS 86,95. Pelo motivo
10.32:33 abaixo: erro.

Sistema 02/08/2023 Con)onáohouvelanc8snosúli)mos02 (dois) minutos da IssecompetievaotTEM3Staience>TBdoSEMaprcrToaacâe

10:38:05 automátce.

Sielema 02/08/2023 Fornecedor; 82483. seu lance no valor de RS 56.96,101 cancelada pelo motrvo abaixo: Lance cancelado por motivo desolicitacáo
11.14:53 do Forneeedor.l

Sistema 02/<K/2023 orrEMSSestáemnegooaçaoeficaráabenoparalancespelopeflodcide lOmInutos.

1Z04:54

Sistema 02/08/2023 O tempo de nesociaçáoesiá encerrado

1214:54

Sistema 02/08/2023 O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA venceu o ITEM - 38 pelo valor oe RS57,00.

122249

Sistema 03/06/2023 Empresa: KENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40106297000126. INABILITADA per descumprir as regras do Edital.

ie:SB'23 coníorme despacho. Ausência da certidão capecifica expedida pda junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 do edrtaLII

Sisterrra 04/08/2023 Srs. licitanies, apôs a anàl>se dos documentos inseridos na plataforma, hei por tiem, HABILITAR O fornecedor MARTINS
13:63:07 CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA •10.729.740/0001-17. tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorlos exigidos no

Instrumento convocalOno.

Sidema 04/08/2023 Sr(s). fomeccdorfes) está aberto o prazo de 30 minutos pata intençãode recurso, se houver Interesse em recorier esse o momento
15:27:44 para se manifestar.

filtps://dv7rs78smlpxa.cloudfront.nel/reports/pregao/69069/rGlalorlo_etBj9afa3l_5t71273977.htn:il
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Mensagens do Item 3S

LICITAHEI - ATA Dc RE/iLÍ/AÇAO UO PREüAO ELETRÔNICC^,_g°
I  PBORErfWSiMA ^

,'Rub.

Usuário Oaia/Hors Mensagem

Sistema 04/08/2023

15:3S;29

O fornecedor KENNEDY COMERCIO S SERVIÇOS LTDA maijfeslou intenção de recurso pelo segunte moino. SOU C/TO
INTEÇAO DB RECURSO C0/VT«4 «;/V4fl/UWÇ-40 DA EMPNESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENhOR PRECOEIRO. BASEADO NOACORDAO 785&JDÍ2 ONDE DIZ OVE £ INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPEC/F/C4 £ SIMPLIFICADA jA QUEAMBAS CF.RVDOES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI RARA FINS DE
HABIUTAÇÂO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA MINHA
INABIUTAÇÃO BASEADA NO TTEM 9.8 700 EDITAL 9.8 T ONDE EXIGEA CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUEC/MEWrO, POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIORAO CERTAME (11/0T/S023I. E BUSOWOO SEMPRE O MELHOR RREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O
SENHOR PREGOBRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA SOLICITARA CERTIDÃO. jA QC/E4 /IfESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÂO EXIGIDA PELA LEI B BCSII993. INCLUSIVE. Ê VEDADA PELA
JUSTIÇAA SOLICITAÇÃO DE TAIS CERVOÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. JÃ QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8 66611993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE E O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERVDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.
ALEM D/SSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA fJÃOFAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8 666/1993, E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS £ TUDO OUEFOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8 666/1993NA0 TEM VALIDADE E DESSA EORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. NoAcinISo n" 1211/2021 SOb t
reJstona de Vt^llon Alencar RotJngues 'Em almhamenta com esse en/endtmenro. s vedação A inclusão do documento 'que dever/a
constar onginanamenie da proposta '. preeM no ad. 33, §.<*. deLei8 6SiVi9S3, deve se restringir ao que o/loranle nSo d/spcn/ia

maienalmente rto momento da to/ação Caso o docur.ienia ausente se refiras condiçdo atendida pe/o/icfanie quando apresenisu
sua ptoposla, e não id/en/regueyun/amanreaim os demais comproiMintes da /labilHeçãooudaproposlaporeçuliiocooufal/ia,
haveiá de ser solicitado e avaiiatio peio piegoeiro. Isso porque admitir aJuntada de documentos que apenas vsnnam a aiesfsr

condição pró-etisienie ã abertura da sessão púMca do cename não lera os pniiclpios da Isonomia e igualdade entre as llcilantes e

o oposto, ouse/a, a desclassificação dolicitarile, sem que lhe seja carJerida oportunidade para sanearos seus documentos rie

habilitação. rcsuUa em objetrvo dissociado do interesse pilbtico. com e prevaMneia do processo fme/oj sobre o resuitadd almejado

(fim) 'Aeóiaão 7856/2012-2' Câmara - Relata' MiniaroAraldo Cedrat 'E indevida a eiigénaa de certidão simplifieada/espealica
expedtda pela Junta Comeiaai da Eslade sede tio hdlantelgnfo nosso), par não estar prevista no art. 28 da Lsi 8.666/1593'

AcditMo 1778/2015- Plenãrio - Relator Ministro Ssi^mm Zymiar "Ceitidèo simplificada/simplificada de Junta Comercial estadual
não sufisMui os documentos evigiaos para a habilitaçãojurídica dos lialantes (gnfa nosso), uma vai que a possibilidada para

permufa documerifal dave estar prevista em lei. tal como ocorre com o registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos
termos do ari. 32. § 3*. da Lei 8.666/1993.' Concluo minha intenção de recurso. basoBdonofalodeservedadaasolicilaçãode

certidão espeollca o s/mpMcada para maios tte /■eòi/dação, sendo que, todos os documentos ei^idos peta lei a 666/1993 para
habãtaçãa foram devidamente artenadas no cedame. LevandoemconsioetaçáoqiiBeupossuoacertidãoespecifice. emitida rio dia
U/07/2023, é rots/menfe poss/ve'teter sua anesação em forma de di/^ncia,/á que a mesma/bi emitida antes do micro do
certame, como ódio no AcóitSon' 1211/2021. Por fim. solieitoqueminhainiençãodetecursoseiaaceitaparaanesarminnas
mSes. vale lassafiar que è dever do Sr Pregoeiio aceitar minha mtenção de recurso e me permitir anexar minAas raiães como
eslabalecItJo pela lei 8.668/1993. peçoac Sr Pregoeiro, que aceite estã intenção de recurso, para aumentar a transparência tio
processo, a evitarpossíveis ações no puder/udicteno. Vale ressaltar que se o Sr. Pr^oeiro negar a intenção de recurso o senhor
estará fermdo o direito çomiadianoe a ampla de^sa bem como as nomos da lei 10 521X2002 a o decreto 10.023/2019

Sistema 04/08/2023

15:57:46

Srs. Ucitantes, está encerrado o prazo para manitestsção da Intenção de recurso

Sistema 04/08/2023 Amanitestaçáo de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi receUiía pelo seguinte motivo: fYazo
18:04:48 concedido.. E foi aberto o prazo para que o rornecador envie as razães até 08/08/2023 e os outros interessados envia as contra

razoes atè 11/06/2023.

Sistema 08/08/2023

11:54:21

Sistema 16/08/2023
15:34:53

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA scabou ENVIAR o arquivo
recur50_admintslrativo_assinaao_1Sli15064S1 [xíf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o 5m do prazo de
envio de razòes caso não seja exduldo pelo lorneeedor.

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA lol IndBleilda peloseguimo moUvo DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N'02312023 OBJETO Registro £te preços para ft/fura, eventual e
parcelada aqins/ção de maferlars e/étricos. letramenlas a equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Mumc/po
de Pedeirasfí/A. RECORRENTE. KENNED/COMéRCiOE SERVIÇOSLTDA. mscnta no C/VPJ sob o n® 40 l08 297A»0f-25. com
sede 3 Rl-s Preciosa, n° 128'. Baino Diamaiire - São Luís/VA Tendo em viste o que consta obs aulos. adotamos na mtegra a
decisão prolerida pela Comissão Pemijnente de Lcilação desta Pasta, constante da Deasão em Recurso Admin/sira/ivo ao
processo administrativo de n* 1-I0600I/2023. eaim, em atendimento ao duplo gtau doturisdiçãoeeo estipulado nos inciso IVdo
art. 13 do Decreto n° I0.n23/20i9e§3'. uoart. 109. da Lei n" 8.666/1093. os aulos lotam remetido a esta autoridade para decisão
do recurso. Adoma/s. em prest/gip aos prece/tos samlnlstratlvos constantes üo Decreto n° t0.024ff9. dentre os queis destaca-se a
vinculação ao instrumento convocatório, a compebvidede e a razosbl/i-dade, «té mesmo porque é vedada a adoção de critérios
subjetivos nojulgamentodasproposias tJesse contevlo. considerando as razões de lato ededrrerto aqui expandidas, bem corne
lendo em visfa os /undamenfos tebcos a iegais asseveredospelo Sr. Pregoeiro da Preleitura Munia-pal de Pedreiras/MA.
CONHEÇO o rearmo interposto pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. mscnta no CNPJsobo
n'30 103.297/lX)0l-28. eom sedeá Rua Preaosa. n' 128", RarrroDiamsnte- SãoLuls/MA a. no ménlo. NEGO-LHE
PROVIMENTO. .

htlp8://<ív7rs78smIpx8.clc»Jdfrünl.net/repcil5/pregBO/69ü69/relaiorio.a1a_p3rdal_ã171273977.html 236/465
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MenMgens do Rem 38

Usuirio Data/Hofa Mensagem

Sistema 17/08/2023 A disputado ITEM 38 está encemiJa. Geapachu: A Sassáo es/a encerrada.
10:18:22

hnp$d/dv7fs78snitpx8.doudfronLnet/teports/pre9ao/89069/reialoHo_ata_parcisl_5171273977Jilnil
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Recursos

LICITANET - ATADÊ REALtiíAÇAO DO PREGÃO ELETRÓI flÔCPC.
FLS..
Rub.

Recursos do Item 3S

Fornecedor CNPJ DataJKera Declaração

KENNEDY

COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

40108267000128 04/08/2023 SOUCITO INTEÇ&O DE RECURSO CONTRAA
15:35:29 INABIUTAÇAO DA EMPRESA KENKEÜY COMERCIO E

SERVIÇOS LTOA PROFERIDA PELO SENHOR
PREGOEIRO, BASEADO NOACOROAO 7858^012 ONDE

DIZ QUE £ INDE1AD0 A SOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPUFICADA JÁ QUE AMBAS

CERTIDÚES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇAO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE
LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIüTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO

EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPLIHCAOA, DE FATO A CERTIOAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIOAO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM OATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTRAÇÂO PUBLICA, O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIATER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR ACÊRTIDÂO. JA QUE AMESMA NAO FAZ

P/LRTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIOAO ESPECIFICA E
SIMPURCAOANAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇAO exigida PElA lei 6.866/1993.
INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇA A SOLICITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇAO, JA QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇAO
DEFINIDAS PEU LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ 0 PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE
SOUCITAR CERTIDÚES QUE NAO FORAM
APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE E

O CASO DA EMPRESA KENNEDY jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. ALDA

DISSO. A CERTIOAO ESPECIFICA nAo FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. E NAO OEVERIASER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELALEI 8.686/1993 FORAM
/U4EXAD0S E TUDO QUE FOR SOUCITAOO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NAO TEM VAUDAOE E DESSA

FORMASENOO INJUSTAMINNAINABILITAÇAO. No
Acórdio n* 1211/2021 soba relalona de Wallon Alencar

Rodrigues 'Em alinhameiito com esse eniendimenio. a

vedaçáo á indusAo de documenlo 'que deveria constar

originaríamente da proposta prevíM no ad. 43, §3'. da Lei
8.666/1993. oeve se resinnsiraD que o licnanie não dispunha

malertalmenienomomenlodatlcitacâo Caso o documento

ausente se refira a condição alendioa pelo licitente quando
apresentou sua proposta, e não foi entregue juniamente com

os demais comprovantes de habilitação ou da prc^tosta por

equivoco ou faina, haverá de ser soiialado e avaliado pelo

pregoeiio. Isso porque admitir a lurtada de documentos que
apenas venham a atestar condição pre-extstenia ã abertura

da sessão púbica do certame não fere os pnndpios da
isonomiB e igualdaoe entre es iiotanles e o oposto, ou seja. a

desdassifcacão do lidlante. sem que lhe seja con/enda
oportunidade para sanear os seus documentos de

hatjililação. resulia em objetivo dissociado do Interesse
público, com a prevalènda do processo (meiol sobre c
resultado alm^ado (lim).'Acórdão 7856/2012 - 2* Câmara-

Relaior Ministro/Lroido CeOraz 'É irvsevida a exigènca de
certidão simplifcada/especifiCii eirpcdrda pela Junta
Comerciai do Estado sede do lioiantc (grifo nosso), por não

estar prevista no art. 23 da Lei 8.6EE/1993.'Acórdão
1778«n5 - Plenane- Relator Minlauo Benjamin Zymler

'Certidão simpiiflcada/stmtfincada de Junta Comercial

DECISAO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGAO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO: Registro de preçss
para tutura. eventual e

parcelada aquisição de

materiais elétncas, ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Munidpio de Pedreiras/MA.

RECORRENTE KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA inscnia no CNPJ sob o

n*40.108.297/0001-28, com

sede ã Rua Predosa, n* 128*.

Bairro Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a dedsão profenda pela

Comissão Pemtanenie de

Licitação desta Pasta,

constante da Dedsão em

Recurso Administrativa ao

processo administrativo de n°

1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

junsdiçãQ e eo estipulado nos

indsolVdoart l3doDecreto

n''l0.024/20l9e§4°, do art.

100. da Lei n* 8.666/1693. os

autos foram remetido a esta

aulondade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativos

constantes do Decreto n*

10.024/19. dentre os quais

destaca-se a vincuiação ao

insirumenio convocatório, a

compobvidade e a razoabilt-

dsde. alé mesmo porque é

vedada a adoção de crtãnos

subjetivos no julgamento das

propostas. Nesse cortexio,

considerando as razões de fato

e de direito aqui expendldas.

bem como tendo em vista os

fundamentos fálicos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro
da Prefeitura Munici-pal de

Pedreiras/MA, CONHEÇO o

recurso interposto peta

«npresa RECORRENTE
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscrita no

CNPJ sob o n*

40.1D6.297/b0U1-2B. com sede

ã Rua Preciosa, n" 128*, Bairro

Dlamante-SãoLuls/IMA, e. no

mérito. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

https;/Wv7re78smtpxâ.doucífronLnet/repwts/ptegao/69069/'íBl8(orio_8ta_pafdaL5171273977.htiTil
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Recursos do Item 38

Fornecedor CNPJ Oaea/Hors DeclaracSo

estadual tiâo suOstit ji os documentos eilgidos para a
habiIitaçSo|jndica oos liatanies (unfotiosM}), uma vuz iiuea
posSodidade pura peiinuia dooitrwntal deve estar prevista
emtei, tal con« ocorre com o registro eadasiral emitido por
drgflo ou entidade publica, nos termos do an. 32, § 3°, de Lei
8.666/1893.' CoiiQuo minTia intenção de cucurso, baseado no
rato de ser vedada a soliataçâo de certldSo especifica e
simplihcada para meios de liabilitaçdo, sendo que, todos os
dociaianlos exigidos pela lei B.see/ldSS para habllrtaçáo
foram devidamente anexadas no certame. Levando em
consideração que eu possuo a certidão espeafica, emdidano
dfa 11/07/2023, è totalmente possível fazer sua anexação em
tarma de diligencia, jàque a mesma lol omitida antes do
Inicio do certame, como édito no Acórdão n" 1211/2021. Por
fim, solioto que rmina inlençâo de recurso seja aceita para
anexar minfias razóes. vaie ressaltar que é dever do Sr.
Pregoéro aceitar minlia Intenção de recurso e me permibr
anexar mmnas raptes coma estabelecido pela !ei 6,666/1 BB3.
peço ao Sr, Pregouiro, que aceite está Intenção de recurso,
para aumentar o transparência do processo, e evitar
possíveis açòes no poder Judidárlo, Vale ressaltar que se o
Sr. Pregoeiro negai a Intenção de recurso o senttor estará
ferindo o direito eonuadllórlD e a ampla defesa tiem como as
normas da lei iO.S20/2002eDdeGreto 10.024/2019

tem 39

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do item 39

ID Fornecedor

59949 POTENCIAL EMPREENOIMEMOS E CIA LTDA

44625 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

8S49 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

48532614000140

1072B740000117

37227550000156

Marca Modelo Proposta R( Situação Motivo

RS 106,47 I ciMxincxa» I -

94005 AORIANOLSILVAENGENHARIASERVICOSECOMERCIO 35265061000165

90029 AK P SERVIÇOS LTDA

24189 KENNEOr COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

26166215000132

40106297000128

RS 118.30 I CuuXIcada ] —

RS 117,82 I CUuHIodx I -

RS 106,47 I ciusMudi J —

RS 94,64 I ciaiiineait» j —.

RS 82,61 I Ckwmaterj —

Lances

Lances de Hem 39

Fornecedor

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

Valor Lance

RS Data/Hora

10.729,740/0001- RS 80.00 02A98/2D23
17 10:30:33

Manual

BS 99.81 oi/owwa»
«la.g/a.ia

Inabilitado

Ht 99,48 oa/oe/aoaa
a gi 4 a

ht^8:/Wv7r5765fntpx8.eloudlronLneWepori5/pregao.'690âa/fBlaloi1o_8la_pafcIa!_5171273íf77,htnJ
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Lances do Item 39

UCilA..'tr-ATAÜERtALI2AÇÂODOPREGAOELETRÔlj^ft,j.
FLS.' nrv

Fornecedor

AKPSBÍVICOSLTDA

AORIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA

Valor Lance

CNPJ RS DotaMors

26.196 315/0001. RSM.64 01/060023

32 21.34:27

3S.2ei5.06i;0001. RS 106,47 01/06/2023

65 16:53:51

48.532.614/0001. RS 106,47 31/07/2023

40 14:53:15

RS 117,68 oi«80oaa

Classificado

Classificado

Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.72S.74QA«01- RS 118.30

17

31/07/2023

17.05:06
Classificado

Classificação Final

Classificação Rnal do Item 39

Posiçto Licitante

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

A K P SERVIÇOS LTOA

Empatado POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LIDA

EnvalBdo AORIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

10.729.740/0001-17

26.1BS.21SA30Q1-32

48.532.614/0001.40

35.265.061/0001.65

HMhor Oferta RS

RS 80,00

RS 84,84

RS 108,47

RS 106.47

Mensagens

Mensagens do Item 39

Usuário Oata/Hora Mensagem

Sistema 02/06/2023

10:02:37

Salema 02A)B/2O23

10:28:05

Sistema 02fi)8/2023

10;3a'0S

Sistema 02/03/2023

1204:54

Sistema 02/06/2023

1214:54

Sistema 02/0612023

12:3246

Sislema O3A16/2023

16:4657

Sistema 03/08/2023

16:5824

Sislema 04/06/2023

13:53 07

Sistema 04/06/2023

15:27:44

O ITEM 39 foi ordenado e classificado, Eoá surtel

O ITEM 33 está na lose cMTçeüthni e sua lAsputa durará 10 (dezj minutos. Sr{s| Fomecedo(|es). não havside novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 39 será encerrado automallcamentel

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiya oITEM 39 foi encwrado SEM a prorrogação

automática.

O ITEM 39 está em negooacão e fica/á aHr.o para lances pelo período de 10 minutoe.

O tempo de negooação está encerrado.

O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM. 39 paio valor de RSBO.OO.

Empresa. DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU - 3722/5S0C00158. INABIUTADA por descumptir as regras do Edital,

corrforme de^Mcho. Ausãncla da certidáosimpUficadae especifica expedida pels junta comercial, conforme exige o Item
9.8.7 do edital,!

Empresa. KENNEOYCOMERCIO E SERVIÇOS LTDA-40109297000129, INABILITADA por dcscumonr asreoma do Edital,
conforme despacho. Ausência da certidão espceirica expedida pela junta comercial, conforme exige o item 3.9.7 do editei.ll

Srs. Iidtantes, após a análise dos documciitvs insa.idos na plataforma. ne> por bem. HABILITAR ofomecedot MARTINS
CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA -10.729.740/0001*17 . lendo em vista, que cumpriu os requisHos holnllliilórios exigidos no

Instnsnento convocatãno.

Sr(s). fometedor(es) está abens o praro de 30 minutos paia intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momentt)
pernsemanireatar.

hltps.://dv7rs78smtpxe.cluudtronLnet/rãparts/pregao/e9(K9/reIatQRO_aU>_parclal_Sl7l273977.htnil



17/08^023, 10:49

Meiísagen» do ttem 39

1  PEDRÊtRAS/MA
LICITANEI - ATADE REALIZÍ^.ÇAO DO PREGAO ELETRÔltjfeiÓ)c. I /7n?

'^LS.. fçiP
Rub. ̂

Usuário Data/Hora Menaaaem

Sistema 04'0e/2023

15:36:29

Sistema 04/oe/2023

15:67:46

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LIVA tranifesiou inieitçâode recurso pelo seguinte motivo: SOLICITO
INTEÇÃO DE RECbflSO CONTRA A INABIUTAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NDACORDAO 79S&Q012 ONDE DiZ QUE Ê INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS CERTIDÕES nAo ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.6 700 EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGEA CER77040 ESPEOFICAE SIMPUFICADA, DE FATO
A CERTIDÃO NAQ FOIANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERVDAO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME (11/07/2073). EBUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARAAOMNISTRAÇAO PUBUCA. 0
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA SOLICITAR A CERVDAO. JA QUEA MESMA NAo FAZ
PARTE DE DOCL/MEiVTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO, / CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.668/1993. INCLUSIVE. E VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERVDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. jA QUE. TODOS
OS OOCUMEWroS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA L£l 8 866/1993 FORAMANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERVDÕES QUE NÃO FORAMAPRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMIVOAS ANTES DO INIOO
DE CERTAME. QUE E O CASO DA EMPRESA KENNEDY, jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023,

ALEM DISSO, A CERVOAO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.66B/1993. ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO exigidos pela lei 8.666/1993 FORAM ANEXADOS £ TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. No Acórdão iP 1211/2021 sob a
idiatoria de Walton Alencar Rodrigues 'Em alinhamento com esse enlendiTne/tto, a vedação í inclusão de documento 'gue deveria
constaroriglnariamente da froposla previsfa no an. 43. §3'. da Lei 8.668/1993, deve se restringir ao que o llalanle não dispunha

malerialniente no momenlo da licitação. Caso o Jooumento ausente se lelira a condido atendida pelo licrfanie guando apresentou
sua presta, e náo tal entreguejunlamenos com os üsrnars comprovantes de habilitação ou da proposta por equivoco ou falha,

have/ã de ser solicitado e avaliado pelo piegoeiro. Isso porque admitir ajuntada de documenlos gue apenas venitam a atestar
condição pré-existenie à abertura da sessão púbiice do certame não fere os princípios da Isonomia e igualdade entre as liàtanies e

o oposto, ou seja. a desclassificação do liciranie. sem gue lhe seja contenda oportunidade para sanear os seus documentos de
habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalénaa do processo (meio) sobre o resultado almejado

(fim).'Acómso 7856/2012 - 2" Câmara ~RelaIorMinisiroAfoldo Cedraz 'Eindevida a exigincía de certidão simplifícada/especifíca
expedida pela Junta Comeraal do Estado sede dollüianle (gnfo nosso), por não estar prevista no art. 28 da Ler 8.886/1993'

Acórdão 1778/2015 - Pienino - Relator Mmisho Benjamln Zymier 'Certidão simplificada/simplificada de Junta Comercial estadual

não subslilul os documenlos exigidos para a nabilitaçãojurídica dos Ircrtantes (grifá nosso), uma vez gue a possl&llúlacte para

permuta documental deve estar prevista er,i lei. tal como ocorre com o registro cadastral emitido por óigão ou entidade pública, nos

tennosdoad 32, § 3°. da Lei 8.668/1993." Concluo minha intenção de recurso, baseado no falo de ser vedada asolialaçãode

certidão especifica e simplificada para meiàsoe nabilitação. sendo que. lodosos documenlos exigidos pela lei 8.666/1993 para
ftafrilltapío toram devidamente enexedas no certame Levando em consideração que eu possuo a certidão especUca. emitida no dia

11/07/2023. é totalmente possível fazer sua anexação em forma de diligencia, já gue a mesma foi emitida antes do Inicio do
ceríame, como edito no AcOrdãort' 1211/2021. Por fim. sohcito gue minha intenção de recurso seja aceila para anexar minhas

razies, vale ressaltargue ã dever do Sr. f^gaeiro aceltarmmha rntençâo de recurso e me perm/fir anexar mlriAas razdes como
estabelecido pela lei 8666/1993. peço ao Sr Pregoeiro. que acede está intenção de recurso, para aumentara transparência do

processo, e evitarpossíveis ações no poder judiciário. Vale ressaltar gue se o Sr. Pregoeiro negar a Iníençáo de recurso o senAor
estará ferindo o direito eontraoilárioe a ampla defesa bemcamn as normas da lei 10.520/2002 e o decreto 10.024/2019

Srs. Ucitantes, está encerrado o prazo para nranilestaçâo de intenção de recurso

Sistema 04/0812023

16:04:48

A manifestação de intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo
concedido.. E foi at>eno o prazo para que o lomeceocr envie as razdes até 0810812023 e os outros Interessados envie as contra

razóes até 11/08/2023.

Sistema 08108/2023

11:54:21

Sistema 16108/2023

15:34:53

O lomecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso_administrativa_assirtâda_i69iS0646t .pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o tlm do prazo de
envio de razões caso não seia exduído pelo fornecedor.

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi indeferido peto segumte motivo: OECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PRECAO ELETRÔNICO W 023/2023. OBJETO' Registro de preços para futura, eventual e
parcelada aqursrção de malenais Blátncos, ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município
de Pedreiras/MA. RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob on°40.108297/0007-28, com
sede á Rua Preciosa. n° itS". Bairro Diamante- São Luis/MA. Tendo em visía o que conste dos autos, adotamos nainlegra.a

decisão proferida pela Comissão Permanente de Ucllação desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Administrativo ao

processo administrabvo de n' 1406001/2023. assim, em atend/menlo ao duplo grau dejurisdição e ao estipulado nos Incrso IV do
art. 13 do Decreto n° 10.024/2019 e§ 4° do art. 109. da Lei n° 9 666/1993, os autos foram remetido a esta autoridade para decisão

do recurso. Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos constantes do Decreto n' 10.024/f9, dentre os quais destaca-se a

vinculaçio ao Insinimenlo convocatório, a competlvidade e a razoabili-dade. alé mesmo porque é vedada a adoção de critérios

subjetivos no Julgamento das propostas Nesse caniexio. considerando as razáes de fato e de direito aqui expandidas bem como
lendo em vrsia os fundamentos fãticos e legais asseverados peto Sr. Pregoeiro da Prefeitura Munrci-pal de PedreIraaMA,
CONHEÇO o recurso Inlerposfo pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. insciila no CNPJ sob o
n° 40.108.297/0001-28, com sede â Rua Prectese, n° 128', Bairro 0/amanle- SãoLuls/MA, e, no rjidnto, NEGO-LHE

PROVIMENTO.,

hnps://clv7fs783mtpx8.clouiííron(.net/reports/pregao/69069irelBlurio_al«_parciaL5171273977.hinil
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PE0REI^/M/|
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Rub. '
u

WcnssBsnB do Hetn 3S

Usuirto Osta/Hon Mansagem

Sisteina )7/aB/2023 Adispu(adolTEM39 esiã encairaúB. Despacho: A !;ci&síoes<9e/ice;raaa..
10:10:22

íitlps://av7f878smtpx8.cloudfronLnel/«port5/pregao/69069/reíatorio_ata_parcial_5171273877JitmI
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Recursos

Reeuraot do Itsm 39

Fornecedor CNPJ DatafHora Oadaracto

K6NNEDY 40108297000128 04/08^2023 SOLICITO INTECAO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:29 INABIÜTAÇAO OAEUPRESAKENNEDy COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO. FIASEAOONOAC0ROAO7856/2012ON0E

LTDA DIZ QUe É INDEVIDO A SOllCITAÇAO DAS CERTIDAO
ESPECIPICAE SIMPLIFICADA JA QUE AM8AS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM S.8 7 00

EDITAL 9.8,7 ONDE EXIGE A CERTIDAO ESPECIFICA E
S1MPUFICADA. DE FATO ACERTIDÂO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDAO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAAOMNISTRAÇAO PUBLICA, O SENHOR
PREGOEIRO OEVERIATER ABERTO DIUGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERDOAO, JA QUE A MESMA NAO F/LZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDAO ESPECIFICA E
SIMPUFICADANAO fazem PAHTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇAO exigida PELA LEI 6.666/1953,

INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇAA SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHAINABIUTAÇAO. JAQUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ríABILITAçAO
D^^INIOAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIOASANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE £

O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JÁ QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA nAo FAZ PARTE DA
OOCUMENTAÇAOOBRIGATORIA exigida PELA LEI
8.866/1993. E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELALEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 8.686/1993 NÃO TEM VAUDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTAMlNHAINABILrTAÇAO. No

/^cérdfion* 1211/2021 sob a rtíatona de Walton Alencar

Rodrigues *Em elinhamenio cem esse entendimento, a

vedação à Inclusão de documento 'que deveria constar
onglnanamenle da proposta'. prevista no an. 43, §3*. da lei

8,666/1993, deve sa restnngir ao que o llotanle não dispunfia

msterialmeme no momento da notação. Caso o documento

ausente se relire a condição atendida pelo llatante quando

spresanlou sua proposta, e não loi entregue juntamente com

os demats comprovantes de habilrtaçèo ou de proposta por

equivoco ou falha, haverá de ser scLdtsdo e avaliado pdo

pregoeiro. Isso porque admitr a juntaria de documentos que
apenas venham a atestar condição pré-eniienieáabenura

da sessão júplics oo certanre não fere os pnncipros da

Isonomiae igualdade entre as liatantese o oposto, ou seja. s

desclassificação do íiuianie, jem que lhe seja ccnienda
oportunidade pata sanear os seus documentos (te

habilitação, resulta em objetivo dlssodado do inluresso

público, uom a prevalência do processo (meio) sobre o

resultado almejado (6m).' Acórdão < 856/2012-2* Câmara -

Relator MinlstroAro'ouCediaz'É indevida a exigência de
certidão simplificaaa/espeofca expedida pela Junta

Comercial do Estada sede do ncrtarrle (gnfo nosso), por não

estar prevista no art 28 da l.ei 6.S66/1993.' Acórdão
1779/2015 - PlenAno - Relatcr Ministro BenjaiTvn Zymier

'Cersdão sunplifieads/simfdificada oe Junta Comeraal

OECISAO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO; PREGÁO

ELETRÔNICO N* 023/2023.

OBJETO: Registro de preços

pare futura, eventual e

parcelada aquisição de
malenms eietucos. (erramenIas

e equIpsnsníQs de segurança,

para atender as necessidades

do Munici|}>o de Pedreiras/MA.

RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, insaita no CNPJ sob o

n* 40.108.297/0001-28, com

sedeã Rua Preciosa. n° 128*,

Bairro Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o due

consta dos autos, adotamos na

integra a dedsão profenda pela

Comissão Permanente de

Llòtação desta Pasta,

constante da Decisão em

RecursoAdirúiistralivD M

processo administrativo de n*

<406001/2023, ssslm. em

atendimento ao duplo grau de

junsdição e ao estipulado nos

incisa IV do art 13 do Decreto

n» 10.024/2019e§4« doarL

109, da Lei n° 6.866/1993, os

autos foram remettdo a esta

aulondade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos adrrxmstrativos

eertstailes do Decreto n°

10.024/19. dentre os quM

destaca-se a vtnculação ao

instrumento convocatóno, a

competividarie e a tBZoabib-

dade. até mesmo porque è

vedada a adoção de cnténos

subjetivos no julgamento das
propostas. Nesse contexto,

considerando as razães de fato

e de direito aqui expendidas.

bem como lendo em vista os

fundamentas láücos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura MuniO-pal de

Pedreras/MA. CONHEÇO o
leaitso interposto peta

empresa RECORRENTE:

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. insotts no

CNPJ sob o n*

40.105297/0001-26, com sede

a Rua Preciosa, n° 128*, BqIto

Diamante- São Luls/MA, e. no

mérito. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indefendo

hHps://dv7rs78smlpxfl.douijfrofil.net/fepons/prBgao/69069/relatorio_ala_parcial_5l71273977.tíltiiI 243/466
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Recunes do ttern 39

Fornecedor CNPJ Oata/Hora Declaração

LICITANLV-ATAOE RÈÍAlIZaÇAO OO PREGAO ELETBÔNICí:

Proc,

FLS.

_  . . Rub.

}/MA

J202 /

estadual não bL'Pstitui os documeinos exigidos para a

tiabiUtação jurídica dos liolantes (grifo nosso), uma vez Qite a
possibilidade para permuta documental deve estar prevista

em lei. tal como ocorre com o registro cadastral emitido por
õtgão ou entidade pública, nos termos do art. 32, § 3°, da Lei

B.666/16B3.' Concluo minha intenção de recurso, baseada no

tela de ser vedada a soflotação de certidão aspeeifíca e

simpliiicada para meios de haDiliiação, sendo que, Iodos os
documentos exigidos pele lei S.SSe/t 993 para habilllação
fbram devidamente anexadas no certame. Levando em

censideração que eu possuo a certidão especifca, OTitida no

dia 11/07/2023. é totalmente possível fazer sua anexaçãoem
(erma de diligencia já que a mesma foi emitida antes do

Inicio do certame, como édito no Acórdão n* 1211/2021. Por
(Im. solicrto que minha intenção de recurso seja aceita para

anexar minhas razóes, vale ressaltar que e dever do Sr.
Pregoeiro aceitar miiiha intenção de recurso e me permitir

anexar minl^as lazóes cormestabeleodo pela lei 8.666/1993.
peço ao St. Pregoeiio. que ac&te está intenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, e evitar

possiveisaçéesnopoderjudiaário. Valelessahar que se o
Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o sennor estará

ferindo o direto eeniracitwe e a ampta defesa bem como as

nermas da i» 10.520/2002 e o decreto 10.024/2019

Item 40

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 40

Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

1522 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48532614000140 RS 467.37 1 cUMHcasi | —

2S612 MAfTTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10729740000117 R$609.21 I ciu*it«Ãn —

37176 COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46009941000197 RS 609.21 I Ciminuda | -

81569 GILVANIEICHELBERGER DOS SANTOS 22011004000108 R$6D9.20 fõwãiõãri —

44668 M2RIAN0L SILVAENGENHARIASERVICOSECOMERCIO 3S26S08100Q165

37034 A K P SERVIÇOS LTDA

38314 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

79686 JACINTOGONCALVESOE UMANETO

26166215000132

40106297000128

23659147000193

RS 548.29 I OwtftBiU I -

RS395,99 iOaiBcid. I -

RS426,44 laimmai | -

RS 600.00 1 dSMncxu* | "•

Lances

Lancea do Item 40

Fornecedor

AKPSERVICOSLTDA

^lor Lance

CNPJ RS

26.186.216/0001- RS 295,00

32

Data/Hora

02/06/2023

10.42:30

oa/Mfiwaa

Manual

https://dy7rs76smtpxS.cloudfranl.nel/reportS/pregao/S9069/relatorio_ata_paidal_5171273977.html
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PEDREIRAS/MA

/202Proc.

FLS.

Lanças do Kam 40

iraior Lance

RS Oala/HeraChPJFornecedor

26.iaâ.2I»0001- Rsaoo.oo 02/08/2023A K P SERVIÇOS LIDA Manual
t0.41:47

22.011.004/0001-08 RS329.fiS 02/08/2023

10:41:41

GILVANI EICHELSERQER COS SANTOS Manual

AKPSERWCOSLTOA 26.136.215/0001- R5330.00 02/06/2023 Manual
10:41:37

GILVANI QCHELBERGER DOS SANTOS 2Z011.004/0001-08 R$334.9S 02/06/2023

10:41:32
Manual

28.18S.21S/0001- R$33S.OO 02/08/2023A K P SERVIÇOS LHJA Manual
10:41:30

GILVANI EICHELBERGER OOS SANTOS 22.011.0O4/OOD1-O8 RS 335.95 02/06/2023

10.41:24
Manua

AKP SERVIÇOS LTOA 26.186,215/0001- RS 336.00 02AW2023 Manual
10:41:20

GILVANI EICHELBERGER DOS SANTOS 22.011.004/0001-08 RS 336,95 02/060023

10-40:58
Manual

AKPSERVICOSLTDA 2e.18601Sm001- RS 337.00 02^8/2023 Manual
10:40:53

GILVANI EICHELBERGER DOS SANTOS 22.011.004/0001-08 RS339.aS 02/00/2023

104045
Manual

A K P SERVIÇOS LTDA 28.166.215/0001- RS340,00 02/08/2023 Manua
10:40:44

QILVAN GCHELBERGER OOS SANTOS 22.011.004/0001-08 RS 342,65 02/08/2023

10:40:11
Manual

AKPSERVICOSLTDA 26.186.21&0001- RS343.C0 02AI8/2023 Manual
10:40:07

22.011.004/0001-08 RS 344.95 02/08/2023

10:39:59

GILVANI EICHaSERGER OOS SANTOS Manua

AKPSERVICOSLTDA 2e.186.21SA»ai- RS34S.00 02^8/2023 Manua
10.39:54

GILVANI aCHELBERQER DOS SANTOS 2201I.004/0001-08 RS 349.65 024)8/2023

10:39.45
Manual

AKPSERVICOSLTDA 2S.ie6.215/IWai- RS3S0.00 024)8/2023 Manual
10:39.30

GILVANI QCHELBERGER OOS SANTOS 22.Q11.004WQ01-Oa RS3'r7.85 024)802023

10.39:19
Manua

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10.729.74Cua001- RS 377.60 024)8/2023 Manua
10:39:18

GILVANI E CHELBERGER OOS SANTOS 22.011.004/0001-08 RS377.eS 02/08/2023

10:38:19
Manua

AKPSERVICOSLTDA 2G.186.21S4W01. RS 378,00 02/08/2023
Manual

10:38:17

GILVANI EICHELBERGER DOS SANTOS 22.011.004/0001-08 RS378,6S 024)8/2023

10:37:02
Manua

AKPSERVICOSLTDA 28.186.215/0001- RS3B0.00 02/0842023 Manual
10:37:01

GILVANI EICHELBERGER DOS SANTOS 22.011.004/0001-08 RS 389.95 02/08/2023

10:33:17
Manua

245/465nttpsy/dv7r576smtpx8.c(oudfn}nLnei/repoils/pregao/6906gi(e]atorio_at8_parcial_5171273977.htrru
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Lances do Kam 40

Fornecedor

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

LlCi TANET • ATA DÊ REALIÍíAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

Valor Lance

Rt Oata/Hors

10.729.740/0001- 85 390.00 02108/2023

PEDREIÍ3AS/MA

Rub.
L—^npo

Manual

GILVANI EICHELBER6ER DOS SANTOS

AK P SERVIÇOS LTDA

22.011.004/0001-08 RS395.S4 02/08/2023
10:28:49

26.1BS.2l9/0001- RS 398.99 01/08/2023

Manual

Classificado

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

GILVANI EICHELSERGER DOS SANTOS

35.265.061/0001- RS426.40 02/06/2023

2Z011.004AX101-DB RS42S.43 02/08/2023

10:28:10

4 j wd mn

Intermediário

intermediário

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS £ CIA LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

GILVANI EICHELBERGER DOS SANTOS

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

MARTINS C0N6TRUT0RAE COMERCIO LTDA

48.532.614/0001- RS487.37

35.265.061/0001- RS 548.29

65

23.659.147/DD01- RS600.00

93

22.011.004/0001-08 RS 609.20

46.OCe.B41/0001- RS609,21

97

10.729.740/0001- RS 609,21

17

31/07/2023

14.53-15

01/06/2023

16.53.51

02/08/2023

09:41:56

01/08/2023

15:56:38

01/08/2023

09:22:43

31/07/2023

17:05:06

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificação Final

Ctasslfleaçao Final do Item 40

Porção Ucitante

AKP SERVIÇOS LTOA

GILVANI 8CHELSER6ER DOS SANTOS

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA'

28.186.21583001-32

22.011,004/0001-08

10.729 740/0001-17

35.265.06110001-85

48.532.814/0001-40

23.65B.147/0DO1-93

46.009.941/0001-97

Melhor Oferta RS

RS 295.00

RS 329.95

R$377.90

RS 426.40

RS 487.37

RS 600.00

Mensagens

Mensagens do Rem 40

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/06/2023 O ITEM 40 íoi ordenado e dassiflcado. Boa sorte!
10:02:37

Sistema 02/08/2023 O ITEM 40 está na tase ccmpelitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Femeeedar(es]. náo havendo novos lances nos
10:28:05 úlllntos 02 (dois) minutos da fase compeliuva o ITEM 40 será encerrado sutomaticamentel

https://dw7rs78smlp*8.iáoud(roriLiiel/feports/piegao/6S069/ieístorio_ata_parcial_S171273977.iilinl
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Metisagens do Item 40

Usuário Dats/Hon Mensagem

LtClTANcT - ATADE REAl!2AÇAü 00 HREGAO ELETRÒNIÜüPEDf^i^RAS/MA
Proc. mm,2^2

Rub. f

Sistema 02/0B/2O23 A etapa de envk) de lances do ITEM AO loipiOitogscijauiQnUiiieamenli: c será de 02 (dois) minutos. Boa sortel
10:38:0S

Sislerna 02/08^023 Sr(a). CortdJloi(a) do processo, o fornecedor 816S9 sollctlou o cancelamento de seti lance no valor de: R$ 299,00. Pelo mouvo
10:42:42 ababo: Errode digilacáo.

SIsiema 02/06/2023 AprorTOjeçãoaulamátlcadolTEMdOesiáenueiTada.
10:44:31

Sistema 02/08/2023 Fornecedor 81569, seu lance no valor de R$ 299,00, foi cancelado pelo motvo abaixo: Lance cancelado por motivo de
11:14:59 solicKaçáo doFomecedor.l

Sistema 02/09/2023 O ITEM40está em negociBçéoeficaráabertapara lances pelo período de lOmInulos.
12:04-54

Sistema 02/08/2023 O tempodenegodaçáoeatáeneefrado.

12:14:54

Sistema 02/08/2023 O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDAvenceuo ITEM-AO pelo valor de RS295.00.

12:22:49

Sistema 03/08/2023 Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40108287000128. INABILITADA por descumprir as regras de Edital,
18:56:24 conforme despatíio: Auadnele da cerUdio eapeciflca expedida pala junta comercial, conforme exige o Hem 9.8.7 do edital.ll

Sistema 84/08/2023 Srs. licitantBS. após a análise dos documentos insencos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor A K P SERVIÇOS
13:53 25 LTOA -26.1B5.21S/U001-32. tendo em vista, que oinipno os reoulsltos natriitatónos exigidos no instrumento convocalóna

Sistema 04/08/2023 Sr(s). femeceder(es) esláBbenooprazede SOininutoa parainiençáoderecurso. sehouverimerssseemrecotreresseomanento

15:27:44 para se manifestar.

Sistema D4/<n/2023 O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou inlençao de recurso pelo seguinte motivo: SOLICITO
15:35:29 INWÇAODERECURSOCONTPAAINABILnAÇAODAEMPRE&AKENNEDYCOMERCIOESBLVIÇOSLJDA PROFERIDA

PB.0 SÊA/MOH PREGOEI/íO. BASEADO KOACOROAO 78552012 ONDE DIZ OUE E /IVOEWOO A SOÍ-JC/TAÇAO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA QUE AMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇÁO BASEADA NO ITEM 8.8.7 DO EDITAI. 9.8.7 OWDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. FOREM A CERTIDÃO ESTÃ VIGENTE E EMITIDA COM DATA

ANTERIOR AO CERTAME Í11/t)7/2023j. E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA AOMNISTRAÇAO PUBLICA, O

SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DIUGENCIAS PARA SOUCITARA CERTIDÃO, jA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABIUTAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NAO fazem PARTE DOS DOCUMENTOS DEHABiLITAÇAO EXIGIDA PELA LEIS 666/1993. INCLUSIVE. £ VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOUCITAÇAO DE TAIS CERTIDÕES, £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INASIUTAÇAO. JA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI B.666/1993 FORAMANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO OUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERVDÕES OUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO
DE CERTAME. OUE Ê O CASO DA EMPRESA KEWft/EDY jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMIVOA NO DIA 11/07/20Z3.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCC/iME/t/TAÇAO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.656/1993, ENAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR OUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 86657/993 FORAMANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
3.666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. No Acónião rP 12T1/S021 sob a

relalona de Hadon Alencar Rodrigues 'Em alinLsmenio com esse enienátnenlo. a vedaçAo 3 inclusão de documenio 'que deveria
conslaronginariamenie da prof/osia ptevisla no art 43. §3°. da Lei 8 666/1993. deve se restringir ao que o hcilanle não dispunha

maienalmenie no rnomenio da hdaçáa. Caso o documento acsenie se refira a lendiçéo atendida pelo lituianie guando apresentou
sua pmposla. e não lot entreguejunlamenle com us demais comprovantes de habilitação ou da proposta por equ/voco ou /affia,

haverá de ser soücifado e avaliado pele pregoeiro Isso porque admmr ajuniada de documentos que apenas venham a atestar
con^çSo pri-eiiistente d ebenura da sessão pítOica do certame não leie os ptmclpios da eonom/a e igualdade entre as liatanies e
o opo^. ou seja. a desclassificação do ücaanle. sem que lhe seia con/enda oportunidBde pata sanear os seus documentos da
habilitação, resulta em obielivo dissociado do inleresse público, com a pievalénaa do processo (meio) sobre o lesuliado almejado
Ifim).'Acórdão 78562012- 2" CSmara - Relator Ministro Aroldo Cediez 'E/ndevnda aexIgénctatiecerlidaosImplifícada^speeifKa
expedida pela Junta Comoraal de Eslado sede do Ululante (gnfe nosso), por não estar ptevisla no art 28daL»i8.666/T993 '
AcóidBo 1778/2015 - Plenirio - Relator Ministro Benjamin Zymier 'Certidão simplificada/simplificada de Junta Comercial estadual
não substiluios documentos exigidos para a habililaçãujuriaca dos fafanfes (grifo nosso), uma vez que a possiOilidade para
permula documental deva estar pravisia em lei, tal como ocorra co.n oregitíro cadasIralemihdoporórgSoouenlidadepúbllca. nos
lermos do arr. 32. $3°. da lei 8666/1993 'Concluo minha Intenção de recurso, baseado no lato de ser vedada a so//cifa;9a de

cerpdáo especifica e simplificado para meios de habilitação, sendo que. Iodos os documentos exigidos pela lei 8 666/1993 pare
habilitação foiam devidemenfe anexadas no cerfame Levendo em consideraçau que eu possuo a ceríidao espedfica. emüida no dia

11/07/2023 étolBlmenlB possível fazersua anexaçãu em fitrmedediliçcncio.jàquBamesma lol emitida anles do irxio do
certame, como édito noAcórdão n' 1211/2021.Forfim. sofiatoquemmhainiençãoderecursosejaaceite para anexar minhas

razões, vale ressaltar que é dever do Sr Pregoevo aceitarrnmha intenção de recurso e me permibr anexar mm/ias raióss como
estabelecido pela Mi a 666/1993. peço ao Sr. Fregoeiro, que aceite esta uiiençao de recurso, para aameníar a iranspartnaa da

processo, e evitarpossíveis ações no poder juáciét^ ValetassBttarqueseoSt. Pregoeironegaraintençéodereeursoosenhar
estariferindoo^reitoeomradttonoeaampla defesa bem coma as normas da lei l0.S20/2002e o decreto I002ãr20ii

hWp8:/7(Jv7fs78srnlpx8.doudfront.net/revoi1s/pregao/69U69/relalQrio_ala_parclal_5171273977.hiin
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i Proc.

Mensagens do Rein 40 |RUD,

UsuArfo Osta/Hora Mensagem

Sistema [V4;QS'2023 Srs.Licitanlss, esta encerrado Cl ixazo pare manrfestaçúo de IrtetçãodurBCurao

1S:S7:<I6

Sistema 04/08/2023 Amanifeata^âo de Intenção de fteuursoae KENNED/COMcKCIU b'SERVlt:0S LTDA foi receltida pelo seguinte motivo: Pma
1B;04;43 concedi/to.. E foi aberto o prazo para aue o fornecedor envie as razãesalè 08/08/2023 e os outros Interessados envie as contra

razoes até 11/08^023.

Sistema 08/08/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

ft :S4:21 recurso.admlnislrativa.assinado.teBtSO&eei .pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o Om do prazo de
envio de razOes caso não seja exduido pelo fornecedor.

Sistema IMB/3023 O recurso do KENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi rndefendo pelo seguinte metvo 0£C/SA0 EM RECURSO
tS:34:S3 ADMINISTRATWO. PROCESSO. PREGAo ELETRÔNICO H' 023/2023. OBJETO. Registro (te p/eçoi nora Mura, oven/ua/e

pasoelada aouisiçSo de materiais elétricoi. teiramenlas e eçuipamenlos cte segurança, para atenOer as rrecessícMes do Mumcipio
de PM/elrasffliM. RECORRENTE KENNEOY COMÉRCIO B SERVIÇOS LTOA. mscnIaneCNPJ $06 0 0" 40.108 237/0001-29. com
sede i Rao Preciosa, n' f2S*. Bairro DiamanIe-SãoLuls/MA. Tendo em vista o que consta dos aulos. adotamos na integra a

decIsSo preterida pela ComissSoPermanenledeUolaçiodesla Pasta. consteniBda DeasSo em Recurso Admmistrarrvo ao
processoedrnmisiralivoden' I40600t/2023. assan, em aiendimefito ao duph grau dejunsdiçáoe ao eslipulada nosindsoiVdo
art. 13 do Decreto n" 10 024/2019 e§4'. da art. 109. daLetrPSSSSriOSS. es autos foram remelido a esta autofldade para dedsão

dd recurso Ademais. empresrigjoaosp/BceifosatATiinisíraífvosetvts/arr/esdo Deera/on* f0 024/f9, otenfre os quais destaca-se a
vinculaçjo ao insfrume/ilo convocatória. acompelividadeearatoabllHfade, ale mesmo ponjueé vedada a adoçio de critérios
suPjelivos noyufgamenro das propostas. Nesse contexto, consxle/ando as razdes de fato e de dueilo aqui expeneMas. Dem coma
lendo em visfa os fundamentos fa/ieos e legais asseverados pelo Sr Aegoerrd da Rrefedura Muna-pal de Pedreiras/MA,

CONHEÇO o /ecorso míerpos/o pela empresa RECORRENTE: KENNEDYCOMÉRCIO £ SERVIÇOS LTOA. Inscrita na CNPJsop o
n'40 103.297/0001-26. com sede à Rua Preóoía. rPt2B4. Bairro Diamante- SSo Lu-s/MA. e. nomènto. NEG0-ÍJ4E

PROVIMENTO..

Sistema 17/08/2023 AdlaputadotTEMAOesiá encerrada Despacho;A SessAoes/dencerrada..

10.16:22

httpsV/iív7fs78smtpx8.dcx]<JfronLnet/fepofts/pregBo/e9069/feIatono_ala_parctal_5171273977.htnil
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PEDREIRAS/MA "T"Proc.\y^^/2n2^
LiCITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGAO ELETRÔNICO, FLS.

, Rub. T

Recursos

Recursos do Item 40

FOTiecedor CNPJ DatalHora Dedarfi;So

KENNHDY 4010829700012B 04*08/2023 SOUCITÜ INTEÇAO OE RECURSO CONTRA A
GOMERCiO 15:35:28 INABILITAÇÃO DA EMPRESA KENNEOY COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDAO 7856/2012 ONDE

LTDA DIZ QUE É INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICAE SIMPUFICADAOÃQUEAMBAS

CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HASlUTAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS OE
LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 8.8.7 00

EDITAL ae.V ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIRCAE

SIMPLIFICADA, DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTÃ
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIQR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇÃO PUBLICA, O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIATER ABERTO DIUGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO. jA QUE AMESMANÂÓ FAZ

PARTE DF. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO, ISSO MEadO, A CERDCÃO ESPECIFICA E

SIMPLIRCAOA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
DE H/>iB1UTAÇA0 EXIGIDA PELA LB 8.856/1893,
INCLUSIVE. ÉXíDADAPELAJUSTIÇAASOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES. £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA
MINHA INABILITAÇÃO. JÃ QUE, TOOOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DEFINIDAS PELA LEI 6.666/1993 FORAM/\NEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE É

O CASO DA EMPRESA KENNEDV, JÃ QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDANO DIA |1Í07(2023, ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO 0BRIGAT0RIA6XIGIDAPELA LEI
8.668/1993, E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8,666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCIT/«DO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA

FORMASENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No
Acórdão n° 1211/2021 soba relalortade Vâlton Alencar

Rodrigues 'Em alinhamenio com esse eniendimcnto. a

vedação a indusáode oocumento'que deveria constar

origlriariamanle da proposta'. prevista no ari. 43. §3°. da Lei

8.666/1993, deve se restringirão que o liotante não dispunha

maieiialmenie no momento da llcltsção. Caso o documento

ausente se refira a condição atendida pele lidisníe quando

apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com

os demais comprovantes de hatrilitação ou da pr^iosta por

equívoco ou falha, haverá de ser solidiado e avaliado pelo

pregsetro. isso porque admitir a juntada de documentos que

apenas venham a atestar condição pré-existente a abertura

da sessão piiblica ds certame não fere os princípios da
isonomía e igualdade entre as liolantes e o oposto, ou seja, a

desdassificáçâo do lintanle, sem que lhe seja conferida
oportunidade para sanear os seus documentos ce

habilitação, resulte em objetivo dissociado do Interesse
público, com a prevalência do processo (meio] sobre o

resuHaoo almejado ifim).' Acórdão 7856/2012-2" Câmara —

Relator Ministro Aroldo Cedraz 'E indevida a exigência de
certidão simplificada/especifice expedida pela Junta

Comerciai do Estado sede do ilcitsnle (grifo nosso], por não

estar prevista no art 28 da lei 8.666/1893.'Acórdão

1778/2015 - Plenário - Relator Ministro Benjamin Zymler

'Certidão simplificada/simplificada de Junta Comercial

OEDSAO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO: Registro de preços

para futura, eventual e

parcelada aquisição de

materialselètricos, ferramentas

e equipamentos de segurança,
para atender as necessidades

do Município de Pedreiras/MA.
RECORRENTE KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n^AO,108.297/0001-28. com

sede á Rua Preciosa, n" 128*

Bairro Diamante - São

Luls/MA Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

Integra a decisão proferida pela

Comissão Permanente de

Udtsção desta Pasta,

constante da Deâsao em

Recurso Adminisfiaiivo ao

processo administrativo de n"
1406001/2023, assim, em

alendimento so duplo grau de
jurisdição e ao estipulado nos

Inciso IV do aii 13 do Decreto

n°10.024/2019e§4", do art

109. ds Lei n° 8.666/1993, OS

autos foram remeCdo a esta

autoridade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativos

conslanles do Decreto n'

10.024/19, dentre os quais

destaca-se a vinculação ao

Instrumento convocatono, a

compelividade e a razoabiU-

dsde. atè mesmo porque é

vedada a adoção da critérios

subjetivos no julgamento das

propostas. Nesse COTtexIo,

considerando as razóes de fato

e de direito aqui expendidas,
bem como lendo em vista os

fundamentosfáticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura lutunicí-pa) de

PedreInas/MA, CONHEÇO O

recuiso interposto pela

empresa RECORRENTE:

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, Inscrita no

CNPJ sob o n"

40.108.297/0001-26. COm sede

a Rua Predosa, n" 128°, Bairro

Diamante - São Luls/MA, e, no

mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

hltps://dv7rs7esnilfi*8.doudfrbril.nel/Teports/piegao/69069/reIalorio_aia_pardal_5171273977.htrTil 249/465
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Rflcuraos do Item 40

Fornecedor CNPJ Data/Hore DecUraçio

estadual não sulmtui« ooeumentus engides para a

hsbditacéojundicaooslicitames (gtTionoMo). uma v^quea
possibilcdade para permuta documental deve estar prevista

em lei. tal Lomo ocorre com o registro cadastrai emitido por

órgão ou entidade publica, nos lermos do ari. 32, S 3°. da Lei
8.666/16B3.' Concluo rTvnba Intenção de recurso, baseado no
lata de ser vedada a solicitação de certidão especifica e

simplificada para meios de habUitação, sendo que. todos os
documentos oigides pela lei S.SSfiitSSS para Itaollilaçáo

(oram devidamente anexadas no certame, [.evsndo em

consideração que eu possuo a certidão espeofica, emitida no

dia 11/07/2023. é totalmente possível lezer sua anexaçâo em
'forma de drligeneia. lá que a mesma loi emitida antes do

inicio do certame, como é dito no Acórdão n" t2tt/202t. Por

'fm, sollcilo que rrintta Intenção de recurso seja aceita pera
anexar minhas razões, vale ressaltar que 6 dever do Sr.

Pregoeiro aceitar mintta intenção de recurso e me permitir

anexar minlias razões como estabelecido pela lei B.666/1893.

peço ao Sr. Pregoeiro. que aceite está intenção de recurso,

para aumentar a transpórensa do processa, e evitar

possíveis açóes no poder judlasno. Vale ressaltar que se o

Sr. Pregeciio negai a inlançte de recurso o senhor estará

fenndo odlreilocoiiIiaQiiònoea ampla defesa bem como as

roímas da lei 10 S20/2Q02 e o decreto 10.024/2019

tem 41

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 41

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta Rt Situação Motivo

7689S POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA 46532614000140 RS 563.43 I Ousincid< | -

311DS MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO lTDA 10729740000117 R$648.26 I ruautnctdx [ —

85570 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265061000165 RS 563.43 I CbuMuili I -

53629 AKPSERVICOSLTOA 26186215000132 RS421.37 I Ondluii I -

80604 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40106297000128 RS 453,76 |a«»«i«««» | -

Lances

trances do Item 41

Fornecedor

VWor Lance

RS

AKPSERVICOSLTOA 26.186.215/0001- R$421.37

32

01/06/2023

21:34,27
Classificado

ns 453.76 O1/O8flwa3

MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTOA iD.726.74aTu»i- RS 560.00 02«8/2023 Intermediário
17 10-40:54

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.S5.061/D001- RS 563.43 01/06/2023 CtaSSifiCadO
65 16:53:51

hUp9://dv7r878smIpx8.douilifDnt.netrreporu/piegao/õ9009/relalorto_ata_partía]_5t71273977.html



17/08/2023,10:49

Lancei do ttem 41

PEMEIRASíMA

Proc. WfiW' /202
LICITAI>ILT -ATADEREAi.-ZAÇÂOOOPWEGAOELETRONlé^Lg ' '

Rub. L?

Fornecedor

V%úr Lance

RS Data/Hora

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 4S.532.S14/0001- R$ 583.43 31/07/2023

14:53:15
Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.728.740/0001- RS 648,26 31/07/2023 ClaSSiflCadO
17 17:06«

Classificação Final

ClasiincacSo Final do Kem 41

Poitclo LIcttante Melhor Oferta RS

AKPSERVICOSLTDA 26.186.215/0001-32 RS 421,37

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001-17 RS 580,00

Empatado POTENCIALEMPREENDIMENTOSECIALTOA

Empatado ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

48.S3Zfit4/000MQ

3S.2BS.Q61/0001-e5 RS 563.43

Mensagens

Mensagens do Item 41

UsuSrlo Data/Hora Mensagem

Sistema 02/05/2023

10.02:37

Sistema 02/06/2023

10:33 02

Sistema 02/08/2023

10:43:05

O ITEM 41 foi ordenado e dassitaado. Boa sortel

O ITEM 41 está na late compeiiilva e sua disputa durará 10 (da) minutos. Sr(a). FamecedoAes). nSo havendo nova-lanoea nos
úiamos 02 (dois) minutos da (ase eonpMüivd o ITEM 41 será encenado euiomaticamantel

A etapa de envio de lances do ITEM 41 foi oioitogada suiomáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa soilel

Sistema 02A)aa023

10:45:06

Sislama 02^8/2023

12:04:54

A pronogeçáo automática do ITEM 41 está enceiTBoa.

O ITEM 41 está em negociação e ficará aoeno para lances pelo perfodo de 10 minutoa.

Sistema 02/08/2023

12:14:54

Sistema Q7mV2<ai

1Z2246

Sistema 03m8/2t)23

16:58:24

Sistema 04/09/2023

13:5325

SIdema 04/08/2023

15:27:44

O tempo de negodaçáo está enceirado.

O lomecedor A K P SERVIÇOS LTDA venceu o fTEM • 41 pdo valor de RS421.37.

Envresa KENN^V COMERCIO E SERVIÇOS LTDA • 40108297000126, iNABU-fTADA por descumptlr as regras do Edital,
conforme despactio Ausinela da certfdlo especHIea expedida pela junta comarcial, conforme exige o Item 9.8.7 do adIULII

Srs. ticilantes. após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor A K P SERVIÇOS
LTDA -26.166^15/0001-32. tendo em insta, que cumpnu os reqiásilos halMlitatófios exlgidcs no instrumento convocatório.

Sr(s). fomecedorfes) está aosnoo prazooe 30 minutos para intenção de recurso, so tiouv^ interesse em recorrer esse o momento,
para se manifestar.

https://(lv7re7asmtp*8.doudfrónt.net/reports/prt(gaoi69069/ielatorio_ala_par(dal_5171273977.hlrTil
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Mensagens do Item 41

Usuário Dets/Hors Mensagun

roc. N/W//?no
FLS. ̂
Rub. i

Sistema 04/08/2023

1S:3S:29

Sistema 04/080023

15:57:40

Sistema 04/Q8/2023

10:04:40

Sistema 08/00/2023

11:54:21

Sistema 10(00/2023

15:34:M

O íomecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inaniteslou inienção de recurso pelo seguinte motivo: SOLICITO
INTEÇÂO DEfeeCUffSO CONTTIAAIMBIUTAÇÃO DA EUPfiESA /CEA/A/EOV COM£/?CIO £ SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NOACORDAc /eS6/2012 ONDE DIZ QUE £ INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERVDAO ESPECIFICA £ SlUPUFICADA JÁ QUE AMBAS CERTIDÕES NÃO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.B 7 DO EDITAL 9.8 7 ONDE £X'/G£-» C£flr/£HO ESPECIFICA £ SIMPUFICADA. DE RATO
A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME (1U07/2023). £ fiUSCAAIDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARAADMNISTRAÇAO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENOAS PARA SOLICITARA C£RT/DA0, JA QUE A MESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NAO fazem parte dos documentos de HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEIB.6667I993. INCLUSIVE. É VEDADA PELA
JUSVÇA A SOLICmçAO DE TAIS C£RT/O0£S, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR /l/osso PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDEDIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADASANTERIORMENTE. ü£S0£00E TBVHA SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO
DE CERTAME. Ot/£E O CASO OA EMPRESA/CEW/l/EOV V4 QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDANO DIA 11/07/2023.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8 666/1993, £ NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.S66//533 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NALEI
6.666/1933NÃO TEM VALIDADE, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. NoAcóniâo n» 1211/2021 sob a
Klalona de Walten Ahtxar Roáigues 'Em ahnhamenio com esse enlendimemo. a vedaçSe õ inclusão de documento '<jue deve/ia
constaronginariameme da profiosrepretnsla no an. 43, §3". da Lei 8.666/1993. deve se lesinngir ao oua o ileXanie não dispunha

maledaimenle no momenlo da licitação. Caso o ctueurnen/o ausente se retira a condição atendida pelo Hcilanie iiuantío apreseniou
sua proposta, e não loi entreguejunía/nenfe com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por equivoco ou talha,

haverá de set solicitado e avaliado peto pregoeim Isso porque admitir ajunlada de documentos que apenas ven/iam a a/esiar

condição pré-exis/ents à abertura da sessão pública do certame não fere os pnnctpias da isonçmia e Igualdade entre as liaiantes e

o oposto, ou seja. a aesciasstficação do lialanie. sem que lhe seja contenda oportunitiade para sanear os seus documentos de
habilitação, resuita em objetivo dissociado do interessa público, com a pievatãnaa rio processo (melo) sobre o lesuãado almejado
!fim). 'Acórdão 7856/2012 - 2* Câmara - Re'aloi' Ministro Aioldo Cedrat 'É indevida a eslgéneia de certidão slmpliUcada/espedaca
expedida pela Junta Comeieial do Eslado sec/e do/cr/an/e (gnlo nosso), por não estarprevis/a no art 28 da Lei8.666/I893.'

Acórdão ) 776/2015-P^ano - Relator Mimsiro Benjamin Zymier 'Certidão sunpliíicada/sJmplifíoada de Junta Comercial es/sdua/
nâo substitui os aoeumenios exigidos para a habilitaçãoJurídica dos liatanies Ignfa nosso), uma v^quea possibilidade para

permula documental deve estar prevista em lei. tal como ocorre cem a registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos
lermos do art. 32. § 3". da Lei 8.66eriy93' Concluo minha uiiençáo de recurso, baseado no /ato de ser vedada a solicitação de
certidão espeolieaesimplifícada para meios de habilitação, sendo que. Iodos os documentos exigidos pela lei 8666/1993 para

habiMaçBo taram devidamente anexadas no certame, levando em consjooração que eu possuo a certidão espec/ãca. emilida no d/a
11/07/2028 6 totalmente possível lazer sua anexaçéo em forma de diUgenae. ja que a mesma foi emt/ida anles do iniao do
cedame. como edi/o no Acórdão n" 1211/2021 Por fim, selialo que minha intenção de recurso seja aceita para anexar min/ias
razóes. vale ressaltarque í dever as Sr. Pregjeiro aceitar minha Intenção rie recurso eme permitir anexar minhas razões como
estabelecido pela lei 8.666/1993 peço ao Sr Pregoaro. que aceite está miençSo tSe recurso, para aumentar a transparência do
processo, e evrtarpossíveis açóes no podei judiaario ValeiessaitarqueseoSr. Pregoeuo negara intenção de recurso o senhor
es/arófttnndo o direita cantraditbnoe a ampla delesa bem como as normas de lei 10.520/2002 e o decreto 10.0242019

Srs. Ucitsnles, está encerrado o prazo pare mamlestaçào de intenção de recurso

A manifesiação de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pele seguinte motivo: Prazo
concedido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razóes até 08/08/2023 e os outros interessados envie as contra
razões até 11/08/2023.

O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

reourso_admirlsirsivo_B59in9da_l 691806481 pdt releronteao racursoe o mesmo será disponibilizado após o Um do prazo de
envio de razóes caso não seja excluído pelo fornecedor

O recurso do KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA fo: indeferido pelo seguinte motivo. OEC/SAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO. PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N'023/2023 OBJETO: Registro de preços pam futura, eventual e
parcelada aquisição de maleilals elélrlaos, lemamenlas e equ/pamen/os de seguran^, para atender as necessidades do Município
de Ped/eurasAIA RECORRENTE- KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Inscrita no CNPJ SOb O n' 40.108.297/0001-28. COm
sedei Rua fheciosa, n° 128*. Samu Oiaman/e - São lu/s/UA. Tendo em vala o que consta dos autos, adotamos namtegra a

decisão proferida pela Comissão Permanente de Uaiação desta Pasta, constante da Deersio em Recurso Administrativo ao
processo adminisiralivo de n' I4O600I/2023, assim, em aiendimenlo ao duplo grau de jurisdição e ao estipulado nos Inaso IV do
ari. 13 do Dacrato n' 10.024/2019 e§4'.do art. 109. da Lei n' B.6S6/1993. os autos foram remetido a esta auforidade para decisão
do recurso. Ademais, em prestigio aos preceitos admmislral/vos constantes do Decreto n° 10.024/19. dentre os quais deslaca-ss a
vinculação ao inslrumenlo conuocatOna. a compe/tindade e a razoabilhdade. afó mesmo porque ó vedada a adoção de cmarios
subjetivos no julgamento das propos/ds. Nesse contexto considerando as razóes de falo e de diteilo aqui expandidas fiem como
fendoem visfa os fundamentos fúbcose legais asseverados pelo Sr. Progoeiroda Piefellura MunIci-paldePearaiTas/MA,

CONHEÇO o recu/so Inlerposlo pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA. inscnta no CNPJ sob o
n'40 108.297/0001-28. com sede i Rua Preciosa, n* 128*. Bairro Diamante-São Laii/MA, e.noménto, NEGO-LHE

PROVIMENTO. .

hltps;Wclv7rs78sm^x8.doudffont.net/rBpoit5/pregai)/890e9/relaloiio_8l9_parciBl_5l71273977.html
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Proc. nno_

Mensagens do Item 41

Usuário Data/Hon Mensagem

Sistema 17/08/2023 AdispuiadolTCM4l está encemstia Oespacho: ASassáoes/á e<-<ceiraJa.
10;1B.22

https"7/dv7re78sfirip*8.doudfronl.nel/feports/pregao/69069/rB(aioiio>_Bla_parclal_5171273977.hlm1
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Recursos

UCHANEV • ATA DE REALI2AÇAC DO PREGAO ELETRÔNifco PEOREIRAS/MA
Proc. l\VÍrií)\ /an?
pLs. p:
Rub, Tj

Recurso» do Hem 41

Fornecedor CNPJ Data/Hora OecIsrscSo

l^NNEDY 40108297000128 04/08/2023 SOLICITO iNTE(;AO DE RECURSU CONTHAA
COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

inabilitaçAo oa empresa kennedy comercio E
SERVIÇOS LTÜA PROFERIDA PELO SENHOR

PREGOEJRO. BASEADO NO ACORDAO 78Seí2012 ONDE

DIZ QUE é INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS CERTIDÃO
ESPECIRCAE SIMPLIFICADA JÁ QUEAMSAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILHAçAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE

UCITAÇÔES. O SENHOR PREQOEIRO PROFERIU A
MINHAINABIUTAÇAO BASEADAND ITEM 8.6.7 DO

EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA £

SIMPLIFICADA. DE FATO A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ES0UEC1MENT0. POREM A CERTIDÃO ESTÃ
VIGENTE E EMniDA COM DaTAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇAO PUBUCA, o SENHOR
PREGOBRO DEVERIATEfl ABERTO OIUGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO, JA OUE A MESMA NAo FAZ
PARTE OE DOCUMENTOS OBRIGATORICS DE

HABILITAÇAO. ISSO MESMO, A CERTIOAO ESPECIFICA E
SIMPLIRCaOA NAO FA^M P/>RTE DOS DOCUMENTOS
OE HABILITAÇAO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1993.

INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA
WINHAINABILITAÇAO, Já que, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO OUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONOE DIZ OUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES OUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO DE CERTAME, QUE É

O CASO DA EMPRESA KENNEOV, jA QUE A CERTIOAO
ESPECinCA FOI EMITIDANO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE OA
documentação OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

6,666/1993, E NAO LIF.VERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VALf RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 6.666/1893 FORAM
ANEXADOS E TUOO QUE FOR SOLICITADO QUE nAO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NAO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÂO. No
Acórdão r°1211/2021 sob s relataria de wallon Alencar

RodrlBues "Em alinhamento ram casa enlendimenio, a
vedação á ir>durãa de documento 'que devena constar
otiginariameniB da proc«sta', previtla no an 43. §3°. da Lei

8.666/1983, dave se reolnngir ao que o liolerte não dispunha
materlalmeme no rromsnía da iialeção. Caso o daeunwnio

ausenta se reflua a condição atendida pelo Uotante quando

apreserttou sua proposte, e nâo foi entregue juntarmwte com

os demas umprovanurs de habilitação ou da proposta por
equívoco ou falha, haverá de ser solidtado e avaliado pelo

pregoeiro. Isso porque admiér a juntada de documentos que
apenas venham a atestar condição pre-eoslenie á abertura

da sessão pública rte cename não fere os pnncfpios da

iBonomia e igualdade entie ss liotaRtes e o oposto, ou seja. a

desclassitiração dc ilcitanie, sem que lhe seja contenda

oportunidade para sanear os seus documentos de

hebllileção. resulta um objetivo dissociado do interesse
público, com a prevalência do processo (meio) sobre o

iBSuIlaOO almejado (fim).' AeòrdSo 7856/2012-2" Cámara-
Relator Ministro Aieldu Cedraz'£ indevida a engéncia de
certidão símpliticada/esptiáfica expedida ptía Junta

Comorclal do Estado sede do lldlanle (grifo nosso), por nèo

estar prevista no art 28 da Lei 8.666/1993.'AoordSo
1778/2015 - Plenftno - Relalor Ministra Benjamin Zymier

'Cendão sImpliOcada/simplilicada de Junta Comercial

DECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGAO

ELETRÔNICO N* 023^023.

OBJETO: Registro de preços
para futura, eventual e

parcelaoa aquisição de

materiais etétrlcos, ferramentas

e equipamentos de segurança,
para atender ss necessidades

do Município de Pedreiras/MA.
RECORRENTE KENNEDY

COMÉRCIO e SERVIÇOS
LTDA. Inscrita rro CNPJ sob o

n»40.108.297/D0Dl-28, COm

sede 6 Rua Preoose, n' 126*.

BsiiTo Diamente - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

nnsla dos aulos. adotemos na

Integra a decisão protende pela

Comissão Permanente de

liotação desta Pa^.

constante da Decisão em

Recurso Administrativa es

processo admlnisiralivo de n°

1406001/2023, assim, em

atendimento ao dupfo grau de

jurisdição e so estipulado tws

mdsolV doait 13 do Decreto

n° 10.024/2018 6 §4°. do art

109, da Lei n* 6.666/1993, or

autos loram remeddo a esta

autoridade para deosáo do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos adminislrabvos

constantes do Decreto n°

10.024/19, dentre os quais
destaca-se a vincuiaçâo ao

instrumento convocatório, a

compeiividade ea razoabili-

dade, até mesmo pontue ã

vedada a adoção de crilénos

subjetivos no julgamento das

propolas. Nesse contexto,

considerando as razões de talo

e de tlirello aqui expandidas,

bem como tendo em vista os

fundamentos lAUcss e legais

asseveraoos pelo Sr. Pregoeire

da Prefeitura Munid-pal de

Pedrexas/MA. CONHEÇO o

recurso interposto pela

empreso RECORRENTE

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJsobon»

40.108.297/0001-28, com seile

á RuaPredosa, n° 128", Bairro

Diamente - São Luis/MA, e, no

mérito. NEGID-LHE

PROVIMENTO.

Indeíefiilo

»ittps'J/elv7r57Bsmtpx8.dou(Jfronl.net/repoíts/pregao/63069/fel3Wffo_ata_patcíal_517l273977.mmi
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ReeurMi doltem41

Fornecedor CNPJ

LiCI IAiné r. ATADK RiL<.L(ZAÇAO üü PREGAO ELETRÔNIl

Oata/Hora Deelençto

Proc.

FLS.

Rub.

:DREIRAS/MA

líFÜ t /2o:

estadual nio subsbtuí os diic.'inentos exigidos para a

hatxtrtação jurídica dos llatanles (gnfc nosso), uma vez que a
possiMidaJe para permuta documental deve estar prevista
em lei, tal como ocoire com o reglstio cadastral emitido por
árgão ou entidade púoliea, nos lermus .to art. 32, § 3*, da Lei

8.66S/t6B3.' Concluo .nlnlia mtençdo de recurso, baseada no
falo de ser vedada a sollòtação do certidão espeolica e
slmplillcado para meios de nablitaçâo. sendo que. todos os
documentos exigidos pela lei 8.666/t 983 para habilitação
foram devtdonimle ar>ezadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a centdSo especifica, enuuda no

dia 11107/2073. é totalmente possível fazer sus anexação em
forma de diligencia. jB que a mesma foi emitida ornes do

tntc« dl) certame, como'é dio no Acórdão n° 1211/7021. Por

fim. solicito que minha bitenção de recurso seja aceita para

anexar minhas razóes, vale ressaltar que ã dever do Sr.
Pregoeiro aceitar minha tntenção de recurso e me permitr
anexar rrurihas razões (xtmo estabelecido pela lei 8.688/1983.

peço ao Sr. Pregceiro. que acene está intenção de recurso,

para aumentar a trarisparénoa do processo, e evitar
possíveis açóes no poder judiciáno. Vale ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a Iritvçáo de recurso o seitiior estará

fenndo o direto contraJttóno e a ampla defesa bem como as

normas ua lei 10.S2(ll2002 e o decreto 10.024/2019

tem 42

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 42

ID Fornecedor

74290 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

83296 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

28970 COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA

48532814000140

10729740000117

4600SS41D00187

Mares Modelo Proposta RS Stluacão Motivo

RSt.241.42 [ eiutxiudx I -

58819 /UTRIANOLSILVAENGENHARIASERUICOSECOMERCIO 3SSS0610001S5

92951 AKP SERVIÇOS LTDA

BBB02 KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

47133 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

^186215000132

40108267000128

23059147000193

RS 1.379.36 I ciutinutfx | —

RS 1.379.36 [ dMungaj | -

RS 1.241,42 lomacd» | -

RS 896.58 1 Cbsunodi I -

RS 985,55 rõõSíuãín ~

RS 1.376,00 I Cbtsxiuda I -

Lances

Lances do Item 42

Fornecedor

A K P SERVIÇOS LTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

VWor Lance

CNP-) RS DatalHora

28.188.215/0001- R$89e.SB 01/06/2023

32 21:34:27

10.729.7404)001- RS 950.00 024)8^023

17 10.36:10

I0i108ia67.wini BS 06t.S6 OIWMQaa

Classificado

intermediário

ltttps7/dv7rs78smIpx8.cloudff om.net/reports/prEgao/69069/relaiorio_8ta_parciaI_S171273977.html
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Lances do ttem 42

UCtT>\jgiiT .ATA DE REALI2AÇA0 DO PREGÃO ELETRÔNICO
I  PEDREIRAS/MA

[Proc:.1^0('^\/202

Fornecedor

ADRIANO L. SJLVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA UTDA

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

Valor Lance

RS Data/Hora

3S.2tiS.061/0001- R$1.241,42 01/08/2023

65 18:53:51

4B.S3Í614/MD1- rtj 1.241,42 31/07/2023

40 14:53:15

23.656.147/0001. RS 1.376.00 02/080023

83 09:41:58

46.006.941/0001. RS 1376,36 01/08^023

97 09:22:43

10.729.740/0001. RI 1379,36 31/07/2023

17 17:05:08

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificação Final

ClassIEcaçao Final do Item 42

PoslcSo UelUnte Melhor Oferta RS

A K P SERVIÇOS LTDA

2* MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

Empatado POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

Empatado ADRIANO L SILVAEN6ENHAR1ASERVIC0S E COMERCIO

S" JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

6° COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

26.186.215/0001-32

10.729.740/0001-17

48.532.614/0001-40

35265.061/0001-65

23.859.147/0001-93

46.009.941/0001-97

RS 896,58

RS 650,00

RS 1241.42

RS 1.241,42

RS 1376,00

RS 1376.38

Mensagens

Uaflaagens do liem 42

UauSrto Data/Hora Mensagem

Slaiema 02/06/2023 O ITEM 42/oi ordenado edsssíDcsdo. Boa sorte!

10:02:37

Sist^na 02/06/2023 O ITEM 42 estã na fase compeiiUyaeauailbpula durará 10 (daz) minutos. Sf(s). Fomecedor(es), nâo havendo novos lances nos

10:33:02 ü1Umosa2(dole) minutos da fase compalitlva o ITEM 42 será encerrado automaticamentei

Sistema 02/08/2023 Como não nouve lances nos úllmos 02 (dola) minutos da fase conipetiova o ITEM 42 foi encerrado SEM a prorroga^

10:4305 automática.

Sistema 02/06/2023 O ITEM 42 está em negooaçáoefleaià aberto para tances pelo período de 10 minuloa.

12:04:54

Sistema 02/08/2023 O lempo de negociação está encerrado.

12:14.94

Sistema 02/08/2023 O fomecedorAKPSERVICOS LTDA venceu oITEM. 42pel0 valor de RSB96,58.

12:22.50

Sistema 03/09/2023 Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40109297000128. INABILITADA por descumpnr as mgras do Edital.

16:58:24 conforma despacho: AusãncladacoiIldBa especifica expedida pela Junta comorolgl, conforme exige o Item 8.8.7 doedilel.ll

Sistema 04/06/2023 Srs. llcitaiitEs. após O análise dos documentos inseridos na ptalalorme, hei por tiem. HABILITAR ofomecedorAKPSERVICOS
13:53:26 LTDA -26.166.215/0001.32. tendo em vista, que cumpnu os requisitos habllllat^os exigidos no instrumento convccalório.

Sistema 04/08/2023 Sr(s). íomecedoifes] está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse e momento

15:27:44 para se manifestar.

M^://dv7rs78snttpx8.dou(Jfront.net/feporls/pfeuao/69069/relalorio_aia_parcial_5171273977.liIml
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MenMgens do Hem 42

Usuário OatB/Hora Mstisagem

.

FLS..
Rub.

"EDRElRASfMA

kQÉQjL/202

Sistema 04/08Í2023 O fotnecedo' KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTUA ríarjieslou intenção de recurso peto seguinte motivo: SOLICITO
15-.35:29 "•íTBÇAO DE RECURSOCONTRAAINABIUTAÇAO DA EMPRESA KENuajYCOUERaoaSERVIÇOS LTDAPROFERIOA

PELO SENHOR PREGOBPO. 84SEAD0 NO AÇOROAO 7a5S/2Q12 ONDE DtZ QUE Ê INDEVIDO A SOUCITAÇÃO DAS
CERTIDAO especifica E SIMPLIFICADA JÁ QUEAMBAS CERTIDÕES NÃO ESTAO DESCRÍ70 NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES O SENHOR PREGQEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM B.8 7 DO EDITAL S.fl.7 OWOê £XítSe4 CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERVOAO NAO foi anexada POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERnOÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIORAO CERTAME 111/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇAO PU8UCA. O
SEAfHOR PRESOBRO DEVERIA TER AflERTO OHÍGENCMS PARA SOUOTAR A CERTIDÃO, jA QUEA MESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBR/GATDRÍOS DEHmUTAÇAO. ISSO MESMO, A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCl/MEA/TOS DE HABIUTAÇAO EXIGIDA PELA LEI B 66S/I993. INCLUSIVE. É VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERVDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI a66(V)9S3FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INiaO
DE CERTAME. QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.

At£MD/SSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993, E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.666/1993NÃO TEM VAUOADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No AcÓnHo n' 1211/2021 sobe
relatorla cte WeilonAtencdrRodngues 'Em alinhamento com esse enfend/msnío. a vedaçSo á inclusão de documento 'que deveria
constar originariamenie da proposta prevista no art. 43. §3°. da Lei 8 66^1993, deve se restringir so que o holanle não dispunha

maierialmenle na momenlo da liolaçéo Casco documento ausente se retiras condição atendida peA]/lotsnfe gusncA: apresentou
sua proposta, e não lol entregueyuntamenie com os demais carnprovamesdehabiMafSooudBproposlaporequívoco ou falha,
haverá de ser sehcilado e avaliado peh pregoelw. isso porque admitir a luntado de documentos que apenas venham a atestar
condição pré-etcislenie é abertura da sessão pública do certame não lera os pnnctpios da Isonomia e igustdade entre as lialonles e

o oposto, ousejo.adestíassiíicaçãotíolicaaiiie. sem qus lhe seja contenda cportumdade para sanear es seus documenios de
habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado alme/ado

Ifim).'Acórdão 7BS6/2012-Z'Câmara-Relator Ministro AioidoCedrar 'Eindevida a exigénaa de ceitidáo simpiificada/especiSca
expeiida pela Junta Comeroal do Estado sede do liatante (gnfo nosso), por não estar prevista no art 2Bda Lm B.666/1993.'

Acórdão 1776/2015 - Plenário-Retdtor Ministro Benjamin Zymier 'Cerlidão simphtKatíB/simphrieatía de Junia Comercia! esladuat
não substüui os documentos exigidos para a habilitação/uildica dos llàtanles (gnfo nosso), uma vet que a possibilidade para

parmuía documental deve eslarprevista eih lei. ta! como ocorre com o registio cadastra! omitido por órgão ou enUdada pública, ms
lermos do art 32. § da Lei 8.666/1993.' Concluo minha intenção de recurso, baseado no tato de ser vedada a sotiatação de

certraãoespecrticaesimplificadaparamelusdehdbiljração, sendo que, lodosos documentos exrgidos pela lei B 666/1993 para
tiaPititaçA) toram tJevidamenieanexadastKiertBme. Levando em consideração que eu possuo a certidão especrfrca. em/tida no da

11/07/2623. e totalmente possível fazer sua anotação em forma de diligencia, ja que a mesmafoiemHIdaanlesdomictodo
certame, como 0 (filo no Acórdão nf 1211/2021. PorUm. so'«ito que mtntra tnlençâo d» recurso se/a aceita para anexar minhas

razões, vale ressaltar que 6 dever do Sr. Pregoeito aceitar minha intenção de lecurso eme permitiranexar minhas razões coma
estabelecido pela reta6S6/t99J. peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite esta Intenção cte recurso, para aumentar a transparência do'
processo, e evitar possíveis ações no poderjudlciino. Vale ressaltar que se o Sr Pregoeiro negara intenção de recurso o senhor
estará lermdo o direito Gontradiiótioe a ampla defesa bem como as normas da lei 10 520/2002 0 o dacieto 10.024/2019

eterna 04t0et2023 Srs. Ualantes. está encenado o prezo para mantestaçào de intenção de recurso

15:57:48

Slstems 04/08/2023 Amanifestaçèo de intenção de Recurso duKENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA toi recebida pelo seguinte molivo: Prazó
16:04:48 concedido.. E foi eireno o prazo pata queo fornecedor envie as razúesalè 08/08/2023 6 09 outros interessados envie as contra

raztes até 11/08/2023.

Sistema 08/0812023 O tomecedor KENNEOY COMERCIO E SERViCOS LTOA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:21 recuiso_administratlvo_assinado_1601506481 pdt relrnente ao recurso e o mesmo sarâ disponibilizado após e Am do prazo de
envio de razães caso nOo seja csduido i>eio fornecedor.

Sistema 16/08/2023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA Isl Indeterido pelo seguinte motivo: DECISÃO EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO PROCESSO. PREGÃO ELETRÔNICO N'023/2023 OBJETO. Registro de preços para futura, eventual e

pameleda aquisição de materrsrs eléotcos. lenamtnias e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município
de Pedrelras/MA RECORRENTE KENNEUv COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. ínscnla no CNPJ sob a rf 40 IOB.297/0001-28.0om
sede ã Rua Preciosa, n* t28*. BairToOiaminie-SioLuis/MA Tenob em vista o que consta dos autos, adoramos na integra a

decisão proferida pela Comissão Permanente de Ucitaçáo desla Pasla. constante da Decisão em Recurso AdmmístretivD ao
processe adminisirahvo de n' 1406001/2023. assim, em atendimento ao duplo grau de junsdiçãoe ao estipulado nos inciso IV do
art. 13 do Deereío n° 10.024/2019 e § 4°. do art 109. da LeirTB.BBB/lSSO, os autos leram remetido a esta auloridadepara decisão
do recurso. Ademais, em prestigio aos preceiies administrativos constantes do Decreto n' W.024/19. ttantra os quais destaca-se a
vinalação ao instrumento convacatóno, acompehvidade e e raraabiii-daoe, até mesmo porque é vedada a adoção de cntiiios
subjetivos nojulgamento das propostas Nesse cortexto considerando as razões de isto e de tíneao aqui expenoidas. bem como
tendo em vista os fundamentos fáticos e legais asseverados pelo Sr Pregoemi da Praleiiura Mun^pat de Pedrelras/MA.
CONHEÇO o recurso Inletposlo pda empresa RECORRENTE KENNEDY COMERCIO £ SERWÇOS LTOA. inscnta no CNPJ sob o
n° 40.108.297/0001-28. com sede i Rua Preciosa, n° 128f.Baino Diamante-São Luls/MA. e.nomãrito, NEGO-LHE

PROVIMENTO. .

Mtps://dv7fs78smtpxe.cloud[rwit.nel/report8/pregao/69069trelatono_aiB_pardal_5l71273977jilinl
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Mensagens do Item 42

Usuário Data/Hora Mensagem

LiCITANL f - ATA Dc RE/\LI^.ÇAü DO PREGÃO ELETRÔNipC
PeOREIRAS/MA

Proc.

FLS. .
Rub.

Sistema 17/08/2023 A dispuU do ITEM 42 esta encerrada, Despacho: A Se5Sáoesráen(.-urrsd9.

10:10:22

tHlps://dv7rs78sfiilp)i8.cloudfront.nBt/fepoil8/|jregao/$9089/reIalürio_8ta_parcial_6171273977.html
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Recursos

UCITaNE r. AT,a OE REA'.l<WÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO ,  PEDRt.ilAS/MA

Recursos do Hem 42

Fornecedor CNPJ DatB/Hora Oeclarsçlo

KENNEDY

COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

4Q1082970a012S 04/08/2023

1S:3S:29

souciTO iNreçÂo dê recurso contraa
INABILITAÇAOOA EMPRESA KENNEOV COMERCIO E
SERN^ÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR
PREGOSRO. BASEADO NO ACORDAO 7856/2012 ONDE

DIZ QUE È INDEVIDO A SOUCITACÂO DAS C^TTIDAO
ESPECIRCAE SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE H/WIUTAÇAO de empresas EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIDA
MINHAINABILITAÇAO baseada NO ITEM 6.8.7 00
EDITAL9.8.7 ONDE EXIGE ACERTIDAO ESPECIFICAE

SIMPUFICAOA. OE FATO ACERTIOAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM ACERTIDAO ESTA
VlGEífTE E EMITIDA COM DATAANTEHIOR AO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTRAÇAO PUBUCA, 0 SENHOR
PREGOEIRO DEVERIATER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOUCITAR A CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NAO FAZ
PARTE OE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIDAO ESPECIRCAE

SIMPUFICADANAO fazem parte DOS DOCUMENTOS
OE HABILITAÇAO exigida pela lei 8.686/1893,
INCLUSIVE, E VEDADA PEU JUSTIÇAA SOUCITAÇAO DE
TAJS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA
minhainabilitaçAo, já que, todos os
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA KABIUTAÇAO
definidas pela lei e.666.'19g3 FORAM ANEXADOS

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUETENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO OE CERTAME QUE É

O CASO OA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIOAO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NAQ FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8.666/1993, E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1693 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO
ESTEJA NA LEI 8.666/1663 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA

FORMASENDO INJUSTA minhainabilitaçAo. no

Acórdão n° 1211/2021 soberelalona de IMilton/Vencer

Rodrigues 'Em atlnhamenta am esse onlandimenlo, a

vedação á inclusão de docunenio 'que deveria constar
origlnanamenle da proposta prevista no arL 43. §3°, da Lei
8.66&1963. deve se restrinsirao que olicrtame nãodispuntia

matertalmeme no momento da liotaçèo. Caso o documento

ausente se relira a condição atendida pelo lidianta quando
apresentou eua proposta, e não foi entregue juntamente com

os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por
equívoco ou falha, navorá de ser sdieitado e avaliado pelo

pregoeirc. Isso porque admitir a juntada de documenlos que

spenes venham a atestar condição pre-emstenle á abehura

da sessão pública do certame não fere os pnndpios oa

Isonomia e igualdade tnire as iidtanies a o oposto, ou seja. a

desdasstficação do liolarTte,,sem que lhe seja conferida
oportunidade para sanear os seus documenlos de

habllilação, resulta em otgetivo dissodado do Interesse

pública, com a prevalência do processo (moio) sobre o
resultado aJmeisdo (fim).' Acórdão 78S5/20t2- 2» Càmara-
Rdalor Mini^ Axoldo Cedraz 'E indevrOs a exlgénoa de
certidão simplilicaaa/espeafica expedida pela Junta

Comercial do Estada sede do licllante (grifo nosso), porn&o

estar previste no arL 28 da Lei 8.666/1693.'Acórdão
1778/201S - PlenãrlD - Relator Ministro Bcnjomin Zymier

'Certidão simplificada/simplificada de Junte Comeroal

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO; PREGAO

ELETRÔNICO N' 023Í2023.

OBJETO; Registro de preços

para futura, eventual e

parcelada aquisição de

malerisis elétricos, (enamentas

e equipamentos de segurança,
para atender as necessidades

do Munldpio de PedreIras/M/L.

RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Inscnla no CNPJ sM b

n» 40,108.297/0001-28. com

sede è Rua Preciosa, n° 128*.

Bairro Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adoiamos na

integra a dedsâo preferida pda

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta,

constante da Deosão em

RecursoAdminIsirativo ao

processo administrallvo de n°
1406001/2923. assim, em

atentãmento ao duplo grau de

jurisdção e ao estipulado nos

incisa IV do art 13 do Decreto

n»10.024/2019e§4»,doarL

109, da Lei n° 8.666/1993, os

autos foram remebdo a esla

autondade para decisão de

recurso. Ademais, em presti^

aos preceilos adminlsirallvos
constantes do Oacrelo n'

10.024/19, dentre OS quais

deslaca-se a vinculação ao

insiiumento convocaióno, a

compe&vidade e a razosNli-

dade, até mesmo porque è

vedada a adoção de critènos

subjetivos no julgamento dos

propostas. Nesse coniexto,

considerando ss razóes de fato

a de direito aqui expandidas.

iKm esmo lendo em vista os

fundamentos lãticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeim

da Prefeitura Munló-psl de

PedreirasflviA. CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE
KENNEDY COMÉRCIO E

SERIAÇOS LTDA. Insoita no

CNPJ sobon'

40.108.297/0001-29, com sede

ã Rua Preciosa, n' 128*, Bairro

Diamanie - São Luls/MA, e, no
ménto. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

hnp8;//(Jv7t37tefnlp*8.doud(rofrt.net/rBport8/Lrfegao/69069/felalorto_ala_paftíaI_6l71273977Jiiml
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Recuisos <fo liem 42

Fornecedor CNPJ

UCITAfHtl - AT« Dt REAL12MÇÀ0 DC PKEGAO ELETRÔNICO

Data/Hora Oeeiaracto

PEDREIRAS/MA
! '-"'roG.

FLS,

Riib.

estadual n/io buL-.CIui os dccumenU» exigidos para a

habdliaçãujundicuooslicrtantes (guti; nosso), uma vez guea
possibilidade paia permuta documentai deve estar prevista
em lei. tal como usxie con o legisiro cadastral einliido por
6reSo cu e.itidade pública, nos lemios do sn. 32, S 3°. da Lei

8,S6&/1993.' Concijo minha Intenção de recurso, baseado no
lato de ser vedada a solidtaçáo de certidão espedlica e
simplífitada para metes de habilitação, sendo gue, todos os
documentos exigidos pela lei S.â66ri S93 paia habilitação
foram devidamente anexadas no certame. Levando em

cen^eraçâo gue eu possuo a ceitdSo especifica, emitida no

dia 11/07/2023, è totalmente possível fazer sua anexaçAoem
fonna de diligencia. Já gue a mesma lol emitida antes do

Inicio do ceitame. como édito noAcoraíc n° 1211/2921. Por

fim, soliâto que irinha inlençáo de recurso seja aceita para

anexar minhas razdes, vaie ressalur que e dever do Sr.

Pregoeim aceitar rranha intenção de recurso e me permitir

anexar rrtnhas razães como eslabeJeado pela lei B.668/18B3.
peço ao Sr. Pregoeiro. que aceite está inlonçèo de recurso,

para aumentar a ironspaiènda do processo, e evitar
possíveis Bçâes no poder judldárto Vale ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro nega.' a Intenção ds recuito o senhor estará
fevido o direilo contreditõno a a ampla defesa bem corrto as

iwmasda lei 10.520/2002 e o deoeto 10.024/2019

Item 43

Propostas Iniciais

Propostas inicias do Item 43

10 Fornecedor IHarea Modelo Proposta R$ Situação fWetlve

50305 POTENCIAL EldPREENOIMENTOS E CIA LTOA

54519 MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA.

48532614000140

10729740000117

RS 23,82 I euuinuda | -

RS 26,47 I cuuXicAdd I —

S8272 MORK SOLAR-PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 24616322000126 RS 26.47 I auOfluaa | -

90069 COSTAMATERIAISOECONSTRUCAOLTDA

59296 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

66021 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

46008941000197

37227650000159

35265061000165

RS 26.47 I dauIflcAdx 1 —

RS 14.72 I CUumMdi 1 -

RS 23,62 I CtMUnc»4j I —

97600 AKPSERVICOSLTDA

31755 KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

28166215000132

40106287000126

RS 17,21 I cUMinuu J -

RS 16,52 I aiiiiriMd4 | —

66630 EFRAIM RECURSOS LTDA

BB881 JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

47906362000100

23658147000183

RS 17,46 I CtauiAaaã] —

RS 26,20 I cUuaicxtft | —

Lances

Lances do Item 43

Fornecedor

Valor Lance

RS

Bs-ia.sa oa/Qg/asaa

W^://dv7fs7esrTitpx8,doudfront.nel/reporl8/pregao/B9069/felatorlo_al3_paroal_5171273977,htiiiI 260/465
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Lance* do Item 43

PEDREIFÍAS/MA
UCITANtT - ATA Dt REALIZAÇÃO LiÜ PREGÃO ELETRÔNIC^roc \*Afl(a06 \ /20'

fls, T
Rub. n~

Fornecedor

Valor Lance

R$ Ostamur»

A K P SERVIÇOS LTDA 2e> 146 210/0001- RS-4,00 U2/OS/2023

32 t0:-l0.29
Manual

B»44|7a aww/aaw

1S'39'23

AKPSERVICOSLTDA 26.186.215/0001- R$ 17,2l 01/08/2023

32 21;34:27
Classificado

HS 1>.*6 oi/waoaa

if TauiiTUnTU

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

3s.265.o6i/oooi- RS 18,51 02^38^023 Intermedlatlo
65 10-38:57

RS ig.sa oimgfiíoaa

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10,720,740/0001- RS 18,90 02/06/2023 intermedlaiio
17 10:38:43

MARTINS CONSTRUTORA E COMERaO LTDA 10729.740/0001- R$21.99 02A)B/2023 Intentiedlarío
17 10:36-23

ADRIANO L, SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

3&266.0ei/0001- RS 23.32

es

01/08/2023

16:53:51
Classificado'

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48.532.6144)001- RS 23,82 31/07/2023 ClaSSifiCadO
40 14:53:15

BS'S6|16 ua/oa/eaaa

inabilitado

JACINTO GONÇALVES OE LIMA NETO 23,959.147/0001- RS 26,20

93

Classificado

COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA 48.009.941/0001- RS 26.47 01/08/2023 ClaSSifíCadO
97 09 22:43

BS 26,17 91/98/9923

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- RS 28,47 31/07/2023 ClaSSÍflCadO
17 17:05:06

Classificação Final

ClassineacSo FIn»! do Item 43

PobIcSo Ucitente

AKPSERVICOSLTDA

ADRIANO L- SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMEROO

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

JACINTO GONÇALVES GE LIMA NETO

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

26.186.215/0001-32

35.265.061/0001-65

ip,729,740m001-17

48.532.614/0001-40

23.659.147/0001-93

46.009.941/0001-97

Melhor Of«ts RS

RS 14.00

18.90

RS 23.82

RS 26.20

RS 26.47

hnps://dv7ts78smlpx8.clòuafront.nel/repotts/pregao/S90ò9/relatorto_bla_pardal_S171273977.luinl
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Mensagens

UCIIAnET -ATADE REAüZAÇAO 00 PREGÃO ELETRÔNICO PEDREIRAS/MA

Rub. II

Mensagens do Item 43

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/06/2023 O ITEM 43 lal ordenado e dasslficatíe. Boa suiel

10:02i37

Sistema 02/06/2023 O (TEM 43 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(3). Fomecedor(es). nâo havendo novos lances nos
10:33:02 últimos 02 (dtis) minulos da fase compebdva o ITEM 43 será encerrado automaticamenlel

Sistema 02/06/2023 A etapa de envio de lances do (TEM 43 (oi prarrogeda automáticamenie e será de 02 (dois) minutos. Boa soml
10:43:05

Sistema 02/06/2023 A prDTTGgaçáoeulamátlca do ITEM 43 esta acenada.

10-46:07

Sislema 02/08/2023 O (TEM 43 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos

17.04:54

Sistema 02/06/2023 O ten^ de negodação está encerrado.

12:14:54

Sistema 02/08/2023 O fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EiREU venceu o ITEM -43 pelo vetor de R$13,60.
12:22:50

Sistema Q3A>8/2023 Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EiREU • 37227SSC000158. INABILITADA por descumpnr as regras do Edital.
16:49:57 conforme despacho Ausáncia da certidão simidificada e especifica expedida pela Junta eonterclal, conlomie exige o item

9.8.7 do edlUÜ

Sistema 03/08/2023 OfomecedorAKPSERVICOSLTDAveneeuolTEM-43pelavalordeR$14.00.

16:49.59

Sistema 03A»/2023 Empresa. KENNEDY COIiERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40108297000126, INABILITADA por descumprir as regras do Edital.

16:56:24 conforme despacho Ausánda da certidão especlllca expedids pela )unta comercial, conlornie exige o Nem 9.6.7 do editalll

Sistema 04/08/2023 Empresa: MORK SOLAR• PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-24616322000128, INABILITADA por descumprir as
10:34:15 regras do Editai, conforme despacho Ausánda da eertidíoespeciflcá expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item

9,6.7 do ediUI.I

Sistaita 04/06/2023 Srs. Iiotantss, após a enálisedosdocumenlosinsendosna plataforma, hei por bem. HABIUTAR ofomecedor AK P SERVIÇOS
13:53:25 LTDA -26.166.215/0001-32. tendo em viata, que cutnpriu es requisitos habilitalóries exigidos no inslrutnento convocatóns.

Sistema O4/0B/2D23 Empresa: EFRAIM RECURSOS LTDA -47906362000100. INABILITADA por descumpnr as regras do Edital, conforme despacha
14:05:07 MOTIVO 01: Ausánda da cenid8o eapaclltca expedida pela junta comercial, conformo exige o Item 9.8.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou a certidão simplificada, no entanto nio atende ao item 27.11 do edital: Quando se tratar de certidães ou
documento equivalente, em que nao possuem validade ou a validade nSo esteja expressa, serão considerados válidos os
documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostas. I

SiKema 04/06/2023 Sr(8). fomeeedor(es) está aberto o prazo oe 30 minutos para mtençâo de recurso, se houver interesse em reccrrer esse o momento
15:27:44 para se manifastar.

ht^://dv7rs78smtpx8.doudft'onLnet/fepofts/pre9ao/69069/felalorlo_ata_parciBi_5171273977.hlml
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Mensagens do ttem 43

Usuirlo Data/Hora Mensagem

Proc.

FLS,,
Rub.

Sislema 04ycta/20?3 O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇO» LTDA i;.milftslou inlu«;dOde recurso pelo seguinte motiVD; SOUaTO
1S;35:29 WTEÇÃO DE RECURSO CONTRA A INABILITAÇAü DA EMPRESA KEA/WEOy COMERCIO £ SERWÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NOACOHDAO 765&20fS ONDE DIZ QUEE INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA JA QUEAMBAS CERTIDOES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇÒES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM SS.7 DO EDiTAL 9.6,7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPUFICADA. DE FATO
A CERWAO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POHEMA CERTIDÃO ESTA VIGENTE EEMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME I}W7/20Í3).EBUSCANDOSEMPREOMEIHORPREÇOPARAADMNISTRAÇÃO PUBLICA O
SENHOR PREGOBRO DEVERIA TERABERTO DIUGENCIAS PARA SOUOTARA CERRDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCÜMÊA/TOS 0£ HAíl/L/TAÇflO EXIGIDA PELA LEI g.666HB93. INCLUSIVE. £ VEDADA PELA
JUSVÇAA SOLICrTAÇÃODE TAIS CERT/DÕES. £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO, jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI B.6BS'I993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODESOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE OUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES 00 /N/C(0
DE CERTAME. QUE É O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 1WT/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
$.66671993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8 666/1993 FORAM ANEXADOS £ TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8 666/1993 NÃO TEM VALIDADE E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO No AcórtítOf 1211/2021 soO«
relotona do Wallon Alencar Rodnguas 'Em olinhamenfo ctvn esse entendimento, a vedação é inclusÃo de documento 'gue devene

constar ongmaridmente da proposta prevista/>o arf. 43, §3°. do Lei 8.666/1993, deve se restringir oo que o lidianie nSo dispunha

mslerralinanfe no momento da hcileçáo. Caso o dojumento ausento se refira a condição atendida pelo licitante quando apresentou

sue pioposiB. e não foi entregueJunlamenie com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta porequivoco ou falha,

haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeira Isso porqua admitir ajuntada de documentos que apenas venham a atostar

condição pré^xlslenie á abertura da sessão pública do certame não tare os princlims da isonom/a e Igualdade entre as liàtantes e

o oposto, ou seja. a desdassifieação do ilatante. sem que Me seja conferida oportunidade para sanear os seus doaimenlos de
habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse púbhco. com a prevalência do processo Imeiol sabre o resultado almejado

(lim).'Acárdão 7856/2012 - 2" Câmara-Relator Ministro AioldoCedrBi 'Ê indevida a etigénaa de certidão simplHicada/aspeciflca
expedflto pela Junta Cmeraal do Estado sede do licitante (gnlo nosso), por não estar prevrsta no art. 28daLei8.666/1993'

Acórdão 177B/2Õ1S- fíenáno - Relator Mlnislm Benjamin Zymier 'Certidão simpliheadaHimplrneada de Junta Comercial estadual
não substitui os documentos exigidos para a habilitaçãoJurídica dos iicilanies (grifo nosso), uma vez que a possibilidade para

permuta documental deve estar prevista em lei, tal como ocone com o legisl/o cadastral emitido porórgão ou entidade pública, nos
tofflios do atl. 32. § 3°. da Lei 8 666/1993' Concluo minha iniençáo de leciuso. baseaao no tato da ser vedada a soliataçáo de
certidão especilicaesimplifícada para meios de habilitação, sondo oue. lodosos documeniosexlgldos pela lei B.6S6/I993 para
habilitação taram deridamenie anexadas no certame. Lavando em consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no dia
11/07/2023. é totoimento possível lazer sua anexação em torma de diligencia, já que a mesma foi emitida antes do inicio do
certame, como édito no AoúnJioif t2tli202t. Portm. solicito que minha intenção de recurso seja aceita para anexar mitOtas

ratões, vale ressaltarque èiíevet do St Prego&roaceitarminna intenção de recurso ente permitiranexar minhas razões como
estabeleddQpelalei8.66$/i993.peçoaoSc. Pragoeiro. queeeeiie está intenção de recurso, para aumentar a transparência do

processo, eevitór possíveis açOes no podwjucficiérto. Va» ressaltar que se o Sr Pregoetro negara intenção de recurso o senhor
estaré ferindo a direito contraditória e a e.vplB defesa bem como es normas de lei t0.520/2002eodecre!o t0.034i20?8

Sistema 04I0SI2023 Srs, Udlanies, estáenceiradoopraza para manltestaçiodeinlençiDderccurso

15:57:46

Sistema 0410812023 Amanlteslaçâo de Int&tção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida peleseguinto motivo, ftazo
16:04:46 concedida.. E foi aberto o prazo para que o tomecedor envncasrazòeselé 0610812023 e os outros Interessados envie as contra

razoes atè 11108/2023.

Sistema OBIQSI2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:21 recurso_admlnistrativo_assinaüo_1691Sú6461 .pdf ro/erente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de
envio de razbes caso não seja tudulou pulo toinecedor.

SiSTerna {610612023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA r» Indeferido pelo seguinte mosve: DECISÃO EM RECURSO
15:34:53 /ADMINISTRATIVO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N'023/2023 OBJETO fiegistro de preços pata fuluta. eventual e

parcelada aqwsíção de maiertais etorncss, 'erramenias e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Munidpio
dePedreirasMA RECORRENTE KENNEDY COMÉROO E SERVIÇOS LTDA. inscnla no CNPJ sob o rP 40 108297/0001-28. COm
serfe á RuH Preciosa. n*128*, Bairro Dtornantu - São Lu/siMA. Tendo em losfa o que consto dos auros. adotamos ne miegra a

decisão proferida pela Comissão Permanenle de Udíação desia Pasta, constante da Decisão em Recurso Adminísírallvo ao

processo administrativo de n' 1406001/2023. assim, em alendimento ao dupla grau dejurisdição e ao estipulado nos inciso IV do
ert. 13 do Oecrelon'10.024/2019 e§ 4'. do an. 109. da Lei n" 8.666/1993. os autos foram remetido e esta autoridade para decisão
do recurso Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos constantes do Oecrelon' 10 024/19. dentre os quais desiaca-se a
vinculação ao Instrumento corvocalúno. a campelividade a a razoabtii-dade. ale mesmo porque é vedada a adoção de critérios
subjetivos nojulgamento das propostas Nesse contexto, considerando as razões de fato e de direito aqui expendidas. bem como
tendo em visto os fundamentos táticos e legais asseverados pelo Sr Pregoeno da Preleilura Munia-pal de PedieiresiMA.

CONHEÇO o recurso interposto pela empiesa RECORRENTE. KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Inscritá no CNPJ sob o
rP40 toa 297/0001-28. com sede à Rua Precisa. rP 128'. Beirm Diamante- São luilsAIA e.K mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO .

Wlps"J/dv7r5785mtpx8.cli5Udfronl.nelfteports/pregao/60ü69/ftíalorio_ala_pariaai_5171273977.htnil
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MeRsagen» do Kam 43

ÜCnAi4tT-.VlAOERE/a.L.'nÇAO DÜ RRCGAO ELETRÔNICO

Uauiho DauWon Mensagem

Sistema 17/08/2023 AdisMadorrEMdS estaeiicairada Despacho;A Sessioet/éeneemms
10:18:22

PEDREIRAS/MA

proc, ;

Rub. í'

Wlps;//av7rs7B8nitpxB.cloiJdfronLnelAeporls/pfegao/8906ti/rBtatorto_al3_parciBl_5t71273S77.hltiil
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Recursos

Recurso» do Item 43

PEDR£l(VlS/MA

Rub. V

Fornecedor CNPJ DsU/Hora DMlaracSo

KENNEDY 40108297000120 04/08/2023 SOUCtTO INTEÇAU DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 16:3&:29 INABILITAÇÂO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E

E  SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PRESOBRO, BASEADO NO ACOROAO 7856/2012 ONDE

LTOA DIZ QUE E INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIRCA E SIMPLIFICADA JÁ QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABIUTAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. 0 SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABILITAÇAO BASEADANO ITEM 9.8.7 00

EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE ACERTIDAO êSPECIFICAE

SIMPLIFICADA. DE FATO ACERTIDAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM ACERTIDAO ESTÁ
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
paraadmnistraçAopubuca. o senhor

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTTOAO. jA QUE A MESMA NAO FAZ

RARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS OE

HABIUTAÇAO. ISSO MESMO. ACERTIDAO ESPECIFICA E

SIMPUFICADANAO fazem parte DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇAO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1393.

INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUSTIÇA ASOUCITAÇAO DE
T/LiS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABIUTAÇAO, JAQUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DEHNIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE OIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO PORAM

APRESENTADASANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANIES DO INICIO DE CERTAME. QUE £

O CASO DA EMPRESA KENNEOY. jA QUE A CERTIDAO
ESPECIRCA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, ACERTIOAO especifica NAO faz PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBHIG/^TOHIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993, E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HABILITAÇAO exigidos pela LEI B.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE fiAO

esteja na LEI 8.S6S/1S93 NAO TEM VALIDADE. E DESSA

FORMASENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. No
Acórdão n° 1211/2021 sob »relalona tle VAtton Alencar

Rodrigites 'Em alinhamento com esse eitertdimento. a

vedsçâoà mdusãe de doomienio 'que devens constar
enginailamerite da proposta', prewBia no art 43. §3*. de Ld

e.666/1993. deve se reslnngir ao que o lieiterte nfio dispunha
maiertalmerte no momento da licitação. Caso o documento

ausente se refira a condição atendida pcrio licilante quando

apresentou sua pruposta. e não (oi e-itregue juntamenle com

os dimiais comprovantes de habilitação ou oa praposia por

equivoco ou falha, haverá oe ser solicitado e avaliado pelo

pregoeiro. Isso porque admitir a juntada de documentos que
apenas venham s aoeslar condição pré-existenle ã abertura

da sessão [úoliea do certame n&o lere os pnndpios da

Ismomia e igustdade entre as hcitanles e o oposto, ou seja. a

desclassificação do liolante, sem que lho ssia csnforda
oportunidade para sanear os seus documentos de

hsbllliaçáa, resulta em ot^eiivo dissociado do Interesse

púUico, com a prevalência do processo (melo) sobre o

resuttadoalmeiado (fiin).' Acórdão 78S6/2012 - 2* Cãmara-
Reiaior MiniwoAroldo Cetitaz 'E indevios a eiagência de
certidão simplificada/especifica expedida peta Junta

Comeraal do Estado sede do licilante (grifo nosso), por não

estar prevista no arL 28 da Lei 8.666/1993.' Acórdão
1778/201S - Plenário - Relator Ministro Benjamin ZyirUer

'Certidão simplificada/simptificada de Junta Comerciai

DECISÃO EM RECURSO
AOMiNISTRATIVO.

PROCESSO: PREGAO

ELETRÔNICO N* 023^023.

OBJETO Registro de preços
para futura, eventual e

parcelada aquisição de
matertals elétricos, ferramanias

a equipamentrrs de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedreiras/M/L

RECORRENTE: KENNEOY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrlla no CNPJ sob o

n* 40.108.297/0001-28. com

sadeàRua Preciosa. n° 128*.

Bairro Diamante-São

Luis/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

Integra a decisão proferida peta

CocTussão Permanente de

(jotaçâo desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativa ao

processo adminIsIratIvD de n'

1408001/2023. assim, em

alendimenlo ao duplo grau de

juiisdiçãa eaoe^puladonos

Inaso IV do art 13 do Decreto

nM0.024/2019e§4°, do art

109. da Lei n° 8.666/1993. os

autos foram remetido a esta

autoridade para decisão do

recurso. Ademais, em prosUgio

BM preceitos administrativos
constantes do Decreto n'

10.024/19. dentre os quais

destaca-se o vinculação ao

instrumento convocatório, a

compeliwdade e a razoabilt-

dade, olé mesmo porque é
vedada a adoção de cnténos

subjetivos no julgamenla das

pn^oslas. Nesse contexto.

CCTisiderando as razões de fato

e da direto aqui expendidas,

bem como tendo em vista os

fiindamentos fáticos e legais

asseverados peto Sr. Pregoeiro

da Preleitura Munim{>al de

PedreirasMA. CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE:
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscnta no
CNPJ sob o n»

40.108.297/0001-28. com sede

á Rua Preciosa, n' 128'. Bairro

Diamante - sao Luls/MA e. no

mérito. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indefwido

hltps://dv7rs78smIpx8.cloudff Dnt.net/feports/preyao/69069/rel8torlo_at8_parcial_S171273977.hlnil
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Recursos do Item 43

Fornecedor CNPJ

EDREiRAS/M.

Oats/Hora Declaraçeo

estafluaJ nâo I os documentos exigiaos para a
habilitação lurídlca ous licnantes (orilo iiosso). uma vez que a
possUMUdade pura pemiula documentai deva eetar prevista
em lei. tiU cotnu occrre com o regisl/o cadastrai omílido por
órgão ou entidade púbilca, nos termos do art. 32. § 3°. da Lei
B.666/1993.' Concluo minha intenção de recurso, baseado no
fale de ser vedada a solicitação de certidão especiflo e
simplificada para meles de habilitação, sendo que, todos os
documentos emgidos pela lei 8,666/1 SS3 para habilitação
foram devidamente anexadas rte certame. Levando em

Consideração que eu possuo a certidão espeofice, emitida no
dia 11/07/2023, èlMalmente possível fazer sua anexaçãoem
forma de diilgericia, já que a mesnía foi emiiida antes do

inicio duceilame, como édito no/VcMão n° 1211/2021, Por
fm, solicito que minha intenção de recurso seja aceita para

anexar nunhes razões, vale ressaltar que 6 dever do Sr,

Pregoeiro acatar minha intenção de recurso e me permitir
anexar irúihas razões como estabelecido pela lei 8,666/1993.
peço ao Sr Pregoeito, que acerte eslãmlenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, e evitar

possíveis ações no poder judldáno Vale ressaltar que se o

St, Pregoeiio negar a intenção de recurso o senhor eslurà
ferindo o direito conlradltõno s a ampla defesa Mm como as

normas da lei 10,520/2002 6 o decreto 10,024/2019

Proc.

FLS.

Rub.

tem 44

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 44

Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação lãoUvo

95822 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA 48532614000140 RSe.SB I Cte»iiu4t I —

97498 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10729740000117 RS 8,53 I cmamuu t —

14659 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

74833 DELVAUE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

46009941000197

37227550000158

R$9,53 I cuojnucTl —

RS 7,30 rõmücêãTl —

88372 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265061000165

71148 A K P SERVIÇOS LTDA 26166215000132

RSB.Se I CbMBcjd. I -

R$6,10 I qetsMica4> | —

81365 KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 4010S297000126 R$ 6,67 I ctftuHlcfldft I —

313 JACINTO GONÇALVES DE LIMANETO 23656147000193 RS 9,00 I OassOrcada | ~

Lances

Lance* do Item 44

Fornecedor

VUor Lance

RS Dsta/Hora

oa/ogmosa

inabilitado

A K P SERVIÇOS LTOA 26.186.215/0001- RSe,t9

32

01/08/2023

21:34:27
Classificado

htlp5://(1v7rs7Ssmtpx8.cIoud(ront.nel/reporl3/prsgao/69a69/'elatorlo_ala_{3ardal_517l273977.htiri 266/465
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Lances do Kem 44

Fornecedor

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

^or Lance

CNPJ Rt

3b.26S.D61.'0<K>t' Ri 6.66

6S

Data/Hora

02-08/2023

TlpiFLS.
|Rub,

Intermedíãnõ"

wi/QMoaa

otiwaoaa
4 B«r»a.^'a

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

10.729.74Q/CKI01- RS7.5e. 02/08/2023

17 10:38:3<

10.720.740/0<Ifl1> R$ B,SD 02/06/2023

17 10:37:01

3S.2eS.061/0001- RS 8,58 01/08/2023

85 16:53:51

46.532.614/0001- RSB,56 31/07/2023

40 14:53:15

23.6Sa.-.47/0001- RS B.OO 02/08/2023

93 0941:56

46.009.941/0001. RS 9.S3 01/08/2023

97 09:22:43

ia729.74(V0091- RS 9,S3 31/07/2K3
17 17.05:06

Intermediário

Intermediário

Classificado

Classificado

Classificado

Classificadõ

Classificado

Ciassifícação Final

ClassIficaçSo Rnal do Item 44

PoalcSo Llcltanls

A K P SERVIÇOS LTDA

ADRIANO L, SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

26.186.215/0001.32

35.26S.061/0001-65

Melhor Oferta RS

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E QALTDA

JACINTO GONCAI.VES DE UMA NETO

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

1Q,.729.74043001-17

48.532.614/0001-40

23.659.147/0001-93

46.009.941/0001-97

Mensagens

Mensasena do Item 44

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 o ITEM 44 foi o/denado e ctasalflcado. Boa sortel

10.02:37

Ststerra 02/08/2023 O ITEM 44 está na Mae competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedorics). náo Itavendo novos lances nos
10:33:02 últimos 02 (dois) minutos da fasecompeliUva o ITEM 44 será encerrado aulomaUcamentel

Sistema 02/08/2023 Como ntko houve lances nos úlOmos 02 (dois) minutos da fase compettivs o ITEM 44 Ich encensifo SEM a prorrogação
10:43:05 automática.

Sláláma 02/06/2Q23 O ITEM 44 está em negociação eficaiá aberto para lances peto penado de 10 minutoa.
12:04:84

hltps;//clv7r57B8mlpx8,cloudfrofit.net/reports/prBgao/69069/iblatorio_ata_parclal_5171273977.html
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Mensagens do Item 44 |

Usuário Data/Hora Mensagem f^roc. Y\vuQ^ ̂ /?f|:
Sistema 02/08C023 O tempo de negodaçéo está encorrait^ Rub ^ U

12:14-54

Sistema D2/08/2O23 O fornecedor OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU «nceu o ITEM - 44 pelo valor de R$610
12:22:50

Sistema 03/0B/2O23 Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - 37227550000158, INABIUTADA por descumpnr as regra» do Edital,
16:48:57 conforme despacho Ausência da ccrtidio simplificada e especifica expedida peta junta comeioial. confo/me exige o item

9.8.7 do edltal.1

Sistema 03108/2023 O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM - 44 pelo valor de R$6,19.
16:49:59

Sistema 03/08/2023

18:59.24

Sisterre 04/D8«123

13:53:25

Sistema 04/09/2023

15:27:44

Sistema 04/09/2023

15:35:29

SlHema 04/08/2023

15-.57:46

Sistema 04/08/2023

16:04:48

Etr^vesa: KENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA • 40108297000128, INABILITADA por descumpdr as regras do Edital,
conforme despacho. AusòneJa da certidáo especifica expedida pela junta comercial, conformo exige o Kem 9,8.7 do editaLII

Srs. Iicdante», apAs a enárise dos documenlos rnsendos na p4atalorma, Hei por bem, HABILITAR ofomecedor A K P SERVIÇOS

LTDA •26.186.216/DtM>1-32, tendo em viste, que cumpriu os requisilos nabilitatOnos exigidos no instnimento convocstórlo.

Sr(s). farreccdor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para InlençSa de recuiso, se houver Interesse em recorrer esse o momenio

para se manifestar.

O fornecedor KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA rnonifestou intenção de recurso pelo seguinte motrvo SOUCno
INTEÇÀO DE RECURSO CONTRA A INABíLITAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMEROO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NOACOROAO ?BS6l20t2 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOUCITAÇÃO DAS
CERWAO ESPECIFICA E SIMPUFICADA JA QUEAMBAS CERTIDÕES NAO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA MINHA
maiLITAÇÃO BASEADA NO IlEM 9.8.7 00 EDITAL 9.8 7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO eSPEOFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTÃ VIGENTE E EMIVDA COM DATA

ANTERIORAC CERTAME (1W7/Z0I3I. E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA SOUCITAR A CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ

RARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI6.666/1993. INCLUSIVE. Ê VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8 688/1993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QüENAO FORAMAPRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EM/7/DAS ANTES DO INICIO

DE CERTAME. QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEOY, jA QUEA CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 1W7/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE OA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8 66671993. ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
B 656/1993 NÃO TEM VALIDADE, £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INA8IUTAÇÃ0. No Acdndáo n" 1211/2021 sob O
ralalona de lã^lfonA/encarRodrigiAS 'Em aftn/ismenfo com esse enfendimenfo. a veOaçio 6 intíusíode dacumenla 'que dever/a

constar ongínaiiamento tia pnposta prevista no ait. 43, §3*. da Lei 8.666/1993. deve se restringir ao que o liàíantenêoiSispunhB
materialmenK no momento da OdlaçSo Caso o documento ausenfe se leAra a condição atenUda pelo l«ilan(e quando apresentou

sua pwposta. e nio loi entregueyunfemente com os demais comprovantes de hattihlaçSo ou da proposta por equivoco ou talha,
haveré de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. Isso porque admiIÁ-ajuntada de documenlos que apenas venham a atestar
condiçio pr6-cxislanle á abertura da sessão pública do certame nSo leia os pnncipios de isanomia e igualdade entre as ücitanles a
o oposiB. ou seja, a desclasslfíceçio r/o //eitanle, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documenlos de

habiiilaçio, resulta em ob/etivodissoclado do interesse púbuco. com apreva/inda do processo/mero/ sobre o resu/fado a/mejado
/limi 'Acórdão 7856/20/2 - 2* Câmara-Rela/orM/.iisfroAro/ctoCedraz 'E indevida a erigénoa de certidão simpldiceda/especlfico
expedida pela Junta ComercialdoEstaóosededoliciiaiile (gnio nosso), por n3o estar prevista no art. 28 da Lei 8.666/1993.'
Acóidào 1776/2016-Plenaho- Relalot Mi/usAo Benjamin Zymtsr "CerUdèo simplihcada/simpliliGaOa de Junfa Comercial estadual

não substitui os documenlos eogidos pare a r abilitaçêojurldca dos bcnanles (gnio nosso), uma ver que a possibilidade para
permuta documental deve estar pievisla em le', tal como ocorre com o registro cadastral emiiido por órgSo ou enlidade pública, ros
termos do art. 32, §3°, da Ler 8.66&'f99J' Coric/uorn/nha/hfençãooe recurso, bUBadonofalodeservedadaaselieitaçéade
cerr/dão especifica es/mp/ificai/e para me/os de IiaO/z/iação, sandoque. iodos os documentos exigidos pela lei B.666/1993 para

habililaçio foram devidamente anexadas no rerfame. Levar/do em consideração qire eu possuo a certidão especifica, em/fxfa no dia
11/07/2023. é lofa/menfe possrvel fazer sua aneração em forma de di/ge/wa. já que a masmaloi emitida antes do miao do

cerfame. como édito no Acórdão n' 1211/2021 H>t6m, sohcito que minha inieni;ão de recurso seja acesa para anexar minhas
razúes. rafe ressaiiar que é dever do Sr. Piegoeiro acenar minha intengio de recurso e me permna anexar mmhas razOes como

estabelecido pele lei 8.666/1993. pefoao Sr Pregoeiro, que eceile está in/enção ds recu/so, para aumonlar a transparência do
processo, e evitarpossíveis açóes no pudtr judiciário. Vale ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negara ínferçãods recursoosenhor
estará ferindo o direito conireditóno e a ampta defesa bem come as normas da ici W 52CV3002 e o decrefo 10 024/2019

Srs. Uatanies. está encerrado o prazo para ntanilestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Ia recebida pelo seguinte motivo. Prazo

concedido.. E foi abeiio o prazo para que o fornecedor envie as rszòes até 08/08/2023 e os outros interessados envie as contra
raz6esaIé11U8n023.

ht^://dv7fs78srTilpx8,doiJdfronl.r»et/fBports/pfegdo/6G(ü69/ielalQno_ala_ttafaal_5l71273977.htTri
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Mensagens do Item 44

Uauárto Oata/Kora Mensagem

Sistema 08/0B/2023 O fornecedor KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LIDA ocabou ENVIAR o anquivo L-J
11;S4:21 recursQ_adrnlnl9traUvo_assinado_)S9lS0â4Sl.pdl lefecente ao recuiso e o mesmo sera disponibilizado após o fim do prazo de

envio de razòes caso não excluído peio fumecaaor.

Sistema 16/06/2023 O recurso do KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo segulnle motivo: OECfSAO EM RECURSO

1S;34:53 ADMINISTRATIVO PROCESSO 'PREGÃO ELETRÔNICO N'J23I2023. 08JETO Regisim lie preços pera fjlurs. euenluel e
parcelaaa aguisiçSa de malervis «tétrlces. fenainenlas a equipamentos de sequ/ença. para atender as neeessrdedes do Município

de PedreiraslMA. RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJsObon'40.íPa.2»7/0001-28. eom
sede à Rua Preciosa. ri° f2S*, Bairro Diamanie-SSoLuls/MA. Tendo em vura o oi/e oonsfa dos airfos. adotamos na Iniegra a

deasáo profenda pela Comissáa Permatiente de Uckaçào desta Pasta, constante da Oeeisio em Recurso Atimmistralnm ao
processo administratrvo de n' i40600f/2023. assim. em'afendimenfo ao duplo grau dejunsdíçSoeso estipulado nosinasolVdo

an. 13ileDeerelon'10.02-l/20l9e§-f,dOBrt' lOS, da Lei n°A6S6ri993,os autos foram remelHIo a esta autoridade para daclsSo
do recurso Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos consranies do Decreto n' 10.024/19, dentre os quais destaca-se a

víncuiaçSo ao instrumento corrvocatóno. a eompelNidade e a raioattili-dade, ate mesmo pontue é vedada a adoção de cnténos
subjetivosnojulgamenlodaspropostas. Nesse contexto, considerando as razSes de lato e de direlio aqui expendidas. bem come
tendo em vista os furtdBrtiemosfíhcose legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Prefeitura Mun/d-pa/de PedreirasiMA,
CONHEÇO o recüíSO interpôs» pela empresa RECORRENTE HENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. inscnia no CNPJ sai o
n'4O.f0fl.297A»Of-2a. com sede d Roa Preciosa, rt* 128*. Bairro Diamante- SSo ijrísiMA. e. no mért». NEGO-LHE
PROVIMENTO,,

Sistema 17/06/2023 A disputa do ITEM 44 está encerrada. Despacho: A Sessão está encerrada.
10:19:22

Proc.

FLS..
Rub.

hltpsy/dv7f578snil|wB.doiKjfr«it.net/reporís/pregao««»9/te»atorip_al9j3arclBl_5171273977.ninit
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Recursos

Recunos do Item 44

FemBCfldor CNPJ

UClTArJtT - ATA DE KEALIZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNIt

Data/Hora Oeclançio

KENNEDY 40108297000128 04/08CT23 SOUCITO INTEÇAO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:20 INABIUTAÇAO OA EMPRESA KENNEOY COMERCIO E

E  SERVIÇOS LTDAPR0FER1DA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREuOEJRO. BASEADO NO ACOROAO 7856/2012 ONDE

LTDA DIZ QUE E INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIOAO

ESPECinCAE SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIRCA E

SIMPLIFICADA, DE FATO A CERTIOAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESOUECIMEhrrO. POREM A CERTIOAO ESTA
VIGENTE EEMITIDA COM DATAANTERIORAO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTRAÇÃO PUBLICA, O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER AB^TO DIUGENCIAS PARA

SOUCITAR ACERTIDAO. JA QUE AMESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DÊ

HABILITAÇÃO. ISSO MESMO, A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA nAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8 666/1993,

INCLUSIVE, È VEDADA PELA JUSTIÇAASOLICITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHAINABILITAÇAO, Já que, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO

DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DtZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ OUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE nAo FORAM

APRESENTAD>\S ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CEFCTAME. OUE È

O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA OUE A CERTIOAO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO OIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, A CERTIDAO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATORIAEXiGtOAPELA LEI
8,666/1993. E NÃO UEVERIASER EXIGIDANO CERTAME.
VALE RESSALTAR OUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1693 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE nAO
ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NAO TEM VAUDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTAMINHAINABILITAÇAO, No

AcórdSon° 1211/2021 sob a /elalona de Vlblion Alencar

RodriDuea alinhamenlo com esse entendimenio, a

vedação 6 Inclusão de docurnenio 'que deveria constar
originanamente da proposla previste no Bit 43. §3°. da Lei

8.666/1993. deve se restrmsir ao oue o llcitanie não dispunha

matefialmenle no nx;mento da Iiolação. Caso o documento

ausente se refira a candl;ão atendida peto licitante quando
apresentou sua proposta, e nãofoi entregue juntamente com

os demais comprovantes de tiabllitat^o ou da proposta por
equivoco ou falha, haverá de ser 8ol'Citado e avaliado pelo

pregoeiro. Isso porque admitir ajuntada de documentos qi«
apenas venham a atestar condição pro-extstenisá abertura

tia sessão pública do certame não lore os pnncipios da

tsonorrsa e rguaWaoe entre as licnantes e o oposto, ou seja, a

dndassificação do Ilaiante. sem que lhe seja conlenda

oportunidade para sanear os seus documentos de

habHItação. resutla em objetivo dissociado do interesse

público, com a prevaténda do processo (meto) sotxe o

resultado almejado (flm).' Acórdão 7856/2012 - 2* Câmara -
Relator Ministro Arolilo Cedraa 'Ê Indevida a exigência de

certidão slmplillcada/especifica expedida pela Junto

Comercial do Estado sede do licitanhi (grtfo nosso), por não

estar prevista no arL 28 da Lei 8.666/1993.'Acórdão
1778/2015 - Renàtio - Relator Ministro Benjamin Zyrríer

'Certidão simpirficade/simplincada do Junta Comercial

Proc.

FLS.

Rub,

OECISAO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO,

PROCESSO: PREGAo

ELETRÔNICO N* 023CT23.

OBJETO; Registro de preços

para Nitura, evcntud e

parcelada aquisição de
materiais elétncos. ferramentas

e equipamentos de segurança,

pare atender as necessidades

do Município de Pedreiras/MA

RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Inscnta no CNPJ sob o

n* 40.108.297/0001-28. com

sede á Rua Preciosa. n° 128*.

Bairro Diamante - São

Luls/MA Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

Integra a deasão proferida pda

Comissão Permanente de

Llcrtação desta Pasta,

constante da Oedsáo em

Recurso AdmmisvaiivQ ao

processo admlnigUátiva de n°
t4060Q1/2023. assim, em

atendimento ao duplo grau de

junsdiçáo a ao estipulado nos

inciso IV do arL 13 do Decreto

n® 10,024/2019 e § 4', doart

109. da Lei n° B.G66/1993. os

autos foram rcmebiío a esta

autoridade para deasão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativos
constantes do Deaeto n*

10,024/(9. dentre os quais

destaca-se a vmculação ao

Instrumento convocatório, a

compelividade e a razcablIL

dade. até mesmo porque é

ved^a a adoção de pitèrios

subjetivos no julgamento das
propostas. Nesse conlex»,

considerando as raz&es de fato

e de direito aqui expendidas.

bem como tendo em vista os

fundamentos fáucos e legais

asseverados pelo Sr. pregoeiro

da Prefeitura Munici-pel de

Pedrelras^AA. CONHEÇO o
recurso interposto peie

empresa RECORRENTE
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. in»nta no

CNPJ sc« o n*

40.1Oa.297/O0ai-28. com seda

à Rua Preciosa, n* 128*. Bairro

Diamante-São Luls/MA, e. no

mémo. NEG04.HE

PROVIMENTO.

IHAS/MA

XiL'202

Indeferido

hltps:ffclv7rs7Ssinlpx8.cloudlroftt.net/repons/ptegao/690€B//eiatorlo_aia_parclaI_5171273977.littnl
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Recursos do Item 44

Fornecedor CNPJ

LiCITAN£T. ATAOE REALiiAÇAO DO PREGAO ELETRÔ

Oata/Hois OeclaraçSo

estadual não substitui os cloainientus tuiigíilus para a

habilitação jundica oos iidianies (gnfo nosso;, uma vez que a
possibriidada para ueimuta doc-imenta! deve estar prevista
em lei, tal como oer^rra com o reglst-o oâdasiral eioitido por
6^áo uu entidade pública, nos (ermos do art. 32. § 3°. da Lei

B.Sãã/1993.'Concluo minha Intenção de recurso, baseada no

fato de ser vedada a solicitação de cenjdao espeafíGa e

simplincaoa para meios de habititscdo. sendo que, todos os
documentos e/ngidos peta lei B.666/1S93 para habilitaçáo

foram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que cu possuo a ccnidâo espedfica, emicda no

dia 11/07/2023, éloialmenie possível fezer sue anezacâoem
fortna de dillgoncíB, jã que a mesma loi emllids antes do

Wcio do certame, como édito no Acórdão n' 1211/2021. Por

ttm, solicito que minhe Intenção de recurso s^ aceita pera

anexar minhas razóes. vale ressaltar que é dever do Sr.
Piegoeiro aceitar minha intenção de recurso e me peimlir

anexar minhas razões como estabeledão pela let 6.86B/19B3.

peço ao Sr. Pregoeiro, que acene está intenção de recurso,

para autnenlar a transparerda do processo, e evitar

possíveis ações nopoderjudldáno. Vale ressaltar que se o
Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará

fetinda o direito contmfitòria e a ampla defesa bem como as

nomes da lei 1Ü.S20/2002 3bdecreto 10.024/2019

tem 45

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 45

ID Fornecedor Marca Moddo Proposta RS Situação Motivo

90327 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 48532614000140 RS S6.S7 I CbullcaS» | -

71305 M/ilRTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10729740000117 RS 63,19 [ CljuJflcaSa ] —

41577 COSTA MATERIAJS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46009941000167 RS63.19 I cuunaiu | -

42eS DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 37227S500001S8 RS 49,72 J CíiuHleidB | —

54336 ADRIANO LSIL.VAEN6ENHARIA8ERVICOSECOMERCIO 35265061000165 RSS6,87 I cuMnuiu | —

7123 AKPSERVICOSLTDA 26166215000132 R$4t.Q7 I Cluancs^ —

17271 KENNEOYCOMERCIOE SERVIÇOS LTDA 40108267000121» RS 44,23 I Chswtuoa | -

96324 EFRAIU RECURSOS LTDA 47608362000100 RS 42.52 I cixwnuiu [ —

27533 JACINTO GONÇALVES OE LIMA NETO 23659147000193 RS 60,00 I cuunciital -

Lances

Lances do Hem 46

Fornecedor

Stolor Lance

OataJHora

A K P SERVIÇOS LlOA 28.186.215/0001- R$29.65

32

02/08/2023 Manual

JACINTO GONÇALVES OE LIMA NETO 23.656.147/0001- RS30,00 02/08/2023 ManUSl
93 10:46:58

htipB://dv7rs76sm1px8.cioudfrcHil.netfreports/preg3a/590(>8/relatcrlo_alB_parçiBl_5171273977.h(inl
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Lances do Rem 45

Fornecedor

AKPSERVICOSLTDA

i.ICITaI^cT • ATA CiE RÊAl.ir.AvAO DO PREGÃO ELETRÔN,

Í

Valor Lance

Clã<4 R$ Oata/Hora

26.iefi2Tli'0001- RSSt.OO 02/06(2023

32 10.45:01

37.4a7.MWiofli- ntai.so o&oamoaa

Proc®Sf^
FLS.

Manual

AKPSERVICOSLTDA 26.166.216/0001- NS32,00 02/06(2023

32 10.44:30

87.aa7.5SWQ001'

Manual

AKPSERVICOSLTDA 26.1B6.2l6''a001- RS33.00

32

37.aa7.55B/aaBi Ht-34.j8

02/06/2023

1043:56

aaroareosa

10:1119

Manual

TnOUTTTTBQO

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 23.6SB.147/0001- RS 35.00

93

37iaa7.5ÍB'0001 as 8«;8B

02/08/2023

10-42;S9

eawaoa»

10 10'6f

Manual

AKPSERVICOSLTDA 26.186 215«001- R$37.00

32

8;.Da7.5BIV000l R»4«:0S

02/06/2023

10:40:22

Bai'B8B!oaa
44»

Manual

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

A K P SERVIÇOS LTDA

10.729.740/0001- RS41.00

17

26.186.215^)01- R$41.07

32

17.006.3Sa/0001

02/08/2023

10:37:11

01/08/2023

21:34 27

01/08/3038
W1

Manual

Classificado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

39265.0ei'0001- RS44.22 02/08/2023

65 10.39:17

10108 387/0001 H6 41.38 04/08/3038
38 ai 60.39

Intermediário

B6 -10.73
ja

ADRI/WO L SILVAENGENHARIASERVIC(0S E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E QA LTDA

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

35265.061/0001- R$ 56.87 01/08/2023

65 18:53:51

48.532.614/0001- RS 56.67 31/07/2023

40 14:53:15

23.659.147/0001- RS 60,00 02/06/2023

93 09:41:66

46.009.941/0091- RS63.19 91/08/2023

97 09:22:43

10.729.740/0001- RS63.ie 31/07/2023

17 17:05:05

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

httpsJ/clv7fs78smtpx8.cioudíronLnet/repo'ts/pregaare9089/rel8lorio_Bta_pardal_5171273977.hlml
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Classificação Final

Cla»9lflcac4o Final do liem 46

Pesição LIdtante Melhor Ofarta RS

AKPSERVICOSLTBA 26.166.215/0001-32 RS 2S.95

JACIMO GONÇALVES DE LIMA NETO 23.6Se.147/0001-93 RS 30.00

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTOA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

10.72».740fl»01-17

36.265.061/0001-65

48.532.614/0001-40

46.008.941/0001-97

RS41.00

RS 44,22

RS 56.87

RS 63.19

Mensagens

Mensagens do Nem 45

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/06/2023 O ITEM4Stol ordenado ecMssifIcado. Boa sanai

10:02:37

SIslena 02/06/2023 OrTEM4SestánafasecompetlUva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), náo havendo novos lances nos

10:33:02 últimos 02 (dois) minutos da (asa compeatva o ITEM 45 será encerrado aulomatlcamentel

SIstana 02/08/2023 A etapa da envio de lances do ITEM 45 lol prorrogada auiemátlcarncnie e será de 02 (dois) minutos. Boa sonel

10:43:05

SIstsna 0S0B/Z023 ApronogsçáoautomátiadolTEMASesiáeneatada.

10.49:24

Sistema 02/06/2023 O [TEM 45 está em negociaçAoe ficará aberto para lar.ces peto pedodo da 10 minutos.
12:04:54

Sstems 02/06/2023 O tempo de negoctapào esta encerrado.

12:14:54

Sistema 02/08/2023 O lomecador A K P SERVIÇOS L.TDA venceu o ITEM - 45 pelo valor de RS29,9S.

12:22:50

Sistéma 03/08/2923 Empresa: OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU - 372275500DD15S. INABILITADA por descumpnr as regras do Edital.
16:49:57 conforme despacha: Ausência da certidSe simplificada s especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 do edltal.1

Sistema 03/08/2023 Ert^resa: KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -40108297000128. INABILITADA por descumpnr as regras do Edit^
16:56:24 conforme despacho Ausência da cerlidêo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.S.7 do edítaLII

Sistema 04/QB/2023 Srs. ildlantes, após a análise dos documentus inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor A K PSERViCOS
13:53:25 L.TDA •26.166.215/0001-32. lendo em vista, quecumpnu os requisitos habilitalónos exigidos no instrumento convocalónc.

Sistema 04/06/2023 Empresa: EFRAIM RECURSOS LTOA - 47906362000100. INABILITADA por descumprir as regras do Edtal, conforme despacho.
14.05:07 MOTIVO 01: Ausência da eeitidSo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou a certidáo sImpTIficada, r>0 entanto nSo atende ao item 27.11 do edital: Quando ae tratar de certidões ou
documento equivalente, em que nio potsuem validado ou e validade nlo esteja expressa, serêo cortsiderados válidos os
documontos expedidos nos 60 dias quo antecederem a data da abertura das propostas. I

Sistenta 04/06/2023 Sr(s). fomec«dor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenfáo de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
15:27:44 para se mani/estar.

http5;//dv7rs76sinIpx8.di}udfn3nLnel/reporls/pregao/6B069/relatorlc>.Bta_parclai_5t7l273977.fiUiit
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Ueflsassfls do Hem 45

Usuário OatalHora Msnssgem

[Proc.
(.ICJTANkV - ATA OE REALIZAÇÃO DO PREGAO ELETRM[C^

S/MA

Lf/^OZ
.m

Sistema 04106/2023

15:35-.28

Sistema 04/06/2023

15:57:46

Sistema 04/080023

16:04:46

Sistema OB/oa'2023

11:54:21

Stst^ns 16/08/2023

16.34:53

O fomscedor KENNEOV COMERCIO t SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de teoursopeto seguinte motivo SOLICITO
INTSÇAO DE fleCURSO CUKTKA AINABIUTAÇÂO DA EUPfieSA IfENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDÃO 7dS&50J2 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A S0í./Cf7AÇA0 DAS
CERTIDAO ESPECIFICA E S/MPÍ./F/C40A JA OUEAMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇAO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇÕES. O SENHOR PRESOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇAO baseada no item 9.6.7 DO EDITAL 9.B7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NAO FOIANEXADA POR MERO ESQUEOMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA

ANrERIORAOCERrAME(1W7/20Z3).EBUSCANDOS£MPREOMELHORPREÇOPARAADMNISTRAÇÃOPUBLICA.O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA SOUCITAR A CERTIDAO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ
FARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NAO fazem PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇAO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1993, INCLUSIVE £ VEDADA PELA
JUSVÇAA SOUCITAÇAO DE TAIS CERTIDÕES EDESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÂO. jA QUE, TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI B 6SS7I993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR /VOSSO PEDIDO NO OUE 0/2 O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PRECOaRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE/VÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMÍTIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEDY jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMIVOA NO DIA tW7790Z3.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPEOFICA NÃO PAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
9.666') 993 E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI a.66e7lB93FORAMANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
a.66&N993 NAO tem VAUOADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABiUTAÇÃO «o Acórdão n» 1211/2021 sob a
re/storra de lA^/ton Aleocar Roüngues 'Em aiinhamenio com asse enienchmanto. a vedação à mclusio de documenlo 'que deveria
constar unginariamenteóa propostaprevista no an. 43. §3°. da Lei 8.666/1993. deve se restringir ao queolidtante nâod/spun/ia

maienalmente no n'Omenlo da licitação. Caso o documento ausente ̂ refira a condição a/sndida fw/o/ici/an/e guando spresen/ou
SM proposta, e nSo foi entregue juntamante com os demais comprovantes de habUita^ ou da proposta por equivoco ou falha,

haveti de ser sobatado e avaliado pelo pregoeno. Isso porqut admitir a ijnrada do documentos que apenas venham a atestar

condição pri^xistenie a abertura tSa sessão pública do certame não fere os pnncip/os da isoromia e igualdade enlie as 'icrfsntes e

0 oposto, ou seja, a deselassifieação do licUanie. sem que lhe seja contenda uponunidade pata sanear os seus documenbis de
habililação, resulta em objelivo dissociado do interesse púfilico, com a prevalincla do processo (meio) sobre o resultado almejado
(fim).'Acórdão 7856/2012-2* Câmara-Relator Ministro Aroldo Cediai 'E indevida e exigência de eeitidão simplificada/espeaTica
expedida pela Junta ComeroaltXtEstadosede doUalanle Ignfo nosso), por não estar pievisla no art 28 tia Lm 3.666/1993.'

Acórdão 1776/2015- Pianiito - RMator Mirasou Benjamin Zymier 'Certidão simplihcada/simpiificBda de JuMa Comeraal estadual
não substitui os doeumenlos exigidos para a na'ji//fii;âo;ur)aca aos lialaiiles (gnfo nosso), uma vez que a possibilidade para

permuta documental deve estar prevista sm lai. lai como ocoire com o regislio cadastral emitido por órgão ou eni/daeíe póü/ica, nos
fc/mos do art 32. § 3°, da Lei 6.666/1993.' Concluo minha mieaçio de recurso. Cassado no falo do ser vedada a solicitação de
cenidãoespecifícaesimplifícadaparameiosdehabilitação, sendo que. toaos os doaimertios exigidos pela lei 8.666/1993pare
habilitação foram devidamente anexadas no certame Levando em consiidaraçáo gue eu possuo a certidão espeahca. emitida no dia
1 liO7/2023,6 totalmente possível fazer sua anaieçáo em forma de diligentja. ji que a mesma Ibi emitida anies do inicio do

certame, como édito no Acórdãcn°l2li/JC?i. Porfim, soUcitoqueminhainiençiodeieausosejaaceiiapaiaanexarmiohas

razões, vahressaltarqueédeverdo Sr. Pregoeim aceitar minha intenção de recurso eme permitir anexar minhas razões como
estabeieeido pela lei 8 666/1993. peço ao Sr Piegoeiro, gue aceite está intenção de recurso, para aumentar a iranspaténda do

processo, e evitarpossíveis ações no poder lutíciáno. Vale ressaltarque se o Sr Pregoeinz negara intenção de recurso o senhor
estará ferindo a direito coniredilórfoe a ampla lielesa bem como as normas da lei 10 S20f2002e o decreta 10.024/2019

Srs. üdianies, esiàeneeoedooprazopeia menifestação da intenção de recurso

A mani/estação de Intenção de Recurso de KENNEDYCOlffiRCIOE SERVIÇOS LTDA foi lecsbida pelo seguinte motivo' Prazo
concedido.. E foi aberto o prazo para que o lomecedor envie as razâes até 08/08/2023 e os outros mtere^ados envia as contra

razoes até 11/08/2023.

O fomaceder KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acaoou ENVIAR o arquivo

recuíso_8dminlstrat>vo_8tsirtaclo_i69lSO<>nòi.odt referente so recurso e o mesmo será disponibilizado apôs o llm do prazo de
envio de razães caso não seja exduidc pelo fomscedor.

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA lol indetcndo pelo seguinte mobva. DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2023. OBJETO Regisfro ds preços para fulura, eventual e
parcelada aquisição de meiertais elétricos, feiramenlas e eguvsamen/os de segurança, para alenitar as necessMades do Município
de PedmirssiMA RECORRENTE: KENNEDY COMÊROO E SERVIÇOS LTOA. insciita no CNPJ sob o n'40.108 297/0001-28. com
sede á Rua Preciosa, n°l2tf*. Baino Diamante-São Luls/MA. Tendo em visiaoque consta dis aulas, adaamos na integra a

decisão proíertsa pela Comissão Permanente de Uaiação oesla Pasta, constante da Dedsie em Recurso Admirnsira/ivo ao
processo edmmistravvo de n' 1406001/2023, assim, em aiendimenio ao duplo grau dejurisdição e ao estipulado nos inasoiv do
art. 13 do Decreta n° 10.024/2019 e§4'. do a/f. 109, dal.ein''8.66S/I993. osau/u/orsm remetido a esta autor/dada para decisão
do recurso. Ademais, em prestigio aos preceitos a^nàtíslraliros constantes do Decreto n° 10 024/19, dantrsos quais destaca-se a
vmculação ao insfrumanlo conitacatorio.accmpetrvrdadee a razoabili-dade. até mesmo porque ó vedada a adoção de critérios
subjetivos nojulgámenla das pioposies. Nesse contexto, considerando as razóes tíe tato e de direito aqui expendxtas. bom como
lendo em vista os Amdsmenfos fáffcos e legais asseverados pelo Sr Pregoeiro da f^ieitura Munici-pal de Ped/eirasWA,
CONHEÇO o lecuiso irt/erposfo pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Insciita no CAIPJsob o
n'40.106 297/0001-28. com sede á Rua Fbeelose, n^iaa*. BsimOiamanIe-SioLuls/MA, e. no mérito, NEGO-LHE
PROVIMENTO..

hUps://c)v7rs7Bsmlp)(8.cloui]frwit.netfreports/pre3ao/69069/rElatoi1o_8taj3artia1_5l712739?7,html
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Recursos

Recursos do Kmn 48

Fornecedor CNPJ Data/Hora Oeelaraçio

t^NNÊDY 40108297000128 04/08/2023 SOLICITO IVTEÇAO D£ RcCURSO CONTRaA
COMERCIO 1S:3S;29 INABILITAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E

E  SERVIÇOSLTDAPROFERIDAPELOSENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDAO 7858/2012 ONDE

LTDA 012 QUE É INDEVIDO ASOUCITAÇÂO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS

CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO

EDITAL 9,6.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICAE

SIMPLIFICADA, DE FATO ACERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTÁ

VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSC.ANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O SENHOR
PREQO0RO DEVERIATER ABERTO DILIGENCIAS PARA

50UCITAR A CERTIDÃO, JÁ QUE A MESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1993.
INCLUSIVE, ÉVHDAOAPELA JUSTIÇA ASOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES, E OESSAFORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇÃO, jA QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAI40S BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE 012 O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE 012 QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APRESENTAD/VSANTERIORMENTE. DESDE QUE TtNHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME, OUE È
O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JÃ OUE ACERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/Ü//2023, ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8.666/1993, E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR OUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXAOOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 6.666/1993 NÃO TEM VAUDAOE. E DESSA

FORMA SENDO INJUSTA Minha INABILITAÇÃO. No

Acórdão rf 1211/2921 eob 3 relatona de \Ablion Alencar

Rodrigues 'Em sllnliamenio com osse entendimenio, a

vsdaçáo a inclusão de documenio 'que deveria constar
onginaritunenta da proposta', prevlslano art. 43. §3*. da Lei

8.666/1993. deve se restiiigir ao quec liotante não dispunha
maierialmerte no momonio da lldiação. Caso o documenio

ausente se lefira a condição atendida pelo liutunte quando

apresentou sua propcsta. e não loi entregue junlamenlB com

os demais comprovantes de habilitovão ou da proposta por

equivoco ou /alha. neverá de ser soinslaOo e avaliado pelo

pregoeiio. Isso porque admitir a juniiula de docuniemos que
apenas venham a aleslar condição pré-exisienle 3 abertura

da sessão púNiea do certame não leie os pnncipios ea

isonomlae igualdade emre as iiotanles e o oposto, ou s^a, a

desclassiAcaçèo do lie/lnnts, sem que Uie seja contenda

oportunidade para aanear os seus docurnentoa de

habilitação, resulta cm obletivo dissociada do interesse
público, com a prevalência do processo (meio) sobre o

resultado almejado ilim).' Acórdão 7856/2012 - 2* Cãmará-
Relator Ministro Aroldo Ccdraz 'c indevida a e»gêncta de

certidão aimpllfiseoa/espacilica expedida pelu Junta
Comeroal do Estado sede do lldtsnle (gnlo nosso), por não

eNar prevista noett 28 da Lei 6.666/1893.'Acórdão
1776/2015-Plenáno-Relator Ministro Benjamin Zyrrder

'Cedidão etmpiificadB/simpliiiceda de Junta Comerdul

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO PREGÃO

ELETRÔNICO N' 022/2023.

OBJETO: RegisPo de preços
para Futura, eventual e

parcelada aquisição da

maletiaís eléincos. ferrameniaa

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedreiras/MA.

RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTD/k, Inscrita no CNPJ scXt o

n* 40.108.297/0001-28, COm

sedeã Rua Preciosa, n° 128*,

Bairro Diamante - São

Lula/M/L Tendo em vista o que

consta dos autos, adetames na

Integra a decisão proferida pela

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta

constante lie Deasão em

RecursoAdministrativo ao

processo adminlsIraUvo de n*
1406001/2023, assim, em

alendirrienlo ao duplo grau de

junsdição e ao estipulado nos

indBO IV do ail 13 do Decreto

n*l0.024/2019e§4", do art

109, da Lei n' 8.666/1993. os

autos foram remetido a esta

autondada para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio
aos pieceilos administraivos
constantes do Deaelon*

10.024/13, dentre os quais

destaca-se a vinculação ao

insIrumeiTlo convocatório, a

compe&vidade e a razoBbill-

dade, até mesmo porque é

vedada a adoção de critérios

subjetivos no luigamenio das
propostas. Nesse contexto,

considerando as razóes de falo

e dedireito aqui expendidas.

bem como tendo em v^ os

fundamentos látlcos e IqbIs

asseverados pelo Sr. Pregoelro

da PreFeituia MuniO-pal de

Pedretas/MA, CONHEÇO o

recurso inierposlo pela

empresa RECORRENTE;
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, insciita no
CNPJ sob o n°

40.108.297/0001-28. com sede

a Rua Preciosa, n* 128*, Bairro

Diamante - São Luls/MA, e, no

mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

httpsi//i)v7rs78sm^8.doudfrDntnet/r^>ort8/pre3ao/590S9/ielatoho_)ita_p6rtíal_5t?1Z73977.hliiil



17/011'2023,10:49

Recursos do Rem 4S

LlCtTAMtV ./>TADE LAÇÃO DO PRüOAO ELETRÔNIctf''"C.

Ruh.

Fornecedor CNPJ Date/Hora Declaraclo

estadual nsb sul«tl^>'0soecu.lxntus engldospaiaa

haUlitaf^ojuldiCadoshdtanui; nosso), una vez que a
possibibdâoe (lava peniiuis doctimental deve estgr prevista
em lei, tal como t/cure com o registro cadastral emitirio pur

ãrgSoou entidade pi/bllca, nos temos do sn. 32. §3*. da t.el
8.S86ri993.' Concluo minha Intenção da lucurso. baseado no
fato de ser vedada a soliatação de ccrtdão especifica e

simpliricada ova meios de hatnlitação, sendo que, todos os

documentos exigidos pela lei e.666M 993 cara haUitação

foram devidamente anexadas no certame, levando em

cc»isideração que eu possuo a cerbdão uspeafica. emit'da no

dlB llA)7/2023, e totalmente possível fazer sua anexaçâo em
lorma de dlllgancia, Ja que a mesma foi emitida antes do

inldo do certame, comoé dite no Acórdão n° 1211'2021. For

lim, soUoto que minitamtetçáode recurso seja aceila para

anexar cninriaJ lazúes. vale lassaftar que è dever do Sr.

Pregoeiro acenar minha Intenção de recurso e me permiar

anexar minhas razOes como estabelecido pela lei 8.666/1993.

peço ao Sr. Pregoeiro, que acejte está Intenção de recurso,

para aumentar a tran.sperèncaa do processo, e evilar

possíveis açOes nu puder judtciéno. Vale tassaliar que se o

Sr. Pregoeiro negar a Intenção de recurso o senhor eslarã
fermdo o dir^o contraditório e a ampla defesa bem como es

normas datei 10.620/2002 eudeaw 10.02412019

tem 46

Propostas iniciais

Propostas Inicias do Item 46

to Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

43699 POTENCIAL EMPREENOIUENTOS E CIA LTDA

49771 MARTINS CONSTRUTORAE C0MD1CI0 LTDA

4853261400014(1

1O72974Ü00Q117

RS 28.02 ICUwinuilaJ -

RS 26.91 I cuuMcflSx [ —

94009 MORKSOLAR-PROOUTOSESERVICOSELeTRICOSLrDA 24616322000126

1566 COSTAMATERlAIStOECONSTRUCAOLTOA 46009941000197

RS 28.91 I cUuHMi I -

RS 28,91 [ I —

19024 DELVALLE MATERIAIS EUTRtCOS EIREU

31S44 ADRIMIO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS £ COMERCiO

47656 A K P SERVIÇOS LTDA

3487 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

84553 EFRAIM RECURSOS LTDA

43043 JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

372275S0DO01S8

35265061000165

26166215000132

40106297000128

47906362000100

23659147000193

RS 13.22 I clauWciiU I -

RS 26.02 I duauioeãl —

RS 18.79 I etuamudi I -

RS 20.23 1 Clauinuda | —

RS 11,79 I cUMincM 1 -

RS 26.00 I cimKlcadA | ^

Lances

Lances de Item 46

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

VBPttorisviao

qpvc^..ga

https:f/dv7rs78snitpx8.doudfronl.nefnipi3its/pregdO/6906lii/relstdriD.at9jiar(áal_5l7l273977.hUTd
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lancM do Kem 46

UCITAN-cT •ATADERE/.tJdAÇAODüPREGAOELÊTFÔNteO T

Fornecedor

\Alor t^nee

RS DMa/Hors

Rt^.an oaolWioaa
ert ee

RS 8i4o oawBiaoaa
<ft ee

OaiQWQÕg

aa^os/aoaa

Bs 10,00 oaoB/aoaa

HS-IW oawRoaa

1 D./C—1

ÍT— RS 11 00 oaog/BDaa

*1^ ar.^.n

RS njB
we r^.op'inrvi

R»t»,aa oi/waoaa

•«O.An

HSWiW eSA/wa/eia^s»»
vovonsvig»

10.<7:19

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

AORIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTOA

AKPSERVICOSLTDA

«.7i9.74ü.'0QO1- RS 18.00 02/080023

17 10:66:19

35.^.081/0001- RS 18,49 02/08/3023

65 10471S

10.729,740/0001- RS 18,50 02W2O23

17 10:45:54

26.186.2ISAHQ1- RS 18,79 01/08«)23
32 21:34:27

Intermediário

Intermediário

Intermediário

Classificado

as ao,aa oi/oa/aoaa

2t'60 36

as ns.oo ea/oamoaa
■Aw. j« ,gn

AORIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENOIMENTOS E CIA LIDA

3S.265.061.'0301- RS 26,02 01/08/2023
85 18.53:51

48.532.614/0001- R$;6.02 31/07/2023
40 1453:16

Classificado

Classificado

COSTAMATÊRIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.941/0001- R$26.91

97

a4.616.3aar09D1' HS'38.91

01/08/3023

09:22:43

9i<a«iaaa
«Aft A4

Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10.729.740/0001- RS 28,91 31/07/2023 ClaSSÍfiCadO
17 17:05:06

htl^://dv7re78smlp*8,doudtronl,nel/repwa/pfegao/69069/íeiatorio_8la_patdal_51712T3977Jitml
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Classificação Final

PE ORE IRAS/MA

ClaasirlcacBo Final do Item 46

Posição Ucitante MelliorOfeftaRS

MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTOA

ADRIANO L SIIVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

1ü.729.74e/DMM7

35.26S.a81l0.001-6S

RS 16.00

RS 18,49

AKPSERV1C0SUTDA

POTENDAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA

26.ie6.2t&n]001-32

46.532.614/0001-40

RS 16.79

RS 36,02

COSTA MATERIAIS OE CORSTRUCAO LTOA 46,009.941/0001-97 RS 28.91

Mensagens

Mensagens do ttem 46

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/06/2023

10:02:37

O ITEM 46 Ia wdenadc e dassiUcado. Soa sortel

Sistema 02^16/2023

10.45:16

Sistema 02/06/3023

10:55:17

O ITEM 46 está na lase competitiva e sua disputa durará 10 (des) minutos Si(s1. Fomecedor(es). náo havendo novos lances nos
ulOiTios 02 (dols> minutos da rase competitiva o ITEM 46 seri encenado automaticamentei

A etapa de envio de lances do ITEM 46 foi prorrogada automátieameme e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

Sistema 02/06/2023

11:00:02

A prorrogação automática do ITEM 48 está encerrada.

Sístpma 02/06/2023

12:04:54

O ITEM 48 estáem nogocisção e ficará uliefie pam lances pelo periodo du 10 minutos.

Sistema 02/06/2023

12-14:54

O tempo de negociação está encemdo.

Sistema 02/08/2023

12:22:50

O fornecedor JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO venceu o ITEM -46 pelo valor de RS9.10.

&5tema 03/06/2023

16:49 57

Sistema 03WB/2023

16:56:25

SIsiema (M/08/2023

10;34;15

Pr^oelro 04/08Q023

11:31:31

Sistema 04/08/2023

13:42:05

Empresa. DELVAI.LE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - 37227550000158. INABIUTADA por descufTrpcir as regras do Edital,
confoime despacho Ausência da certldlo slmplincada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item
9.B.7 do edital.l

Empresa: KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40108297000126. INABILITADA por descumprfr as regras do Edital,
conforme despacho. Ausência da cenidOo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item 98.7 do edttal.ll

Empresa MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA - 24616322000128, INABIUTADA por descumpnr as

regras do Edital, coniorme despacho Ausência da certidêu especifica expedida pels junta comercial, conforme exige o Item
9.8.7 do edital I

Solldie composição de custos acompsnnnda da nota fiscal de compra rafereme a cada Item com o percentual de desconto
igual/supenor a 64%. para assim comprovar os valores apresentados, tendo em vista os valores ter baixado multa.

Fornecedor JACINTO GONÇALVES UE LIMA NETO. corn lance no valor de RS 9.10. sua pioposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo. NÃO ENVIOU a composição de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada Itom com o
percentual de desconto Igual/superior a 64%, para aailm comprovar os valores apresentados, tendo em vista os valoras
ter baixado muKo.!

SIslema 04/08/2023

t3:42'(»

SIMma 04/08/2023

14:05:07

Sistema 04/08/2023

14:05:08

O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTOA venceu c ITEM -46 pelo valor de RS11,79.

Empresa: EFRAIM RECURSOS LTDA - 476C636200010U. INABIUTADA por descumpnr as regres do Edital, conforma despaiíio:
MOTIVO 01: Ausência da certidão especifica expedida pela junts comercial, confoime exige o Hem 9.8.7 do edital MOTIVO
02: Apresentou a certkfSo simplificada, no entanto nêo atende ao Hem 27.11 do edital; Quando se tratar de certIdOes ou
documento equivalente, em que nSo possuem validade ou a validade nSo esteja expressa, serão conslderadoe válidos os
documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostas. I

O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM -46 pelo valor de R$ia,OD.

htlps;//(lv7fs78smlpx8.cáouiíffonLnet/r«ports/pregao/69ü69/telBtori3_8ia_pardaL5171273977.hl/ni
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Mensagens do lUm 46

Usuàrfo Data/Hora Mensagem

ÜCITANtI • ATA CE flEALiZAÇAO DO PREGAO ELETRONICC |pEDREiKÃS/MÃ—

04/08/2023 Srs. lldUinles. após a anárise dos documentos l.i';r:4tos ptetafonna, hei per Pem, HABILITAR o fornecedor IVIARTINS
14-21:42 CONSTRUTORA £ COMERCIO LTDA •10.729.74X0001-17. ler^doem vteia, que cumpriu os requisitos nabiittalórios exigidos no

Inslnimento convocslono.

Sistema 04»)8/2023

15:27:44

Sistema 04/080023

15:35:29

Sistema 04/08/2023

15:57:46

Sistema 04/08/2023

16:04:48

SísIeiTta 08/08/2023

11-5451

Sr(8). fornecedor(es) está aberto o praTO de 30 niinutoa para intenção do recurso, se houver Inleresse em recorrer esse o
momento para se manirastar.

O fornecedor KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motive' SOUCfTO
INTEÇÃO DE RECURSO C0NT7M A INABIUTAÇAO DA EUPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NO ACOROA0 78S6/20I2 0NDE DIZ QUE Ê INDEVIDO ASOUCITAÇÃO DAS
CERVOAO ESPECIFICA ESIMPUFICADA JA QUEAMBAS CERVDÕES NAO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA MINHA
INASlUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9 8 700 EÜITAL 9 8 7 ONDE EXIBE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE
FATO A CERTtoAO NÃO FOI ANEXADA POR MEfíO ESOUEClUEmO. POREM A CERTIDÃO ESTÁ VIGENTES EMIVOA COM

DATA ANTERIOR AO CERTAME (11/0717023). EBUSCANDO.SEMPREOMELHORPREÇOPARAADMNISTRAÇÃO PUBLICA.
O SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA SOLICITARA CERTIDÃO. JÃ QUEA MESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1993, INCLUSIVE. £ VEDADA PELA

JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. JÃ QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUD/C/AR/0, ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERVDÒES QUE NÃO FOR AM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO

DE CF.RTAME. QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JÃ QUEA CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA OOCl/MEiVrAÇ/ÍO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE/%E5SAL7AR QUE TODOS OS OOCOMEJVTOS DE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI d 666/1993 FORAM ANEXADOS E 71/00 QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA
LEI 8666/1993 NÃO TEM VAUDAOE E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. A/O AcúnJáei n' 1211/2021 soii
are/afor/a da WaXon Alencar Rodrigties 'Em alinhamento cam esse erjtandimento. a vedação á //icfusdo de documen» 'que

tleveiia constar orlgmanamente da propasla', previs/a no a/f. 43. §3°, da Lei 8 666/1993, deveseresliíngiracqueclictlanlenêo
dispunha meleriaimente no momento da hctaqèo Caso o dOM-menia ausente se reãra a condição atendida pelo Hcltente guando

apresentou sia proposta, enão Ayen(/eg('i9;un/3/nenieeom os demais comprovantes de/tabi/r/açãoot/da p/opM/a/xvequlKKO
ou falha, hsveré de ser solicitado eevaiiado pelo pregoeiro. Isso porque admitir ajuntada de documentos que apenas venham a

atestar condição pnl-eirislenie á aíedura da ses^ó piMiee do eertame não lere os princípios da isonomia e igualdade entre as
licitanies e o oposto, ou seja, a desclassificaqSo do lidtanie, som que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus

documentos de tiabíMaçZo, fesuHã em objetivo dissociado do inleresse público, com a prevalência do processo Irneio) sobre o
residlado almejado (Tim)' Acórdío 785&2012 - 2* Câmara - Reialw Ministro /Uoldo Cedraz '£ indevAda a exonera de ceiíidio
simpUfhada/e^reafiea expedida pela Junia Comercia/ do Estado sede do /mfanre (gttfo nossol. por não estar orevsia no atl. 28 da
Lei8.668/1993 'AcônSo 1778/2015-Plenário - Refe/or Afin/sfto Benjaniin Zymier 'Cerírdlo simplihcada/simplihcade de Junte
Comeicial estadual nâosubstitui os documentos exigidos para a habilitaçãojurídica dos/icitanles (gnfo nosso), uma vez que a

possibilidade para permuta doeumeniat deve as/srprevista em lei. tal como ocorre com o legisuocadastralemilidopotórgíoou
enlldede pública, nos lermos do ari. 32, § 3". aa Lei 8.666/1993' Concluo minha intenção de recurso, baseado no talo de ser
vedada a selidtaçSo de certidão especifica e stmpuneada para meios de nabilriaçSo. sendo que. todos os documentos exigidds
pela lei 8 666/1993 para habilitação foram aevnlamente anexadas no cename Levando em consideração que eu possuo a
cerfidSo espBáTica. emllida no d/a 11/07/2023, é totalmente possível lazer sue enexação em formo de diligencia, já que a mesma

foi emilida antes do Inicio do certame, como 6 dilo no Acórdão n' 1211/202 í. Por fim. sofcito que minha úitençâo de recurso sqja
aceilB para anexar mmhes razões, vale ressaltar que é dever do Sr. Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e me permitir
anexarminhas razões como estabelecido pela lei 8.666/1S93 peço ao Sr Pregoeiro, que acene eslà intenção de recurso, para
aumentar a transparência do processo, eentar possíveis açòes no poder judaiéno. Vale ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negar a
intenção de recurso o senhor estarãtermda o direito contraditório e a ampla ilefesa bem como as normas da/ei I0.520/2002eo
decrete 10.02*2019

Srs. Liotantes. estã encerrado o prazo pare n lanitestação de Intenção üerecutso

A manifestação de intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recelilda pelo seguinte motivo: Rrazo
concedido.. E tsl aberta o prazo para que otoniucedor envio as razóesatè OB/08/2023e os ouiros interessados envie es contra
rsztesalã 11/08/2023.

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o etquivo

recurso.admniatrativo^assinaoo.teSt 906461 pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de
envio ds razOes case não seja excluído paio fornecedor.

hKps://dv7fs78sTTnp*8,eloudfrünlriet/feporls/pfegao/69069/rd8lOíio_alaj3aitiai_5171273977.hlml
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Mensagens do liem 46

Usuário Oata/Hoia Mensagem

Slelema l&OS/IOZS O recurso do KENNEDY COMERCIO EISERVICOS LTDA rnOerenOo ceio seguinle motivo DECISÃO EU RECURSO
15:34:53 ADUIUISTRATIVO. PROCESSO. PREGÃO ELETRÔNICO W 023/20Í3. OBJETO. Registrü de preços para futura, eventual e

perce/eds opuistçSu de materiais elétricos, fen amenlas e epuipamenlos de segurança, para ofender as necessidades do Município
de PedíB/raslWA RECORRENTE KEA/NEOy COMERC/0 E SERVIÇOS LTOA. rnscrda no CNPJ sob 00" AO f0e.29T/«Wr-2«,

com sede â Rua Preciosa, n' >26*. Bairro Diamanle-Séo Luis/MA Tendo em vista o que consta dos autos, adotamosnaintegia a
decisSo proferida pela Comissão Permanente de ücifeçáo deste Pasfe. corufante de Decisão em Recurso AdmmisOativo ao
processo administratrvo de n° 1406001/2023, assim, em atendimento ao duplo grau dejurisdição e 00 eslipulado nos Inciso IVdo
an. 13 do Decreto 11° 10 024/201S e§ 4'. doart. 109. da Lei n'B.666/lS9í os autos foram remetido a esta autondade para
ríecisão do recurso Ademais, em prestigio aos preceitosadministrativosconslantesdoOecrelon' 10 024/19. tíenoe os quais
deslaca-se a vfncufaçáo so insmimento convocatório, a compefiVidaife e a razoabili-dade, até mesmo porque é vedada a adoção

de cnlérios subjetivos no julgamento das propostas. Nesse contexto, considerando as razões de fato e de diielío aqui expendldas,
bem como tendo em vista os fundamentos táticos é legais asseverados pela Sr. Pregoe<>o da Preleilura Munio-pa' de

PedreirasiWA, CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE. KENNEDY COMÉRCIO £ SERVIÇOS LTDA.
Inscnia no CNPJsabon'40. lOB.297/OOOt-28, com seda é Rua Preciosa. n° t2fl*. BauTO Diamante-São LuisMA, o, noménte,

NEGOÍHE PROVIMENTO..

17/08/2023 A dl^uta do ITEM 46 eslá encerrads. Despacho; A Sessão estè encerrada..

10:19:22

Ptoc.

Pus.

Ruh,

PEDREiRASiMA

hltpsJ/dv7fs78amlpx8.elou(lfron|.nel/fepons/pregao/89069/retatoriojHta_patcial_5l71273977.hlinl
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Recursos

Recursos do ttem 46

UCiVaNET • A'IA CE RE/U.I2AÇA0 DO PREGÃO ELETRÔNICO

PEDRêiHasima

'=''oc. BOSM/202

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

KENNEOY 40106287000129 04/08/2023 SOLICITO i/fTECÃODE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:36:29 INAOIUTACÃC OA EMPRESA I^NNEOY COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTDAPROFERIDA PELO SENHOR
^RVICOS PREGOEIRO, BASEADO NO ACORDAO 7656/2012 ONDE

LTOA DIZ QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇÃO DAS CERTIDÃO
ESPECinCA E SIMPLIFICADA JÃ QUE AMBAS

CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DF. EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA
MINHA INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.6.7 DO
EDITAL 0.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPUFICADA, DE FATOACERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTÃ
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇÃOPUaUCA, O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOUCITAR ACER'I IDÃO. JÃ QUEAMESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO. ISSO MESMO, A CERTIDÃO ESPECIFICAS

SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
DE HAB1UTAÇÃ0 EXIGIDA PELA LEI 8.666'ia93.

INCLUSIVE, Ê VHJAOA PELA JUSTIÇAA SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABIUTAÇÃO. JÁ QUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1903 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME, QUE É
O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICAFOI SMITIOANODIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICANÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
e.Wl&HSSS. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8,666/1993 FORAM
ANEXADOS ETUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO
ESTEJA NA LEI 8.S66/I893 NÃO TEM VAUDADE, E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHAINABILITAÇÃO. No
Acórdáon°l211/202l ui;arelatonadeVlâltonAlenor
Rodrigues 'Em alinlramento cum esse entendimento, a

vedaçSo à Inclusão de documento 'que devens constar
onginsi lamente de proposta'. previbla no ert. 43. §3', da Lei

6.666/1993. deva se niStnngirao que o licitante nào dispunha
matenalmenle no inumento da liettaçao. Ceso o documento

ausenie se refira a condição atendida pelo licitanie quando

apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com

os demais comproviuiias de habilitação ou da proposta por
equívoco ou falha, haverã de ser soliciCado e avaliado pelo
pregoelro. isso porque admitir a lunlado de documenios que

apenas venham a atosiar condição préniirlstenlo ò abertura

da sessão pútilica do certame não tere os pnndpros da

isooornia e igualdade entre as liutanies e o ̂»sto. ou seja, a
desclaasificaçSo do liuiante. sem que Ine seja contenda

oportunidade para saiieat os seus documentos da

habilitação, resulta em objetivo dlssododo do interesse

púbLco. com a prevalência de processo (melo) sobre o

resultado almejado lfim).'.Acórd6o 7656/2012-2* Cámara-
Rdaior Ministro AroKIo Cedraz 'E indevida a exigénaa de
certidão slmpllficade/especifica expodida pela Junla
Corteroel do Estado sede do lidtanle (grifo nosso), por não

estar prevista no aiL 28 da Lei 6.666/1993.' Acórdão
1778/2015 - Pletiano -Relalor Mimslro Benjemin Zymieí
'Cerbdão simplificada/simpliricada de Junta Comertiti

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO; PREGÃO

ELETRÔNICO N* 023/2023.
OBJETO. Registro de preços

para futura, eventual e

parcelada aquisição de

matenals elétneos. ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de PedreiiasMA,
RECORRENTE- KENNEDY

COfiãÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n*40.1O8.297/00D1-28, com

sede à Rua Preciosa, n° 128*,

Bairro Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos amos, adotamos na

integra a decisão proferida pela

Comissão Permanente de

Lldlação desta Pasta,

constante da Declsáo em

Recurso Admmlstralivo ao

processo administrativo den*
1406001/2023. assim, em

alenrãmento eo duplo grau da

lunsdção e ao estipulado nos

incito IV do art 13 do Decreto

n» 10.024/2018 o § 4», doarL

109, da Lei n° 8.666/1993, os

autos foram remetido a esta

autoridade para deosào do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos admlnistrslvos
constantes do Docrelo n°

tO.024/19, dentre os quais

destaca-se a vinculação ao

instrumento convocalóno, a

competividade c a razoabili-

dade, até mesmo porque é

vedada a adoção de oilérioa

subjeUvos no julgamento das

propostas. Nesse contexto,

considerando as razóes de fato

e de direito aqui oxpendidas.

bem como tendo em vista os

fundamentos (ãlicos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoelro

ds Prefeitura MunicFpal de

PedreirasAIA. CONHEÇO o

recurso inierposio pela

empresa RECORRENTE:
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscnta no

CNPJ soo o n*

40.1QS.297/Q001-2B, com sede

ã Rua Preciosa, n* 126', Bairra

Diamante - São Luls/MA. e, no

mèrilo, NEGO-LHE

PROVIMENTO,

hltps://tlv7rs78stTttpx8.doiK>frofiLnet/report9/pregao/5ílC69/ftíalorio_ala_parcial_517i273977.nitnl
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Recursos do Hein 46

PEÇREIRAS'MA
UCir.'%=Í.ATAf:5«EA;;_'AL;A0D0PKÊGA0ELETRÕNtC0 1^(3^1 /?0?

'^ib. ^ '~:r

Fornecedor CNPJ Oau/Honi Declaração DecIsSo

Propostas Iniciais

estadual (iSo ;,:ut>UFtU' M dusjnisníos edgtdci para c

tiaUlitaçáo lurldcta (h.-:! ;:cnante3 (gnlc><v}!>so), uma vez que a
possibiÍKlBae pura purrnuu documental deve esar prevista

eiTi Uü, tal cO'Tio ccoim co. n o reg:6iro cjossiral umitido por
6rgâ}Quenlloude pútriica, nos tenros qujiV 32, § 3°, de Lei

8.666/1993.* Concluo irlnhe intenção de rocurso, eaeeado no

fato de ser vedada a soliotação da ceniaSo especifica e

simplificada para meos de habilitação, senão que iodos os
documentos exig>dos p^Iei B,S66'1993 para habilitação

foram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideiação quu ou possuo a cerbdão especifica, emitida no

dia 11/07/2023, e totalmente posstvel fazer sua aneaação em
forma de diligencia, já que a mesma foi emitida antas do

inicio do certame, como é dito no AcórdBo n" 121tr2021. Por

ftm, solioto que minha mterrção de recurso seja aceda para

anexar mnnas lazúes. vale ressaltar que 6 dever do Sr.

Pregoero aceitar minha intenção de recurso e me permiUr

anexar minhas razões como estabelecido pela lei 8.666/1993,

peço «o Sr. Pregoeiro, que acede eslãlniençfio de recurso,

para aumentara Iransparénda do processo, e evitar
possíveis ações no pcder judiclàno. Vele ressaltar que se o

Sr. Pnsgoeuo itugor a intenção de recurso o senhor estará
fetinao o úireíio contraartórn e a ampla defesa bem como as

normas da lei 10.520/2002 eo decreto ia.024f2019

Item 47

Propostas Inicias do Item 47

ID Fornecedor

39856 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

6247 UART1NSCONSTRUTORAECOMERCIOLTDA

4853231400014Q

10729740000117

81702 MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELETHICOS LTOA 24816322000128

76355 COSTAMATERIAISDECONSTRUCAOLTDA

25026 DELVAiXE IMATERIAIS ELETRIC08 EIRELI

SB047 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

64S17 AKPSERVICOSL.TOA

31299 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

SOSSa EFRAIM RECURSOS LTOA

8857 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

46009841000197

37227550000158

3526SOS1000I6S

26^66215000132

40109297000128

47906362000100

23859147000193

Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

RS29.15 I OMimcia. | -

RS 29,06 j CUxjMncaOa | —

RS 29,06 I cauaiteai | -

RS 29,06 [ ctâxiaiciaa | *-

RS 11,98 I caiiWcia. |' -

RS 26,15 I cixmite»an —

RS 18,89 [ cu»»inc«a» j -

RS 20.34 I ctiMíBcxain —

RS 13,59 I cUMil>ti4i"l —

RS 26,00 I ctoMinctai | —

Lances

Lances do fiem 47

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

as iii0B oa/og/aoaa

Mtp8://ilv7f576smtpx8.clDUdfront,ne(/repoits/preoeaf69069/relatortD_ata_parclal_5171273977,htfri 2B3/46S
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Lances do Hem 47

UCITANE r ■ AtA Oü REAl.t?>.Ç.AO UO HREGAO ELETHÓNICí
PEOHEIRASWA

Riih, ft

Fornecedor

Vslor Lance

R$ Data/Hora

<Kt e.» % I

M ^w.eg ♦<

BtlliM Qi.i>6/aoaa

Ht la.w Qiwaoaa
a»i»,g^ #»«*

flt 16 36

AKPSÊRVICOSLTOA 26.188.21 SrtWOI- R$ 18.89 01/08/2023 ClaSSifiCadO
32 21:34:27

MARTINS GONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- RS20.00 02/08/2023 Intermedíarío
17 10:48:20

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

GOMERaO

3s.26s.06i/oooi- R$20.33 02A»/2023 Intermediário
65 10:47:26

H$aOi31 oi/flwaoa»

Rt at.aa oa/waoaa
mm aa

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

35.265.081/0001- RS26.1S 01/08/2023 ClaSSÍfÍCadO
65 16:53.51

46.532.614/0001- RS26.1S 31/07/2023 CiaSSifíCadO
40 14:53:15

COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46001841/0001- R$29.06 01/08/2023

09:22.43
Classificado

R6WM
»%a

mm â

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.74úm001- R$29,06 31/07/2023 ClaSSifíCadO
17 17:05 06

Classificação Finai

Ctassificeoao Final do Item 47

Posifác LIeltante

AKPSÊRVICOSLTOA

MWTHNS CONSTRUTORAS COMERCIO LTDA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

26.186.215/0001-32

10.729.740/0001-17

35.2S5.061/0001-6S

46532.614/0001-40

46.009.941/0001-97

Melhor OferU R$

RS 1689

RS 20,00

RS 20,33

RS 26,15

RS 29.06

Mensagens

Mensagens do Kem 47

Uauário OaU/Hora Mensagein

Sistema 02/06/2023 O ITEM 47 foi ordenado edassincada Boa suflfii
10 02:37

https;//dv7rs76smlpx8.cIoudfí'ont.net/F8pott3/pr«sgaa/ü90€9/relaicrlo_Rta,partísl_5i71273977.html
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Menssgans do Iteni 47

ÜCITANt r -mTADc '^fcALtZAÇAO 170 PREGAü a£TRÒN1CC PEORElílAS/MA

Uluárto Data/Hera Mcnsasatn

Sistema 02/08/2023

10:45:16

Sistema 02/08/2023

10:55:17

O tTEM 47 caia na fase conpciiUva a suj discute du/arâ 10 tduz) minulus. Sris). Fomecedar(e3), nSo havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da fase coin(«iluva o ITEM 47 sara ãnceirado auiomatíGamentel

A etapa de envio de lances do ITEM 47 (oi prunogada auiWiièucamenie e será de 02 (doía) minutos Soa sorte)

Sistema 02/08/2023

1057:38

A prorrogação automática do ITEM 47 está encerrada.

SiHema 02/08/3023

12:04:54

O ITEM 47 está em negociação e fícarãaberto para lanças peio período da 10 minutoe.

Sistema 02«8Q023

12-14:54

O tempo de ncgocieçeo esta encerraoo

Sistema 02/08/2023

1222:50

Sistema 03«8/2D23

16:48:57

Salema 03«6/2023

16:43:58

Sistema 03/08/2023

16:68:25

Sistema O4/0B/2O23

10:34.15

Prsgoeiro 04/08/2023

11:31:31

Sistema 04/08/2023

13:4Z05

Sistema 04/98/2023

13:42:08

Sistema 04/08/2023

14:05:07

Sistema 04/08/2023

14:05 08

Sistema 04/08/2023

14:21.48

Sistema 04/08/2023

15:27:44

O fornecedor OELVAtLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREÜ venceu d ITEM -47 pelo valor de RS11.00.

Empresa. DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI • 37227550000158. INABIUTAOA por descumpnr as regras do Edital,
conforme despacho. Ausência da cenid&u simpURcada e especifica expedida peta )unta eomereial, conforme oxige o iton

9.8.7 do edltal.1

O fomectedor JACINTO GONÇALVES OE UMA NETO venceu o ITEM -47 pelo valor de RSII.BO.

Empresa: KENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS LÍDA - 40108297000128. INABIUTADA por descumpclr as regras do Edital,
coniorme despacho: Ausência da certldlo eapeciflcs expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do editeLII

ErmtTBSa: MORK SOLAR • PRODUTOS E SERVICtJS ELÉTRICOS LTDA - 24616322000128. INABIUTADA por dascumprir as

regras de Edital, conformo despacho. Ausência ria certfdêo especificu expedida pela junte comercial, conforme exige o Item
9.8.7 do edital I

Soiloto composição de custos acompanharlo da niote focsl de compra referente a cada item com o percentual de desconto
igual/supenor a 64%. para assim comprovar os valores apresentados, tendo em vista os valores ter ttemado muito.

Fornecedor JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO, cxim lance no valor de RS 11,60. sua proposta FOI RECUSADA pelo motiva
abaixo: nAo Enviou a composição de custos acompanhado da nota fiteal de compra referente e cada Item com o
percMrtual de desconto iguel/superior a 64%. para asabn comprovar os valores apresentados, lendo em viaU os valores
ter baixado multe.!

O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTDA venceu o ITEM - 47 pelo valor tte R$13.59.

Empresa: EFRAIM RECURSOS LTDA - 479063621)00100. INABIUTADA por üescumpnr os regras do Edital, conforme despaâio:
MOTIVO 01; Ausência da ceitidao especinca expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.6.7 do edital. MOTIVO
02: Apresentou a certidão sImplIRcada, no entanto nêo atende ao Item 27.11 do edital: Quando se tratar de certldOes ou
documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade nêo esteja expressa, serão considerados villdos os
documentos expedidos nos 60 dias que antecederem i data da aljerlura das propostas. I

O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM - 47 pele valer de RS18,S9.

Srs. Iiolantes. após a análise oesdocurrierilus insenilos na pidteforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor A K P SERVIÇOS
LTDA ■26.186.216/0001-32 .uncio em vista que cumpou os requisitos haDilItatôrlos exigidos no instntmenlocoRvocalirlo.

Srfs). lomecedorfes) está aberto o prarude 30 minutos para intsição de recurso, ae houver Interesae em redoner esse o
momento para se manifestar.

Wlps://dv7fs78smtpxS.d«Jilfronlnel/fepons/pt«gao/590õO/relaior.o_8la_pafcial_S17i273977-hlrií
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17/08/2023, 10:49

Mensaaens do lloni47 | \l_
|K.jh. ^

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema O4/0B/2O23 O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVICCO LTOA manifestou iiiiençáo de recurso pelo seguinte moUvo: S01./C/rO
15:35:29 /WrEÇ4a DE RECURSO CONTRA A iNAhlUTAÇÃO DAEUPRESA KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SENHOR PREOOEIRO. BASEADO NO ACORDAO TB56f20l2 ONDE DIZ OUEÊINDEVIDOASOUCITAÇÃO DAS
CERVDÃO ESPECIFICA E SiUPUFICAÚA JÁ QUE AMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRfTD NA LEI PARA FINS DÊ

HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INJ^IUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8 700 EDITAL 9.8 7 ONDE EXIGEA CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE
FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESOUEC/iMEWTO, POREM A CERVDÃO ESTA V/GENTE E EMITIDA COM
DATA ANTERIORAO CERTAME I11/07/M23). EBUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUfli./C4,
O SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA SOLICITARA CERTIDÃO, JÃ QUEA MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATORIOS.DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.66NI993. INCLUSIVE. £ VEDADA PELA
JUSVÇAA SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA OUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 9 CBS/1993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAMAPRESENTADASANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA S/DO EMITIDAS ANTES DO INIOO

DE CERTAME QUE É O CASO DA EMPRESA KENNEOY, JÁ OUE A CERVDÃO ESPEOFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/3033.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8 S6líff993 fORAMANEXADOS £ TUDO QUE FOR SOLIOTADO OUENAO ESTEJA NA
LEI 8 ee&fggs NAO tem VAUDADE E dessa forma sendo injusta minha INABIUTAÇÃO. No Acdn«0 n» 1211/3021 sob

9 relalorig de WeAon Alenar Rodrigues 'Em alinhamento eom esse enlendimenlo, a i/edaçSo é /nc/us8o de documento 'que

devcM constar orgirtaríamenfe de przipasfaprewsfa no arf. 43, §3*. da Lei 8 666/1993, de/e se restringirao gue o licitanIenSo

dispunha male/ialmente no momento da hellacio. Cuse o documenfo ausenfe se refira a condlçio arendada pelo Ucrlanle quando

apresentou sua ptoposia, e néa foi eriiregueluniamaifíe eom os dema/s eomprouanres de habílitaçSo ou da proposta por equivoco

ou lalha, haverá de ser soUatada e avaliado peio pregoeito Isso porque admilir ajuntada de documenfos que apenas venham s
atestar condição pré^isienle ú abertura da sessão püblica do certame não fera os pnncipm da isanomia e igualdade entre as
licilanies e o oposto, ou seja, a desclassificação do hatanle. sem que lhe seja contende oportunidade para sanear os seus
documentas de habiliiaçSo. resulta em ot^f/vo dissociado do interesse púbheo. com s prevalétKia do processo (melo) sobre o

resultado almejatio (bm) 'AcOidão 7658/2013- 2'Cimara-Relator Ministro Aroldo Cedrai 'E indevida a exigência de ceitfcfâo
slmpllficeda/espaeillca expedide pela Junte Comercial do Estado sedo do liatanie (grito nosso), por náo es/ar prevista no art. 28 da
Lei 6.666/1993 'Acóidão 17?(V20I5- Plenano-Relator Mmrslro Bcrijamin Zymler 'Certidão simplifleaOa/simplilicaaa de Junta

Comercial estadual não substitui os documeri/os exigidos para a tiaíiMaçãojurídica dos ticitantes (gnfo nosso), uma vet que a

possibilidade para pennuta documental deve oslar prevista em lei. tal como ocorre com o regisim cadastral omitido por óigáo eu
entidade pública, nos termos do art. 32. §3°. da Lei 8.668/1993' Conchjo minha Iniençáo de recurso, daseado no Tato de ser

vedada a sokátaçào de certidio espeoTica e sanp/Acada para meios de haliilllaçio. sendo que. Iodos os documentos exigidos
pela lei 8.668/1993 para habilitação foram devidamente anexadas no ceifame Levando em consideração que eu possuo a

certidão especrfKa. emitida no dia 11/07/2923.6 lotalmanie possível lazer sua anexação em forma de diliganaa. ji que a mesma
lol emitida anles do iniao do certame, como énifo no Acórdão n° 1211/1021. Por fim. solidlo que minha InlençSo de recurso seja

aceita para anexar minhes razdes. vale ressaltar que ó dever do S' Pregoeiro aceilar minha inlençío de recurso e me peimitir
anexar minhas razdes como esfs&eiecidopo/a lei 8.666/1993. peço eo Sr. Pregoeiro. que aceite esta imençSo de recurso, pare
aumentara trBnsparánaa do processo e evitar possíveis eçbes nopoder judiaârto. Vale ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negar a
Intençio de recurso o senhor esterd ferindo o direito conlreaiono e a ampla defesa bem como as normas da lei 10.520/2002 e o
decreto 10.024/2019

Slsterna (M/08/2023 Srs. üdtantes. está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

15:57:46

SIstma 04/08/3023 A manifoslação de Itttetição de Recurso de KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA loi recebida peio seguinte mothio. Prazo
16:04:48 concedido.. E foi aberto o prazo para que o lo--necedar envie es razSes até 08/08/2023 e os outros Interessados en<he as contra

raz&ea até 11/08/2023.

Sistema OS/M/2023 Ofomecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:21 recurso_admin!Slrativo_assinado_1691S064ã1.pdf referente ao recurso e o mesmo será di^onibílizadospós o fim do piazo de
envio da razáes caso náo seja excluído pelbfomecedur.

Sistema 16/08/2023 O recurso do KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA foi itxlefendo peto seguinte mctivo. DECISÃO EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRAVVO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N'023/2023 OBJETO Registro de preços para future, eventual 0

parcelada aquisição de malerlais elétricos, ferrarrentase equipamentos ae segurança, paraafenderas necessidades do Município,
de PedteirasnVA. RECORRENTE KENNEOY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscnia no CNPJ sobon' 40 108.297/0001-28,
com sede d Rua Preciosa, n» 128*, Bairro Diemanle-São LuIsMA Tendo em vista o que consta dos autos, adelaraos na integra a

decisão pro^nda pela ComissSo Permanenie de LidlaçSo desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Admnistrat/vo aq
processo adminísfra/iw de n° 1406001,3023, assim, em olendrmento ao duplo grau de jurisdiçso e ao estipulado nos Inciso IVdo
art 13 do Decreto n° 10 024/2019 e Sé", do art. 109. daLein'8.666/1993. as autos foram remetido a esta autoridade para
deosão do recurso Adsmaa, em prasogio aos preceitos acfmmistrafrvos eonstan/es do Oecrofo n* tO 024/19. dentre os quars
tíesiaca-se a vmcuiação ao instrumenfo convocatório, a compe/rvidade e a razoatili-dade. até mesmo porque é vedada a adoção
de critérios subjetives nojulgamento das propostas Nesse conlexfo, considerando as razOes de tato e de direito aqui expendidas.
bem como lendo em vista os funaamenms fólicos e hgois asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Preieitura Munici-pef de
PedreIras/MA. CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE KENNEOY COMÉRCIO £ SERVIÇOS LTDA.
inscnfano CNPJ sob on'40 108 297/0001-26, com sede a Rua Preoosa. n'12B'. Bairro Diamante - S§oLuls/MA. e. noménto.
NEGO-LHE PROVIMENTO. .

hnps3(/dw7r878smtpxB.cloudffont.n0i/repons/pfegao/69a69/relatorio_ata_parciaL6i71273977 hlml
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Mensagens do Item 47

Ueulrlo Data/Hora Mensagem

SóUefns 17/08/2023 A disputa do ITEM 47 está enccfrada. Uespacno: A Sessáo eslé encarrada,-

10:19:22

PEDREIfíA^/MA

htlps://dw7r878wnlpx8.doudfronLnet/reports/pregaci/63ü$9/felalOfio_ata_pafe«8l_5171273977.hüni
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Recursos

Recursos do Hem 47

LICITmN!: r. ATA ÜE HEAlIÍAÇAü Dü PREGÃO ELETRÔJ
pedrjihas/ma ,

Fornecedor CNPJ Oata/Hora Deelamçto

KENNEDY 4010B29700012e 04/08/2023 SOUCITO INTEÇÃO UE RECURSO COMTRAA
COMERCIO 1S;3S:2S INABIUTAÇÃO OAEMPRESAKENNEDY COMERCIO E

E  SERVIÇOS LTOAPROPERIDAPELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO.BASEAOONOACORDAO7B56/2012ONOE
LTOA DIZ QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇÂO DAS CERTIDÃO

ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JÃ QUE AMBAS

CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS

DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE
UCITAÇÔES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.B.7 DO
EDITAL 9.8 7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA. DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTÁ
VIGENTE E EMITIDA COM UATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTRAÇÃOPUBUCA. O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOUCITAR A CERflDÂO. JA QUE A MESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HASILITAÇÃO, ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPUFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.S66/1&B3.
INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUST IÇAA SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERriDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INA3IU1AÇÃ0. jA OUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DEFINIDAS PELA LEI 8.668/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE OlZ OUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOUaTAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO DE CERTAME, QUE É
O CASO DA EMPRESA KENNEOY JÃ QUE A CERTIDÃO

ESPECIFICAFOI EMiriDANO DIA ]]l07/2023. ALEM

DISSO. A CERTIDÃO ESPECIRCA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATORIAEXIGIOA PELA LEI

e.&S&HSgj. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR CiUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.866/1993 FORAM
ANEXADOS e TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 6.666/1993 NÃO TEM VALIDADE, E DESSA
FORMA SENDO INJUSTAMINKAINASILITAÇAO. No
Acórdio.i* 1211(2021 sob a relalons de Waiton Alencar

Rodnpues 'Em lAnhamenlo com esse entendimento, a

vedaodo 8 inâusOo de dtKumento devena consta/

originanamcnie oa (.rapossi'. prevista no an. 43. §3°. da Lei

8.666/1993. devesereslnngiraoque oliotante nâo dispunha
maletiBimente nit nicnuntc da lióiaçSo. Caso o dooimento

ausente se rel.:a a ucridiçáu atendida pelo licltanto quando

apresentou Bua pruposia. e não foi enUejuu juntamente com

os demais compraviini^dehabiiiação ou ca proposta por
equivoco ou falha, naverà de ser sdioiado e avaliado pelo

pregoeirc Isso porque adnuljr a luntaüa de documentos que

apenas venham a utesisr condição pré-existente á abertura

da sessão púotica do curlamu não fere os pnncípios da

Isonomia e iguatonde entre as (icilantes e o oposto, ou seja. a

desclBSsificaçãD do liatante. sem que Iho seja confenda
oportunidade para saneer as seus documentos de

habllllação, resulta cm objetivo dissociado do Interesse
público, com a prevalènos do processo (melo) sobre o

rasultado almejado (nm).' Acórdão TSS&zZOl 2 - 2' Câmara —

Rdstor Ministro AioUo Cediãz'É indeviOa a exigência de
certidão simplillcada/especiRca expedida peta Junta

Comerost do Estado sede dc Instante (gnfo nosso), por não

estar previste noait ZSde Lâ S.e66/l993.*AGOtdèo

1778/201S — Plen3no-Relator Ministro Benjemin Zymier

'Certidão sImpllfIcadB/sImplifieada dc Junta Comercial

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO: Registro de preços

para futura, eventual e

parcelada aquisição de

maienals elêtncos. ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de PcdreIras/MA.
RECORRENTE, KENNEOY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrito no CNPJ sob 0

n» 40.108-297/0001-28, com

sedeá Rua Preoosa.n' 128*.

Bairro Diamante - São

Lula/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a decisão proferida pela

Comissão Permanente de

Licllação desta Pasta,

constante da DeOsào em

Recurso Administrativo ao

processo adminislrativo de n°

1408001/2023. assim. &n

atendimento ao duplo grau de
jurisdição e ao estipulado nos

Inciso IVdo art 13 do Decreto

n" 10.024/2018 e § 4°, do art

109, da Lei n" 8.666/1993, os

autos loram remetdo a esta

aulondade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos atfministralivos

constantes do Decreto n°

10.024(19. dentre os quais

destaca-se a vinculação ao

Instrumento convocelõrio. a

competividade e a razosblll-

dade, aiè mesmo porque é

vedada a adoção de crltèros

sul^llvos no julgamento das
propostas. Nesse contexto,

considerando as razòes de tato

e de direito aqui expendidas.

bem como tendo em vista os

fundamentos táticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Munid^l de

Pedreiras/MA. CONHEÇO o

recurso intcrjooslo pela

empresa RECORRENTE:

KENNEDY COMÉRCIO E

SER'/IÇOS LTDA. Inscrita no

CNPJ sobon*

40.10B.297/0001-28. com sede

à Rua Preciosa. n° 128*. Bairro

Diamante-São Luls/MA, e, no

méillo. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

https;//i1v7rs76amtpx8.i:Ii}UdffonLnelÃeports/pregaa/6S069/relatoiiD_a(aj)an:Í3i_5171273977.html
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Recurso* do Item 47

LiCítA/<;.r. ATAüfc fí;:AL12.AÇAQ DO PRE6A0 eletrOmco PEDREtRAS/MA
Proc.

Rub.' a

Fornecedor CNPJ Data/Horz Deciaraçto

estadual nào suestitu o» dvcurtenti» cngiSos para a

habíMação |>0)J>ca úus líoianles (gnto nosso), uma vez oue s
possibdidade pata pemutla docuinental oeve estar prevista

em let, tal cumu ocorre com o regisiro cadastral etniodo por
órgão ou entidade pijSDca, nos lenncs uc ait. JZ § 3°. da Lei
S.SSSyiSBS.' Concluo mintia intenção oe recurso, baseado no
íato de ser vedada a solidtadãs de certidão espedfsa e
simplificada para meios ae habilitação, sendo que. todos os
doarrrtentos engidos pela ler 8.666/1993 para habilitação

foram devidamente anexadas no certame, Levaruo em

consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no

dia 1 t/a7/2ü23, é totalmente possível fazer sua anexaçSoem
forma dedlllgendarlâquea mesma foi emitida anies do

inicio do ceitame, como édito noAcórdão n< t211/?02t. Por

fim. soficitD que minha intenção de recurso seja aceita para

anexar minhas razões, vale ressoar que é dever do Si.
Pregoeiro aceitar mnha intenção de recurso e me petmtlr

anexar minhas raz6es como estalieieado pela lei 8.666/1993,

peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite esta Intenção de recurso,

cara aumentar a transparência do processo, e evitar

possíveis açóes no poder judídãho. Vale ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estarã
ferindo o dneilo contradit^io a a ampla defbsa bem como as

nonnasdalei 10.620/2002 eodecreio 10.024/2019

Item 48

Propostas iniciais

Propostas Inicias do Item 48

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta Rt Situação Motivo

34346 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA

73068 MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

48532614000140

10729740000117

R$ 12,47 ] dmincsdT] —

RS 13,66 j CbuMcadj | —

19438 MORK SOLAR-PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 24616322000128 RS 13,86 I CUuAoiU I -

37838 COSTAMATERiAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46009941000197 RS 13,86 I ciiMincadi [ —

48595 DELUALLE MATERIAIS Et^RICOS EIREU 37227550000158 R$6,16 I OsuMaei I -

89B3S ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265061000165 RS 12.47 fãuünãêri —

62786 AKP SERVIÇOS LTDA

33451 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

26186215000132

40106297000126

RS 9.01 I oxitmciail -

RS 9,70 [ ciwunciev 1 —

11039 EFRAIM RECURSOS LTDA 47906362000100 RS 2,42 I cUMii><xd> I -

19056 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23658147000193 RS 11.50 i cuuincadãl —

Lances

Lances do Item 48

Fornecedor

IMor Lance

RS Data/Hora

4<4

^'67*09

filtps:y/dv7rs78smlpx8.doudfioni,nel/repor1s/pregao/69069/rdatDriu_ata_pafeiBl_5171273y77:liiinl 289/46S
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Lances do Item 48

Fomecedor

UCr/ANEl - AT,"OE RcALl/^AÜ DO PREGÃO ELETRON CO ÇEOREIRaS/MA
Ül!3Èai™:

(pub.
Valor Lsi.cc

RI

wawaaaa

VWlWfVv

awBõoaa

AKPSER>ACOSLTOA 26.186.316/0001-

32

ai/oa/z323

21:34:27
Classificado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E 35.285.06 tICOQI-

COMERCIO 66

02<DB/2023

10:4741
Intermediário

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740rt>001-

17

02/080023

10 47:01
Intermediário

Ht0|70
Cn.^O

JACINTO GONÇALVES (S UMA NETO 23.659.147/0001-

93

02/0813023

09:41:56
Classificado

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E 35.261061/0001-

COMERCIO 65

RS 12.47 01/08/2023

18:53:51
Classificado

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA ITOA 48.532.614/0001-

40

R$ 12,47 31/07/2023

14:53:16
Classificado

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46,009.941/8001-

97

RS 13.66 Classificado

Ht 13.86

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10.729.74IVtH101-

17

RS 13.86 31/07/Hia

170506

Classificado

Classificação Final

Classificação Final do Item 48

PoalçSo ücitante Melhor Oferta RS

AKP SERVIÇOS LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

26.188.215/0001-32

35.285.061/0001-65

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

10.729.740^)001-17

23.659.147/0001-93

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA

48,532.614/0001-40

46.009.641/0001-07

Mensagens

Mensagens do Item 48

Usuário Data44ora Mensagem

Sistema 02/05/2023 o ITEM 48 foi ordenado e classificado. Boa sonel
10:02:37

Sstema 02/08/2023 O ITEM 48 eitánfl fase compeUtvae sua disputa durará 10 (d«)mInutoB. Sr(s). Fonreíwíortea). nSo havendo noVoslaneasnw
10:45:16 últimos 02 (dois) minutos da fase eompetiUva o ITEM 48 será encerrado sutematicamentel

htlpST//dv7rs78smtpx8.doudfroiH.r,eWepons/p/egao/69069/reiatorio_ala_parQ8l_517l273977.html
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Mensagens do ttefn 48

LICITANE r - ATADr KÍALIZAÇAO DO PREOAO ELETRÔNICO I

Usuário Data/Hora Mensagem

Proc.

FLS..
I Rub.

r.^Ç'5eiRA

SIsíema 02/08^023 Como náo houve lances nos últimos 02 /dois) tnUv.rto« da fcso :onipeiiüva o ITEM 48 toi encerrado SEM a pmrogaçio
10:55:17 automática.

Sistema 02/08/2023 O ITEM 48 esta em negouaçâue ficará aBe-f) para iaitea» paio periodo de 10 minutos
12:04:54

Sistema 02/Q8/2Q23 O tempo de negooa^o está encerrado.
12:14:54

Sistema 02/08/2023 O fomecMor EFRAIM RECURSOS LTOA venceu o ITEM • 48 pelo valor de RS2.42.
12:22:50

Sistema 02/08/2023 Fomecedor EFRAIM RECURSOS LIDA. comlanceno valor deRS 2,42, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo:
17.53:55 ENVIOU A composipto do custos acompanhado da NOTA HSCAL de compra referente a cada Item com o percentual de

desconto superiora 70%, para assim comprovar os valores apresentados, no entanto, os documentos apresentados nfio
comprovam o valor.!

Sistema 02AI8/2Q23 OfomecedorOELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS E1REU venceu olTEM-48 pelo valorde RKSS.

17:53:55

SiMerra 03/08/2023 Emprese. DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU - 37227550000158. INABILITADA por desojrrtprir as regres do Editai,

16:48:88 conlomte despacho Ausência da eertldáo simplificada e eapecifica expedida peta junta comercial, conforme exige o Hem

9.8.7 do edital.!

Sistema 03/06/2023 O fomecedor MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTOA venceu o ITEM - 48 pelo valor de R58.05.

18:4858

Sianna 03/08/2023 Empresa. KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA ■ 401082S700012B. INABILITADA por descumpnr as regrss do Edital,

18:58:25 conforme despacho Ausência da certidfio especifica expedida pela Junta comerciai, conforme exige o Item 9.8.7 do editai,11

Sistema 04/08/2023 Empresa MORK SOLAR • PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA - 24816322000128, INABIUTAOA por descumprir as

10:34 15 regras do Editai, conforme despacht}. Ausência da certidêo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Hem
9.8.7 do ediui. I

Sistema 04/08/2023 O fornecedor A K P SERVIÇOS LTOA venceu o ITEM -48 pelo Valor de R$9.01.
10:34:16

Sistema 04/08/2023 Srs. llotanies, após a análise dos documentos mundos na plataforma, het por bem, HABILTTAR o fornecedor A K P SERVIÇOS
13.5325 LTDA •26.186.218/0001-32. tendo em vista, que cunpnu os requisitos habilitalórios exigidos no Instrumento convocatório.

Sistema 04/08/2023 Empresa: EFRAIM RECURSOS LTDA - 47806362000100, INABIirTADA por descumprir es regras do Eifilai, conforme despacho:
14:05:08 MOTIVO 01: Ausência da certidão cspecinca expedida pela Junta comercial, conforme exige o Hem 9.8.7 do editai. MOTIVO

02: Apresentou a certidáo shnpliflruda. rio entanto não atende ao item 27.11 do edital: Quando se tratar de certldóea ou
documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade não esteja expressa, serão considerados válidos es

documentos expedidos nos 60 dias que aiitecerterem a date da abertura das propostas. I

Sistema O4/0B/2023 Sr(s). lomecedorjes) está aberto o praqe de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o monanio
15:27:44 para s« manifestar.

htlps://dv7rs7fismtpx8.doiKJffDnt,nel/fe|>o«ís/prB9ao/69069/ie)altiflo_ala_parcial_5171273977.hliiil
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ManMgena do (tem 43

PEOREIRAS'MA

LiCíTmNET -ATADE REALiZAÇAO 00 PREGAO ELETRÔNI :)Ô''0C. /202
FLS, ^ ni
Rub. L

Usuário Oata/Hora Mensagem

Sistema 04/D8/2023

15:35.29

Sistema 04/0S/2023

15:57:46

Slsmna 04/09/2023

16:04:49

Stelema 08/08/2023

11:54:21

Sistema iara8«>23.

15:34:53

O fomecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA iruinifesiou inlençáo de recurso pelo seguinte motivo: SOLICITO
INTEÇAO DE RECURSO CONTRA A INABiUTAÇÃO DA EMPRESA KENNED Y COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROPERIOA
PELO SENHOR PREGOEIRQ. BASEADO NO ACORDAO 7656/2012 ONDEDIZ OUEE INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPURICADA JA QUEAMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI fi4/?A FINS DE
HABILITAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DEUCITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.6 7 00 EDITAL S.d. 7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPEOFICA E SIMPLIFICADA, DEFATO
A CERDDAO nAo foi anexada por MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMIVDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME /11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNIS TRAÇÃO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA SOLICITARA CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCüMEAirOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.666/IB93. INCLUSIVE. E VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICÍTAÇÃO DE TAIS CERROÔES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. jA OUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 6666/1933 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDIOARIO. ONDE DIZ OUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAMAPRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE OUE TENHA SIDO EM/nOAS AlVTES 00 INICIO
DE CERTAME. QUE E O CASO DA EMPRESA KENNEDX jA OUE A CERWAO ESPECIFICA FOI EMIVDA NO DIA 11/07/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDAPELALEI
8.666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALERESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABIUTAÇAO exigidos pela LEI 8666/1993 FORAMANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO 0ÜE;\í40 ESTEJA NA LEI
8.666/1993 NÃO TEM VALIDADE, EDESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. /Vo AnJrtíJo n* 1211/2021 SOb a
refatona Oa V/alton Alencar Rodngues 'Em a/rn/iamenio com esse enierxümon/o. a vedagáo 4 inclusêo de documen/o 'Que devera
constar ortginanamente da propostaprevista no an 43. $3*. da Lei 8 66611993. deve se resinngiraogue o /icr/aníe náo drspun/ia

maleríalmenie no momento da licitação. Caso o docLmenlo ausente se refira a condição atendida pelo holanle Quando apresentou
sua proposta, anão for entreguejuntamente com os demais comprevantes de habilitação ou da proposta por equivoco ou falha,
haverá de ser solialado e avaliado pelo pregoeiro Isso parque admitir aJuntada de documentos que apenas venham a atestar
condiçSo prá-esistenle á abertura da sessão priblica do ceirame não fere os pnncipios da isonomia e igualdade entre as hatantes e

o oposto, ou seja, a desclasailieaçêo do Htitania, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, rosut/a e/n ofi/e/ivo dissociado do Interesse público, com a prevalência do processo (meioj sobre o resubado almejado
Ifim], 'AeàrdSo 7836/2012 - 2" Câmara - Relator Ministro Arotdo Cedra; 'E mdevkia a atigéncia da certidão stmpãfícadaYesoeàtica
ertpadida peta Junta Comercial rio Estado sede rio falante (grio nosso), por nSoesiat prevista na art. 28 da Lei 6686/1993.'

Acórdão 177S12015 - Plenãno - Re/ator Ministro Benjamm Zymier 'Cedidão simplificada/simplifícada de Junta Comeroal estadual
não substitui os t/ocumentos exigidos para a habilitaçãoJurídica dos licilanies (grifo nosso), uma v» que a possibilidade para

permula documental deve estar prevtsfa em hi. tal como ocorre com o registro cadastral emilido por órgão ou entidade pública, nos
/eriTTOS do a/f. 32. §3°, daíeiS 666'7993.*Conc/uom/n/)a intenção de recurso, baseadonafaladeservedadaasoliotaçãoáe

certidão espeabca Bsimptiilcadapara me.wdenabihiaçáo. sendo que. todos os documentos exigidos pela lei 8 666/1993 para
habilitação lotam devidamenie anexadas no certame. Levando em consideração que eu possuo a certidão espeabca, em/(ida no drá

tl/07/2023,6 totalmente possível lazer sua ariei:afáo cm ibrnia de d//igunc/a, já gire a mesma/bi emitida antes do inicio do
certame, como àdilo no Acórdão n' 1211/2021. Porlim. solicito que minha intenção de recurso seja acella para anexar minhas
razões, vaie/essa/targueá dever do Sr Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso eme permitir anexar mirVias razões coma

estabeleado pela lei 6666/1993 peçoaoSr. Pregoeiro. que aceite eslémteitção de recurso, para aumentar a tiansparáncta do

processo, e evitarpossíveis açOes no pooerjudiaàrio Vale ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor
estará Mnnda o direita coniraditõno e a ampla defesa bem como as normas da lei 10,520/2002 eo decreto 10,024/2019

Srs. Uotantes, está encerrado o prazo para manitestaçâo de mienção de recurso

A manitesiBçáo do intengáo de Recurso de KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (oi recebida pelo segulnle motivo: Prazo
concedido . E lol aberto o prazo para que o fornecedor envie as razàes até 08/08/2023 e os outros Interessados envie as cor^tra

razoes até 11/08/2023.

O fomecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquive

recurso_admlnl8iratlvo_a8Sinado_1691SO&461 pcl relerento ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o firn do prazo de
envio de razOes caso nSo safa excluído pelo lornecedor.

O recurso do KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Icá indeferido pelo seguinte mofivc DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRAVVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N" 0230023. OBJETO: Regisiro de preços para futura, evenitjal e

parcelatie aquisição de maieiiais elétricos, lenamenlas e equipamentos de segurança, para aiendCr as necessidades do Município
de Pedretras/MA REC0RREW7E; KENNEOY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJsob o n'40 fO0.297AJ(»}-2ft COm
sede á Rua Preciosa, rr° >29*. Bairro Diamante - Sãç Luls/MA Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na Integra a

tíeosão protenda pela Comissão Permanente de Lxitação desta Paste constante da Deasáo em Recurso Admmstratrvo 80
processo administrativo de n° U0600I/2023. assim, em alendimen/o ao duplo grau dejunsdiçãoe ao estipulado nos inciso IVib
art. 13iio Decreto n* fa024/20/a e§4*.(Ki arr. >09, da Leln* 9.6S&fa93. os autos foram remetida a esta autoridade para decisáo

do recurso Ademais, em presligio aos preceitos arimInistrBtfvos constantes do Decreto n' I0.024/I9. den/re os quais destaca-se a
vinculaiiáo ao mstnimenlo convocalõno. a compe/iv/dade e a raioabih-datle, ate mesmo porque é vedada a adoção de crjlérios
subjebvosnojulgamentodaspropostas Nesse contexto, considerando as razões tie falo e de direito aqui expendidas. bem M/no
tendo em vista os fundamentos táticos e legais asseverados polo Sr. Pregoeiro da Prefeilura Munia-palde Pedfe/rasWA,

CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE: KENNEOY COMÉRCIO £ SERVIÇOS LTDA. insaíla no CNPJ sob o
rP 40.106297/0001-28. corn seriei RuaPreaosa. n' 129*, Bairro Diamante- SãoUn^MA e, rwmánio, NEGO-LHE

PROVIMENTO .

https'J/dv7rs76smlpxé.clou(ífront.net/reponá/pregaD/â90&9/i%latoiio_áia_paraaL517l2739ri'.hlml
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Recursos

ÜCIFANfeT -ATACc REALIZAÇÃO 00 PREGÃO ELETRI
peoreiras/ma

^^--iííOÊa3;/2D2i,

Recursos do Hem 48

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaracto

KÊNNEDY 40108297000128 04/08/2023 SOUCITO IfíTEÇÃO DE RECURSO CONTRAA

COMBÍCIO 15:35:29 INABIUTAÇAO DAEMPRESAKENNEOY COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO, BASEADO NO ACORDÃO 76S6CT12 ONDE

LTDA DIZ QUE E INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS CERTIOAO
ESPECIFICAE SIMPLIFICADA jA QUEAMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABIUTAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE
LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 00
EDITAL9,e,7 0ND£ FXICEACERTIOAO ESPECIFICAE

SIMPLIFICADA. DE FATO A CERTIDAo NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIOAO ESTA
VIGENTE e EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARA ADMNISTRAÇAO PUBLICA, O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIATER ABERTO DILIGENCIAS PARA

soucitaracertidAo, jAqueamesmanAofaz

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇAO, isso mesmo, a CERDOAO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

QE HABILITACLLO exigida pela lei B.Saa/1993.
INCLUSIVE, Ê NADADA PELa JUSTIÇAA SOLICITAÇÃO DE
T/VS CERnOÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHAINABIUTAÇAO. jAQUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES OUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO OE CERTAME, QUE £
O CASO DA EMPRESA KENNEDY, jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDANO DIA 11/07/2023, /W-EM

OISSO.ACERnoAO ESPECIFICANAO faz PARTE OA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8.666/1993, £ NAO OEVERIA SER EXIGIDANO CERTAME,
VALE RESSALTAR OUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILÍTAÇAO EXIGIDOS PElA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI S.666/1993 NAO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTAUINHAINABIüTAÇAO. No

Acórdão n° 1211/2021 íoó a relatona de Walton Alencar

Rodrigues *Em alinhamento com esse enlendimento, a

vedação á inâusáo de documento 'que devera constar
onginananvmteda oreposta*. previstanoaR 43,|3°.daLei

8.666/1993. deve se restnngir eo que o llcitaniD não dispunha

matenalmente no momento da llâiação. Caso o documento

ausente se refira a condição atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta, e não tol entregue iunametne com

os demais coinprnvantes de liabililaçáo ou da proposta por

equi vuco ou faitta, hauuá de ser solicitado c avaliado pelo

pregoeiro. Isso porque sdm4ir a juntada de Oocumenlos que

apenas venham s atestar condição prè-enstente á abertura

de sessão pi)bllca do cunamc não fore os prlnclj^os da
isonomia e igualdade enl/e as liolantes e o oposto, cu seja, a

desclassificação do lialantc. sem que lhe seja confeiida
oportunidade para sanear os seus documentos de

habil/taçio, resulta em objetivo dissociado do interesse

público, com e prevalèraa do jirocesso (meio] sobre o

resultado almejado (fim).* Acórdão 7856/2012-2* Câmara -

Relator Ministro Aroldo Cedraz 'E Indevida a exigência de
certidão simplifícaoa/especifica expedida pela Junta
Comercial do Estado sede do Uátanie (gnfo nosso), por não

estar prevista no erL 28 da Lei 8.666/1993.'Acórdão
1776/2015- Plenário- Relatot Ministro Senjamin Zymler

'Certdão simpiifícaila/siiiviificads t)e Junta Comercial

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGAO

ELETRÔNICO N' 0230023,

OBJETO: Registro de preços

para futura, eventual e

parcelada aquisição de

matenais elétricos, ferramentas

a equipamentos de segurança,
poro atender as necessidades

do Município de Pedreiroa/MA.

RECORRENTE KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n*40.108Z97/0001-2B, Om

sede á Rua Preciosa, n° 128*.

Bairro Oismanie - São

LulsiMA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

Integra a decisão proferida p^

Comissão Pcmianents de

Liolação desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativa ao

processo administrativo de n*

1406DD1/2023. assim, em

atendimento ao duplo grau de

junsdlçãa e ao estipulado nos

moso IV do art 13 do (Secreto

n* 10,024/2019c § A', do ail

109. da La n° 8.666/1893. OS

autos foram remetido a esta

aulcidade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos adminístralivos

constantes do Decreto n°

10.024/19. dentre os quais
destaca-se a vinculação ao

inslrumenla convocatãno, a

eompetvidade e a razoalxli-

dade, atè mesmo porque ã

vedada a adoção de criténos

subjetivos no julgamento das

propostas. Nesse contexto,

considerando es razOes de fato

e de direito aqui expendldos,

bem como lendo em vista os

fundamentos táticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Munici-pal de

Pedreiras/MA, CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. Inscrita no

CNPJ sob o n*

40.106.297/0001-26, com sede

á Rua Preciosa, n* 128*. Bairro

Dlamonte-SãoLuls/MA, e. no

mãnto. NEGO-LHE

PROVIMBITO.

Indefeiido

Wl(»://ttv7rs785mtpK0.cloudfronLfiel/reporis/ptegao/69O69/rel0tono_ala_parcial_S17i^3977Jitml
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RecuraosdaRcfn48

Fomecettor CNPJ

UOIir JíET. MA :•![ ilEAl-IZaÇAO DO PRèGAO ELETRôNI'

Data-Hore Occiancte

Proc.

FLS.

Rub.

',EORElflí*S/Mfl

Ümíüi./202

esiadual não subsliiiil a c'cain*enios exigidos pws s

liaUliiação jurídica dos [ic.utites(onro nosso), uinsvezque a
possibilidõüe para pernrita docuinemal deve estai orevista

em Id. tal como ocorre com o regisuo cadastral omitido por
órgío ou entidade púISica, nos termos do ari. 32. § 3°, da Lei

8.666/1993.' Concluo mlnlisinrertçSu de recurso, baseado no
fato de ser vedada 3 solicitação de certidão especifea e
simplificada paru meros da habilitação, sendo que. rodos os
documentos engidos pela lei 8.666/1993 para habilitação
foram devldamenle anexadas no certame. Levando em

conaideraçBo que eu possuo a certidão especifica, emitida no

dia 11/07/2023, élMalmente possival fazer sua anexaçáo em
forma de diligencia, jO que a mesma (oi emtida antes do
início do certame como è dite no Acórdão n° 1211/2021. Por

<flm, solláto que minha Intenção de recurso seja aceita para
anexar minltas razões, vale ressaltar que é dever do Sr.
pregoeiro aceitar minha Intenção de recurso e me perrmtir

anexar mmhas razões como estabelecido pela lei 8.666/1993.
peço ao Sr. Pregoeiro. que aceite estã mlençáo de recurso,

para aumentar a transparência do processo, e evitar
possíveis açães no poder juaidého. ressalto/que se o

S/. Pregoeiro negar a Intenção de recurso o senhor estará

fenndo o direito cunlraditóric e a ampla oefesa bem romo as

normas da 1^ 10.520/'.'0D2 e o decreto 10.024/2018

Item 49

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 49

ID Pomecedor

7175 MACROUMERCELTOA

35039 POTENCIAL EIvIPREENDIMENTOS E CIA ITOA

65329 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

47977771000105

46532614000140

10729740000117

8437S COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTOA

8S75S DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELi

84934 AKP SERVIÇOS LTOA

43336 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

43685 EPRAIM RECURSOS LTOA

93067 MINASBRA2ILOISTRIBU10ORALTOA

58683 JAUNTOGONCALtCS DE LIMA NETO

Marca Modelo PropoatsRt Situação Motivt)

RS 24,00 IcuunotftJ -

83667 MORK SOLAR-PROOUTOSE SERVIÇOS ELÉTRICOS LTOA 24616322000126

46008941000187

37227550000156

66416 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265061000165

26166215000132

40108287000126

47906362000100

51046656000115

^59147000193

R$ 22,36 I CI»»«iiloã| —

RS 24.87 rctuUfloeil -

RS 24,87 1 ctanHieiei | —

RS 24,87 I CbitHWjiM I -

RSIt.eO I otMinuu I —

RS 22,38 I cnwnaj» | -

RS 18,17 rãussêuri —

Rs 17,40 I cuuáic«ai I —

RS 15,09 I cifluaicACm | —

RS 24.87 I OauBicMil -

R$ ̂00 I ClnUneadA | —

filtps://dv7r578smlpx8.cloudftontrietfreports/pfegaof690eâ/reltiiono_atájiarcial.Sl 71273977.hlnil 29S/465
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tanc«» do Item 49

LICITAMC-1 • ATA DE ftE/\lIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO
Io

Fornecedor

Valor Lance

RS OaisíHora

Ufc. eo nr,

Bt 1B,M oaoMcaa

^  ae w*»

ADRIANO L SILVAENCENHARIASERVICOSE

COMERCIO

35.26s.o6i/oooi- RS 10,09 o2A»/2023 Intermediário
65 10:46.01

B6 11.00 oawMoaa

♦ « dtf fie

Ht 11.38 Ba/oareoaa
-W.Jf

BSii.ag oa/aa/aoao

4^ ÀL «sé

P» e* fin
DBWflaaa

1D' ifi'?-

HS 11.38 oawffloaa

4^4676+

BH1,40 oa/oagoaa

4£, te-^ío

B»n,<6
oA* «g

ftS 11.60 oafwaoa^

«#\ âe.^d

as 11.60 01/080883
a n

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA io.729.74o/ooci- RS 12.50 02/08/2023 intermediário
17 10:47:54

a«^i««e Bi/ag/aoaa

AKP SERVIÇOS LTDA 26.186.215/0001- R$16,17 01/06/2023

21:34:27
Classificado

U1i'08/3Oõa

^L68-86

AC4«;«6 oaoartioaa

!■» gg

a* 46^ oa/owoaa

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

F0TB4CIM. EMPREENDIMENTOS E ÇIALTDA

35.265.001/0001- RS22.38 01/08/2023 CiaSSifiCadO
65 1B'S3:S1

48,Sa-614AK101- RS 22.36 31/07/2023 ClaSSlflCadO
40 14'53:1S

https://dv7rs7asnitpx8.cloudfrQnl.net/iiipori8/pregao/69069/felaloiid_8ls_p6fcl8l_6171273977.Wiiil
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(-«nces doKem49

Fomscsdor

LICITANET - ATA DE f;cALI2Ai;AC> DO PREGAO ELETRÒNICÇ

Laneo

R$ Osta/Hara

Wi4,4W a»07.BDa3
«a. 41

j PfOC,
iPLS.

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

MARTINS CONSTBUTORAE COMERCIO LTDA

Bt 34,87

46.0aa.944/0aai> rs 24.8?

97

a4.S16.8aSVBB01 «8 34,87

10.729,740/0001- RS 24,87

17

01/08/2023

08:22:43

oi/Qgooaa

31/07/2023

17:05.08

Classificado

Classificado

Classificação Final

Classincação Final do liem 49

Posição Udtante Melhor Oferta RS

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVrCOS E COMERCfO 35,265.061/0001-65 RS 10.99

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10.729.740/0001-17 RS 12,50

A K P SER\'ICOS LTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

28.166.215/0001-32

48.532.614/0001-40

RS 16.17

RS 22.38

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.941/0001-97 RS 24.67

Mensagens

Mentagens do nem 48

Usuária Data/Hora Mensagem

Sistema 02/06/2023 O ITEM 49 foi ordenado e clas^ncado. Boa sonei

10:02.37

Siaema 02/0&2023 O ITEM49estánenisecompet]0v9esuaaispuiadurB/010 |dez)minuto8. Sr(s). Fomseedor(es), náohavendOTOvosIsncesnos
10:45:16 últimos 02 (dois) minutos da (asacompetiiva o fTEMSS será encerrodo autemadcamontel

SISema 02/08/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 49 foi p/otrogadá auiomáiicaniente e se/á de 02 (deis} minutos. Boa sortel
10:65:17

Sistema 02/OB/2023 A prorrooaçSoainomãtica do (TEM 49 eslá encerrada.
10:58:53

Si^ema 02/08/2023 OiTEM49es(áemnegodaçâoeficará.àwnop»lancBspelopef(odade10inlnutoa,
1204:54

Sistema 02/06/2023 O tempo de negociação eslá enceiradc.
1214:54

Sistama 02/08/2023 O lomecedor JACINTO 60NCALVES0E UUANETOvanceuorTEM-49 pelo valor daRS6.62
12:22:50

Sistema 02/08/2023 Fornecedor JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO. com lance no valer de RS 6,62, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
17:31:15 atuixo: NÃO ENVIOU a composição de custo» acompanhado da nota fiscal de compre referente a cada Item com o

percentual de desconto superior a 70%, para assim comprovar os valores sprcsentidos.l

Sistema 02/08/2023 o iomecsdor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI venceu o ITEM - 49 pelo valor de RS6,67.
17:31:15

https://th/7rs78srtitpx8.doii<Jfronl.nel/reports/prfegao/6906e/feialorio.ala_parçlal_5171273ff77.hltrt
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Mensagens do Kem 49

Í Í^UREIHas/MÃ—:0roc. ÍÍÍ0^22L/2|)2
Rufa. ^

Usuário Data/Hora Mensagem

Sislema 03/08/2023 Femeeodor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU. «un lance nu valof de RJ 8,67. sua proposta FOI RECUSADA pelo
10:48:02 motivo abaixo: nAo ENVIOU a composlpáo de custos acompanhado da nola fiscal de compra referente a cada Item com o

percentual de desconto igiral/supertor a 70%, para assim comprovar os valores apresentados-l

Sislema 03/08/2023 O romecedorMACROMMERCE LTDA vencauorrEM-49 pele valor do KS6,7S.

10:48:02

Sistema 03/08/2023 O fornecedor OELVAILE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU, teve sua proposta ACEITA pelo nMMvoababioiNIo tal solicitado a
10:50:47 composiçio.l

Sislema 03/08/2023 O fomecadorOELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU venceu o rfEM-43 pelo valor de Rt6.67.

1050.47

Sislema 03/08>/2023

13:05:54

Sistema 03/08/2023

13:05:55

Sistema 03106/3023

15:27:08

Sislema 03/0B/2O23

15:27:08

Ststema 03/08/2023

16:46:59

Fomecedor OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU, com lance no valor de RS 6,67, sua proposta FOI RECUSADA pelo
motivo abaixo: NÃO ENVIOU a composição de custos scompanhado da nota fiscal de compra referente a cada Item com o
percentual de desconto igual/superior a 70%, para aasim comprovar os valores apresentados. I

O fornecedor MACROMMERCE LTDA venceu o ITEM -49 pelo valor do R$6,75.

Fonecedor. MACROMMERCE LTDA. com lance no valor üe RS 6,75. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: NAO
ENVIOU a Composição de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada Item com o percentual de

desconto Igual/superior a 70%, para assim comprovar os valores apresentados.l

O fornecedor ADRIANO L SILVA ENGENHARU SERVIÇOS E COMERCIO venceu o ffEM - 49 pelo valor de RS10,99.

Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU • 37227SSD000IS8, INABILITADA por descumpnr as regras do Edilol.

conforme despacho Ausência da certidão stmpilftcada e especiflca expedida pela junta conwrclal, conforme exige o Kem
9.8.7 do edital.!

Sistema 03/08/2023 Empresa: KENNEDVCOMERCIOE SERVIÇOS LTDA-40108297000126. INABILITADA por descumprir as regras do Edita).
16:S6'2S confonne despacho Ausência da certidSo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 do edital.ll

Sistema 03/08/2023 Empresa- MACROMMERCE LTDA-47977771000105. INABIUTADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho
17:35:30 MOTIVO 01: Ausência da certidão especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8,7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou Certidão FGTS de outra enipresa (GRAND COMMERCE LTDA, CNPJ: 43.471.316/DD01-74.I

Sistema 04/06/2023 Empresa: MINAS BRAZiL DISTRIBUIDORA LTDA-51049656000115. INABILITADA por descumpnr as regras do Edital, conforma
10:17:23 despacho: Motivo 01; Empresa MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA, NÃO ENVIOU a nou llscal referente ao atestado de

capacidade técnica apresemadn. para comprovação da veracidade do mesmo. Motivo 02; Ausência da certidão especiflca
expedida pela junta comerciai, conforme exige o Item 9.B.7 do edital. I

Slstenla 04/08/2023 Emprese: MORK SOLAR-PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-24616322000128. INABILITADA por descumprir es
10:34:16 regras do Edital, conlome despacho. Ausência da certidão especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 do edital. I

Sistema 04/08/2023 Srs llcitanles. após a análise nos documentai Inseiitfos no plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor ADRIANO L. SILVA
13:52:16 ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO -3SJ65.061/0001-65. tendo em Msta. que cumpriu es requisitos hatxlltalPrios exf^dos

no inslrumenlo convocatório.

Sistema 04/06/2023 Empreso EFRAIM RECURSOS LTDA-47906362000100. INABIUTADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
14:05.08 MOTIVO 01; Ausência da certidão especifica expedida pela Junta eomereial, conforme exige o item 9.8.7 do edital. MOTJVO

02; Apresentou a eortidão simplificada, no entanto nSo atende ao item 27.11 do edital: Quando se tratar de certidões ou
documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os
documentos expedidos noa 60 dlss que antecederem a data da abertura das propostas. I

Sstorra 04/Q8/2Q23 Sr(s). fcmecedor(es) está ab^ o prazo de 30 minutos para mtenção de recurso, se houver interesse em recorrer esso o momento
15:27:44 para se manifestar.

http8://tJv7rs78smfpx8.doudffOfit.nel/repofts/pregao/69üeS/relatorto^aía_pan:rtai_5l7127J977,hiiT«
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Mensagens do Item 49

IICITANET ■ ATA C£ HrJVLltAíAO DO P«EGAO ELETOÔNIC^roc
jFLS.',
jRub.

Usuário Oata/Honi Mensagem

Sistema IMI03/2023

>5:35:29

O fomecMor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA rtianifesiou intenção de reoirao pelo seguinte molivo: SOLICITO
INTEÇAODE RECURSO CONTRA AINABIUTAÇÃO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREOOEIRO. BASEADO NO ACORDAo 7ô5e<«) 12 UNDE DIZ QUE £ INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EU PROCESSOS DE LICITAÇÕES O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇÃOBASEADANO ITEM 3.8.7 DO EDITAL 9.B.? ONDE EXIGEA CERTIDÃO ESPECIFICAE SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOIANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREMA CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIORAO CERTAME 111/07/2023). £ BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA 4D«W/S77MÇAO PUBLICA. O
SENWOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENOAS PARA SOLIOTAR A CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMÊWroS Ofl/!íGATOfi'OS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.66611993. INCUJSIVE. Ê VEDADA PELA
JÜST/ÇA ASOOCIWÇAO DE TAIS CERVDÕES £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. JA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUEDIZ O PODER JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAMAPRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO /N(C/0
DE CERTAME. QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUEA CEFÍTIOAO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023,
ALEM DISSO, A CERr/OÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
B. 66671993. ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO £X/G/DOS PELA LEI 8 66671993 FORAM ANEXADOS £ TUDO OUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
e.666719g3NÃO TEU VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. NoAcóniao n' 121172021 soba
lalatona de Walton Alencar Rodngusa 'Em alintiamenlo oom esse enlendimenio, a vedação á ítKlusSo de documento 'que deveria
conslaronglnanainentedaproposla '. prevista no ait. 49. §3°. da Lei 8 66671993. deveserestnngiraegueolicitante não dispunha

malenalmente no momento da íKitaçSo. Caso o duemnento ausente se /en>s a condiçAo atendida pelo licitame quando apresentou
sua proposta, e náo foi enlrezueftintameiile com os demais comprovantes de nabihiefãe ou da proposta por equivoco eu falha,

haveií da ser sofícltado e avaliado pelo pregoeiro Isso porque admitir aluntada de documentos que apenas venham a alasiar

condIqSo pré-enisUnIe d abertura da sessSo oOblica do cename não tare os princípios da isonamia e iguMdada entre as /ei/antes e
o oposto, ou s^a. a desctassrficaçào do UUtante. sem que lhe seja contenda oportunidade para sanear os seus documenlos de
/laòiMsfdo. resulta em objetiva dissociado do rnferasse púbhco. com a prevalência do processo /meio) sobra o resultado almejado

(fim).'Acórdão 78SS'20t2- 2"Cinisra-l^lalof Ministro Aroldo Cadrat 'Ê indevida a exigência de certidão simplilicada/especifíca
eiped/da peia Junta Comercial do Estado seda do liatanio (Qnto nosso), por nde estarprevista no ari. 28 da Lei 8 666/1993'
Acórdão 177812015- Plenítio- Relator Mir.islro San/anirn 2yiTiter 'Certidão simphlicada/simphlicada de Junta Comercial estadual
não substitui os documenlos etigióospara o habihtaçãojuridicadoslicaanles (gnfonosso). uma ver que a possibilidade para
pemiuta documental deve estar prevista em Mi, tal como ocorre com o registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos
termos do arí- 32, §3°. da Loi 8.666/1393' CbiKiuo minha intenção de recurso, baseado no falo do ser vedada a soliótaçáo de
certidão especifica esimphficada para meios de habihlafio. sendo que. totíososdocumentosexigidospelalei8.6667l993para
hablRação foram davidametile anexadas no íertame Levando em consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no dia

11/07/2023. é totatmenfe possivetMzer suaanaxaçâoem /bmis de cAfigencia, ;á que a mesma foi emitida antes do iniciddo
eedame, como ó dito noAcórdèon' 1211/2021. Por fim. so^çito que mmtia mtençdo de recurso sq/a aceita para anexar minhas

razOes, vale ressetar que é dever do Sr. Pregoemj aceitar minna intenção de recurso e me permitir anexai mirOias razões como
astaOeleodo pela lei 8.66671993. peço ao Sr. Pnrgoem. que aceite esta inlençáode recurso, para aumentar a Iranspaiineia de

processo, e evitarpossiveis ações no poder judiciàiío. Vate ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negar a intençêo de recurso o senhor
estaré ferindo o direito corOradilórioe a am;pB delesa bem como as normas da lei 10.520/2002 e o decreto I0.02A/2019

Sistema 04/00/2023

15:57:46

Srs. iJcHantes, está encénado o pisa para mandestaçáo de iniençáo de recurso

Sistema 04/06/2023 AmsnitestaçãodelntençáodeRecursodeKENNEDYCOMERCIOESERVlCOSLTDAroirecebidapeiosegunle motivo: Prazo
>6.04:49 conceddo .E loi aberto 0 prazo para oue o tomecedar envie as razOes até 08/08/2023 e os outros uiteressados envie as contra

raz&es até 11f08t2023.

Sistema 08/08/2023

»:H;21

Sstema 16/08/2023

>5:34:53

O tomecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso_administr8tivo_assina(Ia_tS915064iiI .pdt referente ao recurso e o mesmo terá disponibilizado após o fim do prszo de
envio de lazóes caso não seia excluído pelo ionteredoi.

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA loi Indeferido pM seguinte moDvo: DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO PROCESSO. PREGÃO ELETRÔNICO N'02372023 OBJETO Registra de pmçia para futura, eventual e

parcelada aquisição de maleaais e/eir«os, lenamentas e equ/pamertlos de segurança, para atender as necessidades do Munclpio
de PodialrasTMA. RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. mserila no CNPJ sob o n' 40 108 29770001-28, com
sede a Rua Piedosa. iF 129'. Bairro üiamanie - Sáo Luls/UA. Tendo em vista o que consís dos outas. adotemos na integra a
decisão proferida pela Comissão f^rmanenie àe Ucitação desta Pasta, constante da Decisão em RecursoAdminisirativo ao
processoadminisírativoden' 1406001/2023. assim, em s/endimenro ao duplo grau dejunsdiçSoe ao estipulado nos inoso IV do.
art 13 do Decreto n° 10.02472018 6 §4°. do art. 109, da Lei n'8.666/1993. os autos foram remetido a este autoridade paro decisão
do rauirso. Ademais, em prestigio aos preceitos aaministrativas constantes do Decreto n° 10.024719, dentre os quais destaca-se a
vmcufaçéo ao ins/ru/nento convocatório, a compeúvidade e a razoabih-dade, até mesma porque 6 vedada a adoção de entênos
subjetivos nojulgamento das propostas A/esse contexto, consideranaoasnaõesdelaloedetíireitoaquiexpendidas, bem como
tendo em vista os fundamentos fêticos e legais asseveredos pelo Sr Pregoeiro da Preteitura Munlci-pal da PedreirasTMA,
CONHEÇO o recurso mierposto pela empresa RECORRENTE: XEA/NEDY COMéRC/0 £ SERVIÇOS LTDA Inscrita no CNPJ sobp
n®40 í0í.297/ü00t-28. ea/n sede i Rua Pnaosa. tf 12IP. BainoDiamanle- São Luis/MA e, nomênio. NEGO-UIE

PROVIMENTO..

ht^s:/ftlv7rs788mtpx8.doiidfronLnet/reporls/piegao/69069/rBlali>rlo..Hia_jjarclaL517'l273977.htii>l
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Mensagens do Kem 49

Usuário Data/Hora Mensagem

j
jPLS.
'Rub. ■

Ststema 17/08/2023 Adtspu(adorTEM49estâencerTada-DespachD:4Sessáoe$r4e/>csrrai:fa..
10:19:22

ht^;//dv7is78snilpx8.doudfronLriet/reports/pregao/69069/fB)a1orio_ala_parcial_5171273977.hlnil



17/09/2023,10:49

Recursos

LICITANET-ATAOE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNH
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1 ^ LS. 1

Recursos do ttem 49

Fornecedor CNPJ Oata/Hora Oeclareçâo

KENNEOY 40109297000128 04/08/2023 SQUCtTO ÍNTEÇAO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:29 INABIUTAÇAO DA EMPRESA KERNEDY COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREGO0RO. BASEADO NOACOROAO 7856/2012 ONDE
LTOA OtZ OUE È INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIOAO

ESPECIFICA E SIMPURCAOA JA OUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LB PARA FINS
DE HABIUTAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIRCA E

SIMPUFICAOA, DÊ FATO ACERTIOAO NAO FOI ANEXADA
POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), e BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARA ADMNISTRAÇAO PUSUCA. O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO OIUGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERnoAo. jA QUE A MESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÍ^LO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPUFICAOA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇAO exigida pela lei 8.866/1993.

INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUSTIÇAA SOUCITAÇAO DE
TWS CERTIDÕES, E DESSAFORMA SENDO INJUSTA
minhainabilitaçAo. jAque, todos OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO
definidas PELA LEI 6.66G/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIOO NO QUE DIZ O PODER

JUDlCIMiiO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADASANTERIORMENTE. DESDE OUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO OE CERTAME. QUE E
OCASODAEMPRESAKENNEDY jA QUEACERTIDAO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO OIA 11/07/2023, ALEM

DISSO, A CERTIDAO ESPECIFICA NÂO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA, LEI
8.666/1993. E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CSíTAME,
VM£ RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELALB 3.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 6.666'1993 NAO TEM VAUDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇAO. No
AcónUon* 1211/2021 sob a relatora de Walton Alencar

Rodngues 'Em allntiamento com esse eniendimento. a

vedação á indusâo do documento 'que dev^a constar
odglnanameiie da proposta'. pmvisia no art 43, §3', da Lei
8.688/1983, deve se restringir ao queoüdlante não dlspuntia
matenalmeme no momento da lidlação. Caso o documento

ausente se refira a consição atendida pelo liotante quando

apresentou sua proposta, e não foi entregue junlamenle com

os demais comprovantes de habilitação ou da proposta per

equivoco ou falha, naverã de ser solicitado e avaUado pelo

pregoeiro. Isso porque admitir a junlada de documentos que
apenas venham a atestar condição prè,exlsienle à abertura

ds sessão pública do certame não fere os pnnc/pios da

Isonoma e igualdade entre as llotantes e o oposto, ou s^a. a

desclassificação do llcilante, sem que lhe seis conferida
oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulte em objetivo dissociado do Interesse
público, com a prevalénde do processo (mero) sobre o

resultado almejado (fim).' Acórdão 7858/2012 - 2* Câmara -
Relator Mirusiro/Voldo Cedraz'E indevida a exigênoa de
certidão sln^íllcada/especiúca expedida pela Junta
Comercial do Estado sede do lldtante (gnfo nosso), por não

estar prevista no on 28 da Ler 8.666/1993.' Acórdão
1778/201S-Plenine —Relator Ministre Benjamin ZymlBr

'Certidão simpiincsda/sUnplincada de Junta Comeroal

OECISAOEM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO. PREGAO

ELETRÔNICO N'023/2023.

OBJETO RegisPo de preçoa
para futura, eventual e

parcelada aquisição de

materiais elãtncos, ferramentas

a equipamentos de segurança,
para atender as necessidades

do Uunidpio de Pedreiiss/MA.
RECORRENTE. KENNEOY

COMÉRCtO E SERVIÇOS
LTDA. Inscnts no CNPJ sob o

n" 40.108.297/0001-28, COm

sedeãRuePrebosa.n' 128*.

Bairro Diamante - São

LulaAI/V Tendo em vista o tjue

consta dos autos, adotamos na

integra a decisão profenda pela

Ccmissão Permanente de

Ucrtação deste Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo sdministraliva de n°

1408001/2023. assim, em

atendimento ao duplo grau de

jurisdição e ao esOpulailo nos

inciso IV do art 13 do Decreto

n»10.024/2016eÍ4».tíoarL

109, da Ler 018.666/1993. os

autos foram remeSdo a esta

autondade para deosão do

recurso Ademais, em prestigio

aos preceitos adminisliatvos
constantes do Decreto n*

10.024/19, dentre os queis

destaca-se a vinculeção ao

Instrumento convocalóno. a

compebvidade e a rasialxli-

dade, até mesmo porque é
vedada a edoção de cntãnos

subjetivos no julgamento das

propostas Nesse contexto,

considerando as razóes de fato

e de direito aqui expendidas,

bem como tendo em vista os

fundamentos éticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregiseire

da Prefeitura Mun>e>-pal de

PedreirasAM. CONHECO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE;
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, msenla no

CNPJ sob O n"

40.108.297/0001-28. com sede

A Rua PredBsa, n° 128', Bairro

Diamante - São Luls/MA. e. no

mérito. NEG04.HE

PROVIMENTO.

Indeferido

Wlp5://dv7r578smlpK8.doudfron(.nel/feporls/pregao/69069/felatorio_ala_parclal_5171273977.hlnil
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Recursos doRem 49

UCITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PRE6AOELETRONICC Proc ̂
PLS. ~
•R^b.

Fornecedor CNPJ DaU/KofS Declaracio

estadual não substiiui os documenios exigidos para a

haMItação |iuldica dos Uotanies (gnio nosso}, uma ve2 que a
prsaibilidade para permuta documental deve estar prevista
em lei, tal como ocorre com o registro cadastrai emitido por
ãrgão ou entidade pública, nos lermos do art. 32. § 3^ da Lei
8.B8S/1B93.' Conduo mir^a Intenção de recurso, baseado no
fato de ser vedada a solicitação de certidão especifica e

simplificada para meloa de habilitação, sendo que, todos os
documentos exigdos pela lei 6.666/1693 para habilitação
Iwam devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a centdão especifica, emibdB no

dia 11/07/2023, é totalmente possível ftuer sua anexaçèo em
forma de dilioencla, iã que a mesma foi omitida antes do

Inldo do certame, como édito no Acórdão n° 1211/2021. Por

fHn, salierto que minhe intenção de recurso seja aceita para

anexar mnltas tazôes, vate ressaftar que é dever do Sr.

Pregoeiro aceilar minha intençào de recurso e me permnir

anexar minhas razóescomo estabelecido pela lei a.ase/lSOS.

peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite eslã intenção de recurso,

para aumentar a Vsrsparénda do processo, e evitar
possíveis açóes no poder judidého. Vale ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a Intenção de recurso o senhor estará

feiindoe direto contraditório e aempla defesa bem como as

norinaa da lei 10.520/2002 eo decreto 10.024/2019

(tem 50

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 50

10 Fornecedor Marca Modelo Proposta Rã Situação Motivo

47538 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

8989 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

48532614000140

10729740000117

RS 39,83 I cuMitmdi | -

RS 44,25 I cUMincMTI

49642 MORK SOLAR-PRODUTOS E SERVIÇOS Elétricos LTDA 24616322000128

43333 eOSTAMATERIAISDE CONSTRUÇÃO LTDA 46e0B9410p0l97

88735 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 37227550000158

S1141 ADRIANO L.SILVAENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265061000165

25567 AKP SERVIÇOS LTDA 26186215000132

680S6 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40106267000126

79S16 MINAS 8RAZIL DISTRIBUIDORA LTDA 51046656000115

79735 JACINTO GONÇALVES DE UMANETO 23659147000193

RS 44,25 I Ctauiflcadi | -

RS 44,25 I cbuiilerat | -

RS 14,40 I ciMUlictOi I -

RS 39.63 f aift«Mea4J 1 —

RS 26.76 I ciMUftoe» | -

RS 30,97 I Qisairiudi j —

RS 44.25 I Cteuincvii I -

RS 40,00 I j —

Lances

Lances do Item 60

Pomecedor

Valor Lance

RS

RS H.40 oiwwaoaa

htt|»;//(Jv7rs78smtpx8.cloud(ronUiel/reports/preg80/69{)89/relatorto_ala_parclal_5171273977.html
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Lances do Hem 50

UCITANET-ATAOE REALIZAÇAO DO PREGÃO ELETRÓNICppmr

Fornecedor
N^lor Lance

Rt DatafHora

Classificação Final

AC4«:j» 0a/0g<8083

10'16 IP

AKPSERVICOSLTDA 26.186.215/0001- RS 26,78 01/080023 ClaSSlfiCadO
32 21:34:27

ADRIANO L SILVA ENGENHARIASERVICOS E

COMERCIO

35.265,061/0001. RS2e,00 02/08/2023 Intermediário
65 10:46:13

Btaa.ii
ir\Q

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.720.740/0001- RssD.oo 02/08/2023 jntermediarío
17 10:46:16

HS 30,97 oi/BMuaa

ADRIANO L SILVA 046ENHARIASERVICOS E

COMERCIO

35.265.061/0001- RS 39.63 01/0e«123 ClaSSlfíCadO
65 18:53:51

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 46.532.614/0001- RS 39,63 31/07/2023 ClaSSifiCadO
40 14:53:15

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23.656.147/0001- RS 40.00 02/08/2023

93 09:41:56
Classificado

as Mias 03/080083

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.941/0001- RS 44,25 01/08/2023 CtaSSÍfÍC3dO
97 09:22:43

A$-4'4'46 01/080009

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740ini»1- RS44.2S 31/07/2023 ClaSSifiCSdO
17 17:05:08

ClaiaincaçOo Final do Item 60

PcsIçSo UcHanlo

AKP SERVIÇOS LTOA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

26.186.215/0001-32

35.28EQ61/0001-6S

Melhor Oferta RS

R$28,73

RS 29.00

MARDNS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

COSTAMATERIAISDE CONSTRUÇÃO LTDA

10.729.740«IQQ1-17

46.532.614/0001-40

23.659.147/0001-93

46.009.941/0001-97

RS 39,83

RS 40.00

RS 44.25

htlps:/^7rs7&5mtpxS.doudfront.net/reporte/preg80/69066/rela(orlo_ata_parciaI_517i273977.hlml
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r,Ttei'?o;
Mensagens Rub. ~ " ^ ^

Mensagens do Item 50

Usuário Oaia/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 O ITEM 50 foi ordenado e dassificadD. Boa sorte!

1D:0Z37

Sistema 02/08/2023 O ITEM 60 está na fase eompelitrva e sua disputa dumrà 10 (daa) minutos. Sr(s). Fomecsdorfes), não havendo novos lances nos
10:45:10 últimos 02 (dois] minutos da fase competitiva o ITEM 60 será encerrada aulomaüeamentel

Sistema 02/08/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutes da fase competitiva o ITEM 50 foi encerrado SEM a prorrogação
10:55:17 automática.

SIsterrte 02/08/2023 OtTEMSO eslàem rtegooação e ficará abene para lances pelo penodo de 10 minutos.
12:04:54

Sistema D2/08/2023 o lerrvo de negocteção csiã encerrado.

12:14:54

Sistema 02/06/2023 o fornecedor DELVALLE MATERIAIS Elétricos EIREU venceu o ITEM-50 peio valor de R$14,40.
1222:50

Sistema 03^18/2023 Empresa: OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU- 37227SS000015B, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

16:49:58 conforme despacho: Ausincia da certidto slmplincada e especifica expedida pelalunta comercial, conforme exige o item

9.8.7 do edltal.1

Sistema 03/08/2023 O fornecedor MINAS BRAZILDISTRISUIDORALTDA venceu o ITEM-50 pelo vaicr de R$2B.7S

16:49.59

Slstenra 03/08/2023 Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -40108297000128, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

16:56:25 conforme despacho Ausíncla da certidão especifica expedida pela |unla comercial, conforme exige o Item 9.8.7 doedital.II

Sistema 04/08/2023 Empresa, MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA-S104B6S600011S. INABILITADA por descunvmr as regras do Edital, conterme

1017.23 despacho Motivo 01: Empresa MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA, NÃO ENVIOU a note fiscal referente ao atestado do
capacidade técnica apresentada, para comprovação da veracidade do mesmo. Motivo 02: Ausência da certldlo eapecifica

expedida pelajunta comercial, conforme exige o Item 9,8,7 do edital, t

SISefTte 04/08/2023 O fomecedor A K P SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM • 50 pelo valor de R$2B,76.

10:17:25

Sistema 04/08/2023 Empresa: MORK SOLAR • PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA - 24S1632200012S. INASIUTADA por descumprir as
10:34:16 regras do Edital, confonrie despacho: Ausência da certidão especifica expedida pelajunta comercial, conforme exige o item

9.8.7 do edital.!

Sstema 04/08/2023 Srs. ilciiantes, aposaanálise BosOocumentos insendasnaptalaforma, ha (xtrbem. HABlUTARofemecedor A K PSERViCOS
13.53 26 LTDA -26.186.215/0001-32. tendo em vista, que cumpriu os requisilos nabHrlaterios exigidos no Instrumento convocalòno.

Sistema 04/06/2023 Sr(s). fomecederfes) eslã aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver inierruse em recorrer esse o momenlo
15:27:44 para sa manifestar.

hltps://dv7rs7Ssfnlpx8.cloudfronLnet/reports/pregao/69069/reialarlo_at8_parcial_S171273977.hUiil
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Mensagens dortetnSO

LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

Usuário Dau/Hors Mensagem

Sistema 04/08/2023 O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: SOLICITO
15:35.29 INTEÇÃO DE RECURSO CONTRA A INABILITAÇÃO OA EMPRESA KSNNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NO ACQRDAO?aSSI2012 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA OUEAMBAS CERTIDÕES NÃO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇAO deempresas em processos de LICITAÇÕES. O SENHO/? PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO EDfTAL B.B7 ONDE EXIGE ACERTIOAO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. FOREM A CERVDÃO ESTÁ VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIORAO CERTAME (1W7/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARAADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIATERABERTO DIUGENCIAS PARA SOUCITARA CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.864/1983, INCLUSIVE. Ê VEDADA PELA
JUSVÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8 B66H993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

(APTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEDV. jA QUEACERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA IW7/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.668/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993FORAMANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
e eSfi/fSSJ NÃO TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. NoAtítrOSo n' 1211/2021 So4 a
reistons ds WattonAlencar RotSnguei 'Em alinhamento com esse entenáineniQ. a veóaçào a inOusáo de documento 'guedevens
constar orlginaríamenfs da proposta prevista noait. 43. $3*. daLei866&'i993. deve se lasungirao que o'èifanfe náo dispunha

mafarialmsn/e no momenio da/icdaçâo. Caso o documento ausente se refira o condiçSoBlendiOa pelo licitanie quando apresentou
sua proposta, enSo/oi entregue/unfamenfe com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta poregu/voco ou talha,

haverá de ser solicitado e avaliado pelo prayoeiro. Isso porque admiUre juntada de documentos que apenas venham a atestar
condição pté-exislente á abertura da sessão pública do certame não fere os pnndptos da isonomta e •gva/dsde entre as ticitantee e

o oposto, ou seta. a desctassifieação do licilante. sem que me seja contende oportumdade para sanear os seus documentos de
habilitação, resulta em objetivo dissociado do itiioressepúbaco. com a prevalência do piocesso ImeloJ sobre o resu/tado a/meysdo
(limí 'Acdrdio 765^012-2' Câmara - Rs/ator M/n/stro Aroido Cedrat '£ Indevida a evigincia de certidão simpliricedafespecifíca
evpedlda pela Junta Comercial do Estado sede do tio/anta (gnfa nossal. por não estar prevista noart 28 da Lei 8.666/1993'

Acúrdão 1778/2016- P/enério - Relator Mtnairo Berijamin Zymier 'Cerfidáo simplíTieada/simplifícada de Junta Comerctal esiadiíal
não substrtw os documentos exigidos para a nabilitaçãojurídica dos hatantes (grilo nosso), uma vez que a possibilidade para

permuta ctodumentat devs estar prevista am lei. tal como ocorre com o registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos
lermos do art. 32. §3", da Lei 8666/19S3.'Concluo minha Intenção de recuiso. baseado no fato de ser vedada a solicilação de
cenidãaespeciScaesimpimcadapara meios de tiabitrtaçáo. sendo gue, todos os djcumeníosexigááos peta tei8.66S't983pare
tiabibtação (oram devidamente anevadas no certame Levando em consideração que eu possuo a cenidão especdica, emitida ao ria

11/07/2023. 8 totatmeníe posslvet âzer sua anexaçáo em forma dediligenaa.jà gue a mesma foi emrlida anles do Imao do
certame, como édito naAcórdão n' 1211/2021 Porfim. solicito que minha Inlenção de recurso seja aceita para anexar minhas

razões, vateressa/targue é dever do Sr Pregoeiro acenarmmho intenção de recursos me peimitlranexar mirJiasratóes como
eslabelecrdo pela ler 8 666/1993 peço ao Sr Pregoeiro. que eeeiteestiinienção de recurso, para aumentar a transparência do
processo, e evitar possíveis ações no poder judtoérto. Vale ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor
estará fanntío a direito coníratáfdna e a ampla defesa bem como as normas da lei 10.520/2002 e o decreta 10.024/2019

Sistema 04/08/2023 Srs. Udlantes, está encerrado o prazo pata manifestação de intenção de reoirso

15:57:46

Sistema 04/08/2023 Aitrarnfestaçáo de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recatada pelo segúnle tnolivo: PrriZo
16:04:48 concedido.. E toi aberto o prazo para gue o fornecedor envte as razães até 08/08/2023 e os outros Interessados emite as contm

rsz&es até 11/08/2023.

Sistvna 08/08/2023 O (emecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:2f recurso_administrativp_8ssínadD_169l5064G t .pdt referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o tinido pftao de
envio de raztes caso náo seja excluído pelo fornecedor.

SI«ema 14/08/2023 O recurso do KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA [o< indeferido pelo seguinte motivo: DECISÃO EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO. PReGAOÊl.ETftÔNfCON'0230023. OBJETO: R^isfro de preços para/u/ura, evenfuafe

parcelada aquisição de mafenars elélneos. ferramentas e equipamentos do segurança, para atenderas necessidades do Município
de PedreirasMA. RECORRENTE: KENNEDV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscnta no CNPJ sobon' 40.108.297/0001-28, com
sede ã Rua PteciosB. rf 128'. Beino Diamante- São Luls/MA Tendo em viSa o que consta dos aulas, adotamosnaintegraa

deersão protenda pela Comissão Permanente de Ueiiação desta Pasta, eensianie da Decisão em Recurso Admin/strairvo ao
processo atíwn/sfra//vo de n' 1406001/2023, assim, em atendimento ao dup® grau dejunsdição e ao estipulado nos inaso IV do
art. 13 do Decreto n° 10.024/2019 e § 4', do art 109. da Lei n° 8.666/1993, os autos foram remelicb a esta autoridade para decisSo
do recurso Ademais, em prestigio aos preceiies administrativos constantes do Decreto n' 10.024/19. denire os gua/s desfaca-sea
vinculação ao instrumento convocatório, a competividade e a razoairlli-datie. até mesmo porque é vedada a adoção de entónos
subjetivos no julgamento das propostas Nesse contexto, considerando as razões de falo e de direifo agui expandidas, bem como
fendo em nsfa os fundamentos féticos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Preteilwa Munici-pal de Petheiras/MA.
CONHEÇO o recurso inie/pasío pela emprese RECORRENTE KENNEDY COMÉRCIO é SERVIÇOS LTDA. inscnta no CNPJ sob o
n° 40.108.297/0001-28. com sede à Rua Preciosa. rP 128'. BaimOlamanie-São Luls/MA e. na ménlo. NEGO-LHE

PROVIMENTO..

hnps://dv7rs78srnlpxã.doudfroni,net/r^orls/pres8o/69Q69/i:elalorIo..ata_parcjal_5l71273977.htinl
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Msnsagens do Item 60

Usuário Osta/Hora Mensagem

Sistema 17/06/2023 A disputa do ITEM 60 está encefrada. Despacho: A Sesséoes/j encerrada..
\f):\9r22

PEÜRElKAS/WA

Rub. V

htlj9ã://dv7rs7&snilpx8.doudfront.net/repotls/pregao/69069/feialorjo_alaj)artíai_517l273977.titn)l



17/08/2023,10:49 ÜCITANET - ATA DE REALIZAÇÃO 00 PREGÃO ELETRÔNICO

Recursos

Recursos do Item 50

Fornecedor CNPJ Osta/Hora DeelaraçAo

KENNEDY S01082B700012B 04/08/2023 SOUCITO INTEÇAO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:29 INABIUTAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOBRO, BASEADO NO ACOROÃO 7856/2012 ONDE

LTDA DIZ QUE E INDEVIDO A SOUCITAÇÃO DAS CERTIDÃO
ESPECIRCAE SIMPLIRCADA JÁ QUE AMBAS

CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NALEI PARA FINS
DE HABIUTAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LiaTAÇÔES. O SENHOR PREGOEIRO PRCFERIUA
MINHA INA8IL1TACÃ0 BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICAE

SIMPLIFICADA, DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREMACERTIDÃO ESTÁ
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARA ADMNISTRAÇÃO PUBUCA, O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO. JAQUEAMESMANAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE
HABILITAÇÃO, ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPUFICAOA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEJ 8.686/1993,
INCLUSIVE, Ê VEDADA PELAJUSTiÇAASOUCITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSAFORMASENDO INJUSTA

MINHA INABIUTAÇAO, JÂ QUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DEFINIDAS PEIA LEI 8.868/1993 FORAM ANEXADOS

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE NÃO FOR/kM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, OESDE QUE TENHA
SIDO EMITIOAS ANTES OO INICIO DE CERTAME, QUE É
O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JÁ QUE A CERTIDÃO

ESPECIFICAFOI EMITIOANODIA 11/07/2023, ALEM

DISSO, ACERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8.666/1993, E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR OUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 6.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8.886/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHAINABIUTAÇÃO. Na
Acórdáo n° 1211/2021 eob a relalona de Vlãllon AJencar

Rodngues'Em alinhamento com easeentendimerMo, a

vedsçáo â indusèo de documento 'que devena csnslar

cnginarlamente da proposta *, prevista no art 43, §3°. da Lti

8,666/1993, deve se restringir ao que o licttanie não dispunha
malerlalmento no momento da licitação. Caso c documento

ausente se refira a condição atendida pelo liatanie quando

apresentou sua proposta, e não (oi entregue juntamente com

os demais compravames de haPiiitação ou da proposta por
equivoco ou falha, hoverã de ser solidlado e avaliado pelo

pregoeiro Isso porque ailmitir a junloda de documentos que
apenas venham a atestar condição prã-exlstenle ã abertura

da sessão pública de certame não feie os puicipios da
Isonomiae igualdade entre aslicilanleseooposto. ou seja, a

desdassilicatão de liatante, sem que lhe seja confenda
oportunidade pare sanear os seus documentos de

liBbilitaçãb, resulta em objetivo dlssodado do interesse
púb&co, com a prevalãnoa do processo (meio) sobre o

resultado almejado (rim).' AcArdão 7856/2012 - 2" Câmara -

RMator Ministro/kr^do Cedraz 'Ê indevida e engència de

certidão srmpfihcada/eepecrfica expedida pela Junta

Comerdal do Estado sede do lidtanie (gnlo nosso), por não

aster prevista no art 28 da Lei 8,668/1993,'Acúrdão
1778/2015 -Plenãno - Rdator MirusUO BenjamnZymier

'CeraddashnplincadB/simpfificada de Junta Comerosl

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO. PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023«023.

OBJETO. Registro de preços
para futura, eventual e

parcelada aquisição de

materiais elévicos, ferramentas

e equipamentos de segurança,
para atender as necessidades

do Município de Pedreiraa/MA

RECORRENTE. 1«NNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA Inscrila no CNPJ sob O

n° 40.108.297/0001-28, COm

sede ã Rua Predoss. n° 128*.

Bairro Diamante —São

Luls/MA, Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

Integra a decisão proferida pela

Con8ssèo Permanenie de

Uotação desta Pasta,

constante da Dedsáa em

Recurso Administrativo ao

processo administrativa de n*
1408001/2023, as^. em

atendimento ao duplo grau de

jurisdição e ao esdpulatfo iXiS

Inaso IV do arl 13 do Decreto

n''10,024/20l9e§4», do art,

109. da Lei n<> 8,666/1993, os

aijtos foram remetido a esta

aulondade para dedsão do

recurso. Ademais, «n prestigio

aos preceitos administrativas

constanies do Decreto n°

10,024/19, dentre os quais

destaca-se a vinculação ao

instrumento convocatório, a

compclividede e a razoabili-

dade, ate mesmo porque é
vedada a adoção de cniénos

subjetivos no julgamento t/as
propostas. Ne&se contexto,

considerando as razões de talo

e de direito aqui expendldas,

bem como tendo em vista os

fundamentos táticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Munld-pal de

Pedreiras/MA. CONHEÇO o

recurso Interposto pela

empresa RECORRENTE'

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA insorta no

CNPJ sob O n»

49.188.297/0001-28, com sede

ã Rua Preciosa, n° 128'. Bairro

Dlamante-SãoLuls/MA. e, no

mãnts. NEGOLHE

PROVIMENTO.

Nlps://tfv7r876sfTitpxS.ci(udrfo'it.ne|/reportS/pregso/6&069/relalorlo_al8_parciaI_5171273977.htnil. 308/465
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Racureos do Hem 50

Fornecedor CNPJ

LICITANE r . ATA DÊ REALlMÇAO DO I-REGAO ELETOÔNIi
PEDREIRAS'MA

Dais/Hora Declaraçío

estadual nlo substitui os documentos exigidos para a
babiiilaçâo jurídica dos liotantes (gnlo nosso), uma vez que a
possibilidade para pennuta documental deve estar previsls
em I», tal como ocorm com o registro cadastral emitido por
órgão ou entidade piiUica, nos termos do art. 32. § 3°. da Lei
8.666/1993.' Concluo minha intenção ds recurso, baseada no
fato de sef vudada a sollcilação de certidão especifica e
simplificada para meios de habilitação, sendo que. lodosos
documentos exigidos pela lei 8.666/1993 paia habilitação
foram detndamenie anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no

dia 11/07/2023, è lolalmeme possível fazer sua anexaçâo em
forma da diligencia, |a que a mesma foi emitida antes do

Inicio do certame, como é dito no Acórdão n* 1211/2021. Por

ãm, soiitíto que minha intenção de recurso seja aceita para

anexar minhas razões, vale ressaltar que é dever do Sr.

Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e me permitir

anexar minhas razões como estaitelecido pela lei 8.666/1993.
peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite cstã Intenção de recurso,

para aumentar o transparência do processo, e evitar

possíveis ações no poder judiciãno. Vale re&saller que se o

Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará

ferindo o ̂reitocontreditórioe a ampla delesa bem como as

normas <fa lei 10.520/2002 eodecreto 10.024/2010

tem 51

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 51

10 Fornecedor Marca Modelo Proposta Rã SItusçio Motivo

3867S UACROMMêRCE LTOA 47977771000105 RS 50,00 I ctutifloOi I -

53038 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA 48532814000140 RS 45.58 I cbnínuu j -

S9794 MARTINS CONSTRUTORA Ê COMERCIO LTOA 10729740000117 RS 60.64 I cuiunodi I -

92341 MORK SOLAR-PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 24616322000128 RS 50,54 I dauincadx [ —

54818 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA 46008941000197 RS 50.64 I cbuXiuuT —

85912 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU 37227550000168 RS21,80 I cuueicad* | —

69810 ADRIMIO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265061000165 RS 45.56 lebuHcidi | -

16189 AKPSERVICOSLTDA 26186215000132 RS 32,92 I ciáMiftnitt ] —

2142 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40108207000128 RS 35,44 I ClMuineida | —

38607 EFRAIM RECURSOS LTOA 47906362000100 RS 80,03 I ctawinexe* I —

33797 MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA 51048656000115 RS 50,64 I omifltvaTl -

86462 JACINTO QONCALVES DE LIMA NETO 23659147000193 RS 46,00 j dxMirtEvdx j —

Mtps://dv7rs76sinlpx8.doudfront.netfrepori$/pfegao/6d08ã/relaIor1o_alB_|zarãa]_5171273977.html 309/465
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Lances

Lance* do Item 61

UCITANfT-ATAUE 00 PREGÃO ELETTJÔNICO

(Proc.
|fls. .
I "ub.

Fornecedor

lAIer Lance

RS Data/Hora

RS n.so BMamDaa

RS 16.00 oaoMoas
4 n

4 e ftg

e ̂  Pd tf

Bt-ie.OQ OMBOoaa

tD't1 20

RS 1gi46 oa/o8«oaa

H6.W.Í0 83iBg<aB33

10 60:11

fl64frBS Baaaaaaa

10 ffD'DB

RH74I0 Barearaoaa

gA M

4^ «ie
VC^FOf^nW

R6.1g,00
aei df\ 44^

Mt Wt-T ̂ ^4 B» ea dP

B6

oaoaooaa

4BJB^40

BBjBaooaa

em *IA.jfl.AS

op e .'. are

1D'16t16

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

».2B&.OÔ1/0001- RS 19.B9

6S

07Ja7iSS(W)0CI RC-SBiBB

ojoaízoTs

10.46.27

• B. ae. ee

Intermediário

Ht 81.60 BaBsqoBa
4m.dm nm

BB e»« eC Ba/Qsaoaa

40^4648

hHps:Hdv7fs78snilpx8.doudfront.nel/repofis/pregaoí69069rrelaiono_al8_pareiat_5171273977.hlinl
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Lances do Kem 61

Fornecedor

Velor Lance

R$

21 70 oawaoaa

Htai.76

Btai.eo

oawaoaa

10 16'10

oirtiBfiioaa

A KP SERVIÇOS LTOA Z6.186.21S/0001- R82S.00 02n}8/2023 Intermediário

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001-

17

Bt 88.09

RS 32.00 02^33/2023

10:4856
Intermediário

AKPSERVICOSLTDA

ADRIANO L. SILVAENGENHARIASERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

26.186.215/0001-

32

35.265.081/0001-

65

46.532.614/0001-

40

RS 32.92

RS 36.44

RS 86.00

R5 45.56

R$ 45.56

23.659.147/0001- R$ 46.00

01/08/2023

21:34:27

01/88/3638

^a

1P 1P'13

01A)ã/2023

16:53:51

31/07/2023

14:53:15

02>'08/2023

06:41:56

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Bg 80,00
4 c. «

COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTOA 46.009.941/0001- RS 50.64

97

oai«/aoB8

0M446

01/06/2023

09:22:43
Classificado

BMOiSA

MM^TTNS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10.729.740/0001- RSS0.64

17

47ieo6.a8a<iooi as 60,08

31/07/2023

17.05.06

01/66/3088

|f7i^

Classificado

Classificação Finai

Classincagâo Final do Item SI

PeilçSo Lieltanta

ADRIANO L SILVAENGENHARIA SERVIÇOS E COMÉRCIO

AKPSERVICOSLTDA

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

35.265.061/0001-65

26.186.215/0001-32

10.T29.740«>001.17

46.532.614/0001-40

Melhor Oferta RS

RS 19.99

RS 25.00

RS 3200

RS 45,58

htlps://dv7rs7&smipae.doudfronLnel/reportsJpiegao/69069/re]at<^o_8ia_partíal_517l 273977Jitml 311/4S5



17/08/2023, 10;49 LICITANfcT. ATA DE REALiZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNiéaoc.
''LS.

:DREiFWS'MA

/?ll?

Classificação Final do Item 61

Posição Ucitanta

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L7DA

23.659.147fi»01-93

46.0QB.941/0001-97

Melhor Oferta Ri

RS 46.00

Mensagens

Mensagens do Item 61

Usuário Data/Hora Mensasem

Sistema 02/0812023

10:03:07

Sistema 02/08/2023

10:4547

Sislems 02/0812023

10:55:50

Sistema 02/08/2023

10:57:50

Sistema 020)8/2023

12:04:54

Sistema 02/08/2023

12:14:54

Sistema 02/08/2023

12:22:50

Sistema 02/08/2023

17:34:19

Slslema 02/08/2023

17.34:20

S/stema 03/08At023

10:64:34

Sistema osmazozs

10:54:34

Sisteme 03/08/2023

16:49:58

^stema 03fi>a/2Q23

17:01:05

Sistema 03/08/2023

17:35:30

Slslema 04/08/2023

10 17.23

Sistema 04/08/2023

10:34:16

Pregoeiro D4/0S/2023

O ITEM 61 foi ordenado e classificada. Boa soilel

O ITEM 61 está na lasecompeliiivae sua disputa durará 10 (dez] minutos. Sr(s). Fomecador(es). não havendo novos Mnces nos

últimos 02 (dois) mlntflos da fase coirvetitiva o fTEM 61 será encenado aulomabcamentei

Aetapadeenvlo de lances do ITEM 61 lol prorrogada auloffláileamente esáa de 02 (dois) minutos: Boa scrtsl

A prcrrogsçáo automática do ITEM 61 está eneeimda.

O fTEM 51 está em n^odaçáo e ficará atrerto para lettoes pelo período de 10 minutoe.

O tempode negodação esta encenada.

O fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU venceu o IT^ • 51 pelo valor de RS14,eO.

Fornecedor: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS 0RELI. com lance no valor de Rt 14,60. sua proposta FOI RECUSADA pelo

molivo abaixo: NÃO ENVIOU a composfcáo de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada Hem com o
percentual de desconto superior a 70%, para assim comprovar os valores apresentades.I

O fornecedor MACROMMERCE LTDA venceu o ITEM - 61 pelo valor da RS14.9E.

Fornecedor. MACROMMERCE LTDA, com lance r» valor de RS 14.85, sua proposta FOI RECUSADA pelo mobvo abaixo: NÃO
ENVIOU a composicfio de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada Item com o percentual de

desconto Igual/superior a 70%, para asalni comprovar os valores apresentados.1

O fornecedor/LDRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO venceu o ITEM-51 pelo valor de R6ig,99.

Empresa; DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - 37227S50000158. INABIUTADA por descumpnr as regras do Edital,

conforme despacho. Ausência da certldSo simplificada o especifica expedida pela junta comercial, conformeexlge o Item
9.8.7 do ediUI.I

Empresa: KENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40108297000126. INABILITADA por descumpnr as re^ do Edtlal.
conlorme despacho Ausência da cenidto simplificada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item

9.8.7 do edltal.ll

Ermjresa. MACROMMERCE LTDA - 479777710001DB, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital, conforme despacho:

MOTIVO 01: Auaência da certldSo especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item 9.87 do edital. MOTIVO
02: Apresentou CertldSo FGTS de outra empresa (GRANO COMMERCE LTDA, CNPJ: 43.471.31B/0001-74.I

Etrpresa; MINAS BR/VZIL DISIRIBUIOORALTDa. S1048656000115. INABILITADA por descumpnr aS regras do Edital,
conforme despacho Motivo 01: Empresa MINAS BRAZEL DISTRIBUIDORA LTDA, NÃO ENVIOU a nota fiscal referente M

atestado de capacidade técnica apresentado, para eomprovaçSo da veracidade do mesma Motivo 02: Ausência da
ceitldio especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital. I

Empresa: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA - 2481S322000128, INABILITADA por descumprlr as
regras do Edital, conforme despacha Ausência daceiUaioespedfice expedida pela Junta comercial, conforme exige o Hem
9.8.7 do ednal.1

Solicilo composição de custos acompanhado da trota fisoH de compra tefetenle a cada item com o percentual de desconto
igual/supenor a 64%. para assim comprovar os valores apresentados, tendo em vista os valores ter traixado rrrurto.

hnps://dv7ra7SsFntpx8.(ioudffonLnet/reporls/prcrgao/69069/felatono_aia_pamal_5171273d7ViitiTil
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MenMS*"* Item 61

Usuário Dsta/Hor* Mensagem

üCl fAlJi: f • AIAcE htAl::: VÇAO DO PREOAO ELEmÔNlCO
Proc.

FLS. _
Rub.

P]?Ç'?E'Sas'Ma

Sstetna 04/08/2023

13:S2:16

Sistema 04/06/2023

14:05:08

Slslsma 04/08/2023
15J7;44

Sistema 04/08/2023

16:35:26

Sistema 04/08/2023

15:57:40

Sistema 04/08Q023

16:04:48

Srs. licitanles. após n análise dos dacumenlosinsondosna ptalaforma. hei por twm. HABILITAR o fornecedor ADRIANO L. SILVA
ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO -SS-VeS-OOl/DOOl-SS. tendo em vista, que eumpnu os requisitos nabililalOru» engldes

no instrumento convocatório.

Empresa. EFRAIM RECURSOS LTDA-47906362000100. tNABlUTADApordescumpnr as regras do Edit^, conforme despacho.

MOTIVO 01; Ausáncia da certidão espociriea expeillda pela junta comercial, conforme exige o Item 9.S.7 do edital. MOTIVO
02; Apretentou a certidão aimpllficada. no entanto nto atende ao Item 27.11 do edital; Quando te tratardecertldOes ou

documento equivalente, em que não posauem validade ou a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os
documento» expedido» no» 60 dias que antecederem a data da abertura das propostas. I

Sr(s). fomucedorjes) está aberto o prazo de 30 minutos para inlenpão de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o
memento para se manifestar.

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: SOLICITO
INTEÇAO OE RECURSO CONTRA A INABILiTAÇAo DAEMRRESA KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO fioACORDAO 7656/2012 ONDE DIZ QUE ê INDEVIDO A SOLICITAÇÃO OAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICAOA M QUE AMBAS CERTIDCES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS OE LICITAÇÕES O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA MINHA
INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9 8 / DO a3/rAL 9 3.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SiMPUFICADA. DE
FATOA CERVOAO NAO FOI ANEXADA POR MERO £SQi;£C//lf£NTO, POREM A CERVDAO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM
DATA/iNlERIOR AO CERTAME in/D7rí023). E BUSCANDO SEMPREO MELHOR PREÇO PARA ADMNIS7RAÇÃ0 PUBUCA.

O SEJVHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUCENCIAS PARA SOLICITAR A CERVOAO. JA QUE A MESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HAHILITAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIOAO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NAO fazem parte dos documentos OEHABíUTAÇAO EXIGIDA PELA LEI B SSS'(993. INCLUSIVE. Ê VEDADA PELA
JUSVÇA A SOLICITAÇÃO OE TAIS CERTIDÕES. £ DESSA FORMA SENOO INJUSTA MINHA /A/AB/L/TAÇ>!0, jA QUE. TODOS

OS DOCUUfiVTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇAo DEFINIDAS PELA LEI 6.666/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DiZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERVDÕES QUE NAO FORAM APRESEN TAOAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
OE CERTAME. QUE É O CASO DA EMPRESA KENNEOY. JAQUEA CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARIEDA D0Ct/M£A/WÇ40 OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8 666/1993, E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMEA/TOS D£

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAMANEXADOS E TUDO QUE FOR SQUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA
LEI 8.666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. No Acóntío n' 1211/2021 sob
a ralaloria de WaHon Alencar Rodrigues 'Em atnhamenlo com esse enlendmenlo. a vedíçSo á inclusão de documento 'que

deveria constarorlginarramerte tJa proposta '. pmv/sranoerf. *3, §3". dá Lei 866611993. deve se restringir ao ÇUB o llcltanlenío
dispunha malerralmenie no momento da holaçio. Casa o documento aaserM se refíra a condiçéo alendida pelo líaianie guando

apresenfoir sua ptaposia. e nào /oi enbeçuejuntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por equivoco

ou talha, haveridasersolicilado e avaiiaoo pelo pregoem. Isso porque admiitr ajuntada de documentos que apenas venham a

atestar condirão pré-e>/s/en/e a aberiura da sessão püblice do certame não fere os pnnc/cros da isonomia e igualdada entreas

UotaiUes e o oposto, ou se;a. a desciasstUcaçio do liaianie. sem que ilie seja conferida oportunidade para sanear os seus
documentas ds fialuAtação. resulta em oijelivaiissociadodoinleressepúbllco. com a preva/áncra do processo/meio) sobre o

resultado almejado (liml 'Acórdão 7356/2012-^ Câmara-Relator MlmshoAroldo Cedraz '£ indevida a exigéncrs da cert/dáo
simpliricada/especifica expedida peta Junta Comercial do Estado sede do llcllanie (gnfo nosso), por não aslar prevista no art. 28 da

Lei 8.666(1993.'Acórdão 1778/2015- Pianirlo- .Re/ator Ministro Benjamm Zymier 'Cailidãe simpiifieada/s/mplificada de Junta
Comanial estaauai não substitui cs docurrrsnlos exigt^s para a habilitaçãojuridica dos heiianies tgnto nosso), uma vez que a

possájilidade para penruta documental devt estar prevista em lei. tal como ocorre com o registro cadastra/ emrtrdo por órgão ou
en//dadepúb/rca. nos termos do fi/t 32, $3°. da Lei 6.66&H$93.' Concluo minha Intenção de recurso. Oaseadonolalodesei

vedada a so"C'taçáo de ceríiaão especificd o simpltficada para meros de habilitação, sendo que. todos os documentos exigidas
pela lei 8 666/1993 pam habilitação lorarn devidamente anexadas no csrfame. Leimndoem consrderação que eu possuo a

certidão especifica, emitida no dia i W7/2023. s lolaimenie passível fazer sua anetaçáo em lotma de diiigenaa. ja que a mesma

foi emitida antesdomioodocartame. como édito no Acórdão n" 1211/2021 PorTtm, solicito que mmha intenção de recurso séja

aceita para anexarminhas razoes, vale rasiairar que 6 dever ao Sr Pregotiiro aceitar minha intenção da recurso eme permitir
anexar minhas razões como estabelecido pela lei 8 666/1993. peço ao Sr. Fregoeiro. que aceite esli Intenção de recurso, para

aumentara transparência do processo, e evitarpossíveis içóes no poderludictano- Va/sressaftarquese o Sr Pregoeironegara
intenção de recurso o senhor estará tetmdo o direito coninditáiioe a amp-a defesa bem como as normas da lei 10.520/2002 eo

decreto 10.02*7019

Srs. LicAantes, este encerrado o prazo para manifesiação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção da Recurso de KB4NEDY COMBtCIO E SERVIÇOS LTI3A for recebida pelo seguinte motivo Prazo

concedido.. E foi aberto o prezo para que o fornecedor envie as razões até 08/08/2023 eos outros Interessados envie as contra
razões atá 11/OB/2023.

08/08/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:21 fecufso_edminlstrativo_Bsslnado_1691S0646l.pdf refereirle ao reiairsoe o mesmo será disponibilizado epõsofim do prozode
envio de razbes caso não seja exduido paio fornecedor.

https;//dv7r8?8sínlpx8.douijrroni.net'reports^egao/69069/ielaiuiio_ataj>arci8LS171273977.lilnil
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Menaaaen» do Hem 61

Usuário DsU/Kora Menssgem

LiCI WNE: - ATA DE REALiZAÇAO DG PRÊGAO ELETR0NICpOf„c^

Sistema 16106/3023 O recuiso do KENN8DY COMERCIO E SERVIÇOS LTUA (oi inJelenuo pelo seguinte motivo. DECISÃO EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N'023/Í0S3. OBJETO, flegisOo cfepreçospera ftA/ra, even/ua/e

parcelada aquisição de marenois elèmcos itnamenias e equipamenios de segwsnça, para atender as necessidades do Município
dePedreiras/MA RECORRENTE. KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTPA, imcnta no CNPJ sob o n' aO 10a.297AX>0l-28.
com sede a Rua Preciosa, n' 128'. aainoDiamanle-SioLvis/MA. Tendo em wsfooque conifa dos au/os, actola/nosne infegra a

deàsio proleride pela ComissSo Pennanenla de l «ilaçáo desta Pasla, constante da Oecúáo em Recurso Admin/strafivo ao

processo admirusiratno de rri 1406001/2023, assim, em aiendimenio ao auplo graudeumsdiçãosao estipulado nas maso IV do
ad 13 do Daerelo rP 10.024/2019 e § 4', ao a/t 109. da Lei n'8666/1993. os aulos foram remelido a esía autoridade para
daOsáo do recurso. Ademais em prestijlò aos preceitos admlnislrati^eonsíentes do Decreto n' 10.024/19, dentre os guais
destaca-se a vineuleçie ao Insmimento convtxalána. a eompellvidado a a laioabiU-dade. alá mesmo pontue é vedada a adoçáo

de cnterns supjelivos no^uVamenio ctes propostas. Nesse contexto, considerando as razdes de falo e de direito aqui eupendidas.
bem como lendo em vista os lundamenios táticos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da P/efeilura Munici-pal de

PedreIrasMA, CONHEÇO o recurso /nlerposto pele empresa RECORRENTE: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
InscMa no CNPJ sob o rP 40.106 29?/aooi-2S, com sede a Rua Preciosa, iP 129'. Bairro 0/am8nle-Sáot.ulsAf A e, nomdnta

NEG04J1E PROVIMENTO..

SÈstema 17/06/2023 A disputa do ITEM 61 está encerrada. Daepacho: A SbssSo está encenscte..
10:16:22

hHp8:/ftIv7rs78srTilpx8,cIoudfronl.net/fepotl8/pfegaQ/ô90S9/relatori{)_ata_pBrcial_517l2739'/7.Wml
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Recursos

Recursos do Koni S1

Fornecedor CNPJ Data/Hora OeciaroçSo

KENNEDY

COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

40108297000128 04/09/20» SOUCITOINTEÇAO DE RECURSO CONTRA/.
15:35:29 INABIUTAÇÂO DAcMPRESAKENNEDY COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR

PREOOEIRO. BASEADO NO ACORDAO 7856/2012 ONDE

DIZ QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO êSTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS

DE HABIUTAÇAO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE
LICITAÇÕES. O SENHOR PREOOEIRO PROFERIU A
MINHAINABILITAÇAO baseada NO ITEM 6.6.7 DO

EDITAL 8.8.7 ONDE EXIGE A CERTIOAO ESPECIRCA E
SIMPLIFICADA. DE FATO A CERTlOAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTlOAO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM OATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PAHAAOMNISTRAÇAO PUBLICA, O SENHOR
PREGOEIHO DEVERIA TERABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR ACÊRTIOAO. JA QUE A MESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS 08RIGAT0R10S DE

HABIUTAÇAO. ISSO MESMO. ACERTIDAO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇAO exigida PELA lei 8.666/1993.
INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUSTIÇAASOUCITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇAO. JA QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇAO

DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS B/.£cAR NOSSO PEDIDO NO QUE OIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE E

O C/SO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIOAo
ESPECIFICA FOI EM.TIDA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÂO FAZ PARTE DA

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.566/1993. E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.668/1993 FORAM
ANEXADOS Ê ruDO QUE FOR SOUCITADO QUE nAO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NAO TEM VALIDADE. E DESSA

FORMA SENDO INJUSTA MINHA iNABIUTAÇAO- No
Acórdfij n* 1211/2021 sooa relatoria de Watton Alencar

Rodrigues 'Eni alinhamento com esse eiilemlimenio. a

vedsçáo â Indusâo de documento 'que dei/eria constar

orlginartamente da proposta*, prevista no ait 43. §3*. da Lei

8.666/1993. deve se resPingir ao que o liotante não dispunha

meienalmenie no momento da licrtação. Caso o documento

ausente se refiia a condirão atendida pelo licianie quende

apresentou sua proposta, e não loi entregue juntamente com

os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por
equivoco ou falha, haverá de ser solndlado e avaliado pelo

pregoeiro. Isso porque admitir a juntada de documentas que

apenas venham a atestar condição pre-evtstente a tfienura

oa sessão pObl«a do certame não lere os prmclplos da

isonomia a igualdade enbe as licitantes e o oposto, ou s^a. a

desdassiAufáo do licitsnte, sem qiie lhe seja conferida

oportunidade para sanearos seus documentos de

habilitação, resulta om objetivo dissociado do Interessa

públrcs. com a prevaíancia do processo (maio) sobre o

resultado almejaco (tim).' Acórdão 7856/2012-2* Câmara -
Relator Ministro Aroido Cear3z'E mdevida sexigènoade

certdão simplifcaJa/espeofica expedida pela Junta

Comercial do Estado sede do litílanie (gnfo nosso), por nèo

estar prevista noart. 28 da Lei 8.666/1993.* Acórdão

177B/2Q1S - Plenoiio- Reialor Ministro Benjamln Zymier

'Cerbdão simpiiFcada/simplIfícadB de Junta Cotneròal

DECISAO £M RECURSO

ADMINISTRATIVO,

PROCESSO: PREGAO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO: Registro de preços

para futura, eventud e

parcelada aquisição de

matenais elétricos, ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedreiras/MA.
RECORRENTE. KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Inscrita no CNPJ sob o

n* 40.108.297/0001-28. com

sede á Rua Preciosa. n° 128*.

Bairro Diamante - São

LufS/MA. Tendo em vista o que

consta dos aulos. adotamos na

mtsgra a dedsão proferida pela

Comissão Permanente de

Uataçéo desta Pasta,

constante da Dedsão em

Recurso Administrativo ao

processa administrativo de n*

1406001/2023, auim. em

atendimento só duplo grau de
jurisdição e ao estipulado nos

inciso IV do art 13 do Decreto

nM0.024/2016e§4* doarL

109. da Ld n° 8.666/1693. os

aulos foram remetido a esta

autoridade pa/a decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preraitos admínistratrvt»

constantes do Oecfeto n°

10.024/19, dentro os quais

destaca-se a vinculação ao

Instnimento convocatório, a

competvidade e a razsaitli-

dada. até mesmo porque é

vedada a adoção de cnlénos

subjethrra no julgamento das
prapostas. Nesse contexto,

considerando as razóes de fato

c de direito aqui expandidas,

bem como lendo em vista os

fundamentos fáticos e legais

asseveradas pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Munici-psl de

Pedreiras/MA, CONHEÇO o
recurso interposto pela

empresa RECORRENTE:

KENNEDY COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA. Inscrila no

CNPJ soba n"

40.108.297/0001-26. com sede

à Rua Predosa. n° 128', Bairro

Diamante - São Luls/filA. e. no

mérito. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indelendo

hltFs://dv7rs76smtpx6.eloudfrofTtnetr'repons/pre9aa/6ãü69/relalonu_ata_parcial_5l7l273977.hlnii
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Roeunos do lUmSI

ÜCIiA^fcT .AlAÜt f<EAüZA;ÃO CjO PREGAO ELETRÔNICO / '^'"^.•1
f^iS. _

iRub.

Pomecedor CNPJ DecIsraçAo

estadiMi n4e óuuniu c« documento» ewgido» para a

hat>ililB;âo]urloica doa bcitaiites (gnio noaw). urna vez que a
posslbíMMe para perinuâ ooeumental deve eatar pievIsQ

erniei, tal umio occcre com o registro cadaetral emrtioopor
òrgSo ou entidade pública, noa termos eo arl. 32, § 3", da Lei

&.S6S/1693.' Concluo minha iniançio do recurso, baseado no
fato de ser vedada a solicitação de certidão especifica e

smtpiiflcsda para rrteios de habilitação, sendo que, iodos es

documentos cvigidos peta le B.6$S/1S93 paraltabitação

foram devldarrtente anexadas no certame. Levando em

cottsideraçio que eu possua a certidão especifica, envbda no

dia 1in)7/2023. e (otalmerrte possível fazer sua anexaçãoem

fomia de dlllgenda, já que a mesma foi emiilda antes do

Inldo do certame, como é dito no Acórdão n° 1211/2021. Por

fim, solidloque minha IntençSode recurso seja aceita para

anexar minhas razões, vale ressaltar quo é dever do Si.
Pregodro aceitar minns Inianção de recurso e me permitir

anexar minhas razões como estabeleodo pela lei 9 66&/19S3.

peço ao Sr. Preçoem, que aceite está intenção de recwao.

para aumentar a transparèrrcia do processo, e evitar

possíveis ações no poderjudiraáno. SUe ressaltar que se o

Sr. Pregociro negar a intenção de recurso o senhor esiarã
fenndo o direito cunlrudituno e a ampla defesa I)em como as

normas da lei t0.520/2ú02e odecralo 10.024/2018

tem 52

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 52

Fornecedor Marca MocMo Propesta R$ Situação Motivo

51904 POTENCIAL EMPREENOlUENTOS E CIA LTOA

86673 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

46S3261400D14Q

1072B740DDD1t7

RS 399.67 I eiMpBMat] -

R$443.97 I CUriHlutfr J —

6SS40 COSTA MATERIAIS 0£ CONSTRUÇÃO LTDA 46009941000107 RS 443.97 Icbunottl -

98400 OELVALIE MATERIAIS ELÉTRICOS BREU ã7227SS00001SB RS 442.22 [ QAUIIeiUv 1 ■■

80344 ADRIANO L SILVAENGENHARIASERVICOS ECOMERCIO 35265061000165 RS 399.57 I cuiixieaM | -

91127 AK P SERVIÇOS LTOA 261B621S000132 RS 266,58 1 dvudicida I —

27514 KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40108297000126 RS 310,77 I Clntinciilt j —

81526 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 236591470D0193 RS 440,00 [ cUifinead* I —

Lances

Lances do Iteni 62

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

AKP SERVIÇOS LTDA 26.166.21963001- RS 286.56 01/06/2023

32 21:34:27
Classificado

MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- RS 300.00 02/06/2023

17 10:49:31
Intermediário

htli)s://dv7f378smtpx8.cloudfronlJiet/reports/preg30/69CI69/relaloiio_ata_p8rdBl_51/1273977.hlTTil
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Lsncei do Itsm S2

UCir.4NtV-ATA CE RtEALlZAÇAü DO PREGÃO ELETRÔNICO j

FomocBdor

Valor Lance

R$ Data/Hora

ia

Rtaia.ga afflog/aaaa

4fr4fraa

Inabilitado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERMCOS E

COMERCIO

3S.26S.aS1/0001. RS 369.57

B5

01/08/2023

18:53:51
Classificado

POTENCIAL EMPRKNDJMEMTOS E CIA LTOA 4a532.614/OOOV RS 369,57 31/07/2023

14;53'15
Classificado

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 23.659.147/0001. RS440,00 02A)8/2023 ClaSSÍfiCadü
63 a3;41;SS

BS*4a,aa 01/08/3023
4 n.ifl.ti

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA 46.009.941/0001. RS 443.97

97

01/08/2023

09:22:43
Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.726.740/0001- RS 443.97 31/07/2023 ClaSSiflCadO
17 17:05:06

Classificação Finai

ClasaincaçSo Final do Item 52

PosIçSo Ucitante Melhor Oferta RS

AKP SERVIÇOS LTDA 29-186J215rtl001-32 RS 288.58

MARTINS CONSTRUTORA £ COMERCIO LTDA 10.729.74O/00D1-17 RS 300.00

Empatado POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

EnVBOdO ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

S' JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

4S.53ZB14/0001-4D

35:265.061/0001-65

23.659.147/0001-63

RS 399.57

RS 399.57

RS 440,00

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.941/0001-97 RS 443.67

Mensagens

Mensagene do Item 62

Usuário Data/Hora Mensagem

Sislems 02/08/2023 O ITEM S2 foi ordenado e dassiTicado. Boa wdel

10:03:07

Sistema 02/08/2023 O ITEM52estánBAsscampeliuva8 sua disputa durará 10 (d<u) mlnirtoa. Si'[s). Fomecador(ea). não havendo novos lances nos
10:45:47 úílrnos 02 (dois) minutes da fasecompetisva o ITEM 62 será encenado sutomaticamenlel

Sistema 02/08/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competiüva o ITEM S2 loi encerrado SEM a prorrogação
10:56:50 automática.

Sistema 02/08/2023 0 ITEM 62 está em negoosçáoe ficará anerto para lances peio período de 10 minutos.
12:04:54

Sistema 02/08/2023 O tempodenegocleçãoestá encerrado.
12:14:54

Sistema 02/08/2023 O fornecedor AKP SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM . 62 pelo valor de RS28S.68.
12:22.-50

https'7/dv7rs76sínlpx6.doudfronLnet/repons/pre9aofS!Kl69/ielatono_Bt8_parcia]_5l71273977.tttntl
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Henugen* do K«n 52

Usuário Data/Hora MenMg«n

LICITAIitlT - ATAÜE «EAlIZAÇ/'.0 DO PREGÃO ELETRÔNiCÍÕ PÊDRElRAS/lviÁ"

proc.

Rub. ~ F

Sisssma Oáraeama Empresa. DELVALLE MATERIAIS EUETOtCOS EIREU ■ 372275Í00001S8. INABILITADA por desoimprir a» regms doEüUal.
16:50:18 conforma despacho Auaáncia da coftidáo elmplifieada e especifica expedida pela Junta comercial, conformo eilge o K«n

9.B.7 do edit3l.l

Sistema 03/08/2023 Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -40108297000120, INABILITADA por desaimprir as regras do Edital,
17:01:05 conforme despacho. Ausáneladacertldío almpllficada e especifica expedida pela Junta comercial, conforma exige o item

9.8.7 do edttaUl

Sistema 04/OB/2Q23

13:53:25

Sistema 04/06/2023

15:27:44

Sistema 04/08/2023

15:35:29

Sistema 04/08/2023

15:57:46

Sistema 04/06/2023

16:04:48

Sistema 06^6/2023

1154:2'

Sm. Ilotantes. após a análise dos documentos mseiidosna piataforma, hei per bem, HABIUTAR o lomeeédor A K P SERVIÇOS
LTDA -26.1B6.21S/0001-32 , lendo em vista, que cumpriu os requisitos habllltalònos exigidos no Instrumento convocalório.

Br(s). fomacadorjes) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de re«irso. se houver interesse em recorrer essa o momanio
para le manifestar.

O fornecedor KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso pdo seguinte momo. SOLICITO
INTEÇAO DE RECURSO COffTRA A INABILITAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO «O ACORDÃO 7e5«'20í2 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOLICITAÇAO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA OÜE AMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
habilitaçAo oe empresas em processos de UOTAÇOES o senhor pregoeiro proferiua minha
INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.6 700 EDITAL 9.6 7 ONDE EXIGE A CERTIOAO ESPECIFICA E SIMPUFICADA. OE FATO
A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERVDAO ESTÁ VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME (11/07/2023). £ BUSCVINDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA AOM/i//SrRAÇlíO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA SOLICITARA CERVOAO. jA QUEA MESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABiLITAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NAO fazem PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1993. INCLUSIVE £ VEDADAPELA
JUSTIÇA A SOUCITAÇAO OE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO /«JUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇAQ DEFINIDAS PELA LEI 66^993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NAO PORAU APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE ê O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JA QUE A CERTIDÃO ESPEOFICA FOI EMITIDA NO D/A I1A77/2023,

ALEM O/SSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÂO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. E NÃO DEVERIA SEREXIGiDA NO CERTAME. VALS RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.b£&'T993 EORA/tf ANE>»OOS £ TUDO QUE POR SOLICITADO QUENAO ESTEJA NA LEI
8.666/1993 NÃO TEM VALIDADE. EDESSA FORMA SENÜU INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. No AnSrdáO n» 1211/2021 sob a

lelalo/iadeWbltonAlencarRcdngues 'Em a/inhamento com esse ententímenro, a vedaçSoiindusio de documento "quecfevena

constaro/iginanamenie da p/eposla'. previsla no art 43. §3". daLer 6 666/1993. deve se rssfnngjr ao ouso fertantsnáo dispunha

ma/aneimenrs no momonto da Iroreçâo. Casu o doctrmento ausonle se refira a condiçAo orsndicts pelo batante quando apresentou
sua proposta, e não foi enlrcguelunianienio com os demais co.7.pmvantes de habiMagão ou da pmposta por equ/voco ou falha,
haverá de ser solialaüo e Bvaliaao ptki pregoem. /ssupoiqueaomtirojümada de documen/os que apenas venham a atestar
condiçãopré^xlstenle à abeauia da sessáo oúbllca do ce/lamenio fere os u/inclplos da Isoroniia e igualdade enire as licilanies e

o oposto, ou ssja. a descless/hcaçSo do liaiame. sem que hie seja coniierfda opoif unAdade para sanear os seus documentos de
habiiitBíSo. resulta em objetivo dissoc'ado do interesse púalm com a prevaiéncta do processo (meio) sobre o resultado almejado
(Tim) 'AcdnMo 78S520I2-2* Câmara-Re-atocMinistro AiDfdoCedraz'EmdevKfa a exipdnc/a de cemd9os>inf»/f)ceda«specifiC8
expedida pela Junta Comerdaldo Estado sede do batanle (çntc nosso), por náo estar prevúla no art 28 da L» 8 666/1993.'

Acdfdâo 177612515 - Plenérlo - Relator M/nisUo Berçamln Zymter 'Certidão simplifícaüa/simpiifícadB de Junta Comoiaal estadual
não substitui os documentos exigidos para a habilitação Jurídica dos licitanies (gnta nosso), uma vez que a possibilidade para

permuladoamental deve estar prevista e/hiei. tat como ocorre com a registro cadastral emuido por órgão ou entidade pública, nos
lermos do ait. 32, § 2P. da Lej 6 66Si'I993 Conduo minns mfengáo de recurso, baseada no tato de ser vedada a sohcaaçáo de

cerfrddo especihca e simp/iAcadá pare meros de habilitação, sendo que. Iodos os documentos exigidos pela lei 8 666/1993 para
habilllBçSolorBmdevidomeiiie anexadas lio cjrtame. Levando em consideração que eu possuo acedidáo espacihca. emitida no dia
11/07/2023. e lolBlmonlepossivelfBzersuà snetação em/omia dedlligenciB.ji que a mesma toi emitida antes do inkio do
certame, como édilo no AcOrttSon° 1211/2021. Portim. solicitaque m/nfia mfençdo de recurso sc/a aceita para anexar minhas

razões, vale ressaltar que é dever do Sr. Piegoairoacstlafmmhainieaçãoderecurso e me permitir anexarmídias razões como
estabelecido pela lei 8 6B&/I993 peço ao Sr Pregoeiro. que aceite estê inrençáoderecuiso. para aumentar a transparência do

processo, e evitarpossíveis ações no poderjudciáno. Vale ressaltar que se o Sr Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor
estará lerindo o direito contraditório e a ampla defesa bom como as normas da lei 10.320/2002 e o decreto 10.024/2019

Srs. Liotanles, está encerrado o prazo para manrftsstação de Intençáo oe recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi reixbtda pelo seguinte motivo: Prazo
concodldo.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envio as razòes até 06/08/2023 e os outros interessados envie as contra
razãea slè 11/08/2023.

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recutso_8dminlsliativo_assinado_16SlSU6461 pdf referemsaorecuisoeo mesmo será díMnnibilizadoapòsoflm rio prazo de
envia da razOes caso não seja exduído peto fomecedor.

htl|»8://dv7fs789mlpx8,clCHjdfronl,nel/fepons/pfe9ao/69069iielalono_óia_pafdal_5171273977.tilriil
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Mensagen* do ttem 62

LiCI TANET ■ AI A DE ReALIZ'~vAO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PEDREIRAS/MA

Usuário Dsta/Hora Mansagem

Sistema 16d)8/2023 O reoirsodo KENNEOT COMERCIO E SERttCOS LTOA fa ir^eienas peto seguinte motivo: 0£C/SA0 £M R£CÍIRSO
1 S;34;S3 ADUINISTRAVVO. PROCESSO; PREGÃO ELFmÓNICO N' 023/3023. OBJETO: Regislru de preços pere Mura. eventual e

paree/eda agulsIçSo de maleríais olétrrcos. lemvnenfds e eou-pamenios de segurança, para arender as neeassidades do Munie/p/o
dePedraras/MA. RECORRENTE-KENNEÜY COMERCIO £ SERVIÇOS LWA. ínsoWa no CNPJ sofi o n»-íO I08.297/0001-2a. com

sede è Rua Preciosa. n° ras*. Ea-no Otimenfe - Sán Luls/MA Tendo em visla o gue cons/a dos autos, adotamos na integra a

dedsSo proferido pela Comissão Pemanente de Delação desta Pasta, consionie da OeeisSo em Recurso Administrativo ao

processo administrativo de rf 1406001/3033. assim, em atendimento ao duplo grau delurísiíçioe ao estipulado nos inciso IV do
art. tSdoOecraron* t0.024/20f9e§4°. doan. 109, da Le'n'a.66S/lB93, os autos foram remetido a esta ouioridade para decisão
do recurso. Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos constantes do Decreto n*>a024'f9. denlmosgi/a^deslaca-sea
vinculBçio ao instrumento convocatório, a competivioade e a raioatiiti-dade. até mesmo porpue 6 vedada a adsção de cnrénos
suã/Biivos no julgamemo das propostas Nesse coniexlo. considerando as raróes da fato e de direito aqui expandidas, dam como
tendo am vista os fandamentus Mlicos e legais asseverados peta Sr Pregoeiro da Prateilura Munlei-pal da Pediakasfl4A,
CONHEÇO o recurso inte/posto pela empresa RECORRENTE: KENNEDV COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA, «isenta no CNPJ sod o
/i®4af(»297/000f'2ft comsedeaRuaPraaosa. rfige". BainoDiamante-São ImIs/MA. e.noménto,NEG04.HE

PROVIMENTO..

SIslerra 17/0612023 Adlsputs do ITEM 52 está encerrada. Despacho: A Sessão esta encerrada..
10:19:22

hltps://(ív7r87esmlpx8.dou(Jíront.net/report5/pregao/69059/relalorio_atB_p8iclal_5171273977.liiml



17/08/2023.10:49 LiCrWNÊT ■ ATADE HEALIZAÇAO DO PHEGAO ELETRÔNICO

Recursos

Recureos do Itain 52

P.EDREIRas/MA

Fornecedor CNPJ OaWHora Declaraçao

KENNEDY 40106297000128 04/08«023 SOLICITOINTEÇAO DE RECURSO CONIRAA
COMERCIO 15:35.29 INABILITAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E

E  SERVIÇOS LTDAPROFERIDAPELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDAO 7856/2012 ONDE

LTDA DIZ QUE É INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICAE SIMPLIFICADA JA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS

DE HABILITAÇAO úE empresas em PROCESSOS DE
LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOtIRO PROFERIU A
MINHAINABIUTAÇAO BASEADANO item 9.8.7 DO

EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPUFICAOA. DE FATO A CERTIOAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAACMINISTRAÇAO PUBUCA. o SENHOR

PRE60BRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR ACERTIOAO, JA QUE A MESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇAO, ISSO MESMCi, A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPUFICAOA nAO fazem PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇAO EXIGIDA FEU LEI 8.686/1993.
INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇAA SOUCITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇAO, JA QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇAO
DERNIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONQE DIZ QUE O SR. PREGOQRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE NAo FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDc QUETENHA

SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO DE CERTAME, QUE É

O CASO DA EMPRESA KENNEDY jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, A CKITIOAO ESPECIFICA llAO FAZ PARTE DA
documentação OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR OUE TOOOS OS DOCUMENTOS OE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI í.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NAO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTAMINHAINABILITAÇAO. No
Aconl5on*1211,7021 wb a relataria de VIAiltEn Alencar

Ro^iguM 'Eni alinhamento com esse entendimento, a

vedação a imdusão de documento 'que devena constar

originarlamenie da proposta *, prevista no art. 43. §3*. da Lei

6.666/1993. deve se restringir ao queoliatanle não dispunha
matenalmenie no momento da liotação Caso o documento

ausente se refira a cnnaição atendida pelo iicilsnte quando

apresanlou sua proposta, a râc foi entregue juntamenle com

os dertiais comprovurles de haliititação ou da proposta cor

equi /oco ou falha. i>a\ era de ser sdiotado e avslado pelo

(Pegoeire. isso porque admitir a juntada de oocumentos que
apenas venham a a.estar condição pré-â»stefile ã abertura

da sessão pública uo coname não fero os pnnclpios da

Isononia e igualdade entre as iicitantes e o oposto, ou sqa. a

desdastificaçáudo hatanlc. som que lhe seja conferida

opcviunidade para sanear os seus documenlos de

habilitação, resulta em objetivo dissociado do Inieresse
público, com a prevalénoa do processo (meio) sobre o

resultado alntejadu (fim).* Acórdão 7BS6/2012 -2* Câmara -
Relator Mlitisuo/^roMo Cedraz 'E indevida a exigenaa de
certdão sirtipIlRcada/especdica expedida pela Junta
Comercial do Estado sede üo lleianie (grifo nosso), por não

estar prevista no art 28 da Lei B.686/I9S3.'Acórdão
177Sr20l 5 - Plenãno- Relator Ministro Benjamn Zymler
'Certidão simfdIficsda/BirriptIflcada de Junta Comercia]

DECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO. PREGÃO

ELETRÔNICO N* 023/2023.

OBJETO Registro de preçoB
para futura, eventual e

parcelada aquisição de

materiais elétrux». fotramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município da PedreIras/MA.

RECORRENTE KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTOA. Inscrita no CNPJ sob o

n" 40,108.297/0001-28. com

sedeã Rua Preoosa.n* 126*.

Bairm Diamante- São

Lufs^A. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a decisão proferida pela

Convssão Pemanenie de

Licitação desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo admlnlsirabiio de n°

1406001/2023. assim, em

atendimento ao duplo grau de.

junsdlçéo e ao estipulado nos

Inciso IV do art i3do Decreto

n*i0.024/20l9e§4". do ait

109. da Lei n° 6.666/1993. os

autos foram remetido a esta

aulondade para decisão do

recurso. Ademais, cm prestigio

aos precellos adminisirativos

constantes do Decreto n*

(0.024/19. dentre os quais

destaca-se a vinculação ao

Instrumento convocatório, a

compelividade e a razoabili-

dade. até mesmo porque é

vedada a adoção de critérios

subjetivos no julgamento das

prcpostas Nesse contexto,

considerando as razóes de bto

e de direito aqui expendidas;

bem como tendo em vista os

fundamentos fãbcos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Munid-pal de
Pedreiras/MA. CONHEÇO o
recurso interposto pela

empresa RECORRENTE
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscrita no

CNPJ sob o rr>

4aiaB.297/0001-Z8. com sede

à Rua Predosa. n* 128*. Bairro

Diamame-São üjIs/MA. e. no

ménto. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

l/idefeiido

https://av7f878smtpx8,cIoutlfrwit.nel/repor1s/pfeg9O/69O60/relBlono_ata_parcial_5171273977.hlrril
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Recursos do Hetn 52

Fornecedor CNPJ

Ui:rr«Nf:r -ATADE RtALl2AÇA0 RO PREGAO ELETRÔh

Osia/Hora Declarscdo

Item 53

Propostas Iniciais

Proc.

FLS.

Rub.

EEDREIRASmílA

S)ST)\/Eü2

esLiEfuBÍ néo nuosbtui os documentos oirigijos para u

tiabHitaçâo Jurfdlcd dos Kcitaiiles (gnto nusso}, una vei que a
possihliddde ps/s permuta ducumeiiuil deve estar prevista
em lei. tal coma uuirre com o regisuo cadasuai emiudo por
õrgáo ou entidade pública, nos termos ao atl. 32. § 3°, da Lei
8.6SS/1993.' Concluo minha intenqãu de recurso, baseado no
(ate de ser vedada a sotidtaçáo de cerlidSo espeanca e

stmpliricada para nWes ee habilrtaçâo. sendo que. iodos os
doeumenioB exigidos pela lei 8.665/1363 para tiabilltação
foram devidemenle anexadas no ceilame. Levando em

consideraçàQ que eu possuo a cemdão especrfica. eniidda no

dia 11/07/2023,4 totalmente possível luersua anexaçãoem
forma de diiigenaa. iS que a mesma loi emtida antes do

Inicio do certame, como édito no Acórdão n° 1211/2021, Por

5m. solicno que mnhs intenção de recurso ssfa aceita para

anexar minhas razóas, vale ressaltar que é davet do Sr.

Fregoeiro aceitar minha Intenção de leourso e me permitir

anexar minhas rudes como estabelecido peta lei 6.686/1983,

peço so Sr. Pragoeiro, que acerte esté intenção de recurso,

para aumentar a transparência do prncesso. e evitar

possivelsacõesrepodefjudiQário VMIere^Har que se o

Sr. Pregoeiro negar a iivenção de recurso o senhor estará
ferindo o dirello eonu&clltório e nampte defesa bem cano as

normas da lei 1D.520/2002eodecteto tO.Q24/20i9

Propostas Inicias do Item 53

Fornecedor

66125 POTENCIAL BiIPREENDIMENTOS E CIA LTOA

79724 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

19Q87 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

2196 OELVALLE MATERIAIS Elétricos EIRELI

485326I4ÍXI0140

10729740000117

46009941000197

37227SS0000158

Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

RS 57,00 I cuumcuu | -

20790 ADRIANOLS1LVAENGENKARIASERVICOSECOI4ERCIO 3S2&506100016S

23400 AKP SERVIÇOS LTOA

1046 raNNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

3B703 JACINTOGONCALVESDEUUANETO

25166215000132

40108297000128

23559147000193

RS 63,33 I rxnuTcidj 1 —

RS 63,33 I ci»Minc«a« | -

RS 63,27 I ciutiriuaa | —

RS 57,00 I Otumetdv | —

R$41.16 I CLiiaifleJdA | ~

RS 44.33 I cUMBMSt [ -

RS 60,00 I ciwMBaiãl —

Lances

Lances do Item S3

Fornecedor

AKPSERVICOSLTDA

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

valor Lance

CNPJ RS

26.166.215/0001- RS40.00

32

23.6S9.147/000'I- RS41.00

Dato/Hora

02/08/2023

10:53:34

02/08/2023

10:52.37

Manual

Manual

hnpB;//dv7rs7&smtpx8,cloudfront,nel/reporls/pregao'õ9069/rela{uno_s[8_parda(_5171273977.hlnil
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Lances do hem $3

Fornecedor

AKPSERVICOSLTDA

UCIVANET■ ATADE REAÜZAÇAO DO PREGAO ELETRONI

Valor Lanes

CKPJ RS Oata/Hora

26.186.21SAIQ01- RS41.ie OI/OSIZOZS

32 21:3427

pedreiras/ma

(Rub.

Classificado

Hj 44/33 oitfwoaa

2l'60'3Õ

oa/98/apoa
ae

MARTINS CONSTRITTORA E COMERCIO LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIASERVICOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

10.723.740/0001- RS 50,00 02/08/2023
17 10:48:47

35.285 061/0001- RS 57.00 01/08/2023

85 16:53:51

48.532.614/0001- RS 57.00 31/07/2023

40 14:53:15

Intermediário

Classificado

Classificado

JACINTO GONÇALVES DE UMANETO 23.658.147/0001- RS60.Q0 02/08/2023 ClaSSÍfiCadO
93 08:41:56

g«l CWBBgQga

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.841/0001- RS 63.33

97

01/08/2023
09.22:43

Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740''08b1- RS63.33

17

31/07/2023

17:05:06
Classificado

Classificação Finai

Classincaclo Final do Item 63

PoaiçSo Ucitante Melhor Oferta RS

AKPSERVICOSLTDA 26.186.215/0001-32 RS 40.00

JACINTO GONÇALVES DE UMANETO 23.659.147/0001-93 RS41.00

3» MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

Enpatalo POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTOA

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIASERVICOS E COMERCIO

6® G0STAMATERIAI5 DE CONSTRUÇÃO LTDA

10,729.740/0001-17

48.532.614/0001-40

3S.265.O81/000l-65

46.00d.O41/0001-97

RS 50.00

RS 57,00

RS 57.00

RS 63,33

Mensagens

Mensasont do Item 53

UauAtlo Data/Hora MenHgem

Sistema 02/08/2023 O ITEM SSfolttdenadDa dass/ficaao. Soasonei
10:03:07

Sistema 02/08/2023 O ITEM 63 está na (ase eompelIUva a sua disputa durará 10 <daz) minutos. Si|s). Fornec8âor(es). náo havendo novos lances nos
10:45:47 últimas 02 (dote) minutos da lasecon^eUlrva o ITEM 53 será encerrado sutamaUcamentel

Sistema 02/08/2023 AetapadeenviodelarcesdolTEM 53roiprorregada automálleamanie a será de 02 (dote) minuto*. Boa sortel
10:55:50

Sistema 02/08/2023 A prorrogação automática do ITEM 53 está encerrada.
10:57:50

htlp8;'/tlv7fs78smlpK8.diJudfronLnel//epons/pregap/69ü69/relatür1o_ala_parclal_5171273977.hlml



17/08/2023, 10:49

Mensagens do Item 63

Usuário Oata/Hora Mensagem

LICiTANlfl -ATADc REA1.I?AÇA0 DO PREGÃO ELETRÔNICO
PEDREIRAS/MA

Rub.

Sistema 02/0812023 O ITEM 63 está em negociaçáo e ficsm Bbe>;e para lances pelo periodo üe 10 minutos
1204:54

Sistema 02/08/2023 O tempo de negociação está encerrado.
12:14:54

Slelema 02/08/^123 O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM - 63 pelu valor de RSao.OD.
12122:50

StBtema 03/08/2023

16:50:18

Sistema 03/06/2023

17:01:05

Empresa. OELVALLf MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU - 27227550000158. INABILTTAOA por desojtnpnr as regras do Edital,
conforme dcspadio Ausência da certldáo simplificada e especIRca expedida peta )unta eomorclal, conforme exige o Item
9.8.7 do edfial.1

Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA • 4010829700D12B. INABILrADA por descumpnr as regras do Edital,
conforma despacho: Ausência da certldáo simplificada eeipeciflca expedida pela Junta comerciai, conforme exige o Item
9.8.7 do edltal.1l

Sistema 04/08/2023

13:53:25

Sistema 04/08/2023

15:27:44

Sistema 04/08/2023

15:35:29

Sistema 04/08/2023

15;S7i46

Srs. Ilòtenles, após a análise dos documentos inseridas na plataforma, hei por tiem. HABILITAR o fornecedor A K P SERVIÇOS

LTDA-26.186J15/0IK)1-32. lendo cm vista, que cumpnu os requisitos habilitatórios exigidos no Instrumento convocsttho.

Srts). lomecedor(e$} está aiserto e prazo de 30 minutos para Iniençáo de recurso, se lieuver Interesse em recsrrer esse o momento
para se maniresisr.

O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou inlançáo de recurso pelo seguinte motivo: SOUCITO

INTEÇÃO D£ RECURSO C0WTR4 A imBILmçAo OA EMPRESA KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NO ACOROAO 7856/2012 ONDE DIZ QUE é INDEVIDO A SOLIOTAÇAO DAS
CERTIDAQ especifica E SiMPUFICADA JA queambas certidões Não ESrÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABIUTAÇAO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INA6IUTAÇÃ0 BASEADA NO ITEM B.8 7 DO EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERVOAO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREMA CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
A/VTERIOR AO CERFAME <ff/O7/2023), £ BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARAADMNISTRAÇÃO PUBUCA. O

SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERAàERTO DILIGENCIAS PARA SOLICITAR A CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE OOCUMENTOS OER/SATOR/CIS DE HASILITAÇAO. ISSO MESMO. A CERVOAO ESPEaPICA £ SIMPUFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO EXIGIDA PELA LEI 8.66B/1MX INCLUSIVE. É VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOUCITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. JA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS Af£C£SSARIOS PARA HABIUTAÇAO DEFINIDAS PELA LEI 6656/(993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO

DE CERTAME. QUEÊO CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERDOAO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.66<VJ993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA L£l 8.866/1993 FORAM ANEXADOS £ TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.6SS/1933NAOTEMVAIJDADE.EDESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. NoAcórtJâo n'1211/2021 sobe

relafonads WailonAlencarRotírigties 'Em a/in/iarnenfs com esse enlend/menlu, a i/eclaçSoilnelusSotíedoçumsnlo 'que deveria
conslaroriginanamenleaapropçsta'. p/avata no art 43, $3°. da Lei 8 666/1993. deveseraswnglraoqusoliàtaníe nâo d/spi/nfia

maie/ielmenle na momento da licllaçSo. Caso o documento ausento se reli/a a condiçSo aleniida pelo fotanfe guando epresenlou
sua p/oposta, e náo for entreguejuntamenle com os demais eomprovanles de Itaoifílaçéo ou da proposta por egufvoco ou fama.

haverá de ser sobatado e avaliado pelo pregoeiro. Isso porque admitir ajantada de documentos aue apenos venfiam a atestar

condItSo prá^nistente à abertura de sessSo pública do certame nSo fere os pnnelpios da isonomm e igualdade entre as batentes e
ooirosto, ou seja, adesclassilicaçiodoliolanie. sem que//le seya corrtenda oportunidedo para sanear os seus documentos de

habiblBçSo, resulta em objetiva dissocrado du interesse público, com a prevalência tio processo (me/o) sobre o resuirado a/me;aOo
lliml-'AcàníSo 78SS/2012- 2" Câmara-Relator MinlgitoAioldoCedraí 'É indevida a esigéneia de certklSo simpllFcada/espoabca
expedida peta Junta Comercia/ dp Estado snde do tlcUanle (grifo nosso), por náo es/ar prevls/a no orf. 28 da Lei8.666/1993."
AcúrtíSo 1778/2015 - Plenário - Relalur Ministro flenjamin Zymter 'CertidSo simparicada/simplitícada de Junta Comercial estadual
não substitui os documenfos exigidos para a habilitaçãojundica dos hatantes (gnfo nosso), uma vez que a possibilidade para

permuia documental deve estar previsla em lei. tal como ocorre com o regislio cadasfral emiiida por órgão ou enddade pública, nos
termos do art. 32. §3". da Lei8 66^1993' Concluo mnha míenção de recurso, baseado fK falo da ser vedada a sotiolaçáo de

certidão espeaticae simplificada para meles de habibtaçáo. sendo que. todos os documenfos exigidas pela lei 8.666/1993 para
habitifaçio foram devidamente anexadas no certame Levando em consideração que eu possuo a certidão especrãca. emihdenodia

1W7/2023. é totalmente possível fazer sua anexaçào em foma do diligeneia. /á que a mesma W emi/itía an/es do in/clo do

certame, como édito no Acórdão n* 1211/2021. Porfím, sohaloque mnha intenção de recurso seya aceifa para anexarminhas

razóas, vaie ressaltar que 6 dever do Sr Ptayoairo acenar minha intenção de recurso e me permitir anexer minhas razóes como
eslabolocido peta lei B.B6S/1993. peço ao Sr. Pragoeiro. que aceite está intenção do racu/so. para aumentara transparência do

processo, e evitarpossíveis açòes no poderjudiciário. ValervssattarqueseoSr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor
esta/á ferindo o dinito contraditório e a ampla defesa bem como as normas raa ler 10.520/2002 e o decreto 10 020/2019

Srs. Liotantea. está encerrado o prazo para mamfestaçáo de iRtencão de recurso

https://dv7r576siiitpx8.cloui1frDnt.nei/reports/pfegáo/6di}<>B/relBtono_áta.j)arda]_S171273977.hunt



LiCilANtV - ATAOÊ REA^Ji-AíJÂO IX) PREGÃO ELETRÔNIO17/08/2023.10:49

Mensagen» do lum 63 "
|RiJb.

Usudrio Dato/Hora Mensagam —

Siatema 04/08/2023 A manifestaçOo de iniençào de Recuso de KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo segulnio motivo: Prsio
16:04:48 concedido.. Efci aberto o prsao para queotomecedor envie as róZOes até 08/08/2023 e os outros interessados envie ascontra

rajOe» até 11/08/2023.

Sistema 08/08/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LIDA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:21 fecurso_a<jmlnistraiivo_assirtado_l89lS()646l.pd/rererenteaorecursoeomesmoserádisconlbilizadoap6sofimdopia20de
envio de razOes caso nto seja exduldo pelo fornecedor.

Sistema 1BA)8/2023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA toi indeferido pelo seguinte motivo: DECISAO EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRAVVO. PROCESSO. PREGÃO EL£TR6Nieo N'023^023 OBJETO Reglairo de preços para futura, eventual e

parcelada aqwsiçêo de matenaa etét/Kos. fárramenlas e equipamentos de segurança, para afendsr as necessidades do Mutticlpio
de PedreirasfMA. RECORRENTE: KENNEQY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. insafta no CNPJ sob a n'40.108 297/0001-28. com

sedei Rua Preciosa, rP 128", Bairro Diamante-São Uiis/MA Tendo em vista o que consta dos autos, adoramos na integra o

decrsio profenda pela Corrussia Pemianenfe de Lialação desta Pasie. comtanle da Decisòo em Recurso Admmisffallvo ao

processo adminiaratrvo de n° 1408001/2023. essim. em atendimento ao duplo grau dejunsdrçioe ao estipulado nos inciso IV de
art, 13 do Decreto n° 10.024/2019o§4'. doan. 109. da Loi n' B.66B/I993. os autos foram remetido a esta autoridade para decaio
do recurso Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos consfanfes do Oecrefo n° 10 024/19. dentre os quais destaca-se a
vinculaçáo ao instrumento coniposfdno, a compeftmfade e a razoabili-dade. ate mesmo porque é vedada a adoçáo de cntinos
subjetives nojulgainenio das propostas. Nesse contexto, considerando as tazdes de ̂fo e de direito equi expendidas. bem como
lendo em vista os fundamentos fihcos e legaa asseverados pelo Sr. Piegoeito da Prefeitura Munid-pal de Pedieiias/MA,
CONHEÇO o recteso pferposto pele empresa RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA insenta no CNPJ sob o
n" 40.108 297/0001-28, coffl secte 8 Rua/Yecrosâ. f I28*, Bairro Diamante- Sio Luis/MA. e. no mérito. NEGO-LHE

P/?OV/M£fi/TO-.

Sistema 17/08/2023 A disputa do ITEM 53 está enceirada-Oespache: A SessdoeSd encerrada..

10:19J2

hltps://<lv7í578smlpx8.ctoudfit)nl.nBl/reports/pfegao/69ü69/felB«oi1o_atB_pardal_6i7l273977.hlrrt
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Recursos

ÜCiTANEr-ATAO£ FíEALIZmÇAO DC PREGAO 6LeTR0l>|ipO —
j Fi_s^ I
I R'Jb. I

Recursos do Item S3

Fornecedor CNPJ Data/Hora Oeolareçâo

KENNEDV 40108297000128 04/08/2023 SOUCITOINTEÇAO CE RECURSO CONTHAA
COMERCIO 15:35:29 INABILITAÇAO DA EMPRESA KENNEDV COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTOA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREGGEIRO, BASEADO NO ACOROAO 7858/2012 ONDE

LTDA DIZ QUE E INDEVIDO ASOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO

ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA QUE AMBAS

CERTIDÕES NÂO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGGEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 8.8.7 00

EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPUFICADA, DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREMACERTIDÃO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
p/lraaomnistraçAo pubüca, o senhor

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

soucitar acertidAo, Já que amesma nAo faz

PARTE DE documentos OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPUFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.856/1993,
INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇAASOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇÃO. JÁ QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIOO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE £
O CASO DA EMPRESA KENNEDV JÃ QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÂO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.866/1893, E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
V«.E RESSALTAR QUE TODOS 08 DOCUMENTOS DE

HABIÜTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO
ESTEJA NA L£] 6.686/1933 NÃO TEM VAÜDADE. E DESSA

FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No

/LcdrlSo 1*1211/2021 sob a relatorla de/âllon Alencar

Rodnsues 'Em aunjiamenta com «se entendimento a

veaaçSo A indus&o de dooiinenlo 'que devena constar

anginansmente da p/oposta *. provista np aa 43. S3*. aa Lcl

8.666/1993. deve se lesthnglr ao que o licitanie n&o dispunha
rrâtenaimenie no momenic da llciiapSo. Caso o doeumenlo

ausente se refira a condição atendida pdo licitanie quando

apresentou sua proposta, e não foi entregue |unlamenle cem

os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por

«]ulvoco ou (olha. havecã de ser soliotailo e avaliado pelo

piegoeiro. Isso poiqua admitir a juntada de documenios que

apenas venham a atestar condição pr6-exlslente i abertura
da sessão publicado eename não fere os princípios da
Isonoma e igualdade entre as liatanteseooposlo. ou seja. a

desdassincação do licrtante, sem que the s^ contenda
oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em otqetivo dissodado do interesse

público, com a prevaMnaa do processo (meio) sobre o

resultado almejado (nm).' Acórdão 7856/2012 - 2*Cãmar8-
Retator Ministro Aroldo Cedraz 'É Indevii/a e exigência de
certidãt> simplificadd/espediica expedida pela Junta
Comeroel do Estado sede do liatante (gnfo nosso), por não

estar prevista noait- 2BdBLd 8.666/1893.' Acórdão
1778/2015 -Plenàno - Relator Ministro Benjamin Zyirter

'Cerbdão simplificada/simplificada de Junta Cometdal

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO Registro de preços
para futura, eventual e

parcelada aquisição de

matenais elélncos. terramemas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedreiras/MA

RECORRENTE: KENNEDV

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTOA. insaita no CNPJ sob o

n*40.108.297/0001-28. com

sede ã Rua Preciosa, n* 128*.

Bairro Diamante- São

LuisAIA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

Integra a dedsão pretenda pela
Conxssão Peimanente de

Licitação desta Pasta,

constante da Dedsão em

Recurso Admintsbalivo ao

processo administrativo de n*

1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

junsdição e ao estipulado nos

indsúlVdoan. 13 do Decreto

n" 10.024/2019 e§ 4*. doa/t

109, da Lei 0*6.666/1993. os

autos torem remetido a esta

autondade para decisão do
recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativos

constantes do Decreto n*

10.024/19. dentre os quais

destaca-se a vinculação ao

instrumento convocatório, a

compebvidade e a lazoatxll-

tiade, até mesmo porque ê

vedada a adoção de critérios

subjebvos no julgamento das
piopostas Nesse contexto,

considerando as razóes de fato

o de direito aqui expendidas,

bem corro lendo em vlsla os

(undamcntos féticos e legais

assaveiados pelo Sr. Pregoetro
da Preleitura Munici-pel de

Pedreiras/MA. CONHEÇO o

recurso Inleiposlo pela

empresa RECORRENTE:
KENNEDV COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscrita no

CNPJ sob o n°

40.108.287/0001-25. com sede

ã Rua Preciosa, n° 128'. Bairro

Oiamante-SãoLuis/MA.e. no

ménto, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

https://(Jv7f878aiTilpx8.çloudfronl.nel/fepons/pregao/â9üò9/fiSalono_8ta_pBfcial_517l273977 ht/ní
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Recurtos do Item S3

Fornecedor CNPJ

ClCnANÊ r -í.rADE hbaüzaqAo do pregão ELETRÔNICC

DeclaricSo

estaaual não bu&siiili. ob aocunicnlos exigidos psra a

habilitaçãojuriUim dos llotairlas (priro nosso), urna vez que a
posSibUidade ouro permula oocumental deve estar prevista
ein 1». tal conu ocune como registro cadastral emitido por
órgão ou entidade púulica, nos temios do an 32. § 3°, da Lei

8.666/1983.'Cuncluo minha liiIençAo ue recurso baseado no
falo de ser vedada a soliitação de certidão espeofica e

sunplrftcada para meios de habilitação, sendo que. todos os
documentos exigidos pela lei S.sesrtBBS para haoitita^o
foram devidamente sfreiiadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certdâo e^dfica. emitida no

dia 11/07/2023. é totalmente possível tazer sua anexação em
lòiroa de ddigenaa. la que a mesma tci emtida antes do

inicio do certame, como é dito no Acórdão n° 1211/2021. Por

lim aoticito que minha intenção de recurso seja aceita para

anexar minhas razfies. vale ressallar que é dever do Sr.

Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e me permlir

anexar minhas razões como estabelecido pela lei 8.666/1993.

. peço ao Sr. Piegoeiro, que aceite está Intenção de recurso,
para aumenter s transparência do processo, e evitar

possivaisaçõesnopoderjudleãno. Vale ressaltar que se o
Sr. Pregoeiro negar a intenção do lecurso o senhor estará

(enndo o rTireilo coniradilõno e a ampla defesa bem como as

normas da lâ 10.520/30026 o decreto 10.024/2019

Proc.
FLS.

Rub^

Item 54

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 54

Fornecedor Marca Modelo Proposta Rt Situação Motivo

63966 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS EQALTOA 46532614000140 R$12.18 IcUBnuds I -

56462 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10728740000117 RS 13.S3 f ciataHiudé | —

6496 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

B9364 MARCELO SIMONI

46069941000197

0466481100014B

RS 13,53 jCtoMíBcsd. I -

RS 13.53 I cttBMuSs I -

95624 OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS E1RELI 37227SS000D1S8 RS 13,46 I ciiMincul. I -

47164 ADRIANO L. SILVAENGENHARIASERViCOS 6 COMERCIO 35265061000165 RS 12.18 I oxHnus. I -

66912 AKP SERVIÇOS LTOA

56012 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

26166215000132

40108297000128

RS 8,79 I Ominaniil —

RS 9,47 rãsiüsãri —

Lances

Lance* do fiem 64

Fornecedor

t^lor Lãtice

RS Oata/Hora

A KP SERVIÇOS LTDA 26.186215/0001- RS 6,79

32

Of/OB/2023

21:34:27
Classificado

flt/BB/aBai
-e^ oo

ht^://dv7rs7Bsmtpx8.clou<jfronl.neltteports/pregao/69{)e9/idatorlo_al8j»ardal_5171273977.htiTii
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Lances do Hem 54

Fornecedor

MARTINS CONSTRUTORA E COUERaO LI PA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E OALTDA

IMor Lance

CKP.' R$

1d.72F.74{M3aiJ1- Re 1U.50

35.2eS.O6l/DOOl- RS 12.18

as

4B.S32.6144»01- RS 12.18

40

Data/Hora

02/08/2023

10:S0:03

01/08/2023

18:53:51

31/07/2023

Intermediário

Classificado

Classificado

Btia.ia oaiQ8/aoa8

Inabilitado

RH3,46

Fit 13 B3 oi/oaco»

COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA 46.ooe.94iAnoi- RS13.S3 oi/os«i23 Classificado
97 09:22:43

MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTDA 10.729'.740/i}DDt- RS 13.53 31/07/2023 ClaSSlfíCadO
17 17:05:06

Classificação Final

ClaasIflcacSo Final do Item 54

PosIçSo Ucitante Melhor Oferta RS

1* AKP SERVIÇOS LTDA

2' MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTDA

Empatado POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGANARIA SERVIÇOS E COMERCIO

5» COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

26.186.2158)001-32

10.729,740/0001-17

48.632.614/0001-40

3S.265.061/0001-&S

46.009.941/0001-97

Mensagens

Menaaaens do Item 54

Uauárlo Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 O ITEM 54 loi oídenado e dassincado. Boa soriei

10:03-.07

SlEtema 02/08/2023 O ITEM 54 está na fase cotnpeUUva e sua disputa duraiá 10 (dez) minutos. Sf(s), Fornecedores), não havendo novos lances nos
10:45:47 últímos 02 (dois) minutos da tsse compellilva o ITEM 54 será encerrado aulomalícamentel

Sistema 02/08/2033 Como nio houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competibva o ITEM 64 foi encerrada SEM a ptorrogacáKi
tD:SS:SO automátca.

Sistema 02/08/2023 O ITEM 64 está em negocjsçáo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
1204:54

Sistema 02/08/2023 O Ivnpo de negociação está encerrado.

1214:54

Sitiema 02/t)8i2023 OlomecedorAKPSERVICOS LTDA VBni.euolTEM-64peIo valor de RS8.79.

1222S0

hltps://dv7rs785nilp*8.doudfronLneUfep<jrla/pr«í€it>/69i)6Sí/felí>l<Hiü_ata_p3rcítí_5T71Z73977.hiní
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Mensagens do Hem 54

LICITANÊT • ATA ÜB REAI.IZAÇAO DO PREGAO ELETRONI)
)  PEORElf^AS/MA

Usuário Oala/Hoia Mensagem

Sistema 03rtlB/2023 Empresa: DELVAUE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU - 3722/550000158, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital.
16:50:19 conforma tSespactio. Ausência da certidSu simplificada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 do edital,!

Sistema 03/08/2023 Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 40108207000128, INABILITADA por deseumprir as regras do Edital,
17:01:05 conlomte despacho Ausência dacertldêo simplificada e especifica expedida pela junta comercial, confomie exige o item

9.8.7 do edIULII

04/08/2023

10:42:26

04/06/2023

13:53:25

04/08/2023

15:27:44

04/08/2023

15:35:29

04/06/3023

15:57:46

04/08/20^

16:04:48

08/08/2023

11:54:21

Etr^resa MARCELO SIMONI- 0466481100Ü14B, INABIUTADA por descumpnr as regras do Edital, conforme despacho: Ausência
da cerEdSo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital. I

Sra. Ildíanies. após a análise dos documentas insendos na plslaforma, heiportiem, HABILITAR o fornecedor A K PSERVICOS
UTDA-26.186.21 S/0001-32 , lendo em vigta. guacumpriu os requisitos bahílatânoi exigidos no instnjmentoconvocotãno,

Sr(s), lomecedorf es) está abeiio o prazo du 30 minutos paro intenção de recurso, se houver inierssse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou Inlenç&o de recurso pelo seguinte motiva: SOLICITO
INTEÇÂO DE RECURSO CONTRA A INABIUTAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PRESOEIRO. BASEADO NO ACORDAO 7aSSm}12 ONDE OIZQUEÉINDEVtOOASOUCITAÇAODAS
CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPUFICADA jA QUEAMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIDA MINHA
INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NAO FOIANEXADA FOR MERO ESQUECIMENTO. POREMA CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME (U/07/2023). E BUSCANDO SEMPREO MELHOR PREÇO PARAAOMNISTRAÇÃO PUBLICA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DILIGENCIAS PARA SOLIOTARA CEfinOAO, JÃ QUE A MESMA NÃO FAZ

FARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NAO fazem parte dos documentos de HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.668/1993, INCLUSIVE Ê VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOUCTTAçAO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS

OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8 SSfiriSSS FORAMANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NAO FORAMAPRESENTADASANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMIVDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUEEO CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOIEMIVOA NO DIA 11/07/2023,

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCL/iWEiVMÇAO OSfllGATOR/A EXIGIDA PELA LEI
a 666/1993. EnAo DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8 666/1993 NÃO TEM VALIDADE, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO No AcònJâo lY 1211/2021 sob a
relato/ia de Waüon Alencar Rodnpues 'Em slin/tamenh> com essa entendimento, a vedação ã inclusSo de documento 'que devena
conslaroriglnariamenteiíBprDposla', prensfa no arf. 43, §3°, da Lei 8.866/1993. deve se restringir ao gus o//c//anfe não dispunha

materialmente no momenfo da lialação. Caso o doamenio ausente se retira a condição atendido polo licitanlB quando apresentou
sua proposta, e não loi entreguejuntamente co.n os ifemars comprovantes de habilitação ou da proposta porequivoco ou falha,

haveri de ser solialado e avaliado pelo pieçoelto Isso ponjue admitir ajuntada de documentos que apenas venham a atestar

condição pré-exsfenrs ã abertura tia sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licilanies e
o oposto, ou seja, a desclassificação do liolante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documenlos de
/rat>i/>/ação, resulta em objalii-o dissociado do interesse público, com a prevelêncra do processo (meio) sobre o resultado almejado

(Timl 'Acórdão 7BS6/70l2-2'Cémaia-RelalorMinistroAroldo Cedtaz 'E Indevida a exigência de certidão simplificada/e^ieeifíca
expedida pe/a Junta Comercia/tto Estado sede do/icrfante (goto nossa), par não estar prevista na art 28 da Lei 8.666/1991'
Acórdão 1776/2015- Plenário - Relator rãuustru Berçamin Zymier 'CertidSo simphíKada/simptihcada de Junta Comercial estadual
não subsSilui os documentos exrgidos pais a nabiWagâoJuriaica dos liatanles Ignfo nossoj. uma vez que a possibilidade para

permuta documenfat deve estar prevista em lei, lei como ocorre com o registro cadastral emitido por órgão ou entidade jjúbllce, nos
feimos Coari. 32, §3". da Lei 6.666/1991'Concluo minha mianção de recurso, baseado no falo de ser vedada a solialação de
certidáoespecificaesimptificadapara meios ds hshrtrfação, sendo que. Iodos os documenlos exigidos peta lei 3 666/1993 i^ra
habilitação foram devidamenle anexaoas no certame. Levando em consideração qua eu possua a certidão espeaãca. emitida no da
11/07/7023, ã Cota/mente poss/vel tazer sua a,lexação em forma de diAqencis./ã que a mesma f» emitida antes da inicio rio
certame, como édho no Acórdão n° 1211/2021. fHxfím. soicilo que minha intenção de recurso seja acerta para anexar minhas

razões, va/aressaltarqueedevardo Sr. Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e me fiermillr anexar mmhas razões como
eslabelecído pela lei 866^1993 peço ao Sr Pregoe/ro. que aceite eslá intonção de recurso, para aumentar a transparência da

processe, eevriarpossíveis avêes no poderjudicráno. Vale ressaltar que se o Sr PregoeironegaramI&içãotía recurso o senhor
esiari ferindo o ifirerfo contradiftirio e a ampla defesa bem como as normas da lei 10 520/2002 a o decreto 10.02't/2019

Srs. LIDtanles, está ençerrsdo o ̂azo para manifestação de intenção de recurso

A manlteslação de Intenção de Recurso dc KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recetXda pelo seguinte mouvo: Prazo
concertido.. E toi aberlo o prazo para que o fornecedor envie as razões até 08/88/2023 e os outros interessedasemne as contra
razões até 11/08/2023,

0 fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

r8curBO_admimshativo_sssinado_l6SiS0S4ei ,pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de
envio de razões caso não seja exduido pelo fornecedor.

hUps://dv7rs788fTitpx8,doudtronLnQ(/reports/pregao/6a069/relalorlo_aldLparçial_5171273977.html
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Mensagens do Item S4

LiCt IAM'T • AVADE RcALlZ.''.";ÃO DO /^RêGAO ELETRÔNICP  HtüRÊIRAS/MA

Usuirlo Data/Hora Mensagem

Sistema 1S/0e/3023 O recurso do KSNNEOV COMERCIO E SERVIÇOS tTVA 'r, :ndelendu po« seguinte molivo. DEC/S40 £M RECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PPEGAO ELETRÔNICO AT fti3/2023. OBJETO. Regalm de preços psre futura, eventual e

parcelada aquisiçáo de ittatenais eléuicos, fetremirttas e equiparnentas desegurança, para atenderas necessidades do Município
de Pet^eirasAÍA RECORRENTE KENNEOV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscnta no CNPJ sob o rf 40.108.297/0001-28. com
sede d Rua Preciosa, n° 128*, Ralira Diamante-SSoLws/MA Tendo em visiau que consta dos aulos, adotamos na tnteg/a a

decisJo proíerida pela Conússie Peimanenie de UciUfio desta Pasta, constante da Decaio em Recurso Admoustrativo ao

processo admirustratrvo de n* 1406001/2023, assim, em atendimanlo ao duplo grau dejutisdigéo e ao esAputado nos inciso IV do
art. ISdoDecnslon' 10.024/2019 e§ 4'. do art. 109. da Lei rPà 66S/I993. os autos/oram remet/Oo a esta autoridade para dedsáo
do recurso. Ademais, em presiígio aos preceitos admmsiratrvos constantes da Decreto if 111024/19. dentre os quais destaca-se a
vinculaçSe ao tnsfrumenlo convocatóno, a competni^de e a raaoabili-dade. até mesmo pontue é vedada a adoçáo de critérios
subjetivos noJulgamento das propoMas. Nesse contexto, considerando as raztos de fato e de direito aqui expandidas bem como
tendo em vista os fundamentos /éticos e legais asseveradas pelo Sr Pr^ociro da Prefeitura Uunici-pal de Pedrairas/MA.

CONHEÇO o ractuso Inlerposlo pela émpvesa RECORRENTE KENNEDY COMÉRCIO B SERVIÇOS LTDA. inscnle no CNPJ sob o
n*40.lM:297/OOOi-28, Com sede d/lua TVecíosa, n* l2B',Baitw Diamante-SioLuls/MA. e, no mérito. NEGO-LHE

PROVIMENTO..

Sistema 17/06/2023 A disputa do ITEM 54 está encerrada. Despacho: A Sesséo esta encerrada.
10:16:22

■http8;/fttv7re78BTnlpx8.douclfrorit.ftBt/repofls/pregao/6906a'relalorio_aia_parclal_5l71273977,hlirf
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Recursos

LIC1TANE r. ATA Üt KEaLI2.AÇA0 DO PRêGAO ELETRÔNIC

FLS.'_
Rub.

Recursos do Itsm B4

Fornecedor CNPJ Oata/Hora Deehiscáo

KENNEDY JOlOB297OO012a 04/08/2023 SQUOTO INTÊÇAüDE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:29 INABrUfTAÇAO DAEMPRESAI«NNEDY COMERCIO E
E  SERVIÇOSLTDAPROFERIÜAPELOSENhOR
SERVIÇOS PREGOEiRO, BASEADO NU ACORDAO 7856/2012 ONDE

LTDA DIZ QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIDAO
ESPECinCA E SIMPüPICADA JA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA la PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

UCITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA
MINHA INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.6.7 DO

EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECinCA E

SIMPUFICADA, DE FATO A CERTIOAO nAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREMACERTIOAO ESTÁ
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), Ê BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇAO PUBUCA. o SENHOR
PREQOBRO DEVERIATER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOUCITAR A CERTIDAO. JA QUEA MEBKA NAO FAZ

PARTE OE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇAO. ISSO MESMO, A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
OE HABILITAÇAO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1993,

INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUSTIÇA A SOUCITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABIUTAÇAO, JÂ OUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE OIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE nAO FORAM

ífRESENTADASANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO IMCtO DE CERTAME. QUE Ê

O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICAFOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE OA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8.666/1993. E NAO DEVERIA SER EXIGI DA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HABIUTAÇAO exigidos pela lei 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO OUE FOR SOLICITADO QUE NAO

EST&JA NA LEI 8.666/1993 NAO TEM VALIDADE, E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHAINABILITAÇAO. No

Acâídâon' I2il/2Q21 sob a relalorui de lAibhon Alencar

Rodngoes 'Em elinhomento com esse entendimento, e

vedacáo á Indusâo de documento 'que deveia constar

Odoúiansmente da proposta'. prevista no art 43, §3*. da Lei
6.666/1993, deve se restnngir ao que o licltanls nâo dlspunlta

tnaterlalme/tte no moinenio da iicita(6o. Caso o documento

ausente se refira a condição atendida pelo liolante quando
apresentou sua proposta, e não foi enregue Juntamente com

os demais comprovantes oe habilito ou da proposta por
equivoco ou falha, haverá de ser soliotsdo e avaliada pelo
pregoeiro. Isso porque admitir a juntada ds documentos que

apenas venham a atestar condição pré<»stsnte é abertura

da sessão ptlbUca do certame não fere os princípios da

Itonofna e iguEddsda entre as üatanies e o oposto, cu seja. a

desclassificação do liatanle, sem que lhe seja contende

oportunidade paru sanear os seus documentos ds

hstrililação, resulta em objeiivo dissociado de interesse

pública, com a prcvalcnua do processo (meio) sobre o

resultado almeisdo (hm).* Acórdão 7BS6/2012-2* Câmara-

Relator Ministro Aioldo Ced[az'È indevidas exigáncia de

certidão simplifieadaiespe^ca expedida pela Junta

Comercial do Estado sede do lidlante (grilo nosso), (lor não

estar prevista no ert 28 da Lei 8.666/1993.'Acórdão
1778/2015- Plensno - Reíotor Ministro Benjamin Zymier

'Certidão simpIiAcadO/simptlflcadB do Junto Comerosl

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO; PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO. Registre de preços

para futura, eventual e

parcelada aquisição de

materiais olétnccs. ferramentas

e equipamentos de segurança,
para atender as necessidades

do Município de Pedreiras/MA.

RECORRENTE KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, Inscntano CNPJ sobo

n»40.108.297/0001-28. com

sede ã Rua Preciosa. n° 126*.

Bairro Diamante - São

Luis/MA Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

Integra a decisão proferida pela

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta.

constaniB da Dedsão em

Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n°

1406001/2023, assim, em

stendiinento ao duplo grau de

junsdição e ao estipulado no*

hiaso IV do an 13 do Decreto

n»10.024/2019B§4''.doarL

109.dBLoi n° 6.666/1993. os

autos foram remendo a esta

autoridade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativas

constantes do Decreto n"

10.024/19, dentre os quais

destace-sa a vinculação ao

instrumento convocatório, a

competividade e a razoablli-

dada. alá mesmo porque 6

vedada a adoção de criléríos

»ibjeliuos no Julgamento das

propostas Nesse contexto,

considerando as razões dc falo

e de direito aqui expendidas,

bem como lendo em vista os

fundarnenlos táticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro
da Prefeitura Munió-pai de

Pedreiras/MA. CONHEpO o

recurso interposto pela

empresa RECORREfíTE:
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscnta no

CNPJ sob o n>

40.108.297/0001-28. com sede

á Rua Preciosa, n° 126', Bairro

Diamante- São Luis/MA. e, no

ménto, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

http8://dw7rs78smtpxa.cloiKlfronl.nel/report5/p.'tíflao/69069irBlBiono_Bla_paraai_S1vi273977.htrnl
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Recurso» do hem S4

Fornecedor CNPJ

llCi :«Mi:T - A1A REAI-uiAçAO OC PREGAO éLETRÔNK O PEOF

FLS.
I Rub.

OataiHnr» DeclaracSo

Item 55

Propostas Iniciais

estadUbl não substloi' a. doctimenlos ejdgluos pars e

habilitação Jurfd'ca dos ilolientes (onloiiosso). uma vez que a
possibilidade para pennuia dooinwntal deve esiar prevista

em le, lai como ocone com o regisln) cadastral emitido por
brgSo ou entidade pOollca. nos teimoa do art 32. § 3°, da Lei

S.SSSri 963.'Concluo míRTia intençáo oe recurso, baseado no
fato de ser veduda e sollcilacâo de certidão especifica e

sunplrftcada para meios de habilitação, sendo que. iodos os

documentes exigidos pela lei 8.666/1693 para habiMação

loram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão espeofiea, emitida no

dia 11/07/2023, éiotalmenle possível fazer sua anexaçãoem
forma do diligensa. já que a mesma loi erritida antes do

Inicio do certame, como édito no Acórdão n° 1211/2021. Por

fim, soIlDlo que minha intenção de recurso sejs aceite para
anexar minhas razóes. vale ressaltar que é dever do Sr.
Pregoeiio aceitar minha Intenção de recurso e me permtit

anexar mnhas razões como estabelecdo pela lei 9.666/1993.

peço ao Sr. Piegoeiro. que aceite está intendo de recurso,

para aumentar a transparéntía do processo, e evitar

pouíveisaçóesnopoderjudtdãna VaIeressa!<arqueseo

Sr. Pregoeiro negar o intenção de recurso o senfior estará
fnindo o direito confediióno e a ampla defesa bem como as

noiTliasda lei 10 S20/2U02 e u decreto 10.024/2019

Propostas Inicias do Item 55

Fornecedor Marca Modeio Proposta RS Sfoiação MoUvo

S32S7 POTENCIAL EMPREENDIMEIflOS E OA LTOA

6575 MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTOA

4SS32&14()0D140

10729740000117

R$14.70 ICteniaetStJ -

RS 18,33 I ciuxlllcidãn —

61738 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

38587 MARCELO SIMOM

79499 OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

47902 AKPSERVICOSLTDA

69034 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

44009341000197

04864811000148

37227S500001SB

54662 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E C0MS1CI0 3526Sr4-100016S

26186215000132

4010829/000128

RS 16.33 Icustmcra» I -

RS 16,33 I ctsMeiuda I —

R$15.4B I CbuMoiij I -

RS 14.70 I Ctniatafix j —

R$10.01 I ainHIctO» I

RS 11.43 lOMltcid^ -

Lances

Lances do Hem 55

Fornecedor

Valor Lance

RS Dato/Hora

oawsaa»
d rt.Ca.4A

AKPSERVICOSLTDA 26.186.315/0001- RS 10.00

32

02^)8/2023

10:»;41
Manual

hnpá://dv7rs78smlpx8.doudtrDnLrteVrepQns/preg80/8906ã/íelaloiio_a(a..p3rclal_&171273977.nimj
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LcneM do lt«ni fiS

Fornecedor

Ll.CI'i'ANl- i' - /..rA DE Rb'.L:2AÇAO ÜO PREüAO ELETR/Wrcc

Val'>r Ljnce

R$ nau/Hora

Proc.
fls. _
Rub.

imz.

B> ic.K Qaowoaa

IIJUUHIICJUU

AKP SERVIÇOS LTDA 2S.1S8.213/QCIU1- RS 10,81 01/08/2023
Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10.728.740/0001- RS 11.20 02/08/2023 Intermediário

pg.44

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERaO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

3S.26S.061/O00l- RS 14.70

65

48.632.614/0001- RS 14.70

40

37Jia7-.t8a/0001 fts 46.48

01/08/2023

18:53:51

31/07/2023

14:53-15

01/68/aaa»

Classificado

Classificado

Ae 04 4 ft ei ea P» 40 9'»
owMffloaa
4A.r\e.4«*

InabilitEKie

COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

48.009.841/0001- RS 16.33 01/08/2023

97 09:22:43

10.729.7400001- R(16,» 31/07/2023

17. 17:05:09

Classificado

Classificado

Classificação Final

Ciaesiflcacao Final do Item 66

PoalçSo Ueitante Melhor Oferta RS

AKPSERVICOSLTOA 26.18e.2lSt)(»1-32

2> MARTlNSCONSTRUTORAECOMERCiOLTDA

Empatado POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA

Errsialado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

5" COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO I TOA

10.729-74CWJ001-I7

48.532.614/0001-40

35.265.061/0001-65

46.G09.841/0001-97

Mensagens

Menaagens do Item S6

Uauário Date/Hora Menaagem

Sistema 02/08/2023 O ITEM SS foi ordenado e dassiOcsdo. Boa sorte)

10:03:07

Sistema 02/06/2023 O ITEM 65 na fase compelitlve e sue discute durará 10 (itez) minutos. Sr(s). Fomecedorles). nSonavsndo novos lances nos
10:45:47 úldmos 02 (dota) minutoa da fase competitiva o ITEM 55 seri encerrado aulomaticamentel

Sistema Q2/D8/2023 AetBpe de envio de lances do ITEM 65 foi prorrogada ouioinaiiearnenie c será de 02 (dois) minutos. Boa sodel
10:55:50

Sislema 02/08/2023 A prcmogaçâo automática do ITEM 56 eslá eneeirada.
1057:51

htlps://ílv7rs7Bsmtpx8.cIoudffOíit.net/reports/preg8O/5906a/relaU)iio_atflj)arclal_6i7l273977.hlml
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Menasgens do Item 66

UCl rANtT - ATA Dg Rt/iü^vAO DO PREGAO ELETRÕNh
reoreiras/ma"

Usuário Data/Hora Mensagem i

Slsiema 02/08/2023 O ITEM 65 ealá em ncgodaçâo e 5otá ebnto para larces pek» poloou de 10 minutos.
1Z04:&4

Sislema 02/06/2023 Olempodaneeoosçáoeslá encerrado.
12:14:54

Sistema 02/06/2023 O fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS BREU venceu o ITEM • 66 pelo valor de R$9,66.
12:22.'50

Sistema O3/08«)23 Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - 37227SM00015B. INABILITADA por descumpnr as regras do Editai,
1B:S0;19 conforme despacho Ausência da certldlo simplificada e especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o item

9.6.7 do edltal.1

Sistema 03/08/2023 O fornecedor A K P SERVIÇOS LTOA venceu o fTEM • 55 pelo valor de R$10.00.

16:6020

Sistema 03/08/2023 Eirvtesa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA> 40108297000128, INABILITADA por descumpnr as regras do EHíIbI.

17,01:06 conforme despacho Ausência da ccitidAo simplificada o eapecifica expedida pela Junta comercial, conforme exigeo Item
9.8.7 do edital.II

Sistema 04/08/2023 Empresa MARCELO SIMONI -04664811000148. INABILITADA pordescumprires regras do Edital, conforme tiespardio: Ausência
10:42:26 da certldlo espcclflea expedida pela Junu comercial, cenlorme exige o Item 9.8.7 do edital. 1

Sistema 04/08/2023 Srs. lotantes, apOsa anàlisedosdocumeiilosmsendosnaplataforma. fieiporOem, HABILITAR o fornecedor AKPSERViCOS

13:63:23 LTOA •26.186.215/0001-32, Isttdoem vrsta, ouecumpnu os requisitos habilrtatóms exigidas no Instrumento convocatdno.

Sistema 04/08/2023 S<(s}. fomecedor(os) está aberto o prazo de 30 minutos para inlençâo de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento

15:27:44 para se manifestar.

Sistema 04/08/2023 O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA mandestou inlengáo de recurso pelo seguinte motivo. SOL/C/TO

16:36.29 INTEÇAO DE RECURSO C0M7TW AINABILITAÇÂO DA EMPRESA KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDAO 7856/2012 ONDE DIZ QUE £ INDEVIDO A SOOCITAÇAO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA OUE AMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇOES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇAO BASEADA no DEM SM 7 DO EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGEA CERTIOAO ESPECIFICA E SIMPUFICADA, DEFATO
A CERVDAO NAO FOI anexada por mero ESQUECIMENTO. POREMA CERTIDAO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME (1W7/2023I, £ BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBUCA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TEH ABERTO DILIGENOAS PARA SOUCITARA CERTIDÃO. jA OUE A MESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS üBRiGATORIOS DE HABIUTAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPEaFICA £ SIMPUFICADA

NAO FAZEM MRTE dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO EXIGIDA PELA LEI 6 «66/Tfl9A INCLUSIVE E VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇAO, JA QUE. TODOS

OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILHAÇAo DEFINIDAS PELA LEI 0-666/1593 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PRECOBRO PODE SOLICITAR

CERVDÕES QUE NAO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EM/T/OAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEOY. jA QUE A CERWÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA IW7/2023.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA DOCUMENJAÇAO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
6.66671993. E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VAIE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI B.666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
6.66671993 NAO TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. NoAcirdSo n' 1211/2021 SOb a

ralalona de Wallon Alencar Rodr^ues 'Etv alinhamenlo com esse enienámerrto. a vedaçio á Inclusão de documenfo 'que deveria
conslaronginanamenle da propostaprons'anoart. 43. §3°. da Lei 8.666/1993. deve se residngir ao que o hoiatüe não dispunha

matenalmenie no momento da liatação. Caso o documento ausente se refira a condição atendida pelo hatante quando epresenlot/
sua proposta, e não toi entreguejunlBinenie. com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por equivoco eu falha,

haverá de ser sahcilado e avaliado pelo pregue/ro. Isso porque admilira juntada üe documentos que apenas venham a atestar
condição prá-existeme à abertura de sessio pública do cerTame núo tere os princípios da lionomia e igualdade entre as liiolanles e

o oposto, ou seja. o desclassificação do licliante. sem que lhe seia contenda oporiunií/flda para sanear os seus docuraenfos do
hebiblação. resulta em objetivo dssociado do in/e.rasss públKO. com a prevalãncia do processo (inelol sobre o resüttedo almejado

irini).'A(Aniáo 78S6/20l2-2'Cèmara-ReiBlorMinistroAmldoCedrBi '£ indevida a exigénciadecertidãosiinplificada/especirica
expedida pela Junta Comercial do Estado sede tfo ticitante (grilo nossol. por não estar prevista no art 28 da Lei 8 666/1993.'

Acórdão 1778/2015-Plenário- Relator Mvvsho Seo;amin Zymier 'Certidão simpliticada/srmplificadB de Junta Comeroal estadual
não substitui os documentos exigidos para a nabiitaçãojurídica dos hatanles tgrrfo nossoj, uma vez que a poss/Pil/dade para

petmutadocumerMaIrSeveestarprevisla em lei. tal como ocorre com o registro cadastral emilujo por órgão ou entidade piAlica. nos
lermos do arf. 32. § 3°. da Lei 8. B6S'IS93 'Concluo minha Menção de recurso. Paseado no/a/o de ser vedada eso'tó/aç3p de
certidãoespedUca e simplificada para meios tie habilitação, sendo que. todos os documentos exigidos pela ter 866671993para
habilitação foram devidamente arKxsrfas no cedams Levando em consideração que eu possuo a cerfáiáo especifica, emitida no tlla
11/87/2023. é totalmente possível /ater sua anexação em forma de diligencia já que a mesma foi emrtida antes do ínido do

certame, como édito no Acórdão n' 1211/2021 Porfim. sohçito que mmha intenção oe recurso seja aceda para anexarmintras

ratóes. vale ressaltar que é devei do Sr. Pregoeiro aceitar minr.a inienção de recurso u rne permitir anexar minhas ratões como
estabelecido pela ie/S£SS/i993 peço ao Sr Pregoe/ro. que acede esta intenção de recurso, para aumentar a Iranspardnc/e do

processo, o evitar possíveis ações no podar jualciàrío Vale ressaltar que se o Sr Pregoeiro negar a Intenção de recurso o senhor
estaré ferindo a direito confradi/únP e e ampla defesa bem como as normas da lei 10 520/2002 e o decre/o I0.024/201S

hnpsU/cfv7FS7BsmtpxB.cloui]lrofit.nelfreports/piegao/69069/relatDiiP_aia_pardal_5i7i273d7?.hUnl
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Menus*»* 40 Item S5 —=3^~.

Ueuárlo Date/Hora Mensagem

Sistema CH/OB/2023 Sra. Ucitanles. está enceiradoop^azu paia manifestuçáodeíriimçãade recurso
15:57:46

Sislema 04/08/2023 A manllesta^o de Iniett^ de Recurso oe KlíNttEOY C0l/£KCI0 E SERVIÇOS LTDA 'oi recetide pelo segutnie tnotivo Prazo
16:04:48 concedido.. E (m aberto o prazo para que o lumecedor envie as tazOos até 08/08/2023 e os outros interssudos envie es contra

razfesalé 11/08/2023.

Srstema 088)8/2023 O fcmecedorKENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:21 recurso_adminlstrativo_assinado_169i50S4S1.pd( referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de
envio de razOes caco nfie saia enduldo pelo /omecedor.

StSlema ie8IB/2[)23 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi indelendo pelo seguiiite motivo DECISÃO EM RECUESO
15:34:53 AOMINISTRATIVO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N'023/2O23 OBJETO Res'Sln> de preços para tulura. eventual e

parcelada equ/sip3o de matenais e/étncos. /erratnenfas e equipamenfos de segurança, para atender as necesstdades do Murvcipio
de Pedwirasfl^A. RECORRENTE KENNEDV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. mscrrta na CNPJ sob o rf 40. tOB 297/0001-20 com
sede á Rua Preciosa, rr* 128*. Ssirro Diamanio-SáoLuls/MA. Tendo em <nsla o que ainsla dos autos, adotamos na Integra a

dccisSoprofendapela Comissáo Permanente de Uataçio desta Pasla. consfanfe da Oedséo em Recurso Administrativo ao
processo edministrabvo de n' U0600I/Z02X assim, em alendimenlo ao duplo grau dejurisdiçSoe ao estipulado nos hciso IV do
arl. 13 do Decreto rV 10.024/2019 e§-l'. do art. 109. datem'8.680/1993. os autos loram remetido a esta autoridade para decisSo

do mcursa Ademais, em prestigio aos prece/fosedm/n/sfralrvos constantes do Oecrefo n' 10.024/19. dentre os quais destaca-se a
vinculaçSo ao nstrumenfo canvocalPno. a competrv/ddde e a raioabili-dade. ató mesmo porque é vedada a adoção de crrférios
suoietrvosnoplgamenladaspropoiias Nesse conte.tto. considerandoasiazôesdefato e de direito aqui expandidas, bem come
lendo em vista os lundamentos táticos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Preleilura Munld-pal de Peürelras/MA.
CONHEÇO o recurso interposto pela empreso RECORRENTE: KENNEDY COMERGO E SERVIÇOS LTDA. Inscnie no CNPJ sob o
n'40 109.297/0001-28. com sede á Rua Preciosa. n° 128". Bairro Diamante-SèoLuls/MA. e. no minto, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Sistema 17/08/2023 A disputa do ITEM 5S está encerrada. Oeepaclio: A Sessão está encerrada.
10:19:22

h«f6://(lv7rs785mtpx8.doudffonLnel/reports/pr^80/69069'friatorto_8lB_pMnal_6171Z73ô77.hlní
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Recursos

Recureo* do Item 55

JCIlANer - ATA DE RiIAL-2AÇA0 DO PREGAü ELETRÔNICO

I Proc.
Ifls.,
Rub.

PEOREl,

Fornecedor CNPJ Data/Hora Oeclaieç4o

ISNNEOY 40108287000128 04/05/2023 50UCITOINTEÇAO DE RECURSO CONTRAA
COMEBCIO 15-3S;29 INABIUTAÇAO DA EMPRESA KENNEOY COMERCIO E
E  SERVIÇOSLTDAPROFERIDAPELOSENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO. BASEADO NOAC0RDÃ078S6/2U12 ONDE

LTOA DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOUCITAçAo DAS CERTIDAo
ESPECIRCAE SIMPLIFICADA jAQUEAMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABIUTAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇAO BASEADANO ITEM 8.6.7 00
EDITAL 8.8.7 ONDE EXIGE ACERTIDAO ESPECIRCA E

SIMPLIFICADA, DE FATOACERTIDAO nAo FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREMACERTIDAO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERT/W4E

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTRAÇAO publica, o SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO 01ÜGENCIAS PARA

SOUCITAR A CERTIDAo JÁ QUE A MESMA NAO FAZ

P/LRTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HASIUTAÇAO, isso mesmo, a CERTIDAo ESPECIFICA E
SIMPUFICADA NÂO FAiEM PARTE DOS DOCUMENTOS
OE HABILITAÇAO EXIGIDA PELA LEI 5.586/1893.
INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇA ASOUCITAÇAO OE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FDRMA SENDO INJUSTA

MINHA INABIUTAÇAO, JAQUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HASILITAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 5.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUOIQARIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE
SOUCITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE È

O CASO DA EMPRESA KENNEOY. jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO. A CERTIDAo ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIOAPELALEI
8.655/1883. E NÂO DEVERIA SER EXIGIDANO CERTAME

VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HASILITAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.568/1883 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO
ESTEJA NA LEI 5.666/1883 NAO TEM VAUOADE, E DESSA
FORMA SENDO INJUSTAMINHAINASIUTAÇAO. No

Acdrdio n* 1211/2021 Mb a relato/ia de UVslion Alencar

Rodngues 'Em alinhamenlo com esse entendimento, a

vedação d bidusáo de documento 'que deveria constar
ongiruinamenie da proposta'. prevista no art 43. §3*. da Lei
8 666/1883. deve se reslrinslr ao que o licitanle não dispunha

maieriaimenis no momento da lotação. Caso o documemo

ausente se rafirs a condlç&o atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com

os demais comprovantes de liabililaçáo ou da proposta por

equivoco eu faina, huvcà se ser soiiotsdo e avaliada pelo

piegoeiro. Isso porquo admrttr g juntada de documentos que
apenas venham a alestar condição prétevlstenle à abertura

da sessão pOblIca do certame não lere os princípios da

tsonomia e igualdade entre as liotantes e o epeslo. ou sqa. a

desclassificação do liotante. sem que Ine seja confonda

opoilunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, r^ulta em objetivo dissociado do mletesse
público, com a prevslãnod do processo (meio) sobre o

resultado almejado (fim).' Acdrdão 7S56/2012 - 2* Cãmam -
Relator Ministro Aroldo Cedraz *ê indevida a exigãncia de

certidão slmpllficada/especirica expedida pela Junta
Comerciai do Estado sede do llolanie (grifo nosso), por não

estar prevista noait 25 da Lei 8.665/1983.'Acórdão
1775/2015 - Plenano - Relatof Ministro Benjamin Zymíer

'Certidão almplificada/sln^ifícada de Junta Comeioal

decisAo em recurso
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGAO
ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO. Registro de preços

para futura, evenlual e

parcelada aquisição de
matenais elétricos, lerramenlas

e equipamenlos do segurança,

para atender as necessidades

doMunldpio de Pedrelres/MA,

RECORRENTE: KENNEOY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTOA insonta no CNPJ sob o

n^ao.ios.ãST/ooot-za, com

sede á Rua Pteoosa, n' 12B',

Bairro Diamante - São

LuisMA Tendo em vista o que

consta dos auios. adotamos na

inlegra a deosão preterida peta

Comissão Permanonte ide

üdtação desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processe administrativo de n°

1406001/2023. assim, em

aiendirrtenlo ao duplo grau de

junsdição e ao estipulado noa

incisoIVdoart tStSoOecreio

nM 0.024/2019 o § 4«. do art

108, da Lei n* 8.666/1893. os

autos loram remetiso a esta

BUtondade para deasão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceilos administrativos

eonslanies do Decreto n°

10.024/19. dentre os quais

destaca-se a vinculaçãeao

insirumenlo convocatório, a

com)Ktivldade e a razoabill-

dade. até mesmo porque é

vedada a adoção de critérios

subjetivos no julgamento das
propostas. Nesse contexto,

conslderendo as razóes de teto

e de dirello aqui expendidasi

bem como tendo em vi^ os

fundamentes táticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Muniopal de
PedrenasAãA. CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE;

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTOA. inscrite no
CNPJseòon'

40.10B.287/D0D1-28. com sede

á Rua Preciosa. n° 125*. Bairro

Diamante —São Luis/UA. e, no

mèrite, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indefarído

htlp8://<ív7fs785mlpx8.dout)fronLnel/fepons/pregao/69069/ielalono_ala_parcial_Sl71Z73977.himl
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Recurso* do Item SS

LlClTrtNLl -rtlADE R£ALIZ.VÇAü DO PREGAO ELETRON iRTOC.

FLS. .
Rub.

PEDREIRAS/MA

Fornecedor CNPJ Data/Hora OecisrBCJo

Item 56

Propostas Iniciais

estadual náo substitui os documentos exigidos para a

hatxiitaçáo jurídlcu dos hcitanies (gntu i>asso|. uma vez que a
possibilidade paia peiinula docunental deva estar prevista
em ler, tal como ocorre com o legúvo ladastra! emitiou por
brgèo ou entidade pública, nos termos do ait. 32. § 3°. da Lei
8.Õ6&I18&3.' Concluo mlnira Intenção da recurso, baseado no
fato de ser vedada a sojlâiaçdo de catbdão especifica e
simplificada para meies de nabilllaçào, sendo que, todos os
decumeniss exigidos pela lei a.6Be/fS03 para habUOaçâo

foram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no

dia 11/07/2023, é loiBlrnenie possível fazer sua anesaçSoem
forma de diligencia. que a mesma foi emitida antes do

Inldodocertame. como édito no Acónlâo n° 1211/2021. Por

fim, solicito que minha interrção de recurso seja aceita para

anexar minhas razbes, vale ressaltar que é dever do Sr,
Pregoairo aceitar minha Intenção de recurso e me permitir

anexer minhas razOes como estabcleodo pela lei 8.666/tS93,

peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite esta intenção de recurso,

para aumentar a (,'ansparènaa do processo, e evitar

possíveis açòcs no poder judicsàrio. Veieressallar que seo

Sr. Pregoeiro negar a inlençéo de recurso o senhor ostaré
ferindo o direito contraditório e a ampla defesa bem como as

normas da tei 10.S2Ü/2002 e odeaeto 10.024(2019

Propostas Inicias do Item 56

10 Fornecedor iMarca Modelo Proposta RS ^iuaçlo MoHvo

7UQS UACROMMERCE LTOA

4SS7 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTOA

47977771000105

48532814000140

RS 92,00 I cu»»illc«d«l —

RS 83.25 I dutincitel —

62522 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

77363 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

10720740000117

46009941000167

RS 92,50 I CUuiliudi I -

R$62,50 I eiuunciul -

68268 GLOBEXX 00 BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 20164580000160

36444 DELVMLLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU 372275500001S8

RS 90,00 I ciMxriaU | -

RS 92,49 I Clauiriciida | —

8CBS9 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

48642 AKPSERVICOSLTDA

35265081000165

2SI66215000132

RS 83,25 I dMimuiU | -

RS60,13 Ica»»unc*iu| —

16919 KENNEOy COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

79726 MINAS BRAZILOISTRIBLIIDORA LTDA

401UB29700Q12S

51048656000115

RS 64,75 I duiiiiCKU I -

RS 92,50 1 ciiuiticidft I —

Lances

Lances do Kam 56

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

W 69,06

t1.0i'32

Inabilitedo

https://dw7r5789mlpx8.cloudfront.net/repcir(s/pregao/69O69/rel0torio_ãla_parcial_5!7i273fl77,htinl
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Lance* do Kem 66

Fornecedor

.'Uor Lance
R$ DsU/Hors

A K P SERVIÇOS LTDA 2b.l86.ilS/OU01- RS SI.DO 02/06/2023

11:04:27
Manual

H6 61,46 OMIMBiB
• 4.w<.aa

GLOBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 20.164.560/0001- RSSI.SO 02i08n023 ManUal
LTDA 60 11:03:37

fl6g1.66 eawa/8088

GLOBEXX 00 BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 20.ie4.5a0iTI001- RSS1.70 02A18/2023 MaRUal
LTDA 60 11:03:26

61 76 oaoaaoaa

11'03'

CLOBEXX 00 BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 20.164.Se«(»01- RSSI.SO 02A)8a023 Manual
LTDA «O 11:03:10

nt» e« pg 0g/D8/aCÕ3
*4 «w^.we

Inabilitado

GLOBEXX D0BRASIL1MP0RTACA0 E EXPORTAÇÃO 20.164.560/0001- RS #1.90 02/08/2023 MaHUal
LTDA 60 11:03:00

cao»ac83

GLCBEXXD08RASILIMPORTACAOEEXPORTACAO 20.164.S80/0001- R$S2.D0 02/03^023 Manual
LTDA 60 1110Z47

Bs^aat oawa/aoaa
<4,^^ «6a

GLOBEXX 00 BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 20.te4.S80/0001- RSS2.»I 02AISQ023 Manual
LTDA 60 11:0235

HS M,4g
1V02'30

GLOBEXX 00 BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 2O.164.SdQ/00G1- RS S2.S0 02^9/2023 Manusl
LTDA 80 11:0225

R»«S:Sg oa/oa/aoaa

11'02-0

GLOBEXX 00 BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 20. i64.5aQA)Q01. RS53.0U 02A>a/2O23 MaOUBl
LTDA 80 11:0217

R643:e6

06 I

oa/oaraoaa

11'01'67

GLOBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 20.164.580/0001- R$ 54,00 02/08/2023 ManUal
LTDA 60 11:01:55

MAÇaOMMERCE LTDA 47.077>771/0004- RS g4.7g oat0aAM83 pf-rpirri-

GL06EXX 00 BRASILIMPORTACAOE EXPORTAÇÃO 20.164.580^001- R$S4.60 02^6/2023 ManUal
LTDA 60 11:00:12

hllps://dv7rs7Bsmtpx8.doudrronLnet/repor1s/pregao/69066/rtiatnrio_ala_parc)al_5171273977.litinl
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(.«nees do Item 56

LICIT/tNEr-ATADE REAiaiAÇAO fjO PREGAO ELETRÚNfCe

Fornecedor

Velor Lence

R{ Data/Hora

• r> gf»,

PEDRE»<AS/MA

proc. v\mjL/?çi,
'^'-s- _p
Riib. il

GLOBEXXOOBRASILJMPORTACAOEBCPORTACAO 2S.164.580/0001- RSS4.9Q

LTOA 60

MACR0MM6RC6 LTOA 47^077,771/0001 H6 64,06

02^8/2023

10:59:15

oarowooa

Manual

MAATINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10.729.740A)aC1- R$ 55,00

17

6L0BEXX 00 BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 2ai64.58ai)a01- RS 59.00

LTDA 60

OELWLL&MATEniAie ELÉTRICOS EiREU a7.aj7.860«001 Ht 80.76

02/OB/2023

10:51:33

U2/0a/2023

10-57-43

oaoBffloaa

■ n

Manual

intermediário

GL06EXX 00 BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 20.164.58(^0001- KSeO.Dú

LTDA 60

MACaOMMSaO&htPA 47.977.771/0001 {1880:04

02/06/2023

10:55:03

00/06/3893

10 61'11

Intermediário

A K P SERVIÇOS LTDA 26.186.215/0001- RS60.13

32

GLOBEXX 00 BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 2a.l54.S80rtJ001- RS 64,00

LTDA 60,

KEWIEOV45GMERCIO 6 6ERVIC064.T0A 40,1(18087/0001 HS 64.76

S8

01/08/2023

21:34:27

02/08/2023

10:53:34

iw/os/aoaa
.c^.oa

Classificado

intermediário

fmo,04

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERV1C(}S E

COMERCIO

POTENCIAL D^PREENDIMEMTOS E CIA LTDA

35.265.061/0001- RS 83,25

65

4a.532.â14;0001- RS 83.25

40

GLOSEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 20,164.S60'TK]01- RS 90,00

LTDA 60

MACBOMMERCE LTPA 47 077,771/1)001 RS 08.00

01/06/2023

16:53,51

31/07/2023

14:53:15

01/06/2023

10,17:07

004)7/9033

•«e. 4 *> na

Classificado

Classificado

Classificado

RS 30.40 81/88/0333

(4883:60 03/08/303»

COSTAMATERIAIS DE CONSTRÜCAO LTDA

MARTIf/S CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

4e,0.09,941/D0Qv RS 92,60 01/08/2023

97 09:22.43

10,729,740/0001- R$92,50 31/07/2023

17 17:05:06

Classificado

Classificado

htlps://dv7rs78snil{KS.cloudfronLriâftcpw1s/pregan/Ei9069/relalono_ata_pardaL517l273977.hbnl
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FLS.

Classificação Final

pedreiras/ma

àDêaQL/202

C)ssslflca&ao Final do lum SC

PoaicSo Lieltante

AKP SERVIÇOS LTDA

2' GLOBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

3» MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTOA

Empatado POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

e» COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

26.ia6.21S'0a01-32

20.1S4.S8O/OOD1'eD

10,729.740/0001-17

46.531614/0001-40

aS.2C5.061/DD01-eS

49.009.941/0001-97

Mslhor Oferta RS

RS SI ,00

RS 51,50

RS 55,00

RS 93,25

RS 63,25

RS 82.50

Mensagens

Mensagens do Item 56

Usuário Data/Hora Menaagem

Sistsna 02A)9/2023 O UEMSS/olerdenadoedassificado.Bua sonei

10:03:07

Sistema 02/06/2023 O ITEM 66 asiá na /ase convellUva e sus disputa durará 10 (des) minutoa. S/(s). Fomec«dor(es). náo havendo novas laness nos
10.51:07 últimos 02 (dois) minutos da fase con^etitiva o ITEM S6 wrá encerrado auiomatleamentei

Sistema 02/06/2023 Aetapa de envio de lances do ITEM 56 loi prorrogada «utomáticamentee será de 02 (dols)mlniitoa. Boasortal
n;01;[J8

Sistema 02/06/2023 AprarrogaçáoautomaUcadolTEMSfiesiáencerrada.
11:08:34

SlBlama 02/08/2023 OITEM66 está em nagodaçáoericatàdberlüpara lances peloparlododelOminutos.
12:04'54

Sistema 02/06/2023 O tempo de negociação está encerradu,

1214:54

Sistema 02/06/2023 O romecedor MACROMMERCE LTDA venceuolTEM-66 pelo vsicvde R550,96.

12:22 50

Sistema 0306/2023 Empresa DELVALLE MATERIAIS ELfTRICOS EIREU - 37227550000159. INABILITADA por descumpnr as regias do Edital,
16:50:16 conforme despacho. Ausência da certidio simplifleada e especillea expedida pela junta comercial, conforme exiga o Item

9.6.7 do odltal.1

Sistema 03/08/2023 Empresa KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-40106297000128, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital,
17:01:05 conforme despacho: Ausência da certidão simplificada e especiflca expedida pela junta comercial, confonne exige o Item

9,8.7 do odltaMl

Sistema 03/08/2023 Empresa MACROMMERCELTDA-4;977771UODiOS.INABIUTAOA por descumpnr as regras do Edital, cordorme despacho.
17:35:31 MOTIVO 01: Ausência da certidáo especfOca expedida pela Junta comercial, conlorme exige o Item 9.8.7 do edital. MOTIVO

02: Apreeentou Certidáo fCTS de outra empresa (GRANO COMMERCE LTOA. CNPJ; 43.471.316/0001-74.1

Sistema 03/06/2023 O tomecedor AK PSERVICOS LTOA venc8uolTEM-S6peío valor da RS51,00.

17:35:32

Sistema 04/08/2023 Empresa: MINAS BRA2IL DISTRIBUIDORA LTOA-51048656000115. INABlUTADApcr descumpnr as regras do Edital, conforme
10:17:23 despacho Motivo 01: Empresa MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA, NÃO ENVIOU anota fiscal referente so atestado de

capacidade lecnica aprasantado, para comprovação da veracidade do mesmo. Motivo 02: Ausáncla da certidáo especifica
expedida pela junta comercial, conforme exige o Nem 9.8.7 do edital. I

Sistema 04/03/2023 Srs. Ildlanles. após a análise dosdocjrrenlos Insendos na plataforma, hei por twm, HABILITAR o fornecedor A K P SERVIÇOS
13:53:25 LTDA •26.186.216/0001-32, tendo em vista que cumpriu os requisitos tiabilllalãnos exigidos no Instrumento convocatúrlo.

Sistema 04/08/2023 Sr(8). famecadorCes) está aberto o prazo de 30 minutos para intençáo de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momenlo
15:27:44 para se manifester.

https:/fdv7rs7SsmtpxS.ciou(lfrDnl.net/7eports/preyao/690S9ifE!atorio_ala_paraal_5171273977.hlii6
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Mensagens do Item 56

Usuário Data/Hora Mensagem

Proc.

FLS,

Rub.

Sistema 04/06^023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTUA niar»iestou inte(T(áo de recurso pelo seguinte motivo: SOLICITO
16:35:29 ÍWTEÇAO D£ RECURSO CONTRA A INABILTIAÇÃO DA EMPRESA AE/VWEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NOACORDAO 7856/2012 ONDE DIZ QUE E INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA ESIMPUFICADA jA QUE AMBAS CERTIDÕES NAO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8.7 00 EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGEA CERTIDÃO ESPECIFICAE SIMPUFICADA, DE FATO

A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMIVDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME (11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBUCA, O

SENHORPREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA SOLICITARA CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO, ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABÍITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI B 566/1993, INCLUSIVE. £ VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERVDÓES. EDESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. JÃ QUE. TODOS
OS DOCt/MEMTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.666^333 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO FEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUOTAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO mVDASANTES 00 INICIO
DE CERTAME. QUE É O CASO DA EMPRESAKENNEDY. jA QUEA CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 1W7/2D23.

ALEM DISSO. A C£RmÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTARQUE TODOS OS DOCüAí£«rOS DE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI Í666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.866/1993 NÃO TEM VALIDADE EDESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. iVo Acórt/So n° 1211/2021 sobe

reletoríatie Waiton Alencar Rodrigues 'Em aUnhamenlo com esse entendimento, a vedaçSoéintíusSodedocumento 'que deveria
constar originartamenie da pni/posta '. prevista no ert. -13, §3°. da Lei 8.666/1993. deveseresf/vngirao (7üeo;/c/íarj(Bnâo dispunha

materialmente no momento da licitaçSo. Caso o documento ausente se refira a condiçio atendida pelo hcitanle quando apresentou
sua proposfa, e n3o loi entreguepníamenre com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por equivoco ou falha,

haverá de sersolicitada e avaAado pelo pregoetro. Isso porque admillrajuntada de documentos que apenas venham a a/estar

condição pré-exislente áabenura tia sessão piiblica do certame não fere os princípios darsonomia e Igualdade enire as licitantese
o oposto, ou seja. a desclassificaçãa do licitante. sem que lhe seja conferida oportunidade para sanearos seus documenfos de
habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado
(fím). " Acórdão 7856/2012-2'Càmara-RelotorMinlstroAroldoCedraz 'Ê Indevida a exigência de certidão simplilicada/especiflca
expedida pela Junta Comercial do Estado sede do Hcitanle (grifo nosso), pornío as/ar prsvisla no ari. 28 da La/a 666/1993.'

Acórttío ITTB^OfS- P/snams — Re/ator M/nisfro Benjamin Zymier'Certidão simpllTicada/simplificada de Junte Comerc/aí esfadua/
não subsiilui os documentiís exigidas pare a habilitaçãojurídica dos llálantes (grifo nosso), uma vez que a possibilidade para

permuie documental deve estar prevista em lai. tal como ocorre com o registro cadastral emiiido por órgão ou entidade pública, nos
lermos do art. 32, §3°. da Lei 8 666/1993.' Concluo minha intenção de recurso, baseado no falo de ser vedada a soUcilaçãotíe

certidão especriTca e simplificada pare meles de haüililação. sendo que. todosostiocumeniosexigidospeia lei B.666/1993 para

habilitação foram devitlamenle anexacas no certame. Levando em consideração que eu possuo a cerifdâo espaciAda. emitida no dia
11/07/2023. é totalmente possível lazer sua anexação em forma de diligencia, já que a mesma foi emrfida antes do inicio do

certame, como édito noAcàniãon' 1211/20/.1. Por fim. so/tófo gue mrnha mlançàode recurso seja acerta pata anexar minhas

razies. vale ressaltar que é dever tio Sr. Piegoeiroaceitarmmheinlençãoderecurso eme permitir anexar minhas raiOescomo
estabe/ec/do pe/a lei 9.666/1993 peço ao Sr. Pregoeiro. gus aceite este inten;ág de recurso, para aumentar a transparórraa do

processo, e evitar passíveis açies no poderjudieiário. Vaie ressaltar que se q Sr. Pregoetro negar a intenção de recurso o senhor
estaré fenndo o d/reitó coníracWôno e a ampla Jetesa bem como as normas da lei i0.520/20028odecrBlo 10.024/2019

Sistema MIOSI2023 Srs. Lidtarrtes. está encenado o prazo para morlfestapão de intentáo de recurso

15:57:46

Sistema 04/08/2023 A manifestação de inlerçao de Recurso de KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo
16:04:43 concedido.. E foi abano o prazo para gue o fornecedor envie as razães até 03/0812023 e os outros Interessados envie as contiá

razães até 11/08/2023.

Sistema 03108/2023 Ofomecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:21 recurso_admlnis1rativQ_asslnado_1691508481 .pdf refeienie ao recüiso se mesmo será disponibilizado apôs o fim do prazo de
envfo de razées caso não seja exduldo pelo fornecedor.

Sisitena 16/08/2023 O recurso do KENNEOY COMERÃO E SERVIÇOS LTDA foi Indeferido pelo seguinte maUvo: DECISÃO EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO; PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2023. OBJETO: Registro de preços para futura, everriuele

parcelada aquisição lie materiais elÉIricos. terramentese equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Mumcfpld
de Pedreiras/MA. RECORRENTE; KENNEOY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscnta no CAIPJ sob o n» 40.108.297/0001-28. com
sede á Rua Preciosa. n° 128'. Bairro Diamante - SSo Luls/MA. Tendo em vsta o que consta dos autos, adotamos na Infegra a

decisão proferida pela Comissão Permanente de l ialaçâo desta Pasta, constante da Decisão em Recu/so Adminislralivo ao

processo admlnisiralivode n' 14Q6001/2023. assim, em afendimenfo ao dupiograu delunsdiçãoe ao estipulado nos Inciso/V do
art 13 do Decreto n° 10024/2019 e§4°.do art 109. da Ler n° 8.666/1993 cs autos foram remetido a esta autondade para deosêo

do recurso. Ademais, em prestigia aos preceitos administrativos constantes ito Decreta n° 10.024/19. dentre os quais destaca-se a

vi/rcutaçâo ao instrumento convocalório. a compeltvidade e a razoabiti-dade. até mesmo porque é vedada a adoção tte enterros
subjetivos npjulgamento das propostas. Nesse contexto, consideremloasrszóesdefalo e de direito aquiexpendidas. bem como
tentto em viste os íundamen/os tef/cos e legais asseverados pote Sr Pregoeiro da Prelelíura Munici-pal de Pedreires/MA.

COWHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE KENNEOY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. mscríta no CNFJ sob o
n'40.108297/0001-28. com sede a RuaPreeiosB. rfi 126". Baim Diamante-São Luls/MA, e. noméiito. NEGO-LHE

PROVIMENTO..

'hHp8;//dv7f878sml[w8.cloudfront.nel/repoiislpregaol6dÜb&/relatorlo_8t0_parclal_5171273977,hlnií
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Mensagem de Item S6

Usuário Data/Hora Mensagem

LlCI f - AfA DE RbMIZí-.ÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PÊDRÊÍRÃS/MÃ"

|í
Rub. u

Sistema 17/08/2023 Adisputa dolTEM SSestá enceni>da Oespacliu: ASesstoesréc-ti.snsds.
10:18:22

hHp8://(jv7f875smlpx8.doudfFontnei/repons/píe9ao/690e9/telalarto_ata.jjafciaL5171273377.html
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Recursos

Recursos do Item 56

Pomecedor CNPJ

REOREIRAS/MA

DatafHora Oeclaraceo

KENNEDY 40108297000128 04/08/2023 SOLICITO INTEÇÃO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 16:35.29 INABtUTAÇÃO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO £

E  SERVIÇOS LI DA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO, BASEADO NO ACORDÃO 7856/2012 ONDE

LTDA DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS CERTIDÃO
ESPÊCIRCAE SIMPLIFICADA JÃQUEAMBAS

CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE
LICITAÇÕES- O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.8.7 00
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICAE

SIMPUFICAOA. DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTRAÇÃO PUBLICA, O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIATER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITARACERTIDÃO, JÃ QUEAMESMANÃOFAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO, ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO FO(IGIDAPELAL0 8.666'1993,

INCLUSI\«. É VEDADA PELA JUSTIÇAA SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES, £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇÃO, JÃ QUE. TODOS 08
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA h/VBlLlTAÇÃO

DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE 012 QUE O SR. PREGOQRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM
APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE OUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO DE CERTAME QUE É

O CASO DA EMPRESA KENNEDY, JÃ QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO OlA 11/D7/2023, ALHíI

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PAR1"E DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993, E NÃO OEVERIASER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS F TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO

ESTEJANA LEI 6.666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No
Acórdão n° 1211/2021 soba relatoría de VLtilton Alencar

Rodrigues 'Em alinhemenio com esse eniendimenio, a

vedação á Inclusão de documento 'que deveria constar

origlnenamenle da proposta'. prevista no art 43, §3°. da Lei
S.ee&riSSS. oevc se resi-ni^ir ao que D licitsnte não dispunha
materialmente no muinemo da licitação. Caso o documento

ausente se refira a condição atendida pelo licitante quando

aoresentou sua proposta, e não foi entregue luntamenle com

os demais comprovantes de hebiíitaQão ou da proposta por

equivoco ou falha, haverá de ser sulioiado e avaliado p^o

pregoeiro. Isso porque admitir a juntada de dcajmcnlos que
apenas venham a atestar condição prã-eristenie ã abertura

da sessão pública do certame não fere os princípios da
isotwmlB e igualdade entre as lícilantes e o oposto, ou seja, a

desclassiãcação do lidlante, sem que ine seja conlerlda

oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dissociado do Interesse
público, com a prevalência do processo (meto) sobre o

resultado almajádo (fm).' Acórdão 7856/2012-2* Cãmara-

Relator MinistmAroldoCedraz'E indevida a exigência de
certidão slrtiplificade/espeoTica expedida pela Junta

Comercial do Estado sede do liciiante (grifo nosso), por não

estar prevista no an. 28 da Lei 8.666/1993.' Acórdão
1778/2015- Plenáno-Relalor Ministro Benjamin Zymler

'Certdão simpllficsda/simpflficada de Junta Comercial

Proc.

FLS.

Rub.

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGÃO
ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO: Registro de preços
para futura, eventual e

parcelada aquisição de

materiais elétricos, ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as neces^ades

do MunlciplQ de Pedreiras/MA.

RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ SOb 0

n" 40.108.297/0001-28, COm

sedeá Rua Preciosa, n° 128*,

Bairro Diamanie-SSo

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a decisão proferida pela

Comissão Permanente de

Licilação desta Pasta,

constante da Dedsão em

Recurso Adntinistrafivo ao

processo adminlabativa de n°

1406001/2023, Bssim, em

atendimento ao duplo grau de

jurisdição e ao estipulado nos

Inciso IV do arL 13 do Decrete

n* 10.024/2D19e§4', do art

103, da Lei n° B.66S/1993, os

autos foram remetido a esta

autoridade para decisão do
recurso. Ademais, em prestigio

aos precellos administrativos
constantes do Decreto n°

10.024/19, dentre os quais

destaca-se a tnnculaçâo ao

instrumento convocatório, a

competivldade e a razoabill-

dade, até mesmo porque è
vedaoa a adoção de critéfios

subjetivos no julgamento das

propostas. Nesse contexto,

considerando as razões de falo

e de direito aqui e>^ndidas,

bem como lendo em vista os

fundamentos fátices e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da PrefelUjra Munld-pal de

Pedreiras/MA, CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n*

40.108.297/0801-28. com sede

à Rua Preciosa. n° 128*. Bairro

□jamanle - São Luls/MA, e, no
mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

fTt!ps://dv7rs78smtpx8.cioudrrom.nel/reports/prfcig80/69069/relatürio_alaj;arcial_5171273977.htinl
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Recursos do Rem 66

Fornecedor CNFJ Dala/Honi DeclarscRo

UClTAMi. I • ATA ül£ R&A^^i.v;AO UO PREGAO ELETRÔNICO

Proc.

FLS.

Rub.

fíEDREI

Propostas Iniciais

estadual rtão &tbstiti.i as documentas exlgidc» para a

habliilaçãojunaicíidosIlcitantssurifonD&sc), umavpji que a

possibilidade oura oaniuta documenia! deve estar prevista

erb lei, tal como tcorre coin o registro cadaslra! emitido por

drgão ou entidade pública, nos termos ao art 32, § 3°, da Lei

e.666/1993.' Concluo minha intenção de recurso, baseado no
lato de ser vedada a solidtaçáo de certidão espeollca e

simplificada para meios ds nabiiitaçâo, sendo que, lodosos
doeumenios exigidos pela lei B.S&S/1993 para habilitação

foiam devidamente anexadas no certame Levando em

consideração que eu possuo a certidão espeetficu, emitida no

dia 11/07/2023. é totalmente possível fazer sua anexação em

forma de dDigenda. iá que a mesms tol erralida antes do

ínido do certeme, como é dito noAcórdão n* 1211/2021. Por

fim, solidto que mnfia intenção de recurso s^a eceila pera

anexar nwihas razões, vale ressaltar que é dever do Sr.

Ptegoeiro aceitar mnha intenção de recurso e me psnnitir

anexar minhas razões como estabeieeido peto tei 6.666/1993.

peço ao Sr. Pregoemi. que acerte esià intenção de recurso,

para aumattar a transparência do processo, e evitar

possfveisaçõesnopoderjuilidáno. Vãle ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a Intenção de recurso o sennor esBrà
ferlnOD o dlreOo coffltaaitóno e a ampla defeaa bem conro as

normas da Ini 10.520/2002 e o decreto 10.024/2019

Item 57

Propostas Inicias do Item 57

10 Fornecedor

56506 MACROMUERCE LTDA

13845 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA

71S42 IMARTINSCONSTRUTORAECOMEfiCIOLTDA

71783 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

68230 SLOBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 20164560000160

83711 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

1424 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

52306 AKPSERV1C0SLTDA

35414 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

9680 MINAS BRA2IL DISTRIBUIDORA LTOA

77331 JACINTO GONÇALVES DÊ LIH4A NETO

CNPJ Msna Modefo Proposta RS Situação f/íotlvo

47977771000105 RS 204.00 | Cliwrncar | -

48532614000140 RS 174.19 | euualtrmu | -

10729740000117 RS 204.03 | ei»x»itki.u | -

46009941000197 R$204.93 | cumflcte. | -

20164580000160 R$150.00 | Oxmritrai | -

37327550000158 RS 111.80 | cumnc.ei | -

35265061000165 RS 184.44 [ OiwiriMd. | -

26186215000132 RS 133.20 | eunagai | -

4G1Q8287Q00128 RS 143,45 [ Oinacim | -

51048856000115 RS204.93 | ei.»»iric«(U | -

23659147000193 R$203.0D | cn.xwcM.I -

hnps://dv7rs78smtpxS,ci(xidíioriLnel/repwt3/piegaor69069/reiB(orio_áta_pard8>_SÍ71273977.litn)l
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Lances

Lances do Item 67

UCrrANET-ATA DE Re,'-LlZAÇÂO 130 PREGÃO ElETR6NI3®roc. /9
FLS.. ,
Rub. ^ r

Fornecedor

Valor Lance

R$ Dita/Hora

Ptf re wr»r/^a>eaA«*%

n 03 37

oafoe/apaa
< ■ tA

Bt 68,66

Bt 80.70

Hg 68.76 oa/owcDaa
4* 4S

oa/oeraoaa

*4

Pg e«i af

pg e»> QA 03/06/3033

11'CI3'67

pg we wa/Aar^!»r^'^|^

1'1'00'6^

BS 6i;08 oaro^csa

11:00:60

Rg 6a.«6 VBPWnBWVO

11'02-'13

Bg 63.66

Rg'64,60
* a

Rt 61,06

VBtW^BVBv

11:08 01

Rg 66.86

https://c)v7rs78smlpx8.dou(í(ront.net/reports/pregao/690â&/rel3lorio_atajsarcUil_517l273977.hlml
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Lance» do liem 57

REQREIRAS/MA <
UCnA-NEr-ATADEREALSivVÇÂODOf-REGAOELETRÔNICí^roc VJr^fjn\ /2QO ^

w
Rufa. i Vi

Fornecedor

Vafor Luiice

RS Ostamora

Oé ef r.^

1t'0D'-3

Rt SS.Db Ba/0M9M

lO'66'22

Bt 56,00 OaW^DOM

Bt 85,65 c3/a»89aa

Bt 57.00 oaraaiaooa
ew i»e

Bt 57.06 oaaaaoaa

Bt 65.00

10 66 16

R»68;06

Rs 60 00
AA«AafAAA«

4f\:CÁ^C

OA gf» AB oaaaaoaa

e A.e-^.aa

Bt SO.OO oaaoacaa

40^0^6

BM4:H oaawoaa

d A.ea .aa

BMS#S oaaaanaa

g«i jp

Pa a*» ac
oaaeaoaa

4fr60-90

Bt 00.70 oaaoaoaa
g-

Bt 00,76 oaagffloaa

na Art ftrt
^T©^nf70it

Anoiftiaaaa

VSTuOfCWB

d A.aa.AA

Ba AA ag oaafaoaa

Bt 00,00 oaawoaa

40^0-40

htlps://dv7rs78sn)lpx8.doudfronLnet/ret>uils/Brã9aof69Ci69i'relai3rio_ala_paiçtaf_5171273977.tittnl
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Lances do Item 67

UCI TANc I . ATAÜE REAi.l2/'vÇA0 DO PRÊGAO ELETRÔ^

Fornecedor

Proc.

FLS.

Rub.
Valor Lance

Rt DdU/Hora

R«46.«ê oa/Bwaoaa

Rt 100,00
< A.g»i.e4ft

Bt1BB,ll8

B6110,00 Ba/BMoeB

4^664©

Rt 110,06 oiwigflioaa

e  g^.eg

B*-IM.1B tewaws

4R4a4a

Bt 110,K oaaiMBaa

10'6- 17

atiio.ao Da>BM!Ba3
A^i

Bt'iiB,at OMMBaa

i«i.

^VIV^VV

P» *4 11 qrt oaoftgoaa

110,36 «vwagaa
an gi «4»

Rt 11Q.«0 Bawtreuaa
Mít g'> «AC

B6H0,«6 Bawt/soaa

10 6» 10

Pg «aw ew oa/atBoaa

Bt-HO.tt oawB/aoaa

10 63 to

Ht 110,« oa/Bwoaa
4/> Ctim

Bt MB,■66 oa/oyaoaa
aive«^.fte

Bt 110,70 w^jyiot^wlg
tfCfVOfVtníO

Mg>

Bt WQ|76 WBfwoninfl^B

af» ea .eg

Bt ItO.tS oatft/aoao
■ rs.gs e«

htItM'y/dv7rs76smtpx8.dou{irrDnLnet/reports<'pr6gao/6(iU08/'elaloiic_aia_parcial_5171273977.hlnil



17/0a/:2023. 10;49 LlClTAitEl -AIAüE REAi-iZA^Áü tiO PREGAO ELETRÔljlICO PEl
Proc. W|

Lances do ttem 57

Fornecedor

Vblor 1 jitce

RS Data/Hora Tipo

fíÇ 110 60

Hj.iio.cs oaosaosa

10S1:'t7

RS.m.oc oa>08fi!oaa

a» «44 8^C oaaaoffiM

tO'6l'12

RS 111,10

Büwwaoaa

sx.ga.^^ft

A^.Ké.te

BS-11A8S OBAigmoas

aw.ee.«SI

R>iTí;ao ua/oejaoaa
aw.ca.ie

fít Ht 36 OS^OB^OlS

RS 111,<0

as 111,46 oa/oamuaa
aw Ce.^r^

flf 111 BO
ww;wa

a w.ga .«se

RS 111:66 oaosffioaa
.W.f...W.

ca rt^Q ae^;/.ww. pfr aaa.en

RS 111.66 oaoaaoas
aw.ea.ae

RS I11|7B

RS1#1i76

asiUíBo
aw «sa.^»»

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- R$112.00 02^8/2023 intermediário
17 10:52:03

AKPSERV1COSLTDA 2S.ia5.21S/0001- RS133.Z0 01/08/2023 CíaSSlficadO
32 21:34:27

hltp5://dv7rs7asmtpx8.douclfront.net/repons/pregBo/6lf069Arelatofio_ata_parctel_5171273977.html
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Lances do Item 67

Fornecedor

UCnANET-AIADÈ REALIZaÇ.'0 dopregao eletroi

FLS.

Rub.

Vatur Lance

CNFJ RS Data/Hun Tipo

i'j.iQs.3o?'oooi ciiogooaa rorncccdc
3« ai.6Q:38

ao.161.t80/QOQ1 HStSUiQS 0HQg/a023 rnrnrpi-flf

pedreiras/ma

mrjt /2q:

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

4B.S32.61d/0aO1- R$174,19

40

3S,26S.OB1/D001- R$1S4/t4

23.659.147/0001- RS203.00

RtaOl.OO

31/07/2023

14:53:15

01/08/2023

18:53:51

02/08/2023

06:41:56

«MT/poas

1613:00

Classificado

Classificado

Classificado

Bt 804.03

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

48.009.941/OD01- RS204.93 01/08/2023

67 09:22:43

10.726.740/0001- H$»4,93 31/07/2023

17 17:05:06

Classificado

Classificado

Classificação Finai

Classificacáo Final do Kein 57

PeaiçSo Ucltante

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

AKPSERVICOSLTOA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

JACINTOQONCALVES DEUMANETO

COSTA MATERi/yS DE CONSTRUÇÃO LTDA

10.729,740/0001-17

26.186.215/0001-32

48.532.614/0001-40

35.265.061/0001-65

23.658.147/0001-93

46.009.641/0001-87

Melhor Oferta R$

RS 112,00

R$ 133,20

R$174.18

RS 184.44

RS 203,00

RS 204.93

Mensagens

Mensagens do Item 67

Usuário Data/Hora Mensagem

Sisteina 02/08/2023 O ITEM 57 foi ordenado e classificado. Boa soriel

10:03:07

Sistema 02/06/2023 O ITEM E7 está na fase competitiva e sus disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es}. náo havendo novos l»ices nós
10:51:07 OlUmos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 67 será encerrado aulomatlcamenlel

Sistema 02/08/2023 A etapa de envio de tances do FTEM 57 Inl prorrogada automáticanienie e será de 02 (dofs) minutos. Boa sortel
11:01:09

Sistema 02/08/2023 A prorrogação automátca do ITEM 67 eslá encerrada.

11:05:38

Sistema 02/08/2023 O ITEM 67 está em negociação e ficará abeno para lances pelo periodo de 10 minutos.
12:04:54

htlps://dv7fs78smtpx8.cJou(ílTonl.net/repoi1s/|irBgao/59Ci69/|elalotiP_Bt8_parcfal_5171273977.hlnil



17/08/2023, 10:49 1.1C1 l"AN2V - ATA Í/Ü RcALlZÍ.CAO DO PRESAO ELETRÍ
PEOREt^S/MA

Proc.

Rub. il
Mensagens do Item 57 FLS. I //A-

Rub. 11' '
Usuário Data/Hora Mensagem '

Sistema 02105/2023 O tempo de negociação estúencerrddo.

12:14:54

Sistema 02/06/2Q23 O fornecedor MACROMUERCE LTUA vaiceu b ITEM ■ 57 pelo valor de RS52,SS.
12:22:50

Sistema 02/OS/2D23 Fornecedor. MACROMMERCE LTDA, com lance no uaior de RS 52,55. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: NÃO
17:38:13 ENVIOU a composição de custos aeompanhsdo da NOTA FISCAL de compra referente a cada Item com o percenlue! de

desconto superior a 70%, para assim comprovar os valores apreaentados.I

Sistema 02/08/2023 O fomeceoor GLOBEXX 00 BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA venceu o ITEM • 57 pelo valor de RS62,60.

17:38:14

Sistema 03/DS/2023 Fornecedor GLOBEXX 00 BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, com lance no valor de RS 62,60. sua proposta FOI
10:36:03 RECUSADA peto motivo abaixo: NÃO ENVIOU a composição de custos acompanhado da nota flacal de compra referente a

cada Item com o percentual de desconto Igual/superlor a 70%, peia assim comprovar os valores apresentados.!

Sistema O3A)8/2023 O. fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU venceu o ITEM • 87 pelo valor de R$54,29.

10:36:04

Stetema 03/08/2023 Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS S<RÈU - 37227550000158, INABILITADA por descumprlr as regras do Edital,
16:50:19 corrforme despacHo: Ausência da ceitIdSc. simplificada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item

9,8.7 do edital,I

Sistema 03/08/2023 O fornecedor MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA lTOA venceu o ITEM • 67 oeio valor de RS99,60.

16:50:21

Sistema 03/08/2023 Err^ress' KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA-40108297000128, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital,
17:01:05 conforme despactro: Ausência da ceitidão slmplltlcada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item

9.8.7 do edltai.li

Sistema 03/08/2023 Empresa: MACROMMERCE LTDA-4797777100DiOS. INABILITADA por descumprlr es regras do Edital, conforme despadio:
17:35:31 MOTIVO 01; Ausência da certidão especinca expedida pela junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou Certidão FGTS de outra empresa (GRANO COMMERCE LTDA, CNPJ: 43.471.316/0001-74,1

Sistema 04/08/2023 Empresa. MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTUA - 51048656000115, INABILITADA por descumprlr as regras do Editai, conforme
10:17:23 despacho: Motivo 01: Empresa MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA. NÃO ENVIOU a nota fiscal referente ao atestado de

capacidade técnica apresentado, para comprovação da veracldaoe do mesmo. Motivo 02: Ausência da certidão especifica

expedida p^a junta comercial, conforme exige o Item 9.6.7 do edital. 1

Sistema 04/03/2023 O fomecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM • 67 pelo valor de RS112.00.

10:17:25

Sistema 04/09/2023 Srs. lidlantes, após e análise dos documenlos inseridos na pIstaftOTiia. hei por bem, HABILITAR o fornecedor MARTINS
13:53:07 CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA •1(l.729.740/D{ID1-17, tendo em vista, oue cumpriu OS requisitos habllltatórlos exigidos no

Instrumento convocatório.

Sistema 04/OS/2023 Srfs}. ramecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento
15:27:44 para sa manifestar.

http8://(tv7rs783mt|»8.clou()ffonLii6l/reports/píegao/6M69/relatono_at8jsdrdal_517127:i977.htiTil
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Mensagens do Rem 67

Usuário Osta/Hore Mensagem

L!Cl i"AI iG.1 - ATADC RivALIZAÇAO ÚO PRÊGAO ELETRÜNTCU peoREIRASMÃÃ"

Rub. r

Sistema 04/T]8r2023 O fornecedor KENNEOYCOUERCIOt SERVIÇOS LTOAnianirestoo inletiçSode recurso pelo seguinte motivo. SOLICITO

1S;3S:29 INTEÇAO D£ RECURSO CONTRA AINABIUTAÇÂO DA EMPRESA Kf;NIV£Oy COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NOACOPOAO 7e56;'2017 OA/OE DIZ QUE E INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA ESIMPUFICADA JÁ QUE AMBAS CERTIDÕES NÃO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇÂO BASEADA NO ITEM B.&? DO EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREMA CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME (U/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA, O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DIUGENCIAS PARA SOLICITARA CERTIDÃO. JA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMEN70S OBRIGATÓRIOS DE HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO. A CERVDÂO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8666/1993. INCLUSIVE. É VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAIÇÃO. JÃ QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI B 666/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAMAPRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMIVDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
6.666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAMANEXAJ30S E TUDO OUEFOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
a 666/1993 NAO TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÂO. No AcórOáa n° 1211/2031 SOÜ a
relaloriã de ̂ Iton AJenear Rodrigues 'Em alinfiamunío com esse entendimento, a vedaçSo »inclusão de óoaimenio 'que deveria
conslBrongmanamenledaBropoMa premsfa no a/f. 43. §3". da Lei 8 666/1993. deve se restringirao que o licilantenêo dispunha
materialmente no momento tia lidtafão Caso o doeu-nenio ausente se refira a condtão afendide pelo Aotanfe guando apresentou
sua proposta, e não foi e/inegue/unfs/nçnfe com os demais comprovanfes ds habililaçSo ou da proposta por equivoco ou faltia.

haverá de ser saUcilado e aveliaoo peto ptegoeiro isso parque admitirajuntada de documentos que apenas venham a afeslar
condigáo pti^xislcnie i abertura de sessão pública do cerfame não fere os pnncipjos da isonomia e igualdade entre as frofanfss e

o oposto, ou saja. a descfassificaçáo do lictlante. sem que lhe seja contenda oportunidade pam sanear os seus documentos de
habilitação, resulta em objelivo dissociado do interesse pública, com a prevalência do processo (melo} sobre o resultado almejado

(lim).' AcOrdão TB56i70i2-2'Cámara-RelctorMinislroA'oldoCediaz 'E Indevida a exigência de ceiíidio simplif/cadaiísapeci/ica
espeduta pele Junta Comercial da Estada sede do Hcitante Igh/o nosso), por não estar prevista no art. 28 da Lei 8.666/1993.'
Acárdâa 1778i301S~ Plenário - Relator Minislro Beiijamin Zyniler'Ceriidãosimpllllcada/simplllicadBde Junia Come/ciafesfadual
não suOslilui 05 documentos exigidos para a habilitaçãojurídica dos llcilanies (gnlo nosso), uma vez Que a possifiiiidade para

pemiuía doeumenfnl deve estarprevista em lei. fafcomo ocorra com o/egisf/ocaitisfrdl emilidoporúrgSo ou entidade pública, nos
lermos do arf. 32. § 3* da Lei 8.666/1993.' Concluo minha Intenção de recurso, daseado no falo de ser vedada a solldlação de

certidão especiliea e simplificada para meios ae habilitação, sendo que, iodos os documentos exigidos peta tei B 6S&rf993 para
habilitação foram devfdamenfe anexadas no cerfarne. Levando em consideração que eu possuo a certidão especifica, emiitda no áa
11/07/2023. ê totalmente possível fazersua anexação em forma de dingenca. já que a mesma foi emitida onlesdoiniciodo
certame, como 6 duo no Acórdão r^ I2lt/2021. Por fim. soUcitoqueminha intençãotferecursosejaaceilapBraenexarminhas

razóes, vala ressaltarque é dever do Sr Fregoe/rO acedarm/nfta intenção de recurso e me permitir anexar mmfias razOes como
estabelecido pela lei 8.666/1993 peço ao Sr. PiagoeirD, que aceile esta intenção do reaiiso, para aumentar a transparência do
processo, e evitarpossíveis açóes no poder judidátio. Vale ressaltarque se o Sr. Pregoeíronegaralntençãodereeursoosenhor
estará ferindo o diiaitoconlraditónae a ampla defesa bem como as nomias da lei 10.S20/3002eodecrea 10024/2019

Sistema 04/98/2023 Srs. Ueilanles, está encerrado o prazo para manifestação de intençáo de te<:tuso

15:57:48

Sistema 04/08/2023 Arrainifestaçèo de Intençáo de Recursooe KENNEDYCOMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi iecebide peloseguinlemolivD Rra»
16:94:48 concedido. E foi abenoo prazo para queu temecedor envie as razOes sté 08/08/2023 e os outros mieressados envie as contra

razOes alá 11/08/2023

Sstema oadW2023 O fomecedor iicENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

11:S4:21 recurso_a(lministrat>vo_assinado_1691S064S1.pdr referente ao recurso ao mesmo será disponibllzado após o fim do prKCO de
envó de razões caso náo seta exduldo pelo fornecedor.

Sistema 16A>Bd2023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA lol indelertdo pelo seguinte motivo: DEOSAO EM RECURSO
1S:34:S3 ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N'023/2023. OBJETO. Registrado preços para lulura. eventuale

parcelada aquisição de materiais s/dfrfcos. feitamenias e equlpamenios de segurança, para afender as necessidades do MurúcIplo
de Pedreiras/MA. RECORRENTE KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscnta na CNPJ iob on' 40. (08.297A3£»f-28. com
sede á Rua Preciosa, n' 128*, Saino Diamante-São Luls/MA. Tendo em vista o que consta dos autos, adolemosna integra a

decisão piotenda pela Comissáo Psrmonenle.Je Licitação desta Pasta, constante daOeasAo em Recurso Administrativo ao

processo edmmistralivoden' U06Q01/2023. assim, em atendimento ao dupla grau de iuhsriçiae ao estipulada nos mciso IV do
art. ISdoDecrelon' I0.024/2019 e § 4°, dosrf. 109. da LBÍn'8.6BB/l993. os oulos foram remetido a esto aufondode pare dscisdo

do recurso Ademais, em prestigio aos precsnos administraitvos constanies do Decrelo n° lO 024/19. dentre os quels desleco-se a
vinojlação ao instrumento convocalóno, a compelividade e a r3zoa^l/^dade. atá mesmo porque 6 vedada a adoção deeritenos

subjetivas nojulgamento das propostas. Nesse conlsxfo consideram/o as raiOes de falo e de direito aqui evpendidas. bem como
lendo em visla osfundemenlos léllcose legais asseverados pelo Sr. Pregoeuoda Prefeitura Munici-palde Redreira&IVfA.
CONHEÇO o recurso inferposfo pela empresa RECORRENTE KENNEDY COMÉRCIO E SERV/ÇOS L7DA. tnscrtfa no CNRJ sob o
n" 40.108.297/0001-28. com sede ã Rua Preaosa. n' 128'. Bamo Diamante - Sâo Lu/s«fA, o. nomenfo, NEGO^LHE

PROVIMENTO..

httpsu'/dv7rs78smlpx6.dou()fronLnet/report5/preg3o/69069/reiatoi1o_ats_paiaal_5171273977.hlfnl
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Recursos

PEDREiKAS/MA

LlCrC' .;,ET - ATA DÊ REAlIZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔ: JRfòc.

FLS. ,
Rub,

Recursos do ttetn S7

FOTnocedor CNPJ Data/Hora Deelanv*»

KENNEDY

COMERCIO

E

^RVICOS

LTOA

4aiQ82S7O0D12a 04/06/2023

15:35:29

SOUCITO 1I^TEi;A0 de recurso CONTRAA
INA011.ITAÇAO OA EMPRESA KENNEOY COMERCIO E
SERVIÇOS LTOA PROFERIDA PELO SENHOR

PREGOEIRO. aASEAOO NOACORDAO78Se/2012ONDE

DI2 QUE E INDEVIDO A SOUCITAÇAO OAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPUFICADA JÃ QUE AMSAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

UCITAÇÔES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INASILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 6.8.7 00
EDITAL 6.8 7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA, DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTÃ
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/20231, E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTRAÇÃO PUBLICA, O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR ACERTIDÃO, JA QUE AMESMA NAO FAZ

PARTE OE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAçAO. isso mesmo. A CERTIOAO ESPECIFICA E
SIMPLIRCAOANAO fazem parte DOS DOCUMENTOS

DE KABIlITAÇÁO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1663,
INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUSTIÇAA SOUCITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇAO, JA QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARAHABILITAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1693 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. OUE É
O CASO DA EMPRESA KENNEOY. jA OUE A CERTIDAO
ESPECIFICA POIEMITIOANO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
6.566/I9S3, E NÃO DEVERIASER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1963 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO OUE NAO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INASILITAÇÃO. No

Acórdão n° 1211/2021 sob a reraloria de VlãHon Alencar

Rodrigues 'Em slínhar.ienio com esse entendimenio, a

vedação 6 ir^clusào de documento 'que deveria constar

orlginanamenle da proposta', prevista no ari. 43. §3', da Lei
8.6eS'i693 deve se resinnglr ao que o liolsníe não dispunha

matenaliTientenen«mentodsliataçde. Caso odccumenio

ausente se refira a condição atendida pelo liotanie quando

apresentou suaprcpposts. enásfoa entregue juntamente com

os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por

equivoco ou falha, haverá de !>e soliotado e avaliado pelo

pregoelio. Isso porque admitir a juntada de documentos que

apenas venham a atestar condição prè-exisiento ã abertura

da sessão pósiica do certarrie não fere os princípios da

Jsonomia e Igualdade entre as licttanies e o oposto, ou seja. a

desdasslficação do licnanie. serti que lhe seja conferida
oportunidade para sanear os seus documentos de

habllllação, resulta em objelivo dissociado do Interesse
público, com a prevalência do prucesso (melo) sobre o
resultado almejado (6rn).'Acórdão 7BS6/2012-2' Câmara-

Relator Ministro AroMo CedrBZ'É Indevida a eiigãnciade
certidão simplihcsaa/especifica expedida pela Junta
Comercial do Estado sede do liotante Igrdo nosso), por não

estar mvlsta no art. 28 da Ler 8.666/1993.' Acórdão

1776/2015 - Plenário - Relator Ministio Benjamin Zyirier

'Certidão simplificada/simplificada de Junta Comeiaal

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO,

PROCESSO: PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO: Registro de preços

para tutura. eventual e

parcelada aquisição de

materiais elétricos, ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedreiras/MA.

RECORRENTE KENNEDY

COMERCIO E SERVIÇOS
LTOA, inscrita no CNPJ sob p

0° 40.108.297/0001-28, Com

sede è Rua Preciosa, n* 128*.

Bairro Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a deãsio proferida pela

Comissão Permanente de

üotaçêo desta Paste,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo adotinistiativo de n*

1406061/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

junsdição e ao estipulado noa

inãsolVdoarl. 13 do Decreto

n° 10.024/2019 6 §4°. do arL

109, datei n* S.666/1S93, os
autos foram remetido a esta

autoridade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos precertos administmbvos

constantes do Decrete n*

10.024/19, dentre os quais

destaca-se a vmculação ao

instrumento convocatóno, a

competividsde e a razoabiii-

dade, aiè mesmo porque è
vedada a adoção de cnlénos

subjetivos no julgamento dss

propostas. Nesse contexto,

considerando as razóes de falo

e de direito aqui expendldas,

bem como tendo em vista os

fundamenioslábcos c legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Muníci-psl de

Pedreifas/MA. CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTOA, inscrita no

CNPJ sob o n*

40.108.297/0001-28. com sade

ã Rua Preciosa, n* 128*. Bairro

Diamante-São Luls/MA, e. na

mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO,

Indeferido

tiUps;//ctv7rs7esmtpxe.clou(]ífonLnet/rcpor1s/piegao/R9asS/relatoriu_atB_párclBl_S171273977,litml
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Recursos do liem 57

Fornecedor CNPJ

UCHA-Nil • «TA Ü£ RríAili-AÇAC ÍJO PREGÃO ELETRÓNU

Data/Hors Declaraçio

estBd'ial néo subMiui os CocumenlQs exigidos para a

habdiiacSu iuna«.a Jos licitsmes (gnfo nosso), uma vez que a
possib-iiUade para permuta documental deve estar prevista

em hri, tal como ouone com u regtsuo ceoesual emiildo por

érgão ou entidede pública, nos termos do ari. 32. § 3*. da Lei
8,666/1993.' Cuncluominna iniençáodi! recurso, baseado no
fato de ser vedada a solicitação de certidão espeofica e

simpCRcade para meios de habilitação, sendo que. iodos os
doajmenlos exigidos pela lei S.SSerlSSS para hatclitaçâo

(oram devMamenti; anexadas no certame Levando em

consideração que eu possuo a certidão espeedica. emitida no

dia 11/07/2023. é Iptalmenle possivd fazer sua anexaçãoem
fonru de diligencia. ]a que a mesma Io! omitida antes do

Inicio do certame, como ã dito no Acórdão n° 1211/2021, Por

Km, solicito que minha Intenção de recurso seja aceita (ara

anexar rrvnhasrazóes, vale ressaltar que é dever do Sr.

Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e me permlír

anexar mnhas razóes como estabelecido pda lei S.666/1SB3.
peçc 30 Sr. Pregoeiro, que aceite está intenção de recurso,

para aumentar u transparênòa do processo, e evitar

pesiveis açOes no podarjudioàno. Vele lessallar que se o

Sr. Pregoeiro negar e intenção de recurso o senhor estará

fenndo o direilo conlradítóno e a ampla defesa bem como as

notmadda lei 10.520/2002uo(tecreto 10.024/2019

Decisão

Proc.

FLS.

Rub.

|t<AS/MA

Item 58

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 58

[D Fornecedor

16620 MACROMUERCE LTOA

11293 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

44718 MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

S23SS COSTAMATERIAISOECONSTRUCAOLTDA

6S770 GLO3EXX00BRASILIMP0RTACA0EEXP0RTACAOL10A 2O1&4S0OOOOieO

3618 OELVAU.E MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

39105 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

96109 AKPSÊRVICOSLTDA

46S37 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

74798 MINAS BRAiZILDISTRISUlDORALTDA

CNPJ Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

47977771000105 RS312,00 | CbuUlcidx | -

48S32814000140 RS 265.77 | ciwtKieig. | -

10729740000117 RS312,S7 | cUiUiloim | -

46009941000197 RS 312.67 j cumncid» | -

20154580000160 R$ 150,00 | amwcsi | -

37227550000158 RS 133,60 | cmurmoi j -

JS285061Q0016S R$ 281,40 | cumncta. | -

26188215000132 R$203,24 | cuwinc»a« | -

40108297000128 R$ 218,86 | CtottOto»» | -

51048656000115 RS312.S7 | cteuxiwat | -

12282 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO 23658147000193 RS 312.00 |cUanc«Kj -

hltps;//dv7rs76smlpx6.eiouclfronLnet/iepoits/prt;gap/6da69/relslorio_3ta^arcíal_S171273977,htmi
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Lances doKein 88

UCITAfíE'" • ATA RE REA.J/.AÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO.
flEOR£lRAS/MA -

proc. H/)MOIí202V

Fornecedor

Valor isnce

RS Data/Hora Tipo

Ali

-iQ-gd-Jg

R» 77,10 oawaflao

TO G7 iO

10 £7 Sfi

OMwaaa

'f

a» T"!

BtJ?i4Q eaaeaaw

10 i7'37

83/88/3838

a«.w.6o 83/80/3033

H8W,W
<i«impirsrt'^'a
VVFV VRBVVV

oawaoao

ei1

a* i.n wwaoao

iQ'rr'i6

-y* *»p finiWUARrt^a

éfk f-0 JlW

88 78i60 ca/OMcaa

At-FA» 83)88/3033

Rt 7Q 3o QSyQMOgO
jQ.gg.gP

Rt 78,06 oawsoaa

BW.80
.<■1

wp aj ag
VCVVABVCv

gp.iift

hllps;//dw7f87asmlpx8.doudfr«ntneVfBpois^gao'690ô9/'re!3loiio_8lají&faal_5l7l273977.hlnil



Proc.

FLS.

Rub.



PEüREii<AS/MA

iw^
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LanMcdo Rem S8

Fornecedor

LlCIlANê (' • ATA Dt REAIIZAÇAO 00 PREGÃO ELETRÔNI :0 HEDREiRAS/MA ^
PfOC. W(mf)\t202.^
FLs. ^
Rub. 1 r

Vale," Lance

RS Data/Hora

paitfg/aflaa
*w.g«« g n

BS ia8i«c aaiOMoaa
«« ea, j p»

Bt lõo.as

BSiaO.M

Bt-13fr.M 8a/B»aoa8

Bt-W.M oa/Maosa

as Iõ9i86 fliJOB/aoaa
»¥*

B8188,78 Büflwraoaa
• ̂ e^.

BS iao.76 oaasmoaa
4 e»

BS »ao.«o oaosmoaa
«fi ca.ne

cawaifSHaa

RS 188,98 eaaspoaa

4^83^49

474i77.y7iiwo4. Bnasrss eBitiefliaaa

86 lasa 10

RS ia0i68 «íiQWmi
a^.em.nr'

B6181.88 aawaoaa

to 63 Ot

BS >31,86 8a<fl8fi!033
4iA pa< CT

BS138;a8 oao»aoa3
««A.g*. Pr^

Bsioa.os O3A8<Q0âd
• ̂ gas,4«

hllps://dv7re78smlpx8.cIoudfronLnel/fepoils/pfegaú/69069/n!lHtono_atdj»atàal_S17l273977.htjnl
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Lanus do Item SS

LlCn/lN£T - ATA OE REAl2AÇAO LlO PREGAO ELETRÔNICO p"Èi5nt:<'ÍÃS/MÃ
Prac.

Fornecedor

Vait.-Lance

RS Daia/Hora

Ht -.aa.is cawaoas

RtIMJfl oaogTMaa

ew.paj.e^l

atiaaias BWMaaa

10 62^

B$iaa,ao oawa/waa

Rtiaajt oaaaraaaa

10'i£ 10

R»1^0:40 OatQWW
o  o tt

R^1gai,46 O^OfrliPDS
art e g

RH 80.60
eet. g»» a'*

A»4aS:S6 BaraiFJoaa
<«■> ei <4

Btiaa.gg BWiftBBaa

10 S3 OS

HsiaaiW oaiBífíoaa

siifl<8.6è8/o«n- Hs 138.70 oa/owaoaa
4^ 4^,^440

Rt 1 jc,?6 ea^waa

40^4*60

Rf 138,80 8a<6/8038
4^^*66

R1188.66 Ba'06/aM3
ai.Pa ea

n» 411 rKS oattaaaaa
aa» Pa.PW

P» iil.ac mm»um

httpsMv7rs76smlpxB.dou(í1ronLnetfi.eportsfpnigao/G9069/reiaUifio_a(a_fiBrtíal^S1712?íl9Y7.hltiil
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Lances do Item S8

Fornecedor

UCITANHT -ArADt rtc/vLirAÇÀO DOPREÚÂO ELETRtpJfüU PEDRElftAS^MÃ—
Proc. RQ(fin\ /202

VelorUence

Rt Data/Hora Tipo

i» _ g Or •-■7 i»r.

4S IO^TH

gt* 4 AC
"yi"0vTW oawaaa

H8'188;W> ca^waoaa
JA ei A*

B» «g rt i^aftOrmiWOr^

Bt48ê!aa oa/aaaaaa
»^,g4 «*g

R8 133,26 VB>VO^b^W

4  ̂*1

oaaaaoaa
a»» g« «%a

HtiaiitB caawoaa

10'6l'JS

Bti33,<i oafjwaa

■< ^«S Kf\ ^'■riRBf^VOQ

40^W"ââ

ftt I83iíf cawwM
aw.ga efi

B» mt ^et n'%,Aít

B» ee

e ■**- «^w
WV^wVfTV

* W £4 .*^

me I ^g zXMlBZattflâ

nt 133 80 VTvvo*iíRn«v

a» ^1*

Bt.<ftl,00 ne

4ôi4?»0?*

.hUp,s://àv7rs7esmtpx8.ctoutlfroiit.iiel/reports/pfe9aol69(l69/relBtofio_alaj>árciBl_517l273e77.Wml
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Lanças do Kem S8

Fornocodor

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

Valor Lance

RS OaU/Hora

10.729.74b/0001- KS IdO.QQ 02A)Bi2Q23

PEDREII-tAS/MA ^

Proc. /202

FLs. Ia®

intermediário

A K P SERVIÇOS LIDA 26.186.215/0001- R$203.24 01/0B/2O23 Classificado

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

40.188 M7/W91 BtaU.gB 01/860828

4B.S3Zei4/0001- RS2SS,77 31/07/2023 Classificado

MORIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

JACINTO CONCALVES DE UMA NETO

3S.2&S.DB1/IKI01- RS281,40 OI/OBQCeS

23.659.147/0001- RS 312,00 02/06/2023

Classificado

Classificado

47.D77.77I/OOOI- Rt9ia,0D a0/07/L'03a

as 8ia,67 aaiB8rt!033

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

MARTINS CONSTRUTORAE COMcRCIOLTDA

46.009.841/0001- RS 312,67 01/08/2023

87 08.22:43

10.72e.f40rt>001- R$312,67 31/07/2023
17 17,05:08

Classificado

Classificado

Classificação Final

CIsstíflcaoSo Final do Hem 68

Poalçdo LIcJtante

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

AKP SERVIÇOS LTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOSECIALTDA

ADRIANO U SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

10.728.740/0001-17

26.186.215/0001-32

46.S3Z614A)001-40

35.265.061/0001-65

23.659.147/0001-93

46 009.841/0001-97

Melhor Oferta RS

RS 190.00

R$203,24

R$265.77

RS 281,40

RS 312,00

RS 312,67

Mensagens

Mensagens de Item 58

Usuário Data/Hora Mensagen)

Sistema 02/08/2023 O ITEMSSloiordeisidoecIstaincado. Boasortel

10:03:07

Sistema 02/08/2023 O ITEM 58 está na fase competitivse Sua disputa durará 10 (dez) minuloa. Sr(s). Fomecado((es). não havendo novos lances nos
10:51:07 últiincs02 (deis) minutos da fase can^etiUva o ITEM 58 será encenado aulsmaticamentei

Sistema 02/08/2023 A etapa do envio de lances do DEM 58 loi proiTogada sutomáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

11:01:09

SíMema Q2/O8/2023 A prorrogação siríomátlca do ITEM SB está ertcerrada.
11:05:46

httpsi/dv7rs78sinlp](6.doucl(ronLnet/repoils/preyao/69O60/reiatofm_aia_pardal_£171273977.hin4
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PEDREIILASIMA

MenssgetutfoKemSH

FLS. IH/I
Usuário DaJafflora Mensagem Rub 1

Sistema 02/08/2023 O ITEM 68 esta em iiegocíBçáo a lica>a dbeito Uíua lances pelo período ds 10 minutos

12:04:54

Sistema 02/08/2023 O tempo de riegoaaçáo está encerrado.
1214:54

siasma 02/08/2023 0 tomecedor MACROMMERCE LTDA venceu o riEM - 58 pelo valor de NS69.SS.
12:22.50

Sistema 02/08/2023 Fornecedor MACROMMERCE LTDA. com lance no vaior da RS 69,66, suo proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: NAO
17:38:13 ENVIOU a composição de custos acompanhado da NOTA FISCAL de compra referente a cada Item com o percentual de

desconto superior a 79%, para easlm comprovar os valores apfesentados.1

Sistema 02/88/2023 O fomecedor GLOBEXX 00 BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTOA venceu o ITEM - 68 ptio valor de RS69.90.

17:30:14

Sisteme 03/08/2023 Fomecedor GLOBEXXDOBRASILIMiKIRTACAOEEXPORTACAOLTDA. com lance no valor de RS 69,90. sua proposta FOI

10:36:03 RECUSADA pelo motiva abaixo NÃO ENVIOU a composIçOo de custos acompanhado dl nota fiscal de compra refererrte a
cada (tem com o percentual de desconto Igual/superior s 70%, para assim comprovar os valores spresentados.l

Sistema 03(06/2023 O fomecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRbLI venceu o ITEM • 58 valor de R$77,00.

10:35:04

Sistema 03/08/2023 Fornecedor. DF.LVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU. com lance no valor de RS 77,00. sua proposta FOI RECUSADA pelo
13:05:54 motivo abaixo NÃO ENVIOU s cumposiçáo de custos acompanhado da nota fiscal da compra referente a cada Item com o

percentual da desconto Iguol/auperlor s 70%, para asaim comprovar os valores apresentados. I

Sistema 03/08/2023 O fcmecedn MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTOA venceu o ITEM - 68 pdo vdordo RSS4,85.

13:05:55

Sistema 03/08/2023 Fomecedor MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA. com lance no valor de RS 84,86. sua proposta FOI RECUSADA pelo moüvo

15 21:19 abaixo. HÃO BIVIOU a composição de custos ecumpsnhido da nota fiscal de compra referente a ced» Item com o
percentual de desconto lgusEsupef1ora70%, para assim comprovar os velores apresentados.1

Sistema 03/08/2023 O fornecedor MA.RTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA venceu o ITEM -68 pelo valor de RS190,00.

15:21:19

Sistema 03/0a«l23 Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI • 37227550000158, INABILITADA por descumpnr as regras do Edilal.
18:50:19 conforme despacho: Ausòncls daeertidio simplificada o especiflca expedida pela junta comercial, conforme exige o item

9.6.7 do odltal.1

Sstema 03/08/2023 Errçvesa: KENNEDT COMERCIO E SERVIÇOS LTOA-40108297000128. INAKUTADA por descumpnr as regras do Edital.
17.01:05 conforme despacho: Auaáneia da certldáo simplificada e especifica expedida pela Junta comèrdsl, conforme exige o Item

9.8.7 do edltai.ll

Sistema 03/ÒS/2023 Empresa MACROMMERCE LTDA-479777710U0105. INABILTTADA por descumpnr es regras do Edital, confomie despacho:
17:35:31 MOTIVO 01: Ausência da certldáo especifica expedida pela Junta comerciai, conformo exige e Hem 9.8.7 do edital. MOTIVO

02: Apresentou Certidão FGTS de outra empresa (GRANO COMMERCE LTDA, CNPJ: 43.471.316ftl001-74.l

Sistema 04/08/2023 Empresa MINAS BR/LZIL DISTRIBUIDORA LTDA - 51048955000115. INABILITADA por descumpnr as regras do Edild. conforme
10:17:24 despacho: Motivo 01: Empresa MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA. NÃO ENVIOU a nota fiscal referente ao atestado de

capacidade técnica apresentado, para comprovação da veracidade do mesmo. Motivo 02: Ausência da certldáo espedfles
expedida pela junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 do edital. I

Sistema 04/08/2023 Srs. Ilótanles. apés a análise dos documenlos inseridus na plaialorma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor MARTINS

13:53:07 CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA -10.129.740/0001-17 tendo em vista, que cumpriu os requisitos habllitalónos exigidos no
Instrumento convocatêno.

Sistema 04/08/2023 Sr(s). fomeeedorlesj está aberto o praxo de 30 niltivtos para IniençSo de recurso, se houver intéiebse em ie«ner esse o mdmerdo
15:27:44 para se manifestar.

tittps;//dv7rs78snitpx8.cloiRllront.nel/(«pot1s/(i'egao/69()69/relsloriu_ata_parci3t_517l273B77.hlnil



17/0&/2023,1Q:4d

Mensagens do Item 58

LIC,\AI,-bT - ATa de RE,-\|.'2AÇAü üO PREGÃO ELETRÔNM
PEDREIRAS/MA

Proc.

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema Oá/OS/TOTS O fornecedor KENNEOY COMERCIO F. SERViCúS LTDh rr^afesiou Inttrçàc de recurso pelo seguinte mobvo; SOUCfTO
IS 35;29 IffTEÇAO DE RECURSO COiVTTM A INAÍiiITAÇiO DA EMPRESA KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA PROFERIDA

PEIO SENHOR PREGOEIRO. SASEADO NÚACOHOÃO 7906^.012 ONDE DIZ OUEE INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SiMPüFiCAOA jA OLIE AMBAS CERODOES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABIUTAÇÃO DE EMPRESAS EU PROCESSOS DEUClTAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIUA MINHA
INASIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9 8 7 00 EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPEaFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE £ EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME 111/07/2023}, E flUSCAMDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBUCA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DlUOENCIAS PARA SOUCITARA CERTIDÃO. JÃ QUEA MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERVDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HfSILITAÇÃO ÊX/6/DA PEIA LEI 8.6667993, INCLUSIVE. E VEDADA FHA
JUSTIÇAA SOUCITAÇÃODETAISCERriDÕES. EDESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS VMMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUEÊO CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA OUEA CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMIVDA NO DIA 11/07/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.866/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUÊ FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.566J993MÃ0 TEM V/UJDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. No AcOrOao rfi 1211/2021 sob a
rolatofií ae Alencar Rodngues 'Em ahnltamenío com esse enlanrlimer>to. a vedando á Inclusão de documenlo 'que deveria
constarodgmanamenie da pi^iosta '. prevista no ari. 43. §3° da Lei 8.S6B/1993. deve se restringir ao que o batante não dispunha

malenalinente no momento da hataçáo. Caso o iJacunento ausenie se rerira a condição afendéla pelo haranfa gt^ndo apresentou

sua proposta. enSofoienliegue/uniameniBeom os dema/s comprovantes de tiaPiWaçdo ou da proposta por egu/raco ou/alfia.

haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. isso porque sdmibr a yunrada de ttocumcrvos que apenas venham a atestar

eondifíe pri-exlslente á abertura da sessão piibltea do caiteme nSo fere os princípios de rsonomia e igualdade enlia as licdantes e

o oposto, ou seja. a desciassibcação do licilonte, sem que lhe seja conlerida oportunidade paia sanear os seus documentos de
nab-litação, resulta em od^eírvo dissociado do interessa pública, com a prevsMncn do processo (rmlo) sobre o resultado alrpejado

t'rim|.'Acórdáo 78562012-2* Câmara - Re/ator ArmísdoAroido Ceotaz '£ mdevida a exigência de certidão stmpuiicada/espeoifica
expedida pela Junia Comercial do Estado sede do licranfe Ignto nosso/ por não estar prevrsta no ari 28 da Lei 8.666/1933.'

AcóniSe 1778/2015- Pteniiio- Relator Arinisdo ficitiamin Zymier 'Certidão simplillcada/simplifícada de Junta Comercial estadual
não substitui 0$ documentos axlqidos para a haLfitàçãoyundica dos liolanies ignto nosso), uma vez que a possibilidade paia
pemruía documental deve estai orensta em lei, lal como ocurm com o registro cadeslial emitido por órgão ou entidade pública, nos
lermos do art 32, §3°. da Lei 8.566/1993.'Concluo mi.iha mfânçiode recurso, baseadonotalodeser vedada a soliatação da

certidão esoeeilieaesimplifíoada para meios de habilitação, sendoqut. todos os documanios exigidos pela lei 8 666/1993 para
habíTitaçio lorám deviílamente anexadas nocertamo. Levando emcoiisidtraçioqueeupossuoa certidão especifica, emitida no dia
11/07/2023. é totalmente possivei lazer sua onexação em lorma de diligencia, já que a mesma foi emiftoa antes do inido do
certame, como edito no AeóroãorF I2nrw2i Pcrfím, sobalo que minha intenção de recurso seja acaita pare anexar minhas

rszães. vaie ressaltar que 6 dever do Sr. Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e mo pemvlir ansiar m/nlias razões como

estabelecido pela lei 8.666/1993. poço eu Sr. Pregoeiro, que aceito está inlenfão dc recurso, para aumentar a Iransparãnoie do

processo, e evitarpossíveis ações no poder judldárto. Vale ressaltar que se e Sr. Riegoeiro negara intenção de recurso o senftor
estará tonnda O drreito eontraditorro e e ampia defesa dem como as normas da lei 10.520/2002 e o decreto 10.02J/2013

Sislema 04106/3023 Sra. Ueitanlee, está encerrado o prazo para rrunifestação de intengío de recurso

15:57:40

Sislema 04/062023 Amsníreslaçao de tn'enfão de Recurso de KERNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (oi recenda pelo seguinte moSvn Prezo
16:04:46 concedido.. Eloi aterro o prazo para queorurnecedorenvio as razAss aiè 0606/2023 e os outros Interessados envie as contra

raztessté 11/062023

Sistema 06062023 O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTCiA acabou ENVIAR o arquivo

11:54:21 recursa_adinmatrsuvo_a&sinado_l6Si5064Gi.pdf referente ao recursoe o mesmo será disponibilizado após o6m do prazo de
envio de razOes caso não seja exduido pelo tomecedor.

Sistema 160612023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS UTOA foi mdelendo pelo segutnle moUvo: DECISÃO EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2023. OBJETO. RegIsUO de preços pam futura, eventual e

parcelada squisiçáo de matenais elálricos. lerramentas e equipamentos de segurança, para alender as necessidades do Munieipio
dePedreiraS/MA RECORRENTE KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. mscnla no CNPJ soba rpao.ioe 297/0001-28 com

sedeá Rua Preciosa. n° t28*, BairroDiamanle- São Luis/UA. Tendo em wsla O oue consla dos autos, adolamcsna integra a

dedsão proferida pela Comissão Permanente de Ucdação desiõ Pasta, constante da Dec/sOo em Recurso Adrrunisuatrvo ao

processo administrativo de n" 1406001/2023, assim, em atendimento ao duplo grau dejurisdição e ao estipulado nos inciso IV dO
art. 13 do Decreto n' I0.024/20i9a§<i', do art 109, da Lei rf 8 660/1993, os eu/os/oram remetido a esta autoridade para decisão
do recurso. Ademais, em prestigio aos preceitos admmistrsvvos constantes do Decreto n® f0,024/79, dentro os quais desWca-se a
vinculaçãa ao instrumento convocatório, a conipetividade e a rezoebilHJade, aió mesmo porque é vedada a arioçãa de critérios

subjetivos noJuigomenlo das propostas. Nesse conlexio. considerando as razões de lato e de Oireno aqui expendidas. bem como
rendo em vis/a cs fundamentos fUrrcos e legais asseverados pelo Sr. Ptegoem da Prelclura Munía-pal de Pedreiras/MA.
CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Intenta noCNPJ sob o
rt*40,je8.297/W»I-28, com sedeá Rua «ecrose, n' 12B'. Baim Diamante- São Luls/friA. e, no mánto, AtEGO-tHE

PROV/IWEAITO.

titlp9;//dv7ra78smtpxd,cloudrronl.netRepoRs/pregao/6ã06d/re)BlorlD_ala_paicial_S171273977.Mnil



8/2023.10:49

Montagens do Itcrn 68

LiCITAKcl • ATA KílSrALlZAÇAO 00 PREGÃO ELETRÔNICO ~
Proc.

FLS.

Rub,

OREJRAS/MA

Usulrio Data/Hora MeRtagein

Sislema 17/08/2023 A disputa do ITEM 68 está encerrwJd. DespacAo; A Sesstío as/d encerrada.
10:19:22

lps://cív7re788mtpx8.cloudfront.nel/teport9/p/egao/69Q69/relatoiio_alB.p8iclal_S171273977.himi
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Recursos

Rccur»o« do ttem 5B

LICITANÜT -ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

Rub. ^

Fornecedor CNPJ Oata/Hora Declaracio

KENNEOV

COMERCIO

E

SERVIÇOS

LIDA

40103297000128 04/03/2023

15:35:28

souciTO intecAo de "recurso contra a
inabilitaçAo da empresa kennedv comercio e
SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR

PREGOEIRO. SASEADO NO ACOROAO 7856/2012 ONDE

DIZ ODE E INDEVIDO ASOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPUFICAOA JA OUE AMSAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS

DE HABILITAÇAo de EMPRESAS EM PROCESSOS OE

LICITAÇÕES. O KNHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHAINASIUTAÇAO BASEADA NO ITEM S.8.7 DO

EDITAL 9.B.7 ONDE EXIGEACERTIDAO ESPECIFICAE

SIMPLIFICADA, DE FATOACERTIDAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESlA
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERT/\ME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAAOMNISTRAÇAOPUBUCA. O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA

SOUCITAR A CERTIDÃO, jA QUE AMESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO, ISSO MESMO. A CERTIDAo ESPECIFICAE
SIMPLIFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.688/1993.

INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇAA SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇAO, JA QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAIÇAO
CERNIDAS PELAI El 8.860/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O POOER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE
SOUCITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO CC CERTAME, QUE Ê
O CASO DA EMPRESA KENNEDY, jA QUE A CERTIOAO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO, ACERTIDAO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA
documentação OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
6.666/1693. E NAo DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.888/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 8.S66/1993 NAO TEM VALIDADE, E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAo. Na
AcM5on*1211/2021 sob a retatons de WMton Alencar

Rodrigues'Em alinhamento com esse entendimento, a

vedação á inclusão de documento 'que devena conslar

onglnanameme da proposta', prevista noail 43. §3*, da Lei

8.668/1993. deve se restringir ao que o liotanle não dispunha

maleriaimente no momento da ildlafão. Caso o documento

ausetiltt sfi rerirs a condição atendida pelo ildiante quando

apresentou suu proposta, e não Io! entregue juntamente com

es demais coniprovantes de t^abllitação ou da proposta por

equivoco ou falha, haverá de sid solicitado e avaliado pelo
pregoeiro, Isso porque edmiiir a juntado ae documentos que

apenas venham a atestar condição pté-ensiente à abertura

da sessão púbfica do ceitame não fere os pnnclpios da

Isonomia e igualdade entre as ilotantes e o oposto, ou seja. a

desclassificação do liatante. sem que lhe seja contenda
oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dissociado do interease
público, com a prevalência do processo (melo) sobre o

resultado almejado (fim).' lAcArdão 78S6/2012 - 2* Cãmats-
RelatorMinistroAicJdoCediaz'Êindevidas exigênciarle

certidão simplificadaiespedfica expedida peta Junta

Comercial do Estsdo sede do liülante (grilo nosso), por não

estar pievista no an 26 da Lei 8,6e6/1993.'Acãrdão
1778/201 S — Plenánc - Relator Ministro Bonjomin Zymler

'Certidão simplificada/simplificada de Junta Comerdsl

OECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGAO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO: Registro de preços

para ftAura. eventual e

parcstada aquisição de

materiais elètncos, ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedrsiras/MA.

RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Inscnla no CNPJ sob ó

n° 40.108.297/0001-28. com

sede à Rua Preciosa, n* 128*.

Bairro Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a deasão proferida pela

Comissão Permanenie de

Licitação desta Pasta,

constante da Deasão em

Recurso Administrativo ao

processo adrmmstrativo de n*

1406001/2023. assim, em

atendimento ao duplo grau de

jurisdição e ao estpulado nos

InOso IV do art 13 do Decreto

n*10,024/2019a§4«. doârt

109. da Lei n* 8.666/1993, os

aulos foram remetido a esta

autoridade para deosáo do

recurso. Ademais, em prestigie

aos preceitos admmistrativos

constantes do Decreio n*

10.C24'19. dentre os quais

destaca-se a vinculação ao

insirumonto convocatòiio. a

competlvidade e a razQabili-

dade. aiè mesmo porque é

védada a adoção de cnténos

subjetivos no julgamento das

propostas. Nesse contexto,

considerando os raztes de falo

e de direito aqui expent&das.

bem como lendo em vista os

fundamentos (ãticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura MunlO-pa! de

Pedrelms/MA. CONHEÇO o

recurso imcrposta pela

ert^iesa RECORRENTE:

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscrita no

CNPJ sobon°

40.108.297/0001-28, com sede

á Rua Pieaosa, n* 128', Baimi

Diamante -São Luis/MA, e, no

mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

h)tps://dv7t57ãsmtpxS.dou(lffoiiLnet/reporls/pfeyaa'&â06yrirlâlono_ata_p3raaJ_5l7l273977:htinl
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Recursos do Kem 68

Fornecedor CNPJ

L-Ci lANftl - ATADK f<cALI2AÇA0 OC PREÜÀO ELETHÔN CO
Proc.

FLS.

Rub.

OaU/Kots OeeUraçJo DecisSo

estedu^ n^o ãJMtiti/: cs documentos rxi)tidos para a

hsbiMtaçáojuriOica <«:• iiaisntes (grtfo russo), uma vez que a
possiblUdade paia permuta docurnemal deva estar prevista
em lei, tal conu ucone com o registro cadastral enctrdo por
òigâoou bnVdade púol>i». nos termos do art. 32. § 3°, da t.Bl
8.666/1893.' Conciuo minha Intenção de recurso, baseado no
iato de ser vedada a solídtação de caUrdão especifica e

SimptifrcadB para meios de hatulilaçèo. sendo que, Iodos os

documentos engidos pela lei 8,666/1893 para habditação

foram devidanrenie anexadas no cename l.evaridoem

consideração que eu possuo a certidão espeoTica. emitida no

dia 11/07/2023. 6 lotaimunie possível fazrar sua aneraçâo em
forma de diligencia, já que a mesma loi emilida antes do

Inlctodo certame, corru édito no Acórdão n" 1211/2021. Por

fim, solicite que rrvnha Intenção de recurso sefa aceita para

anexar minhas rszé-es. vale ressaltar que é dever do Sr.

Pregoeiro aceitar rrvnha Intenção de recurso e me permitir

anexar minhas raiòes como eslaoelec^o pela lei 8.666/1993.

peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite está Intenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, e etnia'

pessivelsaçóesnopoderjuflidãno. t^le ressaltar que se o

Sr. Pregoelto negar a intenção de recurso o senhor estará
ferindo o direito contraditório e a ampla defesa bem como as

(wrmasda Id 10 e o decrelo 10,024/2019

VfeüREIRAS/MA
tiCÉÍQL/2o;

Item 59

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do item 59

Fornecedor Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

S6S28 POTENCIAL EfirtPREENDIMEfdTOS 6 CIALTDA 4BS32614000140 RS 106.97 I cUtimuiS» | -

53700 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10729740000117 R$118,19 1 Clâiiitcidi [ ~

24197 COSTAMATERIAJS DE CONSTRUÇÃO LTDA 460099411)00197 RS 118.19 I ciuKlcuu I -

98170 DELVAaE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 37227SS0000168 RS 64.00 I cuumuei | —

35835 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265051000185

99714 AKPSERVICOSLTDA 26188215000132

RS 106.37 I omincm | -

RS 76.82 I a«u«ic»at1 -

17418 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

76812 JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

4010B287000128

23859147000193

RS 82.73 I cuuaicarb I -

RS 112,00 r cUvvllMde | ̂

Lances

Lances de Item 59

Fornecedor

Valor Lance

RS

RtíSrSã

Data/Hora

oaiagaw

10.63

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10-729,740/0001- HS75.00

17

02/08/2023

' 10:58:50
Intermediário

htlps://dv7r978smtpx8,di>iJdfront,nel/repons/pregao/69066>'relatoi1o_alB_parcia!_S171273977.fitml
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Lances do Item 69

Proc.
UClíí^r.r • ATAlE REA.i.iZAÇACi QO PREGÃO ELETRôl^qç^

IPub.

f:*. - JEIRAS/MA

Fornecedor

Vlilor Lhnce

R( Oata/Hora

A K P SERVIÇOS LTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO ITDA

26.166.216AKI0I- RS 76.92 C1/D8i2023

Í2 21:34:27

10.729.740/0001- RSHO.OO 02/06/2023

17 10:54:41

Classíficado

Intermediário

Ht 68,73 Qi/Bg/aQaa

Pt6«i89 01/08/2023

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.72g.740ni001- RS 65.00 02/08/2023

17 10:53:31
Intermediário

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

35.265.061/0001- RS 106,37 01/D8/2023

65 18:53:51

48.532.014/0001- RS 106.97 31/07/2023

40 14:53:15

Classificado

Classificado

JACINTO GONÇALVES OE UMA NETO 23.558.I47/D0ai- R$112.00

93

02/06/2023

09:41:56
Classificado

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA 46.009,941/0001- RS 116.19 01/06/2023 ClaSSiflCadO
97 09:22:43

MARTINS CONSTRUTORA ECOMERCIO LTDA 10.729 740A»01- RS 118.19 31/07/2023 ClaSSiflCSdO
17 17:08:06

Classificação Final

ClasstffeaçSo Final do Item 59

Posiçso Ucttante

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

AKP SERVIÇOS LTOA

ADRIANO t- SILVA ENGENHARIA SB2VICOS E COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E OA LTDA

JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

10.728.740/0001.17

26.m21S/0001-32

35.26&0ei/D001-6S

46.532.614/0001-40

23.659.147/0001-93

46.009.941/0001-97

Melhor Oferta RS

RS 75,00

RS 76.82

RS 106,37

RS 108,97

RS 112,00

RS 118.19

Mensagens

Mensagens de Item 69

Usuário Dsta/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 O ITEM 59 foi «danado a classificado. Boa sortel

10:03:07

Sistema 02/09/2023 O ITEM 59 está na fase eorapelitiva a sua disputa durará 10 (doa) minutos. Stfs). Fomecedor/es), nâo havendo novos lances nos
10:51:07 úlUmios 02 (dois} minutos da fase competitiva o ITEM 69 será encerrado auismaticamentel

Sistema 02/08/2023 Como nás houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 69 loi encenado SEM a pmrogação

11:01:09 auiomética.

Sistema 02/06/2023 O ITEM 69 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
12:04:54

hltp8;//<Jv7ís78sfntp*8.clouiJffiínLf»t/fepofl9/pteoao/69069<rel8loiio_ata,j5ardal_5l71273977.hlml
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Msnsagens do Item S3

Proc.
LlCIlAílfJ •AV.\OEF(eAlJiAÇAOI)OPnEGAOELETRÔNipg^S '' ~

Rüb.' rr^

U>u4rio Osta/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 O tempo de negoòaçâo está encerradu.
12:14:54

Sistema 02/08/2023 o fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU «er.uHj u flEM • 59 pelo valor de R$72,80.
1222:50

03/08/2023

16:50:19

03/08/2023

15:50:21

03/08/2023

17:01:06

Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU - 37227550000158. INABILITADA por descumprr as regras do Edital,
conforme despacno Ausência da cenldOo simplificada e especiflca expedida peta Junta comercial, conforme exige o Item
9.8.7 do edItaLI

O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA venceu o fTEM - 59 pelo valor de RS76,00.

EfTvress: KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 4010B29700012S, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: Ausência da certldlo simplificada eespaclflea expedida pela Junta eemercial, conforme exige o item
9.8.7 do ediUUI

04/08/2023

13:53:07

04/08/2023

16:27:44

04/QB/2023

15:35:29

04/08/2023

15:57:46

Srs. liaUinles. apôs a análise dos documentos ins^ldos na plataforma, nel por bem, HABIUTAR o fornecedor MARTINS
CONSTRUTORAS COMERCIO LTDA •10.729.740/0001-17 , tendo em viste, que cumpriu os tequIsUcshablMatários exigidos no
Instrumento convocatório.

Sr(s). tameceOor(es) está abeno o praro de 30 minutos para intenção de recuiso. se houver Interesse em leccrrer esse o momenio
para se manifestar.

O lomeccdor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA manifestou Intenção de recurso pelo seguinte maliyo: SOL/C/70
INTEÇiO DE RECURSO CONTRA A INABIUTAÇÃO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NOACQROAO 7856/2012 ONDE DIZ QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS

CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS CERTIDÕES NÂO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HA3ILI TAÇAO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇOES O SEA/HOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇAOBASEAOANO item 9.9.7 do editai 5.8 T ONDE EXIGE a CERTIDÃO ESPECIFICA ESIMPUFICADA. de fato
A CERVDAO NAO foi anexada por mero ESQt/EC/We/VTO, POREM A CERTIDAO ESTA VIGENTE £EMITIDA COM DATA

ANTERlORAO CERTAME ff1/07/2023/ E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARAADMNISTRAÇÃO PUBUCA. O
SEWHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA SOüCITARA CERTIDÃO, jA QUE A MESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS 08R/&AT0R/0S DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
ArAO/VIZE/lí PARTE OOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI B 666/19B3. INCLUSIVE. É VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇAO. jA QUE. TODOS
OS D0Ct//W£N7OS A/ECesSAR/OS PARA HABIUTAÇAo DEFINIDAS PELA LEJ Í6S8H993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR /VOSSO PEDIDO NO CUEDIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODESOUCITAR

CERTIDÕES QUÊ «Ao FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMIVOAS ANTES DO INICIO

DE CERTAME. QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEDy. jA QUE A CÊRTOAo ESPEaFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.
ALEM DISSO. A CERUDAO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
B.B66/I993. £ NAO DEVERIA SER EXIGIDANO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8 66,6/1983 PORA/U ANEXADOS E TUDO OUEPOR SOLICITADO QUENAQ ESTEJA NA LB
8 666/1993 NAO TEM VAUDADS. £ OESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. NoAcónSiO If 1211/2021 sob a
rs/aforra de \Aibllon .AAencar RodtiiUBS 'Em a/in/iamenro com esse en/encf/men/o. a vedação á intíusSo de documenfo 'que devetie

constaroriginanamente daproposla'. pitvlita na ail. 43, §3°, da Lei 8 S66/>993. deveseresumgirao oueobalanlenioOispuntia
malaneimenle no momen/o da liuleção. Oiso o documento ausente se reiira a condição atendida peto hcitanie quando apresentou

sua proposta, e não (oi entregue/im/ame>.te com os demais rompiovanlesdebabiIrtaçSa ou da proposta porequivoco ou (alfia.
heverã do ser solicitado e avaliado pelo pregoairo Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham a aleslar

condição pré-exísfenfe á abertura da sessão pública do cerfame não lere os princípios da Isotwnm e igualdade entre as licitanies e
o oposro, ou seja, a desclassificação eo itdianie. sem que lhe seja tonlenda oporfun/dade para sanear os seus documenlos de
habilliação. resulia em objetivo dissoaado ao interesse público, com a prsvalénc/a do processo (meio} sobre o resultado almejado
Ifím).'Acórdão 7856/2012- 2* Cómere • Relator M//i/sM)Aio«o Ctdrat "Eindevida a exigência de certidío simpiifícada/espeeitlca
expedida pela Junta Comeraalou Estado sede do licitanle (grifo nossoj.pornãaeslarprevlstanoail 28 da L» 8.666/1993.'
AcórrUo J77&30IS- Plenàtlo~ Relator MituNto Benjemin Zym^er "Cert/dSo simplifícada/simpuricaaa de Junta Comercial estadual
não substitui as documenlos exigidos para a hebIMaçãojurídica dos liaianles (girlo nosso}, uma ver que a possibilidade para
permura documenta/deve esTarprevista em lei. tal como ocorre com o registro cadastral emilido por órgío ou entidade púbhca. nos

termos do ait 32. §3°. daLei8 6S&n993 ' Concluo rninha intenção de recurso, baseado no fato de ser vedada a solialação da
certidão especifica e simplificada paro iruuos de fiabiiitaçáo. sendo que todos as documentos exigidos peta lei 8.666/1993 para

habilitação loram devidamenie anexadas no certame. Levando em consideração que eu possuo a cerfidAo especihca, emihda no dia
11/07/2023. é totalmente possível lazai sua anexaçéo em forma de diligencia, já que a mesma foi emihda antes do inicio do

certame, como é dito no Acórdão n" 1211/2021. Porfím. so/icifo que min/ia intenção de recurso se/e acerta para anexar minhas
razócs, vala ressallarque é dever do Sr. Pregaelroacellarminhalnlonçãorjeiscúrsoemspeimiliranaxarmlnhasralões como
estabelecido pela lei 8666/1993 peço ao Sr. Pmgoeiro. que aceite esU intenção de recurso, para aumentar a transparência dd
processo, e evitar possíveis açòes no poderludlciàrio Vale ressaltar que se o Sr. Pregoeno negar a intenção de recurso o senhor

estarã fenndo o direito cantraxStóno e a ampla itefesa bem como as normas da lei 10.5202002 e o decreto 10.024/2019

Srs. Llolsnles, está encerrado o praro para manifestação de Inlençèo de recurso

hltps://dV7rs76siTttpx8.cloudfrcinUiet/feporls/pregao/6í>Q69/iei8torio_a1a_parcial_517l2739/7hlrnl
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Mensagens do Item S9 | "ub,

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema <M/D8/2023 A marlfesla(ão oe Intenção de RecuiM< co KENNEDY CI3MERCI0 E SERVIÇOS LTDA lol recebida pelo seguinte motivo. Prgao
16:04.46 conceádo.. E loi et>er1ao praaopsra gt^o toineceoor envie as razões sio 08106/2023 e os ousos interessados envie as contra

razóes até 11/08/2023

Sistema OB/oe/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA aoaltou ENVIAR o arpulvo

11;S4:21 recuisa_adminislrativo_es»nado_1691S064bl.pd( referente au recurso e u mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de
envio de razóes caso não seja excluido pelo fornecedor.

Sstema 16/09/2023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA loi mdeferido pelo seguinte mobvo: DECISAO EM RECURSO
1S:34;S3 ADMINISTÜAVVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2023. OBJETO: Regisim de preços para Mura. eventual e

parcelada aowsiçEo do malertaa elátricoi. himi.venlBs e equipamentos Oe segurança, para atenderas necessidades do Mundpio
de PedieiiasMA. RECORRENTE: KENNEDV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Inscnia no CNPJ soporfl 40. IOS.297/0001-28. com

sede à Rua Preciosa, n* f2S*, Sarrro DismarOe - Sáo LuIsMA. Tendo em visa o que cansía dos autos, adotamos na mfegra a

dedsiõ prolerida pela Comissio Permanente de LMaçío desiá Pasta, constante da Oecóáo em Recurso Ad/ninistraivo ao
processo administrativo de n° /40S001.7023, assim, em atendimento eo duplo grau deJunsdiçéoeeo estipulado nos Inciso IV do
art. 13 do Decreto n' t0.024/20l9e§4', aoert. t09, da Lei n'8,666ri993. os autos taram remetrdo a esta autoridade para decisão

do recurso. Ademais. emprestigiaaospreçeitosadminislralrvosconstaniesdoDéaeton' 10.024/19. dentre os qiais destaca-se a
vinajiaçio ao instrumento convocaióno. a compelividade e a razoaáifr-dads. aíá mesmo porque e vedada a adoção de cnténos

suófefrvos noJulgamento das propostas. Nasse contexto, considerando as razóes de falo e de direito aqui expandidas, bem como
rendo em vista os íundamemus lélicos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Prefeitura Uunici-pal de Psdreiras/MA.

CONHEÇO o recurso rnferj,osfd pela empresa RECORRENTE KENNEDY COMÉRCIO E SERWÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob O
n'4f> I08 297AK0Í-2B. com sede é Rua Pteciaia. n° 128*. Bairro Diamante-São tMis/MA e.nomÉnto, NEGO-LHE

PROVIMENTO .

Sist«nB 17/09/2023 A disputa do ITEM 69 está encerrada. Despacho; A Sessáoesfd encerrada..
10:1952

https://(Jy7rs78stittpx8.doudfronl.net/repofts/pfegaaf69069/reêatorio_alajaicial_S17i273977.Mnii
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Recursos

LiCITAi-tFr • AI.v, OE REALiZAÇAO DO PMEGAO ELETRIINICO PEOREIRAS/Ma"

FLS.

Rub. ^

Recursos do Item 69

Fornecedor CNPJ Date/Hora Deelaracao

KENNEOY 40108297000128 04/08/3023 SOLICITO INTEÇAO DE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 15:35:29 INABIIITAÇÃO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTOA PROFERIDA PELO SENHOR
SERVIÇOS PREOOEIRO. BASEADO NOACOROAO 76S6/2012 ONDE

LTOA OLZ QUE E INDEVIDO ASOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS

CraTIDOES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS

DE HABIUTAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE
UCrTAÇOES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 6.8-7 DO
EDITAL 9.6.7 ONDE EXIGE ACEHTIDAO ESPECIFICAS

SIMPLIFICADA. DE FATO ACERTIDÂO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREMACEHTIDAO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(n/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE C MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇAO PUBUCA, o SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO OIUGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO. JA QUEAMESMANA0FA2

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇAO. isso mesmo, a CERTIDAO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇAO EXIGIDA PELA LEI B.66S/1983.

INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇAA SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

minhainabiutaçAo, já que. todos os
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAo

DEFINIDAS PELA LEI 8,666/1893 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ OUE O SR, PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESBJTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. OUE Ê
OCASOOAEMPRESAKENNEDY, jA QUE ACERTIOAO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA n/07/2023, ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA
□ocumentaçAo obrigatoriaexigida PELA lei
8.668/1993. E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTACAO EXIGIDOS PELA LEI 8.668/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

. ESTEJA NA LEI 6.666/1993 NAO TEM VAUOADE, E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA iNABILITAÇAO. No
Acórdão n* 1211/2021 soba reiatona de V^ion Alencar
Rodnsues 'Em aUiUiamento com esse entendimento, a
vedação a mdusèo de dosumemo 'que deveria constar
oríglnananiente da proposta', prevista no an 43, §3*. oa Lei
8.666/1993, deve se resl/ingir ao quu o Iicitonle não dispunha
maienalmente ito mometttP da licitação Caso o documento
ausente se refira a »rid;ção atendida pehi licitante quando
apresentou sua proposta e não (oi entregue juntamente com
05 demais comprovantes de habilitação ou da proposta por
equinico ou faUva. haveró de ser sciidlado e avaliado pelo
pregoeiro. Isso poroue admitir a (untada de oocumenios que
apenas venham a atestar condição pré-exislanie à abertura
da sessAo pút>lica do certame não lero os pnncJpios da
ísonorTila c Igualdade entre as licttantes e o oposto, ou seja, a
d^dasBiUcação do llcitanie. sem que lhe seia contenda
oportunldBde para sanear os seus documentos de
hatMlItação, resulta em objetivo dissociada do interesse
púUico, com ã prevalência do processo (meioj sobreo
resultado almejadc (fim),'Amrdão 7866/2012- 2* Câmara-
Relator Ministro Aroldo Cedraa 'E indevida a exigãnoa de
certidão simplificada/especiflca expedida pela Junta
Comercial do Estado sede do lialanie (gnfo nosso), por não
estar prevista no ait 28 da Lei 8.666/1993' Acórdão
1776/2016 —Plenáno-Reator Ministro Benjamin Zymler
"Certidão simpliãeada/sImpllFcada de Junta Comerdal

OECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO. PREQAO
ELETRÔNICO N' 0230023.
OBJETO. Registro de preços
para futura, eventual e
parcelada aquisição da
malenais efêmcos, ferramentas

e equipamentos de segurança,
para atender as necessidades
do Município de Pedreiras/M/L
RECORRENTE: KENNEOY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTOA, Inscnia no CNPJ sob o
n» 40.108.297/0001-29. com
sede i Rua Prectosa.n* 128*.

Bairro Diemante - São
LulsiMA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adolamos na
iniegra a decisão proferida pela
Comissão Permanente de
Liotação desta Pasta,
constante da Oedsão em

Recurso Admimstratmo ao

processo admmlslmbvo de n*
1406001/2023, assIm, em

atendimento ao duplo grau de
jurisdição o ao estipulado nos
inciso IV do an tSdoOeaeto
n»10,024/20l9e§4°, do art,

109, da Lei n° 8.666/1993. os
autos furam remebdo a esta

euloridado para decisão do
recurso. Ademais, em prestigio
aos preceitos administrativos
constantes do Decreto n°

10,024/19, dentre os quais
destaca-se a vinculação ao
Inatrumenio convocatório, a
compelividade e a razoabiU-
dsde, até mesmo porque i
vedada a adoção de crltãrios
subjetivos no julgamento das
projiosuis. Nesse contexto.
CDnsiderartdo as razóes de falo

e de direito aqui expondidas,
bem como tendo em vista os

(undsnentos fáticos e legais
asseverados pelo Sr. Pregodre
da Prefeitura Munlcl-pal de
PedreirasAIA CONHEÇO o
recurso interposto pela
empresa RECORRENTE:
KENNEOY COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, inscnta no
CNPJ sob o n'

40.108.297/0001-28. com sede
á Rua Pradosa, n° 128*. Bairro

Diamante - São Lula/MA, e. no
ménto, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indsrertdo

hUps://<Jv7f5783mlpx8.dout(ffonl,net/fep&fts/pregao/690B9/re)atotio_Hta_parciaI_S17l273977,h!ml
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Recursos do Kem 69

Fornecedor CNPJ

LiCriVv-iÊf -ATAC-E tv2All2Ai,A0 ÜO PREGAO ELETRÔNICO —

Iruô.
DeU-TIora Dadaraçio

estadual não sutteiituí os dccurrier-iOj exlgcdjs para a

habdnsfào jurídica coe Rcnar.!'» ignfo nouo), uma vez <]ua a
possibilidEHie parapermuta documemal deve estar prevista

em lei. tal como ocon! com o reylatro cadastral eiiiilldo por

drpao ou entidade pública, noe termos oo art 32, § 3*. da Lei

6.B66/1S93,' Concluo minna Intenção de recurso, tiaseado i>o
bto de ser vedada a solicitação de certidão especifica e

simplificsla para meios de habilitação, sisndo que, todos os

documentos exijidos pela lei 8 666/1993 para haixlilacão

foram devidamente anexadas no cetiame. Levaixto em

consideração que eu possuo s certidão especifica, emitida no

dia 11/07/2023. e lolalmenie possível luer sua anexação em

forma de diligenda, já que a mesma loi emltda antes do

inido do certame, coino édito noAcilirdfio n° 1211/2921. Por

Rm, soliàlo que mnna Intenção de recurso seja aceita para

aneiar tiftthas razões, vale ressaltar que é dever da Sr.

Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e me permitir

anexar minhas razões como estabelecido pela lei 8,666/1993.

peço 30 Sr. Pregoeiro. que acerte está Intenção de recurso,

para aumentar o transparência oo processo, e evitar

possíveis ações no poder judioário. Vale ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará

lenndo o direito conlradrlAno e a ampla defesa bem como as

normas da lei t0.52(l/20{l2eodeG)ela 10,024/2019

Item 6

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 60

10 Fornecedor Marca Modelo Proposta RI Situação Motivo

26117 POTENClALeliIPREENDIMENTOS E CIALTDA 48532614000140 R$156,20 I ci«Mlllcid»n -

43460 MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LIDA 10729740000117 R$ 183.76 I Clâuiflcad» j —

49524 COSTAMATERIAISDECONSTRUCAOLTDA 46009941000197 RS 163,76 I CUWM4. I -

62362 MARCELO SIMONI 04664611000146 RS 163,76 I cuuxicidj I —

53847 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU 37227550000158 RS 183.18 I ciiMlHuda j -

29256 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265061000165 RS 165,36 I CtaMSIcaSi I —

1374 AKP SERVIÇOS LTDA 26186215000132 R$119,44 [ C1<m4Ici4i| —

16008 KENNEDY COMÉRCIOS SERVIÇOS LTDA 4O108297U0Q128 RS 126,63 I UAMVicadi j —

5SS67 MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA 51046656900115 RS 183.76 j cuuMcmu | -

24414 JACINT060NCALVESDEUMANETO 23659I4700U193 RS 183,00 fHmÃêÃãÃn —

Lances

Lance* do Item 60

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/H wa

BI 168,90 08/99/3038

hltps;//dv7r378sintpx8.doudfronLnei/repor1d'pr^aa/õ9069/ri3iaiorio_ata_pai'ciaJ_617l273977.titnil
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Lances do Item 60

Fornecedor

LiCITANtI . ATADe rê>>,ij::açao do pregAo eletrônico

VeJor Lance

RS

PEOREIRAS/MA

Rub. \
npd" 1/

4a..8i.ta

AKP SERVIÇOS LTDA 26.iet>.2iãioooi- RS 103,00 oz'oe/2023 Manual
32 11:01:05

11 00 2^

Irtabtiitode

JACINTO GONÇALVES OE UMA NETO 23.U9.147/0DO1- RS 104.90 oz-oe«)2a Manuat
03 11.00:17

RtJiMiM Qffioxaoaa
11 'QQ Qg

RS 1M.W tamassi

^TIRfpiTr*

HS 190,09 oaogJBoaa

«#% gw Mt

RS 110.80 oawaoaa

40r4fr43

HS.Ti4iOfc oa/osraoaa
4 A Cn.^ft

RS 116,00 oa<owaoaa

4frSfta4

RS.«7i06 oyooraoaa

40tS7-66

RS iiBiOO OMOBaaa
4ft>e^ gd-

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTQA 10.'/29.740/0l}01- RS 110,50

17
Intermediário

RS iiOiao oaroB/was

A K P SERVIÇOS LTDA 20.106.215/0001- RS 110,44

32

01/00/2023

21:34:27
Classificado

MARTINS CONSTOUTORAE COMERCIO LTOA 10.729.740/0001- RS 120,00

17
intermediário

ADRIANO L. SILVA ENGENHMItA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.^.061/0.001- RS 120,62

65

02/00/20S

10:57:04
intermediário

Hs.iaOiOa oi/po/aoaa

«»4.gA .»n

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA io.729.74Qmii- RS 145,00 02108/2023 intermediário
17 10:53:47

RS1«fl,aS wwoaoaa

10 ia ar

inabilitado

hRps;//dv?rs76sint|»8.doudlTt>nLneI/r8porls/piegao/B9aS9/reralorío_dlB_parcla]_5't71273977.html
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Lances do Item 60

Fornecedor

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA

UCiTANtr. ATA DE REALIZA^AO DO 1'REGAü ELETRÔNICC

\4lor Lance

RS Oata/Hora

eS.532.614|-D001- RS1Se.20 31/07/2023

.REDREIRAS/MA

Proc.'

FLS.

Rub,

Classificado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

JACINTO GONÇALVES OE LIMA NETO

35.266.061/0001' RS 165,36 01/OB/2023

23.ESe,147/0001- RS 163.00 C2AI8/2023

Classificado

Classificado

RS 182.18 oi/owaooa
♦ o,«60-1'»

««1^ "Sg

R6.18a,76 OIBBBoaa

1Q 06''13

COSTAMATERIAJS OE CONSTRUÇÃO LTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

46.009.641/0001- RS 183.76 01/DB/2O23 ClaSSlfiCadO
67 0922:43

10.728.740/0001- RS 163.76 31/07/2023 ClaSSifiCadO
17 17:05:06

Classificação Rnal

CÍMBincaçSo Final do Item 60

PosIçSo LIcItanta

AKPSERVICOSLTDA

JACINTO GONÇALVES OE UMA NETO

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTUA

COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA •

26.1S6.21S/00ai-32

23.659.147/0001-93

10.729.74043001-17

35.235.061/0001-65

48.S32.614/0001-40

46.009.641/0001-97

Melhor Oferta RS

RS 103.00

RS 104.90

RS 118.50

RS 126.62

RS 156.20

RS 163.76

Mensagens

'Mensagens do Item 60

Usuário Date/Hora Mensagem

Sistema 02/06/2023 O ITEM 60 fol ortteiedo e dasstficado. Soe sortel

10:03.07

Sistema 02/06/2023 O ITEM 60 na fase competitiva e sua disputa duiará 10 (dez] minutos Sr(s). Foinecedor(ea). náohavertOo novos lances nos

10:51:07 últimos 02 (dois) minutos da fase competiuva o ITEM 60 serã encerrado automaUcameniei

Sistema 02/OS/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 60 lol prorrogada aulomáticemente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

11:01:09

Sistema 02/06/2023 A prorrogação autarrútica do ITEM 60 está encerrada.

11:03:56

Slstenta 02/06/2023 o ITEM 60 está em negooaçáoe Ceará Bberto para lences pelo período de 10 minutos.
1204:54

Sistema 02/06/2023 O tempo de negodasâo está encerrado.
12:14:54

https://dv7rs76siiitpx8.cloudfronLnet//eports/pregaQ/69U69/relslorjo_at3_parcial_817l273977.html
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Mensagens do tten) 60

LICtYANt r - ATA Dí! F.ÉA.LIz"AÇAO 00 PREGAG ELETRÔNICO PEDRÉ»<ÃS/MA

Proc. O^JT) [|/^^
Rub. ^

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 O fornecedor MARCELO SIMONI vciceuu ITEM-89 psio valor de HS10Ú.00.
•12:22'50

Sistema 03/08/2023 Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU- 1:7227500000158. INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:50:19 conforme despacho: Ausência ds certidão simplificada e especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 do edital.l

Sistema 03/06/2023 Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-40106297000126. INABILITADA por descumprir as regras do Edital.

17:01:06 conforme despacho: Ausência da certidão simplificada eespecIRca expedida pela Junta comercial, conforme exige o item
9,8.7 do edital,1l

Sistema 04/06/2023

10:17:24

Sistema 04/08/2023

10:42:26

Sl^ema 04/08/2023

10;4i27

Sistema 04^8/2023

13:53:25

Sistema 04/06/2023

1557:44

Sistema 04/08/2023

15:35:29

Empresa: MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA - 51046656000115, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital, conforme
despacho: Motivo 01: Empresa MINAS BRAZiL DISTRIBUIDORA LTDA, NÃO ENVIOU a nota fiscal referente ao atestado de
capacidade técnica apresentado, para comprovaçSo da veracidade do mesmo. Motivo 02: Ausência da certidão especifica
expedida pela junta comerciai, conforme exige o Hem 6.6.7 do edital. I

Empresa. MARCELO SIMONI -04664811000148. INABILiTADA por descumprir as regras da Edital, conforme despacho: Ausência
da certidão especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige e item 9.8.7 do edital. I

O fornecedor A K P SERVIÇOS LTOA venceu o ITEM • 60 pelo valor de RS103,00.

Sfs. liatantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, h^ por t>em. HABILITAR o fomecedw^ A K P SERVIÇOS

LTDA -26.186.215/0001-32. lendo em vista, que cumpriu os requisitos haljintatòrios exigidos no instnirnentó convocatória

Sr(s). tomecedor(es) está aberto o prazo de 30 mlnutoa para írláiçâo de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento
para se menlfestar.

O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA n,anlfestou Intenção de recurso peio seguinte motivo. SOLICITO
INTEÇAO DE RECURSO COffTRA A mSiUTAÇiO DA EMPRESA KENNEDY COiMERC/0 £ S£fiV/ÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDÃO TBSe^OTlCNDE DIZ QUE É INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA JA QUEAMBAS CERTIDÕES nAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HABILITAÇAQ DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.B.7 DO EDITAL S.B.7 ONDE EXIGE A CERVOAO ESPECIFICA E SIMPUFICADA. DE fATO
A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA POR MERO £SOt/£C/M£A/ro. POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME 111/07/7023). £ BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARAADMNISTRAÇÃO PUBUCA. O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIIIGENCIAS PARA SOUCITARA CERTIDÃO. JÃ QUEA MESMA NÃO FAZ

FM.RTE DE OOCL/M£WTDS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO, A CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS OEMABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 6656/1883. INCLUSIVE. Ê VEDADA PELA
JUSTIÇAASOLICmÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. JÃ QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. 0ND£D/2 QUE O SR PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESEN «DAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE Ê O CASO OA EMPRESA KENNEDY. JÃ QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMIVOA NO DIA 11/07/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.B88/1993. ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. l'AL£ RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.auS/l993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
B.66B/1993NÃ0 TEM VALIDADE, F. DESSA FORMA SErVDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. NoAcórxJéO n' 1211/2021 SOb a
relataria de WaHonAlancarRoririgues 'Em alinhamento eom esseenlendimenio. a vedação á inclusão de documento 'que deveria
conaaroriginariBmentB da proposta prevista no art. 43. §3". da Lei 8 666/1993. deve se 'BSwngiraoqueo//c«anfe não dispunha
malsrialmenle no momento da licitação. Caso o docuinenlo ausente se lefira a condição atendida peto lidtanie Quando apresentou
sue proposfe. e náo for entregueJuntamente com os demais comprovantes de habiUlação ou da proposta por equivoca ou falha,

haverá desersolic/teclo e avaliado pelo pregoeiro. Isso porque admitira juntada de documeniosque apenas venham a atestar
condição prê-e>lsleme á abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e

o oposto, ou seja. a t^sclassifícação do liclianto. sem que lhe seja conferida oponunidade para sanear os seus documentos de
habilitação, resulta em objetivo dissociada ao interesse público, com a prevalência do processo /meio) sobre o resultado almejado
/lim)."Acórdão 7856/2012-2' Câmara - Rtlàtor Ministro Aroldo Cediai 'É indevida a exigência de cerlldio simplifícada/especillca
expedida pela Junta Comercial do Estado sede do licitanie (gnfo nosso), por não estarprevista no art 26 da Lei 6.666/1993.'
Acórdão 177B/201S-Plenáno - Relator Ministro Benjamin Zymier 'Cerildão simplificada/Simplificada de Junta Comercialesladaal
não substitui os documentos exigidus para a habilitaçãoJurídica dos licilanies (grifo nosso), uma vez que a possibilidade para

permuta documental deve estar previsia em iei. tal comoocorTecomoregistrocadastralemitidoporórgãoou entidade pública, nos

termos do art. 32, § 3^. da Lei 8.666/1993.'Concluo minha intenção de recurso, baseado no ̂to de ser vedada a solicitação de

certidão especifica e simplificada para meios de habilitação, sendo que. todos os documentos exigidos pela lei 8666/1993 para
habilitação foram devidamente anexadas no certame. Levanob em consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no dia
11/07/2033. é totalmente possível fazer sua anexação em forma de diligencia, Já que a mesma to/emrt/da antes do iniclodo
certame, como édito no Acórdão n° 1211/2021 Porfim. solicito que minha intenção de recurso seja aceita para anexar mmhas
razAes, vale ressaltar que é dever do Sr Pt^oeiroaceilar minha intenção de recurso e mg permitir anexar minhas razões como
estabelecido pela lei 8.BS6/I993. pego ao Zr. Pregueiio, que aceite está intenção de recurso, para aumentar a transparência do

processo, e evitar passíveis açSes no poderj'idiciério. Vale ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negar a Intenção de recurso o sen/ter
estará ferindo o direito contrad/tóno ea ampla defesa bem como as normas da lei 10.S20/2002eo decreto tO.024/2019

hltps://iJv7t578smtpx8.cloudfrom.nel/reports/prfigao/B9088/feIalorio_ata_para~al_517T273977.hlinl
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Mensagens do Item 60

UCi r - ATA DE RiAU2:AÇÂÜ 00 fHEGAO ELETRÔNIOD PÉÒREÍKAS/MA

pfoc. VjQí£QL/2C
FLS. J Jj
Rub. (l

Usuirio Data/Hora Mensagem

Sistema O4/0B/20Z3 Srs. Llbtanles, t9ta«ncerredoO)«iizo;.ara>: .tni/cataçàotiuimer.çáode recuiso
15:57:46

Sistema O4/0B/2023 A nianirestação de Intenção do RecorM de KENNEOV COtéEKCIO £ SERVIÇOS ITClA foi recebida pelo seguinte motivo: P/azo
16:04:46 concecMo.. E foi aberto o prazo para que ofotnecedw envie as razOes até 06/08/2023 e os outros Interessados envie as contra

razOes até 11/08/2023.

Stelema 08/08/2023 O fomecedorKEMNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDAacdbuu ENVIAR o arquivo
11:54:21 recurso_admínistralluo_assinudo_16S1SOS461.pdl leferente ao recurso e o mesmo scrS disponibilizado após o fim do prazo de

envio de razões caso não seja evduldo pelu fornecedor.

Sstems 16/08/2023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi Inüefendo pelo seguinte rnobvo: DECISÃO EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO PROCESSO. PR£S40êL£7RÔ/i//CO/V 0232023 OâJETO. Regisfro de preços para futura, eventual e

parcelada aquisição de materiais eiiiricds. lerramenfas e equipartremos de segurança, para alertderas necessidades do Murucipio
de Pedrairas/MA RECORRENTE KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS umA. mscnta no CNPJ SOO d n" 40 108.297/0001-38. com
sedo i Rub Preciosa, rp 129*. Bairro Diamante-São Luls/UA Tendo em vista o que consta dbs autos adotamos na miegra a
decaio proferida pela Comissio /Permanente de Licitação desla Pasta, constante da Decisio em Recurso Admiri/síratnio ao

processoadm/ntsfrat/voden* 1409001/3023. assim, em afendimen/o ao duplo grau dejurísiliçioe ao estipulado nos inciso IV do
art 13 do Decaio n" i0024/20i9e §4°. Oo eri. 109. da Lein'866Vl993, os autos foram remetido a asia auloridadO para decisão

do lecursp Ademais, em presligio aos preceitos administrativos constantes do Decreto n' 10.024/19. dentreosquaisdestaca-sea
vincu/sçdo ao irMumenIa conveealório. a campetrtitíade e a raioaOih-dade. ate mesmo porque i vedada a adoção de cnréni»

suõ/elivosnoprfgamanfodaspropostas. Nesse contanto. amMerando as razões de teto e de direaoaiqaienoendiilas. bem como
tendo em visfa os fundamentos tUicos e legais asseverados pelo Sr. Pr^oeiro da Prefeitura Munici-pal de PedreirasfMA.
CONHEÇO o recurso tnferpcs» pela empresa RECORRENTE- KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. insenta no CNPJ sob o
rP40 108.297/0001-28, comseOe à Ri/aPrecosa. tP 128'. BaurjDiamante-SioLuls/MA. e no minto. WEGO-I.HE

PR0V/MEW7O..

Sistema 17/08/2023 A disputa do ITEM 60 está encerrada. Despacho: A Sessão esià encerrada..

10:19-22

hnps'7/dv7rs78sml{>xe.doudfrontnet/reports/pi«gao/690d9/relaiorlo_atB^an3aI_5l71273977Jtiml



17/0ã/2023.10:49

.;éDREI^S/MA

UCt TANET • ATAOE REAJ.12AÇÁO 00 PREGAO ELETRÔNICO

Recursos

Recursos do Item 60

Fornecedor CNPJ DataiHora Oedaracie

KENNEDY «010B297000128 04/06/2023 SOLICfTOlNTEÇÂGOE RECURSO CONTRAA
COMERCIO 1S;3S:29 INABILITACAO DA EMPRESA KENNEDV COMERCIO E
E  SERVIÇOS LTDAPROFERIOA PELO SENHOR

SERVIÇOS PRE60EIRO. BASEADO NO ACOROAO 7656/2012 ONDE

LTDA DIZ QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIOAO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS

CERTIDÕES MAO ESTÃO DESCRITO NA LB PARA FINS

DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREQOEIRO PROFERIU A
MINHA INA6ILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.6.7 DO

EDITAL 9.6.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIRCA E

SIMPUFICADA DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTÃ
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

{11/07/2023}. E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTRAÇÃO PUBLICA, O SENHOR

PREQOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOUCITAR A CERTIDÃO. jA QUE AMESMA NÃO FAZ

PARTE DÊ DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPUFICADA NÂD FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.6B6/1S93.
INCLUSIVE, É VEDADA PELA JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇÃO, JÃ QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DEFINIDAS PElA LEI 6.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VMIOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ UUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES OUE NÃO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE E

O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JÁ QUE A CERTIDÃO

ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8.866/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS OE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LB 6.666/1903 FORAM
ANEXADOS E TUDO OUE FOR SOUCITAOO OUE NÃO
ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NÃO TEM VAUDADE, E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No
Acórdão 0*1211/2021 Mb a relalona de Vltalion Alencar

Rodrigues'Em almbameniocom esse entendimento, e

vedação è Indrjsão de decumenlo 'que deveria ccnstar
originsílamente da propostaprevista no an 43. §3*. da Lei

S.666/1993, deve se restringir ao que o liotanie não dispunha

matenalmenie no momento da liatapio Caso o documento

Busenie se rehra a condição atendida pelo lidlanie quando

apresentou sus proposta, e não foi entregue junlamente com

os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por

equivoco ou talha, huvera de ser solicitado e avaliado pelo
pregoeiro. Isso porque admitir a juntada de doeumenros que

apenas venham a atestar condição pre-existente á abertura

da sessão pública do certame não íere os pnnapiosda

i»r)omiB e IgualdatJe entre as liolantes e o oposto, ou sela. a

ÜesclassificaçãD do lialanle. sem que lhe seja contenda

oportunidade para sanear os seus documentes de

habiDlação, resulta em objetivo dissociado do interesse
púbifco, coma prevalènoa do processo (meio) sobre o

resultado almejado (Am).'Acórdão 76S6/2D12-2* Câmara-

Rdator Ministro Atcldo Cedraz'E indevida a exigâneia de

certidão slmpllficãdatespeciftca expedida pela Junta

Comercia] do Estado sede do llcdante (gnlo nosso), por não

estar prevista no srl 26 da Lei 8.666/1993.'Acórdão

1778/2015 - Ptendrio - Relator Ministro Benjamln Zymler

'Certidão simpliricada/dmplilieada de Junlo Comercial

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGÃO
ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO. Registro de preços

para futura, eventual a

pscelada aquisição de

materiais elétricos, ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

de Município de Pedreiras/MA

RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA mscnta no CNPJ sob o

n*40.108.297/0001.28, com

eede a Rua Preclou, n° 126',

Bairro Diamante - Sãs

Luls/MA Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a decísáo proferida pele

Cotrtssão Permanente de

Uotação desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo adminislralivo de n*

1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

junsdiçâo e ao estiputado nos

Inciso IV do art. 13 do Decreto

n° 10.024/2019 e § 4«, do art

109,da Letn" 6.666/1693,03

autos foram remetido a essta

autoridade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrelivos

constantes do Dacrelo n°

10.024/19, dentre os quais

destaca-se a vinculação ao

instrumento convocatórto, e

compeüvtdade e a razoablíi-

dade, até mesmo parque é

vedada a adoção de cnténos

subjetivos no julgamento das
propostas. Nesse contexto,

considerando as razães da fato

e de direito aqui expandidas,

liem como tendo em viste os

fundamentos fãtieos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Munid-pal de

Pedreiras/MA. CONHEÇO o

recurso Interposto pela

empresa RECORRENTE:
KENNEDY COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA. mscnta no

CNPJ sob o n»

40.168.297/6001-26, com sede

ã Rua Preciosa, n° 126', Bairro

Diamante— São luls/MA. e, no

mènlo, NEGOAHE

PROVIMENTO,

Indeferido

nups://ttv7rs7Ssmlpx8.tíoudfronLnel/repw1s/pregao/69069/ce9aioiio_ala_parclal_5171273977.htnil
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FT

PEDREIRAS/MA

Recursos do ttom 60

Fornecedor CNPJ Oeta/Hors Declaração

OC.

FLS.

Rub.

estadual nío sutdLlui u.' JoruiiKr.i^ioagidue para a

habillla^c jurídica dus Gotantes (tjnro nossoj. utpa ve/ que a
possibilidade paia permuta.documenial deve estar previsu

em lei. tal uomo ocorre com o reçistio cadastrei erratidopor

õrgao ou entidade pública, nos lemios da art. 32, § 3", da Lei

8.663/1993.* Concluo >nJnha intenção de lecurso, tiaseado no

(ato de ser vedada a sollótsçáo de certidão espectfica e

simplífieada para meios de hebliilação, sendo que, iodos oa
documentos exigidos pela lei 8.666/t9B3 para habiliaçdo

foram devldairenle anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão espeoTica, emitida no

dia 11/07/2023, é totalmente possível Is2er sua anexação em

forma de diligenclB, jã que a mesma foi emitida antes do

Inicio do certame, como édito no Acórdão n° t2t 1/2021. Por

fim, soliato que mnha tmenção de recurso seja aceita para

anexar minhas rruóes. vale resstftar que é dever do Sr.

Pregcelto aceitar mínna intençãode recurso eme permitir

anexar minhas razOes como estabelecido pela lei 6.666/1093.

peço ao Sr. Pregoeiro, que aceíla está Intenção de recurM,

para aumentara transparência do processo, e evitar

possiveisaçâesnopodcrjudiclãno. Vale ressaltar que se o

Sr, Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará
ferindo o direito coritr3dit6r.oe a ampla oefesa trencomoas

normas da lei 10,520/2902 e odecreto 10.024/2019

Item 61

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do item 61

Fomacedof Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

76SSS POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

28088 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

48532814000140

10729740000117

RS 157,55 I Cliuincidi | -

RS 210,05 I cuuincAdÉ I —

31933 COSTAMATERIAiSDECONSTRUCAOLTDA

3173D DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

461X9941000197

37227550000158

RS 210,05 I euuiicter] —

RS 67,80 [ ciAkkXictist I —

37688 ADRIANOLSILVAENGENHARIASERVICOSECOMERCIO 36265061000165

6515 A K P SERVIÇOS LTDA 28186215000132

RS 189.05 I OauliuCi | -

RS 136.53 |cuwAe*e«| -

44705 KENNEDY COMERCIO ESER\OCOS LTDA

3084 JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

40108287000128

23659147000193

RS 147.03 Icunincid. j -

RS 208,00 I cinMiircjai | —

Lances

Lances do Item 61

Fornecedor

valor Lance

RS Data/Hora

oaoB/afla?

Ht 43,00 oa/Bg/aaaa

11.38 31

Atlps://dv7rs7Ssmtpx8.cloudfronLnel/repons/pregao/69069/rdalono_aia_parclal_5171Z73977.htmI
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Lance* do Item 61

Fornecedor

t^lor Lence

R$ Data/Hora

P* Ar\

« . «*» gfr

Proc.

FLS. .
f«ub.'

Rt 60,66 oa/aa/aoaa
ee tA ee

Rt 61.60 ftH8»3083

Rt 6a.80 oaiagigoaa

11 21i53

Rt 68,60 oa/OMQoa
ee J

§2,60
ee i 'í^iA Á

Ba/Mfloro
♦ « mt

P# e* *^ri oaowoaa

e< art

R6 661OO OB/axaoaa
e<

as«i'80 oa/oMoaa
• 4 «a ge\

pa g% a»6 a^'%ma^^Art«^a

B6 6g,00 oaroaraoaa

RtSOjOO wcFvoaiíwvw

*4 ,«a,«.a

B8 61,00 oa/awoaa

44«+*'B5

Ofegn-pa Oa.'OW033

11 14.»

Rt 63,08 o3/og<ao8a

Pa ftd aa
0»CB/aQW

11't2'03

Pa ap 4646

Wtps://tlw7rs78smtpx8.doudfronlJieVfeporfâ/pfegao/69060/relBtorio_^ta_parciBl_5I71273977.ti^hi
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Lances do Item 61

Fornecedor

Ljcúw-ír-AXA.m realíza-ÇAü do pregão eletrônico

Valor Uinco

RS Data/Horo

PEDREIRAS/MA
proc.
Rub.' ^

«e afl.*\e

ai iiw
na/owúaa

e< ac.ftp

Ht 6770 oawaoaa

BS 67.80 fliw&Doaa

P« TA-AA ftaawa»"!»'.»'»»

«4.-Sg.g^

RS 136|Sa oaftiaaoaa

A4 nn MO

B6 laftsa oi/oaooaa

ai 34 37

BSH7,M rte raa

^a.ga aa

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10.72B.74D/OUai- RS 150.00

17
Intermediário

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA 4s.533.6M;oi}ai- RS 157.55 iwinozi Cfassificado
40 14:53:15

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LIDA to.726.74Qnicioi- RS 176.00 02/0812023 Intermediário
17 11:01:35

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265061/0001- R$ 169,05 01/08/2023 ClaSSifiCadO
66 16.53.51

RS 208 00 oaoa/auaa

004446

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA 48.006 941/0001- RS21D.0S D1/0Bra>23 ClaSSÍfÍCadO
97 09:2243

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.74a/0001- RS210.0S 31/B7.2023 ClaSSÍficadO
17 17:05:06

Ciassificação Finai

CtassIEcacáo Final do Item 61

PotIcSo Ucitante

MARTINSCONSTRUTORAE COMERCIOLTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

10.729.740/0001-17

46.532614/0001-40

Melhor Oferta RS

RS 150.00

RS 157.55

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

3S.365.061/0001-6S

46.009.941/0001-97

RS 169.05

RS 210,05

htlp5://dV7fs7esmtpK8.cloiidfrom.net/fepons/pfegao/69069/reUtorto_Bta_paidal_5171273977.him:
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Mensagens

UICI lANtT - ATA DÊ RL/kUJAÇAO DO PRÊGAO ELETRÔNICB PÍd^
Proc.

FLS.

Rub.

Mensagens do Item 61

Utuide DataMera Mensagem

Sistema 02106/2023

10:03;07

O ITEM 61 rol ordenado e classificado. Boa sortel

Sislema 02/06/2023

10:56:30

Sislema 026)6/2023

11:06:30

O ITEM 61 está na fase competitiva e sua dispi/lae.rarã 10 (dez) minutos. Sr(s). foniecedoi(es). nSonaveido novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da (ase competitiva o ITEM 61 será encenado automaticamenie!

A etepa de envio de lances do ITEM 61 (oi parrogada auiomáticamenie e será de 02 (doía) minutos Boa sortsl

Sistema tamemiia
11:42:33

A prorrogação autamábca do ITEM 61 está encerrada.

Sistema 02/08/2023

1204:54

O ITEM 61 está em negodsçáoencsràalierto para lances pelo período de 10 minutoe.

Sislema 02/06/2023

12:14:54

O len^ de negotíação está encerrado.

Sistema 10/0812023

12:22:50

O fornecedor JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO venceu o ITEM • 61 pelo valor de Rt41,80.

Sistema 02/08/2023

17:31-15

Sistema 026)60023

17:31:16

Fornecedor JACINTO GONÇALVES OE L'MA NETO, com lance no valor de RJ 41,80, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: NAO ENVIOU a composição dc custos acompanhado da neta Rscat de compra referente a cada item com o

percentual de desconto superior a 70%, para assim comprovar os valores apresentados.l

O fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU venceu o ITEM-61 pelo valor de R»42,a0.

Sistema 03/06/2023

10:48:02

Sistema 036)6/2023

10:48:02

Fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRe.1. com lance no valor de RS 42,00. sue pmposta FOI RECUSADA pelo

motivo atiaixo: NÃO ENVIOU a composição de custos acompanhado da neta fiscal de compra referente a cada Item com o
percentual de desconto Iguel/superlar a 70%. para asaim comprovar es valores apresentados.l

O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM • 61 pelo volorde RS70,0D.

Sistema 03A)8/2023

10:5a47

Sistema 03/080023

10:50:47

O fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU, teve sua propostaACEITA pelo motivo ebeixo. NSofoI solldtaita e

compoeiçáo.t

O fomecowor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI venceu o ITEM • 61 pelo valor de R$42,00.

Sistema 03/08/2023

13:05:54

Sistema 03/08/2023

13:05:55

Sistema 03/08/2023

15:50:19

Fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, com lance no valor de RJ 42,00, sua proposla FOI RECUSADA pelo
motivo abaixo. NÃO ENVIOU a composição de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada Hem com o

percentual de desconto Igual/supcncr a 70%, para assim comprovar os valores apresentados, I

O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA venceu o fTEM • 61 pelo valor de R$70,00.

Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU-37227SS000015B. INABIUTAOA por dsscumprir as regras do Editei,

conforme despacho Ausência da ceriJtUo sImpllHceda e especifica expedida pela)unta comercial, conforme exige o Item
9.8.7 do edhal.l

Sistema 03/08/2023

17:01:06

Pregooire 04/Ü8/2023

11:31:31

Sisema 04/G8/2023

13:47:31

Slalema 04/08/2023

13:47:31

Sistema 04/08/2023

13:53:07

Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA • 40108297000120. INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: Ausência da certldio simplilicada e especifica expedida peta junta comercial, conforme exige o Item

9.a.7 do edIUUI

SoliolD composição de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada rtem com o percentual de desconto

igual/supenoraesiL, para assim comprovar os valores apresentados, tendo em vista os valores ter tierxado muito.

Fornecedor: A K P SERVIÇOS LTDA, avn ta.ice no valor de RJ 70,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motiva abaixo: NÃO
ENVIOU a composição dc custos scompanhado da nota fiscal da compra referente a cada ttom com o perT«ntu8l de
desconto Igual/supeilor a 64%, para asaim comprovar os valores apresenUdos, tendo em vista os valores ter beixado

multo.!

O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM - 61 pelo valor de RJ120,00.

Srs. ilcitantes. spós a análise dos documenios insendos na plataforma, hei por bem, HABIUTAR o fornecedor MARTINS
CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA -10.729.740/0001-17 . lendo em vista, que cumpnu os requisitos hatxlltatòrios exigidos no
Instrumento convocatório.

http8r//dv7rs76sinl|»S.clouilfront.net/reports/preâaan>3065/retatonu_ath_parcial_5i71273977.htint
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r,Tiio&c©i'?o.
Mensagens do ttem 61 j Rub.

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema a4J08/?D23 Fornecedor 26068. seu lance nu va>oroi.'l$ 120,00. /ji eanci;1udo peioinobvo abaixo, solicitação do lomeeedori
14 15:34

Sistema O4Í0B/2O23 O (omecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHAHIA SEKViCOS E COMERCIO venceu o ITEM-61 peto valor de RS136,52.
14:15:34

Sistema 04108/2023 Porneceder: 37566. seu lance no valor de RS 136,52. (oi canceisco peiomouvo abaixo: erroi
14:16:09

Sistema 04/08/2023 o (òmecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO 1.TDA venceu o ITEM - 61 pMo valor de RSISO.OO.

14:16:09

Pregoetm 04/06/2023 Srs. Iieitantes. após a análise dos documentos insetiaos na piatelorma, hei por bem, H/\SIUTAR o fornecedor MARTINS
14:17:30 CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA-10.729.740/0001-17, tendo em vista, quecumpnu os requisitos habilltatãnos exigidos no

Instrumento convocatório.

Sistema 04/06/2023 Sr|t). fomacedorCes) está abeno o praxo de 30 minutos para intençSo de recurso, se houver irilerasse em recorrer esse o

15:27:44 momento para se manHeslar.

Sistema 04/DB/2023 O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou inlençèo de recurso pelo segumle rrtoavo: SOL/C/TO

15:35:29 INTEÇAO DE RECURSO CONTRA A IMBIÚTAÇAO DA EMPRESA /ff/vNED/COMERC/O E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NOACORúAO 7856/2012 ONDE CIZ QUE Ê INDEVIDO A SOUCITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA

INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8 700 EDITAL 9 67 ONDE EXIGEA CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICAOA. DE
FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREMA CERTIDÃO ESTÃ VIGENTE E EMITIDA COM
DATA ANTERIOR AO CERTAME (11/07/3023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA.
O SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DIUGENOAS PARA SOUCITARA CERTIDÃO. JA QUE A MESMA NÃO FAZ

RARTE DE DOCUMENTOS 0flR/6AT0H/0S DE HAfi/i./rAÇAO, ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPEaFICA E SIMPLIFICADA
NAO fazem parte dos documentos de HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1993, /NCLUS/VE, E VEDADA PELA

JUSTIÇA A SOLiaTAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇAO. JA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8 SS6H993 FO/ÍA/lí ANBfAOOS. VAMOS
fiASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUD/C/AR/0, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODBSOUCITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO

DE CERTAME. OUEÊ O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA II/O7/2033.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

a 666/1993. ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8 668/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA
LEI a 666/1993 NÃO TEM VAJJD/IDE. £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO No Acdrdáo f t2f1/202l sob
a re/afona de Walton AJencar Rodngi/es 'Em a/,nfia/ncfnlo com esse enfe/>dvnsnlo. a vedaçío é ineh/sSo de doeuntenlo 'que

dever/a eonstaronginanamenieOa imposta ptsv^noail J3. §3°. tJa Lei B 666/1993. deve se rasinngir ao qi/e o/iw/anfe náo
dispunha matenalmenie no momenfo do hatapSo. Caso o doaimenio ausente se refira a eondifio alendida pelo lidiante quando

apresenfou sua proposla. e não for entregue lunlamenie com os demais compiovanies de hBbiiiteçSo ou da pmposta por equivoca
ou/a/na. haverá desersoliellado e avaliado pela piegoelro. Isso poique admitira juntada de documentos que apenas venham a

atestar eanégSo pré-exisfenre é aoenura tia sessão pública do certame não lera os princípios da Isonomia e igualdade entre as
liatanies e o aposto, ou seja. a desciassitmação do licitanie. sem que lhe seja contenda oportunidade para sanear os seus

documentos de habilitação, resulta em objetn.o dissoaedo do interesse público, com a prevaláncia do processo (meio) sobre o
resultado almejado (fm).'Acórdão 7856/3012- 2" Câmara- RelatorMmislro/úoldoCedrBa '£ indevida a exigência de certidão
simpbfícada/espeàfíca expedida peta Junta Comercial do Estada sede do hatanle Igrtfo nosso), por não estarpreviMa noari 28d9
Lei 8.666/1993.'Acórdão 1776/3015-PPinéno- Relator Mmistro Benjamin Zymier 'Certidão simpliftcada/simpíiiicada de Junta

Comercial estadual não substitui os documentos exigidos para a /labilr/açâojudaica dos Iieitantes (gnio nosso), uma vez que a
possIbiUdadeparapermuladoeumenlaldeveeslarprevista em lei. fa/como ocoro com o/og/sfm cadastral emitido por órgão ou

entidade pública, nos femtos do arf. 32, § 3". daLai B.6B6/1993.' Concluo minha intenção de recurso, baseadonotaloOeser
vedada a solicitação de certidão especifica a simplificada para meios de habililação. sendo que. Iodos os documentos exigidos
pela lei 8.666/1993 para habitilação foram devidamenfe anexados no certame. Levando em consideração que eu possuo a
certidão especifica, emitida no dis 11/07/2023. i totalmente passível fazer sua anexação em forma de diligencia, já que a mesma
foi emiada ames do inicxj do certame. comoed/fonoAcórdáon* t2tt/30Zt Por fim. solicitoqueminha intenção de recurso seja

aceite para anexar minlias razóes. va/e ressaltar que e dever do Sr Pregomro aceitar minna intenção de recurso e me permite
anexar minhas razOescomoesiaoeieado pela hi 8.666/1993 peço ao Sr Pregoeiro. que acene está intenção de recurso, para

aumentara iransparénoadoprtxessa. eevitarpossíveis açóes no poder Judiaàno Vale ressaltar que se o Sr. Pregoeironegara
Intenção de recurso o senhor estará fenndo o d/re/fc coiiiraoiláiioeaampladelesabem como as normas da lei lO,S20/2002eo
decreto 10.024/2019

SIsleina 04/08/2023 Srs. Lldlsnles, está encerrada o prazo para manifestação de Intenção de recurso
15:57 46

SWema 04/66/2023 A manifestação de intenção de Recurso oc KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Coi recebida pelo seguinte moltvo. Prazo
16:04:48 concedxda. E foi sberto o prazo para que ofanecedor envie as razóes alO 08/08/2023 e os outros interessados envie as contra

razóas até 11/08/2023.

https://dv7r578smlpxS.cloucifronl.net/iepor»/prúg30/69069/telaUint)_ula_pbrdal_517l273977.h&iri 382/465
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Mensagens do Item 61

Usuário Osta/Hora Mensagem

PEDREIRASÍMA
proc. HlÈDL/2n

-ü
Rub.

08108^023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E bEIT. LTDa scú&oj ENVIAR o orqulvo

11:54:21 recurM_0dmnislr3Uvo_assinada_:69t5O54S'i .pdI referenie so rectiiso h o mesmo será disponlbitizBdoapãsoflmdoprazade
envio de razões caso n&o seja exdutdo pelo fwrriecedut

16/08/2023 O recurso 00 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: DECISÃO EM RECURSO
15:3453 ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO W 023/2023. OÜJBTO: Regisln de onçospara Mura, evonfus' e

parcelada aquisiçio de ma/eneis eléiiicos. ferramenfas e sgirrpamenfos de segurança, para aíendar as necessidades do Município

de Pedrei/as/MA RECORRENTE KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. msenta no CNPJ sob o n'40 108 297/0001-28
com sede é Rua Preciosa. n° 128'. Sairro Diamanle - São Luls/MA Tendo em vista o gue consta aos autos, adotamos na integra a

decrsáo proferida pelo Comissão Permanente de Lcüaçáo desta Pasia. consfanfe da Deasão em Recurso Administrativo ao
processo administrativo de n° 1408001/2023. assim, em efend/menío ao duplo grau de Jurisdição e ao estipulado nos inciso IV.da
ari. 13 do Decreto n' I0024/20i9e§4'.ijaart f09. da Lei n*866&/f993. os au/os foram remefido a esta aufondads para

decrsáo do recurso Ademais, em presfigio aos preceitos admmistraiivos constantes do Decreto rr* tO 024/19. dentre os quais
destaca-se a vineuiação ao instrumento convocatàno. a compelrvii^de e a tazoabill-dede, até mesmo porque é vedada a adoção
de criienos subjetivos no /ulgamenlo das propostas. Nesse conlesio. cortsiderando as razões de fato e de direito aqui erpendldas.
bem como tendo em visteosfundamenios/áticosetegaisasseveradospelo Sr. Piegoeiro da Pieléilura Muniei-palde
PedielrastUA. CONHEÇO o recurso mlerposlo pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERWÇOS LTDA.
/nscnfa no CNPJ 50Ô o/)• 40. )0a.297itJ»i-28, com sede à Wi/aPrecáwa, n° 128", Samo Oísmenie - Sâo U//s4MA e, no ménío,
NEGO-LHE PROVIMENTO .

17/08/2023 Adisputa do ITEM 61 está encenada. Despacho: A Sessáo ssfá encerrada..
10:18:22

hBl)a://dv7f37Bsm(p*8.dou(lfTonl.nel/fepoits/pregae/69069'felatoflo_aia_pafciaL6171273977i)lml
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Recursos

Recurso* do Hem 61

PEDREl/lAS/MA

í Rub. r

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaraçto

KENNEOY

COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

401CB2S700012S 04(03/2023

1S:3S:29

SOLlCnO INTEÇAO Dc RECURSO CONTRAA
INABILITACAO da empresa KENNEOY COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR

PREGOEIRO, BASEADO NOACOROAO 7656/2012 ONOE

DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOÜCITAÇAO DAS CERTIOAO
ESPECIF1CAE SIMPUFICAOA JA QUE AMBAS

CERTIDÕES nAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
OE HABILITAÇAO de empresas em PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHAINABIUTAÇAO baseada NO ITEM 6.6.7 00

EDITAL 9,6,7 ONDE EX1GEACERTIDÂ0 ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA, DEFATOAGERTIDAO NAü FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM ACEHTIDAO EStA
VIGENTE e EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

<11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAAOMNISTRAÇÂO PUBUCA. O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO OIUGENCiAS PARA

SOUCITAR A CERTIDÃO, JÁ QUEAMESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇAO. isso mesmo, a CERTIOAO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA NAO FAZEM P.ARTE DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇlAO EXIGIDA PELA LEI 6.666/1993.
INCLUSIVE, Ê VEDADA PELAJUSTIÇAASOLICITAÇAOOE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENOO INJUSTA

MINHA INABIUTAÇAO, JAQUE. TODOS 05
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARAHASILITAÇAO

DEFINIDAS PEIALEI 6,666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DiZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. OESOE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO DE CERTAME. QUE Ê

O CASO DA EMPRFSA KENNEOY, jA QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICAFOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8,666/1993. E NÃO DEVERIASER EXIGIDA NO CERTAME.

VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 6,666/1983 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITAOO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8,666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO, No
AcdrdAon* 1211/2021 sob a relatnria de ̂ llon Alencar

Rodnoues'Em ollnftamenio com esse eniendi/nento, a

vedação à inclusão de documento 'que devena constar
originanamente da proposta prevista no art 43, §3°. da Lei

6.666/1993, devB se restnngir ao queolintante nãc dispunha
materialmente no mome.itu da lldtação. Caso o documento

ausente se relire a corcição atsnJida pelo lloiante quando

apresaniou sua proposta, e não toi eniregue juntamente com

os demais comprovantes de habilrtaçáo ou da proposta por

equivoco ou fallia, harerà de ser soliolado e avaliado pele

pregoeiro, isso porquu admitir a juntada de oocumenlos que

apenas venham a atesta; cortdiçãe pré-existenie á abertura

da sessão púHica do certame não fere os princípios da

Isonomia e igualdade entre as licnantes e o oposto, ou seja. a

descjasslRcação do liotanie, sem que lhe seja contenda

oportunidade para sanear os seus docurnemos de

habilitação, resulta eni objetivo dissociado do Inleresse

público, com a prevalência do processo (meio) sobre o

resultado almejadc (fmi).'Acórdão 7866/2012 -2* Câmara-
Relator Ministro/Voldj Cedra2'E indevida a exigência de

certidão simpliticada/ewetáfiea expedida pela Junta

Comercial do Estado sede do iiaianle (grifo nosso), por não

estar prevista nsan 28 da Lei 8,666/1993 * Acórdão
1778/2015 - Plenêno — Relator Ministro Benjsmin Zymler

'CerbdSo simplificada/simplificada de Junta Comardal

DEClSAo EM RECURSO

AOMINtSTRATIVO,

PROCESSO: PREGAO

ELETRÔNICO N' 023/2023,

OBJETO. Registro de preços

para íViura, eventual e

parcelada aquisição de

malenius elétricos, lerramenias

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedrelras/MA.

RECORRENTE, KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Inscnla no CNPJ S(d) o

n*40,108,297/0001-2e. com

sede ã Rua Preciosa, n* 126*.

Barro Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a deci&ão proferida pela

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta,
constante da Decisão em

Recurso Adminisirallvo ao

processo admnistiadvo ds n*

1406001/2023. assim. em

atendimenio ao du^o grau de

jurisdição e ao esspulado nos

Inciso IV du art, 13do Decreto

n' 10.024/2019 e § 4", do art

t09.dB Lei n° 6,666/1993. os

autos foram remabOoa esta

autordade para decisão do

recurso. Ademais, em presbgio

aos preceitos admmstratlvos

consternes do Decrete n°

10,024/19, dentre r>s quais

destaca-se a vinculaçáo ao

instrumento convocatória, a

compellvidade ea razoablll-

dade. até mesmo parque é

vedada e adoção de critérios

subjeUvos no julgamento das
propostas. Nesse contexto,

considerando as razóes de falo

e de direito aqui expendidas,

bem como lendo em vista os

lundamenios fãticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Preleituro Munlcl-psl de

PedrevasAilA. CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE:

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscrite no

CNPJ sob o n*

40.108.297/0001-28, com sede

ã Rua Preposa, n° 128*. Bairro

Diamante - São Luís/MA. e. no

mènlo, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

hltps://(íw7r578sintpx8.cIoudfronLneWreports/l^pfçgaa/69069/relalorlo_ata_parcial_517l273977.html
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Recursos do Item 61

Fornecedor CNPJ

PEDRE(RAS'MA

Data/Hora DeclaraçSe

estadual não substitui oeoooLinienus «xigtdcis para a
tiabiljisção jurijii^ dos iiotanies [grifo nosso}, uir^ vee uue a
possibilidade para parmula documental deve estar prevista
em iel, tal como ocorre com o registro caJestral emitido por
órgão Ou entidade pública, nos termos do art. 3?, § 3°, da Lei
S.SSCIBSS' Concluo ntinha Intenção de recurso, baseado no

lato de ser vedada a soUdtaçáo de certidão especiílca e

simplificada para meios de tiaoílitação. seroo que, todos os
documentos exigidos pela lei 8.666/1693 para habilitação
(oram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão espeofico. emitida no

dia 11/D7/2023. e totalmente possível fazer sua anexação em
foima de dülgenda. já que a rnesma for emitida antes do

Inldo do ceitame. como 6 dito no Acórdão n* 1211/2021. Por

nm, stdcito quB mnha intenção de recurso seja acena para

anexar minnas razões, vale ressaltar que é oever do Sr.

Pregoeiro aceitar nVirna intenção de recurso e me permitir

anexar minhas razões como eslabeteodo peta lei ã-SSEPISOS.

peço ao Sr. Pregoairo. que acsite está intenção de recurso,

para aumentar a iransparênda do processo, e evitar
possíveis ações no pooer juaidáno. Vale ressattar qua se o

Sr. Pregoaro negar a intenção de recurso o senhor estará

ferindo o direito contraditório e a ampla defesa bem como as

normas da lei 10.620/2002 e o decreto 10.024/2016

Proc,

FLS.

Rub.

Item 62

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 62

Fomecedor marca Modeto Proposta RS Situação Hoüvo

69425 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA 46532614000140 RS 306.81 IciauXiMO | -

95404 MARTINS CONSTRUTORA £ COMERCIO LTDA 10729740000117 RS 409.06 I cuiwiuu | —

36848 COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA 46009341000197 RS 409.06 IcumMoU 1 -

96072 CONSTRUTORA REQUINTE LTDA 21236493000172 RS 400.06 I diuSleaSi | —

64107 OELV/UXE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU 37227550000158

70103 ADRIANO L. SILUA ENGENIHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265061000165

RS 110.80 I cuttiBMa» I —

RS368.1S Iciminuul -

66760 AKP8ERV1C0SLTDA 26166215000132 RS 265.69 |cuuincjd< | -

60167 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40108297000128 RS 286.34 I cuiMluM I -

Lances

Lances do Item 62

Fomecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

RS 110.80 0t/08IM3a
«a

A K P SERVIÇOS LTDA 2â.tS63SW101- RS 150,00 02A)8/2023

32 11:10:13
Intermediário

htlps://dv7rs78smlpx8.cloudfroni.f)el/reponsfpregaOi'680e9.'relati}no_cita_paicim_51712739?7.htnd
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Lanee« do Item 62

Fornecedor

l.iCrr/XN'£Y ■ ATA DÊ REALIZ/-^AO 00 F-REGÂO ELE fRONICO

Proc.

FLS.,

V.;or..nc 1^^-
CHFJ RS Oata/Hoia Tipo

aS'8«ir:7 Bmaijaaa romcccdc
2a 4* .rt-i.da

PEDREIRAS/MA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

AORIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

A K P SERVIÇOS LTTSA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

(O 726.740/0001- RS 250.00

17

35.265.081/0001- RS 285.60

65

26.186.215/0001- RS 265,66

32

10,726,740(0001- RS 270,00

17

4a.iogLac7Hiooi ftt8a6,ai

88

48.532.614(0001- R$306.81

40

35.2e5.061/0CKI1- R$36e.15

es

ai.aa8.4oa/cotn rs 400|08

46.006.841/0001- RS406.06

97

10.778.740/0001- RS 409,06

17

02/08/2023

11.01-30

oi/oa/sc^

21-34:27

02/08/2023

11-01,57

01(08(2068
^•4 en

31/07/2023

14:53:15

01(08/2023

18:53:51

01(980883

01/08(2023

09-22:43

31/117(2023

17-05:06

Intermediário

Intermediário

Classificado

Intermediário

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificação Final

Classinceçao Finei do Item 62

PosIçSo Ucitente

AKP SERVIÇOS LTDA

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTOA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COhERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

COSTA UATERIMS DE CONSTRUÇÃO LTOA

26.186.215(0001-32

10.728,740/0001-17

35.265.061/0001-65

48.SU.614(1H»1-40

46.00B.841/B001-97

MMhor Oferli RS

RS 150,00

RS 250,00

RS 285,80

RS 306,61

RS 406.06

Mensagens

MenMgens do Item 62

Uiuárto Date/Hora Meneagetn

Sistema C2/Q8/2D23 o ITEM 62 loi ordenado e dassiricedo. Boa sortei

10:03:07

Sistema 02/06(2023 O ITEM 62 está na fase competitiva a sua disputa durará 10 (dez) nilnuioa. Sr(5). Femecedor(es), náa havendo novos lances nos
10:58:30 úlUmosOO (dois) minutos da fase ompelitlva o ITEM 82 será encerrado automallcamentei

Sistema 02/OB/2023 A etapa de envio de lances do (TEM 62 foi prorrogada sidomáiicamente e será de 02 (dela) minutot. Boa aort^
11.08:30

sistema 02/06/2023 A prorrogação automática do ITEM 62 está encerrsta.

11:12:14

h^8://dw7rs78smlp*8.doudfront.nel/feports/pr^ao/69069/relalorio_ala_iiardlal_S171273977,hlr.ii



17/08/2023,1D;49

Mensagens do Kem 62

UCITANtr-ATAOE r^k:/-J.IZAÇÁO 00 PREGÃO ELETRÔNICO

PEDREIRAS/MA

Usuirlo Data/Hora Mensagem

Proc.

FLS. _
Rub.

Sistema 02/08/2023 O ITEM 62 está na fase compeiilUe e er.pula dutaiâ 16 mir.ulos. Sr(s). Fornecedor(es), não hevendo novos lances nos
11:37:38 últimos 02 (dois) minutos da fase compeuuva o ITEM 62 setá encenado eulomabcamentel A disputa do ITEM 62 foi reiniciada pelo

seguinte motivo: Reinicio dos lances

Sistema 02/06/2023 Como não tiouve lances nos úlUmos02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 62 foi encenado SEM a prorrogação

11:47:38 automática.

Sistema 02/06/2023 O ITEM 62 está em negodacdoe ficará atierto para lances pelo período da 10 minutos.

12:04:54

Sistema 02/08/2023 O tempo de negodação está encerrado.

12:14:54

Sistema 02/Q8/2023 O fornecedor OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU venceu o ITEM • 62 pelo valor de R$11S,80.

12:22:50

Sistema 02/08/2023 Fornecedor DELVALIE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, com lance no valor de RS 118,80. sua proposta FOI RECUSADA pelo

17:34:19 motivo abaixo. NÃO ENVIOU a composição de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada Item como
(lercenlual de desconto superior a 70H, para assim comprovar os valores apresentados,I

Sistema 02/OB/2023 O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM - 62 pelo vaior de R$1SO,00.
17:34:20

Slstemá 03/08/2023 Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELEITilCOS EIREU- 37227550000158. INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:50:19 conforme despacho; Ausência da certidão simplificada e específica expedida pela junta comercial, conforme exige o Kem

9.8.7 do ednal.1

Sistema 03^)9/2023 Empresa: KENNEDY COMERCtO E SERVIÇOS LTDA- 40108297000128, INABILITADA por descumprir as regras do Edital.

17:01:06 conforme despacho: Ausência da ceiüdão simplificada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item
9.8.7 do edital.li

Sfstena 04/08/2023 Empresa: CONSTRUTORA REQUINTE L.TDA-7123B493000172, INABIUTADA pordescumprtr as regras do Edital, conforme

10:46:02 despacho: MOTIVO 01; Ausência da certidão simpllf cada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Kem

9.8.7 do edital.l MOTIVO 02: Ausência do atestado de capacidade técnica. MOTIVO 03: Ausência do balanço patrimonial
referente ao úHImo exercido financeiro (2022). I

Sistema 04/08/2023 Srs. lidtantes, após a ar^tisedns documentos inseridos na piataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor A K P SERVIÇOS
13:53:25 LTDA •2S.186J1S/0001-32 , tendo em vista, que numphu os requisitos habllliatõrios exigidos no instrumento convocatória

Sistema 04/08/2023 Sr(s). romecedor(e6) está aberto o prazo oe 30 minutos para IntençãadereGursa, se houver interesse em recorrer esse o momento
15:27:44 pata se manifester.

hUpsV/dv7rs78smtpx6,clüiKlfron(.net/reports/pregao/6906d/relatudo_ale.j>»elal_S171273977.htnil
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Mensagens do Item 62

LICiV/^NbT -AfAuc REAlO^iÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

Usuário Data/Hora Mensagem

PEDREI^S/MA
Proc. ÍÍM}6QQÍ/2QíFLS I
Rub. ^ f

Sistema 04/OB/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERviCCS LTDA menifdztuu intenção de recurso pelo seguinte motivo: SOLICITO

15:35:29 INTEÇÃO DE RECURSO CO\TRAAlNAarJTAÇAO DA EMPRESA XEWNEOy COMERC/0 £ SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SENHOR PREGOEIRO, BASEADO NO ACORDÃOrese/XIZOUDEDIZQUEÉmEVIDOASOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA jAQUE AMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA lEIPARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DELICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.i 7 DO EDITAL B.E7 ONDE EXIGEA CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA. DE FATO
A CERDDAO NAO foi anexada por mero ESQUECIMENTO. POREMA CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIORAO CERTAME (11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÂO PUBLICA, O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA SOUCITARA CERTIDÃO. JÃ QUEA MESMA NÃO FAZ
PARTE DEDOCUMEWTOS OBH/GATGR/OS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI B-6B6/1S93, INCLUSIVE. E VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLia TAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO, JÁ QUE. TODOS

OS OOCUMBVroS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1933 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAMAPRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMIVDA NO OIA 11/07/2023.

ALEM DISSO. A CERVDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
B.666/1993, £ NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO OUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.6SS/1B93 NÃO TEM VALIDADE. £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. NoAcánJSo n' 1211/2021 sot a
raíatoriB de Watton Alencar RotJrigues 'Em aAri/tamenfo com esse enfendimanfo. a vedação a incíusao de documento 'que deveria
constar originariamente da proposta prevista noari. 43. §3°. da Lai3.66B/l993. deve se restringir ao que o licitante nSo dispunha

matenalmente no momento da /rotação. Caso o documento ausente se refira a condição atendida pelo licilanio quando apresentou
sua proposta, é não for entregueyuntamente com os demais comprovantes de habilitaçSo ou da proposta por equivoco ou falha,

tiaverã de ser so/rc/tado e avaliado pelo pregoeiro. Isso porque admitir aJuntada de doamientos riue apenas venham a atestar
condição pré-errrstenie à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as Hcilantes e

o oposto, ou seja. a desclassificação do licitante, sem que lhe seja contenda oportunidaae para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse púbtk», com a preve/éncra do processo (meto) sobre o resultado almejado

(fim). 'Acórdão 7S56AJI312 - 2" Câmara - Re/ator Ministro Araldo Cedtez 'é indevida a exigência de certidão simpWícadaãespeoftsa
eypedrda pela Junta ComercialdoEsladosede do trcrtante (gnlo nosso), por não estar prevista tioart. 28 da Ler 8.6S6/I333.'

Acórdão 1778/2015-Plenário-Relator Ministro BeiiaminZymier'Certidão simpitlieade/simprrficada de Junta Comercial estadual
não subsfttir; os documentos exigidos para a habihlaçSojurídica dos licilantes (gnfo nosso), uma vez que a possibiUdade para

permuta documental deve esiarprevista em lei, tat como ocorre como registro cadasfratemrtrdoponlrgãoouent/dadepúli/rca. nos

temos do ari. 32. § 3°, da Ler 8.866/1933.' Concluo mmlia rnlenção de recurso, baseado no tato de ser verlarta a solicitação de

certidãe especifica e s/mp/rficada para meros de habilitação, sendo que, todos os documentos exigidos pela lei 8.666/1993 para

habiUtação foram devidamente anexadas no cename. Levando em consrderação que eu possuo a certidão especifica, emitida no dia

11/07/2023, é totalmente possível fazer sua anexação em lama dediHgencia.Jâquea mesma foi em/t/da antes do inicio do
certame, como éálo no Acórdão n" 1211/2021. Porfim. so/rcão qus m/n/ta tntenção de recurso se^a aceita para anexar minhas

razOes. vale ressaltarque é dever do Sr. Pnsgoeiro aceitar minha intenção de recurso eme permitir anexar minhas razões como

estabe/ec/dope/a ter&SSStSSã. peço ao Sr. Pregoeire, que aceite eslà intenção de recurso, para aumentar a transparência do

processo, e evitar possíveis ações no poderjuoKiiria ti^te ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor
estará ferindo o direito conltadilòrioea ampla defesa bem como as normas da lei 10.520/2002 e o decreto 10.02J/2019

Sistema 04/08/2023 Srs. ücitantes, está encerrado o praso para manitestação de Intenção de recurso
15:57:46

sistema 04/08/2023 A manitastação de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte moUvo: Prazo
16:04:48 concedida.. E foi aberto o prazo para que o furnecedor envie as razões até 06/08/2023 e os outros interessados entne as contra

razões até 11/08/2023.

Sistema 08/08/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVtARoarquIvo

11:54:21 recur5o_admlnlstratlvo_asslnado_l691506461 pdr referente ao recurso e o mesmo será dlsponiblllzsdoapósolimdo prazoda
enVlc de razões casa não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 1S/0B/2023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi Indeferido pelo seguinte motivo: OEC/SAO EM RECL/RSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2023. OBJETO: Registro de preços para futura, eventual e

parcelada aquisição de materiais elétricos, lerramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município
de Pedreiras/MA. RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Inscrita no CNPJ sob o n'40. IO8.297/0OO1-23 com
sedei Rua Preciosa. n° f2S*, Bairro Diamante —SSo Luls/UA. Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a

decisão proferida pela Comissão Permanente de Uuileção desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Adm/n/sfrat/vo ao

processo admirasfra/ívo den" 140BOOI/7023. assim, em sfe/rdímen/o ao duplo grau de )unsdiçãoe ao estipulado nos inciso IV do
art. 13 do Decreto n° I0.024/2019e§4°. doail. 109, da Lei n'8.666/1933. os autos/oram remet/do a esta autoridade para decisão

do recurso Ademars. em presb^ aos preceitos administrativos oonslantes do Decreto n' 10.024/19. dentre os quais desiaca-se a

vincutaçéo ao Instrumento convocatório, a compelividade e a razoabili-dade: até mesmo porque é vedada a adoção de critérios

sutvéhvos nojulgame/ito das praposlas. Nesse contexto, considerando as razões de fato e de direito aqui expendidas. bem como

tendo em vista os fundamentos fálicos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Prefeilura Munid-pal de Pedreiras/MA.

CONHEÇO D recurso Interposto pela empresa RECORRENTE- KENNEDY COMÊROO E SERVIÇOS LTDA. Inscrila no CNPJ sob o
n' 4aioa.297/DCOi-28, comsedeiRua Preciosa. n° 128", BainoDiamanIe-SãoLuls/MA. e. no mérito. NEGO-LHE

PROVIMENTO..

hltps;//clv7rs78sml|wa.eloUdtronl.net/reporM/pregao/6au69/relatono_ata_pafdal_5l71273977.nlml
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Mentasent do Item 62

Usuirio DsU/Hora Mensagem

Sistema 17/03/2023 Adispina do ITEM 62 «tá onceirada 0<>«iMC>io. A S»são esiá e/Ke/rads..
10:16:22

Proc.

FLS.

Rub.

httpsV/dv7rs7'8smlpxS.cloudfronl.net/reports/pregac/690â9/relatono_ata^arcfaL5171273977.html
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Recursos

ÜCITANftT .ArAÜfr REALIZAÇÃO DO PREGAO ELETRÔNIC

Proc.

FLS._
Rub.

^S'MA
\ /202

ReeursM do liem 62

Fornecedor CNPJ Data/Hora Oeelaraçio

KENNEDY 40106297000126 04/06/2023 SOLICI TO INTE^AO OE RECURSO CONTRaA
COMERCIO 15:35:29 INABILITAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMKICIO E
E  SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR

SERVIÇOS PREGOEIRO. BASEADO NOACORDAO78S6i7012 0NDE

LTDA DIZ QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NALQ PARA FINS

DE HABIUTAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE
LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABJUTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.6.7 DO
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGEA CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPUFICADA. DE FATO A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESXA
VIGENTE E EMIT IDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇAO PUBUCA, O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO OIUGENCIAS PARA

SOLICITAR ACERTIDAO, JA QUE A MESMA NAO FAZ

PARTE OE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇAO, isso MESMO, A CERTIDAO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NAO FAZEM PARTE OOS DOCUMENTOS
DE HABILITAC.AC EXIGIDA PELA LEI 6,666/1993,
INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUSTIÇAASOUCITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABIUTAÇAO, jA QUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA MABIUTAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE 012 O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APRESENTADAS AJJTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO DE CERTAME. QUE Ê
O CASO DA EMPRESA KENNEDY, jA QUE ACERTIDAO
ESPECIFICA FOI EMITIDANO DIA tl/07/2023. ALEM

DISSO, A CEHTIOÂO ESPECIFICA NÂO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
3,606/1993. E nAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

H/^lUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS e TUOO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NAO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇAO. No
Acórdãon*l2iir202i sob arelaionsde Walton Alentar

Rodnques'Em sllnhan«n(a comesse entendimento, a

vedação ã inclusão de documento 'que devena constar
otiginailameníe da ptoposu', ptevisia noait 43. §3°, da Lei

8.666/1993, davese ittstnaglr ao que oilcitante não dispunba
maleiialmenle no mumento da iialação. Caso u ducumento

ausente se refira a coriOiçáo atendida pelo lictianie quando

apresentou sua proposta, e nâo loi entregue juntamente com

os demais comprovantes de ttabtltiaçãa ou da proposta por

equivoco ou faitta, haverã de ser solicitado e avaliado pelo

pregoelio, Isso porque aantidr a juntada de documentos que

apenas venltam a atestar cunoíçào pré-eicistenK á abetlura
da sessão pública oo certame não leie os pnrtciplos da

isonoinia e igualdade entre as Kotanleseooposto, ou seja, a

desdassiticaçãa dolicitenle. sem qua lhe seja conferida
oportunidade para sanear ss seus documentos de

habilllação, reaultaern objelivedissociadode Inletesse
púNica cem a prevalência do processo (meioj sobre o

resultado alrmiiado (nir).* Acórdão 7856/2012 - 2* Câmara—
Relator Ministro Arutão Cedraz 'É iivecvida a exigénoe do
certidão simplifícedu/especirica expedida pela Junta

Comercial do Estado sede do licitanie (grifo nosso), por não

estar preinsta no ari. 26 da Lei 8.666/1993.'Acórdão
1778/2015 —Ptenãno — Relatof Ministro Beniarmn Zymiar

'Cerbdão simplificada/simplificada de Junta Cotr>erdal

DECISAO EM RECURSO

ADMINISTRAHVO.

PROCESSO PREGÃO

ELETRÔNICO N* 023/2023.

OBJETO. Registrada preços

pata lulura, eventual e

parcelada aquisição de

natenals elétricos, ferramentas

a equiparnenios de segurança,

para atender as necessidados

do MüKidpto de Pedreiras/MA.
RECORRENTE: KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n° 40.1DB.297f0001-28, com

sede à Rua Preciosa. n° 128*,

Bairro Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

Integra a decisão proferida pela
Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

pnxesso administrativo de n°

1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

juiisdiçéo e ao estipulado nos

Inciso IV do art. 13 do Decreto

n» 10,024/2019e§4*,doarl.

109, da Lei n° 6,666/1993, os

autos foram remebdo a esta

autoridade para deosâo do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrallvos
constantes do Decreto n*

10,024/19, dentre os quais

destaca-se a vinculaçâD ao

insirumento convocalOno, a

compelividade e a razoablli-

dade, até mesmo porque ã
vedada a adoção de cntérios

subjetivos no )ulgamenio das

propostas. Nesse contexto,

considerando as razOes de fato

e de direito aqui expendidas,

bem como tendo em vista os

fundamentas fáliccs e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura MunicHial de

Pedreiras/MA. CONHEÇO O

recurso inlaiposlo pela

empresa RECORRENTE

I^NNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. Inscnta no

CNPJ sob O n»

40.10B.297/0001-28. com sede

ã Rua Preciosa, n" 128', Bairro

Diamante-São Luls/MA. e. no

mènlo, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

Wtp8://(Jv7rs788mtpx8.doutJfront.nel/report5/pfegao/6aü69/relatono_ata_parcial_Ei71273977.fitnil
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Recursos do lletn 62

Fornecedor CNPJ

("wj;-. ataoe oo pregAo elêtkônií

Data/Hora OecUracío

Proc.

FLS..

Rub.

*S/MA

H/2Q2

Propostas Iniciais

estadual nãu ..i tjsiiij; ui. d22:inenlu exioidos para c

habilitação juriJica dos lidísr.ios (giifo noa&o), uma viiz Que a
possjbJIIOaüa para permuta documental dtrve estar prevista
em Isi, tal imdio ocone com c rúgistio cadastral emitioo par
órgio uii erilhtade pública, tios lermos do arl. 32, § 3°, de Lei
6.668/1 B93.' Conduo irdnlia Intenção oe recurso, bcseado no

fato de ser vedada a sollcitaçiio da certidão espeoRca s

simplificada para meios de haBilitação, sendo quo. todos os
documentos exigidos pda lei 8.666/1963 para habilitação
foram devidamente artexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão uspccifica. emitida no

dia tl/07/2023, é totalmente possível fazer sua anexação em
temia oe diligtmcia, já que a mesma foi emitida antes do

inido do certame, comoé diio no Acórdão n° I3il/202t. Por

fim, saDcno que minlia áitenção de lecurso seja aceita pata

anexar minhas lazóes. vale ressaltar que é dever do Sr.
Pregoeito aceitar m,nhd inlúição de recurso e me permitir
anexar mnhas razúes como estabelecido pela lei 8.666/1993.

peço Bo Sr. P.Eyoeiro, que aceite está intenção de recurso,
pare aumentar s tiansparénda do processo, e evitar

posslvea açóes no poder ludidáno. ttele ressaltar que se o

Sr. Fregoeiro negar u intenção de recuiK O senhor ealaii
ferindo o direito contradito!x> e a arrg>la defesa bem como as

normas da lei 1C.S2D/2002 e odeoeto 10.024/3019

Item 63

Propostas Inicias do Item 63

ID Fomecador

40745 POTENCIAL Eli/PREENDIMENTOS E CIA LTOA

81981 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

61994 COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTOA

4853S14U00140

1D72974G000117

46009941000197

Marca Modato Proposta RS Situação Motivo

RS 265,58 fãmnodi] -

RS 380,76 I ciiftUflcjdx I

43231 GLOBEXX 00 BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Zai&4S8000016[>

20817 AP COMERCIO DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÕES LTOA

1S070 MARCELO SIMONI

78138 DELVAUE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

31658 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COfiRERGIO

63568 AKP SERVIÇOS LTDA

55381 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

08962465000135

04664811000146

37227550000156

3S265D6100016S

26166215000132

40106297000126

RS 380,76 rõiuãnciãll —

RS 360,00 [ ctuunoxi 1 ^

RS 380,76 [etmiilM4»| -

R$380,76 I eUumaM j —

RS 316.00 I auuncua | —

RS 342,66 I cuiunuu j —

RS 247,40 I Ouuncxdi] —

RS 265,53 [ OisBHIcxda I "

Lances

Lances do Item 63

Fornecedor

AKP SERVIÇOS LTOA

Vaiar Lance

CNPJ RS

26.166.215/0001- RS 150.00

32

02/08/2023

11-10,23
Manual

https://dy7rs76snitpxa.doudfronLnetfi^orts/pre98O/a9069/ielaiario_ãta_parcial_Sl 71273977,hlfrl
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Uinee* do Item 63

i^oniecedar

UClTAlifeT -ATAÜÉ REAL!2A<;-A0 Oü PREGAO ELETRÔNICO

Valor LtrKO

R$ Oata/Hora

Proc.

FLS. _
Rub,

PEOREIRftS/MA

h6

Bt-'io8|flO oa/flg/aaaa

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10 729.74(H)I}01- R61SB.00

17

02A38/2023

11;4Q;32
Intermediário

BSaflBiBfl oawsQsa

R6aiQ,00 eawBOoaa

11 0S'1fl

nfraioiflo oa/oa/aoaa

•^■86^48

Ht aao.oo M«g<ao8a

11 07 10
I  u:i:>—I —
ifibiuiiiieiuü

R« 88*.« cawaoaa
e a

B6 aSiliBO BBflia/aoaa
4 O >4*^.

Rt aaa.M
1 a

MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTOA ia.72B.740mi1- RS 233.00

17

02/0612023

11;06:&4
Inteimedlarío

Ht aat.aa aaAWBoaa

AR COMERCIO OE MATER1M5 OE CONSTRUÇÕES
LTOA

De.B62.e65AIOai- RS 238.50 02/08/2023 ManUSl
35 11:06:02

«0.106,aoT/oo&i Hsaaoioa

AP COMERCIO OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES
LTDA

08.062.465/0001- RS 23B.S0 02/08^023 ManUal
35 irOS:2S

owBooaa
4 4 . WC «g

AP COMERCIO QE MATERIAIS OE CONSTRUÇÕES
LTOA

08.962.4654)001- RS 2«200
35

02/08/2023

11:05:07

oa/oa/aoaa
4 4

Manual

AP COMERCIO DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÕES
LTDA

Q8.S6246S/Ü001- RS 242,50 02/06/2023

35 11:04:42
Manual

Bsa43.,oo oawaaoaa

hUps'.//dv7fs7Ssni^8.doudfroiiLnel/repcns/pre9ao/69069/relatorio_ata_parci4l_S171273977,nln6
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Lances do Item 63

Fornecedor

LICí rANHT ■ ATA DE REAi I.IAÇAO 00 PREGAO ELETRÔNICOr 'peOR£Í^S'MA

ptoc. ^ S

Rub. X. _
Miíor Lance

CNCJ RS DsU^Hors Tipo

AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ti6.»32.<6&n}001-. RS 243,50 02/06/2023 MailUal
LTOA 36 1i;03;1b

KBNW6DYcoMEHGiO'6 esBvtee&L-TBA 46.;oii.i.'o?ifoooi Ht giiiiiOH oMBBoaa Fornece
ae.*\a. 4 «s

AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES
LTDA

06.382.46S/000/- RS 244.50 02/08/2023

35 11:03'01
Manual

ft» e f\f\ <\a

e».A>e>

AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES
LTOA

0S.98Z4eSA10O1- RS 245.50 02/08/2023 MaOUal
36 11:0207

RS 216.08 oawgffioaa

tnabilitado

AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES

LTDA

CIS.062.46SAKI01- RS 246,50 02/08/2023 MsnUal
35 11:01:36

B6 547,00 oaag/aoaa

11'0D'3Õ

AKP SERVIDOS LTDA 26.186.215A3001- R$247,40 01/08/2023 ClaSSÍflCadO
32 21:34:27

MARTINS CÓNSinLITORAE COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- RS 250,00 02/08/2023 Intermediário
17 11:02-17

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERSICOS E

COMERCIO

33.265.061/0001- R$ 266.50

65 11:06:42
Intermediário

RS a66.83 oi/flg/aoaa

04-4448

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMEROO

3s.2S5.o6i/oooi- r» 274.00 02/08Q023 Intermedíaho
85 11:0210

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA io.726.74o/iKiai- RS 275.00 02^8/2023 inteimediarío
17 11:00:30

POTBICIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA 48.532614/0001- RS 285.58

40

31/07/2023

14:53:15
Classificado

RS 31g,4W Bi/agfiiBaa
1 ft.afl.aa

Inabilitado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIASERVtCOS E

COMERCIO

35.26S.a6161001- RS 34268

65

01/08/2023

18:53:51
Classificado

GLOEEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 20.1S4.Seaj0001- RS 380,00 01/080023 ClaSSlficadO
LTDA 60 10:17:07

as 380,76 QKoa/aoaa
>1

AP COMERCIO OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES
LTDA

08.962465/0001- RS 380,76 D1/08/2D23 CiaSSÍflCadO
35 17:39:02

COSTA MATERI/yS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.006.641/0001- RS 380,76

97

01/08/2023

06:22:43
Classificado

MMrriNS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.726.740/0001- RS 380,76 31/07/2023 CíaSSiflCSdO
17 17:05:06

hnps;//dv7rs78smlpx8.doud>ront.net/iepats/pregao/69069/r8l3lono_ata_parQai_Sl7l273977.niml 393/465
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Pro^tórn /2q:

Classificação Final

Clastificaçao Final do Hem 63

Poalcâo UcHante Melhor Oferta RS

AKPSERVICOSUTDA 26.166.215/0001-32 RS 150,00

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTOA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS £ COMERCIO

10.729.740/0001-17

06.96^465/0001-36

35.265.061/0001-65

RS 196,00

RS 236.50

RS 266,50

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA

GLGBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTOA

48.532.614/0001-40

20.164.580/0001-60

RS 285.58

RS 380,00

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA 46.009.941/0001-67 RS 360,76

Mensagens

Mencagens do Item 63

UsuSrlo Data/Hora Menaagem

Sistema 02/D8/2023 O ITEM 63 foi ordenado edassllieado. Boa aortel

10:03:07

Sistema 02/08/2023 O ITEM63Mia na lasecompetitiiraesuadlsputadufaré 10 (dea) minutos. Srs}. Fomecedorfes), nSohavandonovDslanceanos
10:58:30 liamos 02 (dois) minutos da fase competitira oITEM 63 será encenado automaticameniel

Sistema 02/08/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 63 faprortogeda automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sonel
11:08:30

Sistema 02/08/2023 A prorrogação automática do ITEM 63 esié encerreda.

11:12:44

Sistema 0Z/08/2S23 O TEM 63 está na fase competitiva e sua disputa duraiá 10 (deaf minuto*. Sr(s). Fomecedorfes), nao havendo novos lances nos
11:37.38 últimos 02 (dois) minutes da fase compepnva o ITEM 63 sera encenado automatleamentel A disputa do ITEM 63 foi remitíada pelo

seguinte motivo Reinicio dos lances

Sistema 02/08/2023 Como náa houve lances nos ú11imo!> 02 (deis) minutos da fase con^tiliva o ITEM 63 ioi encerrado SEM a pronogação

11:47:38 automática.

SIslema D2/OB/20Z3 O ITEM 63 está em negociação e ficara atene para lances pele perfodo de 10 minutos.

12:04:54

Sltlama 02/08/2023 O tempo de negociação está encerrado.

12:14:54

Sistema 02/08/2023 OfomecedorAK P5ERVIC0SLTDA venceuolTEH-63 pelo valor de R$150,00.

12:22:50

Sistema 03/08/2)23 Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU • 37227550000156. INABILITADA por descumpnr as regras doEdial,
16:50:20 conforme despacho: Ausáncia da ceilidío simplificada e especinca expedida pela junta comercial, conforme exige o Item

9.6.7 do edital.l

Sistema 03^3/2023 Empresa. KENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS LIDA - 40108297000128. INABILITADA por descumpnr as regras do Edital,
17:01:06 conforme despacho Ausência da cenldáo simplificada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item

9.6.7 de edlUI.ll

Siatema 04/08/2023 Empresa' MARCELO SIMONI-046S481l0nCll46. IHABIUTAOA por descumpnr as regras do Edital, conforme despacho: Ausência
10:42:26 da certldlo especifica expedida pela juiita comercial, conforme exige o item 9.8.7 do edIUL I

Slslerria 04/08/2023 Srs. Ilcitantes. após a análise dos dacumentüs inseridos naplalaforma, hei por oem.HABlUTAR ofomecedorAK PSERVICOS
13:53:25 LTDA -26.186,215/0001-32. tendo em vista, que cumpriu os requisitos hebrlitatórios exigidos no Instrumento convocatório.

Sistema 04/08/2023 Sr(s). romeeeder(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurst). se houver interesse em recorrer esse is momemo

15.27:44 para se manilestar.

htlps7/tJv7fs78snitpx8.doudftonl.n6l/feporls/pre9ao/69069/felalofio_a!8_pardal_â17l273977.lilml
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Mensagens do Item 63

Usuário Data/Hora Mensagem

'  PEORÊIRAS/MA

Proc.

Riib. L.

Sistema W/OB/2023 O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS L'i"GA manifeblou inteni^o de recurso pelo seguinte motivo: SOLICITO
15:35:29 INTEÇAO DE RECURSO CONTRA A INABIUTAÇAO DA EMRRESA KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SENHOR PREGOEJRO, BASEADO NO ACORDAO 7BSB/2072 ONDE DIZ QUE E INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADAJÃ QUE AMBAS CERDDÕES NÃO ESTÃO DeSCRiTO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PRESOEIRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM 9.a.7 DO EDITAL 9.a.7 ONDE EXIGEA CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA, DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTÃ VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME (11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O

SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENaAS PARA SOLICITAR A CERVDÃO. JÃ QUEA MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO, ISSO MESMO, A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.6BS/TS93, INCLUSIVE. Ê VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOUCITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO, JÃ QUE TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.6B6/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NÜ QUE DiZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMIVOAS ANTES DO INIOO
DET^RTAME. QUE Ê Q CASO DA EMPRESA KENNEDY. JA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FO/EM/77DA WO DM 11/07/2023.

ALEM DISSO. A CERVDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
3.666/1993. ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
3666/1993 NÃO TEM VAJJDAOE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. /Wt5 AcónJâo n' 1211/2021 sob a
ralatonatíe Walton Alencar Hoangues 'Em alinhamento com esse enlenalmenlo. a vedação i /nc/usáo de documento 'gue deveria
consiaroriginariamenleclaproposia prevista no ait 43, §3' daLei8.66B/1993. deve se restringir ao que o llcilante não dlspunfia

materialmente no manrento da natação. Ceso o documento ausente se refira a condição atendida pelo Ac/íanfe quando apresentou

sua proposla, e não toi entreguejuntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por equivoco ou falha,
haverá de sersollcilado e avaliado pelo pregoetro. Isso porque admiti/a ;unteda de documentos gue apenas venham a atestar

condição pré^xistenie á abertura da sessão pública do ceriame não fere os pnnclpios da isonomte e igualdade entre as /icitantese

d opdsto, ou seja. a oesciassiricaçáa do 'to/tente, sem gue lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de

ikbilitação, resulta em objetivo dissociado do Interesse público, com a prevalência do pmcesso (meiol sabre o resufíado simeyado
íiTmJ."AcôroHo 7856/2012 - 2* Câmara - Relator iWinísfro AroWi Cedras "E indevida a exigência de ceiíntfáo simplifícada/éspectfiea
expedida pela Junta Comercial do Estado sede do licitanie (gnfo nosso), por nSo este/previste no art 28 da Lei 3666/1993.'

Acórdão 1778/2015- Rtenáno - Refaro/Afinisfro BenJaminZyTnler'CerlldãosimplilicBda/simpliricadBdeJunla Comaroalesladual

não substitui os documentos exigidos para a habilitaçãojurídica dos liatanies (gnlo nosso), uma ve; gue a possibilidade para

parmuta documental deve estar prevista em lei. tal como ocorre com o registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos

lennosdoart 32. §3". da Ler 8.666/1993.' Concluo minha intenção de recurso, baseado no fato dese/vedarte esr^iicitegâo de

certidSoespecIfica e simplificada pare meios de habilitação, sendoque. todos os documentos exigidos pela lei 8.666/1993 para
Itabilltaçáo foram devidamente anexadas no certame. Levando em consideração que eu possuo a certidão espeallca. emitida no dia

11/07/2023, ê totalmente possível fazer sua anuxeçêo em forma de diligencia, já que a mesma (ol emitida antes do inicio do

certame, como édtio no Acórdão n" 121 t/20ii. Par fim. soltüloque minha intenção de recurso seja aceita para anexar minhas

razões, vaie ressaltar que é dever do Sr Pregoeim aceitar minha inienção de recurso eme permitiranexar minhas razões como
estabelecida pela lei 8.666/1993. peço ao Sr. Pregoeiro. gue ace4e está intenção de recurso, para aumentar a transparência do

processo, eevitarpossíveis ações no poder judiciária Vale ressaltar que se o Sr. Pragoeironegarainienção de recurso o senhor
estará Mrindo o direito acnlradllório e a ampla defesa bem como as normas da lei W.S2CV2002eedBC/etp tO.024/2019

Sistema 04f08/2023 Ste. Lidtentes, está encerrado c prazo para rhanifestação de ÍRtenção de recurso

15:57:46

St^etna 04/08/2023 A ntenlfeslagâo de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA tol recebida pelo seguinte motivo: Prazo
16:04:48 concedido. E foi aberto o prazo para que o lomecedor envie as razões até 08/08/2023 e os outros Interessados envia as contra

razões até 11/08/2023.

astema 08/08/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

11:64:21 recurso_edministrallvo_assinado_169150846l.pct referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de

envio de razões caso não seja exduldo pelofumecedor.

Sistema 16/08/2023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi Indeferido pelo seguinte motivo: DECISÃO EM RECURSO
15:34:53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2023 OBJETO: Registro de preços para futura, evenluafe

parcelada aguisi^o de materiais eiélncos. lerramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidaties do Município
de Pedreiras/MA. RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO ESERVIÇOS LTDA. inscrita no CA/PJsofl o n® 40.108.297/0001-28, com
sede à Rua Preciosa, n' 128'. Bairro Diamante - Sâo Luls/MA. Tendo em vista o que consta dos autos, adotemos na integra a

decisão proterida peta Comissão Permanente de Licitação desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Administrativo ao
processo administrativo de n° U06001/2023 assim, em atendimento ao duplo grau de jurisdição e ao estr^tado nos inciso fVdO
art. 13 do Decreto n" 10.024/2019 e § 4°. do art 109, da Lei n' 8.666/1993. os autos foram remetido a esta autoridade para decisão

do recurso. Ademais, em prestigio aos preceitos administret/vos constantes do Decreto n° 10.024/19. dentre os quais destaca-se a

vincuiação ao instrumento ainvacalõno. a crtmpativrdadeea tazoabill-dade. até mesma porque é vedada a adoção de critérios

subjetivos noJulgamento das propostas. Nesse contexto, considerando as razões de tato e de direito aquiexpendldas. bem como

lendo em vista os fundamentos fiticos e legais asseverados pelo Sr Rregoero da Prefeitura Mumci-pat de Pedrelias/MA,

CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Inscrita no CNPJ sob o
n° 40.108.297/0001-28, com sedeà Rua Preciosa, n®128*, Sarriii Diamante —Sáo£.u/5iWA, e, no mánto, NEG0-U4B

PROVIMÉNTO..

hl®8://(lv7rs7e5mlp*8..cloudfront.nBUreportsiprBgao/69069/fela(íino_ala_pafciaL5171273977.htrtil
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Mensagens do Hem 63

Usuário Osta/Hora Mensagem

Sistema 17/08/2023 Adisputa do ITEM 63 está encerrado. OeepaviiO: A StiSsSo asié encerrada .
10:19:22

htlp9://dv7r878smtpx8.cloudfrDnl.nei/iepi>(ls/pregau/S9069/r«laio'ío_als^ardai_5l7l2739/7J)tml 396/465
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Recursos

Recursos do liem 63

LICI7ANE7 - ATA DÊ REAllZAÇÃO Dü PREGÃO ELETRÔNICO nn'.

Rub.' ■

Fornecedor CNPJ Dsta/Hofs OeclaraçSo

KENNÊDY

COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

40108267000128 04/08J2023 SOÜCITO INTEÇAO 0£ RECURSO CON FKAA
15:35:29 INABILITAÇAO DA EMPRESA tfENNEDV C0MERCK9 E

SERVIÇOS LTDA PRQi^^ERIDA PELO SENHOR

PREGOEIRO, BASEADO NOAGORDAO 785e/2012ONDE

DI2 QUE Ê INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPUFtCADA JÁ QUE AMBAS

CERTIDÚE5 MAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABIUTAÇAO de ̂ PRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇâES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INaBIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 00
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDAO ESPECIFICAE

SIMPUFICADA, DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA

VIGENTE E EMIT1DAC0M DATA AN lERiOR AO CERTAME

(11/07/20231, E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAAOMNISTRAÇÃO PUBUCA. C SENHOR

PREGOEIRO DEVeilATER ABERTO DIUGENCIAS PARA

SOLICITARA CERTIDÃO. jA QUEAMESMANÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇÃO. ISSD MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA NÃO FAffiM PARTE DOS DOCUMENTOS
DE HABILITACÃ.0 EXIGIDA PELA LEI e.S8&l993.

INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUSTlÇAASOLICrTAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇÃO. jA QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DEFINIDAS PELALEJ 8.866/1693 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE 012 O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE 012 QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE É

O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JÁ QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.

VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO exigidos pela LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QJE FOR SOUCITAOO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI a.66e.'ig93 NÃO TEM VAUDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTAMINHAINABIUTAÇÃO. No
Acórdão n°1211/2021 sob a relatona de lAfblton Alencar

Rodngues *Em alinhamentu com esse entendimenio. a

vedação á indusão de documemo 'que devene constar

orlBinanamenle da proposla'. prevista no siL 43. §3*. da Lei

6.666/1993. deve se resbingir-ao que o liotanle não dispunha

malenalmsnle no momento da lidtação. Caso o documento

ausente se rcfra a condição atendida pelo lieitante quando

apresentou sua proposta, e não foi entregue Juntamente com

os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por

equivoco ou falha, haverá de ser sdiatado e avaliado pelo

pregoelro. Isso porque admitira Juntada de documentos que

apenas venham a atestar cçmdlçáo prã-exlstenle á abertura

da sessão públicá do cnitame não fere os princípios da

Isonomia e Igualdade entre as liotantes e o oposto, ou seja. a

desdassificação do liciianie. sem que lhe seja conferida

oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta tnn objetivo dissociado do interesse
público, com a pie^alènda do processo (meio) sobre o

resultaiio almejado (HinJ.' Acórdão 7856/2012 - 2* Câmara -

Relator Ministro Aroldo Cedraz 'É indevida a exigência de

certidão simplincada/ttspecifica expedida pela Junta
Comerdal do Estado sede do lidtanle (grifo nosso), por não

estar prevista no an 28 da Lei 8.666/1993.' Acórdão

t778/20tS — Plei>ano-Relator MlnlstioBenjaminZ^ef

'Ceredâo simplificada/simplificada de Junta Comeroal

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO PREGÃO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO: Registro de preços
para futura, eventual e

parcelada aquisição de

molenals elétricos, lenan^entas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedreiras/MA

RECORRENTE; KENNEDY

COMÉRCIO £ SERVIÇOS
LTOA, Inscnta no CNPJ sob o

n« 40.108.267/0001-28. eom

sede â Rua Ptecrosa. n* 128".

Bairro Diamante - São

LufsiMA. Tendo em vista o que

consta dos auios. adotamos na

integra a deesão proferida pela

Comissão Pennviente de

Lialação desta Pasta,

constante da Oocisèo em

Recurso Adminisirabvo ao

processo adminístrallvo de n*

1406001/2023. asstm. em

alendimenlD ao duplo grau de

judsdiçâo e ao oslipuisdo nos

Inciso IV do art. 13 do Decreta

n''10.024/2019e§4'. doarl.

109. da Lei IY> 6.666/1893. oa

autos foram remetido s esta

autondede para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos admitililratlvos

constantes do Decreto n*

10.024/19. dentre os quais

destaca-se a vmaiisçãofto

insltumenlo convocatório, a

ccmpetiutdade e a razoabib-

dsde, até riresmo porque è

vedada a adoção de cntènos

subJettvM no lulgamento das
propostas. Nesse contexto,

considerando as lazóes de fato

e de direito aqui expendidas.

bem como lendo em vista os

fundamentos táticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoelro

da Prefeitura Munlo-pal de

Pedreuas/MA. CONHEÇO o
recurso Interposto ptie

empresa RECORRENTE:
KENNEOV COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. Inscrita no

CNPJ sob o n*

40.108.297/0001-28. cotn sede

ã Rua Predoaa, n° 128*. Bairro

Diamente - São Luis/MA. e. no

mènto. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

hUps://i]v7rs78srntpx8.cIoudrronl.nei/repcMt5/pitig80/6V069/rGlatc>rio..aia_panáal_517127?977JiVTi:
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Recursos do Hem 63

Fornecedor CNPJ

LIC! iANr-r. AT,A DE IZAÇÂO DO PRÊGAO ELtTRÔNICC

DedsiaçSo

estadual n4o sunsliu.l os ür»^mento$ exigidos para a

riabiliiaçáa juiiclca dat licJtantes tgrifo nossoj, uma vu que a
possibilidade para ps,mula docunienUil deve estar prevista

em fel. tal como ocorre com o registro oadaslial emitloo por

drgâaou enlidsDepúbhia. nos lemios du art. 32. § Z°. da Lei

8.666/ia93.' Concluo minha iniençàn de recurso, baseado no
fato ds ser vedada a solidiaçâo de certidão especilica e

simplificada paia meios de habilitação, sendo que todos os

documentos exigidos pela lei 6.666/1S93 para habilitação

foram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a certidão espetífica. emitida no

dia 11/07/2023. e totalmente possível fazer sua anexaçSo em

fortna de diligencia. Já que a mesma loi emitda antes do

Inicio do certame, como è dito noAcórdãon' 1211/2021. Por

ãm, sQliato que miniia Intenção de recurso seja aceita para
anexar rrtnnas razões, vale ressaltar que é dever do Sr.
Pregoeiro acellor minha Intenção de recurso e me permitir
anexar trtfnhas razões como esiabeieddo pela (ei 6.666/1993.

peço 30 Sr. Pregoeiro, que aceite esiá intenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, e evitar

possíveis ações no pcderjudldáno. Vaie ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará

ferindo o direito contreditórío e a ampla defesa bem como as

ncrmasde I» 10.320/2092 e odeereto 10.024/2019

'  pedreiras/ma

À
npe

Item 64

Propostas iniciais

Propostas Inicias do item 64

Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação Mollyo

32009 POTENCIAL Eli/PREENDIMENTOS E CIALTDA

15139 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

48532614300140

10729740000117

RS 574.92 I oiMiiiMa»] —

R$766.54 ] Cluxtficidx j —

33878 COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LIXJA

99907 AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTOA

6466 MARCELO SIMONI

56943 OSLVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELl

46008941000197

06962485000135

04664811000148

37227556000158

RS 766.54 I CI»Mine»d«| —

R$766,64 I clxssBIciáB j —^

RS 766.54 I Closnuiia

RS 764.40 I ClaixBlesiSa j —

16760 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265061D0016S

47262 AKP SERVIÇOS LTDA 26165215000132

RS 689,69 Jctoemn» | -

RS 496.25 [ cbEsnciiU | —

74489 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40108297000128 RS S36,57 ) dxninadi | -

Lances

Lances do Item 84

Fornecedor

>Mer Lance

RS Data/Hora

ag Afs oa/oa/Boaa

https;//dv7rs785mlpx8.tdoudfTonl.(iet/feports/pregao/S9069/relatuno_ata_pariáal_51712/3977.hlfnl
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Lances do Item 84

Fornecedor

UCI rnlJfcl AlAiiS REA..:Z.tÇÃO L"!.'.' PREGAO ELETRÚNIf

Vaibr Lance

RS Dsia/Hora

-tir. ri.-.

n 1B'16

Proc.

FLS..
Rtib.

Rsaa-iiD& aa/08/aoaa

n.18.18

A K P SERVIÇOS LTDA a&IBS.Zl&IDOOl- RS 325,00

32

4»-108ia»)7«l001 Bt aBPiOO oaoe/aoa»
ee <g.Pg

Manual

AKPSERVICOSLTDA 26.186.215/0001- R$330.00

32

4ai0ê.207/0Wl- aS389.M

oaDS/2023

11:15:48

aaoamoaa

11i18 37

Manual

B8 3«0.00 oaoBitaBaa

11

Bt 344.99 aapwaaaa

11.11'62

BfrXS.DO Oa/06AÍ033

RS 363.00 00/&8«Maa

AKPSERVICOSLTDA 26186.21S/OOÚ1- RS353.00

32

491081207/0001 Bt 364.00

02n)Bi2a2a

11:14.24

oa!9»õoaa
ee .««» gr*

Manual

at 366,00 0aw»33

«o**»a

44 «r^.^e

Inebilitedo

ft eemftwe <a ^gg *w
B^og/aoao

>e..c^ fia

40.108.297/009*- BS 373,90
ae.«4» «jg

AKPSERVICOSLTDA 26.186.215/0001- RS 374,00 02/08/2023

32 11:13,11

4010BJ07/0.0.01 nS 374|00 02/08/2093

Manual

A K P SERVIÇOS LTDA 26.ieis.2is;8oai- rs 375,00 02/08/2023 Manual
32 11:12:20

httpsV/dv7rs7Ssíntpx8,clCHiclfronLneI/repoit3/pregao/6906afelBtono_ata_parciaI_S171Z73977.titml
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Lances do Item 64

uci ]Ai\tT. A1A0E rea;.í:í.ai;:Ao do pregão eletrôni :o pedreiras/ma

Riib. T

Fornecedor

Vaior Lance

RI Data/Hora

Btwo.oti aa-waoaa
II g0

Ht 360,00 aaaaaoaa

11 11 46

RI 686,00 oa*ag/aoaa

44 «4.^^

Rt 806,06 aartgfficaa

pvvinnw

Inabititada

AKP SERVIÇOS LTDA 26.ieti.2tSfoooi- RS4QQ.ÜD 02168/2023 Manual
»2 11:10:31

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA io72g.74an]ooi- RS42o.oo 02/08/2023

11:11 15
Intermediário

H6 428.90 BawwCTõa

II 10:32

Rt 429,06 82/68/2633

R648876 CiW)8/aca3

4 « 4n.A^

II IBUlIliBUv

ADRIANO L SILVA ENQENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

ss.ses.osi/oooi- RS42S.as 02/08/2023 Manual
65 11:10:03

Rt <86.00 QC/06/20C3

RI 426,68 66168/6032

11 06'36

•*'y r4 m'f44V44 t'4e> 1444

«8

R$ 4*6,00 oawBflioaa

11 06 Oi

Rt 146.00 03/86/2022

11 D6'6B

R84t0,00

Rt 4t8,ae 62/08/2028

11 07i12

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10.728.740/0001- RS47D.Cm

17

02/08/2022

11:07:16
Manual

https://(lv7r578sm1pxe.douctfronLnel/repDns/pregao/690t>9rrelalorlü_aia_paroial.5171273977.htríi)
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Lances do Ron 64

Fornecedor
Valor Lance

RS Data/Hora
|Riib. ~ ^ — L

oaaa/aoaa

■ «

&* iar^ n'>/na/'>rtoq
wcFwoPinfvv

t1'Q6'37

BS 400.00 oaroaroaa

Í1 Q6'C?

aasg

aa

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265«&l/0001- RS 497.00

65

<Ou1O8.aO7/0DOt RS <98.00

02n)S/2023

11:02:23

oaosjaoaa
té f\n

Manual

AKP SERVIÇOS LTOA 26.ie6.21S/0001- RS486.25

32

ovoaiaoas

21:34:27
Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10.72S.74D4W01- RS 520.00 02A18/2023

11:02:39
Intermediário

B»636.67 QHoa/aoaa

Inobilitado

M-«TINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.726.740/0001- RS 570.00 02/06/2023 Intermediário
17 11:0049

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 46.532.614^)001- R$ 574.92 31/07/2023 ClaSStficadO
40 14:53:15

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265.061/0001- RS 689.69

65

01/08/2023

18:63:51
Classificado

Bt 786.64 01/08/8028
aa.^e

AP COMERCIO DEMATERIAISDE CONSTRUÇÕES
LTDA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

08.662465/0001- RS 766.54 01/06/2023

35 17:39:02

46.009.941/DD01- RS766.54 01/08/2023

97 09:22:43

10.739.740/0001- R$766,54 31/07/2023

17 17:05:06

Classificado

Classificado

Classificado

Classificação Final

ClsssIOcaçSo Final do liem 64

Posiçio UcHanle

AKPSERV1COSLTOA 26.186.215/0001-32

Melhor Ofeita RS

RS 325.00

hKps'y/dv7rs7Bsmtpx3.clout)riont.ne(/rep(>ns/pregao/59069/íelalono_ata_parda]_S171Z73977.html
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ClwsHIcacSo Final do nem 64

LICITANET - ATADE REAUZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNCO S/MA

Posição Ueltanta

T  MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

3' ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERao

4» POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Errvatado AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA

10.729.740/Q001-17

3SJS5.W1/000MS

4B.S32.ei4/OD01-40

46.DD9.H1/00G1-97

08.962.465/0001-35

Melhor Oferta RS

RS 420,00

RS 429,85

RS 574,92

RS 766,54

RS 766,54

Mensagens

Mensagens do Item 64

Usuário Data/Hora Meneagem

Sistema 02/08/2023 O ITEM 64 fd ordenado e classificado. Soasortol

10:03:07

Sistema 02/06/2023 O ITEM 64 está na fase competitiva e sua disputa duiará 10 (dez) minutos. Srfs). Fonteceder(es}. não tisvendo novos lances nos
10:58.30 tdbmos 02 (dois) minutos da fase competitva o ITEM 64 será encerrado sutomaticamentel

Sistema 02/05/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 64 (oi prtvrogada autemãliesmente e será de 02 (deis) minutos. Boe sertel

11:08:30

Sláleína 02/08/2023 A prorrogação aularpátlca do ITEM 64 está encenada.
11:18:15

SiHema 02/08/2023 O ITEM 64 está na fase competitiva e suo disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedorfes). náo itavendo novos lanoes nos
11:37:38 úliimos 02 (dois) minutes da fase competitiva o ITEM 64 será encerrado automalicamenta! Adisputa do ITEM 64 loi reinicisda pele

seguinte motivo: Reinicie dos lances

Sistema 02/08/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o (TEM 64 loi encerrailo SEM a piorrogaçáa

11:47:38 automática.

Sistema 02/08/2023 O FIEM 64 está em negooaçàoe ficará alieno pais lances pelo período de 10 minutos.

12:04:54

Sistema 02/06/2023 O tempo de negociação está encerrado.

12:14:54

Sistema 02/08/2023 O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM • 64 pelo valor dc R6319.90.

1222.50

Sistema 03/08/2023 Empvesa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU-37227S50000156. INABIUTAOA por descumpnrss regras do Edital.
16:50.20 conforme despacho Ausência da certidão simpitflcada o especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 do cdlULI

Sistema 03/08/2023 Err^resa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ■ 4010B2970Q012B, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital,
17:01.06 cocdorme despacho Ausência da certidáo simplificada eespecIRca expedida pela |unta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 do edltal.1l

Sistema 03/08/2023 O fornecedor MARCELO SIMONI venceu o (TEM-64 polo valor de RS320,00.

17:01:07

Sistema 04/08/2023 Empresa: MARCELO SIMONI- 04664811003148. INABILITADA por descumpnr as regias do EdKal, conforme dospa^o: Ausência
10:42.26 da certldêo especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 do edital. I

Sistema 04/0813023 O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM • 64 pelo valor de R532S,00.

1042:27

Sistema 04/08/2023 Fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA.com lance no valor de R% 325,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motiva abaixo: NÃO
13:47:31 ENVIOU a composição de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada Item com o percentual de

desconto iguaUsuperlor a 64%, para asaim comprovar os valores apresentados, tendo em vista os valores ter l»lxado
multoJ

Sistema 04/08r»23 Ofome^or NtARUNS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA venceu olTEM-64 pele valordeRS42a,00.

13:47:31

Sislema 04/08/2023 O fornecedor A K PSERVtCOS LTDA, leve sua pmpesta ACEITA pelo motivo abaixo' ERROl
13:48:53

https://(lv7rs76smtpx8.ctoudfronl.nel/report5/pteg3o/6906S/relalono_ata_parcia]_S171273977.html
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Mensagens do Keni64

Usuário Data/Hora Mensageni

LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREOAO ELETRÔiaiCD PÉDRÊiãÃSÍMÃ"
Proo-Wm)\ /7n:
""•-S. Jl
Rub. ?i

Sistema 04/08(2023 O tomecedor A KPSERVICOS LTDA venceu orrEM-e4 pelo valor de RS32S.OO.
13:48 S3

Sistema 04/08/2023

13:53:28

Slsttms 04/08/2023

15:27:44

Sistema 04/08/2023

15:35:29

Sistema 04/08/2023

15:57:46

StSI«na 04/08/2023

18:04:48

Sistema 08/08/2023

11:54:21

Srs. lietaniBS, após a anaijso dos dooimenlos inseridos na piataforma, fiel por bem. HAKUTAR o fornecedor A K P SERVIÇOS
LTDA-26,18S.2lS/0001-32. tendo em Vista, que cumpriu os requisitos habilltatórios exigidos no Insüumenioconvoeaiório.

Sr(s). tQmec8dor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se l^ouver interesse em recorrer essa o momento
para se manifestar.

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou iniençda de recurso pelo seguinte motivo: 501./C/TD
INTEÇÃO DE RECURSO CO/^TRA A mBILITAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDAo 7e5&20r2 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUEAMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAçAo de empresas em processos DE UCITAÇÕES O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
WAB/í/TAÇAO BASEADA NO/TEM 9.8 7 00 ED/TAt 9.8 7 ONDE EX/GE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIUPUFICADA. DE «TO
A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTEE EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME (11/07/10231. £ BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÂO PUBLICA. O

SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO OIUGENCIAS PARA SOLICITAR ACERVDAO. JA QUE A MESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABIUTAçAO. ISSO MESMO. A CERVOAO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NAO fazem parte DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇAO EXIGIDA PELA LEI 8.666/(993. INCLUSIVE Ê VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOUaTAÇÀO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. jA OUE TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.66611993 FORAMANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO OUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAMAPRESENTADASANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE Ê O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERT/OAO ESPECIFICA FOI EMIVOANO DIA IW7/2023.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPEC/F/CA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993. ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO C£RTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/(993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUQTADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8666/(993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIL/TAÇÃO No Acórdão n" 1111/1011 sob a

ralatona de lAbifon Alencar Rodrigues 'Em a/in/iemenro com esse eníendimenlo. e i/edação é inelusio de documento 'que deveria
cortitarortginariamenle da proçosta previsfa noar(. 43. §3*. date'8666/(993. deve se restringirão que o/io(anre não d'spun/ie

mare/TS/mene no momen(o da liaiaçio Caso o documento ausente se refira a condição alendide pelo liatanie guando apresemou
sua proposta, e não loi entreguejuntamente com os dsms/s comprovantes de habilitação ou da proposta por equivoco ou falha,

haverá lie sersalldiadoe avaliado pelo progoeiro. Isso porque edmítír ajuntada de documentos que apenas venham e atestar
condição pré-exú/err/e à ebertura da sessão pública do certame não fere os pnncipios da isenomia e igualdade entre as liatantes e
a oposto, ou seja. a desc/assrdcação do hcitante. sem que lhe seja conferida oportunidade pata sanear os seus documenros de
habilileção. resulta em ofi/envo dissociado do interesse público, com a pievaiéneia do processo (meio) so&re o resultado almejada
tCm/.'Acórdão 7856/10t2-l'Cêm8ra-RelatarMinisiroAroldo Cedraz 'E Indevida a eiugéncia de ceiiidão simplilicàda/espeaTica
expedida pela Junta Comemal do Estado sede do licitante ̂ nfonossol por não estarprevista no art 28 da Lei 6 666/1993.'
Acórdão 1778/2015- Plenano - Relalor Ministro Benjamtn Zymier 'Certidão simplificada/simplificada de Junta Comercial estadual
não suãsriiui os documentes exigidos para a habilitaçãojurldiea dos kolantes (gnfo nosso), uma vez que a possibilidade pata
permuta documental deve estar prevista em lei. tal coma ocorre com o regisno cadastra/ em^ido por órgão ou eníidads pública, nos
termos do art. 32, § 3°, da Lei 8 666/1993.' Conc/uo min/ta inienção de recurso, beseadono falo de ser vedada a sohcitação de

certidão especifica e simplificada para meios de /ra&i/itação, sendo que. todos os documentos exigidos pela lei 9 666/1993 para
habilileção foram devidemenie anexadas no certame. Levando em consideração que eu possuo a certidão espae/fiCB. emitida no dia
11/07/2023. é fofa/mente possível fazer sue anexação em forma de diligencia, lá que a mesma fai emitida antes do inicio do
certame, comoé dito na Acórdão n° 1211/2021 Portún. soãcrtoqueminha intenção de recurso seja aceita para anexar minhas

razões, vafe ressaltar que é dever do St. Ptegoeiro acertar mmha intenção de recurso eme permitir anexarminhas razões como
estabelecido pela lei 8 666/(993. peço ao Sr. Pregoeiro. que aceite está mtenção de recurso, para aumentar a transparência do

processo, e evitarpossíveis ações no poder judiaério. Vale ressaltar que se o Sr Pregoeiro negar a intenção de recurso o sennor
estará ferindo o dirello eonirodilório e a ampla defesa bem como as normas da tei 10.520/2002 e o decreto 10.024/2019

Srs. Liotanles. eslã encerrado o prezo para manifestação de Intenção de recurso

A manKeslação de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA fi^ recebida pelo seguinte molhro: Prazo
concedido.. E foi aberto o prazo para que o lomeceder envie as razóes até 08/08/2823 e os outros Iniereosados envie as contra
razóes alá 11/08/2023.

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso_adtnnistraUvo_8ssinado_l691S064S1.piff referente ao recurso e o mesmo serã dIsponíbllIzadDapõs ofirn de prazo de
envio de rozOes caso não seja exdúldo pela fornecedor.

Iiltp8://dv7t8788mtpx8.i:loudfroni.nel/fep«ls/pie980/69069/relaloflo_ata_parcial_5171273977.htrnl
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Mensagens do Item 64

LICITANET . ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRC

Usuário Oata/Hora Mensagem

PEDREIRaS/MaProc. IrniL/^
Rub. O

Sistema 16/08/2023 O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi indeferido pelo seguinte molivo. DECISAO EM RECURSO
15r34:53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO. PRESAO ELETRÔNICO N' 023T2023. OBJETO: Registm de preços paro íuiura, eventual e

panelada apwsiçio de materiais elétncos. tertamentaa e eou/pamen/os de segurança, para atender as necessidades do Município
de Pediaitas/MA RECORRENTE KENNEDV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscnla no CNPJsob o n»40 108.297/0001-28, com
sede a Rua Preciosa, n'116', BairroDiamante- Sêo Luls/MA. Tendo em vista o que conste dos autos adotamos na integra a

deeisSo pmleilda pela Comissão Permanente de Lreifa^o desla Pasta, constante da Decisão em Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n° 1406001/3023, assim, em atendimento ao duplo grau de/unsdiçôo eaoesPpuladonosineisolVdo
art. 13 di>Decie/on° t0.02-'/30f9e$<P, doarf. 109, da Lern°a.66Q/|993. os autos lotam temetide a esta autoridade para decisão
do recurso. Ademais em piesligio aos preceitos administrativos constantes do Oecmfo n° l0.0Z4/tB. dentre os quais destaca-se a
vinculação ao rnsffumenfo convocsfúno. a compe/rvá/ade e a raioabili-dade. até mesmo porque é vedada a adoção de cnlérios

subjetivos noJulgamento das propostas Nesse contexto, considerando as ratões de lato e de direito aqui expandidas, bem como
tendo em vista os /undsnren/os fãhcos e legais asseverados pelo Sr. Pragoeno da Preferiura Mama-pal de PedreiiasiMA.

CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE. KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNFJ sob o
n'ao.t03 297/0001-28. com sede é Rua Praaosa. tf ISB". Bairro Diamante- ̂ o Luls/MA e.noménto, NEGO-LHE

PR0WMEN70 .

Sistena 17/tm023 A disputa de ITEM 64 esta encerrada. Despacho; 4 Sessfc está oneerrsda..
10:19:22

IHtf»:y/dv7r5788nilpx8.doudfronLnet/reports/pr^ao/69069/felBtorio_aiaj)ardal_5171273977.html
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Recursos

Recursos do Item 64

Fornecedor CNPJ

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNie'
?HeiRAS/MA

jSlOl /2Di

Oata/Here OecUração

KBJNEDY 4D1QS297000128 M/06ft023 SOUCÍTOINTEÇÃO DE RECURSO COMTRAA
COMERCIO 15:35:29 INABIUTAÇÂO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E
E  SEHVIÇOSLTDAPROFERIDAPELOSENHOR

SERVIÇOS PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDAO 7856/3012 ONDE

LTDA DIZ QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇÂO DAS CERTIDAO
ESPECIRCA E SIMPUFICAOA JA OUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

UCITAÇÚES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.B.7 DO
EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIOAO ESPECIFICA Ê

SIMPLIFICADA, OE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTÁ
VIGENTE E EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11107/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAAOMNISTRAÇAOPUBUCA. O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICrTAR A CERTIDÃO. jA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HASIUTAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIOAO ESPECIFICA E
SIMPURCAOA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HASIUTAÇAO exigida pela LEI 8.666/1983.

INCLUSIVE. É VEDADA PELA JUSTICAASOUCITAÇAO OE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇAO. JA QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO POOE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM
APRESENTADASANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME, QUE E

O CASO DA EMPRESA KENNEDY jA QUE A CERTIOAO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO OIA11/C7/2023, ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
S.666/1993, E NAO OEVERIASER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR QUE TODOS 05 DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
«JEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NAQ TEM VAUDAOE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. No
Acórdão n> 1211/2021 sob a relatona de V\bRcn Alencar

Rodngues'Em alinbamento com eue eniendimemo. a

vedação à inclusão de documento 'que devena constar
orlginariarnenie da proposta *. prevista noait 43. §3*. da Lei
6.666/1993, deve Se restringir ao que o liotanle não dispunha
piaierialmenie no momento da lidtoção. Caso o documento

ausente se refira a condição atendida pelo licilanie quando
apresentou sua proposta, e não loi entregue juntantente com

oedemals comprovantes de habiinaçãoouda proposta por

equivoco ou faina, haverá de ser sollaiBdo e avaliado ptío

pregoeiro- Isso porque admitir a juntada de documentos que
apenas venham a atealar condição prè-exisiente A abertura

da sessão púMica do certame não fere os pnncipios da

Isonomia e igualdade entre as liotanles e o oposto, cu sqa. a

desdassincaçãodo llcitante, sem que lhe seja conferida

oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dissociada do Inlereese
público, com a prevalência do processo (meio) sobre o
resultado almejado (fim).' Acórdão 7856/2012-2* Câmara -
RdalorMinisboAioldo Ccdraz 'É indevida a engénda de

cartdão ̂mpliflcada/espeofica expedida pela Junia
Comerciai do Estado sede do licitenie (gnfo nosso), pornão

estar prevista no ait 28 da Lei 6.666/1993.'Acórdão
1776/3015 - Plenano- Retator Ministro Bsnjamin Zymier

'Certidão simpliricada/simplrficada de Junta Comecael

( Pfoc.
FLS.

'Rub.

DECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO PREGAO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO Registro de preços
para tulurs, eventual e

parcelada aquisição de

materiais eléincos. fenamenias

e equipamentos de segurança,
para atender as rtecessidades

do Munídpio de Pedrelras/M/L

RECORRENTE- KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Inscnui no CNPJ sob o

n* 40.108.297/0001-28, COm

sedeã Rue Preoosa, n* 126*.

Bairro Diamante - São

Luls/MA. Tendo ern vista o que

consta dos autos, adotamos na

IntegiB a deOsão proferida pela

Conússão Permanente de

Liotação desta Pasta,

constante da Oedséo em

Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n*

1406001/2023. assim, em

alenúimenlo ao duplo grau de

jurisdição e eo estipulado nos

IndsolVdoart. 13doOecreto

n* 10.024/2019 e§ 4*. do orL

toa. da Lei n' 6.666/1993.08

autos foram remetido a esta

autondade para doasão do

recurso. /Vdcrrtais, em prestigio

aos preceitos administrativos

constantes do Decreto n°

10.024/19. dentre os quais

destaca-se a vinculaçáo ao

instrumento eonvocatório, o

competividade e a razoeblli-

dade. atã mesmo porque ã
vedada a adoção de crilérios

subjetivos no julgamento das
propostas. Nesse contexto,

considerando as razões de lato

e de direito aqui expendidas.

bem como lendo em vista os

fundimenios f&ticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Munid-pal de

Pedreiras/MA. CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE:

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscnla no

CNPJ sob o n*

40.108.297/0001-28. com sede

â Rua Preciosa, n° 128*. Bairro

Diamante - São Luís/MA, e. no

mérito. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

hllps:í/dv7re78smlpx8.cioudffont.net/reports/pfegao/69059/relatorio_aia_patdial_5171273977.htfiil



17rt38J2023. 10:49 LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

Recursos do Item 64

Fornecedor CNPJ Date/Hora DeciarsçJo

estadual nòo substitui os documentos exigidos para a

babilltagâo jurídica dos llcitames (gnfo nosso), uma ve2 que s
possibilidade para permuta documental deve estar jirevista
em Ic», tal como ocorre com o registro cadesVal emitido por
órgão ou entidade pública, nos lermos do art. 32, § 3°. da Lei

8.666/1863.' Concluo minFia Intenção de recurso, baseado no
(ato de sor vedada a soliotaçáo de certidão especifica e

simpiifícsda para meios de habilitação, sendo que. todos os
docum^lDS exigidos pda lei 6.666/1883 para habilitação

toram devidamenie anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo e cenidío espeoriea. emitida no

dia 11/07/2023, é totalmente possível fezer suo anexação em
forma de dmgenoa, fá que a mesma foi cmilida antes tio

inicio do certame, como ã drto no Acórdão n° 1211/2021. Por

fim, solicito que minha intenção de recurso seja ac^ta para
anexar minhas razóes, vale ressaltar que ó dever do Sr.

Pcegoeiro aceitar minha Intenção de recurso e me permitir

anexar mnhas razóes como estabelecido peta ler 6.666/1983.

peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite está intendo de recurso,
para aumentar a Pansparãncia do processo, e evitar

possíveis açóes no poder judidário \^e ressaltar que se o

Sr. Pregoefre negara intenção de recurso o senhor estará

ferindo o direito contraditório e a ampla defesa bem como as

Rormssdaiei 10.620/2002 e o decreto 10.024/2019

PEDREirtAS/MA

FLS. ji
Rub/

Item 65

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do item 65

Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

48828 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA

28201 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

48532614000140

10729740000117

RS 52.13 lauWflodt I -

RS 69.49 [ cIíesSIciu I —

94317 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA 46009941000197

17564 AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTOA 08962465000135

62170 OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU 37227551X100158

58163 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265061000165

R$69.49 [ flaiaWcida | —

RS 69.49 I Ouiineid» I —

R$31.72 I cuMBcia» I -

RS 62,54 I ctoxincid. | —

66600 AKP SERVIÇOS LTOA

85334 JACINTO GONCALX^S DE UMA NETO

26186215000132

23658147000193

RS4S,17 I CliMlBeidi I —

RS 66,00 I cuumcjdj | —

Lances

Lance» do Item 66

Fomeeeder

Valor Lance

RS Data/Hora

aa/BMOoa
* a.

RS 19.86 oa/og«oa3

11'1T36

l1ltps://âv7rs76smtpx8.ctciUdfronLnei/reports/pregao/6906e/rtiatorio_alB_parciai_S17l 273977.fibiil
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Lances do Item 65

EomocedoT

Vilor Lance

RS Oata/Hora
'RiiH. I

H» 1B7S aatoyaoaa

w-ao.oo oa/OMoaa

fít OQ

ti 18:10

e ■ a ei.

p< «*e AAt

*< aw.nf»

R( 06,30 VW^yO^KvIVO

e e.fta.n?

M-serM oaogyaoaa

11'0&:00

M^OiOe oatceaaaa

aa/BMoa»

11'02'37

H»>V?Õ oi«i84»aa

4^46-33

MARTINS CONSTRUTORA Ê COMERCIO LTDA 10.729.74CW0001- RS 35,00 0Zn)W2023

17 11:07:33

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E 35,2S5.0eií0001- RS 45,00 02«jara}23
COMERCIO M 11:02.43

AKPBEnviccc LTDA afr4aft.a4aíiooi- hs4S,i7 oi/os^aoaa
aa ai 34:27

Intermediário

Intermediário

MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTDA 10,729,740/0001- RS 50,00

17

POTENCIALEMPREENDIMENTOSECIALTOA 48.532.614/0001- RSS2.13

02/08/2023

11:01:09

31/07/2023

14:S3;1S

Intermediário

Classificado

ADRIANOL. SILVAENGENKARIASERVICOSE

COMERCIO

3S.26S.D51/0001- RS 62.54

65

a3i650i447/000V R|g3,90

01/08/2023

1853:51

■■nA.ee.e^

Classificado

AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES OB.98Z46S/0001- RS-69.49 01/08/2023
LTDA 35 17 39:02

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.941/0001- R$68.49 01/08/2023

97 08:22:43

MMITINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA 10.729.740«)00t- RS 89,49 31/07^023
17 17:05:06

Classificado

Classificado

Classificado

Wlps://dv7rs78sm.tpx8.doudfronl.noUrepons/pfegBo/69069/felBtorio_at8jjarcIaI_6171273977,hlnil
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Classificação Final

peoreiras/ma

i Hub. V

CItssincaçao Final do Hem 6S

Posiçlo Ucitante
Mellior Oferta Rt

1" MARTINSCONSTRUTORAECOMERCIOLTOA

2* ADRIANO L. SILVA EN6ENHAR1ASERV1C0S E COMERCIO

3' POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Empatado APCOMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA

10.72e.74CWI001-17

3s^es.oei/oooi-65

4B.S32.614r0001-40

4a009.»41/0001-37

08.962.465/0001-35

RS 35,00

RS 45.00

RS 5^13

RS 69,49

RS 69.49

Mensagens

Mensagens do Rem 65

Usuário Qzta/Hora Monsagetn

Sistema 02/06/2023

1003:07

O ITEM 6S foi ordenado e classiRcado. Boa soitel

Sistema 02/06/2023

10:58:30

Sistema 02/06/2023

11:06:30

O ITEM 65 está na fase cotnpelilivB e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s]. Fornecedorles), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fass competitiva o ITEM 66 será encerrado outomattcamentel

A etapa de envio de lances de ITEM 66 foi prorrogada aulomáticamenle e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

Sistema 02/06/2023

11:16:26

Sistema 02/08/2023
11:37:38

Sistema 02/08/2023

11:47:36

Sístmna 02«6/2023

11:49 39

Sistema 02/08/2023

12:04:54

Sistema 02/06/2023

12:14:54

S^tema DZn)B/2D23

12:22:50

Sistema 02^)6/2023

17:31:15

Sslema 02/06/2023

17:3116

Sistema 03^16/2023

10:48:02

Sistema 03/06/2023

10:48:02

Sstema 03/D8/2Q23

10:50:47

Sistema 03^)8/2023

10:50:47

A prorrogaçáo aulomátice do ITEM 65 está encenada.

O TTEM 65 está na fase eompebiiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos Si(s). Fameceder(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 65 será encerrado aulomaticamenlel Adisputa do (TEM 65 foi
reiriciada pelo seguinte motivo Reinicio dos lances

Aetspa de envio de lances do ITEM 65 loi prorrogada automáticanranie e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação aulomáoca do ITEM 66 está encerrada.

O ITEM 66 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negoeiaçáo está encerrado.

O fornecsdor JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO venceu o OEM • 66 pelo valor de R$19,51.

Fornecedor. JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO. com lance no valor de R$ 19.51. sua proposta FOI RECUSADA peb

motivo Btiaixo: nAO ENVIOU a composlgio de custos acompanhsdo da noU flseal de compra raferents a cada item cem
o percentual do desconto superior s 70%, para assim comprovar os valores apresentados.!

O fornecedor DELVALIE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI venceu o ITEM - 66 pelo vabr de RS19,56.

Fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, com lance no valor de RS 19,66. sua proposta FOI RECUSADA pelo
moUvo abaixo. nAo ENVIOU a composlçáo de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada Item com
o percentual de desconto Igual/superior a 70%, para assim comprovar os valores apresentados.)

O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM - 66 pele valor de RS26,00.

O tomecedor OB.VALLE IMTERIAIS ELÉTRICOS EIREU. teve sua proposta ACEITA pelo mouvo abaixe Náo foi solicitada
a composiçáo.l

O fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI venceu o ITEM -65 pelo valor de RS19,S6.

hl1ps://dv7f578smtpxB.(aoutlfront.nel/repons/pfegao/09O69/relatorlo_Bta_pafcial_5l7l273977.)Kml
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Mensaggns do Itatn 65

LICITANET - ATA DE REAL12AÇA0 DO PREGÃO ELETRÕNIC6 PÈDREÍRÃsTmÃ

K-MÉQQ! «g, J-

Usuário DalaAIora Mensagem

Sistema 03/08/2023

13:05:55

Sistema 03/08/2023

13:05:55

Fornecedor; DELVALLE MA1ERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, com lance no valor de RS 19.56, sua proposta FOI RECUSADA pelo
motivo ebaixo. NÃO ENVIOU a composIçAo de custas acompanhado da nota hscal de compra refereiAe a cada ttem com
o pereentuel de desconto Igual/aupedor a 70%, para assim comprovar os valores apresentados. I

O lomeceder A K P SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM - 65 pelo valor de RS26.00.

Sistema 03/08Q023

16:50:20

EnçVBsa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU • 37227550000156, INABILITADA pcff descuinpnr as regras do Pri.tal,
confwmede^acho: Ausinciada certidão simpliflcadae especifica espedida pela Junta comercial, conforme exige o Item
9.8.7 do edItaU

Pregeem 04/06/2023

11:31:31

SIslema 04/06/2023

Solicito composição da custos acompanhado da nota nscal de compra referente a cada ttem com o percentual de desconto
■guaVsupehor a 64%, para assim comprovar oa valores apreserrtados. lendo em visla os valores ler baixado muito.

Fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA. com lance no valor do RS 25,00. sua proposta FOI RECUSADA peto molivn abaixo: NÃO
ENVIOU a composição de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada liem com o percentual de
desconto Igual/superior a 64%, para assim comprovar os valores apresentados, lendo em vista os valores ter baixado
muito.1

Sistema 04/06^023
13:49:13

O fomecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM • 65 pelo valor de R$36,00.

Sistema 04/08/2023
13:53.07

Srs-Iiatantes. apósa análise dos documentos Insendos na plataformo, hei por bem. HABILITAR o fornecedor MARTINS
CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA •10.729.740/0001-17 , tendo cm vista, que cumpriu os lequisilos habilitatãnos exigidos
no Insirumento convocatório.

Sistema 04/08/2023

1537:44

Sistema 04/08/2023

15:57.48

Sr(s]. fomecedcirles) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso. &e houver Interesse em recorrer esse o
memento para se nunrfesiar.

Despacho: Pela ausência de manOBSloçSo de intençêa de rsourao. operou-se a decadência do dhello da recorrer
administralivamenle, nos fanrros prevftfo no instrumento eoHa/rcib.

SIMema 17/08/2023 AdisputadolTEM SSestáencerrada. Despacho: ASessíoes/dencerrada..

Item 66

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 66

ID Fomecedor

56188 POTENC1ALEMPREEND1MENTOSECIALTOA

86501 MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

GNPJ Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

48532814000140 RS 26.68 | e»mlftc»ai | -

10726740DD0117 R$ 35.58 j catxinmu j -

97345 MORK SOLAR-PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 24616322000128 RS 35.56 I CteumMM I -

17059 C0STAMATERIA1S DE CONSTRUÇÃO LTDA

5S937 AP COMERCIO DE MATERIAIS OE CONSTRUCOES LTDA

4127 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

68431 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

88784 AKPSERVICOSLTOA

1934 KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

5402 MINAS BR/^ZIL DISTRIBUIDORA LTDA

58635 JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

46006941000197 R$3S,56 j ctetigam | -

08B624660D0135 R$ 35.56 | cnuaictai [ -

37227SS0000158 RS 19.80 | cuxxincu. | -

35265061000165 RS32,00 [ CtoiiMlcidi | -

26186215000132 RS 23.11 rcuxurma» 1 -

40108297000128 HS24.86 | o»«itit»a« | -

51046656000115 RS35.66 j cUMiflctiul -

23659147000193 RS 32,00 | emunad. | -

hltp6;//<fv7rs76síntpx8.doudfronLne1^epoi1sfpregao/69089/r8labujo_8ia_p8rcial_5171Z73977iilnil 409/465
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Lances

Lances do Item fiS

LICITANET-ATADE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRONIO

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

11'1C'3»

Ht 11 ,M aMwacaa

11 16'2S

HtH.tB aacwaoaa

Rai1.48 oaoftiaow

<«

*• en

Ht ia,oo Mii08/aOD3

44-4i^t

Bt^arW oaoa/aoaa

í1't-'27

n* A'> e#i

M tawawa

Fs.e^.<a/v

B»t8;M cgaaooaa

444346

Bna.ai

De_43_^e

B6.14,at aaBMBaa

.1ti11:10

H«4«,ee Büwa/aiaa

444446

Rt 16.76 «MBaBOBa
a^ .<<«Ae

Rt 46.76
4« ,44.AA

PB se ne oaotffloaa
«« ..iA.KA

BA eA AA

Bt 16.66 6316613033

jj.WiS ̂ g

Bt IT.OO oaosõoaa

11'Cfr-6

Bt 17.66 oafflBSOga
Js.AA.Aa

httos:/'dV7fs785mlpx8.doudfronl.netíreports/preflao/69069/relatorio_ala_parcl3l_S17l273977.Mml
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Uaness do H«tn SB

Fornecedor

LlCITANbT - ATA DE REAUZAÇAü DO PREGAG ELETRONIC»

I^ub. T
VUorLanee

CNPJ RJ Data/Hora Tipo

Ht 17,w Ba/ogfloas

Bt'17,9S oana/aoaa

1t 03'16

BB-IB.OO oarogflwaa
♦ e .WH.e m

Bt-IB.IB OaWMM
4 4. .e^

Bna.30

BB IB.BO

BB.IB.SB VBní^^^Wv

11 P6 67

Rt-;8,06

BB 19iM oafoaiaoaa

MARTINS CONSTRUTORA £ COMERCIO UTDA 10-729.740/0001- R$19,20 02/08/2023 Intermediário
17 11107:48

BHO.BB M/osaoaa
A 4

BB 10,78 oa/oaqoaa

444940

a< 10,76 oafflaaeaa

44484a

iMAiBgoaa

4 »

AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES 06.962.465«Q01- R$ 20.00 02rt)B«023
LTDA 3S 11:04:00

ADRIANOLSIlVAENGENHARIASERViCOSE 35,265.061/0001- R$22.n e2/0a«)23

COMERCIO 68 11:02:56

AP COMERCIO DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÕES 08.962485/0001- RS 23.00 02/08/2023

LTDA 35 11 0203

Intermediário

Intermediário

Intermediário

BB 83,11 ai/Bg/aaaa

21

AM4tM A4
eT^PBOPwBBCw

POTENCIAUEMPREENDIMENTOSECIALTOA 48.532,614/0001- RS26,6a 31/07/2023 ClaSSlflCadO
40 14.53:15

Ba<B8RiBaa
rAW. <• .ge

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E 35.265,081/0001- RS 32,00
COMERCIO 65

MIMA8 BRAglL DISTBIBMIBORA LTDA 61.018,666^80^ RB 91,68

01/08/2023

18:53:51

oawaoaa
wa.

Classificado

htlp9;//clv7fs78smlpx8.cloudfronl.nBl/rep0rts/pre8ao/B90B9/ielfliorio_ata_parcial_5171273B77,ntfnl
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Lances do liem 98

LICITANÉT • ATA GE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔf CÉfac

FLS."

.'^epaei

Fomecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

AP COMERCIO DE UATERIAIS DE CONSTROQÕÉS .08.962.485/0001- RS35,S6 01/08/2023
Classificado

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.841/0001- RS35.S6 01/08/2023
Classificado

MORKeoLAB paoDUT06-&86Rvico8 a4.gi6.iraawBi Rt 88,86 ftiAwacaa

ELETRICOe LTOA «8 08)60:84

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.74010001- RS 35.56 31/07/2023

17 17:05:06
Classificado

Classificação Final

Claatineaçao Final do Item 66

Posição Ucltante

MARTINS CCNSTRUTORAE COMERCIO LTDA

AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CON5TRUÇ»^ES LTOA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS ECOMERaO

POTENCI/U. EMPREENDIMENTOS E CtALTDA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

10.728.740/D001-17

08.962.465^)001-35

35.265.061/0001-65

48.532.814/0001-40

46.009.941/0001-97

Melhor OleiU R|

R$ 19.20

RS 20,00

RS 26.66

Mensagens

Menaagens do Item 66

Usuário Data/Hois Mentagem

Sistema 02A)a/2023

10:03 07

SlUons 02/08/2023

10:58 30

Sistema 02/08/2023

11:06:30

Sistema 02/08/2023

11:18:32

Sistema 02/08/2023

11:37:38

Sistema 02/08/2023

11:47:38

Sistema 02/08/2023

12.04:54

Sísiema 02/08/2023

12:14.54

Sistema 02/089023

12 22:50

Sistema 03/08/2023

16:50:20

O ITEM 66 fd ordenedo e OauHImda Boa sorisl

O ITEM 68 está na lase competitiva e sua dlaptiia durará 10 (dez) minutos. Sr(s). FomecedW(es). não havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da lase competibva o TTEM 66 será encerrado automaUcainenlei

A etapa de wwfo de lances do ITEM 66 (oi prerrogada automátlcamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

A prorrogação automática do (TEM 66 está encenada.

O ITEM 66 está nofasecompetlivaesua disputa durará 10 (dez) minutos Sr(8). Fomecedor(es). não havendo noves lances nos
átimos 02 (deis) minutos da lase competitiva o ITEM 66 será encerrado automaUcamente! A disputa do ITEM 66 (ei reimoade
pelo aeguiiUe motivo: Retnielo dos lances

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da (ase competitiva o ITEM 66 (oi encerrado SEM a prorrogação
automática.

O ITEM 86 estã em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negoda^o está encerrado.

O (ornecado'JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO venceu o ITEM • 66 pelo valor de RS11,30.

Empresa. OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - 37227550000158. INABIUTADA por descumpnr as regras do Edital,
conforme despacho. Ausência de certidão simplificada e especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item
9.8.7 do editaLI

Mtps;//tIv7r87Bsmlpx0.cloudfriwiLriel/feport9/pregao/69O69/felalorio_ala_pBrclal_517l273977.html
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MeitMgens do hem 66

LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PRÉGAO ELETRÔNICO fÇÕRÜãÃsÍMT

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023 Etnpresa; KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-40IOB29700012B. INABIUTADA pordescumprlr as regras do Edital.
17M)1;06 conforme despacho: Ausência da certidão simplificada e especifica expedida pela tunta comercial, confotine exige o Item

9.8.7 do edIULII

Siaiema 04/06/2023 Empresa. MINAS BRAZILOISTRIBUIDORA LTDA - 51046656000115, INABILITADA por descumprlr as regras do Editai.

10:17:24 conforme despacho. IMotivo 01: Empresa MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA, N&O ENVIOU o nota fiscal referente ao
atestado de capacidade técnica apresentado, para comprovação da veracidade do mesmo. Motivo 02: Ausência da

certtdao especifica expedida pela junta comerctaL conlomie exige o item 9.9.7 do editai. I

Sistema 04/09/2023 Empresa: MORK SOUR • PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA - 24616322000126, INABILITADA por descumprlr as

10:34:16 regras do Editai, conforme despacho: Ausência da certidio especifica expedida pela junta comerciai, conforme exige o item
9.8.7 do edital. 1

Progoeiro 04/08/2023 Sonóto composição de custos acompanhado tia nota fiscal de compra referente a cada item com o percentual de desconto
11:31:31 iguaVsuperlor a SeVo. para assim comprovar os valores apresentados, tendo em vista os valores ter baixado muito.

Sistema 04/08/2023 Fornecedor JACINTO QONCALVES DE LIMA NETO. com lance no valor de RS 11,30. sua proposta FOI RECUSADA pela motivo

13:42:06 abaixo: nAo ENVIOU a composição de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada Itam cem o
porcentual de desconto Igual/auperior a 64%, para aaaim comprovar os valores aprcsentadoa. tendo em vista os valores
ter baixado muito.)

Sstema 04/08/2023

13-42:06

Stelema 04/08/2023

13:43:23

O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA venceu o fTEM ■ 66 pelo valor de RJII.SO.

Fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA. com lance no valor de Rí 11.60, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo. NÃO
ENVIOU a composição de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada item com o parcentual de

desconto Igual/superior a 64%. para assim comprovar oa valores apresentados, lendo em vista os valores ler baixado
muito,I

Sistema 04/08/2023

13:43:23

O fwnecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA venceu o ITEM • 66 peio vaior de RSig,20.

Sstema 04/08^023

13:53:07

Sislema 04/08/2023

15:27:44

Srs. Iioianies. após a anáiise dos documenlosinsendos na plataforma, hei por t»m. HABILITAR o fornecedor MARTINS
CONSTRUTORA E COMERCIO LIHA •10.729.740/01101-17. tendo em vtsla, que cumpriu os requisilos hsbitKalõnos oxiflidos no

Instrumento convocatório.

Sr(s]. lomecedor(es)eslé ebertoepraze da 30 minutos para intenção de recurso, seftowerin^BsseemrecorTsr esse o

momento para se manileslar. i

htl(»i//ílv7fs76sfiitpK8.iíoudfronLnel/feports/prBgao/69069/rBlalorio_eta_parcW_5171273977.fitmI
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MenMgans do Katn 66

Usuário 0«U/Hara Mensogetn

S!ste<na 04/08/2023

16:35:29

O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intençáo de recurso pelo seguinte motivo. SOLICITO
INTEÇÃO DERECURSO CONTRA A INABIUTAÇÃO DA EMPRESA KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SEWHORPREGOE/RO, BASEADO NO ACOROAO 7856/3012 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS
CERVDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA QUE AMBAS CERTIDÕES UAO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UOTAÇÕES O SENHOR PREGOBRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇÃO BASEADA NO ITEM 6.8 700 EDITAL 9.9,7 OAfDEEX/GEA C£Rr/040 ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE
«ro A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESOl/EC/MENTD, POREMA CERTIDÃO ESTA VIOENTE E EMITIDA COM
DATAANTERIORAO CERTAME nW7/2023). E8USCAN00 SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBUCA.
O SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DlUQENCIAS PARA SOLICITARA CERTIDÃO. jA QUEA MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBR/OATOR/OS DE H/miLITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI&B66/I993. INCLUSIVE £ VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERnoOES, £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA /NABfUTAÇÃO, JA QUE TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI B eSB/WS FORAMANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERmÒES QUENAO foramAPRESENTADASANTERIORMENTE. DESDE OUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE £ O CASO DA EMPRESA KENNEOY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA tf/07/2023,

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
a 866/1993. £ NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8 666/1933 FORAM ANEXADOS £ TUDO OUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ES TBJA NA
LB 8 fií&risss NÃO TEM VAUDADE E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. No AcdrOJo n' 1211/2021 sob

amlatonademitonAloncarRoafigues 'Emglinlramenroeomesseenrenífinienio. a vedaçáoà inclusão de Oxvmenlo 'que
deveria consler ong/nariamenre da propostaprevista no art. 43 $3°, da Lei B S8S/1993. deve se restringir ao que o licilanie não

dispunha materialmenle no momento da licitação. Caso o documento ausenia se refira e condigâo alendide pelo licilanie quando
a/tresenloU sua proposta, e não foi entregue Juntamente com os demais comprovantesdehabililação ou da proposta por equivoco

oulaltiB. haverá de sersoliatado e Bvahatlo peh pregoeire Isso porque arimilir ajuntada de rtocumentos que apenas venham a

atestar condição ptá-etrsienie à abertura da sessão pública do certame não fere os pnnctpios da isonomia e gualdade eniie as

llalanies e o oposto, ou seja. a desclassificação do licifante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus
dOeumenlos de habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a preve/énela do processo (meiol sobre o

resultado almejado (hm).'Acàrdão 78SS/20I2- 2* Câmara-Relator Ministro Aroldo Cedrat '£ indevida a eiigánaa de certidão
SrmplificBdaiespecifica etpedida pela Junta Comercial do Estado sede do liatanie ígrrfo nosso), por não estar prevrsla no art. 28 da

Lei B 666/1993" Aedttóo tTTarSOfS- Plenâno- Re/flfor Mímsfro Beirjamm Zymier 'Certidão simplificadafsmpfificadj de Junta
Comercial estadual não substitui os documentos exigidos para a habiliração jurídica dos licilantes ígnfo nosso/, uma vez que a

possibilidade para permula documental deve estar prevista em ler. tal como ocorre com o regisiro cadastral emi//do por órgão ou
entidade publica, nos termos do art. 3Z§3°,da Lei 8.666/1933.' Concluo minha infençãode recurso, basead? no/ato de ser

vedada a solèitaçSa de certidão especifica a smpMicada para meios de habilitação, sendo gue. Iodos os documentos etigidos
pela Ia 6666/1993 para /la&ifttafáo foram devidamente arrexedas no certame Levando em cons/deraçáo que eu possuo a

cerfidáo especrfica. emitida no dia 11/07/2023. étolalmente possível fazer sua anexaçéo em forma deditigenaa.jiqueamesma
/o/emitida an/es do iniaim certame, eomo 6 dito noAcórdão n° 12I1/2021 Portim, soliaioque miniie intenção de recurso se/a

aceita para anexarminhas razOes. vale ressaltar que 6 dever do Sr. Pregoeiro aceitarminha intenção de reewso e me permitir
BnexarmlnhBsraz6escomoestabeiecldopeialeiB.66E/i993.peçoaoSr. Pregoeiro. que aceita está intenção de recurso, para
aumentar a transparência do processo, e evitarpossíveis ações rw poder judiciàno We ressaltar que se o Sr. Preçoeitanegara
intenção de recurso o senhorestará terinde o direito contradifono e a ampla defesa bem como as nomias da tet 10.520/2002 a o

decreto 10.024/2019

Sistema 04/08/2023

15:67:46

Srs. Udlantes, está encsirado o prazo para maniteslaçáo de Intenção de recurso

Sistema 04/0872023

16:04:49

A manifestação de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pdo seguinte motiva; Prazo

concedido ■ E foi abeflo o prazo para que o fornecedor envie as razfies atá 06/08/2023 e os outros interessados envie as contra
razics elé 11108/2023.

Sistema aa/oe/2023

11.5431

O tomecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurea_ad[iúiistralNo_assirtado_1SB1S06461.f)df referente ao recurso e o mesmo será dlsponibdizado após o Tim do prazo de

envio oe tazóes caso não seia exduldo peto fornecedor.

Sistema 16/06/2023

15:34:63

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA toi Indeferido peto seguinte motivo. DECISÃO EM RECURSO
ADM/N/STRATIVO. PROCESSO. PREGAO ELETRÔNICO N' 023/2023. OBJETO. Registro de preços para futura, evenlaete
parcelode aguís^o de mefsnais eléincos. ferramentas e egu/pamenfes de segurança, para atender as necessidades do Município
de PeareirasdiilA. RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscnta no CNPJ sob o rf 40.108 297/0001-28,
com sede é Rua Preciosa. rP 126*. Bairro Oiamanfe - São Luls/MA. Tendo em vista o que consta das autos, adotamos na integra e

decisão prolenda pela Comissão Permanente de Licitação desta Paste, constante da Decisão em Recurso Admirtíslraliva ao
processo admmisira/wo de n* 1406001/2023. assim, em elendmenlo ao duplo grau dejurisdição e ao estipulado nos incisa IVde

art 13 rio Decreto n' 10.024/2019 e §4°. do art. 109. da Lei n' 8.S66/1993. os autos foram remetido a esta aulandade para
decisão tia recurso Ademars. em pnssbgio aos preceitos adminlsrrafivos constanfes do Decreto rt* tO 024/19. dentre os quais

destaca-se a vínculação ao instrumento convocatório, a competividade e a razoabih-dade. até mesmo porque é vedada a edbçáo
decriláms subjetivos nojulgamento das propostas Nesse contexto, considerando as razões de fato e de direito aqui etpendidas

bem como lendo em vista os fundamentos fáUcos e legais asseverados pelo Sr Pregoeiro da Prafeitura Munid-pal de
Pedteitas/MA. CONHEÇO o recurso interposto pele empresa RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
Inscnta no CNPJ sob o rF 40 108.297/0001-28. com sede a Rua Preciosa, tf I26'. Bairro Diamante-São Luls/MA e. no mérito,
NEe03JyE PROVIMENTO. .

https;/t(tv7ís78smipx8.doudfrontfietírepoíts/pregao/69Q69/iBlaIorto_atB_parcial_517l273gT7.hlfiil
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Mensagens do Item 66

LICITANEI -ATAOE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

Usuário Oata/Hora Mensagem

Sistema 17/08/2023 AdisputadolTEMeSesiáencenada Despacho: A Sessáoes/áencs/rada..
10:19:22

https://dv7r578smlpx8.cloudfronLnet/reports/presao/6906^relatorlo_ata_parcial_S171273977.litml
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Recursos

LICITANtT • ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÕNiCO,

b®irsi
Recursos de Kem 6S

Fornecedor CNPJ Dsta/Hors DecEsracio

KENNEDV

COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

40106297000128 04108/2023 SOLICITO IMTEÇAOOE RECURSO CONTRAA
15:35:29 INABILITAÇAO DA EMPRESAKENNEDY COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR
PREGOEIRO. BASEADO NOACORDAO 78S6/2012ONDE

DIZ QUE É INDEVIDO A SOLICITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA QUEAMBAS

CERTIDCES nAO ESTAO descrito na lei PARA FINS
DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS OE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 8.6.7 DO
EDITAL 9.6.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPUFICAOA, DE FATO A CERTIDÃO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTA
VIGSrrE E EMITIDACOM DATAANTERIOR AO CERTAME

{11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAAOMNISTRAÇAO PUBLICA. O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERTIDÃO, jA QUE A MESMA NAO FAZ

PARTE OE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇAO. isso MESMO.ACERTIOAO ESPECIFICA E
SIMPUFICAOA NAO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS
DE HABIUTAÇAO EXIGIDA pela lei 6.666/1993.
INCLUSIVE, É VEDADA PELA JU5TIÇAA SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÚES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABIUTAÇAO, JA QUE, TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HASILITAÇAO
bEFINIDAS PELA LEI 8.666/1693 FORAM ANEXADOS.
VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE OIZ D PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO OE CERTAME. QUE £

O CASO DA EMPRESA KENNEDY, JÀ QUE A CERTIDÃO
ESPECIFICAFOIEMITIDANDDIA 11/07/2023, ALEM

DISSO. ACERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
6.666/1993. E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSWTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 6.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 8.668/1993 NAO TEM VALIDADE. E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇAO. No
Acórdão n* I211J2021 sob scetalonads Milton Alencar

Rodrigues'Em alinharrcflta com essa enlendimenlo, a

vedacáo a inclusão de documento 'que deveria constar

ohginarlamenle da propostaprevista rto srl 43. §3*. da Lei

6.666/1993, deve se reslnngir ao que o iicítaine não dispunha
msleriaimenie no momento da lldiação. Caso o documento

ausente se lafira a condição atendida ptío licitante quando
apresentou sua proposta, e não foi cnlr^ue juniameniecom

os demais comprovantes de haoililação ou da proposta por
equivoco ou falha, haverã de ser solicitado e avaliado pelo

pregoeiro isso porque aOrmtir a juntada de documentos que

apenas vanham a atestar condição pre.eitsiente á abertura

da seasão pública do certame não fere os princípios da

Isonoma o Igualdadu untre as liotantes e o oposto, ou se)a, a

desclassiricaçãodo ilDlanie, sem que lhe seja confenda

oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse

púUco. com a prevalãnaa do processo (mero) sobre o

resuittdo almejado {hm).' Acórdão 7866/2012 - 2* Cémora -

Relator Ministro Aroido Cedraz 'E mdevida a exigência de
certidão simplificada/especilica expedida pela Junta
Comerem) do Estado sede do liolante (gnfo nosso), por rtão

estar prevista noan, 28 da Lei 8.666/1993.'Acórdão
1778/2015 - Plenário - Relator Ministro Benjamin Zymiar

'CeniOão simplificada/simpliãeada de Junte CamereiaJ

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO-PREGÃO

ELETRÔNICO N* 0230023.

OBJETO: Registra de preços
para (utuie, eventual e

parcelada aquisição de

materiais elétncos, f^rsmentas

e equipamentos de segurança,
para atender as necessidades

do Mursdpio de Pedreiras/MA.

RECORRENTE KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA Inscrita no CNPJ sob o

n* 40.108.297>tl001-28. com

sede ã Rua Preciosa, n' 128*,

Bairro Diamante-São

LuisiMA. Tendo em vlM o que

consta dos autos, adotamos na

Integra a decisão proferida pds

Comssão Permanente de

Liotação desta Pasta,

constante da Decisão om

Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n°

1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

junsdição e ao estlpidado nos

inaso IVdoart. ISdoOecmto

n» 10.024/2019 e § 4*. «o a/L

109, da Ler n* 6.666/1893, os

autos loram lemetide a esta

autoridade para dccisào do

recurso. Ademais, em oresliglo

aos preceitos admnisiralivos

constantes do Decreto n°

10.024/tS, dentre os quais

destaca-se a vinculaçâo ao

instrumento convocatório, a

competnndade e a razoabili

dada, até mesmo porque è

vedsda a adoção de cnténos

subjetivos no julgamento das
prrqiostas. Nesse contexto,

considerando as razões de falo

a de direito aqui expendidas.

bem como tendo em vista os

rundamenlos lálicos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoelra
da Pieleltura Munici-pai de

Pedreiras/MA. CONHEÇO o

recurso interposto peta

empresa RECORRENTE.
I^NNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ o n*

40.106.267/9031-28, com sede

á Rua Preciosa, n* 126*. Balrró

DIamante-Sdo Lufs/MA. e. no

mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indereiiilo

Mtps://dv7rs7esmtpxB.doudfronLnel/repcuts/pregao/e9069/relatOfio_ata_pBrci9l_517l273977.htiiil
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Racunos do Item 66

Fornecedor CNPJ Data/Hora Oectarecao

Proc.

PLS..
Rub.

estadual nio suDsimn os documeruos exigKtcs para a

habilitação jjndica dos liatantes (gnío nosso), uma vez que a
possibilidsde para permuta documental deve estar prevista
em le), tal como ocoire com o registre cadeslral emitida por
irgão ou errlloaoe pública, nos lemos do ail. 32, § 3°, da Lei

B.S6S/1993.'Concluo minha Inlcrrçâo de recurso, baseado no

(ato de ser vedada a solicitação de certidão especifica e

almpfincada para meios de habilitação, sendo que. todos os
documentos emgidos pela lei a.666ft993 para habililaçáo

feram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a cerbdèo espeofica, emitida no

dia 11/07/2023, è totalmente irasslvel fazer sua aneiação em
forma de dillgenoa. )à que a mesma foi emitida antes do

inido do certame, como é duo no Acórdão n° 1211/2021, Por

fim, solidto que minHa Intenção de recurso seja aceita para
anexar minhas razóes. vale ressaltar que é dever do Sr,
Pregoeiro aceitar rranha Intenção de recurso e me permitir

anexar mnhas razóes como estabeleodo pela lei 8.6es/t993.

peço ae Sr Pregoeiro, que aceite está intenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, a evitar

posslveisaçòesnopoderjudiaáno. Vale ressaltar que se o

St. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará

fetindo D direito contraditório e a ampla defesa bem como as

normas da lei 10.S20/2002eo decreto 10,024/2019

tem 67

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 67

Fornecedor Marca MoiMo Proposta R6 Situação Modtra

53016 POTENCIAL EfVtPREENDIMENTOS E CIALTDA

19579 MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

4853261400014Q

10729740000117

RS 157.55 I Oiâurmái | -

RS 210,05 I oiiiinuu | -

54338 COSTAMATERIAISDECONSTRUCAOLTDA

96041 DELVALLE MATERIAIS Elétricos EIREU

46009941000197

37227550000156

RS210.0S I cm»incirt | -

RS 67,60 I nriiriftea j —

33002 AORIANOLSILVAENGENHARIASERVICOSECOMERCIO 35265061000165

26966 AKPSERVICOSLTDA 26186215000132

RS 189.05 rõãnüiããri -

RS 136.53 1 diufliead» j ~

16406 KENNEOYCOMERCfOE SERVIÇOS LTOA

95262 MILENIUS ILUMINAÇÃO LTOA

40108297000129

15557605000155

RS 147.03 I Citiiiflcidi I w

RS 126,05 ] cUuliodTI —

30353 JACINTO GONÇALVES DE LIHitA NETO 23659147000153 RS 206,00 I cuoiAudi I -

Lances

Lances do Item 67

Fornecedor

Valor Lance

RS

RS «1,99

Wtps;//dv7fs78smtpxa.doudffonl.net/feports^f^ao/69069/reIaIono_ata_parcial_5i71273977Jitml
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Lances do Kem 67

Fornecedor

UCfTANEl - ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNIiJO
Proc. Jt
fls. __
Rub. _

Vilor Lance

CHHJ RS DucsAlora Tipo

;I^S/MA
'/IJLi2Q2^

O* ̂ >1

A6. «^Q

Bt■48-16 oaoa/aoea

11 39 27

P» A'y eiK ni/IAOWi%n'>

aa-J A PiP ^nesftP^wia

11 31.80

Pa gg fti/wttrtfT*s»a

BS M,6B oa/Bgiaoaa

H644i06 oaioaispaa
■ ■

B646.0fl BOTwaoaa

Ht46iflB Bftwaoaa

44"M>46

B$ 46iOO fta<ft»aoaa

RS 47,40 0»BB.m)a3
tà «V,.,*—

as 47.60 oa/08/atffla

11 20 11

RS 4B,aD

oawse»3
ee gft

RI ia.B9 oatflMQaa
««.e»'R e»i

RS 48i60
11 J6'B0

RS ilBiSO Bawaoaa
44 .mm.tr,

h1tp5://dv7fs78smtpx8.doudfrom.neWepor1s/pregao/69069/relatorio_8ta_pardal_6171273977.hlml
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Lane«s doHeme?

Fornecedor

LICIIANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNIi

Valor Lance

R$ OsU/Hoia Tipo

en WíA _

f Ul I

• a .^e. ga

O» ga ee a^>aB«aaaa

Bg Ca CH

BB ga aa aaiaaaaaaa

a a .aa.aT

Bt Sa.gB oaDMOaa
a a .aa.ag

R<6B.W 02*00/3(123

t1 Ü!L10

RteiM ga/Dwoaa

44

BtM.aa aaaftWM

iVwCrõi

aataaraaaa

aa *tFV ia

B» gg BB BBOlftaBBBB
^VVVTVW VC*^RMCWW

44.4 n.g^

flt 87.98 QOTgOOaa
a a a B.4 ̂

B> to M «SUflefaMe

Bg.^rt ftft oawaoaa

Bt^yao

m«v,6e
^H/iO
vvrWRcvcv

«i a «.BB

Rt 63.00 oartwsow

11 tasa

Bt 9<,00 oaawoaa

linps://dv7re78amtpx8.doudfronLnel/reporSs/pfegaQ/b6069/felatorio_8lB_paiclal_5171273977.hlml
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Lane«sdoKein 67

Fomecsdor

UCI iAÍJÉ r • ATA DE «EALIiAÇÂO DO PREGAO ÊLETRÔNICtf PEDREI/US/MÃ—

Vilor Lance ' ~ -
CNPJ RS DalafHora Tipo

ti» ét&

e e y\f% ^ta

Ht 67.0U oa68/3oaa

«4 fte

RC^7i«e
< a.^a

AKPSERV1C0SLTDA 26,186.21 S/0001-

32

RS 60,00 02/08/2023

11:11:02
Intermediário

AKP SERVIÇOS LTOA 2S.186L21Sn001-

32

RS 100,00 02/08/2023

11:10:58
Intermediário

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729,740/0001-

17

RS 120.00 02/08/2023

11:10-37
Intermediário

MILENIUS ILUMINAÇÃO LTDA 15.597.605/8001-

55

RS 126,05 01/08/2023

23-16.52
Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10,729,740/0001-

17

RS 130,30 02/08/2023

11 09:24
Intermediário

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E 35,265,061/0001-

COMERCIO 65

R$136.52 02/08/2023

11:03:23
Intermediário

AKPSEHVICOSLTDA 26,1S621SA)001-

32

RS 136,53 01/06/2023

21 34:27
Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10:729,740/0001-

17

RS 140,00 02/08/2023

11:08:06
intermediário

RS 147.93 01/0W083

M/ymNS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10,729.740/0001-

17

RS 150.» 02/08/2023

11.03,11
Intermediário

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA 48.532,614/0001-

40

RS 157,55 31/07/2023

14:53:15
Classificado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E 35.265,061/0001-

COMERCIO 65

01/0&2023

16:53:51
Classificado

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10,729.740/0001-

17

RS 200,00 02/08/2023 inteimedlarío

HS 398,09 oaio»a633

^fi Â e -te

COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA 4&009,941/D001- RS 210,05 01/08/2023 ClaSSiflCadO
97 09 22 43

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA ia.729,740/0001- RS 210,05

17

31/07/2023

17-05:06
Classificado

Classificação Final

Claulllcafio Final do Item 67

PosIçSo Ucitante Melhor Ofena RS

AKP SERVIÇOS LTDA

MARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTDA

28.186.215/0001-32

10.729.740«HJ01-I7

RS 80.00

RS 120.00

htlps://dw7rs785fmpx8.doudfronLneífrej3ons/pre9aci/690i}9/r6Íalorio_êta_parcíal_5l7127M77.hlml
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Clas«lflcaç8o Rnal do Kem 67

Posicio Licttante

LICITANET - ATAUE REALIZAÇÃO DO PREGAO aETRÔNÍCÕ PEDREiRAS/MA

Proc.tiiS®|_/2a
FLS. _J
Rub. T

Melhor Oferta RS

MILENIUS ILUMINAÇÃO LTDA tS,557.605/D001-55 RS 126.05

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 3S.26B.061/Q001-6S RS 136,52

POTENCIAL EMPREENDIMElíTOS E CIA LTDA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

48.532.614/0001-«0

46.0C3.94i;a00t-S7

RS 157.85

RS 210,05

Mensagens

Mensagens do liem 67

UauSrto Oata/Hora Mensagem

Sistema 02/06/2023 O ITEM 67 foi ordenado e classificado. Boa sortel

10:03:07

SIslema 02/06/2023 O ITEM 67 está na fase competiLva esua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedorfes). nio havendo novos lances nos

10:58:30 úHimos02 (dois) minutos da fase competiava o ITEM 67 será encenado auttimaticamenlel

Sistema 02/SB/2023 A elapa de envio de lances do ITEM 67 foi prorrogada autornàlicamenle e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

11:08:30

Sistema 02/08/2023 A prorrogação eutomálica do ITEM 87 está encerrada.

11:42-33

Sistema 02/06/2023 O ITEM 67 está em negocaçáo e ftcará etsioparaiancsspdo periodo de 10 minutos.

1204:54

Sistema 02/06/2023 o lenw de negooaçáo está encerrado.

1214:54

Sistema 02/06/2023 O lemacedor JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO venceu o ITEM • 67 pelo valor Se R(41.e0.

122250

Sistema 02/08/2023 Fornecedor. JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO. com lance no valor de RS 41,80. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo

17:31.15 sbeiKO NÃO ENVIOU a composição dc custos acompanhado da nota ftacal de compra referente a cada Item com o
percentual de desconto superior a 70%. para assim comprovsr os valores apresentadoe.l

SIttoma 02^8/2023 O fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS BREU venceu a ITEM-67 pelo valor dc RS42,00.
17:31:16

Sistema 03/08/2023 Fornecedor DELVALLE MATEIUAIS ELÉTRICOS EIREU, com lance no valor de R$ 4200, sua proposta FOI RECUSADA pelo
10:48:02 motivo abaixo. NÃO ENVIOU a composição de custos scompenhado da nota fiscal de compra referente a cada Item com o

percetrtuai de descorrto Igual/superior a 70%, para assim comprovar os valores apresenlados.l

Sislenta 03^18/2023 O fornecedor A K P ̂RVICOS LTDA venceu o ITEM • 67 ptio valor de RS60,00.
10:48:02

Sistema 03/08/2023 O fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREÜ. lave sua proposU ACEITA pelo molivo abaixo Não foi solielUdo a

10:50:47 composigao.l

Sistema 03/06/2023 O fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREÜ venceu o ITEM - 67 prris valor de R$42,00.
10:50:47

SIsl^TS 03/08/2023 Fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU com lance no valor de R$ 42,00. sua proposta FOI RECUSADA pelo

13:05:55 motivo abaixo NÃO ENVIOU a composicãu de custos acompanhsdo da nota fiscal de compra referente a cada item com e
percentual de ifesconto iguallsuporlora70%, paro assim comprovar os valores apresentados. I

Sistema 03/08/2023 O fornecedor AK P SERVICOSLTDA venceuolTEM-67 pelo valor de RSSO.OO.
13:05:55

Slalema 03/08/2023 Empresa' DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU • 37227550000158, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital,
16:50:20 conlorme despacho: Ausãncla da certidão simplificada e especlflca expedida pela|unta comercial, conforme axige o Item

9.8.7 doedltaU

Slslerna 03/09/2023 Empresa KENNEDYCOlklERCIO E SERVIÇOS LTDA-aOi06397000i28. INABILITADA por descumpnr asregrasdoEdilal.
17:01:06 conforme despacho: Ausãncla da eertidio simplificada e especifica expedida pela junU comercial, conforme exige o Hcm

9.8.7 do edltal.1l

littp9://dv7i57ãsmtpxe.dDudfronLnet/rep.ori8/piegao/690G9>'relalorli>_ala_parclal_5l7l273â77,htmi
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Meniagcns do Item B7

LICITANEI - ATA Oü REAUZAÇAO DO PREGAO ELETRÔh

Usulrie Dsto/Hora ManHsem

peorei/ws/ma
Proc. ,pn
FLS. l
Rub. í

Sistema !W08/2023 Sm. Jlòtantes, após a análise dos doc».mtm9» mseiidosn# piatalomia, het por bem, HABILITAR o fomecsdor A K P SERVIÇOS
1183:25 LTOA •26.186,21S/0(KI1>32. tendo em insta, que cumpnu os resjuisilos habllltatónas exigidos no InstAimento convocalóito.

Sistema 0410612023 Sr(s). lomecedorles) está aberto o prazo de 30 minutos para iniençáo de recurso, se houver interesse em recorres' esse o momento
15:27'44 para se manífestBr.

Sistema D4/Q8/2023 O fornecedor KENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso peto seguinte motivo SOLICITO
15:35:29 INTEÇAO DE RECUITSO CONTRA A /WAB/íJTAÇAO DA EMPfíESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SENHOR PREGOBRO, BASEADO NO ACORDAO 7B56/20I2 ONDE DIZ QUE É INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA ESIMPUFICADA JA QUE AMBAS CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇAO de empresas em PROCESSOS DE UOTAÇÕES O SENHOR PREGOBRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.a7 00 EDITAL 9.3 7 ONDE EXIGE A CERVOAO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA, DE FATO
A C£RT70A0 NAO FOIANEXADA F-OR MERO ESQUBCIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA WGEW7E E EMIVOA COM DATA

ANTERIORAOCERTAME(l-IA}7m23).EBUSCANDOSEMPR£OMEÜiORPREÇOPARAADMNISTRAÇAQPUBUCA. O
SENHOR PREGOBRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS fMRA SOLiaTARA CEfinoAO, jA QUE A MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS Oflfi/GATDR/OS DE HABlUTAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI a.665N993, INCLUSIVE. É VEDADA PELA
JUSVÇAA SOUCITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇAO. JA QUE TODOS
CS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8 86671993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERTIDÕES OUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMIVDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. OUE É O CASO DA EMPRESA XENNEOY. jA QUEA CERROAO ESPEOFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA nAO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA L£l
6.686/1993. ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOSDE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELALEI 8.686/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NAOESTEJANALEI
8.666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No Acdrtfâo n» 1211/2021 sob a
relaloria de Watlon Alencar Rodngues 'Em abnhamenlo com esse enlendimenlo. a vedaçSo é meluséo de documento 'que deverra

conslaronginarijrneniedaproposla '. previsfe noarl 43. da Ler 6 566/1991 deve se restringir ao que o HalattíenSatXsounha

malerrolmenle no moinenfo da iivtaçSo. Caso o documento ausente se refira a candiçSo aterxllda pelo Acrfanfe quando apresentou
suaproposlB. enío foi entreguejuniameiile com os demais comprovantes de hebililaçêo ou da proposta por equivoca ou talha,

haverá de sersolicitado e avaliado peta piegoeiro. Isso porque admitir a junieda de documentos que apenas venham a atestar
coTKiqio prè-cistente à abertura da sessão pútiUca do ceneme não fere os pimctpios da isonomia e igualdade entre as ircifanfes e

o oposto, ou sela, a descIassIhcaçSa do 'icrtanfe, sem que lhe seja conierida oportunidade para sanear os sei/s doci/menros de
hablhrofSo, resulta em oójefivo drswcaefo do interessa público, com a prevalência do processo (melo) sobre o resultado almejado
(fimi 'AcúrdSo 785d/23t2- 2* Câmara - Refeior NfinisAo AroMo Cedraz 'Êmdevida a exigência de cervdSosimpltficada/espeefiea
espedida pela Junta Comeraat da Estado sedo do Falante Igrdo nosso), pornãoastar prevista no art 28 da Ler 8.666/1993'

AcõrdSo 1778/2015- Plenário - Relator Ministro Benjamin Zymler 'CertidSo simplilicada/simplilicada de Junta Comercial estadual
nSo substilui es documentos exigidos para a habilitaçéojurídica dos lieilanles (grifo nossol, uma vez que a possibilidade para
permitia documentei rieve estar prevista em lei, tal como ocorra com o registro cadastral emitido por árgSo ou entidade pàbhca. nos
termos do err. 3?. §3", da Lei 8.866/1993'Concluo mmha intenção rie recurso. baseadonoMtodeserveitadaasoliataçãode

certidão espeoftoa e simplificada para meios de hablMeçào. sendo que. iodos os documentos exigidos pela lei 8.666/1.993 para
habililação loram dovidamenie anexadas no certame. Levando em consideração que eu possuo a cerlldãa especifica, emitida no dia
11/07/2023. ê totalmente possível fazer sua anexação em fomia de diligencia, já que a mesma foi emíbda antes do mcn do
eerfame, comoé dito no Acórdão rf 1211/2021. Por fim, soUcfio que mmha intenção de recurso seja aceda pera anexar mmhas

ratOes. vale lessaltar que é dever do Sr. Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso o me permiM anexar minhas razOes como
esfaóeNcrdope/a/e/S.e&S/fSSi. peço ao Sr. Pregoeiro. ous acede está miençâo de recurso, para aumentar a Iranspaiúnaa de

processo, e evitarpossíveis açóes no pçOerjudiciàiio. Veto ressaltar que se o Sr. Pregoeuo negar a Intenção de recurso o senhor
estará terfndo o dveifo ccrrtraddóoo e a arnpto defesa tem como as rtormasbe/ei 10 620/2002 e o decreto t0.024r20f9

Sistema 04/06/2023 Sr& Llcllantes, está encenado o prazo pura manifestação de intenção de recuiso

15:57 46

Srsteme D4/06t2Q23 AmaniTesiação de Intenção de Recuiao de KENNEDr COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi receltlda pelo seguinte motivo: Prazo
16:04:48 concedido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as raz&esaté 06/08/2023 c os outros Interessados envie as contra

razóes até 11/08/2023

Stoleme 06/06/2023 OfomrcedorKENNEOYCOMERCIOE SERVIÇOS LTDA acabou ENVIARoarquivo

11:54:21 recurso_administratlvo_asânad0_16S1506461.pdl referente so recurso e o mesmo será diwcnibilizadoapós o fim do prazo da
envio de razões caso não sefe excluído pelo fornecedor.

ftKpà://tlw7fa78smlp*e.doudfrortl.nBl/rBpons/pregac>/6908s/relalorio_ata_paicÍBl_S171273977.htrm.
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Wensagent do nem 67

ÜCIVMc r • ATA REALIZAÇAo DCi PREGÃO ELETRÚNICO f-cuREIRAS^MÃ'

Ueuirio Dau/Hors Mensagem

Sistema le/QSiTOZa o reairsodo KENNEDV COMERCIO E SEHVICOS LTOA foi inasfeihio pelo situjinte molivu: OECrSÃO BU RBCUflSO
16:34:53 ADMINISTRATIVO. PROCESSO. PREGAo ELETRÔNICO N'023/2023. OBJETO: Regisiroile preços para Mura. evenluale

parcelada açuisíçSo de maleiiais elétricos. Itmanienlas e equipérnenlos de segurança, para atender as necessidades do Muntciplo

dePedreirasMA. KECORRENTè KBNNEOy COMBRCinF. SERVIÇOSLTDA. rnscniano CNPJsoborP40.10B.297/000t-2a. com

sede a Rua Preciosa, n* 128', Barrto Diamante-SSuLuis/itA Tendo em vtsfeo gi/e consta ifts autos, adotamos na integra a

deàsão profenda pe'a Comissão Permanente de LJc-iaçáo desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Administrativo ao

processo administrabvo de rP 1406001/2023. assim, emalendimenioaoduplograudejurísttção e ao estipulado nos inciso IV do

art 13 do Decreto n° 10 024/201B e54'. do srr. 109, de Lei n° 8666/1993, os autos foram remetido a esta autoridade para decisão

do recurso. Ademais em prestigio aos pieceilos administrativos constantes do Decreto n'10.024/19, dentre as quais destaca-se a
vinculaçSoaoinsIruiTiontoconvoealdrte. a competivrdadeearazeabili^fade. até mesmo porque é vedada a adoção de critérios

subjetivos nujulgameitto das propostas. Nessa contexto, coasiderendo as /asOes de falo e de dHeão aqui expandidas bem como
lendo em vista os fundamentos lélleos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Preteilura Munici-pal de Pedre>ras/MA.

CONHEÇO o recurso Interposta pela empresa RECORRENTE KENNEDY COMERC/0 E SERVIÇOS LTDA. inscnta no CNPJ sob o
fP40.108.297/000í-28. com sede é Rua fRecos». n" 1281, Baino Diamante-São Luis/MA, e. no mérito, NEGO-LHE

PROWMEAIIO..

Sistema 17/08/2023 AdispLlailo ITEM 67 está encerrada. Despacho: ASessâoestáencerrada..
10:16:22

hltpsd/dv7rs78smlpx8.cloudfronLnel/reports/pt^ao/69Cr69/felstoiio_alfl_paicial_517T273977.htm)
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Recursos

LICI TAfJÉ r - AIA DE REaLIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNK O PEDRÊI^F
Proc.

FLS,
Rub.

Recuiso» de hem 67

Fornecedor CNPJ DetaJHoTB DeclaraçSo

K6NNEDY <010B297M012â (Wí0a«023 SOUCITO INTECÀÚ Ofi RECURSO CONTRA A
COMERCIO T5;3S.28 INABItirAÇAO DAEMPRESAKENNEDYCOMERCIO E

E  SERVlCOSLTOAPROFERIDAPELOSeNHOR
SERVIÇOS PREGOEIKO. BASEADO NOACOROAO 7636/2012 ONDE

LTOA 012 QUE E INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS

CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HABIUTAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE

XlCITAÇÔES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHAINABIUTAÇÃO BASEADANOITEM B.8.7 DO
EDITAL 9,8.7 ONDE EXIGEA CERTIDÃO ESPECIRCAE

SIMPLIFICADA. DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POHEMA CERTIDÃO ESTÃ
VIGENTE e EMITIDA COM DATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO

PARAADMNISTRAÇÃOPUBLICA, OSENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO OIUGENCIAS PARA

SOLIUTAR A CERTIDÃO, jA QUE AMESMA NÃO FA2
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 6.666/1993.

INCLUSIVE, É VEDADA PELAJÜSTIÇAA SOLICITAÇÃO DE
TAIS CCHUDOES. E dessa FORMA SENDO INJUSTA

MINHAINABIUTAÇÃO. JÃ QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DEFINIDAS PEU l El 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME. QUE É
O CASO DAEMPRESAKENNEDY, JÃ QUE A CFimoAO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO OlA 11/07/2023, ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICARÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993, E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR QUE TOPOS OS DOCUMENTOS DE

HA8IUTAÇÃO EXIGIDOS PELA lEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NÃO TEM VALIDADE. E DESSA
FOFIMASENDO INJUSTA MINHAINABIUTAÇÃO. No

Acârdão n* 1211/2021 soba relalons de \MalIon Alencar

Rodrigues 'Em allnnsmento com esse enlenaimento. s

vedoçéo á indusão de documento 'que deveria conslar
orlglnariamenie ds proposta', prevista no act 43. §3*. da LM

B.6661I993, deve se resimigir so E(ue oliotante não dispunha
matenaimenle no momento da licitação. Caso o dociimerlo

ausente se lalira a condição aisndiOa pde Iicitante quando

apresentou sus proposta, e náo foi entregue juntamente com

os demais c(»nprovanies de habilitação ou da proposta por

equivoco ou falha, haverá de ser solicitado e avaliado pelo
p'egoeiro. Isso porque admitir a juntada de docutnentos que

apenas venham a atestar condição prá-existente á abertura

da sessão pública do certame não lere os princípios da

Isonomla e igualdade entre as lidtanies e o oposto, ou seja, a

desdassThcaçSo do lidtanie. sem que lhe s^ confenda

oportunidade para únaar os seus documentos de
habilitação, resulta em objetivo dissociado do Interesse
público, com a prevalènaa do processo (meio) sotire o

resultado almejada <rim].' Acóioãc 7856/2012 - 2* Cámats-
Relator MíniBlra Aroldo Ccdtaz 'É indevida a exigènaa de
cetidão simplificada/especifica expedida pela Junta
Comercial do Estado sede do iicitante (gnto nosso), jior não
estar prevista noart 28 da Lei 8.666/1993.'Acórdão
1779/2015 - Plenório - Relator Ministro Bcrijamin Zymler

'Certidão simpliücsda/simplTflcada de Junta Comercial

DECISÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO.

PROCESSO:PREGÃO

ELETRÔNICO N" 023^023.

OBJETO: Registrodepreços
psrn futura, eventual e

parcelada aquisição de

malends elãtncos. ferramentas

e equipamenlos de segurança,
para atender as necosidedes

do Murúciplo de Pedreiras/MA.
RECORRENTE: KBilNEOY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o

n*40.108.297/Q001-28.COm

seda á Rua Preciosa. n° 128*.

Beirro Diamanie — São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

Integra a decisão proferida pela

Comissão Pennanenfe de

Licitação desta Pasta,

constante da Oectsão em

Recurso Administrativo ao

processo adminislratlvo de n*

1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de
jurisdição e ao estipulado nos

inosolVdoart. ISdoDecreto

n' 10.024/2019 0 § 4°, do ail

109. da Lei n° a 666/1993. os

autos foram remetido a esta

aulondade jiara decisão do

recurso. Ademais, em prestígio

aos preceitos sdrrtinisiratívos

constantes do Decreto n'

10.024/19. dentre os quais

destaca-se a vinculação ao

insinsnenio convocatório, a

competividade e a razoabili-

dede, atè mesmo porque é
vedade a adoção de cntónos

sutjjeUvos no julgamento das

propostas. Nesse contexto,

considerando as razóes de fato

e de direito aqui expandidas,

bem como lendo em visto os

fundamentos fãtlcos e legais

asseveradas peb Sr. Pregoeirp

da Prefeitura Munici-pal de

Pedreiras/MA. CONHEÇO o

recurso interposto peta

empresa RECORRENTE.

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o 11»

4a.10a.297/000i-28. com sede

á Rua Preciosa, n° 128*. Bairro

□lemante-São Luís/MA. e. no
ménio, NEGO-LHE

PROVIMENTO,

Indeferido

Wtps:ffdv7r576sinIpx8.cloudfronLnet/repons/pregao/69069/ielatorio_ala_pard3l_5171273977.hlml
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Rscursos do liem 67

Fornecedor CNPJ

l.(CnANfc I - ATA DE r;.^ÍjZA(,'AO QO PREGAO a.ÉTKÜ^

Dau/Hora Decler««Jd

(Proc.

estadual não sbu>iilji os documentes evyidos cara a
habllita;ác juricioj dos fícitsiiias (gnio nvejc ), uma vez que a
poMiriluldde paru ptmxrla docunientat oeve estar prevista
eniln laiinnoocorrecon.oiegldirocudestralemitldopat
órgão eu entidade púUica, nos termos do aiL 32, § 3°. da Lei
S.666/19&3.' Concluo minha irilençào da recurso, taaseado no
lato de ser vedada a soliotatâo da oertdáo especifica e
simpliflcaia para meios de liat-ilitaçdo. sendo que, todos os
docaimentos exigidos pda lei 6.6S6J1M3 para habilitaçáo

foram devidamente anexadas no certame. Levando em

consideração que eu possuo a cenidio especifica emitida no

dia 11/07/2023, é totalmente possível fazer sua anexaçâo em
forma de diligencia, |ã que a mesma lol emitida antes do

Início do certame, como ô dito no Acórdão n° 1211/2021. Por

fim, solicilo que minha intenção de recurso seja acena para

anexar rrunhasrazâes: vale ressaltar que é dever do Sr,

Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e me permiir
anexar minhas razões como cstahelecldo pela lei 6.666/tGG3.
peço ao Sr Pregoeuo, que aceite está intenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, e evitar

possíveis açóes no poder judlaáno. Vaie ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará
fenndo o direito Eontidditónoeaampla defesa bem como as

nonnas da lei 10.520/2002 eodecrelo 10,024/2019

Item 68

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 68

S  Fomeceilor Marca Modelo Proposta R$ Situação Motfvd

2306 POTENCIAL EUPREENDII4ENT0SE CIALTDA 46532614000140 RS 306,61 I CtiuMudi I -

12671 MARTINS CONSTHUlORAECOUERaOLTOA 1072S74P00D117 RS 403,06 I ctMsntMt^ —

S1B17 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46009941000197 RS 409,06 I cuuainu | -

89492 CONSTRUTORA REQUINTE LTDA 21238493000172 RS 409,06 I cuuxmaãl —

49106 DELVALLE MATERIAIS EI.ETRiCOSEIReU 37227550000156 RS 119,60 I OiluficaiU I —

67526 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 35265061U00165 RS 368.15 I cteuMuSi I —

36389 AKP SERVIÇOS LTDA ai8621S000132 RS 265.69 I CbumeaM | -

36752 KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40108297000126 RS 288,34 [ clifttHIcadTT —

36451 MILENIUS ILUMINAÇÃO LTDA 15537605000155 RS 245,46 I OiuBeiOi | -

Lances

Laneaa do ttem 68

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

as 110,80 oi/oMoaa

hltp.sV/dv7rs78snitpx8.c:loiJdfronl,nBl/fepofts/pfegaü/60C69/relalono_ala_paiciaI_5171273977Jilmi 426/465
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Lances do SB

Fornecedor

MARTINS CONSTRUTORA E GOMEHCIO LTüA

MILENIU5 ILUMINAÇÃO LTDA

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

AKPSERVICOSLTOA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

LICITANE í - ATA DE RlíALlZAÇAO ÍX) PREGAO ELETRONICÍ

Valor Lance

RS Osta/Hors

aisaB.iaaraflci rs a8y.47 caio8i'aa33

211 **

10.72e.74Ü/a0Q1- Ri2«M3 04IDB/2023

17 10:52:18

1&.S57.e(IS/a001- RS 245.48 01<Oa/20Z3

SS 23:16.52

10.729.740/0001- RS 250,00 02/0812023

17 11:39:52

10.729.740/0001- RS 270.00

17

02/08/2023

11:03:29

Proc.

FLS.,
Rub.

j?EORElRAS/MA

Manual

Classificado

Intermediário

35.265.061/0001- RS265.60 02/08/2023 Intermediário
65 11.03:36

26.186219/0001- RS26S,8S 01/08/2023 ClaSSlfícadO
32 21:34:27

Intermediário

Bt 386,34

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTOA

81/98/gOM

«14

40.932.614/0001- RS 306,61 31/07/2023 ClaSSificadO
40 14:93:19

Classificado35.265.061/0001- RS 366,15 01/08/2023

69 10:53:51

aiiga6. «03/0001 ws 409,06 gi/BB/aoaa
M  4^.141.11^

46.009,041/0001- RS 409,06 01/08/2023 CiaSSlflCadO
97 09:22:43

10.729.740/0001- RS 409,06 31/07/2023 ClaSSifíCadO
17 17:05'06

Classificação Finai

ClaaaincacSo Final do Hem 68

PoalçSo Ueluuite

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

MILENIUS ILUMINAÇÃO LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

AKPSERVICOSLTOA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTOA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

10.729,740»001-17

15.557.605^001-99

35.265.061/0001-65

26.166.215/0001-32

48.932.614/0001-40

46.009.941/0001-97

Melhor Oferta RS

RS 245,43

RS 245.48

RS 265,60

RS 265.89

R$306.81

RS 409.06

Mensagens

Mensagens do Item 68

Ueuério Data/Hora Menaagem

SIslema 02/08/2023 O ITEM 88 foi ordenado e classificado. Boa so.Tel
10:03 07

Sistema 02/08/2023 O riEM 68 eslà na fase compeliliva e sua disiruta durará 10 (dei) minutos. Sr(8)- Fomecadorta»), nào hayendo novos lance» nos
10:58:30 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 68 será encerrado aulomallearnentel

..https://dv7rs78amlpx8.dou(ífront.neVrepons/piegBo/6906ü/relé)torio_8t8_parclal_S171273977.lTlml
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Mensagens do Kem 68

LICITANÊÍ -ATA DE HbAIJZAÇÂOUOPHeGAO ELETRÔNICO proc
FLS.", - ̂
RtJb. ^

Usuirio DaU/Hon Mensagem

Sistema 02/06/2023 Como não houve terices noa últimos 02 (duial ininuu» o'd fase contpaliiiva o ITEM 68 foi ercotTSdo SEM a profrogaçâo
11:08:30 automática.

Sistema 02/08/3023 O fTEM 68 está na fase coniKililive e sua disputa ourará 10 (osz) minutos. Srts). Tomeador(es). náo havendo novos lances nos
11.37:38 últimas 02 (doía) minutos da fase competitiva o ITEM 66 seca enceirado auiomaticamenie! A disputa do ITEM 68 foi reiniciada pelo

seguinte motivo: Reinicio dos lances

Sistema 02^18/2023 Como não houve lances nos UItmuS 02 <dola| minuloe da fase competitiva o HEM 68 lol encerrado SEM a prorroeat^
11:47:38 autontática.

Sistema 02/06/2023 O TTEM 68 está em negodação e flcata aberto para lances pelo período de 10 minutos.

12:04:54

Sistema 0^8/2023 Otempodenesoclsçâoestáencerrado.

12-1454

Sistema 02/08/2023 O tomecedor DELVAU^ MATERIAIS ELÉTRICOS E1REU venceu o ITEM • 68 peto valor de RSIIB.BO.

12:22:51

Sistema 02/08/2023 Fornecedor OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU. com lance no valor de RS 119,80. sue proposta FOI RECUSADA pelo

17:34:18 mcCvo abaixo: NAo ENVIOU a composição de custos acompanhado da nota fiscal de compra referarttc a cada Item com o
percentual de deeconto superior a 70%, para assim comprovar os valores spresentadoB.I

Sistema 02/08/2023 O fomecedor CONSTRUTORA REQUINTE LTDA venceu o ITEM • 68 pelo valoi de RS237.47.

17:34:20

SialBma 03/06/2023 Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - 37227550000158. INABIUTADA por descumprir as regras do Edital.
16:50:20 confomie despacho Ausência da certldSo aimplifleada e especiflca expedida pela lunta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 do ctlltal.1

Sistema 03A18/2023 Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA • 40103297000128. INABILITADA por descumprir as reeras do Edital,
17.01:06 conforme despacho Ausência da certidão simplificada e especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Hem

9.8.7 do odtal.1l

Sistema 04/08/2023 Empresa: CONSTRUTORA REQUINTE LTDA - 21233493000172. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:46.02 despacho MOTIVO 01: Ausência da certidão simplificada e especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o It^

9.8.7 do edital.! MOTIVO 02; Ausência do atestado de capacidade técnica. MOTIVO 03: Ausência do balança patrimonial
referente ao último exercido financeiro (2022). I

Sisterna 04/08/2023 ID; 12871 • Data Piop.: 31/07/202317:05:06 seu lance está dentro da margem da 5% (dnco por cenio). conforme dispâa a LC
10:49 02 123/00. tendo assim, será aberto a parlir deste momenio o pmzode 95 (cinco) nvnulos para cotmr o lance vencedor.

Sistema 04/08/2023 O fornecedor MARTINS CONSTKUTOPAE COMERCIO LTDA venceu o ITEM • 68 pelo valoi de Rt24S,43.
10:54:05

Sistema 04/08/2023 Srs. lldtantBS. ápósa anáRsá oosdocumentosmsãrtdQsns ptetaforma. hei porbem, HABIUTAR o fomecedor MARTINS
13:53:07 CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA -10.729.74ti/0001>17 , tendo em vista, que cumpnu os requisrtos habilltalúrios exigidos no

instrumento convOualOrio.

Srstema 04/08/2023 St(s). fomeceòotíes) està aberto o prazo de 30 minutos paia intsrfçêo de reoirso. SC houver eileresse em recorrer esse o momento
18:27:44 para ts merxfsstar.

hllp8:/ftlv7rs78sfnlpx8.doud(fDnL,neUreporT8/piegau/(í90r>6/iiádlor(O_aia_parcial_6171273877.!itfTd
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Mensagens do Hetn 6<

LiCt IftNt: r ■ ATAÜÚ REAI.iZAÇÀO CO PREGAO ELETRÔNICO Pro^

FLS, _
Rub.

Usuário Oata/Hora Mensagem

Eterna 04/08/2023

15:35:29

Sistema 04/08/2023

15:57:48

Sistema 04/09/2023

16.04.48

Sistema 08/09/2023

11:54-21

Sistema 16/08/2023

15:34:53

O lomecedor KENNEDY COMSRCiO E SERVIÇOS LIDA nu-.itaaleL ciitontáodeteeuraopeloseguin® mollvo SOUCIW
INTEÇÀO DE RECURSO CONTTfAAINABILITAÇÃO DA EMPRESA KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SEfiHOR PREGOEIRO. BASEADO NC ACOROAO 785&2072 OWE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E S/IMP/jf-ZCAU/l JA QUEAMBAS CERTIDÕES nAO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HAS/LrTAÇi40 DE EMPRESAS EM PROCESSOS ÜE LICIIAÇÕES. O SENHOR PRfGOSRO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇAO baseada no item 9.8.7 DO EDÍTAL 9 8 7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERVDAO Não foi anexada por mero ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTA VICENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIOR AO CERTAME {11/07/20231. E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA A0MiV/STR4Ç40 PUBLICA. O
SENHOR PREGOEiHO DEVERIA TER ABERTO DIUGENOAS PARA SOUCITAR A CERVDÃO. jA QUEA MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCl/M&VTOS OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERVDAO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA

NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.66BH993. INCLUSIVE. £ VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOUOTAÇAO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO, jA QUE TODOS
OS DOCt/MavrOS necessários para habilitação DEFINIDAS PELA LEI 8.688/1993 PORAM ANEXADOS- VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ 0 PODER JUDICIÁRIO. ONDE 0/2 QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUCITAR

CERVDÒBS QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMEN TE. DESDE QUE TENHA SIDO EMmOAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUEÈO CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDAO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.868/1993. ENÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME VALE RESSALTAR ODE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.866/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI
8.668/1993 «40 TEM VALIDADE £ DESSA FORMA SENDO /«JUSTA MINHA INABIUTAÇÃO NoAoóniáo rf 1211/2021 sob a

relaloria de V^lton Alencar Rixtrigues 'Em alinhamanto comesseenteniimaiito.avedaçêoilnclusSoiSeikicumento 'tjuaOevena
consiaronginanamentídaproposta'. pievlsta no art. 43. §30. da Lei 8.666/1993, deve se restringir ao Que o Hcilente não dispunha
marenoJmente no munenlo da Ucdafêo. Casa o docun^nlo ause.ite se reliie a condiçáo atendida pelo lialanie guando apresentou
sua pmpesía. e néo foi enirei/uejuniamente com os demais comprovenies ae babilllação ou da proposta porequivoco ou falha,

havera de sersolicitado eavahadopelopntgaeiio. Isso porque admitirajuntada de documentos que apenas venham a atestar
condr^o p/d-existenle é abertura da sessão pública do certârne náo fere os pntKlpios da Isanamia e igualdade enire as //Msníes e

o opos/o, ou sejà. a dasclassiticaçáa do hotante. sem que 9ie se/a contenda oportunidade para sanear os seus documentos de

habtlilaféj. resulta em objelivo tíissoaaüo do interesse pública, com a prevalência do processo {melo) sobre o resultado almejado

(fiml 'Acórdão 7656/2012 - 2" Câmara - Relaror Ministro Amido Cedrai '£ indevida a evigénoa de certidão smpitfíceda/especilice
espedrde pela Junta Comercial do Estado sede do liolenie Ignfo nosso), por não estar prevista noaiT 28 da Lei 8 666/7993.'

Acórdão 177812015-Pleniiio-Relalor Minisbo Ber^antin Zyinbr'Certidão simphbeada/simplificadB de Junta Comercial estadual

não subflilui os documenias exigidos para a haoilllaçãoJurídica dos hciianies {grito nosso), uma vez que a possibllrdada pare

permula documufifa/ deve eslarpievista em lei, tal como oeone com o registro cadastral emllido por órgão ou enlidade pública, nos
termos 00 art. 32. § 3". da Lei 8 666/7993.'Conduum/n/ia intenção de recurso, baseado no falo de ser vedada a solicllaçãode
certidáo especiUca e nmpllfleada para meios de hatuMação. sendo que. Iodos os documenlos exigidos pela lei 8 666/1993 para
habilitação foram ifevidamenie anezadas/u cer7ame. Levando em considetação que eu possuo a certidão especifica, emíbdanodia

11/07/2023. é toIaZ/nenle possível fazer sua anexação em (om\a de áhgenaa. ji que a mesma loi emitida anles do u»do do
certame, como édito no Acórdão n' 1211/2021. Poi Fm. soiicilo que/n/n/ia infen^ode recurso seja aceita para anexar minhas

razies, vale ressallBr que é dever da Sr Pregoeiro aceilarn.nlia Intenção de lecurso eme permitir anexar minhas lazóescomo

esiaosiecrdope/a/ei 8.66S/7993 peço ao Sr. Pregoeiro. que aceite esta intenção de recurso, para aumentar a transparência do
processo, eavilarposslveu ações no podei/utícráiio. Vale ressaltar que se o Sr. Pregoemnegara inienção de recurso o senhor
esíari ferindo o dbeiloeaniradilónae a ampla defesa bem como as normas da lei 70.5202092 e o decreto 70.024/2079

S15. UcHantes, está encerrado o prazo para msníleslaçáo de intenção de recurso

A manirestaç&i de Intenção de Recurso de KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA fo> recenda pelo seguinte motivo: Prazo
concedido.. E (oi aberto o prazo para que o fornecedor emneasrazòesaté 86/08/2023 e os outros Interessados envie as contra
razoes até 11^8/2023.

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso.admlnlstrativo.asainado.l&at 50&4St.pdl referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de
envio de razóes caso náo seja exduidu peto (ornocedoi.

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA bl indelerido pM seguinte motivo DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2023. OBJETO. Registro de preços para futura, eventual e
parcelado aquisrção de melenais elàtritos, lettainenlas e equipemenios de segurança, para aienderas necessidades do Município
de Pedreiras/MA. RECORRENTE KENNEÚV COMÉRCIO S SERV/ÇOS LTDA inscma no CNPJ sob o rf 40.108 297/0001-28, com
sede a Rua Rrecrosa. rF 128'. Bairro Diamaroa - São Luls/MA Tendo em vsta O que consta das autos, adotamos na integra a

dodsão ptofeiida pela Comissão Permanente de Liolação desta Pasta. constanlctlaDeasàeemReajrsoAdmmislralivoao
processo edminlslrativo de n' 140BOOI/2O23, assim, em afendimenfo ao duplo grau dejurisdição e ao esfipufado rios inciso IV do
art. 13 do Decreto n° 10.024/2019 e § 4', doait. 109, da Le/n°8 666/7993, os aufos foram remsf/do 9 esta auro/ídade pa/a decisão
do recurso Ademais, em prestigioaos preeeifos administrativos constantes do Decreto rP 10024/19. dentre os quais destacar-se a
vmcu/ação ao /nstrumento convocalàha. a competividade e a rezoaOi/f-dade. até mesmo porque á vedada a adoção de crTièrros
subjetivos no julgamenlo das propostas Nesse contexto, considerando es razões de talo e de dueito aqui expendidas bem como
tendo em vala os fundamentos faiicos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Prefeitura Munict-paldePedrevas/MA,
CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA. insctUa no CNPJ soO 0
n'40.108.297/0001-Z8, com sede iRua Pretíosa. rf 126', BairroDIamanIe-São Luis/MA, e.noraéiiío. NEGO-LHE

PROVIMEffTO..

Wlp8J/tív7r87Bsmtpx8.cloudfronlnel/íeportstpfeaaoi"69069/fel8!oiio..ata_pardal_sl71273977.niml
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Mensagons do liem 68

UauAflD Data/Hoia Menaagein

Sistema 17/06/3023 Aúispula dolTEM SSeeiá encei/ada E>eapachD; i4Se$sí?;^áenca/rBtfa..
10;1B:22

htlps://(lv7rs78snitp*6.doudfront.nel//epofts/pregao/69U69/fela!of1o_ala_parcial_S171273977.hlml
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Recursos

!.iGrfAf.ET - ATADE R1£AL;//.gA0 do PREGAO eletrônico ' r.^ÇHEÍfíAS/MA
• ffüc.

PLS. _
• Rub,

Recursos do ttemSS

Fornecedor CNPJ Oat&Hota Oeclaraçáo

KENNEDY 4010B297000128 M/0a'2023 SüutCrr&iMELAOOE RECURíiO CONTRAA
COMERCIO 15:35:28 INABIUTAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E
E  SERVIÇOSLTDAPROFERIDAPÊLOSENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO. BASEADO NO ACORDAO 7S56/2D12 ONDE

LTDA 012 QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇÂO OAS CER"nDÂO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JÂ QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI FARA FINS
DE HABILITACAo de empresas em PROCESSOS DE
LICITACÚES. Ü SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 00

EDITAL aB,7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E

SIMPUFICADA DE FATO A CERTIDAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDAO éSTA
VIGENTE E EMIDDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

Itl/OTfZOaS). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTRAÇAo publica, O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR ACERTIDAO, jA QUE A MESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABIUTAÇAO, isso mesmo, ACERTIDAO ESPECIFICA E
SIMPUFICADA NAO fazem PARTE DOS DOCLiMENTOS
DE HASIUTAÇAo EXIGIDA PELA LEI 6.666/1993.
INCLIISI*^, É VEDADA PELA JUSTIÇAA SOLICITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA
MINHA INABILITAÇAO, JA QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO

DEFINIDAS PELA LEI 6.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VMIOS BASEAR NOSSU PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS/WTERIORMENTÉ, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS AN1 ES DO INICIO DE CERTAME, QUE E
O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE ACERTIDAO
ESPECIFICA FOI EMniDA NO DIA 11/07/2023, AUM

DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA nAO FAZ PARTE DA
documentação OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993 g NAo DEVERIA SER EXIGIDA NO CER1AME.

VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIU TAÇAo EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 6.666/1993 NAO TEM VALIDADE, E DESSA
FORMA SENDO INJUSTAMINHAINABIUTAÇAO, No

AeórdUo n° 1211/2021 sob a retalona de Wailon Alerut

RodriQU^ "Em alúihaniento com esse entendimento, a

vedação a mdusAe de docunienio 'que devena constar

erígiiUinan>enieda pioposia', prevista no art. 43, §3*. da Lei

6.666/19»3. deveseresüinglr ao queolíi^itanienão dispunha

malaflalmenlenomumenlodalIciUvAd Casa o doo-mento
ausente se refira a uoridiçâo ateixllda pelo lialoiile quando

apresentou sus propos», e nâo foi enltegue junlarricnte cem

os Oemars ccmprovaiiles de habilitação ou da proposta por

equivoco ou falha, lisve^ de ser scllaisdo e avaliado pelo
pragoairo. Isso poique admitir a {untada de documenlos que
apenas venham a atesiar condição pr6^ssiente á abertura

da sessão púbtica do eartame não fere os pnndpios da

Isonomia e igualdade enire as liotames e o cposlo, cu seja. a

desdasstficaçãa do llcitanle. sem que lhe seja contenda

oportunidade para vatiear os seus documentos de

habilitação, resulta em objelivo dissodado do Iriaresse
público, cnm a ptev<il£ncia do processo (meio) sobre o
resuKado almeiado |hm).' Acórdão 7856/2012 - 2* Câmara -

Reator Ministro AroldoCedraz'E indevida a exigènda de

certidão slmptilicada/especHTca expedida pela Junta

Gometdaldo Estado sede dcrlidlante (gnfo nosso), por não

estar prevista no art 26 da lei 8.666/1993.'Acórdão
1778/201S - Plenino - Relator Ministro Benjamin Zymier

'Cercdão sdnpliFeadaisimpIfiicsdB de Junta Comercial

DECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO PHEGAO

ELETRÔNICO N" 023^023.

OBJETO Registro de preços
para futura, eveinual e

parcelada aquisição de

matenais elétricos, lerramanias

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Munidpio de PedreIras/MA

RECORRENTE. KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, Inscnta no CNPJ sob o

n'40.106.297/0001-28, com

sede á Rua Preciúsa, ri* 128*.

Bairro Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos eutos, adotemos na

Integra a dedsão proferida peta

Cornssão Permanente de

Licrtaçáo desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo administrativo de rP

1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

iunsdição e ac estipulado nos

incisoIVdoaa I3do0ecrelo

n* 10.024/2019 e § 4*. do art

109. da Lei n° 8.666/1993. os

autos foram remetido a esta

autoridade para deosão do

recuiso. Ademais, on prestigio

aos preceitos administrativos

eenalanies tio Decreto n*

10.024/19. dentre os quais

tlestaca-se a vinculação ao

instnsncntu convocatório, a

competividada e a laaoablli-

dade. até mesmo porque è
vedada a adoçãode crllãrlos

sut^ttvos no julgamento das
propostas. Nesse contexto,

considerando as razóes de falo

e de direito aqui expandidas,

bem como lendo em vista os

fundamentos féticos e legais

asseverados pelo Sr Pregoeiro

lia Prefeitura Munici-p^ de

Pedreiras/MA, CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE:
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA Insana no
CNPJs^en*

40.109.297/0001-28. com sede

ã Rua Preoosa. n° 128*. Baino

Diamante-São Luis/MA, e. no

mérito. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

'htlps;//dv7r37Ssmlpx6.doudfrontriet/repons/pregao/69069/iela(orio_Bt9_parcial_617l273977.html
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Recursos do liem 68

LICI f - ATAOE HbMJZAÇAü ÜO FHEGAO ELETRÔNICO

Fornecedor CNPJ Oüta/Hoie □eüiiia^io

Item 69

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do item 69

estddusl não subUji os cib&iintntos ejDg.düa petas
habt|l'açao jonaica dos liotar.tes (yntu nússo) Uma vez que o
puMloilii'ak:e pa>a fAninuts documenkil deve esist prevtsla
em lei. lal demo oc.rre com o regisUo cadastrai emitido por
ãrgãooueniidadepijijlica, noslenriosdoan 112, § 3^ da Lei
d.66F/1993.' Concluo minfia imençàu da recurso, baseado no
lato de ser vedada a sohataçào de cartdáo espeotica e
únpliflcada para meios de habilitação, sendo que. Iodos os
documentos exigidos pela lei e.ess/1B93 para habilitação
foram devIOantente anexadas no certame. Levando em
consideração que eu possuo a certidão especrfita, emitida no
dia t1'07/2023, é totalmente possível fazer sua anexação em
forma de diligencia, jã que a mesma foi emitida antes do
inicio do certame, como édito no AcArdSo n" 1211/2021. Por
fim. solieito que minha inietção da recurso seia aceita para
anexar mnhas razées. vale ressaltar que é dever do Sr.
Pregoairo aceitar minha Intenção de recurso e me permitir
anexar minhas rszéos como estabelecido pela lei 8 666/19S3.
peço au Sr. Pregoairo. que aceite está mtançáa de recurso,
para aumentar a transparénoa do processo, e evita'
possíveis aç^as no puder judieiãno. \ble ressaltar que se o
Sr. Pregoeiro negar a intendo de recurso o senhor estará
ferindo o direito contraditório ea ampla defesa tiem como as
nomtaa da tei l0.520r2i}C2 e odeereio I0.024/20lã

ID Fornecedor Marca Modelo Propoott RS Situação Motivo

93025 MACROMUERCE LTDA 47927771000105 R$380.00 I Clituficxdi I -

2S835 PÓTENCIALEMPREENOIMENTOSE CIA LTDA 46532614000140 RS 295.58 I cUMOlaeiT —

37130 MARTINS CONSTRUTORAECOMÊRCIO LTDA 10729740000117 RS 380.76 I ciiuMsjd» I -

2335 COSTAMATENIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46009941000197 RS 390.76 I CtiuMcadi | —

46779 GLOBEXX 00 BRASIL IMPORTAÇÃO EEXPORTACAO LTOA 20164590000160 RS 390.00 I oiuinuto I -

33104 AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES L.TDA 06962465000135 RS 360.76 I ctukinesdj j *-

84038 MARCELO SIMONI 04664611000148 RS 360,76 I camtlcid. [ -

13985 OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREII 37227550000158 R$318.00 I cisMiriCTiU I —

4477S ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 3S26506100016S RS 342,68 IcuumcMj I -

6B739 AKPSERVICOSLTDA 26196215000132 RS 247,49 I cUiuriciSa I —

32909 KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40108297000128 R$266.53 IcUMiAcsMl -

S0631 MILENIUS ILUMINAÇÃO LTDA 15557605000155 RS 226,49 I cuiUBosil -

hnps;//{Jv7fs786mipi<8.doucifronLiiet/repotts/preflai)/B9l)6Si'ielalü'io_ma_parclBl_S171273077.hutil
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Lances

Lances do Itam 69

UCtTAJ>iei -ATACc REAL12AÇAO DO F-REGÃO ELETRÔNICÕ " pgQ

' PfOC, \^f]
Ífls..
í Rub.

Fornecedor

Valor Lince

Ri DaU/Hora

AKPSERVICOSLTDA

AKPSERViCOSLTOA

Ó7 ■^rr.BôúiOQm p* i**-*

68 iiiiata

26.186.215/0001- RS 180,00 02/08/2023
32 11;t1;4S

Ht laa.DO Qa«g/aoaa

i< i«ie jg

Manual

28.186.215/0001- RS 1BS.00 02/08/2023 ManUSl
32 11H:16

Oe.SWiBlliWOI «6-19»,W 0iy68fi!0a3 rnmrrr
I Ul I ICV.r~

4 4.-0-0, ca
•TTÍ"^fHSW

MARTINS CONSTRUTORAe COMERCIO LTDA 10,729.740/0001- R$ 199,00 02/08/2023 Intermediário
17 11:11:52

RS 200,09 oa/oaaoa»

44t96^M

MARTINS CONSTRUTORA £ COMERCIO LTDA 10.729.7400J001. RS 203.00

«6-íd4-69

02/08/2023

11:10:08

sawapaa

iTOtrcs

Intermediário

a* »%AC rtn

44,fVP.rt1

fit 219,09
1VD7'1B

«8 816,99 aawaqj»
11'00'11

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.740/0001- RS 217,00 02AIS/2023 Intermediário
17 11:09:10

Bs 310,00 offlosaoaa
11:0C'O8

Inabilitado

«6 290,00 M/oa/aoaa

11*06 1B

«1^4^ f» 9^

444944

M1LENIUS ILUMINAÇÃO LTOA

ADRIANO L SILVAENQENHARIASERV1C0S E
COMERCIO

15.557,605/0001- RS ^,49 01/08/2023 CíaSSÍficadO
55 23:16:52

35.265,061/0001- Rszao.oo 02AI8QQ23 Intermediário
65 11-10:35

mipsJ/dw7rs78sfnip*fl.clouiJfronlretfreports/pfeg40/69069í'relatorio_8la_parcial_5171273977.hlrTí
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Lancea do Iten 69

Fomecador

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

UCIfANEr -ATADE RtA-I^ÇÃO OU PHEGACIELETRÔNICG pg
Proc.

FLS._
iRub.

Wlur Lmce

RS Data/Hora Tipo

.0729.r4CflK.0i. RS235.00 ú2«íi/2o23 Intermediário

AP COMERCIO OE MATERIAIS OE CONSTRUÇÕES 03.952.485/0001- RS 236,91 02/08/2023 intermediário
UTDA 35 11:07:07

AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES 08.962465/0001- RS 247,00 02'08/2023 Intermediário

AKPSERVICOSLTDA 20.186.215/0001- fiS247.49 01/08/2023 CiaSSifiCadO

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.265.061/0001- RS247.90 o2fl]B/3023 Intermediário
66 11:04:09

<9198.897/0Kll BS 386,53 01/08/8933 FomCCCdOr
2g 2VtO'3Õ

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS 6 CIA LTDA 48.532.614/0001- RS 285,58 31/07/2023

40 14:53:15

87iag7.88a<000<- BS 318,00 0<ffl8BiB8a

68 18:38:83

Classificado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO.

35.285.061/0001- RS 34268 01/08/2023

65 18:53:51

47.QP.771/a001 RS 8P.W 88/06/8083
a 4 WJ.Hg

Classifícado

GlOBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 20-154.680/0001- RS 378,00

LTDA 60

MACBOMMERCE LTDA 47-.QP-.P1fl»av RS 370,06

02fl}e/2023

11:04:02

0a«8fii083

Intermediário

GLOBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 20.164.sa0fl)001- RS 380,00

LTDA 60

M.i.cnoMMEncc ltd* <7,9771771/0001 as a80,oo

01/08/2023

10:17:07

ao/07/aoaa

1Ci12'00

Classificado

BS 380.78 04/98/8083

ao.AC'.^^

AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES
LTDA

GOSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

08.»62.45Sn001- RS 380.76 01/08/2023

35 17:39:02

46.000.e<>1/OOÜ1- RS 380,76 01/08/2023

97 08:2243

10.720.740/0001- R$380.76 31/07/2023

17 17:05:06

Classificado

Classificado

Classificado

Classificação Final

ClasaifieaQSo Rnal do Item 69

PosIçSo UeKante

A K P SERVIÇOS LTDA

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

MIlEMUS ILUMINAÇÃO LTDA

26.186.215/0001-32

10.729.740/0001-17

15.5S7.60S/0M1-55

Melhor Ofena RS

RS 180.00

RS 199.00

R$228,49

htlps://(}v7fs78smtpx8.doodtronLr»l/fep«l8/pfegao/6aU69/reíaioiio_at8_parcial_5171273977,htiTil
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Ctsasifieaçao Final do Item 69

Poelçio Ucilante

Lii;; i iiNE T - ATA ÜE REALI2AÇA0 00 PREGAü ELETRONidoO

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

AP COMEBaO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

GLOBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

35.26S.Ut/00D1-65

08.B6Z4SSI0001-3S

48.83261410001-40

20.164.96010001-60

FLS.

Melhor Oferta RS

RS 230.00

RS 236,91

RS 2S5.SS

RS 376.00

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.941/0001-97 RS 360,76

Mensagens

Mensagens do Kem 69

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/08'3023 O ITEM 69 foi ordenado e dassilicedo. Soa scftei

1603:07

Sistema 02/08/2023 O ITEM 69 está na fase competitiva esua disputa oursiá 10 (dez) minutos. Sr(s]. Fomecedortes], náo havendo novos lances m»
10:9630 úllimos 02 (doIs) minutos da fase compebtve o ITEM 69 seiá encecredo automaOcamentel

Sistema 02/08/2023 Aelapa de envio de lances do ITEM 69 lol prorrogada sutomâlícsmente o será de 02 (dois) minutos. Boa sonel

11:08:30

Sistema 02/06/2023 A ptorrogaçâo euiomática do ITEM 69 está ensetrada.

11:14.09

Sistema 02/06/2023 O ITEM 69 está na fase competitiva e sua drspula durará 10 (dez) minutos Sr(s). Fomecedorfes), não havendo novos lances nos
11:37.38 lilOmos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 69 será encerrado eulomaticamentel A dispute do ITEM 69 loi reiniciada pelo

seguinte motivo Reinicio dos lances

Sistema 02/09/2023 Como nâo houve lances nos úlnmos 02 (dois) minutos da íase competitiva o ITEM 69 loi encerrado SEM s prorrogação

11:47:38 automática.

Sistama 02/08/2023 OITEM69 estáemnegociatáoencaráabenopara lancespeioperlodode lOminutoa.

12:04:54

Sistema 02/06/2023 O tenpo de negodaçáo está encerrado.
1Z-14;54

Sistema 02/08/2023 O fornecedor OELVAU.E MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI venceu o ITEM • 69 pelo valor de R$174,90.

1222:91

Sistema 03^8/2023 Empresa. OELVALLE MATERIAIS ElfTRICOS EIREU - 37227SSOf)001S8. INABIUTADA por descuirwir as regras do Edital,

16:90.20 confome despacho; Ausência de certldlo simplificada e especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item
9.8.7 do edital.!

Sistema 03/08/20^ OfomecedorAK PSERVICOSLTDA venceuolTEM-fiS pelo valor de R$160,00.
1690:21

SlMema 03/08/2023 Empresa: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-40106297000126. IHABILiTADA por descumprir as regras do Edital,
17:01:06 confonne despacho: Ausência da certidão elmpliliceda e especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 do edltal.II

Sistema 03/08/2023 Empresa. MACROMMERCE LTDA -47977771000105. INABILITADA por desoimphr as regras do Eoital. conforme despacho
17:35:31 MODVD 01: Ausáncla da certidão especifica expedida pela Junta comerciai, conforme exige o Item 9.8.7 do edital. MOTIVO

02; Apresentou Certidão FGTS de outra empresa (GRAND COMMERCE LTDA, CNPJ; 43,471.316/0001-74.1

Sistema 04/06/2023 Empresa. MARCELO SIMONI-04664611000148. INABIUTADA por descumprir as regras do Editai, conforme despacho Ausência
10:42:26 da ceitidio especifica expedida p^a Junta comercial, conforme exige o Item 9.8.7 do edital. I

SIslema 04/08/2023 Srs. Iiatantes. após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABIUTAR o fornecedor A K P SERVIÇOS
13:53:25 LTDA-26.186.215/000142 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habllitalòhos exigidos no Instnimenloconvocatúno.

Sistema 04/06/2023 Sr($). fomecadorfes) está alMflo o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
19:27:44 para se manifestar.

https://(lv7rs76snilpx8.douiffronLnet/repDi1s/pregao/69069/i«latonu_ala_parcial_5171273977.htrTi1
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Mensagana do Kam 66

lH^II/Vlérr - AiA 0£ RCAIJZ:'-ÇÁ0 ÜO PREGÃO EUTTRÕNIC
"^roc.

FLS.

Rub.

Usuirto Data/Hora Mansagetn

Sistema CMtDB/ZOZS

15:65:26

Sistenta 04/0e'2023

15:57:46

SItiema D4/0S/2026

16:04:48

Externa 0SA)et2023

11:54.21

Sistema 16108/2023

15:34.53

O fomecedof KERNEOY COMERCIO 6 SERVIÇOS LTOA mri ileatou irauiçJo «te ieei:so pelo seguilile moUvo. SOLICITO
INTEÇAO DE RECURSO CONTRA AINABIUTAÇÃO DA EMPRESA KEmEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SENHOR PREGOEIRO. BASEADO NOACOHDÃO 7856.2012 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLiFiCAÜA jA QUE AMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE UCITAÇOES O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABIUTAÇAQ BASEADA NO ITEM 9.0.7 DO EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGEA CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPLIFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NÃO FOIANEXADA POR MERO ESQUEC/MEWrO, POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA COM DATA
ANTERIORAO CERTAME (IIA)7/2023). EfiUSCA/VDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA/tDMW/SnMÇAOPUfiLICA O
SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TERABERTO DIUGENCIAS PARA SOUOTARA CERTIDÃO, jA QUEA MESMA NÃO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS CE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIBIDA PELA LEI 8 6667-I9B3. INCLUSIVE. £ VEDADAPELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES. E DESSA FQRMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. JÃ QUE. TODOS
as DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8 86671993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOUCTTAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS AA/TERIORMEAITE, DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
DE CERTAME. QUE Ê O CASO OA EMPRESA XENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FQIEMIVDA NO DIA 11/07/2023.

ALEM DISSO. A CERVDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
B.66S/ÍS93. £ NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.66B/I993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUEMO ESTEJA NA LEI
S.666/1993NÃOTEMVALIDAOE. EOESSA FORMA SENOO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO No Acórdão n" 1211/2021 sob a
fslatorta de Wallon Alencar Rodrigues 'Em aimhamerm com esse entendimento, a vedação é inclusão de documento 'gue deveria
constarariglnanamente da proposu'. onvista no ait 43. §3", da Le: 8666/1993. OcveseiestnngirBogueoliolanlBnãodispunna

matenabnente no mo/nenio da htileçãa. Caso o docui.-anto ausente se reíita a conóçâo atendida pelo holante quando apresentou
sua pmposia. e não ̂entreguejuntamente com os demais comprovanies de habilitaçãa oo da proposta porequivoco ou falha,

haverá de ser sohaiddoe avaliada pelo pregoeiro. Isso porque admiliraitinlada de documentos que apenas venham a atestar
condição pré-exi9ten/s á abertura da sessão pCiohca do certame não fere ds prmcipios de tsonomia e ígualtíado entre as licilanies a
o oposto, ousa/a. u desclassificaçâoao tic;tanre. sem que lhe sejo con/enda oportunidade para sanear os seus documentas de

habililafão. resulte em objetivei dissoaado do Interesse püOA;.o. com a pievaVnca do processo (melo) sobre o resubado almejado

(hm) Acórdão 7â66'20t2~ 2" Camara-Relator MmisíroAroldo Ceoraz '£ indevida a erigónaa de certidão simplifícada/especi/lca
expedidó pelò Junta Comercial do Esiado sede do llUtanle (gnfo nossoi. por não estar prevista no af. 28 da Lei 9.6e6/t993.'

Acórdão 1778201S - Plenínu - Retatnr Ministro Beryamm Zymier 'CetIiPáo simplilxada/simplificada de Janta Comercút estacfttef
não spúsf/ftit os riocumerttos exigidos para a habilitaçãoJurídica dos lloianies (grifo nosso), uma vez que a possibilidade para

permula documental deve estar prevista em lei. talcama ocorre com o regislro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos
lermos Ooart. 32, § 3". da Lei B 666/1993'Concluo minhe miençâode recurso, beseado no fato de ser vedada a solicitação de

certidão espeeibeaesimpliiicadapjremeios de habilitação, sendo que. todos os documenlos evipdospeia Iei8666/I993para
habiàtaçSo lotam devidamente anexadas no certame. Levando e/ncensidetaçaoausei/possuoa ce/tatio especiAca. emitida no dia

11/07/2023. i totalmente possível fazer sua anexaçáo em forma de áãgencia. já que a mesma foi emitida antes do eucio do

cedame. ooinué dite no AeómJon' 1211/2021 Por fim. soãciio que minha intenção de recurso seja aceita para anexar minhas

razões, vale ressaltar que i devei do Sr Prepostro aceita/' minha miençãu de recurso e me permitir anexar rninfias tazOes como

esjatielecidapala lei 6.666/1993. peço ao Sr. Piagoeiro. que acette esié iniençio de recurso, para aumentara iransparénda do

processo, eevlisr possíveis ações no poderjudiciánc. VateressallarqueseoSr. Pregoeire negar a tnlençío de recutso o sentw
estará tenndo o direito contraditóno o a ampla defesa bem como as nonnas da fet 10.5207002 e o decreto 10.024/2019

Sts. Uctantea. esta encenado o pra2o para manitestaçáo de iniengáo de recurso

AmanlfestapSa de Intenção de Rkuiso de KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA Io! recenda pelo seguinte motivo: Prazo
concedido.. E foi atterto o prazo pere que o fornecedor envie as razdesaiã 08/06/2023 e os outros Interessados envie a» contra
razães alè 11/08/2023.

O fornecedor KENNEDV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA scabüu ENVIAR a arquivo

recurso_aOministrtiiivo_assiniido_l5P15DS4ãi.pa1 referente ao lecutso e o mesmo sarã dlapanibilizadoapãs o fim do prazo de
envio de razões caso não seta exduiclo pelo tornecedor.

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA toi indeforido pelo seguinte molivo: DECISÃO EM RECURSO
/íDMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N'023/2023. OBJETO. Registro de preços pare Ai/ora, evenluale
parcelada aquisição de nialenais eiéliicos. tensmentas e e<n/ipamenfos (te segurança, paia atender as necessidades do Município
de PectefraSiMA RECORRENTE-r<£NNEiiY COMÉRCIOS SERVIÇOS LTDA Inscnla no CNPJ SOOO n'40.IOe.297/0001-28. Com
sede á Rua Preciosa, n? f28*. Bairro Diarr^nie - São Luis/MA. Tendo em vissa o que cortsfa dos autos, adotamos na integra a

decisão proferida pela Comasão Permanente de Ueilação desta Pasta, constante da DeasSo em Recurso Administrativo ao
processo ad/nm/strafivo de n* 140600t/2023 assim, em atendimento ao duplo grau deyunsdtçãoe ao est/pu/ado nos inciso/V do
aiT. 13 do Decreto rri 10.024/2019 ef 4°, tíoari. 109, daLeirfS SSMI993. os autos foram remel/do d esta autorttadeparadec/sdo

do recurso. Ademais, em prestigio aos preceitos adiinnistralivosconstBntesdoOecrelon' 10.024/19. dentre as quais deslaea-se a
vrrtcu/ação ao instrumento convocatório, a compalividade e a tezoabili-dade. até mesmo porque é vedada a adoção de cmênos
subjetivos nojulgámenladaspnsposlas. A/essu contexto, conuderando as razões de fatoededireaoequiexpendrdas. bem como
tendo em mta os fundamentos féticos e legais asseverados peh Sr Pregoeiro da Prefeitura Munio-ijaldePedioiias/MA.

CONHEÇO O recurso èiferposlo pela empresa RECORRENTE. KENNEDY COMERC/0 E SERlf/ÇOS LTDA. inscnta no CNPJ sob O
n'40.i0S.297/D00l-2S. eorn sede ó Rua Preciosa, n° 128*. Baltro Diamante- São Luls/MA, e, no ménto. NEGO-LHE

PROVIMENTO..

mips://dv7rs78síntpxS.clouijrrünt.net/rei»ite/pregao/690â9.'r<ilBlono_ata_parclaI_51712739T7.h(fltl
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Mensasens do Item 69

- Af„DE R£.-\:.L\.-,?AO UU RKeilAO ELETRÕnIcÕ PEOREirÃS/Ma"

Rub.'
Uauirio Data/Hora Mensagen

Sistema I7joer2023 AmspuladorTEMõSestaunse.-ijJa Os«p.is<io; A 5eM4.^(K>(áencerraüa..
10-19:22

m(ps://(íV7rs785mlpx8.cíoudfron(.net/fepofts/pieBao/69ÜS9/rel8loi io_ata_pardat_5171273977.html
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Recursos

LICITAt^bT • ATA Ut KE/u IZAÇAü DO PREGAO ELETRÔNICO I

FLS."
ÍRiib.

Recursos do (tem 69

Fornecedor CNPJ Data/Hora Oec!ar>c4o

KENNEDY 40106297000128 04/08/2023 SOLICITO INTEÇÃO DE RECURSO COMTRAA
COMERCIO 1S:36:29 INABILITAÇAO OA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E
E  SERVIÇOSLTDAPROFERIDAPELOSENHOR
SERVIÇOS PREGOEIRO. BASEADO NOACORDAO 7656/2012 ONDE

LIDA DIZ QUE É INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS
DE HASIUTAÇAO de EMPRESAS EM PROCESSOS DE

UCITAÇÔES, O SENHOR PREGOEIRO PRQFERIUA
MINHAINABILITAÇAO BASEADA NO ITEM 9.8.7 DO
EDITAL 9.6.7 ONDE EXIGE A CERTIOAO ESPECIFICA E

SIMPUFICADA DE FATO A CERTIOAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM A CERTIDÃO ESTÁ
VIGENTE Ê EMITIDA COM DATAANTERIORAO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARA AOMNISTRAQAO PUBUCA, O SENHOR

PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR A CERriDAO, JÁ QUE A MESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILITAÇÃO, ISSO MESMO, A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPUFICADA NAO F/^ZêM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 6.666/1993,
INCLUSIVE, È VEDADA PELA JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABIUTAÇAO. JÂ QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO

DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOUCITAR CERTIDÕES QUE nAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO OE CERTAME, QUE E
O CASO DA EMPRESA ISNNEDY jA QUE A CERTTDAO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8.866/1993, E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIÜTAÇ/LO exigidos pela lei 8.G66/1BB3 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NAO

ESTEJA NA LB 8.666/1993 NAO TEM VAUDADE. E DESSA
FORMASENDO INJUSTA MINHA INABIlITAÇAO. No

/Acórdão n° 1211/2021 sob a relalona ds Vibiton Alencar

Rodrigues'Em allnltamenlo com esse entendimento, a

vedação à indusãu do documento 'que devtme constai
originanameme da proposta', prevista no ait 43. §3*. da Lei

6.66611993 deve se lasln.igir ao que o llotante nfio dispunha

rnalenalmenie no momento da liotsção. Caso o documento

ausente se lelirs a condição atendida pelo hatante quando
apresentou sua proposta, e não (oi enuegue juntamente com

os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por
equivoco ou falhe, haverá de ser sdiotado e avaliado pelo

pregoeiro. Isso porque admitir a juntada de doojmentos que
apenas venham a atestar condição pré-exlslenie á abertura
da sessão público do certame não fere osprincípios da
IsonontiB e igualdade entre as iiotanies e o oposto, ou seja. a

(tesdassifleaçáo do hcitanie. sem que Ine seja conferida
. oportunidade para sanear os seus Oeeumenlos de

habilitação, resulta em objetivo dissoaaoo do Interesse
público, com a prevalènsa do processo (melo) sobre o
resultado almqadc (fim).'Acórdão 7856/2012-2* Câmara —
Relator Ministro/Vcluo Cedraz *Ê indevida a exigènoa de
certidão simptinceda/especifícs espedida pela Junta
Comercial do Estaco sede do licitanie (grifo nosso], por não

estar prevista no art 28 da Lei 8.666/1993.' Acórdão
1778/2015 - Pienérlo- Relator Ministro fienjamin Zyrrier

'Certidão simplíncada/simpllllcada de Junta Comercial

DECISAO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO. PREGAO

ELETRÔNICO N' 0230023.

OBJETO Registro de p/eços
para futura, eventual e

parcelada aquisição de

matenais etélncos. ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Municiplo de Pedrei/as/MA.

RECORRENTE. KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sobo

n»40.108.297/0001-28, com

sede a Rua Preciosa, n* 128'.

BartTO Diamante - São

Luls/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adoiamos na

integra a deosãO profenda pela

Comissão Permanente de

Licitação desla Pasta,

constanie da Decisão em

RearrsQ Administrativo ao

processo administrativo de n'
1406001/2023. essim. em

alsntíimonlo ao dupto grau de

junsdição e ao eshpulado nos

inciso IV do art 13 do Decreto

n°10-024/2019e§4',doBiL

109. da Lei n° 8.666/1993. os

autos foram lemebdo a esta

autoridade para deosão do

recurso. Ademais, em prestigio

aos preceitos administrativas

consantes do Decreto n'

10.024/19. dentre os quais

destaca-se a vinculaçãa ao

Instiumento convocatOno, a

competividade e a razosbib-

dade, elè mesmo porque è

vedada a adoção de chtãrios

subjetivos no julgamenio das

propostas. Nesse contexto,

considerando as razOes de fato

e de direito equi expendides.

bem como lendo em vista os

fundamentos fáticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura Munici-pal de
Pedreiras/MA, CONHEÇO o

recurso interposto pMa

empresa RECORRENTE.
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscrita no

CNPJ sob O n»

40.108.297/0001-28. com sede

á Rua Preciosa, n' 128', Bairro

Diamante - São Uiis/MA. e. no

mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Indeferido

htlps://tíw7f8785rntp*8.cJoudfronl.nBl/reporU5/pre9ao/6906&/relatofio_nlii_pardal_5i7l273S77.html
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Recursos do Item 69

Fornecedor CNPJ D«U/Hora Daclaieçdo

Proc.

FLS.

Rub,

pedreiras/ma

estsdual n&c suc^loí: os oocuriiencoa exigidos cois a
tisb>itS(áO)Uiidica dos ücitantes (gi.ro nosso) uma vez que a
possibHiuaOe para permuCa documemel deve eslar prevista
em lei. tal tün.o ccòrc com o registro reoaslral emnloo por
órgão OJ entidade pública, nos lerrrr-dsdoait 32, § 3°, da Lei
8.SBB/1SB3.' Concluo minha Intenção de lecuiao. baseado no
teto de ser vedada a solicitação de certidão especifíca e

simplificada para meios de habilitação, sendo que. todos os
doeumentos exrgidos peta lei 6 66611 Bb3 para habililaçáo

foram devidamente anexadas no certame Levandoem

consideração que eu possúo a certidão espeofica. emitida no
dia 11/07/2023. ã totalnvente possível fazer sua anexação em
lonna de diltgenoa, jà que a mesma foi emitida antes do

Inicio do certame, como édito no AeórdôQ n° 1211/2021. Por

fim. solicito que minha intenção de recurso sqa aceita para
anexar minhas razóos, vale ressaltar que 6 dever do Sr.
Pregoeiru aceitar minha intenção dc recurso c rnc permitir

anexar minhas tazões como estalielecido pela Ia 6.666ftS93.

peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite esta intenção du recurso,

pare aumentar a transparência do processo, e evitar

possíveis açóes no poder judloãno. Vele ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro negai a intenção derecuisoc senhor cstarè

ferlndoadiielio contraditório e a ampla dafusa bem como as

normas do lei 10.620/2002eodecreia 10.024/20111

tem 70

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 70

10 Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

87118 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E C!A LTDA

3S38S MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

485326140Q0140

10729740U00117

RS 574,92 1 Clmtncxd* [ —

RS 766,54 I Glusiricxd*J -*

6255 COSTAMATERIAtSDECONSTRLICAOLTOA 46009941000167

76930 AP COMERCIO DE litATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA 06962465000135

60677 MARCELO SIMONI

22SS9 OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

04664811000148

372275500001SS

R$766,54 I cuiumuiu j -

R$756.54 I cinuataioi | -

RS 766,54 I CUxaMcMi I -

R$764,40 I Ciuxinudx | —

52772 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS ECOMERCIÓ 3S26S061000165 RS 689,89 I cuuinuda 1 —

46600 A K P SERVIÇOS LTDA ^186215000132 RS 498,25 I CtouXicxdi L —

13548 KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

18005 MILENIUS ILUMINAÇÃO LTDA

40108297000128

15557605000155

RS 536,57 [ãxãüuãil —

R$460,00 I osuaictea 1 —

Lances

Lancea do Item 70

Fornecedor

Valor Lance

RS

a6a46i60

IVOiiOS

hltps;//dv7rs76smIpxB.cloudfrorit.nel/reporis/pregaa/G90t39frelatoilo_8l4,jiarcjal_517i273g77,hln9 433/465
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Lances de Ktm 70

i,lOITANf( ATA DE R£;\i.;^AÇAü DO PWECSAO ELETRÔNIÍ
pedreiras/ma

Fornecedor
Vakir Lance

RS Data/Hora

g» J É *

a» .4^

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA io.'/2(i.74(UDooi- Rs<t2a,aú U2/08/2023 Manual
17 11:42:03

04.6B 1.811/0001 <8 Ht 4aS|00 0»86rt!Qa3
«•4 wg.e^.

R8 4aoiOB oa/DB/aoaa

iriauiiiitiuu

to» 4eg grt

11'02 20

MILENIUS IlUMINACAO LTDA

AKPSERVICOSLTDA

15.557.805/0001- RS4eO,DQ 01/QB/Z323

55 23:1552

26.185.215/0001- RS498,2S 01/09^2023

32 21.34:27

Classificado

Classificado

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.2BS.D91/0001. Rssss.se 02mB«i23 Intermediário
65 11:05:01

to» eog
0I/B6«a3

le.ClA.Oft

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA 4e.S32.614/0D01- RS 574.82 31/07/2023

40 14:53.15
Classificado

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

35.295.O61/0DO1- RS 680,88

65

Classificado

B»764,40

O» Tgg C* 4<4

AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES

LTDA

COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA

08.962.465/0001- RS 766.54 01/08/2023

35 17.38:02

46.009.941/0001- RS 766.54 01/ÓS/2Q23

97 09:22:43

Classificado

Classificado

MARTINS CONSTRUTOHAE COMERCIO LTDA 10-729.740/0001- RS 788.54 31/07/2023 CíaSSlflCadO
17 17:06:06

Classificação Finai

ClasaJflcaçSo Final do Item 70

PetlçSo UcKante

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

MILENIUS ILUMINACAO LTDA

AKPSERVICOSLTDA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA

10,729.740/0001-17

15.SS7.605A}ini-6S

26.186.215/0001-32

35.265.061/0001-65

46.532.614/0001-10

Melhor Oferta RS

RS 420.00

RS 460.00

RS 498.25

RS 536.56

RS 574.62

https://dv7rs78sintpx6.cloinífronl-nel/reports/pregao/69(W9/reiatoria_8la_parclal_5171273977.hlml
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Classificação Final do Item 70

pedreíras/ma
L!CITAIJEr-A-ÍADEREALf2AÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO proç /202

Posição LIcItania Meihor Oferta R$

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Engatado AP COMERCIO OE MATERIAIS DE CONSTRJCÔES LTDA

46.009.94t/0001-S7

0S:»B2.4SS4]001-3S

RS 766.54

RS 766.54

Mensagens

Mensagens do Item 70

Usuirlo Data/Hora MMsagem

Sistema 02/08/2023 O ITEM 70 Io! ordenado e classificsdo. Boa sorte)

10:03:07

Sistema 02/08/2023 OrTEM7Oesisn8tase(x>mpettlivaesuadispirt3Chirarãia|dez)mlniitos.Sr(s).Fomecedar(es).nãoliaven0onovoslancesnos

10:58:30 úlSmos02 (dois) minutos da fase compeBilva o ITEM 70 seri eneenado auiomaticameniel

Sistema 02/08/2023 A etapa de envio de lances do ITEM70loi prorrogada automáticamentee será de 02 (dois) minutos. Boa sortBl

11:08:30

Sistema 02/08/2023 AprorragaçãoautoniaticadolTEMTOesUencerrsda.

11:10:30

Sistema 02/08/2023 O ITEM 70 esta na fase competitiva e sus disputa durará 10 (des| minutos. Sf(s). Fomecedortes). n&o Itsvendo novos lances nos

11:37:36 iiliimos 02 (dois) minutos da fase compeiifiva o ITEM 70 será encerraaoainomaucarnentel Adisputa do ITEM 70 foi reiniciada pelo
seguinte moiJvo. Reinicio dos lances

Sistema 02/06/2023 Sr(a). Condulor(a) do processo, o íomecador 35365 solialou o cancelamentode seu lance no valor de: R$ 240,00. Pelo motivo
11:41:14 ababco: erro.

Sistema 02/06/2023 Fornecedor 36386, seu lance no valof de RS 240,00, foi cancelaoe pelo motivo abaixo Lance cancelado por motivo de

11:41:39 solicitação do Fornecedor.!

Sistema 02/08/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competisva o ITEM 70 foi encerrado SEM a prorrogação

11:47:38 automática.

Sistema 02/08/2023 O ITEM 70 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minuto*.

12:04:54

Sistema 02/08/2023 O tempo da negociação está encerrado.
12:14:54

Sistema 02/08/3023 O fornecedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM - 70 pdo valor de RS419,60.

12:22:51

Sistema 03/08/2823 Empresa. DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - 37227550000158. iNABlUTAOA por desojmpnt as regras de Edital,
16:50:20 conforme despacho: Ausência dd ceitidío simplificada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Hem

9.8.7 do edital.!

Sistena 03/08/2023 Empresa KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA • 4Q10826700Q128. INABILITADA por descumpnr es regras do Editai,
17:01:07 conforme despacho Ausência da certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Kem

9.8.7 do edIUI.II

Sistema 03rí}B/2023 O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM - 70 pelo valor de RS420.00

17:01:07

Sistema 04/08/2023 Empresa. MARCELO SIMONi - 04S6481100Q i48. INABlUTAOA por descumpnr as regras do Edital, conforme despadro: Auaãnda
10:42:26 da ceit/dêo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item 9.8.7 do edital. I

Sistema 04/08/2023 Srs. iiótanles. apOs o análise dcis documenios insendos na plataforma. Rei por bem, HABILITAR o lomecedor MARTINS
13:53:07 CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA -10.729.740/0001-17, lendo em vista, que cumpnu os requisitos habiiitalános exigidos no

Instrumento convocalêiio.

Sistema 04/08/2023 Sr(s}. fomecedor(esl está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver InKressa em recorrer esse omomenio

15:27:44 para se maiUfestax.

htlps://dv7rs785rntpxB.doudtronLnefreports/t»egao/B9069/relaiotio.ara_p<trcral_5l7l273977.htnil
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Mensagei» do Item 70

peneiras/ma

LIC,I -AIADE ReAl.7.,ÇA0 00 PRÊÜÂO ELETRÔNldlBLS. V
'Rijb. tH

Usuário Oata/Hors Mensagem

Sistema 04/D8/2073

15:35:29

Sistema 04/08/2023

15:57.46

Sistema 04/08/2023

16:04:46

Sistema 08/08/2023

11:54.21

Sistema 16/08/2023

15:34:53

Ofonieceoof KÉNhEDV COMÉRCIOS 5li/tVICOSL70A rvmiesioaintençàp de recurso pêlo seguinte motivo: SOLICITO
INTEÇÃO DE FECUPSO C0A7A4 A //VAíl/l/TAÇiO DA EUPRECA KEmEDV COUEfíCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO l^NHQR PRãtíOBRO. fiA.Ç&lOCl NOACORDÃO fl):i&2UI2 ONDE DIZ QUEE INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SíMPLlF:CAOA JA QUE AMBAS CERVDOES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇAO DE EMPRESAS EM -ROCESSOS DE UCITAÇOES. O SENHOR PREGOEIPO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇÃO BASEADA NO /TÊM 9.6.7 00 EDITAL 9.67 Ofl/05 EXIGEA CERTIDÃO ESPECIFICA £ SIMPUFICADA. DE FATO
A CERTIDÃO NÃO r 01 ANEXADA POR MERO ÊSOl/'£C/M£7/rO, POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE E EMITIDA CXIMOATA
ANTERIOR AO CERTAME 111/07/20231. E BUSCANDO SEMPRE O MELHORPREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBUCA. O
SENHOR PREGOEIPO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA SOLICITARA CERTIDÃO, jA QUEA MESMA NÃO FAZ
PARTE DE OOCL/AfE/VTDS OSR/GA7DR/OS DE HABILITAÇÃO. ISSO MESMO. A CERVDÃO ESPECIFICA £ SIMPUFICADA

NAO FAZEM PARTE DOS DOCí/ME/i/TOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8666/1993, INCLUSIVE. E VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE TAIS CERWOES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. jA QUE. TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PAPA HABIUTAÇÃO DEFINIDAS PELALEIB.6eE'1993 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO OUE DiZ O PODER JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR PREGOEIRO PODE SOUCíTAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA SIDO EMIVOAS ANTES DO INiaO
DE CF.RTAME. QUE £ O CASO DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA U/07/2023.

ALEM DiSSO, A CÊftnO,4Q ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
8.666/1993, E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 866ÍVI993 FORAMANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NÃO ESTEJA NA LB
8.66S/1593 A//0 TEM VALIDADE, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. NoAcórdSo n' 1211/2021 sob a
relalona de náilon AlancerRodnguos 'Em alinnamento com esse eniendimenlo, a vedegáo á /nc/usâo de documen/o *9ue deve/>a

constar onginanemente da prooostB' p/evisia no ait Jl §3^. ao l.ei 866&'/993 deve se restringir ao que o liatantenio dispunha

maienalmente no momento da bátaçSo Caso o occumento ausente se leiira a condiçéo atendida pelo Manie guando apresentou
sua proposta, e nio foi enf/egueÁ/nlama/i(e uxn os demais compmvantes de natuMaçio ou da proposta por equivoco ou Mi/ia.

ftave/á de ser sabotado e avaliado pelo ptegoeito. Isso po^ue admitir a lunlada de documentos que apenas venham a atestar

condição pré-existenie ò abenura da sessáo pública do ceiiome não fere os pnnclpios da isoosm/a e igualdade entra as lleitanies e

o oposto, cü se/B. B tíesclassiricaçSo do licitante, sem que Fie seja contenda oporiunidode para sanear os seus documentos de

haiibiaçâo, resulta em objetivo dissoaadodo inieresse publico, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado alme/ado

(TimiTAtAVão 7BS6/2012—2" Câmara-Relator Ministro ArUOcCeOrai 'E indevida a exigénoa de certidão simphfícada/especifrca
expedida pela Junta Comeraal do Estado sede 00 Injianie ignhj nosso), por não estar prevista noart 2Bda Lei 8.666/1993.'

Acórdão 1778/2015 - Plenário - Relalor Ministro Sei^emin Zymier 'Certidão SHrpMicadeAti/np/tficeda de Junta Comercial estadual

não substitui os documenios exigidos para a tiabilitaçáoJurídica dos liatantes ignto nosso), uma vez que a possibiUdade para

permuta documentai deve estarpmvisia em lei. tal como ocone com o registro cadastral emitido por órgão ou entidade públiea, nos
lermos da srl. 32. §3°. da Lei 8 666/1993' Concluo minha intenção da recurso, baseado na lato de ser vedada a soUelIação de
ceriidéu espeafica e simplifícada para meos de habilitação, sendo oue, todos os documentos exigidos pela lei 8.666/1993 para
habibíaçSo toram devidamente anexadas no cedame. Levando em consideração que eu possuo a certidão especifica, enuf/danodfa

11/07/2023.6 totalmente possível faier sua anexaçào em torma ae áiigenda. li que a mesma foi emaida antes do Inido do

certame, como édito na Acórdão n' I2S1/202I. Por fim. saboto que minlta mienção de recurso seja acena para anexar minhas

razões, vale ressaltarque á deverão Sr Rregoerroece/rarniHi/;a intenção de recurso eme permitir anexar minhas razões come
estaOe/ec/do pe/a lai 8666/1993. peço ao Sr. Pregoeiro. que aceite está intenção de recurso, para aumentara uansparêncla de

processo, e evitar possíveis ações no podei ludiaano Vaie ressaltar que se o Sr. Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor
eslarãbrbidoodiiaitocaniraditário e a ampla deRssa bem como as normas da lei t0 52a'2002eodeaelo 10.024/2019

Srs. Ijdlantes, está encerrado o prazo para inanKestação de imen^ de recurso

AmanlfestaçáO de intenção de Recurso de KENNEDY COIMERCIO E SERVIÇOS LTDA lol receliida ptio seguinte motivo: Prazo
concedido.. E to! aberU o prazo para oue o lomectador envje as raz&es até 08/08/2023 e os outros Inieressedos envie as .contra
razoes até 11/08/2023.

O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS L1DA acoBou ENVIAR o orquivo

recurso_adminiglrativu_assin3do_t691506461.pdl refererrte ao recurso e o mesmo será disponlblLzadoapòeofimdeprazade

envW de razOes caso não seja exduldo pelo luinecedor.

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi indaterldo pelo seguinte motivo: DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2023 OBJETO: Registro de preços paro rufuro, eventual e

parcelada aquisição de matenais eléinços. lerramnías e equipamentos ae segurança, para atende/ as necessidades do Munvipio
de Pedreuas/MA. RECORRENTE- KENNEDY COMÊRaO E SERVIÇOS LTDA. inscniB no CNPJ soO O rp 40 1(?8 297/0001-28, com

sede â Rua Preciosa, rP 128'. Bairro Oiamanle-$SoLvis/MA. Tendo em vista o que consta das eu/os. adotamos na mlegra a

decisão proferidB pela Comissão Peimanenie de ücitação desla Posta. conslantedaDecisãoemRecursoAdmnislraiivoao
processo admimslraUvo den' 1406001/2023, assim, em alendlrne/ito ao dup/o grau de larisdiçãoe ao estipulado nos rnctso fVdo
ari. 13 do Oecmlon' 10.024/2019 e§ 4'. do art. 109. da Lei n'a 666/1993. osauiosloramiemetidoaestaauloridBdBparadectsão
do recurso Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos constantes do Decreto n' 10.024/19. dentre osquais destacada a
vincutaçáo ao instrumento convocalóno. a eonipebvidade e a razoabilFdadB. até mesmo porque é vedada a adoção de ailérios
sub/etrvos nojulgamento das propostas Nesse contexto, considerando as razões de talo e de direito aqui expandidas, bem como
renob em vista es fundamentos táticos e legais asseverados pela Sr FYegoeiro da Preteiiura Mumci-pal tSe Pedreiras/MA,
CONHEÇO o recurso interposto peta empresa RECORRENTE- KENNEDY COMÉRCIO E^RVIÇOS LTDA, inscntano CNPJsobo
n'40.1DB.297/tXX}l'28, com sede a Rua Piedosa, n" 128'. Bairro Diamante-São Luls/MA. e.naménto. NEGO-LHE

PROVIMENTO..

https://dv7rs789ri)lpxS,doudtronLne(/leports/pieg.aú/63069/re)aiono_ata_panáal_S171273977.html
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Mensagens do Item 70

ftNcT - ATA {31: REALI2AÇA0 00 PHEGAO ELETRÔNICO 'pEDRE;hÃsÍmÃ—

'••ib. 7^
Usuário Data/Hora Menusem

Sistema 17/06/2023 AdisputadolTEM 70e3tá encenWa. Despaetio:/t 5e&sJo«s/uenc«i8riB..
10:1922

'htlps:/'tlv7fs78smtpx8.cJoudfronl.net/iepofts/pregao/600t>9/relatQr1o.,ata_parcfal_5171273977.li'riil
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Recursos

Racufsos do Kein 70

LICr/ANrir - ATA DE REA.U!<tAÇAO DO PREGÃO ELETRONIGO-—
PEDREIRAS/MA

Rtib. \

Fomscedor CNPJ Data/Hora Oeclarac/lo

KENNEDY

COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTOA

40108207000128 04/Cfãi2023

18:35:29

SOUCITO (NTECÃÜ DÊ RECURSO CO.NIRAA
INABlülAÇAO OA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR
PRE60EIR0. BASEADO NOACORDAO 78S6/2012ON0E

DIZ QUE E INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIOAO
ESFECIRCAE SIMPUFICADA jA OUE AMBAS

CERTOOES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS

DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE

LICITAÇÔFS. O SENHOR PREGOEIRU PROFERIU A
MINHAINABIUTAÇAO BASEADA no ITEM 9.8.7 DO

EDITAL 9.8,7 ONUE EXIGE ACERTIDAO ESPECIFICA E
SIMPLIFICADA, DE FATO ACERTIDAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO, POREM ACERTIDAO ESTÁ
VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/0772023), e BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARA ADMNISTRAÇAO PUBUCA, O SENHOR

PREGOaKO DEVERIA TER ABERTO DIUGENÇIAS PARA

SOLICITAR A CERTIOAO, jA QUE A MESMA NAO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABILiTAÇAo, isso mesmo, a CERTIüAO ESPfCIFlCAE

SIMPLIFICADA NÂO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇAO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1993,

INCLUSIVE, E VECADA PELA JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INABILITAÇAD JA QUE TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO

DEFINIDAS PELA LEI 6,6^1993 FORAMANEXAOOS,

VAMOS BAüZM NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ OUE O SR, PREGOEIRO PODE

SOUaTAR CERTIDÕES OUE NAO FORAM
APRESENTADAS ANTERIORMENTE. OF.SDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DF, CERTAME, QUE É
O CASO DA EMPRESA KENNEDY, jA QUE A CERIIDÃO
ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11.'07/2023, ALEM

DISSO, A CERnoAO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8.66&/.1993. E NAC DEVERIASER EXIGIDA Nú CERTAME.
VALE RESSALTAR OUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8,666/1993 FORAM
ANEXADOS E TUDO UlIE FOR SOLICITADO OUE NAO

ESTEJA NA LEI 8.686/1993 NÃO TEM VALIDADE, E DESSA

FORMA SENDO INJUSTA MINHA INAPILITAÇÃO. No

Ac>y(tidn*121l/2()2l sobarelalonadoMtinonAleAar

Rodilguos'Efn alu^namenio com es&e eilandlnienio, a

vedação a indi/sèo de docur.enio 'gue devena consrar
oiigmahaif«rite da pr^»sla *. pievisia iio ail 43. §3°, da Lei

6,666/1993. deve 9e resfingir ao que o liolame nâo dispunha

malenaimente no momenio da iidtaçãu. Caso o documento

ausente se re/ira a condição atomJlda pelo llotante quando
apreseniou sua pioposta, e não foi cnuegue juniarnenie com

os demais compiovaníes de habilitação ou da pmposia por
equivoco ou lalhs haverá de ser sdiatado e avaliado pelo

pr^eetro. Isso porque admitir a juntada Ue doeumenice que

apenas venham a atestar corMiçio pra^eiistenle á abertura

da sessão pública do certame não tere os príncipes da

isonomla e igualdade entre as licitames e o oposto, ou seja. a

deedassiUcação da llcrtanle, sem que lhe scja contenda

oportunidadD para sanear ps seus documentos de

haoilIlaçAo, resulta em objetivo dissociado do interesse

público, com a prevalência do processo (meio) sobre o

resultado almejado (lim),' Acórdão 78S6/2012 - 2* Câmara -

Reator MlnisboAroldo Cedraz'E indevida a edgénaa de
certidão simplincada/e^tecitíca expedida pela Junta

Comerosl do Estado sede do liotante (gnfa nosso), por não

estar prevista no erl 26 oa Lei 8.666/1993.' Acórdão
1778/2015 - Plenário- Rdator Ministro Benjamin Z/mIer

'Certdão simpUllcada/simplincada de Junta Comerciai

DECLTÃO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO,

PROCESSO: PREGAO

ELETRÔNICO N* 023OTI23.

OBJETO. Registro de preços
para tutura, eventual e

parceieda aquisição de

materiais eiótrícos, ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Município de Pedreiras/MA

RECORRENTE. KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA inscnia no CNPJ sob o

n» 40,108.297/0001-28, com

sede è Rua Preaosa, n' 128*.

Bairro Diamante - São

Lu(s/MA. Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

Integra a dedsãe prprerída pela

Comissão Permanenie de

Licitação desta Pasta,

constante da Dedsão em

Recurso Administrativo ao

processo admmstrattvD de n°
1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

jurisdição e ao estipulado nos

InciBOlVdoan l3doDecreto

n° 10.024/2019 e S 4°, doarl

109. da Lcl iV 8.666/1993, OS

autos foram remetido a esta

aulondade para decisão do

recurso. Ademais, em prestigio

803 preceitos administrativos

constantes ds Decreto n°

10.024/19. denbe os quais

destaca-se a vinculaçãoao

instnimenlo convocatóiis, a

compelivldade e a razoatrili-

dade, até mesmo porque é
vedada a adoção de cnlènos

subjeLvos no julgamento das
projxalss. Nessa contexto,

considerando as razãesde /ato

eda direito aqui expendidas,

bem como lendo em vista os

fundamentos fãUeos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro
da Prefeitura MunIcl-paJ de

PedreIrasAIA. CONHEÇO o

recurso Interposto peia

empresa RECORRENTE:
KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. insarlano

CNPJ sobon'

40.106.287/0001-28, com sede

à Rua Preciosa, n° 126*. Bairro

Diamante - SSo Lu!s/MA, e. no
ménio, NEGID-LHE

PROVIMENTO,

indeieiidb

tiUps://dv7is78smtpx8.doudrro(it.neUreports/pregab/6906(U'r^ait<riQ_atd.j)arclsi_S171273977.hlml
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Recuiso* do Item 70

UCI fAíJtr - AfA UE RE/yüZAÇÀO 00 PREGAO ELETRÔlílCO PÊDRêÍSÃsJmÃ"
iP™<=.ftCÍSlt/2n;

Fornecedor CNPJ Oata/Hora Daclarsvcc

osLoaual riáo &uu3ú(Ui lu documeMot. jxigidoj pata a
habiuiaçâo lund^a L. :> iiotanles (gnfo nessu). uma VtiZ i^ue a
pouábUiduoe pdJa ptmiMta documenial aeve estar prev<9ta
em tei, tal como ou«re mhh o registi o cadastral emiti Jo por
órgAoojenuoadepúbtiia. nos termos do an. 32, § 3'. oa Lei
8.66R/1B63.* Concluo minha Intenção de'eoirsa. baseado no
lato de ser vedada a selidiaçâode cerodão e!>peolica e

símptIlKada para meus de habilitação, sendo que, todos os

documentos exigidos pela leT8.666;T9S3 para habilitação

loram detfldamente anexadas no certame. Levando em

consideração que ou possuo a certidão especifica, emitida no

dia 11/07/2023, 6 totalmente possível taxer suaanexaçSqem
forme de diligencia, jã que a mesma toi emitida antes do

inido du certame, como é dito no Acordão n" 1211/2021. Por

Bm. sdicrto que mwia intenção de recurso seja aceita para

anexar mlrihas razOea vale ressaltar que è dever do Sr

Prcgoeiro aceitai minha Intenção de recurso e me permitir

anexar minhas rezOes como estabelecido pela lei 6.666/1893.

peço ao Sr. Pregceiro, q>re aceite está intenção de recurso,

para aumentar a Uanspsrãncra do processo, e evitar
posslveisaçãesnopeaeriudiciãno. Valeiessaftarqueseo

Sr, Pregoeiro negor a intenção de recurso o senhor estarã
(ehndo o direito contraditdrlu e a ampla defesa bem como as

nemiasdB lei 10.S20/2S02 e o decreto 1l3.Q24/20>6

tem 71

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 71

10 Fornecedor Marca Modelo Proposta R$ SttuaçAo Motivo

72S04 POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTOA

6S104 lulARTINS CONSTRUTORAS COMERCIO LTOA

SQéeO COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

79485 OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

48532614I»014P

10728746000117

4B0OB9410DD1S7

1160 AP COMERaO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA 08BS2485000135

37227550000158

12820 ADRIANO L.SILVAENGENHARIASERVIC05E COMERCIO 35265061000165

RS 52.13 I CKMMcaSi I -

RS 69,49 I cUuXScjOj f —

RS 69,49 I Clnilflciíiu | -

RS 69.49 I cuuftuu I —

R$31.72 Icmunost | -

RS 62.54 I CUuncauin —

71219 A K P SERVIÇOS LTDA

17384 KENNEOrCOMERCIOESERVICOSLTDA

26166215000132

40108297000126

RS 45,17 [ camiciaTl —

RS 48,64 I cuuAuül —

21676 MILENIUS ILUMINAÇÃO LTDA

67739 JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO

15557605000155

23656147000163

HS4I,70 I Ctaumcjid* I -

RS 66,00 I ct«Mnc«4A I —

Lances

trances do Hem 71

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

RS 81,Si oütfgisaaa

lit^M;//tlv7rs78smtpx8,dDudfrünLnel/fepoffs/prBgao/69U6H/relBtorio_ata_parcial_5l712739i'7.himl
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Lances do Item 71

Fornecedor

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

MILENiUS ILUMINAÇÃO LTOA

AKPSERV1C0SLTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

P0TB4CIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS £

COMERCIO

üCITANET - aTAOE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔN CO

Proc.

FLS.

... . Rub.
V

iü.7».reo/iH0v

17

1S.S57.MSflW01-

ss

25.ia6.2i5/oaai-

32

3S.265.061/00Qt-

6S

10.729.740/0601-

17

4S.S32.ai4/00C1-

40

35.265.061/0001-

65

w

alur Ldnui;

RS

rn

RS Ss-LL

RS 41,70

RS4S.17

RS4e.63

RS <8.61

RS 50.00

RS 52,13

RS62S4

A665r00

Dato/Hora

oiffl6/aoaa
«« «9^ «5»»

02/39/2023

11:43:19

01/08/2023

221652

01/08/2023

21:34-27

02/08/2023

11:05:22

01/08/0988

«94 g/N«^g

02/08/2023

11:04-25

31/07/2023

14:53:15

01/08/2023

18:53 51

02/08/8883
mm « e

Intermediário

Classificado

Classificado

Intermediário

Intermediário

Classificado

Classificado

APCOMERCIODEMATERIAISOECONSTRUÇfiES 08,662465/0001- RS69,49 01/08/2023
LTDA 35 17:39:02

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.94)/0Q01- R$89.49 01/08«023
97 Da22;43

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 10.729.7400001- RS 60.43 31/07/2023

17 17:05:08

Classificado

Classificado

Classificado

Classificação Final

Ciassiflcaçao Final do Itam 71

Posição

MARTINS CONSTRirrORA E COMERCIO LTDA

MILENIUS ILUMINAÇÃO LTDA

i' AKP SERVIÇOS LTOA

4* ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

5' POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIA LTDA

Envatadü COSTAMATERIAIS DE C0N6TRUCA0 LTDA

Empatado AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CUNSTRUÇOES LIDA

10.729.740/0001-17

1S.557.80S/0001-S5

28.158.215/0001-32

35.255.061/0001-65

48.532.614/0001-40

46.009.941/0001-97

08.962465/0001-35

Mellior Oferta RS

Mensagens

Mensagens d« Item 71

Uauárto Data/Hora Menaagom

Sistema 02/08/2023 O ITEM 71 <oi onenado e dassiticadcj. Boa sortel

10:03:07

htt(a://dv7rs78s(ntpx8.doudfr«iLnel/iepons/pfegao/69069/í€Írflotiu_ala_pardal_517l273977.hunl
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Mansagans do Item 71

Usutrfo Oata/Hora Menaagem

L ICrrAivdT - ATA LIU RK -u-IZ^ÇAO ÜÜ FRt£GAü êLETHÔNICO __

[ Proc. l'
FLS. J
Riib,

Sistema 02/0B/2O23 O ITEM 71 esta na fase competitiva a Sua (.apbia durará 10 (de!) minutos. S((s). Fomccedw/es). não havendo nevos lances nos
10:S8:30 úitimoi 02 (dois) minutos aa fase competitiva o n^M 71 será encemido aulomatcameniet

Sistema 02/0B/2O23 Como nío houve lances nos üilimes 02 (dois) minutos da lai>e competitiva o ITEM 71 tal encenado SEM a prorroga^
11:08:30 automática.

Sistema 02/08/2023 O ITEM 71 está na lase competitiva e sua disputa durará 10 (dea) minutos. &i (s). Fomecedor(es). náo havendo novos lances nos
11:37:3a OJUmos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 71 será encerrado automallcamentei A disputa do ITEM 71 foi reinidada

pelo seguinte motivo. Reinicio doe laneee

Sistema 02/08/2023 Como náo houve lattees nos iiltimos 02 (dois) minutoe da lese competitiva o ITEM 71 fa encerrado SEM a pmituga^áo
11:47.38 aidemática.

Sistema 02/08/2023 O ITEM 71 está em negodaçáoefcaiá aberto paia lances pelo período de 10 minutos.
12:04:54

Sistema 02/08/2023 O tempo de negociação está encerrado.
12:14:54

SisIemB 02/08/2023 Olomecedor JACINTO GONÇALVES DE UMANETOvenceuoITEM-71 pelo valordeRSSI.BS.

12:22:51

Sistema 03/08/2023 Emprui. DELVALLE MATERIAIS ELEUliCOS EIRELI - 37227550000158. INABILITADA por descumpnr asregrss do Edital,

16:50:20 conforme despatJio: Ausência da certitiáo simpHircada e especifica expedida pela Junta comercial, conforme exige o Item
8.8.7 do edItaLI

Sistema 03/08/2023 Empresa KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA-40108287000128. INABILITADA par descumpnr as regras do Edital.
17:01:07 conforme despacho. Ausáneiada certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial, conforme exigeo Item

8.8.7 doedltal.ll

Pregoeiro 04/08/2023 Soiicno composição tle cistos acompanhado da nota fiscal oc compra teleiente a cada Item cem o percentual de desconto
11:31:31 iguol/supenor u 641i. paraassimcomprovar os valores aptesenlados, letrdu em vista os valores let baixaoo muito.

Sistema 04/08/2023 Fornecedor JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO, comtence no valor de RS 31,65. sua proposta FOI RECUSADA pelo moUvo

13:42:06 abaixo: NÃO ENVIOU a composição do custos acompanhado da nota Hscal de compra referente a cada item com o
percentual de desconto Igual/auperior a 64%, para assim comprovar os valores apresenlsdos, tendo em vHsta os valores
ter baixado muHo.I

Sistema 04/06/2023 O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA vtmceu o ITEM -71 pelo valor de RS3S.00.

Sistema 02rí]8/2D23

11:47.38

Sistema 02/08/2023

12:04:54

Sistema 02/08/2023

12:14:54

SisIemB 02/08/2023

12:22:51

Sistema 03/08/2023

16:50:20

Sisiema 03/08/2023

17:01:07

Pregoeiro 04/08/2023

11:31:31

Sistema 04/08/2023

13:42:06

Sistema 04/06/2023

13:53:07

SUtema 04/08/2023

15:27:44

Sm. llatantes, após a análise dos documentos inseridos na piataforma. huipcrtiem, HABILITAR o fomecador MARTINS

CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA •10.729.740/D001-17. tendo «m vista, que cumpriu os requisitos habiiitatõrios exigidos no
mstrumenlo convocatório.

Si<s). lomecedor(es) eslâ aberto o prazo de 30 minutes para Intenção de reeursp, se houver Interessa em recorrer esse o

momento para se manifestar.

ht(p8J/dv7rs7&smtpxB.(doudfrortl.nel/reports/pregao/69i/S9/ielatorio_ata_parcíe]_St71273977,html
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Menusans do Kein 71

UCi IMc 1 ■ AIAOE RCAUJAÇAO DO PREGAO ELETRÔNKRl-oc.

!pls.,
Rub.

^EDREIRAS/MA

Usuário Data/Hors Manssgain

S<»ems 04it)8/2QZ3

15.35:29

Sistema 04/08/2023

15:57:48

Sistema (H/08noZ3

18:04:48

Sistema 08/08/2023

11:54:21

Sistema 188)8/2023

15:34:53

O fornecedor KENNEOY COMERCIO ESERViCCS LTOA •lâniíesiociutençèo de recurso pelo seouinia mcCvo SOLICITO
INTEÇÁO DE PECUftSO CONTRA A /«MflííJWÇ/50 DA cWPfiESA ABNHEOT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA
PELO SEAfHOR PREGOEIRO. BASEADO NOACOROAO /BÔ6TJ012 ONDE DIZ OUEÊ INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS
CcR7/üA0 especifica E SIMPLiHCADA JA ODEAMEAS certidões Não estão Dfc"SCft/rO NA LEI PARA FINS DE
HABIUTAÇÃO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA
INABlilTAÇÃO BASEADA NO ITEM 9 8 7 OO EOIIAL 9.8.7 ONDE EXIGEA CERVDÃO ESPECIFICA E SIMPUFICADA, DE

FATO A CERVDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESOUSCIMEN TO, POREM A CERTIDÃO ESTA VIGENTE £ EMITIDA COM
DATA ANTERIOR AO CERTAME in/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBUCA.
O SENHOR PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DIUGENCIAS PARA SOUCITARA CERTIDÃO. jA OUE A MESMA NÃO FAZ

PARTE DE DOCUMENTOS 08/?<GAr0fl;0S DE HABIUTAÇÃO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPEOFICA E SIMPLIFICADA
NÃO FAZEM RARTFDOS flOCUMi:NrOS DE HABIUTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI&666/I993. INCLUSIVE. Ê VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOUCITAÇÃO DE TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. JÃ QUE TODOS

OS DOCOMEWTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI B.666/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO OUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR

CERVDÕES QUE NÃO FORAM APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES 00 INICIO
DE CERTAME. QUE E O C4S0 DA EMPRESA KENNEDY. jA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2623.

ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZPARTEDA DOCUMENTAÇÃO 08R/S4T0R/A EXIGIDA PELA LEI
S eSfiriSS?. E NÃO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI B 666/1993 FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SCUOTADO QUE NÃO ESTEJA NA
LEI B.666/1993 NÃO TEM VAUDAOE. E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇÃO. NoAcónHon' 1211/2021 Sob
a relsforie tfa \AMIIon /Uencar Rodngjas 'Em alinhamento com esse en/sndfmento. a vedação é inclusão de documento 'que
deveria eonstareiiginariemenledap/oposta'. prevista no art 43, §3F. daLoi S.6BB/I991 deve se restringir ao que o lieilante não

dispunha maie/isáne/ife no momonto 9s hatação. Caso o documanio ausenta se refira a condição atendida peto lichanta quando
epiosonlou sua pmposta. enão foi eniieguejuniementa com os demais comprovantes de habitilaçSo ou da pmposla por equivoco

ou falha, /laiv/d de ser solidado e avaliado pehpregoaira Isso porqtieadmlirajunlada de documenlos que apenas venfteme
atestar condi^ pré-exislenie i aOerlura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonemia e igualdade enlre as

licilantes e o oposto, ou seja. a desclassificação do lieilante sem que lhe seja confeiida oporiunidode paia sanear os seus

documentos fie habililaião, resulta em objehvo dissociado do interesse público, com a prevalência oo piocesso (meio) sobre o

resullodo almejado (timl.' Acóidão /8S6/2012- 2" CSmera-ReiBKr Ministro/Moldo Cedraz '£ indevida a exigência de caitidão
simpliliCBdaãespedlica típetliiJa pela Janla Comercial do £s/art< sede do'icdan/e (gnfo nosso), por njoesferprevis/a no an 28 da

Lei B. esfiri993. 'AcOntáo f77&20 f5 - PlenOiio - Relator Muii.iio Beq/umin Zymler 'Certidão simptlticada/simplificada de Junta

Comeicial estadual não substitui os documentos exigidus paia a habilitação pnidlca dos llalantes (gnio nosso), uma vez que a

possibilidade pare pemiuío tfoeumenfe' deve estarpnvisla em lei. lai como oco/r» com o regisuo cadastral emitido por órgão ou

entidade pública, nos lermos do art 32. § 3°. daLeiB.BBB/iSBS' Concluo minha Intenção de recurso, fiaseado/^^/a/o de ser'

vedada a aolicilação de certidão especifica e simplificada pau meios de nsfii///açâo, sendo que. Iodos os doaimenlos exigidos
pela lei 8.666/1993para AaorAlaçáo foram devidamenie anexadas no certame Levando om consideração que eu possuo a

cerffdáo especifica, emifida no dra t W7/2023. é totalmente possível fazer sua anexação em forma de áiigenoa. ja que a mesma

foreminda anies do imoo do eer/ame. eomoé diia no Acórdão tf 1211/2021. Por fim. so/iofo que mi/ifia intenção iferecuiso seja

ace-fa pa/a anerar min/ias rasOes. vaisressa/larque é dever do Sr Pregotnro acenarminha intenção <fe recurso e me pemulir
anexarminhas razões como eslabeiecidopela lei 8.66S/I993. peço ao Sr. Pregoeiro. que aceite esli intenção de recurso, paia

aumemara ttansparéncia do processo. sev//arposs/veis açdes no poder judiciário. VaieressallarqueseoSr. Pregoeiro nepar a
Intenção de recurso o senhor eslarãfenndo o dlreiloconlraálónoe a ampla defesa bem comoasnormasdalei 10520/2002 6 0

deciefo 10.024/2019

Srs. Liòtsmes, está encerrado o pnuo pera manilesta;âo de inlençío de recurso

Amanlfestaçáo de Intençáu de Recurso de KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA for receMs pelo seguime motoro. Prazo

concedida. E toi stxHto o praso para que o fornecedor envie as nuOes aié 0B/0S/2Q23 e os outros interessados envie as contra
rsztos até 11/08/2023.

O fornecedor KENNEOV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acahou ENVIAR o arquivo

recuiBO_Bdmiristr0tivo_assiiisdo_l 691506461.pdf lefereneao recurso a umesmo será disponibilizado apõsotim do prazo de

envio dé razOes caso não safa excluído peio fornecedor.

O recurso do KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA loi mdelendo po/s seguinte motivo DECIS/O EM RECURSO
ADMINISTRATIVO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N'023/2023. OBJETO: Regislio de preços para futura, eventuale
parcelada aqurs^So de mafenais a/eincos. temamentas e eqwpamenlos de segurança para atender as necessidades do Munielpie

de PedfBiras/MA RECORRE/Vre KENNEú'/COMÊROO E SERVIÇOS LTOA. insuritB na CNPJ sob Orf 40 106 297/0001-20.
com sede í Rua Preciosa, n* 126*. Bairro Diamante—São Luis/MA. Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a

cfecisáopio/er/dape/a Comissão Permanen/e de L/o/açáo desta Pasta, comianiedaDeosão em Recurso Adminisíraiivo ao
processo administrativo de n" 1406001/2023. assun. em atendimento ao duplo grau deJunsdiçSo o ao esnputido nos Inciso IViio
an. 13 do Decrelon'10.024/2019 a §4". do art. 109. da Lei rf 8.668/1993. os aulas foram remetido a esta autoridade para
decisão do recurso. Ademais, em piestigio aos pieceitosadminislralivosccnslanles do Decrelon' 10.024/19. dentm os quais

desfaca-se a vtnculação ao instrumento cunvocaiúrn. a compemndade e a razoabili-dado. até mesmo porque é vedada a adoçlo
(fe eiMrios subjetivos nojulgamenio das propostas Nessa conlexfo. considerando as razíes de talo e fie diieiio aqui expendalis
bem como tendo em vista os /undamenfos faticos e legais asseverados peh Sr. Pregoem da Preleilura Munici-pa/ds
Pedteiras/MA, CCNHEtÇO o recurso inierposto pela ampresa RECORRENTE' KENNEDY COMERCIO E SERViÇOS LTDA.

msaUanoCNPJsob oii°40. IOB 297/M01-28. com sede 8 Rua Preciosa, n' 128* BairroDiamanlo-SSoLuis/MA. e. norndnlo.

«ESO-LHE PROVIMENTO. .

https://dV7rs76sint|M&xloudlront.net/repüns/pfegao/6906'J/r6tatúiio.btaj)arcial_Sl712739ri'.ntrnl
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MensBgens do Kam 71

UBUirfo Dna/Hora Menuswn

LlCim.;-: I -AlAOc iíCALtZ; : AO ÜÜ PRêGAO ELHTRONICO
PEDREI^S/MA

Pfoc. (UO(^t /20
FLS. /
Rub. ^

Slstoma 17'0ar2023 A disputa do ITEM 71 está ec.CBirad:!. LKs[4CiiO. Á SesuoftUdorieoJTSda..

10 19:22

Wtps:/ydv7f870smtpx8.doutlffonl,net/reports/preg8o/6ftO69/relaiorio_ala_parciaL.Si7t273977.htnil
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Recursos

Recunos do Item 71

l ;CI l«Nê I . ArAOÍ REA-.I.ÍAÇAO ÜO PRtGAC ELETRÔNICO

Proc.

! FLS..
Pub.

Fornecedor

IttNNEDY

COUERaO

E

SERVIÇOS

LTDA

CHPJ DeU/Hora DeciSi-açêo

4010829700013& 04n>a/202-J SOLICITO INTEÇAO DE RECURSO CONTRAA
15:35:29 INABIUTAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO SENHOR

PREGOEIRO, BASEADO NO ACORDAO 7656/2012 ONDE

DIZ OUE É INDEVIDO A SOUCITAÇAO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA jA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS

DE HABILITAÇAO DE EMPRESAS EM PROCESSOS DE
LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM S.S.7 DO
EDITAL 9.8.7ONDE EXIGEACERTIOAO ESPECIFICAS

SIMPUFICAOA. DE FATOACERTIDAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM ACERTIDAO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM 0ATA ANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO
PARAADMNISTRAÇAO PUBUCA, o SENHOR
PREGOaRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR ACERTIDÂn, jA QUE A MESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HABlirrAÇAO. ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E
SIMPUFICADANAO fazem PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 6.666/1993,
INCLUSIVE, ê VEDADA PELA JUSTIÇA A SOUCITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

MINHA INAbILI TaÇÂO. JA QUE. TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
DERNIDAS PELA LEI 6.666/1993 FORAM ANEXADOS

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO. ONDE DIZ OUE O SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA

SIDO ÊMITIDASANTES DO INICIO DE CERTAME, QUE É

O CASO DA EMPRESA KENNEDY jA QUE ACERTIDAO
ESPECIFICA FOI ÊMITIDANO DIA 11/07/2023. ALEM

DISSO, A CERODAO ESPECIFICANAO faz PARTE DA
DOCUMENTAÇ/^ OBRIGATORIAEXIGIDA PELA LEI

8.666/1993. E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME.
VALE RESSALTAR ÜU.E TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 6.666/1893 FORAM
ANEXADOS Ê TUDO OUE FOR SOUCITAOO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 6.666/1993 NÃO TEM VALIDADE E DESSA

FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇAO. No
AcãrdSo n° 12 ll/2Ci21 soe 3 relalorla de Vli^lion Alencar

Rodrigues 'Em alinliemento com esse entendimento, a

vedação ã inclusão de documenio 'que dovena constar

onginananiente da proposta'. prevista no atl 43. §3°. da Lei

6.666/1993, deve se restringir ao i(ue o licitante não oispunlia

fflaier^meKienomeiiKnU/dalicitBçãe. Oasoodoaimento

ausente se reTiro a cDraUçâo atendida peio liotante quando

apresentou sua proposta, e não foi enUcgue luntamenle com

os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por
equívoco ou falha haverá de ser solicilado e avaliado pelo

pregoeiro. Isso porque admitir a juntada da documentos que
apenas venham a atestar condição pre-e»stents á abertura

da sessão pública dc certame não fere os pnncipios da
tsanomia e igualdade entre as licitanies e o oposto, ou seta. a

deedassiflcaçâo do liotante. sem que lhe seja conferida

oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação, resulta em objetivo dissodado do interessa

pública, coma prevalência do processo (melo) sobre o

resultado almejado ((<m).'Acórdão 7656/2012 -2* Câmara -
Relator Ministro Ar^da Cediaz 'È Indevida a exigência da
certidão simplificada'Dsp«ediC8 expedida pela Junta

Comeraa! do Estado sede do liaianie (grilo nosso), por não

estar prevista no art, 26 da Lei 8.666/1993.'Acórdão
1776/Z01S- Plenãno - Relator Mrnistio Genjamln Zymler

'Certidão slmpuricDda/simpiiricaãa ds Junta Comercia!

DECISÃO EM RECURSO
ADMINISTRATIVO.

PROCESSO: PREGAO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO: Registro de preços

para futura, eventual e

porceiada aquisição de

materiais elétricos, ferramentas

e equijsamenlos de segurança,

para atender as necessidades

do Munic/plo de Pedreiras/MA.

RECORRENTE KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Inscnia no CNPJ sob o

rT 4O.loa.297/0001-2a, com

sede à Rue Preciosa, n° 128*.

Bairro Diamante-São

Luls/MA Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

integra a decisão proferida pda

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo administrativo de n*
1406001/2023, assim, em

atendimento ao duplo grau de

junsdição e ao estipulado nos

incise IV do an 13 do Decreto

n»10.024/2019e§4», do art

109, da Lei n» 6.666/1993. os

autos foram remebdo a esta

autoridade para dedsão do

recurso. Ademais, em presti{^

aos precedos administraSvos

consumes do Decreto n°

10.024/19, dentre os quais

deaUca-se a vmculoção ao

Instrumento ccnvocalôno, a

eompetnridade e a razcabili-

dade, até mesmo porque è

vedada a adoção de crtènos

subjetivos no julgarnanlo das

propostas. Nesse contexto,

considerando as razóes de Ulo

e de direilo aqui e>j>endldss,

bem como lendo em vista t>s

fundamentos fãticos e legais

asseverados pela Sr. Pregoeiro

da Prefetura Munici-pal de

PedreirasníA, CONHEÇO o

recurso Interposto pela

empresa RECORRENTE:

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, InstTÍU no

CNPJ sob o n'

40.108.297/0001-26. com sede

ã Rua Predosa, n° 126*. Bairro

Diamante- São Luls/MA, e, no

mérito. NEGO-LHE

PROVIMENTO,

Indeferido

hltp8://dv7r878sntípx8.doudfrontfiet/rtí(Joil8/f.fegBoAj9069/relatono_ala.jjarcial_5l71273977.nlml
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Recursos do Item 71

Ftmecedor CNPJ DataiHora Oedara^üo

Item 72

Propostas iniciais

Propostas Inicias do Item 72

PEDREIí

Proc.

FLS.

Rub.

estadu&l não su&stilJl os dcoimenlos exigidos pjra a

hanlIlavdolLindica dos (grito nusso). uma vez gue a

possibilidade paia permuliidocumental deve eslaf piavisla

em lei, xal onao jcorre com u regislio cadastral emilido por

ótgSg ou entidade puutica, nos lermos do ail. 32, § 3". da l^i

e.S66/199ô.' Concluo miolia intenção de recurso, baseado no
falo de ser vedada a solidiaçáude certidão espeeirica e

simplificada para meios de baoltitaçâo, sendo que, todos os

documentos exigidos pela lei 8,666/1993 para habilitação

foram devidamente anexadas no certame, levando em

consideração que eu possuo a certdáo especifica, emitida no

dia 11/07/2023, é totalmente possível fazer sua anexaçãe am

forma de diligencia, já que a mesma foi emitida antes do

Inicio do eename, como édiio no Acórdão n" .1211/2021. Por
Bm. soüdto que minha Intenção de recurso seje aceita paia

anexar minhas razóes, vale ressaltai que é dever do Sr,

Pregoeiro acatai miriha intenção de recurso e me permitir
anexar minhas razões como estabelecido pela lei 8.66E/1993.

peço 30 Sr. Pregoeiro, que aceite está intenção de recurso,

para aumentar a transparência do processo, e evitar
poasives ações no poder judidárto. Vale ressaltar que se o

Sr. Pregodro negar a Intenção de recurso o senfior estará

ferindu c direito corilraditóno e a ampla delesa bem como as

normas da lei 10,520/2002 e o decreto 10.024/2019

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta R$ Situação Hotivp

73907 POTENCIALEMPREENOIMÊMTOS ECIALTDA 46532614000140 RS 26,68 ClXffiriejSx 1 x

B032S MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10729740000117 RS 35,56 Ctasslfluda ] —'

48353 MOHK SOUR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTOA 24616322000128 RS 35,56 I «•sxHlnSi | -

66659 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDa

S637 AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTD«

S1408 CONSTRUTORAREQUINTELTDA

46009941000197

08962455000135

21236493000172

RS 35,56 I Ctomsineadt I —

RS 35.56 Ctissmcadx I '•

RS 35,36 I ciasiincjdx | —

89724 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

7282 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

37227550000156

35265061000165 RS 32,00

I cuulfliaua —

CtiulCcadi ~

93968 AKPSERVICOSLTDA 26186215000132 I CtitxHlcxdt I —

54236 KENNEDY COMERCIO e SERVIÇOS LTDA 40106297000128 RS 34,09 I clusirieidi'| —

5428 MILÊNIUS ILUMINAÇÃO LTDA

13867 MINAS BRA2IL DISTRIBUIDORA LTDA

15557605000155

51048656000115

RS 21.34

RS 35,56

Cüuinndi —

ciiuincidt' —

82658 JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO 236S9147Ó00163 RS 32,00 I eiiMincidd I —

hllps://ilv7rs78sfnlpx8.cloud[ronLnel/reports/'pregaó/69(j6â/relatorio_âlaj>8rcial_5171273977.Wml
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Lances

Lances do nem 72

UC-IT/d^fcT - AIADE REAJi-.AgÂO DO FREÜAO ELE1 RÔNiee—
^  [ PEDREIRAS/MA

! Proc. 1Í1ÍÈQJ_/202,

Fornecedor

VUor Leiice

RS Uata/Hora

gPM a» <e tr,
ww^trCdiCRriP©

oa ss.se.j 4

Bt 11,3S oaos/Boaa

11 1818

B8 11.10
s«.«e.^g

P^s4_^e WM&QSSa

11 18'18

RS 11,88 cawaoaa

RS 11,80 oaaamoaa

Htii.QG oamwa»

a» « »i 1*1^

g» st Jrt rlArfSa

T3'i36

Q^4*^-Jg

<4 11

a» eee ge

pg 41 ftc aazwMaa

Ry la.M QafQfcfggM

44—M"^8

dt.4S-^^^

Pa «a «if»

as 13.66 0a<8»80?3
I ■ « I 4

ft< K.OO fta;owõOga

a» I á we wA>Aa>art«sa

as 16,00 oawaoaa

11.11:23

RS 16,76 OMgaoaa

ntt(S'J/<>v7r578smIpi(e.doud<roni.rtefrep{Kis^i^ao^9069/re<moriu_c>tn_p<irGíaLS171273977.htnti



17/08/2023,10:49

Lances do Hem 72

ÜCirANfcV.ATADÊ RCALI2AÇÃCP DO PREGAO ELETRÔNI'
I  pEDREIRAS/MA
I Proc. I /an

Poitiecedor

Vlilür Lance

Rt Data/Hora Tipo

I Wl I
a<

Bt 18,gS

W40g7

QMBffioaa

11 TO ?3

»» «g f\e

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 10.729.74(MMIH-

17

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO L/OA

AP COMERCIO OEMATERIAIS DE CONSTRUCÚES
LTDA

AP COMERCIO DE ̂MTERIAIS DE CONSTRUÇÕES
LTDA

MILENIUS ILUMINAÇÃO LTOA

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO

10.72e,74IV»01.

17

08.962.4654)001-

35

os.sõZ4e&ooai-

36

15.557.6b54}001-

ss

35.26S.001/C00l-

65

Rg 17,00

SIg-WtW

Hl 16.08

RgH,4g

Bgigisa

RS 19.20

Rg 1Bi7g

Bg lO.gfl

RS 20.50

R$21.34

RS 23,10

oa/agaoaa

44 .< w vte

és M BJ

oa/owwga

éé.M BB

aa.P.ft aa

oa/owwaa

Ti .05'00

oarag/Ma»

44tW44

a^ .ftt.. d ̂

oziooiaoas

11.43.59

oai8B.ig8aa

4/,eni'v

ma

a P to

02/08^023

11:04:43

02/09/2023

11:07 22

02/0812023

11:02:47

01/D&2023

23:1652

02/08/2023

11:05:36

Intermediário

intermediário

Intermediário

Intermediário

Classificado

Intermediário

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E OA LTOA

BSa<i60

48.532.61410001- RS26.ee

HiB B*

Qi/oB<aoa3
<Na

31/07/2023

14 53 15

oa/oa/aeaa

11 Ot:g''

Classificado

ht|íi»;//dv7re78siiilpx8.doudfrofil,nel/r«pons/pt(fgao/69CI69irelalono_ai8_pardal_S171273977.htiní
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Lance* do /tem 72

Fornecedor

ÜOr -.- TiV-AlADrf Ri-A'.y.AÇAO^r^KREGÃO ELETRÔNICO tfDRElRAS/MA

Veijr Lance

Ri DaU/Hora Tipo

uaaaiaúaa

0^ 1 T'dS

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E 35.2eb.061/OOC1- R$32.0i} 01/08/2023

COMERCIO es ia:S3:51
Classificado

De_ O» «üi» Qi/oftiaoaa
« ̂  nm

MIMA6 BHAai DtSTRIBUlDOHA LTDA 61.018 gW/OOPI B636i66

4*

AR COMERCIO DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÕES 0a.0e2.465/000V RS 35.56
LTDA 35

O^/DS/2023

01/08/2023

17:39:02
Classificado

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 46.009.B41.>0001- RS 35.56 01/08/2023 ClaSSificadO
97 09:22:43

H666;«6

MAHTINSCONSTHUTORASCOMERCIOLTDA 10.729-740í00Ql- R$3S.S6 31/07/2023

17 17:05.0S
Classificado

Classificação Finai

Cissilficaçio Final do Item 72

PmIOÍo Ucltanle Melhor OíerU RS

MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA

AP COMERCIO DE UAT/iRIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA

MILENIUS ILUMINAÇÃO l.TCM>

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E CIALTDA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

10.72B.740/OM1-17

08.662.46SA)0Q1-3S

is.557.eosnooi-ss

35.265.061/0001-65

4S.53^614/O0a1•40

46.009.941/0001-97

RS 19,20

RS 20.50

RS 21.34

RS 23.10

RS 26,66

RS 35.53

Mensagens

Mensasens do Item 72

Uauírlo Oala/Hora Mensagem

Sistema 02/08/2023

10:03:07

SIslema 02/0802023

10:56:30

Sistema 02418/2023

11:06-30

Sistema 02/08/2023

11:18:45

Sistema 02/08/2023

11:37:38

Sistema 02/(ffi/2023

11:47:38

O ITEM 72 loi ordenado e dassi(>cado. Soa suilel

O ITEM 72 6514 na tasecompebtvaesusdlsruu durará 10 (dez) minuu/s. Sr(s). Fomecedor(es), n&o havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase convetitiva o ITEM 72 será encerrado dulomalicamentei

A etapa de envio de lances do ITEM 72 Inl prorrogada auiomáUcamente e será de 02 (dois) minutoa. Boa sortel

A pronogaçêo automática du ITEM 72 está encerrada.

O ITEM 72 está na lase compeniiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos 5r(s). Fomecador(es). náo havettde novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase compeuuva o ITEM 72 será encerrado automallcamentel A disputa do ITEM 72 foi reinítíada
pelo seguime moUvo. Reinicio doa lance*

Como náo hoüve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase compeuvva o ITEM 72 foi encerrado SEM a prorrogação
auiomálica.

hltpr^ilv7rs78smIpx9.cloi.xlfrt}nt.neVrep{irls/pregao/B9069/rel8lorlD_ala_parcial_5171273977.htrT8
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•fensagens do Item 72

Usuirio Data/Hora Mensagem

LíCIí.-.mHT-AVADE REP1'í:AÇAú do preüAo eletronicò pedreiras/ma

Rub. o

Sistema 02>1>a/2023

12:04:54

O ITEM 72 esta em negociaçáa e ficiiri acMxo para lancA pelo perodo ae lOmlnifios.

eterna 02/08/2023

1Z14:S4

O tempo de negoaavão está encerrado.

Sistema 02/08/2023

12:22:51

O fornecedor JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO venceu o ITEM • 72 pelo valor de RS11,30.

Sistema 03/08/2023

16S0:2D

Empresa OELVALLE MATERIAIS ELETRiCOS QRELI - 372275500001SS, INABILITADA por dcsojmpnr as regras do Edital,

conforme despacTio Ausência da certidlo simplificada eoepeciflcs expedida pebjunucomerclsl, conforme exige o Kem

9.8.7 do edItaU

Sistema 03/08/2023

17«1:07

Empresa. KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA • 40108207000128, INABIUTADA por oescumpnr as regras do Edital,

conforme despacho Ausência da cortldêo simplificada e eapeelflr.a expedida pela junta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 do edltal.ll

Sisterru 04/08/2023

10:17:24

Sistema (H/08/2023

10:34:16

Sistema 04/08/2023

10:40:02

Pregoero 04/011/2023

11:31:31

Sistema 04/08/2023

13:42.08

Sistema 04/08/2023

13:42:06

Sistema 04/08/2023

13:43:23

Empresa MINAS BRA2IL DISTRIBUIDORA LTDA - 51048656000115. INABILITADA por doscumpnr as regras do Edital,

asnlorme despache Motivo 01: Empresa MNAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA. NÀO ENVIOU a nota fiscal referente ao
atestado de capacidade técnica apresentado, para comprovagêo da veracidade do mesmo. Motivo 02: Ausência da
certidêo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o item 9,8.7 do edital. I

Empresa. MORK SOLAR • PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA - 24616322000128, INABILITADA por descumprir as
regras do Editei, conforme despacho. Ausência da cerUdBo especifica expedida pela junta comercial, conforme exige o Item

9.8.7 do odHaUl

Empresa CONSTRUTORA REQUINTE LTDA-212384S30U0172. INABILITADA por descurrpnr as regres do Editai, conforme

despacho MOTIVO 01: Ausência de ceitidêo simpllfieada e especifica expedida pela junta comerciai, conlorme exige o
nem 9.8.7 do edital.l MOTIVO 02: Ausência do atestado de capacidade técnica. MOTIVO 03: Ausência do lulanço

patrimonial referente ao lilUmo exercido financeiro (2022). I

Solicito coniposição de custos acompanhado da nota Rscal decompia reterenleacada item com o percentual de desconto

igusdsupenora645t. psts assim cxtrrírrovarosVsiuresdpreseinaaos. lendo e^m vista os valores ter baixado muito.

Pomccedor JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETCi. com lance no valor de RS 11.30. sua proposta FOI RECUSADA pelo moUvo

abauo: NÃO ENVIOU a composiçSb de custos scompaniiado ds nota fiscal de compra referente a cada item com o
percentual de desconto Igual/supurlor a 64%. para assim comprovar os valores apressntados, tendo em vista cs valores
ler baixado multo.l

O tomecedor A K P SERVIÇOS LTDA venceu a ITEM • 72 pelu valor de R$11,40.

Fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA. com lance no vslur da RS 11,40. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo NÃO

ENVIOU a eomposiçêo de custos acompanhado da nota fiscal de compra referente a cada Item com o percentual de
desconto Igust/superlor a 64%, para assim comprovar os velores apresentados, lendo em vista os valores ter baixedo

muito,l

Sistema 04/08/2023 O fornecedor MARDNS CONSTRU rORA E COMERCIO LTDA venceu o ITEM -72 pelo valor de RS19.20.

Sistema 04/08/2023

13:53:07

Srs. liotantes, apôs a análise dos documer,tos inseridas na pistalisrma. hei por bem. HABiUTAR o fornecedor MARTINS

CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA •10.729.740faa01>17 .lendo em vista, que cumpnu os requisitos hatxlltatúnos exigidos no

Instrumento cenvocalónc.

Sistema 84/08^023

15:27:44

St(s). fsmecedorjes) está aberto o prazo de'3C minutos pare inlençâo de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o
rrximenlo para se tiBiiífeslar.

tUlp3;//dv7rs7Ssmtpx8.cioudfionl.net/re(>oiis/pi«gao/69Qe9/rel8iafio_alaj)arciat_S17i273977i)unI
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Mensagens do Item 72

UCHAiJE r -AIADE REAlIMÇAO ÜO PREGÃO ELElRÓNlCG PÊOREIRAS/MA "
f^roc. hQSÍ}\_l20f

|FLS.
; Rub.

Usuirio Data/Hora Ptansigem

Srttema 04/08/2023 O fomeeodor KENNEDY COMERCIO E SARV1COS LTDA nidn/fesiou uilençio oe rwureo sefluinia motivo: SOUCTTO
1&-35:29 meçAO DE RECURSO CONTRA A iNABlLITAÇÃO DA PKir-RESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA

PELO SENHOR PREGOEíRO BASEADO NC ACOHDAO 7856^X12 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOUCITAÇÃO DAS
CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICMJÁjA QUE AMBAS CERtlOOES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE

HASIUTAÇAO DE EMPRESAS EM PROCESSOS OE LICITAÇÕES O SENHOR PREGOEWO PROFERIU A MINHA
INABILITAÇAO BASEADA no ITEM 9.87 DO EDITAL 3.6.7 ONDE EXiSEA CERTIDÃO ESPEOFICA E SIMPUFICADA. OE
FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA POR MERO ESQUECIMENTO. POREM ACERTIDAO ESTA WSEADE-E EM/T/DA COM
DATA ANTERIOR AO CERTAME (11707/2023). ESUSCAWOO SEMPRE O MELHOR PREÇO FÍARA ADMNISTRAÇAO PUBLICA.
O SENHOR PRÊSOQRO DEVERIA TER ABERTO OIUGENOAS B4RA SOUCITARA CERTIDÃO. JA QUE A MESMA NAO FAZ
PARTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE HABIUTAÇAO. ISSO MESMO. A CERVDAO ESPEOFICA E SIMPUFICADA
NÃO FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇAO EXIGIDA PELA LEI 6666/1933. INCLUSIVE, Ê VEDADA PELA
JUSTIÇA A SOUCITAÇAO OS TAIS CERVDÕES. £ DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇAO. JA QUE. TODOS

OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HASlUTAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8 66611933 FORAM ANEXADOS VAMOS
BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER JUDICIÁRIO. ONDEOlZ QUE O SR. PREGOEÍRO PODE S01./C/TAR

CERTIDÕES QUE NÃO FORAMAPRESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO
OE CERTAME QUEÊ O CASO DA EMPRESA KENNEDY. JA QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/0T/2023.
ALEM DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE OA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI
6.666^993. £ NÃO DEi^RIA SER EXIGIDA NO CERTAME, VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8 688/1993 FORAM ANEX^ADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA
t£/e.«6S'f99jNÃ0 TEM VAL/DADE, EDESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABIUTAÇAO. No AcóniêO n' 1211/2021 sob
a re/elo/va de il^lian Alenca'- Roüngues 'Em almhamenla com esse entsnOimenio. a vedafSo S inclusão de documento 'que
densM co/Wa/o/^ina/tsmenfe da pmposte pmvisla no e/f. 43. §3° oa I.er8 66a')993. deve se KSinngir ao que o iialante não

dispunha meitmalmenle no momento oa liataçSo. Caso o aociimenio ausenie se redra a condição atendida peto liBiianle quando
apresentou sua proposta, e náo foi entregueJunlamente com us demais comp/ova/iles de habilitação ou da proposta por equivoco

ou loiha. haverá de ser soliciladoeBVBliBde peto pregoeiro. Isso porque admitira Juntada de documentos que apenas venham a
atestar condição prétoxistente 6 aaerwra da sessão pública do certame nèo fere os pnnqlptos da isonomia e igualdade entre as

licilaniBS e o oposto, ou seja, a destíass-ficaçio do liaianle. sem que lhe seja conferida opodunidade para sanear es seus
documentos de habUilação. lesulta em oSyeOvo dásodado do mieresse púOAco. com a prevalértoa do processo /mero) sobro o

resultado almejado liim)'Acórdão 7B56/20l2-2'Cámata-RelalorMlnislroArqlda Cedraz '£ indevida a exigência de etrtidêo
sunpMtoâda/especifica e/pedidapela Junca Comercial do Estado sede do hatantefgnio nosso), por não esiarprevista no eit 28 da

Lei 6 666/1693 'Acórdão 1778/2016- Ple.nirio-Relator Ministra Benjamin Zymier 'Certidão simpli/icada/srmplifícada de Junla

Comeroal estadual não substitui os docvnemos exigidos/>ara ahabMüçãojwldicadoslicrtanles ígnfo nosso), uma vez oue a

possibilidade para permuia documenia/dovees/arpmvís/a em lei. lal como ocorre com o registro cadastrei emitido por órgão ou
entidade pública, nos/ermos do aif 32. §3F. da Lei 8.B66/I9S3.' Concluo rmnhs intenção de recurso, baseado no fato de ser

vedada a soUataçãa de certidão especifica e simplificada para meios de habilitação, sendo que. todos os documenlos exigidos
pela lei 8.666/1993 para habilitação lorani devtdamenle anexadas rro certame. Levando em cansideTaçâo que eu possuo a

cemd8o especUca. emitida no dm 11/67/2023 é /ofalmen/eposs/veJ dizer sua anexaçdo em forma de diligencia, ji que a mesma
toiemihda antes do inicio do ceitame, comoêOitonoAcóidãon' 1211/2021. ftotíim. sohoto que media intenção rie recursos^

aceita para anexar minhas raióes. vaie ressattarque é dever dP Sr Pregoeiroatxeatminhainiençãa de recurso e me peimile
anexar mmhasrazòes como eslabetecidopelalei 6666/1993 peço ao Sr Pregoeiio. que aceite eslá intenção de recurso, para

aumentara transparénoa do processo, e evitarpossíveis ações no poderjudidáiio. ValeiessanarquBseoSr. Pregoeim negara
intenção de recurso o senhor estará ferinao o direito contraditório e a ampla defesa bem como as normas da lei 10.62012002 e o
decreto I0.02á/20I9

SUUams 04/08/2023 Srs. ÜOtanies, está encenado o prazo para manifestação de intenção de recurso

15:57:46

Sistema 04/08/2023 A manifestação dc Inteiçéo de Recurso oe KENNEDY COMÍCIO E SERVIÇOS LTOA foi recebida pelo s^anie mouvo Prezo
16:04:48 concedido.. E foi abertoo prazo paia que o fornecedor env« as razães até 08/08^023 a os outros interessados envie ascoritrs

razões BlélllOa/2023.

Sistema 06/06/2023 O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo
11:5421 iecurao_8dmlnistraUvo_essínado_1691S0ã4Sl.pdr relerente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de

envio de razões caso não seia exduido oelo fornecedor.

Sistema 16N82023 O recursodoKENNEOYCOMERCIO E SERVIÇOS LTDAfoi indeiendopelosesuinle moUvo DECISÃO EM RECURSO
15:34:63 ADMINISTRATIVO. PÍVOCesSO PREGAo ELETRÔN/CO N* 023/2023. OSdETO; RegiSm de preços pare fUlurB. eventual e

parcelada aquisição de mateneis eiéitKJis. ferramentas e equipamentos desegurança, paro afender as necessidades do Município

dePedreiras/MA. RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscnla no CNPJsob orPáO. 108.297/0001-28.
com sede á Rua Preciosa. iP 126'. BaincDiamanle-SãoLuls/MA Tendo em vista e que cansados autos, adotamos na miegia a

decisão proferida peta Comissão Permanente de ticiação desta Pasta, conslanie da Decisão em Recurso Admm/sl/ar/vo ao
processo administrativo de n" t't0600l/2023. assim, em atendimento ao duplo grau dejurisdição e ao estipulado tios incisa IV do

erf. r3doDe£ue/on' 10.024/2019 e § 4', do art. 109. da LeliP 6666/1993, os autos foram remetido a esta autoridade para
decisão do recurso. Armais, em pustigto aos preceitos admmis/ra/nros consian/es do Decreto n' 10 034/f9. deníre os quais

destaca-se a vinculação ao instrumento convocatório, a compe/nndaife e a rezoabili-dade. are mesmo porque é vedada a adoção
de cnlénos subjetivos nojulgamento das propostas Nesse contexto, considerando as razões de fato e de áreito aqui expandidas.

fiem como tendo em wsta os /undamenfos fólieos e legais asseverados peto Sr. Pregoeim da Prefeitura Munia-pal de

PeareirasAIA. CONHEÇO o recurso inleiposn pela empresa RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIOS SERVIÇOS LTDA.
idscnfa no CNPJsofi o n® 40 t06297/0001-2tí. com sede a Rua Precosa. n' 128*. Bairw Diamante - São Luls/MA. e. no minto.

NEG04J4EPR0VIMENT0..

hltps://(ív7rs78smtpx9.cIoiJdfronl.fiel/repons/preaao/690BWielaiorto_atb_parcial_b171273977.tititil
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Mtniagens de Kem 72

Usuirlo Dita/Hora Mensagem

SWema 17/0B/2023 A disputa do ITEM 72 esli encerrada. Defosclio: ASessáoeyj tiyscrao».
101S22

I Proc.

•FLS.

Riih.

s'jydv7rs78smlpx8.doudfront.Ret/reports/piegBa/69069/relatüiio_ata_farciai_517'i273977.hlr[d



17/08/2023,10:49

Recursos

Recunos do ttem 72

I.!C.IT.«.N£r - AT/, DE REaI.IZAÇAO DO PkEGAO ELETRQNIC
PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.

Riib.

FomeMdor CNPJ OaU/Hora Declaração

KENNEDY

COMERCIO

E

SERVIÇOS

LTDA

40108297000128 04/08/2023 SOUCITOINTEÇAO DL RECURSO CJNTRAA
15:35:28 INABIIITAÇAO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E

SERVIÇOS LI DA PROFERIDA PELO SENHOR
PRECOEIRO, 6ASEA00 NO ACORDAO 7856/2012 ONDE
DIZ QUE £ INDEVIDO A SOUCITApAO DAS CERDOAO
ESPECiRCA E SlUPUFICAOA jA QUE AMBAS

CERTIDÕES NAO ESTAO DESCRITO NA LEI PARAFINS

DE KABILITAÇAO de EMPRESAS EU PROCESSOS DE

LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A
MINHA INABIUTAÇAO BASEADA NO ITEM 8.8.7 DO
EDITAL 9.b.7 ONDE EXIGE ACERTIDAO ESPECIFICA E

SIMPLIFICADA, DE FATO A CERTIDAO NAO FOI ANEXADA

POR MERO ESaUECIMENTO. POREM ACERTIDAO ESTA
VIGENTE E EMITIDA COM OATAANTERIOR AO CERTAME

(11/07/2023). E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREpO

PARA AJMMSTRAÇAO PUBUCA, O SENHOR
PREGOEIRO DEVERIA TER ABERTO DILIGENCIAS PARA

SOLICITAR ACERTIDAO, jA QUE AMESMA NAO FAZ

PARTE OE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE

HASIUTAÇAO, isso M^MO, a CERTIOAO ESPECIFICA E
SIMPLIFIC.M5A NÁÜ FAZEM PARTE DOS DOCUMENTOS

DE HABILITApAO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1093.

INCLUSIVE, £ VEDADA PELA JUSTIÇA ASOUCITAÇAO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA

winhainabilitaçAo, jAque, TODOS os
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO
DEFINIDAS PELA LEI 6.666/1993 FORAM ANEXAIS.

VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO NO QUE DIZ O PODER

JUDICIÁRIO, ONDE ÜIZ QUE 0 SR. PREGOEIRO PODE

SOLICITAR CERTIDÕES QUE NAO FORAM

APRESENTADAS ANTERIORMENTE, DESDE QUE TENHA

SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME, QUE E
O CASO ÜA EMPRESA KENNEDY, jA QUE A CERTlOAO
ESPECIFICA FOI EMITIDANO DIA 11/07/2023, ALEM

DISSO. A CERTIDÃO ESPECIFICA NAO FAZ PARTE DA
documentação OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI

8.666/1993. E NAO DEVERIA SER EXIGIDA NO CERTAME,
VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇAO EXIGIDOS PELA LEI 8.66B/I993 FORAM
ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOUCITADO QUE NAO

ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NAO TEM VALIDADE, E DESSA
formasendoinjustaminhainabiutaçAo. No

AcxirdAon' 1211/2021 sob a retstona de Walton Alencar

Rcdrtgues 'Em lúnhemetito com esse erilendimento. a

vedação i indusão de documento 'que devena constar

orlgmanan«nie da proposta previsto no art 43. §3'. da Lei

8.686/1883, deve se/estiinçir 00 que oliotante nãc} dispunha
mstenalmenle no inonienio da licitarão. Caso o documento

ausento se refiia a condição atendida paio Hcitante quando

apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com

os demais comprovantes oe habilitação ou da proposta por
equivoco ou falha, navetá de ser solicitado e avaliada pdo

pregoelio, Isso porque admitlrajuntada de documentos que
atienas venham a a'estar condição prè-eustente 6 abertura

da sessão pública du certame não fere us princípios da

Isonomia e igualdade entre as lidiames e o oposto, ou seia. a

desdassIflcaçãQ da iicitanle, sem que lhe seja conferida
oportunidade para sanear us seus documentos de

habilllação, resulta em Qajedvo dissociado do Inieiesse
público, com a prevalência do processo (meio) sobra o

resultado almejado (fim).' Acórdão 7856/2012 - 2* Cintara -
Reator Ministro Aroldu Cedr3z'É indevida a esigénoa de

certidão simptillcada/especifíca expedide pele Junta

Comercial do Estado sede do liatante (gnfo nosso), por não

estar prevista noa/L 28 da 1-d 6.666/1093.' Acórdão
1778/2015 - Pienirlo - Relator Ministro Benjamin Zymier

'Certidão sirnpllficada/simplificada de Junta Comerciai

DECISAü EM RECURSO

ADMINISTRATIVO,

PROCESSO: PREGAO

ELETRÔNICO N' 023/2023.

OBJETO: Registro de preços
para hitura. eventual e

parcelada aquisição de

iratertois elétricos, ferramentas

e equipamentos de segurança,

para atender as necessidades

do Municiplo de Pedreiras/MA.
RECORRENTE. KENNEDY

COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Inscrita no CNPJ sob p

n" 40.108.297/0001-28, com

sede 8 Rua Preciosa, n® 128",

Bairro Oiamenls - São

Luls/MA Tendo em vista o que

consta dos autos, adotamos na

Integro a deOsão proferida pela

Comissão Permanente de

Licitação desta Pasta,

constante da Decisão em

Recurso Administrativo ao

processo adminisirabvo de n°

14D6D01/2023. assim, em

ateridimenio ao duplo çrau de

Jurisdição e ao esbpulado nos

inoso IV do art. 13 do Deaeto

n»10.024/2019e§4",daart

109, da Lei 8.666/1993. os

autos foram remetido a esta

autoridade para decisão do

recurso. Ademais, em presDipo

aos precários admmistraBvOS

constanies do Decreto n°

10.024/19. dentre os quais

destaca-se a vinculsçâo ao

Instrumento convocatório, a

compelivldade e a razoablli-

dade. até mesmo porque é

vedada a adoção de cntérios

subjetivos no julgamento das

propostas. Nesse conteno,

considerando as razòes de iato

e de direto aqui expendidas,

bem como tendo em vista os

fundamentos faticos e legais

asseverados pelo Sr. Pregoeiro

da Prefeitura MunlcLfisl de

Pedreiras4iM, CONHEÇO o

recurso interposto pela

empresa RECORRENTE

KENNEDY COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. Inscrita no

CNPJ Bobon"

40,108.297/0001-28, com sede

á Rua Preaosa, n° 128*. Bairro

Diamante - São Lul&WA, e. no

mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

hltps://dv7rs7esmlpx8.cloudfronl.net/repar(s/pfegauf6SOiàdrTeiaiorld_std_parc)al_SI7i273977.hUiu
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Recursos do Kem 72

Fornecedor CNPJ

LIClVANc? I - ATA OE Rl>,i .ZAÇAO DO FREGAO ELETRÕn!'
Ç

Oata/Hora Deetaraçio

9oc.
FLS.

Riib,

peOREIRAS/MA

ÍIQS/VM/202

estadi-al nao iul^súh.' os doa<ir«nlos exijjidos pc.a
hanltijçau lUiMicd dus ilotanies (gnfn nas:to;. urna ver uuu a
posuibJiidaJij uara Ml muia documental deve estar prevrsia
em lei. lal coniv ocone com o rEgisiro cndâslrel vriillldo po>'
úroSoou eiilidsde pública, nosternios Juarl. 32. § 3°. da Lei
8.666/1393.' Concluo minha iniengáo de recurso, baseado no
fato de ser vedada a soliata^ude certdãoespacifica a
simplificada para meíos de hat^lilaçáo, sendo que, todos os
documentos exigidos pela lei B.S6Cri993 par^ hablitaçéo
foram devldamenta anexadas no certame. Levando em

consideraçáu que eu possuo a certdáo especillca. emitida no

dia 11/07/2023, é loialmenie possível fazer sua anexaçdo em
forma de dilígenoa. já que a mesma foi envtids antes do

inrcio do certame, como 6 dito no Acórdão n° 1211/2021. Por

ãm. soHdto que mmna intenção de recurso seja aceita para
anexar minhas razões, vaie ressaltar que é dever do Sr.

Pregoeiro aceitar minha intenção de recursu e me permitir

anexar minnas razões como estabeleodo pela lei S.eSfiflSea.

peço ao Sr. Pregoerro. que aceite está intenção de recurso,

para aumentar a uansparèrteia do processo, e evitar

possíveis açõas no poder judiaáno. Vale ressaltar que se o

Sr. Pregoeiro rtegar a intenção de recurso o senhor estará
ferindo o direito contraditónu e a ampla defesa bem como as

normas da lei 10.523/2002 a o decrete 10.024/201 s>

Mensagem Geral

Usuário Oata/Hora Mensagem

Pregoeiro 02/08/2023

10:01:47

02/08/2023

10:03:16

ozmaaoas

t0:04:36

02h]8/2023

10.07S5

02^00023

10:08:65

Bomdta prezados llcilanlesl Nesse momento vamos dá InfaoBO processe licilalõrio na modaDdade Pregão Eletrônico n'023/2023, tendo

como objeto o Reglst/o da Preçus para futura, eventual e parcelada aquisição de matedais elétricos, terramentase equipamentos de
segurança, pam atender as necessidades do Municfpo de PedrairasiMA

Foi inioada a fase competitiva do(s) item(s): 1.2,3.4, S ãs 10:03:16

Foi inloada a fase compeUbva do(s) item(si. 6.7, B. 9,10 ás 10:04:36

Foi iniciada a tase competibva do(s) itenKs): 11.12,13,14,15 ás 10:07:66

Foi Inidada a fsso carnfietitivB do(s> iietn/s): 16,17,18,19,20 ás 10:08:66

02^)8/2023

10-10:57

02/080023

10:28:02

02/08/2023

10:27:21

02/06/2023

10:28:05

02/06/2023

10:33:02

0208/2023

10:45:16

02/0BO023

10:45:47

0208/2023

10:51:07

Foi iniciada a fase competitiva do<6) hemfs): 21,22, 23,24,26ás10;10;67

Foi iniciada a fase competitiva <lo(s) item(sl: 26, 27,28.29,30 ás 10:26:02

Foi Inieadao tese competitiva do(s] ilem(a): 31,32,33,34,35 às 10:27:21

Foi Iniciada s fase competitiva do(8) ItenKs): 36.37,36,39,40 ás 10:28:06

Foi Iniciada a tase competitiva dois) ltsm(s]: 41,42,43,44,46 ás 10:33:02

Fei Iniciada a fase competitiva dofs) itemfs): 46,47,46,49,60 ás 10:46:16

Fdl Iniciada 3 fase competitiva do(s) item(5): 51, 62, 63, 54, 55 as 10:46:47

Fotintdada 8 fase competitiva dcKs}item(s): 56,57,58,69,60 ás 10:61:07

htn3s://dv7rs7Ssintpx8.clouüffonLnei/iepons/piegaQf69069/r^aionn_3i3_pafoal_S171273977.htmi
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Usuário Data/Hora Mensagem

L'f.- - ATA o:; Ri:,.-.lIA.';.AO Dü PREGAO ELETRÕN

'^LS. Ic/í

Sistema Qa08;2023

10:S8:30

Progoelro 02/08^2023

15:1053

Pregoeiro 02/08/2033

15:11:13

Pregoeíro 02/DB/2023

15:12:37

02/08/2023

15:61:11

Foi Iniciada a fase combelitiva do/s) ileinGV (11,62,6:, Ò4,65.68,67,68.65, TO, 71,72 ás 10:58:30

Solicilo con^os^Ao oe cusio» acompanhado ou rda risca) refeiente a cada Hem com o percantua) de desconto supenor a 70%.

O prazo para envio dos documentos complementares, estara cispcnível atravás do mdduto- HAB1UTANET no rd de rnenusda Sala de

dispute, do dia 02/08/2023 15;10:00hs aie o dia 02/08/202317:10:a0hs para c(s) fornocedories);

□ELVAU.E MATERIAIS ELÉTRICOS EIREII
MARCELO SlUONI

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO
MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA

KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA
EFRAIM RECURSOS LTOA

AKP SERVIÇOS LTDA

MACROMMERCELTOA

MINAS BRA2ÍL OISTRIBUIOORALTOA

SollátQ composição de custos acompanhada da nota fiscal dc compra relerenta a cada nem com o pemntual de desconto superiora
70%, para assim eomprovar os valores apiesentedos.

O fornecedor MACROMMERCE LTDA acabou se ENVIAR rBaaequnaa_ptenilha_ie91002271 jip no habIliuneL

Q2AW2023 O lomeeedor KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR prc6MSU_reade4u8da,.assinada_l69l004«a.pdl r»
18:30:28 habliltenA

SisUma

Sisterrte

Sistema

02/08/2023
15:53.49

02/08/2023

16:53:49

02/08/2023

17:05:34

02/0810023

17:05:34

02/08/2023
17:05:34

02/08/2023

17:05:35

02/08/2023

17:05:37

02/08/2023

17:05:37

02/08/2023

17:05:56

a2naoo23

17;05:S«

02/08/2023

17:05:56

02438^023

17:05:56

024)80023

17:06:11

02/08/2023

17:06:11

024)80023

17:06:11

024)8/2023

17:06:11

O fornecedor EPRAIM RECURSOS LTDA acabou de ENVIAR

composícso..custos_ePaim_prefelturB_municlpal_de_pedrelfas_23_2023_BSsina5do_1691006Q28.pdlno hablilIanaL

O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTOA acabou de ENVIAR
p(oposte_efraim_prereilura_mui>iC3pal_ae_pedreir3s_23_2023_asslnado_o)(_169l006029.pdf no habUitanel.

O (omecedur EFRAIM RECURSOS LTDA acabuu de ENVIAR des)ctop.16910a673a.lni no habllltenel.

O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTDA acabou de ENVIAR 7_U1_1Ba_maJ691006734.pdf no haMlter>«l

O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTOA acabou de ENVIAR 13_1691006734.pdr tw haOlbtteteL

O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTDA acabou de ENVIAR nre_1S61006735.|idr nohabillteneL

O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTDA acabou de ENVIAR vimatsapp_lmaBe.2023_0B_a2_aL16_38_26_16ei006736.jpeg no
habiiiianeL

O tomecedor EFRAIM RECURSOS LTDA acabou de ENVIAR wnslBBPR_itnagB_2023_08_02_Bt_16_38_27_169100573B.jpeg no
habUitanel

O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTDA acabuu de ENVIAR l1_16Sl00e765.xrnl no heblitanel.

O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTDA acabou de ENVIAR desklop_i69l0067S5jm no habiOtatteL

O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTDA acabou de ENVIAR 11_169lOOS756.pdf no habliltaneL

O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTDA acabou de ENVIAR nle_ufm_1_tE81GI)e756 pdl no habilllanst

O lorrtecedor EFRAIM RECURSOS LTDA acabou de ENVIAR desktop_169100677t.ini no hablIiteneL

O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTDA acabou de ENVIAR 12.1691006771 .xml no haOilIUneL

O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTDA ecabou de ENVIAR nfe_urm_2_169l006771.pdr no habUitenet

O fornecedor EFRAIM RECURSOS LTDA ocabou de EN14AR l2_169100S771.pdrnoh8billteneL

Wlp9;//dv7fs78smtpK8.cloudfronl nel/feports/pieaao/69ü69/felalo(lo_atajiafdal_6171273977.html
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OsU/Kora Mensagem

I  PEDREIRAS/MA

ÜCIT^iJÍÍT-ATADt REALI2.^ÇA0 DÜ PRECSAO ELETRONIÇ&fOC. | /2|7
Rub. fi

02/06'20?3 O ftmincedorEFNAIM RECURSOS LTOAeCãh'juUe ENVIAR 2i13i3;!C53001970001065S001DOT6758761321731089_169100SB7S:ptir
17.07:55 no hobiliUtneL

02/oa2023

17:10.02

.02/03^023

17:10:02

O pfszo para o fornecedor OELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU enviar oi documenlos cnrvtementares está encerrado.

O prazo para o fornecedor MARCELO SIMONI enviar usdocbinenios coniplemoniares está encerrado.

02AM0023

17:10:02

02/08/2023

17:10:02

O prazo para o fornecedor JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO en/iar cs documenlos complemeniares está encerrado.

0 prazo para ofomecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA enviar os dccumenies complementares está encerrado.

02/08/2023

17 10:02

O prazo para o fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA enviar os documentos complemeniares está encenado.

02/08/2023

17:10:02

O prazo pera o fornecedor EFRAIM RECURSOS LTOA enviar os documentos complemeniares ealá encerrado.

02/080023

17:10:02

02/08/2023

17:10:02

02fD8O023

17 10:02

O prazo paia o fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA enviaros documentos complementares está encerrado.

O prazo para o fornecedor MACROMMERCE LTDA enviar os documentos complementares está encerrado.

O prazo para o bmecedor WNAS BRA2IL DISTRIBUIDORA LTOA eninsr os documentos complementares está encerrado.

. 02/08/2023 Sr(a). Fotrcecedor/es), o Processo n° 023/2D2J foi SUSPENSO.

17:59:52 Motivo, continuidade da sessác.. A REABERTURA será no dia 03/OB/2023 08 00 {horano de Breillla). para conilnua(áo do certame.

Sistema 03/08/2023

08:14:24

Pregoeiio 03/08/2023

08:14:35

Pfego^ 03/08/2023
08:15:18

Pregoeiro 03/08/2023

08:16 55

SintaiTv-se Iodos desde )a NOTIFICADOS.

Si(s). Fomeeedorlcsl, o Processa n° 023'2D23 loi REABERTO, purs contliiuaçàe do certame.
SIntam-sa todos desde já NOTIFICADOS.

Bom dia a tocos.

Soiioio composlçáo de custos acompannado da nota fiscal da compra raferenisu cada item com o percentual de deiwonlatBUBlAuperior
a 70%, pans assim cOiTiprovor os valores apreseniaaos.

Oprazti psra envio dos documentos Cdiriplemeniares. estará dlsponi'vel através do irúdulo-HABILiTANET no rol de menus da Seta de
Disputa, do dia 03/08/2023 (I8;17:00hs alé o dia 03/08/202310:20;GOhs psra o|sj fomecedor(es):

03/08/2023

08:4758

D3AiaQ023

09:28:14

03/08/2023

10:20:01

03/080023

10:20.01

KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS L1 DA

QLOBEXX 00 BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

AKPSERVICOSLTOA

MACROMMERCE LTDA

MINAS BRAZIL OiSTRIBUlOORA LTDA.

Ofomecedor A K P SERVIÇOS LTDA acabou du ENVIAR

propoala_de_precos_reBdeQuetda_pe_023_i023_pedreirôS_ma_1891063276.f<ll no habilitanet.

O fornecedor MACROMMERCE LTOA acstuu de ENVIAR ieadequada_n_2_ld9106S694.pdl no babmtanel

O prazo para d fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA envisr os documentes complementares está encerrado.

O prazo para o fornecedor 6L0BEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA enviar os documentos complementares está
encerrado.

O prazo para o fomecedor A K P SERVIÇOS LTDA enviar os docurrwiios camotameriiares está encerrado.

038)8/2023

10:20:01

03/06/2023

10:20:01

O prazo para ofomecedor MACROMMERCE LTDA enviar os documentosramplemeniares está encerrado.

O prazo para o fornecedor MINAS BR/L2IL DISTRIBUIDORA LTOA enviar os documenlos complomentares está encenatlo.

htlt>s;//dv7f8788mtpx8,cloijiafrofil.n6t/fepofís/pi€gao/60O69/raalurio_6le_pafclal_6171273977.htmi
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Usuário Data/Hora Monssgeín

UUlTANtíl ■ aVA de RcA:.t;-AÇAO DO PREGÃO ELETRÔNJSftjj.^

'flís.'
Rub

peoreiras/ma

Pregoeiro 03/0S/2023

10:58:01

O prazo para envio dos docvrrieMlo.s Tiiiiplv.rienianis. asiara d.s^Kiiuvel através do módulo- HABIUTANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia OlfOaQOZa 10:57:D0h8 irie udis OÕ/U8/3023 IJliiUlUOhs parsois) roineMdor(es):

Pregoeiro 03/08/2023
10:G8:10

DELVALLE MATêRIAIS El ETWCOS EISÊil

EPRAIM RECURSOS LTOA.

NAO ENVIOU B uomposifáo oe oustob acompanhado da nois fiscal dá compra rmerenioa cada liem com o percentual de desconto
Igual/superior a 70%, para assim comprovai os valores apresentados.

Ststema 03/OS/2023 O prazo para o lomecedorDB.VAtXE MATERIAIS ELETRiCOS EIREU enviaros documentoscorr^lemenCBres está encerrado.

Sislenta 03/08/2023

13:00:01

O prazo para o (emeeedor EFRAIM RECURSOS LTDA enviar os documemos complemeniBresestá encerrado.

Pregoeiro 03/08/2023

13:08:46

O prazo para anviü dos docum^tos complementares, eslará disponível aUavés do módulo - HABILITANET no rol de menus da Saia de

Disputa, do dia 03/08/202313:07;00h« alá o dia C3/08n029 I6;10;00he para a<s) fe(necador(e3):

Pregoeiro 03/08/2023

13:08:58

038)8^023

13:20:33

03/08/2023

15:10:01

03/06/2023

15:10:01

02l0ísri023

15:10:01

DELVAU-E MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU

MACROMMERCE LTOA

MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA.

Solicito composiçSo de custes accvnpanhado da nota fiscal de compra referente a cada item com o percentual de descsnu Igual/superior
a 70%, porsasslm comprovar 09 valoiesaprestfiladcs.

O fornecedor MACROMMERCE LTOA acabou de ENVUR readequada_n_3_1691079e33.pdf no hatUManet

O prazo para o fornecedor DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU enviar cs documentas complemenleres está encerrado.

O prazo para o twnecedor MACROMMERCE LTDA enviar os documentos complementares está encerrado.

O prazo para o fornecedor MINAS BHAZIL DIS fRIBUlDORA LTDA enviar os documenlos complementares esfá encerrado.

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

03/08/2023

15:31:14

03/08/2023

17:0148

D3/0B/2023

17:02:18

03/08/2023

17:35:50

Pregoetro 03A38/2023

17:46:13

Senhotesfas). neste momenfo vamos para e fase de habllitaçáo.

Empresa: KENNEOY COMERCIO E SERVIÇOS ITDA- 40108297000128. IN/^lUTAOApordescumpdr as regras do Edital, conforme
despacho'Ausência da certidão especrfiea expedida pela Junta eumeroal. conforme exlSB o ilem 8.8.7 do edital.M

Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU-37227550000158, INABILITADA por descumpnr as regras do Edita], conforme
despacho. Ausência da certidão simplificada e especifica expedida pela Junta cumerdal. conforme exige o Item 9.8.7 do edltal.l

Empresa: MACROMMERCE LTOA- 47977771000105 INABILITADA por descumpnr as regras do Edital, conforme despadro: MOTIVO
01' Ausência da certidão espeofica expedida pela lunta comercial, conforme exige o liem 9.8.7 do edital. MOTIVO 02: Apresentou
Certidão FGTS de outra empresa (GRANO COMMERCE LTDA, CNPJ. 43.471,3l6rt)001-74.1

O prazo para envio dos documentos comiXementares, estará dispoitível através do mtWulo-HABILITANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 03/08/2023 17:43:00h8 alá o ale 04/03/2023 lOiOOtOOha para e(9) fcmecedorfes):

Prqoeiro 03/98/2023

17:46:18

Pregoeiro 03/08/2023

17:46:27

Pregoeiro 03/080023

17:47:07

Pregoeiro 03/08«>23
17:49:13

astems 03/08/2023

17:58:14

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTOA

Solicito da empiasa JACINTO GONÇALVES OE LII4A NETO. nota fiscal referente ao otcslado de capaadade técnica apresentado, para
comprovação da veracidade do mesmo.

Sollciloda empresa MINAS BRAZIL UISTRIBÜIDORA LTOA. nota fiscal referente ao atestado de capaadade técnica apresentado, para
comprovação da veracldode do mesno

O prazo para envio dox documentos co.nplem<mtares. estará disponível através do mOdulo - HABIUTANET no rd de menus da Salada
Disputa, do dia 03/08/2023 17:43i00h* alé o dia 04/08/2023 10:00:00hs para o(s) fcmecedoi(es):

AKPSERt/ICOSLTOA.

Soliato da empresa A K P SERVIÇOS LTDA. nula fiscal relerenle ao atestado du capaOdade técnica apresentado, para comprovação da
veracidade do mesmo, tendo em vista que a nuta fiscal apresentada tm erritida após a emissão do atestado.

Sr(s). Fomecedortes), o Processo n* 023/2023 fci SUSPENSO.
Mofivo: Continuidade da sessão.. A REABERTURA será no dia 04/08/202310:00 (horãno de Brasília), para «enbnuaçèit do certame.

Smlam-se todos oesde Jã NOTIFICADOS.

mips://dv7r878smlpx8.doudfronLoel/repuits/pnígac/69Ci66/tBlaloriO_«tB_parcitf_5171273977,tiiriil
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Osta/Hora Menuoem

Sisterná

04/08/2023

08:09:12

04/08/2023

09:41 56

04/DB/2023

09:43:34

O fomecedor A K P SERVIÇOS UOA bOil)C.< oti ENVIAR

d8d8fBcaD_de_BiTo_coin_uuli-u_ateatauc._co.iipiuvando_a_ca(jKJBspje_ií!Cíiica_i69ll50952,pdrroftaBlliian«l.

O fornecedor JACINTO CONCALVliS UE UMA NETO dcabou de ENVUR iKa^169ll529lS.Z)p no habtlIlaneL

O fornecedor JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO acabou de EXCLUIR doc_1691lS2915^p do nablitaneL

04/08^023 O fornecedor JACINTO GONÇALVES DE LUM fETO acabou de ENVIAR alastado_dB_capBCldada_te0UC8_16911S3232pdl ne
09:47:12 habilltanel

04/08/2023

09:47:25

O fornecedor JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO acabou de ENVIAR r^o(a_lslcal_n_pD0003S99_16911S3245.pdt no habilllanet.

04/06/2023 O fornecedor JACINTO GONÇALVES OE LIMA NETO acabou de ENVIAR atestaão_de_capaodado_teatlca_1691153366.pdf no

09:49:48 habOilBneL

04/08/2023

09:50:07

O fornecedor JACINTO GONÇALVES OE LIMA NETO acabou de ENVIAR nota_fslca1_n_000003S99JS91163407.pdf no habilltanel.

04/DU2023 O Comecedor JACINTO GONCALt^S DE UMA NETO acabou de ENVIAR alestado_de_capacldade_teauca_1figi1S3S6S.pdf na

09:52:45 habíTItaneL

Ptegoeiro

04/08^023

10:00:01

04/08/3023

10:00:01

04/08/2023

10:00:01

04/08/2023

10.09.39

04/08/2023

10:18:57

Pregeeire 04/0S/3Q23

11:32.27

Salema

Staterna

04/08/2023

12:04:28

04/08/2023

12:27:24

04/08/3023

13:23:20

04/08/2023

13:23:27

04/08/2023

13:24:18

04/08/2023

13:31:01

04/08/2023

13:31:01

04/06/2023

13:31:01

04/08/2023

13:31:01

O prazo para o fornecedor JACINTO GONÇALVES OE LIMA NETO enviar oa documenloa ccmplemenlares eNd encerrado.

O prazo para ofomecadcr MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA LTOA enviar oi ducumetRos comiriemenlBres esH eneafrado.

O prazo para o fornecedor A K P SERVIÇOS LTOA enviar os doa/mentos camplemeniares estd encerrado.

St^a). Fomecedor/es), o Piocesao n* 023/2023 lo< REABERTO, para continuaçèo do certame.

Slntam-ee iodos desde j8 NOTIHCAOOS.

Empresa. MINAS BRAZIL OISTRIBUIDORALTDA- 51048658000115, INABILITADA por descumprlr as regras do Edital, confanne

despacho. Motivo 01: Empresa MINAS SRAZIL DISTRIBUIDORA LTDA. NAO ENVIOU a nata riscai lalerenie ao atestado de capacidade
Ibcnica apresentado, para comprovação da vereadaoe do mesmo. Motivo 02: Ausência da certidão espeoflca expedido pela junta
comercial, conforme exige o item 9.6.7 do eddal. I

O prazo para envio dos documenloa complementares. estará riisponivel através do módulo - HAB1LITANET ne rei de menus da Sala de
DlNiuta, do die 04/09/202311:31:aOh8 aló o dia 04/08/2023 13:31:(}QhB parasfs] tomecedor(e8):

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS £ COMERCIO

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

AKPSERVICOS UOA.

O fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO acabou de ENVIAR

ptopos(a_pe_023_2023Jnavare_ieadeQuada_16911S14SS.pdf nc habiIitaneL

O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

prc^ta_de_preco8_feaaequ8dB_pe_U23_2Ü23_pedrelras_ma_l6ei162944.pdl no habilllanet

O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA acabou de EXCLUIR

prcposts_de_precos_readequaãa_pe_a23_2823_pedr^8_ma_1691162644.pdídahabiUtaiiel

O íomecedor A K P SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

propOBt8_dejrBcos_readequaaa_pe_023_2ü23_oedreiraB_mB_l69ll66206.pdf no habilllanet.

O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA acabou de EXCLUIR

proposta_de_prBcos_readequada_pe_023_2023_pedrelras_ma_lB91063276.pdfdohabiritarwL

O prazo para o fornecedor ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO enviar os docurnemos complementares está
encerrado.

O prazo para o fornecedor JACINTO GONÇALVES OE LIMA NETO enviar os documentos complementares está encerrado.

O prazo para o fornecedor MARDKS CONSTRUTORA E COMERCIO LHIA enviar os documenlos complementares está encerrado.

O prazo para o fcmecedor A K P SERVIÇOS LTDA eftviar os documentos complemenlares está encenado.

jittps;//dv7rs78smtpx8.clc>udfronLnet/ropt>rts/pre9ao/69U69/relalorio_aia_parcial_6171273977.hliTil
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Uiuárfo OaWHsra Menugem

LICÍlAtJET - ATADc RtALI/ AÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO
I Proc.

:DReiRAS/MA

ÍEM5ÜL/202 3

Pr«go^ 04/08/2023

13:52:27

Pregváro 04/08/2023

13:52:54

Pregoeiro 04/08/2023

13:53-14

Pregoeiia 04/08Q023
13.53:55

Pregoeiro 04/08/2023
15:29:04

Sistema 04/08/2023

16:06:46

Salema 07/08/2023

09:29:08

Sra. lítilante», 4p6s aanOiise <los aoi:oni«ii»4 «iteriaos >ia pliilihjmw, hw pc* bem, HABILITAR o fornecedorADRI/WIQ L SILVA
ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO -Sb.ibS.OSI/OOOl-BS, laido em visis, que cumpriu ea requisllos hebllltalórloa exigidos na
Inslrunwnio convocalMo.

Srs.licitanies. após a anikse dos documentos insendosneplatalonra. netporliem. HABILITAR o fornecedor JACINTO GONÇALVES DE
UMA NETOt23.659. 147/0001-93, lenooem vrsla. qw cumpuu os requisilos haWitatònos exigidos no instrumento convocatàno.

Srs. Ilcitanies, após a análise dos docu.nenlos Inseridos ne ptatalorma, hei por bem, HASILITAR o fornecedor MARTINS CONSTRUTORA
E COMERCIO LTOA-10 729.740/0001-17, '.endo em vista, que eumpnu os l equisilos habilitatónos exigidos no instrumento cenvocatõno.

Srs. Iialantes. após a análise dos documentos inseridos ne plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedorA K P SERVIÇOS LTDA
-26.186.215/0001-32. tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitaténos exigidos no Insirumenlo convocatório.

EMPRESAS HABILITADAS: 1 A K P SERVIÇOS LTDA-26.186.215/0001-32: 2. MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

-10.726.740/0001-17. 3, JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO -23.659.147/0001-93, ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E

COMERCIO -35.265.061/0001-65.

Srls). Pomeeedories). o Processo n° 023/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Conlinuldade da sessão.. A REABERTURA será no dia 09/08/2023 09 00 (horário de Braslllaj, para continuação do certame.

Sintam-se iodos desde já NOTIFICADOS.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO OE RECURSO

Sr(s). Fornecedortes),

Onde se lê; E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 08/08/2023 e

os outros interessados envie as contra razões até 11/08/2023.

LEIA^E: E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até oB/oa/2023e os outros
interessados envie as contra razòes alè 14/08/2033.

CASO NÃO CONSIGAM ENVIAR PELO SISTEMA, PODERÃO SER ENVIADO NO

EMAIL; cpl@pedreiras.ma.gov.br.

Simam-se iodos desde Já NOTIFICADOS.

Sistema 09/08/2023 Sr(s), Famecedorfes), o Processo n' 023/2023 fcl REABERTO, para CQntfnuaçáo do certame,

09:02:40 SIniam-sa Iodos desde já NOTIFICADOS,

Slstwna 09/08/2023 Srfs). Fon>ecedo((es), o Processo n* 023/21/23 loi SUSPENSO.
09:03:36 Motivo Resultado da Fase de Recursos.. A REABERTURA será no dia 15/08/2023 10:00 (horário «e BrasUa), para continuação rio

certame.

Slntem-se tooos desde já NOTIFIDUJOS.

Sistema I5/08/2O23 Sr(s). Fomeceder(e3).oPrDcesson°023'2C>23loiREABERTO, para conbnuaçãodocertane.
14:27.16 Sintam-se (rides desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro lS/08/2023 Boa tarde a todos.
14:28:16

Sismna 15/08/2023 Srfs]. FomecedorÇes). oP(t>CBSSon°023/7C23 foi SUSPENSO

14:34.32 Motivo. Tendo em vista a ausènaa deeneigia em alguns estados do Brasil, a sessioserá suspwsa conloone subitem 7.18. de edital.
Quando a desconexáo do sistema eletrônico pars o pregoeiro persistir poi tempo supaner a dez minutos, a sessáo pública será suspensa
e terá relnloio somente após comunicação expressa do c/egoelro aos partcipanies do certame, publicada no Portal LICITANET.
http://htV) //www.iinilanal.com.br/. quando seiáo divulgadas data e hera para a sua leaberiuia. E será reiniciaila somente após decorrida
vinle e qualro horas da camunicação do lato pelo pregoeiro aos pareopames. no alOo eletrónjco utilizado para divulgaçári.. A

REABERTURA será no rira 16/08/202315.30 (hciário de Brasília), para contnusçáo do certame.

Sintam-se iodos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 1B/0Bi2923 Sr(s}. Fomecedor(es). oProcesson°023/2023lc)i REABERTO, para conbnuaçáodocerteme.

15:32:32 Smtam-setodosdesdejá NOTIFICADOS.

Pregos 16/08/2023 Boa tarde a todos.

15:32:41

Sstema 16/08/2023 O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o anjulvo decisao_de_recurso_pe_Q23_2D23_1692210921.pdf do processo, o mesmo

15:35:21 fica disponiv^ para ser tiaixado através da opção 'Baúar Documentos' eo tedo esquerdo no menu -Doeumartos'.

Wtp8://ilv7f578smlpx8.douclfrorit.neKreporís/prej}8O/69069/relalorio_ala_parcia!_5l71273g77.hlml



17/D8/2023. 10:49

Usuirlo Oata/Hora Mansagem

llCü^rtd r -ATAcs; RÊALIZAÇAC uO PREGAO ELETRÔNIC^roc

>LS.',
Rub.

íí®_/2t.;

Sistema 16/08/2023

15:35:60

Pregoeiro 16/08/2023

15:39:06

Pregoelro

18/08/2023

15:49:00

16/08/2023

15:49:27

18/08/2023

1620:12

16/08/2023

16.20:43

16:08/2023

17:04.16

16/08/2Q23

17:04:24

18/08/2023

17:45:01

ia/Oa/2023

17:45:01

16/06/2023

17:45:01

16/08/2023

17:45:01

16/08/2023

17:47:41

O CONDUTOR DO PROCESSO acaiai; BilVIAR t- arouivo iíeosiu_da_agtDniJ6d9,corppo1oiite_matert8)_e1ctricxi_16922l0950.pdf do
processo, c inesmo fíca disponível para ser Ml/iaaoalrdv6eda opvâo 'Bamar Doeumenioa' ao lado eaauerdo no menu 'Documentos'.

O prazo para envio da proposta linal. «atará oispunlvel através do modulo-PROPOSTA FINAL iiordde menus da Sala de Disputa, do
dia 16/6800231ü;40:09hs até o dia 16/08/2023 17:45:001» paraoCs) rorrtecedoites):

ADRIANO L SILi/A ENGENHARIA SERVIÇOS E CÜMEKCIIÜ

JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO

MARTINS CONSTRUTORAE CWERCIO LIDA

AK P SERVIÇOS LTDA.

O fornecedor MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDA acatiou de ENVIAR pfopostA./lna|_asalnada_169221173B.pdf no
piopoala Tinal.

O fornecedor MARTINS CONSTRUTORA E CONERCIO LTDA acstrcu de ASSINAR sua Pn^osta Final.

O fornecedor ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO acal>ou de ASSINAR sua Proposta Final.

O fornecedor ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO acabou deENVUR

propostaj>e_023_2023Jnovare_readeeuada_1_l692213642.pdr no proposta ImaJ.

O fornecedor A K P SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

pn)pos»_de_prccos_re3dequ8da_pe_023_2023_peareiras_rna_l6922l825a.pdf no pn^ioslaftnaL

O fomecedor A K P SERVIÇOS LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

O prazo ps/a o fornecedor ADRIANO U SILVA ENGENHARIA SERiflCOS E COMERCIO enviar a proposla Rral está encenada

O prazo para o fornecedor JACINTO GONCALVES OE LIMA NETO enviar a proposta Anal está mcerrado.

O prazo para o fomecedor MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA enviar a pioposla final esté encerrado.

O prazo para o fomecedor A K P SERVIÇOS LTDA enviar a p/oposta final está encerrado.

O prezo pwa envio da proposta final, esiará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 16/08/202317:47:00hs alC o dia 17/08/2073 IQiOOiOCha paia o(s] fcmecedor(es):

Presoeiro 16/08/2023

17-48:10

Pregoeiro 16/08/2023

17:49:17

Sislems 16/08Q023

17:50:18

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

AKP SERVIÇOS lTDA.

Fomecedor JACINTO GONÇALVES OE UMANETO, comlancénd v^de R&7.6Q, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaHO'

N8a enviou a proposta final.'

O prazopara envio da proposta final, estará dlsponfvel através uo módulo - PROPOSTA FiNALno rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 15/08/202317:47:00h8alé o dia 17/06/2023 1U:Q0:00fi8 para o(slfomeeedor(es): MARTINS CONSTRUTORAE COMERCIO LTDAA
K P SERVIÇOS LTDA.

Sr(s]. Fomecsdoifes), o Processo tf 023/2023 fa SUSPENSO.

Motivo: Continuidade dasessão.. A REABERTURA será ncdia 17/08/2023 10:00 (horário de Brasília), para continuação do celame.

Sistema 16/08/2023

18:17:43

SlsKma 17/08/2023

ira 51:58

SlSt^ 17/08/2023

10:00:01

Sislema 17/08/2023

10.00:01

Sislema 17/08/2023

10:17:59

Pregoéro 17/03/2023
10:18:13

Sintanvse Iodos desde já NOTIFICADOS.

O fornecedor AKP SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

piQposta_de_precoa_readequsdB_pc_023_2a23_pedre<rss_ma_i692220683.pdf no proposta final.

O fornecedor tlAARDNS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA acabou de ENVIAR propoala_final_2_aS3lnado_169Z27671B.pdf HO
proposta final.

O prazopara o fornecedor IMARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA enviar a proposta final está encerrado.

O prazo para o fomecedor AKP SERVIÇOS LTDA enviar a proposta firui esta encerrado

Sr(s). Fomecedor(es]. o Processo r>° 023/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde (à NOTIFICADOS

Bom dia a todos.

Wtps;í/dv7is7asnHpxB.iaou0lrpnLneVreporla/pfB9aorea059/rBlatorio_ató.parda!_5l 71273977 hirra



17/08/2023. 10:49 LUrifANi:'. • MAOt :2, do PRKGAO ELETRÚNIGO
i proc. MmM/aoa

Usuirto OatalHora Menssgein ' R^h.

Pregóeiro 17/08/2023 E nato mais havendo. íedaio ua Oir.ri.-jsas fi KP ÇSHVlCOá LTOA. M.*RTJNS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA ADRIANO L

10.-1846 SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E C-OMERCIO, VENCEDORAS OU PROCESSO.

0ttpsVídv7fs78smlp*8.tíoudfronl.n8l/rfliJOrt8/prei)ao/69069/relalorio_atB_p8fclal_517i273977.nlnil



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.I84.253/000M9

Site; littosr/Avmv.nedreii as.mfl.üov.hr/

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE
PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023-SRP

PeDRElF?AS/MA

Proc.

Ruh. 4.

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Submeiemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento dp
Pregão Eletrônico n® 023/2023-SRP, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de materiais elétricos, ferramentas e equipamentos de segurança, para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Abalizado nas propostas apresentadas pelas empresas habilitadas conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência, análise e possível ADJUDICAÇÃO do resultado
desta licitação as licilantes vencedoras, por terem sido avaliadas e julgadas como vantajosas para a
Administração, conforme segue:

I Fornecedor: MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA- I0.729.740/000I-I

OUANT

10,00

2.500,00

2.500,00

UNIDADE

ÜNID.

UNID.

UNlD.

10.000.00

1.000,00

5.000,00

2.000.00

2.000,00

500,00

500.00

500,00

500,00

500,00

UNID.

UNID.

MET.

MET.

MET.

MET.

MET.

MET.

MET.

MET.

MET.

MET.

MET,

DESCRIÇÃO MARCA
ALICATE UNIVERSAL TAMANHO 8 Tramontina

ARRUELA QUADRADA 38x38x.lmm F
18 mm Orca
BASE PARA RELÊ FOTOELÈTRICO Exatron
BOTA DE SEGURANÇA ELETRICA
EM M1CR0FIBRA BICO COMPOSITE

NORMA NRIO CA 34554 TAM

DIVERSOS Kala
CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO. 2,5 MM=. ANT1-CHAMA

0.6/1,0 KV. PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2015 SilSil

CABO FLEXÍVEL DE 10. MM.

CABO FLEXÍVEL DE 2.5 MM.

CABO flexível DE 4.00 MM.

CABO FLEXÍVEL DE 6.00 MM.

CABO MULTIFLEXADO 10 MM Sil
CABO PP2 VIASX 1.5 MM. _Sil
CABO PP2V1ASX2.5 MM. _Síl
CABO PP 2 VIAS X 4.0Q0 MM. JU
CABO PP 2 VIAS X 6.00 MM. _Sil
CABO PP 3 VIAS X 1.5 MM. _Sil
CABO PP 3 VIAS X 2.5 MM. Sil

CAIXA PADRÃO MONOFASICA,
Dimensões: 285 x 191 x 135 mm.

Espessura: 3iTim. O produto acompanha a
caixa para disjuntor com orificio para
aplicação dc cadeado, protegendo o
mesmo da ação dc terceiros. Para fixação

do medidor, possui sistema de travessa ímplast

VA1.0R

LANCE

RS 19.99

RS 1,40

RS 7.70

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreíras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 6

TOTAL

LANCE

RS 199.90

RS 3.500.00

RS 19.250.00

RS 80,00 RS 1.600,00

RS 2.75 RS 27.500,00

Sil RS 5,00 RS 5.000,00

Sil RS 1,80 RS 9.000.00

Sil RS 2.90 RS 5.800.00

Sil RS 4.55 R$9.100.00

Sil RS 2.55 RS 1.275.00

Sil RS 3.50 RS 1.750,00

Sil RS 5.60 RS 2.800.00

Sil RS 7,35 RS 3.575,00

Sil RS 9,50 RS 4,750.00

Sil RS 5.70 RS 2.850.00

Sil RS 6,00 RS 3.000.00

RS 85.00 I RS 8.500.00



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ÍUtDs://\vw\v.nedreira5.n1a.gov.br/

Proc.

PL3.

pedreiras/ma

32 80,00 UNID.

331 100,00 lUNID.

38 45.00 UNID,

39 45,00

59 120,00

lUNID.

UNID.

UNID,

UNID,

UNID.

61 I 500.00 I UNID.

rcmilávcl

DISJUNTOR MONOFASICO 25=

Descrição Técnica: Tipo; monofásico b
Ampères; 25=; especificações: curva de
disparo b: atua entre 3 a 5 vezes, para
circuitos rcsistivos; corrente nominal: 25=;
corrente máxima de interrupção nbr-nni
60898: 220/127 v - 5ka - 380/220 v - 3ka;
corrente máxima dc interrupção nbr iec 60
947-2: 220/127 v - 5ka 380/220 v - 4.5ka:

número de pelos: Jp dimensões; tamanho:
9.0 X 1.8 X 5.3 cm; peso: 1 kg.
DISJUNTOR MONOFASICO 32=

descrição técnica: tipo: monofásico b
Ampères: 32; especificações: curva dc
disparo b: atua entre 3 a 5 vezes, para
circuitos rcsistivos: corrente nominal; 32=;
corrente máxima dc interrupção nbr-nin
60898: 220/127v - 5ka - 380/220v - 3ka;
corrente máxima dc interrupção nbr iec 60
947-2: 220/I27V - 5ka 380/220v - 4.5ka;
número de polos: 1; dimensões: 9,0 x 1,8
X 5.3 cm; poso: I ku
DISJUNTOR MONOFÁSICO 80=
Descrição Técnica: Monofásico b
Ampères: 80; especificações; curva dc
disparo b: atua entre 3 a 5 vezes, para
circuitos rcsistivos: corrente nominal: 80°;
corrente máxima dc interrupção nbr-nm
60898: 220/127 v - 5ka - 380/220 v - 3ka;
corrente máxima de interrupção nbr iec 60
947-2: 220/127 v - 5ka 380/220 v - 4,5ka:
número de poíos: Ip Dimensões: 9,0 x 1,8
X 5.3 cm: peso: I kn
DISJUNTOR MONOFÁSICO 90'
Descrição Técnica: Monofásico b

Ampères: 80; especificações: curva de
disparo b: atua entre 3 a 5 vezes, para
circuitos rcsistivos; corrente nominal: 90°

corrente máxima de interrupção nbr-nm
60898: 220/127 v - 5ka - 380/220 v - 3ka

corrente máxima de interrupção nbr iec 6(
947-2: 220/127 v - 5ka 380/220 v - 4.5ka

número de polos: I p dimensões : 9,0 x 1.8
X 5.3 cm: peso: 1 kg
INTERRUPTOR CONJUNTO COM 1

TOMADA E 2 SEÇÕES
REATOR 250 W

REATOR 400W
REATOR ELETRÔNICO ALTO, Tensão
Elétrica: Bivolt, Freqüência: 50/60Hz,
Potência: 4Q'W, 220v.
BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. EM TUBO DE AÇO
GALVANIZADO. COMPRIMENTO DE

Soprano | RS 20,00 | RS 1.600,00

Soprano RS 25,00 I RS 2.500,00

Soprano | R$ 57,00 | RS 2,565,00

Soprano

Tramontina

Worker

Worker

Worker

Ledtría

I RS 80,00 I RS 3.600,00

RS 18.00

RS 112.00

RS 190,00

RS 5.400,00

RS 5.600.00

RS 9.500,00

RS 75,00 iRS 1.500,00

RS 150,00 1 RS 75.000.00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/

E-mail: cpl@pcdreiras.tna.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR.A MUNÍCIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://vv«^v.Dedreiras.iua.i!ov.l)i7

UNID.

66 UNID.

68 300,00 UNID.

70 375,00 UNID.

71 1.875,00 UNID.

1.875,00 UNID.

1,50 M. PARA FIXAÇÃO EM POSTE
DE CONCRETO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 08/2020 I
PARAFUSO OLHAL I6.K250mm

RELE FOTOELETRICO PARA

COMANDO DE ILUMINAÇÃO
EXTERNA 1000 W

BRAÇO PARA LUMINÁRIA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 2.1m * 33mm
LUMINÁRIA DE LED PARA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 240 W
PARAFUSO OLHAL I6x250mm

RELÊ FOTOELETRICO PARA
COMANDO DE ILUMINAÇÃO
EXTERNA 1000 W

Exairon

Lcdtria

RS 35.00 I RS 21.875,00

I RS 19,20 RS 12.000.00

Exairon

Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO- 35

UANT UNIDADE DESCRIÇÃO
5.QOO.OO MET. CABO FLEXÍVEL 1.5 MM.

491200,00 UNID. Lâmpada Lcd 20 w
51 I 250,00 I UNID. | Lâmpada Lcd 40 w

Fornecedor: A K P SERVIÇOS LTDA- 26.186.215/0001-32

ITEM OUANT

21 10.00

UNIDADE I
MET.

MET.

23 20.00

24 2.500.00

25 500.00

26 200,00

UNID.

UNID.

UNID-

UNID.

UNID.

UNID.

27 2.500,00 I UNID.

28 30.00

291 20,00

UNID.

UNID.

DESCRIÇÃO
CABO PP 3 VIAS X 4.000 MM.

CABO PP 3 VIAS X 6,00 MM.

CAIXA PADRAO TRIFASICA.

Dimensões: 407 x 272 x 202 mm.

Espessura: 3 mm. A caixa possui
prc-cortcs para entrada de eleiro dutos cm
todas as faces externas. Para fixação do
medidor, possui sistema de travessa
regulável ou placa, que permite a
utilização de diversos padrões do mesmo.
CAPACETE DE SEGURANÇA
COMPLETO COM CARNEIRA E

JUGULAR
CINTO DE SEGURANÇA +
TALABARTE POSICIONAMENTO -

POSTE ELETRICISTA EPl CINTURA

FITA
CONECTOR CUNHA ALUMÍNIO

CONECTOR PERFURANTE 70 - BRISA

CONECTOR PERFURANTE 95 - BRISA

CONECTOR TIPO PERFURANTE

(PIERCING)
CONJUNTO DE FERRAMENTAS:

CHAVE DE BOCA, FENDA, PHILIPS,

TETRA, ESTRELA. ESTOJO COM 25

PEÇAS, COM CABOS, ADAPTADOR,
ALONGADOR.TRENA.
DISJUNTOR MONOFASICO 100*

Descrição Técnica: Monofásico b
ampcrcs: 100; especificações: curva de

MARCA

Corfio

Elüin

EIttin

MARCA

Facintos

Intclli

Intclli

Intclli

Stanicv

RS 245.43

RS 420,00

RS 35,00

IRS 19,20
265.Q61/0001

VALOR

LANCE

RS 0.99

I RS 19,99

VALOR

LANCE

RS 73.629.00

RS

157.500,00

RS 65.625,00

I RS 36.000.00
65
TOTAL

LANCE

RS 4.950.00

RS 2.198.00

I RS 4.997,50

' TOTAL
LANCE

RS 1,500,00Dccorlux RS 150,00

RS 600.00Plastidur RS 30.00

RS 145.00

RS 4.90

RS 6.00

RS 12,00

RS 9.99

RS 2.900.00

RS 12.250.00

RS 3,000,00

RS 2.400.00

RS 24.975,00

RS 108.00 I RS 3.240.00

Dccorlux I RS 68.00 | RS 1.360,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pedrciras/ÍSíAN.

E-mnil: cpl@pedrciras.ma.gov.br \
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.pcdrciias.ma.t;»v.l)r/

PEDREIR/sShvIAPr==.^Mg^

UNID.

UNI D.

UNTD.

35 US.OO

36 45.00

' UNID.

ÜNID.

disparo b: atua entre 3 a 5 vezes, para
circuitos resistivos; corrente nuininal:
lOC; corrcnlc máxima de interrupção
nbr-nm 60898; 220/127 v - 5ka - 380/220

V • 3ka; corrente máxima dc interrupção
nbr icc 60 947-2: 220/127 v - 5ka 380/220

V - 4,5ka; número dc polos: Ip dimensões:
9,0 X 1.8 X 5,3 cm: peso: 1 ka

DISJUNTOR MONOFÁSICO 10'
Descrição Técnica: Tipo: monorásico
ampercs: 10*; aplicação: gerai curva dc
disparo b: atua entre 3 a 5 vezes, para
circuitos resistivos; corrente máxima dc

interrupção nbr-nm 60898: 220/i27v - 5ka
• 380/220V - 3ka; corrente máxima de

interrupção nbr icc 60 947-2: 220/127v -
5ka 380/220v - 4,5ka; número de poios: I
polo; dimensões (axixp): 9,0x1,8x5,3 cm;
peso: 0.10 kg
DISJUNTOR MONOFÁSICO 16"
Descrição Técnica: Tipo: monofasico b
Especifícaçõcs: curva dc disparo b: atua
entre 3 a 5 vezes, para circuitos resistivos.
Corrente nominal: 16": corrente máxima

dc interrupção nbr-nm 60898: 220/127 v -
5ka - 380/220 v - 3ka; corrente máxima dc

interrupção nbr iec 60 947-2: 220/127v •
5ka 380/220V • 4,5ka; nvmicro de polos:
1 p; dimensões: 9,0 x 1,8 x 5,3 cm: peso; 1

k£ ^
DISJUNTOR MONOFASICO 40"

descrição técnica: tipo: monofásico b
Ampères: 40; espccincaçòes: curva dc
disparo b: atua entre 3 a 5 vezes, para
circuitos resistivos; corrente nominal: 40";

corrente máxima dc interrupção nbr-nm
60898: 220/127 v ■ 5ka - 380/220 v - 3ka;

corrente máxima de interrupção nbr icc 60
947-2: 220/127 v - 5ka 380/220 v - 4,5ka;

número dc polos: Ip Dimensões: 9,0 x 1.8
X 5.3 cm; peso: I kc

DISJUNTOR MONOFASICO 50"

Descrição Técnica; Monofásico b
Ampères: 50; especificações: curva de
disparo b: atua entre 3 a 5 vezes, para
circuitos resistivos; corrente nominal; 50";

corrente máxima dc interrupção nbr-nm
60898: 220/127 v - 5ku - 380/220 v - 3ka;

coiTcnte máxima dc interrupção nbr iec 60
947-2: 220/127 v - 5ka 380/220 v - 4.5ka:

número dc polos: Ip Dimensões: 9,0 x 1.8
X 5,3 cm: peso: 1 ke

DISJUNTOR MONOFASICO 63'

Descrição Técnica: Monofásico b
Ampères: 63; especificações: curva dc

Dccorlux IRS 7,00 RS 700.00

Dccorlux RS 9.50 RS 1.045.00

Dccorlux RS 22.50 I RS 1.012,50

RS 630,00Dccorlux RS 14,00

Dccorlux 1 RS 30,00 RS 1.350.00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/M

E-mail: cpl@pedrciras.nia.gov.br
Página 4 de 6



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/0Ü0M9

Site: littus;//\v\vn.Dedrciras.ina.üov.hr/

FToc. I
s, quí, ̂  (

37145,00 UNiD.

40155.00 UNID.

UNID.

UNID.

ROLOS

UNID.I ili i

47 1300,00 UNID.

300.00 UNID.

UNID.

PAR

53 20,00

54 100.00

PAR

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

62 100.00 UNID.

63 I 375.00 UN D.

disparo b; atua cnlrc 3 a 5 vej:c.s. para
circuitos rcsislivos; corrente nominal; 63";
corrente máxima dc interrupção nbr-nm
60898: 220/127 v - 5ka - 380/220 v - 3ka;
corrente niáxim.! dc interrupção nbr icc 60
947-2; 220/127 v - 5ka 380/220 v - 4.5ka;
número dc polos; Ip Dimcnsòcs: 9,0 x 1,8
X 5,3 cm; peso; I ku

DISJUNTOR MONOFASICO 70"

Descrição Técnica; Monofásico b

Ampères: 40; especificações; curva dc
disparo b; atua entre 3 a 5 vezes, para
circuitos rcsistivos; corrente nominal; 70";

corrente máxima de interrupção nbr-nm
60898; 220/127 v - 5ka - 380/220 v - 3ka;

corrente m,ixinia dc interrupção nbr icc 60
947-2; 220/127 v - 5ka 380/220 v - 4.5ka;

número de polos: 1p Dimensões: 9.0 x 1.8
X 5.3 cm: peso: 1 kg

ELETRODO 46 Descrição Técnica;
Dados dc deposição; 18-28 volts, corrente:
60-100 a; diâmetro; 2,5 mm; peso: 18.00
kg; profundidade: 13.00 cm; altura: 36.40
cm; largura; 13.00 cm.

ESCADA DE FIBRA DE VIDRO

SINGELA 10 DEGRAUS 3.5 M
ESCADA EXTENSIVA COM 23

DEGRAUS TIPO D E FIBRA VAZADA

4.2 X 7,2 M

FITA AUTO FUS.ÀO 19 MM X 76 MM 5
M

FITA ISOLANTE BI TENSÃO 18 MM X
13 MM X 20 M
HASTE DE ATERRAMENTO COM 2

MTS
INTERRUPTOR CONJUNTO COM 2

TOMADA E I SECÀO
INTERRUPTOR SIMPLES DE

SOBREPOR
Lâmpada Lcd 32 w
LUVA DE ALTA TENSÃO lOOOV
LUVA DE COBERTURA PARA LUVA

DE ALTA TENSÃO COM PUNHO DE

RASPA 20 CM FIVELA DE AJUSTE CA

16072
PARAFUSO DE MAOUTNA 350 MM

PARAFUSO DE MAQUINA DE 250
MM
REATOR 150W

REFLETOR DE LED 200/300 W

BRAÇO PARA LUMINÁRIA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 2,lm x 33mm
LUMTNARIA DE LED PARA

ILUMINAÇÃO PÜBLICA. DE 150 W

Dccorlux RS 37.00 RS 1,665.00

RS 295.00 RS 16.225,00

WBertolo | RS 421,37 | RS 4.213.70

W Bcrtolo RS 896.58 RS 8.965,80

Dccorlux RS 14,00 R$ 1.190.00

Dccorlux RS 6.19 RS 619,00

Intcili RS 29.95 RS 2.995,00

Tramontina RS 18.89 RS 5.667,00

Tramontina RS 9,01 RS 2.703.00

Blumenau

Elsa

RS 28.76

RS 288,58

RS 7.190.00

RS 2.885.80

Olivo

Demape

Lumanti

RS 40.00

RS 8.79

RS 10,00

RS 51.00

RS 103,00

RS 800,00

RS 879.00

RS 2.550.00

RS 4.120,00

RS 150.00 RS 15.000.00

Maxbom | RS 150.00 I RS 56.250.00

Avenida Rio Branc», n" 11 í, CEP: 65.725-000, Centro-PedrelrasA

E-maíI: cpl@pcdrciras.ma.;^ov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site; hltps://uvvw.ni'drc'iras.nia.i'ov.br/

64 125,00 ÜNID.

67 11.500,00 lUNID.

69 i. 125.00 UNlD.

LUMINÁRIA DE LED PARA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 240 W
BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO
GALVANIZADO, COMPRÍME-NTO DE

1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE
DE CONCRETO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 08/2020 |
LUMINÁRIA DF. LED PARA'

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 150 W

Maxbom I RS 325,00 RS 40.625.00

Maxbutn

RS 80.00 120,000,00

RS

I RS 180.00 202.500.00

Empresas vencedoras do certame:

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n"
10.729.740/0001-17, sediada na Rua Manoel Trindade, n" 1241, Boiada, CEP:65.725-000,
Pedreiras/MA, vencedora do certame no valor total de RS 583.443,90 (Quinhentos e oitenta e três
mil, quatrocentos e quarenta c três reais e noventa centavo.s).

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ n"
35.265.061/0001-65, sediada na Av. Litorânea n" 2, São Francisco, CEP; 65076-170 - São
Luís/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 12.145,50 (Doze mil, cento e quarenta e cinco
reais e cinqüenta centavos),

A K P SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n" 26.186.215/0001 -32, sediada na Rua Nova,
Centro, N" 2141, CEP: 65.415.000 - Coroalá - MA, vencedora do certame no valor total de R$
563.500,80 (Quinhentos e sessenta e três mil, quinhentos reais e oitenta centavos).

Írefras/MA, 21 de agosto de 2023.

DmiTSoR-Sousa Medeiros

Jlregoeiro Municipal
^ Vort/n" 033/2023

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA

E-mai): cpl@pedrcíras.ma.gov.br
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023

PROCESSO LICITATÒRIO 1406001/2023

UCíTANer*

f'EL<IU.'ilV\:i .'vVA

Y:\ttCiQV/2p2

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Ola) SECRETÂRIO(A) do(a) MUNICÍPIO DE PEOHEIRAS'MA comunica aoB Inlamssados e participanies do PREGÃO ELETRÔNICO 023/2023.
feíarewo ã Heglsuo de Preços para futura, eventual s parcelada aquisiçéo de /nato/Mis eíéirtcos, ferramenlas e equipamenloi de segurança, pare atender as
necessidados do Município de Pedroiras/MA., que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art 17 do Oecrelo n" 10.024/2019, o obieto do certame a(s) empfes8(B):

Fornecedor: MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA- 10.729.740/0001-17

item QuanL Un Marca Modela

Unitário Total Unitário Total

Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Ecen. % Econ. R$

10.00 UNID. tramontina tiamonttna RS 19.99 R$199.90 RS 44.32 RS 443.20 S4.8»2 RS 24.33

%

Descríçte; AUCATE UNIVERSAL TAMANHO 6

2  2.SOO.CO UNID. orca R$1.40 R$3.500,00 R$,3,17 R$7,92S,00 55,8359 R$1.77

Dascriçáo: ARRUELAQUADRADA3Sx3ex3mm F 15 mm

3  2.500,00 UNID. exatron exatron RS 7.70 R$ 19.250,00 RS 15.53 RS 50.4155 R$7.83

38.623.00 %

Oeaeriçâo: BASE PARA RELÊ FOTOELÉTRIGO

4  20.00 PAR kaia RS 80,00 RS1.600.00 RS 165,75 R$3.315.00 51,7345 RS ̂.75
%

Oescricto: BOTA DE SGGURANÇAELETRICAEM MCROFISRABICO COMPOSITE NORMA NR10 CA34SS4TAM DIVERSOS

5  10000,00 UNID. Bll R$2,75 RS 27.500,00 R$6,7Z RS 59,0773 R$3.97
67,200,00 %

Deacriçso: CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO. 2:.5 MM*. ANTI-OKAMA 0.6/1.0 KV, PARAaRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12«015

7  1-000.00 MET, sl RSSAIO RSS.000.00 RS8,11 R58.110,Q0 36.3477 RS3,11
%

Oescriçio; CABO FLEXÍVEL DE 10. MM.

8  5.000,00 MET. «a R$1.60 R$9.000.D0 RS2.75 RS 34,5454 R$0,95
13.750,00 %

Oescriçfto: CABO FLEXl*^L DE 2.5 MM

9  2.000.00 MET. RS 2.90 RS 5.800.00 RS 4.29 RS8.SBO.OO 32.40(» RS 1,39

Descrição: CABO FLEXlVEL DE 4.00 MM.

10 2 000,00 MET. Sü R$4,SS R$9.100.00 RS 8.96 RS 346264

13.920.00 %

DeecrlçSe: CABO FLEXÍVEL DE 6.00 MM.

11 500,00 MET. sH RS2.SS RSl.275,00 RS4.12 RS2.060.aO 38.1067
%

htlp8://dv7rs78&rmpx8.doudfronLnet/repor1s/pregao/69069/completo_r8latorio.^leiTno_adJucllcaúo_conipleio_88200911S44.htniI



Unitário Total Unitário Total
liem Quant Un Marca Modalo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado • econ.%-ul^E^hJ|

DweriçSo: CABO MUtTIFLEXAO010 MM • i ^

12 500.00 MET. RS 3.50 RS 1.750,00 RS 5.57 R$2.935.00 40,3747 R$2J7

%

Oescrtçao: CABO PP 2 VIAS X 1.5 UM.

13 500,00 MET. RS5,60 RSZ8OO,D0 RS8.79 RS4.39S,CID 36,2912 RS3.1S

%

Oescrtçâo; CABO PP 2 X 2,5 UM.

14 500.00 MET. RS7.3S RS3.575,00 RS10,»7 R$5.485,00 32,9990 RS3.S3

%

Dascrfçao: CABO PP 2 VIAS X 4.000 MU.

15 500.00 MET. RS9.50 RS4.7S0.00 RS15.92 RS7.960.00 40,3266 RSe/>2

%

Descrição: CABO PP 2 VIAS X 6.00 MU.

16 500,00 MET. RS5.70 RStSSO.OO RS11.02 RS5.510.00 , 46.2756 RSS.32
%

OBScrição; CABO PP 3 VIAS X 1,5 MM.

17 500.00 MET.

Descrição: CABO PP 3 VIAS X 2,5 MM.

R$e.00 R$3.000.00 R$9.19 RS4.59S,00 34.7116 R$3.19

%

20 100,00 UNID. implaal lrrq>last RS 65.00 RS 8.500,00 RS 113.77 RS 25,2676 RS 28,77

11.377.00 %

Descrição: CAIXA PACRAOMONOFASICA, OlmensOes: 265 x 191 x 135 mm. Espessum: 3mcn. O produto acompanha a caixa para disiunio.r com onllclo

para aplicação de cadeado, protegendo o mesmo da ação de terceiros. Para nxação do modiadr. possui sistema de Iravessa reguiãvol

32 60.00 UNIO. soprano soprano RS20.Q0 RS1.600.00 RS32.74 R$2.6ig.2D 36.9126 R$12,74

%

Descrição: DISJUNTOR UONOFASICO 25* Oosoição Técnica; Tipo: monorásico b Ampares: 25^ espoctficaçOas: curra de díspsio b; alua onire 3 a S

vezes, para circuilos resisPvas: corrente nominal: 25^ correnle máxima de interrupção nbr-nm 60696:220/127 v -Ska -380/220 v- 3ita; corrente máxima
de interrupção nbr iec 60 947-2: 2201127 v- Ska 380/220 v - 4.5ka; ntimerode pdos; Ipdlmsnsóes: tamanho; 9,0 x 1.8 x 5,3 em: peso: 1 Kg.

33 100,00 UNID. soprano soprano RS 25.00 RS 2.500.00 RS 36.80 RS3B80.DO 35.5670 RS 1.3,80

%

Descrição: DISJUNTOR MONCVÃSICO 32* descrição làcnica: dpo; monoràdcp b Ampéres: 32; espeolrcsçõcs: curvo do disparo b; atua entre 3 a 5
vezes, para circuilos resistivos: corrente nominal: 32*: corrente máxima de interrupção nbr-nm G0698:22Ci/l27v - SKa - 380/220v • 3ka: corrente máxima de

interrupção nbr lec 60 947-2: 220/127v - Ska 380/22Dir-4,5ka:nrjmerode paios: 1; dimensões: 0,0 x 1.6 x 5,3 cm; peso: 1 kg

45,00 UNID. sopratto sopranp RS 57,00 RS2.S6S.00 RS 62,46 RS 3.711.60 30.8923 RS 25.46

%

Descriçãp: DISJUNTOR MONOFASICO 00* DesorlçãP Técnica: Monofásico b Ampãras: 60: especiflcaçOes; curva de disparo b: atua onlre 3 a 5 vazas,
para circuilos cesistivcs: corrente numlnal: 90*; corrente mãxime de interrupção nbr-nm 60696:2207127 v • 5lui - 3807320 v - 3ha; coirenlo máxima dc
Irtarrupção nbr iec 60 947-2: 220/127 v - Ska 380/220 v- 4.Ska: número depolos: 1p E^mensOes: 9,0 x 1,8 x 5.3 cm; peso: 1 kg

39 45.00 UNIO. soprano soprano RS80.00 RS3.60D,00 RS113.30 R$S.323,50 32.3753 R$38.30
%

Descrição: DISJUNTOR MONOFAsiCO 90* Descrição Técnica: Uonoráâco bAmpères: 80: especrflceções: curva de disparo b: alua enira 3 a 5 vezes,
para circuilos resistivos: corrente nominal: 90*: corrente máxima de interrupção nbr-nm 60696: 220/127 v - Ska - 380/220 v - 3l<3: corrente máxima de

interrupção nt» iec 60 047-2: 220/127 v - Ska 360/220 v- 4,Ska: ntimerode pelos: 1p dimensões: O.Ox 1,6 x 5,3 cm: peso: 1 kg

htlps://dv7re7esrntDX8.doudfront.nel/rBports/pregao/6ã069/conipleto_relatorioJerino_3i3judicado_içompleto_e8200911944,htinl



Unitário Total Unitário Total
Item Quant Un Marca Moddo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ. * Econ. RS

46 300.00 UNID. tramonüna tramwilina RS 18.00 RS 5.400,00 RS 28.01 RS 8.873.00 37|737B

Dweriçâo: INTERRUPTOR CONJUNTO COM 1 TOMADAE 2 SEÇÕES

57 50.00 UNID. woriwr worker RS 112.00 RSS.600.00 RS 204.93

ÍAS.'MA

RS 45,3471 RS 92.93
10.246.50 %

Oeseriçao; REATOR 250 W

58 50,00 UNIO. worker worter RS 190.00 RS9.SOO.OO RS312.67 RS 39.2330 RS 122.67
1S.633.S0 %

DaacricSe: REATOR 400W

59 20.00 UNID. worker worker RS7S,00 RS1.500.00 RS11B.19 R$2.3B3.B0 36.5428 R$43i19

%  ■

Descrição: REATOR ELETRÔNICO ALTO, Tensáo EláInca; BIvqK, Fraquánda: 5CI/80H2. Poláncl8:40W. 220v.

61 500,00 UNID. ledtria ledtria RS150.00 RSTS.OOO.OO R$210.05 RS 28.5684 RS60,0S

105.025.00 % I
Deccrlçao; BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO. COMPRIMENTO DE 1.S0 M. PM<A FIXAÇÃO EM POSTE DE

CONCRETO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_Oe/202O

65 625.00 UNID. sSva silva RS3S.00 RS21.S75,00 R$69,49 RS 49,6330 RS 34.40
43.431.25 % '

Deaerlção: PARAFUSO OLHAL 16x250mm

66 625.00 UNID. ekátron exatran RS 19.20 RS 12.000;00 RS 35,56 RS 46,0067 RS 16.36
22.226.00 %

Deaerlção; RELE FOTOELÉTRICO RARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W

68 300.00 UNIO. ledtria ledtria R$245.43 RS 73.629.00 RS 409.06 RS 40,0014 RS 163.63

122,718.00 %

Detcrlçâo: BRAÇOPARALUMINMlAILUMINAÇAOPÚBUCA2.1mx33mm

70 375,00 UNID. brisa brtea R$420.00 RS RS 766.54

157.50D.00

RS 45.2083 RS 346.54

287^52,50 %

OeBCriçSo: LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W

71 1.875.00 UNID. siva RS 35.00 RS 65.625,00 R$69.49 RS 49,6330 RS 34.49

130293.75 %

Oeserição; PARAFUSO OLHAL 16x2S0mni

72 1.875.00 UNIO. exatrdn rátron RS 1920 RS 36.000.00 RS3S.S6 RS 46.0067 RS 16.36

66.675.00 %

Descrição: RELE FOTGELETRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W

Subtotal

Adjudicado;
RS

583.443,90

Subtelal 43.7187

Orçado: RS %
1.036.656.60

Fornecedor: ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO -

htfp9:Wdv7f578smipx8.elou£lfronLnet/r8poTte/prB0ao/69O69/comfriato_re(atorlo_lBrmo_adludita(lo_K)niplBto_882OOgi1944.htrTil



35.265.061/0001-65

Item Quant Un Msrca Moddo

6  5.000.00 MET. CORFIO C0RF10

DMcrtçie: CABO FLEXÍVEL 1.5 MM.

LIniterlo Total Unitário Total

Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ.% Econ.R$

RS 0.99 R$4.950.00 R$2.67 R$ 625213 R$1.68
13.350.00 %

49 200,00 UNIO. Elgln agln R$10.99 RS2.19B,00 RS24,e7 RS4.974.00 55,8102 R$13,88

%

Datcríçáo: Lâmpada Led 20 w

51 250,00 UNIO. Bgrn agin

DMcrlção: Lâmpada Led 40 w

RS 19,99 RS 4.997.50 RS 50,64 RS 60.5252 RS 30.es

12.660,00 %
1  PbüKEIiHA&/MA

SübIMal

Adjudicado;

RS

12.145.50

Subloltf 60,8007 RS

Orçado: % 18.B38.50

R$

30.984,00

Fornecedor: A K P SERVIÇOS LTDA - 26.186.215/0001-32

liem QuanL Un Marca

Unitário Total Unitário Total Econ. Econ.

Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % RS

18 500.00 MET. CORFIO COfW=IO RS 7.00 RS3.SOO.OO RS 15.49 RS 54.8095 RS 8,49

7.745.00 %

Descrição: CABO PP 3 VIAS X 4.000 MM.

19 500.00 MET. CORFIO CORFIO RS 9.99 RS 4.995.00 R$23.08 R$ 56,7157 RS 13.09

11,540,00 %

Descrição: CABO PP 3 VIAS X 0.00 MM.

21 10.00 UNIO. DECORLUX DECORLUX RS 150.00 R$ 1.500.00 R$ RS 39.3522 RS 97.33

247.33 2,473.30 %

Descrição: CAIXA PADRAO TRIFASICA, Drmensôes: 407 x 272 x 202 mm. Espessura: 3 mm. A caixa possui prâ-cones para entrada de elelro dutos em
Iodas as facas exiemas. Para flxaçáo do medidor, possui slslema de travessa ragulável ou placa, que permite a uUllzação de diversos padrões do mesmo.

22 20.00 UNID. PLA5TIDUR PLASTIDUR RS30,00 RS600.00 RS56.S7 RS 46.9683 RS 26.67

1-131,40 %

Descriçlo: CAPACETE DE SEGURANÇA COMPLETO COM CARNEIRAE JU6ULAR

23 20.00 UNIO. FACINTOS FACINTOS R$145.00 RS 2.900.00 RS RS 33.7899 RS 74.00

219,00 4.380.00 %

Descrição: CINTO DÈ SEGURANÇA» TALABARTE POSICIONAMENTO- POSTE ELETRICISTAEPI CINTURA FITA

24 2500.00 UNIO. INTEUJ INTEUI RS 4.90 RS R$8.00 R$ 36.7500 RS 3.10

12.250,00 20.000.00 %

OeseriçSo: CONECTOR CUNHAALUMiNIO

25 500,00 UNID. INTELU ÍNTEUI RS6,00 RS3.000,00 RS14,46 RS 58,5062 RSi
7.230,00 %

htl|)S://dv7r578smtpx8.ciaudfronLnBt/reports/pregao/69069/canipleto_relatorio_1ermo_adjudic8do_comple(o_86200911944.htFnl



Item QuanL Un
Unitário Total Unitário

Modelo Adjudicsdo Adjudicado Orçado Orçado

DeBCrlcáo; CONECTOR PERFURANTE 70- 8RISA

2B 200,00 UNID. INTELU

Descrição; CONECTOR PERFURANTE 95 • 8RISA

RS 12.00 RS 2.400.00 RS 22,16 RS 46,8483 RS 10,16

4A32.00 IxaiREIRAS.MA

27 2,500.00 UNIO. INTEUJ INTELU RSO.BS RS RS21.3a

24.975,00

RS 53,1645 R$11.34

53,325,00 %.

Oescriçío: CONECTOR TIPO PERFURANTE (PiERONG)

30,00 UNiO. STANLEY STANLEY RS 108.00 RS 3.240,00 RS 34.7589 RS 57,54

165.54 4.966,20

Descrição: CONJUNTO OE FERRAMENTAS; CHAVE DE BOCA. FENDA. PHlLIPS. TETRA. ESTRELA. ESTOJO COM 25 PEÇAS. COM CABOS.

AtWTADOa M.ONGADOR. TRENA

29 20.00 UNIO. OECORLUX DEC<»LUX R$66.00 R$1.360.00 RS RS 35.6672 R$ 38.03

106.03 2.1^.80 %

Descrição: DISJUNTOR MONOFASICO 100* Descrição Técnica: Monofásico b ampéres: 100; especificações: curva da disparo b: atue entre 3 a 5 vazes.
paracIrcullosraMtivos; corrente ncvninal; 100*; corrente mãMma ee inletiupção nbr-nm 60896:220/127 v - Ska- 380/220 v- 3ica;cononle máxima de
Interrupção nbriec 60 947-2: 220/127 v • ̂  360/220 v - 4.9(a; número de polos: 1p dimensões: 9,0x 1.8x S.3 cm; peso: 1 lig

30 100.00 UNID. DECORLUX DECORLUX RS7.00 RS700.00 RS12.84 RS 45.4828 RS 5.84

1.284.00 %

Descrição: DISJUNTOR MON^ASICO 10* Descnção Técnica: Tipo: monorásico ampares: 10*: aplicaçSo: gerei curva de disparo b; alua entre3 a5
vezes, páracircuilos rosisitvos: corrente máxima de inienupçâo trbr-nm 60898:220/127v- Ska- 3B0/220v - 3ka; eorrenie máxima de inierrupçãonbriéc60

947-2:22a/127v-^3 3âQ/220v-4,5ka: número de poios: 1 polo. dimensões (axlxp): 9.0x1.6x5.3 cm: peso: 0.10 kg

31 110.00 UNID. DECORLUX DECORLUX RS 9.50 RS 1.045,00 RS 20,23 R$ 53.0400 RS 10.73

2,225.30 %

Descrição: DISJUNTOR MONOFAsICO 16* Oescnção Técnica: Tipo: monofásica b Especificações: curva de disparo b:alua entro 3a5 vezes, para

circuitos resistívos. Correnie nomln^: 16*; corrente máxima oe mterrupção nbr-nm 60898:220/127 v- SLa - 380/220 v - 3ka; corrente máxima de
Interrupção nbr tac 60 947-2:220/127v-5l(a 38a/22l)v - 4.ãK8: número de poios: 1p; olmonsõos: 9.0x1.8x5,3 cm; peso: 1 Kg

45,00 UNID. DECORLUX DECORLUX RS22.50 RS 1.012,50 RS47.3S RS 52.4815 RS 24,85

2.130.75 %

Descrição: DISJUNTOR MONI^/iSICO 40* descrição técnica: tipo. monofásico bAmpétos: 40: especificações: curvsdedlspsrDb:atuaentre3a5
vezes, para circuitos resistrvos; corrente nominal: 40*; cotroile máxima de interrupção nbr-nm 60398:220/127 v - Ska - 380/220 v • Ska; corrente máxima

do interrupção nbr ioc 60 947-2:220/127 v- Ska 380/220 v-4,Ska; número de poios. 1p Dimensões; 9.0 x 1.8 x 5.3 cm, peso: 1 kg

45.00 UNIO. DECORLUX DECORLUX R$14,00 RS 630.00 R$46.17 RS 69.6772 R$32.17

2,077.65 %

Descrição; DISJUNTOR MONOF/LSICO 50* Descrição Técnica: MonofásIcobAmpéres: 50; especificações: curva de dispam b: atue entre 38 Svezcs,
para drcuitós résislívos; corrente nominal: 50*; corrente máxima de irrlernjpção nbr-nm 60898: 220/127 v - Ska • 380/220 v - Ska; corrente máxima de
Interrupção nbr lec 60 947-2:220/127 v - Ska 380/220 v- 4.ãka; número de polos: 1p Dimensões; 9,0 x 1,8 x 5.3 cm; peso; 1 kg

36 45,00 UNID. DECORLUX DECOFU.UX R$30.00 R$1.350.00 RS 58,31 RS 48.5508 RS 28.31
2.623.95 H.

Descrição; DISJUNTOR MONOF/LSICC 63'Descrição Técnica: Monofásico bAmpéres: 63; especificações: curva de disparo b: sluaonlre 3a Svezcs.
pata circuitos resistívos; corrente nominal: 63"; corrente máxima de iniorrupçâo nbr-nm 60888; 220/127 v- Ska - 380/220 v - Ska; corrente máxima de

intorrupção nbr lec 60 947-2: 220/127 v -Ske 380/220 v- 4,5ka; número de poios: 1p Dimensões: 9.0 x 1,8 x 5,3 cm; peso: 1 kg

37 45.00 UNID. DECORLUX DECORLUX RSST.OO RS 1.665.00 RS68.69 RS 36.9568 R$21.69
2.641,05 %

Descrição: DISJUNTOR MONOFASICO 70* Descrição Técnica: Monofásico bAnipáres: 40; especificações: curva de disparo b: atua entre 3 a 5 t/^ás,
para circuitos resistívos; corronta nominal: 70*; corrente máxima de Inierrupção nbr-nm 60896:220/127 v- 5ka- 380/220 v • Ska: corrente méxiõiaou ^
iniorrupçâo nbr iec 60 947-2: 220/127 v - Ska 380/220 v-4,Ska; número de poios: 1p Dimensões: 9.0 x 1.8 x 5.3 cm. peso; 1 kg í // .

ht1ps://dv7rs788mtpx8.cloudfronLn,et/rBports/pregao/69069/compleio_relati;xjo_termo_adJudi.cado_complBto_88200911944.litmI



item Quant. Un Marca
Unitário Total Unitário Total Ecort. Econ.

Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % RS

áO 55.00 UNID, ESA8 ESAB RS 295.00 RS RS RS 5Í.5766 R$

18.225,00 60951 33.503.55 % 314,21

DoacrlçSo: ELETRODO 46 Doscriçao Técnica: Dados do deposição: 18-28 voils. corronla; 60-100 a; diâmelro: 2.5 mm; poso: Ifl^OO Kg; prolundidade:
13.00 cm; altura: 36.40 cm; largura. 13.00 ctfi.

41 10.00 UNID. WBERTOLO WBERTOLO RS421.37 RS4.213.70 RS RS 34.9988 ^ R$:-R$ RS 34.9988-^^^^^,^
64856 a.48Z60 p,, %

Descrição: ESCADA DE RBRADE VIDRO SINGELA 10 DEGRAUS 3,5 M

42 10,00 UNID. WBERTOLO WBERTOLO RS 896,58 RS 8.965.80 RS RS 35,0002 RS

1.379.36 13.793,60 % 482.78

Descrição: ESCADA EXTENSIVA COM 23 DEGRAUS TiPO O E FIBRA VAZAOA4.2 X 7,2 M

43 85.00 ROLOS OECORLUX OECORLUX RS 14.00 RS 1.190.00 RS 26.47 RS 47.1099 RS 12.47

2.249.95 %

Oascrlção: F1TAAUT0 RJSAO 19 MM X 75 MM 5 M

44 100.00 ROLOS OECORLUX OECORLUX RS 6.19 RS 619.00 R$9,53 RS 653.00 35.0472 RS 3.34

%

Descrição; FITA ISOLANTE BI TENSÃO 18 MM X 13 MM X 20 M

45 1QO.OO UNID. INTELU INTEUI RS2S.9S RS2.9K,00 R$63.ig RS 52,6032 RS 33.24

6.319.00 %

Descrição: HASTE DE ATERRAMENTO COM 2 MTS

47 300.00 UNJD. TRAMONTINA TRAMONTINA RS 18,89 R$ 5.667iOO R$29.05 RS 34.9965 RS 10,17

8.718.00 %

Descrição: INTERRUPTOR CONJUNTO C0M2T0MA0AE1 SEÇÃO

48 300,00 UNID. TRAMONTINA TRAMONTINA RS 9.01 RS 2-703.00 RS 13,86 RS 34.9927 R$4.86

4.158,00 %

Descrição: INTERRUPTOR SIMPLES DE SOBREPOR

50 250,00 UNID. BLUMENAU BLUMENAU RS 28.76 RS7.190.00 R$44.2S RS 35,0056 RS 15,49

11.062.50 %

Descrição: Lâmpada Led 32 w

52 10.00 PAR ELSA EL8A RS.2e8.58 R$ 2.685.80 RS RS 3S.0001 RS

443,97 4.439,70 % 155,39

Descrição: LUVA DE ALTATENSÃO 1000V

53 20,00 PAR ZANEL RS 40.00 RSeOO.OO R$63,33 R$ 36.6387 R$23.33
1.268.60 %

Descrição; LUVA DE COBERTURA PARA LUVA DE ALTA TENSÃO COM PUNHO DE RASPA 20 CM FIVELA DE AJUS1^ CA 18072

54 100.00 UNID. OUVO OLIVO RS6.79 RS879.00 R$13,53 RS 35,0332 R$4,74
1.353.00 %

Descrição: PARAFUSO DE MAQUINA 350 MM

55 100,00 UNID. OLIVO

Descrição: PARAFUSO DE MAQUINA DE 250 MM

RS 10.00 RS 1.000.00 RS 16.33 RS 38,7630 RS

1.633,00 %

htlps://dv7rs78smtpxB.cloudfr(3nt.nst/reports/pregaa/69069/completo_relatorio_tefmo_adiudica(lo_corTipIelo_B8200911944.html



item QuanU Un Marca
Unitária Total Unitário Total Econ. Econ.

Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % RS

56 50.00 UNID. DEMAPE OEMAPE R$51.00 R$2.550.00 R$92.50 R$ 44.6640 R$41,50

4.62S.D0 <%

OescHçAo: REATOR 1S0W

60 40.00 UNID. I.UMANTI LUMANTI RS 103.00 R$4.120,00 RS R$ 43^66 R$80.76

183.76 7.350.40 S

Descrição: REFLETOR DE LED 2001300 W

62 100.00 UNID. OUVO 0La'0 RS 150.00 RS R$ RS 63.3305 R$

15:000,00 409.06 40.906,00 % 259,06

Ouedçie: BRAÇO PARA LUMINARIAILUMINAÇAO Pi:iaLiCA2,1mx33nun

83 375,00 UNID. UAXSOM UAXBOM RS 150.00 R$ RS RS 50.6051 RS

56.250,00 380.76 142.785,00 % 230.76

Descrição: LUUINARIA DE LED PARA iLUMNAÇÃO PÚBLiCA. DE 150 W

64 1 25.00 UNID. UAXSOM UAXBOM RS 325.00 RS RS RS 67.6016 RS

40.625.00 mS4 95.617,50 % 441,54

Descrição: LUMINÁRIA DE LED PARAiLUMINAÇÁO PÚBLICA. DE 240 W

67 1.500.00 UNID. OLIVO RS60.00 RS RS RS 61.9136 RS

120.000.00 210.05 315.075.00 % 130,05

Descrição: BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO. COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇAO EM POSTE DE
CONCRETO - FORNECIMENTO EINSTALAÇAO. AF_0a«020

69 1.125.00 UNID. MAXBOM MAXBQM RS 160.00 RS RS RS 52.7261 RS
20Í500.00 380.76 428^55.00 % 200.76

Dwcrição: LUMINÁRIA DE LEO RARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 150 W

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Subtotal

Adjudicado:

RS

563.500.80

Sublolal 553901 RS

Orçado: RS % 699.674,80
1.283.175,60

PEDREIRAS/MA

Proc.

F1 S.

Total Adjudicado Total Orçado Economia %. Economia RS

RS 1.159.090,20 RS 2.330.816.40 50.7710% 1.171.726,20

Pedreiras - Maranhão<a»«^MtP de 2U

PEDRO

http8://dv7rs78&mtpx8.tíoudfronLnet/repprlB/pregao/69069/comDieto_reiatcirto_lemio_adjudlcado_complelo_SB200911944.htinl



ESTADO DO MAEUNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/00ttI-54

Site: https:/Avww.pedrciras.ma.gov.br/

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023-SRP

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico 023/2023, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de materiais elétricos, ferramentas e equipamentos de segurança, para
atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, e em confonnidade com os anexos
do edital, a autoridade competente no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
resultado apresentado no processo licitatòrio supracitado, adjudica o objeto acima as
empresas: MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
n" 10.729.740/0001-17, sediada na Rua Manoel Trindade, n" 1241, Boiada, CEP:65.725-000,
Pedreiras/MA, vencedora do certame no valor total de RS 583.443,90 (Quinhentos e oitenta e
três mil, quatrocentos e quarenta e três reais e noventa centavos), ADRIANO L. SILVA
ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ n" 35.265.061/0001-65,
sediada na Av. Litorânea n" 2, São Francisco, CEP: 65076-170 - São Luis/MA, vencedora do

certame no valor total de R$ 12.145,50 (Doze mil, cento e quarenta e cinco reais e cinqüenta
centavos), A K P SERVIÇOS LTDA - EFP, inscrita no CNPJ n" 26.186.215/0001-32,
sediada na Rua Nova, Centro, N" 2141, CEP: 65.415.000 - Coroatá - MA, vencedora do
certame no valor total de RS 563.500,80 (Quinhentos e sessenta e três mil, quinhentos reais e
oitenta centavos), nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n"'7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018,
Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Complementar n°.
123/2006. alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidiariameme as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 23 de agosto de 2023.

PEDRO THIÀGO/FERREÍRÃ R^OSO
Secretário Muitiuipal de Planej^enlo

Autoridade Competenlc

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MAKANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: h(lps://w»w.pedrciras.ina.Kov.br/

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023-SRP

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 023/2023-SRP, do tipo
menor preço por item. visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
aquisição de materiais elétricos, ferramentas e equipamentos de segurança, para atender a.s
necessidades do Município de Pedreiras/MA, cujo objeto foi adjudicado as empresas:
MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n"
10.729.740/0001-17, sediada na Rua Mímoel Trindade, n" 1241, Boiada, CEP:65.725-000.

Pedreiras/MA, vencedora do certame no valor total de RS 583.443,90 (Quinhentos e oitenta e
três mil, quatrocentos e quarenta e três reais e noventa centavos), ADRIANO L. SILVA
ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ n° 35.265.061/0001-65.
sediada na Av. Litorânea n" 2, São Francisco, CEP: 65076-170 - São Luis/MA, vencedora do

certame no valor total de R$ 12.145.50 (Doze mil, cento c quarenta e cinco reais e cinqüenta
centavos), A K P SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n" 26.186.215/0001-32,
sediada na Rua Nova. Centro, N" 2141, CEP: 65.415.000 - Coroatá - MA, vencedora do
certame no valor total de R$ 563.500.80 (Quinhentos e sessenta e três mil, quinhentos reais e
oitenta centavos), nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013. Decreto Federal n" 9.488/2018.
Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais
nonnas pertinentes. O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo se encontram com
vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário
de expediente.

Pedreiras - MA, 23 de agosto de 2023.

PEDRO THl^O|JERREÍR/yRAPOSO
Secretário MWicipal de Planejamento

Autoridade Competente

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreira.s/MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS •
PORTARIAS - CONCEDER: 029/2023

PORTARIA N" 029/2023-SMF.

O Secrmrio Municipal de Finanças de Pedreiras -
MA, no uso de suas iuríbuiçõe.s Icipiis que lhe são conferidas
pela lei orgânica do município.

RESOLVE;

I — Conceder ao Sr. Francisco Nunes Lima, Molorisia, portador
du CPF n»254.XXX.XXX-0l. o valor de RS 93,70 (noventa e

três reais c setenta centavos), equivalente a 01 (uma) diária, para
custear despesas de viagem a SSo Luís - MA, durante o dia 2-1
de agosto de 2023, onde o mesmo Jcvurá servidores municipais
que iriit) participar dc um evento na Assembléia Legislativa Do
Maranhão-Aknia (AUDITÓRIO FERNANDO FALCÃO),

II — Os recursos orvamentárius necessános ao custeio das

despesas constantes do item I serio oriundos da seguinte dotação
orçamemària: 04 122 0002 2.008 - GESTÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS, ulcmonio de dispesu:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos fitianceiio» cotrerão
ã coma da fome dc recurso ISOOOOOOÜU - RECURSOS NÁO
VINCULADOS DE IMPOSTOS.

III — Esu Portaria enlraiá em vigor na data dc stia publicação,
revogadas as disposições um contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 22 de

agostit de 2023.

.lANU) LLTZ MAROUE.S FERNANDES
SECRr.TÀRJO MUNICIPAL DC FIN.ANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBUCA -
PORTARIAS - CONCEDER: 216/2023

PORTARIA N°2UW2023.

A Secretária Municipal dc Saúde do Município dc
Pedreiras— MA. no uso dc suas alribuiçOcs legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr, Paulo Vítor SiU a Limn, Molorisu. portador

tio CPF n" 604058013-51 c RG n" 037471102009-2. o vnlor dc

RS 9.3,70 (noventa c ires reais c setenta ccnia\'os). equivalente d
01 (uma) diária, para ctistcar despesas dc viagem a São Liiis •
MA. no dia dc 22 de agosto dc 2023, onde u mesmo irá
transportar paciente.

1! — O.s recursos oivanicniàrios neccsstirios ao custeio das
despesas conslanics do item 1 serão oriundos da seguinte dotação
orç.imeniaria: 10 122 «002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GAIUVNTIR O ITJNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento dc despesa:
3.3.90.i4.(M> DIÁRIA - (?rVIL. c trs rccuisos llnanteirns correrão
ú conta da fonte ilc recurso 1500100200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

Arilene Bezerra Oliveira Lellân

- Sccrciária Municipal dc Saúde -

Portaria n® 121/2022-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTURA
E URBANISMO • LICITAÇÕES - RESULTADO DE

JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: 023/2023

RESULTADO DE .lilLGAMENTí» DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nf 023/2023-.SRP. Tomamos
público i> rcsuliailo do PREGÃO ELETRÔNICO N" 02.V2()23 -
SRP. dü tipo menor preço por iicm, visando o Registro de Preços
pom futura, eventual c parcelada aquisição de materiais
cicirieos. rcrranicniu.s c cqulpamentus du segurança, para atender
as necessidades tio Miiiiícipio du Pcdruirns/MA. cujo objeto foi
adjudicado as empresas: MARTINS CfINSTRUTORA E
COMERCIO LTDA - EPP. In.scrila no CNPJ n"

10.729.740/U001.17, sediada na Rua Manoel Trindade, n" 1241.

Boiada. CEP;65.725-I)0(), Pedreiras MA. vencedora do ccnamc

no valor total de RS 583.443,90 (Quinhentos c oitenta e três mil,
quatrocentos c quarenUi u trcs rciiís c noventa centavos),
ADRIANO L. .SILVA ENGENHARIA, SERVIÇOS E
COMÉRCIO. insL-riiJi no CNPJ tf 35.265.061/0001 -65, sediada
no Av. Litorânea n" 2. São Franci.Hco. CEP: 65076-170 • São

Luís/MA. vencedora do ccnamc no valor lolal dc RS 12.145.50
(Doze mil. cento e quarenta c cinco reais c cinqüenta centavos).
A K P SERVIÇOS LTDA - EPP. inscrita no CNPJ n®

26.186J!l5/0ü0t-32. sediada na Rua Nova. Cenii-o, N" 2141,

CEP; 65.415.000 - Coroatá - MA. vencedora do cciUiinc no
vnlor total dc RS 563.500.80 (Oiiinbenlos e sessenta e três mil,
quinhentos reais e oitenta ccutavos), nos termos ds Lei Ikdcral
n' 10.520. de 17 dc julho de 2002. Decreto Federal n°
I0.U24i20!9. Decreto Federal n® 7,892 2013. Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021. Decreto Municipal
n" 004/2021, Lei Complementar n", I23'2ÜÜ6. alterada pela l.ci
Complemenior n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016.
Utili7imdo-sc subsidiíiriamcnte ns luirmus da Lei n" 8,666/93 c
suas allcraçúcs e demais normas pertinentes. O Prcgoeiro
blorniB ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas
franqueada» aos imcrc.s.sado.s a partir da data desta publicação,
nos dias úteis no iiorário de expediente. Pedreiras - MA. 23 de
agosto de 2023, Marcos ürunieri lie Freitas - Secreláriu
Municipal de infraesirutura c Urbanismo - Autoridade
Competente.

TtT/tvcú/AS

r.,-»,- \Uóívf)Al/202 "D

lU — Esta Portaria entrará um vigor na data dc sua publicação,
revogadas os disposições cm contrário.

PRrFF.lTlJR^V MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 21 dc

agosto de 2023.

CPF; "•.389.343-" • Data; 23/08/2023 • IP com n'; 182.168.3.11 JS
Autenticação em: www.pe(lrelras.nia.sav.br/dlailoofictal.pbp?id-1779
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://wwWipcdrciras.ma.gov.br/

Proc.

f-LS..

À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n".

1406001/2023, referente ao Pregão Eletrônico N° 023/2023, do tipo menor preço por item,

tendo como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de

materiais elétricos, ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do

Município de Pedreiras/MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal

n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto

Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei

n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras - MA, 23 de agosto de 2023.

PEDRO TH^GI^E^REIRA/^POSO
Secretário Mtmicipal de Planejamento

Autoridade Competente

RECEBIDO EM: <?/ / ^

Eabricio Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/P! N" 9845

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siler liUps://\v\vvv.nedrciras.in:i.üOv.br/

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

SR. PEDRO THIAC,O FERREIRA RAPOSO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n" 023/2023
PROCESSO n° 1406001/2023

I

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Prcgoeiro
.ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n" 023/2023 - objetivando o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais
elétricos, ferramentas e equipamentos de segurança, para
atender as necessidades do Miinicipio de Pedreiras/MA.

Vmtmómo

Por força da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal

n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se

subsidiariameme as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Municipio os autos do processo licitatório em

destaque para fins de análise c emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos, ferramentas e equipamentos de

segurança, para atender as necessidades do Municipio de Pedreiras/MA, pelo tipo de menor

preço por Item, nos termos constantes do edital de licitação na modalidade Pregão EIctríhico.

Em processo de julgamento, foram vencedoras desta licitação as empresas:

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n"

10,729.740/0001-17, sediada na Rua Manoel Trindade, n" 1241, Boiada, CEP;65.725-000,

Pedreiras/MA, no valor total de R$ 583.443,90 (Quinhentos c oitenta e três mil, quatrocentos

e quarenta e três reais e noventa centavos), ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA,

SERVIÇOS E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ n" 35.265.061/0001-65, sediada na Av.
Litorânea n° 2, São Francisco, CEP: 65076-170 - São Luls/MA, no valor total de RS

12.145,50 (Doze mil, cento e quarenta e cinco reais e cinqüenta centavos), A K P SERVIÇOS

Avenida Rh Branco, n" f 11, CEP: 65.725-00Õ, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria(^pedreiras.ma.gov.br
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LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 26.186.215/0001-32, sediada na Rua Nova, Centro, N°

2141, CEP: 65.415.000 - Coroatá - MA, no valor total de R$ 563.500,80 (Quinhentos e

sessenta e três mil, quinhentos reais c oitenta centavos), considerando que o critério de
julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item, à qual foi adjudicado o objeto
licitado, em 23 de agosto de 2023.

Apreciando o resultado do certame, o pregoeiro realizou a adjudicação dos

itens licitados c publicitou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encaminhando o

aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi

devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,

parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,

tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licilatório transcorreu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação

das empresas licitantcs, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do

resultado para a posterior contratação das licitantes vencedoras para a execução do objeto

licitado.

Dito ÍS.SO, destaque-se que todos os princípios licitatòrios foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantcs, tendo sido o

processo iicitaiório impugnado, ambos indeferido, onde o mesmo também foi interposto

recurso contra o resultado da licitação, mais foi indeferido.

ni-CONCLUSÃO

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-mail: procuradoria(í£pedreiras.ma.gov.br
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Dessa forma, nSo se vislumbrou nenhum vicio no processo íicitatório em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo cm vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n" 023/2023 com a Lei que o rege, OPINO pela

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta

Procuradoria.

Este parecer contém 03'laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregociro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a

autoridade administrativa deverá 'zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regência.

SMJy. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 24 de agosto de 2023.

FabrÍcÍ9^^^a!^t^aio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: procuradori(d^edreiras.ma.gov.br
Página 3 dc 3



25/08/2023. U;41 ÜCITANET-Termo de Homologação

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1406001/2023

Proc. _MÍ^M/202
PLS._
Rirb

ÜCITANET'

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) . HOMOLOGA nos l^mos do Inciso VI do Art 13 dc Decreto n° 10.024/2019, o

resultado do procedimento llãtatõho em epígrafe, cujo objeto é. Registro de Preços para futura, eventual e parcelaria aquisição de mafena/s elétricos, ferramentas e
equipa/Ttentos de segurança, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Fornecedor; MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA-10.729.740/0001-17

Unitário Total Unitário Total Economia

ttsn Quant Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Eeon.% RS

1  10,00 UNID. tramontlna cramontina RS 16.99 RS 199.90 RS 44,32 RS 443,20 54,90 R$24.33

Oeacriçio: AUCATH UNIVERSAL TAMANHO 8

2  2:500.00 UMD. orca orca RS1.4d RS3.50a.QQ R$3.17 R$7.S25.0Ó 55.84

DescHçáo; ARRUELA QUADRADA 38x3Bx3nvn F 16 mm

3  2.500,00 UNIO. exatron exatron R$7,70 RS19.25S,0a R$15.53 R$ 50,42

38.825.00

Dascrtçâo: BASE PAiRA RELÊ FOTOELÉTRICO

4  20,00 PAR kala kala R$80,00 RS1.600,00 RS RS3.31S.OO 51.73

165,75

Descrição: BOTA DE SEGURANÇA ELETRICAEM MICROFIBRA,BICO COMPOSITE NORMA NR10 CA 34554 TAM DIVERSOS

5  10.000,00 UNID. sí| R$2,75 R$ 27.500,00 RS 6,72 RS 59,08
67.200,00

tJeaerlçâo: CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM». ANTI-CHAMA 0,8/1.0 KV, PARA CIRCUITOS TBtMlNAIS - FORNECIMENTOE
INSTALAÇAO. AF_t2/2015

7  1.000,00 MET. Sil RSS.00 RSS.DDD.OO RSS.11 RS8.110.0Q 38.35

Descrição; CABO FLEXiVEL DE 10. MM.

8  5.000.00 MET. a1 RS 1.80 RS 9.000,00 R$2,7S RS 34.55
13.750,00

RSt>.95

Descrição: CABO FLEXÍVEL DE 2,5 MM.

9  2.000,00 MET. sll RS 2,90 RS5.8ÒO.OO RS 4,29 RS 9.580,OS; 32.40

Descrição: CABO FLEXÍVEL OE 4.00 MM.

10 2-000,00 MET. RS 4,55 RS 9.100.00 RS 6.96 R$ 34.63

13.920.00

Dèsçríção: CABO FLEXÍVEL DE 6.00 MM.

SuinotaiA4udicadoRSS83.443.SO SubtotalOrçado: RS 43.7157
1.036.656,80 %'

hltps://dv7rs78smtpx8.cloudfronLrtel/reports/pregao/69069/relaIorio_pregao_tii3mologado_CQmpleto_35649400990.htrTil



25/08/2023,14:41 LICITANET - Termo de Homologação

Item Quant Un Marca

Unitário Total Unitário Total Economia

Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ.%. R$

11 500.00 MET. sil RS2,55 RS1.275,0Ü RS4,12 R$2060,00 36,11 R$1,S7

Descrição: CASO UULTIFLEXAD010 MM

12 500,00 MET. SlJ RS 3.50 RS 1.750,00 RS 5,87 RS2.935ilM 40.37 R$2,37

Descrição; CABO RP 2 VIAS X1.5 MM.

13 500.00 MET, RS 5.60 RS 2800,00 RS 8.79 RS 4.395,00 36,29 RS 3,10

Descrição: CABO PP 2 VIAS X 2.5 MM.

14 500.00 MET, sil RS 7.35 RS 3.675,00 RS 10.97 RS 5.466,00 33.00 RS 3,62

Subtoial Adjudicado RS 563.443,90 Subtotai Orçado: RS 43,7167

1,036,656,60 li 4S£^9e'

PfcUKblK/NürlvlA

Proc- M)G0Õ1/20Z
f-LS. H^Ç)
K'.!b.

Iittps://dv7rs78smtpx8,doudfront,nel/reports/pregao/69069/fe!alorio_pregao_honiologado_complelo_35649400990-litml



25/D8/2023,14:<1 LICITANET - Tetnio de Homofogaçâo PEDREU-iAbílv^lA

.\M(M)Í /2p2 3
Total Unitário

Item QuanL Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado ^gcon.-^

DoMriçto: CABO PP 2 VIAS X 4.000 MM.

tS 500,00 MET. RS 0.50 RS 4.750,00 RS 15,92 RS 7.000.00 40,33 R$6,42

OeaerlçSo: CABO PP 2 VIAS X6.00 UM,

16 500.00 MET. :R$5.7D RS2.B50,0a RS11.02 R$5.S10,00 48,28 RSS.32

Descrição: CABO PP 3 VIAS X 1,5 MM.

500.00 MET. ali RS6.00 RS3.000.00 RS9.19 RS4.S9S,00 34,71 RS3.19

Descrição: CABO PP 3 VIAS X 2,5 MM.

100,00 UNID. Implast IrtvieN RS85.00 RS8.S00,0O HS113.77 RS 25,28 RS 28.77

t1.377,00

Oescrlçáo: CAIXA PAORAOMONOFAsICA, Dimensões 265 x 181 x 135 nxn. Espessura 3mm. O produto aeon^snhs a caixa para dí^unior com orificto
para apliceção de cadeado, protegendo e mesmo da açáo de terceiros. Para fixeçéo do medidor, possui sistema de travessa teguláiml

32 80,00 UNtO. soprano soprano RS2Q.OO RSVeoO.OO RS32.74 RS2.619,20 39,81 RS 12,74

Descrição; DISJUNTOR MONOFASICO 25* Descrição Técnica. Tipo monoláscobAmpéres 25*. espedRcações curva de disparo b: atua erlre 3 a 5
veies, para òrcuilos reslstivos; corrente nominal: 25*. corrente máxima de inlemipçâa nbr-nm 80898:220/127 v> Ska • 380'220 v - 3ka;cc(rente máxima

de interrupção nbriec 60 947-2 220/127 v-Sks 380/220 v-4.51(8. número de polos: 1p dimensões; tamanho; 9.0 x 1,6 x 5.3 cnr. pese 1 kg.

33 100,00 UNID, soprai» soprano RS 25.00 RS 2,500,00 RSU.BO RS 3.680,00 35,57 RS 13.60

Descrição: DISJUNTOR MONOFÁSICO 32* descrição lècnica: tipo. monofá^cobAmpères 32, espedncações: curva de disparo b: atua entra 3 a S vezes,
para circuitos resisUvos; corrente nominal: 32*; corrente máxima de interrupção nbr-nm 60898 220/127v- 5ka-3B0/22th/- Ska; corrente máxima d»
Interrupção nbriec60 947-2: 220/127v- SkB3B0/220v- 4.SkB: número de polos 1; dimensões. 9,0 x 1,6x 5.3çm: peso: 1 kg

36 45,00 UNID. soprano soprano RS57,aO RS2.565.00 8582,48 RS3.71l.eO 30.89 R$2S.48

Descrição: DISJUNTOR MONOFAsiCO 80* Descrição Técnica. MonofásicobAmpères 80. espeoficaçães'curva de áspero b: atua entra 3 a 5 vezes
pare orcuttos resistivos: corrente nominal. 60*; corrente máxima de interrupção nbr-nm 60698. 220/127 v- Ska- 380/220 v- 3ks, correnie máxima de
Interrupção nfcriec60 947-2 220/127 v-5ka 380/220 v-4.Slca, número de pcA» 1p Dimensões 9.0 z 1.6x5.3 cm; peso' 1 kg

39 45,00 UNID. soprano soprano RSSO.OO R$3.600.00 RSIIS.SO RS5.323.S0 32.36 RS3B.30

Oescriçáo: DISJUNTOR MONOFASICO 90* Descrição Tèoúca: Monofáalco bAmpères: 60. especificações, curva de disparo b;atuaentre3a5vezes.
para circuitos reastivos; correnie rtominal 90*. corrente máxima de intenupção nbr-nm 60898; 220/127 v-Ska - 380/220 v- 3ka, correntemáxima de
inteiTupção nbr iec 60 947-2:220/127 v-Ska 380/220 v-4.5ka. número de polos. 1p dimensões. 9.0 x 1.6x5.3 cm; peso: I kg

46 300.00 UNID. tramontina tramonlina RS18.00 RSS.400.00 RS28.9Í RSa.673.00 37,74 RS10,91

Descrição; INTERRUPTOR CONJUNTO COM 1 ̂ OUAQA. E 2 SEÇOES

50.00 UNID. workef worker RS 112,00 R$5.600.00 RS RS 45.35 RS 92.93

204,93 10,246,50

Descrição: REATOR 250 W

50,00 UNID. workar wniker RS 19Q.OO RS 9;S0D,ao RS R$ 39,23 RS 122.67

312,67 16.833,50

Deecrição: REATOR 400W

20,00 UNID. wotkar WOriter R$75.00 R$1.5QO.OO RS11B.19 R$2.363.B0 36.S4 RS43.19

SuUoIal Adjudicado RS 583.443.90 SuUotal Orçado: R$ 43.71S7
1.03&6S6.80 % 46

(ittp5://cív7fs78smlpx8.doiJ(JfronLnel/fepoíts/pregao/B9069ftelHtorio_pregBO_homologB<Jo_comp1eto_35649400990.html



25/08/2023,14:41 UCITANET-Termo de Homologação | '

Unitário Total Unitário Xota PmI''. , Economia 9: ̂
Hom QwuiL Un Marca Modelo Adjudicaito Adjudicado Orçado Orçado' ~Ec6n.% RS

DescrlçSo: REATOR ELETRÔNICO ALTO, Tensáo Elátdca' Bivoll, Frequènoa: 5a/60H2. Potánaa. 40W. 220v.

61 500;09 UNIO. ledtria lédlria RS1SO.OO RS7S,oaD,00 RS RS 26,59 R$60,a5

210,05 105.025,00

Descrição: BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÜBLICA. EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FlXAÇAO EM POSTE DE
CONCRETO - FORNECIMENTO EINSTAUÇAO, AF_0MO2O

65 625.00 UNID. silva silva RS 35.00 RS 21.875.00 RS 69.49 RS 49,63 RS 34.49

43.431,25

OescriçSo: PARAFUSO OLHM. I6x250min

66 625,00 UNID. exairon exatron RS19.20 RS 12.000.00 R$3S,S6 RS 46,01 RS 16.36

22.225.00

DescrlçSo: RELÊ FOTOELÊTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W

68 300.00 UNID. ladina ledtna RS 245.43 RS 73.629.00 RS RS 40,60 RS 163.63

409.06 122716,00

Deacriçto: BRAÇO PARA LüMINARIA ILUMINAÇAO PÚBLICA 2.1m x 33min

70 375.00 UNID. bnsa brisa RS 420.00 RS RS RS 45.21 RS 346,54

157.500.00 766.54 267.452.50

Deacriçto; LUMINARIAOE LED PARA ILUMINAÇAo PÚBLICA. DE 240.W

71 1.675,00 UNID. slva siva RS 35,00 RS 65.625.00 RS 69.49 RS 49.63 R$34,49

130:293,75

DescrlçSo: PARAFUSO OLKAL t6x250inni

72 1.675,00 UNID. exatron exatron RS19,20 RS36.000.0a RS35.Se RS 46.01 RS16,36

66.875,00

OasCriçSo: RELÊ FOTOELÊTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇAO EXTERNA 1000 W

SuUotalAdjudáado RS 583.443.90 Subtatal Orçada RS 43,7187 RS

1.036.656,80 % 4S3.212;90

Fornecedor; ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO •

35.265.061/0001-65

Unitário Total Unitário Total Economia

item QuanL Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ.% RS

6  S.000,00 MET. CORFIO CORFIO R$0,99 R$4.g50.00 RS2.67 RS 62,92 RS1.6B

13.350,00

DeseriçSo: CABO FLEXiVEL 1,5 MM.

49 2D0.00 UMD. Etgln Elgin. RS 10,99 RS 2.196.00 RS 24.67 RS 4.974.00 55.61 RS 13.86

Oescriçto; Lâmpada Led 20 w

Subtotal Adjudicado RS 12.145.50 Subtotal Orçado: RS 60,6007

30.984.00 44

ht{ps://dv7ís785nilpxe.doudfrofiI.net/reports/pfegao/69069/rela(otio_pregBO_homoIogado_compIelo_3564940(}990.html
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25/0a/2023,14:41 UCITANET • Termo de Homologação

Item QuaitL Un Uarca Modelo

Untttrfo Total Unilirlo Total Economia

Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ.% R$

51 250,00 UNID. Elg4i Elgln RS 19.39 RS4.e97,S0 RS 50,64 RS 60.53 RS 30.65

12.660.00

DescrIçSo: Limpada Led 40 w

Subtotal Adjudicado RS 12.145,50 Subtolal Oiçado: RS 60,8007 RS

30.884,01} % ia838,S0

Fornecedor: AK P SERVIÇOS LTDA- 26.186.215/0001-32

Item QuanL Un Marca

Unitirto Total Unitário Total Eeon. Economia

Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado V. RS

16 500,00 MET. CORFIO CORFIO RS7.00 R$3.50D,00 RS1S,4e RS 54,81 RS8,4e
7,745.00

DeacriçSo: CABO PP 3 VIAS X 4.000 MU.

19 500,00 MET. CORFIO CORFIO RS 9,89 RS 4.995,00 RS 23,08 RS 66.73 RS 13,09

11.540.00

Oeaeriçio: CABO PP 3 VIAS X 6.00 MM.

21 10.G0 UNID, DECORLUX DECORLUX R$150,00 RS 1.500,00 RS RS 39,35 R$97,33
247.33 Z473,30

Deacrlçio: CAIXA PAORAO TRIFAsica, DImenaOes: 407 x 272 x 202 mm. Espessura 3 mm. A caixa possui pri-cortes para entrada de eleiro dutos em
todas as lans externas. fixação do medlder, possui slslema de travessa regulável ou placa, que permite a utilização de diversos padráes da mesmo.

22 20,00 UNID. PLASTIDUn PLASTIOUR R$30,00 R$600.00 RS 56,57 RS 46.97 RS 26.57
1.131,40

Oeacclçio: CAPACETE K SEGURANÇA COMPLETO COM CARNBRAE JUGULAR

23 20,00 UNID. FACINTOS FACINTOS RS 145.00 RS 2.900.00 RS RS 33,79 RS 74,00
219,00 4.380.Ú(}

DeacrMo: CINTO DE SEGURANÇA* TALABARTÉ POSICIONAMENTO - POSTE ELETRICISTA EPl CINTURA.FITA

24 2.500.00 UNID; INTELU INTEUI R$4.90 RS RSB.OO RS 36,75 RS3.10
12250,00 20.000,00

DeacrMo: CONECTOR CUNHAALUMInIO

23 500.GQ UNID. INTELU INTELU RS 6,00 RS 3.000.00 RS 14.46 RS 58.51 R$8.46

7.230,00

Deacrlcao: CONECTOR PERFURANTE 70 • BRISA

26 200,00 UMD. INTELU INTELU .RS12,00 RS2.400.00 RS22,1S RS 45,85 RS10.16
4.432,00

Deacrlçto; CONECTOR PERFURANTE 95- BRISA

Subtotal Ac^udieado RS 563.500,80 SuUotal Orçado: RS 55,3901

1.263.175,60 K 69

httpS'7/dv7r578sm1pxâ.cloudfronLnet/repor1s/pregao/69069frelatorto_preg80^homologado_comph!lo_356494009^.html.



25rt)aí2023.14:41 LICrTANET • TennQ de Homologação

[  PEÕr^lRASíMA

1^68)61/2023

Ksm Qiunt Un

Total Unitário Total Econ. Economia

Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado

27 ZSOO.OO UNID. INTEUJ RS RS 21.33

24.S7S.0Q

RS SS.ie RS 11.34

S3.32S,0D

DeacriçSo: CONECTOR TIPO PERFURANTE (PIERCINGJ

30.00 UNID. STANLEY STANLEY RS108.00 RS3.24O,0a RS 34,78 RSS7.S4

ieS,S4 4.966.20

Deacrtçáo: CONJUNTO DE FERRAMENTAS' CHAVE DE BOCA. FENDA. PHIUPS, TETRA, ESTRELA, ESTOJO COM 25 PEÇAS. COM CASOS,
ADAPTAOOR. ALONGADOR. TRÊNA

29 20,00 UNID. DECORLUX DECORLUX RS 66.00 RS 1.360.00 RS RS 35.67 RS 38,03
106,03 Z120,S0

Descrição: DISJUNTOR MONOFAsiCOlOO*Desaição Técnica Monolásico b ampéms 100, especrficaçãescuivsdedisparob: alua entre 3a Swea.

paraarcultosresisbvoa. correnle nominal: 100*. corrente má»ma de interrupçèontir-nm 60866; 2201127 v Sita - 38Q'220v-3ka: corrente máxima de
interrupção nbriee 60 947-2.220/127 v- Ska 380/220 v-4,SkB: número de poloa 1p dimensões: 9.0 x1,8x 5.3an; peso: 1 kQ

30 100,00 UNID. DECORLUX DECORLUX RS 7,00 RS 700.00 RS 12,84 RS 45,48 RS 5,84

1.284.qp

Descrição: DISJUNTOR UONOFASICO 10* Descnção Técnica' Ta» moiofèsico amperes: 10*. aplicação (lerai curva de dispara b atua entre 3 a 5
vezes, paradrcuilos rasisttvos; corrente márcims de interrupção nlsr-nm 6QS9B: 220/127v-Sk3- 3Ba/220v-3ka: corrente máxima de interrupção nbriecãO

947-2: 220/127V- Ska 380/220v-4.5ka', número de pdos: 1 polo; dimensões (axixp). 9,0x1,8x5,3 cm; pesa: 0,10 kg

31 liaeo UNID. DECORLUX DECORLUX R$9.50 RS 1.045,00 RS 20,23 RS 53,04 RS 10,73

2.225,30

Descrição: DISJUNTOR UONÇ^ASICO 16* Descrição Técnica. Tipo; nxmofãsico b EspectRcações: curva de disparo k alua entre 3 a S vezes, pára
drcuitoa reslsttvoa. Corrente norriinel. 16', correnle máxima de Interrupção nbr-nm 60898: 220/127 v-Ska- 380/220 v - 3ka. correnle máxima de

Inlerrupçãonbrieo 60 947-2:220/127V-Ska 3eQ/220v-4,Ska; número de pelos: lp; dimensões: 9.0 x 1,8 x 5.3 cm; peso: 1 kg

45,00 UNID. DECORLUX DECORLUX RS 22,50 RS 1.012.50 RS 47.35 RS 52.48 RS 24.85

2.130.75

Descrição: DISJUNTOR MONOFÃSICO 40* descrição técnica: Iipo: mondásico b Ançiéres: 40; espedncações curva de disparo b; aluaentre3a Svozes.
para circuitos resiativos; corrente nominal: 40', corrente máxima de Interrupção nbr-nm 60898; 220/127 v-Ska-380/220 v- Ska; corroma máxima de

Interrupção nbriee 80 947-2:220/127 v- Ska 380/220 v-á.Ska; número de polos; lp Dimensões; 9,0x 1,8 x 5,3 cm; peso; 1 kg

35 45.00 UNID. DECORLUX DECORLUX RS 14,00 RS630.00 RS46,t7 RS 69,68 RS 32,17

2.077.65

Descrição: DISJUNTOR MONOFASICO 50* Descrição Técnica: Monotásico bAmpères: 60; espeofíBações: curva de disparo b: alua enire 3 a 5 vezes,

para circuitas resistivos: corrente nominal; 60'; corenie máxima dc interrupção nbr-nm 60868; 220/127 v-Ska-3B0/220V-Ska; correnle máxima de
interrupção nbriec 60 947-2:220/127 v-Ska 380/220 v-4,ãka; número de polos IpOimerrabes 9.0 x 1,8 x 5,3 cm; peso: 1 kg

45.00 UNID. DECORLUX DECORLUX RS 30.00 RS 1.350,00 R$58.31 RS 46.55 RS 28,31

2.623,95

Deserlçâo; DISJUNTOR MONOFASICO 63* Descrição Técnica: MonprásiExi bAmpéros: 63. especllicações. curve de (flspareb: alua entre 3 a 5 vezes,
para drcuitoa resisbvos; corrente nominal; 63*; corrente máxirra de interrupção nbr-nm 80868: 220/127 v • Ska - 380/220 v • Ska; corranta máxima de

interrupção nbr iec 60 947-2; 220/127 v- 5ke 380/220 v-4.Ska; número de pdos lp Dimensões; 9.0 x 1,8 x 5.3 cm; p«se. 1 kg

45.00 UNID. DECORLUX DECORLUX RS 37,00 RS 1.665,00 RS 58.89 RS 36.96 R$21.69

2.641.05

Descrição: DISJUNTOR MONOFAsicO70* Descrição Técnica: Mono/ásice bAmpères; 40, especificações; curvo de disparo b: atua entre 3 a S vezes,
para circuitos ressbvos; corrente nonrinel: 70*; corrente máxima de Inlerrupção nbr-nm 80898:220'127v- Ska -380/220 v- 3ks: corrente máxima de
interrupção nbtiee 60 947-2:220/127 v-Ska 360/220 v-4.Ska; número de potos' lp Dimensões' 9,0 x 1,8 x 5,3 cm; peso; 1 kg

55.00 UNID. RSagS.OO rs rs rs SI.SS R$314.21

16.225.00 609.21 33.506.55

SubtotalAdjudIcado RS 563.500.60 Subtotal Orçado; RS 55,3601
1.263.175.60 %

ltttps;//iSv7rs7ãsnitpx8.cloudfronLnel/)%porls/pregBO/6906^elalorio_pr^aD_liomolosado_com|^ela_35648400990.hlmI
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■c. mm.R02 3

Unitárto Total Unilário Total- -Eooni Eoonòrrilã-
K«tn Quant Un Marca Modalo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % RS

Oeacriçao: ELETRODO 46 Descnçdo Tdcnlca; Daoos de deposIçSo. 16-28 voits. corrente 60-100 a. diâmetro. 2.5 mm. peso: 18.00 kg: profundidade:
13.00 cm: altura-. 36.40 on: largura-13.00 on.

41 10,00 LINID, WB6RT0L0 WBERTOLO RS421.37 RS4.213,70 RS RS 35,00 RS226,aB
648,26 6.482.60

OaacrlçSo; ESCADA DE FIBRA DE VIDRO SINGELA 10 DEGRAUS 3.5 M

42 10.00 UNIO. WBERTOLO WBERTOLO RSSOS.SS RS8.e65.eO RS RS 35.00 RS4S2.78
1.379,38 13.793,60

Descrição: ESCADA EXTENSIVA COM 23 DEGRAUS TIPO O E FIBRA VAZADA4.2 X 7.2 M

43 85.00 ROLOS DECORLÚX DECORLUX RS14.00 RSI.180,00 RS26,47 RS 47.11 R$12.47
2.249.eS

Descrição: IRTAAUTO FUSAO 19 MM X 76 MM 5 M

44 100,00 ROLOS DECORLUX DECORLUX RSB,19 RSeiO.OQ RS9.S3 RS9S3.00 35.05 R$3.34

Descrição: FITA ISOLANTE BI TENSAo 18 MM X 13 MM X 20 M

45 100,00 UNID. INTELLI INTELU RS2S.95 RS2.9eS.0a R$63,19 R$ 52.60 RS 33,24
6.319.00

Descrição: HASTE DE ATERRAMENTO COM 2 MTS

47 300.00 UNID. TRAMONTINA TRAM0NT1NA RS 18.80 RS 5.667.00 R$29.06 RS 35,00 R$10.17
8.718,00

Descrição: INTERRUPTOR CONJUNTO COM 2T0MADAE 1 SEÇAO

48 300.00 UNID. TRAMONTINA TRAMONTINA RSO.OI RS 2.703,00 RS13.86 RS 34.99 RS4.es

4.1SB.OO

Descrição: INTERRUPTOR SIMPLES DE SOBREPOR

50 250.00 UNID. BLUMENAU BLUMENAU RS 28.78 R$7.1BÜ.0a RS44.25 RS 35.01 RS 16.49
11.062,50

Descrição: Làmpola Led 32 w

52 10.00 PAR ELSA

Descrição: LUVA DE ALTA TENSAo 10OOV

ELSA RS2SS.58 RS 2.865.80 RS RS 35.00 RS 155.39

443.97 4.439,70

53 20,00 PAR ZANEL ZANEL RS 40.00 RS 800.00 RS 63,33 RS 36,84 RS 23.33
1.266,60

OescrIçSo: LUVA DE COBERTURA PARA LUVA DE ALTA TENSÃO COM PUNHO OE fíÂSPfi. 20 CM FIVELA DE AJUSTE CA 16073

54 100.00 UNID. OUVO RSB.7S RSS7B.00 RS13.S3 RS 35.03 R$4,74
1.353.00

Descrição: PARAFUSO DE MAQUINA 350 MM

55 100.00 UNID. OUVO OUVO RS1Q.00 RS1.000.00 RS16.33 RS 38,76 R$6.33
1.633,00

SuCtotalAdjudsado RS 563.500.60 SuMetal Orçado: RS 533601 R
1.263175.60 % 696.5(8

htlps://dv7rs7Ssm(pxS.cloudlront.net/reports/preg3o/69069'relBlorio_pregao_hDmoIogado_comfdeio.^35649400960.htRiI
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Unitário Tolsl Unitário Total Econ. EcMiomia

item QuanL Un Marca Modelo Adjudicada Adjudicado Orçada Orçado % RS

Descrição: PARAFUSO DE MAQUINA DE 250 MM

56 50,00 UNIO. OEMAPE DEMAPE RSSt.OO RS2.SS0.00 RS62.S0 RS 44.86 RS 41.50

4.625.00

Descricáo: REATOR 150W

60 40.00 UNID. LUUANTI LUUANTI RS103.00 RS4.120,00 RS

Oeacriçto: REF1.ET0R DE LEO 2OOQ0O W

62 100,00 UNID. OLIVO OUVO RS 150.00

Descriçio: BRAÇO PARA LUMINARIAII-UMINAÇAO P0BUCA2,tm x 3»nm

RS RS

RS 43,95 RS 60.76

183,76 7.350.40

RS 63.33 R$2S3.DS

15.000.00 409,06 40.906,00

63 375,00 UNID. MAXBOM MAXBOM RS 150,00 RS RS RS 60,61 RS 230,76

56.250.00 360,76 142.785,00

Deacriçáo: LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA. DE 150 W

64 125,00 UNIO. MAXBOM MAXBOM RS 325,00 RS RS RS 57,60 RS441,54

40.625.00 766.54 9S.8l7.50

Descrição: LUUINARIA DE LEO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 240 W

67 1.500,00 UNID. OLIVO OUVO RS 60,00 RS RS RS 61.91 R$130.05
123000.00 210.05 315-075,00

Deacriçto: BRAÇO PARAILUMINAÇAO PÚBUCA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO. COMPRIMENTO OE 1,50 M, PARA FIXAÇAO EM POSTE DE
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_08í2020

69 1.125,00 UNIO. MAXBOM MAXBOM RS 180,00 RS RS RS 52.73 RS 200.76

202.500.00 380,76 428355.00

DescrIçSo: LUMINAria OE LEO PARA ILUMINAÇAO PÚBUCA. OE 150 W

Subtc»alAd]udlcadoRS563.500,60 SublotalOrçado: RS 55.3901 RS

1.263.175.60 H 699.674.80

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Atfudlcado Total Orçado Economia % Economia RS

RS 1.159.090.20 RS 2.330.616.40 50.2710% 1.171,726.20

HOMOLOGO o presente certame, para que prqdusaaeus jurídicos e legais efeitos.

PedrelfaB-MA. 2âseAgMtMe2023

PED^THIAOT ̂R^IRA RAPOS^
\ SBCRETARIOIiS^^ "T

hnpsi/dv7r578snitpx8.ci(HKlfronLnel/reporls/pregao/6906g/relalario_pregBo_homolog8do_complelo_35649400990.htinl
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tSTADO DO MAHANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hl(ps://www.pedrciras.ma.gov.br/

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o
n" 023/2023, do tipo menor preço por item, em favor das empresas: MARTINS
CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n" 10.729.740/0001-17,

sediada na Rua Manoel Trindade, n" 1241, Boiada, CEP;65.725-000. Pedreiras/MA,

vencedora do certame no valor total de RS 583.443,90 (Quinhentos c oitenta e três mil,
quatrocentos e quarenta e três reais e noventa centavos), ADRIANO L. SILVA
ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ n" 35.265.061/0001-65,
sediada na Av. Litorânea n" 2, São Francisco, CEP: 65076-170 - São Luís/MA, vencedora do
certame no valor total de R$ 12.145,50 (Doze mil, cento e quarenta e cinco reais e cinqüenta
centavos). A K P SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n" 26.186.215/0001-32,
sediada na Rua Nova, Centro, N° 2141, CEP: 65.415.000 - Coroatá - MA, vencedora do
certame no valor total de R$ 563.500,80 (Quinhentos e sessenta e três mil, quinhentos reais e
oitenta centavos), objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
aquisição de materiais elétricos, ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as
necessidades do Município de Pedreiras/MA. Autorizo o fornecimento com base nos termos
da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018. Decreto Municipal n° 003/2021,
Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamentc
as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 25 de agosto de 2023.

PEDRO THÍÍ^GQ FERREIRA lyifPOSO
Secretário Municipal de Planwmento

Autoridade Competctne

Rua Manoel Trindade, n" 71. Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA
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AVISO DE homoloc;avâo.precAo eletrônico
N° Ü23/2U23. VI<iitiolo{>o n resultado dn Uclinçãn na
modalidade PRECAO ELETRÔNICO sob o n" 023/2023, do
tipo menor preço por Hcm, cm favor das empresas:
MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - EPP,

inscrita nu CNPJ n° 10.729.740/0001-17, sediada na Rua
Manoel Trindade, n* 1241, Bolada, CEP:6S.725-000.
Pedrclras/MA. vencedora do certame no valor total de RS

583.443,90 (Quinhentos c oiicnla c IrSs mil, quatrocentos c
quarenta c trSs reais c noventa centavos), ADRIANO I...
SILVA ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO.
Inscrita no CNPJ n* 3S.265.06I/OUÜI-65. sediada na Av.

Litorânea n° 2, São Francisco, CEP: 65076-170 - São
LuísAIA. vencedora do certame no valor total de RS

12.145.50 (Doze mil, cento e quarenta e cinco reais e
cinqüenta centavos). A K P SERVIÇOS LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ n* 26.IK&.215/0001-32, sediada na Rua
Nova. Centro, N" 2141, CEP: 65.415.000 - Coroutâ - MA.
vencedora do certame no valor total de RS 563.5110,80

(Quinhentos c sessenta e trSs mil. quinhentos reuls e oitenta
centavos), objetivando o Rvclstro de Preços para futura,
eventual e parcelada aquisição de materiais cl(-trícus,
ferramentas c cquipainenlo.s de segurança, par» atender as
necessidades do .Município de Pcdrcirus/NLV. .Autorizo o
fornecimento coro base nos lermos da Lei Federai n* 10.520,

de 17 de julho dc 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n'

9.488/2018, Decreto Muníclpiii n° 003/2021, Decreto
Mimli-ípal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006,
alterada pela Lei Complementar d° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, ullllzando-sc suhsidlariamonic
as normas da Lei n* 8.666/93 c suas alterações e demais
normas pertinentes. Pedreiras - MA, 25 de agosto dc 2023.
Pedro Thiago Ferreira Raposo • Secretário Municipal dc
Planejamento - Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

UCITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:
024/2023

.W ISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N" 024/2023. Homologo u resuliudu du licitação na moduliiiude

PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 024'2023. do tipo menor
preço por item. em favor da» empresas: 3K COMERCIO l.TDA,
inscrita no CNPJ n' 10.608.232/0001 -80, com sede tui Riui da

Borholeui, N" 50, Anil, CEP: 65045-1700, São I,uis/MA,
vencedora do certame no \alur loiai dc RS RS 1.633.983.07 (Um
milhão, scisccmos e trinta c ires mil. novecentos e oitenta e três

reais c noventa e sete ccmavo.s), c EVOK i.MPORTACAO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA. inscrita no CNPJ n"
44.116.SH9/OOOI-42. com sede na Avenida Vereador Abrahdo

João Francisco, n" 1951. HO.X 13. Ressacada CEP: 88.307 -303 -
Itnjni/S, vencedora do certame no valor tot.n! dc RS 926.264,07
(Novecentos e vinte c seis mil, duzentos c sessenta e quairn rcuís
c sete ccnuivos), objetivando o ReBÍslro de preços par.i rulura,
eventual c pareelada aquisição de pneus, câmaras c proieiorcs de
ur. pura atender as necessidades do Município dc PcdrciraS''MA.
Auioii/o o forníxrimcmo com base nus termos da Lei Federal n"

IO,.52ü,de 17 dc julho dc 20(12. Deereio Federal n" 10,024/2019,
Decreto Federal n° 7.892.2013, Decreto Federal n" 9.488'20I8.
Decreto Municipal n" 003'2021, Decreto Municipal n° 0(H/2021.
Lei Complementar n". I23'2006. alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Coraplememar n" I55,'2016.
iitilizando-sc subsidiariamcmc as nonnas da Lei n" 8.666/93 c

sua» alterações o demais normas pertinentes. Pedreiras • MA, 23
de ngosiü de 2023. Pedro Thiiigo Ferreira Jlaposa - Secrciárin
Municipal dc Plancjaineiilu - Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
UCITAÇÕES . EXTRATO DO III TERMO ADITIVO

DE CONTRATO.: 20230536/2023

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE

CONTRATO. Termo aditivo de Cnntialo n" 20230536/2023.

Pregão Eletrônico n" ülü.'2023, PARTES: Fundo Municipal de
Satjdc. inscrito no CNPJ sob o n'" 10.432.389/000) -06 c a
empresa L A. DA SILVA MORAES LTDA. inscrita no CNPJ
sob o n° 02.557.276/0001 -09. ESPÉCIE: Aditivo de acréseimo
dc quantitativo; O presente icmio aditivo terá n vigência a partir
do dia 22/08/2023 até o dia 31/12/2023. ORCÃO: 02 Poder
1;j;cculiso UNIDADE GESTORA; 0217 Fundo Municipal de

Saúde RO,TETO/AT1VIDaDE;10 122 0002 2.058 (icslâo do
Fundo Municipal dc Saúde CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Muteriai dc Consumo ORGÃO;
02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo

Municipal dc Saiide PRO.IETO/ATI\TD.ADE:lÜ 302 0005
2.059 Gestão do Mac - A.ssi.siciieia Média c Alui Complexidade
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3 90,30 00 Material dc
Consiimu ORGÁO: 02 Poder Exctulivo UNIDADE
GESTOIUV: 0217 ]'undu Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADEilO 30! 0006 2.065 ücsuli) do PAB -

Ações c Seniços de Saúde da .Atenção Básica
CLASSIFICAÇ.ÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material dc
Consumo. BASE LEGAL: O objeto deste termo está em
consonância com a I,ci 8.666/93. An. 65. I, b c/c § !' da Lei

8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras. Estado du Maranhão.

Pedreiras • MA, 22 de agosto dc 2023. Arilenc Bezerra Oliveira
Leitão, Secretária Municipal dc Saúde. Ped«irpj^-,Ej(a<|y^Io
Maranhão. 22 de agosto do 2023| Arilené.p^.oirâ
Leilão, Secietária .Municipal dc Saúde."' ~ —

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEI^O -
UCITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE

CONTRATO: 20230538/2023

EXTRATO DO TERCEIRO "TERMO ADITIVO DF.

CONTRATO. Termo aditivo de Contrate n" 202.3tl538/2(l23,

Pregão Eletrônico n" 010/2023. PARTES; Secretaria Municipal
dc Planejamento, inscrito no CNPJ .sob o n" 46,853.984/0001 -54
c a empresa L. A. DA SILVA MORAES LTDA. inscrita no
CNPJ sob o D" 02.557.276 0001-09. ESPÉCIE: Aditivo de
Bcréscimo dc quantitativo: O presente termo aditivo Icrú a
vigência a partir do dia 22/()K'2023 aiê o dia .31/12/2023.
ORGÃO: 02 Poder lixceuiivo UNID.ADE GESTORA: 0204

Secretaria Planejamento PROJETO/ATIVIDADE: 04 122
0002 2.011 Gestão du Secrciatia Municipal de Planejamento
CLASSinCAÇÃO ECONÔMICA 3.3,90.30.00 Material dc
Consuma BASE LEGAL: O objeto deste termo está em
coasonància com a Lei 8.666/93. An. 65. 1. b ç/c § I" da Lei
8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras. Estado do Maranhão.
Pedreiras • MA. 22 de agosto de 2023. P«ln> Thiago Ferreira
Raposo. Secretário Municipal dc Planejamento. Pedreiras,
Estado do Maranhão, 22 dc agosto de 2023. Pedro rhiago
Ferreira Raposo, Sccrelário Municipal lie Planejamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO • LICITAÇÕES - EXTRATO 00 III
TERMO ADITIVO DE CONTRATO.: 20230539/2023

EXTRATO DO TERCEIRO "FERMO ADITIVO DE

CON TRA"rO. Termo aditivo de Contrato n° 20230539/2023,

Pregão Eletrônico n" ÜiO/2023. PARTES: Secretaria Municipal
de Infraeslrutura c Urbanismo, inscrito no CNPJ sob o n"
06.184.253/0001-49 e a empresa L. A. DA SILVA MORAES
LTDA. inseriia no CNPJ sob o n° 02.557.276/0001 -Ü9.
F.SPÉCIE: Aditivo dc acréKimo de quantitativo: O presente
teimo aditivo terá a vigência a panir do dia 22'08/2023 ate o dia
3MÍ2023. ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTOIU\; 0208 Secrcuiria Inlhicsiruiura e Urbanismo

CPF; "*.389.343-" • Data: 25/08/2023 -IP com nV 192,168.3.11
Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/dlahoofclal.php?ld=1782

aDOÜ www.pedi%iras.nia.gov.br 5/7
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Assunto:
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 20230588/2023

<gestaodeconi:raCos@pedreiras.ma.gDv.br>

<inovare.engl6@gmall.com>, <inovare.engl9@gmail.com>

28/08/2023 10:47

rtrjRíiii</XL./MA
• 45. ATA 20230588-2023 - ADRIANO.pdf {.^la? KB) \hÍ®)V202

P! 15.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 20230588/2023 -. .h

PREGÃO ELETRÔNICO N» 023/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1406001/2023

OBIETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais
elétricos, ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do
Município de Pedreiras/MA

h^:/Avet>ma8-58surD.corn.br/pedrelr8s.ma.gov.br/7_lssk=rnall&_sare=0&_uid^23&_nibox3lNBOX.en\ria8as&_action=pHnt&_extwlnBl



28/D8/2023. 11:00 Locamail :: ASSINATURA DAATADE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230589C023

Assunto:
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 20230589/2023

<gestaodecontraCos@pedreiras.ína.gov.br>

<akpservicoslt:da@gmail.com>,
< carvalhoticitacao@outlook.com >

28/08/2023 10:50

//eb

. 45. ATA 20230589-2023 -AKP.pdf(~234 KB) PiOC.\^yWu-
(r*«. ———

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 20230589/2023 i

PREGÃO ELETRÔNICO N» 023/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1406001/2023

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais
elétricos, ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do
Município de Pedreiras/MA

Mâ6k=ma9Í&_sare=D&^ü]d=424&^cnbo)PlNBOX.env(adS6&_BcUonsprfnI&_8xMn=1



28/08/2023.11:04 Locamail ASSINATURA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230590/2023

Assunto:
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
NO 20230590/2023

<9estaodecontratos@pedreiras.fna.gov.br>

<thamyresmecleiros27@icloud.com>

28/08/2023 10:52

• 45. ATA 20230590-2023 - MARTINS.pdf (~222 KB)
F-MJc-Hylflüíi-i-

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 20230590/2023 '■

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1406001/2023

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos,
ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA

ht4)^/Wéb(nsil-seguro.com.br/pe4relrBs.ma.gov.bnr?_taslcismaíl&_8afssO&_uld=425&_'nbax3lN80X.envladas&_actionsprint&_e>Awins1
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ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNÍCU»AL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230589/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1406001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito
público interno, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, inscrita no CNPJ/MF
46.853.984/0001-54, com sede na Rua Manoel Trindade, n° 71, Boiada, CEP n° 65.725-000 -
Pedreiras/MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Planejamento, o Sr. Pedro
Thiago Ferreira Raposo, brasileiro(a). portador(a) do R.G n® 000! 172851996 SESP/MA e
inscrito(a) no CPP sob n° 001.049.993-81, neste ato denominado simplesmente ORGÂO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 023/2023, tudo em conformidade com o processo administrativo n®
1406001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa A K P
SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 26.186.215/0001 -32, sediada na Rua Nova,

Centro, N" 2141, CEP: 65.415.000 - Coroatá - MA, neste ato representada pela Sr(a) Camila
Nayanne Araújo da Silva, portadora do RG n® 200527220020 SSP/MA e CPF/MF n®
024.252.913-50, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as
constantes desta Ala de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da
Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021 e Decreto Municipal n°
004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de
agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos, ferramentas c equipamentos de
segurança, para atender as necessidades do Município de Pcdreiras/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Ane.vo I do Edital de Pregão Eletrônico para
Registro de Preços N® 023/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e
obrígacional às partes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz. parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços N° 023/2023, completando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do ?tv^o
Eletrônico N® 023/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo: ^A, '

ccDwtnrtc ̂ Si;ÍK=:;vRua Manoel Trindade, n® 71. Boiada, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MAbcKvicuo sras.TStrní'" T,. ■ . .

LTDA261862S^é]L"Z!Zr Pagina I de 12
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: ht(ps://www.pcdreiras.ma.gov.br/

Fornecedor: A K P SERVIÇOS LTDA- 26.186.215/0001-32

ITEM QUANT

18 500.00
19 500.00

28 30.00

29 20.00

UNIDADE

MET.

MET.

21 10.00

22 20,00

23 20.00

24 2.500.00

25 500.00

26 200.00

27 2.500.00

I UNID.

30 100.00 UNID.

DESCRIÇÃO
CABO PP 3 VIAS X 4.000 MM.

CABO PP 3 VIAS X 6.00 MM. !

CAIXA PADRÃO TRIFASICA,
Dimensões: 407 x 272 x 202 mm.

Espessura: 3 mm. A caixa possui
prc<ortcs para entrada de eictro
duios cm todas as faces externas.

Para fixação do medidor, possui
sistema de travessa regulável ou
placa, que pennite a utilização dc
diversos padrões do mesmo.
CAPACETE DE SEGURANÇA
COMPLETO COM CARNEIRA E

JUGÜLAR
CINTO DE SEGURANÇA +
TALABARTE

POSICIONAMENTO - POSTE

ELETRICISTA EPI CINTURA

FITA
CONECTOR CUNHA ALUMÍNIO

CONECTOR PERFURANTE 70 -

BRISA
CONECTOR PERFURANTE 95 -

BRISA
CONECTOR TIPO PERFURANTE

(PIERCING)
CONJUNTO DE FERRAMENTAS;

CHAVE DE BOCA, FENDA.

PHILIPS, TETRA, ESTRELA.

ESTOJO COM 25 PEÇAS, COM
CABOS, ADAPTADOR,

ALONGADOR. TRENA.
DISJUNTOR MONOFÁSICO 100*
Descrição Técnica: Monofásico b
ampòrcs: 100; especificações: curva
de disparo b: atua entre 3 a 5 vezes,
para circuitos resislivos; corrente
nominal: 100'''; corrente máxima de

interrupção nbr-nm 60898: 220/127
V - 5ka - .380/220 v - 3ka; corrente
máxima de interrupção nbr iec 60
947-2: 220/127 v - 5ka 380/220 v -

4,5ka; número de polos: Ip
dimensões: 9,0 x 1.8 x 5.3 cm; peso:
I kg
DISJUNTOR MONOFÁSICO IO"

Descrição Técnica: Tipo:
monofásico ampcrcs: 10°; aplicação;
geral curva dc disparo b: atua entre 3
a 5 vezes, para circuitos resislivos:

MARCA

Corfio

Corfio

Facintos

Intcllí

VALOR

LANCE

RS 7.00

RS 9.99

TOTAL

LANCE

RS 3.500.00

RS 4,995.00

Decorlux I RS 150.00 I RS 1.500.00

Plastidur I RS 30.00 I RS 600.00

R$145.00 R$2.900.00

RS 4.90 RS 12.250.00

RS 6.00 RS 3.000.00

R$12.00 R$2.400.Q0

RS 9.99 RS 24.975,00

I RS 108.00 R$3.240,00

Decorlux RS 68,00 I RS 1.360,00

Decorlux I RS 7.00 I RS 700.0

AK P

SERVIÇOS Manoel Trindade, n'» 71. Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedrciras/MA
LTDA:2618 Página 2 de 12
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

31 110.00 UNID.

34 45.00 UNID.

35 45,00

36145.00

corrente má-sima de interrupção nbr-
nm 60898: 220/127v - 5ka -

380/220v - 3ka; corrente máxima de
interrupção nbr iec 60 947-2:
220/I27V • 5ka 380/220v - 4,5ka;

número de polos; I polo; dimensões
(axixp): 9.0x1.8x5,3 cm; peso: 0,10

kg
DISJUNTOR MONOFASICO 16°

Descrição Técnica: Tipo;
monofásico b Especificações; curva
de disparo b:.atua entre 3 a 5 vezes,
para circuitos resisiivos. Corrente
nominal: 16°; corrente máxima de

interrupção nbr-nm 60898: 220/127
V - Ska - 380/220 v - 3ka; corrente

máxima de interrupção nbr iec 60
947-2: 220/I27V ■ Ska 380/220v -

4,Ska; número de polos: Ip;
dimensões: 9,0 x 1,8 x 53 cm; peso;
1 kg Decoriux
DISJUNTOR MONOFASICO 40°

descrição técnica: tipo: monofásico
b Ampères: 40; especificações:
curva de disparo b; atua entre 3 a 5
vezes, para circuitos resistivos;
corrente nominal: 40°; corrente

máxima de interrupção nbr-nm
60898: 220/127 v - Ska - 380/220 v -

3ka; corrente máxima de interrupção
nbr iec 60 947-2: 220/127 v - Ska

380/220 V - 4.5ka; número de polos:
Ip Dimensões: 9,0 x 1,8 x 5,3 cm;
peso: 1 kg Decoriux
DISJUNTOR MONOFASICO 50°

Descrição Técnica: Monofásico b
Ampères: 50; especificações: curva
de disparo b: atua entre 3 a 5 vezes,
para circuitos resistivos; corrente
nominal; 50°; corrente máxima de

interrupção nbr-nm 60898; 220/127
V • Ska • 380/220 v - 3ka: corrente

máxima de interrupção nbr iec 60
947-2: 220/127 v - Ska 380/220 v -

4,5ka; número de polos: Ip
Dimensões: 9,0 x 1,8 x 5,3 cm; peso;
1 kfi Decoriux
DISJUNTOR MONOFASICO 63°

Descrição Técnica: Monofásico b
Ampères: 63; especificações: curva
de disparo b: atua entre 3 a 5 vezes,
para circuitos resistivos; corrente
nominal: 63"; corrente máxima de

intemipçâo nbr-nm 60898: 220/127 Decoriux

Decoriux

Decoriux

Decoriux

RS 9.50 I RS 1.045,00

|RS22.50 |RSI.Q123Q

RS 14,00 RS 630.00

I RS 30.00 I RS 1.350.0

I  cmraeaj.ran-uoKte

RFR\/innR«WRÍ^'/rsT Manoel Trindade, n° 71, Boiada, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA
LTDArZeia^ss™"-!"" Página 3 de 12
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://www.pedrciras.ina.gov.br/

.  /202_3_

37145.00

40 55,00

41 10.00

42 10.00

43 85.00

48 300.00

50 250.00

52 10.00

53 20.00

55 100.00

56 50.00

60 40.00

lUNlD.

lUNID.

I UNID.

UNID.

I ROLOS

44 100.00 ROLOS

45 lOO.OQ I UNID.

47 300.00 UNID.

UNID.

UNID.

PAR

54 100.00 UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

62 100,00 lUNID.

V • 5ka - 380/220 v - 3ka; corrente
máxima de interrupção nbr iec 60
047-2: 220/127 v - 5ka 380/220 v -

4.5ka; número de polos: Ip
Dimensões: 9,0 x 1.8 .\ 5.3 cm; peso:
I kg
DISJUNTOR MONOFÁSICO 70'
Descrição Técnica: Monofósico b
Ampères: 40; especificações: curva
de disparo b; atua entre 3 a 5 vezes,
para circuitos resistivos; corrente
nominal: 70*; corrente máxima de

interrupção nbr-nm 60898: 220/127
V • 5ka • 380/220 v • 3ka: corrente

mixima de interrupção nbr iec 60
947-2: 220/127 v - 5ka 380.'220 v -

4.5ka; número de polos: 1p
Dimensões: 9.0 x 1.8 x 5.3 cm; peso:
1 kg
ELETRODO 46 Descrição Técnica:
Dados de deposição: 18-28 volts,
corrente: 60-100 a; diâmetro: 2.5
mm; peso: 18.00 kg; profundidade:
13.00 cm; altura: 36.40 cm; largura:
13.00 cm.
ESCADA DE FIBRA DE VIDRO

SINGELA 10 DEGRAUS 3.5 M

ESCADA EXTENSIVA COM 23

DEGRAUS TIPO D E FIBRA

VAZADA 4.2 X 7.2 M
FITA AUTO FUSÃO 19 MM X 76
MM5M
FITA ISOLANTE BI TENSÃO 18
MMX 13 M.MX20M
HASTE DE ATERRAMENTO

COM 2 MTS
INTERRUPTOR CONJUNTO

COM 2 TOM/VDA E 1 SEÇÃO
INTERRUPTOR SIMPLES DE

SOBREPOR
Lâmpada Led 32 \v
LUVA DE ALTA TENSÃO lOOOV

LUVA DE COBERTURA PARA

LUVA DE ALTA TENSÃO COM

PUNHO DE RASPA 20 CM

FIVELA DE AJUSTE CA 16072

PARAFUSO DE MAQUINA 350
MM
PARAFUSO DE MAQUINA DE
250 MM
REATOR 150W
REFLETOR DE LED 200/300 W

BRAÇO PARA LUMINÁRIA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 2.1m x

Dccorlux RS 37.00 RS 1.665.00

Esab RS 295.00 RS 16.225.00

WBenolo R$42U7 RS 4.213.70

W Bertolo J RS 896.58 I RS 8.965.80

Decoriux

Dccorlux

Tramonlina

Tramontina

Blumenau

Eisa

RS 14.00 RS 1.190,00

RS 6.19 RS 619.00

RS 29.95 RS 2.995.00

RS 18.89 RS 5.667,00

RS 9.01 RS 2.703,00

RS 28.76 RS 7.190.00

RS 288.58 RS 2.885,80

I RS 40.00 I RS 800,00

OHvo

Demapc

Lumanti

R$ 8.79

RS 10.00

RS5I.OO

RS 103.00

RS 879,00

RS 1.000.00

RS 2.550.00

RS 4.120,00

IRS 150.00 RS IS.OOQ

AKP

SERVIÇOS aSSJrcrstrc;.
l.TOA-.261862l60S»i.TJrs;s£.

00132 'SBsi-xs^.
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ESTADO DO MAIUNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://www.pcdrclras.ina.gov,br/

63 375.00 UNID.

64 I 125.00 UNID.

67l lJ00.00 lUNlD.

69 1.125.00 UNID.

33mm
LUMINÁRIA DE LED PARA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 150
W
LUMINÁRIA DE LED PARA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240
W
BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO
GALVANIZADO,

COMPRIMENTO DE 1,50 M,

PAR^\ FIXAÇÃO EM POSTE DE
CONCRETO - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AP 08/2020
LUMINÁRIA DE LED PARA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 150
W

Maxbom RS 150,00 RS 56.250,00

Maxbom R$325.00 RS 40.625,00

RS 80.00 120.000,00

Ma.Kbom RS 180.00 1202.500,00

Valor Total dc RS 563.500,80 (Quinhentos c sessenta e três mil, quinhentos reais e
oitenta centavos).

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima
deste instrumento.

3.3. A existência dc preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta
para a aquisição ou prestação de .serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n°
8.666/1993. mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor c as especificações resumidas do objeto, como
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de
extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de
Licitações.

AKP

SERVIÇOSwCiaVIw^O

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
4.1. O prazo de validade da Ala de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial, confonnc inciso 111 do § 3° do art. ! 5 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO
5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo dc Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação
por pane da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfdt^
condições e de acordo com o Termo de Referência c a proposta apresentada, sob pení^e_
serem refeitos. \

sHiiíSsScuRua Manoel Trindade, n" 71, Boiada. CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA
*« eu

LTDA:2618 srffiris""'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIL\S

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://www.pcclreiras.niu.gov.br/

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal,
o pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Previdcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 dc outubro de 2014; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas
de Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova dc Regularidade perante a Fazenda
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova dc inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que
o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO
MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados,
inclusive o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos c irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65
da Lei 8.666/93. o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ala e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado toniar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados^^Jcí
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Rua Manoel Trindade, n® 71, Boiada, CEP n® 65.725-000 - Pedreiras/M A
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7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados c o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço dc mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados peta Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado á época do
registro.

7.10. As alterações dc preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-flnanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese dc se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município,
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos ̂Epart.
87 da Lei 8.666/93; ,A -■

AKP .ssrr'
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8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não recebera Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justidcativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração
unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das
hipóteses contidas no art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
falo superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos
que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública
Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa,
observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou
publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticam^ te,
por decurso do prazo de sua vigência.

wa»4T[# rflx•R
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIARIA DA ATA
9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato
ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma
definida no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades
encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e
ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo
erapregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação:

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no
edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposlo, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ala de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

h
9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimerai das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
10.1. A Prefeitura compromete-se a:

Rua Manoel Trindade, n 71. Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedrciras/MA
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10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da
Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notillcar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados:

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame liciiatório. mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse Junto ao Órgão Gerenciador da Ata. para que este. através da CPL, indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela c.stabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceter,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Pra^s

Rua Manoel Trindade, n" 71. Boiada, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA
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para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22. §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e
justifcadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n°
7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não
participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrcncias ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS
12.1. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a
lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos tennos da Cláusula Nona deste
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de
acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de
Preços e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto
na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo 1 do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Bj^os,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em^ta e
homologação pelo Ordenador de Despesa. C n •
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13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
I4.I. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da
Comarca de PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata.
assinam este instrumento, cm uma via de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 28 de agosto de 2023.

PEDRO THlAS^ERRElRlA RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Órgão Gerenciador
Aiy n i-> ̂ r-tv Aaa«vi«aog4MMrMpu*«rUAV)C0»lTDAmM3t90Seie
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A K P SERVIÇOS LTDA - EPP

CNPJ n® 26.186.215/0001-32

Sr.' Camila Nayanne Araújo da Silva
CPF/MF li® 024.252.913-50

Detentora da ARP

Rua Manoel Trindade, n° 71. Boiada, CEP n® 65.725-000 - Pedreiras/MA
Página 12 de 12



ESTADO DO MAR.\NHÀO "" " -
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://mvw.pcdreiras.ma.gov.br/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230590/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I40600I/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito
público interno, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, inscrita no CNPJ/MF
46.853.984/0001-54, com sede na Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n° 65.725-000 -
Pedreiras/MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Planejamento, o Sr. Pedro
Thiago Ferreira Raposo, brasileiro(a), portador(a) do R.G n" 0001172851996 SESP/MA e
inscrito(a) no CPF sob n" 001.049.993-81, neste ato denominado simplesmente ORGÀO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 023/2023, tudo em conformidade com o processo administrativo n"
1406001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n®
10.729.740/0001-17, sediada na Rua Manoel Trindade, n" 1241, Boiada, CEP:65.725-000,
Pedreiras/MA, neste ato representado pelo Sr(a) Josmar Martins dc Melo, portador do RG
n° 155949820007-GEJUSP-MA e CPF n° 219.652.263-53, atendendo as condições previstas
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n®
003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes á
espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
ftitura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos, fetramentas e equipamentos de
segurança, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para
Registro dc Preços N" 023/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e
obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ala todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços N" 023/2023, compleiando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigando-sc as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do
Eletrônico N" 023/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Rua Manoel Trindade, n® 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA
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I Fornecedor: MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA-

IITEM OUANT UNIDADE

UNID.

UNID.2 2.500.00

2.500.00 UN D.

10,000,00

1,000.00

8 5.000.00

9 2,000.00

10 2,000.00

12 500,00

13 500.00

141500.00
15 500.00

161500,00

UNID,

MET.

MET.

MET.

MET.

MET.

MET.

MET.

MET.

MET.

MET.

MET,

20 100.00 UNID.

32 80.00 lUNID.

DESCRlCAO
ALICATE UNIVERSAL

TAMANHO 8

ARRUELA QUADRADA
38x38x3mm F 18 mm

BASE PARA RELE

FOTOELÊTRICO
BOTA DE SEGURANÇA
ELETR1CA EM MICR0F1BRA

BICO COMPOSITE NORMA

NRIO CA 34554 TAM DIVERSOS

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO. 2.5 MM\ ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV. PARA

CIRCUITOS TERMINAIS

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2015
CABO FLEXÍVEL DE 10. MM.

CABO FLEXÍVEL DE 2,5 MM.
CABO FLEXÍVEL DE 4,00 MM.

CABO FLEXÍVEL DE 6.00 MM.

CABO MULTIFLEXADO 10 MM

CABO PP2 VIASX 1,5 MM,

CABO PP 2 VIAS X 2.5 MM.

CABO PP 2 VIAS X 4.000 MM.

CABO PP 2 VIAS X 6.00 MM.

CABO PP 3 VIASX 1,5 MM.

CABO PP 3 Vl.AS X 2.5 MM

CAIXA PADRÃO MONOFASICA,
Dimensões: 285 x 191 x 135 mm.

Espessura: 3nim. O produio
acompanha a caixa para disjuntor
com orincio para aplicação dc
cadeado, protegendo o mesmo da
ação dc terceiros. Para fixação do
medidor, possui sistema dc travessa
regulável
DÍSJUNTOR MONOFÁSICO 25'
Descrição Técnica: Tipo:
inonofásico b Ampércs: 25";
especificações: curva de disparo b:
atua entre 3 a 5 vezes, para circuitos
rcsistívos; corrente nominal: 25";
corrente máxima de interrupção nbr-
nm 60898; 220/127 v - 5ka •

380/220 V - 3ka; corrente máxima de

interrupção nbr icc 60 947-2:
220/127 V - 5ka 380/220 v - 4.5ka;

número dc polos: Ip dimensões;
tamanho: 9.0 x 1,8 x 5,3 cm; peso: I

IQ.729,74()/00ül-17
VALOR TOTAL

MARCA LANCE LANCE

Tramontina | RS 19,99 RS 199,90

RS 1,40

Exatron | RS 7.70

Implast

RS 7,35

RS 9,50

RS 5.70

RS 6.00

RS 3.500,00

RS 19.250.00

RS 80,00 RS 1.600,00

RS 2,75

RS 5,00

RS 1.80

RS 2,55

RS 27,500,00

RS 5.000.00

RS 9.000,00

RS 5.800,00

RS 9.100.00

RS 1275,00

RS 1.750,00

RS 2.800,00

RS 3.675.00

RS 4,750.00

RS 2.850,00

RS 3.000,00

RS 85.00 I RS 8.500,00

Soprano RS 20.00 [ RS 1.60
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33 1 100,00 UNID

38145.00 lUNID

39 45.00 UN D

46 300,00

57 50.00

58150.00

UNID.

UNID.

UNID.

59 20,00 UNID.

61 1500,00 lUNID.

DISJUNTOR MONOFÁSICO 32*
descrição técnica: tipo: monofásico
b Ampèrcs: 32; especificações;
curva de disparo b: atua cnlrc 3 a 5
VC7CS. para circuitos rcsistivos;
corrente nominal: 32*; corrente
máxima de interrupção nbr-nn:
60898: 220/127v - 5ka - 380/220v -

3ka; corrente máxima de interrupção
nbr icc 60 947-2: 220/127v - 5ka

380/220V - 4,5ka; número de polos:
I; dimensões: 9.0 x 1,8 x 5,3 cm;
peso: I kg
DISJUNTOR MONOFÁSICO 80*
Descrição Técnica: Monofásico b
Ampèrcs; 80; especificações: curva
de disparo b: ama entre 3 a 5 vezes,
para circuitos rcsistivos; corrente
nominal: 80*; corrente máxima de

interrupção nbr-nm 60898: 220/127
V - 5ka - 380/220 v - 3ka; corrente
máxima de interrupção nbr icc 60
947-2: 220/127 v - 5ka 380/220 v -

4,5kn; número de polos: I p
Dimensões: 9,0 x 1,8 x 5,3 cm; peso:
1 k

DISJUNTOR MONOFÁSICO 90*

Descrição Técnica: Monofásico b
Ampèrcs: 80; especificações: curva
de disparo b: ama entre 3 a 5 vezes,
para circuitos rcsistivos; corrente
nominal; 90*; corrente máxima de

interrupção nbr-nm 60898; 220/127
V - 5ka - 380/220 v - 3ka; corrcnlc

máxima dc interrupção nbr icc 60
947-2: 220/127 v - 5ka 380/220 v -

4,5ka; número dc polos: I p
dimensões : 9,0 x 1,8 x 5,3 cm;
peso: I kn

INTERRUPTOR CONJUNTO

COM I TOMADA E 2 SEÇÕES
REATOR 250 W
REATOR 400W

REATOR ELETRÔNICO ALTO.
Tensão Elétrica: Bivolt, Freqüência:
50/60H7. Potência: 40W, 22üv.

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO
GALVANIZADO,

COMPRIMENTO DE 1,50 M,

PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE
CONCRETO - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

Soprano

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA
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RS 9,500,00

RS 18,00

RS 112,00

RS 190,00

RS 75,00 RS 1,500.00

RS 75.000,

Tramontina

Worker

Workcr

Worker

Lcdtria RS 150,00
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65 625,00 UNin. PARAFUSO OLHAL I6x250min Silva RS 35.00 RS 21.875.00
RELE FOTOELETRICO PARA

COMANDO DE ILUMINAÇÃO
66 625.00 UNID. EXTERNA 1000 W Exatron RS 19.20 RS 12.000,00

BRAÇO PARA LUMINÁRIA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 2,lm x

68 300.00 UNID. 33mm Lcdtria RS 245.43 R$ 73.629.00
LUMINÁRIA DE LED PARA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 RS
70 375.00 UNID. W Brisa RS 420.00 157.500.00
71 1.875.00 UNID. PARAFUSO OLHAL I6x250mm Siva RS 35.00 RS 65.625.00

RELÊ FOTOELETRICO PARA
COMANDO DE ILUMINAÇÃO

72 1.875,00 UNID. EXTERNA 1000 W Exatron RS 19.20 RS 36.000.00

Valor Total dc RS 583.443,90 (Quinhentos e oitenta c três mil, quatrocentos c quarenta e
três reais e noventa centavos).

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima
deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta
para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n°
8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de
extrato, cm conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. O prazo dc validade da Ata de Registro de Preços será dc 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial, conforme inciso III do § 3" do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO
5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP. sendo que a
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação
por parle da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em pei^to
condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob penaMd
serem refeitos. <;n

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO ^

Rua Manoel Trindade, n" 71. Boiada. CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA
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6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal,
c pagamento será efetuado no pra20 de até 30{trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas
de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que
o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO
MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA
7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados,
inclusive o acréscimo de que trata § 1" no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n" 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso H do art. 65
da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderio ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
valores de mercado observará a classificação original. <

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA
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7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, majitendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município,
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 1°, da^^i-'.
10.520/2002. C \

Rua Manoel Trindade, n° 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA
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8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração
unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das
hipóteses contidas no art. 78 da Lei n" 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registre de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos
que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública
Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa,
observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou
publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticar^íte,
por decurso do prazo de sua vigência. / \ '

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEnCIÁRIA DA ATA
9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

Rua Manoel Trindade, n° 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA

Página 7 de II



f'EDRc.ii"A3i';iilA _

1/202/

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://www.pedrelras.tna.gov.br/

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato
ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma
definida no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validados
encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e
ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo
empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no
edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato c prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar cora todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigaupBes
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes^pa

Rua Manoel Trindade, n° 71, Boiada, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA
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CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da
Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não lenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse Junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriomtcnte assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos nStó
participantes que aderirem (art. 22. §4" do Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decrele|fn".
9.488, de 2018) c (Decreto Municipal n" 004/2021); M
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11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n"
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

1 1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada ein até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n"
7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata. quando solicitada pelo órgão não
participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATfVAS
12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo T da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a
lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de
acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de
Preços e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promiicnte fornecedor do objeto disposto
na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e
homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposid^
previstas na Lei n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federalin"
7.892/2013. (

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA
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14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da
Comarca de PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno c comum acordo cora as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em uma via de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 28 de agosto de 2023.

.Jjr/ •
H1AG0 FMrEíRÃ
o Mumoi^ de Plarjt
Órgão Gerenciador

PEDRO TH1AG0 FMrEíRÃ RAPOSO
Secretário Munhjipi de Planejamento

MARTINS OÍTVSTRtJTORA E COMERCIO LTDA - EPP
CNPJ n" 10.729.740/0001-17

Sr(a) Josmar Martins de Melo
CPFn° 219.652.263-53

Detentora da ARP
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAíNEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20230589/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230589/2023. LICITAÇÃO;
Pregão Eletrônico n" 023/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de materiais elétricos, ferramentas e equipamentos de segurança, para
atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO:
R$ 563.500,80 (Quinhentos e sessenta e três mil, quinhentos reais e oitenta centavos).
PARTES: Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a
empresa A K P SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 26.186.215/0001 -32, sediada
na Rua Nova, Centro, N° 2141. CEP: 65.415.000 - Coroatá - MA. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. Decreto Federal n® 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n°
003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente
as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE
VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA
DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal de Planejamento,
pelo Órgão Gerenciador, e a Sr.° Camila Nayanne Araújo da Silva, pela detentora da Ata de
Registro de Preços.

Pedreiras/MA, em 29 de agosto de 2023.

PEDRO THIAGO F^RRÉIRÁ RAPOSO
Secretário Muniçjral de Planejamento

Órgão Gerenciador

Rua Manoel Trindade, rf 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEJTLíRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: littps://www.pedrciras.nia.gov.br/

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230590/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20230590/2023. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n° 023/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para fulura, eventual e
parcelada aquisição de materiais elétricos, ferramentas c equipamentos de segurança, para
atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO:
RS 583.443,90 (Quinhentos e oitenta c três mil, quatrocentos e quarenta e três reais e
noventa centavos). PARTES: Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA
(Órgão Gerenciador), e a empresa MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ n° 10.729.740/0001-17, sediada na Rua Manoel Trindade, n" 1241,
Boiada, CEP:65.725-000, Pedreiras/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Federal n°
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto
Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamenie as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 28 de agosto de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal de Planejamento,
pelo Órgão Gerenciador, e a Sr (a) Josmar Martins de Melo, pela detentora da Ata de
Registro de Preços.

Pedreiras/MA, em 29 de agosto de 2023.

PEDRO THIAPO FERREIRA RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Órgão G^nciador

Rua Manoel Trindade, n® 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRARÃO c a
empreso: E. S. BEZERRA COMERCIO LTUA -EPP. inscrita no
CNPJ 10.476.714/01)01- 24. OBJETO; contratação dc empresa
para prestação dos slttíços dc munutcnçâo preventiva c
corretiva dc veículos leves c pesados pcrtcnceoles a frota da
Secretaria Municipal de Administração dc Pedrcira&.''MA,
eonfbnnc PREGÃO N" PE 022-2023 e proposln iiprcscnindn.
BASH LEGAI.: Lei Federal n" 10.520. dc 17 dc julho de 2002. c
Lei n" 8.666'93 e suas alterações. VALOR: RS 27.609,00 (vinte

e  sete mil, sciacciitos e no^c reais). DOT.ACÃO
ORÇAMENTÁRU: E-xercicio 2023 Atividade
0202.041220002.2.006 Gestão da Secretaria Municipal dc
Administração . Clissificaçüo econômica 3.3.'J0.3').00 Outros
scrv. dc tcre. pessoa jurídica. Subolemciito 3_1.90 .39.19. no
valur <lc RS 27.609.00. VlCfiNClA: IX de Agosto dc 202,3 a .31
de Deircmbro de 2023. SIGNAT/UUOS: 0(a) Sr. (a) DAMIÃO
FELIPE BARBOSA - Secretário Municipal de Administração,

pela Contratante c o{fl) Si'.(a) ELDA MEDEIROS BEZERRA,
pela contratada. Pedreiras - MA. 18 dc Agosto de 2023.
DAMIÃO LELIPE B.ARDOSA Secretário Municipal de
Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL • LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20230S8S/2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 202.30585/202.3, PARTES:

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a cnipiesa;
E- S BEZERRA COMERCIO LTDA -EPP. iiLscritu no CNPJ

10.476.7I4/001II-24. OBJETO: cunlralaçào dc utnprcsa paia

prestação dos serviços dc inattuicnçàu preventiva e corretiva de
veículos leves c pesados pcnenccntcs a frota da Secretaria
Municipal de Assistência St/cial dc Pcdrciros/MA, conftrrme
PREGÃO N" PE 022-2023 c proposta aprescniuda. BASE
LEGAL; Lei Federal n" 10.520. de 17 dc Julho de 2002, c Lei n'
8.666/93 c siius ulieriiçôes. VALOR: RS lü.10-1,00 (de-/ mil.
cemo c quatro reais). DOT.AÇÂO ORÇAMENT.ÀRIA: Exercício
2023 Atividade Ü207.ü8l22tllltl2,2.027 Gestão da Secretaria

Municipal dc Assistência Social . Classincaçãti econômica
3.3.90.39.00 Outros sers-. de lerc. pessoa jurídica. Suhclemcnto
3.3.90.39,19. no valor de RS 10.104,00. VIGÊNCIA: 18 de
Agosto de 2023 a 31 de De/cmbro de 2023. SÍGNATÁRIOS:
0(a) Sr.ia) STERPHANNE CAROUNE MELO MENDES
SOUSA - Secretaria Muo. dc Assist. Social, pela Conlralanlc c
o(a} Sr.(a) ELDA MEDEIROS BEZERRA, pela conlruutda.
Pedreiras - MA, IX de Agosto de 2023. STERPHANNE
CAROl.INK MELO MENDES SOUSA Secretária Mun. de

Assisl. SociuI.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO-

UCITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: 20230589/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
20230589/201.3. LICITAÇÃO; Prcgat) Eletrônico n" 023/2013 -
SRP. OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada aquisição dc inuicrials elétricos, ferramentas e
equipamentos dc segurança, para atender as necessidades do
Município dc Pedieira,s/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO:
RS 563.500.80 (Quinhentos e setuenia e três mi), quittlieiitos
reais c oitenta centavos). PARTES: Secretaria Municipal de
Planejamento dc Pedreiras/MA (Órgão Oeteneiador). e a
empresa A X P SERVIÇOS LTDA- EPP. inscrito no CNPJ n"
26.186.215/0001-32. sediada na Rua Nova. Centro. N" 2141.
CEP: 65.415.000 - Coroatá - MA. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n" 10.520, dc 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n° )0,024.'20I9, Decreto Federal n° 7.89Z'2(1I.3, Decreto
Federa! n° 9,488/2018. Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto
Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Conipleraeniar n" 155/2016. utilizando-se subsidiiiriamonle us
normas da Lei n" 8.666/93 c suas alterações e demais normtts
pertinentes. PRAZO DF. VALIDADE DA ATA: 12 (Doae)
meses. <»ntada a partir da data dc sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 28 de agosto de 2023. FORO: Fica eleito o Foro

de Pedreiras/MA, SIGNATÁRIOS: Sr. Pedro Thiago Ferreira
Raposo, Secretário Municipal dc Planejamento, pelo Órgão
Gerenciador, e a Sr.' Camila Nayanne Araújo da Silva, pela
delcmora ün Ma de Registro de Preços. Pedrciras/MA. cm 29 dc
ngoôo dc 2023. PFIDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO -
SeciTiário Municipal de Plaiicjnmenio - Órgão Gerenciador.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

UCITAÇÕES • RESENHA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: 20230590/2023

RF-SENIIA DA ATA DE REGISTRO DR PRI/ÇOS N"
20230590/2023. Í.IClTAÇÀO: Prcgno Eletiõnico n" 023/2023 -
SRP. OBJETO; Registro dc Preços para ruliira. cvenlunl e
parcelada aquisição de materiais elétricos, ferramentas c
equipamentos de segurança, paru atender as necessidade.^ do
Muiiicipio de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO:
RS 58.3.44.3.90 (Quinhciilus e oitenta e Itcs mil. qualrocenlos c
quarcnia e três reais e noventa eetilavosi. PARl IíS: Secreuiria
Municipal de Planejamento dc Pedreiras/MA (Órgão
Gerenciador), e a emprc.»a M.ARTINS CONSIRUTORA E
COMERCIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n°
!«.-'29.74ü/000l-l7. sediada na Rua Manoel Trindade, n" 1241.

Boiada. CEP:65.725-OOU, Pedreiras/MA. IT.-TsDAMENTACÃO
LEGAL: Lei Federal n." IÜ.52Ü. dc 17 de julho dc 2002. Decreto

Federal n" 10.024/2019. Decreto Federal n" 7.892/2013. Decreto

Federal n® 9.488/2018. Decreto Municipal n° 00.3/2021. Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006,
alterada pela Ixi Complementar n° 147/2014 c Lei
Complementar n" 155/2016. ucilÍ7ando-sc subsidiariomcinc as
normas da U*t n" 8,666/93 e sutus aUeruçõe.s c demais normas
pertinentes. PRAZO DE V.ALIDADE DA ATA; 12 (Doze)
meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 28 de agosto de 2023. FORO: Fica eleito o Foto
dc Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Pedro Thiago Feneira
Rapuso. Sucrelário Municipal dc Plancjamenlo, pelo Órgão
Gerenciador, e a Sr (a) Josmar Martins de Melo, pela detentora
do Ala de Registro de Preços. Pedreiras/MA, em 29 de agosto de
2023. PEDRO rill.AGO FERREIRA RAPOSO ■ Secretário

Municipal de Plancjumenia • Órgão Gerenciador.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

UCITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: 20230531/2023

RESENIL\ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»
20230591/2023. LICITaçAOi Pregão Eieirônico n"^
024/2023 - SRP. OBJETO: Registro dc preços para futura,
eventual c parcelada aquisição dc pneus, câmaras c protetores dc
ar. para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.
VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 926.264.07 (novecentos e
vinte sei.s mil. «luaeiitos e sessenta c quatro reais, sele cciiiavos).
PARTES; Secretaria Municipal dc Planejamento dc
Pedreinis.MA (Órgão Gerenciador), e a empresa EVÜK
IMPORI ACAO I-. DlSIRlBUiCAG L IDA. inscrito no CNPJ n°
44,116.889/0001-12, com sede na Avenida Vereador Abrahão
João Francisco, n" 2957. UOX 1.3, Kcssacada CEP: 88-307 -303 -
llajai.'SC. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei Federal n" 10.520.
dc 17 de julho de 2002, Decreto Federal n® 10.1)24/2019,
Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal ii® 9.488/2018,
Dcercio Municipal «'OOJiZOlI, Decreto Municipal n® 004/2021.
Lei Complementar n°. 123/2006, allcnidii pela Lei
Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar n° 15.5/2016.
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